


189.a Sessão da 2-.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 16 de setembro de 1968 

PRESIDtNCIA DO SR. CA'l'l'ETE PINHEmO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Cattete Pinheiro - Sigefredo Pa
checo - Pessoa. de Queiroz -:- José 
Ermirio ..,.... Aloyslo de Carvalho -
Carlos Lindenberg - Eurico Rezende 
- Paulo Torres - Aurélio Vianna 
- Armando Storni - Mello Braga. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Cattete Pinhei
ro) - A llsta de presença acusa o com
parecimento de 11 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada, sem debates. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA, 

NOS SEGUINTES TtRMOS: 

MENSAGEM 
N.o 298, de 1968 

(N.• 580/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De acõndo com o preceito constitucio
nal, tenho a honra. de submeter à apro
vação de Vossas Excelências a. designa
ção que desejo fazer do Embaixador 
Roberto Jorge dos Guimarães Bastos, 
ocupante do cargo de Ministro de Pri
meira Classe, da carreira de Diploma ta., 
do Quadro de Pessoal, Parte Permanente, 

do Serviço Exterior Brasileiro, do Minis
tério das Relações Exteriores, para exer
cer a. função de Embaixador Extra
ordinário e Plenipotenciário do Brasil 
junto ao Govêrno da República da Costa 
Rica, nos têrmos dos arts. 22 e 23 da. Lei 
n.0 3.917, de 14 de julho de 1961. 

Os méritos do Embaixador Roberto 
Jorge dos Guimarães Bastos, que me .in
duziram a. escolhê-lo para. o .desempenho 
d•essa elevada função, constam da. anexa 
informação do M1nistério das Relações 
Exteriores. 

Brasilia, em 13 de setembro de 1968. 
- Arthur da Costa e SUva. 

"CURRICULUM VITAE" DO 
EMBAIXADOR ROBERTO JORGE 

DOS GUIMARAES BASTOS 

Nascido em Santarém, Estado do Parâ, 
em 18 de fevereiro de 1914. 

2. Bacharel em Ciências Jurídicas e 
Soeiais, pela Faculdade de Direito da 
Universidade do Brasil, em 1939. 

3. O Embaixador Roberto Jorge dos 
Guimarães Bastos ingressou no Minis
tério das Relações Exteriores como Ex
tranumerário da Secretaria de Estado, 
em 1934; Contratado, em 1939; Cônsul 
de Terceira Classe, em 1938; promovido 
a Segundo-Secretário, por antigüidade, 
em 1945; promovido a Primeil·o-Secre
tário, por merecimento, em 1953; Conse
lheiro, em 1957; promovido a Ministro 
de Segunda Classe, por merecimento, em 
1959; promovido a Ministro de Primeira 
Classe, por merecimento, em 1968. 
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4. Durante sua carreira, exerceu o Em
baixador Roberto Jorge dos Guimarães 
Bastos as seguintes funções: Cônsul de 
Terceira Classe, em Buenos Aires, de 
1942 a 1945; Terceiro-Secretârio, em La 
Paz, em 1945; Segundo-Secretârio, em 
Lisboa, de 1946 a 1948; Segundo-Secre
târio, em Bonn, em 1951 a 1953; Primei
ro-Secretârio, em Bonn, de junho de 1953 
a julho do mesmo ano; Cônsl,ll de Pri
meira Classe, em Baltimore, de 1953 a 
1954; Conselheiro, em Bonn, de 1957 
a 1959; Ministro de Segunda Classe, em 
Bonn, .agôsto de 1959; Cônsul-Geral em 
Hong Kong, no pôsto, a partir de no
vembro de 1959, até 1963; Cônsul-Geral, 
em Buenos Aires, desde 1963 até 1965; 
Embaixador Extraordinârio e Plenipo
tenciário do Brasil, em comissão, junto 
ao Govêrno da República do Haiti, deade 
22 .de novembro de 1965 até 22 de junho 
de 1966. 

Além dessas funções, exerceu o Em
baixador Roberto Jorge dos Guimarães 
Bastos, as seguintes inissões e comissões: 
Auxiliar da Comissão de Limites, Setor 
Sul, de 1933 a 1934; Adido à Legação 
em Assunção, em 1936; à disposição da 
Missão Especial da Bolivia à posse do 
Presidente Eurico Gaspar Outra, em fe
vereiro de 1946; Encarregado de Negó
cios em Bonn, em 1951 e 1952; Membro 
da Representação brasileira na Comissão 
Mista Brasil-Alemanha, em 1952; à di~
posição do Dr. Podestâ Costa, Mlnistto 
das Relações Exteriores da Argentina, na 
posse do Presidente eleito do Brasil, em 
1956; Conselheiro em Missão Especial 
para representar o Govêrno do Brasil 
nas solenidades da posse do Presidente 
da República do Equador, em agôsto de 
1956; Chefe da Divisão de Passaportes 
do Departamento Econômico e Consular 
do Ministério das Relações Exteriores de 
outubro de 1956' a julho de 1958; Chefe 

substituto da Divisão de Atas, Congres
sos e Conferências Internacionais, em 
janeiro de 1957; Delegado do Brasil na 
VI Sessão do Conselho do Comitê Inter
governamental para as Migrações Euro
péias, em abril de 1957; Delegado à VII 
Reunião do Conselho Deliberativo do Co
mitê Intergovemamental das Migrações 
Européias, em outubro de 1957; Segundo 
Introdutor Diplomâtico, em julho de 
1958; Membro da Missão Especial do 
Brasil às solenidades da Coroação de Sua 
Santidade o Papa João XXIII, em no
vembro de 1958; ·Encarregado de Negó
cios em Taipé, em 1960; Chefe do Ceri
monial, do Ministério das Relações Ex
teriores, de junho de 1966 a julho de 
1967; Presidente da Comissão para. ela
borar o anteprojeto da revisão das nor
mas do Cerimonial da República, em 
1967. 

5. Consultados os assentamentos pes
soais do Embaixador Roberto Jorge dos 
Guimarães Bastos, verificou-se que: 

a) nada consta dêles que o desa
bone; 

b) foi vârias vêzes elogiado pelo de
sempenho dado às funções que 
lhe foram cometidas; 

c) foi agraciado com a Ordem "El 
Sol del Peru" em grau de Grã
Cruz, e com a Grã-Cruz do Go
vêrno da República do Haiti; 

d) é casado com a Senhora Maria 
Elisa de Souza Quartin dos GUI
marães Bastos, de nacionalidade 
brasileira. 

6. O Embaixador .Roberto Jorge dos 
Guimarães Bastos é Indicado para. exer
cer as funções de Embaixador Extraol'di
nârio e Plenipotenciário do Brasil junto 
ao Govêmo da República. da Costa Rica. 

Secretaria de Estado, em 9 de setem
bro de 1968. - Dário Moreira de Castro 
Alves, Chefe da Divisão do. Pessoal. 

(A ComissU.o de Relações E:cterlares.) 
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OFíCIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. o 132, de 1968 

(N.• 3.359-C/57, na. Casa de origem) 

Dispõe sôbre o exercício . da pro
fissão de médico-veterinário e cria 
os Conselhos Federal e Regionais de 
Medicina. Veterinária. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTuLO I 

Da Profissão 

Art. 1.0 - O exercício da profissão de 
médico-veterinário obedecerá às disposi
ções da presente lei. 

Art. 2.0 - Só é permitido o exercício 
de médico-veterinário: 

a) aos portadores de diplomas expe
didos por escolas oficiais ou reco
nhecidas e registradas na Dlre
toria do Ensino Superior do MI
nistério da Educação e Cultura; 

b) aos profissionais diplomados no 
estrangeiro que tenham revalida
do e registrado seu Diploma no 
Brasil, na forma da Legislação em 
vigor. 

Art. 3.0 - O exercício das atividades 
profissionais só será permitido aos por
tadores de carteira profissional expedida 
pelo Conselho Federal de Medicina Vete
rinária ou pelos Conselhos Regionais de 
Medicina Veterinária, criados na presen
te lei. 

Art. 4.0 - Os dispositivos dos artigos 
anteriores não se aplicam: 

a) aos profissionais estrangeiros con
tratados em caráter provisório 
pela União, pelos Estados, pelos 
Municípios ou pelos Territórios, 
para função especifica de compe-

tência privativa ou atribuição de 
médico-veterinário; 

b) às pessoas que já exerciam fun
ção ou atlvldade pública de com
petência privativa de médico-ve
terinário na. da. ta. da publicação 
do Decreto n.0 23.133, de 9 de 
setembro de 1933. 

CAPiTULO II 
Do Exercício Profissional 

Art. 5,0 - li: da competência privativa 
do médico-veterinário o exercício das 
seguintes atividades e funções a cargo 
da União, dos Estados, dos Municípios, 
dos Territórios Federais, entidades au
tárquicas paraestatais e de economia 
mista e particulares: 

a) a prática da clínica em tôdas as 
suas modalidades; 

b) a direção dos hospitais para ani
mais; 

c) a assistência técnica e sanitária 
aos animais sob qualquer forma; 

d) o planejamento e a execução da 
defesa sanitária animal; 

e) a direção técnica sanitária dos 
estabelecimentos I n d u s trials e, 
sempre que possível, dos comer
ciais ou de finalidades recreati
vas, desportivas ou de proteção 
onde estejam, permanentemente, 
em exposição, em serviço ou para 
qualquer outro fim, anlmals ou 
produtos de sua origem; 

f) a lnspeção e a fiscalização, sob o 
ponto de vista sanitário, higiênlco 
e tecnológico, dos matadouros, fri
goríficos, fábricas de conservas de 
came de pescado, fábricas de ba
nha e gorduras em que se empre
guem produtos de origem animal, 
usinas e fábricas de laticinios, en
trepostos de carne, leite, peixe, 
ovos, mel, cêra e demais deriva
dos da Indústria pecuária e, de 
um modo geral, quando possível, 
de todos os produtos de origem 
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animal, nos locais de produção, 
manipulação, armazenagem e co
mercialização; 

g) a peritagem sõbre animais, iden
tificação, defeitos, vlcios, doenças, 
acidentes e exames técnicos em 
questões judiciais; 

h) as perícias, os exames e as pes
quisas reveladoras de fraudes ou 
operação dolosa nos animais ins
critos nas competições desportivas 
ou nas exposições pecuárias; 

i) o ensino, a direção, o contrõle e 
a orientação dos serviços de in
seminação artificial; 

j) a regência de cadeiras ou disci
pllnas especificamente médico
veterinárias, bem como a dlreção 
das respectivas secções e labora
tórios; 

1) a direção e a fiscalização do en
sino da medicina-veterinária, bem 
como do ensino agrícola-méd1o, 
nos estabelecimentos eni que a 
natureza ·das trabalhos tenha por 
objetivo exclusivo a indústria ani-

. mal; 

m) a organização dos congressos, co
missões, seminários e outros tipos 

. de reuniões, destinados ao estudo 
da Medicina Veterinária, bem 
como a assessoria técnica do Mi
nistério das · Relações Exteriores 
no Pais e no estrangeiro, no que 
diz com os problemas relativos à 
produção ·e à indústria animal. 

Art. 6.0 - Constitui, ainda, competên
cia do médico-veterinário o exercício de 
atividades ou funções públlcas e parti
culares, relacionadas com: 

a) as pesquisas, o planejamento, :1. 
direção técnica, o fomento, a ori
entação e a execução dos traba
lhos de qualquer natureza relati
vos à produção animal e às In
dústrias derivadas, Inclusive as de 
caça e pesca; 

b) o estudo e a apllcação de medidas 
de saúde públlca, no tocante às 
doenças de animais transmissíveis 
ao homem; 

. c) a avaliação e peritagem relativas 
aos animais para fins adminis
trativos de crédito e de seguro; 

d) a padronização e a classificação 
dos produtos de origem animal; 

e) a responsabilldade pelas fórmulas 
e preparação de rações para am
mais e a sua fiscalização; 

f) a participação nos exames dos 
animais para efeito de inscrição 
nas Sociedades de Registras Ge
nealógicos; 

g) os exames periciais tecnológicos e 
sanitários dos subprodutos da in
dústria animal; 

h) as pesquisas e trabalhos l!gados 
à biologia geral, à zoologia, à 
zootecnica bem com· à bromatolo
gia animal em· especial; 

i) a defesa da fauna, especialmente 
o contrõle da exploração das es
pécies animais silvestres, bem 
como dos seus produtos; 

j) os estudos e a organização de tra
balhos sõbre economia. e. estatís
tica. l!gados à profissão; 

1) a organização da educação rural 
relativa à pecuária. 

CAPíTULO III 

Do Conselho Federal de Medicina Vete
rinária e dos Conselhos Regionais de 

Medicina Veterinária 

Art. 7. 0 - A flscal!zação do exercício 
da profissão de méd!co-veterlnário será 
exercida pelo Conselho Federal de Me
dicina. Veterinária, e pelos Conselhos Re
gionais de Medicina Veterinária, criados 
por esta lei. 

Parágrafo único - A fiscalização do 
exercício profissional abrange as pessoas 
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referidas no art. 4.0 , inclusive no exer
cício de suas funções contra tuals. 

Art. 8.0 - O Conselho Federal de Me
dicina Veterinária (CFMV) tem por fi
nalidade, além da fiscalização do exer
cício profissional, orlen tar, supervisionar 
e disciplinar as atlvldades relativas à 
profissão de médico-veterinário em todo 
o território . nacional, diretamente ou 
através dos Conselhos Regionais de Me
dicina Veterinária (CRMV). 

Art. 9.0 - O Conselho Federal, assim 
como. os Conselhos Regionais de Medici
na Veterinária, servirão de órgãos de 
consulta dos governos da União, dos Esta
dos, dos Municípios e dos Territórios, em 
todos os assuntos relativos à profissão de 
médico-veterinário ou ligados, direta ou 
lndiretamente, à produção ou à Indústria 
animal 

Art. 10 - O CFMV e os CRMV cons
tituem, em seu conjunto, uma autarquia, 
sendo cada um dê~es dotado de persona
lidade jurídica de direito público, com 
autonomia administrativa e financeira. 

Art; n·- A Capital da República será 
a sede do Conselho Federal de Medicina 
Veterinária, com jurisdição em todo o 
território nacional, a êle subordinados os 
Conselhos Regionais, sediados nas Capi
tais dos Estados e dos Territórios. 

Parágrafo único - O Conselho Fe-
deral de Medicina Veterinária terá, no 
Distrito Federal, as atribuições corre&-
pondentes às dos Conselhos Regionais. 

Art. 12 - o CFMV será constituído de 
brasileiros na tos ou naturalizados em 
pleno gôzo de seus direitos civis, cujos 
diplomas profissionais estejam registra
dos de acôrdo com a legislação em vigor 
e as disposições desta Lei. 

presidente, um vlce-presldente, um se
cretário-geral, um tesoureiro e mais seis 
conselheiros, eleitos em reunião dos de
legados dos Conselhos Regionais, por es
crutínio secreto e maioria absoluta de 
votos, realizando-se tantos escrutínios 
quantos necessários à obtenção dêsse 
quorum. 

§ r. o - Na mesma reunião e pela 
forma prevista no artigo, serão eleitos 
seis suplentes para o Conselho. 

§ 2.0 - Cada Conselho. Regional 
ierá direito a três delegados à reunião 
que o artigo prevê. 

Art. 14 - Os Conselhos Regionais de 
Medicina Veterinária serão constituídos 
à semelhança do Conselho Federal, de 
seis membros, no mínimo, e de dezessels, 
no máximo, eleitos por escrutínio secreto 
e maioria absoluta de votOs, em assem
bléia-geral dos médicos-veterinários Ins
critos nas respectivas regiões· e que es
tejam em pleno gôzo dos seus direitos. 

§ 1.0 - O voto é pessoal e obrigató
rio em tôda eleição, salvo caso de doença 
ou de ausência plenamente comprovada. 

§ 2.0 - Por falta não plenamente 
j ustlflcada à eleição, Incorrerá o faltoso 
em multa correspondente a 20% (vinte 
por cento} do salário-mínimo da respec
tiva região, dobrada ·na reincidência. 

§ s.o - O eleitor que se encontrar, 
por ocasião ·da e1eição, fora da sede em 
q11e ela deva ·realizar-se, poderá dar seu 
voto em dupla sobrecarta opaca, fecha
da e remetida por ofício com firma re
conhecida ao Presidente do : Conselho 
Regional. respectivo. . 

§ 4.0 - Serão computadas as cédu
las recebidas com as formalidades do 
parágrafo 3.0 até o momento de encer-

Parágralo único - Os CRMV serão or- ... rar-se a votação. · 
ganizados nas mesmas condições do · · § 5.0 - A sobrecarta maior será 

aberta pelo Presidente do Conselho que 
depositará a sobrecarta menor na uma, 
sem violar o sigilo do voto. 

CFMV. 

Art. 13 - O Conselho Federal de. Me
dicina Veterinária compor-se-á de: um 
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§ 6.0 - A assembléia-geral reun!r
se-á, em primeira convocação, com a 
presença da maioria absoluta dos mé
dicos-veterinários inscritos na respectiva 
região, e com qualquer número, em se
gunda convocação. 

Art. 15 - Os componentes do Conse
lho Federal e dos Conselhos Regionais 
de Medicina Veterinária e seus ·suplen
tes são eleitos por três anos e o seu man
dato exercido é a titulo honorifico. 

Parágrafo único - O Presidente do 
Conselho terá apenas. voto de desem
pate. 

Art. 16 - São atribuições do CFMV: 
a) organizar o seu regimento inter

no; 

b) aprovar os regimentos internos 
dos Conselhos Regionais, modifi
cando o que se tornar necessário 
para manter a unidade de ação; 

c) tomar conhecimento de quais
quer dúvidas suscitadas pelos 
CRMV e dirimi-las; 

d) julgar, em última instância, os re
cursos das deliberações dos 

.CRMV; 

e) publicar o relatório anual dos 
seus trabalhos e, periOdicamente, 
até o prazo de cinco anos, no má
Ximo, a relação de todos os pro
fissionais Inscritos: 

f) expedir as resoluções que se tor
narem necessárias à fiel inter
pretação e execução da presente 
lei; 

g) propor ao Govêmo Federal as al
terações desta lei, que se toma
rem necessárias, principalmente 
as que visem a melhorar a regu
lamentação do exercício da pro
fissão de médico-veterinário; 

h) deliberar sôbre as questões oriun
das do exercício das ativ!dades 
afins às de médico-veterinário; 

i) realizar, periodicamente, reuniões 
de conselheiros federais e regio
nais, para fixar diretrizes sôbre 
assuntos da profissão: 

j) organizar o Código de Deontolo
gia Médico-Veterinária. 

Parágrafo único - As questões refe
rentes às at!v!dades afins com as outras 
profissões, serão resolvidas através de 
entendimentos com as entidades regula
doras dessas profissões. 

Art. 17 - A responsabllldade admi· 
n!strat!va no CFMV cabe ao seu pres!.; 
dente, Inclusive para o efeito da presta
ção de contas. 

Art. 18- As atribuições dos CRMV 
são as segu!n tes: 

a) organizar o seu. regimento inter
no, submetendo-o à aprovação do 
CFMV; 

b) inscrever os prof!ss!ona!s regis
trados residentes em sua jurisdi
ção e expedir as respectivas car
teiras prof!ss!ona!s; 

c) examinar as reclamações e repre
sentações escritas acêrca dos ser- . 
viços de registro e das infrações 
desta lei e decidir, com recursos 
para o CFMV; 

d) solicitar ao CFMV as medidas ne
cessárias ao melhor rendimento 
das tarefas sob sua alçada e su
gerir-lhe que proponha à autori
dade competente as alterações 
desta lei, que julgar convenien
tes, principalmente as que visem 
a melhorar a regulamentação do 
exercício da profissão de médico
veterinário ; 

e) fiscalizar o exercício da profis
são, punindo às seus· infratores, 
bem como representando às au
toridades competentes acêrca de 
fatos que apurar e cuja solução 
não seja de sua alçada; 

f) funcionar como Tribunal de Hon
ra dos profissionais, zelando pelo 
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prestigio e bom nome da profis
são; 

g) . aplicar as sanções disciplinares, 
. estàbelecldas nesta lei; · 

· b) promover, perante o juizo da Fa
. · zenda Pública e mediante pro

. cesso de. executivo fiscal, a co
brança das penalidades previstas 
·para a execução da presente lei; 

" "i) contratar pessoal ·administrativo 
.. necessário ao funcionamento do 

Conselho; 

j) eleger delegado-eleitor, para a 
reunião a que .se refere o artigo 

. 13. 

Art. 19 - A responsab111dade admi
nistrativa de cada CRMV cabe ao res
pectivo presidente, Inclusive a prestação 
de contas perante o órgão federal com
petente. 

Art. 20 - o exerciclo da função de 
conselheiro federal ou regional, por es
paço de três anos, será considerado ser
viçQ· relevante. 

Parágrafo único - O CFMV concede
. rã a<iil que se acharem . nas condições 
dêste artigo, certificado de serviço rele

. vante,. independentemente de requeri
mento do: interessado, até 60 dias após 
a .conclusão do mandato. 

Art. 21 - O Conselheiro Federal Re
gional que faltar, no· decorrer de um 
ano, sem licença prévia do respectivo 

· Conselho, a 6. (seis) · reuniões, perderá, 
· automàticamente, o mandato, sendo su
. cedido por um dos suplentes. 

Art>22 - O éxerciclo · do cargo de 
Conselheiro Regional é incompativel com 

, o ,de· membro do Conselho Federal. 

Art. 23 ;_ O médico-veterinário que, 
inscrito no ·conselho Regional de um Es

. tado, passar a exercer a atividade pro

. flssional em outro Estado, em caráter 
permanente, assim entendido o exercí
·cio da profissão por mais de 90 (noven
ta) dias, ficará obrigado a requerer ins-

crição ·secundária no quadro respectivo 
ou para êle transferir-se. 

. Art. 24 - o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais ·de Medicina Vete
rinária não poderão deliberar, senão com 
a presença da maioria absoluta de seus 
membros. 

CAPiTULO IV 

Das anuidades e taxas 

Art. 25 - O médico-veterinário, para 
,o exercicio de sua profissão, é obrigado 
a se Inscrever no Conselho de. Medicina 
Veterinária, a cuja jurisdição estiver su
jeito,. e pagará uma anuidade ao respec
tivo Conselho até o dia 31 de março de 
cada ano, acrescido de 20% quando fora 
dêsse .prazo. 

. · ·.P;lr4grafo único - O médlco-veteri

. nário àusente do. País não fica isento do 
pagamento da anuidade, que poderá ser 
paga, no seu regresso, sem o acréscimo 
dos 20% referidos neste artigo. 

Art. 26 - O Conselho Federal ou Con
, se lho Regional de Medicina V.eterinária 
cobrará taxa pela expedição ou substi
tuição de carteira profissional pela cer
tidão referente à anotação de função 

·técnica ou registro de firma. · 

Art. 27 - A carteira profissional con
terá uma fôllia, onde será feito o regis
tro do pagamento ·das anuidades para 
um período niinlmo de 10 anos. 

Parágrafo único - A referida carteira 
será expedida pelo CFMV ou CRMV, ser
vindo como documento ·de Identidade e 
terá ·fé pública. 

Art. 28 - As firinas de profissionais 
. da Medicina Veterinária, as associações, 
emprêsas ou quaisquer estabelecimentos, 
cuja atlvldade seja passível da ação de 

:médico-veterinário, deverão, sempre que . 
si:i tornar necessário, fazer prova de que, 
para êsse ·efeito, têm a seu serviço, pro
fissional habllltado na forma desta lei. 

· Parágrafo único...:. Aos lnfratores dês
te artigo será aplicada, pelo Conselho 
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Regional de Medicina Veterinária a que 
estiverem subordinados, multa que va
riará de.20% a 100% do.valor do salârio
minlmo regional, independentemente de 
outras sanções legais. 

Art. 29 - Constitui renda do CFMV o 
seguinte: 

a) a taxa de. expedição da carteira 
profissional . dos médicos-veteri
nários sujeitos à sua jurisdição, 
no Distrito Federal; 

. b) a renda . das certidões solicitadas 
pelos profissionais ou firmas si
tuadas no Distrito Federal; 

c) as multas aplicadas no Distrito 
Federal a firma.S sob sua jurisdi
ção; 

d) a anuidade de renovação de Ins
crição dos médicos-veterinários 
sob sua jurisdição, no Distrito 
Federal; 

e) 1/4 da taxa de expedição da car
teira profissional expedida pelos 
CRMV; 

f) 1/4 das anuidades de renovação 
de Inscrição arrecadadas pelos 

. CRMV; 

r> 1/4 das multas aplicadas pelos 
CRMV; 

h) 1/4 da renda de certidões expe
didas pelos CRMV; 

I) doações: e 
j) subvenções. 

Art. 30 .;_ A renda de cada Conselho 
Regional de Medicina Veterinária será 
constltuida do seguinte: 

a) 3/4 da renda proveniente da ex
pedição de carteiras profissionais; 

b) 3/4 das anuidades de renovação 
de Inscrição: 

c) 3/4 das multas aplicadas de con
formidade com a presente lei; 

d) 3/4 da renda das certidões que 
houver expedido; 

e) doações; 

f) subvenções. 

Art. 31 - As taxas, anuidades ou 
quaisquer emolumentos, cuja cobrança 
esta lei autoriza, serão fixados ·pelo 
CFMV. 

CAP!TVLO V 
Das Penalldacles 

Art. 32 - o poder. de. disciplinar e 
aplicar penalidades aos médicos-veteri
nários compete exclusivamente ao Con
selho Regional em que estejam Inscritos 
ao tempo· do fato punlvel 

Parigrafo único - À jurisdição dis
ciplinar estabelecida neste artigo não 
derroga a jurisdição comum, quando o 
fato constitua. crime punido em lei. 

Art. 33 - As penas disciplinares apli
cáveis pelos Conselhos Regionais são as 
seguintes: · 

a) advertência confidencial, em avi
so reservado; 

b) censura confidencial, em aviso 
reservado; 

c) censura pública, em publicação 
oficial; 

d) suspensão do exerclclo profissio
nal até 3 <três) meses: 

e) cassação do exerciclo profissional, 
"ad referendum" do Conselho Fe
deral de Medicina Veterinária. 

.. 11·1.0 - Salvo os casos de gravidade 
mànlfestá que exijam aplicaÇãO Imedia
ta de penalidade mais alta, a Imposição 
das penas obedecerá à graduação dêste 
artigo. · 

ll 2.0 - Em matéiia disciplinar, o 
Conselho Regional deliberará de offclo 
ou em conseqüência de representação de 
autoridade, de qualquer membro do Con
selho ou de pessoa estranha a êle, Inte
ressada no caso. 

§ 3.0 
- A deliberação do Conselho, 

precederá, sempre, audiência do acusa- ' 

I i 
'. 
'' 
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da, sendo-lhe dado defensor no caso de 
não ser encontrado, ou fõr revel.. 

. § «.0 - Da Imposição de qualquer 
penalidade, caberá recurso, no prazo de 
so (trinta) dias, contados da ciência, 
para o Conselho Federal, ~m efeito sus
pensivo nos casos das alineas d e e. 

§ 5.0 - Além do recurso previsto no 
parágrafo anterior, não caberá qualquer 
outro de natureza administrativa, salvo 
aos Interessados, a via judiciária .. 

§ 6.0 -.As denúncias contra mem
bros dos Conselhos Re!Jionals só 'serão 
recebidas, quando devidamente assinadas 
e acompanhadas da .mdlcação de ele
mentos comprobatórios· do alegado. 

CAP1TOLO VI 
Disposições Gerais 

. Art .. se. - São equivalentes, para to
dos· ós efeitos, os .titulas de veterinário 
e médico-veterinário, quando expedidos 
p.ar escolas oficiais ou reconhecidas, de 
acõrdo com a legislação em vigor. 

Art. 35 - A apresentação da carteira 
profissional prevista nesta Lei será, obri
gatoriamente, exigida pelas a..;torldades 
civis ou milltares, federais, estaduais ou 
municipais, pelas respectivas autarquias, 
emprêsas paraestatals ou sociedades de 
economia mista, bem como pelas . asso
ciações, cooperativas, estabelecimentos 
de crédito em geral, para Inscrição em 
Concursos, assinatura de têrmo de posse 
o·u de quaisquer. documentos, sempre 
que se tratar de prestação de serviço ou 
desempenho de função privativa da pro
fissão de médico-veterinário. 

Art. 36 - As repartições públicas, cl
'vis ou militares, federais, estaduais ou 
municipais, as· autarquias, emprêsas pa
raestatals ou sociedades de economia 
mista exigirão, nos casos de .. concorrên
cif'. pública, coleta de preços ou presta
çá<l de serviço de qualquer nàtureza, que 
as en tldades a que se refere o artigo 28 
f:;tÇam prova . de estarem quites com as 

exígênctas desta lei, mediante doeumen
to expedido pelo CRMV a que estiverem 
subordinadas . 

Parágrafo único - As lnfrações do 
presente artigo serão punidas com pro
cesso administrativo regular, mediante 
denúncia do CFMV ou CHMV, ficando 
a autoridade responsável sujeita & mul
ta . pelo valor da rescisão do· contrato, 
firmado com as firmas ou suspensão de 
serviços, Independentemente de outras 
medidas prescritas nesta Lei. 

Art. 37 - A prestação das contas se
rá feita, anualmente, ao Conselho Fe
deral de Medicina Veterinária e aos 
Conselhos Regionais, pelos respectivos 
presidentes. 

Parágrafo úDicD - Após sua aprova
ção, as contas dos presidentes do~ con
selhos Regionais serão submetidas à; ho
mologação do Conselho Federal. 

Art. 38 - Os casos omissoJJ verifica
dos na execução desta Lei serão resolvi
dos pelo- CFMV. 

CAP1TOLO vn 
Disposições Transltórta. 

Art. St - A escolha dos primeiros 
membros efetlvos do Conselho Federal de 
Medicina· Veterinária e de seus suplen
tes será feita por assembléia convocada 
pela Sociedade BrasUelra de M'edlclna 
Veterinária. . 

Parárrafo único - A assemblélà de 
que .trata êste artigo será reallzada den
tro de 90 (noventa) dias; contados· a par• 
tir da data de publicação desta Lei, es
tando presente um representante do Ml
nlstér!o da Agricultura. 

. Art. tO' - Durante o periodo· de orga
nização do Conselho Federal. de Medlcl
l'llt· Veterinária. e dos Conselhos Regio
nais, o Ministro da Agricultura. ceder
lhes~á locais para. as respectivas sedes e 
à; requisição do presidente do Conselho 
Federal, fornecerá o material e o pessoal 
necessários ao serviço. 
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Art. 41 - O Conselho Federal de Me
dicina Veterinária elaborará o projeto 
de decreto de regulamentação desta. Lei, 
apresentando-o ao Poder Executivo den
tro de 150 (cento e clnqiienta> dias, a 
contar da data de sua publlcaÇão. 

Art. 42 -Esta Lei entra em vigor na 
data. de sua publlcação. 

Art. 43 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões de Legf8laç4o Social, 
de Sa:ftde, de Educaçao e Cultura e de 
Flnançu.) 

l'ROJEi'O DE LEI DA CAMARA 
N.o 133, de 1968 

(N.• l.SCS·B/68, na Caoa de OrlleDI) 

Autoriza a emissão de Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional até 
o Umlte de NCr$ 80.000.000,00 (oiten
ta. mllbões de cruzeiros novos), nas 
condições que menciona, e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - Fica o Poder Executivo au
torizado a emitir Obrigações Reajustá- . 
veis do Tesouro Nacional, nas condições 
previstas na Lei n.0 4.357, de 16 de ju
lho de 1964, até o Ilmlte de NCr$ .... 
80.000.000,00 (oitenta milhões de cru
zeiros novos), destinadas a financiar o 
pagamento das ,obras contratadas pelo 
Departamento Nàclonal de Estradas de 
Rodagem e atenuar os efeitos, neste 
exerciclo, da redução das al!quotas do 
Impôsto único sôbre Lubrificantes e 
Combustivels Liquides e Gasosos. 

Art. 2.0 - As despesas de serviços, de 
Juros, amortização e resgate desta ope-

. ração não Importarão em ônus dlreto 
para o Tesouro Nacional e correrão à 
conta do Fundo Rodoviário Nacional, em 
forma a ser ajustada entre a União e o 
Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem, dispensando-se, assim, a fixa
ção de dotação, no presente exerciclo, 
exigida pelo art. 69 da Constituição do 
Brnsll. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de ·sua publlcação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões de Projetas do E:ee
cuttvo e de Flnançu.) 

Restituição de autógrafos de projetas 
de lei sancionados: 

- N.0 003510, de 13 do mês em curso 
- Autógrafos do Projeto de Lei n.0 

93/68, no Senado e n.0 1.293, de 
1968, na Câmara, que. dá nova re
dação a dispositivos do Decreto-Lei 
n.o 245, de 28 de fevereiro de 1967, 
que transforma o Colégio Pedro n 
em Autarquia, e dá outras providên
cias (Sancionado em 3 de setembro 
de 1968); 

- N.0 003511, de .13 do mês em curso 
- Autógrafos do Projeto de Lei n.0 

29/66, no Senado e n.o 4.044, de 
1966, na Câmara que dá nova reda
ção aos arts. 119 e 120 do Código 
Penal, que dispõem sôbre a reablll
tação criminal (Sancionado em 5 
de julho de 1968) ; 

- N.0 003512, de 13 do mês em curso 
- Autógrafos do Projeto de Lei n.o 
65/68, no Senado e n.o 1.139, de 
1968, na Câmara, que considera de 
utllldade pública a Fundação Ford 
(The Ford Foundatlon), com sede 
em Nova Iorque, Estados Unidos da 
América (Sancionado em 2-7-68); 

- N.0 003513, de 13 do mês em curso 
8/67, no Senado e n.0 670/67, na Câ
mara, que modifica o Item III do 
art. 178, da Lei n.0 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952 (Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União 
(Sancionado em 19-8-68); 

- N.0 003514, de 13 do mês em curso 
-- Autógrafos do Projeto de Lei n.o 

I 

I 
I 

! 

I 
I 

" i 
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1.138/68, na · Câmara e n.0 59, de 
1968; no Senado, que dlspõe sObre 
as Duplicatas, e dá outras provi
dências (Sancionado em 18 de ju
lho de 1968). 

AVISO 
DO :MINISTRO DOS TRANSPORTES 

- N.o l.005GM, de 12 do corrente mês 
- Comunicando que o Requerimen-
to· n.o 971, de 1968,. de autoria do 
Senador Raul Giubertl, fol encami
nhado ao Ministério do Interior, por 
se tratar de assunto afeto àquela 
Pasta. 

PARECERES 

PARECER 
N.o 760, de 1968 

da Comissão de Relações Exterio· 
res, sôbre o Projeto de Decreto Le· 
glslativo n.o 26, de 1968 (n.0 45-B, de 
1967, na Cimara), que aprova o 
Acôrdo para · ApUcação de Salva· 
guardaS, assinado em VIena, a 10 de 
maio de 1967, entre a BepúbUca Fe· 
deratlva do BrasD, os Estados Unl· 
dos ·.da América e a Agência Inter
nacional de Energia Atômlca. 

Relator: Sr. Pessoa de Q11elroz 

Com a Mensàgem n.0 484, M 1967, o 
Senhor Presidente da República subme
te à consideração do Congresso Nacional 
o texto do Acôrdo para Apllcação de 
Salvaguardas, assinado em Viena, a 10 
de março de 1967, entre o Brasil, os. Es
tados Unidos da América e a Agência 
Internacional de Energia Atômlca. 

Na Exposição de Motivos, que acom
panha a matéria, o Senhor Ministro das 
Relações Exteriores acentua que: 

1.o) o referido Instrumento decorreu 
de Acôrdo de Cooperação para 
Usos Civis da Energia Atômica, 
firmado entre o Brasil e os Es
tados Unidos, em 8 de julho de 
1965; 

z,o) A Agência Internacional de 
Energia Atômlca, dentre as 
obrigações que lhe conferiram 
seus Estados-Membros, tem a de 
estabelecer e administrar salva
guardas destinadas a assegurar 
que Os materiais, equipamentos, 
InstalaÇões etc., colocados em 

. · disponlbllidade por ela,. ou a seu 
pedido, não sejam utllizados pa
ra fins militares; 

3,0 ) trata•se, em última anáUse, de 
. impedlr que a tecnologia nuclear 
seja desviada para a produçio 
de armas nucleares; 

4.0 ) as ·salvaguardas da Agência In
ternacional de Energia Atômlca 
são aplicadas por lnspetores, 
cujos nomes deverão ser previa
mente submetidos à aprovação 
do Govêmo brasileiro. 

· Ressalta do exposto, tratar-se de AcOr
do Trilateral, cuja flnalldade precipua é 
assegurar ao Brasil ·condições para o seu 
desenvolvimento tecnológico em energia 
atômica, ao mesmo tempo que Impede 
o desvirtuamento do átomo. para fins 
bélicos. · 

Vale acentuar que, enquanto não en
trar em vigor o presente AcOrdo, as sal
vaguardas sôbre os materiais e equipa
mentos fornecidos pelos Estados Unidos 
da América ao Brasil, nos têrmos do ci
tado Acôrdo de Cooperação, serão efetua
dos,por lnspetbres da Comissão de Ener
gia .Atômlca daquêle pais.· 

o· Brasil· tem orientado sua politica, 
sempre no sentido do uso pacifico da 
energia nuclear, e coerentes com essa 
orientaÇão, manifestamo-nos favoráveis 
ao projeto de decreto em pauta. 

Sala das Comissões, 23 de maio de 1988 
- Benedlcto Valladares, Presidente -

.. ressoa de Queiroz, Relator·- Aurélio 
Vianna, com restrições - Aloysfo de Car
valho - Fernando Corrêa - Filinto 
Müller - Antônio Carlos - José Leite 
- Wilson Gonçalves.- l.Uenezes Plmen
teL 
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Assim, entendemos ser necessârio, 
para a apreciação de tão importante do
cumenm diplomâtico, que esta Comissão 
solicite àquele Ministério ·as seguintes 
informações: 

a) Qual a definição do têrmo "sal
. vaguardas", objeto do Acõrdo? 

b) Qual a composição da Junta de 
Governadores da Agência, men
cionada na Secção 1, letra b e 
quais as suas atribuições? 

c) Qual o texto do "Documento sõ
bre Inspetores", referido na Se
ção 1, letra d? 

d) Qual o texto do "Documento de 
Salvaguardas", referido na Sec
ção 1, letra g? 

e) Quais as disposições da Lei dos 
Estados Unidos sôbre Imunidades 
das Organizações Internacionais 
a ser aplicadas aos Inspetores da 
Agência, no exercício de suas 
funções, conforme o disposto na 
Secção 24? 

f) Quais os têrmos da · Lei "Prince
Andersen" referida na Secção 25, 
letra c? . 

Diante do exposto, opinamos que esta 
Comissão solicite os esclarecimentos aci
ma referidos para, posteriormente, me
lhor se pronunciar sôbre a proposição 
em aprêço. 

Sala das Comissões, 29 de maio de 
1968. - Nogueira da Gama, Presidente 
- Paulo · Torres, Relator - Josapbat 
Marinho - Leandro Maclel - João 
Cleofas. 

PARECER' 
N.0 762, de 1968 

da Comissão de Ajustes Interna
cionais e de Legislação sôbre Ener
gia Atômica, sôbre o Projeto de De
creto Legislativo n.u 26, de 1968. · ... 

'' 
Relator: Sr. Paulo Torres ' 

O presente projeto de decreto legis
lativo, oriundo do Poder Executivo, 
aprova o Acôrdo para Aplicação de Sal-

vaguardas, assinado em Viena, a 10 de 
maio de 1967, entre o Brasil, os Estados 
Unidos da América e a Agência Inter
nacional de Energia Atômica. 

Em parecer anterior, solicitamos ao 
Ministério das Relações Exteriores in
formações necessârias ao esclarecimento . 
do texto diplomâtlco em exame. Agora, 
respondidas as indagações por aquela 
Secretaria de Estado, passamos a exa
minar a matéria à luz dos documentos 
remetidos. 

Em 8 de julho de 1965, foi firmado, em 
Washington, entre o Brasil e os Estados 
Unidos, o Acôrdo para Usos Civis da 
Energia Atômlca. :ll:sse Acôrdo, referen
dado pelo Decreto Legislativo n.0 48, de 
1966, deu forma definitiva à cooperação 
nuclear, para fins pacíficos, entre os dois 
países e objetlvou, principalmente, o de
senvolvimento de reatores de pesquisas, 
úteis para a terapia médica e para 
numerosas outras ativldades de pesquisa 
e que constituem melo de valioso ades
tramento e experiência em engenharia 
e ciências nucleares. 

O art. VI dêsse Acôrdo determinou 
que qualquer material, . equipamento ou 
peça, pôsto à disposição do Govêrno · 
brasileiro, serâ utilizado, exclusivamente, 
para fins civis, e estabeleceu um sistema 
de contrôle para êsse material, equipa
mentos. ou peças, que .deverâ vigorar até 
que sejam. transferidas .para a Agência 
Internacional de Energia Atômlca as 
atribuições dêsse contrôle .. 

o Acôrdo, ora em exame, é pois, a 
complementação daquele firmado em 8 
de julho de 1965, que acabamos de nos 
referir. Visa, portanto, a transferir; defi
nitivamente, para a Agência Internacio
nal de Energia Atômlca, a responsab111-
dade de investigar o uso do material 
nuclear ,pôsto à disposição do Brasil, 

· pelos Estados Unidos, o qual não deverâ 
ser apllcado em fins militares. 

A Agência Internacional de Energia 
Atômlca exerce· as suas atlvidades fisca-
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llzadoras através da ação dos seus ins
petores, aos quais cabe aplicar o sistema 
de salvaguardas, que consiste em evitar 
o desvio de qualquer material nuclear, 
seja êle urânio, plutónio ou qualquer 
outro combustivel nuclear, para flnal1-
dades não pacificas. 

Sôbre o sistema de salvaguardas, o 
Ministério das Relações Exteriores. em 
rápidas palavras, dá a seguinte explica
ção: 

"O sistema de salvaguardas é com
plexo e assenta sôbre certos elemen
tos básicos de contrôle - contenção 

· ou restrição. direta, supervisão e 
balanço de materiais - correspon
dentes à. aplicação de diversos ins
trumentos técnicos de ação dispo
nivela pela Agência e que fornecem 
provas diretas ou indiretas da apli
cação pacifica dos materiais nuclea
res ou de seu desvio: uso de fechos 
e sêlos, observação direta ou uso de 
aparelhos automáticos de registro, 
conferência de dados técnicos, aná
lise de amostras, exigência de regis
tras e relatórios etc." 

Como se vê, o BrasU, os Estados Uni
dos da América e a Agência Internacio
nal de Energia Atómica, com êste Acôrdo 
TrUateral, estabelecem as modalidades 
pelas quais se investiga a aplicação da 
pesquisa da energia nuclear, para impe
dir a sua utilização no fabrico de armas 
atómicas ou outros propósitos militares. 
Dessa forma, prestigia-se um organismo 
Internacional' que, com maior isenção, 
poderá exercer a sua relevante nússão 
de controlar o uso cientifico e tecnoló
gico da energia do átomo. 

Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto de decre
to legislativo. 

Sala das Comissões, 12 de setembro 
de 1968 - Nogueira da Gama, Presidente 
- Paulo Torres, Relator - Aloysio de 
Carvalho - com reserva, quanto à Cláu
sula 27 - Leandro Maciel. 

PARECER 
N.0 '763, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 68, de 196'7, que dispõe sôbre 
a participação das companhias de 
aviação no intercâmbio cultural e 
informativo entre os Estados. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

1. O presente projeto, de iniciativa do 
ilustre Senador Teotónio VUela, que 
dispõe sôbre a participação das compa
nhias de aviação no intercâmbio cultu
ral e informativo entre os Estados, re
toma ao exame desta Comissão, após 
atendidas as audiências solicitadas pelo 
parecer preliminar do então Relator da 
matéria, Senador Aurélio Vianna, dos 
Ministérios dos Transportes e da Aero
náutica. 

2. O projeto, entre outras medidas, es
tabelece que as companhias de aviação, 
com a finalidade de cooperar no inter
câmbio cultural e informativo entre os 
Estados, deverão transportar, gratuita
mente, de "cada Capital.para as .demais, 
e, eventualmente, para as cidades de 
maior densidade demográfica", os jor
nais que em cada uma delas sejam 
editados. · 

3. O Autor, em justificação ao projeto, 
após esclarecer que o seu objetivo é "a 
Integração. da cultura regional no âmbi
to nacional" e salientar as dificuldades 
existentes, entre as quais o preço dos 
transportes, para a maior difusão, maior 
intercâmbio entre as· sociedades esta
duais, maior aproximação sócio-cultural 
entre todos, a bem da integridade na~ 
clonai, conclui: 

"O projeto procura sanar o, atual 
isolacionismo, Íão prejudicial à for
mação de uma nova mentalidade 
nacional, facultando condições iguais 
em todo o Pais, para cada brasileiro, 
na aquisição de jornais e revistas. 
Porque não é justo - e aqui vai um 
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dos pontos capitais do projeto 
que exatamente as populações mais 
empobrecidas paguem mais caro (em 
certos casos, o triplo do valor cor
rente na cidade de origem) um jor
nal do que as mais favorecidas 
ecoi,lômicamente." 

4. Os Ministérios dos Transportes e da 
Aeronáutica, no entanto, ouvidos a res
peito, manifestaram-se contràriamente 
ao projeto, considerando-o "altamente 
inconveniente", invocando, o da Aero
náutica, as mesmas razões de ordem 
econômica, que contribuíram para que 
fôsse baixado o Decreto-Lei n.0 29, de 
1966, que suprimiu a concessão de abati
mento em passagens e fretes no trans
porte aéreo. 

5. Sob o aspecto juridico-const!tucio
nal e do âmbito da competéncia regi
mental desta Comissão, nada há que 
possa ser argüido contra o projeto. 

6. Diante do exposto, somos pela tra
mitação do projeto, ouvida, no entanto, 
a Comissão de Economia. 

Sala das Comissões, 20 de agôsto de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Nogueira da Gama, Relator - Aloyslo 
de Carvalho - Antônio Carlos - Wilson 
Gonçalves - Arnon de MeDo - Carlos 
Lindenberg, 

PARECER 
N.o '764, de 1968 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 68, de 
.196'7, que dispõe sôbre a participação 
das companhias de aviação no in
tercâmbio cultural e informativo en
tre os Estados. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

jornais e revistas, transportando, gra-· 
tuitamente, ou com redução tarifária, as 
publicações pelos mesmos editadas. 

2. De acôrdo com o projeto, as medidas 
práticas referentes à aplicação da lei 
serão adotadas pelo Departamento de 
Aeronáutica CivU, ao qual caberá a fi
xação do volume e pêso a ser transpor
tado pelas diferentes emprêsas, ein favor 
dos editôres existentes em cada Unidade 
da Federação, levando em consideração, 
para êsse fim, as sugestões dos órgãos 
representativos da respectiva categoria 
econôm!ca. 

3. Despachada a proposição às Comis
sões de Constituição e Justiça e à de 
Transportes, solicitou o primeiro daque
les órgãos técnicos a audiência dos 
Ministérios da Aeronáutica e dos Trans
portes, os quais se. manifestaram con
tràriamente à aprovação da matéria. 

4. Considera o Ministério dos Trans
portes, através do pronunciamento do 
Conselho Nacional dos Transportes, que 
o projeto é Inconveniente, não só porque 
se afasta fundamentalmente da orienta
ção do atual Govêmo, no sentido de se 
eliminarem as distorções existentes na 
economia do Pais mas também pelo pre
cedente que abriria, permitindo que os 
beneficias da lei, se aprovada, viessem a 
ser estendidos a outros produtos, gêneros 
ou artigos de comércio. 

5. O Ministério da Aeronáutica, por sua 
vez, ao apreciar a matéria, invocou para 
considerá-la contrária ao !nterêsse na
cional, os mesmos motivos que justifica
ram a promulgação do Decreto-Lei n.0 

29, de 14 de novembro de 1966. De acôrdo 
com os estudos, então realizados, somen
te 42% dos 57% do aproveitamento médio 
da· indústria resultava como utilização 

· .. ·comercial, o que situava o riivel de redu
Visando a intensificar o intercâmbio ·· ~ões tarifárias e gratuidade em tômo de 

cultural e informativo entre os Estados, 15% do total transportado, em razão do 
propõe o eminente Senador Teotônio Vi- que aquêle diploma legal suprimiu a con
lela que as emprêsas de transporte aéreo cessão de abatimentos em passagens e 
deverão cooperar com os editôres de fretes no transporte aéreo. 
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8. Alega, ainda, o Ministério da Aero
náutica que a orientação governamental 
visa à progressiva extinção da ·ajuda ao 
transporte aéreo, sob a forma de subven
ções dlretas, orientação dentro da qual 
o próprio Poder Executivo, condenando a 
concessão do frete gratuito, procura 
custear, diretamente, as suas despesas de 
transporte. 

'I . Ao finallzar suas considerações, ana
Usando os aspectos positivos da proposi
ção em aprêço, frisa a manifestação do 
Ministério: · 

"Permito-me ponderar que êste MI
nistério não é insensivel à questão 
que motiva a proposição levada a 
êsse Senado. O transporte de carga 
aérea, e em particular aquela que 
dlretamente interessa ao intercâm
bio cultural e informativo no Pais, 

· tem sido objeto de atenção imedla
ta, quer no plano do transportador 
regular, como do não regular. Quan
to ao primeiro, as emprêsas regula
res ficaram liberadas de horários ri
gldos, o que lhes assegurou maior 
mobil!dade; quanto ao segundo, se· 
tem permitido às emprêsas de táxi
aéreo o transporte. de carga fora de 
suas zonas de operação, a fim de 
atender a contratos existentes com 
distribuidores de publicações de 1m-. 
prensa". 

8. A vista dessas informações, a douta 
Comissão de Constituição e Justiça opi
nou favoràvelmente ao projeto, quanto 

Anos. 

1957 
1958 
1959 
1960 
1961 
1962 
1963 
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aos aspectos jurídico e constitucional, 
propondo, no entanto, que fôsse ouvida 
a Comissão de Economia, dadas as reper
cussões e Implicações económicas da ma
téria. 

9. Restringindo-nos ao aspecto econó
mico da proposição, sem, no entanto, per
der de vista seu inegável alcance cultu
ral, não podemos deixar de considerar 
que, em principio, tôda concessão de 
frete gratuito ou com redução contraria 
a orientação econômico-financelra do 
Govêmo, no que dlz respeito às medldas 
postas em prática para o saneamento fi
nanceiro de todos os setores ligados aos 
transportes. 

10. O atendimento da demanda por 
transportes estava, até 1964, viciado 
por dois focos Inflacionários. O primei
ro dêles, a inflação de custos, resultante 
de uma crescente queda de eficiência na 
aplicação dos fatôres de produção, e o 
segundo, o efeito monetário, ocasionado 
pelas emissões necessárias à cobertura 
dos déficits operacionais. Embora mais 
incidentes sôbre os ramos ferroviário e 
maritimo dos transportes, êsses fatôres 
não deixaram de atuar, também, sôbre a 
aviação comercial, através de um subsi
dio crescente proporcionado pelo Poder 
Público. De tal sorte que a parcela do 
custo de operação paga pelo usuário de
cresceu, entre 1957 e 1963, de 97,1 o/o para 
76,5% elevando-se, conseqüentemente, a 
percentagem paga pela coletividade, se
gundo demonstra o seguinte quadro: 

Percentagem 
paga pelo 

usuário 

97,1 
93,8 
88,4 
91,8 
87,0 
'75,8 
'76,5 

Percentagem 
paga pela 

coletividade 

2,9 
6,2 

11,6 
8,2 

13,0 
24,2 
23,5 
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11. O resultado dessa política tarifária 
:obrigou o Govêrno a realizar investlmen
. tos maciços num setor, até poucos anos 
antes, sadio, elevando as subvenções con
cedidas às emprêsas de navegação aérea, 
de Cr$ 5,1 bUhões, em 1960, para Cr$ 12,2 
bllhões, em 1961, e Cr$ 34,6 bilhões, em 
1962. 

lZ. A orientação traçada pelo Govêrno, 
a partir de 1964 visou à transferência 
gradual dessa parte do custeio para o 
usuário, o que se conseguiu, através de 
constantes reajustamentos tarifários e 
do ajustamento da oferta à procura, 
através da supressão .ou redução de U
nhas e da substituição do equipamento 
em uso. Não se pod~ esquecer de que a 
redução dos custos operacionais das em
prêsas foi conseguido, em grande parte, 
C01ll Ingentes sacrlficios da política pre
vldenciárla que atingiram diretamente os 
aeronautas. 

.13. Consolidando as medidas de c ará ter 
administrativo, baixou o Poder Executivo 
o Decreto-Lei n.0 29, de 14 de novembro 
de 1966, que proibiu a concessão de aba
timentos e reduções de frete, regulando 
paralelamente, a concessão de passagens 
gratuitas ou de cortesia, que foi linútada 
a uma taxa do movimento das emprêsas. 

14. Persistindo nessa orientação, o atual 
Govêrno, ao fixar as dlretrlzes de seu 
"Programa Estratégico de Desenvolvi
mento", estabeleceu os seguintes crité
rios, a serem usados relativamente aos 
investimentos no setor de transportes 
aéreos: 

a) elaboração de projetos e análises, · 
de caráter. técnico e econômicoJ, 
antes da execução de obras, com
pra de equipamentos e estrutura
ção de linhas; 

b) estabelecimento do processo d!l 
retribuição pelo uso das instala- ·. · 
ções dos aeroportos e dos serviços· 
de apoio à navegação aérea; 

c) operação integrada, através da 
coordenação dos serviços atuais e 

futuros das várias emprêsas, a 
fim de reduzir custos; 

d) eliminação gradativa das subven
ções governamentais indiretas à 
aviação clvll; 

e) supressão, gradativa, das subven
ções governamentais diretas às 
emprêsas de transporte aéreo co
mercial. 

15. O atendimento dessas condições 
tem sido feito gradativamente, refietln
do-se nos reajustamentos de tarifas para 
cobrir os aumentos de custos operacio
nais dlretos de mão-de-obra, e no esta
belecimento das taxas aeroportuárlas em 
vigor no corrente exerciclo. A aviação co
mercial brasllelra adaptou-se às novas 
contingências, revelando sua vitalidade 
empresarial e o seu alto grau de desen
volvimento técnico. Criar concessões a 
esta orientação poderia resultar danoso 
para a economia das emprêsas, tendo em 
vista, sobretudo, o volume de publicações 
periódicas já editadas em nosso Pais, o 
que pode ser constatado pelo expressivo 
volume de consumo de papel de im
prensa. 

16. Releva notar que, fixar-se um per
centual minimo sôbre. a. carga transpor
tada, sôbre c qual Incidiria o frete gra
tuito de jornais e revistas, representaria 
multo pouco na concretização dêsse In
tercâmbio cultural, necessário e preco
nizado pelo 'projeto, dada a pequena par
ticipação quantitativa da carga aérea, no 
total da demanda dos serviços de trans
porte. 

1'7. l!: necessário frisar, no entanto, que 
estas considerações abrangem tão-so
mente o aspecto econômico.da questão, e 
suas possíveis repercussões no âmbito do 
equilíbrio financeiro das emprêsas. Por 
isso mesmo, não podemos deixar de fa
zer uma referência aos inegáveis benefí
cios que traria a medida proposta, se 
fôsse encontrada uma fórmula que tor
nasse exeqüivel o aproveitamento da ca
pacidade ociosa na oferta de carga aérea, 
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que, inegàvelmente, existe, e que está 
sendo objeto de cogitações para o seu 
aproveitamento, pelas emprêsas de nave
gação aérea. Trata-se de aspecto, no en
tanto, que, a nosso ver, escapa ao âmbito 
da competência desta Comissão, e sôbre 

"a qual, mais adequadamente, poderá 
falar a douta Comissão de Transportes. 
Fica, no·entànto, o registro, para ser con
siderada a exeqüibilldade da propósta. 
18. No que respeita às atribuições da 
Comissão de Economia, pelos motivos que 
expusemos, concluimos, entretanto, pela 

. rejeição do projeto. · 

Sala das Comissões, em 28 de agôsto 
· de 1968. - Edmundo Levl, Presidente -:
.Júlio Leite; Relator - Duarte Filho -:
Carlos Llndenberg - Pessoa de Queiroz 
-Bezerra Neto- Leandro Maclel. 

PARECER 
N.0 765, de 1968 

da Comlscio de Transportes, Co
municações e Obras PúbUcas, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n. 0 68, de 
1967. 

Relator: Sr. Carlos Llndenberg 
' 

O presente projeto, apresentado pelo 
Senador Teotônlo Vllela, diz, em seu arti
go 1.0 , que as companhias de aviação de
verão fazer prova de cooperação no in
tercâmbio cultural, transportando de 
cada Capital para as demais, gratuita
mente, jornais que em cada uma delas 
sejam edi~dos. 

Essa a essência da proposição, convin-
do, ainda, transcrever seu art. 4.0 : 

"O cumprimento do disposto nesta 
Lei será condição indispensável ao 
recebimento de qualquer subvenção 
ou ajuda atrtbuida às mesmas com
panhias, em virtude de dotação orça
mentária ou extra-orçamentária." 

2. Justificando o projeto, seu autores
clarece que o mesmo visa à integração 
da cultura regional no âmbito nacional. 

Além disso, salienta, o preço do trans
porte é uma das grandes calamidades do 
Pais, razão por que "a noticia exata do 
homem, dentro de suas agruras ou den
tro do seu otimismo, fica segregada nas 
comunidades, sem que o resto do Pais 
tome conhecimento preciso dos seus ine
vitáveis renexos na estrutura social da 
Nação". 

3. A Comissão de Constituição e Justi
ça, examinando a proposição, houve por 
bem solicitar informações aos Ministérios 
dos Transportes e da Aeronáutica, os 
quais se manifestaram pela inconveniên
cia do projeto. A Comissão de Consti
tuição e Justiça opinou, então, pela tra
mitação do projeto, ouvida, no entanto, 
a Comissão de Economia. 

4. A Comissão de Economia, examinan
do os aspectos micro-econômicos do pro
jeto, opinou por sua rejeição, citando 
não apenas cifras oficiais, mas, também, 
trechos legais e da politica governamen
tal de transporte aéreo. 

5. No que cabe a esta Comissão exami
nar, convém salientar os aspectos micro
econômicos, a saber: as repercussões a 
longo prazo, e os seus renexos estrutu
rais e estratégicos. 

A Comissão de Transportes, tem, há 
anos, opinado no sentido de que, se per
manecessem as condições ideais de uma 
economia de mercado, a navegação aérea 
não se poderia desenvolver na. medida. 
em que oferece, hoje, seus serviços. 

Esta., com efeito, tem apresentado sem
pre um interêsse milltar e conseguiu seus 
maiores impulsos em tempo de guerra. 

Dentro desta multiplicidade de dados, 
que se aparta. sensivelmente da economia. 
de mercado, efetuam-se inovações, sem 
ter em conta os gastos. 

Nada. há, pois, de estranho que, den
tro dêste contexto, o Estado tivesse im
pôsto sôbre a navegação aérea e, por
tanto, sôbre as companhias de aviação, 
uma influência decisiva. 
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Quase tôdas essas emprêsas somente 
puderam salvar-se das perspectivas de 
perdas, desde o momento de sua forma
ção, graças às medidas estatais de fo
mento. 

A ajuda do Estado, seja mediante o 
pode~: regulatório ou do contrôle da ofer
ta, ou por meio de subvenÇões para aqui
sição de aeronaves modernas, constru
. ção de aeroportos, formação de pilotos 
etc., mostra a hegemonia. militar sôbre o 
interêsse particular .. 

6. Destarte, muitas expressões, tais 
como "correio aéreo", "regiões inacessi
vels", "Isenções tarifárias" etc., nada 
.mais são que a aparência da aeronave
gação. O valor intrínseco. ou funcional é 
outro, isto é, o transporte aéreo é, sobre
tudo, mUltar e superior aos .demais meios 
tradicionais, quando Interessa conseguir 
uma superação rápida do espaço em tra
jetos relativamente grandes. 

1. trltlmamente tenta-se dar um cunho 
empresarial, ou seja, de economlcldade, 
ao setor aeroviário. Nesse sentido, foi 
dado o parecer da Comissão de Econo
mia, fundamentado no D,!lcreto-Lel n.0 

29, de 1966, que limita a concessão de 
frete gratuito. 

Sem embargo, entretanto, a Lei n.0 

4.320, de 1964, que estatul normas para 
elaboração de orçamentos, diz no artigo 
12, parágrafo 6.0, que as transferências 
de capital são dotações a pessoas de di
reito público ou privado, Independente
mente de contraprestação dlreta em 
bens ou serviços. · 

Eis aqui, por conseguinte, a adequa
ção entre o conteúdo estratégico da ae
ronavegação, referido anteriormente, e 
a classificação da despesa, nos orça
mentos plurianual e anual, como au~
!lo, ajuda ou contribuição ao setor aer~
vlárlo, sem necessidade de explicações 
sôbre ser êsse ramo de transporte defici
tário e que urge extinguir, progressiva
mente, a ajuda governamental. 

Ao contrário, nossa aeronáutica (civil 
e m111tar) carece de maiores subvenções 
e, .ao mesmo tempo, o setor necessita de 
maior eficiência, fisica e financeira. Isto 
é, urge começar a fabricação de aviões, 
por exemplo, e exigir que todos os fatô
res de produção sejam pagos em moeda, 
Inclusive o transporte de jornais. o que 
se opõe ao asslstenclallsmo é o paga
mento em moeda, porquanto te,nde a al
terar o perfil da demanda global, isto é, 
tende a aumentar a retida nacional "per 
caplta". 

8. Finalmente, convém aduzir que con
cordamos com o ilustre autor da propo
sição, no sentido de que se deve divul
gar, imediatamente, todos os fatos que 
Indiquem alteração dos· hábitos domi
nantes vigentes no sistema econômlco. 

Entretanto, se há Instituições (parti
culares ou oficiais) que Impedem tal di
vulgação - e, diga-se de passagem, Im
pedem, para que não haja precipitação 
no comportamento coletivo - há, tam
bém, outras modalidades de se evitar tal 
disparidade que não as preconizadas 
nesta proposição. 

9. Em razão do presente projeto con
trariar a politica nacional de transpor
tes, opinamos por sua rejeição. 

Sala das Comissões, em 11 de setem
bro de 1968. - José Leite, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - Pessoa de 
Queiroz.--:' João Cleofas - Paulo Torres 
- Arnon de MeDo. 

PARECER 
N.o 166, de 1968 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei de Senado 
n.0 21, de 1967, que revoga o Decreto
Lei n.0 l21, de 2 de fevereiro de 1961. 

Relator: Sr. Josê Leite 

O presente projeto, que revoga. o De
creto-Lei n.o 127, de 2 de fevereiro de 
1967, volta ao exame desta Comissão, 
face à decisão da Presidência desta Casa, 
proferida em questão de ordem do em!-



-20-

nente Senador Aloysio de Carvalho a 
fim de que nos pronunciemos sõbre o 
Aviso n.0 496/GM/68, do Minfstério dos 
Transportes. 

z. No referido Aviso, de maio de 1968, 
o Ministro dos Transportes informa "que 
vem sendo estudada, neste Ministério, a 
modificação do mencionado Decreto-Lei 
a fim de ser submetida à consideração 
do Poder Legislativo". 

· Sõbre a matéria, o mesmo Ministro 
assim se expressa.: 

"De acôrdo com a informação pres
tada a respeito, pela Comissão de 
Marinha Mercante, o Decreto-Lei n.0 

127, entrando em vigor, sem as ne
cessárias providências acautelado
ras dos elevadíssimos interêsses em 
jôgo, provocou, nó entanto, uma. in
finidade de 'Indefinições funestas, 
visto como é profundamente inova
dor na inatéria que se propunha re-
gulamentar. · 

Embora não se pretenda argülr cer
tos princípios sadios consagrados no 
Decreto-Lei n.0 127/67, evidente se 
torna que, se o examinarmos aten
tamente, em confronto com tôda a 
legislação especifica, anterior, a par
tir do Decreto~Lel n.0 5/66, será li
cito concluir que o mencionado di
ploma legal (127) cria como que a 
sua faixa própria, uma vez que não 
prima em harmonia com aquela 
mesma legislação anterior .e, em es
pecial,· com os. princípios progra
máticas e os conceitos fundamen
tais dela constantes." 

3. A matéria, posteriormente, foi, por
menorizadamente, examinada por. esta 
Casa, quando da apreciação do Projeto 

·de Lei da Câmara n.0 · 76, de 1968, sub
metido ao Congresso . Nacional pelo Pre
sidente da República. 

o Senado aprovou, então, com peque
nas modificações, o Substitutivo da Co
missão de Projetes do Executivo, que re
voga o Decreto-Lei n.0 .127, de 1967, e 

revoga e altera dispositivos do Decreto
Lei n.o 5, de 1966. O texto aprovado pelo 
Senado resultou de conversações e en• 
tendimentos realizados com o Poder Exe
cutivo e com as partes interessadas e re
presenta, assim, um melo têrmo justo e 
ponderável na solução de tão contro
verso assunto. 

4. Dessa forma, os nobres e elevados 
·propósitos do Autor do presente proje
to já foram atendidos por esta Casa 
com a aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 76, de 1968, razão por que 
opinamos pelo arquivamento do pre
sente projeto. 

Sala das Comissões, em 11 de setem
bro de 1968. - Petrônio Portela, Pre
sidente - José Leite, Relator - João 
Abrahão - JúUo Leite. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pi
nheiro) - O expediente lido vai à pu
blicação. 

Sôbre a mesa, requerimento do Se
nhor Senador José Ermirio, que será lido 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 1.1'79, de 1968 

. Requeiro à Mesa, nos têrmos regimen
tais, sejam solicitadas ao Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes, as seguintes Informações: 

1.a) Quantos e qual o valor total dos 
empréstimos tomados nos últi
mos dois anos pelo Govêrno Bra
sileiro ao· Exterior, para cons
trução de rodovias no Pais?. 

z.a) Em têrmos . de rentabilidade, 
quais as vantagens à Nação da 
implantação de estradas de ro
dagem, construídas com di
nheiro emprestado tomado ao 
Exterior? 

s.a) Sendo o material e a mão-de
obra conseguidos no Brasil, por
que razão continuamos a sol!-
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licitar tantos empréstimos para 
estradas de rodagem? 

Sala das Sessões, em 16 de setembro 
de 1968. - José Ermírio. 

O SR. JOSÉ ERMtRIO - Sr. Presi
dentE), peço a palavra para justificar 
meu requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pi
nheiro) - Tem a palavra V. Ex.a. 

· O SR. JOSÉ ERMtRIO - Sr. Presi
dente, a Fôlba de São Paulo, edição de 
ontem, dia 15, noticia que o Departa
mento Nacional de Estradas de Rodagem 
acaba de assinar contrato de financia
mento com o BID, no valor de 35 milhões 
de dólares, para o programa rodoviário 
brasileiro, em especial para o Nordeste, 
e acrescenta que novos empréstimos se
rão tomados no valor de 26 milhões de 
dólares com o BIRD - Banco Interna
cional de Reconstrução e Desenvolvi
mento proximamente. Ao nosso ver, ape
sar de ser indiscutível a sua necessidade 
para o desenvolvimento nacional, as ro
.dovlas não apresentam a mesma renta
bilidade do que os empréstimos tomados 
para fins industriais ou agrícolas. Allãs, 
essa a prãtlca atualmente adotada pelos 
principais países do mundo, com vistas 
ao desenvolvimento e Independência 
econômlca. Ainda muito mais justlflcãvel 
para as nações em fase de subdesenvol
vimento. No nosso caso, sendo o material 
e mão-de-obra obtidos no Pais, não ve
mos razão para tomar êsses emprésti
mos. 

:S:sses, os esclarecimentos que solicita-· 
mos, para conhecimento do Senado e de 
todo o . Brasil. <Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Não dependendo de deliberação do 
Plenârlo, o requerimento serâ publicad.o 
e, em seguida, despachado pela Presl·:: 
dêncla. (Pausa.) 

Hã oradores Inscritos. 

. Tem a. palavra o nobre Senador Car

. los Llndenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
(Sem revisã.o do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, quero trazer ao co
nhecimento desta. Casa, que o jornal A 
Gazeta, de Vitória, Espirita Santo, noti
ciou e publicou um manifesto assinado 
por 42 dos 53 prefeitos municipais. Vou 
ler a notícia e o documento, porque o 
reputo de grande relevância para nosso 
Estado· e, também, para nosso Pais. Diz 
o jornal o seguinte: 

"PREFEITOS DE TODO O ESTADO 
QUEREM TR~GUA NA POL~CA 
EM FAVOR DE TRABALHOS CONS
TRUTIVOS 

Pronunciamento da mais alta rele
vância vem de ser feito por 42 Pre
feitos Municipais do Estado, reuni
dos, recentemente, nesta Capital. I!: 
um documento de marcado sentido 
municipalista, de vez que, deixando 
de lado as divergências e dlssenções 
politico-partldãrlas, colocam no mais 
alto destaque a. necessidade .de uma 
coordenação de esforços, no sentido 
de dinamizar a administração mu
nicipal e enfrentar, com coragem e 
decisão, os múltiplos problemas re
lacionados com o bem-estar das po
pulações e o progresso do Município. 
Assinam o documento, tanto Prefei
tos da ARENA, como do MDB, o que 
demonstra os altos e patrióticos pro
pósitos que levaram os Prefeitos a 
se reunirem nesta cidade. O do
cumento é do seguinte teor: 

O MANIFESTO 

os Prefeitos que êste assinam, cien
tes e conscientes de suas graves e 
pesadas responsa.bll1dades na. gigan
tesca. tarefa administrativa, de soer
gulmento do Espírito Santo, procla
mam-se firmemente· unidos no pro
pósitO de dedicar-se, no momento, 
exclusivamente aos assuntos da Ad
ministração Municipal. 

A Legislação Trlbutãrla atual, de 
orlentnção acentuadamente muni-
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clpalista, propicia aos municípios 
brasileiros uma oportunld.ade impar 
em tôda a história administrativa 
de nossa Pátria. 
Até o advento da Revolução de mar
ço de 1964, os Munlciplos, principal
mente os mais pobres, viviam rele
gados à sua própria sorte, na con
dição de mendigos dos favores do 
erário federal e estadual. E quase 
sempre, para obtê-los, seus dirigen
tes e lideres tinham que enquadra;r
se na situação pólitlca dominante 
naquelas esferas. 
Felizmente, de 1964 em diante, as 
comunidades municipais começaram 
a sentir os efeitos benéficos de uma 
nova mentalidade, no que concerne 
à distribuição .da renda nacional e 
estaduaL A. participação devida ao 
Munlciplo lhe é entregue, indepen
dentemente das simpatias politicas 
de seus dirigentes. 

Em razão disto, é altamente pro
missora a posslbilldade de desen
volvimento que experimentam os 
Munlciplos do Espirita Santo. Justo 
que nós, com as responsab111dad:s 
de aplicar os recursos que nos sao 
entregues pelos Governos Federal e 
Estadual, além dos tributos dlreta
mente arrecadados, nos devotemos, 
coro entusiasmo, à causa da admi
nistração municipal. Só assim esta
remos correspondendo à oportuni
dade que foi proporcionada às nos
sas comunas, de realizar um traba
lho sério, no sentido de fortalecer o 
Estado e engrandecer a Pátria. Tan
to o Govêrno Federal, quanto o Es
tadual estão entregues às grandes 
tarefas da administração. Consi
deramo-nos, também, entrosados 
nesta jornada, para a qual convo
camos todos os cidadãos que alme
jam o progresso desta terra. 

Consideramos que as divergências 
politicas e as lutas partidárias, quer 
no âmbito estadual, quer no âmbito 

municipal, não deverão constituir-se 
em obstáculo para os interêsses co
letivos que, ao Govêrno do Estado e 
à Administração Municipal, compe
te atender, coro a participação do 
Poder Legislativo e de todos quantos 
participam do processo ·democrático, 
na condução politica e administra
tiva das aspirações da comunidade. 
Qualquer cidadão, no uso de ·suas 
prerrogativas, tem · o direito lidlmo 
de aspirar à honra de ser depositá
rio da confiança de seus conterrâ
neos, para a dlreção da coisa públi
ca, na oportunidade da abertura do 
processo deroocrá tico das sucessões. 
No momento, porém, julgamos opor
tuno conclaroar a todos para a jor- . 
nada do desenvolvimento de nosso 
Estado, sem a dispersão de esforços 
em tôrno do debate e definições po
líticas que, certamente, levariam à 
formação de divergências prejudl;. 
cials à sólução do único e Imenso 
problema que, no momento, sufoca 
o Espirito Santo: a superação da cri
se que atravessa, através da realiza
ção de uma obra desenvolvlmentista 
sem desfalecimentos nem divergên
cias. 
Agôsto/1968 ' 

José Borges de Almeida - São José 
do Calçado; Senatilho Perlm - L1-
nhares; Walter De Prá - Nova Ve
nécla; Moacyr Brottas - Colatlna; 
William Gabriel Benjamin - Man.
tenópolis; Wilson Gomes- São Ma
teus; Tolentlno. Xavier Ribeiro.
Ecoporanga; Primo D1tt1 - Aracruz; 
Antenor Honório Pizzol - Conceição 
do Castelo; Eduardo Glazar - São 
Gabriel da Palha; Sebastião Almei
da Paiva - Baixo Guandu; Paulo 
Antônio Mediei - Santa Leopoldi
na; Mário Sarnaglia - Itaguaçu; 
Waldir Loureiro de Almeida - Santa 
Teresa; Ramos de Oliveira Aguiar 
- Boa Esperança; João Fregonassl 
Netto- Alfredo Chaves; Manoel Se
vero Filho - Mucurlcl; Alberto An-
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drade da Silva Freire - Pinheiros; 
Antônio Francisco de Oliveira -
Montanha; Rodolfo Berger- Itara
na; Hugo Antônio Ronconl - Vila 
Velha; Nahim Alcure - Iúna; José 
Lulz da Costa - Conceição da Bar
rá; Joaquim Alves de Souza - Bar
ra de São Francisco; Felinto Elislo 
Martins - Castelo; Antônio Lemos 
Júnior - Alegre; José de Souza Soa
res - Iconha; Aureo Viana - Rio 
Nôvo do Sul; Idele Dan- Jerônimo 
Monteiro; Moacyr Tardin de Figuei
redo - Aplacá; Arnaldo Lucinda -
Guaçui; Augusto ·Otavlano - Dores 
do Rio Prêto; José Maria Gonçalves 
- Divino de São Lourenço; Pedro 
Ramos - Guaraparl; José Rebuzzi 
Sarcinelll - Iblraçu; João Eutrópio 
-Afonso Cláudio; José Mauricio
Munlz Freire; Alcyr de Miranda Cos
ta -Fundão; José Geraldo Carva
lho - Muqui; José Nunes de Mi
randa - Pancas; Vicente Santório 
Fant1n1 - Cariacica; Setembrino 
Pelissari ....: Vitória." 

O Sr. José Ennírio - Permite V. Ex.11 

· um ·aparte, Senador Lindenberg? (As
sentimento do· orador.) O manifesto dos 
42 Prefeitos Municipais do Espirita San
to devia, pelo menos, ser publicado pelos 

· principais jamais do Pais, para que os 
· Municiplos de outros Estados tomassem 
a mesma deliberação. A grandeza de um 
Estado está no desenvolvimento de seus 

·Municiplos. Não há cidade grande sem 
um Interior forte, com apenas arranha-

. céus, que nada significam para o Pais .. 
Portanto, V. Ex.a acaba de trazer pa~a 
o Plenário desta Casa, uma lnformaçao 

. preciosa para o desenvolvimento dos Mu-
nlciplos do Brasil. Que todos copiem -
vamos usar essa palavra copiem - essa 
deliberação, que acho magnifica. . .. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Se-~ 
nadar José Ermirio, ao trazer o manifes
to ao conhecimento do Senado, foi jus
tamente minha intenção que êle servisse 
como um exemplo, desejoso que estou 
de que o Pais Inteiro copie essa orien-

tação tomada pelos Prefeitos do Espiri
ta Santo. 

A nosso ver, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, êsse documento, assinado por 
42 dos 53 Prefeitos Municipais do Estado 
do Espirita Santo, pertencentes a ambos 
os Partidos nacionais, e visando ao mais 
equlllbrado e patriótico bom s~nso, atual 
e realista, Indica o caminho seguro a 
ser percorrido por todos aquêles que, 
tendo parcela de responsabllldade na 
vida politlco-admlnlstratlva do Pais, 
querem realmente cumprir seus deveres, 
a serviço do povo. 

o que o povo quer é tranqüllldade, é 
trabalho, é desenvolvimento, é boa apli
cação do que paga em Impostos. Pertur
bar fora de época a ação adm1n1stratlva, 
o labor dos que produzem, corresponde 
à burla no cumprimento do dever, por 
parte de qualquer cidadão, responsável, 
direta ou lndlretamente, pela cousa pú
blica, contrariando a vontade popular, 

Os Prefeitos do Espirita Santo, sem 
distinção partidária, dão ao Pais um 
grande exemplo. Dai minha. presença, 

. nesta tribuna, para que a História re
gistre o ato e o fato, como acontecimen
to de alto civismo, de notável relêvo po
litico, digno de ser imitado. 

A todos êles as minhas mais sinceras 
congratulações, extensivas ao Sr. Gover
nador e aos demais 11 Prefeitos que não 
puderam comparecer ao conclave, porém 
que aos mesmos se juntarão para a luta 
árdua e lndormlda que travam pela re
cuperação do Estado. Não importa que 
êste seja órfão e sàzlnho. O essencial, 
a verdade é que seu povo não esmorece, 
não desanima, não recua, mas trabalha 
e confia em si mesmo, a serviço da Pá
tria. 

Tenho dito, Sr. Presidente. (Multo 
bem!) 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presi
dente, peço a palavra, como · Lider do 
Govêmo. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Tem a palavra, como Lider do 
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Govêrno, o nobre Senador Eurico Re
zende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Como Lí
der do Govêrno. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, o passionalismo politico 
da semana recém-atrasada conduziu, à 
opinião pública, uma. denúncia absolu
tamente deformada. e integralmente im
procedente. Se o fato e o ato suscitados 
tivessem qualquer validade, tanto o su
jeito a.tivo como o sujeito passivo, no 
episódio, teriam praticado o mesmo ilícito 
penal ou de consciência. Quero-me re
ferir às implicações noticiadas em tôrno 
da. recusa, por parte do Senado, do nome 
do Dr. José Benicio da Cunha Mello, para 
as funções de Juiz Federal no Estado de 
Sergipe. 

A Liderança havia, no simples limite 
de um aparte a discurso aqui proferido 
pelo ilustre Senador Victorino Freire, 
dado o caso por encerrado. Mas, na. ou
tra. Casa do Congresso, um combativo 
representante paulista., e com a. acolhi
da. franca. dos órgãos de divulgação po-

. litica, colocou a. escolha daquele nome 
em conexão intima, e até mesmo na. de
pendência de causa e efeito, com o voto 
proferido pelo eminente Ministro Cunha. 
Mello, pai do indicado, no processo de 
ha.beas corpus lmpetrado em favor do 
ex-Presidente Jânio Quadros. 

se não podemos, sr. Presidente, dei
xar um jovem bacharel no mercado das 
retaliações pessoais e da. suspeição mo
rá!, por outro lado não podemos, de mo-

• . do algum, deixar o Sr. Ministro da Jus
tiça, e por via de conseqüência, o Sr. 
Presidente da. República, já que nos en

. centramos. em regime presidencialista, 
situados no mesmo pelourlnho da sus
peita ou da condenação infundadas. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Permite
me v .. Ex." um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Com pra
zer. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Sr. Sena
. dor, nós que conhecemos o Sr. Ministro 

Cunha Mello há tantos anos, como seu 
filho, funcionário desta. casa, dos de 
maior merecimento, sabemos perfeita
mente que essas acusações não os atin
girão, porque êles seriam incapazes de 
um procedimento como quer, como de
seja ou como afirmou o ilustre Depu
tado. O mesmo nós devemos dizer com 
referência ao Senhor Presidente da Re
pública. e ao Sr. Ministro, porque é um 
fato de tal ordem, que nós não podemos, 
de forma. alguma, dar crédito. Que não 
atingem a essas pessoas, nós não temos 
a menor dúvida. 

O SR. EURICO REZENDE - Agradeça 
o aparte de V. Ex.a., que é uma contri
buição, assim, tão cedo, valiosamente 
drenada para as minhas considerações. 

Quero dizer, aqui, Sr. Presidente - e 
com o testemunho de vários Brs. Sena
dores - que as d111gências e as gestões 
em busca do provimento de mais um 
cargo de Juiz Federal, neste Pais, de 
que trata a acusação, foram da exclusi
va iniciativa do Dr. José Benicio da 
Cunha Mello. · 

Se não fôsse verdadeira esta afirma
tiva, a sua verossimilhança e, também, 
a presunção da sua. verdade, seriam ab
solutas, pelo fato de manter aquêle 
aplaudido bacharel em Direito uma in
tervivência. de 18 anos no Senado Fe
deral, como funcionário categorizado. 

O Sr. Ruy Carneiro - Dá-me licença 
para. um aparte, Senador? 

O SR. EURICO REZENDE - Com 
prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - A propósito da. 
declaração que V. Ex.a fêz, ao começar 
o seu discurso, quero dar testemunho de 
que, duas semanas antes dessa decisão 
do Tribunal Federal de Recursos, vários 
Deputados das bancadas do Norte e Nor
deste se movimentavam, no sentido de 
conseguirem da representação serglpana 
o apoio ao nome do Dr. José Benicio 
Cunha Mello. Nessa oportunidade, inda
gavam do conceito que nesta Casa des-
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frutava o Bacharel José Benício Cunha 
Mello. Disse-lhes tratar-se de môço inte
ligente, preparado e multo estimado no 
Senado. Pelo movimento que apreciei em 
favor do jovem bacharel, estava certo de 
que todos os próceres políticos de Ser
gipe apoiavam aquêle candidato. Isso se 
verificou muito antes da decisão que deu 
margem aos comentários desairosos acêr
ca da conduta do Ministro Cunha Mello, 
que V. Ex.a, com justiça e conhecimen
to dos fatos, defende e condena o teme
rário juizo argüido contra aquêle ilustre 
Magistrado. Agora, ao ~alar V. Ex.a sôbre 
o assunto, achei que era do meu dever 
dar êste depoimento, a bem da verdade, 
porque, também, estou convencido de 
que a Indicação do digno servidor do Se
nado, Dr. José Beniclo Cunha Mello, a 
quem conheço de longa data, nada tem 
a ver com a decisão do seu genttor no 
caso do habeas corpus do ex-Presidente 
Jânlo Quadros. 

O SR. EURICO REZENDE - O depoi
mento de v. Ex.a vai bem recompondo 
o debate e melhor restabelecendo a ver
dade dos fatos. 

O que desejo, Sr. Presidente, é dar um 
depoimento, que encontra apoio no tes
temunho de vários Senadores e de, pelo 
menos, dois Ministros da Justiça e de um 
Governador de Estado, sem falar de ou
tros frades, Igualmente maiores, da po
litica e da administração brasUeiras. 

o Dr. José Beniclo Tavares da Cunha 
Mello vinha mantendo contato com Se
nadores, pleiteando, justamente, a no
meação para Juiz Federal, desde o Go
vêmo do saudoso Presidente Castello 
Branco. 

Presidente da República a remessa, ao 
Senado, do nome do Dr. José Benício da 
Cunha Mello, para Juiz Federal em São 
Paulo. E mais, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, decorridos alguns meses, em 
virtude de não ter sido possível o apro- · 
veitamento do Dr. José Beniclo da 
Cunha Mello, em São Paulo, decorrente
mente de compromissos assumidos com 
as vagas, até então disponíveis, o inte
rêsse meu e· de vários Senadores, como, 
por exemplo, o Senador GUberto Mari
nho e o Senador Dinarte Mariz, levou a 
mim e ao eminente Ministro Gama e SU
va, há muitos meses atrás, a procurar o 
Senador Daniel Krieger, Lider do Govêr
no nesta Casa, cuja palavra não pode ser 
posta em dúvida, a pleitearmos a sua 
aquiescência para que, digamos assim, 
aquêle candidato de um grupo de sena
dores fôsse aproveitado na Justiça Fede
ral do Rio Grande do Sul, num cargo 
titular. 

o Senador Daniel Krieger respondeu 
que colocava, desde logo, à disposição 
do Dr. José Beniclo da Cunha Mello um 
cargo de Juiz Substituto. 

Esta oferta não foi aceita pelo nosso 
recomendado que, mais tarde, então teve 
a sua atenção voltada, para efeito de 
aproveitamento, para o único cargo de 
Juiz Federal, ainda ·vago, no Estado de 
Sergipe. 

Com relação aos motivos da recusa do 
seu nome, o Senado sabe, perfeitamente, 
que não houve o exame nem do seu cre

. denclamento Intelectual, nem do seu 
credenciamento moral, porque êstes sem
pre estiveram acima de qualquer sus
peita. A recusa se deu por motivo que, 
absolutamente, não injuriou nem difa
mou o nome indicado. 

Não quero, aqui, apenas usar a fuga
cidade das palavras; desejo afirmar, pa- . 
ra que fique gravado nos Anais do Se- ~· ·.. Ora, Sr. Presidente, enquanto ~ Dr. 
nado, que há um documento, ou melhor 'José Beniclo da Cunha Mello, e nao seu 
especificando, uma solicitação, através pai, o ilustre Ministro Cunha Mello, do 
de telegrama, carta ou ofício, pouco im- Tribunal Federal de Recursos, pleiteava 
porta, mas documento autêntico do Go- cargo de Juiz Federal, sobreveio o ha.beas 
vemador de São Paulo, ainda na época corpus, emitido em favor do jornalista 
do Govêmo passado, solicitando ao Sr. Hélio Fernandes e, inobstante saber que 
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seu filho pleiteava um cargo na Magis
tratura federal brasileira, S. Ex.a, o Mi
nistro, no dorso e na seqüela da sua 
consciência juridica, da sua responsabi
lidade de magistrado, votou contra o 1n
terêsse politico do Govêrno Federal, con
cedendo a ordem de habeas corpus. Se 
S. Ex. a alojasse, em suas cogitações, qual
quer sentimento assistencial para com 
a pretensão de seu filho, ou melhor di
zendo, qualquer interêsse suspeito, para 
facilltar a nomeação pretendida, teria, 
naquele episódio de fundamental fnte
rêsse moral para o Govêrno Revolucio
nário, dado voto que pudesse criar um 
atrativo estimulador ou favorável àquela 
investidura. 

Mas, Sr. Presidente, quando surgiu o 
habeas corpus colocà.do no Tribunal Fe
deral de Recursos, visando à revogação 
do confinamento do ex-Presidente Jânio 
Quadros, o Dr. José Benicio da Cunha 
Mello foi vitima de tremenda coincidên
cia, apenas para aquêles que ignoravam 
os antecedentes do caso. Se a pretensão 
do Dr. José Benicio da Cunha Mello fôs
se, apenas, contemporânea do habeas 
corpus do caso Jânio Quadros, talvez di
ficU fôsse a qualquer analista do fato 
fazer uma defesa que pudesse caracteri
zar que se tratava, apenas, de uma coin
cidência. Mas, se a busca do caso, com 
apoio de vários Senadores, repito, inclu
sive o eminente Presidente desta Casa, o 
ilustre Senador Gilberto Marinho e o 
orador; se as articulações, se os contac
tos com o Govêrno Federal antecederam, 
de há mUitos meses, a denegação da me-
dida heróica impetrada a favor do Se
nhor Jânio Quadros, temos, então, cla
ramente provado que nenhuma relação, 
nenhum anexo de casualidade pode exis
tir entre a pretensão do Dr. José Bení
cio da . Cunha Mello e a denegação de 
ordem de habeas corpus impetrada, re
pito, a favor do ex-Presidente Jânio 
Quadros, 

· Sr. Presidente, tive oportunidade de 
examinar o ponto de vista manifestado 

pelo Ministro Cunha Mell?, no caso Hé
llo Fernandes e o ponto de vista mani
festado pelo mesmo Ministro, no caso 
Jânio Quadros. A hipótese surgiu diante 
do exame daquele magistrado como des
semelhados os dois casos, apesar de apa
rentemente idênticos. 

No caso Hélio Fernandes, o Ministro 
Cunha Mello entendeu que a medida de 
confinamento, vale dizer, do exílio local, 
atingiu e impossib111tou o exercicio de 
uma profissão. O Senhor Héllo Fernan
des exercia sua profissão em local certo, 
na Guanabara, nas oficinas e na reda
ção da Tribuna da Imprensa, e, uma vez 
removido para Fernando de Noronha, 
ficou impossib1litado do exercício dela. 
Se o confinamento se tivesse verificado 
no Estado da Guanabara, no entender 
do Ministro Cunha Mello, não haveria 
nenhuma turbação, pertubação ou 1m
possib111dade do exercício profissional da 
parte do confinado. Mas, removido para 
os longes de Fernando de Noronha, mais 
do que perturbação, mais do que uma 
turbação, o que se verificou foi a proi
bição total do exercício de uma profissão 
claramente garantida pela Constituição 
Federal. 

Assim entendeu, no caso Hélio Fer
nandes, o Ministro Cunha Mello. No caso 
Jânio Quadros, que não tem jornal em 
São Paulo, que não tem profissão que 
determine, digamos assim, uma fixação 
ou uma permanência geográfica. em de
terminado ponto, mas que provado ficou 
tendo como profissão, ·atualmente, escre
ver livros, pareceu 'ao Ministro Cunha 
Mello, dentro do seu entendimento, ex
clusivamente juridico, que as duas hi
póteses eram dessemelhadas. 

Não quero, Sr. Presidente, dizer nem 
reconhecer se o entendimento do ilustre 
Magistrado tem tormentos de razão ou 
tem balizamento na. lei ou na super-lei. 
o que defendo é o direito que tem o Ma
gistrado de votar de. conformidade com 
a sua consciência e em consonância com 
aquilo que e17tende a exata e adequada 



-27-

aplicação da lei, no reconhecimento ou 
na denegação jurídica. 

Então verificamos que, por um simples 
voto, por um simples episódio, que uns 
chamam de modificação de voto, que 
outros consideram,.maliciosamente, mer
cã.ncia de interêsse, o fato é que não se 
operou em têrmos de serenidade. E, mais 
uma vez, como disse inicialmente, o pas
sionalismo politico por vêzes impiedoso, 
atingiu, de um lado, ou procurou atingir, 
de um lado, a reputação de um Magis
trado e, de outro lado,. com igual cruel
dade, procurou tisnar uma carreira per
manentemente aplaudida do ponto de 
vista moral e constantemente reconhe
cida no setor do talento e da inteligên
cia de um jovem funcionário do Senado 
Federal, com 18 anos de atividade nesta 
Casa, que pagou, através do impacto de 
amarguras revoltadas diante de uma in
justiça, por êsse clima de radicalismo, 
hoje existente no Pais, e que não perdoa, 
sequer, nem o santuário da Justiça nem, 
digamos, o recesso sacrossanto de um 
lar.· 

Mas, Sr. Presidente, as palavras que 
estou proferindo, neste instante, não se 
destinam a defender, apenas, o jovem in
justiçado nem o Magistrado caluniado 
mas, também, o Govêrno Federal que, 
na pessoa do Sr. Ministro da Justiça e 
do Sr. Presidente da República, jamais 
procurariam realizar o tráfico de influ
ência ou, melhor dizendo, a barganha 
objeto das referências e dos discursos 
caluniosos, injuriosos e difamatórios, 
pronunciados na Câmara dos Deputados 
e com repercussão por tôda a imprensa 
brasileira. 

o Dr. José Benício da Cunha Mello 
foi Juiz do Tribunal Regional Eleitoral 
do Distrito Federal durante quatro anos, 
e a respeito da sua competência, da sua 
isenção e da sua imparcialidade podem 
ateGtar vários homens públicos insuspei
to> dêste Pafs, independentemente de 
ba11deiras e flâmulas partidárias. O epi
sódio das eleições no jovem Estado do 

Acre ainda vive e palpita na memória 
dos fatos judiciários mais importantes. 
E o eminente Senador Oscar Passos, Pre
sidente do MDB, e o nobre Senador José 
Gu1omard, seu adversário, integrante da · 
ARENA, ambos daquela circunscrição 
eleitoral, tiveram o ensejo de verificar, 
naquele caso, o valor, a isenção e o bri
lho intelectual do jovem membro da Jus
tiça especializada. 

O Dr. José Beniclo da Cunha Mello 
tem, no seu currículo, as funções de Re
dator de Debates e de Assessor Legislati
vo. Todos o conhecemos pela sua modés
tia, pelo seu valor e pela sua dedicação. 
E como se não bastasse, Sr. Presidente, 
o desprazer, senão xnesmo a estupefação 
da recusa, reservaram para êle e para 
seu pai um castigo ixnerecido, porque ês
te jamais procurou exercer a paraninfia 
para efeito da indicação, e aquêle seria 
uxn elemento, se guindado às funções da 
judicatura federal, capaz de honrar seu 
passado e de prestar os mais relevantes 
serviços à Justiça Federal de Sergipe. 

O Sr. Nogueira da Gama. - Permite
me V. Ex.a? 

O SR. EURICO REZENDE - Coxn pra
zer! 

O Sr. Nogueira da Gama - V. Ex.• 
acaba de proc;luzir discurso de alta pro
bidade, restabelecendo a verdade e fa
zendo justiça a dois hoxnens, que vêm de 
ser rudemente ofendidos na sua honra: 
um, Ministro do Tribunal Federal de Re
cursos; o outro, alto funcionário do Se
nado Federal. 

V. Ex.6 é digno de todos os louvores· 
pela atitude que acaba de assumir. Devo 
dizer, neste momento, que conheço o Ml

···nistro Cunha Mello, há alguns anos e, · ~or uma coincidência, resido exn Brasí
lia no xnesmo edifício e bloco onde resi
de o Dr. José Benicio, seu filho. Cons
tantemente encontro-me no elevador 
com êsse grande Ministro, e seria de ad
mirar, após longos anos de convivência 
e conhecimento, que dêle não tivesse re-
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cebido um pedido sequer para prestar 
atenção sôbre a. votação de seu filho, 
aqui, no Senado. No entanto, nobre Se
nador Eurico Rezende, dias antes de a 
indicação ser submetida a votos, encon
trei-me, várias vêzes, com o Ministro 
Cunha Mello e S. Ex.a nada referiu a 
respeito, nãÕ fêz a1 menor soliCitação, 
nem ao menos comunicou-me que seu 
filho era candidato a Juiz Federal, em 
Sergipe. Por ai se vê a isenção com que 
êle procedia, o alheamento com que se 
mantêve, diante da pretensão de seu fi
lho, o que vem corroborar as declarações 
de v. Ex.a de que tudo foi feito pelo pró
prio Interessado, diretamente, junto a 
diversos Senadores, isso muito antes do 
voto P.roferido pelo pai. Podemos dlver
gtr do 'voto do Ministro Cunha Mello, no 
caso Jânlo Quadros, como divirjo, mas 
devemos acatar-lhe as razões, devemos 
respeitá-las e não· podemos, por isso, es
tabelecer dúvidas sôbre a sua consciên
cia e honorabilldade. J!:ste é um sistema 
que precisa ser condenado em nosso Pais. 
Não é possivel que os homens públicos 
fiquem expostos a comentários precipi
tados, açodados e temerários, só porque, 
eventualmente, se chocam interêsses de 
parentes seus com atlvidades suas. V. 
Ex.a é digno de todos os louvores, pela 
atitude que acaba de assumir aqui, res
tabelecendo a verdade, em tôrno da fi
gura de um Juiz de nosso Pais e de seu 
filho, que é alto funcionário desta Casa, 
môço digno; merecedor de todos os nos
sos louvores e a nossa admiração. 

O SR. EURICO REZENDE - Os escla
recimentos de V. Ex.a, sôbre honrarem, 
reforçam as linhas de minha argumenta
ção. E quero chamar a atenção, Sr. Pre
sidente, para um ponto fundamental do 
aparte do eminente Senador Nogueira 
da Gama. Faz-se mister um movimento 
de defesa da conduta ética dos nossos 
homens públicos e, principalmente, da
queles que se sobrecarregam, por impo
sição legal, com as graves tarefas da ma
gistratura e da justiça. Então, a dar-se 

crédito às Insinuações e às acusações que 
dardejam sôbre êsse episódio, durante· 
cada periodo governamental, o Juiz fi
caria lmposslbiJltado de votar, desde que, 
nesse periodo, tivesse ocorrido a sua no
meação, em causas de lnterêsse do Po
der Público. E mais do que isto, o Juiz 
teria que exilar os seus filhos, despa
chá-los para o Exterior, afugentá-los da 
intervivêncla famlliar ·porque, no ins
tante em que a sua consciência juridlca 
Indicasse que a tese era a favor do Po
der Público, êle estaria lmposslbllitado 
de votar, se por coincidência o filho hou
vesse conseguido, por intermédio de um 
Deputado, de um Senador, de um Mlnis_. 
tro de Estado, qualquer favor emprega
ticio, dêsse mesmo Poder Público. 

O que a serenidade aconselha, Sr. Pre
sidente, não é pegar as aparências e fir
mar o julgamento, mas sim, afastar, 
multas vêzes, o biombo e a falsidade das 
aparências e examinar o caso no seu 
âmago, na sua estrutura, na sua intlml
dade, nas suas raizes, na sua origem. 

Nos dois casos, Jânio Quadros e Hélio· 
Fernandes, o Ministro Cunha Mello ado
tau pontos de vista diferentes, porque 
entendeu, como disse, que as duas hipó
teses se separavam, se distinguiam e se 
destacavam por peculiaridades diferen
tes. 

Então, Sr. Presidente, com os depoi
mentos aqui trazidos ao meu discurso, e 
com a prova, absolutamente idónea, de 
que o Dr. José Benicio da Cunha Mello 
vinha pleiteando o cargo de Juiz Federal, 
desde o tempo do Govêmo Castello 
Branco, a coincidência de ter sido sua 
indicação para Juiz Federal em Sergipe, 
feita no atual Govêmo, na época em que 
se dava desate ao caso do confinamento 
do ex-Presidente Jânio Quadros, neces
sita ser colocada nos seus devidos têr
mos, para que se demonstre, cabalmen
te, de um lado, a Isenção absoluta do 
Ministro Cunha Mello, relativamente à 
pretensão de seu filho e, em segundo 
lugar, que o Govêrno Federal não par-
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tlcipou, como jamais participaria, de 
.qualquer. ato ·nomeatório com implica
ções, . ·com as . conseqüências submetidas 
ao condicionamento da conduta da ma
gistratura, que deve, · tão-somente, na 
beleza do .seu exemplo e na. honradez do 

·.seu simbolo, aplicar ·a lei e fazer justiça. 
e tão-somente justiça. (Muito bem.) 

· · Comparecem mais os .senhores Se-
nadores: · 

Milton Trindade - Lobão da SU· 
veira :.__ ou'a.rte FUho - Ruy Car
neiro - Argemiro de Figueiredo -
José Leite - Josapha.t Marinho 
- Nogueira da Gama. - · Adolpho 
.Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei

ro) - A Presidência recebeu respostas 
aos seguintes Requerimentos· de ·Infor
mações: 

De autoria· do .Senador LIDo· de Mattos. 

:..... N.0 200/68, enviada pelo Ministro 
· ·• da Saúde <AViso n.0 GB-776, de 

1.0-9-68); 

- N,o· 334/68, enviada pelo Ministro 
da Educação e Cultura (Aviso n.0 

531.-Br, de 11.-9-68); 

- N.o 846/68, enviada 'J)elo Ministro 
dos Transportes. (Aviso número 
~.:oo3/GM, de 1.2-9-:-68); · 

·- N,o 852/68; · enviada pelo· Ministro 
dos Transportes (Aviso · número 
1..004/GM, de. 1.2-9-68); 

- N,o 896/68, enviada pelo Ministro 
do Planejamento e CoordenaÇão 

· •· . Geral (Aviso n.0 B-46, de 1.3-9-68); 

- N.o. 907/68, enviada pelo ·Ministro· ... 

- N,0 724/68, enviada pelo 
dos Transportes (Aviso 
1.001/GM, de 12·9-68); 

Ministro 
.número 

- N.0 730/68, · enViada ·pelo 
· deis Transportes · (Aviso 

1.002/GM, de 12·9-68), 

Miliistro 
número ,, .. 

De autoria do Senador AloysÍo ·de Carva-
lho - · 

- N.0 573/68, enviada pelo' Ministro 
da EducaÇãà e Cultura (Aviso n.o 
536-Br, de 11~9-68). · · · ' 

A Pre~idência. defeÍ'lu os seguintes Re-
querimentos de Informações: · · .. 

' ._, ' :· 

- N.0 1..153/68, de autoria do Senador 
Raul Gluberti, . ao Ministério do 
Traba.nio e Previdência Social; 

. ' " . . . . .. ;: ·: ·. '·· ' t 

- N.0 1..171/68, de autoria.do Senador 
Bezerra Neto, ao Mlnlstério da Fa-

. zenda· . ' . . : . ' ... ' ; ' 
. . ' . . . . .... . . . . 

- N.0 1..172/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos . Tôrres, ao. Mlnlstro 
Extraordinário para · Ass~j;os do 
Gabinete CivU da Presidêncla .. da 
República.; . . . . . _ .• . . . . .. 

- N.0 1..173/68, de autoria do Senador 
Júlio Leite; ao Mlnlstério do Pla
nejamento e Coorden~ção Qeral; 

- N,0 1..175/68, de autoria do Senador 
Adalberto Sena, ao Ministério da 
Fazenda. 

' . . :.:: : ~ ) . . -•. 

Passa-se à . \,' ··-~ 

ORDEM DO DiA .· 
.. 
' 

Não havendo "quorum" para delibe
ração, ficam adiadas as matérias cons-
·tantes dos Itens de 1 a 5. · ·' ' ·· · · .. ··. ~- ' . 

da Justiça (Aviso n.0 G/1..324, de- :· •. 
Item 6. 

Discus~ão, em· turno suplementar, 
do Substitutivo ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 10/68 (n.o 207-B/6.7 na 
Casa de origem), que dispÕe · sôbre 
a soma, para ·fins de aposentadoria, 
dos tempos de serviço. público fe

. deral e de ativldade abrangida· pela 

. 1.2-9-68). . ' ' 

De autoria do Senador Vasconcelos 
Tôrres 

- N.0 446/68, enviada ·pelo Ministro 
· da Educação e Cultura (Aviso n.o 
535-Br, de 11-9-68); 
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previdência social, e dá 'outras pro
vidências (em regime de urgência, 
nos têrmos do art. 326, n.o 5-C, do 
Regimento Interno, a requerimento 
do Senador Vasconcelos Tôrres), 
tendo 

PARECER, sob n.o 757/68, da Co
missão· 

- de Redação, oferecendo a reda
ção do vencido para turno 

. suplementar. 

Sôbre a mesa, emenda que vai ser lida 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

1!: lida a seguinte emenda: 

EMENDA N.o 1 

Ao Projeto de. Lei da Câmara n.o 10/68 
Ao Art. 2.o-

"I _; A aposentadoria só será devida 
com 35 (trinta e cinco) anos de ser
viço ou, se se tratar de segurada ou 
·servidora, 30 (trinta) anos de ser
viço." 

Sala das Sessões, ém 16 de setembro 
de 1968. - Auréllo VJ.anna. · · 

Justwcação 

Já feita quando da discussão e apro
vação do substitutivo da Comissão de 
Serviço Público. · 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Em· discussão, o Substitutivo e a 
emenda que acaba de ser lida, em turno 
suplementar. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores deseja 
manifestar-se, declaro encerrada a 
discussão. · 

A matéria irá às Comissões compe
tentes, para apreciação da emenda de 
Plenário. 

Item. 7 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 73, de 
1968, de autoria do Sr; Senador Llno 

de Mattos, que estabelece a obriga
toriedade de exame psicotécn1co, 
para o exercicio de cargo ou função 
policial, e dá outras providências 
<em regime de urgência, nos têrmos 
do art. 326, n.0 5-C, do Regimento 
Interno, a requerimento do Senador 
Aurélio Vianna), tendo 

PARECER, sob n.0 756, de 1968, da 
Comissão · 

- de Redação, oferecendo a reda
ção do vencido, para segundo 
turno. · ·· 

Em discussão o projeto, em segundo 
turno. (Pausa.) 

Não havendo quem deseje manifes
tar-se sôbre o mesmo, declaro encerrada 
a discussão. · 

. Não tendo havido emendas, nem. re
querimento .Para que o projeto seja 
submetido à deliberação do Plenário, é 
êle dado como · definitivamente aprova
do, nos· têrmos do art. 272, a, do Regi
mento Interno. O projeto vai à Câmara 
dos Deputados. 

·li: a seguinte, a matéria apro
vada: 

PARECER· 
N.0 756, de 1988 

·'da Comissão de Redação, apresen
tando a. redação do vencido, para se
gundo turno, do Projeto de Lei· do 
Senado n.0 73, de 1988; · 

Relator: Sr. Clodomlr Mlllet 

A Comissão apresenta · a . redação do 
vencido, para segundo turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.0 73, de 1968, que 
estabelece a obrigatoriedade de exame 
psicotécnico, para o éxercicio de cargo 
ou função policial, e dá outras providên
:cias. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro 
de 1068. - Lobão da Silveira, Presidente 
.;.... Clodom4' Millet, Relator - Antônio 
Carlos. 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 756, de 1968 

Redação do vencido, para sepndo 
turno, do Projeto de Lei do Senado 
n.0 '73, de 1968, que estabelece a obri
gatoriedade de exame pslootécnlco 
para o exercício de cargo ou função 
poUclal, e dá outras providências. · 

o Congresso Nacional decretai· 

Art. 1.0 .- Para o exerciclo. de cargo 
ou função policial, .clvU ou m111tar, é 
obrigatória a aprovação em prévio exa
me psicotécnlco .. 

Parágrafo único - Os atuals ocupan
tes de cargo ou função· policial estão 
obrigados ao exame de que trata êste 
artigo; . dentro de 180 (cento e oitenta) 
dias da data do decretO que regulamen
tar esta lei, para fins de seleção e 
afastamento da atlvldade policial dos 
lnabültados com o aproveitamento dos 
mesmos em atlvldades compativels com 
a. sua capacidade. 

Art. 2.0 - Entre as disciplinas de ca
ráter obrigatório nos curriculos das 
Academias de Policia· Federal, ou esta-

beleclmentos congêneres, será lncluida a 
de "Introdução à Psicologia das Relações 
Humanas". 

Art. 3.0 - O ~oder Executivo, dentro 
de 90 (noventa) dias da vig~ncia desta 
lei, baixará os atos necessários à sua 
regulamentação. 

Art. 4.0 -Esta. lei entra em vigor na 
·data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete PiJabel· 
ro) - Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. : · 

Não há mais oradores Inscritos. (Pau
.sa.) 

·Antes de· encerrar a Sessão, convoco os 
Srs. Senadores para uma Sessão . Extra
rodlnárla, a reallzar-se amanhã, às 10 
horas, com a sesWD:tê · · 

ORDEM DO DIA 
. TRABALHOS DE COMISSOES 

Está 'encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a. sessão às 16 hora.a.) 



. 190.a ~essão da 2.a .Sessão Legislativa da 6~a 'Legislatura, 
·em 17. de setembro. de 1968 

., ,. 

(Extraordinária) 

., PRESIDiNCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 
' . 

As 10 horas, acham-se presentes 
· oírsrs; ·senadores:· · · 

· José ówom~d :_ Flávio Brito .
Edmundo Levl - Mlltcin Trindade 
;_ cattete Pinheiro - Lobão da sn
velra - Clodomlr Mlllet - Slgefre-

. do. Pacheco.-.. . Menezes . Plmentel -
Duarte Filho ....:. Dinarte Mariz -
Ruy carneiro - Argemlro de · Fi-

·-·· guelredo · ~ Jóão Cleofas ...;..;, Pessoa 
de Queiroz ...:. José Ermlrio .;...; Ar
naldo Paiva. - Leandro Maciel -
José Lêlte - Aloyslo de· Carvalho -
Antônio BalblnO ,.:....: .'Josaphat.·Marl
nho - Carlos Llndenberg - Eurico 
Rczende .:.:... :l?áulo Torres.:... Vascon-

.. celos Tõrres: - Mário Martins -
Aurélio Vianna - Gilberto Marinho 
- Mllton Campos - Nogueira da 
Gama - Carvalho Pinto - Llno de 
Mattos - João Abrahão - José Fe
liciano - Pedro Ludovico - Bezerra 
Neto - Mello Braga - Antônio Car
los- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) ~ A llsta de presença acusa o 
comparecimento de 40 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.o.secretário procede à lei
tura. da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - A Presidência recebeu resposta 
aos seguintes Requerimentos de Infor
mações: 

- N.o 1.068/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviada pelo Mi-

nistérlo da. Indústrià e do comér
cio (Aviso AP/290/68~MIC ........ 
100.858/68; ' ' .. 

- N.0 966/68, de autoria do Senador 
Llno ·de Mattos, enviada pelo MI

. nistério . da Indústria e do Comér
Cio (AViso AP/291/68-MIC ; . ~ .. ; .. 
100. 822/68). ' ' 

·A· Presidência deferiu o R~querlmento 
de Info~ações número 1.178/68, de au~ 
toria do Senador Bezerra Neto, ·ao Ml
liistérto . da Agricultura. · 

Sôbre a mesa, comunicações que vão 
ser lidas pelo Sr. 1.0~Secretário. . . ·, . 

·São . ~Idas as seguintes . 

·coMUNicAÇõES 

Em 17 de setembro de 1968 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que, terminada a licença em 
cujo gõzo me achava, reassumo hoje o 
exerciclo do meu mandato. 

Atenciosas saudações. - José FeU-
clano. 

Em 16 de setembro de 1968 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que me ausentarei do Pais 
dentro de poucos dias, a fim de, no de
sempenho de missão com que me dis
tinguiu o Senado, participar como ob
servador parlamentar da Reunião da 
ASTA, a realizar-se em Pôrto Rico. 

Atenciosas saudações. - Adalberto 
Sena. 
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. O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma~ 
rlnho) - As comunicações ·lidas serão 
publi~adas . para os efeitos devidos. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Da Ordem do Dia consta Trabalhos de 
Comissões. 

Nadá mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, designando para a Ordi
nária ·de hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 132, de 
1967 (n.o 338-C/67, na Casa de ori

. gem), que. dispõe sôbre a concessão 
de prorrogação de prazos, pelo Ban
co do Brasil S.A. e Banco da Ama
zônia S.A., a devedores do Pará e 
Amazonas, tendo 

PARECERES, sob n.0s 487, 488 e 489, 
de 1968, das Comissões 

-de Valorização da Amazônia, fa
vorável ao Projeto, com Emen
da que oferece sob n.0 1-CVA 
(voto, com restrições, do Sena
dor Fernando Corrêa); 

- de Constituição e Justiça, fa
vorável, com Subemenda que 
oferece sob n.0 1-CCJ; 

- de Finanças, favorável ao Pro
jeto e à Subemenda n.0 1-CCJ e 
pela rejeição da Emenda núme
ro 1-CVA (voto, com restrições 
do Senado Fernando Corrêa). 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 85, de 1968 
- DF, que autoriza o Prefeito do 
Distrito Federal a abrir crédito espe
cial no valor de NCr$ 8. 275.000,00 
(oito milhões, duzentos e setenta e 
cinco mil cruzeiros novos), para ln
tegraUzação do Capl~al da Compa-

nhla. de. Telefones de . Brasilla Ltda . 
(CCY.rELB), tendo 
PARECERES, sob n.os 727, 728 e-729, 

de 1968, das Comissões ·· 

- de Constituição e Juatiça, favo
. rável; 

- de Distrito Federal, favorável; e 

-:- de Finanças, favorável, com a 
Emenda que oferece spb núme-
ro 1-CF. . . 

3 

Votação, em turno ·único, do Re
querimento n.0 1.131, de 1968, de au
toria do Sr. Senador. José Ennirlo, 
solicitando informações ao Poder 
Executivo, através do Mlnlstérto da 
Fazenda, sôbre a importância reme
tida ao Brasil, durante ·o ano de 1967 
e até agôsto dêste ano, pela Instru
ção n.0 289, da antiga SUMOC, e pela 
Circular n.0 63, do Banco Central, 
sua aplicação, juros pagos ao Exte
rior, e faz outras Indagações a res
peito. 

4 

Votação, em 1.o turno, do Projeto 
de Lei do senado n.0 69, de 1968, de 
autoria do Sr. Senador Lino de Mat
tos, que faculta a redução do indice 
de nacionalização do pêso de trator, 
tendo 

PARECERES, sob n,os 717 e 718, de 
1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; e 

- cie Indústria e Comércio, favo
rável. 

5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 63, de 1968 
(n.o 539-C/67, na Câmara), que 
acrescenta dispositivos ao Código 
Penal, estabelecendo punição, por 
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. fraude, nas . competições esportivas, 
tendo 
PARECER, sob n.0 734, de 1968, da 

Comissão ' 
-. de · Constituição e Justiça, pela 

aprovação, nos têrmos de. Subs
. . . titutivo que apresenta. 

6 
Discussão, em 1.0 turno, do Projeto 

de Lei do Senado n.0 26, de 1968, de 
autoria do Sr. Senador Aarão Stein
bruch, que fixa o entendimento da 
_expressão "indenizações trabalhistas" 
nos textos legais que menciona, tendo 

· PARECERES, sob n.oa 758 e 759, de 
1968; das· Comissões 
- de Comititulção e Justiça, favo

rável, nos. têrmos de Substituti
vo que apresenta; e 

- de Legislação Social, favorável, 
nos têrmos do Substitutivo da 
Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

'J 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 56, de 1968, de 
autoria da . Comissão Diretora,. que 
põe à disposição do Ministério das 
Relações Exteriores, pelo prazo de 
um ano e sem vencimentos, o Reda
tor, PL-2, Paulo Goyano de Farta. 

Está encerrada a Sessão. 

· (Encerra-se a Sessão às 10 horas ·e .15 
mtnutos.) 



I! 

191.8 Sessão da 2.8 Sessão Legislativa da 6.8 Legislatura, 
em 17 de setembro de 1968 

. . 
PRESID:f:NCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO E CATTETE PINHEIRO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

José Guiomard - Oscar Passos -
Flávio Brito - Edinundo Levi -Mil
ton Trindade - Cattete Pinheiro -
Lobão da Silveira - Menezes Pimen
tel - João Cleofas - Pessoa de 
Queiroz - José Ermirio - Arnaldo 
Paiva - Leandro Maciel - Aloyslo 
de Carvalho - Carlos Llndenberg -
Eurico Rezende - Paulo Torres -
Vasconcelos Tôrres:..... Mário Martins 
- Aurélio Vianna - Gilberto Mari· 
nho - Carvalho Pinto - Llno de 
Mattos -'- João Abrahão - José Feli· 
ciano -Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 26 Srs. Senadores. Ha· 
vendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretârio procede à. lei· 
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretârio lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

janeiro de 1967, revoga e altera a 
redação de dispositivos do Decreto
Lei n.0 5, de 4 de abrU de 1966, e dá 
outras providências. (Sancionado 
em 10-8-68). 

PARECER 
PARECER 

N.0 767, de 1968 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 68, de 1968 (n.O 3.414-B/66, 
na Câmara), que estabelece priori
dade para a matricula. nos estabele
cimentos de ensino púbUco de curso 
médio e dispõe sôbre a. concessão de 
bôlsas de estudo para. os fDhos de ex

-combatentes e_órfãos menores caren
tes de recursos. 

Relator: Sr. Adalberto Sena 
O projeto sob exame estabelece prio

ridade para a matricula gratuita.. nos es
tabelecime~tos de ensino público de 
curso médio aos . fühos menores de ex
combatentes e aos órfãos carentes de re
cursos, obrigando · os estabelecimentos 
oficiais estaduais congêneres a êste pre
ceito, desde que os respectivos Estados; 
sob qualquer forma, recebam aux111o da 
União para o seu ensino. 

Estabelece o art. 2.0 que as Comissões 
Estaduais de Bôlsas de Estudo deverão 

" · conceder .recursos aos filhos menores de 
Restituição de autógrafo de projeto de·· ex-combatentes sàmente quando a sol1-

le1 sancionado: . · . . citação fôr encaminhada pela respectiva 

DO PRIMEIRO-SECRETARIO DA CA· 
MARA DOS DEPUTADOS 

- N.0 003527, de 16 !io mês em curso, 
restituindo autógrafo aô Projeto de 
Lei da Câmara. nP'7.668, no Senado, 
e n.o 1. 208/68, na ·Câmara, que re
voga o Decreto-Lei:n.~ 127, de 31 de 

Associação, com sede na Capital do Es
tado, e aos menores órfãos carentes de 
recursos, quando a documentação apre
sentada comprovar esta condição. Em 
ambos os casos, porém, a petição terá de 
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ser justificada com declaração compro
batória da inexistência de esta]?eleci
mento oficial no local de domicilio . do 
requerente., 

Preceitua,' ainda, a proposição que 
essas bôlsas eqUivalerão · à anuidade
externato, não podendo ultrapassar a 
importância de duas· vezes· o maior àalá
~o-minimo vigente no Pais. · 
•' 

· Estranho nos. pareceu, à primeira· vista, 
a · não 'extensão, .no âmbito federal, ou 
seja,. nos · estabelecimentos federais de 
ensino médio, a que se. refere. o art. 1.0, 
das medidas disciplinadoras aplicáveis às 
escolas estaduais, de que trata o art. 2.0 

Isto, porém,··se nos afigura matéria de 
pouca relevância .. 

. . ' . '•' I ' 

A atual Constituição, como já fizera a 
de· 1946, estatui que o 'ensino oficial de 
grati úu~cÍlo deve· ser gratuito .. para todo 
aquêie que provar :falta ou inSuficiência 
'' I, '. •, . ' . 

de recursos. 

A ·Lei de Dfretrizês e Bases da Educa
ção ·Nacional mostra.:se a.· respeito bas
tante precavida. 

• ,. :· ' ' ' I' ., . • 

:E:, entretanto, taxativa.· quando deter-
mina que os recursos·apllcados à educa
ção devem: a.Sseg'i]rar o· acesso à escola 
para o maior 'número possível de edu
canc:los (art. 93) e ao estabelecer que a 
união ' proporcionará · bôlsas . gratuitas 
llara custeio 'total ou parcial dos estudos 
para. alunos de :Parcos ·recursos · (art. 94). 
' ;, ' '' ' 

, ., ; Antes da.· vigência daquela .lei básica 
do ensino, já o Decreto-Lei n.0 8. 794, .de 
1946, tratando especificamente dos bene
fícios dos milltares que .participaram ,da 
Fôrça Expedicionária Brasileira, prescre
ve que aos herdeiros ou filhos menores 
daqueles Jhilltare.s será assegurada edu
càção. gratuita nos diversos niveis de en~ 
sino, a. eX}Jerisas do Estado (art. 10). 

Esta •disposição encontra-se, hoje, de
vidamente regulamentada pela Secreta
ria-Geral do Ministério do Exército. 

Copiosa, esparsa e fragmentária é a le
gislação atual sôbre a concessão de bôl
sas de estudo, notadamente após a vi
gência da Lei de Diretrizes e Bases, tanto 
assim que, em parecer prévio que. emiti-

.: mos sôbre o presente Projeto, em maio 
do ano em curso, quando solicitamos pro-

. nunciamento · preliminar do Ministério 
da. Educação sôbre a necessidade das me
didas· nêle contidas, observamos "não se 
tratar de matéria. nova, visto já existi
rem disposições legais e regulamentares 
que visam aos mesmos objetivos''.' . 

De fato, nove meses ·antes da. vigên
cia da. referida Lei de Diretrizes e Bases 
da. Educação, já o Decreto n.0 50.368, de 
21 de março de 1961, estabelecia normas 
sôbre o. atendimento de .educação gratui
ta a filhos menores de ex-combatentes e 
aos órfãos carentes de recursos, precei
tuando que.êste beneficio deve ser .con
cedido a todo aluno matriculado em es
tabelecimento de ensino .de grau médio e 
ao candidato habnttado em exame de ad
missão que careçam de meios para pros
seguir nos, estudos, por motivo. de faleci
mento. C:íe' pai ou resp<insável, 'ainda que 
tal falecimento tenha ocorndo anterior
mente ao ingresso· do ·aluno no curso de 
grau médio, aplicando-se-lhes· as . disPo
sições vigentes para ·o estudante gratÜi
tó nós educandários oficiais. · 

· : Antês, porém, daqueie diploma' legal, a 
Lei n.0 3.663, de 16 de novembro de 1959, 
assegurando ao aluno do grau médio gra
tuldade de matricula por motivo de fale
cimento de pai ou responsável, determi· 
na.va que para a. execução desta medida 
seria concedida bôlsa de estudos por con
ta de . rec~rsos do Fundo ~acional do 
Ensino Médio, quando. não fôsse ,possível 
o aproveitamento de matricula gratuita 
léi?;alril.Emte disporiiver ou posta à· dispo
sição do M.E.C. 

. Tôdas. estas disposiÇões legais . repre
sent~m as. primeiras providências a res
peito contidas no Decreto-Lei n.0 8.019, 
de 29 de setembro de 1!J45, que já previa 
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a instituição de bôlsas de estudo ou a 
concessão de gratuidade do ensino, até 
a conclusão do curso, em favor do expe
dicionário brasileiro. 

Em 1963, o Decreto n.0 51.736, visava 
a atender às circunstâncias especiais da 
falta de· recursos dos educandos, precei
tuando que as. bôlsas. de estudo concedi
das no âmbito estadual seriam 'do tipo 
manutenção a todos que fôssem carentes 
de recursos. . 

O Projeto.ora em exame,. se não sedes
tina a corporificar tôda ·a. sistemática. 
sôbre as bôlsas de estudo e sua. aplicação, 
introduz medidas novas, realmente in
teressantes, como a·fixação do valor má
ximo das bôlsas (art. 3.0 ) e a. garantia 
da prioridade de matricula. gratuita. nos 
estabeleciinentos oficiais estaduais de 
grau médio aos filhos menores dos ex
combatentes e aos órfãos sem recursos. 

A proposição disciplina, de maneira até 
casuistlca, providências que talvez me
lhor devessem· constar de portarias ou 
a.tós regulamentares. 

Seja como fôr, tem seus méritos e ine
gáveis são os seus elevados designios. .. 

Somos dos que. entendem que a Lei de 
Dlretrizes e Bases da. Educação Nacional, 
nos têrmos do seu art. 94, ainda oferece 
a melluir maneira de se dar cumprimen
to ao preceito constitucional que estatui 
a. gratuidade de ensino para os que pro
varem falta ou Insuficiência de recursos. 

·' 
Entendemos, .também, que, uma. vez 

que existe um sistema estadual de ensino 
e que aos conselhos estaduais de educa
ção deve . caber a atribuição de fixar o 
número e os valôres das bôlsas, de acôr
do com o custeio médio do ensino e com 
o grau de escassez do ensino ofiCial em 
relação à população em Idade escolar, 
não seria conveniente que se comprome
ta· esta. sistemática através de leis frag
mentárias. 

Por outro lado, lncluimo-nos entre os 
que pensam ser ainda prematuras quais-

quer ·modificações substanciais na. letra. 
e no espírito da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional. 

No caso vertente, sabemos que as Co
missões Estaduais de Bôlsas de Estudo 
já vêm distribuindo êstes recursos, ainda. 
que, como sabemos, não devam ser con
siderados como verdadeiras bôlsas e mais 
como meros auxilies, tal a sua reco
nhecida insuficiência. (NCr$ 110,00 para. 
as Capitais e NCr$ 90,00 para. o interior). 

Em vista da realidade sóclo-econôml
ca brasileira, estamos que a solução de
finitiva para o caso em aprêço será a 
criação do Banco Nacional de Educação. 
Aliás, desta Iniciativa, fomos informa
dos já cogita o Govêrno, constando·mes
mo que existem disposições a respeito 
no anteprojeto que foi objeto de apre
ciação dos diversos EMPLAS realizados 
em vários Estados da Federação. 

Enquanto, porém, tal medida. não se 
efetiva legalmente, e tendo em vista que, 
malgrado a. sistemática atual do ensino, 
o Executivo, por inúmeras vêzes, tem to
mado a iniclatlva ·de disciplinar a. con
cessão e distribuição de bôlsas de estudo, 
julgamos, ainda que se apresente inócuo, 
na prática, que o presente Projeto, em 
face das oportunas providências que pre
vê e das justas medidas que contém, deve 
merecer o apoio .desta Comissão. . 

Somos, pois, à vista do exposto, pela 
sua. aprovação. 

Sala das Comissões, em 12 de setembro 
de 1968. - Aloysio de Carvalho, Presi
dente - Adalberto Sena, Relator even
tual - Petrônio Portela - Edmundo 
Levi. 

. O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nliil.) - A Presidência recebeu ofício do 
Sr. Prefeito Municipal de Sapuca.la do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, de 11 
do mês em curso, solicitando autorização 
do Senado Federal pàra. financiamento, 
com o Govêrno da Alemanha, de ..... . 
DM 92.340,00 para compra. de equipa-
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mentes hospitalares para o Hospital Ge
túlio Vargas. 

O oficio será encaminhado às Comis
sões competentes, aguardando na de Fi
nanças a complementação dos documen
tos exigidos no Regimento Interno (ar
tigo 343). 

O Senador Sigefredo Pacheco enviou à. 
Mesa comunicação que vai ser lida pelo 
Sr. 1.0-Secretário. 

l!l lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Excelentissimo Senhor 
Presidente do Senado Federal 

Sr. Senador: 
Nos têrmos regimentais, comunico a. 

Vossa Excelência que me ausentarei do 
Pais, a partir do dia 20 do corrente mês, 
em missão oficial do Senado Federal. 

Cordialmente, 
Em 17-9-1968 
Senador Sigefredo Pacheco · 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A comunicaÇão lida será publi
cada para os devidos efeitos. 

Sôbre a mesa, projeto de lei que val 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

l!l lido o seguinte: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N;o 101, de 1968 

Subordina ao Departamento de 
Polícia Federal a Polícia Rodoviária 
Nacional. -

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica transferida, do Depar
tamento Nacional de Estradas de Rod \
gem <DNER), para o Departamento da 
Policia Federal (DPF) do Ministério da 
Justiça .e Negócios Interiores, a compe
tência para a execução do policiamento 
do trânsito nas rodovias integrantes do 
Setor Rodoviário do Plano de Viação, vi
sando à segurança, à facllldade e à co
modidade do trânsito e ao zêlo para com 
os bens públicos. 

Art. 2.0 - O DNER transferirá ao 
DPF, no prazo de 150 (cento e cinqüenta) 
dias, contados desta lei, as instalações 
de postos fixos e os equipamentos uti.li
zados diretamente pela Patrulha Rodil
viárla Federal. 

Art. 3.0 
- O abastecimento, lavagem 

e lubrificação dos veículos empregados 
pelo DPF no policiamento de trânsito 
das rodovias, poderão ser executados, sob 
!nden!zação, pelo DNER, de acôrdo com 
as poss1bll1dades dos seus órgãos regio
nais e as necessidades do DPF, na forma 
definida em convênio entre as partes. 

Parágrafo único - Em região onde 
não. conte o DPF com manutenção pró
pria, ou tenha dificuldade em obtê-la 
por locação de serviços, poderá· o DNER, 
também desde que nela instalado, aten
der pedidos de manutenção de veículos 
encaminhados pelo DPF, sob lndeniza
ção. 

Art. 4.0 
- A localização e os projetas 

de acesso de postos policiais a. . serem 
construidos pelo DPF na. rêde sob juris
dição do DNER, deverão ser por êste pre
viamente aprovados, no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, findo o qual ter
se-ão por tàcitamente aceitos. 

Parágrafo único - Quando, no inte
rêsse do DNER, houver necessidade de 
modificar ou transferir pôsto policial do 
DPF instalado na faixa. de domínio, o 
DNER, solicitará ao DPF, a providência, 
indenizando-o dos gastos efetuados com 
a alteração ou a execução a pedido. 

Art. · 5.0 - O DNER ·prestará assistên
cia técnica ao DPF, relativa à engeriha
ria de trânsito, mediante a colocação, à 
disposição dos órgãos centrais e regionais 
do DP'F, de servidores especializados, na 
qualidade de assessôres das chefiàs dos 
órgãos de policiamento rodoviário. 

Parágrafo único - Compete aos asses
sôres de que trata êste artigo: 

a) promover a articulação entre o 
Dl\TER e o DPF, em tudo quanto 
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diga respeito à engenharia e se
gurança de trânsito e à preserva
ção do patr!môn!o rodoviário; 

b) opinar, obrigatória e vinculada
mente, em todos os requerime.<l
tos de terceiros para obtenção de 
licenças especiais para a circula
ção de . veiculas com dimensões 
além das previstas na legislação 
de trânsito ou transportando car
gas excedentes de dimensões ou 
de pêso. 

Art. 6.0 - Ocorrendo insuficiência de 
pessoal especializado nos · quadros do 
DNER, para prestação de assistência a 
que alude o artigo anterior, as atribui
ções cometidas aos assessôres encarrega
dos, serão desempenhadas provisoria
mente pelos órgãos de trânsito dos Dis
tritos Rodoviários Federais nos limites 
das respectivas jurisdições. 

Art. 7.0 .- O DPF fornecerá tempesti
vamente ao DNER todos os dados neces
sários à Investigação de acidentes que 
possam Interessar à engenharia de trân
sito. · 

Art: 8.0 - O DFSP poderá delegar a 
outros órgãos federais, a Estados, ao Dis
trito Federal e a Municípios, a compe
tência de que trata o art. 1.0 desta lei. 

Art. 9.0 - Mediante convênios com os 
Estados, poderá o DPF realizar perícias 
nos acidentes de trânsito ocorridos nas 
estradas por êle policiadas. 

Art. 10 - O produto das multas apli
cadas pelo DPF, por violação da legisla
ção de trânsito, constituirá um fundo de 
natureza contábU, a ser aplicado no 
aperfeiçoamento do pessoal incumbido do 
policiamento e na ampliação e renova
ção do material utU!zado pela Policia 
Rodoviária Federal. 

Art. 11 - São atribuições da Polícia 
Rodoviária Federal do DPF; 

a) zelar pela segurança do trânsito, 
por meio de constante vigilância 
ao longo das rodovias, de modo a 

assegurar a integridade física de 
pessoas e bens e a coibir quais
quer transgressões previstas em 
leis, regulamentos e posturas ad
ministrativas; 

b) exercer completa vigilância para 
evitar e reprimir quaisquer aten
tados contra a integridade das ro
dovias, da sinalização e das de
mais instalações localizadas na 
faixa de domicilio; 

·c) impor e arrecadar multas e apli
car outras penalidades por !nfra
ção a · disposições. legais, regula
mentares ou de posturas adminls
tratlvas, inclusive, apreender do- . 
cumentos, retirar .veiculas da cir
culação e outras medidas essen
ciais para o desempenho de sua 
missão; · 

d) adotar com a máxima presteza 
tôdas as medidas adequadas para 
assegurar a livre circulação dos 
veiculas pelas rodovias; 

e) apreender animais que se encon
trem abandonados ao longo das 
faixas de dominio e dar-lhes des
tin'ação na forma da lei; 

f) coletar dados relativos a aciden
tes, bem como ·outros elementos 
Inerentes ao trânsito; 

g) promover exames periciais; 

h) prestar socorro de emergência às 
. vítimas de acidentes nas rodo

vias, comunicando às autoridades 
competentes e providenciando a 
remoção dos acidentados; 

i) executar as medidas cabíveis re
lativas à observância, pelos que 
construirem à margem das rodo
vias, das prescrições legais. e nor
mas ou posturas administrativas 
sôbre as construções, tendo em 
vista a segurança do trânsito; 

j) informar e orientar sôbre rotei
ros, condições de trânsito, itlne
nários e trânsito rodoviário em 
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· ·geral, mantendo plantões infor
mativos nos grandes centros ur-

. banes; · 

k) auxiliar e orientar os usuários em 
dificuldades imprevJsiveJs ocorrl
das eni viagem;· 

1) comunlcat com presteza ao DNER 
os danos ocorridos nas estradas e 
seus pertences, indicando, quan
do possivel, nome e enderêço dos 
responsáveis e· colaborando na ob
tenÇão do ressarcimento, pelos 
processos legais; 

m) executar com presteza as medidas 
· requisitadas pelo DNER, através 

seUs órgãos· regionais, para Inter
dição total ou parcial de trechos 

. ou obras de arte, no interêsse da 
engenharia rodoviária; 

n) colaborar com as autoridades pú
biicas e cooperar· com os agentes 
do DNER em ·operação nas rodo
vias sob sua jurisdição. 

Art. 12 - o pessoal integrante dos 
Quadros de Pessoal e tabelas de pessoal 
temporário do Departamento Nacional 
de Estradas ·de Rodagem que, à data da 
presente 'Lei, seja ocupante de cargos, 
funções ou empregos, com atribuições de 
fiscalização de trânsito nas rodovias fe
derais, em caráter direto, auxntar ou de 
controle na supervisão, poderá optc1r, 
dentro de 60 dias, pela transferência pa
ra os Quadros de Serviço de Policia. Ro· 
doviária do DPF, de que trata o artigo 
5.0 da Lei n.o· 4.483, de 16 de novembro 

· de 1964. 
§ 1,0 - O pessoal que optar pela 

transferência estará sujeito aos mesmos 
deveres e gozará dos mesmos direitos e 
prerrogativas do pessoal do D.P.F. 

· § 2.o - O pessoal que não exercer 
o direito de opção, quando integrante das 
séries de classes de Patrulheiro e Inspe
tor de Polícia Rodoviária, dos · Quadros 
e tabelas de Pessoal do DNER, será 
aproveitado por êste em funções com
pativeis. 

§ 3,o - o direito de opção de que 
trata êste artigo deverá ser expresso em 
requerimento dirigido ao Diretor-Geral 
do DNER, cuja autoridade,. no prazo 
de 30 (trinta) dias, o encaminhará; de
vidamente instruido, ao. Diretor-Geral do 
D.P.F. 

· § 4.0 ~ 60 (sessenta)· dias após o 
encerramento do prazo assinalado no pa
rágrafo anterior, para o exercicio de di
reito de opção, publicará o· DPF, porta
tarJa do Diretor-Geral, acompanhando 
relação nominal, incorporando os optan
tes aos quadros e tabelas .do DPF, a 
partir de. cuja publicação responderá v 
DPF pelo . pagamento de vencimentos. e 
vantagens do pessoal optante. · 

Justificação 

o que se tem observado é que há. uma 
preocupação constante em se olhar a Po~ 
licia Rodoviária sob uni prisma Unica
mente de ·~segurança de trânsito". Ho
diemamente, em decorrência da vasta 
faixa de rodovias federai.'! despolicladas, 
a Polícia Rodoviária não visa somente à 
segurança, mais sim, .absorve obviamen
te; .todas as· demais atlvidades inerentes 
à segurança pública, e por isto, deve ser 
realmente uma "Policia" no sentido es
pecifico . e legal, e não, uma "Policia" 
restrita à colaboração · para a fluên~ia 
do. trânsito,· na educação e orientação dos 
usuái:ios e na anáUse dos acidentes, como 
deseja o DNER. 

A fiscalização da Policia Rodoviária 
face às extensas faixas· de rodovias des
povoadas e destituidas de. quaisquer ou
tras ·formas de pollciamento preventivo 
e repressivo,. incorpora em sua primitiva 
e elementar atribuição de fiscalização de 
trânsito, atividades de natureza eminen
temente policiais, :passando estas ~ so-
brepor aquelas. ·· · 

Assim, subordinada aquela Patrulha ao 
DPF, · terá como atribuições precipuas, 
a prevenção e repressão aos mais varia-
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dos delitos, habitualmente constatados 
nas rodovias, ou sejam, tráfico de pes
soas, tráfico de entorpecentes, contra
bando e descaminho, ordem politica e 
social, crimes contra a Fazenda Nacio
nal etc. 

t necessário ainda acrescentar que a 
Policia Rodoviária do DPF, tem como 
norma básica e principal o artigo 132 do 
Código Penal · e o artigo 34 da Lei das 
, Contravenções Penais que .punem os 
agentes que venham a expor a vida ou 
saúde de· outrem a perigo direto e imi
nente, e, ponham em perigo a. seguran
ça alheia. quando dirigirem veículos na 
:via pública. Portanto, a violação dos ar
tigos acinla citados, constituindo maté
·ria de interêsse público, pois o risco pode 
ameaçar terceiros, importa em subme
ter o agente ou agentes a processo cri
minal ou contravencional perante. os ór
gãos componentes da Justiça pública, 
deixando de ser Xaltas administrativas, 
eomo: sejam; preço . de passagem, núme
ro· de passageiros, limpeza dos veículos, 
·horários, licenças; etc. donde a neces;. 
sidade de impor ao· agente somente a 
penalidade. admmistrativa ou seja;. a 
multa, e·.neste caso aplicada pelos fun
cionários do DNER. 

.. Todavia, se o motorista ou empresá
·riO, por desleixo, cupidez, ou qualquer 
outro motivo, deixa de tomar as cautelas 
.indispensáveis à segurança. coletiva -
.anda com o veiculo sem buzina, sem lan
ternas traseiras, circula sem freio · de 
mão e COI;ll os outros sem regulagem, 
assim como também sem os necessários 
'aparelhos de segurança -, seus atas 
constituem infração do Código Penal e 
Lei das Contravenções Penais, sendo 
portanto, a repressão: de · indiscutivel 
atribuição da Policia Rodoviária. Fe
deral, pois, somente esta é policia judi
ciária, o mesmo não ocorrendo com a 
Patrulha Rodoviária do DNER de fun
ções eminentemente administrativas. 

o Serviço de Policia Rodoviária, por 
exemplo, agindo com severidade, confor-

me vem atuando nas Estações Rodoviá
rias, proíbe a saida dos ônibus que apre
sentam irregularidades, evitando, assim, 
que venham ocorrer acidentes nas estra
das, pondo em perigo a segurança dos 
usuários. Tal não ocorre, entretanto, com 
as eventuais fiscalizações dos funcioná
rios do DNER que simplesmente apli
cam a multa, permitindo, todavia, a 
saida do ônibus, que realizará normal
mente a sua viagem, colocando seus pas
sageiros e usuários das rodovias em imi
nente perigo. · 

Desta forma, faz-se urgentemente ne
cessária a iricorporação da atual· Patru
lha Rodoviária do DNER ao Depar
tamento. de Policia Federal, a. fim de que 
exista somente um comando· único em 
tôda a Policia Rodoviária, subordinada a 
órgão de natureza técnica de engenha
ria e construção. 

· Sala das Sessões, 17 de setembro de 
1968. ·- Llno de Mattos. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 4.083 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1968 

.Reorganiza o .Departamento Fe
deral de Segurança Pública, e ciá ou
tras providências. 

Art. ·. - A Policia Federal de Segu
rança (PFS) compreenderá: 

- Divisão. de Ordem Politica. So-
cial (DOPS) . 

- Serviço de Censura de Diversões 
Públicas (SCDP) 

.. - Serviço de Policia Rodoviária 
(SPR) 

.:..... Serviço de Diligências Especiais 
(SDE) 

. O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
'rinho) - o projeto vai à publicaÇão e, 
em 'seguida, ·às Comissões competentes. 

Sôbre a mesa, requerimento. de infor
. mações do nobre Senador José Ermirio, 
que vai ser lido pelo Sr. 1,0-Secretárlo. 
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É lido o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.0 1.180, de 1968 · 

Requeiro à Mesa, nos têrmos regimen
tais, sejam solicitadas ao Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Saúde, 
as seguintes informações: 

1.a) Quantas vêzes ao ano é feita ve
rificação da composição dos me
dicamentos com as fórmulas re
gistradas, através do Serviço 
Nacional de Fiscalização de Me
dicina e Farmácia? 

2.a) Quantos farmacêuticos respon
sáveis pela fórmula dos medi
camentos já sofreram punições, 
quais foram essas .Punições, no 
periodo de 1.0 janeiro de 1967 a 
31 de agôsto último? . 

s.a) No mesmo periodo, quais as fir
mas que sofreram multas, sus
pensão do · fabrico e venda do 
produto, interdição temporária 
ou definitiva do estabelecimento 
industrial e .outras penalidades, 
em razão de irregularidades ou 
abusos? 

V) Tem sido comum o aumento de 
preços dos medicamentos. Dai 
indagarmos: Os · aumentos são 
feitos de conformidade ou com 
a anuência do Ministério da 
Saúde? 

s.a) A quanto atingem as compras 
anuais do Ministério aos labo
ratórios e quais os Estados mais 
beneficiados? 

·Sala das Sessões, em 17 de setembro 
de 1968 - José Ermirlo. 

O SR. JOSÉ ERMtRIO- Sr. Presiden
te, peço a palavra para justificar o re
querimento. 

O SR. !'RESIDENTE (Gilberto Mari
nho)- Tem a palavra o Sr. Senador Jo
sé Ermirio. 

O SR. JOSÉ ERM1RIO (l'ara justificar 
requerimento de informações.) - Senhor 
Presidente, a razão dêste requerimento 

reside no fato de ter recebido resposta 
incompleta do Sr. Ministro da Saúde a 
requerimento anteriormente formulado, 
como passo a especificar. 

(Lê.) 

O presente requerimento foi motivado 
pela. resposta incompleta ao nosso reque
rimento de número 397, de 22 de abril 
último, fornecida pelo mesmo Ministé
do da Saúde. A primeira pergunta, em 
especial, repete nossa indagação que não 
mereceu daquele Ministério a resposta 
que merecia. A nossa insistência, por sua 
vez, se prende à urgente necessidade de 
se elucidar o que se passa no setor far
macêutico, pàra apurar o que realmente 
ocorre quando farmacêuticos responsá
veis e as firmas fabricantes deixam de 
entregar o produto ao público consumi
dor, de conformidade com a fórmula 
aprovada. Dai, as nossas perguntas sôbre 
as penalidades: · 

1!: preciso que a Nação tome conheci
mento, ainda, se os aumentos nos preços 
dos medicamentos - e que têm sido 
muitos - são feitos com a anuência .do 
Ministério da Saúde, pelO menos, desde 
que não regula o mercado de preços. 

1!: só, Sr. Presidente. 

O SR. !'RESIDENTE (Gllberto Mari· 
Dho) .- Há vários requerimentos de in
formações, de autoria dos Srs. Senadores 
Lino de · Mattos e Vasconcelos Tôrres, 
cuja leitura vai ser feita pelo sr. 1.0 -Se
cretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N,0 1.181, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Aeronáutica o seguinte ·pedido de infor
mações: 

1.o) Exerce êsse Ministério perma
nente fiscalização sôbre a arre
cadação . da. Taxa Aeroportuár1a, 
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arrecadada pela Diretoria de 
Aeronáutica Civil, por intermé
dio de funcionários das respec
tivas emprêsas da Aviação Co
mercial Brasileira? 

2.0 ) Como se procede ao recolhimen
'to dessa arrecadação aos cofres 
públicos? 

3.0 ) A impressão dos talões dessa 
Taxa, a distribuição dos mes
mos, o recolh1mento das impor
tâncias correspondentes a cada 
um dêsses talões, estão sob que 
sistema de contrõle? 

4.0 ) Qual foi a receita até a presen
te data, dessa Taxa, na sua ar
recadação, desde o inicio da co
brança, nos aeroportos nacio
nais? (Relacionar a arrecadação 
de cada mês.) 

5,0 ) Em que obras, atividades ou 
aquisição de material foram uti
lizadas as quantias até esta da
ta arrecadadas? (Fornecer rela
ção, apontando as aplicações 
feitas.) 

6.0 ) Da arrecadação feita até a pre
sente data, existe saldo para 
novas aplicações? 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.182, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Poder Executivo o se
guinte pedido de informações: 

1.o) A produção de cebola, no Pais, 
vem atendendo às necessidades 
do consumo interno? 

2.0 ) Em caso afirmativo, e não se 
tratando de artigo de primeira 
necessidade, como se justificam 
as periódicas importações do 
produto, conforme está ocorren-

do presentemente, por iniciati
va da COBAL? 

3.0 ) As três grandes regiões produ
toras - o Nordeste, o Centro e 
Sul do Pais -, estão-se comple
tando nos diversos ciclos de co
lheitas da cebola? 

4.0 ) Em caso afirmativo, a importa
ção dêste produto, não está pre
judicando os produtores, princi
palmente os de São Paulo e do 
Sul de Minas Gerais, onde as 
cotações do produto são avilta
das, pois o mercado se encontra 
abarrotado do similar estran
geiro? 

Sala das Sessões,· 17. de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.183, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental seja 
encaminhado ao Exmo. Ministro dos 
Transportes o seguinte pedido de infor
mações: 

1.0 ) Que providências tomou .êsse 
Ministério para ·. solucionar. o 
problema da existência de capa
cidade ociosa na indústria fer
roviária brasileira? 

2.0 ) Quais as providências dêsse Mi
nistério, tendentes a evitar o 
ameaçado desaparecimento des
sa atividade empresarial, den
tro de poucos anos, de acõrdo 
com as denúncias do Sindicato 
da Indústria de Construção e 
Montagem de Veículos do Esta
do de São Paulo? 

3.0 ) Quais os investimentos do Go
vêrno, no setor ferroviário, nos 
últimos 4 anos? 

4.0 ) Tendo sido obrigadas as emprê
sas de construção e montagem 
de veículos, a trabalhar com 
apenas 20% de sua capacidade, 
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em virtude de falta de investi
mentos governamentais neste 
setor, qual o número de empre
gados dispensados pelas emprê
sas nos últimos dois anos? 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 
1968. - Lino. de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.o 1.184, de 1968 · 

Sr .. Presidente: · 

Requeiro, na forma r.egimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Agricultura o seguinte pedido de infor-
mações: .. 

1.0 ) Quais as razões por que até hoje 
camponeses que trabalham na 
lavoura · canavieira continuam 
sem acesso à terra; conforme de
núncia da Imprensa, apesar de 
se encontrar em vigor o Decreto 
n.0 57.020, de 11 de oútubro de 
1965, que manda sejam cedidos 
até 2 hectares de terra àqueles 
trabalhadores, para as suas la'
vouras de subsistência? 

2.0 ) Por que a presidência do Insti-
tuto do Açúcar e do Alcool ado

. tou o critério da divisão da terra 
· com base no estado civil do tra
balhador, em vez de basear-se no 
número de dependentes? 

· s.o) Qual o motivo por que um tra
balhador casado, mesmo sem fi
lhos, irá receber 1,5 hectares de 
terra, enquanto que o solteiro, 

·mas que sustenta a mãe e ir
mãos, portanto com maiores en
cargos domésticos, como arrimo 
de familla, irá receber sàmente 
meio hectare? 

· 4.o) Constituindo o casamento civil, 
no meio rural brasileiro, uma 
minoria insignificante, prevale
cendo o casamento religioso sem 
registro para validade civil, 
quando não a vida em comum, 

sem qualquer vinculo legal, ao 
· adotar o critério do estado civil 
para o fim de divisão dos 2 hec
tares, ·não está . o IAA contri
buindo para que menor número 
de .terras seja concedido aos tra
balhadores, já que. mais de um 

hectare só é concedido aos le
galmente casados? . . 

5.0 ) Não fazendo o Decreto-n.o 57.020 
qualquer distinção acêrca do es
tado civil .do camponês, como 
pode um ato da presidência do 
IAA estabelecer tal distinção, in
fringindo, destarte, comezinho 
principio de direito segUndo o 
qual "onde a lei não distingue, 
não pode o intérprete distin
guir"? 

6.0 ) Por que o IAA rêsolveu ceder 
aos trabalhadores · preferencial
mente as terras ociosàs' ou de 
pousio? 

7.0 ) · São, de fato, essas terras as mais 
favoráveis às lavoura.S de subsis
tência, tendo-se em .vista que o 
trabalhador, ao · recebê-la, terá 
primeiramente, de prepará-las 
para a futura lavoura? 

8.0 ) Devendo a terra de J;iousio ~:~er 
cUltivada no ano seguinte,· a 
critério da emprêsa, como· se ex
plica que o IAA exija que o tra
balhador vá trabalhar uma ter-

. ra que depois a usina a utilize? 

9,0 ) Por que razão a regulamenta
. · ção _do IAA proibe aos trabalha

dores cultivar lavouras de ciclo 
superior a um. ano? 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 
. 1968. - Lino de Mattos. 

'REQUERIMENTO 
N.o 1.185, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro dos 
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. Transportes o seguinte pedido de infor
mações: 

1.0 ) Os planos de construção dos 24 

navios encomendados pela Co
missão da Marinha Mercante fo-
·ram experimentados em tanques 
de provas com modelos? 

2.0 ) Houve parecer da Comissão Téc-
nica da Comissão da Marinha 

REQUERIMENTO 
N.o 1.186, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Justiça o seguinte pedido de informação: 

Quais as razões de o Govêrno ainda 
não haver remetido ao Congresso 
Nacional, o anteprojeto, já elabora
do por êsse Ministério, que dispõe 

Mercante aprovando aquêles na- sôbre 0 aumento dos magistrados? 
vias? (Em caso afirmativo, en- Sala das Sessões, 17 de setembro de 
viar cópia autenticada do pa- 1968. - Lino de Mattos. 
recer.) 

3.0 ) Foi procedido algum estudo da 
viabilidade econômica para os 
citados navios nas linhas em 
que deverão operar? (Em caso 
afirmativo enviar cópia autenti
cada do teor do estudo.) 

4.0 ) Os 24 navios, tendo em vista seu 
custo, sua manutenção e opera
ção, estão em condições de na
vegar com lucro nas linhas a 
que estão destinados? 

5.0 ) Em caso afirmativo, qual o lu
cro estimado? 

6.0 ) Quantos dos referidos navios 
operarão na linha. BrasU-USA; 
quantos servirão na rota BrasU
Japão; quantos operarão nas no
vas linhas entregues ao Loyde, 
em tôda a América do Sul? 

. 7.0 ) Quais os motivos por que o Go
vêmo americano desistiu de 
comprar os 2 navios do mesmo 
tipo dos citados 24 navios enco
mendados pela Comissão de Ma
rinha Mercante? 

8.o) Quais as razões por que os ar
madores particulares solicitaram 
modificações no projeto dos ci
tados navios? 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.187, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro Ex
traordinário para Assuntos do Gabinete 

·Civil o seguinte pedido de informação: 

- Em que dispositivo legal se ampara 
. a Prefeitura do Distrito Federal; para 
cobrar o Impôsto Predial dos premi
tentes compradores de imóveis do 
INPS e IPASE, quando a cobrança 
dêsse tributo é expressamente veda
da pelo artigo n.0 20 da Constituição 
do Brasil, pelo artigo a.o do Decre
to-Lei n.o 6.016, de 22 de novembro 
de 1943 e quando a respeito já existe 
jurisprudência firmada pelo Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, e decisão 
da Vara da Fazenda Pública do Dis
trito Federal, que reconhecem aos 
promltentes compradores daquelas 
autarquias a não obrigação de pagar 
o referido impôsto? 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 
... REQUERIMENTO 

N.0 1.188, de 1968 

Sr. Presidente: 

Considerando o elevado número de as
saltantes, roubos e acidentes que se vêm 
verificando em Brasilla; 
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Consideranao ser atribuição especifica 
da Policia Militar e Civil zelar pela se
gurança da população; 

Considerando estar a população pa
gando para execução de um se"iço efi
ciente de proteção às pessoas e bens des
ta Capital; 

Considerando a insegurança existente 
nas ruas, onde o tráfego está entregue a 
sua própria sorte, ao ponto de merecer, 
há poucos dias, um artigo do Correio 
Bra.zll1ense, figurando Brasilla como "ci
dade de morte"; 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro Ex
traordinário para Assuntos. do Gabinete 
Civil o seguinte pedido de informações: 

1.0 ) Qual o efetivo da. Policia Militar 
de Brasilla? 

2.0 ) Qual o número de policiais civis 
lotados na. Secretaria de Segu
rança. Pública da Prefeitura do 
Distrito Federal? 

3.0 ) Quantos policiais foram recruta
dos para a fiscalização do tráfe
go em Brasilia? 

4.0 ) Quantos elementos da. Policia. 
Milltar estão executando a. ta
refa. de policiamento ostensivo 
em Brasilla? Especificar quan
tos nas cidades satélites e quan
tos no Plano Pllôto. 

5.0 ) Qual o valor mensal das despe
sas com as policias Civil e Mili
tar de BrasiUa.? 

-
Bala das Sessões, 17 de setembro de 

• · 1968. - tino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N, 0 1.:189, de 1968 

Sr. Presidente 

Requeiro, na forma. regimental, seja. 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da. 
Fazenda o seguinte pedido de informa· 
ções: 

1.0 ) Quais os imóveis residenciais de 
propriedade do Banco Nacional 

do Desenvolvimento Econômico, 
em Brasilla., e quais os morado
res de cada. residência.? (Forne
cer relação, com data. ·de inicio 
de ocupação, e órgão Federal a. 
que pertence o morador e o va
lor do aluguel cobrado.) 

2.0 ) Qual o valor histórico de cada 
um dêsses imóveis, e qual a. sua 
avaliação atual? (Declarar a 
área. de construção de cada re
sidência.) 

3.0 ) Qual a. razão por que, até a. pre
sente data, o Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico não 
autorizou a. venda, aos seus le
gitimas ocupantes daquelas uni
dades residenciais? 

4.0 ) Recebeu a. Direção do Banco 
Nacional do Desenvolvimento 
Econômico memorial dos mora
dores daquelas casas, reclaman
do estas providências? Em que 
data? Qual o despacho exara.do? 

Sala. das Sessões, 17 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.190, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma. regimental, seja. 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da. 
Saúde o seguinte pedido de informações: 

1.0 ) Quantos laboratórios farmacêu
ticos estrangeiros foram autori
zados a funcionar, no Pais, de 
1964 até a. presente data? (Re
lacionar os nomes dos laborató
rios.) 

2.0 ) Quantos laboratórios farmacêu
ticos brasileiros foram alienados 
a estabelecimentos congêneres 
estrangeiros dentro do mesmo 

periodo? 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 
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REQUERIMENTO 
N.0 1191, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente,. Informe o Poder 
Executivo, através do Ministério das Co
municações, sôbre o seguinte: 

a) . Qual a posição do Govêrno Bra
lelro em relação à exigência da 
Westem de só revalidar as con
cessões para exploração das li
nhas Internacionais de telecomu
nicações? 

b) O Brasil tem possibilidade de, 
através da EMBRATEL ou por ln-

. termédlo de· emprêsas naclona.1s, 
explorar as linhas atua.lmente 
concedidas à Western ou outras 
emprêsas estrangeiras? 

Sala das Sessões, em 17 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 1.192, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, Informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da In
dústria e do Comércio, sôbre o seguinte: 

a) Qual a capacidade das fábricas 
existentes no Brasil, na produção 

· de material ferroviário? 

b) Existe capacidade ociosa das 
mesmas? Tem o Govêmo, dlreta 
ou lndlretamente, procurado es
timular a demanda, em caso 
afirmativo à primeira parte dês
te Item? 

REQUERIMENTO 
N,o 1193, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da In
dústria e do Comércio - Instituto 
Brasileiro do Café - qual a cota de 
exportação de café fixada para o Brasil 
no período 1968/69, bem como se Igual 
ou superior à anterior. 

. Sala das Sessões, em 17 de setembro 
de 1968. - V.asconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.194, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes ..:.. DNER - se existem 
planos para fazer a ligação da Vila Nos
sa Senhora Aparecida, no Estado do Rio, 
à rodovia Rlo-Bahia, entre Teresópolls 
e Além Paraiba. 

Sala das Sessões, em 17 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N, o 1.195, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma regimental, requeiro infor
me o Poder Executivo, através do Minis
tério das Relações Exteriores, quais as 
firmas brasileiras que participaram da 
Feira Internacional de Bogotá, Colôm
bia, e que produtos nacionais foram 
aceitos nos mercados colombianos. 

.Sala das Sessões, em 17 de setembro 
c) Quais são os planos existentes de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

para o desenvolvimento da ln- "· 
dústrla de material ferroviário, 
bem como para o consumo da 
produção? 

REQUERIMENTO 
N. 0 1.196, de 1968 

Sr. Presidente: 

Sala das Sessões, em 17 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe-
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cutivo, através do Ministério da Indús
tria. e do Comércio, o seguinte: 

1) Qual foi o resultado do levanta
mento feito pelo Banco do Brasil 
referente à próxima safra de al
godão; 

2) que estimativa foi feita para a 
produção algodoeira no Estado 
do Rio de Janeiro; 

3) qual foi a nossa exportação de 
· algodão, em 1967, especificando 

os paises importadores; 
4) que medidas foram tomadas vi

sando a dar maior garantia aos 
produtores contra o aviltamento 
de preços que, eventualmente, 
possa ocorrer para o produto. 

Sala das Sessões, em 17 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 1.197, de 1988 

Sr. Presidente: 
Na forma do Regimento Interno, re

. queiro informe o Poder Executivo, 
através do Ministério da Indústria e do 
Comércio, quais os motivos alegados 
junto a êsse órgão sôbre o fechamento 

· da Fábrica Fosforita de Adubos, de Nova 
Iguaçu, Estado do Rlo de Janeiro, e que 
providências foram adotadas pelo Go
vêrno p~ra ajudar na: recuperação da
quela. fábrica, tão necessária ao setor 
primário brasileiro. 

Bala das Sessões, em 17 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N. o 1.198, de 1988 

Sr. Presidente.: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério do Plane
jamento, quais as providências tomadas 
visando à execução de programas de 
aumento da oferta nacional de fertili
zantes nitrogenados, fosfatados e potás
sicos, a fim de atender a demanda 

interna dêsses produtos, e qual será o 
investimento previsto na operação. 

Sala das Sessões, em 17 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 1.199, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma do Regimento Interno, re
queiro informe o Poder Executivo, 
através do Ministério da Indústria e do 
Comércio - Departamento Nacional de 
Propriedade Industrial -, o seguinte: 

1) Que medidas foram adotadas vi
sando a melhorar a arrecadação e 
a atuação do DNPI; 

2) qual a taxa, atual, de serviços fe
derais nos processos de patentes 

· e · marcas e outros serviços pró~ 
prios do referido DNPI. 

Sala das· Sessões, em 17 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 1.200, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma do Regimento Interno, re
queiro informe o Poder Executivo, 
através do Ministério da Indústria e do 
Comércio - Departamento Nacional de 
Registro do Comércio -, o seguinte: 

1) Quantas firmas estrangeiras, 
atualmente, estão operando no 
Brasil e quando foram as mesmas 
instaladas; 

2) quais as sua!! procedências e, do 
total, dar as percentagens por 
ramo de atividade industrial, co
mércio de crédito, etc.; 

3) indicar as firmas nacionallzadas 
e as que tiveram seu registro 
cancelado; 

4) quais as regiões braslleiras que 
detêm maior número dessas fir
mas. 

Sala das Sessões, em 17 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 
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O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - Os requerimentos lidos vão à 
publicação e, em seguida, serão despa
chados pela Presidência. 

Sôbr~ a mesa há requerimento de ur
gência, assinado pelos Srs. Senadores 
Eurico Rezende e Aurélio Vlanna, como 
Lideres, e que será lido pelo Sr. l.o.se
cretário. 

l!l lido o seguinte: 

REQlJERIMENTO 
N.o 1.201, de 1968 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5-b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Resolução n.0 55/68, 
que autoriza o Govêmo de Goiás a 1m
portar, para o DERGO, 30 tratares 
"Caterplllar", modêlo D-5, mediante o 
financiamento de até US$ 622.492,50 -
norte-americanos. 

Sala das Sessões, em 17 de setembro 
de 1968. - Eurico Rezende - AuréUo 
Vianna. 

· O SR. PRESIDENTE (Güberto Mari
nho) - O requerimento lido será vo
tado no final da Ordem do Dia. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presl
. dente, peço a palavra como Lider do 
Govêmo. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Eurico Rezende, como Líder. 

O SR. EURICO REZENDE - (Como 
Líder do Govêmo - Lê o seguinte dis
curso~) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
na Sessão do dia três do mês em curso, 
o nosso eminente colega Vasconcelos 
Tôrres formulou graves acusações ao Dr. 
Antônio AmUcar de Oliveira Lima, Dl
retor-Geral da Fazenda Nacional, 

Dada a natureza das críticas e tendo 
em vista que, se assentadas em fatos 
reais, as denúncias comprometeriam o 
Govêrno Federal, em setor da maior 
relevância, julgamos do nosso dever 

examinar os vários ângulos da questão 
suscitada. 

E podemos hoje afirmar, com integral 
segurança, sem nenhum receio de con
testação válida, que o libelo dardejado 
pelo combativo representante fluminen
se é Inteiramente orfanlzado de funda
mento e se evidencia em unânime im
procedência. 

1!: o que demonstraremos, cabal . e 
documentadamente, Item por Item, da 
veemente increpação. 
1. Apoiou~se na denúncia do Sr. EPA
MINONDAS MOREIRA DA sn.VA, "pes
soa responsável". 

RESPOSTA: Pesquisa efetuada junto 
ao DOPS, Impôsto de Renda, Renda 
Imoblliária, Instituto Félix Pacheco, 
Impôsto sôbre prestação de serviços in
dicam a INEXISTI!:NCIA PROVAVEL 
dêsse cidadão. 
2. Importação irregular de um veiculo 
Volkswagen. 

RESPOSTA: A Importação do veículo 
foi rigorosamente legal, conforme des
pachos do Inspetor da Alfândega do Rio 
de Janeiro, do Dlretor da CACEX, do 
Dlretor do Departamento de Rendas 
Aduaneiras. Informações a êsse respeito 
já foram prestadas à Câmara dos Depu
tados: Requerimento n.0 5.452/68, do 
Deputado Raul Bruninl. Para a impor
tação referida não era exigida Ucença, 
mas apenas guia de importação, que foi 
regular e oportunamente expedida pela 
CACEX (documentos inclusos). 

3. "Tendo vindo para o BrasU, êle (o 
Diretor-Geral) pessoalmente determinou 
as providências para a liberação dêsse 
veiculo, violentando as posturas mais 

· .. comezlnhas, .mais elementares ... " 

RESPOSTA: Nenhuma exigência legal 
ou regulamentar foi ferida no desemba
raço, que se processou DENTRO DAS 
ROTINAS DA ALFANDEGA, através de 
despachante aduaneiro, sem qualquer 
interferência, pessoal do Importador. 
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Essa acusação atinge, também, um pro
fissional honrado, como o ex-Inspetor 
da Alfândega, o valoroso capixaba Her
mar Wanderley, que não se dobraria a 
qualquer tipo eventual de arbitrio de 
qualquer superior seu (documento ane
xo). Tôdas as exigências regulamentares 
foram cumpridas TODOS OS IMPOSTOS 
FORAM PAGOS incontinenti. 

4, "Veiculo que é luxo transformado 
em quatro rodas." 

RESPOSTA: Pelo contrário: trata-se 
de um veiculo popular para uso de fa• 
milia de classe média, no valor de 7.600 
marcos, isto é, aproximadamente NCr$ 
6. 000,00 (seis mil cruzeiros novos). 

5. "l!:le que sabe que só se pode fazer 
importação de carro com dois. anos de 
atividade no estrangeiro." 

RESPOSTA: O importador não recor
reu a qualquer tipo de privilégio. Exer
ceu direito liquido e certo de pessoa na
tural, apenas eventualmente no exerci
cio de função pública de confiança. Tq
DOS OS DmEITOS ALFANDEGARIOS e 
sôbre produtos industrializados foram 
pagos sem qualquer protelação ou redu
ção (guias de recolhimento anexas). 

6. "Màs .êsse carro, em tempo recorde, 
em menos de 24 horas, é desembaraçado 
e não pode deixar de ser designado como 
escândalo." . 

RESPOSTA: Se houve presteza no de
sembaraço do veiculo, deveu-se, exclusi
vamente, às providências do despachan
te aduaneiro, e, talvez, à gentileza es
pontânea dos funcionários para com o 
importador, que ocupa. cargo de rele
vância, prática, aliás, não inusitada en
tre nós para autoridades, inclusive as 
do Pod~r Legislativo. Saliente-se, por 
oportuno, que todos os esforços do Go
vêmo se dirigem no sentido de que o 
desembaraço rápido seja uma regra e 
não uma exceção nas Alfândegas do Pais. 

"1. Detalhes sôbre o veiculo. 

RESPOSTA: A acusação, abundando 
em detalhes sôbre o veiculo e até sôbre 
a residência da familla do importador, 
OMITIU os dados que comprovam a re
gularidade da Importação, a saber: a) 
gula de Importação; b) guia de recolhi
mento do impôsto aduaneiro; c) guia de 
recolhimento do impôsto sôbre produtos 
industrializados; d) oficio do Inspetor 
da Alfândega ao Dlretor do Departa
mento de Trânsito da Guanabara, auto
rizando o registro e emplacamento do 
carro, por ter sido importado regular
mente; e) vistoria, registro e emplaca
mento do carro pelo Departamento de 
Trânsito da Guanabara.. 

8. "Mas, de qualquer forma, poderia. 
adiantar a V. Ex.6 não mais nas pergun
tas, é que sequer as taxas devidas foram 
pagas pelo beneficiário da importação." 

RESPOSTA:. Os documentos anexos 
demonstram, inequivocamente, a. impro
cedência da afirmação. TODOS OS DI
REITOS foram pagos incontinentl, sem 
qualquer redução ou protelação: 

- Impôsto de Importação: .... , . , 
NCr$ 11. 002,00 .. 

- IPI: NCr$ 4.789,00 (gulas de re
colhimento expedidas em 12 de ju
nho de 1968, data do desembaraço). 

9. "Recebendo dólares, a. pretexto de 
estudar assuntos alfandegários." 

RESPOSTA: A viagem do Dlretor-Ge
ral da Fazenda Nacional à Alemanha 
Ocidental se fêz a convite do Govêrno 
alemão, para cantatas, discussões, visi
tas, observações do sistema tributário e 
administração fiscal daquele pais. Tra
ta-se de prática corriqueira em todos os 
paises e para todos os ramos do Govêrno 
e do setor privado. o Govêrno Brasileiro 
foi onerado apenas numa ajuda de custo 
de U$ 1.050 (mil e cinqUenta dólares), 
de acôrdo com as tabelas e praxes habi
tuais na Administração Federal. 
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lO . "Não gosta de responder a reque
rimentos de Informações de Senadores e 
Deputados." "E, também, tem dois ou 
três nomes marcados no Ministério da 
Fazenda: o do Senador Llno de Mattos 
e o meu." 

RESPOSTA: A afirmação, concessa 
venia, é sem fundamento. As solicitações 
dos membros do Poder Legislativo, ln· 
distintamente, têm a prioridade que a 
lei e os costumes lhes asseguram. O Di· 
retor-Geral nunca alimentou qualquer 
indisposição com qualquer Membro das 
Casas do Congresso Nacional, nem pra
ticou qualquer ato que possa dar origem 
a êsse Injusto julgamento. 

11. Nomeação do Diretor do Serviço de 
Comunicações fora dos quadros fazen
dários. 

". . . que alguns lnterêsses da Fazenda 
podem ser protelados, através do atraso 
no protocolo." 

RESPOSTA: A afirmação é improce
dente. A atual Diretoria do Serviço de 
Comunicações, nomeada por decreto de 
4-8-1967, D.O. de 7-8-1967, é a funcioná
ria L'O'CIA von KRIEGER, Oficial de Ad· 
ministração, nivel 12-A, do Quadro do 
Ministério · da Fazenda. :S: Instrutora de 
curso de técnicas de chefia pelo método 
TWI (tralnlnr withln industry), Vem 
executando, no setor das Comunicações, 
a modernização dos serviços, conforme 
poderá ser melhor observado no docu
mento que trata da "Modernização da 
Administração Fiscal". 

O outro ponto da acusação envolve ge· 

12. "Uma série de irregularidades, Sr. 
Presidente, que se misturam com o des
preparo que entendo possuir êsae fun
cionário para. a relevante função que 
ocupa." 

RESPOSTA: As irregularidades não 
foram apontadas. Esvoaçam, somente, 
na atmosfera das palavras. 

As acusações quanto ao exercicio de 
direito de pessoa natural, consoante lá 
se demonstrou documentadamente, são 
improcedentes. 

Os estudos, pesquisas e decisões na Di
retoria. Geral da Fazenda Nacional são 
elaborados por conjunto de profissionais, 
ao longo do escalão hierárquico, e 
submetidos ao Ministro de Estado. 

Não é por outra razão que, reconhe
cendo a complexidade dos assuntos que 
ali transitam, o atual Diretor organizou 
um sistema de planejamento e convocou 
profissionais - de dentro e de fora do 
Ministério da. Fazenda ( diretores e as
sessôres) - para o trabalho gigantesco 
de modernizar a Administração Fiscal da 
União. O valor do trabalho se mede pe
los seus resultados, não pelos conceitos 
subjetlvos que se tenham das pessoas 
que executam a importante tarefa. Os 
resultados da atual Admin1atração, con
substanciados nas numerosas publica
ções já editadas, mostram que os encar
gos vêm sendo cumpridos com eficiên
cia e real proveito para o Pais. 

Nesse ângulo e a êsse respeito, perml· 
. timo-nos focalizar algumas considera
ções. Vale a pena mesmo analisar os fa· 
tos. 

neralidades, propendendo a criar dúvl- A politica da atua.l administração fia· 
das quanto à probidade dos funcioná- cal, que tem seu órgão de planejamento 
rios. o conjunto de medidas, o exame. e coordenação na Dlreção.Geral da Fa
atento do curriculum vltae dos candida-- · .. zenda Nacional, é, positivamente, dlfe
tos aos postos, as informações processa- rente de tôdas as outras que a antece
das pelos serviços de segurança do Pais, deram, por fôrça mesmo da politica fls
tranqü1llzam quanto ao funcionamento cal do Govêrno, fixada pelo eminente 
regular dos serviços. São objeto de sin- Ministro Delfim Netto. Anteriormente, 
dicâncias e inquéritos as denúncias fun- os Departamentos Tributários, de Ren
damentadas. das Internas, do Impôsto de Renda e de 
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Rendas Aduaneiras, assim como o De
partamento de Arrecadação, . eram ór
gãos. estanques, com diretrizes isoladas 
de trabalho, sem qualquer entrosamento, 
o que acarretava: 

a) desperdício de material, de es
fôrço e de recursos financeiros; 

b) dificuldades aos contribuintes, 
que se viam obrigados a se apa

.. relharem, de quatro modos dife~ 
rentes, para cumprirem os seus 
deveres para com o fisco federal; 

c) menor rentab111dade do aparelho 
fiscal-arrecadador. 

De acôrdo com as normas atualmente 
em execução, sob a coordenação da Di
reção Geral, os Departamentos mencio
nados têm de agir inteiramente. integra
dos, mantendo a permuta diária de ln
formações, idéias, esforços, material, 
pessoil.l.e recursos de qualquer natureza. 
Procurá-se diminuir os gastos operacio
nais . e aumentar a rentab111dade. São 
exemplos: a "Operação Justiça Fiscal", 
lan~ada nos meses de novembro e de
zembro de 1967, para a qual se moblUza
ram todos os órgãos centrais e descen
tralizados da Fazenda, e que possibllltou 
para a Fazenda, em Impostos adicionais 
lànçados, a. ordem de 210 bilhões de cru
zeiros antigos; o Programa para Identi
ficaÇão de Contribuintes do Impôsto de 
Renda, que se propõe a. a.umentar de 
600.000 o número de pessoas físicas con
tribuintes do referido tributo, e no qual 
estão integrados os Departamentos do 
Impôsto de Renda e de Arrecadação. 

Trabalhos dessa natureza, nunca an
tes possíveis, só o são no momento por 
fôrça da politica posta em prática pela 

· Direção Geral, e constante, como disse
mos, dos inúmeros documentos que vem 
publicando a partir de a.brll de 1967. 

Pela primeira vez, a Fazenda conhece 
o planejamento global de atividades, a 
coordenação dos esforços administrati
vos dos seus órgãos. Pela primeira vez, 
o trabalho dos Departamentos de Fisca-

lização e do Departamento de Arrecada
ção assume uma uniformidade, capaz de 
produzir enormes benefícios para. o erá
rio e para os contribuintes. 

Os instrumentos de coordenação são 
o Plano de Trabalho da Dtreção Geral 
para 1967 e o Plano Geral de Fiscaliza
ção dos Tributos Federais para 1968 -
PLANGEF/68, além do Plano Trienal da 
Administração Fiscal, em fase de estu
do e elaboração, e que a.brangerá o pe
ríodo 1969, 1970, 1971. Os resultados dês
se esfôrço estão no crescente incremen
to da. arrecadação (103%) e no aumen
to do número de contribuintes (600.000 
novas pessoas físicas). 

Existem, a.lnda, os planos e progra.mas 
setoria.is e intersetoriais e a. ativação 
dos sistemas, os quais, como órgãos
meios da administração fazendária, têm 
dado um eficiente suporte às atividades 
necessárias à arrecadação e à fiscaliza.
ção dos tributos federais. Neste sentido, 
estão sendo a.tlvados os sistemas de es
tatistica. básica, capazes de fornecer a.o 
Ministro e às demais autoridades do Go
vêmo os elementos indispensáveis à fi
xação de uma mais equânime e lusta 
politica fiscal (cogita.-se, mesmo, de di
minuir a. carga. tributária. para. pessoa 
física, como já o declarou, algumas vê
zes, pela imprensa, o Ministro Delfim 
Netto). 

Igualmente, estão sendo dina.mlzados, 
dêles podendo ser afirmado que a. Fa.
zenda obtém o máximo, os sistemas de 
material, de pessoal; de obras e de orça
mento. Podemos assegurar: na Guana.
bara, estão sendo reinstalados todos os 
órgãos da. Admlnistra.ção Fiscal, espe
cialmente .aquêles que mantêm contato 
direto com o público; nos Estados, a.té o 
fim do ano em curso, serão reparadas, 
melhoradas ou agrupadas tôdas as de
pendências regionais do Ministério da 
Fazenda. Depois de 1960, pela primeira 
vez, promoveram-se na Fazenda, espe
cialmente, os funcionários de categoria 
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inferior, mais necessitados do apoio e do 
amparo da Administração; o Ministério 
da Fazenda possui o melhor Centro de 
Treinamento da América do Sul, propor
clonando aos servidores as melhores 
oportunidades de aperfeiçoarem seus 
conhecimentos. 

· A Fazenda se moderniza. 1!: o Minis
tério que já tem preparado o decreto 
que fixa nova estrutura fiscal, dentro 
dos prlnciplos fixados pelo Decreto
Lei n.0 200/67 (Reforma. Administrati
va) . Estão elaborados, e em fase de es
tudo no Ministério do Planejamento, os 
regimentos dos Departamentos subordi
nados, os quais alteram inteiramente à 
feição dos Departamentos atuais. 

Dentro de um futuro bem próximo, ha
verá um mesmo sistema de processo fis
cal para todos os tributos, em lugar dos 
vários que atualmente existem; terão o 
mesmo tratamento os institutos de con
sulta, Isenção e penalidades. Quer di
zer: o contribuinte não precisa de man
ter, em seu estabelecimento, um especia
lista para cada tributo, mas um aó para 
todos. 

Até o fim do ano também serão dlml
nuidas as exigências fiscais de livros, 
formulários e documentos, de todos os 
tributos, de tal sorte que os contribuin
tes poderão melhor cumprir suas obriga
ções, sem o acréscimo mas, ao contrário, 
até com o decréscimo de despesas. 

Tôdas as medidas têm encontrado re
sistências, como é explicável, por parte 
de alguns setores do funcionalismo fa
zendárlo. A uniformização que foi dada 
à remuneração dos agentes fiscais, per
mitindo aos de um determinado nivel, 

acostumados que estavam ao~sistema de 
trabalho baseado na iniciativa e no co
nhecimento pessoal, multo embora este
ja sobejamente demonstrado que é de 
pouca rentabilidade para a Fazenda. 

Finalmente, a Iniciativa. constante do 
Projeto n.0 20, art. 2.0 , mandado retirar 
pelo Govêrno do exame do Congresso 
Nacional, recentemente: os setores mais 
avançados das carreiras fiscais o apoia
vam e o apóiam, mas outros o desa
poiavam. Por que o desapoiavam? 

-Alguns por temerem que dlml
nuisse o seu campo de trabalho, 
diminuindo a possibilidade de 1a
vratura de processos e do conse
qüente ganho da cota-parte {ln
terêsse pessoal, como se vê, sem 
o exame do interêsse da Fazen
da); 

- outros por temerem que, por trás 
dessa medida, pudesse existir 
algum risco de perda de privfié
gios e situações já há muito es
tra tlficadas. 

Estamos absolutamente convencidos da 
utilidade do mencionado dispositivo, que 
abria, apenas, à Administração a opor
tunidade de atlvar e dinamizar os seto
res de fiscalização, nas regiões em que 
essa atlvação e dinamização se fizessem 
necessárias aos interêsses da Fazenda. 

o problema, portanto, é de metodolo
gia administrativa, com a qual não estão 
acostumadas as velhas estruturas da Fa

.zenda. 
Alterar essas estruturas, impor uma 

nova metodologia e concepção de traba
lho, vem sendo o esfõrço da· atual Admi
nistração. 

nas três carreiras (Fiscais Aduaneiros, . Faz-se necessário modificar para que 
Fiscais de Rendas Internas e Fiscais do ·a Fazenda acompanhe o desenvolvlmen
Impõsto de Renda) o mesmo salário des- to econômico e social por que atravessa. 
contentou a êstes últimos e aos primei- o Pais. Impõem-se métodos diferentes no 
ros, que percebiam mais que os de Ren- trato com o contribuinte, que deve ser 
das Internas. Os programas de fiscaliza- encarado como um ser uno pela Adml
ção dirigida, em que o trabalho de cada nistração Fiscal e não entidades dlver
um é controlado, têm desgostado a todos, sas para cada tipo de tributo . 
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13. Em dikurso pronunciado na Sessão 
extraordinária de 11 do mês corrente, o 
Uustre Senador Vasconcelos Tôrres vol
tou a acusar o Diretor-Geral da Fazenda 
Nacional. Desta vez para verberar o fato 
de haver o Ministério da Fazenda come
tido ao Banco BrasUeiro de Descontos a 
tarefa de fazer a entrega das notifica-
ções do impôsto de renda. · 

RESPOSTA: A ocorrência é verdadei
ra, mas improcedentes são as criticas e 
as interpretações desenvolvidas pelo 
nosso eminente Colega, no sentido de que 
se trata de medida de proteclonlsmo. 

O episódio tem sua justificação ldônea 
e válida. 

De algum tempo para cá, tem-se agra
vado sobremaneira o problema de comu
nicações entre o setor de arrecadação da 
Fazenda Nacional e o contribuinte do 
impôsto de renda. . 

Foram usados e esgotados os meios 
normais de que dispunha o administra
dor dessa área de tão grande responsabi
lidade, ou seja, o Departamento dos 
Corretos e Telégrafos, pois a êste órgão 
falecia capacidade de processar a massa 
de documentos de notificação a ser 
enviada e que se situava muito aquém 
das exigências do progressivo volume das 
citadas notificações. Em São Paulo, não 
podia o DCT receber mais de 2.000 cor
respondências por dia, com uma elevada 
percentagem de devoluções - cêrca de 
40% - ressãltando-se que, a persistir 
êsse estado de coisas, o problema cada 
vez mais se agravaria, tanto por trans
tornos causados aos contribuintes, como 
por desperdiclo de material e, principal
mente, no atraso da arrecadação, com 
elevados prejuízos para a Fazenda Na
cional. 

Ainda nessa Unha de observações, é 
fora de dúvida que, sentindo a eficiência 
do aparelho arrecadador, o contribuinte 
fica motivado para o bom cumprimento 
de suas obrigações tributárias. 

Tenham-se em vista a necessidade de 
entrega de 34.000 expedientes, acumula
dos por devolução do DCT e incapaci
dade de efetuá-la pelos nossos estafetas, 
em pequeno número; a entrega, em tem
po, de 12.000 folhetos instrutivos a do
micilio dos profissionais liberais e a en
trega de 6. 000 notificações por dia a 
serem expedidas pelo SERPRO, e que na 
Guanabara o DCT poderia entregar por 
dia apenas 2. 000 notificações para uma 
necessidade de 4. 000, e ter-se-á o an
gustioso quadro de dificuldades com que 
se defrontava a Fazenda Nacional. 

A Administração tem-se se valido, em 
outras oportunidades, de serviços seme
lhantes ao que ora se procura contestar, 
quando do lançamento do folheto ilus
trativo de como declarar seu impôsto de 
renda, dirigido tanto às pessoas fisicas 
como às juridicas, e fê-lo através da ca
sa do Pequeno Jornaleiro. 

A Fazenda Nacional já. de há. multo 
tempo vem usando a rêde bancária co
mo seu agente arrecadador, com grande 
margem de êxito. 

A par disso tudo, contava a Adminis
tração com o oferecimento feito pela dl
reção do Banco Nacional de Descontos . 
de, sem qualquer ônus para os cofres pú
blicos, fazer a entrega das notificações 
do impôsto de renda, mais como uma ex
tensão dos outros serviços já executados, 
como o de arrecadar. 

As riotlflcações, em. envelopes fecha
dos e relacionados pelo SERPRO, foram 
entregues ao Banco, devolvendo êste os 
avisos de entrega, também relacionados 
eletrônlcamente pelos seus próprios 
computadores, sem nenhuma posslbUi
dade de violação. 

Após essa primeira experiência com 
êxito, outros .estabelecimentos já. ofere
ceram seus serviços à Fazenda no mes
mo sentido. Essa expansão será. devida
mente estudada, uma vez que represen
ta beneficio inUudivel para a Fazenda e 
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o próprio contribuinte, que pode cum
prir os prazos fixados em lei para suas 
obrigações. 

A nova Administração fazendária vem 
adotando orientação no sentido de apro
veitar os equipamentos coletlvos já ins
talados e custeados pela comunidade, 
evitando Instalar novos serviços já exis
tentes e que, sem prejuizo do sigilo e da 
segurança, possam promover a eficiên
cia cada vez maior do aparelho arreca
dador. Exemplo disso é a própria arre
cadação, hoje quase Inteiramente a car
go da rêde bancária. E podem ser cita
dos outros serviços executados por entl
dad.es particulares para o Govêmo: tele
fones, transporte aéreo, malotes, servi
ços de limpeza, até bem pouco tempo e, 
ainda hoje, em parte, os serviços de pro
cessamento de dados, sem se falar nos 
próprios serviços telegráficos interna
clonais. 

Para demonstrar que não se trata de 
nenhum favoritismo ou discriminação, 
devemos acentuar que, no primeiro se
mestre do ano em curso, o Ministério da 
Fazenda divulgou nota convidando a 
oferecerem seus serviços nesse terreno 
tôdas as .entidades particulares que se 
julgassem capacitadas para a sua exe
cução. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, acredi
tamos que o episódio só serviu para 
enaltecer a conduta administrativa do 
Govêmo Federal, a orientação segura do 
Ministro Delfim Netto e o procedimento 
correto e patriótico do Dr. Antônio 
Amllcar de Oliveira Lima, quer como 
pessoa natural, quer como Diretor-Geral 
da Fazenda Nacional, dinamizador de 
estruturas arcaicas e superadas e ban
deirante de reformas no blnômio fisca
lização-arrecadação, em favor dos altos 
interêsses dêste Pais. 

O jovem lider da Fazenda Nacional foi 
recrutado para o relevante pôsto, mercê 
dos seus aplaudidos méritos. Nesse sen
tido, completando o exame da condu-

ta e da obra do Dr. Antônio Amllcar de 
Oliveira Lima, fazemos transcrever o seu 
curriculum vitae: 

- Nascido em 28-10-1931, no Ceará. 

1) Técnico de Administração por 
concurso público desde 1958 para 
o Govêrno do Estado de São 
Paulo. 

2) Membro do Gabilllete Civil dp 
Govêmo Carvalho Pinto (São 
Paulo - 1958/60). 

3) Membro da equipe técnica do 
Grupo de Planejamento do Go
vêmo de São Paulo (1962/63). 

4) Assessor do Ministro da Fazen
da (Carvalho Pinto - 1963). 

5) Assessor do Secretário da Fa
zenda de São Paulo (Delfim Net
to- 1966/1967). 

6) Assessor-Membro da Comissão 
de Reforma do Ministério da 
Fazenda (1964/1966). 

7) Assessor do Secretário de Plane
jamcnto de São Paulo (Arrobas 
Martins - 1967) . 

8) Diretor-Geral da Fazenda Na
cional, desde abril de 1967. 

9) Viagens .ao exterior para estudos 
e observações da Administração: 
Estados Unidos, Alemanha Fe
deral e México. 

10) Diversos cursos sôbre planeja
mento econõmico e social. 

11) Licenciado em Ciências Sociais 
pela Universidade Católica de 
Paris ("cum magna laude") -
1962. Diploma revalidado pela 
Escola de Sociologia e Politica 
da Pontlficia Universidade Ca
tólica do Rio de Janeiro. 

O Sr. Carvalho Pinto - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Corroborando as ponderações que 
V. Ex.11 vem fazendo, gostaria de trazer, 
também, meu . testemunho. Integrou o 
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Dr. AmUcar a Casa Civil do Govêrno de 
São Paulo, quando estive à · testa do 
mesmo, e ainda minha assessoria técnica 
no Ministério da Fazenda. Em ambas as 
oportunidades, pude firmar impressão 
inteiramente favorável à sua idoneidade 
pessoal, à sua dedicação à causa pública 
e, ainda, à sua singular competência no 
desempenho de suas atlvidades, notada
mente em matéria de organização e de 
pessoal. Estou convencido de que é am
plamente justificada a. exposição de V. 
Ex.a, que põe em relêvo, realmente, os 
seus atributos pessoais, que o enaltecem 
no conceito do funcionalismo federal. 

O SR. EURICO REZENDE - O apar
te do eminente Senador Carvalho ·pinto 
realmente valoriza as minhas conside
rações e tomou-se multo mais Importan
te do que o próprio discurso que acabo 
de proferir, de vez que, sôbre ser o emi
nente aparteante um dos titulares de vi
da pública mais aplaudida e respeitada 
neste Pais, conheceu, em têrmos de hie
rarquia e de entendimento funcional, o 
ilustre e jovem Diretor da Fazenda Na
cional que, com S. Ex.a, trabalhou, com 
eficiência e dedicação, em vários perío
dos, em várias etapas, e, também, na di
versificação de tarefas sôbre as quais 
debruçou o cumprimento exemplar dos 
seus deveres e das suas obrigações. 

O Sr. Nogueira da Gama - Permite
me V. Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Com 
multo prazer. 

o Sr. Nogueira da Gama- Não co
nheço o atual Diretor da Fazenda Na
cional, mas pela exposição brilhante que 
V. Ex.a acaba de fazer, verifico que não 
há dúvida nenhuma de que o Ministério 
da Fazenda está passando por uma ver
dadeira revolução de fond en comble. 
Conheço, desde alguns anos, os serviços 
dêsse Ministério e acompanhei com tô
da atenção, tudo quanto V. Ex.a. expôs 
aqui ao senado. Verifiquei que nenhum 
setor foi deixado de lado. O atual Dire-

tor teve o cuidado de levar a sua ação 
dinâmica e modernlzadora a todos os se
tores do Ministério, atualizando-o, adap
tando-o, de maneira a que êle preencha 
as suas atividades com eficiência, aten
dendo sobretudo ao público que não era 
devidamente acolhido, até há bem pou
cos anos atrás. :&~se problema de arreca
dação é antigo, no Ministério da Fazen
da, e sempre ocasionou grandes embara
ços às autoridades monetárias. Recordo
me de que o saudoso Embaixador OSval
do Aranha, quando Ministro da Fazenda, 
iniciou os estudos para transferir à rêde 
bancária nacional a arrecadação de to
dos os tributos. Não chegou a executar 
essa transferência, porque deixou o Mi
nistério com a morte do Presidente Ge
túlio Vargas. Mas, êle ia fazer exata
mente isso que, hoje, se pôs em prática: 
entregar à rêde bancária as arrecada
ções devidas à fazenda pública nacio
nal. V. Ex.a fêz uma exposição comple
ta - e, embora não conhecendo êsse DI
reter senão pelas informações que cor
rem a seu respeito, inclusive pela valio
sa e brilhante atestação que lhe dá o 
nobre Senador Carvalho Pinto - pen- · 
so que a defesa que V. Ex.• acaba de 
fazer deve ser acolhida, aceita. Efetiva
mente, precisamos de administradores 
que assim procedam, que se desobriguem 
de suas tarefas, de seus misteres de seus 
encargos. Quero mesmo ir um pouqui
nho além, para dizer que prestei aten
ção à informação que V. Ex.a deu sõbre 
a impOrtação do automóvel, porque ês
se aspecto me Impressionara mal. Quan
do o nobre Senador Vasconcelos Tôrres 
declarou que o D!retor da Fazenda Na
cional se utilizara de vantagens para dar 
entrada irregular a um veiculo, achells
so muito constrangedor ... 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Eu vou 
provar com documentos. 

O Sr. 'Nogueira da Gama - ... mui
to desagradável para uma autoridade 
fazendária do nosso Pais. Mas, aqui me 
recordo - e V. Ex.n deu hoje a explica~ 
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ção - que a Lei n.O 2 .145, em cujo ante
projeto tive a honra de colaborar e que 
está ainda em vigor, permite a entrada 
de mercadorias no Pais, mesmo sem li
cenciamento, desde que a parte pague o 
tributo várias vêzes mais do que êle era 
devido. Não sei, de momento, quantos 
por cento, mas, se não me engano, são 
100 ou 150 vêzes mais o valor do tributo. 
Recordo-me dêsse dispositivo, que era 
ama verdadeira penalidade que se ins
tituiu, àquela época, para impedir a en
trada de mercadorias . por essa forma, 
sem o prévio licenciamento. 

E quando V. Ex.a disse que não era 
questão de licença, mas apenas de guia 
de importação, compreendi, então, que 
o Diretor-Geral da Fazenda Nacional se 
utilizou dessa forma legalmente prevista 
na lei. Naturalmente, tendo adquirido 
no exterior êsse veiculo para as suas via
gens e não desejando que êle lá ficasse, 
ou não desejando vendê-lo, trouxe-o pa
ra o Brasil disposto a arcar com êsse 
ônus não pequeno, ânus talvez duas vê
zes inala o valor do próprio veículo. 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex.a 
vai permitir, o veiculo custou, em têrmos 
de moeda brasileira, NCr$ 6. 000,00. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - E pagou 
cêrca de NCr$ 30.000,00, fora a taxa de 
produtos industrializados. 

O SR. EURICO REZENDE - Pagou de 
impôsto de importação NCr$ 11.002,00 e 
de impôsto sôbre produtos industrializa
dos NCr$ 4. 789,00. :S:sse pagamento foi 
feito com ausência de qualquer privilé· 
gio e a total regularidade da operação 
está cabalmente demonstrada por do
cumentos oficiais ... 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Documen
tos tenho eu nas minhas mãos. 

O SR. EURICO REZENDE - . . . que 
peço, juntamente com o meu discurso, 
sejam incluídos na publicação do Diá
rio do Congresso, Seção do S e n ado 
Federal, tendo em vista que a Mesa tam-

bém deferiu publicação da mesma natu
reza solicitada pelo eminente Senador 
Vasconcelos Tôrres, quando S. Ex.a fêz 
as acusações ao Diretor-Geral da Fa
zenda Nacional. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - O emi
nente Senador Nogueira da Gama está, 
ainda, aparteando-me. Em seguida, da
rei o aparte a V. Ex.a 

O Sr. Nogueira da Gama - Não de
sejo entrar na apreciação da polêmica 
das acusações, nem dos motivos que le
varam o Diretor-Geral da Fazenda Na
cional a. trazer êsse veiculo, nem se foi 
um negócio para êle. Fico, apenas, no 
aspecto legal. Legalmente, êle não pode 
ser incriminado. Não o conheço, não te
nho a menor relação com êsse homem, 
não conheço as suas origens. Estou apre
ciando o caso à luz dos dados que co
nheço, porque fui um dos autores, mo
desto embora, dessa Lei n.0 2.145, de de
zembro de 1954, creio eu, ou de 1953, ao 
tempo do Ministro Oswaldo Aranha, e 
me recordo perfeitamente de que o nos
so objetivo, quando incluímos êsse dis
positivo, foi estabelecer quase que uma 
punição, uma pressão contra essas im
portações que. se processavam por essa 
forma, sem o prévio licenciamento, sem 
a realização, a priori, da operação cam
bial. Ora, se o Diretor-Geral da Fazenda 
Nacional se viu na contingência de tra
ier êsse veiculo e de arcar com os ônus 
decorrentes dessa importação, claro que 
êle não pode ser censurado por isso. Com 
relação ao outro aspecto, o administra
tivo, pelo que V. Ex.a expôs, pelo que 
sabemos, pelas notícias que· eu próprio 
tenho, com os conhecimentos que ainda 
me · restam do Ministério da Fazenda, 
creio que êle é um grande administrador, 
está realizando obra. digna de ser imi
tada pelos outros Ministérios. Esta é que 
é a verdade, sem qualquer interêsse, que 
niil.l me move, no caso. Muito grato a 
V. Ex.n 
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O SR. EURICO REZENDE - O aparte 
de V. Ex.a é igualmente unia contribui
ção valiosa, porque V. Ex." ainda con
serva da memória e nos atos, aquêle 
know-how, aquela prática, aquela expe
riência recrutada ao tempo em que 
V. Ex." teve a honra de servir no Mi
nistério da Fazenda ao saudoso Embai
xador Oswaldo Aranha, e, como parlJJ.
mentar hoje, V. Ex." procura distinguir 
no elenco das acusações aquelas áreas 
que merecem ser rebatidas, a fim de que 
homens e administradores honrados não 
sejam colocados no pelourlnho das sus
peições injustas. 

Agradeço a contribuição do aparte de 
V. Ex.a e ouço, com prazer, o riobre Se
nador Lino de Mattos. 

o Sr. Lino de Mattos - Ao longo do 
pronunciamento de V. Ex." em que pro
cura defender o .Diretor da Fazenda Na
cional das acusações formuladas pelo 
nosso eminente Senador Vasconcelos 
Tôrres, o meu nome surgiu como autor 
de requerimento de informações. Quero 
lembrar a V. Ex." que, por diversas vê
zes, ao encaminhar requerimento de ln· 
formações, tive sempre a cautela, a pre
ocupação de sustentar que requerimento 
de informação não é manifestação de 
acusação contra quem quer que seja. Ao 
contrário, é a maneira pela qual nós, 
oposicionistas, colaboramos com o Go
vêmo, no sentido de forçá-lo a. dar res
postas sôbre acusações que são formu
ladas, nem sempre por nós parlamen
tares, mas, via de regra, pela própria 
Imprensa. Ao formular o requerimento 
de informações ao Ministro da Fazenda, 
a. propósito da importação do automóvel 
que foi objeto das acusações do Sr. Se-

. nador Vasconcelos Tôrres, não formulei 
nenhuma. acusação, apenas fiz algumas 
perguntas. Dadas as respostas, aí sim, 
eu poderia, ou não, concluir pela ne
cessidade de formular acusações. Acon
tece que não recebi ainda as informa
ções solicitadas, a propósito dêsse caso. 
Então, quero dizer a V. Ex." que essa 

briga não é minha. Aguardo que, legal
mente, de acôrdo com o preceito legal 
que regula a matéria, o Sr. Ministro da 
Fazenda dê resposta ao meu requeri
mento de informações, a propósito da 
importação dêsse automóvel. Se as res
postas me convencerem de que não hou
ve nenhuma irregularidade, estarei aqui 
para acompanhar as palavras do meu 
eminente Colega, representante do meu 
Estado, Senador Carvalho Pinto. Entre
tanto, nada posso dizer, neste momento, 
em favor ou desfavor do Senhor Diretor
Geral da Fazenda. Nacional, porque não 
tenho elementos em mãos para. formar o 
meu juízo, o meu julgamento. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Eu tenho 
êsses elementos! 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex." 
vai-me permitir, a. documentação rela
tiva à importação dêsse veiculo está tôda 
aqui. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - V. Ex." 
não tem uma parte! 

O Sr. Lino de Mattos - (Ao orador.) 
V. Ex." compreende que há um rito regi
mental que deve ser obedecido. Há um 
requerimento de informações de um Se· 
nador, que formula. uma série de per
guntas. 

O SR. EURICO REZENDE - Tanto 
melhor, porque a defesa vai ser repe
tida, reiterada. 

O Sr. Lino de Ma.ttos - A via regi
mental e constitucional é o Ministro da 

. Fazenda mandar, ao Senador que formu
la. as perguntas, a. resposta. devida. Que
ro, ao finalizar, dar a mão à palmatória, 
reconhecendo que, quando o eminente 
Senador Vasconcelos Tôrres fêz menção 
ao ·nome de Castello Branco, chefe de 
alfândega, pareceu a mim que se tra
tava. do fiscal de rendas Castello Bran
co, irmão do falecido Presidente da. Re
pública, Marechal· Castello Branco. O 
jornal que deu a.. notícia esclareceu que 
se trata 11~0 de um funcionário bras!-
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leiro, mas de um funcionário português, 
com o nome de Castello Branco. Então, 
reconheço que houve um equívoco de 
minha parte, e não poderia negá-lo, da 
mesma maneira que quero dizer, honesta 
e francamente, que não tenho elemen
tos - a não ser êsses que estou ouvindo, 
aqui, de V. Ex.a e do eminente Senador 
Vasconcelos Tôrres - para ajuizar do 
procedimento do Dlretor da Fazenda Na
cional. Meu nome, portanto, não pode, 
em absoluto, ser envolvido na contenda 
que se estabeleceu com base nas acusa
ções formuladas pelo eminente Senador 
Vasconcelos Tôrres. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Não há. 
contenda; há defesa da moral, apenas, 
como vou provar exaustivamente, após 
a descida do eminente Senador Eurico 
Rezende da Tribuna. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Pre
sidente, nestas considerações, data ve
nia, caiu em cacos, pelo chão da impro
cedência total, a plenitude das acusa
ções formuladas pelo eminente Senador 
Vasconcelos Tôrres, contra a conduta de 
pessoa natural e de pessoa jur!dica do 
Dr. Antônio Amilcar de Oliveira Lima. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

(Os l!ocumentos a que se retere o Sr. 
Senal!or Eurico Be2enãe, em seu discur
so, deiJ:am de ser publicados, por não 
oferecerem, os originais, condições téc· 
ntcas e reprodução.) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhel· 
ro) - Com a palavra o sr. Senador Pes
soa de Queiroz. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Pe
la ordem, Sr. Presidente! 

De acôrdo com o Regimento, sendo ci
tado o nome de um Senador, tem êste 
o direito de falar, em explicação pessoal, 
sem prejuízo da inscrição posterior, pois 
se trata de contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhci· 
ro) - Na forma do Regimento, dispõe 

V. Ex." de cinco minutos para falar em 
explicação pessoal. 

Tem a palavra, portanto, o Senadol' 
Vasconcelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- (Em 
explicação pessoal, sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, o nobre Senador 
Eurico Rezende tentou fazer a defesa do 
atual Diretor-Geral da Fazenda Nacio
nal. A missão do nobre Senador capf
xaba é a do defensor público. Defende, 
Sr. Presidente, e nem sempre o faz ali
cerçado na verdade dos fatos. 

Depois que o eminente colega e amigo 
defendeu o Sr. Suplicy de Lacerda, entre 
outros, já o Senado não pode estranhar 
mais que S. Ex.a ocupe a tribuna para, 
com o prestigio de sua voz, rebater ou 
tentar refutar imputações· válidas, cor
retas e incontestáveis. 

Já que agora o debate tem curso e, 
com o atraso de uma semana, o Sr. Df
retor-Geral da Fazenda Nacional se aba
lança a defender-se, assumo o compro
misso de honra - e só não o faço 
agora, porque "tenho apenas cinco mi
nutos - de trazer a documentação que 
obtive, com grande dificuldade, xero
grafada, dêsse escândalo que foi abor
dado por mim, não pela importação do 
carro, mas 11ela maneira pela qual se 
processou a providência dêsse funcioná
rio, que deixa no meu modo de entender, 
multo mal o Exmo. Sr. Ministro da Fa-

. zenda. 

Não me impressionaram: os apartes dos 
Srs. Senadores Carvalho Pinto e Noguei
ra da Gama, porque todos dois não se 
reportaram ao fato das minhas denún· 
elas, cingiram-se ao passado, dando de-

. poimento, e eu não acusei o Sr. Amilcar 
de Oliveira Lima ao tempo em que exer
cia a assessoria do Sr. Senador Carva
lho Pinto. E nem ao menos o Senador 
Nogueira da Gama, com a disposição que 
lhe é peculiar, avançou no terreno da 
defesa, porque se limitou apenas a res
saltar os aspectos modernos que, no di· 
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zer de S. Ex.", a Fazenda tem agora im
primido aos seus serviços. · 

Quanto à primeira acusação, Sr. Pre
sidente, o Senador Eurico Rezende leu 
documentos que comprovam o que eu 
disse: foi importado um carro. Se le
galmente ou não, nós vamos ver, e eu 
vou provar à saciedade que houve trá
fico de influência, que houve indigni
dade, e que houve lncorreção, que houve 
abuso. Sem falar no pagamento, porque 
o curriculum vitae lido pelo eminente e 
digno Senador Eurico Rezende, não vi 
nada sôbre as acusações, sôbre as decla
rações de bens do Sr. Amilcar de Oliveira 
Lima, uma autoridade da Fazenda, que 
pagou cêrca de 30 mU cruzeiros novos, 
ainda não computada a taxa consular. 

Como V. Ex." me deu cinco minutos 
apenas, Sr. Presidente, eu poderia adian
tar ao Senado ,que o Cônsul de Lisboa, 
pelo menos até ontem, não havia ainda 
assinado a fatura consular. 

Sr. Presidente, êste é um debate que 
envolve, infelizmente, dois elementos da 
ARENA, uma que defende - V. Ex.a me 
perdoe, não é com V. Ex." - outra 
ARENA que acusa, ambas não compac
tuando com bandalheiras. Já disse e re
pito que servir ao Govêmo - já. res
salvei V. Ex. a ... 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Um 
momento: . . servir ao Govêmo, para 
mim significa, Sr. Presidente, apontar 
os e~os, clamar por providências devi
das. Entendo assim e reconheço ser ta
refa difícil a do eminente Liderem exer
ciclo. 

o Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a úm aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Amanhã o darei a V. Ex.11, pois hoje, só 
disponho de cinco minutos para falar. 

sr. Presidente, a minha honra está 
empenhada, aqui no Se11ado, com res-

peito à tramitação dêste caso, do primei
ro caso ou do segundo caso. 

O próprio Dlretor-Geral da Fazenda 
confessa que deu privilégios ao BRA
DESCO, em detrimento de outras entida
des. Há. uma. crítica ao próprio Govêrno 
quando se alega que o DCT não está apa
relhado devidamente. Entretanto, estava 
aparelhado, antes da gestão do Sr. AmU
car Oliveira Lima, para distribuir os pa
péis referentes ao Impôsto de Renda, que 
deveria ser cobrado dos contribuintes. 
Assim, foi contemplado o BRADESCO 
com êsse privilégio sem que houvesse 
concorrência. Releve-se que o Banco do 
Brasil ·poderia encarregar-se, perfeita
mente, dêsse trabalho, porque possui apa
relhagem eletrônica para dêle cuidar. 

Não me quero, entretanto, furtar ao 
aparte do nobre Senador Eurico Rezen
de, que ora cedo com prazer. De salda, 
declaro que, antes de S. Ex.& falar já. ti
nha eu conhecimento de que haviam 
procurado um Senador para fazer aqui a 
defesa do Sr. Amilcar. E ao proceder a 
tal defesa, S. Ex.a carrega uma cruz, não 
de madeira, mas de ferro pesado, porque 
a faz sem conhecer o assunto, sem se ter 
adentrado na matéria, apenas através da 
leitura da documentação. No entanto, eu, 
antes das acusações que fiz, procurei cer
tlflcar~me, exatamente, do que se passa
va, verificando, então, que o caso atinge 
às ralas do escândalo. Assim, a defesa 
pálida de V. Ex.a não ofuscará. jamais a 
minha acusação, principalmente amanhã 
quando voltarei ao assunto. Neste mo
mento, como só disponho de apenas cin
co minutos para falar, não me estenderei 
sôbre o assunto. Apenas direi que em meu 
Gabinete, correu a noticia de que outros 
Senadores falariam. Entretanto, vejo 
que nenhum outro ,Senador se prestou a 
êste papel. 

Tenho, Sr. Presidente, em mãos a do
cumentação comprovadora da 111cltude 
do tráfico de influência e outros deta
lhes, que ~rocurarel demonstrar ao Sena-
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do, sôbre a personalidade do atual Dire
tor-Geral da Fazenda incompatível com 
o alto cargo que exerce. 

· Vejo que o nobre Sr. Presidente, no
vamente, me adverte, por isso, se S. Ex.a 
o permite cederei logo o aparte ao meu 
eminente amigo, Senador Eurico Rezen
de. 

O Sr. Eurico Rezende - Eu quero, e 
serei breve, dizer a V. Ex.a que, se hou
vesse um ligeiro sintoma ou uma tênue 
aparência de ilicitude, no episódio de
nunciado por V. Ex.a, eu não faria a de
fesa daquele servidor. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - V. 
Ex. a a fêz de boa-fé. 

O Sr. Eurico Rezende - Absolutamen
te. Fi-la, com absoluta tranqüilidade de 
consciência; cumpri meu dever, defen
dendo um homem de bem. V. Ex.a men
ciona a circunstância de a defesa só ha
ver sido apresentada hoje, isto é, mais 
de 10 dias após o libelo de V. Ex.a. Mas 
tal retardamento revelou, exatamente, 
minha cautela, porque resolvi examinar, 
.centimetro por centímetro, a documen
tação exibida, palavra por palavra, senão 
saliva por saliva, a acusação de V. Ex.a 
Cheguei à conclusão, a que qualquer ho
mem de bem chega neste Pais. O Dr. 
Antônio Amílcar de Oliveira Lima, nes
tes dois episódios, foi acusado injusta
mente por V. Ex.a.. E o pecado é origi
nal, porque V. Ex.a. no seu discurso de 
increpação, disse que seu informante 
era pessoa responsável, o Sr. Epami- · 
nondas Moreira da Silva. Fêz-se uma 
devassa, neste País, e não se encontrou 
êste cidadão responsável. Então, devo di
zer a V. Ex.a: eu não estaria aqui defen
dendo o Dr. Antônio Amílcar de Olivei
ra Lima, a quem não conheço pessoal~ . 
mente, se êle não tivesse realizado no 
meu espírito, e mais do que isto, colocado 
nas minhas mãos, a documentação idô
nea, indiscutível, da sua inocência, vale 
dizer, a prova cabal de que não praticou 
ilicitude alguma, demonstrando assim, 
estar à alturu, pelo seu credenciamento 

intelectual, pelo seu valor moral, para o 
exercício pleno daquelas altas funções. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Sr. 
Presidente, peço a V. Ex.a. que me conce
da mais alguns minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Nobre Senador Vasconcelos Tôrres 
V. Ex.a invocou o Regimento Interno pa
ra ter direito à palavra. o eminente Se
nador Pessoa de Queiroz está inscrito e 
depende de S. Ex. a. abrir mão de sua ins
crição para que V. Ex.a. continue com a 
palavra. 

O Sr. Pessoa de Queiroz - Tem o meu 
assentimento o nobre Senador Vascon
celos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) -Continua com a palavra o nobre 
Senador Vasconcelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Agradeço e peço perdão ao eminente Se
nador Pessoa de Queiroz. 

Sr. Presidente, solicito a permissão de 
V. Ex.a. para comparecer à bancada do 
Senador Eurico Rezenda, a fim de exibir 
documentos que tenho em mão e que S. 
Ex.a não poderá contestar. Há o despa
cho do Lóide, assinado pelo Sr. Amilcar 
de Oliveira Lima, antes de haver o carro 
entrado em águas brasllelras. Não sere! 
mais Senador, amanhã, caso êste docu
mento seja contestado. S. Ex.a não me 
poderá contestar. 

Sr. Presidente realmente, o nobre Se
nador Eurico Rezende recebeu missão di
ficil!ma. Assim como defendeu Suplicy 
de Lacerda defenderá outros. O Senador 
Eurico Rezende é, realmente, defensor 
ex officio. A respeito do ·assunto, tive a 
cautela de conversar com alguns Sena
dores. 

Sr. Presidente, permita pois, que me 
encaminhe à bancada do nobre Senador 
Eurico Rezende, para mostrar a S. Ex.a. 
as provas xerografadas. Como as conse
gui? Procure S. Ex.11 indagar. 
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Está aqui, Sr. Presidente e Senhores 
Senadores, a documentação, lrrespondi
vel, da irregularidade praticada pelo Di· 
reter-Geral da Fazenda Nacional. 

Quero.mostrá-la ao meu eminente Co
lega. O oficio está aqui, nobre Senador 
Eurico Rezende. Não há nada de pessoal 
neste debate; apenas, quero demonstrar 
a V. Ex.a que tenho elementos compro
batórios da acusação que fiz. Não se tra
ta mais da informação do Sr. Epaminon
das. Esta não interessa mais. São infor
mações colhidas no processo. 

(Lê.) 

"No dia 12 de junho o Senhor An· 
tônio AmUcar de Oliveira Lima, bra
sileiro, residente nesta Capital, re
quer a V. Ex.a se digne a autorizar 
a aceitação da inclusa carta, substi
tutiva do conhecimento original n.0 

14 do vapor "Louis Bornhofen" o 
qual se acha extraviado." 

No próprio dia 12 - aqui a assinatu
ra retirada do processo - a autoridade 
diz o seguinte: 

(Lê.) 

"O requerente não tem direito a di
visas inscritas para cobrança exe
cutiva." 

Aqui uma palavra ao Senador L!no de 
Mattos: o despacho do Lóide Brasileiro, 
xerografado também ao meu eminente 
Colega Senador Eurico Rezende, e que 
diz: · 

(Lê). 

"Dr. Antônio de Oliveira Lima, que 
era consignatário, da Agência Mari
tima Transatlântica Ltda., como 
agentes, da Variant usada, motor 
n.o 368178804, côr azul, de duas por
tas, com matricula alemã 659Z9352, . 
1.035 quilos." 

. :a:sse despacho, Sr. Presidente, chega 
ao Brasil quando o navio já se encontra
va em águas territoriais brasileiras, uma 
irregularidade que deveria ter vindo de 

Lisboa. Aqui no Processo n.o 45.044/68, es
tão os documentos, meu eminente Colega 
e amigo, que não lhe foram fornecidos, 
e eu ressalvo a sua posição, porque tam
bém eu gostaria que V. Ex." me tivesse 
convencido de ser o primeiro. No comê
ço de um dos meus discursos, eu disse 
que jamais - e talvez V. Ex.a não tives
se lido o meu discurso - feriria a ética 
e aguardaria, inclusive, uma resposta do 
Sr. AmUcar de Oliveira Lima. 

No mesmo dia, Sr. Presidente, Amilc.ar 
de Oliveira Lima, no Processo n.0 •••••• 

45.044/68, solicita a aceitação da carta 
declaratória de fls., em substituição ao 
conhecimento original à Carga n.o 14, 
que é essa que acabei de exibir aqui, em 
cópia xerografada, do navio "Louis Bor
nhofen", emitida em Lisboa, cujos dize
res conferem com os da cópia nomina
tiva arquivada aos papéis do vapor. 

(Lendo.) 

"De acôrdo com o disposto ·no De· 
creto n.0 19.473, de 10 de dezembro 
de 1930, e as modificações feitas pelo 
Decreto n.0 19.'154, de 18 de março de 
1931, e pelo Decreto-Lei n.0 4.938, de 
9 de novembro de 1942, bem como 
pela Ordem n.0 107, de 1936, da Di
reteria de Rendas Aduaneiras, sou 
pelo deferimento do pedido." 

Também no dia 12 de junho, e aqui 
vem o despacho do Sr. Lima - assinatu
ra ilegivel -: "De acôrdo. A considera
ção superior." 

Então, vem um outro funcionário e 
que diz: "Deferido, de acôrdo com o pa
recer da chefia da primeira seção." 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex." mais um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Pois 
não, Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex." está 
provando, até aqui, que houve celerida
de no desembaraço. Aliás, na defesa que 
o Dr. Amilcar fêz ... 
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O SR. VASCONCELOS TORRES- Trá
fico de influência foi o que houve, in
clusive na defesa que fêz ... 

O Sr. Eurico Rezende - Perdão, isso 
'não é tráfico de influência ... 

O SR •. VASCONCELOS TORRES - ~ 
pior. 

O Sr. Eurico Rezende - ... O fato de 
ter decorrido velozmente o desembara
ço não é fundamental; o fundamental 
é saber se foram pagos todos os direitos. 
Todos os direitos foram pagos. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Vou 
dizer a V. Ex.a que não, e vou provar. 
Foram pagos alguns dos direitos e uma 
das acusações, Sr. Presidente - V. Ex.a 
já me advertiu de que o Senador Pessoa 
de Queiroz quer falar -, porque eu tam
bém pretendia fazê-lo, vim para perto do 
Senador Eurico Rezende pelo respeito que 
me merece, porque não há um debate -, 
pois, afinal de contas, para mim, o Di
retor da Fazenda não valeria jamais o 
debate, apesar da biografia feita ao tem
.po, num determinado tempo - e o Se
nador Carvalho Pinto desconhece êsses 
detalhes, como desconhece outros que 
tenho em minhas mãos. E vou provar, 
inclusive, que em São Paulo, um delega
do fiscal, cargo de grande responsabili
dade, é um datilógrafo; onde há anis
tias seguidas a grandes companhias pau
llstas, com prejuízo do erário! Vou pro
var o que acontece, Sr. Presidente, por
que eu jamais cometeria a leviandade de 
acusar quem quer que seja sem a docu
mentação. E disse que ,aguardava res-

- - posta - resposta que veio com lO dias de 
atraso, como reconhece o nobre Senador 
Eurico Rezende. Talvez à espera de S. 
Ex.11, que se encontrava no Exterior. 

O Sr. Eurico Rezende- A demora·fol 
por minha culpa, porque tive cuidado. 
A acusação era muito grave. Não ia pe
gar matéria-primà que me era forneci
da ... 

O SR. VASCONCELOS TORRES - ~ 
matéria de contrabando. 

O Sr. Eurico Rezende - Eu examinei 
e verifiquei, Senador Vasconcelos Tôr
res, que V. Ex.a foi mal informado . 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Eu? 
Eu estou provando que V. Ex.a foi mal 
informado. 

O Sr. Eurico Rezende - :l!:sse Moreira 
da Silva não existe; é fantasma. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Mas 
êsses documentos existem; no Processo 
n.0 45.044/68, de onde foram extraídos. 

O Sr. Eurico Rezende - Foi tudo pa
go, Ex.11 cumpridas tôdas as exigências 
regulamentares. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Mas 
esta bem, Sr. Presidente. Mas admitindo 
que tenham sido pagos, a denúncia que 
eu fiz ... 

O Sr. Eurico Rezende - • . . é de que 
não havia pago Ex.6 • 

O SR. VASCONCELOS TORRES - ... 
é de que havia sido importado um carro, 
e, ao que eu sei, o Senador Eurico Re
zende sabe também que se estão fabri
cando carros neste Pais. 

O Sr. Eurico Rezende - Isso é outra 
coisa. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Essa coisa é fundamental, · também. 

O Sr ... Eurico Rezendel - Mas não 
constou da sua acusação. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Constou. V. Ex.6 , pelo meu discurso, sa
be que eu sou insuspeito, porque tenho 
sido um crítico seguido da indústria au
tomobilística, que tem incentivos fiscais, 
creditícios e cambiais. E disse que é o 
que me dói o coração, e deve ter doído 
o coração do Sr. Amilcar Ollveira Lima 
eu ter .obtido êsses informes, é que, Srs. 
Senadores, há alguns carros importados 
para doentes paraplégicos há um ano 
no Cais do Pôrto, quando há doentes dê
les precisando. 

o Sr. Eurico Rezende - Houve uma 
defesa ... 
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O SR. VASCONCELOS TôRRES 
... não foi de V. Ex.11 O Sr. Amilcar de 
Oliveira Lima pagou importação, mas 
terá que efetuar outros pagamentos e eu 
não sou cobrador da Fazenda. Ai é que 
eu digo a V. Ex.11 - porque V. Ex.11 não 
se sangrou, propriamente, na veia da 
saúde. Mas sinto, pela sua fisionomia e 
pela fumaça do seu charuto, que V. Ex.R 
começa a ficar impressionado. 

O Sr. Eurico Rezende - Eu estou na 
tranqüilidade de quem fuma charuto. 

O SR. VASCONCELOS TGRRES -
Mas, que, às vêzes, fumega intensamen
te, como V. Ex.11 está fumegando agora 

.- ou, do contrário, V. Ex.11 não admitiria 
o debate. 

O Sr. Eurico Rezende - Estou apenas 
honrado com sua vizinhança, mas es
tou absolutamente tranqü!lo, e repetirei 
em tennofax, em xerox, em disco, a di
fesa que fiz, em qualquer ponto do ter
ritório nacional, em qualquer Casa do 
Congresso Nacional, e com igual tran
qüilidade de consciência ... 

O SR. VASCONCELOS TGRRES -
Ai, não ! li: a teimosia capixaba. 

A eloqüência dos documentos está nas 
minhas. mãos. 

O que eu espero de V. Ex."' . . . E há 
um outro detalhe. Quem paga cêrca de 
30 mil cruzeiros novos deve ter recurso 
suficiente, ou explicasse que fêz emprés
timo nos Bancos. 

Não encontrei, na contestação de V. 
Ex.11, uma resposta. 

Há um dado importante - eu não 
quis injuriar. Apenas perguntei, como 
disse o nobre Senador Lino de Mattos, a 
respeito da declaração de bens dêsse 
funcionário, que exerce um alto cargo 
na Fazenda Nacional. Aliás, estou pedin
do declaração do impôsto de renda, jâ 
que foi cumprida através da entrega 
pelo BRADESCO. Se o BRADESCO tem 
ciência do quanto se paga em impôsto de 
renda, eu acho justo que um Senador da 

República e que o Senado também a te
nham. Como V. Ex.11 está nesse pressu
posto, então que me traga outras cópias 
xerografadas para contestar estas. 

Eu quero mostrar, Sr. Presidente, é 
que, em menos de 12 horas, se procedeu 
ao desembaraço alfandegário do carro, 
inclusive com um têrmo de responsabili
dade e não tendo sido paga a taxa cam
bial, e eu tenho aqui também o do
cumento do Banco do Brasil, e outros 
documentos relativos à importação. De
pois da palavra do Senador Eurico Re
zende, eu só não me arrependo de ter 
vindo até aqui, porque foi um prazer 
sentir um pouco, assim, a presença do 
meu eminente Colega, que me brinda 
neste Instante, porque, realmente, o as
sunto não é entre S. Ex.a e o seu mo
desto Colega. Há outros fatos. E eu repi
to, amanhã, Sr. Presidente, voltarei à 
tribuna- porque hoje estou falando em 
explicação pessoal - cobrindo, como se 
diz na linguagem vulgar, cobrindo na 
fumaça a tentativa de defesa que faz c 
eminente Colega e amigo Senador Euri
co Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Absolutamen
te, V. Ex."' está contestando documen
tos. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Estou apresentando documentos, que 
contestam a fala de V. Ex.11 

O Sr. Eurico Rezende - :ll:sse amon
toado de documentos prova, somente, 
que o desembaraço andou depressa. Na
da mais. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
E o não-pagamento. 

O Sr. Eurico Rezende - :11: o único sal
vado da réplica de V. Ex.11, data venia. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Admitindo'-'que V. Ex." estivesse com a 
razão, o que digo, Sr. Presidente, é que 
o carro foi importado. O Diretor-Geral 
da Fazenda Nacional, se é um homem de 
bem, jamais poderia prevalecer-se da 
autoridade do cargo e da função para 
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despachar, com poucos dias na Alema
nha, um veiculo automotor, desmoral!
zando a fiscal!zação aduaneira, come 
desmoral!zou. 

O Sr. Eurico Rezende - Atendeu a 
tôdas as eXigências e pagou todos os tri
butos. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - O 
carro velo, Sr. Presidente. Enquanto isto, 
os paraplég!cos estão com seus carros 
sem similar no Bras!l, sem l!beração. E 
o Bras!l produz carros. Não é sôbre o 
carro que falo, é sôbre a personal!dade 
duvidosa. 

Não quero avançar, Senador Euricc 
Rezende, não quero avançar, porque, 
assim como V. Ex.a tentou fazer a con
tradita, eu, que poderia cuidar de ou
tros aspectos morais, desborde! o assun
to. Fale! mais de uma vez e fiz questão 
de ressalvar, relembrando o Presidente 
Vargas, no mar de lama que havia nc 
Catete. Hoje, estou convencido de que 
há um mar de lama no Ministério da 

.Fazenda. 

O Sr. Eurico Rezende - Oh, Excelên
cia!. .. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Estou convencido de que há um mar de 
lama na Fazenda Nacional. 

O Sr. Eurico Rezende - Oh, Excelên
cia! 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Oh, Excelência, digo eu. Chamei, inclu
sive, a atenção do honrado Presidente 
da Repúbl!ca e do Sr. Ministro da Fa
zenda. 

Aqui, só caberia, talvez, uma retifica
ção. 

E uma vez que V. Ex.n falou nos re
querimentos de informações, devo decla
rar que, hoje, o nobre Senador G!lbertc 
Marinho me dava ciência de que o Mi
nistro da Fazenda - que não foi ataca
do por mim um minuto sequer - quan
do não pode responder aos pedidos de 
informações dos Senadores, S. Ex.n pe-

de prazo. Sou o primeiro a reconhecer. 
Mas, eu disse apenas que havia emba
raços na Diretoria-Geral da Fazenda 
Nacional. Quanto à figura do Ministro 
da Fazenda, porém, eu ressalve! e faço 
questão de ressalvar, neste instante. 

Sr. Presidente, se êstes ·documentos, 
estas cópias xerografadas, inclusive com 
o timbre do Ministério da Fazenda, com 
carimbos, assinaturas - e mesmo por
que quem faz pedido de informações 
quer informações também, e eu as obti
ve, e procure o Sr. Amílcar de Ol!ve!ra 
Lima saber como - se houvesse a con
testação da val!dade dêsses documentos, 
eu não teria oportunidade de continuar 
freqUentando esta Casa. Mas, não é tu
do. Amanhã, pela manhã, trarei, aqui 
outros elementos, e, desde já, pedindo a 
cortesia do Senador Eurico Rezende, 
porque vou pagar um charuto a S. Ex.a, 
com um apêlo no sentido de que exami
ne também, e faça, não como magistrado, 
mas como um colega, e se certifique, 
porque, S. Ex." está no pressuposto de 
que o que recebeu é válido. Eu lhe pe
diria, encarecidamente, que admitisse a 
valldade dos elementos que tenho. 

O Sr. Eurico Rezende - Os documen
tos são válldos; apenas nada provam 
contra o Dr. Amilcar. 

O SRu VASCONCELOS TORRES -
Provam, sim. Tudo se cingiu, Sr. Presi
dente, à importação do carro, e o Dr. 
Amilcar ficou nervoso: não, que não im
portou, que pagou. Não pagou devida
mente. Eu desbordei o assunto pergun
tando. 

O Sr. Eurico Rezende - Pode o Dr. 
Amilcar ter ficado nervoso com o trân
sito no Rio, mas com a importação, não. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Ficou nervoso. Afirmo a V. Ex.11 que fi
cou nervoso, inclusive praticando mes
quinharias que eu me dispenso de co
mentar, agora. Sr. Presidente, torno a 
dizer e o Senado guarde: não estou fo
cal!zando todos os aspectos morais da 
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administração do Sr. Amilcar de Olivei
ra Lima. Repito: não estou examinando, 
por ora, aspectos morais. 

Colhendo as informações, Sr. Presi
dente, estarei aqui para comentar, para 
dizer ao Senado que um homem dessa 
categoria não pode exercer as funções 
relevantes do órgão principal do Minis
tério da Fazenda, que é a sua Diretoria
Geral. 

V. Ex.8 Sr. Presidente, estâ-me olhan
do - jâ não toca a campainha. Mas, 
Sr. Presidente, amanhã, na Sessão ma
tutina - e eu jâ estou inscrito para 
falar - voltarei ao assunto para abor
dar. novos· aspectos. 

O Senador Eurico Rezende - perdoe
me S. Ex.8 , data venia- a pretexto da 
defesa, confirmou, em grande parte, 
aquilo que eu havia denunciado, e o pró
prio Sr. Diretor provou, porque o carro -
e eu falei na importação de carro e êle 
confessou ... 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.8 falou 
que êle não tinha pago nada. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Não. Eu disse, Sr. Presidente, foi alega
do que o carro não havia sido importa
do. Mas, eu tenho documentos em mãos, 
e êsse funcionário subalterno não iria, 
de maneira alguma, negar. 

Não é necessário, ·Sr. Presidente, cha
mar minha atenção sôbre o tempo esgo
tado. Eu encerro, para amanhã voltar 
ac assunto, esperando que · o Senador 
Eurico Rezende examine comigo a do
cumentação. Sei da dignidade de S. Ex.8 , 

como sei que será totalmente incapa2 
de defender um salafrário. (Multo bem!> 

(Os documentos a que se retere o Sr. 
Senador Vasconcelos T6rres, em seu dis
curso, det:I:am de ser publicados, por não 
oferecerem, as originais, condições técni
cas de reprodução.) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Clodomir Millet - Sigefredo Pa
checo - Duarte Filho - Dinarte 

Mariz - Ruy Carneiro - José Leite 
- Antônio Balbino - Josaphat Ma
rinho - Milton Campos - Nogueira 
da Gama - Pedro Ludovico - Mello 
Braga - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhel· 
ro) - Sóbre a mesa, requerimento de li
cença para tratamento de saúde, que 
será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

!!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.0 1.202, de 1968 

Nos têrmos do art. 42 do Regimento 
Interno, requeiro 15 dias de licença para 
tratamento de saúde (6 a 20 de setem
bro de 1968). 

Sala das Sessões, em 17 de setembrc 
de 1968. - Attíllo Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) -Em virtude da deliberação do Ple
nário, é concedida a licença solicitada. 

Esta Presidência recebeu comunicação 
da Liderança da ARENA propondo o 
substituição do Sr. Senador Femandc 
Corrêa pelo Sr. Senador José Feliciano 
para atuar na Comissão Mista do Con
gresso Nacional, incumbida dos estudos 
dos problemas agropecuários e seus re-. 
flexos na economia nacional. 

Será feita a substituição solicitada. 

Há um requerimento de informações 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

:Jl: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.203, de 1968 

Sr. Presidente: 
Considerando que existem diversas 

normas legais regulamentando o reco
lhimento do impôsto sindical dos ban
cários, portadores de diploma de profis
sões liberais; 

considerando •que, na prática, nem 
sempre estas normas são rigorosamente 
observadas; 
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· considerando que o Banco do Brasil 
S. A., pelas características que possui, 
de emprêsa pràticamente estatal, deve
ria nesta matéria agir com o máximo 
rigor, quando mais não fôsse, para ser
vir de exemplo às demais organizações 
bancárias do Pais; 

considerando que, na realidade, não é 
o que está acontecendo; 

considerando que a maioria dos fun
cionários do Banco do Brasil S.A., por
tadores de diploma de profissão liberal, 
mesmo quando não a exerçam de fato, 
vêm descontando a contribuição sindical 
para os sindicatos correspondentes aos 
diplomas; 

considerando que a adoção de tal sis
tema prejudica definitivamente o Sin
dicato dos Bancários, que vê, dia a dia, 
dlmlnuidas as prestações que, legalmen
te, lhe são devidas; 

considerando que êsse estado de coisas 
precisa ser, urgente e deflntivamente, 
solucionado; 

REQUEmo, 

na forma regimental, sejam prestadas 
pelo Poder Executivo, através do Mi
nistério da Fazenda, as seguintes e ur
gentes informações: 

1 Recebeu o Banco do Brasil S.A. 
o Oficio n.0 419/68, enviado pe
la Confederação Nacional dos 
Trabalhadores nas Emprêsas 
de Crédito (CONTEC)? 

2. Se recebeu, quais as providên
cias adotadas? 

3 Quais os estudos e pareceres do 
Banco do Brasil S.A. sôbre o 
assunto supracitado? 

4. Tais trabalhos foram elaborados: 

a) antes ou depois da Resolução 
n.o 170/61, de 9 de março de 
1961, da Comissão de enqua
dramento sindical? 

b) antes ou depois da Resolução 
do Ministério do . Trabalho e 

Previdência Social n.o 119.804, 
publicada no D.O., de 24 de 
agôsto de 1967? 

5. Se antes, por que ainda não fo
ram atualizados? 

6. Quais as medidas enérgicas e 
urgentes que a Administração do 
Banco do Brasil S.A. poderia to
mar no sentido de que os dispo
sitivos legais fôssem imediata e 
convenientemente observados? 

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 
1968. - Mário Martins. 
· O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari

nho) - O requerimento lido vai à publi~ 
cação e, em seguida, será despachado 
pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Sôbre a mesa, requerimento de ur
gência, de autoria do Sr. Senador Auré
lio Vianna, que vai ser lido pelo Sr. 1.0 • 

Secretário. 
É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.204, de 1968 

Requeremos urgência, nos · têrmos do 
art. 326, n.0 5-C, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 

5-C, do Regimento Interno, para o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 80, de 1968, 
que "dispõe sôbre o exercicio da profis
são de carregador e transportador de ba
gagem nos aeroportos do Pais". 

Sala das Sessões, em 17 de setembro 
de 1968. - Aurélio Vianna. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - O requerimento que acaba de ser 
lido será lncluido na Ordem do Dia. 

A Presidência recebeu do Sr. Mi-
nistr.o da Fazenda o seguinte telex: 

"Telex n.0 935 de 17/9/68 
Para o Senador Gilberto Marinho. 
Presidente do Senado Federal. Bra
silla- DF. 
Face às declarações do Senador Vas
concelos Tôrres em discurso publi-
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cado no Diário do Congresso, no sen
tido de que a Direção-Geral da Fa
zenda "não gosta de responder a re
querimento de informações de Sena
dores e Deputados", tenho a honra 
de esclarecer não serem verdadeiras 
as informações levadas áo conheci
mento do ilustre Senador, valendo 
acrescentar que os requerimentos de 
informações do Congresso são res
respondidos regular, respeitosa e 
oportunamente, dentro das normas 
legais e princípios de cordialidade 
que êste Ministério observa estrita
mente. Coloco-me à disposição de 
Vossa Excelência e demais Senado
res para quaisquer esclarecimentos, 
solicitando transmitir ao Plenário 
dessa ilustre Casa a expressão do 
meu alto aprêço. Saudações, Antônio 
Delfim Netto, Ministro da Fazenda." 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Tem a palavra o nobre S.enador 
Vasconcelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Não foi revisto pelo orador.) Sr. Presi
dente, ressalvei a figura do jovem Mi
nistro da Fazenda. Se S. Ex.8 quiser 
manter comigo uma correspondência 
epistolar, terei muto prazer de usar o 
telex. Mas, limitei-me à Fazenda. Já que 
S. Ex.8 quer manter o diálogo, gostaria 
que me enviasse, com urgência, esclare
cimentos a respeito da Dlreção-Geral da 
Fazenda. 

V. Ex.8 , Sr. Presidente, deve ter ouvido 
que ressalvei, tanto no primeiro, quanto 
no segundo e no terceiro discursos. Que
ro, aliás, acrescentar que é um gesto de 
cortesia de s: Ex.8 que deve ser consig
nado, porque afinal de contas, é aquilo 
que falei há pouco, um funcionário su
balterno. Não houve acusação frontal a 
S. Ex.". Acho que a leitura vai ao encon-

tro de quaisquer considerações que, por
ventura, V. Ex.8 pretendesse fazer, por
que eu fui o primeiro a ressalvar. 

!!: o que me compete dizer, Sr. Presi
dente, por enquanto, a respeito dêsse 
affaire. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) - A Mesa, aliás, deixou que inter
mediassem duas ou três matérias, antes 
de ler o telegrama, para não parecer 
que estava produzindo a defesa do Mi· 
nlstro da Fazenda. 

Tem a palavra o Sr. Senador Lino de 
Mattos. (Pausa.) 

Não está presente. 

Presentes, na Casa, 38 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 132, de 
1967 (n.0 338-C/67, na Casa de ori
gem), que dispõe sôbre a concessão 
de prorrogação de prazos, pelo Ban
co do Brasil S/ A e Banco da Ama
zônia S/ A, a devedores do Pará. e 
Amazonas, tendo 

PARECERES, sob n.0s 487, 488 e 489, 
de 1968, das Comissões 

- de Valorização da Amazônia, fa
vorável, com Subemenda. que ofe
rece, sob n.0 1-CVA (voto, com 
restrições, do Senador Fernando 
Corrêa); 

- de Constituição e Justiça, favorá
vel, com Subemenda que oferece, 
sob n.o 1-CCJ; 

- de Finanças, favorável ao proje
jo e à Subemenda. n.0 1-CCJ e 
pela. rejeição da Emenda n.O 
1-CVA (voto, com restrições, do 
Senador Femando Corrê a). 

A matéria teve sua discussão encer
rada na Sessão do dia 12 do corrente 
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e adiada a sua votação por falta de 
quorum, Teve a votação novamente adia
da por falta de quorum nas Sessões dos 
dias 13 e 16. 

Em votação o Projeto, sem prejuízo da 
Emenda e da Subemenda. (Pausa.) 

O SR. EDMUNDO LEVI - Sr. Presi
dente, peço a palavra para encaminhar a 
votaÇão. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Edmundo Levi. 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Sem re
visão do orador. Para encaminhar a 
votação.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
a Região Amazônica ·foi avassalada, em 
1967, por uma das maiores enchentes de 
que há. memória. 

Inúmeros foram os apelos formula
dos, não só pelas áreas governamentais 
e ·estaduais, como pelas áreas empresa
riais, no sentido de que o Govêmo Fede
ral proporcionasse aos atingidos pela ca
lamidade os recursos necessários para 
sobreviver à catástrofe. Do Senado par
tiu uma Comissão para examinar a ex
tensão daquela enchente, dar ciência à 
Càsa. da sua gravidade e sugerir as pro
vidências capazes de minorar o sofri
mento das populações atingidas. 

Em resposta a um requerimento de 
informações que formulei sôbre as pro
vidências que o Govêmo teria tomado 
para acudir as populações vitimadas 
pela enchente, o Ministério do Interior 
informou que tôdas as providências ha
viam sido tomadas através do Banco 
do Brasil e do Banco da Amazônia. En
tretanto, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, conforme comprovei nesta Casa, 
nada se fêz, nenhuma solução para os 
devedores, partida daqueles Bancos, foi 
apresentada, foi indicada ou foi adota
da, e até hoje os homens da Amazônia;··· 
tanto os juticultores, como os pecuaris- · · 
tas e todos aquêles que mourejam nas 
terras baixas da Amazônia, estão com-

pletamente a descoberto, sofrendo as 
maiores agruras, pressionados pelos Ban
cos oficiais para solver os seus débitos. 

O Projeto em votação veio com êste 
objetivo dar legalmente a solução dese
jada. 

Tramitou na Câmara com parecer fa
vorável de tôdas as Comissões e mere
ceu aprovação pela maneira como foi 
aprovado. 

No Senado, houve necessidade de uma 
ligeira modificação na redação do Art. 
1.0 para poder coordená-lo e tomá-lo 
perfeitamente exeqüivel, mas recebeu 
também, de tôdas as Comissões, trata
mento favorável. 

A Comissão de Finanças, Sr. Presiden
te, depois de examinar com profundeza 
a matéria, através do seu eminente Re
lator, o nobre Senador Paulo Torres 
deu os seguintes argumentos: 

"Os argumentos de que o Projeto 
atingirá., indiscriminadamente, todos 
os devedores das instituições credi
tícias indicadas, não têm validade. 
Muito menos a alegação de que a 
moratória importaria em deixar os 
Bancos sem recursos suficientes para 
atendimento normal das demandas." 

Em verdade, Sr. Presidente, não tem 
validade a argumentação de que somen
te as áreas atingidas, isto é, as regiões 
baixas é que seriam beneficiadas pela 
medida proposta em lei. Por isso mesmo, 
o ilustre Senador Paulo Torres finaliza o 
seu parecer manifestando-se favoràvel
mente ao Projeto, da seguinte maneira: 

"Seria de todo injusto se instituições 
como o Banco do Brasil S. A. e o 
Banco da Amazônia S.A., em nome 
de regulamentos, resoluções ou nor
mas, obrigassem o produtor a pro
vidências extremas, a. fim de salda
rem compromissos assumidos ante a 
previsão de excelente colheita, que, 
no final, veio a ser destruída por si
tuação imprevisível." 
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Essa situação imprevisível desdobrou
se . até o presente. Aquêles agricultores, 
os horticultores e os pecuaristas vitima
dos pelas enchentes não tiveram condi
ções de saldar suas dividas e os Bancos 
da Alnazônia e do Brasil, muito ao con
trário da afirmativa do Sr. Ministro do 
Interior, nenhuma providência, nenhu
ma concessão fizeram para minorar a 
aflição de quantos foram atingidos pelas 
enchentes e lhes dar a solução desejada. 
Ao contrário, passaram essas instituições 
creditícias oficiais a fazer mais exigên
cias, a cobrar com maior rigor e a não 
fazer financiamento sem que houvesse 
garantia de crédito , real para os novos 
pedidos de crédito. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o Projeto em votação constitui uma me
dida de justiça e de sabedoria. De jus
tiça, porque vem, realmente acolher um 
pleito muito sentido e muito justo da-

' queles que, independentemente da sua 
vontade, tiveram todo o seu labor des
truido pela violência de uma enchente; 
de sabedoria, porque permitirá que tõda 
aquela população laboriosa das margens 
baixas do Amazonas possa continuar tra
balhando e produzindo em beneficio da 
economia estadual e da estabilização da 
Vida daquela Região. t por isso que nós, 
da Amazônia, independentemente de ob
jetivos partidários, mas tendo, sobretudo, 
em vista os altos interêsses regionais e 
nacionais, esperamos que a nobre Casa 
que representa a Federação dê acolhida 
favorável ao Projeto. (Muito bem!) 

O SR. FLAVIO BRITO - Sr. Presi
dente, pe_ço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Tem a palavra o Senador Flá
vio Brito. 

O SR. FLAVIO BRITO - (Para 
encami.nhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, em 1967 quando 
houve essa enchente a que se referiu o 
nobre Senador Edmundo Levi, no meu 
Estado e no Estado do Pará, atendendo 

aos reclamos daqueles pequenos. produto
res, todos ribeirinhos, o aovêrno nomeou 
uma Comissão de Senadores e Deputados 
para percorrer a região e verificar ln 
loco a gravidade da enchente. Quando 
a Comissão chegou a Manaus, reuniu-se 
na Assembléia Legislativa, convocando 
os pequenos produtores, todos famintos, 
pois suas propriedades, suas residências, 
já não existiam e a maioria dêles esta
va morando na parte alta, com as suas 
familias. Para êsses homens, a Comissão 
representava uma missão do Govêrno, de 
ajuda e confiança, a certeza de que o 
Govêrno do ilustre Marechal Costa e Sll
va e do ilustre Ministro do Interior não 
os iria deixar desamparados. 

Quando o Sr. Presidente da República 
estêve em Manaus, naqueles oito dias da 
instalação do Govêrno na Amazônia, 
muitos pequenos fazendeiros, pequenos 
sitiantes, pediram ao Sr. Ministro do In
terior, ao Sr. Presidente da Repúbllca, ao 
seu Chefe da Casa Civil, que providen
ciassem o pagamento dessas indeniza
ções, que não são grandes, talvez nem se
jam iguais à verba que o Ministro do In
terior pede para a produção de milho na 
Amazônia, quando - parece - S. Ex.a 
esquece que, no Paraná, o saco dêsse ce
real custa NCr$ 2,00, e não há comprador. 

A verba, Sr, Presidente, não iria, em 
absoluto, prejudicar o orçamento do Mi
nistério do Interior, não iria, em abso
luto, prejudicar o orçamento in totum, e, 
sim, beneficiaria amazonenses, brasileiros 
esquecidos em suas regiões. isses bras!~ 
lelros, dentro de pouco - como eu que 
soU: mais esclarecido - não acreditarão 
mais em promessas. 

Agora mesmo recebi telegrama do Pre
sidente da Assembléia Legislativa e do 
Governador do meu Estado, apelando 
para que defendamos a proposição. A 
situação é grave. iles não terão condi
ção sequer para. reconstruir suas palho
ças, já não digo casas financiadas pelo 
Banco Nacional da Habitação, que ainda 
não chegou a meu Estado. 
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Portanto, apelo para os Senadores que 
fizeram parte daquela Comissão, que fo
ram verificar in loco, que conheceram to
dos os Prefeitos do Rio Purus e do Negro, 
e de seus afluentes, Senadores que pro
meteram defender as aspirações dêsses 
Prefeitos; apelo para que votem a favor, 
a fim de que êsses brasileiros não fiquem 
à mingua, como quer o Ministro do Inte
rior. 

O Sr. Mário Martins - Permite-me V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO- Com muito 
prazer! 

O Sr. Mário Martins - Ademais, não 
se trata d(l inovaç~o. Temos visto serem 
estendidos recursos a outras regiões mais 
ricas, para salvação da economia local. 
No caso, o Projeto não pede perdão de 
dividas, mas sim, prorrogação de prazo. 
Ora, é de interêsse do Estado não conce
der a prorrogação e, conseqüentemente, 
ir a uma exigência capaz de levar à fa
lê.ncia várias emprêsas pioneiras, tradi
cionais de uma região que precisa do am
paro do Pais? A concessão da prorroga
ção é - a meu ver - questão de sabedo
dia politica, porque, do contrário, iria-

. mos ver o Estado, que deveria assistir, 
entrar com mentalidade exclusivamente 
de banqueiro, para confiscar, para exe
cutar aquêles que foram realmente víti
mas de uma calamidade, como as en
chentes de 67 na Amazônia. 

O SR. FLAVIO BRITO- Agradeço o 
aparte, nobre Senador Mário Martins. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite-me V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO- Pois não! ' 

O Sr. Eurico Rezende - Informou-nos 
o Ministro Albuquerque Lima que os de
sígnios dêste Projeto estão sendo ou se
rão atendidos. :esses dois estabelecimen
tos de crédito estão atentos e sensi"<:~is 
àqueles mutuários que realmente foram 
atingidos pela infortunística lá verifica- · 
estabelecendo-se a regra geral, haverá 
da. Mas entende o Poder Executivo que, 

abrangência assistencial em favor daque
les que não tiveram prejuízo. Ora, se os 
dois Bancos estão dispostos a examinar 
casos compridamente dignos da prorro
gação do prazo do empréstimo, vale di
zer, da moratória, não vejo por que as 
bancadas federais ficarem inquietas di
ante da perspectiva da rejeição do pro
jeto. Confesso que, se os objetivos estão 
sendo atingidos, independentemente de 
lei - e tenho dúvida, também, data ve
nta, da Comissão de COnstituição e Jus
tiça, sôbre a juridicidade dêsse Projeto, 
tenho dúvida porque êsses dois Bancos 
são integrados de poupança particular, 
também - se a finalidade, a idéia, a mo
tivação, repito, os desígnios constantes do 
texto do Projeto estão sendo atendidos, 
poderão continuar a ser atendidos, não 
vejo nenhuma angústia diante da pers
pectiva de rejeição da matéria. Mas de
sejo render a V. Ex.8 a efusão e a since
ridade das minhas homenagens pelo ar
dor amazônico com que V. Ex.a defende 
o Projeto. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Permite 
o nobre orador um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO- Quero só res
ponder ao nobre Senador Eurico Rezende 
e darei o aparte a V. Ex.a com muito 
prazer. 

Realmente, V. Ex.8 está reafirmando o 
que diz o Ministério do Interior, mas eu 
posso assegurar aos Srs. Senadores que, 
por exeii)plo, a juta não está na Cernis- · 
são de Preços Minimos, a castanha não 
está na Comissão de Preços Mínimos. 
Portanto, não é verdadeiro que êsses 
Bancos vão dar assistência porque, até 
agora, não o fizeram. Há bem pouco tem
po, o nosso companheiro, Senador Edmun
do Levi, fêz um discurso sôbre o borra
cha, a situação em que se encontram os 
seringueiros. Não há crédito. Os estabe
lecimentos crediticios do Govêrno não es
tão dando essa facilidade. E, como bem 
disse o nobre Senador Mário Martins, é 
para pagar. Essa moratória tem sido da
da a alguns Estados do Sul. Não é mon-
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tante grande. Houve um trabalho de re
lacionamento. Houve uma Comissão de 
Senadores e Deputados que para lá se 
deslocou para verificar isso e não entrou 
ninguém de "contrabando" 'na lista. dos 
que tiveram suas propriedades prejudi
cadas com as enchentes. Essa Comissão 
realizou um trabalho de seleção, com a 
colaboração da Comissão de Deputados 
estaduais que já existia lá. De forma que 
não ocorreu êsse preenchimento com 
pequenos proprietários não prejudicados. 

Concedo, agora, aparte ao companhei
ro Senador Aloyslo ç.e Carvalho. 

O Sr. Aloysio de Carvalho- Em inteli
gente aparte, o Senador Eurico Rezende 
frisou que poderiam ser beneficiados pela 
lei devedores que não foram realmente 
prejudicados pelas enchentes. O aparte, 
à primeira. vista, causa uma boa impres
são e parece até que é procedente, no 
sentido da rejeição da lei. Mas eu queria. 
chamar a atenção de V. Ex.11 para duas 
circunstâncias. A primeira é que o texto 
da lcl manda fazer um levantamento ri
goroso dos devedores atingidos pelas en
chentes, que será feito por um órgão que 
está acima. de qualquer suspeita - qual 
a Superintendência do Desenvolvimento 
da Amazônia. E será procedido para o 
efeito do parágrafo único do artigo s.o 

(Lê,) . 

"determinadas as áreas e os deve
dores atingidos pelas enchentes.'' 

Então, 'são somente os devedores que 
foram atingidos pelas enchentes e cujo 
levantamento a SUDAM fará. 

(Lê.) 

"Os estabelecimentos oficiais de cré
dito referidos na presente lei terão 
um prazo de 30 dias para a apresen
tação das listas de escalonamento." 

Quer dizer, além de deverem estar in
cluídos no levantamento, êles se apresen
tarão como devedores merecedores do be
nefício. Afora Isso, o Senador Edmundo 
Levi, na Comissão de Constituição e Jus-

tlça, apresentou subemenda restringindo 
os efeitos da lei, porque o projeto origi
nário falava em regiões atingidas pelas 
enchentes e a subemenda do Senador Ed
mundo Levl substitui a palavra "regiões" 
por "áreas", exatamente para dar mais o 
caráter concreto a êsse espaço em que 
os devedores vão ser beneficiados. O Se
nador Eurico Rezende, ainda assim, de 
passagem, admitiu que pudesse haver in
constitucionalidade, injuridicidade. Essa 
injuridicidade, a meu ver, se houvesse, 
desapareceria, se em vez de a lei ter um 
mandamento ordenativo, como êste, ti
vesse um a.utorizativo. Então ai não ha
veria nenhuma dúvida. Mas admito mes
mo que, tal como está redigida, a lei não 
oferece nenhuma injuridicidade. :Jll a con
tribuição que queria trazer a V. Ex.8 , 

neste momento em que a Bancada do 
Amazonas defende, com tanto vigor e 
com tanto brilho, os interêsses do Ama
zonas e do Pará. 

O SR. FLAVIO BRITO- Muito obri
gado, nobre Senador. seu aparte muito 
me honra. 

O Sr. Edmundo Levi - Permite V. Ex.8 

um aparte? (Assentimento do orador.) O 
aparte do eminente Senador Aloyslo de 
Carvalho situou, com multa. precisão, o 
problema levantado pela eminente Se
nador Eurico Rezende, na suposição de 
que haveria inconveniência, não só pelo 
alargamento da medida, como também 
por uma suposta injuridicldade, que 
não há. 

Não se trata aqui de determinar re
ceita., nem despesa, nem regular crédito, 
nem coisa semelhante. Trata-se de re
gular uma operação comercial entre mu
tuários. Mas o ponto principal que quero 
ferir neste aparte que pedi a V. Ex.8 

eminente Senador· Flávio Brito, é aquela 
informação trazida pelo eminente Sena
dor Eurico Rezende, obtida através do 
Ministro do Interior, de que os bancos 
oficiais citados no projeto já estariam 
atendendo aos objetlvos previstos na pro
posição. Lamento não poder confirmar 
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as informações dadas pe!o Sr. Ministro 
do Interior ao eminente Senador Eurico 
Rezende. Percorri algumas regiões, so
bretudo do médio Amazonas, Parlnt!ns e 
Itacoatiara, e lá ouvi inúmeras queixas. 
Ao contrário, ao invés de facilidades para 
aquêles que tinham sido destruidos na sua 
economia pelas enchentes, o que se esta
va 'observando eram maiores rigores, de 
tal sorte que não havia possib!lldades de 
financiamento. Em Parlntins houve uma 
espécie de movimento popular contra o 
gerente do Banco do Brasil, tais as di
ficuldades que criava às novas preten
sões de financiamento. Dizia êle que es
tava obedecendo às instruções recebidas. 
Por conseguinte, não houve a. menor fa
cilidade; pelo contrário, pressões, difi
culdades aos financiamentos pretendi
dos. De maneira que as finalidades do 
Projeto não estão sendo atendidas, cum
pridas pelo Banco da Amazônia e, sobre
tudo, pelo Banco do Brasil, que tem sido 
de maior rigor que o próprio Banco da 
Amazônia.. :S: da maior necessidade a 
aprovação do Projeto, para que se possa 
dar instrument-o lega.l aos nos.~os Bancos 
para, então, atender as pretensões da
queles Industriais, pecuaristas, juticulto
res, agricultores em geral da região. Além 
disso, não há êsse excesso de vantagens 
porque, como bem frisou o Senador Aloy
sio de carvalho, somente aquelas áreas 
atingidas pelas enchentes, as áreas bai
xas, serão beneficiadas. As que estão si
tuadas nas partes altas, não foram atin
gidas pelas enchentes, não serão bene
ficiadas pela medida. O que se preten
de é fazer valer essa medida, de alta. sa
bedoria. politica, para. dar continuidade 
ao trabalho que se desenvolve normal
mente naquela região. 

O SR. FLAVIO BRITO - Agradeço 
o aparte do nobre Senador Edmundo Le
vi. Todos nós sabemos que os banco.s, 
principalmente o Banco do Brasil, pro~· 
curam atuallzar o cadastro dos seus mu
tuários, o que está acontecendo, como 
bem disse o Senador Edmundo Levi, é 

que êsses homens, que perderam tudo nas 
enchentes, tiveram nos seus cadastros 
um decréscimo de mais de 80%, porque 
não têm nada mais. E o Banco do Brasil, 
que financiava x, passou a. financiar 90 
e, no máximo, 80%, para que essas cria
turas tenham condições de recomeçar a. 
sua lavoura de juta. 

1!: o apêlo que faço aos meus compa
nheiros, principalmente aos· companhei
ros que constituem essa Comissão, para a 
aprovação do projeto. (Muito bem!) 

O SR. BEZERRA NETO -Sr. Presiden
te, peço a palavra.. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Tem a pala.vra. o Sr. Senador. 

O SR. BEZERRA NETO - (Para. en
caminhar a votação. Sem revisão do ora.· 
dor.) Sr. Presidente, pedi a palavra so
mente para corroborar as observações do 
eminente senador Aloysio de Carvalho, 
relativas à sobriedade do projeto, que se 
constitui numa simples prorrogação de 
prazos de dividas. 

Realmente, S. Ex.a leu dispositivos da 
proposição naquele sentido, sempre com 
o cuidado de se referir a ãreas atingidas 
pelas enchentes no Amazonas. Há, po
rém, o Art. 2.o, não incluido por S. Ex.a 
nas suas observações, que faz alusão a 
colheitas atingidas pelas enchentes. 

Sr. Presidente, dizia. eu que é um pro
jeto modesto. Nós, nesta. Casa, assistimos 
à elaboração e aprovação de proposições 
do mesmo· teor, até mais generosas, mais 
objetivas, no auxilio, no socorro aos de
vedores. Posso citar o das enchentes no 
:Rio Grande do Sul, a dos incêndios no 
Paraná, o das geadas do café, diz multo 
bem o nobre Senador José Guiomard. 

Todos êsses projetas - lembro-me 
bem, pois estão nos Anais do Senado -
receberam aqui um caráter de urgência 
para a sua tramitação. Alguns dêles che
gavam, até, a perdoar dívidas. 

De modo que é um tratamento discri
minatório, êsse anunciado pelo eminen
te Líder, Senador Eurico Rezende, e 
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também uma contradição do Govêrno, 
que proclama estar abrindo a Amazônia 
para a vida brasileira, para a sua in
tegração no contexto nacional. 

Não há razão alguma para se votar 
contra êsse projeto de simples prorroga
ção de prazo · de divida, pelo Banco do 
Brasil e pelo Banco da Amazônia, há de
vedores localizados, nos Estados do .Pará 
e do Amazonas, em áreas e de ·colheitas 
atingidas pelas enchentes. 

O projeto, além do mais, é rigorosis
simo, porque prevê uma regulamentação: 
haverá fiscalização ·do Banco sôbre os 
levantamentos a serem feitos pelos deve
dores. 

De modo que, Sr. Presidente, não é ~
neros!dade alguma do Congresso Nacio
nal votar a favor dêsse projeto. 

Também ficamos surpresos no voto da 
Liderança do Govêrno, pela rejeição da 
matéria. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. BEZERRA NE1'0 - Pois não. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - O do no
bre Senador Eurico Rezende foi um 
aparte muito modesto, multo fora da 
sua linha de combatividade. De modo 
que eu me permito dizer a V. Ex.a, que 
o aparte de S. Ex.11 foi o mesmo que di
zer: em tese sou contra, mas o projeto 
deve ser aprovado. 

O SR. BEZERRA NETO - O aparte do 
eminente Senador Eurico Rezende ... 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a vai
me permitir, mas, o de que se trata aqui, 
a latera, é de um otimlsmo exagerado e 
florido do eminente Senador Aloysio de 
Carvalho, porque vou exprimir no meu 
voto o pensamento do Govêrno. Vou vo
tar em nome do Govêrno. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Mas não 
é uma declaração sóbria? ... 

O Sr. Eurico Rezende - Aproveitando 
a oportunidade que me dá o Sr. Senador 
Aloysio de Carvalho, faço um apêlo à 

Bancada da ARENA para que perfilhe a 
orientação da Liderança. 

O Sr. Mário Martins - V. Ex.a me per
mite um aparte? 

O SR. BEZERRA NETO - Com prazer. 

o Sr. Mário Martins - Eu não quero 
envolver-me,. assim como a nenhum de 
nós do MDB, no que está ocorrendo, hoje, 
na área da ARENA. Mas, é de se estra
nhar que o Lider fale em nome do GJ
vêrno contra pretensão da Região Ama
zónica, a menos talvez de um mês em 
que ouvimos uma palavra que me pare
ce um pouco mais autorizada em maté
ria de Govêrno, que é a do próprio Presi
dente da República, o Mal. Costa e Silva; 
que estêve na Amazônia, que se disse em
polgado com os problemas da Amazôrua 
e que se colocou à disposição da Amazô
nia e solidário com os amazonenses. De 
modo que, tenho a impressão, ainda que 
a matéria não seja pertinente à minha 
área, tenho a Impressão de que os mem~ 
bros da. ARENA, entre a palavra do pró
prio Presidente da República e daqueles 
'que se dizem seus intérpretes, devem, 
talvez, dar prioridade ao poder ma13 
alto, embora mais distante. 

O Sr. Eurico Bezende - Permite o no
bre orador um aparte? (Assentimento.) 
Não me consta - e a respeito invocaria 
o testemunho da Bancada Amazonense 
-, que na agenda do deslocamento go
vernamental para a Amazônia. estivesse 
êste projeto, especificamente. O Sr. Pre
sidente da República não manifestou, de 
modo algum, a sua opinião a respeito 
dessa matéria, que não foi · enviada ao 
seu exame. O que houve na Amazônia 
foi uma tomada de observação e de ori
entação do Govêrno Federal com relaçãü 
aos problemas daquela vasta região. Mas 
o· ponto de vista. do Govêrno, do Poder 
Executivo, é contrário à aprovação dêste 
projeto, sem embargo do respeito e até 
mesmo da compreensão que devemos 
ressaltar aos prezados companheiros do 
Pará e do Amazonas 
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O SR. BEZERRA NETO - Temos a 
impressão de que a Liderança do Govêr
no no Senado, acompanhando os acon
tecimentos da Amazônia, leu, a respei
to da visita do Presidente da República, 
apenas uma manchete dos jornais -
"Chegou a vez da Amazônia!" - mas 
não 'disse para quê 1... (Risos.) E o pri
meiro projeto que aparece, a Liderança 
vota contra. 

Sr. Presidente, esse entendimento ne
gativo foi multo bem definido pelo emi
nente Senador Aloyslo de Carvalho, 
quando estranhou a palidez, a falta de 
veemência costumeira, na intervenção do 
eminente Senador Eurico Rezende. Como 
s. Ex.a cumpria, constrangidamente, o 
dever de liderança I . .'. 

Sr. Presidente, sinceramente, não ve
mos razão para que a Liderança feche 
questão, em relação a um projeto tão 
modesto e tão acertado como êste, já 
aprovado na Câmara dos Deputados. 
(Muito bem!) 

O SR. CATTETE PINHEIRO ....: Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

·o. SR. PRESIDENTE (Güberto Mar!· 
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Cattete Pinheiro. 

O SR. CATTETE PINBEmO - (Para. 
enca.IIÚDbar a votação.) Sr. Presiden
te, tenho a honra de, neste momento, 
expressar a posição da representação do 
Pará, neste caso, pela aprovação do pro
jeto em discussão. 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Pela. or· 
dem.) Sr. Presidente, peço verificação da 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Vai-se proceder à verificação da 
votação, requerida pelo nobre Senador 
Edmundo Levi. 

Queiram levantar-se os Srs, Senadores 
favoráveis ao projeto. (Pausa,) 

Queiram levantar-se, agora, os Srs. 
Senadores contrários ao projeto. 

Votaram a favor do projeto 21 Srs. Se
nadores e contra, 2 Srs. Senadores. 

Não há número. 

Val-se proceder à chamada, que será 
feita do Norte para o Sul. 

Procede-se à chamada. 

Respondem à chamada os Srs. Se· 
nadares: 

José Gulomard -Flávio Brito -
Edmundo Levl - Milton Trindade 
- Cattete Pinheiro - Lobão da Sil
veira - Menezes Plmentel - Ruy 
carneiro - João Cleofas - José Er
mirlo - Arnaldo Paiva - Leandro 
Maclel - José Leite - Aloyslo de 
Carvalho - Antônio Balblno - Jo
saphat Marinho - Carlos Llnden
berg - Eurico Rezende - Paulo 
Torres - Vasconcelos Tôrres -
Mário Martins - Aurélio Vlanna -
Milton "Campos - Nogueira da Ga
ma- Lino de Mattos- João Abra
hão __. José Feliciano - Bezerra 

Já está sobejamente demonstrada a. Neto- Mello Braga- Antônio Cat· 
justiça da proposição. Assim, Sr. Presl- · los. 
dente, desejo tão somente dizer da po- 0 SR. PRESIDENTE (Gilberto Marl· 
slção dos representantes do Pará no Se- nho) _ votaram a favor, 28 srs. Senado
nado, de absoluto, integral apoio à apro- res; votaram contràriamente à proposi
vação do projeto. (Muito bem!) ção 2 Srs. Senadores. Não se configurou 

o SR. PRESIDENTE (Gilberto Mar!·,. o quorum .regimental. Adiada a votação 
nho) -Em votação o projeto, sem pre- ·.·para a próxima Sessão. 
juizo da emenda e da subemenda. . Também as matérias constantes dos 

Os Srs. Senadores que concordam com Itens 2, 3 e 4 da pauta dependem de vo-
o projeto, queiram permanecer sentados. tação. Ficam adiadas, por falta de quo-
(Pausa..) rum .. 
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Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 6'3, de 1968 
(n.0 539-C/67, na Câmara), que 
acrescenta dispositivos ao Código Pe
nal estabelecendo punição por frau
de nas competições esportivas, tendo 
PARECER, sob n.0 734, de 1968, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

aprovação, nos têrmos de subs
titutivo que apresenta. 

Em discussão o projeto e o substitutivo. 
Se nenhum dos Senhores Senadores 

presentes desejar discutir o projeto, vou 
dar a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Encerrada. 
Fica adiada a votação para quando se 

configurar o quorum regimental. 

Item 6 

Discussão, em 1.0 turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 26, de 1968, 
de autoria do Sr. Senador Aarão 
Stelnbruch, que fixa o entendimen
to da expressão "lndenlzações traba
lhistas" nos textos legais que men
ciona, tendo 
PARECERES, sob n.os 758 e 759, de 

1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, favo

rável, nos têrmos de substituti
vo que apresenta; e 

- de Leglslação Social, favorável, 
nos têrmos do substitutivo da 
Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

Em discussão o projeto e o substitutivo. 
Se ninguém desejar discutir, vou en

cerrar a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Fica adiada a votação por falta de 

quorum. 

Item 7 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 56, de 1968, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 

põe à disposição do Ministério das 
Relações Exteriores, pelo prazo de 
um ano e sem vencimentos, o Reda
tor, PL-2, Paulo Goyano de Faria. 

Em discussão o projeto. 

Se não houver quem deseje discutir 
a matéria, vou dar a discussão por en
cerrada. 

Encerrada. 

A votação fica adiada, por falta de 
quorum. 

Igualmente deixa de ser votado, por 
falta de quorum, o requerimento lido na 
hora do Expediente, de autoria dos Se
nadores Eurico Rezende, pela ARENA, e 
Aurélio Vianna, pelo MDB, solicitando 
urgência para o projeto de resolução que 
autoriza o Govêrno de Goiás a lmpo).'tar 
30 tratares. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Hã oradores Inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Llno de 
Mattos. 

O SR. LINO DE 1\IA'l'TOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Irei pro
ceder à leitura da justificação que acom
panha o projeto de lei, de minha autoria, 
encaminhado à consideração da Casa, e 
que subordina ao Departamento de Poli
ela Federal a Polícia Rodoviária Nacio
nal, nos têrmos seguintes: 

"O que se tem observado é que há 
uma preocupação constante em se 
olhar a Policia Rodoviária sob um 
prisma imicamente de "segurança de 
trânsito". Hodiern~tmente, em decor
rência da vasta faixa de rodoVIas fe
derais despoliciadas, a Policia Rodo
viária não visa. somente à segurança 
de trê.nslto, mas, sim, absorve obvia
mente, todas as' demais atividades 
inerentes à segurança pública, e por 
isto, deve ser realme11te uma. POLí~ 
CIA no sentido especifico e legal, e 
não uma. "POLíCIA" restrita. à co
laboração para a fluência do trânsi
to, na educação e orientação dos 
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usuários e na anállse dos acidentes, 
como deseja o DNER. 
A fiscalização da Policia Rodoviá
ria, face às extensas faixas de rodo
vias despovoadas e destituidas de 
quaisquer outras formas de pollcla
ménto preventivo e repressivo, in
corpora, em sua primitiva e elemen
tar atribuição de fiscalização de 
trânsito, atividades de natureza emi
nentemente policiais, passando estas 
a sobrepor aquelas. 
Assim, subordinada aquela Patrulha 
ao DPF, terá como. atribuições pre
cípuas a prevenção e repressão 

. aos mais variados delltos, habitual
mente constatados. nas rodovias, ou 
sejam, tráfico de pessoas, tráfico de 
entorpecentes, contrabando e desca
minho, ordem politica e social, cri
mes contra a Fazenda Nacional etc 
É necessário ainda acrescentar q~e 
a Policia Rodoviária do DPF tem co
mo norma básica e principal o art. 
132 · do Código Penal e o art. 34 da 
Lei das Contravenções Penais, que 
punem os agentes que venham a ex
por a vida ou saúde de outrem a 

· perigo direto e iminente, e ponham 
em perigo a segurança alheia quan
do dirigirem veículos na via públi
ca. Portanto, a violação dos artigos 
acima citados, constituindo matéria 
de interêsse público, pois o risco po
de ameaçar terceiros, importa em 
submeter o agente ou agentes a pro
cesso criminal ou contravencional 
perante os órgãos componentes da 
Justiça Públlca, deixando de ser fal-
tas administrativas, como sejam, pre
ço de passagem, número de passa
geiros, limpeza dos veículos, horários, 
licenças etc., donde a necessidade de 
impor ao agente somente a penali
dade administrativa, ou seja, a mul
ta, neste caso aplicada pelos funcio
nários do DNER. 
Todavia, se o motorista ou empresá
rio, por desleixo, cupidez, ou qual
quer outro motivo, deixa de tomar 

as cautelas indispensáveis à segu
rança coletiva - anda com o veiculo 
sem buzina, sem lanternas traseiras, 
circula sem freio de mão e com os 
outros sem regulagem, assim como . 
também sem os necessários apare
lhos de segurança -, seus a tos cons
tituem infração ao Código· Penal e 
Lei das Contravenções Penais, sendo; 
portanto, a repressão de indiscutível 
atribuição da Policia Rodoviária Fe
deral, pois, somente esta é polícia ju
diciária, o mesmo não ocorrendo com 
a Patrulha Rodoviária do DNER, de 
funções eminentemente administra
tivas . 

O Serviço de Polícia Rodoviária, por 
exemplo, agindo com severidade, 
conforme vem atuando nas Estações 
Rodoviárias, proíbe a saída dos ôni
bus que apresentam irregularidades, 
evitando, assim, que venham a ocor
rer acidentes nas estradas, pondo em 
perigo a segurança dos usuários. Tal 
não ocorre, entretanto, com as even
tuais fiscalizações dos funcionários 
do DNER que simplesmente aplicam 
a multa, permitindo, todavia, a sai
da dos ônibus, que realizarão nor
malmente a sua viagem, colocando 
seus passageiros e usuários das ro
dovias em iminente perigo. 

Desta forma se faz urgentemente 
ne·cessária a incorporação da atual 
Patrulha Rodoviária. do DNER ao 
Departamento de Polícia Federal, a 
fim de que exista. somente um co
mando único em tôda a Policia Ro
doviária, subordinada a órgão de na
tureza técnica de engenha.rta e cons
trução." 

Esta. é, Sr. Presidente, a justificação 
que fiz acomp~tnhar, conforme disse no 
inicio, o projeto de lei de minha autoria, 
que submete ao Departamento de Poli
cia. Federal a Policia Rodoviária. 

O segundo assunto, Sr. Presidente, há 
dias, apresentei, para ser encaminhado 
ao Ministro da Justiça, um requerimen-
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to perguntando a S. Ex.a que providên
cias tinham sido tomadas com relação 
a novas denúncias, veiculadas pela im
prensa, segundo as quais o J"QiZ da 6.a 
Vara Civel da Guanabara é acusado, pelo 
Procurador-Geral da Justiça daquele Es
tado, de estar causando, ao acervo da 
Panair do Brasil, prejuízos da ordem de 
NCr$ 150.000,00 mensais. 

Seguem-se outras perguntas em núme-
ro de 21. · 

. No dia seguinte ao encaminhamento 
dêste requerimento, vários jornais deram 
com destaque, e alguns com grande des
taque, a noticia de que o Dr. Paulo Fer
nandes Vieira, Consultor Juridico do :Mi
nistério da Justiça, havia declarado que 
o meu requerimento não tinha procedên
cia, nem razão de ser. Houve até um jor
nal que, fazendo blague, disse que "o Se
nador Llno de Mattos bateu em porta 
errada", o requerimento não deveria ser 
encaminhado ao :Ministério da Justiça. 

A propósito do assunto, o Dr. Paulo 
Fernandes Vieira, nà dia mesmo em que 
o. imprensa deu êsse noticiário, teve a 
gentileza de telefonar para minha resi
dência, em São Paulo, dizendo que ha
via fornecido à imprensa nota contes
tando o referido noticiário. E, ainda nes
se sentido, o referido Consultor Juridico 
do :Ministério da Justiça, Dr. Paulo Fer
nandes Vieira, distinguiu-me com uma 
carta, a cuja leitura vou proceder: 

"Dmo. Sr. 

Senador Juvenal Llno de Mattos 

Senado Federal 
Praça dos Três Podêres 
Brasilia - Distrito Federal. 

Prezado Senador: 
Tão logo tomei conhecimento da no
tícia publicada no Jornal do Brasn, 
edição de hoje, sob o titulo "Minis
tério diz que Gama não é competen
te para informar sôbre a Panair", 
apressei-me em telefonar para Vossa 
Excelência, a fim de desmenti-Ia. 
Não o encontrando em Brasilla, tive 

o prazer de encontrá-lo em sua re
sidência, na Capital do Estado de 
São Paulo, e, por telefone, conversar 
com Vossa Excelência para, imedia
tamente, lhe prestar os esclarecimen
tos de que é merecedor e destruir, no 
nascedouro, a intriga.. 
Apraz-me, nesta oportunidade, pas
sar às mãos de Vossa Excelência, co
mo lhe prometi, cópia da carta que 
hoje mesmo enderecei ao Senhor Di
retor do Jornal do Brasil . 
Cordialmente, 

Paulo Fernandes Vieira, Consultor 
Jurídico do :Ministério da Justiça." 

A nota a que o referido Dr. Paulo Fer
nandes Vieira fêz alusão, e da qual me 
envia cópia, é a seguinte: 

"Senhor Dr. lvi. F. do Nascimento 
Brito- Diretor da S.A. Jornal do 
Brasil. Avenida Rio Branco, 110-112, 
8.0 andar. 
Publicou o Jomal do Brasil, na edi
ção de hoje, 1.0 caderno, pág. 4, sob 
o titulo Ministério diz que Gama não 
é competente para info:rmar sôbre a 
a Panair, a informação, a m1m atri
buída, de que o Senhor Ministro não 

'daria resposta a um requerimento de 
informações do Senhor Senador Lino 
de l\4attos, sôbre a Panair do Brasil. 
A noticia não é verdadeira, uma vez 
que não me cabe falar em nome do 
:Ministério, nem ouvi do eminente 
Senhor :Ministro nenhuma noticia a 
respeito de requerimento de infor
mações, do qual só tomei conheci
mento pelos jornais. 

Também não é verdade haja eu atri
buído ao Senhor Senador Lino de 
Mattos êrro gritante, ou êrro de 
qualquer natureza ao se dirigir ao 
eminente Senhor Ministro da Justiça. 
Solicito, pois, a Vossa Senhoria se 
digne determinar a retificação que 
ora faço, a bem da verdade e para 
que os leitores do Jornal do Brasn 
não sejam induzidos em êrro, ao 
mesmo tempo em que comunico a 
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Vossa Senhoria. que, nesta data, es
tou enviando ao Senhor Senador Li
no de Mattos cópia dêste desmenti
do. Grato lhe fico pela atenção que 
a esta dispensar. - Paulo Fernandes 
Vieira, Consultor Juridlco." 

Sr. Presidente, não acompanhei, no 
dia seguinte, o noticiãrio da imprensa. 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Mari
nho) - V. Ex.a permite um esclareci
mento? A Mesa acompanhou o noticiã
rio. No Jornal do Brasil de hoje estã 
feita a retificação. 

O SR. LJNO DE MA~OS - Agradeço 
ao nobre Presidente da Casa a informa
ção que me presta, porque, realmente, 
confesso, desconhecia o noticiãrio. 

Era só, Sr. Presidente, o que eu tinha 
a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O orador inscrito a seguir é o 
nobre Senador Vasconcelos Tôrres, a 
quem dou a palavra; 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, em primeiro lugar desejo 
agradecer, da tribuna, a comunicação 
que acabo de receber do Ministro Ron
don Pacheco e que me dá ciência de que 
um assunto, pelo qual tanto venho tra
balhando, acaba de ser atendido. 

Diz S. Ex.a: 
"Informo ao caro amigo que o MI
nistério da Educação e Cultura libe
rou a verba de NCr$ 8.000,00 desti
nada à Faculdade de Direito de 

· Campos. Rondon Pacheco, Ministro 
Extraordinãrio para os Assuntos do 
Gabinete Civil da Presidência da Re
pública." 

Essa Faculdade, sr. Presidente, estava 
enfrentando sérios problemas, e essa no
ticia - e espero que, ainda hoje, chegue 
ao conhecimento dos jovens universitã
rios e da direção da Faculdade - faz 
com que eu envie calorosos agradecimen
tos pela atenção do Ministro Rondon Pa
checo. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, con
forme a Casa sabe, o Plano de Saúde es
tã para ser implantado, dentro em pou
co, e a experiência pllôto serã feita no 
Município de Friburgo, no centro do meu 
Estado. 

Tive oportunidade, recentemente, de 
dar conta da reação contrária à expe
riência, não só das entidades patronais 
como dos sindicatos de trabalhadores, da 
Associação Médica e de tôda comunida
de friburguense, porque ainda não se 
pode ter uma idéia exata a respeito do 
que será realizado. 

Eu gostaria, Sr. Presidente, de formu· 
lar um veemente apêlo ao Sr. Ministro 
da Saúde para que retarde por mais dois 
meses a implantação do plano a fim de 
que, em 1969, possa a experiência ter 
êxito no meu Estado. 

Eu apelo, com ardor, para o Sr. Mlnis· 
tro Leonel Miranda, no sentido de que 
essa solicitação venha a ser acolhida com 
base nos pronunciamentos das pessoas 
interessadas. Ressalto aqui o fato de que 
médicos, alguns por espirita de classe, 
que não fazem parte do plano, estão sen· 
do ameaçados de demissão, principal· 
mente aquêles que são credenciados. 

Sabemos que um médico credenciado 
conta com êsses vencimentos, e não vive 
só da clínica. :N'um País como o nosso, 
necessita dêsse adminiculo salarial, que 
bastarã para que o facultativo possa 
exercer, a contento, sua árdua missão. 

Assim, mais uma vez, solicito ao Sr. 
Ministro da Saúde que adie a implanta
ção dêste plano para o inicio do ano 
vindouro. A propósito, tenho aqui a re
solução do Conselho Regional de Medici
na, em que se dã conta exatainente das 
razões que eu subscrevo inteiramente, no 
sentido de que elas possam, através da 
tribuna do Senado, chegar ao conheci
mento do Dr. Leon'et Miranda, ilustre 
Ministro da Saúde. Hã, também, um edi
tal do mesmo Conselho do Estado do Rio 
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de Janeiro que diz, após estudos do Pla
no Nacional de Saúde, que: 

" ... verificando ser o mesmo confli
tante com vários dispositivos do Có
digo de Ética Médica, deliberou, por 
unanimidade, em Sessão Plenária, 
realizada em 7 de agôsto de 1968, 
determinar a todos os médicos, sob 
sua jurisdição, que não participem 
na aplicação do referido plano "até 
que, a juizo do Plenário, dêste Con
selho, seja êle considerado escoima
do das infringências do Código de 
li:tica, observadas, ~ob pena de fica
rem os médicos participantes sujei
tos ao competente processo ético 
profissional." 

Encontram-se, pois, os médicos, no 
dilema de ter que atender aos postula
dos do Código de li:tica e, pelo fato de 
serem credenciados, vêem-se nesta si
tuação difícil. O Ministro da Saúde, que 
é médico, há de compreender estas ra
zões. Recebi uma farta documentação a 
respeito. Quero mencionar aqui o nome 
do Dr. Waldemir Bragança, Presidente 
da Associação Médica do Estado do Rio, 
que tem reunido todos os seus colegas, 
a fim de que a matéria seja amplamente 
debatida. 

Bá uma só opinião a respeito do Plano 
de Saúde e o Dr. Waldemir Bragança 
apelou para o Senador representante do 
Estado do Rio no sentido de que trouxes
se aqui as razões por que tem os seus 
temores quanto à implantação assim exe
cutada, que viria causar sérios embara
ços à profissão dos médicos do Estado 
do Rio, com sede no Município de 
Friburgo. 

Ao Dr. Waldemir Bragança respondi 
que ocuparia a tribuna para ler a reso
lução do Conselho Regional de Medicina 
do Estado do Rio e dar ciência de que 
a Associação Médica da minha terra 
tem-se ocupado exaustivamente da ma
téria. 

Sr. Presidente, além dêsses dois as
suntos, quero comunicar a V. Ex." que 

enviei à Mesa, no dia de hoje, requeri
mentos de informações: ao Ministério da 
Saúde, sôbre doação de equipamento e 
material às instituições hospitalares e 
para-hospitalares. 

li: um requerimento que consta de 28 
itens e estou certo de que o Sr. Ministro 
da Saúde me informará com a presteza 
necessária, mesmo porque, verdade seja 
dita, não tenho queixa a respeito da so
licitude com que o Ministério da Saúde 
atende aos meus pedidos de informações, 
o que, infelizmente, não posso dizer de 
outros departamentos. 

E mais ainda, ao Ministério da Indús
tria e do Comércio solicito informações 
sôbre a indústria ferroviária nacional; 

Ao Ministério da Indústria e do Co
mércio solicito informações sôbre firmas 
estrangeiras que operam no Brasil; 

Ao Ministério da Indústria e do Co·. 
mércio, solicito informações sôbre arre
cadação e taxa de serviços federais nos 
processos de patentes e marcas e outros 
serviços próprios; 

Ao Ministério da Indústria e do Co· 
mércio, solicito informações sôbre pro
gramas de aumento da oferta nacional 
de fert!l!zantes nitrogenados, fosfatados 
e potássicos; 

Ao Ministério da Indústria e do Co· 
mércio, solicito informaÇões sôbre pro
dução e exportação de algodão; 

Ao Ministério da Indústria e do Co· 
mércio, solicito informações sôbre fecha· 
mento da Fábrica Fosforita de Adubos, 
de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Ja
neiro. 

sr. Presidente, estimaria que êsses da
dos me chegassem às mãos com urgên
cia, porque é lamentável o fechamento 
de uma fábrica, principalmente de adu
bos, quando a Nação carece do desenvol· 
vimento dessa indústria. Sem adubos 
não há agricultura e essa fábrica, parece
me, encontrou dificuldades no plano ad
ministrativo que espero sejam sanadas 
com urgência, não só pelo lado do de-
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semprêgo, como principalmente pela 
parte técnica, pelo desestimulo a que Irá. 
arrastar outras entidades que cuidam de 
adubos e que não têm tido amparo ao seu 
florescimento industrial. 

Ao Ministério das Relações Exteriores, 
solicitá Informações sôbre firmas que 
participaram da Feira Internacional de 
Bogotá., Colômbia. 

Ainda ao Ministério da Indústria e do 
COmércio - Instituto Braslleiro do Café, 
sôbre fixação de cotas de importação de 
café para o ano de 1968-1969, que servi
rá de base, tão logo receba resposta, pa
ra. tratar da questão do embarque da 
produção de café nos vários portos na
cionais. Inclusive, quero defender que 
uma cota seja destinada ao Pôrto de An
gra. dos Reis e ao Pôrto de Niteról. 

DQ Mln1stério dos Transportes -
DNER - desejo também saber sôbre a. 
ligação da Vila. Nossa. Senhora. Apareci
da, no Estado do Rio, à R!o-Bahia, en
tre Teresópol!s e Além-Paraíba.. 

Ao Ministério das Comunicações, con
sulto sôbre as concessões de linhas de 
telecomunicações à Westem. 

Era. o que queria. tratar no dia. de hoje, 
sr. Presidente. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei· 
ro) - Tem a palavra, para explicação 
pessoal, o Sr. Senador Lino de Mattos. 

f!scal!za.ção das estradas de rodagem à 
Polícia Federal. 

Acontece, Sr. Presidente, que o grupo 
ou a patrulha. de guardas de estradas fe
derais está numa situação de absoluta. 
irregularidade. Os seus integrantes não 
são policiais, não estão legalmente auto
rizados ao porte de arma. e, no· entanto, 
exercem funções policiais. 

O projeto objetiva. regularizar uma. si
tuação de fato, transformando-a. numa. 
situação de direito. Assim, absolutamen
te, não se entrega o policiamento das es
tradas de rodagem a. essa. polícia respon
sável pela Invasão da. Universidade de 
Brasil!a, a essa policia para. a. qual ain
da ontem tive a satisfação de ver esta 
Casa. do Congresso Nacional aprovar um 
projeto de minha autoria, obrigando-a. 
ao exame ps!cotécn!co; exame êste que 
atingirá, também, a. êsses guardas rodo
viários que passam a exercer a fiscal!za
ção como homens integrados na polícia, 
mas com a função específica de guardas 
de estradas de rodagem, evidentemente, 
dentro de uma regulamentação que cabe 
ao Executivo Federal baixar, quando o 
proj etc de lei se transformar em lei, se 
assim entender acertado o Congresso 
Nacional. 

:8lsses, os esclarecimentos que julguei 
conveniente e necessário apresentar, 
mesmo porque houve uma. omissão da.
tilográfica na justificação que acompa
nha o projeto. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) -Não há mais oradores inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou encerrar a Ses
são, convocando-os, antes, para uma Ses
são extraordinária, amanhã, às 10 horas, 

O SR. LINO DE MATTOS - (Para ex
plicação pessoaL Sem reVisão do orador.) 
sr. Presidente, apenas para comple
mentação e um esclarecimento à justltl
cação de projeto de lei cuja. leitura pro
cedi ainda há. instantes. Um lapso da.
tilográfico deixou de incluir um escla
recimento que reputo da. maior impor
tância. ... com a seguinte 

Quando pleiteei a. transferência do 
serviço de pol!ciamen to das estradas de 
rodagem ao Departamento de Polícia 
Federal, deixe! bem claro, na justifica
ção, que não pretendo - êste não é o 
propósito do projeto de lei- entregar a. 

ORDEM DO DIA 
TRABALHOS DE COMISSOES 

Está. encerrada a._Sessão. 
{Enoerra-se a Sessão às 17 horas e 

40 minutos.) 



192.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 18 de setembro de 1968 

(Extraordinária) 

PRESID:f:NCJA DOS SRS. GILBERTO MARINHO, VICTORINO FREmE 
E VASCONCELOS TORRES 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

José Gulomard - Flávio Brito -
Edmundo Levi - Desiré Guarani -
Milton Trindade - Cattete Pinheiro 
- Lobão da Silveira - Victorino 
Freire - Menezes Pimentel - Dl
narte Mariz - Ruy Cameiro - Ar
gemlro de Figueiredo - João Cleo
fas - Pessoa · de Queiroz - José 
Ermirlo - Arnaldo Paiva - Lean
dro Maciel - José Leite - Aloysio 
de Carvalho - Antônio Balblno -
Josaphat Marinho - Carlos Llnden
berg - Eurico Rezende - Paulo 
Torres - Vasconcelos Tôrres - Má
rio .Martins - Aurélio Vianna -
Gilberto Marinho - Milton Campos 
- Benedicto Valladares - Noguei
ra da Gama - Carvalho Pinto -
Llno de Mattos - João Abrahão -
José Feliciano - Pedro Ludovico 
- Bezerra Neto - Mello Braga -
Antônio Carlos - Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 40 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER 
N.0 768, de 1968 

da Comissão de Economia, sôbre 
o Projeto de Decreto Legislativo n.0 

45, de 1968 (n.O 89-A, de 1968 na 
Câmara), que aprova o Decreto-Lei 
n.0 355, de 6 de agôsto de 1968, que 
altera a redação do art. 1.0 do De
creto-Lei n,0 340, de 22 de dezembro 
de 1967. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Na forma do parágrafo único do arti
go 58 da Constituição, o Sr. Presidente 
da República submete à deliberação do 
'congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Ministro do In
terior, o texto do Decreto-Lei n.0 355, de 
6 de agôsto do corrente ano, o qual al
tera a redação do artigo 1.0 do Decreto
Lei n. 0 340, de 22 de dezembro de 1967. 

2. O Titular do Interior, na sua expo
sição de motivos, informa que a altera
ção do art. 1.o do Decreto-Lei n.0 340, 
de 22 de dezembro de 1967, realizado pe
lo Decreto n.0 355/68, "tem por finalida
de coibir os abusos que se vêm pratican
do na Zona Franca de Manaus, pois as 
mercadorias enumeradas no art. 3.0 do 
Decreto-Lei n.0 288, de 28 de fevereiro 
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de 1967, e repetidas no art. 1.o do refe
rido Decreto-Lei n.O 340/67, ali produ
Zidas para consumo exclusivo dentro da 
área, demandam, clandestinamente, a 
outros pontos do território nacional, com 
graves prejuízos na arrecadação tribu
tária, principalmente no que tange à. 

.. indústria de cigarros, que concorre com 
a parcela de 30,6% do total da arrecada
ção do Impôsto sôbre Produtos Indus
trializados". 

3. Assinala, ainda, o Ministro do Inte
rior, as dificuldades que as condições 
geográficas da Amazônia criam ao con
trôle fiscal. Por outro lado, os produtos 
alijados do regime de incentivos fiscais, 
pelo Decreto-Lei n.0 288/67, em vez de 
concorrerem para desenvolver econôml
camente a região, representam fator de 
sensível evasão de rendas, em face das 
elevadas alíquotas do Impôsto sôbre 
Produtos Industrializados. 

4. Na Câmara, o decreto-lei que o pre
sente decreto legislativo pretende apro
var, mereceu acolhida do Plenário, após 
audiência das Comissões Técnicas. 

5. Trata-se, na realidade, de matéria 
de inegável interêsse público, porquanto 
seu objetivo é, a um tempo, estimular o 
produto nacional e frear a ação dos que 
se aproveitam de um diploma legal, que 
objetive o estímulo à economia amazô
nica, para se dedicarem à prática do 
contrabando. 

6. Em vista do exposto, opinamos pe
la aprovação do presente projeto de de
creto legislativo. 

Sala das Comissões, 18 de setembro de 
1968. - Carvalho Pinto, Presidente -
Bezerra Neto, Relator - Paulo Torres 
- João Cleofas - Leandro Maciel -
Pessoa de Queiroz - Cal'los Lindenberg. 

PARECER 
N.0 769, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 45, 
de 1968 (n.0 89-A, de 1968, na Câma
ra), que aprova o Decreto-Lei n.0 

355, de 6 de a&"ôsto de 1968, .que al
tera a redação do art. 1.0 do Decre
to-Lei n.0 340, de 22 de dezembro de 
196'7. 

Relator: Sr. JúUo Leite 

O presente projeto visa a aprovar o 
Decreto-Lei n.0 355, de 1968; que altera 
o. artigo 1.0 do Decreto-Lei n.0 340, de 
1967. 

· isse Decreto-Lei n.0 340, de 1967, 
acrescentou disposições disciplinadoras 
ao Decreto-Lei n.0 288, de 1967, que, por 
sua vez, altera a Lei n.O 3 .173, de 1957, 
e regula a Zona Franca de Manaus. 

Por conseguinte, a proposição, ora em 
exame, dispõe sôbre a área de livre co~ 
mércio de importação e exportação que 

:circunscreve a cidade de Manaus <AM>. 

2. Como se sabe, a legislação acima 
aludida concedeu incentivos fiscais por 
meio de isenções de impostos de impor
tação e sôbre produtos industrializados 
(Capitulo U do Decreto-Lei n.0 288, de 
1967). 

Previu, aindll', com o objetlvo de coi
bir práticas ilegais, ou antieconômlcas, 
que a lista inicial de mercadorias excluí
das das Isenções poderia ser alterada 
(art. 3.o, § 2.0, Decreto-Lei n.O 288, de 
1967), a saber: armas e munições, per
fumes, fumo, bebidas alcoólicas e auto
móveis de passageiros. 

Nesse sentido, foram aprovados vá
rios decretos modificando o fato gerador, 
conforme a experiência administrativa 
vem indicando. 

3. A mensagem esclarece que o projeto 
ora em exame pretende coibir abusos, 
"pois as mercadorias enumeradas no 
art. 3.0 do Decreto-Lei n.0 288, de 1967, 
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ali produzidas para consumo exclusivo 
dentro da área, estão demandando, 
clandestinamente, outros pontos do ter
ritório nacional, com graves prejuizos 
na arrecadação tributária, principal
mente no que tange à indústria de ci
garros, que concorre com a parcela de 
30,6% do total da arrecadação do Im
pôsto sôbre Produtos Industrializados". 

4. As principais modificações Introdu
zidas são as que se seguem: 

O Decreto-Lei n.0 340, de 1967, re:~:a: 

· "os favores não se aplicam a produtos, 
destinados à Zona Franca de Manaus 
ou dela procedentes". 

O decreto-lei que ora se examina diz: 
"os favores não se aplicam às mercado
rias de procedência nacional". Além dis
so, no final do artigo 1.0 , foi acrescenta
da a seguinte expressão: "quer destina
das à Zona Franca de ManaUl!, quer ne
la produzidas ou .dela oriundas". 
5. Com tal redação, o fumo, por exem
plo, inicialmente um artigo excluido da 
isenção fisc:ü nD. fase de comerclallza
.ção, será agora também tributado na 
etapa de produção, ampliando, por con
seguinte, a faixa de restrições legais es
tabelecidas. 
6. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala. das Comissões, em 11 de setem
bro de 1968. - Sigefredo Pacheco, Pre
sidente eventual - Júlio Leite, Relator 
- José Lei~e - Clodomir Millet - Le
andro Maciel - Bezerra Neto - Carlos 

· Lindenberg - Fernando Corrêa - Pes
soa de Queiroz - João Abrahão. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência deferiu o Reque
rimento de Informações n.0 1.179/68, de 
autoria do Senador José Ermirio, ao Mi
nistério dos Transportes. 

Sôbre a mesa, vários requerimentos de 
Informações dos Srs. Senadores Llno de 
Mattos e Vasconcelos Tôrres, que serão 
II dos pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.205, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na. forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Saúde o segtilnte pedido de Informações: 

1.0 ) Quais as razões que justificam 
dispositivo do Plano Nacional de 
Saúde, mandando reservar, ao 
Estado, os serviços de proteção 
materno-infantil? 

2.0 ) Procedem os receios de muitos, 
inclusive religiosos que inte
graram a IX Assembléia Geral 
da Conferência Nacional dos 
Bispos do Brasil, de que aquela 
medida importaria na. faculda
de de vir a ser aplicada., ofi
cialmente, o DIU, para o con
trôle de natalidade? 

3.0 ) Por que êsse Ministério, para 
tranqü111zar !l. opinião pública, 
não contraditou, de momento, 
as graves acusações da Associa
ção Médica do Estado da Gua
nabara segundo as quais as 
formulações contidas no Plano 
Nacional de Saúde são incon
sistentes, contraditórias e de
satendem aos interêsses da 
saúde da população brasileira, 
além de se tratar de uma for
mulação teórica e distanciada 
da realidade brasileira, que 
desprezou por inteiro tôda a 
experiência dos técnicos nacio
nais, os próprios sanitaristas 
do Ministério da Saúde e os 
técnicos da Previdência Social? 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 
1968. - :tino de Ma.ttos. 
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REQUERIMENTO 
N.0 1.206, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Agricultura o seguinte pedido de infor
mações: 

1.0 ) Quais as despesas efetuadas pe
lo IBRA desde a sua fundação 
até a presente data, com pes
soal, material e investimentos? 

2.0 ) Qual o tempo programado pa
ra a implantação e funciona
mento da Justiça Agrária, apro
vada durante o 2.° Congresso 
Nacional de Agropecuária rea
lizado em Bra.Silla? 

3.0 ) Qual o órgão encarregadO! de 
defender, atualmente, os inte
rêsses jurídicos do agricultor? 

4.0 ) o reaparelhamento da Justiça 
do Trabalho e sua aplicação 
ao homem do campo consulta
ria melhor aos interêsses do 
agricultor do que a criação da 
Justiça Agrária? 

5.0 ) Quais os motivos por que, não 
obstante tôda a sua estrutura 
montada há mais de quatro 
anos, o IBRA ainda não come
çou a dinamizar o processo de 
reforma a g r á r 1 a , conforme 
queixas de dirigentes da ... 
CONTAG? 

6.0 ) Qual o assentamento de famí
lias, residentes na zona agrí
cola, realizado pelo IBRA com 
o objetivo de processar a refor
ma agrária e definir a política 
do Govêrno a respeito? 

'7.0 ) Quantos convênios mantém o 
Fundo de Assistência ao Traba
lhador Rural (FUNRURAL) com 
casas de saúde e hospitais, des
tinados a dar assistência sani
tária aos agricultores? 

8.0 ) Contam os agricultores com 
assistência médico-hospitalar 
além da ministrada pelo 
FUNRURAL? 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.207, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda o seguinte pedido de Informa
ções: 

1.0 ) Qual o montante anual das 
emissões de papel-moeda auto
rizadas pelo Govêrno, de 1960 
até a presente data? 

2.0 ) Quais as razões do aumento do 
saldo de papel-moeda na circu
lação, verificado nos sete me
ses do ano em curso da ordem 
de 300 milhões de cruzeiros no
vos? 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 208, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda o séguinte pedido de informa
ções: 

1.0 ) A intervenção federal decreta
da na Caixa Econômica Federal 
do Estado do Rio de Janeiro, 
atingirá todo o Conselho Ad
ministrativo do órgão? 

2.0 ) Em caso afirmativo, a referida 
intervenção importará no afas
tamento, inclusive, dos autores 
da representação? 

3.0 ) Ainda, em caso afirmativo, co
mo serão justificados os afas
tamentos dos denunciantes? 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 
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REQUERIMENTO 
N.0 1.209, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhada ao Exmo. Sr. Ministro dos 
Transportes o seguinte pedido de infor
mações: 

1.0 ) Os plano para construção de 11 
navios de 5.100 toneladas, des
tinados à navegação de cabota
gem, constantes do contrato as
sinado no ano de 1967, entre as 
con1panhias de navegação e os 
estaleiros de construção, fo
ram elaborados ou aprovados 
pela Comissão de Marinha Mer
cante? 

2.0 ) Os desenhos dos referidos na
vios são do mesmo tipo dos na
vios CIMA VI, construidos pelo 
Govêmo americano em 1942, du
rante a Segunda Guerra Mun
dial? 

3.0 ) Qual a justificativa para a au
torização da construção dêsse 
tipo de navio, cujo desenho do 
casco é considerado, hoje, to
talmente obsoleto pelos técnicos 
da construção naval? 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.o 1.210, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda o seguinte pedido de informa
ções: 

1.0 ) Qual o total das entradas de 
capitais externos de janeiro do 
corrente ano até a presente da
ta? 

2.0 ) Quais as principais medidas 
que estão sendo tomadas por 
êsse Ministério para expandir 

a receita cambial do Brasil, com 
a finalidade de não permitir a 
desaceleração do seu desenvol
vimento económico? 

3.0 ) Há algum entrave legal refe
rente à liberação de dólares pa
ra a venda manual? 

4.0
) No mercado cambial, além da 

atribuição reservada a êsse Mi
nistério de dar cobertura aos 
gastos individuais de pessoas 
que realizam viagens no Exte
rior, há outros casos previstos 
em que êsse Ministério deve to
mar idêntica providência? 

Sala. das Sessões, 18 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.o 1.211, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma do Regimento Interno, re
queiro informe o Poder Executivo, atra
vés do Ministério da Fazenda - Depar
tamento de Rendas Internas - Divisão 
de Impôsto de Renda -, onde foram 
entregues as declarações de renda do 
Sr. Anúlcar de Oliveira Lima nos anos 
de 1961 a 1968, datas em que foram pa
gos os impostos devidos e remeter as có
pias autênticas das referidas declara
ções. 

Sala das Sessões, em 18-9-68. - Vas
concelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 1.212, .de 1968 

sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe . o Poder 
Executivo, através do Ministério da Edu
cação e Cultura -.,Conselho Nacional 
de Serviço Social - sôbre o seguinte: 

1.0 ) Se o Conselho Nacional de Ser
viço Social tem-se reunido re
gularmente e, caso negativo, 
quais os motivos impedientes? 
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2. 0 ) Quais os atuais membros do ci
tado órgão, se os mesmos exer
cem outras funções públicas ou 
privada e, caso afirmativo, 
mencioná-las detalhadamente. 

3.0 ) Se todos ou alguns de seus 
membros desempenham stmul:
tâneamente demais encargos 

· dentro do próprio Ministério 
da Educação e Cultura. 

4.0 ) Se algum funcionário do Con
selho trabalha diretamente ou 
tem qualquer atuação junto ao 
setor ou setores aos quais com
pete providenciar pagamentos 
às entidades subvencionadas pe
lo Ministério. 

5.0 ) Nomes e funções de tôdas as 
pessoas que prestam serviços ao 
Conselho Nacional de Serviço 
Social e ao Gabinete do Minis
tro, mesmo daquelas que não 
têm vinculo funcional com o 
Ministério. 

6.0 ) Se algum funcionário do Gabi
nete está autorizado a procurar 
ou acompanhar processos no in
terêsse do Conselho. 

'7.0 ) Se o Ministério da Educação e 
Cultura dispõe de órgão ou se
tor devidamente qualificado pa
ra examinar ou verificar o re
gular funcionamento das Insti
tuições hospitalares ou para
hospitalares que recebam auxí
lios ou subvenções federais. No
mes e atribuições. 

8.0 ) Quantos pedidos de registro no 
CNSS se encontram em exame e 
quais os atuais e indispensáveis 
requisitos para as entidades se
rem registradas? 

9.0 ) Quais.·os motivos que levaram o 
Ministro de Estado a transferir 
o Conselho para Brasil1a? 

10.0 ) Se os pagamentos das subven
ções são feitos em Brasilia, na 

Guanabara ou em tôdas as uni
dades federativas? 

11.0 ) Quais os órgãos pagadores? 

12.0 ) São efetuados pagamentos a 
procuradores ou intermediários? 

13.0 ) Todos os membros do Conselho 
residem em Brasflia? · 

14.0 ) Para que finalidades são conce
didas as subvenções ordinárias 
e extraordinárias? 

15.0 ) O Ministério da Educação e Cul
tura doa ambulâncias? 

16. 0 ) Qual a legislação especifica? 
1'7.0 ) Todos os estabelecimentos sub

vencionados estão em regular 
funcionamento? 

18.0 ) O Ministério da Educação e Cul
tura tem conhecimento da exis
tência de entidades "fantas.
mas"? Caso afirmativo, relacio
ná-las. 

19.0 ) Subsistem ainda registras de 
instituições feitos há mais de 
dez anos'? 

20.0 ) O Conselho vem atuallzando di
tos registras? Caso negativo, foi 
revogada a Resolução de 4 de 
abril de 1966 tomada e divul
gada pelo mesmo? 

Sala das Sessões, em 18 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 1.213, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 

· .. Agricultura - SUNAB - quais os mo
t1'vos da escassez de laticinios no Distri
to Federal, bem como as providências 
adotadas para sanar essa Irregularidade 
e evitar problemas futuros. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 
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Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da Fa
zenda, sôbre o seguinte: 

1.0 ) O atual Diretor-Geral da Fa
zenda Nacional ocupa. qualquer 
cargo, isolado ou de carreira, no 
Ministério da Fazenda? 

2.0 ) Em caso positivo, qual a deno
minação dêsse cargo, se ingres
sou mediante concurso público 
e quando foi nomeado? 

a.o) Em caso negativo, qual o seu 
cargo efetivo? Em que esfera, 
federal, estadual ou municipal? 
Qual o seu vencimento fixo e 
vantagens a qualquer titulo dês
se cargo? Quais as atribuições 
dêsse cargo efetivo e em que 
setor vinha exercendo, antes de 
ingressar no Ministério da Fa
zenda? 

4,o) Qual o critério do Ministro da 
Fazenda para sua designação 
para o elevado cargo de Diretor
Geral da Fazenda Nacional? 
Quais as suas qualidades fazen
dárias, para exercer êsse cargo 
em comissão? Conhece profun
damente as normas gerais do 
Direito Tributário? E os tribu
tos de competência da União, 
afetos ao Ministério da Fazen
da? Conhece o mesmo todo o 
sistema de arrecadação? E ad
ministração Fazendária de um 
modo geral? Tem outras quali
dades especificas para o mesmo 
cargo? 

5.0 ) Quanto vem o mesmo Diretor
Geral recebendo do seu cargo 
em comissão? Vem percebendo 
também do seu cargo efetivo, 

na hipótese de não ser funcio
nário público federal, com as 
vantagens do cargo em comis
são? Quanto vem o mesmo per
cebendo mensalmente, a partir 
de sua posse nesse cargo, a qual
quer título, inclusive da Fun-
dação Getúlio Vargas, ....... . 
CETREMFA, SERPRO, USAID 
ou qualquer outra entidade, na
cional ou estrangeira? Qual o 
total que o mesmo vem perce
bendo dos Podêres Públicos e 
entidades privadas? Se êsse to
tal não vem excedendo o teto 
dos servidores públicos, qual o 
fundamento legal, para o seu 
recebimento? 

6,o) Discriminar o nome de seus 
funcionários no seu Gabinete, 
desde o Chefe de Gabinete até 
o continuo, inclusive secretá
rias, assessôres, adjuntos, adi
dos e demais e quaisquer fun
cionários, inclusive órgãos au
xiliares, como CETREMFA e 
semelhantes, declarando quanto 
cada um vem percebendo de 
vencimento, diárias, ajudas de 
custo, ou outra qualquer vanta
gem, a qualquer titulo. Qual a 
despesa mensal do pessoal de 
seu Gabinete e de seus órgãos 
auxiliares? 

'J,D) Declarar quanto vêm perceben
do os atuais Diretores do Servi
ço de Processamento de Dados, 
a qualquer' titulo? Qual a razão 
da substituição dos seus antigos 
Diretores? Qual o critério para 
a designação dos novos Direto
res? Declarar os seus nomes e 
seus curriculum vitae. 

8.o) Qual o valor que o Ministério da 
Fazenda vem pagando pelos ser
viços prestados pelo SERPRO, 
durante o ano de 1967 e 1968? 
Qual a despesa de pessoal e ar-
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rendamento de suas mâquinas 
durante os mesmos anos? 

Sala das Sessões, em 18 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.215, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - DNER -, quais os Esta
dos a serem beneficiados com a aplica
ção de empréstimo de US$ 35 milhões 
concedido pelo BID, para as rodovias 
brasileiras. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.216, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da Saú
de - Departamento Nacional de Ende
mias Rurais -, quais os planos existen
tes para realização de campanhas de 
desratização, especialmente no Distrito 
Federal e no Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUEJUMENTO 
N.0 1.217, de 1968 

Sr. Presidente: 

2.0
) Planos para instalação de no

vas Escolas ou ampliação das 
existentes. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 218, de 1968 . 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - Comissão de Marinha 
Mercante -, quais os planos existentes 
visando a proporcionar às Companhias 
Brasileiras de Navegação Marítima 
maior participação nos fretes. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.219, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Saúde - Serviço Nacional da Lepra -, 
quais as atividades desenvolvidas, no Es
tado do Rio de Janeiro, a fim de propor
clonar uma assistência perfeita aos por
tadores de lepra. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N. 0 1. 220, de 1968 

Senhor Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da Fa
zenda - Banco Nacional de Desenvolvi-

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da Edu
cação e Cultura, sôbre o seguinte: 

1.o) Qual o número de Escolas de 
Enfermagem existentes no Bra
sil: capacidade nominal de ca
da uma; número de matriculas, 
em 1968; e previsão de diploma
dos em 1968. 

.. mento Econômico -, que planos existem 
visando a dar garantia às firmas brasi
leli·as em suas transações com o exterior, 
especialmente em se tratando de con
corrências. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro 
de 1968.- Vasconcelos Tôrres. 
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Na forma do Regimento Interno, re
queiro informe o Poder Executivo, atra
vés do Ministério da Saúde, o seguinte: 

1.0 ) Se o Ministério da Sl).úde vem 
doando equipamento e · màte
rial às instituições hospitalares 
e para-hospitalares. 

2.0 ) caso afirmativo, se as ditas en
tidades estão registradas no Or
gão competente e, se atendem 
aos requisitos estabelecidos pa
ra a doação. 

3.0 ) Se a Comissão especialmente 
designada para o exame do as
sunto tem apreciado · todos os 
casos que são submetidos à sua 
apreciação. 

4.0 ) Como· e onde é entregue o ma
terial eventualmente doado~ 

5.0 ) Se o Ministério continua doan
do ambulâncias, na forma da 
legislação vigente, quais as en
tidades beneficiadas no corren
te ano e a quem foram entre
gues: às entidades ou a inter
mediários? 

6.0 ) Se o Ministério tem fiscaliza
do a utlllzação das ditas ambu
lâncias e a conservação das 
mesmas por parte dos dona
tãrios? 

'1.0 ) Se as Delegacias Federais de 
Saúde têm-se incumbido da 
mesma fiscalização ou se a 
mesma estã sendo feita por ou
tros órgãos do Ministério. 

8.0 ) Se os órgãos fiscalizadores dis
põem de todos os meios neces
sários ao desempenho de suas 
funções, inclusive quanto a 
pessoal e disponib!lidade fi
nanceira para movimentação 
de técnicos e viaturas que fa
zem ·o seu transporte. 

9.0 ) Se o Ministério tomou conheci
mento de alguma irregularida
de ou desvirtuamento da fina
lidade para a qual as ambulân
cias são doadas. 

10.0 ) Se o Ministério vem pagando 
os auxillos orçamentários do 
atual exercicio. Caso negativo, 
quando Iniciará os pagamen
tos? 

11.0 ) Foi feito pagamento de alguma 
dotação sem a observância do 
disposto no art. 12, do Decreto 
n.0 52.464, de 1963, alterado pe
lo Decreto n.0 56.120/65? 

12.0 ) Quais os critérios que regem a 
distribuição dos auxilies pelas 
dotações globais. Vêm sendo 
observados os critérios estabe
lecidos? 

13.0 ) Caso afirmativo, quais os per
centuais fixados para as dife
rentes unidades federativas em 
função das condições sócio
econômicM e indices propor
cionais de Incidência de enfer
midades carenciais? 

14.0 ) Qual o tratamento que vem 
sendo dispensado às entidades 
públicas que solicitam ajudQ 
supletiva ao Ministério da 
Saúde? 

15.0 ) Se tôdas as instituições públi
cas ou privadas de finalidade 
filantrópicas estão registradas 
no Conselho Nacional de Ser
viço Social. 

16.0 ) Quais as atividades atualmen
te desenvolvidas pela 'Divisão 
de Organização Sanitária? 

17.0 ) Quais os atuais encargos das 
Delegacias Federais de Saúde? 

18.0 ) Ditas repartições de saúde con
tam com todos os meios indis
pensáveis à realização de suas 
tarefas? 
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19,0 ) o Ministério da Saúde continua 
funcionando como Intervenien
te e dando continuidade aos 
contratos firmados pelo Govêr
no brasUe!ro, com firmas es
trangeiras, para aquisição por 
parte de Instituições hospitala
res e pessoas f!slcas, de equipa
mento hospitalar sem s!mfiar 
nacional, a longo prazo? 

20.0 ) Existem pedidos pendentes de 
solução? 

21.0 ) Quantos contratos já foram 
aprovados pelo atual Ministro 
e quais os favorecidos? 

22.0 ) Caso negativo, por que motivo 
não têm sido? 

23.0 ) Se todos ou quais os dirigentes 
e chefes de Serviços do Minis
tério que emitiram parecer ou 
assessoraram o Ministro de Es
tado na elaboração das dlretri
zes básicas do Plano Nacional 
de Saúde, em vias de ser im
prantado, em caráter experi
mental, em Nova Friburgo e 
outras áreas. 

24.0 ) Se os responsáveis pelos órgãos 

Nacional de Saúde? Qual o seu 
teor? 

28.0
) Se foi tomada alguma provi

dência visando à constituição 
de GT lntermlnisterial para 
reestudo do Plano Nacional de 
Saúde, a exemplo do que foi 
feito com a Educaçãó? 

Sala das Sessões, em 18 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
llbo) - Os requerimentos lidos vão à pu
blicação e, em seguida, serão despacha
dos pela Presidência. 

Sôbre a mesa, projeto de lei, de auto~ 
ria do Sr. Senador Lino de Mattos, cuja 
leitura vai ser feita pelo Sr. 1.0 -Secre
tá.rio. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 102, de 1968 

Fixa normas para o registro e 
funcionamento. de entidades filan
trópicas e dá· outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

regionais ou estaduais do MI- Art. 1.o - o Ministério da Educação 
nistér!o se manifestaram sôbre e Cultura, por intermédio do Conselho 
o dito Plano, opinando quanto Nacional de Serviço Social fiscalizará, 
às condições locais ou regionais semestralmente, através de · elementos 
existentes, receptividade das do seu quadro de servidores, tôdas as 
classes médica, odontológica, instituições ass!stenclals, sejam de me
farmacêutica, e oportunidade nores, adultos ou velhos, com existéncia 
de sua implantação. · legal no Pais, para a verificação da re• 

25,o) Quais os planos do Ministério gularidade do funcionamento de cada 
para as medidas tendentes à uma, particularmente quanto ao trata
Interiorização da medicina? .Já menta oferecido aos Internados. 

estão sendo efetlvamente to- Art. 2.o _ o conselho . Nacional de 
madas? · .. :.Serviço Social manterá um serviço espe-

?.6,0) Como estão sendo aplicados os cial de arquivo, no qual, cada entidade 
recursos do Fundo Especial de assistencial será cadastrada, devendo 
Financiamento da Assistência constar, da respectiva ficha, o registro 
Médica (FEFAM). de cada f!scal!zação, com as observações 

27.o) o conselho Nacional de Saúde feitas pelo serv!dor-v!s!tante, que as da
emitiu parecer sôbre o Plano tará e as assinará. 
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Art. 3.0 - Constatadas, em qualquer 
uma das visitas de fiscalização, provas 
de maus tratos físicos contra os interna
dos, o fato deverá ser .encaminhado à 
Justiça local para as devidas providên
cias legais, sem prejuízo das penalida
des impostas pelo Conselho Nacional de 
Serviço Social, entre os quais o fecha
mento da entidade incriminada. 

Art. 4.0 - O Ministério da Educação 
e Cultura poderá celebrar convênios com 
os governos estaduàis e municipais para 
que os mesmos, através de órgãos cor
respondentes ao Conselho Nacional de 
Serviço Social executem o disposto nes
ta Lei. 

Art. 5.0 - o Executivo Federal, den
tro de 60 (sessenta) dias,. regulamentàrá 
a presente Lei, a fim de que seja dada 
exeqüibilidade eficiente às suas dispo
sições. 

Art. s.o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 'l.o -Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

A Nação, estarrecida e revoltada, to
mou conhecimento, há dias, de atrocida
des perpetradas por dirigentes inescru
pulosos de uma falsa entidade assisten
cial contra dezenas de inocentes crian
cinhas. ·De acôrdo com estimativas do 
Juizado.de Menores, um minimo insigni-' 
ficante de instituições assistenciais ou 
filantrópicas recebe inspeção das autori
dades e pouquissimas são as que obede
cem às normas da Fundação Nacional 
do Bem-Estar do Menor, apesar de êste 
órgão conceder-lhes apoio financeiro. 

O projeto visa a coibir a exploração 
cruel e rendosa de falsos orfanatos e 
creches, onde uma legião de menores 
abandonados são, não raro, vitimas da 
rendosa indústria de seus inescrupulosos 
dirigentes. 

A proliferação, no Pais, de falsas ins
tituições rotuladas de caritativas, con
forme depoimento dos assistentes so
ciais, decorre da falta de ação do Go
vêrno, que não dispõe de qualquer órgão 
controlador do funcionamento daquelas 
entidades e não conta com normas que 
exijam o seu regular funcionamento. 

Para funcionar e conseguir subvenções 
exige-se, atualmente, apenas o registro 
no Cartório de Títulos e Documentos dos 
estatutos da entidade e no Conselho Na
cional do Serviço Social, obrigatoriedade 
de uma rigorosa fiscalização de cada 
uma dessas instituições. 

A proposição destina-se, assim, a pres
tar valiosa colaboração no setor da As
sistência Social à infância e aos. inter
nados em geral, propondo medidas que 
se nos afiguram das mais oportunas e 
convenientes. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 
1968.- Lino de Mattos. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Educação c Cultura, de Legisla
ção Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) _.;, O projeto de lei vai à publica
ção e em seguida às Comissões compe
tentes. 

Há vários oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Mário 
Martins. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Vascon
celos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, não vou gastar cêra com 
defunto ruim. 

Certas figuras não valem as linhas no 
Diário do Congresso. Não fôssem aspec
tos morais e eu não estaria insistindo na 
denúncia que fiz à Nação, a respeito do 
Diretor-Geral da Fazenda Nacional. 
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Ontem, no vigor do debate, tive oca
sião de exibir documentação comproba
tória das minhas afirmativas, prova, ex 
abundimtia, à saciedade, irrespondivel, 
irrebativel. O mais· interessante é que,. a 
pretexto da defesa, lá se encontra, lá 
mesmo se encontra a prova do ato lli
'Cita ]:iratlcado; objeto 'da minha 1Ílter
venção. 

. Não entrarei em maiores detalhes sô
bre a mesquinhez e as mesquinharias 
dêste funcionário que, no meu modo de 
entender, deixa a F~zenda em situação 
de precariedade moral multo grave. 

. Sr. Presidente, não quero estar sem
pre, ·aqui, Insistindo neste assunto. De
sejo, de minha parte, pelo menos, a não 
ser que surjam fatos novos, encerrá-lo, 
até. que. seja demitido o acusado ou, en
tão, seja rebatida a acusação, coisa já 
dlficU. de contraditar, de vez que, con
tra os documentos, não poderão existir 
.palavras que venham a esboroar aquêle 
amontoado de informes que caracteri
zli.ni, caracterizaram e caracterizarão, 
hoje, o restante das minhas denúncias. 

Sr. Presidente, além do problema da 
Importação do carro, ontem exaustiva
mente debatido nesta ·Casa, há outros 
detalhes que passo a informar e que cor
.respondem a aspectos outros da admi
nistração dêsse funcionário. 

. Houve um ato, Sr. Presidente, resul-
. tante' da Portaria GB-368/68, cuja cópia 
está anexa ao meu discurso e que .é um 
acinte aos brios dos antigos e velhos ser-· 
:vldores do Ministério da Fazenda, Por 
que remanejá-los se os mais novos aqui 
ficaram? Por que os fiscais do 1mpôsto 
de renda, recentemente nomeados, foram 
para o Gabinete do Dlretor-Geral e não 
·para fora? l'l:stes sim, os novos fiscais, "e .. 
que· de:vla.m começar . pelo interior do 
Pais, a exemplo do· que. sempre ocorreu 
com os antigos de hoje. Mas remanejar 
.funcionários experientes, apenas porque 
. têm 30 anos de serviço; é um contra-sen• 
so, é uma medida antl-soclal, provocado-

ra de justificada revolta. Tal ató aberra 
contra os principlos básicos da Admlnls:
tração Pública e demonstra o despre
paro do seu autor em assuntos de pes
soal. Não está êle à. altura. do. cargo' em~ 
bora se considere nôvo! Ora, a sua Idade 
é a mesma daqueles servidores com mãis 
de 30 anos de serviço, que, naturalmente, 
começaram bem mais cêdo do que o Sr. 
Amilcar. Da portaria ora focalizada. te
mos àté a Ironia assim representil.da: · 

"Considerando não ser justo que 
funcionários com tempo de· serviço 
completo se vejam compelidos a 
procrastlnar suas aposentadorias, te
mendo a paralisação ou descontinui-

. . dade dos programas de trabalho · de 
· . áreas prioritárias para a Fazenda 

Nacional; 

Determina: 

. m - Na movimentação dos agentes 
fiscais, os Dlretores dos Departamen

. tos mencionados no Item I estabele• 
cerão os critérios gerais a serem se• 
guldos, tendo .em Vista: 

a) - o melhor aproveitamento, em 
· outros órgãos, da experiência e co~ 
· nheclmento dos funcionários · com 
maior tempo de serviço;" 

Como. se vê, faz graça através da Iro• 
nla. Então, os funcionários mais antigos 
e experientes que não se aposentarem, 
serão remanejados! Onde se viu ta.ma• 
nha ignorância? :e também um sádico, 
Por isto um jornalista já disse que o Sr. 
Amilcar foi a maior praga acontecida no 
Ministério da Fazenda, l!: realmente uma 
verdade. Não deixa de ser uma ·velada 
coação aos funcionários mais expe'rlen
tes; ·experiência conquistada através de 
dedicado . e longo periodó de serviço: 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, como 
prova do que estou dizendo e para aler
tar o. eminente Presidente da República 
e o Sr. Ministro Delfim Netto das conse
qüências desastrosas, sob todos os aspec
tos, afeta.ndo Inclusive a paz' social, meta 
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respeitável do atual Govêmo, envio para 
publicação a malfadada Portaria n.o 368, 
de 68, do Dlretor-Geral, ato êste que já 
deveria ter sido revogado pelo Ministro 
Delfim Netto. Sôbre o assunto chamo a 
atenção do órgão de segurança do Go
i'i!mo, a fim de que investigue as conse~ 
qüência.s desastrosas do referido ato, in
justificável e desumano à luz dos fatos. 

Enquanto isto, Sr. Presidente, o que 
dizer do tal Plane? De plano não tem 
nada. Pobre de- imaginação, apenas se 
limita a reunir serviços aduaneiros já 
existentes em três ou quatro setores. 
Quer dizer, a reforma preconiza a des
centralização, mas o plano determina o 
contrário, isto é, a centralização. Entre
tanto, há uma explicação para isto, pois 
o autor é um funcionário apenas do ni
vel 14 da carreira, investido na direção 
suprema do Departamento das 'Rendas 
Aduaneiras por obra e graça do Sr. Amil
car, um Irresponsável, portanto. Do fa
to, temos a prova da Inexperiência fun
cional sobrepondo-se ao espírito da re
forma administrativa. Será que o Mi· 
nistério do Planejamento sabe da exis
tência de tal plano? Mas o Diretor do 

·Departamento Aduaneiro é o Sr. Jos
berto Romero de Barros, protegido do 
Sr. Amilcar. Tenho em mãos a respei
tosa e séria representação dos membros 
da CT da Alfândega do Rio de Janeiro 
sôbre as medidas preconizadas no plano 
ora focallzado. Quem ler esta peça verá 
que. ainda temos funcionários responsá
veis no setor aduaneiro e que multo bem 
servem ao Govêmo. . 

sr. Presidente, estou enviando à Mesa 
os documentos, e, a quem interessar, 
chamaria a atenção para os itens 6, 7, 8, 
10, 11, 12, 13, 14, 31, 33, 34, 38, 44, 45, 46 
e 60 da representação. 

Temos também cópia da Portaria 
807-68, do Inspetor, dispensado da che
fia da Alfândega do Rio de Janeiro. É 
outra peça que mostra a qualidade fun
cional do dispensado. Todavia, foi êle, 

em nível 18 da carreira, e ainda, mem
bro do C .P .A., substituído por um fun
cionário do nível 11 - Inicial da carrei
ra. Sôbre essa aberração administrati
va tratarei mais adiante. 

Sr. Presidente, temos em mãos, e xe
rografada, autenticada, a carta do ex
lnspetor solicitando a dispensa do cargo 
e dirigida ao Sr. Josberto Romero de 
Barros, inspetor das Rendas Aduaneiras, 
firmada pelo funcionário de grande ga
barito intelectual e moral, que é o Sr. 
Ermar Mondenésl Vanderley. 

Esta carta, Sr. Presidente, diz a res
peito de outros documentos. Hoje estou 
robustecendo as minhas afirmativas com 
um dosslê alentado, a respeito daquelas 
irregularidades. Não uma apenas, a 
questão de importação do carro, o pro
blema do BRADESCO, da entrega do Im
pôsto de Renda violando o sigilo da de
claração, num protecionismo que deixa 
mal não só o Departamento dos Correios 
e Telégrafos, ontem atacado aqui, na 
tentativa de defesa que foi feita. o DCT 
não tinha condições de distribuir essas 
intimações, sempre foi o DCT, e quando 
o DCT não tivesse condições, seria o 
Banco do Brasll. E quando . o Banco do 
Brasil não as tivesse, seria a Rêde Ban
cária particular brasileira que é boa, 
principalmente a paulista e a do Estado 
da Guanabara, que deveriam ter sido 
chamadas, mediante concorrência, para 
evitar o proteclonlsmo que, como disse e 
repito, ralou pelo escândalo. 

O .Sr. Desiré Guarani· - · Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TôRRES- Com 
prazer, Senador. 

O Sr. Desiré Guarani - Nobre Sena
dor Vasconcelos Tôrres, de tôdae as de
núncias que V. Ex.8 está focalizando, 
com tanta precisão, a respeito de um dos 
postos-chave do Ministério da Fazenda, 
no meu entender, a mais grave, a mais 
perniciosa, a que toca às raias do absur-
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-do, é justamente esta, que trata da inter
ferência do BRADESCO {Banco Brasilei
ro de Descontos> na distribuição e na. 
-entrega pessoal das Declarações do Im
pôs~ de Renda. a pessoas físicas, .acom
panhada . da propaganda dêsse Banco, 
para receber percentagem do Impôsto de 
Renda, dos Incentivos fiscais. V. Ex.a 
observa que, ontem, o DCT foi atacado, 
,e se deu como justificativa a sua inefi
ciência em entregar. Tivesse o DCT a 
comissão'de 4%, que foi entregue IJ.O Ban
co Brasileiro de Descontos na corretagem 
dêsses recursos e; por certo,. o DCT teria 
capacidade financeira para pagar aos 
mensageiros que fizessem as entregas 
-dêsses.documentos. Porque o DCT é ine
.fic!ente apenas na Guanabara e em São 
Paulo, onde estão as principais agências 
do Banco. Por que o DCT . foi eficiente 
no resto do Brasil, para entregar as de
clarações? Por quê? Esta, a grande in
cógnita. Onde está o interêsse de bene
ficiar o Banco que mais cresce no Brasil? 
Crescendo por essa forma, qualquer um 
se transforma. num gigante, utilizando a 
rêde do M1n!stério da Fazenda para ar
recadar recursos do Impôsto de Renda. 
E, por que se fêz propaganda apenas de 
um incentivo fiscal, daquele que vai para 
as arcas dos Bancos, para os Bancos ma
nipulantes promoverem · o aumento de 
capital das emprêsas que bem entende
·rem? O incentivo fiscal que não· está 
mais na alçada do contribUinte, que·de
lega. podêres entregando aquela percen .. 
tagem ao Banco para que êste decida da 
sua aplicação. Por que não se faz propa
ganda, ou não se fêz, dos demais incen
tivos fiscais? Por que não se fêz pro
paganda dos incentivos fiscais da 
SUDAM e da SUDENE, que existem há 
·muito mais tempo do que os. autoriza~· 
dos pelo Decreto-Lei n.0 157? E, ratifi.: 
cando, Senador Vasconcelos Tôrres, digo 
que, no meu entender, de tôdas as de
núncias trazidas por V. Ex. a· ao conhe
cimento da Casa e da Nação, esta ultra
passa às ralas do Imaginável, e vai além 

de tôda a. capacidade de limitação que 
se possa. ter para justificar um ato que 
não pode ser enquadrado, de forma algu
ma, dentro da moralidade. administra
tiva. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Exato. 

O Sr.· Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES . -
Desde que V. Ex. a concorde em que eu 
responda à intervenção do nosso nobre 
colega. 

O Sr. Eurico Rczende - Não hã ne
cessidade de V. Ex. a responder a .êle, 
porque ambos estão bem entendidos. Ai, 
não haveria debate; ai, apesar de dois 
eminentes Senadores, formaria um· mo
nólogo. 

O SR. VASCONCELOS TORRES-:- En
tendidos .como? Entendidos de que ma
neira? 

O Sr. Eurico Rczende - No mesmo 
sentido acusatório. São dois promotores 
assinando uma só denúncia. 

O SR. VASCQNCELOS TORRES -
Uma . só ·denúncia. verdadeira e irre
futável; porque, Sr. Presidente, eu trou
xe aqui e .exibi - V. Ex. a, se não ·me en
·gano, estava fora, 'pai: motivos justifica
dos - e o. Senado é testemunha; uma 
intimação, que havia sido entregue a um 
contribuinte ·da Guanabara com um en
velope .do BRADESCO, já com a ficha 
para o pt:eenchimento dos 10% relativos 
ao incentivo fiscal de que cogita a Lei 
157. 

Podemos estar entendidos e eu gosta
ria que Y. Ex. a também entendesse, di-

. ante do fato; porque, inclusive, aquêle 
que recebera, através do BRADESCO, a 
notificação, comprometeu-se a compa
recer ao Senado. Não é nenhum Sr. 
Epam!nondas que, segundo V. Ex. a, não 
existe. :tllste .existe; e está aqui a do
cumentação comprobatória. 
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Vou conceder o aparte ·a V. Ex.a espe
rando - porque eu não acredito - que 
V. Ex." queira ser o inverso do espanhol 
que chegava e perguntava "-Hay go
bierno? Soy contra". E V. Ex.": Há Go
vêrno? Sou a favor. 

Eu sou também membro da Bancada 
sltuaclonlsta .e íá declarei que prestamos 
um bom serviço debatendo eis assuntOs. 
Quero ver se, apesar da escassez da ml
·nha· Inteligência, poderei, já não digo 
Impressionar V. Ex. a com a soma de do
cumentos que possuo, mas levá-lo a fa
zer julgamento sereno. Porque .eu se
rei Incapaz de insistir numa tecla que 
resvalasse para a Injúria e ataques gra
tuitos. Não · tivesse eu argamassado 
numa documentação concreta as mi
nhas denúncias, através de Informações 
·valiosas, jamais estaria ocupando a 
tribuna. 

Sr. Presidente, o assunto é de tal su
balternldade que o Senado não se pode 
estar ocupando dêle. -Houve a denún
cia, .e espero que_ os escalões, aos quais 
está afeta a denúncia, cuidem dêle. 
Ouço, agora, o nobre Senador Eurico 
Rezende. 

O Sr. Ellrico Rezende - V. Ex.a co
meçou por citar a anedota. do espa-
nhol... · 

. O SR. VASCONCELOS TORRES -
Sem .qualquer depreciação ... 

O Sr. Eurico Rezende - . . . que inda~ 
·gava: "Há. Govêrno na Ilha? Sou con
tra", no sentido de aplicá-la a mim, no 
inverso. Não é o meu caso. Só faço de
fesa· do Govêrno quando estou certo da 
Improcedência da acusação. 

Dai porque eu pediria a V. Ex." que 
aceitasse uma espécie de paródia: Há 
calúnia na ilha? Estou contra. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
·Mas há corrupção na Ilha. 

O Sr. Eurico Rezende - Não há cor
rupção na Ilha, Excelência. Neste episó
dio, V. Ex.n está Inteiramente sem ra-

zão. E vou mais além: v. Ex.a no re
cesso de sua consciência - porque V. 
Ex.a é uni homem de bem- está certo 
de que foi desastrosamente mal infor
mado. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES - V. 
Ex.a está equivocado. 

O Sr. Eurico Rezende - Eu faço esta 
justiça a V. Ex. a Bel que, no recôndito, 
no julgamento escorreito de sua consci
ência, reconhece que foi conduzido a uma 
afirmação que, absolutamente, não cor
responde à verdade. Mas, eu quero res
ponder ao aparte do eminente Senador 
Desiré Guarani, um dos elementos de 
mais destaque na comunidade dos Agen· 
tes de Rendas Internas. Se eu não sou
besse da eficiência do nosso serviço ta
qulgráflco, seria até levado a admitir que 
houve um equivoco no apanhamento de 
um .aparte do Uustre Senador, publicado 
no Diário do Congresso do dia 4, quando 
o Senador Vasconcelos Tôrres fêz as 
acusações ao Diretor da Fazenda Nacio
nal, S. Ex.a deu um aparte estranhando 
o fato de o Dlretor da Fazenda Nacional 
ter Ido à Alemanha numa viagem de es
tudo e de aperfeiçoamento. Está no apar· 
.te que o fato de êle ter ido à Alemanha 
para estudar Indicava, por sl só, que êle · 
não estava ainda preparado para a fun
ção. Todos nós sabemos que sempre 
se abrem oportunidades para o aperfei· 
çoamento, para o exame de novas técni
cas na administração, a fim de que se 
Importe o melhor know bow, a fim de 
que se recrute a experiência mais mo
derna e mais aperfeiçoada. Um outro 
aparte Igualmente desastroso. Na ques
tão do BRADESCO não houve qualquer 
lllcitude. Está. provado; .isso é reconhe
cido, V. Ex.a poderá informar-se de qual
quer Senador ou Deputado quanto à Ine
ficiência do DCT. ll: fato que ninguém 
pode· contestar neste Pais. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Até 
que. o BRADESCO entrou na área do 
protecionlsmo. 
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O Sr. Eurico Rezende - O Serviço de 
Processamento de Dados confia ao BRA
DESCO as notificações lacradas, fecha
das, e êle faz a entrega, porque o DCT 
confessou que não estava aparelhado 
para entregar a grande massa de notlfl~ 
cações. 

E o fato de o BRADESCO - que está 
executando êsse .serviço de graça - co
locar uma .sua propaganda, não apre
senta a menor importância, ainda mais 
que o Ministério da Fazenda, em nota 
oficial, convidou entidades particulares 
que se julgassem capazes de executar a 
tarefa. Então, não é discriminação, não 
é favoritismo: é uma colaboração para. 
suprir uma deficiência. do DCT, uma vez 
que está provado que mais de 40 por cen
to das notificações entregues no DCT 
voltam para o Ministério da. Fazenda., 
cóm prejuízo para os contribuintes e pre
juízos lmprevlsivels para a Fazenda Na
cional. Volto a. repetir, Sr. Senador Vas
concelos Tôrres: V. Ex.8 , que é um ho
mem de bem, Insiste nesse assunto, con
trariando o próprio estado de consciên
cia, apenas . por teimosia politica ou, 
usando a g1r1a, "para não dar o braço a 
torcer". 

O SR. VASCONCELOS T6BRES - Não 
é Isso. 

O Sr. Eurico Bezende - V. Ex.8 está 
com as palavras, com a saliva nas pala
vras, nos trouxe o grão dos fatos, a do
cumentação. Infelizmente, neste País, 
defesa alguma obtém um efeito Integral 
- sempre fica alguma coisa. A tendên-· 
ela de várias áreas da opinião pública é 
acreditar na. prática. de um ato 1liclto; 
nem todos tomam conhecimento da de
fesa, nem todos procuram encarar. com 
serenidade a contradita: Impressiona 
mais a acusação do que a: defesa. Mas· a 
defesa não resultou de Interpretação ml~ 
nha. A defesa está na linguagem, ou 
melhor, na expressão material soleníssi
ma de documento. Então, volto a afir
mar que, nesse episódio, o Sr. Dlretor da 

Fazenda Nacional não praticou nenhum 
ato llíclto e, por via de conseqüência, não 
tem nenhum arranhão, quer na sua pes
soa natural, no caso da Importação do 
Volkswágen, quer na sua pessoa juridlca, 
quanto à colaboração do BRADESCO, e 
que é extensível a todos os outros ban
cos, em favor de uma eficiente politica 
fazendária. 

O SR. VASCONCELOS T6RRES- Sr. 
Presidente, diviso uma facêta. nova na. 
personalidade do eminente colega Euri
co Rezende. Sei da capacidade de S. Ex.8 , 

da sua operosidade, mas vejo, assim, 
uma nova pltonlsa surgindo, não a ler 
mãos, mas a,. ler por dentro do cérebro e 
no recôndito da cons~lêncla. Faculdade 
nova que registro, mas, aí, neste caso, 
para. dizer que S. Ex.8 amplie as válvulaa 
eletrônicas dessa sua nova ciência para 
conhecer melhor a alma dos seus cole
gas. 

Não sou versado nesses dons miraculo
sos do nosso querido colega, mas poderia 
dizer justamente que .o que .S. Ex.8 talou, 
está escrito, é no recôndlto ou no reces• 
so da consciência, e tenho a Impressão 
de que, desde Freud até hoje, somente o 
Senador Eurico Rezende conseguiu de
vassar êsses mistérios. 

. Se não leio, porém, o.interl.or da cons-. 
ciência ou da subconsciência, posso ver, 
entretanto, a. fisionomia. E, pela sua fi
sionomia, meu prezado colega e amigo, 
eu leria que há. Inquietação, dúvida, e que 
nela se encontra .estampada a Incerteza. 
li: o advogado, Sr. Presidente - e, aqui, 
va.l um elogio merecido a S. Ex.8 -, é o 
advogado criminal. . E que coincidência. 
notável o. sr. Amílcar Oliveira. Lima ter 
procurado, entre os nossos colegas, aquê
le que brilhou na tribuna do júri, não só 
em seu Estado na. tal, não só em BrasUla, 
mas na Guanabara, em memoráveis cau
sas. E é a linguagem do pretórlo que S. 
Ex.11, com a sua vivacidade mental que 
não sou eu apenas a reconhecer; é o pró
prio Senado o primeiro a proclamá-lo. 
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Mas agora alinharia a coincidência da 
defesa. Foi preciso· um advogado crimi
nal e um advogado criminal faz artifi
cies, malabarismos de linguagem, adqui
re uma convicção assim de momento, dá 
um verdadeiro show, procurando esma
gar com as palavras aquilo ·que os fatos 
Incontestáveis apresentam. · 

Ontem tive oportunidade,. usando a 
linguagem do eminente colega, de jun
tar os grãos dos documentos. Mas isso 
não vem ao caso. V. Ex.a já cumpriu o 
seu papel. 

Já disse a V. Ex,a que, se insisto no 
caso do BRADESCO, não é· por teimosia, 
porque eu seria Incapaz de fazer um ro
teiro de Injúrias, pois isso não é do ·meu 
temperamento: Sou veemente na critica, 
implacável na denúncia. v. Ex:~ sabe que 
Isto é· uma marca da minha personali
dade parlamentar. No Govêmo do Sr. 
João Goulart, embora pertencendo à 
Bancada do Partido Trab!'Llhlsta Brasi
leiro - V. Ex.a deve estar recordado -
quantas vêzes ocupei a tribuna para cha
i:riãr á ãteiiçãó sôbre irr~gularldades; sõ-
bre fatos gr11-ves. · ··· 

No caso do BRADESCO, inclusive 
quando falei na primeira . oportunidade, 
disse que, por uma· questão de ética, 
qualquer resposta que viesse, seria o pri
meiro a examinar; Hoje, estou convenci
do de que houve Irregularidade - não é 
por teimosia, nem porque não queira· dar 
o braço . a torcer -· · é porque a nota a 
que V. Ex. a ·se refere saiu em cima da 
hora. Os ·Bancos só tomaram conheci
mento dela ·quando o BRADESCO já ti
nha Impresso sua propaganda. Mas não 
é só a propaganda ... 

O Sr, ·Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a uni. aparte? . . ' 

O SR .. VASCONCELOS ,TORRES~ Dou 
o aparte, mas é da técnica do velho advo
gado criminal ... 

O Sr. Eurico Rezende - Prometo a V. 
Ex.a debater o assunto com absoluta se
renidade e Isenção ... 

O SR. VASCONCELOS TORRES - V. 
Ex.a está vendo que estou falando com 
absoluta serenidade. 

O Sr. Eurico Rezende - O fato de o 
BRADESCO ter saldo na frente, em têr
nios de colaboração, se explica: foi êsse 
estabelecimento quem teve a idéia de 
oferecer essa colaboração, isto é, de fazer 
a entrega da massa de notificação do 
Impôsto de Renda e então •.• 

O SR. VASCONCELOS TORRES - li: 
do seu amigo a Idéia de aceitar. 

O Sr. Eurico Rezende - . . . aceita . a 
colaboração do BRADESCO e. verificada 
a eficiência dessa colaboração, o que fêz 
o Ministério da Fazenda para não pare
cer discriminação, favorecimento ou pro
teclonlsmo? Publicou uma nota ... 

. O SR. VASCONCELOS TORRES -
Quando devia ser uma concorrência. 

O Sr. Eurico Rezende - ... convocan
do tôdas as entidades particulares que se 
julgassem habilitadas para êsse tipo de 
cooperação a oferecer os seus serviços. 
Negócio limpo, honesto, sobretudo de 
fundamental lnterêsse para o Pais. Devo 
dizer, aqui, graças à orientação da dire
ção da Fazenda Nacional, a escalada, is
to é, o aumento da arrecadaÇão tributá
ria atingiu a 103%. Os resultados, con
forme demonstrei ontem, são positivos, 
saltam à luz dos olhos. O Dlretor da Fa
zenda Nacional está procurando derru
bar estruturas arcaicas, mais velhas que 
a: Sé de Braga. Está modernizando a Fa
zenda Nacional. :&:ase hoinem não merece 
o Impacto e . a crueldade de acusações 
dessa natureza. Merece estimulo, porque 
está cumprindo a plenitude de seus de
veres.,E o mais lamentável é que, no de
bate acusatório, participa também um 
Ilustre funcionário da Fazenda, o Sr. Se
nador Deslré .Guarani, que critica êsse 
tipo de colabóritÇão da rêde. bancária. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - En
tão, deve falar com mais autoridade do 
que V. Ex.a 
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. O Sr. Eurico Rezende - Não, não fala 
com mais autoridade. Fala como oposi
cionista, interessado em alquebrar o con
ceito do Govêrno. :S:ste; o interêsse do 
senador Desiré Guarani. 

O Sr. Desiré Guarani .....:. Não, Excelên
cia.· 

O Sr. Eurico Rczende - Ou, então, S. 
Ex.& participa do realejo dos que ·estão 
contra o dr. Amücar ... 

O SR. VASCONCELOS TORRF:S- :S:sse 
realejo é que deve estar arcaico. 

. O Sr .. Eurico Re2ende - ... porque é 
o motivador do Projeto 20, retirado pelo 
Sr. Presidente da República do exame do 
Congresso Nacional, porque aqUi em bai
xo dêsse angu tem caroço. Compreendo 
que V. Ex.a, que não entende o mecanis
mo da Fazenda e eu que não entendo 
também, cometamos equívocos, mas que 
o Sr. Senador Desiré Guarani que, por 
dever profissional, conhece todo o esque
ma do Ministério da. Fazenda, participe 
dêsse elenco de críticas, é profundamen
te lamentável. Que venha. para o Senado 
e diga. que está. provado que o Dr. Aniü
car 'não tem capacidade para. o cargo, 
porque foi à Alemanha aprender admi
nistração, quando êle · foi aperfeiçoar. 
Essa politica de extensão cultural fun
cional, administrativa, nos mercados in
telectuais e tecnológicos de países de ci
vUização e pesquisa científica mais avan
çados,· é necessária. No entanto, opassio
na.lismo do eminente Senador Desiré 
Guarani chega ao ponto de censurar e's
sa viagem, por entender que essa viagem 
por si só fôsse prova da incapacidade do 
Dr. Amücar. E:ntão, não. sei. V. Ex.a diz 
que há um mar de lama no Ministério 
da Fazenda.· Será. que há. no Congl'~.sso 
Nacional um mar de desatinos? Agrade
ço a. oportunidade que me deu para o 
apárte. · · 

o Sr. Desiré Guarani - Pe1·mite V. 
Ex.o. um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Pois 
não. Mesmo porque o nobre Senador Eu
rico Rezende se dirigiu mais a V. Ex.a 
do que a mim e, logicamente, V. Ex.e. te
rá que responder, contraparteando. 

O Sr. Deslré Guarani - Apenas para 
contestar a afirmativa de passionalismo. 
Elm absoluto. V. Ex.e. tem testemunho 
de discursos que tenho pronunciado aqui 
defendendo o Ministério da Fazenda. 
Quando se processou a reforma tributá
ria., eu defendi essa reforma aqui no Se
nado. Tenho defendido o Govêmo Fe
deral em tudo aquilo que tem feito pela 
Amazônia. Em discurso recente, procla
mei, com justiça, que nenhum Govêrno 
têz tanto pela Amazônia como o atual. 

Repilo a afirmativa de pa.ssionalismo 
ou de. simples .acusação oposicionista. Pe
lo contrário. Estamos tomando conheci
lnento aqui de uma denúncia que o Se
nador Vasconcelos Tôrres trouxe e, infe
lizmente, só tenho.que concordar com ês
ses aspectos da denúncia, porgue, a meu 
ver, são procedentes, quando uma orga
nização bo.ncãria, pela primeira vez na 
história administrativa do Brasil, se uti
liza do Ministério da Fazenda para car
rear recursos para suas arcas, recebendo 
- isso não é gratuito, Senador - rece
bendo uma comissão de 4% dos recursos 
carreados em virtude da propaganda 
dessa organização bancária. O Govêmo 
prova. que é ineficiente o DCT, que é a 
sua organização desde gue existe a co
brança de lmpôsto, e é o BRADESCO que 
faz a notificação. Então agora é que se 
vai descobrir que o DCT é ineficiente, e 
só na Guanabara e em São Paulo, onde 
estão as grandes agências dêsse estabe~ 
lecimento bancário? Por que o DCT não 
foi ineficiente em Mato Grosso, no Ama
zonas ou no Acre? O BRADESCO tem 
agência em Manaus e não distribuiu as 
notificações em Manaus, porque lá não 
há grandes contribuintes do Impôsto 
de Renda, a realidade é essa. Quanto à 
notificação, conforme esclareceu o Se-
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nadar .Vasconcelos Tôrres, foi feita em 
cima; da. hora. o. av.is.o pelos jornais, e 
V .. Ex .. ~ esclarece que fQi' o BRADESCO 
que sugeriu isso ao Miri.iSj;érip da Fazen
da. EntãO, está uma coiSa mais que com
binada, o 'beneficiário sugeriu e se utlll
:iiiOU dêsse .recurso. No discurso anterior 
do Senador Vasconcelos .Tôrres ficou es
clarecido que o. BRADESCO está carre
ando para .organizações subsidiárias seus 
recursos do. Impôsto de Renda. Uma das 
financeiras arrecada e subscreve ações 
de sub.sidiárias ~uas. 11: negócio quase em 
famU!a. ·.Temos duzentas instituições fi
nanceiras no Pais. Então, dá-se prova de 
que · 199 . não prestam, são l,neficientes. 
Só ui;Ila é eficiente. Como, Santo Deus? 1 
Ai. p descalabro. Dêste modo, tudo é ine
ficiente no Pais. Vamos entregar tudo a 
uma entidade bancária que, no caso, se 
utilizou do Ministério da Fazenda. Não 
foi.o Ministério da Fazenda. que se utili
zou dela,.ma.s, sim, ela que se utlllzou do 
Ministério: Por que não se faz a. propa
ganda dos demais Incentivos fiscais? Por 
que:J!Ó c;la .. que ·vai para. os bancos, daque
le incentivo que os·bancos têm capacida
de. para .aplicar, tirando dos contrlbuin.; 
tes a. capacidade de opção daquilo que 
val aplicar?. Em todos os demais incenti
vos .fiscais, o. contribuinte opta na sua 
aplicação: Neste é. a entidade arrecada.-. 
dora que faz a· opção, sem que o contri
buinte. queira., ou não, aplicar naquelas 
ações. :S:ste o pormenor, Senador· Eurico 
Rezencl.e. :· · 

O 'sr.: Eurico · Rezende - Não estou 
vendo pórnienor algum. .. , . ,· .... ' . 
· O Sr. Deslré Guarani - Admiramo

nos ma.ls ainda,· pois, quando de sua. vi
sita. ao Amazonas, v. Ex.a se· empolgou 
com ·. as . necessidades daquela Região. 
Pol' que .. o Ministério da Fazenda. não 
utiliza· tôdà a rêde bancária para. fazer 
propaganda de todos os Incentivos fis
cais?!: Seria .justo e estariamo~;~ aplau
dindo. Mas, não .. Só um banco faz a 
propaganda de um só Incentivo, justa
mente daquele que o banco carreará em 

seu benefício; e ganhando uma. comissão 
para ISSO! 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
...,.... (Faz soar a campa.lnha.) 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Não 
é .só a propaganda.. 

. .' 

O Sr. Eurico Rezende - Permita-me 
V. Ex.e. agora. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - As
sim, 'ficarei· como mero espectador. 

O Sr. Eurico Rezende- Não. Descul
pe-me estar. desapropriando assim, por 
alguns instantes, o. discurso de v. Ex. a · · 

O SR. VASCONCELOS TORRES - O 
que tinha de dizer já o fiz ontem. Hoje, 
relato a V. Ex.a, vencendo meu escrú
pulo parlamentar e moral ....;. porque o 
assunto assim repetido, Sr. Presidente, ai 
slm, daria o aspecto de teimosia - hoje 
estou, justamente, . ocupando a tribuna 
para respigar alguns trechos do discurso 
do eminente colega, Senador Eurico Re
zende, e para. encaminhar à Mesa a· do
cumentação lrretorquível que possuo e 
que espero seja publicada. 

O Sr •. Eurico Rezende - 11: aquela de 
ontem? 1!: aquela documentação de' ~ln-
tem? · 

O SR. VASCONCELOS TORRES - 1!: 
aquela que ontem tive oportunidade de 
ler e mais as que tenho em mãos. . 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a deve
ria exibi-la para o Plenário e não, co
locá-la no silêncio e na solidão do Diário 
dó Congresso. · 

' . 

O SR. VASCONCELOS TORRES - :Vou 
exibir para o Plenário, é evidente, mas 
quero que. seja publlcada. 

Ontem; eu conclamava ao confronto 
das documentaÇões, para que se tirasse 
uma llação. Eil'jàmais deixaria destrui
rem, e não destruirão, porque os ·do
cumentos estão devidamente autentica
dos, e eu, Sr. ·Presidente, dentro da mi
nha inquebrantável e longa vivência 
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parlamentar, insistiria na acusação. Mas 
vou conceder o ~aparte ao nobre colega, 
se o. Sr. Presidente permitir, porque já 
acionou a campainha chamando nossa 
atenção para o tempo. 

· .. O SR; PRESIDENTE (Victorino Freire) 
---Acionei a campainha em cumprimen
to a dispositivo regimental que determi
na devam os apartes ser breves. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Eu 
agradeço, mas a minha paciência é 
grande. Conheço o Senador Eurico Re
zende de longa data, . no tempo em que 
e;ra Deputado Estadual e que dava um 
trabalhão na Assembléia Legislativa ca
pixaba, porque quando se aferrava a de
terminado problema êle vinha com essa 
táticainteressante, que é não deixar que 
o orador fale: são os apartes quilométri
cos. 

S. Ex.&, se não está entendido comigo 
neste problema da Fazenda, pelo menos 
há de ter comigo um entendimento afe
tivo. E não será isso, absolutamente, que 

.irá criar uma fenda num ·afeto que é 
velho e sincero , 

Lamento apenas é que S. Ex.a esteja, 
assim, tão enfático, tendo recebido umas 
informações em cima da perna, e não se 
tenha adentrado no· problema, Sr.· Presi~ 
dente, para fazer a defesa que eu julgliei 
S. Ex.& fizesse. No caso do BRADESCO, 
por exemplo, há apenas um jôgo de pa
lavras. Eu dizia que dentro do envelope 
vliwa· a ficha do depósito e exibi aqui, 
'o· Senado se recorda: E isso, pelo menos; 
daria uma percentagem de 4~o ao 
BRADESCO. E aqui tomo a frisar, o 
BRADESCO não .foi uma só vez sequer 
atacado,. porque - repito - trata-se de 
uma instituição bancária de nomeada, 
que . honra não apenas São Paulo, mas 
a América Latina, e que não tem culpa · 
alguma. Se. ofereceu, caberia .ao Diretor
Geral da Fazenda - êsse assunto não 
vai diréto ao ·Ministro - não aceitar ou, 
então, em vez· de dar nota oficial, em 
cima da hora, colhendo os bancos de 

surprêsa, fazer uma concorrência para 
que a Fazenda se beneficiasse, em al
guma coisa, nesse percentual carreado, 
exclusivamente, para o BRADESCO. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a vai
me permitir o aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Vou 
permitir, até a. hora. que fôr possível. 
Pode falar, Se~ador. Com prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Ninguém dis
se· aqui, e ninguém dirá; nunca, que ban
co trabalha. sem 1n terêsse. 

0 SR. VASCONCELOS TORRES -
Mas, um só? E o Banco do Brasil? 

·o Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a vai
. me permitir? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Peço desculpas. 

O Sr. Eurieo Rezende - O BRADESCO 
ofereceu êsse tipo de serviço; o Govêmo 
o aceitou, e, em seguida, convocou, pu
blicamente, os outros bancos; que terão 
também as vantagens mencionadas pelo , 
eminente Senador Desiré Guarani. To
dos terão, porque um depósito terá que 
ser. feito. Se o Govêmo tivesse colocado 
nesse tipo de colaboração só o BRA
DESCO, mereceria tôdas as críticas. Se
ria, até !legal, porque discriminatório. 
Mas, tôdas as entidades particulares, 
quer sejam bancos quer não, podem des
frutar êsse tipo legitimo de vantagens. 
Legítimo! I!J do interêsse da Fazenda., 
porque acelera. a. arrecadação, acelera a 
politica de incentivos fiscais. Então, ai 
V. Ex.as, que formam um dueto acusa
tório, deveriam fazer. . . · 

O SR. VASCONCELOS TORRES - E 
V. Ex.a é o minueto .defensivo. 

O Sr. Eurico Rczende - ... através da 
propaganda, um apêlo a. tôda a. rêde 
bancária para que .ofereça., também, os 
seus serviços. Tal a pêlo foi feito pelo 
Govêrno. Faça V. Ex.a a mesma roga
t!va, no melhor interêsse público, no in
terêsse nacional. Agora, ambos sabem, 
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perfeitamente, que não há ilicitude al
guma nisso. Ao contrário, há interêsse 
da Fazenda Nacional.· Volto a dizer a 
V. Ex.a que não conheço o Dr. Antônio 
Amílcar de Oliveira Lima; se o conheço, 
dêle não me lembro. . . · 

O SR •. VASCONCELOS TORRES - Se 
V. Ex.a o· conhecesse, então, que prodí
gios faria! 

O Sr. Eurico Rezende - . . . mas, no 
episódio das duas acusações feitas por 
V. Ex.a, êle se saiu vitoriosamente. Es
magou o libelo Integralmente, e cresceu, 
em conceito, perante o Govêrno Federal. 

O .SR. VA~CONC.ELOS TORRES -
Sr. Presidente, eu não se! se sorrio ou se 
me quedo em tristeza. Se êle crescéu 
perante o Govêmo · Federal, autorizando 
operações desta natureza, se cresceu com 
a Importação Ilegal de "perua", Sr. Pre
sidente, é aquêle crescimento do tipo 
"rabo de cavalo". Para o Senador Eurico 
Rezende, assim, é capaz até de. ser um 

. nôvo herói, de ser, Sr. Presidente, me~ 
dalhado pelas irregularidades cometidas. 

Se é Isto, se o dueto aqtil estabelecido, 
clama pela moralidade, o m!nueto rea
lejado pelo nobre representante capixa
ba dá tonalidade bem triste a esta Re
pública. 

' ' 

O !nterêS.se que tive, e que tenho, ao 
ocupar a tribuna é o de chamar a aten
ção, em primeiro lugar, do Ministro da 
Fazenda - que ressalvei - e em se
gundo lugar, do Presidente da República, 
não só para os dois fatos por mim men
cionados, mas, também, para outros 'que 
se verificam na D!retor!a-deral da Fa
zenda. 

sr. Presidente, realmente, o carro em 
questão chegou. sem fatura consular. 
Ontem se falava,. aqui, na celeridade 
com que foi liberto. No entanto, há o 
caso do Radar, que foi para a Bala da 
Guanabara, onde ficou prêso dois meses, 
na Alfândega, em virtude de recomen
dação do próprio Govêrno. 

Há o lado moral, que jamais permitiria 
ao Sr. Antônio Amílcar de Oliveira Lima 
agir desta maneira, ainda que pagasse 
todos os Impostos. 

Afinal, o carro velo sem a fatura con
sular. Quando o navio . já estava em 
águas brasileiras, é que se procurou re
gularizar, a toque-de-caixa. 

Lerei os documentos e os comentarei, 
mas não chegaremos nunca a um acôr
do. Assim, espero que V. Ex.e., dando-lhe 
o privilégio de examinar as considera
ções que trouxe aqui, ~ .. 

O Sr. Eurico Rezende -- Permite v~ 
Ex.a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
... me· dê a honra, também, de as con
testar, de contestar aquilo que tenho em 
mãos e que; ontem, parcialmente, apre~ 
sentei ao Senado. 

Vou permitir, agora, o seu aparte, Se
nador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende -:- Talvez seja 
uma solução: que tal se V. Ex.e. levasse 
os nossos discursos - o meu e o seu -
sôbre o episódio do D!retor da Fazenda 
Nacional, aos Lideres do MDB, na Câ
mara e no Senado, a fim de que se eri
gissem em árbitros? V. Ex.e. aceitaria? 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Por 
que não? 

O Sr. Eurico Rezende - Vê como estou 
rigoroso. Estou propondo que V. Ex.e. 
leve aos Lideres da Oposição os nossos 
pronunciamentos, para se ver quem está 
com a razão. O D!retor da Fazenda Na
cional se submete a qualquer tipo de 
julgamento, porque está com a sua cons
ciência de pessoa natural e de pessoa ju..o 
r!dlca absolutamente tranqülla. V. Ex.a 
disse, no seu discurso vestibular, que êle 
não pagou taxa·,alguma. 

O SR. VASCONCELOS TORRES ~ 
Não! Nenhuma, não!. Não pagou tôdas. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a decla
rou que não pagou. 
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. O SR; VASCONCELOS TORRES- Ne
nhuma, não .. Não falei isto. 

O Sr. Eurico Rezende - Então, foi um 
êrro ai; houve uma deformação no apa~ 
Iil)il.mento· taquigrâfico, o.' que eu não 
acredito, porque coiihéço a eficiência do 
nosso Serviço Taquigrâfico. Mas saiu 
publicado isto. 

O SR .. VASCONCELOS TORRES -
Quero dizer a V. Ex.a. que, anteriormente, 
eu já me havia referido ao assunto, In
clusive em entrevista: pagou êle o "IPI", 
pagou outras taxas, o que robustece a 
minha. afirmativa inicial; ou seja, a Im
portação do carro que, :corajosamente, 
havia sido negada. O assunto, portanto, 
se cingia à importação do carro. Então, 
vem êle e diz: "- Importei o carro e 
paguei". Mas quero entrar no lado ético: 
acho que a importação, ainda que fôsse 
legal - que, no meu modo de entender, 
não é --- não poderia ser feita pelo Di
retor-Geral da Fazenda·. Moralmente, 
não poderia ser feita. 

· O Sr •. Eurico Rezende ..,.. Mas como, 
Ex. a.~! :ll:le pagou! · 

O SR. VASCONCELOS. TORRES -
Mas, moralmente, êle não poderia ter 
feito a importação. 

O Sr. Eurico ,Rezende ..:.. Mas, se pa-
gou! . 

O SR.· VASCONCELOS TORRES -
E aqui, · então, vai outra parte: pa,gou 
cêrca de trinta mil cruzeiros novos, à 
vista, e ainda vai ter que pagar mais. E, 
Sr. Presidente, pagar trinta mil cruzei
ros novos assim, à vista, por uma perua 
da "Volkswagen", quando êste Pais fa
brica camionetas, é de se estranhar! '· . 

O Sr. Eurico Rezende - Isto é outra 
coisa. 

O SR. VASCONCELOS . TORRES -
Mas são outras coisas que constituem 
condicionamento que V. Ex." não quer 
aceitar. 

O Sr. Eurico Rezende - O Dr. Am!lcar 
de Oliveira Lima estêve na Europa du
rante dois meses. Percorrendo-a, com
prou um carro lã, e, ao voltar, quis tra
zer o carro. Cumpriu seus deveres fis
cais como qualquer cristão. Pagou tudo 
que a le! e:rJge que se pague. Aliás, nes
se particular, até o eminente Senador 
Deslré Guarani não fêz acusação ao 
Dr. Amllcar de Oliveira Lima. A critica 
é sôbre a colaboração do BRADESCO. De 
modo que pagou tudo. Então, pelo fato 
de ser Diretor da Fazenda Nacional, não 
pode comprar nada, não pode adquirir 
bens? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Moralmente, não. 

O Sr. Eurico Rezende - A resposta 
de V. Ex." dâ a medida exata do exa
gêro. 

O SR. VASCONCELOS . TORRES -
Quero manter miiiha. serenidade. Não 
quero dar tom veemente, porque, Sr·. 
Presidente, estou ainda com a munição 
na patrona para o perfil, para a anâl!se 
d.::t personalidade dêsse Dlretor-Geral da 
Fazenda Nacional. Hoje, queria, confor
me disse ontem, cingir-me apenas à do
cumentação. que tenho em meu poder e 
que estava lendo, quando tive a honra 
de ser aparteado por êsse espadachim 
que esgrime, não · com a espada, mas 
com o seu realejo, essas contundências, 
na defesa do seu desconhecido que, en
tretanto, parece-me, já a esta altura dos 
acontecimentos, amigo grato e reconhe
cido, Am!lcar de Oliveira Lima. 

Mas já que se está neste negócio de 
carro, vou tecer pequenos comentários, 
voltando a focalizar, ràpidamente, êsse 
problema. 

Tenho em mãos todos os documentos 
e não serão notinhas encomendadas que 
destruirão o comprovado escândalo, que 
comprovam a !I!citude. Tenho, inclusi
ve, tôda a legislação sôbre a matéria, e 
que acompanha o meu discurso. 
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Posso afirmar que o Sr. Antônio Amíl
car cometeu infração cambial, pois a 
G.I. foi expedida após a chegada do 
veiculo ao Pais. 

- ·Chamo a atenção, Sr. Presidente, 
pois a G.I. foi expedida após a chegada 
do veiculo. 

"A CACEX deve ter ignorado essa pro
vidência, caso contrário jamais expedi
ria a licença (G.I.) cambial. 

:S:ste é o pontO principal da questão; 
que não é confessado pelo infrator, que 
apenas alega o embarque do veiculo à 
sua revelia." - Já deu essa versão. Mas 
sabe êle que tal desculpa foi multo usa
da nas primeiras defesas dos importa
dores, quando enquadrados na mesma si
tuação, pois, até mesmo na expedição de 
aditivos às 'respectivas G.I., a condição 
primeira é saber se a mercadoria foi re
gularmente embarcada, isto é, se o pra
zo fatal foi observado. Portanto, a con
clusão lógica. que se tira é apenas uma: 
a. CACEX não foi .informada de que o 
carro do Sr; Anlllcar já estava no Pais. 
Esta declaração quem a faz ao pretender 
a. G.I. é o próprio importador e, se fôsse 
feita, a G.I. não teria sido expedida. A 
omissão do fato foi proposital, uma ve:z 
que ao Sr. Amilcar não conviria ser con
siderado autor de uma infração cambial. 
Mas o Sr. Amilcar terá que recolher a 
penalidade correspondente à infraçãc 
cambial e estimada. em 100% do valor 
da coisa Importada, além de regularizar, 
no Banco Central, a situação cambial, 
através do recolhimento, também, de 
100%, nos têrmos do Decreto n.0 49.487/ 
60 e art. 16'9 do Decreto-Lei n.0 37/66. 
Então, temos um alto funcionário fazen
dário nas malhas da lei cambial! Belc 
exemplo para os importadores. Que au
toridade tem êste senhor para exercer o 
cargo atual? Diga-se, na oportunidade, 
que o Sr. Amilcar não pertence aos qua
dros fazendários, mas, sim, ao quadro de 
funcionários do Estado de São Paulo, de 
onde jamais deveria ter saido. Pelos do
cumentos em meu poder, somente atra-

vés da coação, pela presença fislca do 
Interessado, será possivel, em menos de 
48 horas, providenciar-se uma G .I. e 
chegar-se ao desembaraço de qualquer 
Importação. Pois foi justamente o que 
aconteceu. O Sr. Amilcar conseguiu tudo 
do dia 10-6 ao dia 12-6, passando inclu
sive pelo Lólde, 'CACEX e MIC. Foi êle 
acompanhado, nessa maratona, pelo Sr. 
Josberto de · Barros, Diretor do' Depar
tamento das Rendas Aduaneiras, funcio
nário do nivel 14 da carreira. Está jus
tificada, portanto, a presença de funcio
nários novos nas Chefias das reparti
ções aduaneiras, pois o funcionário dis
pensado da Inspetoria da Alfândega 
do Rio teve o cuidado de deixar em 
aberto um processo fiscal, qual seja 
o relativo ao têrmo de responsabilidade 
pela falta da fatura comercial. Vamos 
ver a solução final dês.se processo. Os 
Importadores regulares que digam da 
tramitação processual, para efetlvação 
de qualquer Importação, inclusive de 
n:âquinas e matérias-primas, cuja solu
çao leva mais de 30 dias, antes de qual
quer embarque ou compra da mercado
ria a ser émbarcada. Os Importadores 
que Incidiram na. mesma falta. que di
g&m quais os resultados dos :respectivos 
processos fiscais. Basta compulsar o ar
quivo da repartição e, lá, serão encon
trados aos montes e com pesadas mul
tas pela infração cometida., isto é, a. 
mesma. cometida pelo Sr. Amilcar. Nc 
próprio Banco Central, há centenas de 
c~sos de recolh,lmento, para. :regulariza.
çao cambial das Importações Irregulares. 
Todos disto têm conhecimento, pols é 
uma exigência da legislação, há muito 
tempo em vigor no Pais, para defesa dos 
seus altos lnterêsses econômico-finan
celros e, também, do seu parque indus
trial. 

Os documentos que possuo, Sr. !"resi
dente, gostaria de analisá-los um a um, 
mas V. Ex.a. me adverte. 

Sugeriu o nobre Senador Eurico Re
zende fôs.sem nossos discursos entregues 



I 
l 

i' 

I 
f! 
' 

-105-

aos Lideres da Oposição. Aceito, Sr. Pre
sidente, o desafio. Pretendia pedir a cria
ção de uma Comissão Parlamentar de 
Inquérito, uma slndlcâncla. Entretanto, 
conforme disse, espero que, por hoje, 
êsse assunto se encerre para núm. Nada 
mais terei a acrescentar, porque não 
quero - usando expressão de que V. 
Ex,• tanto gosta - pemanecer na mo
notoi.ll.a do realejo, que não é do meu 
estilo. o assunto já teve sua repercussão 
e, . agora, deve encontrar, nos canais 
competentes, seu devido encaminha
mento, sua tramitação legal. Da núnha 
·parte, está encerrado e nem V. Ex.a há 
de querer êsse debate árido e que nada 

· acrescenta em beneficio do bom anda
mento dos trabalhos do Senado. Apenas, 
'como 'houve a contradita, julguei-me no 
direito de contestar. 

Aqui, Sr. Presidente, encanúnho para 
. tramitação no ·Diário do Congresso tôda 
.a documentação, para que, a qualquer 
. pesquisador da moralldade públlca, nes
te Pais, seja licito encontrar 1!3 duas fa
las: a que defende e a que ataca. 

Peço, portanto, Sr. Presidente, a pu
blicação de todos êsses documentos, sem 
exceção. E não sei se seria possível pu
bllcar o cliché ·dêsses documentos, com 
os despachos do funcionário da Alfânde
ga, com os diferentes pareceres que aqui 
se encontram. t:les estão aqui; formam 
um conjunto numeroso, e, po,r isso mes
mo, não sei qual a formallsttca que será 
dada, ou se prevaleceria a proposta do 
Senador Eurico Rezende, que eu pron
tamente aceite!. 

O Sr. Eurico Rezende - A providência 
é puramente regimental. E estou pedin
do a v. Ex.a para que levemos êsses dis
cursos à Bancada da Oposição, onde se . 
·travaria o debate, e conhecendo-se, de
pois, a opinião dos oposicionistas. Não 
há fomalldade regimental. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Eu falei em formallstlca, que não preci
sa. ser regimental. Não usei a palavra 

regimental. Qual a formallstlca, qual a 
medida? Seria esta de publicar os dis
cursos? 

O Sr. Eurico Rezende - Nós tomare
mos as providências, para que cheguem 
às mãos da Liderança os .discursos e os 
documentos. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Ou, por exemplo, pedir slndicância. Sei 
que o Senado .é multo cioso quanto à 
criação de Comissões Parlamentares de 
Inquérito, mas, quando V. Ex." me fêz 
sua proposta, julguei que fôsse sugeri-la. 

O Sr. Eurico Rezende - Não pode. Só 
se pede slndicâncla. quando a acusação 
é séria. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
A acusação é séria. 

O Sr. Eurico Rezende - Foi séria até 
vir a contradita documentada. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
A acusação é séria, e a defesa é fraca . 

O Sr. Eurico Rezende - Eu me Hmitei 
a trazer documentos. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
A acusação é séria e lrretorquível. A de
fesa, apenas, é fraca. É a verblagem, o 
palavrório, sem a documentação capaz 
de, com todo o brilho oratório do Sena
dor Eurico Rezende, fazer venham essas 
minhas palavras a se esfumaçarem nu
ma atmosfera vazia. Mas que ela tenha 
a consistência da que tenho em mão~ 
e que comprova os fatos. Não venha com 
adjetlvos o nobre Senador Eurico Re
zende, porque S. Ex." encontrará o trôco 
devido. E mais: S. Ex.11, assim, não está. 
correspondendo àquela. habllldade ini
cial das suas Intervenções. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Victorino Freire) 
- Solicito ao nobre Senador que colabo
re com a Mesa, no sentido de terminar 
as suas considerações, pois que V. Ex.11 

já ultrapassou, de muito, o tempo regi
mental. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Sr. Presidente, V. Ex.o. há de ver que 



- 106-

tudo isso resulta da cordialidade parla
mentar.· 

O SR. PRESIDENTE' (Victorino Freire) 
- O Senador Vasconcelos Tôrres dis
punha do prazo regimental de 45 minu
tos para falar. A lista de oradores ins
critos ainda não foi esgotada. S.· Ex.8 

já falou uma hora, ultrapassando, por
tanto, os 45 minutos regimentais. 

O Sr, Eurico Rezende - Muito difi
cilihente o Senador Vasconcelos Tôrres 
poderá saciar-se com 45 minutos. 

O SR .. VASCONCELOS ,TORRES -
O Senador Eurico Rezende volta ao seu 
espirita diplomático, e quer que eu con:
tinue. Mas .o nobre Presidente pode fa
zer cumprir o Regimento. Eu apenas 
pediria permissão para dizer à Mesa que 
enviei dois requerimentos de informa
ções, relativamente a êste assunto. Um 
dêles, dirigido ao Diretor-Geral da Fa
zenda, perguntando sôbre a situação do 

. funcionário; qual o cargo que ocupa, o 
critério para sua designação, procedi
mento, vencimentos, discriminação dos 
funcionários de seu Gabinete, gratifica
ções, etc.; êste, o primeiro requerimento. 

O outro refere-se ao Impôsto de Ren
da pago nos últimos cinco. anos - de 
61 a 68 - pelo Sr. Antônio Amilcar de 
Oliveira Lima. Depois da quebra de sigi
lo, não há inconveniente em: que eu pe
ça essas informações. 

Outros requerimentos: ao Ministéric 
da Educação e Cultura - Conselho Na
cional. de Serviço Social; informações 
sôb~e as atividades do órgão.: 

Ao Ministério da Fazenda - Banco 
Nacional do Desenvolvimento Económi
co: informações sôbre garantias às fir
mas brasileiras em transações com c 
exterior. 

Ao Ministério dos Transportes - Co
missão de Marinha Mercante: informa
ções sôbre fretes maritimos. 

. Ao Ministério da Saúde - Serviço Na
cional da Lepra: informações sôbre as-· 

sistência a portadores de lepra, no Esta
do do Rio. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Lembro ao nobre Senador que êsses 
requerimentos, já l!dos ·pelo Sr. 1.0 -Se
cretário, serão. publicados. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Sr. Presidente, peço perdão. Há disposi
tivo regimental permitindo que, além de 
lidos, sejam os requerimentos menciona
dos da tribuna· - quod abundant non 
nocet. 

O Sr. Eurico Rezende ...;.. V. Ex.8 est.á 
·com ciúme do Senador Lino de Mattos, 
que o derrotou fragorosamente, no dia 
de ontem, em têrmos de apresentação de 
pedidos de informações. Hoje, ·V. Ex.", 
galhardamente, reassume a l!derança 
nesse terreno. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Ontem, a derrota, mas, hoje, houve a vi
tória, quando trago novas considerações 
a respeito ·do assunto que V. Ex." pro
curou defender. 

Mais alguns requerimentos: ào Minis
tério da Saúde - Departamento Nacio
nal de Endemias Rurais - informações 
sôbre campanhas de desratização. 

Ao Ministério da Agricultura
SUNAB - informações sôbre escassez de 
laticínios no Distrito Federal; · 

Ao Ministério da Educação e Cultura, 
informações sôbre formação de profis
sionais de enfermagem. 

Finalmente, ao Ministério dos Trans
portes - DNER - informações sôbre 
apl!cação de empréstimo de US$ 3& mi
Iões, concedido pelo BID, · para as rodo
vias brasileiras. 

E, Sr. Presidente, encaminho a V. Ex." 
para a devida publ!cação, os documentOs 
a que me referi, para que, depois, então 
venha essa bossa ··sui generis do julga
mento da Liderança, que eu aceito. E 
desculpe-me o verbo - não sei se é par
lamentar - mas, pelo menos, não hâ 
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nêle nenhuma Inconveniência. Eu topo. 
Topo a parada. Multo obrigado. (Muito 
bem!) 

(Os documentos a que se retere o Sr. 
Senador Vasconcelos Tôrres, em seu dis· 
curso, deixam de ser transcritos, por 
não oferecerem condições téenicas de 
reprodução.) 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Tem a palavra o Senador Edmundo 
Lev1. 

O Sr. Edmundo Levi - Desisto da pa
lavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Com a palavra o Senador Antônio 
Carlos. (Pausa.) 

Não está presente. 

Não há outros oradores inscritos. 

Da Ordem do Dia consta Trabalho das 
Comissões. 

O SR. MARIO MARTINS - Sr .. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Tem a palavra o nobre Senador Mário 
Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, de 1.0 de abril de 1964 para 
cá, a Nação foi-se habituando, embora 
não se conformando, com as diferentes, 
constantes e renovadas manifestações de 
prepotência policial contra a sociedade 
brasileira. Arbitrariedades cometidas, 
pràticamente, em tôdas as esferas, no 
campo federal e em vários de alguns Es
tados do Pais. Implantou-se, assim, Sr. 
Presidente, o sistema que cada vez mais 
ganha características de totalitarismo, 
de violência continuada, das escaladaS' do 
terror, sem poupar área alguma. 

É claro que houve nisto uma preferên
cia do sistema que se desenvolvia, contra 
as fôrças mais puras da Nação e as mais 
vivas, as mais sagradas, no caso, a moct
dade estudiosa. do Pais. 

Desgraçadamente, porém, o uso, o abu
so desta prática, por diferentes autorida
des em diferentes setores, não quis limi
tar-se a esta guerra aberta entre o Es
tado e a ln tellgêncla brasileira, entre o 
que está carcomido e o que constitui es
.perança da. Pátria, no caso, a mocidade 
patrícia, em cada setor, não se limitan
do ao campo federal, nem ao estadual, 
multas vêzes Irrompendo nas · próprias 
áreas municipais. O sistema foi-se desen
volvendo, baseado numa interpretação 
falsa, postiça, de que a segurança do 
Estado ou, melhor, a segurança daqueles 
·que exercem funções administrativas 

' confunde-se com a própria segurança 
nacional. Vimos, e todos são testemu
nhas, que não havia fronteiras, barrei
ras, . obstáculos, qualquer empecilho · à 
ação desaçalmada dessas autOridades ar
bitrárias, com características mais de 
banditismo de que de alguém que está 
em função para lutar contra o banditis
mo. Vimos, aqui, bem perto, em Goiás, 
as caçadas humanas por parte da Po
lícia, contra estudantes, não se deten
do ~equer diante das portas dos templos 
católicos, como naquela invasão da ca
tedral de Goiânia com tiroteio lá dentro 

' na presença do próprio Bispo, junto ao 
altar. . 

Não quero, Sr. Presidente, · rememo
rar o que está na memória de todos, para 
mostrar que êsse sistema está transbor
dando de tal modo, sobretudo no Estado 
da,Guanabara, que já agora simples di
ligências policiais, de caráter não politi
co e muito menos social, obedecem a êste 
ritmo de desrespeito às leis, à Constitui
ção e aos direitos da pessoa humana. 

Refiro-me ao doloroso e vergonhoso 
acontecimento sucedido no Rio de Ja
neiro, há menos de 48 horas. Um humil
de servente de um estabelecimento de 
crédito do Rio de Janeiro, o Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais, tendo pro:.. 
curado os Diretores da Agência, em que 
trabalhava, para solicitar um emprésti
mo de cem cruzeiros novos, - segundo os 
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jornais - para fazer face a dificuldade;,; 
econômlcas ·que atingem· a todos, prin
cipalmente os humildes, acrescidas e 
àgravadas pelo atual Govêrno, não ha
vendo conseguido o empréstimo, resolveu, 
em desespêro de · causa, - maioria da 
Nação vive dramas parecidos - suicidar
se · na presença da direção do Banco, 

.. como solução derradeira para o seu dra;. 
ma financeiro, o seu drama de fami11a. 

O sulc!dlo dêste pobre funcionário, em 
.Protesto, menos nontra a dlreção do Ban
co, do que contra o modo por que todos 
nós atuamos, contra aquêles · que estão 
no Govêrno ou na Oposição, que dão 
prioridade a outros assuntos, quando fa
millas brasileiras se debatem nas tre
vas, sem ar, sem poss1bll1dade de poder 
·acompanhar o custo de vida, do pão de 
. cada dia, o sulc!d1o dêsse ·servente do 
banco levou a um movimento de solida
riedade e d~. indignação os colegas do 
próprio estabelecimento bancário. 

Sabemos que dentro das lutas setorlais 
no Pais, em favor de uma vida melhor 
para os trabalhadores, a classe dos ban
cários, por fôrça. de sua. instrução, por 
fôrça. de lidar com a revelação de dadoa 
autênticos ante a realidade nacional, tem 
sido, precisamente, aquela. que, ·quase 
.sempre, se vê na contingência. de liderar 
determinados movimentos, dada a. sua. 
responsabU!dade pelo desenvolvimento 
em confronto com as outras classes. 

· · Nestas condições, companheiros de tra
'balho, n"ão apenas os serventes, os conti
nuas, os trabalhadores de banco de con
dições mais modestas, mas todo o fun
cionalismo resolveu solidarizar-se · com 
aquêle brutal acontecimento, que sacudiu 
.a consciência de cada um. 

:1!: claro que a classe de bancários não 
poderia deixar de senslbillzar-se ante um 
fato que não se limitava a uma questão 
Individual, de um pobre trabalhador que, 
precisando, e não obtendo, determinada 
.fmportâncla, abaixo do salárlo-m!nlmo, 
joga sua própria vida numa afirmação de 

sua necessidade, .em face do deslnterêsse 
da sociedade para com os dramas dos hu
mildes. 

Dai, alguns elementos da. classe puse
ram-se a percorrer outras agências e ban
cos, no sentido de que houvesse uma de
monstração de solidariedade a.o · drama 
que atingia tão brutalmente os bancários 
no Rio de Janeiro, solidariedade Inicial 
que seria a do socôrro pecuniário à' fa
m!lla que, não tendo, naquele dia, os cem 
cruzeiros novos para solucionar o seu 
problema, viu-o agravado definitivamen
te com a perda daquele que já não mais 
podia olhar os seus. 

Nessa ocasião, Sr. Presidente, quando 
dois bancários penetravam outros esta
belecimentos de crédito, em busca de uma 
simples assinatura num memorial, assi
natura · de solidariedade, assinatura de 
comunhão social, quando procuravam, na 
agência de um banco do Paraná, seus 
companheiros, salta de um táxi um gru
po armado e empreende uma. caçada, na 
presença dos clientes do banco, àqueles 
que lá estavam, exclusivamente, para. 
obter a assinatura dos colegas, em um 
papel, em solidariedade ao homem sacri
ficado. 

. V. Ex.a e a Casa, possivelmente, devem 
ter acompanhado, pela leitura. dos jor
nais, o que representou de teatralidade 
o acontecimento. A primeira impressão 
de quem ali se encontrava era. a de que 
o Banco estava. sendo assaltado por fa
c!noras - o que, na verdade refletia bem 
a posição - por assaltantes de Banco 
que, de armas nas mãos, pretendiam re
colher os depósitos da Instituição. 

Sr. Presidente, de tal forma vem-se 
confundindo a ação de certas autorida
des dêste. Pais, nesta quadra da. nossa 
vida pÓlitlca, e de tal forma vem-se con
fundindo a ação dessas autoridades com 
os bandidos que, ~hoje, já ninguém mais 
sabe distinguir, na. rua, quando vê um 
policial, se ali está, realmente, um poli
cial ou u~ bandido, se ali está uma. au-
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toridade ou um criminoso, se ali está 
quem o deve proteger ou· quem o vai ll.i!

saltar. 

. Então, ocorreu o pãnico dentro da 
agência bancária. 

A minha palavra,. Sr. Presidente, é pri
meiro para a minha solidariedade·à clas
se dos bancários, no momento em que um 
dos seus mais humildes componentes, que 
é um continuo, se vê movido a essa ati
tude extrema. de. suicidar-se . por causa 
de um empréstimo de 10.0 cruzeiros no
vos, que não pôde obter dentro do pró
prio estabelecimento em que trabalha; 
segundo, como representante da Guana
bara, trazer o meu protesto por êsse sis
tema que 11ão pode continuar na polida 
da Guanabara - no caso até a policia 
politica - que sai do seu equillbrio, para 
se confundir com os métodos. de bandi
dos; que entra, numa caçada, dentro de 
um estabelecimento freqüentado pelo 
público, como é um banco, de armas em 

. punho, para impedir que alguém cum
pra um dever, que ·não é proibido por lei 
alguma; nem .por essas leis arranjadas 
por essa Revolução, nem por· êsses decre
tos forjados para violentar a Nação; ·que 
sai de armas em :Punho, como se se tra
tasse de simples processo de rotina, a in:.. 
vadir um banco . cheio de clientes, com 
&enhoras e crianças, percorrendo as suas 
dependências, para ir buscar· alguém. que 
não. era . fugitivo da lei, que não atenta
va·contra a lei, não se opunha à lei, ma's 
queria dar a sua contribuição para que, 
um: dia, .houvesse novamente lei neate 
Pais.· 

Lamento o ocorrido e trago o meu pro
. testo, embora sem esperanças, porqu~ 

estamos vendo que cada vez mais se 
afirma, no Brasil, êste sistema que ins
tituiu a subversão .. juridica entre nós e 
que faz com que qualquer homem, sem 
nenhum exame psicotécnico, unicamen
'te nomeado; quase sempre por favor ou 
imposição politica, possa portar uma a:r
ma e Invadir qualquer estabelecimento, 

qualquer casa no território nacional; 
dentro da presunção de que basta al
guém ser. policial, para não encontrar 
mais batrelras que o detenham, que bas
ta Isto para· assegurar-lhe, garantir-lhe 
o direito de cometer crimes, ainda que 
contra terceiros e sempre contra humil
des, contra inocentes e contra Idealistas. 
(M:útto beín! > 

.O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos l'Õr
res). -.Não hã mais oradores inscritos. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. ' 

. O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos Tôr
res) - Tem a palavra o nobre Senador 
Antônio Carlos.· 

O SR~ ANTONIO CARLOS ...:.. (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente,. ocupo 
a . atenção da· Casa, para fa~r uni regis
tro especial da visita que realizou a San
ta Catarina, nos dias 11 e 12 do corrente 
.o. Sr. Dlx-HUit Rosado Maia, Presidente 
do Instituto Nacional do Desenvolvimen-
1:1:> Agrário .. 

Aquêle nosso ex-colega, ilustre homem 
público do Estado do Rio Grande do 
Norte, foi à terra catarinense, para ins
pecionar as obras que a Autarquia que 
preside, estã realizando em meu Estado. 

sel'ia omissão indesculpável, se não 
.trouxesse ao conhecimento da Casa e do 
Pais u notáveis realizações que S. Ex.a 
vem promovendo em terras catarinen&es. 
· Proveniente de Curltiba1 o Presidente 

Dlx-Huit Rosado visitou, primeiro, a ci
dade de Pomerode,. de cuja história, de· 
senvolvimento econômico e progresso so
cial jã me tenho ocupado desta tribuna. 
Pomerode dispõe da melhor indústria de 
porcelana do Brasil e de outras pequenas 

. e médiaS indústrias, que constituem um 
patrimônio da riqueza de nosso 'Pais e 
vem &endo beneficiada, graças à ação de
cidida do Dr. D!x-Huit Rosado Mala, com 
a execução de um modelar. programa de 
eletrif!cação rural. 

1!: . uma cidade pequena. No seu perí
metro urbano, localizam-se as suas ln-
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dústrias, mas a sua grande riqueza, sem 
exagêro, poder-se-á afirmar, é a sua zo
na rural que, através das pequenas pro
priedades, representa um verdadeiro ce
leiro. agricola de Santa Catarina e um 
campo, onde se tem desenvolvido adml
ràvelmente a pecuária lelt~lra.. 

Através de um convênio que o INDA 
celebrou, em 1967, com o Govêmo doEs
tado e que vem sendo executado pela Co
missão Estadual· de Energia Elétrica e 
pelas Centrais Elétricas de Santa Cata
rina, estamos eletriflcando, totalmente, 
a zona rural do Munlciplo de Pomerode, 
trabalho que se realiza. em três etapas. 
Recursos consideráveis estão sendo apli
cados pela. CELESC, de acôrdo com pro
jetas elaborados pela Comissão de Ener
gia. Elétrica, e em virtude de -recursos 
fornecidos pelo Instituto Nacional de De-
senvolvimento Agrário. · 

Graças a êsse convênio, o INDA já le
vou energia elétrica, linhas de transmis
são ou rêdes de distribuição, às zonas ru
rais ·dos .Munlciplos _ de - Rio Fortuna, 
Santa. Rosa, Brusque, Botuverá, São Mi
guel d'Oeste, Curlt!ba.nos, Pomerode e 
Navegantes, num esfôrço notável. 

O critério de trabalho do INDA é mo
demo, atual, num Pais como o Brasil, 
onde· há muita receptividade para. as no
ticias, para as palavras, para as prega
ções sôbre as reformas, mas uma tre
menda .resistência à realização de toda 
e qualquer reforma., Isto é singular. Por 
mais simples, Sr. Presidente, por mais 
singela, por mais sem importância que 
seja. a execução de uma .reforma, a re
sistência encontrada, em todos os setores 
da vida nacional, é tão grande quanto 
a receptividade, o apoio que sempre. têm 
merecido as palavras, as pregações sô
bre essas ou quaisquer outras formas. 

O INDA vem, de fato, pondo em prá
tica um programa revolucionário, no que 
toca ao desenvolvimento agrário no 
Brasil. E faz isso, estou absolutamente 
seguro, graças à Inteligência, à visão e à 

coragem do Sr. Dlx-Hult Rosado Maia, 
nosso ex-colega, que tanto honrou o Se
nado da República, com os seus pronun
ciamentos, com os seus trabalhos, com os 
seus votos, com os seus pareceres nas 
Gomlssões. 

O Sr. Deslré Guarani - Permite V. 
do Ex,a um aparte? 

O SR. ANTONIO OARLOS - Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. Desiré Guarani - A comunica
ção tão brilhante de V. Ex.a à Casa, a 
mim, de forma pessoal, deixa. duplamen
te satisfeito, como filho de Santa Cata
rina e como representante do Estado do 
Amazonas. Deixa-me satisfeito, como fi
lho de Santa Catarina., porque verifica
mos que são executados, com grande pro
veito, especialmente para a população do 
Interior do Estado, programas de go
vêmo, conjugados os esforços de insti
tuições federais e de organismos esta
duais, em beneficio de realizações para 
a população rural, especialmente no de
talhe a que V. Ex.6 se refere com acêrto, 
da eletrificação da zona rural. Vários 
Munlcipios de Santa Catarina, especial
mente na zona rural, estão tendo os be
neficies da eletrificação. E me .deixa sa
tisfeito, como representante do Estado do 
Amazonas, porque verifico que não pro
cedem os argumentos de alguns poucos 
e isolados que falam que a politica de 
incentivos fiscais está descapitalizando o 
Sul do Pais. O exemplo que V. Ex. a. traz, 
citando realizaoõ.es dêste Govêmo, prova 
que o Sul continua se capitalizando e 
não está sendo prejudicado con1 a polí
tica de incentivos fiscais, com tanto 
acêrto desenvolvida e apoiada pelo Go
vêmo Federal, em beneficio da Amazô
nia. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sou grato 
pelo aparte do nobre · Senador Desiré 
Guarani. '· · · 

Ainda que 11ão seja tema do meu 
discurso o problema ,de Incentivos fis
cais, devo, a título .. de esclarecintento, 
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dizer que, nesta Casa,. sempre que cha
mado a opinar ou decidir sôbre incenti
vos fiscais, tenho-me manifestado favo
ràvelmente à concessão dos· mesmos às 
regiões ditas "regiões-problema" do Bra-
sil. ·· 

Estou certo de que pensa como eu a 
opinião pública do Sul do meu País. O 
que temos reclamado, a par dêsse apoio 
jamais negado à concessão dos ·incen
.tivos fiscais, é a atenção que o Govêmo 
deve dirigir às regiões não beneficiadas, 
para que não se estabeleça, jamais, o de
sequíllbrio, que seria prejudicial, numa 
primeira etapa, a nós do Sul e, numa 
segunda etapa, a todo BrasU. 

No terreno dos incentivos fiscais; Sr. 
PreSidente, o que· reclamamos é que o 
Govêmo Federal não descUide · de am.;. 
parar· a pequena e a média emprêsas do 
Sul do Brasil. Especialmente no caso de 
Santa Catarina, Estado localizado entre 
a potencialidade do Estado do Paraná e 

. a tradição na vida pública bràsileira do 
·Estado do Rio Grande do Sul, Estado 
afastado dos grandes centros de consu
mo, para que a sua indústria, com in
centivo fiscal a outras regiões, ou sem 
êle, não venha a perecer, é indispensável, 
é urgente, especialmente no setor têxtil, 
que o Govêmo atenda. às necessidades 
de remodelação· do parque industrial; E 
para Isto, evidentemente, não· é neces
sário que se anulem ou que se extingam 
os Incentivos fiscais.· O que é necessário 
e importante é que o Govêmo; através 
de outros mecanismos ...:.. e mUitos os há 
.._· no setàr do crédito, possa fazer com 
que alcancemos a modernização de nosso 
. parque industrial, a · fim de que nossos 
produtos possam competir nos grandes 
mercados consumidores do País e, · se 
possível, nos mercados internacionais. 

Prosseguindo, Sr. Presidente; quero 
ainda, ·aditar ao comentário· que . faço 
sôbre a. visita do Presidente: do' INDA a 
Santa Catarina, que S. Ex.8 , em Pome
rode, não só ampliou o programa de 
obras que está sendo realizado e que, 

agora, .atinge o vale do Selbe;· Têsto' Alto 
e.Ribeiro do Souto, como, também, os de 
outras regiões ·ainda não beneficlada.S 
com a 'eletrlficação rural. Naquela ci~ 
dade, mandou estudar, para serem exe
cutados em 1969, os projetos de eletrifi
cação das zonas rurais· de Timbó, Ata
Janta e Itaj~í, minha t~rra natal. 

O que me Impressionou, Sr. Presidenl' 
te, n.ão foi, apenas, a execução de um 
convênio, cujo montante é de dois mi~ 
lhões de cruzell·os novos, mas foi a ma~ 
neira de a.tuar do Presidente do IND~. 
a presteza, a lucidez, a capacidade de 
trabalho, a boa v.ontade. e a sua. grande 
visão do Brasil. .. . 

O INDA, realmente, tem atendida' rei
vindicações de· todos às Estados brasi
leiros. Lá, em Santa Catarina, através 
dêste programa not'ávet' de · eletrificação 
rural, está. atendendo às regiões do Sul, 
em Rio. Fortuna e Santa Rosa; da Serra, 
em Curitibanos; da fronteira da Argen~ 
tina, em São Miguel dó Oeste; ·do Vale 
do Itajaí, em Brusque. A par dêste tra~ 
bOlho, o INDA, através de ·convênio com 
o Instituto de Reforma Agrária de Santa 
Catarina, o mASC, está titulando as 
terras dos núcleos Estêves Júnior e AÍli
tápolis, velhos núcleos coloniais,. ·cujos 
ocupant~s de lotes estão, há vlhte e trin
ta anos, esperando ~eus títulos de pro~ 
priedade. Agora, através de úm sistema 
rápido .e eficiente, o INDA, em convênio 
coni o Departamento Estadual, está dan~ 
do a: êsses agricultores residentes' em 
Anitápolls e Estêves Júnior,· a 'garantià 
da propri'edade daquelas terràs que, · em 
alguns casos, por gerações, é trabalh~, 
da por. Úma mesma famUla .. 

.Dêsse .. modo, cumpro,· com· :prazer, o 
dever de registrar o notável trabàlho 
do INDA, em Santa Catarina e, estou 
certo, em todo o Brasil. Faço· um apêlo 
ao· Sr. Presidente da República, ·para que 
não regateie apoio e estímulo· àquele 
nosso ex-colega, que· está· prestando um 
grande serviço à economia rural bra
sileira. 
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· Não quero deixar a tribuna, Sr. Presi
dente, sem fazer uma referência a outro 
fato altamente significativo para a vida 
catarinense: a realização da· I Feira de 
Amostras· da Indústria e do Comércio .de 
Santa Catarina, a primeira FAINCO, que 
se está. realizando em Flórianópolis. 

Feiras de amostras, Sr. Presidente, se 
réalizaln no BrasU, a cada mês e, talvez, 
a cada semana. Esta, porém, ·sr. Presi
dente é uma exposição, uma feira de 
amostras singular. Nove alunos do quarto 
anô de· Escola de Engenharia· Industrial, 
Curso de Eletrlcidade, da Universidade 
Federal do meu Estado, resolveram plei
tear a realização de uma viagem de es:. 
tudos à Europa, durante as férias dêste 
ano, isto é, ao fim do quarto ano e no 
inicio do último ano do curso que estão 
realizando. de Engenheiro-eletricista. . , 

Apenas ~ove, Sr. Presidente .. Seria 
muitô dificll conseguir os . recursos .c:ia 
UJliversid~e e, mais dificll, ainda, obtê
los .das autoridades públicas, .do Ministé
.rio .. da Educação ou do Ministério das 
Relações Exteriores; 
. ' . . . 

· ·Que tizera1n êsses nove jovens cata
rinenàes, dqls de FlQrianópolls e os res~ . 
tantes sete; de vâi:ios Municipios ele inú
me.r;as re$1Ôes do nieu. Estado? Resolve
ram realizar a I Feira de Amostras da 
Indlistria . ,e do Comércio de Santa Ca
'tarina. Obtiveram, do Reitor da Univer
sidade, as í.Íls~lações do. nõvo prédio da 
Faculdàite de. 1!'1losofla, Ciências e Le
tras; e preparam uma exposição que co
meça cóm amostras das primeiras indús
trias ca.tarinense~,~, .a .indústria de .rendas 
do litoral, e a indústria da cerâmica, 
·também ·nascida em F1orianópolis .. E por 
ai ·toram até .amostras ·dos produtos das 
grandes fábricas· catarinenses: autope
ças, · sintéticos, tecidos,·· máquinas. Con
taram ·com a colaboração· de unidades 
industriais do Estado, como as oficinas 
.da· :Penitenciária/ e· os ~erviços do Depar• 
tamento de Caça .e Pesca -· êste ·apre
sentando um sta.nd muito sugestivo e al-

.tamente didático.· Fizeram tudo isto, 
Sr .. Presidente, pràticamente sozinhos. 

· Tive· ·a felicidade de poder · colaborar 
com' ês~ê trabalho nôv'o no Brasil, cónse
guindo, da Embaixada· dos Estados Uni
dos da América, as miniaturas da cápsu
la espacial .e de outros instrumentos e 
mecanismos do programa espacial da 
América. Mas, o trabalho foi dêles, e 
apenas dêles, de 9 alunos. Desenharam 
a· planta da exposição; imaginaraln 
stands; venderam êsses sta.nds; monta
·ram restaurantes, ·cantinas; ·montaram 
um ciréulto fechado de· televisão, dentro 
da ·exposiÇão, visto que Santa Catarfua, 
ainda não teni uma estação transmisso
.ra de televisão. O fato despertou a maior 
curiosidade .. E cqnseguiram, .até o dia em 
que visitei. :essa exposição, o compareci
mento ··de .67 mil pessoas, numa cidade 
de 140 mil habitantes. 

· Ágora, estavam-se organizando excur
sões, do interior, de Colégios, de Asso
ciações de Classes, .de·· S1nd1catos, para 
visitar a ta FAINCO: 

Lembrei-me, então, .Sr. Presidente, 
quando visitei essa exposição, chamado 
a dar o. meu ponto de vista, a minha · 
opinião sôbre aquela notável realização, 
de assinalar que, ali, estava o legitJmo, o 
autêntico, o verdadeiro· Poder Jovem do 
Brasil: estudantes, que desejavam fazer 
uma excursão à Europa e que realizaram 
um empreendimento que ficará em san
ta Catarina; Tiveram .êles o cuidado de 
registrar a .patente do· certame, no De
partamento competente do Ministério. da 
Indústria · e ·do Comércio,· para poderem 
cedê-la a outras turmas de estudantes 
que, no futuro, quiserem realizar viagens 
de estudo. 

Daqui, ·desejo· congratular .. me com a 
mocidade do Estado que, numa hora de 
tanta agitação, incompreensão e erros, 
da mais·· variada natureza· e origem, ·con
seguiu realizar trabalho :que· é um teste
munho de af1nnação, ·de coragem, de fé 
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no· Brasil. O fato é uma demonstração 
evidente de que o Poder Jovem é multo 
importante para o nosso Pais, especial
mente quando volta as suas vistas para 
os legitimas, os verdadeiros, os eternos 
interêsses do Brasil. (Multo bem! Multo 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Vlctorlno Freire) 
- Não há mais oradores Inscritos. ' . 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores 
quiser usar da p1Úavra, irei declarar en
cerrada a Sessão, .. anunciando, antes, 
para a Sessão Ordinária de hoje a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 132, de 
1967 (n.0 338-C/67, na Casa· de ori
gem>, que dispõe sôbre a concessão 
de prorrogação de P.razos, .Pelo Ban
co do Brasil S/ A. e J;Janc.o da. Ama
zônia S/ A., a devedores do Pará e 
:Amazonas; tendo · ·. · · · · 

PARECERE.S, sob n.,~s. 487, .488 e 
· 489, de 1968, das Comissões 

- de Valorlzação.da Amazônia, fa
vorável ao projeto, com Emenda 

·.. '· ·que oferece sob: n.0 1-CVA C voto, 
com restrições, do Senador Fer
nando Corrêal : 

- de Constituição e .Justiça, favo
rável, com Subemenda que afere

, ce sob n.0 1-CCJ: 

- de Finanças, favorável ao projeto 
e à Submenda n.0 1-CCJ e pela 
rejeição da Emenda n.0 1-CVA 
<voto, com restrições do Senador 
Fernando Corrêa). 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 63, de 
1968 <n.O 538-C/67, na Câmara), que 
acrescenta dlsposLtlvos ao Código 

•Penal, estabelecendo · punição . por 
· fraude nas competições esportivas, 
·;tendo 

PARECER, sob n.0 734, de 1968, da 
Comissão 

-:- de Constituição .e Justiça, pela 
aprovação, nos têrmos ·.do substi
titutivo que oferece. 

3 

Votação, em turno único, ·do Pro
Jeto de Lei do Senado n.0 85, de 
1968-DF, que autOriza o .Prefeito do 

· Distrito Federal a abrir crédito. es
pecial, no valor .de NCr$ 8:275.000,00 
(oitO mnhões, duzentos e. setenta e 
cinco mil cruzeiros novos), para in
tegrallzação do · capital da Compa
nhia de Telefones de BrasWa Ltda. 
- COTELB :• tendo 

PARECERES, sob n.0s 727, 728 e 729, 
de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, favo
. .. . .rável; · 

: - do Distrito Federal,, favorável; e 

:--' de Finanças, favorável, com a 
Emenda que oferece de n.0 1-CF. 

. Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 56, de 1968, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
põe à disposição do Mlnisterio das 
Relações Exteriores, pelo prazo de um 
ano e sem vencimentos, o Redator, 
PL-2, Paulo Goyano de Faria. 

5 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 1.131, de 1968, de au
toria do Sr. Senador José Ermirio, so
licitando informações ao Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Fa
zenda sôbre a Importância remetida 
ao Brasil, durante o ano de 1967, e 
até agôsto dêste ano, pela Instrução 
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.. n.0 289 da antiga SUMOC e pela Clr
... c.ular. n.0 -63 do Banco central, sua 

aplicação, juros pagos ao Exterior, e 
faz outras Indagações a respeito. ·, . 

6 

Votaç~o. em . primeiro t~rno, do 
. Requflri!Jlento n.0 1. 201, de 1968, de 

autoria dos Senadores Eurico Rezen
de e Auréfio Vianna, solicitando ur
gência, nos têrnios do art. 326, n.0 5-
B, do Regimento Interno, para o Pro
jeto de ResoluÇão n.0 55/68, que au
toriza o Govêrno de Goiás a inipor-

, ' tar, para o DERGo; ao tratares. "Ca
terpiüar'\ modêlo D-5, mediante o 

· financiainento dé até US$ 622.492,50 
norte-americanos. 

'J 

·' Votação, ein turno único, do Re
querimento n.o 1.204, de 1968, de au-

. toria . do Sr. Senado~; Aurélio Vianna, 
solicitando· urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.o 5~C, (ia Regimento In
terno, para o Projeto de I.ét ·da Câ
mara n.o 80, de 1968, que dispõe sôbre 
·a exercício da profissão de carrega
dor. e tt:ansportador ,de bagagem nos 
aeroportos do Pais. 

8 

votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 26, de 

1968, de autoria do Sr. Senador Aarão 
Steinbruch, que fixa o entendimento 
da. expressão "indenizações traba
lhistas" nos textos legais que mencio
na., tendo 

PARECERES, sob n.os 758 e 759, de 
1968, das Comissões 

· · ;;.... dê Constituição e Justiça, favo
rável, nos têrmos do Substituti
vo que apresenta; e 

- de Legislação Social, favorável, 
nos têrmos do Substitutivo da 
Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

9 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 69, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Lino 
de Mattos, que faculta a redução do 
índice. de nacionalização do pêso de 
tratar, .tendo 

PARECERES, sob n.os 717 e 718, de 
1968, das Comissões · 

· - ele ConstitUição e Justiça, pela 
eonstltuc1onalldade; e 

- de Indústria e Comércio, favo-. 
râvel. · 

Estâ encerrada a Sessão. 

(E"ncerra-se a Seas4o As 12 horas e 
. 2o minutos.) . 



193.8 Sessão da 2.8 Sessão Legislativa da 6.8 Legislatura; 
em 18 de setembro de 1968 · 

PRESIDtNCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO E VICTORINO FREIRE 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

José Gulomard - Flávio Brito -
Desiré Guarani - Cattete Pinheiro 
- · Lobão da Silveira. - Victorino 
Freire - Menezes Plmentel - João 
Cleofas - Pesso.a de Queiroz - José 
Ermirlo - Arnaldo Paiva - Leandro 
Maciel - José Leite - Aloysio de 
Carvalho - Antônio Balblno - Car
los Llndenberg - Eurico Rezende -
Paulo Torres - Vasconcelos Tôrres 
- Mário Martins - Aurélio Vlanna 
- Gilberto Marinho - Benedlcto 
Valladares - Nogueira da Gama -
Carvalho Pinto - .Toão Abrahão -
José. Feliciano - B•ezerra Neto -
Antônio Carlos - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho)- A lista de presença ac)lsa. o com
parecimento de 30 Srs. Senadores. :Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a.Sessão. Vai ser lida a Ata.. . 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à. ·lei
tura. da Ata da Sessão anterior, que é, 
sem debates, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre á. mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

ll: lldo o seguinte: · 

REQUERIMENTO 
· N.o 1.222, del968 

Requeremos, na forma dós a.rtS. 214 e 
215 do ·Regimento Interno,· um voto 
de pesar pelo falecimento, ocorrido on
tem, no Rio de Janeiro, do Excelentis
simo Senhor Marechal João Baptista 
Mascarenhas de Moraes, antigo Coman-

dante da Fôrça Expedicionária Brasilei
ra - FEB -, na Segunda Guerra Mun
dial. 

Militar de excepcionais virtudes, de~ 

dicou longos anos da existência ao Exér
cito Brasllelro, dignificando-o com a. sua 
bravura, competência e acendrado amor 
à. nobre profissão. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 
1968. -Daniel Krleger. 

O SR. DANIEL KRIEGER - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho)- Tem a. palavra o Sr. Senador Da
niel Krieger, signatário do requerimento, 
para encaminhar à. votação. 

O SR. DANmL XRIEGER (Para en
caminhar a votação. Não foi revisto pelo 
orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
faleceu ontem, no Rio de Janeiro, o Mal. 
Mascarenhas de Moraes. 

. Sôbre a sua vida falará, em nome do 
Partido e do Govêmo, o seu camarada de 
armas e ex-comandante da FEB, o Mal. 
Paulo Torres. 

Quero, entretanto, trazer, como rio
grandense, no cenário nacional, a triste
za e o orgulho do Rio Grande. A tristeza, 
pela perda de um Ilustre rio-grandense e 
o org\ilho, por um homem que enobreceu 
a. sua terra e a sua gente. 

Recebeu êle, em vida, a glorificação, 
porque consta o seu nome da Constitui
ção. Foi a Nação, através do Poder Cons
tituinte que lhe conferiu o pôsto de Ma
rechal da atlva, enquanto vivesse, pôsto 
que êle honrou e dignificou com as no
bres qualidades que exornavam o seu ca
ráter. 
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Sr. Vasconcelos Tôrres - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. DANmL KRmGER- Com todo 
prazer. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres- Nobre Se
nador Daniel :Krieger êste não é, prôprla~ · 
mente, um aparte. lt um depoimento que · 
desejava prest~r no instante em que V. 
Ex.8 , mUito emocionado, ocupa a tribuna.. 
Quando estava sendo el~borada a Consti~ 
tuição de 1967 e eu era um dos sub-rela.
tores, havia bastante apreensão, relativa
mente às garantias anteriormente asse,. 
guradas aos ex-combatentes a que o: pro-
1eto original não. fazia menção. Várias 
emendas foram apresentadas, para man.:. 
ter a aposentadoria aos vinte. e cinco 
ano·s àqueles· que participaram da Fôrça 
Expedlcloriária Brasllelra. Aqui, compa
receu ao meu Gabinete, o Coronel Lima 
Barreto, que, também,· Senador · Daniel 
Krieger, ·' fol companheiro de armas do 
Marechal·Mascarenhas de Moraes e, por 
longo tempo, seu ajudante-de-ordens. En
trando em contacto comigo, pediu-me 
que me avistasse, no Rlo, com o Marechal 
Mascarenhas. de Moraes, o que ocorreu. 
Na. entrevista rápida, tive a oportunidade 
- e aqui va.l o depoim!lnto - de consta
tar o quànto de estima e 'de ternura o 
Marechal Mascarenhas de Moraes tinha 
por V. Ex.8 Paternalniente se referindo à 
sua. ·atuação, disse-me que estava certo 
de que V. Ex. a não permitiria, como,. efe
tlvamente, não permitiu, qile os ex-pra
cinhas vissem revogadas aquelas garan
tias. Foi das poucas vêzes em que estive 
com o Mârechal' Mascarenhas de Moraes, 
embora, S. · Ex.8 freqUentasse o Estado 
do Rio, principalmente o Município de 
Teresópolls. Quando vi ·V. Ex. a vergado 
sob o pêso.da tristeza, não resisti ao· Im
pacto de o apartear, para dizer que com
·preendo o tom emocional que v. Ex.a dá 
às suas palavras. Queria, a.lnda, dizer o 
quanto o Marechal Mascarenhas de Mo
raes· o estimava, do .que tive oportunida
de de tomar conhecimento. Assim, na 
Constituição de 1967 essas garantias fo-

ram asseguradas e V. Ex.8 , aqui, viveu 
tôda a tramitação da nova Carta. Magna 
que rege o Pais. Sabe, pois, que sua ln
fluência fol decisiva. para que o dlsposl
tlv.o .fõsse mantido. Peço-lhe riill perdões 
por interromper v. Ex. a quando homena
geia o Ma.rechil Mascarenhas de Moraes, 
dando inicio à presente manifestação de 
pesar. Mas, justamente Interrompi a pa
lavra de V. Ex.a para dar um depoimen
to, para. o qual nunca houve oportunida
de antes, dizendo que todos nós estamos 
compartilhando da emoção de sua terra 
natal, de seu querido Rlo Grande e, par
tlculai:mente, de nosso querido Lider do 
Govêrno. 

O S& DANIEL KRIEGER - Agradeço 
o aparte ~e v. Ex.a 

Tinha pelo Marechal uma profunda 
·admiração, aliás como sentiam todos os 
brasileiros, e espero que sua alma descan
sé em ·paz e que a. justiça continue feita 
a úm honiem que agiil cont nobreza, com 
coragem, com dignidade, servindo à Pá
tria e a·nemocracla. (Multo bem!) 

. O. SR., PRESIDENTE (Gilberto 1\fa.ri. 
nbo) - Tem a palavra ó Sr. Senador 
Paulo Torres. 

O SR. PAULO,ToRRES .;_ (Para enca~ 
mlnhàr a votação. ·Não foi revisto pelo 
orador.) Sr. Presidente, srs. Senadores, 
há dois meses, no dia 18 de julho, tive a 
tristeza de oc)lpa.r esta tribuna para re
verenciar a memória de ·um brasileiro que 
servira. denodada e patrioticamente à sua 
terra. e à sua gente, na paz,e na guerra: o 
inclito e saudoso Preliidente Humberto 
de' Alencar Castello Branco .. 

Hoje, Sr. Presidente, .por ,delegação da 
Aliança Renovadora NaCional, volto no
vamente a esta tribuna,' pará dizer algu
mas palavras de reconhecimento, dor e 
saudade, pelo passamento, ontem, no Rlo 
de Janeiro, de um eminente . soldado, de 
um varão ilustre - o Marechal João 
Mascarenhas de Moraes: · · 

Conheci-o de perto, tive a honra. In
signe e a ,glória imensa. ·de ser .. seu co-
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mandado, .nos campos ensangüentados 
~a Itália,. e pude, .de perto, sentir o seu 
patriotismo, sua .. inteireza moral e seu 
caráter sem jaça. 

·Creio, Sr. Presidente, que depois das 
palavras wiui 'pronunciadas, poucas, é 
verdade, pelo conterrâneo do brasileiro 
excelso que hoje pránteamos, o nobre Se
nador Daniel Krieger, mais nenhum de 
nós deveria. ocupar esta tribuna. 

Soldado, educado ·na escola. da obe
diência e do · dever, não poderia. eu me 
furtar, embora com imensa dor, à ordem 
recebida de trazer duas palavras amigas 
de saudade e de carinho ao pranteado 
brasileiro há pouco falecido. 

. Nasceu S. Ex.11 na. gloriosa e invicta 
Cidade de São Gabriel, no Rio Grande 
do Sul, em 1883. Ingressou, em seguida 
na Escola. Militar. do Rio Pardo, transfe
rindo-se depois para a Escola Militar da 
Praia Vermelha, onde saiu Alferes. 

Conquistou tôdas as promoções pelo 
principio de merecimento, de Tenente a 
General do Exército. E, por deliberação 
do Congresso Nacional, fato impar na 
História ·de nóssa Pátria, foi promovido 
ao pôsto de Marechal - único Marechal 
da ativa do Exército Brasileiro. 

O Marechal Mascarenhas de Moraes 
possuia., com brilhantismo, todos os cur
sos milltares, do Colégio Militar, da Es
cola Militar, da Escola de Aperfeiçoa
mento, do Estado-Maior e da Escola Su
perior de Guerra.. 

A parte mais . importante da sua vida 
como militar foi em 1943, quando coman
dava a 7.11 Região Militar, das fôrça:s.se
dia.das no Nordeste brasileiro. Nessa époo. 
ca, rompia o Brasil as suas relações di
plomâticas com as nações do Eixo, Ale
manha, Itália e Japão. O Brasil precisa
va de· um chefe experimentado para ir 
ao Narte•da Africa., já que Dakar caira 
em poder das Fôrças Aliadas, e à Itália, 
a. fim de estudar o futuro teatro de ope
rações. que seria oc~pado pelas tropas 
brasileiras. O escolhido, em hora acer-

tada, pelo Ministro da. Guerra. de então, 
o eminente Marechal Eurico Gaspar Du-· 
tra, foi o então General João Baptista 
Mascarenhas. de Maraes,· e êle pôde, à 
frente das suas tropas; desembarcar em 
Nápoles, com o primeira escalão da glo
riosa FEB. 

S. Ex.11 foi, ao mesmo tempo, condutor 
de homens e diplomata. Soube escolher, 
Sr. Presidente, os seus auxiliares. Para 
comandar a Artilharia Divisionário. con
vidou a General Oswalda Cordeiro de Fa
rias, como S. Ex.a, também filho dos pa
gos do Rio Grande do Sul. Para coman
dar a Infantaria Divlsionária convidou 
um amigo dlleto nosso, o incUto General 
Euclides Zenóbio da Costa . 

Quando se escrever desapaixonada
mente a história militar dêste Pais, Ze
nóbio da Costa e · Mascarenhas de 
Moraes ocuparão lugar de destaque. 
Ninguém os superou em bravura, em 
tenacidade e em patriotismo. 

Chegando à Itália, .Sr. Presidente, em 
16 de julho de 1944, poderia êsse solda
do, diante da estátua de Garibaldi, que 
tem em seus braços o vulto da mulher 
idolatrada, Anita, a semideusa dos dois 
mundos, a heroiria das dois continentes, 
imitar o que Pershlng, durante a Pri
meira Guer~a. disse, e~ reconhecimento, 
diante da estátua de La Fayette: "La 
Fayette naus voicl" - La Fayette, aqui 
estamos. Poderia dizer, slmbôlicaUJ.ente, 
Mascarenhas de Moraes, · diante daquela 
estátua eqüestre: Garibaldi, aqui . esta
mos. Aqui estão os filhos do Nôva Mundo 
que, pela primeira vez, na História, no 
sentido inverso das caravelas de Cabral, 
vêm, na terra da Europa, defender a di
reito à liberdade dos povos. Sàbemos que 
esta é uma Guerra do bem contra o mal, 
do direito contra a opressão, da liber
dade contra . as trevas. Mas os filhos do 
Brasil, aquêles que tu conheceste, pelos 
quais lutaste na Guerra dos Farrapos, 
aqui estão para pagar aquela divida de 
gratidão que têm para com a gloriosa. 
pátria de Cavour. 
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E, Sr. Presidente, !li começou a nossa 
odissé!a, porque é preciso que se diga 
que a FEB não estava preparada para 
a luta. Eram homens de vários climas 
e de todos os Estados; era um .conglo~ 
merado de homens. No entanto, o Ma~ 
recha.l Mascarenhas de Moraes conse~ 
gu!u Impor disciplina e ordem à FEB e, 
graças à sua orientação, a FEB canse~ 
gu!u, de vitória em vitória, Ir de Livor~ 
no, na Itália, ao Sul da França, tra~ 

zendo para o Exército Brasileiro, para 
a América Latina, aquêles foros de cul
tura, de bravura, de tenacidade e de he
roismo, tão próprios das nações euro
péias. 

Sr. Presidente, pela primeira vez na 
história dos povos, uma Divisão de In~ 
fantar!a aprisionou, em combate, três 
outras Divisões. Cairam em nosso poder 
a 148.• Divisão de Infantaria alemã, a 
90.a Divisão . Blindada e a Divisão !ta
nana. Fizemos, em dez dias, mais de 25 
mil prisioneiros e o homem que tudo 
dirigia, que tudo via, que tudo aconse
lhava, era o nosso Chefe agora desapa
recido. 

Sr. Presidente, o Marechal Mascare- . 
nhas de Moraes tinha pelo seus coman
dados um zêlo de. pai. 

Em 8 de maio de 1945, término das 
operações na Itália, o Marechal Masca
renhas de. Moraes se dirigia aos seus va
lor~sos soldados nos seguintes têrmos: 

"A ordem de cessar fogo acaba de 
ser dada a tõdas as tropas que com
batem na Itálla. · 

"Glória a Deus nas alturas e paz 
entre os homens de boa vontade na 
terra." '' 

Depois de quase seis anos de pesa
das lutas, que ensangüentaram to
dos os quadrantes da Europa e fize
ram profundas cicatrizes no seu pro
gresso e c!v!Uzação, volta a reviver 
a paz nos campos e cidades que ain
da ontem estremeciam às explosões 

das granadas e se tingiam de san
gue dos bravos, que deram a vida em 
nome de um ideal e pelo advento de 
um mundo melhor. 

O conflito que arrastou nações for
tes ·e fracas, grandes e pequenas, ri
cas e pobres, chegou ao seu término 
neste Teatro de Operações, e está 
prestes a encerrar-se em tôda a Eu
ropa. Ontem eram milhões que ti
nham as mãos sõbre as armas mor
tiferas, espirita !nsensivel ao sofri
mento, coração fechado às emoções 
e pensamento fixo na vitória da cau
sa comum. 

Hoje é quase tôda a Humanidade 
que se ajoelha contr!ta, espirita rea
nimado pela esperança, coração re
divivo pela fé e pensamento voltado 
para a reconstrução do mundo e o 
bem da coletlvldade. 

Quis o destino que, entre as armas 
vitoriosas que neste instante sé en
sarilham, estivessem as nobres ar
mas ·brasileiras, ·. ·lançadas nesta 
grande conflagração mundial em de
fesa não somente da honra e digni
dade nacionais, mas também em no
me da solidariedade · humana e em 
prol do restabelecimento da con• 
fiança e do respeito entre as nações, 

. quaisquer que sejam as bases, o co
lorido e a fôrça da sua estrutura po
litica e económica. 

A Fôrça · Expedicionária que repre
sentou o Brasil nesta sangü!nolenta 

. guerra, cumpriu galhardamente a 
missão que lhe foi confiada, mercê 
de Deus e a despeito de condições e 
circunstâncias adversas. Num terre
no montanhoso, a cujos pincaros o 
homem chega com dificuldades; 
num Inverno· rigoroso que a· totali
dade da .tropa velo enfrentar pela 
primeira .vez e contra o Inimigo au
dacioso, combativo e multo bem Ins
truido, podemos dizer assim, mesmo, 
e por Isso mesmo, que nossos bravos 
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sóldados não desmereceram a con
fiança que nêles depositavam os 
chefes e a própria Nação brasileira. 
Após oito meses de luta, em que, co

. mo todos os Exércitos, sofremos pe-
sados reveses e obtivemos brilhan
tes vitórias, o balanço de uns e 
outros é ainda favorável às nossas 
armas. Desde o dia 16 de setembro 
de 1944, a FEB percorreu, conquis
tando ao lnlmlgo, às vêzes palmo a 
palmo, cêrca de quatrocentos qui
lômetros de· Lucca. . à Alessandrla, 
pelos vales dos rios Serchlo, Reno e 
Panaro e pela planicle do Pó, li
bertou quase mela centena de vilas 
e cidades; sofreu mals de duas mil 
baixas; entre mortos, feridos e de
saparecidos; fêz o considerável nú
mero de mais de vinte mil prisio
neiros, vencendo pelas. armas e 1m
pondo a rendição ·tncondlclonal a 
duas Divisões inimigas. 11: um registro 
deveras honroso e de vulto para uma 
Divisão de Infantaria. Um dia se re
conhecerá que o seu esfôrço foi su
perior às suas poss1b1Udades mate
riais, porém, plenamente consentâ
neo com a noção de dever e amor 
à responsabllldade, revelados pelos 
noosos homens em todos os degraus 
e escalões da hierarquia, e em tôdas 
as crises e circunstâncias da campa
nha, que neste instante acabamos 
de encerrar. 

Regressamos com feridas ainda san
grando dos últimos encontros, mas, 
·nunca, pela nossa atuação, o presti
. glo e nome do Brasil periclitaram ou 
foram comprometidos. 

· 11: ·bem verdade, e vale a pena··'a~lr
mar, que preço bem alto. pagamos 
·por êsse resultado. o osangue dos 
nossos bravos camaradas tingiu de 

. vermelho e.SSas belas · verde-escuras 
·montanhas dos Apenlnos e algumas 
centenas dos nossos· companheiros 

· já não· retornaram à Pátria, conos
co, porque dormem o sono eterno, 

sob as trevas úmidas e verdejantes 
das planicles da Toscana. 

Não. foram·muitos os meses que aqui 
passamos, muitos foram, entretan
to, os triunfos que incorporamos ao 
rico partlmônlo e as nossas belas 
tradições m111tares: 
Camatore - Monte Prano -Barga, 
no vale Serchlo: Monte Castello -
La Serra - Castelnuovo, no vale do 
rio Reno; Montese - Zocca- Ma
rano su Panara, no vale do rio Pa
nara; Collécchio e Fornovo di Taro, 

· na rica planicie do Pó. 
J!:sses nomes se inscreverão, por cer
to, dentre aquêles que receberam ·o 
culto das gerações patricias, porque 
na Itália, como nos campos de ba
talha sul-americanos, o Exército 
Brasileiro mostrou-se digno do seu 
passado e à altura do. conceito que 
os seus chefes e soldados de outrora 
firmaram com a espada e selaram 
com o sangue dos seus legltlmos e 
sempre venerados heróis. Oflcials e 
Praças da Fôrça Expedicionária 
Braslleira: · 
Eu me sinto justamente orgulhoso 
de vos ter comandado nessa memo
rável campanha e considero a pre
sente oportunidade o maior e me
lhor prêmio ,Que poderia receber pe
los meus quarenta e seis anos de efe
tivo se"lço ao Exército e ao . Brasil. 
Vós também podereis estar orgulho
sos de terdes cumprido dignamente 
o vosso dever e concorrido brilhan
temente para que à nossa Pátria 
fôsse rese"ado um lugar na recons
trução do Mundo. 
E com orgulho sem jactância, e con
fiança sem exageros, retornemos aos 
nossos lares, aos nossos quartéis e 
postos de trabalho, para prosseguir
mos na ·faina sagrada de fazer um 
Brasil for.te e respeitado, num mun
do livre e feliz". 

Foram estas, Sr. Presidente, as pala
vras proferidas quando deixávamos o 
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solo italiano. O Brasil recebeu a Fõrça 
Expedicionária com carinho, porque sa
bia que os brasileiros que estavam na 
Itália 'só tinham uma preocupação -
defender a democracia, defender a se
niente da Liberdade, a· maior dádiva que 
Deus concedeu aos homens. 

Os politicas· brasileiros fizeram justiça 
ao grande soldado. A Assembléia Nacio
nal Constituinte, em 16 de setembro de 
1946, recebia'-o, · em Sessão Solene, por 
motivo de lhe terem sido concedidas as 
honras .de Marechal de Exército e, em 
1951, a 12 de dezembro, a Câmara dos 
Deputados o recebia, fazendo-lhe entre
ga das insignias do seu nôvo pôsto, no 
qual revertia aos serviços ativos em ca
ráter permanente, de acôrdo com a. Lei 
n.0 1.488, de 10 de dezembro de 1951. 

Em Sessão memorável, presidida pelo 
Vice-Presidente da República, e agra
decendo as. palavras do Deputado Rui 
de Almeida, autor do projeto, dizia, em 
resumo, o Marechal Mascarenhas de Mo
raes, sempre com o olhar voltado para 
seus antigos comandados: 

'(Lendo.) 

"Como ·a vida é, em sua própria es
sência, tô'da feita de contrastes, per
mite que; interrompendo, por ins
'tantes, os regozijos desta cerimônia, 
meus pensamentos se voltem em re-

. verência especial às centenas de jo
. vens · patrícios, imolados à · sagrada 

.. causa .. da liberdade. :alles não pude
ram' ássistir, em 1945,: à vitória das 

· nações democráticas e ao restabele
cimento universal do respeito à so
berania dos povos e à liberdade dos 
individuos, nem podem ter conheci
mento, hoje, das homenagens tribu
tadas à Fôrça Expedicionária Bra-

. s!leira pela nossa Câmara dos Depu

. ti:t.dos, em ·uma de suas· mais belas 
manifestações públicas de aprêço e 

· de confiança. pelos soldados do Bra
sil 

Asseguro-vos, com ufanla, talvez 
por tê~los comandado em horas difi
ceis, que êles bem o .merecem. 

:fl:les repousam em Plstóla. Mas, eu 
os vi nas linhas de frente; e, muitos, 
nos postos de socorro e .nos hospitais 
de sarigue, à retaguarda, · antes que 
entregassem ao Criador suas vidas 
m~ças e cheias de sonhos e . aspira
ções. Vi-os sofrer com impressionan
te resignação e fiz consignar em do
cumentos oficiais referências ao ele
vado espirita de sacrificio e ao 
admirável estoicismo que demons
traram, em tôdas as1 conjunturas, 
através de exemplos sublimes, que 
honram, enobrecem, a espécie .hu
mana. 

Vale, portanto, ressaltar neste mo
mento, adequado por todos os 
titulas, tão nobre e belo sacrificio 1 
:fl:le não foi em vão, e o povo brasi
leiro não o esqueceu, nem o esquece
rá jamais, porquanto o aprêço, o 
reconhecimento público .pelos servi
ços e valor da Fôrça Expedicionária 
Brasileira na. Segunda Guerra. Mun
dial está indelevelmente inscrito em 
.nossa Carta Magna de 1946, e regls
. trado, com acentuado brilho e ele
vação nos Ana.ls do Congresso Na.-

. clona.!, através o ato mun!f!cente da 
Investidura. do ex-Comandante da
quela valorosa tropa no mais alto 
pôsto da ~assa. hierarquia. mllltar." 

1!: o nosso reconhecimento áo emi-
nente soldado. Em tão longa e laboriosa. 
vida. não nos depara uma vileza., um 
sentimento baixo. Ela foi alicerçada sõ
bre a. sua. fé inabalável nos destinos do 
Brasil, a que serviu patriõtica.mente. Vi
veu, declarou, do Exército e para o Exér
cito, a serviço do Brasil. · 

Os feitos, Sr. Presidente, Senhores Se
nadores, do inclito Marechal João Ba
tista Mascarenhas de Moraes não termi
naram com a sua. morte. ll:le penetrou, 
ontem, merecidamente, na. História da 
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nossa Pátria como um dos seus mais 
valorosos filhos. 

· Podemos repetir com o poeta: ·"Dito
sa Pátria, que . W.l filho teve." (Muito 
bem!) 

O SR •. PRESIDENTE (Gilberto. Mari
nho) -·Tem a palavra o Sr. Senador 
José Ermirio. , .. 

O SR. JOSI'I: ERMtRIO - (Para enca
minhar a votaçãO. Lê o seguinte diseur
SO;) . Sr.· Presidente, Srs. Senadores, fa
leceu,' ontem, no ·Rio de Janeiro, o ilus
tre brasileiro Marechal João Baptista 
Mascal."enhas de Moraes. O desapareci
mento do valoroso m111tar - o único 
Marechal da atlva - enche de tristeza 
os seus camaradas de armas, ao mesmo 
tempo que marca no coração do povo um 
sincero sentimento de perda de um vul
to que se tomou credor da gratidão da 
Pátria. 

o grande Comandante da Fôrça Expe
dicionária Brasileira, que chegou àquela 
culminância mercê do seu · tirocinlo, 
bravura, intcligência e probidade, dei
xa uma biografia exemplar, um currí
culo modêlo para os moços que abraçam 
a carreira das armas, assim como uma 
.edificante demonstração de como se po
de 'ser mllltar sem ser militarista, de 
. como servir ao Pais, sem servir-se dêle. 

o· Srande Marechal cujo desapareci~ 
menta ora deploramos representa har
monia e fidelidade entre o homem e a 
legenda heróica que o exoma, não dei
xando a sua vida simples e gloriosa 
frestas por onde possam penetrar "'·s 
restrições empobrecedoras do caráter, 
nem . tampouco as falsas cintilações do 
mito. Foi um autêntico mil1tar, prêso à 
flama (lo dever e, por isso, mereceu as 
'mais honrosas medalhas temperadas no 
sacrifício. Não conquistou o aplauso fá
·cil de um .momento de triunfo; conquis
:tou para sempre · a permanência civica, 
pois se qualificou na história. dos gran
des eventos brasileiros. . 

Merece a homenagem do Senado da 
República, porque é o País que sofreu 
ontem uma perda irreparável. (Muito 
bem!) 

' 
O SR •. PRESIDENTE (Gilberto Mari

.nho) - Tem a palavra, em nome do 
MDB, o seu,Lider, Senador Aurélio Vian
na. 

O SR. AURI'I:LIO VIANNA - (Para en
camlnha.f a votação~ Sem revisão do ora
dor.) Dormiu, para sempre, o Coman
dante-em-Chefe da Fôrça Expedicionária 
Brasileira, aquêle cidadão-soldado que 
lutou . na Europa contra o império da 
fôrça, da violência e do arbítrio. Mllltar, 
honrou o País, deixando soma de tão 
nQtá.'VeJs trabalhos ~que o colocam no 
Panteon dos principais vultos da nossa 
História. 

Mascarenhas de· Moraes lutou pelas 
liberdades humanas com convicção, com 
fervor. Desapareceu sem ensarllhar as 
armas da bondade, as armas do amor, as 
armas do patriotismo. 

Adinirou a juventude que nunca lhe 
regateou aplausos. o amor da Pátria 
caracterizou a sua Uustre personalidade. 
Amou-a, ni.as amou-a com inteligência, 
com sabe'i:ioria, com Intenso fervor. Par
tiu para a eterriidade sem trai-la, sem 
envergonhá-la, aem vendê-la . 

Honra sempiterna ao herói que o mun
do acaba de perder! Glória eterna ao 
capitão da vitória de Monte Castello e 
Castelnuovo! Glória ao Marechal Masca
renhas de Moraes, herói da democracia 
e general da vitória l (Muito bem!) 

O SR •. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Quando um homem alcança a 
hierarquia heróica, perde-se a precisão 
dos seus contornos materiais, para trans
figurar-se numa 'poderosa. fôrça espiri
tual e ética. 

Não eXiste herói autêntico sem a con
junção dos valôres que transcendem o 
âmbito do meramente humano. o he
rói leva em si os atributos essenciais de 
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um povo e de uma raça, que êle repre
senta em um momento histórico. 

E Mascarenhas de Moraes encarnou, 
em um dos instantes cruciais da vida 
da Nação, o· sentimento unânime do po
vo brasileiro; de amor à Ílberdade e de 
repulsa à barbárie nazista desencadea
da, enfrentando-a com a gloriosa Fôrça 
Expedicionária Brasileira numa página 
de denôdo e. de'bravura sob os céus ene
voados da Itália. 

Clarivldente·na tarefa de conceber, fol 
admirável na emprêsa de realizar. 

Tôda a sua vida é um extraordinário 
exemplo de virtudes técilicas, morais e 
espirituais. · 

Mascarenhas de Moraes era o homem 
de armas, o soldado de tôdas as horas. 

O signo da espada delineou sua exis
tência, sem . encobrir 'sua visão de cida
dão, sem obscurecer sua conduta huma
nista e liberal da vida. 

O Congresso Nacional, com os aplau
sos da Nação, prestou-lhe . o. malar ho
menagem já conferida a um m111tar bra
sileiro, inscrevendo o seu nome ilustre 
no próprio texto constitucional, manten":' 
do-o,até o final de sua vida, como Ma
rechal da ativa do Exército Nacional. 

E agora· ao ser recolhido ao seio ge
neroso de sua terra, a voz do Senado da 
Repúolica novamente se faz ouvir, em 
comovida homer1agem, no mais puro tri
buto de gratidão, ·de afeto e . de venera
ção a. essa figura excelsa de soldado 
brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
.nho) - Passa-se à votação do requeri
mento. 

Os Srs. Senadores que o . apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa..) 

Está aprovado. 

Serão prestadas as homenagens re
queridas. 

Sôbre a mesa há requerimento.que se
rá lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

1!: lido e aprovado o seguinte: 
. ' 

REQUERIMENTO. 
N.0 1.223, de 1968 

Exmo. Sr. Presidente do Senado Fe-
deral: ' 

Estando designado para ter inicio 
amanhã o periodo da reunião ·anual da 
Aliança de Produtores de Cacau, reunin
do gerentes de vendas do Brasil, Gana, 
Togo, Camarões, Nigéria e Costa do 
Marfim, na cidade de Salvador, em nos
so Pais, requeiro se digne Vossa Exce
lência de designar um observador do 
Senado Federal para o importante con
clave. 

Sala das Sessões, em 18 · de setembro 
de 1968. - Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (GUbertci Mari· 
nho) - Serão feitas, oportunamente, as 
designações. · · 

A Presidência recebeu 

AVISO 

DO MINISTJ!:RIO DAS MINAS E ENER· 
GIA 

- N.0 2.804/68, de 16 do mês em cur
so - solicitando o fornecimento de 
credencial ao Sr. Mauricio Esteves 
Coelho, que ora exerce a função de 
Assessor . Parlamentar daquele Mi~ 
nistério. 

A Presidência recebeu oficias do Sr. 
Ministro da Fazenda, solicitando prorro• 
gação do prazo para resposta aos se~ 

guintes Requerimentos de Informações: 

- N.0 965/ 68, de autoria do ·aenador 
Lino de Mattos; · 

- N.0 982/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos. · 

· Se não houver objeção,.esta Presidên
cia considerará prorrogado por 30 dias 
o prazo para resposta aos citados reque~ 
rimentos. (Pausa.) 
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Como não houve objeção, está. prorro
g~do o prazo. 

A Presidência recebeu resposta ao Re
querimento de Informações n.O 902, de 
1968, de autoria do Senador Llno de 
Mattos, enviada pelo Ministro das Rela
ções Exteriores. 

Na lista dos oradores Inscritos figura 
em primeiro lugar. o Sr. Senador Cattete 
Pinheiro, a quem concedo a palavra. 

O SR. CATTETE PINHEIRO (Lê o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Chile comemora, hoje o seu 
Dia da Independência. A data é, portan
to, de festa para a América Latina, cujo 
desenvolvimento econômico a nação chi
lena Incluiu na pauta de realizações a 
ser cumprida, custe o que custar. 

Todos sabem, mas ·é conveniente re
lembrar o episódio histórico, hoje come
morado. E o :taremos com brevidade, 
partindo da deposição· do Vice-Rei da 
Espanha, em Buenos Aires, a 25 de maio 
de 1810, fato que pode ser considerado 
o estopim da rebelião popular do Chile, 
cujos patriotas aguardavam oportunida
de para afastar a ação colonialista da 
metrópole. Era líder da revolta Juan 
Martinez de Rojas, que obteve o apoio 
do abastado e liberal holandês Bernardo 
O'Higgins, mais tarde considerado o LI-· 
bertador. A luta se desenvolveu até 18 
de setembro do mesmo ano, quando cêr
ca de 350 dos mais eminentes cidadãos 
do pais decidiram construir uma Jun
ta Governativa, após a deposição do go
vernador espanhol. Marcaram, assim, ··o ... 
Dia da Independência politica do Chile. 

Logo depois, os portos chilenos :toram 
abertos ao livre comércio, enquanto os 
monopólios eram declarados extintos. 
Tais atos demonstram que os patriotas 
do ·Chile, desde a primeira hora, opta
ram pela democracia e pela .liberdade, 
tendência que perdura nos dias atuals, 
quando Eduardo Frei cuJ:I1.pre o audacio
so programa da Revolução em Llberda-

de. Nos últimos três anos, o Chile viu 
aumentar em 19% o produto nacional 
bruto, tendo os lnvestlm~ntos públicos 
passado de 2. 351 milhões de escudos pa
ra 3. 466 milhões, ou sejam, quase 50% 
A Inversão total do pais, no capital fixo, 
subiu de 4.290 milhões de escudos para 
4.490 milhões, em 1967. Tais cltras fo
.ram apresentadas pelo presidente Edu
ardo Frei, ao mesmo tempo que revela
va a redução da divida externa de uma 
média anual de 92 milhões de dólares, 
no período de 1959 a 1964, para 58 mi
lhões de dólares, de 1964 a 1967. 

O trabalho de recuperação do Chile 
pode ser avaliado pelos que acompa
nham os acontecimentos naquela na
ção e sabem como o Presidente Eduardo 
Frei encontrou a administração pública. 
Basta focalizar a comercialização do 
pescado e dos mariscos. A importação 
da carne de gado sangrava o Erário em 
cêrca de 37 milhões de dólares. A solu
ção foi Incrementar o consumo do peixe, 
de ave e de suínos. O consumo de roer
luza, que era de 1. 099.625 quilos, em se
tembro de 1964, passou para 2.001.970 
quilos em .setembro de 1965, com um au
mento de 82%, só nessa espécie de pes
cado. 

A Indicação de tais cifras, no dia em 
que se comemora a Independência do 
Chile, não tem sentido de propaganda 
do atual govêmo daquele país. Serve 
para comprovar, Isto sim, que a América 
Latina tem condições de atingir, ainda 
nesta metade de século, o estágio de 
pleno desenvolvimento econômlco. O tra
balho realizado no Chile, nestes três úl
timos anos é alentador, é um exemplo a 
ser seguido pelos demais países da Amé
rica Latina. Evidentemente, a tarefa é 
árdua, mas Eduardo Frei dá a fórmula 
do êxito, quando lembra que, se o seu 
govêrno cedesse ante às pressões de tô
da ordem, não sofreria tantos ataques. 
Mas, assinala, "ceder significaria levar o 
pais ao caos econômlco". 
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Senhor Presidente: 

Há poucos meses, estive no Chile .. Pu
de avalillll' o esfôrço que ali se vem. rea~ 
Iizando. Verifiquei, inclusive, a amizade 
que o povo. chileno dedica aos seus ir
mãos brasileiros. Essa amizade tem no 
Instituto Chileno-Brasileiro de Cultura, 
com sede em. Santiago, uma das orga
nizações devotadas à· causa de maior 
aproximação entre Brasu· e Chile. · 

. A ação do Instituto Chileno-Brasileiro 
é, sob todos os pontos de vista, notável, 
porquanto auxilia na tarefa de criação 
de nova mentalidade na América Latina, 
onde deve ser evitada, a qualquer preço, 
a revolução armada, mas estimulada a 
Revolução em Liberdade. Conseguida es
sa consciência de transformação social e 
econômica, sem violência, a América 
Latina terá ingressado no que se · con
vencionou qualificar de. "pensamento da 
CEP AL", compreendendo: 

a) comércio exterior, que ·se pode
·r.í, também, chamar de "coloca
ção exterior das economias lati
no-americanas"; 

b). industrialização . e, em têrmos 
mais gerais, desenvolvimento e 
diversificação dos sistemas pro
. dutivos; 

c) planificação; 

d) .financiamento e Inversões es
trangeiras; 

· e) integração reitonal; 

· f) combate à inflação e. establll
. zação; · 

· r> aspectos sociais do · desenvolyt
mento; 

h) educação e posição da .América 
latina, em matéria de comércio 
internacional; 

i) panQrama global dos problemas de 
· desenvolvimento e das trnnsfor~ 
mações que êste demanda. 

Ora, a CEPAL está ·Sediada em· San
tiago do Chile. A ela, se . deve, · em 
grande .. parte, a criação. da Associa
ção Latino-Americana· de Livre·. Co
mércio <ALALC) e da secretaria Perma
nente do Tratado Geral . de. Integração 
Econômica Centro-Americana (SIECA). 
Há, portanto, extraordinária participa
ção do Chile no esfôrço de· desenvolvi
mento que se empreende na América La
tina .... 

Infelizmente, a ALALC. enfrenta sérias 
dificuldades, ao ponto de uma · revista 
como "The Economist", .de 29 de maio 
Ultimo, publicar longa análise, em que 
afirma: · · 

- "Se o . processo de integração .na 
América Latina dá sinais de haver 
emperrado, o lógico é que os que 
até agora sop~avam a pleno pulmão, 
nás velas da. nave,. peçam auxilio. 
Mas para que o resto da tropa deci.:. 
da caminhar, alguém deverá aclarar 
certas cotsàs tão elementares como 
o lugar de destino, o rumo marca
do, ·a velocldàde e,· inclusive, quem 
lançou a Idéia. de. um jôgo tão com
plicado." ' · 

o comentário· parece dosado de mali
ela. se a ALALC · · enfrenta obstâculos, 
êstes são oriundos, em grande .parte, 
daqueles centros industriais que enxer
gam a amea,çà de perda do importante 
mercado que é .a América Latina. Isso é 
natural na luta econômica, e não pode 
ser tomado ·como incapacidade dos povos 
latino-americanos em superar suas pró~ 
prias deficiências. Se a ALALC não atin
giu sua plenitude, pelo · menos indica 
uma tomada de consciência e uma rea
ção .contra o pauperismo. 

Há dias, dlsàe neste recinto que Bra
sn' e Chile- Atlântico e Pacifico -têm 
a: responsabilidade de e s ti m u 1 a r a 
ALALC.' Não mendigando colaborações, 
mas negociando em ·bases· que não pos
sam ser admitidas como· 'humilhan:t.es. 
Hoje, :quando me congratulo com o· povo 
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chileno, pela sua data magna, reafirmo 
que a união do Brasil e do Chile é· lm
prescindivel para a vitalidade da :ALALC 
e para a salvação econômica da América 
Latina. Para .essa afirmativa• penso .. en
contrar apoio .até mesmo na coincidência 
de ambos os· paises terem. obtido a. Inde
pendência politica neste mês de setem
bro, e: pelo fato de :dominarem· os dois 
principais oceanos.· ... 

N'iÍo. seria demais asseguràr que. a aÇão 
conjugada Brasil-Chile poderá ser ·o Ei-· 
xo da Independência Econômic'a dos po~ 
vos ·latino-americanos, nesta hora. em 
que - é preciso que se diga - a ALALC 
é tortemente esbatida pelo temporal do 
divlslonismo. Os povos ·da América La-. 
tina vêm sendo adversamente trabalha
dos P.elas .mesmas f.ôrças que provocaram 
o fracasso da UNCTAD II, em. Nova 
Délhi. A união latino-americana estã 
serido 'destroçadá. pelos sub~regionalis
mos, pe~os lriterêsses unilaterais, ·que po·
dem oferecer resultado " durante algum 
tempo, mas que - atingida a metá. de 
esttaçalhamento ·da .ALALc"- também 
constituirão um amontoado de 'rulnas e 
decepções ... , 

Essa ·organização centro-americána, 
por· exempio, pomposamente antincladà 
eomo Integração econômlca da América 
central, nada · mais é do que uni. 
engano que visa a subtrair o entusias~ 
mo. do México, principalmente,. em .. re
lação à ALALC. . ·. . ' 

. A formil.ção do bloco andino e a omis
são de alguns países são outraS arma.S 
de boicote à ALALC. O mereado comum 
latino-americano vai custar a recuperar
se do ,golpe desferido ·pelo sub-regiona
llsmo da Centro-América, que se enfra
quece, como o regionalismo . africano 
aniquilou a si mesmo, · ao 'torpedear a 
uNCTAD II. Ninguém se iluda que as 
Biafras se repetirão, na Africa ou' fora 
dela,· até que· os povos em desenvolvi
mento ·compreendam que a união faz a 
fôrça. 

O Chile, pela posição de vanguarda: na· 
batalha pelo progresso da• América La
tina, merece, no seu Dia da Independên
cia, os aplausos, a homenagem e o. res
peito dos, brasileiros. Era o que tinha a. 
dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Multo 
bem! Palmas.) · 

O SR. PRESIDENTE (Vlctorino. Frei· 
re) ,,...,.. Tem.a. palavra o ·nobre. Senador 
Pessoa de Queiroz. . · _ 

O SR. PESSOA DE QUEmoz '....: (Lê 
o seguinte discurso.) Sr. Pres~dente, Srs. 
Senado~es,,.conta:-se, que certa vez; no-s 
Estados Unidos, um eml~ente deputado 
democrata foi assim interpelado por um 
seu compatriota:. . " . " . . . 

. .. ' i; ...••.• , .. , ' · ..•.. ' . , ... 

- por que, sendo o nosso pais . tão 
livre, o senhor, em todos os seus éus-

: cursos, fâla ná. necessidade de se de
fender a liberdade? 

E o grande. politico retruco.u: .. 

- porque um dia só em que esque~· 
. cermos da liberdade, ela poderá. de
)aparecer de .noS$a terra. . , . · 

Parafraseando · aqúêle· 'parlamentar, 
poderia~os dizer que precisamos, os pa• 
lftlcos brasileiros; falar, todos"os dias no 
Congresso e fora 'dêle, eni reforma a~rá·
ria, pará que essa reforma seja efettva..i 
mente realizada no Brasil, pois. estou 
sinceramente convencido de que, eem a 
reforma agJ.:árla, não podemos, ~ealmen
te~ pensar em liberdade, eis · qqe, . sem 
ela, contb:iuaremos escravos. da Ignorân
cia, da miséria, do atr.as~. das Injustiças 
e . qas reyol~. . · · 

Sem essa reforma, · o progresso nacio
nal. serã um mito, vlst,o que a própria 
est~tura Industrial do :País estará, mais 
d:as menos ,dias,, ameaçada do colàpso, 
tao. Interligados e Interdependentes são 
o desenvolvimento Industrial 'e .o. desen
volvimento. agrário. 

A· ·reforma agrária é; assim, uma ne
cessidade, e a sua realização ·há de ser 
feita sem maiores delongas, ·deve ser 
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feita já, uma vez que os acontecimen
tos políticos e sociais estão-se precipi
tando de modo avassalador, no mundo 
inteiro, e aquêles paises que não dispu..,. 
serem de condições existenciais de equl
librio e estabilidade poderão ser leva
dos ao caos e ao perecimento. · 

o momento é oportuno para se dar o 
passo corajoso, inadiável, lmpresclnd!vel 
e que há de decidir dos destinos· da na
cionalidade. 

A Amazônia a.i estâ, rica, ·mas despo
voada, despertando a cobiça dos teóricos 
do "espaço vital". · 

O Nordeste ai estâ, com seus campo
neses mergulhados na miséria e na lgno
lãncla. 

Também o interior de muitos Estados 
do Centro e do Sul do Pais nos mostra 
- em largas zonas - populações famin
tas, doentes,_ apáticas, Improdutivas, ne-
gativas. · 

Antes de prosseguir, porém, quero dei
xar .bem claro que a reforma que defen
do, e de que o Brasil tanto carece, é 
uma reforma séria, equilibrada, inspira
da em nossas realidades, e não uma re
forma demagógica, de Inspiração totali~ 
târia, como tanto se pregou aqui, em 
certa época. 

Tivemos, começado em 1921 e bast~
te acelerado após a segunda guerra. 
mUndial, uni processo de desenvolvi
mento lndustrial notável, que nos col~
cou em posição destacada. na. América. 
Latina. e, em certos setores, no próprio 
concêrto internacional. 

:S:sse processo industrial, já amadure
cido, porém multo longe de ter alcan
çado seu ponto máximo de explosão, 
correrá o risco de Interromper-se se,_ pa
ralelamente, não Iniciarmos, em têrmos 
de alta. velocidade, um processo de de
senvolvimento agrário que dê à nossa. 
indústria o respaldo nacional de que ela. 
carece, para manter-se. · 

Dentro de pouco tempo não teremos 
mercado para. os nossos produtos Indus
triais. Quem comprará ·os ·nossos auto
móveis, as nossas geladeiras, as nossas 
máquinas de costura, as nossas lavande
rias, os nossos· aparelhos. térmicos? Sa
turados os· mercados das grandes cida
des, já de baixo poder aquisitivo, não ha
verá onde colocar os produtos industria
lizados de nossas fábricas, pois as popu
lações das 4reas rurais não possuem re
cursos nem condições que permitam a 
absorção dêsses produtos. 

Vivendo miseràvelmente, em regiões 
sem éstradas, sem água, sem energia 
elétrlêa, milhões de brasileiros não têm, 
no momento, nenhuma possibilidade de 
participar daqueles· bens que a indústria. 
põe ao alcance dos habitantes das ci
dades. · 

Nem mesmo os produtos essenclals, 
como tecidos, óleos comestivels, roupas 
feitas e objetos de uso diário,. os homens 
do campo têm capacidade de adquirir, 
eis que, para. tanto, lhes ·falta o essen
cial: dinheiro . 

Tenha-se em conta que, enquanto um 
lavrador neo-zelandês produz o sufici
ente para. sustentar dez compatrlotS~~, no 
Brasil, para alimentar um patriclo nos- . 
so, é preciso que trabalhem dois lavra-. 
dores. 

De outro lado, enquanto nos pa!ses de· 
senvolvldos, a população rural é multo 
inferior à urbana, em. nossa pátria . a 
população rural é multo maior do que 
a das cidades. . 

Ora, o grosso da população brasileira 
está no interior, prêsa da ignorância, da 
doença, da miséria., e se não a. socorrer
mos, se não a reabilitarmos, .se não a in
tegrarmos, como fôrça viva ~ atuante, na 
sociedade nacional, . estamos fadados a 
ver interrompido o nosso desenvolvi
mento, quase que restrito ao setor In
dustrial. 
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Uma grande Indústria· exige uma 
grande agricultura - indústria. e agri
cultura são têrmos de um mesmo pro
cesso .económico, que só se desdobra de 
maneira racional e fecunda quando ês
ses têrmos se equivalem· em valor. 

Ora, se compararmos a situação do 
operariado urbano . com a do rural, a da 
classe média das cidades com a do ser
tão e até a dos grandes capitães de In
dústria com a dos fazendeiros espalhados 
pelo Pais, veremos que o contraste é 
chocante, alarmante, e que não podemos 
perder um minuto sequer · no inicio de 
execução da tão propalada reforma. 
agrária. 

. O eminente General Arthur da Costa 
e Silva, em um dos seus últimos cUscur
sos, reconheceu essas verdades e falou 
do propósito do Govêrno de levar a ca
bo a grande revolução rural. 

· Por outro lado, ai temos o Instituto 
de Reforma Agrária e o Instituto de De
senvolvimento Agrário. 

Técnicos e especialistas têm publicado 
livros, monografias e artigos sõbre a 
matéria. 

No Parlamento, Senadores e Depu
tados, de longa data, debatem o assunto, 
subindo a centenas os cUscursos pronun
ciados a respeito. 

· Ora, se Presidente da República, Mi
niáti:o's de Estado, Parlamentares, Técnl~ 
cos e Especialistas são todos acordes no 
reconhecimento da necessidade de ·se 
realizar· a reforma agrária, que falta pa
ra que ela seja, realmente, planejada e 
executada? . 

i!: preciso não esquecer que, para agra
var a situação, um nôvo problema sur
giu, gravíssimo, nessa área de preocupá-. 
ção: o latifúndio de estrangeiros. 

. Sabemos que extensas e riquíssimas 
áreas do nosso território estão em mãos 
de estrangeiros, o que se constitui em 
mais um elemento a ser considerado com 
a máxima urgêncio. pelo Govêrno. 

Não· se diga que o IBRA e o INDA 
existem. Sabemos ·disso. Mas sabemos 
que se é multo o palavrório, é multo pou
ca a ação. :S:sses organismos têm que ser 
atilal!zados e dinamizados. Até agora 
não passam de Institutos litorâneos, di
vorciados de nossa realidade rural, que 
não pode ficar à espera de medidas 
que, quando tomadas, ficam sempre no 
papel. 

Temos que rever, já e já, a nossa Lei 
da Terra e transformar, de pronto, o 
INDA e o IBRA em Instrumentos efetl
vos de edificação de uma nova ordem 
rural no Brasil. · · 

. · O Sr. José Ermírio - Permite ·v. Ex. a 
um aparte, Senador Pessoa de Queiroz? 

O SR. PESSOA DE'QUEmOZ ;._Com 
todo prazer. 

O Sr. José Ermírio - O assunto de re
forma agrária é um dos mais palpitan
tes do Brasil. Na América Latina o pri
meiro pais que tomou essa decisão foi o 
México, onde sàmente· uma· familia, a 
dos Terrazas, no Estado de Chihuahua, 
possuía mais de um milhão de hectares 
de terras que pouco produziam. Desen
volvendo uma politica agrária de alto 
saber, o México tornou-se auto-suficien
te em quase todos os produtos agricolas, 
inclusivé trigo. Veja V. Ex.a o que fêz 
a reforma agrária. O Chile também im
plantou há pouco tempo uma reforma 
agrária com grande sucesso. · O Brasil 
criou o IBRA que, por· enquanto, está no 
papel. No nosso Estado, Pernambuco, 
existe o GERAN que foi fundado em 8 
de agôsto de 1966, portanto há mais de 
dois anos e que não fêz nada. De forma 
que êsse exemplo é bom que o Govêrno 
observe, para que não se perca tempo 
e se formule logo um programa. que dê 
ao Pais uma produção convenientemen
te barata, bem orientada, seja por forma 
de cooperativa ou por forma de produ
ção de valor relativamente baixo, porque 
sàmente poderemos ter uma nação de
senvolvida quando tivermos uma produ-
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ção agropecuária na medida de nossas 
necessidades . .ne. outra forma, estaremos 
aumentando o custo dos produtos anual
mente, sem o menor fator de auxilio ao 
subdesenvolvimento. E ·o discurso de v. 
Ex.11 chamou bem a· atenção para êste 
caso, porque nenhum· de· nós deseja ver 
esta Nação, que cresce cêrca de três mi
lhões de habitantes por ano, como uma 
legião de famintos. Isto não é digno do: 
Brasil, mormente porque temos mais de 
85% de. área. agricultável, enquanto o 
México tem 15%. . · 

O ·SR. · PESSOA DE . QUEmoz -
Agradeço o honroso aparte ·• de V. ·Ex. a 

O Sr. Eurico Rezende. · - Permite ·V. 
Ex. a um .aparte? 

O SR. 'PESSOA DE QUEmOZ ...:.. Com 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - O discurso de 
V; ·Ex.n é oportunci' e coincide justamen
te com a adoção de·providências da par
te do GOvêmo Federal para acelerar o 
processo de Reforma Agrária. V. .Ex. a: 
há ·de convir• que os dois órgãos da Re
forma Agrária, o INDA e o IBRA, foram 
criados recentemente~ ·Estamos num Pais 
de' dimensões· continentais, V. Ex. a· não 
desconhece que a ünplantação de. uma 
reforma agrária requer investimentos as
tronómicos·. do Govêmo. O orçamento 
nacional não comportará, a não ser a 
longo:prazo; a execução das etapas dare
forma· agrária. O que tem sido possível 
fazer, tem sido feito, e com eficiência e 
brilhantismo, pelo INDA, . entregue à 
competência, ao· descortino e: ao patrio
tismo· do nosso ex-Colega, Dr. Dix•Huit 
Rosado, que tem· sido .incansável, tem 
deixado de lado a preguiça e ·a lentidão 
da burocracia geralmente vigorantes no 
Pais e tem perlongado tôda a geografia 
do Brasil e, pessoalmente, estudando os 
problemas regionais, no que ·diz respeito 
ao lnterêsse da implantação da Reforma 
Agrária, celebrando convênios, notada
mente na área da eletrificação ruraL 
De modo que todos os recursos que o Go-

vêrno Federal- tem podido drenar para 
o INDA têm sido.desembolsados e empre-, 
gados; De modo· algum se pode· entender. 
que esteja demorando a. Reforma· Agrá
ria. V .. Ex." verifica, por exemplo, as de,. 
sapropr!ações para a Reforma Agrária; 
isso impli,caria em orçamento de dólares, 
orçamento dos Estados Unidos. De modo 
que, o. que. tem sido possível f~zer, tem 
sido fêitO, na medida ,das possib111dà.des 
do Erií.rio nacionaL ' ' ' ' ' 

O SR. PESSOA DE QUEmoz -O bri., 
lhante .aparte de v .. Ex. a, com·o do·emi
nente Senador José Ermirio, vieram dar 
mais· ênfase· ·ao discurso. que· estou pro
ferindo. 

o Sr. João 'Cleofa.S ·...:... v. Ex. a ine ·per
mite? • 

O SR. PESSOA DE QUEmoz - Pois 
não. 

' ' . . . 

O Sr. João Cleofas - Quem reconhece, 
e reconheceu,. de maneira Insofismável, o 
atraso do andamento da Reforma. Agrá
ria no nosso País, foi o próprio Govêmo, 
que, em decreto 1•ecimte, baixado ·à se
mana passada, criou um grupo de tra
balho para acelerar o andamento daRe
forma Agrária. 'A minuta 'do texto· do 
decreto diz: "para acelerar ó andamen_. 
to ... "'De modo que ·é· o próprio aovêmo 
que reconhece que ela está andando .. a 
passos os .. mais retardados passiveis. 
Agora, além disso, vale notar que o pró
prio Govêmo al,lriu sindicância,. inquéri
to, ou coisa equivalente, no. IBRA, a fim 
de verificar. a regularidade do funcipna
mento. daquele organismo, ao qual, na 
realidade, compete a execução própria
mente da parte de Reforma Agrária, que 
é aquela que se ocupa do parcelamento 
da terra, da ocupação da terra pelo ho
mem, pelo nosso camponês. Subscrevo o 
juizo do nobre Senador Eurico Rezende 
quanto à ativ!dade· infatigável do Sr. 
Dix-Huit Rosado à frente do·INDA. Mas, 
na verdade, o INDA cuida de politica de 
desenvolvimento ·rural, cuida de eletri
ficação · rural, cuida de sindicalização, 



- 129-

·cuida de problemas correlates, .como a 
produção agrícola propriamente, ao pas
so que ao mRA é que compete, de for
ma .dlreta, especifica e responsável, a 
parte que diz respeito 'à Reforma Agrá
'ria. V. Ex.a vai désc\llpar ainda, para 
referir, V. Ex.8 conhece Isso·· melhor do 
que eu,. a situação .lastimável da zona 
conslde.rada prioritária pela Reforma 
Agrária de Pernambuco, a atuação que o 
mRA 'ali tem exercido.· Adquiriu-se uma 
usina de açúcar·- o conjunto agro-In
dustrial Usinas Caxangá:. Então; ali se 
devia estabelecer o núcleo pilôtq de en
sinamento para produção lndustri!l.l ra
cionalizada e, simultâneamente, para 
operar"se aquêle objetivo fundamental 
do mRA: regularizar a produção, prin
, éiplÜ e· básica, da cana-de-açúéar, e, ao 
. mesino tempo, e de maneira urgente, e 
de m.aneira çruciante, procurar diversi
ficar a produção monocultora, no .sentido 
.de· cri3.r produção .alimentar. Até agora, 
1locié-se dizer, em linguagem popUlar,. o 
organismo que dirige a Usina Caxangá, 
não plantou sequer um pé de coentro, 
continua no mesmo regime feudal e re
. trógrado com o qual se estabeleceu na
quela. usina., ·cujo programa de investi

, mente .-:·u, há pouco, no n.o 3 de uma. 
revista · mensal· publicada pelo mRA -
cujo programa. de Investimento atinge a. 
22 milhões de cruzeiros novos, para uma. 
produção em tômo de . 300 mil sacos, , ao 
passo que a produção total das usinas 
de Pernambuco, a produção total de açú
car requer, apenas, investimento idêntico 
àquele que o mRA quer aplicar num es
tabelecimento que adquiriu, onde tem 20 
mil hectares de terras, na maioria ocio
sas, é onde dá um.a. demonstração ·dos 
mesmos vícios, dos mesmos atrasos, das 
mesmas rotinas que são condenáveis nas 
ativldades particulares e que muitos dos 
empresários particulares, senão a maio
ria, não podem melhorar as suas condi
ções pelas· condições precárias, pelas 
condições deficitárias da exploração 
agro-Industrial no nosso Estado. Perdoe 

V.· Ex. a a digressão que faço, no sen
. tido de lhe trazer, também, a minha soli
dariedade à sua iniciativa, focalizando 
problema de alto lnterêsse nacional, co
mo o que V. Ex.a está focalizando. 

O SR. PESSOA DE QUEmOZ -·Muito 
obrigado a ·V. Ex.a pelo seu valioso 
aparte. 

o Sr. Va.sconcelàs Tõrres -·v. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. PESSOA DE QUEmOZ -'- Pois 
não. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres ....;. v. Ex.a 
. está vendo a lmportãncla do seu discurso, 
através dos sucessivos· apartês que estão 
sendo proferidos. Representantes de vá
rias Unidades da Federação elogiam êsse 
discurso sério, objetivo e importante que 
V. Ex.a pronuncia. no dia de hoje. No 
caso fluminense, eu diria também que 
enfrentamos sérios problemas, apesar de 
têrmos áreas prioritárias para a. Refor
ma Agrária. Infelizmente, nada foi fel
to·. o IBRA só conseguiu uma coiaa.: ter 
uma policia rural nas imediações da 
Rio-são Paulo, no Município de Tagua.i . 
Mas, o problema de desajustamentos ru· 
rais, o problema que lhe está afeto, por 
motivos de ordem burocrática. e .uma sé
rie de entraves ainda não foi passivei so
lucionar. E V. Ex.~ trata dêsse assunto 
numa hora em que vamos observando 
a descapitalização da agricultura, em que 
o ·agricultor, querido colega e eminente 
amigo, Senador Pessoa de Queiroz, em 
que o agricultor vai sendo marginaUza

.do ... Hoje, V. Ex.a sabe que o dono de 
fazenda se confunde com o trabalhador. 
Não há estimulo, não há crédito, não há 
apoio: · O resultado é que a· macrocefalia 
urbana se apresenta com índices alar
mantes, o êxodo rural continua. Citaria, 
para exemplificar, no meu Estado, o pro-

. blema da Baixada Fluminense. Há ali 
uma população nordestina, V. Ex. a deve 
saber multo bem como jornalista ·e es

, tudioso. Só interrompi o discurso de V. 
Ex.n para felicitá-lo. V. Ex.n chama a 
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·atenção do Govêmo para um dos pro
blemas cruciais e eu me sinto feliz por 
estar ouvindo palavras tão sensatas, que 
desejo ·encontrem eco, porque V. Ex. a 
traz contribuição. ponderada e intellgen
t(! para. a solução do problema. . ' . . . . . . 

.· ... O SR.:PESSOA DE QUEIROZ- Agra
dego ao colega o aparte tão generoso pa
ra comigo. Mas, dizia eu: 

(Lê.) 

Como bem proclamou o. eminente se
nador Mem de Sá, que discursou aqui, há 
pouco tempo, sôbre essa palpitante ques
tão, e· preciso "que nos unamos numa 
cruzada, em defesa da Reforma Agrá
riá": . 

Essa união não. deve Umitar-se aos 
:Parlamentares. Deve ser uma união .do 
.Congresso com o Executivo, dos politi
cas com os m111tares, dos empresários, 
dos estudantes, dos trabalhadores, deve 
ser uma união de todos os brasileiros,· de 
tôda.s as categorias. Porque sem a Re
:forma Agrária o Brasil jamais será um 
pais desenvolvido, e os paises subdesen
.volvidos não passarão, nunca, de satéli
tes das. grandes potências. 

Meu intuito não é oferecer soluções 
Ptáticás para a questão. Para tanto, 
dispomos, nos Ministérios da Agricultura 
e do Planejamento, dos elementos neces
sários. -

Quero, apenas, avivar o problema e re
cordar que a solução para o mesmo deve 

. ser global. 

o problema agrário interessa, pràtica
·mente, a todos os Ministérios: é com
plexo, de aspectos variados, e há de ser 
atacado por todos os lados. 

Rodovias, escolas, hospitais, energia 
· elétrica, serviço de água, diversões, sin
. dica.llzaçãci, c ré di to, tudo isso tem de ser 
devidamente considerado em uma efeti
va Reforma Agrária. 

·Sem ser um especialista no assunto, 
entendo, como político, a gravidade da 

situação e, como brasileiro, julgo-me no 
dever de chamar, para ela, a atenção dos 
podêres públicos. · 

A verdade é que, sem a Reforma Agrá
ria; o Brasil jamais se transformará num 

.Pais desenvolvido. · 

ora:, nós estamos vendo o que acon
tece; no· mundo, aos paises fracos. 

A história está-nos revelando que .• as 
grandes potências agem em função ex
clusiva de. seus interêsses. 

"Paises amigos" ou "inimigos" são ex
pressões variáveis de sentido e as potên
cias não as levam em conta, quando têm 
de agir em defesa de suas posições. 

Temos que ser realistas, objetivos, e, 
se o formos, não adiaremos por nem um 
instante mais a Reforma Agrária,· tanto 
está· ela vinculada à nossa segurança, à 
nossa integridade, à nossa ·sobrevivência 
como Nação independente (Multo bem! 
Multo bem!) · 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Edmundo Levi - Milton Trindade 
- Clodomir Millet - Dinarte Mariz 

· ....:.. Ruy Carneiro - Argemiro de Fi
gueiredo · - Josaphat Marinho -
Milton Campos - Lino de Mattos -
Pedro Ludovico- Mello Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Victorlno Frei
re) - Tem a palavra o Sr. Senador Vas
concelos Tôrres. 

·O SR. VASCONCELOS TORRES - Sr. 
Presidente, por estar bem próximo o tér
mino do periodo destinado ao Expedien
te, solicito a V.· Ex.a que mantenha a 
minha. inscrição para usar da palavra 
após a. Ordem do Dia~· . 

O SR. PRESIDENTE. (Victorino Frei
re) -v. Ex.e. será atendido. 

Está terminado o periodo destinado ao 
Expediente. 



- 131-

Passa-se à 

ORDEM DO DIA . 
Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 132, de 
1967· <n.0 338-C/67, na Casa de ori
gem), que dispõe sôbre a concessão 
de prorrogação 'de prazos, pelo Ban
co do Brasil S/ A e Banco da Amazô
nia S/A a devedores do Pará e Ama-

. zonas, tendo · · · 

PARECERES, sob n.0 • 487, 488 e 489, 
de 1968; das Comissões 

: Desejo, apenas, manifestar a :tnlnha 
opinião favorável ao projeto. 

· Solicito, ainda, o apoio da Casa, uma 
· vez que o Senado é, representativamente, 
·a favor da Amazônia e, portanto, será, 
·indiscutivelmente, favorável ao projeto. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Vlctorino Freire) 
· _. Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

:&: o seguinte o projeto aprovado: 

- de Valorização da Amazônia, fa- ' 
vorável ao projeto, com Emen
da que oferece sob n.o 1-CVA 
<voto, com restrições, do Sena-

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,o lSZ, de 1987 

(N. • 338·C/67, na Casa de oztpm) 

Dispõe sôbre a. concessão de pror
roga.ção de prazos, pelo Ba.nco do 
BrasU S. A. e Banco da Amazônia 
S.A., a devedores do Pa.rá e Amazo
nas. 

.. dor .Fernando Corrê a); 

- de Constituição e .Justiça, favo
rável, com Subemenda que ofe
rece sob n.O l·CCJ; 

- de Finanças, favorável ao pro
jeto e à Subemenda n,o 1-CCJ 
e pela rejeição da Emenda n,o 
1-CVA <voto, com restrições, do 
Senador Fernando Corrêa). 

Na Sessão de 12 do corrente o projeto 
teve sua discussão encerrada, sendo 
adiada sua votação por falta de quorum. · 
Nas sessões dos dias 13 e 16 e na. de on-

. tem, ·foi pelo mesmo motivo, novamente, 
· adiada. sua votação. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O Banco do BrasU S.A. e o 

B:mco da Amazônia S.A. concederão, 1n· 
dependentemente de novos financiamen
tos, prorrogação de prazos aos seus de
vedores nas regiões atingidas pelo rigor 

· das enchentes, nos Estados do Pará e 
· Amazonas, no corrente ano. 

Art. z.o - Os prazos de prorrogação 
não poderão ser superiores a 1 (um) ano 
e favorecerão colheitas ribeirinhas atln

. g!das pelas enchentes. 

Em votação o projeto, sem prejulzo das Parágrafo único - O reajustamento 
emendas e das subemendas. será efetuado . em 6 (seis) prestações 

. . · · .. Iguais, eXigi veis em cada 30 (trinta) 
. ·O SR. DES:mt GUARANI - Sr. Presl- dias, após o prazo de 6 (seis) meses do 

dente, peço a palavra. vencimento legal das dividas, quando re-
. . O SR. PRESIDENTE (Victorlno Freire) latlvas ao Banco da Amazônia S.A. 

· - Tem a palavra o Sr. Deslré Guarani. 
O SR. DESm~ GUARANI - (Para en

ca.mtnbar a. votação. Não foi revisto pe
. lo orador.) Sr. Presidente, êste projeto 
mereceu exame completo, ontem, pelos 

. eminentes Srs. Senadores 'Edmundo Levl. 
e Flávio Brito. 

Art. 3.0 - A Superintendência. do De~ 
senvolvimento da Amazônia - SUDAM 
- determinará as áreas favorecidas, e os 
estabelecimentos de crédito, pelas suas 
agências, providenciarão o levantamento 
dos. devedores atingidos pelas calamida
des, para os efeitos desta Lel. 
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.· 'Parágrafo· único .- Determinados as 
áreas e os devedores atingidos pelas·en
,.chentes, os estabelecimentos oficiais de 
crédito, 're.fe~dos na presente Lei, darão 

Leia-se: 
" ... devedores nas localidades atin-
gidas.:." · · ; 

o ,prazo ,de 3.0 (trinta) dias .para apresen
tação' da.S propostas de escalonamento de 
·dívidas, findos ·os ciuats, tniciar~o. o ,pro- .. 
. cesso. exec.utivo quanto aos faltosos. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
Item.2 
·. : Votação, em turno. único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 63, de 1968 
(n.0 . 539-C/67, na. Câmara), que . 'Ari. 4~~ ~Fica a UniãO autorizada a 

firmar com bancos of!cÚtiS o competente 
. convênio para a execução desta Lei. 

t ', '. ' '. ·. 

Art 5.0 ,;..... A presente Lei entra em vi~ . . 
gor na data de sua publicação.· 
: Art;. 6.0 - Revogam-se aS' disposições 

em contrário. 
" . ' ' ' : 

O SR. PRESIDENTE (Victorlno Freire) 
-Passa-se à apreciação da. emenda e da 
subemenda .. ·· · · · · 

' .. 
· A subemenda é substitutiva. e, nos têr

,mos r,eglmentais, tem preferência sôbre a 
e~end.a na votação, 

Em votação a subemenda. 
Os Srs. Senadores que aprovam a sube

, me1;1da. queiram. permanecer senta~os. 
(Pausa.) 

Está aprovada. . 
Fica prejudicada a emenda. 

. , A matéria vai à Comissão de Reciação . ... . . . ' . .. . . ' . . 

11: a seguinte a subemenda. apro
vaiia:. 

' SUBEMENDA· N,o 1 -- C.C;J. · . 
Art 1.0 _;, o Banco do BrasU B/ A. e o 

Banco da Amazônia S/ A. concederão, in
. dependentemente de novos financiamen
. tos, prorrogação de prazos aos seus de
'• vedares nas áreas dos Estados do Pará e 
·AmazonaS atingidas pelo rigor das en
chentes,· no ano de 1967. 

. li:' a seguinte a emenda preiudica
·da: 

EMENDA N.0 1 - C.V.A. 
. No art. 1.0 

. Onde se. lê: . 
" ... devedores nas regiões atingi-
das ... " 

· acrescenta dispositivo ao Código Pe
... nal, estabelecenpo punição por frau

de. nas competições esportivas, tendo 
PARECER, sob o n.o 734, de 1968, da 

Comissão ,,.,, 

· ·....;.de. ConStituiÇão e .Justiça, pela 
aprovação, nos têrmos do Subs
titutivo que oferece.·. 

Na Sessão Ordinária de ontem, a. maté
ria teve a sua discussão encerrada, sendO 
adiada a votaÇão por·feJta: de quorum. 

Vai-se passar à. apreciação do Substi· 
tutivo, que tem preferência ·regimental. 
· Em votação. 

Os Brs. Senadores que àprovam o Subs
titutivo queiram permanecer sentados. 
•(Pau&á:) 
. Aprovado ó' Substitutivo, está prejudi

cá.dq o projetO. . : ' ' . . 
A matéria vai à. domi~são de Redação . 

11: . ó segriinte' o· S\lbstitutivÓ apro
vado: ' 

. : SUBS'l'ITuTIVO ""':' c.c.J . 
Define. e pune· atos de fraude nas 

competições esportivas, e dá .outras 
providências. 

. Art. 1.0 _: Será punid~, coin reclusão 
de um a cb:i.co 'anos e multa de ctnc'o a 
dez· vêzes ·o valo'r ·do salarlo · míriimo vi
gente no Distrito Federal, aquêle que; 

I;- F~audar competição espor
tiva, ingerindo ou .min1s· 
trando:substância excitante 
ou deprtmente .. 

n - Fraudar competição espor
tiva de animaiS, ministran
do-lhes substll.ncia · excitan
te ou deprimente. 
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· ' ~· z.o .._ Incorrerá . na mesma . pena 
do artigo anterior aquêle que· usar·ardll, 
pagar ou receber· qualquer recompensa 
ou valor, com objetivo de. fraudar .com-
petiÇão esportiva. . · · 

. .·. Art. 3~0. - As . penalldades previstas 
nesta Lei não excluem as puniçõe11 esta
belecidas nos regulamentos. esportivos 
próprios. 

Art. 4.0 • -. Esta Lei entrará em vigor 
45 <quarenta e cinco) dias após a sua 
publlcação. · · 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. · · 

to seguinte o projeto prejudicado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA. 
··' .···· ':N.0 6(cle.l!Í6B' .. ····• :, 

(n.• ~39-C/67, na Casa de origem)· 
I ,; ', f 

Acrescenta dispositivos ao Código 
; Penal, · estabelecendo .· pwilçio por 
. · fràude na& competições espol'tivas. 

, , 'o Con~esso .NaQ!ÓnaLdecretá:. 

• Art; 1~0 -... Ao art: 171, '§ ·2:.0,"dO~ Códi
. go Penal, acrescentem-se os seguintes 
incisos:· · · 

• "m - fraudar competição esporti
va, ingerindo ou ministrando subs
tância ·excitante ou deprimente." 

VIU -' fraudar competição esporti
va .. de . animais,, 'ministrando-lhes 

. . . sub~jtância excitante ou . deprimen
te." 
' ,·' '' .... . ,' .. 

'Art.:2.0 - Ao· art .. 171, ·acrescente-se 
um parágrafo;:que será o·4.0 , com·a'áe
gutnte redação: 

. "'§ ·4,o ..;...; Nos ·casos dos lncisos VII e 
VIII·• do §. 2;0, incorre na mesma pe

: na quem usar ardil, pagar ·ou rece
. ber. qualquer recompensa· ·OU·· valor, 
com objet!vo de fraude.": · · · · · · 

Art; a. o·- As ·penalidades previstas 
nesta Lei não excluem as punições esta
belecidas nos regulamentos esportivos 
próprios. 

Art. 4.0 -Esta· Lei .entrará em vigor 
45 (quarenta e cinco) dias após a sua 
promulgação. 

Art. 5.0 
- Revogam-se as disposições 

.em. c;ontrário. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Item·s 

Votação, em. turno único, do Pro
Jeto de· Lei do senado n.0 85, de 
1968-DF, que autoriza o Prefeito do 
Distrito Federal a abrir crédito espe-

. c!ai no valor de NCr$ 8.275.00ó,oo Coi-
to milhões, duzentos e setenta e cln-

• éb mil cruzeiros novos) para integra
. l!zação do capital da Companhia de 
Telefones de BrasUia Ltda. -

.... ,. COTELB -, tendo . 

PARECERES, sob' n~01i 727, 728 ·e 729, 
de 19118, das Comissões · 
- de Constituição e Justiça, fa,vorá~ 

vel; · 
. .. . -::- do Distrito Federal, favorável; e 

- de Finanças, . favorável, com a 
Emenda que oferece; de número 
1-Cli'. · 

Estabelece . a Constituição que, em. se 
tratando de projeto de abertura de cré:. 
dito especial, o pronunciamento das Co

.missões sôbre as emendas é final, salvo 

. se um. têr!;)o dos Membros da Casa., pedir 
,a··votaQão. em plenário, sem discussão, de 
emenda aprovada ou rejeitada nas Co

,m!ssões . 

Apenas uma emenda foi oferecida ao 
; projeto, sendo esta da Comissão. de Fi
nanças. 

. ! • • 

Não, to! apresentado requerimento al
gum para que a emenda seja submetida à 

· vo'tação. · · 

o· pro!eto teve a sua discussão encer
rada na· Sessão do dia 12 do corrente, 
sendo adiada a votação pór falta de quo-
rum. 

. Na~ Sessões dos dias 13; 16 e 17, foi, 
. pelo mesmo ·motivo, adiada a sua vota
ção. 
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· · Val-se passar à votação. 
Os Senhores Senadores que aprovam 

o projeto queiram permànecer sentados. 
. (Pausa.) 

Aprovado o projeto, é ·considerada 
aprovada ~ emenda. · 

. ' 

A matéria vai à 
1 
Comissão de Redação. 

li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 85, de 1988 (DF) 

Auto~a o Prefeito do Distrito Fe-
. deral a abrir crédito especial no va

lor de NCr$ 8.275.000,00 (oito milhões, 
duzentos e setenta e cinco mll cru
zeiros novos), para lntegrallzação do 
capital da Companhia de· Telefones 
de Brasília Ltda. - COTELB. 

o Congresso Nacional decreta: 

· Art. '1,0 - Fica o Poder Executivo do 
Distrito Federal autorizado a abrir o cré
dito especial até a Importância de ..••. 
cNCr$ 8.275.000,00 (oito milhões, duzentos 
e setenta e cinco mil cruzeiros novos), 
para tntegrallzação do capital da Com
panhia de Telefones de BrasUla Ltda. -
COTELB. 

Art. 2.0 - Os recursos necessários à 
abertura dêste crédito serão obtidos na. 
forma· do Inciso m, § 1.0 , do art. 43 da 
Lei n.0 4.320, de 17 de março de 19M, 
pela anulação total das dotações abaixo 
especificadas, do Orçamento do Distrito 
Federal. 

SECRETÃRIA DE SERVIÇOS P'OBLICOS 

43.0.00 - Transferência de Capital 
43.2.00 - Auxilio para obras públicas 
43.2.03 - Entidades do Distrito Federal. 

I - Companhia de Telefones de 
Brasilla - 7.075.000,00. 

43.3.00 - Auxílio para Equipamentos e 
· Instalações; 

43.3.03 - Entidades do Distrito Federal. 

I - Companhia de Telefones de 
Brasilla - 1.200.000,00. 

Art. a. o - o ·crédito especial aberto 
por lei vigorará até o término do exerci

. elo financeiro. de 1969. · 

Art 4.0 :.... Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

· Art. 5,o ...:. Revogam-se as disposições 
·em contrário. 

I!: a seguinte a emenda. aprovada: 

· · EMENDA N.0 1 - CF 

. Ao art. 1.0 

Onde. se lê: 
"até a importância de" 

Leia-se: 
"no valor de" 
. . . . \ 

O SR. PRESIDENTE (9Uberto Marl· 
nho): 

Item 4 
. , .Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.~ 56, de 1968, de 
autoria da. Comissão Dlretora, que 
põe à disposição · ci.o Ministério das 
Relações Exteriores, pelo prazo· de 
um ano e sem vencimentos,. o Re
dator, PL-2, Paulo Goyano de Faria. 

o projeto teve sua dlscusão encerrada, 
dependendo doe votação, . ontem adiada 
por. falt.a,de quorum. 

Em. votação o .Projeto. (Pausa.) 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - Sr. 
Presld:!lnte, peço a palavra pela _ordem. 

o -:sR. PRESIDENTE <Gnberto Mari
nho>· - Tem a palavra, o Sr. Senador 
Aloyslo de Carvalho, para uma .questão 
de ordem. 

O SR. ALOYSIO · DE CARVALHO -
(Para uma questão de ordem. Sem revi
são do orador.) Sr; Presidente, o projeto 
de resolução foi de iniciativa da Comls· 
são Diretora .. 

Desejaria um esclarecimento .sôbre o 
motivo por que o funcionário é pôsto à 
disposição do Ministério das Relações Ex
teriores, para prestar colaboração ao 
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Itamarat!. Francamente, não compreen
do, porque o Itamaratl não é mais do 
que o Ministério das Relações Exteriores. 

Talvez a Conussão Dlretora quisesse 
conQlclonar tal disposição a: um serviço 
no Brasil, mas não fica bem claro Isto. 

Desejaria um esclarecimento a respei
to. Creio que seria mais correto figuras
se· na redação: "para prestar colabora
ção ao mesmo Ministério". 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A dllvlda leyantada por V. Ex.• 
·constituiu dúvida, pelo menos, de um 
dos Membros da Comissão Dlretora,. o 
que exerce a Presidência ·dos· .trabalhlls, ' . neste Instante. 

A redação foi tirada, especificamente, 
do texto da mensagem do Ministro José 
de Magalhães Pinto, em que declara: 

• '· I 

"Ao submeter à consideração de V. 
Ex.a. o presente pedido, agradeceria 
o especial obséquio de concordância, 
a fim de que o funclonârlo em aprê-

Dlretora. Agora, pela maneira como a 
requisição foi feita, eu continuo na dú
vida: não sei se êle vai servir, no Brasil 
ao Itamaratl, ou se vai servir no Exte
·rlor.' E a Comissão Dlretora, ou o ·sena~ 
do, ao pôr um funclonârlo à disposição 
de um Ministério, do Ministério das Re
lações ~erlores, sobretudo, parece-me 

. que deveria afirmar que dava a licença 
para servir nó Brasil ou no Exterior. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Nesta altura, Senador Aloyslo de 
Carvalho, data. venia, .Só se fôr requerida 
a retirada do projeto para dlllgêncla, 
porque a Comissão Dlretora, ao colocar 
em votação êste projeto e submetê-lo à 
deliberação . do Plenârlo, teve em mira 
atender à solicitação do sr. Ministro, 
depois, 'naturalmente de decidida a ma
'térla pela Casa. Asslin, o referido fun
clonârlo ficaria à disposição do Sr. MI
nistro, a fim de que êle o lotasse onde 
achasse mais conveniente o serviço do 
funclonârlo. 

Ço possa prestar, o mais breve possí- De maneira que eu, quando multo, pos-
vel, sua colaboração ao Ita1naratl." so presumir,. e presumir com algum fun-

. Então,· se a teve à reprodução do ·texto damento, ser esta a Intenção do Ministro, 
da mensagem do Sr. Ministro. Estou cer- mas não posso declarar seja exatamen
.to .de que, ao fazê-lo, teve por objetlvo, te esta, porque não estou autorizado por 
aquêle Titular, não repetir a expressão, S. Ex." 
de vez que são equivalentes, para êsse Vou, portãnto, submeter o projeto à 
efeito, Ministério das Relações Exteriores 
e Itamaratl. Haja vista que, quándo se Casa, de vez que não foi requerida a. re-
tratou de dar outra denominação, o ale- tirada. 
gado fQl que o Itamaratl era o nome tra- Entretanto, se o nobre Senador Aloy
dlclonal' pelo· qual era conhecida a Casa slo de carvalho julgar mais Indicado, 
de Rio Branco. São slnônlmos~ E, na rea- quando da redação final, faremos a retl
lldade, a Comissão Dlretorà, submeten- flcação, dizendo: "para prestar serviços 
do o texto, não teve nenhum outro obje- àquela secretaria de Estado". 
tlvo,. ao substituir a palavra. Se V. Ex." 
achar conveniente, poderia, na redação... .O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- FI
final, colocar, em vez de "prestar servi- · caria, reallriente, mais Interessante, por
ços ao Itamaratl", "prestar serviços que Itamaratl é, como V. Ex.6 sabe, a 
àquela secretaria de Estado". denominação tradicional. Mas não hâ 

Itamaratl como Ministério ou Secretaria 
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO--, Sr. de Estado. 

Presidente, a Informação de V. Ex." me 
.satisfaz, plenamente. Eu desconhecia que O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mali
tivesse havido essa dúvida na Comissão nho) - Apresentei a sugestão, apenas 
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pelo prazer de· colaborar com o nobre 
Senador· Aloys!o de. Carvalho. 

o SR •. ALOYSIO DE CÁRVALBO - A 
explicaÇão de. v .. Ex." .é plenamente s~ 
tisfatória. · · · · 

:o SR. PRESIDENTE' (Gilberto Mar!-
~o) - Multo agradecido a V. Ex.a · 

O SR •. VASCONCELOS. TORRES. -.Sr. 
Presidente, peço 1!- palavra para encami
nhar a· votação. 

~ SR. PRESÍDEND (Gilberto Mari~ 
nho). ~Tem a palavra o nobre Senado1· 
.Vasconcelos Tôrres. · 

O SR. VASCONCELOS TôRRES - Pa~ 
ra .enciuninhar a votação; SeJil: revisão 
do orador.)' Sr. Presidente, éstou de àeôr
do com: ·as palavras de V .. Ex.". S6 ·que, 
neste Instante, estimaria ress'altar que, 
daqui poí: d!arite, dever!a.haver ui:na re
ciprocidade entre os Ministérios e o Se
nado. 

Quero diZer a V. Ex.• que, multas vê
zes, necessitamos da. assessoria de deter
minados funcionários· do Executivo, pois 
surgem óbices de tôdas as espécies. 

Não tenho dúvidas em que êste fun
cionário Irá prestar bons serviÇos ao MI~ 
n!stério das Relações Exteriores. 

MaS .queria, s~. Presidente, nesta de
claração de voto, fixar meu pensamento. 

Entendo que, relativamente, ao Ml.tils
tério das Relações Exteriores; há neces
sidade de têrmos, aqui, um funcionário 
graduado, para informações quanto .ao 
andamento de processos pertinentes ·~ 
política exterior do Brasil. Só queria dei
xar fixado êste meu pensamento. Assim, 
meu voto é favorável à proposição. (Mui· 
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mar!· 
nho)- Em votação o projeto. · · 

Os Senhores Senadores que o .aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto vai à Comissão D!retora, 
para. redação final.. 

,. 

Jl: o seguinte o projeto· aprovado; 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,0 56, de 1968 .. · 

Põe à disposição do l.Wn!stério das 
· Relações Exteriores, pelo prazo de 

um ano, e sem vencimentos, o Reda
tor, PL-2, Paulo Goyano de Faria, 

O Senado Federal resolve: 

· · Artigo único - Jl: pôsto à disposição do 
Ml.n!stér!o'. das Relações ·Exteriores, pelo 
prazo de um ano, é sem vencimentos, nos 
têrmos dos artigos 92 e 300 dà Resolução 
n.0 6, de 1960, para prestar sua colabo~ 
ração ao. Itamarat!, o Redator ·PL-2, 
Paulo . Goyano de Faria ... 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
.nho):. 

Item·s · 

Votação, em turno único, dQ Re
querimento n,0 1.131, de 1968, de au
toria do. ár. Senador .J:osé EnÍúr!o, so
licitando informações ao Poder Exe
cutivo, a través do :Ministério da Fa-

. zenda; sôbre à>tmportâricbi remetida 
ao Brasil; durante o ano de 1967 e 
até agõsto dêste ano, pela Instru
ção n.0 289 da: antiga SU,.IJ:OC e pela 
CÚ•cular n.0 63 do Bànco Central, súa 
aplicação, juros pagos ao Exterior, e 
faz outras indagações a respeito. 

' 'I', ', . " : '.,' • ,. ' 

Na.:aessão da dia 12 do corrente, foi a 
discussão do projeto encerrada. Voltan
do à: O,rdem do ma; nos dias 13, 16 e 17, 
a· votação. foi adiada, po1• falta de quol'IJJil, 

Passa-se, dêste modo, à'votação do re
querimento do nobre Senador José Er-
mirio. .. · 

Os Srs. Senadores que o àprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

,Aprovado o requerimento. 
. ' ' 

Serão solicitadas as · Informações re
queridas. 
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ll: o seguinte o requerimento apro
vado: 

·REQUERIMENTO 
N.0 Ll31, de 1968 

· Requeiro à' Mesa, nos têrnios regimen
tais, sejam solicitadas ao Poder Executi
vo, através do Ministério das Fazenda, as 
seguintes' informações: ' 

ta) Durante o ano de 1967 e até 
agôsto ' dêste, qual a importân
cia remetida ao BraiiU pela Ins
trução n.0 289 da 'antiga SUMOC 
e pela Circular n.0 63 do Banco 
Central, e :quais •os· f!ris de sua 
aplicação? 

· z.a) Quais' os jureis pagos ao Exterior 
· · nessas transações.? 

· . s.a) Quais as emprêsas ·que foram 
beneficiadas. com êsses empres
t!mos? 

4.a) Qual a proporção dêsse d1nhe1-
.. ro .empregado no desenvolvi
mento industrial e. agrícola na
cional? 

s.a) Quais as i:estrtçõe11 adotadas pelo 
Govêrno, a fim de evitar abu~oa 

r,tautlllzação do. dinheiro entra
do,· através da Instrução n.0 289 
e Circular n.o 63? 

6.a) Pensa · o Govêrno· 'continuar 
· · mantendo ·essas duas· 'determi

. · · nações?.-
7,&) Já está o Govêrno fazendo res

·trições ao .crédito de firmas·es
trangeiras. dentro .do País? 

.. s.a) Os.emprést!mos da Instrução n.o 
2119 e Circular. n.0 63 .têm faci
litado o crescimento. do capital 
estrangeiro no B~asil e qual. o 
montante dos Investimentos, to~·.· 
mando em consideração o capi-

' ' . . 
tal e reservas das emprêsa.S es
trangeiras no País? · 

Justificação 

·'Neste· requerimento fazemos especial 
destaque à Instrução n.0 289 e à Circular 
n.o 63. A primeira fac!lltou. às emprêso.s 

no Brasil obter empréstimos diretos do 
Exterior. Porém, como é. sabido, somen
te as emprêsas estrangeiras que operam 
no nosso P1Ús têm créditO e condlçõés de 
cibter êsses'empréstlmos que vêin ao nos
so País sob responsab1l!dade da Institui
ção oficial - no caso, o Banco. Central 
- numa ~peração conhecida, denomina-
da swap. · 

Ocorre que .. sômente uma , nação de 
moeda forte, certamente com economia 
estab1l!zada, poderá supottar os í)nus. de 
uma . demanda de dinheiro entrado sob 
o pêso de altos juros. Dai, a nossa preo
cupação. Queremos que a Nação saiba 
qual o montante entrado, as condiÇões, 
as restrições Impostas pelo Govêmo e se 
êste deseja a manutenção do status. 

Chamamos, em especial, a. a.tençao 
para a pergunta sétima,. na .qual "Oer
gun tamos das necessárias restrições a. 
firmas estrangeiras. Essas restrições de 
crédito são, hoje, adotadas ·nas princlpa.ls 
nações do mundo. É o caso do México, 
onde, CO!lforme o boletim Business La
tin América, de .. 4 de abril .último, a. As· 
sociação . dos Bap.quelros· Mexicanos, 
principal instituição do pais no ramo, 
em um encontro na cldad.e de Gtiada.,a
jara., Capital do Estado de Jal!si:o, deter
minou a tqdoa os seus membros para re
duzir empréstimos a emprêsas f!llada.s a. 
firmas. estrangeiras, até ó final ' dêste 
ano, em' 95% do nivel de 31 de dez'embro 
de 1967, ficando os 5% restantes' para 
serem eliminados até o fim de 1969. Éllse 
o. exemplo que, a. nosso ver, deveria o 
nosso País .seguir. . · · 

ll: o requerimento. 

Sala das Sessões, en1 6 de setembro de 
1969. - J'osé Ermírfo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho): 

Item 6 

Votação, em · primeiro turno, do 
Requerimento n.0 1.201, de 1968, de 
autoria dos Senadores Eurico Re-
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zende' e Aurélio Vianna, · solicitando 
urgência, nos têrmos do . art. 326, 
n.0 5-B, do Regimento Interno, para 
o Projeto de Resolução n.0 55/68, que 
autoriza o Govêrno de Goiás a im
portar, para o DERGo; 30 tratores 
Caterpillar, modêlo D-5, . mediante o 
financiamento de até ............ .. 
US$ 622.492,50 - norte-americanos. 

A votação do requerimento foi adiada, 
por falta de quorum, na Sessão de on
tem. 

Em votação. 

· Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. 

<Pausa.) 

Está aprovado. 

A matéria entrará no fim da ·Ordem 
do Dia desta Sessão.· 

Item 7 

Votação, em turno ~nico,' do Re
QUI!rimento n.o 1.204, de 1968, de 
'autoria. do Sr. Senador Aurélio Vian
na, sOlicitando urgência, nos têrmos 
do art: 326, ió 5-C, ··do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da 

· Câmara n·.o ao, de 1968,· que dispõe 
sôbre o exercfcio da .profissão de car
regador e transportador dê bagagens 
nos aeroportos do Pais. 

Em ·.Votação o requerimento . 

· Os Srli. Senadores que o aprovam· quei~ 
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

o projeto entrará na Ordem do Dia 
da 4.a Sessão Ordinária subseqüente. 

Item 8 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 26, de 
1968, de autoria do Sr. Senador 
Aarão Steinbrur;h, que fixa. o enten
dimento da expressão "indenlzações 

trabalhistas" nos textos legais que 
menciona, tendo 
PARECERES, sob n,os 758 e 759, de 

1968, das Comissões 
.. - de Constituição e Justiça, favo

rável, nos .têrmos do Substituti
vo que apresenta; e 

- de Legislação Social, favorável, 
nos. têrmos do Substitutivo da 
comissão de Constituição e Jus
tiça~ 

O · Projeto teve encerrada sua dis
cussão, e deixou de ser submetido a vo
tos, por falta de quorum na Sessão an
terior. 

Em votação o SubStitutivo, que tem 
preferência regimental sôbre o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ra.m permanecer sentados. 

(Pausa.) 
· . Está aprovado. 

Aprovado o Substitutivo, fica prejudi-
cado o projeto. . 

A matéria vai à Comissão de Redação 
e voltará; para o segundo turno· regimen-
taL · · 

't o seguinte o substitutivo apro
vado: 

EMENDA. SUBSTITUTIV A - CC.J 
Altera. a redação do ·§ 1.0 do ar

tigo 449 da Consolidação das Leis 
. do Trabalho. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - o § 1.o do art. 449 da Con

Solidação das · Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.0 
de maio de· 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

uArt. 449 - ... ~ ............ • ... • .. • 
§ 1.o - Na falência e na concor
data, constituirão créditos privile
giados a totalidade dos salários de· 
vidos ao empregado e a totalidade 
das indenizações a que tiver direito." 

Art. 2.0 - A presente Lei entrará em 
vigor na da ta de sua publicação, ficando 
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revogados o Decreto-Lei n.0 192, de 24 
de fevereiro de 1967, e demais disposi
ções em contrário. 

O 'sR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho)~ 

Item 9 
Votação, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.o 69, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Lino 
de :Ma.ttos, que faculta· a redução do 
mdice de nacionalização do pêso de 
trator, tendo 

PARECERES, sob n.0• 717 e 718, de 
1968, das Comissões · 

-.de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; e 

-de Indústria e Comércio, favo
rável .. 

O projeto deixou de ser submetido a 
votos, por falta de quorum, nas Sessões 
anteriores. ' 
E~ votação o projeto. 

. Os·Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Estâ aprovado. 

. · Voltará oportunamente à Ordem do 
Dia, para o segundo turno regimental. 

lll o seguinte o . projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
'·N,o 69, de 1968'· 

Faculta a redução do índice de na
cionallzação do pêso do trator. 

b. Congresso Nacional decreta.: 

·Art; 1.o - o indice obrigatório de • 
95%, no minimo, de nacionalização do 
pêso do trator poderá ser reduzido até 
90%, a critério do GEIMEC, desde que a 
redução incida sôbre o custo do trator. 

Art. 2.0 .- Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3,o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho)- De acôrdo com a urgência apro
vada, passa-se à discussão, em turrio 
único, do Projeto de Resolução n.0 55/68, 
que autoriza o Govêrno de Goiás a im
portar, para o DERGO, 30 tratores "Ca
terpülar", modêlo D-5, mediante o finan
ciamento de até US$ 622.492,50- norte
americanos. · Dependendo de pareceres 
da Comissão de Constituição e Justiça 
e da Comissão dos Estados para Alie
nação e Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento. 

. Solicito o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e da Comissão dos 
Estados Para Alienação e Concessão de 
Terras Públicas e Povoamento. o Rela
tor é o nobre Senador Eurico Rezende. 

Tem a palavra. S; Ex.• · 

O SR. EURIC~ REZENDE (PlLra emi
tir parecer. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Relator das duas Comis
sões, vou dar um parecer pela Comissão 
de Constituição e Justiça e pela Comissão 
de Alienação de Terras e Povoamento . 

·A matéria já é do conhecimento do 
Plenário, porque, em Sessão recente, ao 
dar parecer; oportuna intervenção do Se
nador Aloyslo de Carvalho chamou a 
atenção para a ausência, no processo, co
mo elemento instrutivo fundamental, de 
Lei especial do Estado de Goiás, autori-

. zimdo a transação, que tem por objetivo 
a aquisição importada de: 

"30 tratares de esteira, marca "Cater
pilllir", modêlo D/5, equipados, em 
aquisição. nos Estados Unidos, pelo 
valor de US$ 622.492,50, a ser pago 
em não mais de cinco prestações 
consecutivas anuais, com juros de 
7,25% ao ano, bem como a taxa de 
2,5% ao ano, calculada sôbre a par
te financiada." 

Baixado o processo em dillgência, para 
cumprimento de formalidade, aliás pre
vista no Regimento Interno do Senado, 
vieram drenados para o projeto de reso-
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lução dois exemplares do Diário.Oficial 
do. Estado .de .Goiás.- .contendo ·a Lei 
n.0 .7. 091, . de 12 . de setembro de 1968, 
cujo texto é o segUinte : 
(Lê;). . 

. "Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo 
· autorizado. a adquirir, através e para 
uso .do Departamento de Estradas. de 
Rodagem de Goiás·- DERGO, trinta 
(30)· tratares de esteira ·marca "Ca
terpllla.r·~. modêlo D/5, equipados 
com bulldozer angulável modêlo· 5-A, 
por importação direta. e mediante 
financiamentO concedidô pelo ; fa-

. bricante, ca.terpUlar Amertca.S Co;, 
de Peoria, Dlinois, U.s;A;; . nas se..: 
g\I!ntes condições: · ' 

' ··,·. 
a) preço global de seiscentos e vinté 

e dois mil, quátrocentos e noventa 
e dois .dólares e cinqüenta. . cen

. ·~~os <US$ 622,492. so>.,_ Iii.a.ts. ~ 
·despesas de financlaxnentp; · · 

·: . . . 

· · b). pagamento :de .dez por. cento 
(10%) do preço, na. data do lni'-

' ·elo . da. vigência. do· contrato; 

c) pagamento de dois e ·melo por 
. · cento (2;5%) sôbre a parte flnan-. 
· · ciada,' na.· mesma ocasião prevista 

na allnea· anterior, ·a. titulo .. de 
· . encargo financeiro; 

d> ·pagamento cios juros ·a:nuàis de 
:sete e vinte. e cinco. centésimos 

· '· por cento <7,25%> · sôbre, â parte 
financiada dá ·operação; · 

·, ·. ê>. pagamentO do vàlof resta~ te da. 
· operaÇão; inclusiV!e os _juros de 

que trata a. álinea precedente, em 
cinco (5) notas promissórias eml

. tidas pelo Departamento de Es
. tradas de Rodagem d.e' qQiás a 
favor da. vendedora, com venci-

. mentes à.nuais'e sucessivos, a. par
tir de um (1) ano àpós á'data do 
pagamento inicial. :de . dez por 
cento (10%), e avalizadas pelo 
Banco Nacional .de Desenvolvi-
mento Econômico. · · · 

Art. 2.0 -Esta. Lei entrará .em ·vigor 
na data de sua ·publicação. · · 

Art. 3.0 - Revogam~se · 'as dispas!~ 
ções em, .contrário." · · · . , . ' · 

Então, verifica-se que a única forma~ 
iidade restante foi plena e idôneamente 
preenchida. e atendida, e verifica-se que 
em tempo record, aindà. Essa diligência 
foi determinada; creio que iuna semana 
atrás, e'as oficinas legislativas, de 'Goiás, 
Óperàrani, :assim; . com ' a veiocidade de 
uriui. semifusa. . . 

De modo que aproveito a. oportunidade, 
para me congratular com os 'representan
tes de Goiás, nesta . Casa. . . . 

Sr. ·Presidente,. pclr . viii' de cdnseqüên
cia, os pareceres· das duas doniissões são 
favoráveis· ao projeto de resolução. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) --. Passa-se à discussão do projeto . 

·· . O SR. MELLO 'SRAGA ...;.;.. PeÇo a pàlá:. 
vra, Sr. Presidente. · · '· 

O SR. PRESIDENTE: (G.Überto Mari
nho). . .;;..,; ·Tem :a· palavra. o ··sr.· ··Mello 
Braga. - ·:· '· .,, .. .······ 

O SR. MELLO BRAGA ..;..; (Sem revi
lião do orador.) Sr. Presidente1 na. leitura. 
que fáçÓ .do .projeto de. r~sol.ução, ,d() fie-: 
na~o, noto uma particularidade que foge, 
até certo' pOnto, Cía's operaÇões interna
cionais. . . .. . . . , 

Quero referlr~me··a .'êste .particular da 
taxa ~e ~.5~. . .· .... , . . ," , ., .; 

A taxa·de 2;5% ·é )lSUal, mas,·paga uma 
única vez, que é a. taxa de seguros e ga
rantia, geràliriente descontada nà pri
meira. 'Parcela, da. firma financiadora,. ou 
então, no. primeiro pagamento é coberta. 
e~sa taxa. . . . ... 

.. E aqui, nós. cótripreenCÍemos :que: 
. ' ' : ' ~. ~ . ' ' 

". . . a ser pago em não mais de cinco 
. -: prestaÇões consecutiyas, amliiis; com 

juros de.7,25% ao ano, bem conío; a: 
taxa de 2•;5%. ao ano, calculada .sõbre 
a. parte financiada." 
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Vemos, assim,- que essa operação fica 
à base de· 9,75%, taxa de financiamento. 
Penso · que deve eXistir aqui um ligeiro 
equivoco. Talvez na · hora de firmar o 
contrato, essa dúvida venha a ser dlrl
mlda. 1!: o meu ponto· de vista. 

o Sr. Aloysio de CarValho - Permite 
V. Ex~a um aparte? · · 

I ',. 

O SR .. MELLO BRAGA - :f'ois não, 

O Sr, Aloysio de . Carvalho - O Vlce
Lider do Govêrno, · Senador Eurico Re
zende, acabou de nos dizer, aqui, antes 
de v; Ex. a pedii a palavra para êsse pro
.aunciamento, .que essa taxa seria paga 
uma vez só. 

O SR. MÊLLO BRAGA - Então, não é 
2,5% ao ano. 

O Sr, Eurico Rezende - A taxa de 
2,5% é paga unia vez só. Conforme cons
ta da lei, cujo texto reproduz!, para o 
Plenário, o· gravame repousa em duas 
etapas: primeiro, o pagamento de 2,5% 
ti título de taxa de financiamento; de
pois, o juro, que é permanente, durante 
a vigência do contrato, de 7,25%, pelo 
valor total. 

O SR •. MELLO BRAGA - Então, não 
é 2,5% ao ano,. mas sim; um único paga-
mento. · 

Refiro-me a· êsse case, Sr. P~esidente, 
porque já tive oportunidade de, na Co
missão de Finanças, ser relator e apre- . 
sentar projeto de resolução em vários 
casos do Parariâ,· onde sempre vi figu
rando unia t'axa de 2,5% de uma llnlca 
vez .:.... que é taxa de seguro ·e garantia 
de empréstimo realizado.. ' 

O Sr. Eurico Rezénde - 1!: o que cana.: 
tá de lei especial. 

O SR. MELLO BRAGA - Então, a re
dação distribuída não está correta. De
veria ser 2,5%, aem mencionar "ao ano". 

O Sr. Aloysio de Carvalho - V. Ex.a 
pode apresentar emenda corretiva: onde 
se lê "ao ano",· leia-se "de uma só vez". 

O SR. MELLO BRAGA - Neste. caso, 
encaminharei à Mesa, Sr. Presidente, 
substitutivo nesse particular. .• 

O.SR. PRESIDENTE (Gilberto M!lri· 
nho) ;,... O parecer da Comissão. de Fi
nanças, de que é relator o nobre Senador 
João Abrahão, .especifica que é taxa de 
2,5% à vista; pagamento inicial, à vista:. 

O Sr. Eurico Rezende - Talvez nem 
preCise de emenda; na redação final po
de isto ser reajustado. 

O SR. MELLO BRAGA - 1!: o que que
ria dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Continua em discussão a maté
ria. (l>ausa.) 

O SR. ALO'i'.SIO DE CARVALHO.
(Sern revisão do .orador.) Sr. Presidente, 
julgo do meu dever congratular-me com o 
Govêrno de Goiás, por haver satisfeito, 
.da forma por que o fêz, e tão ràpidamen
te, a diligência que o Senado considerou 
necessária. Essas congratulações são, so
bretudo, para demonstrar que o Govêr
no de Goiás tem uma boa Assessoria Ju
rídica e Técnica, porque a lei que nos foi 
enviada é uma lei, a qualquer· luz, per
feita para o caso em ·espécie .. 

· Aproveito a oportunidade e me .pre
valeÇo da declaração do, nobre Senador 
Mello Braga, que já foi .Relator de casos 
dessa natureza, por várias vêzes, na Co
missão de Finanças, para solicitar que a 
casa adotasse, de agora em diante, uma 
praxe, que me parece·muito útil, a de que 
constasse sempre de projeto de . resolu
ção que aquelas condições referidas são 
as estabelecidas pela lei estadual,· indi~ 
cando o número e a data da lei, de mo

. do que, quando. viesse ao Plenário .. uiii 
projeto de resolução sem a indicação. da 
lei, saberíamos que houve a falta da lei 
especial autorizatlva. 

Não quero que seja para êste projeto 
de resolução, porque a lei está ai - é 
do nosso conhecimento - é uma lei mul
to bem redigida, satisfaz plenamente as 
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exigências do Senado, mas, daqui para 
o futuro, seria de alta conveniência que 
projeto dê resolução autorizando em
préstimos externos declarassem o núme
ro e a data da lei que autorizá a opera-
ção. (Muito bem.) · 

O SR, PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Mesa providenciará, para que 
sejam observadas as recomendações do 
Senhor Senador Aloysio de Carvalho. 

Continua 'em discussão o projeto. Se 
não houver quem deseje pronunciar-se, 
vou dar por encerrada a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 

Em votação o projeto. 

. Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
· N,o 55, de 1968 

Autoriza o Govêrno do Estado de 
Goiás a importar, para o DERGO, 
30 tratores "Caterplllar", modêlo 
·n-5, mediante o financiamento de 
até us$ 622.492,50 . (seiscentos e vln
t_e e dois_ mll, quatrocentos e noven
ta e dois dólares e cinqüenta centa
vos norte-americanos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.o - ll: o Govêrno do Estado de 
Goiás, através do seu Departamento de 
Estradas de Rodagem, autorizado a im
portar 30 (trinta) tratares de esteira, 
marca "Caterpillar", modêlo D-5, equi
pados com bulldozer 5-A, da CATER
Pn.LAR AMERICAS co., com sede em 
PEORIA, ILLINOIS, Estados Unidos da 
América, mediante um financiamento, 
com o aval do Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico, no valor de .... 
US$ 622.492,50 (seiscentos e vinte e dois 

mil, quatrocentos e noventa e dois dóla
res e cinqüenta centavos norte-america~ 
nos), a ser pago em não mais de cinco 
prestações consecutivas, anuais, com ju
ros de 7,25% (sete e um quarto por cen
to) ao ano, bem como a taxa de 2,5% ao 
ano, calculada sôbre a parte financiada. 

Art. 2.0
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação. . . . 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari

nho) - Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido. 

ll: lido e aprovado o seguinte: . 

REQUERIMENTO 
N.o 1.224, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n.0 .56, de 1968, que põe à dis
posição do Ministério das Relações Ex
teriores, pelo prazo de um ano, e sem 
vencimentos, o Redator, PL-2, Paulo 
Goyano de Faria. 

Sala . das Sessões·, em 181.9-68. -
Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari·. 
nho) -Vai ser lida a redação final. 

ll: lida a seguinte redação final. 

PARECER 
N:0 110, de 1968 · 

Redação final do Projeto de Reso· 
.lução n.0 56, de 1968, que põe à dis· 
posição do Ministério das Relações 
Exteriores o Redator, PL-2, Paulo 
Goyano de Faria. .. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de Re
solução n.0 56, de 1968, a Comissão Dlre
tora apresenta· a sua redação final, nos 
seguintes têl:mos: · 

' '\ ' 

RESOLUÇAO N.o 
. ' . 

Artigo único - ll: pôsto à disposição do 
Ministério das Relações Exteriores, pelo 
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prazo de um ano, e sem vencimentos, nos 
têrmos dos artigos 92 e 300, da Resolu
ção n.0 6, de 1960, para prestar sua co
laboração àquela Secretaria de Estado, o 
Redator, PL-2, Paulo Goyano de Faria. 

Sala da Comissão Dlretora, em 12 de 
setembro de 1968. - Gilberto Marinho -
Pedro Ludovico - Victorlno Freire -
Vasconcelos Tôrres ·- Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari" 
nho) - Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, 
declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 

· Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada a redação final. 

A Presidência vai suspender a S~ssão 
por alguns minutos, para. que seja pre
parada a redação filial, sôbre a qual o 
Senado deverá deliberar. 

O SR. EURICO REZENDE - Peço a 
palavra., Sr. Presidente, pela. ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nhol.- Tem a. palavra o Sr. Senador 
Eurico Rezende. 

O SR. EURICO . REZENDE - (Pela 
.ordem.) Sr. Presidente, parece que ain
da não foi apreciada a matéria constan
te do item 7 da pauta. Votou-se o reque
rimento de urgência, mas ainda. .não se 
apreciou o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) - A matéria a que V. Ex.11 se refe
re entrará na Ordem do Dia. da 4.11 Ses
são Ordinária que se seguir à p·resente. 

Sôbre a. mesa, a redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 55, de 1968, que vai 
ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

li: lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 771, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a. redação final do Projeto de 
Resolução n. o 55, de 1968. 

Relator: Sr. Lobão da. Silveira 

A Comissão de Redação apresenta. a re
dação final do Projeto de Resolução n.0 

55, de ·1968, que autoriza o Govêrno do 
Estado de Goiás a 'importar, para o 
DERGO, 30 tratares "Caterpillar", modêlo 
D-5, mediante o financiamento de .... 
US$ 622. 492;50 (seiscentos e· vinte e dois 
mil, quatrocentos e noventa e dois dôla
res e clnqüenta centavos norte-america
nos). 

Sala das Sessões, em 18 de setembro 
de 1968. - Leandro Maciel, Presidente -
Lobão da. Silveira, Relator - Edmundo 
L e vi. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 771, de 1968 

Reda.ção final do Projeto de Reso
lução n.0 55, de 1968. 

Faço saber que o Senado Federal.apro
vou, nos têrmos do art. '45, n.o II, da 
constituição Federal, e eu, ........... . 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1968 

Autoriza. o Govêrno do Estado de 
Goiás a. importar, para o DERGO, 
30 tratores . "Caterplllar'', modêlo 
D-5, no valor de US$ 622.492,50 (seis
centos e vinte e dois mil, quatroeen
tos e noventa. e dois dólares e cin
qüenta centavos· norte-americanos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.o - li: o Govêrno do Estado de 
Goiás, através do seu Departamento de 
Estradas de Rodagem, autorizado a Im
portar, mediante financiamento, 30 
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(trinta) tratares de esteira, marca "Ca
terpillar", modêlo D-5, equipados com 
bulldozer 5A, da CaterpiUar Americas 
Co., com sede em Peoi'ia; · IDinóis, Esta
dos Unidos da ,América, com o aval do 
Banco Nacional do ·Desenvolvimento 
Econômico, no valor de PS$ 622.492,50 
(seiscentos e vinte e dois mil, quatrocen
tos e noventa e dois dólares e clnqüenta 
centavos norte-americanos), a ser pago: 
10% (dez por cimto) na data do Inicio 
da vigência do contrato, 2,5% (dois e 
;melo por cento) sôbre a parte 1inancia
da, na mesma data, a titulo de encargo 
financeiro, e o restante do valor da ope
ração, Inclusive juros de 7,25% (sete e 
um quarto por cento) ao ano, em 5 (cln~ 
co) prestações anuais e sucessivas. · 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O. SR;' PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Tratando-se· de matéria em re
gime de urgência, passa-se à sua Ime
diata apreciação. 

Em discussão; (Pausa.) 
Se nií,o houvel" quem queira discutir, 

está. encerrada a discussão. 
Em votação a redação final. 

. os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados (Pausa.) 
. . . . ' . . . 

Está aprovada. O projeto vai à promul
gação. 

Está. esgotada a Ordem do Dia. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Sr. Presidente, peço a palavra, pela or
dem. 

O SR; PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a 'palavra .o Sr. Senador 
Vasconcelos· Tôrres. 

O SR; VASCONCELOS TORRES - (Pe
la ordem. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente e· Srs. Senadores, dentro da 

. linha inquebrantável da ética parlamen
tar, que 1aço questão de manter e tenho 
mantido, nesses longos anos de manda
to, quero dar ciência à Casa de que re-

cebi uma carta do Sr. Raul Fontes Cotla, 
ex-Diretor da Fazenda. Nesta missiva, 
reipeltosamente, S. Sa. me solicita algu
mas retificações • ao discurso que, recen
temente, pronunciei e onde o ·seu nome 
foi citado. 

Encaminho a carta para a devida pu
J>licação. :J!: assim que eu quero agir, é as
sim que tenho agido e é assim que devo 
agir, nunca resvalando no terreno da In
júria. Aquêle que se julgar atingido, tem 
êsse recurso. Seria uma demonstração de 
vileza, eu que não ajo com parti-pris, 
se fizesse uma acusação e não desse ao 
visado êsse direito de defesa. 

Então, sem maiores comentários e por 
uma questão elementar de dignidade, en
caminho a V. Ex. a. esta _carta para publl· 
cação; 

Era isto, Sr. Presidente, o que queria 
dizer no dia de hoje. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SE· 
NADOR VASCONCELOS TORRES 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1968 

· Excelentissimo Senhor Senador 

Vasconcelos Tôrres: 

Através· de extensa ·matéria' paga ln· 
serta no Correio cJa; Manhã, de hoje, 8 de 
setembro de 1968, 11 o discurso proferido 
por Vossa Excelência, publicado no Dlá· 
rio do Conrres8o Nacion&l, de 4 do mes
mo mês. Dêle .destaco o seguinte· trecho, 
relativo ao meu nome, trecho êsse·. que, 
estou certo, merece_rá. ,de Vossa Excelên· 
ela _a. retlflcação que é do seu dever, de~ 
pois de conhecidas · aS. explicações que 
ora tenho a honra de transmltir.:lhe: 

. .. 
" ... seduzido por uma viagem ao ex
terior, êle, tão Inatacável, êle, que ·a 
s! mesmo se apontava como um de· 

. tensor do erário público, deixou-se 
vencer e . lã se foi, levando consigo 
unia enorme caravana, recebendo em 
dólares e, Inclusive, acompanhado de 
sua' secretária. Ao tempo, eu exercia 
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o · mandato de Deputado Federal, 
ainda no Palácio Tiradentes,.e.ocupei 
a tribuna, denunciando o que de 
grave ocorria. E. o Ministro da Fa
zenda de então chamou de volta ao 

· · Pais êsse funcionário, fazendo com 
· que parte da comitiva tivesse as l'é

gias diárias reduzidas às suas devi• 
das proporções e . o Sr. Cotia ficasse 

. com a máscara desafivelada, de
monstrando que não era aqUllo que 
os funcionários da Fazenda pensa
vam - êle, que se mostrava .perse
guidor, que era cruel com seus cole
gas e que depois, Sr. Presidente, ven
do as notas verdes do dólar, ficou 
com os olhos vidrados e deixou que 
a Fazenda Nacional se· transformas
se naquele antro de favoritismo." 

A Comissão Especial de Regularização 
da • Dívida Externa Brasileira. - que 
Vossa Excelência denomina de extensa 
' 
caravana - foi constituída pelo. Exce-
lentíssimo Senhor Presidente da Repú
. bl!ca por Decreto de 4 de junho de 1959, 
com base em Exposição de Motivos en
caminhada pelo Ministro da Fazenda de 
então, o digno e ilustre Dr. Lucas Lopes. 

' A Exposição resultava de proposta ex
pressamente . formulada pela Secretaria 
do Conselho Técnico de Economia e FI
nanças, nos têrmos do Acôrdo para tal 
fim celebrado entre ·o ·Brasil e a França, 
proposta essa na qual se fixava a remu
neração dos membros da Comissão. A 
Secretaria do Conselho Técnico de Eco
nomia e Finanças não era e não é ór
gão subordinado à Direção Geral da Fa
zenda Nacional, mas ao Ministro ·da Fa
zenda, razão pela qual não tive e ·n~o 
poderia ter qualquer interferência no an
damento do Processo n.0 103.437, de 
1959 - o qual, hoje, ainda, pode ser fà
c!lmente. compulsado - relativo à desig
nação da Comissão .. 

Da constituição da Comissão, em maio 
de 1959, tive conhecimento através de 
solicitação formulada pelo Chefe do Ga
binete do Ministro da,Fazenda, para ln-

d!cação do representante da Direção Ge
ral na citada Comissão, o que fiz. Pare
ce. claro que, nessa altura, nem o Minis
tro Lucas Lopes, nem o D!retor-Geral 
da Fazenda Nacional, pensavam em In
cluir-me na. Comissão, visto como êsse 
último cargo era por mim ocupado. De
pois de formalizada a constituição da 
Comissão, adoeceu o Ministro Lucas Lo
pes, tendo de deixar o Ministério. Subs
trtúiu-o o Excelentíssimo Senhor M!nis-

. tro Sebastião Pais de Almeida, ao qual 
entreguei o cargo que ocupava. Sua Ex
celência, atendendo a razões de ordem 
politica e administrativa, que nenhuma 
relação têm com o caso aqui tratado, não 
quis ·formalizar, imediatamente, a mi
nha exoneração, não obstante carecesse 
do põsto para execução do seu plano ad
ministrativo. Por isto, promoveu, com a 
minha aquiescência, o meu afastamento 
da Direção Geral, designando-me, por 
Decreto de 29 de junho de 1959, para in
tegrar a Comissão Especial da Divida Ex
terna, já constituída desde o dia 4 da
quele mês. O prazo do meu afastamento, 
no exterior, conforme expressa recomen
dação do Ministro, não seria superior a 
três meses, e, nesse prazo, comprometia
se êle a providenciar a minha exonera
ção. 

Cumpri no exterior, fielmente, a tare
fa de que fôra Incumbido, recebendo, 
exclusivamente, as diárias que haviam 
sido fixadas para a Comissão, em llm!tes 
Inferiores aos estabelecidos desde 1950 
para .trabalhos de tal natureza. 

Não levei comigo m!riha secretária, 
ante a imposibll!dade material de fazê
lo. Em nenhum põsto · por mim ocupado, 
tive a sorte de escolhê-las. 

,. ,: 

A margem das explicações que ·de boa
,fé lhe dou - Excelentlssimo Senhor Se
nador -, e em homenagem ao Senado 
da República, é do meu dever transmi
tir-lhe outras Informações. Não sabia 
que Vossa Excelência interviera na ques
tão, denunciando-a à Nação, quando 
Deputado. se o soubesse, ter-lhe-la, na-
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quela época, prestado os esclarecimentos 
que ora lhe ofereço; lembro-lhe, todavia, 
com o devido respeito, que o Ministério 
da Fazenda transmitiu à Câmara dos 
Deputados as Informações solicitadas, 
desfazendo o tom escandaloso que se da
va, · na ocasião, a atas administrativos 
legítimos. Supunha tivesse Vossa Exce
lência voltado sua atenção para a minha 
vida pública somente em novembro de 
1964, quando encaminhou, ao Ministério 
da Fazenda, os Requerimentos n.os 445 e 
446, irrogando Irregularidades a despa
chos por mim proferidos em 1963, na 
minha segunda gestão, como Contador
Geral da República, e estendendo, ex
pressamente, a minha responsabilidade 
a ato praticado por meu·substituto na
quele cargo. Naquela oportunidade, dig
nou-se Vossa Excelência de conceder en
trevista ao Diário de Notícias, anteci
pando seu julgamento sôbre a matéria 
dos requerimentos, em nada a mim fa
vorável. Estou, até hoje, à espera de que 
a reconhecida nobreza de Vossa Excelên
cia o leve ·a dar conhecimento, não só 
ao Senado Federal, mas ao Diário de No
tícias, das respostas do Ministério da Fa
zenda, encaminhadas, rigorosamente, no 
prazo legal, ao Excelentíssimo Senador 
Dlnarte Mariz, então Primeiro-Secretá
rio. 

Em 1959, por trás do escândalo que 
se promovia contra mim - com o pro
pósito deliberado de incompatibilizar-me 
com a vida pública, e que dai por diante 
se avivou, com o uso dos recursos mais 
sinistros - por trás .do escândalo, repi
to, estava um grupo de prevaricadores e 
·peculatários, interessado, não só em obs~ 
truir ·o andamento de processos admi
nistrativos, por mim iniciados ou movi
mentados - em razão do meu dever ~ 
mas em subtrair documentos autênticos 
apreendidos pela Fiscalização do Impôsto 
de Consumo, constantes dos mesmos pro
cessos, e em revogar medidas por mim 
tomadas, . cumprindo recomendações ex
pressas da Comissão Parlamentar de In
quérito, que investigou o caso conhecido 

como "uísque a melo dólar''. Na realida
de, o produto de que se locupletaram os 
sinistros encapuçados foi mesmo aquêle: 
obstruíram o · andamento dos processos, 
subtraíram os documentos, obtiveram 
perdão Indevido das falcatruas' pratica
das, até agora não sofreram sanções re
sultantes do Inquérito pollclal-mllitar 
procedido no Ministério da Fazenda, e 
obtiveram - como parece pretendem 
também, agora - fôsse. tomado sem 
efeito o remanejamento do pessoal das 
Alfândegas, por mim proposto em 1959, 
para que se não reproduzissem casos co
mo o que deu lugar à Comissão Parla
mentar de Inquérito, a que me referi. 

Os únicos funcionários da Fazenda que 
poderiam - e sem razão - Imputar-me 
crueldade na prática de meus atos, quer 
como Dlretor-Geral da Fazenda Nacio
nal, quer como Contador-Geral da Re
pública, seriam aquêles apanhados nos 
Inquéritos administrativos e no pollclal
mllltar. Esquecem-se, todavia, de que 
cumpria meu mais elementar dever e, 
em certa altura, recomendação . e:o."Pressa 
e espontânea do Excelentisslmo Senhor 
Ministro Carvalho Pinto, hoje um dos 
venerandos Senadores . da República, no . "' 
sentido da mais rigorosa apuração dos 
atas delltuosos, quando tomou conheci
mento, ao assumir a Pasta da Fazenda -
através de denllncla pllbllca por mim 
formulada -, dos processos engavetados 
e dos crimes. que se praticaram contra 
a Fazenda Nacional. 

Vejo, agora, que os meios utilizados an
teriormente voltam a ser usados, Inclusi
ve· com a divulgação, em extensa maté
ria paga, do discurso de Vossa Excelên
cia, à procura, certamente, de que se crie 
em tôrno do atual Diretor-Geral da Fa
zenda o mesmo clima de escândalo e 
confusão cbm que conseguiram envol
ver-me. Estou seguro, entretanto, de que 
Vossa Excelência - no interêsse do Pais 
-não continuará dando guarida à ten
tativa de difamação conduzida nas ln
formações em que o seu discurso se fun-
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damenta, a meu respeito, e que dará, 
desta vez, o destaque cabível aos escla
r.ecimentos que lhe presto. 

Atenciosamente, 

Raul Fontes Cotia. 

O . SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Josaphat Marinho (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Flávio 

Brito (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Tem a palavra o Sr, Senador Antônio 

Carlos (Paua.) 

S. Ex. a não está presente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Desiré 

GuaranJ. 

O SR. DESIRÉ GUARANI - (Sem re
visão. do orador,) Sr. Presidente, parado
xalmente, apesar de tôdas as medidas de 
normas legais adotadas, relativamente 
à ac:Imlnlstração fiscal federal, parece 
que esta legislação, no capítulo concer
nente às penalidades de infratores, foi 
elaborada para proteger os contraban
distas, em detrimento dos contribuintes 
organizados comercialmente, com escri
ta contábil, para o cumprimento de tô
da.s as suas obrigações. E tôda a evolu
ção que se tem observado no sistema tri
butário brasileiro como que agrava essa 
diferenciação, em prejuízo do contribuin
te mais ou menos regularizado. 

No momento, no Ministério da Fazen
da, . existem vários grupos de trabalho 
organizados, para, em colaboração com 
entidades representativas de empresários 
e de trabalhadores na indústria, 'apre
sentar sugestões relativas à legislação 
tributária, não só federal, mas de âmbito 
nacional, para que se aperfeiçoem as 
normas do Código Tributário Nacional. 

É com atenção a êsses grupos de tra
balho que faço uma sugestão, solicitando 
que o grupo encarregado do respectivo 
setor tenha a sua ~,ttenção voltada para 

o capítulo da penalidade aos contribuin
tes faltosos. 

Pela legislação atual, qualquer que se
ja o tipo de mercadoria entrada, irregu
larmente, no País, a pena máxima de na
tureza fiscal, que pesará sôbre o con
trabandista será a perda de mercadoria, 
o que corresponde a 100% do valor da 
operação. Enquanto Isso, qualquer ou
tra sonegação considerada dolosa, exe
cutada por contribuinte que tenha a sua 
escrita comercial devidamente organi
zada, pode ter, por infração menos per
niciosa ao património nacional, a pena 
.de até 500% do valor da mercadoria ven
dida, o que, a meu ver, é como que um 
estímulo ao contrabando, é um pêsc 
exagerado àqueles que, por qualquer 
circunstância., deixam de cumprir, na. 
forma regulamentar, as suas obrigações 
fiscais. 

Tome-se como exemplo uma. merca
doria em que o IPI seja. estabelecido na 
base de 10%. Se o contribuinte fôr in
diciado num processo de sonegação fis
cal, terá que pagar todos os tributos de
correntes des~;a operação, de IPI, de ICM, 
de L>npôsto de Renda na pessoa jurídica 
e .do Impôsto de . Renda na. pessoa física. 
dos sócios, diretores ou acionlsta.s da. em
prêsa, · importância correspondente a 
350% do valor da operação. Se êle ven7 
deu 100 mil cruzeiros numa. operação ir
regular, terá que recolher, de impostos 
e muitas ao fiscos federal e estadual, 
importância correspondente a. 350 mil 
cruzeiros, enquanto que um contraba.n· 
dista, que dá entrada no Pais de um au~ 
tomóvel, perfumes, aparelhos eletrodo· 
méstlcos, lâmtnas de. barbear, etc., o má
ximo· de penalidade que tem, no plano 
fiscal, é a perda da mercadoria, sem ne
nhuma responsabilidade além disso, o 
que corresponde apenas a 100% do valor 
da operaçãó irregular. 

:G:sse contraste, essa diferenciação, pa
rece-nos que estimulam o contrabando. 

O caso do cigarro, por exemplo. Se a · 
Souza Cruz - apenas para exemplificar 
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coino· hipótese,. porque, em princípio, não 
se admite que a Souza Cruz vá proce
der ii, . sonegação fiscal, pelo tamanho, 
pela estrutura de sua . firma comercial 
- efetua op~r~ção que o f.iscp considere 
.sonegação dolosa, ela terá que rec.olher 
aos cofres. estaduais .e federais impor
Uncia . con:espondente a cinco vêzes o 
valor da operação, enquanto que qual
quer contrabandista .de cigarros estran
,geiros ~ que .. podem ser adquiridos, no 
Brasil inteiro, desde o Amazonas até o 
Rio Grande do. Sul - fôr :indiciado, o 
máximo que êle tem de penalidade é a 
perda da mercadoria, o que corresponde, 
apenas, a 100% da operação .. 

A própria. legislação tributária esta
belece uma .diferenciação, ·em detrimen
to do. contribuinte nacional, devidamen
te léi~álizado e fâcn de fiscalizar. li: co
mo que um estimulo, pela penalidade 
menor, · praticamente insignificante. 
àqu~le :que faz contrabando de merca~ 
doi:la · estrangeira, · riuma concorrência 
desleal à. indústria nacional. 
•··. I ' .. ' ···' 

Um contribub:ite, 'fabricante de um 
produto em que incide o impôsto de dez 
por cento· de· IPI, ·se praticar uma ope
ração considerada de sonegação dolosa1 
terá que pagàr três vêzes de multa de 
IPI 'dêsses dez por cento, o que corres
ponde ·a. trinta por cento da operação; 
terá que pagar três vêzes de multa de 
ICM, o que dá mais cinqüenta e um por 
cento; terá que pagar, ainda, mais 'trêE 
vêzes ·o Ímpôsto de Renda na pessoa ju
rídica, ·o que dá uma base de noventa 
P9r cento, e terá que pagar, ainda, mais 
três' vê:i:es o Impôsto de Renda na pessoa 
física, o que dá ·a · baàe . de mais noventa 
por . cento. Tudo somado, êle vai paga.f, 
entre IPI,. ICM . e lmpôstO de Rencia, 
simplesmente oitenta e sete por cento 
do valor da operaÇão . e àJ.nda, de mul
ta, a importância correspondente a du
zentos e sessenta ·e ·um por cento dêsse 
valor da operação, o que .dá o valor glo
bal de trezentos e cinqüenta por cento. 

. Há, portanto, necessidade de que se 
examine, dentro dêsses grupos de tra
balho do Ministério .. da Fazenda, :essa 
situação, com realismo. o contribuinte 
que . é .pegado nas malhas do Fis'co, nu
ma. sonegação · doloáa, dificilmente reco
lherá os Impostos devidos, porque aqui
lo que vai ter que .pagar é várias vêze.s 
superior ao valor da. operação reaUzada. 

Isso, no cliSo ·comum. 

·o apêlo q~e .. dl~iglmos é que êsses ~u
pos de trabalho vejam a val!dade . de 
multas correspondentes à ca:pacldide :de 
pagamento do contribuinte. Não adianta 
estabelecer multas onerosisslmas, se ne
nhum contribub:1t.e faltoso, indiciado em 
processo fiscal, vai correspo:p.der ao pa
gamento · dessa.S obrigações,·· pela incapa
cidade financeira de atendê-las, uma 
vez que a receita . correspondente· à ope-. 
ração da venda .dessa mercadoria· nãc 
basta nem. para pagar metade das con
tribuições de impostos e . multas, se a 
apuração .fôr .feita em todos os: setores 
do Fisco nacional - no IPI, no ICM e nc 
Impôsto ·de Renda. ·. , · 

Dirijo, então,. êste a.pêlo, .Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, certo. de que, no desen,. 
volvlmento dos trabalhos dêsses : grupos 
do Ministério da Fazenda, .. será conslde~ 
rada, entre outros fatôres, a diferencia
ção no. tratamento de penalidades entre 
o · c.ontribuinte estabelecido e. o. sonega.,. 
c!.or por contrabando, no .sistema tribu
tário nacional, de forma que haja, no 
minimo, 'um· tratamento paràlelo entre 
a.s duas formas de sonegação de impos
tos. (Multo bem!) · · · · 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Flávio Brito.· · 

O SR. FLAVIO BRITO - (Sem revi• 
são do orador:) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores,. eu e o Sr. Senador João 
Abrahão fomos designados para compa
recer à Exposição Agropecuâria no Mu,. 
nlcipio de Lagarto, Estado de Sergipe, 
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· Desejo,. Sr. Presidente, registrar a sa
tisfação nossa de assistir a essa Exposi
ção de Lagarto. O gado, ali. exposto,. pode 
concorrer em. qualquer. das grandes Ex
posições .Nacionais realizadas· em Ubera
ba ou em Barretos. 

.. Na peçuária de ,leite podemos, também, 

.obsenrar . que predomina a raça holan
desa, ·.onde estão . alcançando 20 : litro~ 
d!á;rlos, ... isto pa!-"a uma região . pobre, pe
quena,. em . que aquêles ·.abnegados fa
.zende!ros, com sacrifício e, muitas vêzes 
sem ajuda do aovêmo, es,tão procurando 
par. uma. estrutura ·à pecuária .daquele 
Estado. 

Há que se ressaltar, Sr. Presidente, c 
trabalho , do eminente Gpvemador Lou
rival Baptista, porque estamos acostu
mados a ver estações élq)er!nlentals de 
alguns Estados e ficamos, realmente, Im
pressionados. com a Estação .Experimen
.tal. de Côco,: em. Aracaju. Com sacrifí
cio, porque. com pequenas verbas, essa 
Estação está procurando fixar uma, va
riedade que . se tem.· aclimatado .multe 
be':Xl· . 
· : Fomos Informados ·pelo Engenhelro
·agrônomo Edmllson de Almeida que, no 
Govêmo do eminente Colega, Senador 
Le.andro Maclel;, essa .Estação chegou a 
distribuir .um milhão de mudas;. anual
mente. por preço razoável. Essa orien
tação, dada desde o,iníclodo Govêmo do 
eminente Senador Leandro, Maclel, tem 
resultado em relevantes serviços àquele 
setor da agricultura: 

·"são' estas as considerações em tômc 
do que, Sr. Presidente, como observado
res, eu e meu companheiro, verificamos 
no Estado de Sergipe. · 

Desejo que fiquem registrados, nos 
Anais desta Casa, estas observações. 
(Muito bem!) 

O SR. DESIRÉ GUARANI - Sr. Presi
dente, peço a palavra, para uma comu-.. 
nicação. · 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra, para uma co-

·munlcação, o nobre Senador Desldé Gua
rani.· 

O SR. DESmÉ GUARANI ..;... (Para'umiL 
comunicação,' Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, acabamos de' ouvir qué 
o Exmo. · Sr. Mli:llstro · das ComunicaÇões 
participa a lnstalàção da: Estação de Te~ 
lt>x de Curltlba; · 

· Na oportunidade, desejo comunicar à 
Casa, que ·Manaus não possui. nenhum'a 
estação de telex como, aliás, nenhum· dos 
Estados da Amazônia Ocidental. É malf 
fácil Manarui comunicar-se com Nova 
Iorque do que · coi:n · Brasillà, oú com o 
RIÔ cie Janeiro. 'E, fá que falamos tantc 
em integraÇãO miclonid, ápelo ao Exmo. 
Sr. Ministro das ComunicaÇões, no sentl,
do de que, o mais breve possível, nos dê 
e. satisfação de comunicar a e.Sta Casa 
que, também, Inaugurou uma estação de 
telex em Manaus. (Muito bem!) 
· o SR.· PREsioÉNTÉ <GÍlb~rto Mari
nho> - Recebemos do sr. Carlos Furta
do de Slmas, Ministro das Comunicações, 
a seguinte. 

-, ,_ '• . ,, 

' COMuNICAÇAO 

Ministério das Comunicações . ; . . 
Gabinete · ciô Ministro ' · · · 

Ao 
Excelentíssimo ·Senhor 

Doutor. Gilberto Marinho 
. ·Presidente do. Senado Federal 

Sénado Jfederàl ..:.:. Brasilla 
Senhor. ·Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência vg ao tempo em que roge 
transnlltlr aos seus Pares no Senado e 
de maneira especial aos Senadores pele 
Estado do Paraná vg que acabo de Inau
gurar a Central de Telex da Cidade de 
Curltlba vg dando maiores condições 
para que o grande Estado paranaense 
possa me.lhor se comunicar com o reste 
·do Pais pt Ao fazer a entrega da Cen
tral de Telex de Curltlba vg sinto que 
estão sendo cumpridos todos os planof 
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do Govêmo na Pasta das Comunicações 
vg dando-se ao homem do nosso Brasil 
as mais eficientes condições para que 
esteja certo do grande trabalho que se 
realiza neste momento sob a batuta do 
Marechal Arthur da Costa e Silva vg ga
rantindo um lugar de destaque para c 
grande futuro que nos espera pt 

Cordiais Saudações - Carlos Furtadcl 
de Simas, Ministro de Estadó das Co
municações. 

Designo, para comparecer à reunião 
anual da Aliança de Produtores de Ca
cau, a realizar-se na cidade de Salvador, 
os Srs. Senadores Josaphat Marinho, 
Antônio Bàlbino, Aloysio de Carvalho e 
Flávio Brito. 

Não há mais o r ado r e s inscritos 
(Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão. 

Convoco os Srs. Senadores para uma 
Sessão Extraordinária, a realizar-se, 
hoje, às 18 horas e 30 minutos, com a se
guinte 

ORDEM DO DIA . 

1 

visão José Horácio da Cunha Gar
cia, para exercer a função, em co
missão, de Embaixador Extraordi
nário e Plenipotenciário do Brasil 
junto ao Govêrno da Guiana. 

2 

· · Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 117, de 
1968 (n.0 1.451-B/68, na. Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que isenta dos 
impostos de importação e sôbre pro
dutos industrializados, material des
tinado à fabricação de café solúvel 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob núme

ro 737, de 1968, da Comissão 
- de Finanças. 

3 

Discussão, em turno único, do ·Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 39, de 
1968 (n.0 87-A/68, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-Lei nú
mero 353, de 23 de julho· de 1968, 
que prorroga o prazo para a llqul
daçãa dos débitos mencionados . nc 
Decreto-Lei n.0 352, de 17 de junhc 
de 1968, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob nú
ros .741 e 742, de 1968, das Comis
sões 
- de Economia e 
- de Finanças. 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Ex
teriores, sôbre a Mensagem núme
ro 288/68 (n.0 562/68, na origem), de 
5 de setembro de 1968, pela qual o 
Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do General-de-Di-

Está encerrada Sessão. 
(Encerra-se a Sess/lo às 17 horas.) 

,., 
( .. ··' . ~ 
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194.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
e~ 18 de sete~bro de 1968 

(Extraordinária) 

PRESID:I!:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 18 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

José Gulomard - Flávio Brito -
- Edr:nundo Levi --:- Deslré Guara
ni - Milton ·Trindade :- . Cattete 
Pinheiro - Lobão da Silveira -
Clodomlr Millet - Vlctorlno Freire 
Menezes Plmentel - Dinarte Mariz 
..,.... Ruy Carneiro --:- .Argemlro de FI
gueiredo - João Cleofas - Pessoa 
de Queiroz - José Ermirlo - Arnal
do Paiva - Leandro Maciel - José 
Leite - Aloyslo de Carvalho ..,.... Ap.

tônio Balbino - . .Tosaphat Marinho 
- Carlos Lindenberg - Eurico Re
. zende - Paulo Torres ....,... Vasconcelos 
Tôrres -'- Mário· Martins - Aurélio 
Vianna - Gilberto Marinho - Mil· 
ton Campos - Benedicto Valladares 
- Nogueira da Gama - Carvalho 
Pinto - Lino de Mattos - João 

· Abrahão - José Feliciano - Pedro 
Ludovico - Bezerra Neto - Mello 
Braga - Antônio Carlos - Daniel 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Mari· 
nho) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 41 Srs .. Senadores. Ha· 
vendo número regimental, declaro aber· 
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. ... 

o Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECER 

N.0 772, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre · o Projeto de Lei da 
Câmara n,0 95, de 1968 (n,0 261-A/ 
67, na Câmara), que autoriza o Po
der Executivo a abrir ao Poder Ju
diciário .;_ Justiça do Trabalho -
Triblqlal Superior do Trabalho - o 
crédito especial de NCr$ 819.892,00 
(oitocentos e dezenove mil, oitocen
tos e noventa e dois cruzeiros no
vos), para atender às despesas que 
especifica, 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
A COmissão de Finanças desta Casa, 

pelo Oficio n.0 83, de 1968-CF/SA, de 28 
de agôsto de 1968, solicita o nosso pro
nunciamento sôbre "a oportunidade e 
conveniência do Projeto de Lei da Câ
mara :p.0 95, de 1968, que autoriza o Po
der Executivo a abrir ao Poder Judiciá
rio - Justiça do Trabalho - o crédito 
especial de NCr$ 819.892,00 (oitocentos 
e dezenove mil, oitocentos e noventa e 
dois cruzeiros novos) para atender 
"às despesas decorrentes do aumento 
de vencimentos e demais vantagens de 
que trata a Lei n.0 4.863, de 29 de no
vembro de 1965, e a Lei n.0 4.851, de 24 
de novembro de 1965". 

2. Trata-se de projeto apresentado an
tes da vigência da atual Constituição, 
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quando era admitida a abertura de cré
dito especial nos têrmos em que se en
contra o do projeto ora sob o nosso exa
me. 

3. No caso, deve-se entender como 
"oportunidade ·e conveniência" não só 
se o crédito pretendido ainda é necessá
rio mas, principalmente, se, perante o 
disposto· na atual Constituição, o projeto 
pode ter andamento. ·. 

4. Esta Comissão tem entenêUdo, face 
ao disposto nos artigos 59 e 110, inciso 
n, da Constituição do BrasU, que aos 
Tribunais Federais, com jurisdição em 
todo o território nacional, cabe a lnl
clatlva. de leis como a. presente, de aber
tura de crédito, desde que. ·respeitado o 
estabelecido no artigo. 64, § 1.o, c, da. 
mesma. Carta, pelo qual é vedada "a 
abertura. de crédito especial ou suple
mentar sem prévia autorização legisla
tiva. e sem Indicação da. receita. corres-
pondente;'. · 

' 
5. Esta ComissãO,· ao apreciar o Projeto 
de Lei do: Câmara· n.o 34; de· 1967,· que 
tratava. de matéria Idêntica., aprovou o 
parecer do Relator, o emlnent_e Senador 
Josaphat Marinho, que a.ssim:se expres
sou: 

·' 

"Ocorre, contudo, que o. projeto não 
: Indica ·a recel~a. que responderá pelo 
_ . ~rédlto, nem o processo permite fi

xá-la, com segurança.. E a. Consti
. iutção veda, expressamente, no art. 
. 64, § 1.0 , c, a abertura. de crédito es
.· peclal ou suplementar sem pré.vla 
autorização .legislativa. e sem indl~ 

· càção da. receita correspondente. · 
:S:sse motivo é bastante para impe
dir a . aprovação do projeto, sendo 
desnecessária a. apreciação da. ln
competência· suscitada., que envolve, 
aliás, delicada controvérsia. 
Não é correto admitir-se que a ln-
dlcação da fonte de receita seja fel-
ta pelo Poder Executivo, ao baixar o 
decreto de abertura do crédito auto
rizado. Semelhante processo supri-

mirla, pràtlcamente, o poder de con
trôle e fiscalização do Congresso Na
cional sôbre a abertura de créditos 
especla.ls, pois é quase lmpossivel 
qualquer correção depois de usada a. 
autorização pelo Executivo." . ' ' ' ,. 

6. A proposição, em seu artigo 3.0 , dei
xa o cumprimento do que estabelece o 
artigo· 64, § 1.0 , c, da. Constituição, para 
o decreto a ser expedido pelo Poder Exe
cutivo. 

'I. O projeto, assim, contraria o enten
dimento desta -Comissão, não atendendo 
ao preceituado no citado artigo 64, 1.0 , c, 
da Constituição do Bra.sll .. 

8. Diante do exposto, entendemos que 
a. proposição nãO está . em condições de 
ter tramitação· nesta Casa. 

·Sala. das Co~issões, em 17 de setem
bro de 1968 . ..;-. Milton Campos, Presiden
te - Carlos Llndenberg, Relator - Au
rélio Vianna- Lobão da. SUveira __. Me
nezes Pimentel - Alo)'sio de Carvalho -
Eurico Rezende.- Bezerra .Neto. 

O SR. 'PRESIDENTE .(GUberto Mari
nho) ..-A Presidência. recebeu oficio do 
sr. Ministro dà· Fazenda, solicitando 
prorrogação do prazo para. resposta ao 
Requerimento de Informações n.0 882, de 
1968, de autoria do Senador Lino de 
Mattos. · 

Se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prqrroga.do por .30. dias o 
prazo de resposta :do citado requerimen-
to. (Pausa.) .. · · . · · 

. ·: I·. , . . . ' 

Como não. houve objeção, está prorro-
gado o pra.zó .. :-,- · 

Há requerlmehto de dispensa de ln
tersticlo .. que va.l ser 'lido pelo 'Sr. 1.0 -Se
cretârlo. 

lillldo e aprovado o seguinte: 

. REQbERIMENTO 
N.o 1~ 225, de 1!168 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno; requeiro dispensa de 
lntersticlo e prévia distribuição de avul-
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sos · para o Projeto· de·. Decreto Legislati
vo n.0 45, de 1968 (n.0 89/68, na Casa de 
origem), que aprova o· Decreto-Lei n.o 
355, de 6 de agôsto· de 1968, que altera 
a redação do art. 1.0 do Decreto-Lei n.o 
340, de 22 de dezembro de -1967, aprecia
do pela Câmara dos· Deputados nos têr
mos do parágrafo linico do art. 58 da 
Constituição Federal, a fim de que flgu
re.na Ordemdo Dia da Sessão ordinária 
seguinte. · · 

'' " 

Sala das .Sessões, em 18 de setembro 
de 1968; - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Güberto Mari
nho) - Em conseqüência, o projeto fi
gurará na Ordem do Dlà • da prÓXima 
Sessão Ordinária. (Pausa.) 

.. O SR. VASCONCELOS TORRES.:.... Sr. 
Presidente, peço a palavra· para uma co
municação. 

O SR. PRESIDENTE (Güberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Vasconce
los Tôrres para uma comunicação. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Para Uma. comunicaÇão_ ,.;,;,·Lê o seguin
te.) Sr. Presidente, serei breve. Temos 
viSto diàrlamente · referências as mais 
elogiosas ao Ministro Albuquerque Lima 
através da Imprensa, pela voz de homens 
do Poder Executivo e não raro por Parla
mentares, nossos Colegas, todos desta
cando" a linha administrativa positiva 
que o Ministro do ·Interior Imprimiu- à. 
Pasta. que dirige. 

Entretanto, recolhido a uma sincera 
modéstia, que· é o seu modo de vida, o 
General Afonso de Albuquerque Lima 
parece que não gosta. de alardear o que 
faz, restringindo-se os comentários qu,e 
a . Imprensa faz a seu respeito mais aos 
aspectos politlcos de sua. também bri
lhante carreira. 

Tem por Isso mesmo a minha presen
ça hoje· nesta tribuna por escopo trazer 
ao conhecimento do Parlamento Nacio':' 
nal e de tôda a Nação uma série de, rea
lizações adotadas pelo 1\lfinlstro com 

relação ao problema de abastecimento 
d'água, que reputo da maior Importân
cia e como uma das principais obras do 
complexo administrativo federal. 

A obra é de tão. grande envergadura 
que prevê o atendimento, até 1970, de 
80% da população urbana braslleira, lo
calizada em cêrca de 935 Municípios ,
com os benefícios do. programa de finan
ciamento de rêde de abastecimento de 
água. O investimento atingirá a pouco 
mais de um bilhão de cruzeiros novos, 
estando os recursos sendo levantados 
através de. convênios assinados pelo De
partamento· Nacional de Obras e Sanea
mento . com as Prefeituras Municipais, 
afora expressiva participação do Banco 
Nacional de Habitação, órgão do. Minis
tério do.Interior, com 37,5% do valor to~ 
tal dos serviços. 

o programa de financiamento é multo 
mais amplo - segundo estou sendo ln
formado - envolvendo ainda os Gover
nos Estaduais, os .. fundos de. financia
mentos. pará água e esgôto, em convê
nios assinados entre o BNH e a SUDAM, 
a· fim de chegar com o beneficio de or.: 
dem publica a todos os rlncões ;urbanos 
do Pais e permitir não. só a, execução do 
atual planejamento, como a .criação de 
meios· próprios para resolver em cieflni
tlvo o angustiante problema. · 

Somente com o convênio assinado se
gunda-feira Ultima, no Gáblnete do· Mi
nistério do Interior, foram atendidos com 
financiamentos para instalação ou am
pliação ·dos sistemas· de abastecimento 
d'água 4.402 Municípios,· distribuídos pe
las seguintes unidades da Federação~ 
Estado do·Rio, Amazonas, Pará, Amapá, 
Roraima, Rondônia, Maranhão, Mato 
Grosso, Goiás, São Paulo e Rio Grande 
do Sul. O custo dêsse Investimento é da. 
ordem de 505 milhões de cruzeiros no
vos. 

E ainda não é tudo. Para os próximos 
dias serão assinados outros convênios, 
agora para atender às necessidades, na-
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quele setor, nos Estados de Alagoas, 
Acre, Paraiba, Bah!a, Espirita Santo, Pa
raná e Santa Catarina, representando 
novos Investimentos, desta vez em tôr
no de 426 milhões de cruzeiros novos. 
ll:sses dados me foram . encaminhados 
pelo Gabinete do Ministério do Interior, 
em Brasil!a, . para exame e análise da 
ação do General Albuquerque Lima no 
setor básico referente aos serviços de 
abastecimento de água em todo o Bra
sil. o relatório me Induz a uma primeira 
observação referente à preocupação que 
tem aquêle Ministro em realizar seu pro
grama Independentemente de !njunÇões 
politicas. Isto é Importante para o su
cesso do empreendimento, além da cer;, 
teza de que se está trabalhando com se
riedade, atendendo Inicialmente aos pro.:. 
gramas considerados prioritários. 

Outro aspecto que desejo ressaltar re
laciona-se com a politica realista do 
Ministério do Interior, que primeiro cu!'
dou de levantar os recursos necessários 
para o fabuloso programa - a fim de 
barrar qualquer . ameaça de interrupção 
em seus serviços. Também se preocupa 
aquêle Secretário de Estado com o as
pecto técnico das obras . que lhe inciun
be realizar. Em momento algum se tem 
servido sua . Assessoria Técnica de pro
gramas improvisados ou mesmo execu
tado obras de caráter precário, exceto 
quando lhe cabe assistir os casos de ca
lamidade pública, como já ocorreu em 
meu Estado, na Baixada Fluminense. 
Pesquisando o saldo de realizações do 
Ministério do Interior chega-se à conclu
são de que. ali se trabalha com denôdo 
e que ·suas realizações, tôdas elas dentro 
dos mais modernos padrões técnicos, são 
para durar Indefinidamente. Não há 
obra de fachada. 

No momento conta o Ministério com 
uma Superintendência para o sistema 
financeiro do saneamento, antes conhe
cido como FISANE. Pois, através dêsse 
órgão, o Ministério do Interior vai fir
mar, ainda êste mês, novos convênios 

também para o abastecimento de água, 
desta vez para a construção de rêdes 
em 45 cidades baianas, no valor de 80 
milhões de cruzeiros novos. Aquela Su• 
perintendência contribuirá com 37,5% e 
os Municipios e o Govêmo do Estado, 
com 25%. O restante virá de outros 
agentes . financeiros nacionais ou Inter
nacionais. 

O convênio então assinado, que contou 
com a presença até do Governador Oe
remias Fontes, vai aplicar a Importância 
de 100 milhões de cruzeiros novos na 
construção de novos sistemas de. abas
tecimento de água ou melhoria dos já 
existentes, permitindo o atendimento de 
3 milhões e 500 mil pessoas. . 

Saiba, Sr. Presidente, que o Estada do 
Rio é a 12.!' Unidade ·Federativa a · ser 
contemplada com aquêles financiamen
tos e que 411 Mun!ciplos brasileiros já 
foram atendidos. · 

Sou informado de que o programa vai 
fornecer água tratada e, junto dela, se 
construirá também todo o ,serviço de 
saneamentO básico, a 20 milhões de bra
sileiros, estando no momento sendo 
atendidos, com a inclusão das 55 cidades 
do Estado do Rio, Hi milhões de patri
cios nossos. 

Com muito prazer vou relacionar os 
Municipios fluminenses que serão aten
didos em conseqüência do convênio as
sinado sob o patrocin!o e supervisão dó 
Ministério do Interior: 

· Angra dos Reis, Araruama, Areal, Bar
ra de S. João; Barra Mansa, Bom Jesus 
de Itabapoanà!, Cabo Frio, Cachoeiras de 
Macacu, canibuci, campos, cantagalo, 
Carapebus, · Córdelro, Duque de Caxias, 
Engenheiro Paulo de Frontin, Gl!cério, 
Goitacazes, Governador Portela, Iguaba 
Grande, Iguaba. Pequena, Itaguai, !ta
coara, Jamaparâ, Laranjais, Macaé, MI
guel Pereira, M!racema, Natividade, Nl
lópo]js, Nlterói;; Paraiba do Sul, Para ti, 
Passa .Três, Pati do Alferes, Pinheiral, 
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Resende, Rio Claro, Rio das Ostras, San
ta Maria Madalena, Santo Aleixo, Sa
quarema, Santo Antônio de Pádua, São 
Gonçalo, São João da Barra, São Pedro 
da Aldeia, São João de Merlti, São VI
cente, Silva Jardim, Teresópolls, Três 
Rios, Varre-Sal, Vassouras e Venda das 
Pedras 

Era esta a comunicação que eu que
ria fazer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sôbre a Mensagem n.0 288/68 
(n.O 562/68, na origem) de 5 de se
tembro de. 1968, pela qual o Presi
dente da República submete ao Se
nado a escolha do General-de-Divi
são JOS~ HORACIO DA CUNHA 
GARCIA, para exercer a função, em 
comissão, de Embaixador Extraordi
nário e Plenipotenciário do Brasil 
junto ao Govêrno da Guiana. 

Tratando-se de matéria a ser apre
ciada em Sessão secreta, solicito aos Srs. 
funcionários que tomem as providências 
de direito. · 

(A Sessllo transforma-se em secreta 
às l9 horas e 5 minutos e volta a ser 
pública às l9 horas e zo minutos.) 

O SR •. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) - A Sessão volta a ser pública. 

Continua a apreciação da Ordem do 
Dia. 

Item Z 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 117, de 
1968, (n.o 1.451/68, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que Isenta dos 'im
postos de importação e sôbre pro:.. 
dutos Industrializados, material des-

tlnado à fabricação de café solúvel, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 737, 
de 1968, da Comissão 

- de Finanças. 

Em discussão. 

Tem a palavra o Sr. Mário Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Sem. re-
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, temos em exame o Projeto de 
Lei oriundo da Câmara dos . Deputados 
n.0 177, de. 1968, que Isenta dos Impos
tos de Importação e .sôbre Produtos In
dustrializados material destinado à fa
bricação de café solúvel, e que diz: 

(Lê.) 

"Art. 1.0 - ~ concedida isenção de 
Impôsto de Importação e do Im
pôsto sôbre Produtos Industrializa
dos ao material importado pela fir
ma "Café Solúvel Vigor Ltda.", 
constante dos Certificados de co
bertura cambial n.os 18-65/30.268, 
18~65/28. 595 e 18-65/30.929, emiti
dos a25 de agôsto ·e já. desembara
çados na Alfândega de Santos, me
diante têrmo de responsab11ldade. · 

Art. 2.0 - A isenção concedida não 
abrange o material com slm1lar na
cional. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação." 

Temos, em seguida, o. parecer da Co
missão de Finanças, de que é Relator o 
Sr. Senador José Leite, e que conclui pe
la conveniência da isenção preconizada, 
motivo por que propõe a aprovação do 
projeto. 

Pedi a palavra, porque me recordo -
tenho quase certeza - de que há. um 
ano tive oportunidade, numa Comissão, 
de dar um · parecer sôbre a importação 
de material destinado à fabricação de 
café solúvel, e quase posso garantir que 
se trata da mesma firma. 
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. · Na ocasião requer! uma diligência, que 
seria a relação do material Importado, 
porque não podemos.conceder.uma Isen
ção sem saber, sem ter ·COnhecimento 
da relação do material ·importado, sem 
saber, na verdade, até· onde val-se con
ceder a Isenção. Lembro-me de que a 
matéria . entrou em diligência e que de
pois o próprio Deputado, autor do pro~ 
jeto; ·no caso o Deputado Dias Menezes, 
enviou à Comissão determinados dados, 
comprovantes;'. etc. 

O. fato é que o presente projeto, ;na 
verdade, não vem acompanhado de com-
provante algum,· · 

O . Sr. Daniel :Krieger - Permite V. 
Ex.8 um esclarecimento? 

O S.R. MARIO MARTINS - Com todo 
.o prazer .. 

O Sr. Daniel Krierer - O fato, nobre 
Senador, é que ·nenhum Deputado po
.deria ter· apresentado· um·projeto ·dessa 
natureza; ·A matéria é .da competência 
.exclusiva do Poder Executivo. · 

O . SR. MARIO . MARTINS - l!: pas
sivei que .quando digo . que' á. autoria 
foi do Deputado Dias . Menezes tenha 
sido êie, como Rel*esentantie de São 
Paulo, interessado e ·tendo 'falado sô
bre a· matéria. Sel"que, na verdade, na 
ocasião, a Comissão era presidida pelo 
.Senador Carvalho Pinto. Não me recor
do bem, porque,. como disse, foi há. um 
ano e tanto, mas o fato é que foram 
apresentados documentos e 'o Relator 
tinha-se ' baseado nêles para dar seu 
pronunciamento·. · · · 

· ... Regimentalmente, somos obrigados .a 
saber da extensão, dos detalhes, enfim, 
da relação dêsse material Importado. 
Não basta a citação como está. aqui: 

. ' 
". ~ . constante dos Certificados de 

... cobertura .cambial n.os 18-65/30.268, 
18-65/28. 595 e 18-65/30. 929 .•.• " 

Acho que para se deliberar com segu
rança deveríamos· ter conhecimento, fa-

zer o ·processo acompanha:t~se ' dêsses 
certlflcadcis, ·'não .apenas da citação 
numérica ·dos referidos documentos. · 

. o Sr. Josapbat ~rinho - ·Permite 
V. Ex.8 um. aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Com pra
zer. 

O Sr. Josaphat Marinho- Se· não· es
tou equivocado, a formalidade a que, V. 
Ex.8 se refere já. fol·até exigida aqui no 
Congresso Nacional, no Senado lnclusi• 
ve, quando se tratou de conceder isen
ção para a· importação, por entidades 
hospitalares e de assistência, de mate
riais provenientes da Alemanha. Então, 
não havia sequer llnportação ceDi cará.
·ter lucrativo, nias, ri.lnda '~~osslm, houve, 
se não estou enganado, '·a exigência de 
que se antinc!ássem os' mater!als-objeto 
de importação, 'exatamente para evitar 
excesso ou· abuso. · · 

·O SR. MARIO MARTINS - Recordo, 
.al!âs, dêste detalhe, Sr; Preside.nte. Na 
minha d111gência solicitei a . relação da 
.composição dos membros da f1rma, In
clusive ·a. nacionalldade; e que foi a,pre
sentada, ai sim, oficialmente, à Comis-
são, já. no. Senado., . 

De modo que minha. dúvida. é esta: 
como podere! votar matéria de. trans
cendência, cuja repercussão não tenho 
capacidade para coiihecer sém que se 
CUmpram essas. exigências?. . 

Agora, V. Ex.a faz chegar às minhas 
mãos, justamente, o inéu requenmento 
de' maio de ·1967. Dai ser natural que 
não possa pr.ec!sar, como·. desejaria e co
mo me cumpria, os diferentes dados re
lacionados com a matéria. 

Na ocasião, apresente! ao . Presidente 
da Comissão. de. Eéonomia um requeri
mento no qual declarava: 

"Incumbido. de relatar o projeto de 
lei ·da Câmara dos Deputados, que 
'isenta dos · impostos de importação 

·e· 'de consumo· materiais ·destinados 



I 
I, 
I. 

-15i-

à fabrlcação.de café solúvel, a serem 
Importados pela firma "Café Solú
vel Vigor Ltda.", e havendo solici
tado na reunião da Comissão Infor
mações referentes ao assunto (Ata 
de 5 de abril de 1967), reitero-as, e 
requeiro sejam encaminhadas em 
dillgêncla - artigo 145, I, letra b, 
do Regimento Interno do Senado 
Federal - ao Ministério da Fazen
da, a fim de que nos forneça cópias 
dos Certificados de cobertura .cam
bial n.os 18-65/28.595, 18-65/30.268 e 
18-65/30. 929." 

Os demais documentos não fazem 
alusão ao · fornecimento, por parte do 
Ministério da Fazenda, dêsses. documen
tos solicitados. 

O S~. D~Dlel Krieger - V .. Ex.11 per:-
mlte um aparte? · 

·O SR. MARIO MARTINS _; Com 
prazer. 

O Sr. Daniel Krieger - Quero dizer 
que concordo com a tese de V. Ex.8 v. 
Ex." não recebeu resposta ao pedido de 
InformaçÕes? · · · ' · 

O SR.· MARiO MARTINS - Oficial
mente,· não tenho 'Idéia; depois, deixei 
de pertencer a essa Comissão. Apresen
tei meu parecer· na ocasião. Mesmo ·as
sim, ·admitia. ·a sua aprovação .. Não que
ro, realmente, furtar ao Plenário a opoJ;~ 
tunldade . de conhecê-lo, em detalhes, e 
não apenas como está. no avulso. 

. O Sr; Dahlel Krieger - Estou de per.: 
feito acôrdo com a tese de V. Ex.11 Acho 
que . devem ·ser enumerados. Assim, pe
direi que .seja retirada da Ordem do 
Dia a matéria, para que sejam preenchi-
dos êsses requisitos. · · 

o· SR. MARIO MARTINS - Vou' ao 
encontro de V. Ex.11 . para demonstrar 
que não tenho espirita algum de obstru
ção da matéria. Conforme .V. Ex." se re~ 
corda, estava em dúvida se era" à· mes
ma firma, porque tinha decorrido mais 
de um ano. 

Tenho aqui um parecer meu que não 
sei porque não consta do avulso. Nêle, 
depois de fazer um histórico da matéria, 
.disse: · 

" ... , bem como deu vista dos, quesi
tos ao autor do projeto, Deputado 
Dias Menezes." 

Portanto, é, realmente,. de Iniciativa 
de um Deputado por São Paulo. 

' ' ' 

O· Sr. Daniel Krieger ....,. Pode ser, en
tão, da Comissão de Justiça da Câmara. 

O SR. MARIO MARTINS - Claro que 
eu não poderia dizer ·que .foi autor do 
Pl.'ojeto ,o Deputado Dias .. Menezes, pois 
estude! o processo. 

O Sr •. Daniel Krieger- Entendo que, 
ao apreciar a matéria, as Comissões de 
Justiça, tanto a da Câmara dos Depu
tados como a do Senado, constltuidas 
por homens. que conhecem, profunda
mente, o Direito e a Constituição, não 
dariam parecer favorável ao projeto' se 
êle fôsse de Iniciativa de um Deputado. 
Esta, minha estranheza. 

O . SR. MARIO MARTINS - No càso, 
terminava meu parecer Informando que 

"Somente. a 3 de agôsto de 196.7 che
gavam a esta Comissão os documen
tos relativos à· Importação, pelos 
quais. se verifica, conforme a rela
ção da Carteira de Câmbio do Ban-

. · co · do Brasil, que o material era In
tegralmente destinado à lndustria
llzação de café solúvel, sendo o .seu . 
valor - arites não se sabia o valo,r 

· ..:.... respectivamente, de · US$ 4.458,00, 
proveniente dos Estados Unidos ·e do 
Dan. Kr. 385 .160,00 'procedente da 
Dinamarca." 

E, concluindo, dizia: 

(Lê.) 

·~Assim, ·pois, devidamente Informa
das e cumpridas as eXIgências le
gais, somos de parecer que o pro-
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jeto deva ser aprovado, por eqüani
midade, já que outras firmas con
gêneres gozaram de ~gual concessão, 
bem como por se tratar de material 
não produzido no Pais e que se des
tina a dar um melhor rendimento 
aà café braslleiro na luta competiti
va que desenvolve no mercado 'iilter
nacional, abrindo novo·s caminhos 
para a industrialização do café so
lúvel no Braslll." 

De modo que, como Membro da Co
missão, ful informado e dei o meu pare
cer. Apenas, não velo o parecer no avUl
so, e até supus que se tratava de outra 
concessão. 

Pessoalmente, estou em condições de 
votar, porque já emiti parecer na Co
missão de Economia, no ano passado, 
concordando, mas não sei se a Casa es
taria acorde. 

Assim; deixo a decisão a critério de 
V. Ex.•, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. DANIEL DIEGER - Pela or
dem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - Tem a palavra· pela ordem, o 
nobre Sénador Daniel Krleger. 

O SR. DANIEL KRIEGER - (Pela or
dem.) Sr. Presidente, enviarei à Mesa 
requerimento de retirada do projeto, ora 
em dlscussão,.da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari

nho) - A Mesa aguarda o requerimen
to de V. Ex.• 

Sôbre a mesa, requerimento de autoria 
do nobre · ·Senador Daniel Krieger, que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.226, de 1968 

Nos têrmos do art. 274, letra d, do Re
gimento Interno, requeiro o adiamento 
da discussão do Projeto de Lei da Câ
mara n.0 119, de 1968, que isenta dos 
impostos de importação e sôbre produ- · 
tos industrializados material destinado 
à fabricação de café solúvel, para a se
guinte dlllgência: ouvir o Mlnlstério da 
Fazenda. 

Sala das Sessões, em 19 de . setembro 
de · 1968. - Daniel Krlerer. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari~ 

nho) - Em votação o requerimento. 

O SR .. MARIO MARTINS - Sr .. Presi
dente, peço a palavra pela ordem. 

. O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - Tem a palavra, pela ordem, o 
nobre Senador Mário Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Pela or
ckm.) Sr. Presidente, eu queria fazer 
uma ponderação .ao ilustre Lider do Go
vêmo. Tive oportunidade, já, de relatar 
o parecer,· na Comissão de Economia. 
Provàvelmente, lá se encontram os da~ 
dos que não vieram a Plenário. Dai, a 
minha estranheza. Não sei se . teremos, 
então, de renovar o pedido de informa
ção ou proceder a uma dlllgência, na 
Comissão de· Economia, porque não têz 
a juntada dêsse requerimento. 

. O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - De qualquer forma, a retirada, 
da Ordem do Dia, dêsse projeto atende 
ao objetivo de:.v. Ex.a 

r. 

Assim, em votação o requerimento de 
autoria do Senador Daniel Krleger. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está. aprovado. 

A matéria sai da pauta. e voltará., 
oportunamente, à Ordem do Dia. 

Item 3 

Discussão, . em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0· 
39, de 1968 (n.0 87-A/68, na Casa de 
origem), que aprova o Decreto-Lei 
n.o 353, de 23 de julho de 1968, que 
prorroga o prazo para a llqüldação 
dos débitos mencionados no Decre
to-Lei .. n.0 352, de 17 de junho de 
1968, tendo 

PARECEl'i.ES FAVORAVEIS, sob n.oa 
741 e 742, de 1968, das Comissões 

-·de Economia e 

- de FIDanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

·Nenhum· dos Srs. Senadores desejan
do. fazer uso da palavra para discussão, 

' ' ' ' . . 
dou-a como encerrada. 

·Em votação. 
' .. 

Os . Srs •. Senadores que, o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está.. aprovado. 

o projeto vai à Comissão de Redação. 

'• . 

l!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N,o 391 de 1968 

Aprova. · o Decreto-Lei n.0 353, de 
23 de julho· de 1968, que prorroga o 
prazo para a llqüldação dos débitos 
mencionados no Decreto-Lei n.~ 352, 
de 17 de junho de 1968. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - 1!: aprovado o Decreto-Lei 
n.0 353, de 23 de julho de 1968, que pror
roga o. prazo para a llqüldação dos dé
bitos mencionados no Decreto-Lei n.0 

352, de 17 de junho de 1968. 

Art. 2.0 - Revogain-se as ~sposições 

em contrário. 

·. O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - Esgotada a matéria da Ordem 
do Dia .. 

Nada mais havendo que tratar, ·vou en-
cerrar a Sessão convocando, . antes, os 
srs.· Senadores para uma. Sessão Extra-
ordinária, amanhã, . às ·10 horas, com a 
seguinte 

,ORDEM DO DIA 
TRABALHOS DE COMISSOES 

Está. encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a StJSsao à8 19 horas e 

. 4D minutos.) 



' ' 

195.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura; 
. . . . em 19 . de setembro de 1968 

(Extraordinária) 

PRESIDiNCIA DOS SRS. GUIDO MONDIN E VASCONCELOS TORRES . 
,· ', . ' 

As lO horas, acham-se presentes 
. os Srs. Senadores: 

José Guiomard - Flávio Brito -
Edmundo Levi - Desiré Guarani -
Milton Trindade - Cattete Pinheil:o 
- Lobão ·da Silveira -· Clodomir 
Millet ...,. . Victorino ·Freire -.:._ Mene
zes Pimentel - Ruy Carneiro -
-· João Cleàfas - Pessoa de Quei
roz- José Ermirio- Arnaldo Pai
va ...,... Leandro ~aciel .- José Leite 
Aloysio de Carvalho - Antônio Bal
'bmo - Josaphat Ma~inho ...:. Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende -
Paulo Torres -. Vasconcelos Tôrres 
-.Mário Martins - Aurélio V!anna 
- Gilberto Marinho -· Milton cam-
pos - Benedictà Valladares .:.:. :No-

. guelra dà Gama - Carvalho Pinto 
- Lino de Mattos- João Abraão .. -
José Feliciano - Pedro Ludovico -
Bezerra Neto - Mello Braga- An
tônio Carlos - Guida Mondin - Da
niel Krieger. 

· O . SR. ··PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- A lista de presença acusa 'O. compa
recimento de 40 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que é 
sem debates aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- A Presidência deferiu os seguintes 
Requerimentos de Informações: 

De autoria do Senador José Ermírio 

- N.0 1.180/68, ao Ministério da Saúde. 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

·- N.0 1.181/68, ao Ministério da Aero
náutica; 

- N. o 1.182/68, ao . Ministério da Agri
cultura; 

- N;0 1.183/68, ao · Ministério dos 
Transportes; 

- N.0 1.184/68,. ao Ministério da Agri-
cultura;· · · · · · · 

' . . 
- N.0 1.185/68, ao Minis.tério dos 

Transportes; · 

- N.0 1.186/68, ao Miri!stériÓ da Jus
.tiça; ' 

.-- N.0 1.18'7/68, ao Ministério Extraor
dinário. para os .Assuntos, do Gabi
nete Civil da Presidência da Repú
blica; · 

- N.0 1.188/68, ao Ministério Extraor
dinário para os Assuntos do Gabi
nete Civil da Presidência da Re
pública;· 

- N.0 1.189/68, ao Ministério da Fa
.zenda; 

- N.0 1.190/68, ao Ministério da Saúde; 

- N.0 1.205/G8, ao Ministério da Saú-
de; 

- N.0 1.206/68, ao Ministério da Agri
cultura; 

- N.0 1.207/68, ao Ministério da Fa-
zenda; : . 

- N.0 1.208/68, ao Ministério da Fa
zenda; 

- N.0 1.209/68, ao Ministério dos 
Transportes; 
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.· · - N.0 Ul0/68, ao Ministério da Fa
zlmda. 

De autoria do Senador Vasconcelos 
Tôrres 

- N.0 1.191168, .ao:·Ministério das Co
. municações; 

- N.0 1.192/68, ao Ministério da In
dústria e do Comércio; 

' ' . ; . ~ . ' 

~ N.0 1.193/68, ao .Ministério ·da In~ 
dústria e do Comércio; 

- N:o · 1.194/68, ao Ministério dos 
· Transportes; · · · , · 

.. - N.0 ,1.195/68, ·ao Ministério das Re
lações Exteriores; 

· - N;0 1.196/68,. ao .Ministério da In
dúst~la e. do Comércio; . · 

- N.0 1.197/68, ao Ministério· da In
... dústria e do Comércio; 

- N.0 1.198/68, ao Ministério do Pia
. nejamento e Coordena~ão-Geral; 

- N.0 1.19Íl/68, ao Mtnistédo da In
dústria e do Comércio; 

- N.o 1.200/68, ao Ministério da In
dústria e do Comé~clo; 

- l'J,o 1.211/68, ao Ministério da Fa
zenda;. 

- ·N,0 1.212/68, ao Ministério 'da Edu-
caçãér' e Cultura; . 

_;_· N.0 1.213/68, ao Ministério da Agrl~ 
' cúltüra; ' ' . ' . ' 

• ' • ,. ' ; J ' 

- N.0 1.214/68, .ao Ministério da.Fa• 
zenda; 

- N.0 ,.1;215/68, ao .Ministério,· dos 
Transportes; 

- N.0 1.216/68, ao 'Ministério da 
Saúde; 

- N.o 1.217/68, ao Ministério da Edu-
, cação e Cultura; .. · .. 

· ··.:...:. ·N.0 . disÍ68, ao Ministério dos 
Transportes; 

,..... N.0 :1.219/68, ao Ministério da Saú
de; 

- N.0 1.220/68, ao Ministério da Fa
zenda; 

- N.0 1.221/68, ao Ministério da Saúde; 

O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos Tôr
res) - A Presidência recebeu respostas 
aos seguintes Requerimentos de Infor-
mações: . · 

De 'autoria do · Senador Vasconéelos 
Tôrres 

' - N.0 790/68, erivlada pelo Ministro 
do Trabalho e Previdência Social 
(Aviso n.0 540, de 18-9-68) ;· 

- N.0 947168, enviada. pelo Ministro 
· · do . Trabalho e . Previdência Social 

. (AVISO n,!! 537, de 16-9-68); 

- N.0 1.007/68, enviada pelo Minis
tro do Trabalho e Previdência So
çlal (Aviso n.o 538, de _18-9-68). . ' ' . . ' . . 

De autoria do Senador Aarão Steinbruch 
' . 

', 
1

, i ' · •, '• I 

- N.0 916/68, enviada pelo Ministro 
do Trabalho e Previdência Social 
(Aviso n.0 539, de 18-9-68). 

.A Presidência recebeu telex do , Sr. 
Ministro · dos Transportes, solicitando 
prorrogação do prazo para resposta aos 
seguin~s · Requerimentos de Informa
ções: 

...:... N.0 976/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos; 

. -. N.0 987/68, de , autoria. do Senador 
·· Flávio Brito; 

- N.0 1.145/68, de autoria do Senador 
Vas.concelos Tôrres. 

: Se não· hôuver objeção, esta Presldên~ 
da considerará prorrogado por 30 dias o 

. ' 

prazo di! resposta aos cita dos requeri-
mentos. (Pausa.) · 

Como não houve objeção, está prorro
gado o prazo. 

Sôbre a mesa, requerimentos, que vão 
ser lidos pelo Sr. to-Secretário. 
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. São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N. 0 1.22'7, de 1968 

. . 
Sr. Presidente: 

Na formá regimental, requeiro à Mesa 
se digne oficiar ao Ministério da Fa
,zenda, para que preste as seguintes in-
formações: · · 

a) .se a decisão de o Banco do .Brasil 
não destinar aplicação. 1;1os in
centivos fiscais da. SUDAM e da 
SUDENE do impôsto de· renda que 
paga como pessoa juridica · obede
ce a Instruções do Govêrno Fe
deral, como maior acionlsta dês
se Banco; 

b) . em caso positivo, por que o maior 
estabelecimento bancário brasi
leiro não participa da politica de 
Incentivos fiscais do Govêrno Fe
deral. 

. .Justificação 

O Govêrno Federal, quer pelos órgãos 
competentes do Executivo, . qu~r pelas 
duas Casas do Legislativo, tem. demons
trado todo apoio à politica dos incenti
vos fiscais em favor das duas áreas me
nos desenvolvidas do Pais e quase tôdas 
as sociedades de economia mista de. que 
o Govêrno Federal participa têm cola
borado com essa politica, procedendo a 
deduÇões no impôsto de renda a pagar 
para àpllcação nas áreas da SUDAM ou 
da.SUDENE.·· · 

No entanto, o Banco do Brasil S.A., 
o maior estabelecimento bancário do 
Pais, órgão de economia 'mista, ao que 
saibamos, até agora não participou des
sa politica, pois · recolhe integralmente 
ao Tesouro Nacional a sua cota de lm
pôsto de renda como pessoa juridica. 

Para conhecer a origem dessa orien
tação, a nosso ver não sintonizada com 
o interêsse dos órgãos governamentais 
pela SUD.~ e pela SUDENE, é que nos 

permitimos solicitar as 'informações em 
causa. · 

. Sala das sessões, em 19 de· setembro 
de 1968. - Deslré Guarani. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.228, de 1988 · 

Sr. Presidente:· 

Requeiro, na· forma da preéeituação 
regimental vigente, infornie o · Poder 
Executivo, através do Ministério· do In
terior ...., DNOS - se existe algum pla
no a ser executado diretamente pelo 
DNOS ou em convênio com os órgãos 
competentes do Estado do Rio, para exe
cução de obras de: 

a) proteção contra desabamento de 
morros, especialmente em Angra 
dos Reis; 

b) medidas contra passiveis inunda
. ções. 

Sala das Sessões, em 19 ·de setembro 
de 1968- Vasconcelos Tôrres • 

REQUERIMENTO 
N.0 1.229, de 1988 

Sr. Presidente: · 

Na forma do Regimento Interno, re
queiro informe o Poder Executivo, atra
vés .. do Ministério ·das Minas e Energia 
- Eletrobrás - quais 8.11 providências 
tomadas visando a contornar .o proble
ma de agravamento da crise· de energia 
elétrlca no Municiplo de Mangaratiba, 
Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

. REQUERIMENTO 
N.0 1.230, de 1988 

Sr. Presidente: .. 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, Informe o Poder 
Executivo, atravé's do Ministério da In
dústria e do . Comércio - IBC - quais 
os planos existentes visando à fusão dos 
pequenos comerciantes exportadores de 
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café, a fim de possib11itar melhores re
sultados no comércio exterior do pro
duto. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.231, de 1968 

· Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o. Poder 
Executivo, através do MiniStério da In
dústria e do Comércio - Instituto Bra
sileiro do Café :...., quais os motivos que 
determinaram o fechamento do seu Es
critório em Tóquio, no Japão, bem como 
a destinação do pessoal que nêle traba
lha.va. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N, 0 1.232, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da Fa
zenda - Fundação Getúlio Vargas -, 
quais os indices de elevação do custo de 
vida em 1968, especialmente na. área 
Guanabara-Estado do Rio. 

Sala. das Sessões, em 19 de setembro 
de 1968. -Vasconcelos Tôrres. · 

REQUERIMENTO 
N.o 1.233, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da Fa
zenda - Diretoria. da Fazenda Nacio
nal - quais as medidas adotadas .ou em 
estudo visando a. um perfeito contrôle da 
sonegação de impostos no Pais, bem 
como os resultados porventura alcan
çados. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.234, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da Agri

' cultura, quais os planos ou medidas em 
· execução para a defesa do sisai e de 

outras fibras vegetais, ameaçadas por fi
bras sintéticas no mercado mundial. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres, 

REQUERIMENTO 
N.0 1.235, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro inforine o Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - RFF S/ A -, por que motivos 
serão extintos os ramais cujos troncos 
partem da Estação ·General Dutra, em 
Niterói, Estado do Rio de Janeiro, uma. 
vez que os mesmos apresentam bom mo
vimento de passageiros, tanto nos trens 
de médio e longo percurso, como nos su
burbanos. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. · 

REQUERIMENTO 
N. o 1.236, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da. preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério do Tra
balho e Previdência Social - Instituto 
Nacional de Previdência Social -, quais 
as providências adotadas a fim de que o 
art. 26 do Decreto-Lei n.0 66, de 21-11-66, 
e a Resolução n.0 702, de 28-9-67, do 
Departamento Nacional da Previdência 
Social, sejam aplicados, evitando pre
judicar os aposentados. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro 
de 1968. -Vasconcelos Tôrres. 
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REQUERIMENTO 
N;0 1.237, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forni.a. do· Regimento Interno, so
licito Informe o Poder Executivd, atra.~ 
vés 'do'•M!nfstérlo da Fazenda - Banco 
Central ·da · República do Brasil ....:..., que · 
providências :foram tomadas visando · à 
regulamentaÇão da Resolução n.0

. 62, que 
disciplina ·a aplicação no mercado de 
ações por parte das emprêsas de seguro, 
bem como .'se haverá ou' estão previstas 
alterações .. naquele dispositivo legal. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro 
de 1968, - Vliscoilceiós TÕrres, 

O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos Tôr
res) - os requerimentos que acabam de 
ser lidos lndependem de deliberação do 
Plenário. Serão publicados e, ·em segui
da, despachados pelo Presidente. 

. . ' ' ., 

O SR, PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Há oradores inscritos. Com a palavra 
o· nobre Senador Vasconcelos Tôr~es. : 

O SR; ·VASCONCELOS· TORRES' -
(Sem reviSão do orador.) Senhor· Presl~ 
dente, o jornalista Heron Domingues, 
hoje, na sua coluna no Diário de Notí
cias, faz' uma referência ao General Jay~ 
me Portella, Intitulada "A pesquisa do 
óbvio na vida de Portella" e, bem Infor
mado como sempre, com multo carinho 
aborda aspectos da vida intima do Ge
neral-Chefe do Gabinete Militar da Pre
sldênc~a da República, e diz a certa al
tura: 

"O Professor Mira y Lopez diria que 
· Jayine Portella é .heliófllo e não no

tãmbulo, pois mal o sol ~bre a pál
. · pebra sôbre o horizonte, Jaynie 

Portella j â está lépido a caminho 
do Palácio aonde chega às 7. Em ' . . 

. contrapartida, mesmo na noite mais 
linda do mundo, o General, desde 
que não tenha nenhum compromis
so de trabalho, estará repousando. 
Provàvelmente, êle terá dificuldade 

em concmar o sono, porque sua 
preocupação com o sôldo modesto de 
que vive é a mesma de todo militar 
que se, preza." 

Face a comentários que surgiram e 
que maliciosamente procuraram envol
ver o Chefe da Casa Militar, eu já ha
via decidido, Sr~· Presidente, ocupar a 
tribuna, não para defendê-lo, que disso 
êle não precisa,. mas para fazer algumas 
observações sôbre a personalidade dessa 
figura de Indiscutível mérito na admi
nistração da República, um dos seus au
xiliares mais dlretos e que tem, ao lado 
de· sua competência e·indlscutivel capa
cidade de trabalho, um traÇo relevantis
simo que, neste Instante, me empenho 
em ressaltar: a lealdade. A lealdade, 
que é uma virtude nà. carreira abraçada 
pelo General Jayme Portella,. mas que 
nêle adquire tons mais vivazes, aqui nes
te caso, especiais, porque ela tem sido 
Inquebrantável, Invariável; no longo 
curso de um convívio, que. se estreitou 
quando dos acontecimento~ de 1964, em 
que foi parte marcante o Chefe da Casa 
Militar. Hoje,· recolhido . ao trabalho, 
avêsso à publicidade, ali desempenha as 
suas funções, rium esfôrço Imenso para, 
a tempo e a hora, 'poçler atender às exi
'gênclàs ·do· seu cargo, de tanta respon
sabll1dade, já que é o' Secretário-Geral 
do Conselho de SeguranÇa Nacional. 

Senhor Presidente, essa lealdade per
manente é um dos· traços que marcam, 
sempre marcaram e marcarão, posso di
zer, a personalidade do General Portella. 
Injustamente acusado, quando dos acon
tecimentos recentes, nesta Capital, eu, 
~e~hor Pr~sldente, que o ·conheço, en
tendi ser da minha obrigação. dar êste 
depoimento. 

· · Ainda é cedo para a história dos 
acontecimentos de:março. Nem serei eu 
quem pretenderá descrevê-Ia, porque so
mente os que dela participaram atlva
mente poderão dar. o seu testemunho. O 
fato Inconteste, todavia, é que a figura 
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do General Jayme Portella sobressai no 
.elenco . dos seus principais figurantes 
porque, Idealista puro, não se confundiu 
com aquêles que surgiram na. undécima 
hora e que êle bem os conhecia, porque 
tol um dos artífices principais, j orna
dlando por êsse Brasil afora, em conta
to com ·seus camaradas, principalmente 
os mais jovens, que. viram na sua pre
gação um caminho a ser seguido · e que 
hoje o têm não somente como um exem
plo mas como um gula.· · 
· :ltste paralbano simpático é um escra

vo da realidade,. é um antlfantaslsta por 
natureza. ·Estudioso do·s problemas na
c!ónals, não se perde nos meandros poé:.. 
tlcos dàqueles que falam sem o conheci
mento prévio das coisas. Meticuloso, é o 
perfeito analista, posso dizer que é ·o as
sessor principal do Chefe do Govêrno, 
um autêntico cirurgião que examina os 
;menores detalhes, cuida dos aspectos 
mais particulares, a fim de que deter
minado processo ou assunto, ao ser sub
metido à consideração maior, se apre
sente com tal nitidez. e com tamanha 
pureza de sinceridade que o Presidente 
pode proferir a sua decisão sem possl
b111dade de êrro. 

Quem sentiu na carne a perseguiÇão 
poderia, não · fôsse um cristão, transfor
mar-se · em perseguidor. Màs posso dl
·zer sôbre a bondade e: a ·compreensão do 
·General Portella:: se é Intransigente com 
os Inimigos do Brasil, se-'é Inimigo fer
renho. dos comunistas, por outro· lado é 
daqueles que compreendem a necesslda'
.de do diálogo com as fôrças representa
tivas da nacionalidade e sabe receber. a · 
critica com espírito de compreensão, por
que. nos longos anos vividos . aprendeu, 
antes mesmo de Ir para a caserna, que 
a pertelção humana é busca: lnatlngivel; 
que. é melhor, às vêzes, um êrro que pos
sa ser corrigido do que a tetnwsta em er
rar para prejudicar a quem quer que 
seja. 
. Possuo longos informes sôbre a sua 

carreira funcional e um dêles remonta 

ao pôsto de relêvo que ocupou aqui em 
Brasil!a, quando Chefe do chamado Es
calão Avançado do Exército. Nessa épo
ca, tive oportunidade de um convívio 
maior com o General Portella. Quantas 
vêzes o vi diScorrer sôbre problemas na
clonais com uma segurança Impecável, 
mostrando-se em dia com a publicação 
dos livros que versavam sôbre politica, 
sociologia e economia. E freqüentemen
te notava no seu olhar, que, às vêzes, se 
dirigia um tanto perdidamente para o 
alto, a firmeza com que tinha os pés no 
chão e a cabeça no lugar. 

Á rigor, Sr. Presldent~ •. êsse cidadão 
não precisa de defesa. Outras vozes, en
tretanto, quando da aleivosia praticada 
com a Incriminação ·do seu nome, se fi
zeram ouvir e eu entendi que, como seu 
amigo, ·deveria prestar um tributo de 
aprêço, de amizade e de admiração a ês
se que vive para o trabalho, ao antigo 
Chefe do Estado-Maior do General Ar
thur da Costa e Silva, ex-Secretário~Ge
ral do Conselho de Segurança Nacional, 
Chefe de Gabinete, Secretário do Alto 
Comando das Fôrças ·Armadas, respon
sável dlreto pela segurança do Presiden
te da República, coerente com os Ideais 
que sempre defendeu e pelos quais pugna 
com empenho sincero. 

. Senhor· Presidente, quis apenas deixar 
registrada nos Anais esta minha contri
buição ao exame da personalidade _do 
General Jayme ~ortella, um homem. d_o 
qual.eu poderia dizer: multo discutido, 
multo vivido, multo sofrido, multo. com
batido, mà.s multo querido. (Muito bem! 
Palmas.) · · · 

O SR. PRESWENTE (Guido Mondln) 
-·Tem a palavra o Sr. Senador Edmun
do Levt (Pausa.) 

S. ·Ex.a não está presente.-

Tem a palavra o Sr. Senador Deslré 
9uaranl. (Pausa.) 

Ta~bém não está presente . 

Não há mais oradores Inscritos. 
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O SR. VASCONCELOS TORRES - Sr. 
Presidente, peço a palavra para encami
nhar requerimento à Mesa.. 

O SR. PRESIDENTE (Guido MÓndhi) 
- Tem a palavra o nobre Senador Vas
concelos Tôrres. · · · 

· O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
estou enviando à Mesa, no dia de· hoje, os 
seguintes Requerimentos de Informa
ções: 

·. - Ao Ministério da Indústria e do Co
mércio - IBC -, sollcltando Informa
ções sôbre fusão dos pequenos comerci
a.n tes de café . 

- Ao Poder Executivo, através do Mi
nistério dos Transportes - RFF S/ A -, 
sôbre extinção dos ramais cujos tron
cos partem da. Estação General Dutra., 
em Nlterói, Estado do Rio de Janeiro. 

- Ao Ministério· da. Fazenda., sollcita.n
do informações sôbre regulamentação da. 
Resolução n.0 62, que disclpllna. a. a.pllca.
ção no mercado de ações, por parte das 
emprêsas de seguro. 

- Ao Mlnistério da. Agricultura, ln
formações sôbre medidas. de defesa da 
cultura do sisa.l e .outras fibras vegetais. 

Requerimento ao Poder Executivo, 
através do Ministério da Fazenda .- Di
retoria da Fazenda· Nacional -, infor
ma.Ções sôbre medidas de contrôle da so
negação fiscal; requerimento ao Poder 
Executivo, através do Ministério do Tra
balho e Previdência Social - Instituto 
Nacional de Previdência Social -, ln
formações sôbre a.pllcação do Decreto
Lei n.0 66, de 21-11-66, e· da Resolução 
n.0 702, de 28-9-67, do Departamento 
Nacional da Previdência Social. 

O Sr. Mário Martins ..:... Sr. Presiden
te, pela ordem, se me permitir o orador. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com muito prazer. 

O SR. MARIO MARTINS - (Pela or· 
dem.) Sr. Presidente, pelo que observo, 
houve algum colapso no serviço radiofó
nico desta Casa e,· da minha parte, acho 
que não é conveniente prosseguir numa 
Sessão sem que ela esteja realmente em 
condições de funcionar. O que receio; Sr. 
Presidente, é que se estabeleça um pre
cedente, de modo que, amanhã, quando 
estiver falando contra qualquer autori
dade, haja a coincidência de também 
haver um colapso no serviço de som. De 
modo que me parece que isto quebra o 
sistema. Mas, não' quero, com Isso, reti
rar o orador da tribuna. Se S. Ex.• qui
ser continuar, perfeito. Apenas quero 
fazer a observação de que, tôdas as vê
zes que isto acontecer, nós, da OposiÇão, 
pediremos o encerramento da Sessão .. 

O SR. PRESIDENTE (Gatdo Mondln) 
- O nobre Senador Vasconcelos Tôrres 
poderá ocupar o microfone da tribuna., 
ao lado da Mesa, que está funcionando. 

A Presidência pergunta ao nobre Sena
dor Vasconcelos Tôrres se prefere con
tinuar falando de onde está. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Sr. 
Presidente, estou já no. melo da leitura 
dos requerimentos e das considerações 
que desejava formular. Mas, dou razão, 
em parte, ao nobre Senador Mário 'Ma.r
tins, e parece que S. Ex.a fêz bem em re
clamar, porque o som acaba de chegar. 

O Sr. Mário Martins - Vê V. Ex.•, duas 
vozes da Oposição, somadas, podem re
mover montanhas neste Pais. 

· O SR. VASCONCELOS TORRES -
Antes de dar por encerrado êste debate, 
gostaria de dizer que, para mim, o som 
não precisa estar funcionando. Quando 
chegar ao Plenário e não achar a Taqui
grafia, ai, sim, quem vai propor que não 
haja Sessão serei eu. Sem êsse serviço 
eficiente, capaz, como o dessa Taquigra
fia abnegada, que não deixa passar abso
lutamente nada, porque trabalha em 
equipe, ai, sim, proporei que não haja 
Sessão. A fita reproduz a voz, mas a Ta-
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quigrafia reproduz a fala e em tôdas as 
oportunidades - porque tenho a certeza 
"de que esta não será .a última.·.;_, e ha
verei sempre de exaltar êsile serviço. Pa
ra mim, o som é Importante, vital, mas 
. a Taquigrafia é essencial. Por isso é que 
não estava absolutamente constrangido. . . ' . . 

E, .se não ocupei à tribuna, conforme 
v. Ex.• me havia.lndicado, foi, Sr. Pre
sidente - vou fal~r apenas àssim, "par
qué fica . melhor __:., pOr motivos óbvios. 
E,· por motivos óbvio·s, V. Ex.' terá en
iend.ido . bem quais são. ll: .melhor . falar 
olhando para v .. Ex.•, p(irque ténho mais 
InspiraÇão. · 

Prossegubido, Sr. Presidente, há o se-
guinte: : ·. · ' · . · 
. ; . . . .. 

- Ao Ministério da Fazenda - Fun
.. dação Getúlio Vargas ...:..., Informa

. · ções sôbre elevàÇão do custo de vida; 

- ao Ministério da Indústria e do Co
mércio -·Instituto Brasileiro do Ca
fé -, Informações sôbre fechamen
to de Escritório em Tóquio, Japão; 

- ao Ministério das Minas e Energia
ELETROBRAS -, sôbre agravamen
to da crise de energia elétrica em 
1\!angaratiba, Estado do Rio; 

- ao Ministério do Interior - DNOS 
-, informações sôbre aluição de um 
monte em Angra dos Reis; e, final
mente, ao Ministério da Fazenda -
Banco Central da República do 
Brasil -, informações sôbre regula
me~tação da Resolução n.0 62. 

Por 9,gora é só, Sr. Presidente. · 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
- Se mais nenhum Senador quiser fa
zer uso da palavra, encerrarei a presen
te Sessão, designando para a Sessão or
dinária de hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

... 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 117, de 
1968 (n.0 1.451-B/68, na Casa de cri-

gem),. de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que Isenta dos Impos
tos. de Importação e sôbre produtos 
Industrializados ~aterial destinado 
à fabricação de café solúvel, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 737, 

de 1968, da Comissão 

- de Finanças. 

2 

Discussão, em· turno únicO, do Pro
jeto de Lei da. Câmára nP 129, de 
1968 _(n.O 1. 542-B/68, na Casa de cri

. gem>·; de.1n1c1at1va do Sr. Presidente 
da República, que autOriza o Min1s
tro da Fazenda a eonceder remissão 
de crédito tributário, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 743, 

de 1968, da Comissão 

- de Finanças. 

3. 

Di~cussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 43, de 
1968 · (n.0 88-A/68, ·na ·.Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto
Lei n.o 354, de 1.0 de agôsto de 1968, 
que determina a Intervenção do Ban
co Central do Brasil na Dominlum 
SI A, Indústria e Comércio e demais 
emprêsas integradas no mesmo gru- . 
po econômlco, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 ' 

735 e 736, de 1968, das Comissões 

- de Economia; e 
- de Finanças. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 45, de 
1968 (n.0 89-A/68, na Câmara dos 

· Deputados), que aprova o Decreto
Lei n.0 335, de 6 de agôsto de 1968, 
que altera a redação do art. 1.0 do 
Decreto-Lei n.0 340, de 22 de dezem
bro de 1967 (Incluído em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de ln-



- 168-

tersticio aprovada .. em Sessão ante
rior), tendo . 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 ' 

768 e 769; de 1968, <ias Comissões 
· - de Ecionoinia.i e · 
- de FinanÇas. 

5 . ' r . • • , , • 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 '1.155, de 1968, de 
autoria do Senhor Senador Vascon-' . . . . 
celas Tôrres, solicitando transcrição 

· nos Anais do .Senado Federal do ar
tigo iliti.tulaciô "poro gramas de'. TV", 
de autoria do' jornalista Danton Jo-

. bim, publicado 'no jornal 'Últbila Ho-
ra, em io-9-68 •. · · · · · 

•' . 
6 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 1.177, de 1968, pelo 
qual· o Senhor Senador Desiré Gua
rani solicita trimscrição nos Anais 
do Senado Federal da Mensagem 
que . a Segunda conferência-Geral 

., do . Episcopado 'Latino-Americano 

. :· 

... : ., . 

' .. 

·' 

'. 

t''' 

... 

(CELAMl· dirigiu aos Povos da Amé,
.. rtca.Latina,.por.ocasião do enc.erra
. menta dos trabalhos desenvolvidos 

•: em Medell1n,· na •·:Colômbia. 
..... ,, 7 : 

~ ·:: Di~cussãõ; em .primeiro turno, dO 
Projeto de Lei'd.o senado n:o ··81, de 
1968, de autória do·· Senador Milton 

· "" ·Menezes, que· ~onstdéra ·de utilidade 
· · ·pública a Fuiidação ile Ensino Su-

. perior de L<Índrtna ...:.. FESUI;ON ;_, 
.localizada :em·. Londrina, Estado do 
Paran:ã, tendo· ' . · .• · : 
: . . :. .' . ::' . . . : . :. ( . 

PARECERES, sob n.0 ' 744, 745 .e 746, 
de 1968, das Comissões · · · 

I ; , • '. . •, ; .. · , . , 

- de COnstituiÇão e JIÍStiça, pela 
constituclonalldade e j~ridici
·dade; · .: 

..:_ de EducaÇ~ e Cultura; favorá-
, vel; e' · · 

- eh; FÍnanças, fávoráveÍ. 
Estâ. ~ncerr~d~ a .sessã~. . . . . . 

· ·. · (Encerra-se a: Sess(J.o às. 10 e 30· minu-
tos.). , . 

·.~ .. ; .. 
,• . . . 

.I. ·'.I 

., ~· . ' .... .. . 
' ;·. .··,· 
.. ' 

'•' ' '.' 

. . 
.... •:. h' ';. '.' , ' I . i .' ', .. ) .. 

. ". '. . ·.· 

. ' ,.-',' . .. .,, ·' 

. ·,, 

L·. I i 

''1, 

1',' 
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196.a .Sessão da. 2.a Sessão Legislativa da. 6.a Legislátura, 
· em 19 de· setembro de 1968 . . . 

'' . 
. PRESIDtNCIA: DOS SRS. GILBERTO MARINHO E GUID() MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos; acham
:··. : .. :,.ae: .. pfesentes os ·Brs.· Senadores: 

José· Gulomard·- Flãvio Brito .; 
Edmundo Levi - Deslré Guarani ....: 
Cattete Pinheiro. - Lobão da Sil
veira - Menezes---Pimentel .:.. Ruy. 
Carneiro _: Pessoa de Queiroz -José 
.Ermirio - Arnaldo Paiva.- Leandro 
Maciel - José Leite . .:.. 'Aloysio de 
Carvalho - Paulo' Torres - Vas;; 

.:concelos'TÔrres--'- Mãrió Martins..:.:. 
Aurélio Vian:na; .:.. Gilberto Marinho 
-Nogueira· da. Gama.- José-Feli• 

'· · ·i:iano - Pedro Ludovico - Antônio 
Carlos - Guido Mondin - Daniel 

.. Kriege!-". 

· O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) -A lista de presença. acusa. o com~ 
parecimento de' 25 Srs. Senadores. Ha~ 
vendo número regimental, declaro aber
ta. a Sessão. Vai ser lida a Ata. , .. 

· · o sr. 2.0-Secretãrio procede à.lei
. tura. da Ata ·da. Sessão. ànterior;' qué 
é, sem 'debate, aprovada.. ' . . . ' ' 

. . ' . . 
O Sr, 1.0 -Secretãrio ·lê ·o seguinte · 

EXPEDIENTE' ... , I ,'' •" f 

OF1CIO· ...... 
' '•'' . ' ' , ·','·'I , ' 'I .'' • 

DO SR. '1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
. DO~ DEPUTADOS 

, . , , , . , 1 ;'i:-1 ; ,._l, f· 

. ....: N. ~ · 3.581, qe .17 do corren t~ .. :D;lês 
· . - . submetendo à consideração do 

Senado a Mensagem · n,o .. 542; ,de 
, 1 1968, . do Sr. Presidente da Repúbli

ca, relativa ao. Decreto-Lei n,0 · 356, 
. ·. :· de. 15 de agõsto de 1968, 'que· esten-

de benefícios do Decreto-Lei n.0 288, 
de . 28-2-67, a. ãreas da Amazônia 

· Ocidental;' e dã outras providências, 
que foi considerada aprovada pela 
_Câmara dds Deputados, por decurso 
de prazo, nos 'têrmos · do parãgrafo 
único do art. 58 da. Constituição 

·'Federal. 
. ,. 

MENSAGEM A QUE SE REFERE 
. . . O OF.I:ÓIO . 

. ,·. 

MENSAGEM 
N.0 542,: de 1968 

Excelentisslmos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do parãgrafo único do art. 
58 da Constituição, tenho a honra. de 
submeter · à deliberação dó Congresso 
Nacional, acompanhado de exposição de 
motivos do Senhor· Ministro de Estado 
do Interior; o texto do Decreto-Lei' .n.0 

356, . de 15 de· agôsto do corrente ano,. 
publicado no Diário Oficial do dia. ... ; . 
16-8-1968, o qual .estende beneficias do 
Decreto-Lei. n.0 .288, de, 28 de fevereiro 
de. 1967, a. ãreas da Amazônia Ocidental, 
e dã outras providências. 

Brasilla, em 30 cie agõsto de ·1968. -
A. Costa ·e snva. · · · 

· . ,. EXPOSIÇAO DE MOTIVOS ·' 
· , DO SR. MINISTRO DO INTERIOR 

Excelentíssimo· Senhor Presidente da 
República: · ' .. . 

. Tenho a· honra: de submeter à elevada. 
apreciação de Vossa Excelência a. minu
ta do decreto-lei, em anexo, dispondo 
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sôbre a concessão dos benefícios vigen
tes na Zona Franca de Manaus, instituí
da em face do Decreto-Lei n.o 288, de 28 
de fevereiro de 1967, ·que alterou a Lei 
n.o 3.172, de 6 de junho de 1967, e regu
lou as finalidades, localização, estrutu
ra e o funcionamento da ·entidade. · 

De fato, o Decreto-Lei n~0 288, de l967, 
definiu a Zona. Franca. de Manaus como 
uma área. de llvre comércio, de impor
tação e de incentivos fiscais, Foi a refe
rldà.. Zona. . Fianca criada. • com a finali
dade de promover a instalação, no inte
rior da Amazônia, de centro industrial, 
comercial e agropecuário, . dotado de 
concllções econômicas que permitirão o 
seu· desenvolvimento. · · · 

o Decreto-Lei n.0 288, já mencionado, 
estabeleceu, também, os princípios nor
mativos ·referentes à entrada. de merca
dorias nacionais e estrangeiras destina
das ao consumo interno, à industrializa
ção em qualquer gra11, inclusive benefi
ciamento, à agropecuária, à pesca, à ins
talação' de indústrias e serviços de qual
quer natureza, e à estocagem para ex.; 
portação, .isentas dos impostos de impor
tação e sôbre produtos. industrializados. 
Houve por bem a lei, como está.' e_xpresso 
no parágrafo 1.0 do art. 3.~. excluir da 
isenção flsc.al os seguintes produtos: -
.armas. e munições, perfumes,. fumo, be
bidas .alcoólicas e automóveis de passa-
geiros. · ' 
- ... "' 
· ·A adminlstraç'ão das instalações e ser
viços da ZOna. Franca. foi deferida à Su
perintendência da Zona Fra.rica de Ma
naus - SUFRAMA -, entidade· autár
quica, com. personalidade jurídica .e pa
trlmônio próprio, autonomia administra
tiva e financeira, sede e foro na cidade 
de Ma.naus. Compete à SUFRAMA ela
borar o respectivo Plano-Diretor Pluria
nual, coordenar e promover a .sua exe
cução, diretamente ou mediante convê
nio com órgãos ou entidades públicas, 
sociedades. de economia mista, ou ·atra
vés de contratos com pessoas ou entida
des privadas. 

Os estudos concluídos pelo Grupo de 
Trabalho para. a Integração da Amazô
nia - GTINAM, . constituído nos têrmos 
do Decreto n.0 61.330, de 11 de setembro 
de 1967, ensejaram a fixação de diretri
zes e normas pertinentes à definição e à 
execuÇão· da· politica do· Govêmo Federal, 
no. tocante à efetlva ocupação e povoa
mento . orientados da Região Amazônica, 
notadamente quanto aos :.espaços vazios 
e zonas de fronteiras, conforme a reco
mendação expressa no art. 1.o do citado 
decreto. · Os resultados dêsses trabalhos 
estão _consubstanciados no projeto de de
crero.. 

A ZOna Franca de · Manaus vem apre
sentando. resultados · altamente satisfa
tórios . e positivos, propiciando, em seu 
primeiro estágio,. o sedimento básico, ou 
seja, a formação de poupança; para a 
instalação de novas atividades. produti
vas, e de uma-lnfra-esti,'Utura econômica 
e social, como pré.,r.equlsitos necessários 
à criação. do cen~o industrial, comercial 
e agropecuário, preconizado no .. art. 1.o 
do. Decreto-Lei n.0 288. 

As observações realizadas na álea evi
denciam que já se -encontra· ultrapassa
da a. fase ·inicial de . atuação da. Zona 
Franca,. .com caracteristicas eminente
mente comerciais. Além disso, revelam 
haver sido superada a fase qe ·e;xacerb·a
ção daquele tipo de atividade. Obs~rvam
se, ·agora, propósitos no sentido de ins
talação de ativldades econômicas nos se
tores da agricultura e da intiústrla, com 
vistas ·ao. desenvolvimento da. Região. 

É oportuno· ~sslnalar, ,também, que as 
importações de bens e mercadorias assu
mem maior significação no que diz res
peito. a. produtos. alimentares e a bens de 
produção. As esta~s'tlcas disponíveis 
mostram que, no ano de ·1967, as impor
tações de equipamentos, motores, cimen
to, matérias~primas e materiais de cons
trução, veiculas e tratares, representam 
nada menos de 63,44% do total das im
portações. No mesmo período, os. produ
to,s aUmentares situaram-se em 25,52%. 
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A critica válida que se poderá admitir, 
tendo-se em vista os atuals objetlvos da 
politica governamental, é que a Zona 
Franca vem beneficiando apenas as po
pulações fixadas na sua limitada área, 

·desestimulando o homem do Interior, de 
vez que as franquias lnstltuidas não che
gam até êle, como seria justo. O êxodo 
para os centros urbanos, ainda mais no
tado para Manaus, está sendo estimula
do pelas condições mais favoráveis, ge
radas pelas vantagens decorrentes da 
Zona Franca, com reflexo negativo quan
to aos propósitos de se estabelecerem 
novos contingentes humanos no interior, 
através da ocupação e do povoamento 
orientados nos espaços vazios e zonas de 
fronteiras, tal como preceitua o Decreto 
n.o 61.330/67. 

É oportuno mencionar que as outras 
Repúblicas Americanas que também dis
põem de · áreas compreendidas na Ama
zônia .vêm dando a necessária atenção 
aos seus problemas através d!! empreen
dimentos corajosos, com a finalidade de 
incorporá-las a processos econômicos e 
Sociais dinâmicos e eficazes. Assim é que 
o Peru, com a chamada Lei das Sfillvas, 
Instituiu tais estimulas, de ordem finan
ceira e fiscal, que logo produziram resul
tados positivos, acarretando notório de
senvolvimento pa~;a as áreas beneficia
das .. Segundo dados recolhidos em fon
tes oficiais, a densidade demográfica na 
zona atingida elevou-se de 0,7 para 1,23 
habitantes por km2, entre os anos de 
1963 a 1966. A seu turno, a Colômbia e 
a Bollvia vêm promovendo e realizando 
procedimentos; visando à colimação de 
Idênticos objetivos. Outra não é a con
duta da Venezuela, que se empenha, co:n:. 
decisão e objetlvldade, no planejamento 
e execução do desenvolvimento da re
gião de Guiana, através da "Corpora
clón Venezuelana de Guyana" · (CVG), 
com resultados e perspectivas que assu
mem dimensão. 

De acôrdo com os têrmos do projeto 
de decreto-lei, que vai em anexo, pro
cura-se estender os favores fiscais instl-

tuldos pelo Decreto-Lei n.O 288, de 1967, 
e seu Regimento, aos bens e mercadorias 
recebidos e oriundos da Zona Franca de 
Manaus à Amazônia Ocidental, cuja área 
é abrangida. pelos Estados do Amazonas 
e do Acre e pelos Territórios de Rondô
nia e Roraima, consoante . o disposto no 
§ 4,o do artigo 1.o do Deçreto-Lei n.0 291. 

Com o objet!vo de· delimitar o alcance 
da franquia, foram enumerados no arti
go 3.0 do projeto de decreto-lei as mer
cadorias e bens de consumo e produção 
alcançados pela Isenção. Previu-se tam
bém que, mediante decreto do Poder Exe
cutivo, ouvidos previamente os Ministé
rios do Planejamento e Coordenação-Ge
ral, do Interior e da Fazenda, possa a 
relação constante do mesmo ser amplfa~ 
da ou reduzida. 

Inseriu ainda o projeto normas refe
rentes ao contrôle e .à fiscalização das 
entradas e saldas de mercadorias e bens, 
a ser exercida pela SUFRAMA, conjunta
mente . com o Departamento de Rendas 
Internas e outros órgãos e Entidades in
teressados. · A par disso, preconiza-se a 
adoção de sistema de cooperação com a 
Fundação InStituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatistica, de modo a se esta
belecer regime eficaz e atualizado de 
acompanhamento . da. movimentação de 
mercadorias, sob contrôle da SUFRAMA. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência meus protestos do mais' 
profundo respeito. - Afonso Aurusto de 
Albuquerque ldma. 

DECRETO-LEI 
N.o 356, DE 15 DE AGOSTO 1968 

Estende benefício do Decreto-Lei 
n.o 288, de 28 de fevereiro de 1967, a 
áreas da Amazônia Ocidental, e dá. 
outras providências. 

·o Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 58, 
1 tem II, da Constl tulção Federal, decreta: 

Art. 1.0 - Ficam estendidos às áreas 
pioneiras, zonas de fronteira e outras lo
calidades da Amazônia Ocidental favores 
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fiscais concedidos pelo Decreto-Lei . n. 0 

288, de 28 de fe\lereiro de 1967 e seu re
gulamento, aos bens e mercadorias rece
bidos, oriundos, beneficiados ou fabrica
dos na Zona Franca de Manaus, para 
utülzação . e consumo Interno naquelas 
áreas. 

· §l.o - A Amazônia Ocidental é 
constituída pela área abrangida pelos Es
tados do Amazonas e do Acre. e os Terri
tórios Federais · de Rondônia e Roraima, 
consoante o estabelecido no § 4.0 do art. 
1.o do· Decreto-Lei n.o 291, de 28 de fe• 
vereiro de 1967. 

· 11 2.o ~ As áreas,' zonas e localida
des de que trata êste artigo serão fiXa
das por decreto, mediante proposição 
conjunta dos ;Ministérios do. Interior, da 
Fazenda e do Planejamento e Coordena~ 
ção-"Geral. · 
· Art. 2. o - · o · beneficio das iseriç'ões 
fiscais previstas neste Decreto.~Lei, quan
to · às . mercadorias estrangeiras, apli
car~se-á a gêneros de primeira ne.cessi
dade e bens de consumo' 'e produção. a 
seguir enumerados: ' 

~>.motores. maritimos de centro e de 
pôpa, seus acessórios, -pertences e 
peças;. 

b) máquinas e implementos agrico
.las, rodoviários, industriais e pes
queiros, .suas peças sobressalen
tes, ·. inclusive . os anzóis e outros 

. . utensillos para pesca, exclusive os 
explosivos e produtos. utl11zá.veis 
em sua fabricação; . 

c) materiais básicos de construção, 
· Inclusive os de cobertura; 

·· d) gêneros alimentícios' e· medica
. mentos de primelra necessidade. 

Parágrafo único -Mediante portaria 
interministerial, na jurisdição dos Minis
térios da' Fazendà, do Interior e dó Pla
nejamento e Coordenação-Geral será or
ganizada- a pauta, com vigência semes
tral, dos produtos·e bens a serem comer
cializados com os benefícios insti tuidos 
neste Decreto-Lei. 

Art. 3.0 - A saída da Zona Franca de 
Manaus dos ·artigos isentos nos têrmos 
dêste Decreto-Lei far-se-á, obrigatoria
mente, através de despacho· livre,· pro
cessado na Alfândega de Manaus, quer 
se trate de mercadoria nacional ou de 
procedência. estrangeira. 

.. 
Art. 4.0 - A Alfândega de Manaus, 

em colaboração com. a Superintendência 
da ZOna Franca de Manaus (SUFRAMA), 
manterá estatística atualizada sôbre as 
entradas e saídas das. mercadorias na
cionais e estrangeiras na refertda Zona 
Franca, e exercerão, conjuntamentç com 
o Departamento de. Rendas Internas, o 
contrôle e a fiscalização da destinação 
dos bens abrangidos pelas franquias dês
te Decreto~Lei. 

. Art. 5.0 
- A SUFRAMA, em convênio 

com a Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatistica - IBGE - e que 
poderá contar com a participação do Es..: 
tado do Amazonas, adotará sistema efi
caz e atualizado para avaliação dos re:.. 
sultados do · funcionamento da Zona 
Franca de Manaus, com vistas ao de
senvolvimento auto-sustentável da Ama
zõnia Ocidental. 

Art. 6.0 
- Os favores previstos neste 

Decreto-Lei siunente entrarão em vigi?r 
se observado, no ·que couber, o dispcjsto 
no inciso I do artigo 19 do Decreto~LéÍ 
n.0 · 288, de 28 de fevereir.o de 1967 . 

· Art. 7.0 - l'l:ste Decreto-Lei, que será 
submetido ao .. Congresso Nacional nos 
têrmos do· parágrafo· único do artigo ·58 
da Constituição, entrará em vigor na da
ta ·de sua publicação, revogadas as-dis
posições em contrário. · " 

'' 
Brasilia, 15 de agôsto de 1968; ·147.0 da 

Independência e 80.0 da' República. --:- A. 
Costa e Sllva. - Antônio Delfim Netto. 
- Hélio Beltrão. - Afonso A. Lima .. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Valorização da Amazónia, de 
Economia e de Finanças.) 
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PARECERES 

PARECER 
N.0 773, de 1968 

da Comissão de 'Constituição e Jus
. tlça, sôbre,o Projeto de. Lei do Sena
.. do 11.0 26, de 1955, que dá nova reda
ção a.o . art. 2. 0 e respectivo ll 1,0 da 
Lei n.0 2.284, de 9 de agôsto de 1954, 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Por fÔrça. de requerimento de desa.r
quivament.O, de autoria. do eminente Se
nador Cattete Pinheiro, de 14 de maio 
de 1963, voltoU a receber tramitação o 
presente projeto de .lei, de 25. de agôsto 
de 1955, . da autoria. do saudoso Senador 
Attil1o Vivacqua. :S:le 'oferece mais um 
discipllriamento à admissão de· extra
numerário para função de natureza re.:: 
conhecldamente · transitória como con
tratado, quando as atribuições forem tec
nico-cientificas, e como tarefeiro para 
ativldades de caráter subalterno, pelo 
que o ditO projetO dá nova redação ao 
artigo 2.0 e respectivo § 1.0 da Lei n.o 
2;284, de 9-8-54. Esta Lei número 2.284 
foi uma das que efetivaram 'interinos de 
várias espécies, apesar da expressa proi
bição da. Constituição de 1946. Aos vetos 
em boa hora opostos pelo Presi!lente Ge
túlio Vargas o Congresso Nacional redar
gUiu com a. promulgação das pru::tes re
cusada$ pelo Executivo. · 

2. .Entendemos que a matéria. está su":" 
perada, pois definitivamente .resolvida 
pelo a.rt. 104 da Constituição de. 1967, a 
qual remete, sem evasivas, as contrata~ 
çõés para. o âmbito da ConsolidaÇão das 
Leis do Trabalho. o mais da. proposição 
se, contém no Decreto-L.el n.0 200, de 25 
fevereiro de 1967, em seus artigos 102, 

116; 118· e 119, com as atribuições confe
ridas ao Departamento Administrativo 
do .Pessoal Civil e a criaÇão, para a es
pécie ·. e conexos, do Conselho Federal 
de Administração do Pessoal. 

O parecer, ante o exposto, é pela re
jeição. 

. Sala das Comissões, em 27 de agõsto 
de 1900.- Milton Campos, Presidente
Bezerra. Neto, Relator - Amon de Meilo 
- Clodomir Millet - Antônlo Carlos -
Petrônlo Portela. - Wilson Gonçalves -
Carlos Lindenberr - Edmundo Levl. . 

PARECER 
N.0 774, de 1968 

da Comissão de Serviço Público 
Civil, sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 26, de 1955, que dá nova re
daçã.o a.o art. 2.0 e respectivo §1,o dá 

.. Lei n,o 2.284, de 9 de agôsto de 1954. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro · 

O presente projeto, apresentado em 
1955 pelo ex-Senador Attillo Vivacqua, 
disciplina a admissão de extranumerário, 
que só será permitida para. função reco
nhecidamente de natureza ·transitória. 
como contratado, quando, as atribuições 
forem técnico-cientificas, · e como tare
feiro, para. a.tlvidades de natureza. subal
terna ou braçal. 

O projeto, que se· encontrava arquiva
do, voltou à sua tramitação normal fa•:e 
à aprovação no Plenário do Requeiimen~ 
to n.o 176, de 14 de maio de 1963, do 11us
tre Senador Cattete Plnhelro, · 

" A categoria de extranimierÚio, no ser:: 
viÇo público, já fol extinta, nos têrmos 
dO art. 22 da Lei n.0 3. 780, de 12 de ju-
lho de 1960. · . . 

A douta. Comissão de Constituição e 
Justiça, opinando pela rejeição do pro-
jeto, assim se manifestou: · · · 

"Entendemos que a. matéria está su
perada, pois definitivamente resol
vida pelo art. 104 da Constituição de 
1967, a. qual remete, sem 'ev~J,slvas, 
as contratações para o âmbito da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
O mais da proposição se contém no 
Decreto-Lei n.0 200, de 25 de feve
reiro de 1967, em seus arts. 102, 106, 
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118 e ·119, com as atribuições confe
ridas ao Departamento Administra
tivo do Pessoal Civil e a criação, pa
ra a espécie e conexos, do Conselho 
Federal de Administração do Pes
soal." 

ASsim, em harmonia com o entendi
mento da Comissão de Constituição e 
Justiça, somos de parecer que o projeto 
deva ser rejeitado, por se encontrar su
perado pela atual legislação. 

Sala das Comissões, ·em 18 de se tem-. . . 
bro de 1968. - Eurico Rezende, Presi
dente- Ruy Carneiro, Relator- Paulo 
Torres - Leandro Maciel - João 
Abrabão .:..._ José Guiomard - Carlos 
Lindenbérg. 

PARECER 
:N.o 775, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação finai do Projeto de 
Decreto Legisla.tivo n.0 39, de 1968 
(n.0 87-A/68, na Ca.sa de origem). 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 39, 
de 1968 (n.0 87-A/68, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.o 353, de 23 de julho de 1968, que pror
roga o prazo para a liquidação dos dé
bitos mencionados no Decreto-Lei ntíme
ro 352, de 17 de junho de 1968. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro 
de 19ll8. - Leandro Maciel, Presidente 
- EdDlundo Levi, Relator - AntAlnio 
Carlos. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 775, de 1968 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo· n.0 39, de 1968 
(n.0 87-A/68, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 58, parâgra
fo único, da Constituição li1ederal, e eu, 

................ , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1968 

aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 353, de 23 de julho de 1968, que 
prorroga o prazo para a Uquidação 
dos débitos mencionados no Decreto
Lei n.0 352, de 17 de junho de 1968, 

O Con·gresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto do De
creto-Lei n.0 353, de 23 de julho de 1968, 
que prorroga o prazo para a liquidação 
dos débitos mencionados no Decreto-Lei 
n.0 352, de 17 de junho de 1968. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições 
em contrario. · 

·PARECER 
N,o 7'76, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n,0 77, de 1968, que declara de uti-

.. Udade púbUca o Instituto de Medi· 
cina Infantil de Pernambuco, coin 
sede em Recife, Estado de Pern~
buco. 

· Relator: Sr. Bezerra Neto 

1. Juntando ·a documentação exigida 
por lei (estatutos sociais, sua Inscrição · 
no registro públléo das pessoas juridlcas 
etc.), o eminente Senador Manoel Vlllaça 
apresenta projeto de lei para que seja 
declarado de utilidade pública, para to
dos os efeitos,. o Instituto de Medicina 
InfantU de Pernambuco, com sede· em 
Recife. 

• o'i; . 
2. Nos têrmos estatutârlos, entre as 
finalidades do Instituto· devemos realçar 
a de prestar assistência médico-hospita
lar a crianças doentes, de situação eco
nômlca deflcltãrtá~: sendo que a mesma 
assistência pode ·:sér prestada à criança 
de boa situação :eêonômlca, mediante o 
pagamento de taxa a ser estipulada, po
rém em número limitado e de modo a 
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não desvirtuar as finalidades da insti
tuição; a de colaborar por todos os meios 
para o ensino da Pediatria a médicos e 
P.studantes de Medicina. e no preparo de 
enfermeiras especializadas; a de incen
tivar a. pesquisa em produção de tra.ba

·lhos médico-sociais sôbre a criança no 
Nordeste brasileiro. 

A instituição mantém convênios com 
vãrias entidades nacionais e internacio
nais, e nenhuma vantagem financeira ou 
remuneração é atribuída, de qualquer 
forma, aos ocupantes dos cargos da. di
reteria e sócios. 

3. Opinamos pela constitucionalidade 
do projeto, que se apresenta na mesma 
linha de outros para fins idênticos apro
vados nesta Comissão. 

Sala das Comissões, em 13 de agôsto 
de 1968. - Milton Campos, Presidente -
Bezerra Neto, Relator- Aloysto de Car
valho - Carlos Lindenberg - Arnon de 
MeDo- Nogueira da Gama- PetrôDio 
Portela. 

PARECER 
N. o 'Z'Z7, de 1968 

da Comissão de Saúde sôbre o Pro
jeto de Lei do Senado n. 0 77, de 1968, 
que deelara de utllidade pública o 
Instituto de Medicina Infantil de 
Pernambuco, eom sede em Recife, 
Estado de Pernambuco. 

Relator: Sr. Adalberto Sena 

o presente projeto de lei, de autoria 
do eminente Senador Manoel V1llaça, 
propõe seja declarado de utilidadl! pú
blica o Instituto de Medicina Infantil de 
Pernambuco, com sede em Recife. 

2. o autor, na sua justificatlva, escla
rece que o· Instituto de Medicina Infan
til de Pernambuco é uma instituição de 
carãter particular, criada "objetivando o 
bem público", tendo, entre outras, as-se
guintes finalidades : 

a) prestar assistência médico-hospi
talar às crianças doentes, de si
tuação econômica deficitãria; 

b) colaborar por todos os meios pa
ra o ensino da Pediatria a médi
cos e estudantes de Medicina; 

c) incentivar a pesquisa e a produ
ção de trabalhos médico-sociais 
sôbre a criança do Nordeste bra
sileiro. 

3. A referida instituição, segundo in
forma o autor, jã foi declarada de uti
lidade pública pelo Govêrno do Estado 
de Pernambuco pela Lei Estadual núme
ro 5.013, de 14 de maio de 1964. 

o projeto visa, assim, a ampliar ao 
piano federal êsse reconhecimento: A 
medida jã foi declarada constitucional e 
juridica pela Comissão de Constituição 
e Justiça desta Casa. 

4. No que compete a esta Comissão 
examinar, nada. hã que possa ser oposto 
ao projeto. Ao contrãrio, julgamos jus.to 
o que a proposição deseja. seja efetuado, 
diante dos relevantes serviços prestados 
pela entidade no campo da saúde. 
5 .. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto. · · 

Sala das Comissões, em 4 de setembro 
de 1968. - Duarte Filho, Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência - Adalberto 
Sena, Relator - Fernando Corrêa. -
Clodomir Mlllet. 

PARECER 
N.o '278, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 '27, de 
1968, que declara de utllidade públi
ca o Instituto de Medicina Infantil 
de Pernambuco, com sede em Recife, 
Estado. de Pernambuco. 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

o presente projeto, apresentado pelo 
Senador Manoel V1llaça, declara de uti
lidade pública o Instituto de Medicina 
Infantil de Pernambuco, com sede em 
Recife (PEl. 

Justificando a proposição, seu autor 
salienta que a referida entidade jã foi 
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declarada de utilidade pública pelo Go
vêmo do Estado de Pernambuco, pela 
Lei Estadual n.0 5. 013, de 1964. 

·A Comissão de Constituição e Justiça, 
examinando a proposição, opinou pela 
constitucionalidade, à semelhança de 
projetas de mesma natureza. 

A Comissão de Saúde opinou pela 
aprovação, após examinar o mérito do 
projeto. · · 

No âmbito das atribuições especificas 
desta Comissão, nada vemos. que possa 
obstaculizar a tramitação do ·presente 
projeto, razão por que opinamos por sua 
aprovação. · 

Sala das Comissões, em 18 de setem
bro de 1968. - João Cleofas, Presidente 
eventual -.:. Pessoa de Queiroz, Relator 
:..:. João Abrahão - Leandro Maélel :,;,_ 
José ·Leite ~ Bezerra Neto - José Enní
rlo :..:. Carlos Llndenberg - Lobão da 
SUvelra. · · · 

·0. SR. PRESIDEN1'E (Gilberto Mari
Ílho) - Sôbre a mesa, requerimento de 
informação que será lido pelo . Sr. to
Secretárl.o. 

"S: lido . o seguln te: 

REQUERIMENTO 
N. o 1.238, de 1968 

Requeiro, nos têrmos regimentais, se
jam solicitadas ao Poder Executivo, atra
vés do Ministério ·da Educação e Cultura, 
as se~ulntes informações: 

i> o ·Ministério· da Educação e Cul
tura tomou conhecimento de no
ticia publicada no vespertino o 
Globo, de 18 de setembro de 1968, 
relativamente. à coletividade uni
versi té.ria de Brasilla? 

. 2) Em caso afirmativo, quais as pro
vidências adotadas para apura
ção dos fatos? 

3) Quem é Ricardo Ramon Blanco? 
"S: professor da Universidade de 
Brasília? Qual a sua especialida-

de? Que matéria leciona? Quais 
os titulas e provas de hab111tação 
a que se submeteu para compro
vação da sua capacidade profls-

·. slonal? 

4) Quando foi contratado Ricardo 
· Ramon Blanco, para a. Universi

dade de Brasilla? Quanto percebe 
mensalmente, incluindo tôdas · as 
vantagens que aufere? 

Justificação 

A Capital d~ República, ontem, foi 
surpreendida com a publicação, no ves.:. 
pertino O Globo, do Rio de Janeiro, do 
depoimento prestado, na Secretaria de 
Segurança do .Distrito Federal, por um: 
estrangeiro de nome . Ricardo Ramon 
Blanco, que se diz "professor titular" da 
Universidade de Brasilla. . · 

Numa hora como a presente; de terrí
veis negações, não nos surpreende, sob 
certo aspecto, o atentado praticado con
tra a dignidade de milhares de brasner.: 
ros, que vivem. e estudam na Universi
dade de Brasilla .. A pub.licação em refe
rência atingiu .não apenas a mocidade 
estudiosa .. que, na Capital. da República, 
vem sofrendo nefasta ação' policial; to
dos .OS que integram IÍ. comunidade uni
versitária. foram caluniados 'e difamados, 
com incrivel destaque joi'nalistico. . 

' . . 

Impõe-se a apuração dos fatos .. O de
poimento referido deve ser exarriinado 
em profundidade, pois a cultura de Bra
silla não pode fic·ar sujeita à ação per
niciosa ·de elementos suspeitos. 

Sala das Sessões, eni 19 de setembro 
de 1968. :..... Cattete Pinheiro, 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) - O requerimento lido vai à: publi,.. 
cação e, em seguida, será despachado 
pela Presidência; .. 

A Presidência recebeu o Oficio núme
ro 827/68-P; do Presidente da Assembléia 
Legislativa do Estado de Alagoas, pelo 
qual remete cópias autênticas das Reso-
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luçóes n.Oa 211, 212 e 213, de 1968, pro
pondo emendas. ao texto da Constitui
ção do Brasil, relativas ao parágrafo 
único do artigo ·151, parágrafo 2.0 , do 
artigo 16 e iteín m e parágrafo 1.0 do 
artigo 100. · · · · 

. como· não se acha cumprida a exi
.gêncta constitucional, contida no art. 50, 
§ 4.0 ' pela: quar a proposta a ser apre
' sentada:' no Senado deverá ter sido acei
ta por mais da metade das Assembléias 
Legislativas dos Estados; manifestando
se, cada uina d,elas, pela maioria de seus 
membros, o expediente enviado pelo Pre
sidente da Assembléia Legislativa do Es
tado de Alagoas ficará na Secretaria da 
Presidência. até que se complete a exi
gência constitucional para sua trami
tação .. 

A Presidência. recebeu resposta ao Re
querimento de Informações· n.0 971/68, 
de autoria. do Senador Raul Giuberti 
(enviada. pelo Ministério do Interior. 
Aviso BSB/n.o 379/68). 

Há projeto de lei, de autoria do Sr. Se
nador Desiré Guarani, cuja leitura vai 
ser feita pelo Sr. 1.0~Ser;:retário ... 

lt lido · o seguinte.: 

PROJE'ro DE LEI DO SENADO 
N.o 103, de -1968 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - Fica revogado o artigo 481 
da. Consolidação .das Leis .do Trabalho, 
aprovada. pelo Decreto~Lei.n,0 5.452,. de 
1.o de mato de ~943. 

Justificação 

o artigo 481 da Consolidação das Leis 
do Trabalho quebra, excepcionalmente, a 
sistemática tutelar de proteção ao traba
lhador, como o econômicamente mais 
fraco. 

se não, vejamos: 
o empregado, no contrato por prazo 

determinado, não terá qualquer direito, 
ao final do mesmo. 

A única vantagem é a garantia do 
trabalho naquele período, e o emprega
dor pagar-lhe-é., na hipótese de rescisão 
antes do término do contrato, por meta
de, o que teria direito até. o fim; : 

Ora, o artigo 481 anula, na realida
de, a única vantagem do empregado no 
contrato por prazo determinado, consig
nado no art. 479. 

lt mesmo conflitante o art~ 479 com 
o 481. 

Vem em socorro destas ra:i:ões o con
sagrado jurista Mozart Victor Russoma
no, que no seu trabalho "Comentários 
à Consolidação. das Leis do Trabalho", 
quando das observações ao art. 481, es-
creveu: 

"Em nosso ponto de vista, trata-se 
de norma que, na prática, protege, 
de . modo visível, os tnterêsses pa-

. tronais, de modo a .ficar desajusta
.. da em relação ao espirita do Di

reito do Trabalho, que é de assis
tência jurídica ao obreiro social
mente desamparado .. 

Quais as razões por que a regra do 
· do art. 481 da COnsolidação é desvan
tajosa para o empregado e favore
cedora ao empregador? · 

p empregado admitido na forma 
do art. 481 tem tôdas as vantagens· 
dos contra'tos por prazo determi
nado, decorrentes da posslbilldade 

· .· de que sua dispensa ocorra, ao fim 
do tempo estabelecido, seni indeni-

. zações. 

Mas, não goza a única vantagem que 
tais contratos lhe dão: a certeza de 
que não. será despedido antes da 
terminação do prazo, e se o fôr, sem 
justo motivo, receberá lndenizações 
plausivels e proporcionais ao tem
po restante do contrato rescindldc 
abruptamente pelo patrão. 

o empregador, pois, ocupa, por fôr
ça do art. 481, uma posição privlle-
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giada. Se o trabalhador convier à 
emprêsa, êle será mantido em atl
vldade até o término do ajuste. Mas. 
se tal não ocorre, não ficará o pa-

. trão jungldo a prazo certo e rigldo, 
nem estará obrigado a pagar as ln
denlzações - eni geral vultosas· -
decorrentes da rescisão unilateral e 
Injusta dos contratos a tempo cer
to. Bastará pagar, conforme a hi
pótese, aviso-prévio ou aviso-prévio 
e lndenlzação de antiguidade. 

A vantagem, portanto, que a regra 
supra traz para o e~pregador é· a 
possibilidade de rescindir o contra
to por tempo certo, antes de finde 
o seu prazo de duração, mediante ln
denlzação normalmente devida pela 
rescisão de contratos por prazo ln
determinado. Basta acentuar, final
mente, que as lndenlzações por pra
zo Indeterminado são, em regra, bem 
menores. · Se o . trabalhador, por 

· exemplo, tem oito anos de trabalhe 
na emprêsa, receberá oito meses de 
salário a titulo de lndenlzação. Pa
ra que a lndenlzação de Igual valor 
lhe seja devida nos contratos por 
prazo certo, basta que a resclsãc 
ocorra um ano e quatro meses an
tes da data fixada, Independente
mente de seu tempo de serviço. 

Para o trabalhador, o art. 481 de pou
co vale, na prática. Teàrlcamente, 
tem certa significação, porquanto -
nos casos de rescisão antecipada de 
contrato - o ônus do trabalhador 
se reduz à concessão de aviso-pré
vio, ficando êle Isento das lndenlza
ções proporcionais aos prejuizos cau
sados à emprêsa com seu afasta
mento Inesperado e Injusto. Mas, na 
realidade 'de .todos os dias, Isso mul
to. pouco significa, ou porque o obrei-

. ro · não tem condições para respon
der por êsses danos que êle causa ao 
empregador, ou porque só por ex
ceção, em face das dificuldades 
atuais da vida nacional, o trabalha-

dor terá conveniência em aoando
nar o seu emprêgo. 

A regra do art. 481, por todos êsses 
motivos, bem poderia' ser riscada de 
nosso Direito positivo, Inclusive pela 
circunstância de estar completa
mente · Inadequada ao preceito da 
Lei n.o 2.959, de 17 de novembro de 
1956, que manda pagar lndenlza
ções reduzidas, em certos casos de 
rescisão de contrato por tempo cer
to, pelo simples e normal escoamen
to de seu prazo de duração." 

Mais não poderia ser dito. 

Há, todavia, um acórdão do TRT da 
1.a Região que vem demonstrar o lnte
rêsse. dos Tribunais de ver equlllbrada a 
posição do empregado no contrato a pra
zo determinado, o qual se transcreve: 

"O contrato de trabalho a prazo ou 
para execução de obra certa, que 
contenha cláusula permissiva de 
rescisão por qualquer das partes con
tratantes, antes do .seu. término, é 
considerado pela Lei como de prazc 
Indeterminado." <Ac. do TRT da 1,8 

Reg. ln Diário da .Justiça, de 9-3-54.) 
Sala das Sessões, em 19 de setembre 

de 1968. - Deslré Guarani. 

LEGISLAÇÃO CrrADA 

DECRETO-LEI 
N.o 5.452, DE 1.0 DE MAIO DE 1943 

o o o o 0 1 0 0 1 1 o o o O I O O O O O I t O I I I O O O I 0 O I I I I 0 0 O 0 

................. · ........................ . 
Art. 479 - Nos contratos que tenham 

têrmo estipulado, o empregador que, sem 
justa causa, despedir o empregado, será 
obrigado a pagar-lhe, a titulo de lnd_enl
zação e, por metade, a remuneraçao a 
que teria direito até o têrmo do con
trato. 

Parágrafo único - Para a execuçãe 
do que dispõe o 'presente artigo, o cál
culo da parte variável ou Incerta dos sa
lários será feito de acôrdo com o pres
crito ·para o cálculo da lndenlzação re-
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ferente 'à rescisão dos contratos por pra
zo indeterminado. 
••••••••••••••••••••• ' • o ••• o •••••••••••••• 

••• o •••••••• o •••• o •••• o o ••••• o •••• o •'•• ••• 

' 

. Art. 481.,..- Aos. contratos.por prazo de
terminado, que contiverem cláusula as
securatória do direito recíproco de res
cisãO antes de expirado o têrmo ajusta
do, aplicam-se, caso seja exercido tal 
direito por qualquer das partes, os prin
cípios que regem a rescisão dos contra
tos por prazo indeterminado. 

(As Comfss6es de ConstttutgOo e Jus
'tlça, de Legislação Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDEN'fE (Gilberto Mari
nho) - O projeto vai à publicaçãO e, a 
seguir, será encaminhado às Comissões 
competentes. 

Há oradores inscritos. 

. Tem a palavra o nobre Senador Mário 
Martins. 

O. SR. MARIO MARTINS ...:. (Sem re
visão do orador,) Sr. Presidente, muito 
embora Brasflla seja, realmente, uma 
cidade ·isolada e, até certo ponto, a ci
dade brasileira que oferece menos segu
rança para os cidádãos, lendo o brilhan
te diário Correio BraziUense, nesta ma
nhã, tive conhecimento de dois assun
tos que reputo de grande importância e 
a que, ao que .me parece, a Imprensa dos 

. demais . Estados não deu o destaque ou 
o noticiário devidos. 

·Trata-se, Sr. Presidente, de um tele
grama proveniente de Genebra, no qual 
se infornia que a Comissão Internacio
nal de Juristas analisou dois assuntos de 
grande responsab!lldade para dois países 
.da América do. Sul. Um dêsses •.países é 
a Argentina e o outro é o Brasil: .. 

Segundo o telegrama divulgado pelo 
Correio Brazlliense, aquêle órgão consul
tivo das Nações Unidas, em seu ultime 

·boletim, declarou que ·~o mundo ficou 
assombrado ao inteirar-se do extermí
nio de tribos inteiras na Região Amazõ-

nica e de Mato Grosso". E comentou. 
textualmente que, "apesar de não se po
der dar cifras exatas, pode-se dizer que 
estiveram presentes todos os eLementos 
do genocídio". E, a seguir, tem até a leal
dade de antecipar um julgamento, com 
relação à responsabllldade do atual Go
vêrno brasileiro, dizendo 'que "O Govêr
. no Federal - o brasileiro, no caso -
apoiado de forma unânime pela oplniã~ 
pública horrorizada, demonstrou gran
de decisão ao interferir nesse assunto". 
E acrescenta que "o Govêrno Federal nc 
Brasil, até o· momento, não recuou em 
sua decisão de fazer justiça aos respon
sáveis pelas atrocidades". 

Sr. Presidente, na verdade, nestes úl
timos tempos, talvez a matéria que deu 
maior notoriedade ao Brasil no exterior 
tenha sido precisamente o notlciárlo, 
talvez até um tanto exagerado, a propó
sito do exterminio dos índios em nosso 
Pais. Não só eu como vários colegas, nas 
oportunidades havidas no sentido de 
percorrer determinadas nações, éramo~ 
constantemente interrogados, sob um 
caráter já acusatório, a respeito de come 
o BrasU havia permitido o genocídio con
tra populações indlas indefesas. E, ainda, 
·sendo eu um homem da Oposição, nes
sas várias ocasiões tive oportunidade de 
demonstrar que aquêle noticiário estava 
exagerado. Realmente, houve um inte-· 
rêsse um tanto suspeito, na parte infor
mativa, com relação às atrocidades co
metidas. Foram bárbaras - nós mesmos 
não temos idéia do que se cometeu em 
matéria de crime, contra nossos indlos. 

Mas, de qualquer modo, a repercussão 
dêsse noticiário foi bem além da verda
de. o que se verifica, nesta quadra da 
vlda internacional, é que o Brasil está 
sendo apontado no exterior com carac
terística mais· grave até do que a Uniã.c 
Sul-Africana, num nível mullto seme
lhante ao da Alemanha do tempo de Hi
tler, porque - como V. Ex.a e a Casa sa
bem - só depois da última Guerra hou
ve necessidade de definir penalmente. c 
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crime de genocídio. Até .então parecia 
impossível que um GÓvêrno, uma enti
.dade, um .poder, enfim, tivesse a volúpia 
do crime, com o ·extermínio em massa 
de criaturas humanas . 

. · Foi preciso' que surgisse IDtler, deter
minando o extermínio· dos judeus, na
. quela campanha bestial e altamente cri
minosa, que alcançou a' milhões de vidas 
'IndefesaS,, para que a consciência juri
dlca· do mundo procurasse consubstan
ciar em Código. a definição do crime e 
·a· responsabllldade para os seus autores. 
:no que se. refere ao genocídio. 

Entendo que.· seria do dever do atual 
Govêmo cumprir o prometido, quando 
anunciou ao Brasil e ào Exterior que não 
·deixaria Impunes aquêles crimes, e não 
·àguardar a conclusão de Inquéritos que 
se prolongam, se perdem, se olvidam, 
para explicar ao mundo que realmente 
'não lavou suas mãos na bacia de Pilatos, 
que resolveu defender o direito da pes
soa · humana, da dignidade humana, na 
vida dos silvícolas, punindo mesmo aquê
les que, porventura, Integrem o próprio 
GOvêmo e praticaràm · êsses abusos no 
exercício dà" um cargo de autoridade. 

''' . . 
· Deve o· Govêmo acelerar êsse Inquéri
to, divulgando suas peças. Não pode ser 

"tratado naquele sistema de rotina que o 
Govêmo costuma dar aos demais Inqué
ritos, quando, se trata de arbitrariedades, 
de violências praticadas contra estudan

. tes, contra operários, ou contra jomalls
t'as .. Não se pode dar a êsse crime - uma 
vez.que reconhecemos que o Govêmo não 
· está envolvido dlretamente nêle - aquê
le mesmo . tratamento que se tomou há
bito conceder aos demais' Inquéritos, em 
que se procura· apurar responsabilidade 
de violências praticadas · em· nome do 
Govêmo, por ·autoridade ou seus agen
tes; contra cidadãos brasileiros. No caso, 
·trata-se dos nossos indigenas, brasileiros 
que· não têm cidadania, que· não têm co
mo recorrer, como se defender e não têm 
por êles sequer àquela atenção, aquela 
vigilância dos órgãos. de publicidade ou 

dos representantes· do povo no. Congres
so, dada a distância que separa .quem 
pode. faze!-' um . pronuncia~ento da re
gião em que êsse crime continuado foi 
'cometido. · · · · · · · 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite V. 
Ex.11 um aparte? 

O SR. MARIO. MAR'l'INS - Com mui
to prazer. 

O Sr. Pedro LudoVico - De fato, hou
ve um enorme exagêro nas noticias 
veiculadas · pela imprenaa sôbre a nui
.tança de indios. Em vários Estados on
.de ainda existem índios, no Brasil, êsses 
fatos ocorreram motivados por brigas 
entre proprietários rurais e índios, mui
tas vêzes por Indivíduos qile queriam se 
apoderar das suas terras. Parece que IS
so ocorreu principalmente nos Estados 
de Mato Grosso e Bahia. Era natural e 
lógico, portanto, que o atual Govêrno fi
zesse uma · sb:Ídlcância nesses Estados 
para ver quem se Interessou, quem com
prou as terras dos índios. Os funcioná
rios do Serviço de Proteção aos fndlos 
foram os mais .castigados, e acredito que 

. sejam os menos culpados. :S:les ficavam 
longe; lançavam mão de verbas destina
das àquele Serviço, mas penso que não 

·tiveram uma ·participação direta na ma
tança de índios. 

· Muitos foram punidos, perderam o em
prêgo, perderam a aposentadoria. O Go
vêmo foi severo com êles, mas · estóu 
quase certo de que foram os menos· cul
pados. Os culpados foram outros; aquê

·les que se' apossaram das terras dos ín
dios, comprando-as, como terras devolu
tas, dos governos de Mato Groso e Bahia, 

. se não me engano. 

O SR. MARIO MARTINS - O 
aparte de V. Ex.11, além de estar re
vestido da autoridade que tôda a Na
ção reconhece. em v .. Ex.11 para abor
dar assuntos públicos, principalmente 
aquêles afetos à hlnterlàndla brasi
leira, vem confirmar a tese que eu 

. sustentava e, ao mesmo tempo, o pen-
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samento dessa comissão de juristas. Por
que ela. atribui êsse extermínio em mas
sa dos indígenas brasUeiros precisamen
te . a essa politica de obter terras pela 
violência. E o que nós vtmos foram me
didas administrativas removendo . fun
cionários, na mataria das vêzes por des
Uses não afetos diretamente ao proble
fua, ou por omissão. Mas a NaÇão não 
teve conhecimento .de nenhuma denún~ 
eiS.. penal resporisabillzando ériminal~ 
mente assassinos, . àutores de crimes de 
genocídio. · · 

· De· outra parte, devemos reconhecer 
que, hoje, há uma ronda internacional 
com relação às terras brasileiras, e essa 
ldéla, propagada no exterior, de que o 
Brasil e um· pais de criminosos, que não 
só exterminam os seus índios indefesos, 
como ·também ficam indiferentes ao cri
me, vem dar margem a que se crie um 
ambiente pslcológlco para que se cum
pra êste sitio, êste assédio às terras bra
sileiras, pela cobiça internacional. 

Sr. :Presidente, faço êste pronuncia
mento na esperança de que o Govêmo, 
pot: Intermédio de seus. lideres nesta Ca
sa, ou utilizando, principalmente, os veí
culos da Chancelaria do Ministério das 
Relações Exteriores, venha recolocar os 
fatOs nos seus devidos· têrmos, e também 
de que seja êste esclarecimento acompa
nhado do noticiário das medidas toma
das parà punir realmente os responsá
veis. Mas devemos ainda estar preveni
dos contra outro tip·o de campanha de 
descrédito, que dentro de pouco tempo 
se fará contra o Brasil, e que neste mo
mento já se desenvolve. E, neste caso, 
talvez não haja posstbUidade de se res~ 
tringlr a responsab1lldade do âovêmo. 

Sr. Presidente, como disse, no notici
ário pelo qual o Brasil é denunciado pe
lo crime de genocídio de índios, havia 
determinada notícia contra outro país 
da América do Sul, no caso, a Argentina. 

. A Comissão Internacional de Juristas, 
como órgão consultivo da Organização 

das Nações Unidas, depois de ter acusa
do o Brasil, com algumas restrições e res
salvas na questão dos indlos, parte na 
condenação contra a Argentina. 

Diz o telegrama: 

"A Comissão Internacional de Juris
tas (CIJ) condenou 'energicamente 
também a ação policial argentina 
contra as reuniões estudantis em Ro
sário e La Plata em junho último." 

Em seu último boletim, a CIJ declarou: 

"O Império do direito na Argentina 
sofreu um grave golpe em junho de 
1968, quando. o Poder Executivo abu
sou de sua faculdade de Intervenção 
com o fim de reorganizar o poder ju
dicial na provincia de Santa Fé. 
Naquela ocasião, a policia desrespel-' 
tou ordens judiciais que permitiam 
reuniões estudantis. Juizes que ex
pediram as ordens quiseram punir 
as autoridades policiais mas foram 
afastados pelo Govêmo de Onganla." 

Ora, · Sr. Presidente, há aquêle · velho 
adágio segundo ·o qual, quando se vêem 
as ·barbas do vizinho arderem, devemos 
colocar as nossas de môlho. 

Neste instante, o Brasil está sendo 
acusado de um crime horripilante, como 
é o de genocídio, por um órgão consulti
vo da· organização das Nações Unidas e, 
ao mesmo tempo, acusam o nosso vizi
nho, a Argentina, pelo abuso dessa fa
culdade de Intervenção contra reuniões 
de estudantes. Entendo, Sr. Presidente, 
que sena conveniente, aconselhável, que 
o Govêmo brasileiro também tivesse a 
sua atenção voltada para essa segunda 
matéria da qual é acusada a Argentina 
pelas autoridades internacionais, ou se
ja, de ter cometido violências contra os 
estudantes que se reuniam pacificamen
te em duas de suas províncias: Rosário 
e.La Plata, em junho último. · 

Ora, tudo indica que a mesma. conde
nação ainda não foi feita ao Brasil por
que ainda não houve a representação a. 
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êsse órgão da Organização das Nações 
Unidas por parte de brasUeiros ou de· al
guém que tenha o dever. de zelar pelos 
direitos da pessoa humana em qualquer 
parte do globo terrestre. 

Diante do fato, esta é a oportunidade 
de o Govêmo recomendar aos seus su
bordinados, aos seus agentes, seja o Mi
nistro da Justiça, seja o Secretário de 
Segurança de BrasUia ou os secretários 
de segurança: de outros Estados, inclusi
ve chefes mtlitares, as providências ne
cessárias, porque, pelo mesmo crime de 
que a Argentina está sendo acusada, e 
por que vai responder - pelo menos, pe
rante o tribunal moral universal -, o 
Brasil pode ·estar às vésperas de sentar
se também nesse mesmo banco de réu. 
Talvez até, Sr. Presidente, com requintes 
de perversidade mais gritantes, com um 
cortejo de acusações mais concretas, por
que, Sr. Presidente, não estamos, como 
a Argentina; no caso dessas acusações, 
em que os fatos teriam ocorrido' em pro
víncias mais distantes, em Rosário e La 
Plata, La Plata relativamente "cerca del 
gran Buenos Airtls". Aqui, êstes crimes 
têm sido cometidos nos Estados de maior 
importância do Pais, inclusive na sua 
Capital. Federal. · 

E o que se vê, tôd~~< vez que se abre 
inquérito, é que há sempre aquela poli
tica de sufocar o esclarecimento, de que
rer punir quem já foi vitima de espanca
mento. 

A sucessividade dos relatos, das atro
cidades praticadas contra estudantes, 
não apenas nas ruas, no calor das re
pressões, mas nos porões sombrios das 
repartições policiais e militares, tudo isso 
faz com que, Sr. Presidente, se vá confi
gurando esta lamentável posição a que 
o Brasil· pode estar condenado, dentro 
de poucos meses, de sentar~se no banco 
dos réus internacionais, como uma na
ção que fere profundamente os direitos 
da pessoa humana. 

Tenho em mãos a Declaração Universal 
dos Direitos do Homem, e agora já era 
tempo de o Govêrno se submeter a um 
documento ao qual emprestou a sua soli
dariedade, que assinou com o compro
misso de respeitá-lo, como uma das con
quistas da civilização em nossa época, 

Não vou ler, Sr. Presidente, todos os 
artigos dêste documento. Apenas, gosta
ria de lembrar, um pouco, alguns dos ar
tigos, para que se compreenda que não 
se trata só de invocação, de manifesta
ção de um homem da Oposição que quer 
agitar. problemas para levar ao descré
dito o atual Govêmo bras!Ieiro. O que 
desejo como cidadão, como Senador da 
República, é prevenir ao Govêmo, im
pedir, tentar evitar que êle nos leve pa
ra essa posição. vexatória a que, fatal
mente, estaremos condenados, dentro de 
algum tempo, se não houver medidas go
vernamentais para deter, de uma vez por 
tôdas, essas arbitrariedades. Diz o art. 
5.0 que, em nenhuma das nações signa
tárias, e entre estas está o Bras!I: 

(Lê.) 

"Ninguém será submetido à tortura, 
nem a tratamento ou castigo cruel, 
desumano ou degradante." 

Basta, Sr. Presidente, que alguém leve 
à Organização das Nações Unidas, ainda 
que seja à sua Comissão de Juristas, os 
depoimentos prestados e divulgados na 
imprensa brasileira, a propósito de tor
turas de presos. com requintes de cruel
dade, que·se vêm tomando uma norma, 
uma rotina entre nós, para ver-se que 
dificilmente o Brasil escapará dessa ver
gonha de sofrer um dedo acusador, 
apontando-o como um Pais que realmen
te se tornou abjeto, no concêrto das de
mais nações, no'·que diz respeito à digni
dade humana,. 

Orá, Sr. Pr.esidente, a Nação brasilei
ra repele. êsses métodos, condena essas 
atrocidades. Em tõda a nossa histôria 
essa posição :tem sido firmada e consoli
dada. De modo que não é justo que o 
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Brasil, como nação, venha a ser acusa
do de um crime que não é do Pais; no 
máximo, .é do atual Govêrno brasileiro 

' ' mas ,quero acreditar até que seja de ape-
nas algumas autoridades, porém que. têm 
o manto. protetor do .Presidente da Re-
pública. · 

· Dêsse modo, o que desejamos, o que 
exigimos, é que o Govêrno brasileiro não 
nos arraste para êsse lamaçal vergonho
so, a ponto de, amanhã, qualquer brasi
leiro, quando andar por terras distantes, 
ser apontado como um elemento, como 
um cidadão que não tem dignidade, que 
é de um pais onde a prática de arbitra
riedade contra presos é useira e vezeira, 
é um principio comezinho, é um sistema 
normal de atlvidades em nossa socieda
de. De · modo que uma acusação dessa 
ordem, se pesasse exclusivamente sôbre 
a cabeça do Presidente Costa e Silva e 
dos· seus auxi11ares Imediatos, ainda se
ria triste para nós, como brasileiros. Mas 
o que acontece é que não se vai limitar 
apenas a· apontar tiranos ou tiranetes. 
Sugere e se define como uma filosofia 
essa mentalidade de uma Nação que, 
neste momento, tem 80 milhões de habi
tantes, os quais, na sua maioria, conde
nam êsses processos. 

Não pretendo ler outros artigos. Todos 
sabemos que vêm sendo desrespeitados, 
como o art. 9.0 , onde se diz que 

"Ninguém será arbltràriamente prê
so, detido ou. exilado", 

oÚ o art. 10: 

"Todo homem tem direito, em plena 
Igualdade, a uma justa e públlca au
diência por parte de um tribunal in-

'· 
dependente e imparcial, para decidir 
de seus direitos e deveres ou do fun
damento de qualquer acusação cri
minal contra êle." 

Tem-se a impressão de que os elabo
radores da Carta dos Direitos das Pes-

soas Humanas, na Organização das Na
ções Unidas, tinham o dom profético. Já 
admitiam que, em determinados países, 
como o Brasil, existiriam determinados 
governos, como o atual, que iriam prati
car êsses atentados, que iriam impedir 
que alguém tivesse o direito de defesa, 
o direito de controvérsia· numa questão 
judicial, e que fôssem aprisionados mes
mo dentro de suas casas, mesmo nas uni
versidades, para serem detidos Incomu
nicáveis, por uma autoridade, que não 
é autoridade civil, que é uma autorida
de feita para atuar contra o inimigo e 
nunca para atuar contra o próprio com
patriota. 

De modo que parecia que os homens 
que elaboraram a Declaração Universal 
dos Direitos do Homem,· dentro dessa 
presciência, já concebiam que em países 
nobres, como o Brasil, poderiam surgir 
figuras capazes de retirar do regime ju~ 
ridico normal as garantias básicas para 
que o cidadão pudesse se sentir realmen
te um cidadão. 

No art. xxn: 
"Ninguém será sujeito a interferên
cias na sua vida privada, na sua 
familla, no seu lar ou na sua corres
pondência, nem a ataques à sua hon
ra e reputação. Todo homem tem 
direito à proteção da lei contra tais 
interferências ou ataques." 

Todos nós sabemos, Sr. Presidente, co
mo o direito do sigilo postal também foi 
derrubado entre nós, de 1964 para cá, 
como .foi burlado o direito do sigilo te
lefônico, onde até representantes do pró
prio Govêrno, Deputados e Senadores da 
ARENA, têm as comunicações telefôni
cas controladas, espionadas por uma po
lícia espúria, por uma autoridade que 
de autoridade só usa o titulo e o abuso 
que êsse titulo lhe permite. 

De modo, Sr. Presidente, que, recor
dando finalmente o artigo XIX, para 
mais uma vez se configurar com maior 
convicção que nós estamos em pleno 



:.; 
! 

i • 

- 184-

atentado à Carta .dos· Dlreltos Humanos 
das Nações Unidas, vouler o artigo XIX, 
para se ver como estamos distanciados 

' como estamos afastados dos nossos com-
promissos, das linhas retas de uma dig-
nidade. nacional. · . . 

. (Lê.) 

"Art. XIX- Todo homem tem direi
to à liberdade de opinião e expres
são; êste direito inclui a liberdade 
de, sem interferênciàs, ter opiniões e 
de. procurar, receber e transmitir in
formações e idéias. por · quaisquer 
meios e independentemente de fron
teiras." 

·. De modo que, Sr.. Presidente, nesta 
oportunidade, baseado neste . telegrama 
divulgado pelo matutino de Brasilia 
Correio Brazillense, que nos dá conta de 
que a consciência juridica internacional 
nos está acusando de crime de genocidio 
e, ao mesmo tempo, nos advertindo de 
que, .assim como êles acusam a Nação 
argentina de estar cometendo crime con
tra a pessoa humana, nas violências pra
ticadas contra estudantes, contra univer
sidades, estamos a um passo,· à mercê 
apenas de um cochilo, de um esqueci
mento dêsses juristas. para não . Virmos 
a sofrer a mesma condenação-ultrajante. 
Porque o regime atual, o 01>vêrno atual 
vêm-se· caracterizando,.precisamente, por 
uma guerra aberta ao direito do cidadão, 
uma_ guerra em. grande escala à opinião 
e à liberdade de cada um e, ao mesmo 
tempo, uma batalha cainpàl, usando dos 
processos inals escusas e dos Instrumen
tos mats nocivos, para acuai:' a mocidade 
estudantil brasileira,.não permitindo que 
ela tenha a desenvoltura que tôdas as 
gerações merecem ter, transformando-a, 
não como nos idos do EStado Nôvo, em 
que os moços coristituiam o que Octávio 
Mangabeira dizia - a geração' proscrita 
-hoje, não, é geração tida como crimi
nosa, combatida como ·se criminosa fôsse, 
justamente por: quem não quer, ao· me
nos, honrar o compromisso, assinado em 
convênio Internacional, de que o Brasil 

jamais permitirá, em seu território, ês
ses desrespeitos. . · . , 

De modo que chamo a atenção dos 
que, nesta Casa, representam o Govêr
no .Para que, se tiverem os meios para 
isso, façam· chegar até junto ao Presi
dente da República a advertência· de 
que, se não .houver Ulll.a medida pronta, 
eficaz e definitiva, capaz de pôr um pa
radeiro onde a sua autoridade. já lhe 
saiu entre .os dedos, para ser., . usada e 
abusada por seus agentes mats subalter
nos, .no sentido de usar o cargo para co
meter violências, sob a invocação da. se
gurança nacional, quando, na verdade, 
o que existe é a. preocupação da segu
rança própria de cada membro • d&ste 
Govêmo, cometer êsses crimes que· .. se 
vêm seguindo. e se repetindo e cada vez 
mais. desenhando um retrato do Brasil, 
para .o mundo, que na verdade não cor
responde . à personalidade . brasUeira. 
A .fim de que o Brasil jamais possa ser 
apontado .ao. mundo como Nação com
posta. de. indivlduos que têm a volúpia,. o 
prazer da violência e, ao mesmo tempo 
não têm o respeito por aquêles que,. co~ 
mo cidadãos, têm o direito de opinar, de 
pensar, de sonhar e de amar em favor 
de uma vida melhor ... e de uma maior 
dignidade para o Brasll! (Muito bem!. 
Muito bem-!) · . · 

O SR. PRÉ.SIDENTE (GUberto Man
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Vaáconcelos .Tôrres. . 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente 
~rs. Senadores, não estou falando d~ 
minha bancada, por ·uma justificável 
pane no sistema de som em tõcta. a. ala 
que habitualmente freqüento. · E, a pro
pósito disso, eu gostaria de dar uma ex
plicação, se é_ que devo dá-la, àqueles 
que !jão encarregados ~o Som. · 

Hoje, para usar uma palavra muito 
comum no serviço de comunicações em 
Brasi_lla, o serviço de irradiação interna 
pifou. Houve uma reclamação de emi-
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nentes colegas e tive oportunidade de di
zer que, independentemente do Som, 
desde que a. Taquigrafia. estivesse aqui, 
as nossas palavras seriam . apanhadas 
pela eficiência dêsse :serviço, que . é ine
gável, Sr. Presidente, e que há de me
recer sempre os nossos elogios. 

. Não quis ' estabeiecer, assim, ~m pré
llÓ entre à. Taquigrafia e o Serviço de 
Som,· porque sou o primeiro a reconhe
cer que êle tem 'funcionado inbiterrup
tamente, e, diria, com· tôda. a sincerida
de; que sou um dos que mais gastam ês
tes · microfones;· 

Então, ao Senador Mário Mâ.rtins eu 
'tive oportunidade de dizer, naquela oca
~lão. - s. Ex.a está . presente .e teve as 
suas razões justificáveis, que eu não dis
cútO -.que, ·a Taquigrafia. estandq pre
sente, o que se estava. passando no Ple
nário . do Senado seria. ,devidamente 
documentado. 

Mas Isto não envolveu, um instante 
sequer, critica ao Sezylço de Som, ou se
ja, à Radiodifusão, 

Depois daquela observação feita por 
mim, vlm.a saber que todo, êsse Serviço 
de ·Som .representa um conjunto, não é 
só do :Plenário. Há um comando eletrô
nico .nesta Casa -. aliás de . primeira 
qualidade, porque, mesmo quando o Se
nado não está realizando· sessão, ou se 
ouve. a irradiação ,dos debates da Câma
ra, ou se transmite música f\lllclona.l. 
Acho isso lmportantisslmo, vi vários par
lamentos do mundo lançarem mão dêsse 
il:lcpeditmte - ou, então, Sr. 'Presl~ente, 
noticias de tnterêsse nacional são trans
mitidas, de acôrdo com a sua·. Impor
tância.. 

'" 
, ,. Eu queria esclarecer, portanto, que, de 
leve, sequer, pretendi atingir o Serviço 
d.e Som. 

·Um· fato que foi constatado é o desgas
te das válvulas .. Imagine Vossa Excelên
cia que felicidade, o Senado aqul em 
Brasllla há cêrca de oito anos e êss~' 

Serviço nunca deu defeito! Pela primeira 
vez, hoje, êle apresentou na minha ban
cada e em outras bancadas um defeito: 
o desgaste das válvulas. Ainda não in
ventaram, as pesquisas ainda rião. con
segmrani dar eternidade . à válvula. 

·Um Senador como o que ora se encon
tra na tripuna, como o próprio Senador 
Mário · Martins, o senador Aurélio 
Vianna ou o Senador Eurico Rezende, 
tem de gastar qualquer microfone, tem 
de gastar qualquer válvula, pois, quando 
aqui presentes, atuamos realmente, e há 
consumo de energia e o conseqüente 
desgaste da válvula. 

. Tenho de ·dar satisfação aó Serviço de 
Radiodifusão, particularmente a seus 
funcionários ,..... e sou tão amigo dêles -. 
que estranharam o fato, quando, na ver
dade, não ho.uve critica. Se elogiei a. Ta
quigrafia, o que sempre repetirei nesta 
Casa, não houve depreciação pelo Servi
ço de Som. :S:ste serviço é sereno, regis
tra. 'apenas o que ocorre. Como me pa
rece que a. atitude foi tomada como uma 
injustiça; quero ser o primeiro a esclare
cer que sou daqueles que admiram o 
Serviço, princlpá.lmente os funcionários 
menos graduados, aquêles que ficam no 
Senado pela. noite adentro, pela madru
gada. adentro, naquilo que v. Ex.a, Sr. 
Presidente, instituiu, posslbllltando nos
so cantata com o Brasil e com o mundo: 
a "Súmula Informativa". Os funcioná
rios v:êm para esta Casa às seis horas da 

·manhã e nos transmitem um resumo de 
todo o noticiário nacional e Internacio
nal, dando ênfase - como nos interessa 
-à parte politica. 

· Entendo de meu dever prestar êste es
clarecimento, propiciando uma espécie 
de confraternização com êsses funcioná
rios, pois notei, pela primeira vez, que 
não fui recebido, por êles, com aquêle 
sorriso habitual. Quando elogiei a Ta
qrugra!ia - e a elogiarei sempre - ja
mais· pretendi criticar o Serviço de Som, 
pois o seu bom.funclonamento depende 



- 186-

de uma série de fatôres, máquinas, etc. 
Faço, portanto, questão de prestar êstes 
esclarecimentos. 

Agora, Sr. Presidente, pedirei a V. 
Ex.a permissão para comentar o Edito
rial do Jornal do Brasil de hoje. 

O principal comentâriq dêsse impor
tante órgão de opinião pública brasileira 
é o que está. intitulado "Estado do Rio". 

Eu não vou pedir a sua transcrição, Sr. 
Presidente; acho-o tii.o importante que 
procederei à sua leitura: 

"lt penoso constatar a situação de 
pobreza a que vem sendo arrastado 
o Estado do Rio, enjeitado entre as 
demais unidades da Federação, es-: 
vaziado na sua estrutura econômlca, 
espezinhado nas suas melhores tra
dições de cultura, anulado no cenâ
rio politico pela absoluta falta de 

· agressividade de seus represen
tantes. 
Criou-se no Brasü, entre tantos, o 
tabu de que a condição de subdesen
volvido só se adapta a determinadas 
regiões do Pais. Assim, para todos 
os efeitos - principalmente para os 
de liberação de verbas - só hâ sub
desenvolvimento no Nordeste e na 
Amazônia. O· resto vai bem, obri
gado! 

E, no entanto, ai, às nossas barbas, 
no Estado do Rio, que jâ foi um dos 
sustentâculos da economia da Na
ção, assistimos, a despeito dos dra
máticos esforços do seu jovem e bem 
intencionado Governador, à lenta 
destruição de tôda uma riquissima 
região que poderia, como dantes, es
tar infiuindo, com base na sua ri
queza, no processo desenvolvimen
tista do Pais. 

Ligado umbllicalmente ao Estado da 
Guanabara, com êle sofre para cum
prir os mesmos deveres, mas sem go
zar dos mesmos direitos. Reduzido a 
E.~tado-dormitório, abriga tôda uma 

população trabalhadeira que atra
vessa diàriamente a baia a fim de 
contribuir para ·o enriquecimento do 
antigo Distrito Federal, de que foi 
a gênese, mas não consegue contra
balançar, nos fins de semana da 
classe média carioca, que busca as 
suas atrações turisticas, as vanta
gens propiciadas para o lado de câ 
pelos que moram do lado de ·lã. · 

O Govêrno Federal, de cujas verbas 
àvaramente distribuidas aos numl
nenses ainda se alimenta o Estado 
do Rio, tem o dever de dar assistên
cia urgente a essa reitão com a qual 
se integra e · se intercomunica a 
Guanabara. O que é bom para o 
Estado do Rio é bom para ·a Guana
bara - valha a paródia, por sua 
oportunidade, à frase célebre de in
tenções dúbias." 

Os Embaixadores estão aqUi pre:.. 
sentes; se lembram do autor desta fra
se e as suas intenções dúbias êles co
nhecem melhor do que eu. 

"A situação é tarito mais grave por
que o Estado do Rio, pela situação 
de miséria a que se vem submeten-

. do, aos poucos vai-se transformando 
num dos principais focos de tensão 
social do Pais. Ampará-lo é, portan'- · 
to, um compromisso de honra para 
garantia da segurança nacional, na 
sua conceituação mais elevada. 

Os exemplos de Caxias e outras ci
dades da. Baixada Fluminense, onde 
já se registraram revoltas popula
res- e mesmo Niterói, onde já liou~ 
ve uma suite da Revolução Francesa, 
na rebelião contra os Carreteiros ':'7 
são exemplos recentes e expressivos 
de que o descontentamento do nu
minense já vem de longe. 

O Rio Paraiba, que banha dois ter
ços do Estado,.e é de grande impor
tância também para. São Paulo, on
de nasce, e· para Minas, além da 
Guanabara, por onde não passa, não 
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tem recebido a atenção necessãria 
do poder público federal para pro
duzir riqueza. 
Com a sua produção de açúcar em 
decadência e a cultura do café prà-

. ticamente reduzida a zero, o Estado 
do Rio vive hoje apenas das lem
branças de um passado glorioso .. 
Nem o fato de ter dado em NUo Pe
çanha um Presidente à · República, 
nem a legenda dos vultos que lhe 

··realçam a cultura, como aquêle do
ce Casimiro de Abreu, que embalou 

· os· sonhos de tantas gerações, chega 
a sensibWzar o Govêrno Federal, 
preocupado em ocupar uma Amazô
nia deserta quando hã regiões mais 
próximas, habitadas, . que reclamam 
prioridade para os seus problemas. 
Dominàdo durante longo tempo por 
uma oligarquia, que sempre serviu
se do seu povo· sem jamais servi-lo, o 
Estado do Rio debate-se em deses
pêro atua.lmente, na tentativa de 

.. firmar-se e garantir, entre as de
mais estrêlas que ornamentam a 
Bandeira, um brilho verdadeiro, au
têntico, intrínseco, sem a necessida
de de recorrer ao caos das soluções 
.de emergência. O Estado do Rio exi
ge, coberto de· razões, um lugar con-

. · digno à mesa em que se banqueteiam 
muitos de seus .irmãos." 

Sr. Presidente, a verdade é dura, mas 
nem . por Isto pode deixar de ser procla.- . 
mada. ·o Jornal do Brasll, hoje, compre~ 
endeu,· a exemplo das outras organiza
Ções da imprensa carioca; que há um 
grande ·mercado leitor, econômlco e co
mercial na minha terra e, por Isso, se 
digna a comentar os fatos da minha te!.'~ 
ra nessas linhas, a cuja leitura acabo de 
proceder, e que expressam, desgraçada
mente, uma verdade crueL Só queria 
ressaltar que, no nosso Estado, hoje o 
terceiro parque da Federação no volume 
da produção industrial e na arrecadação 
dos. Impostos federais, há tanta. miséria, 
tanto descalabro, tanto sofrimento! A 

região citada aqui, que eu conheço por
que freqüentemente a visito com a insis~ 
tência de um representante do povo que 
jamais deixou de ter contato com a sua 
gente - esta Baixada Fluminense, que 
eu jã cognominei, de um~;~. feita, aqui, 
como o Nordeste ·sem sêca -, apresenta, 
Sr. Presidente - e êste é o paradoxo 
que me faz elogiar a conduta do Jornal 
do Brasil, chamando a atenção do Go.: 
vêrno Federal para os nossos problemas 
- um Estado que tem essa riqueza, apre
senta Ílll1 Nordeste sem sêca. Foi assim 
que tive oportunidade de classificar a 
Baixada Fluminense. 

Vimos, recentemente, quando a policia 
vasculhou um. asilo de órfãos, chamado 
"Vivenda da Luz", no Município de Nova 
Iguaçu, no Distrito de Morro Agudo, que 
cenas terríveis aconteciam, e . faziam 
lembrar os acampamentos de Dachau, 
pela inspiração nazista, pela desumani
dade com que lá eram: tratadas crianças 
desvalidas, desamparadas, nem tôdas ór~ 
fãs, porque mandei proceder a um· le
vantamento, e algumas das crianças in
ternadas na "Vivenda da Luz" tinham 
p~ls. 

É, Sr. Presidente, essa anomalia so
cial que se observa na Baixada Flumi
nense, no terceiro Estado da Federação, 
porque, .hoje, é realmente. esta a esta
tística verdadeira, e não aquela côr-de
rosa; porque, mediante o levantamento 
dos tributos federais pagos, e pela pro
dução industrial, meu Estado se situa no 
terceiro lugar do parque industrial. 

Então, eu tive oportunidade de dizer 
que !}.ão é apenas na Baixada, não é ape
nas na ''Vivenda da Luz" que hã êsse 
problema. 

Na Baixada há 'êsse problema do me
nor · abandonado, há o problema do de
semprêgo. o desemprêgo, sr: Presidente 
Gilberto Marinho, no meu Estado, estã 
atingindo índices alarmantes, e Isso, 
para usar a terminologia do Jornal do 
Brasil, nas .barbas da Guanabara, se é 
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que a Guanabara tem barbas. Eu diria, 
à. .ilharga da Guanabara. Mas, no norte 
fluminense está-se verificando um des
povoamento rural em indices jamais 
atingidos. E no norte fluminense, em 
uma das suas cidades mais importantes, 
ainda agora no maior Munlciplo açuca
reiro, que é campos, estamos com. cêrca 
de 40.000 desempregados. Ontem,. o Se
nador João Cleofas, que nos dá a honra 
de ter parte da sua atividade industrial 
ligada a êsse Municiplo, contava episó
dio do qual vou .dar ciência ao Senado 
para, justamente, exemplificar o drama 
que se está verificando no zona norte 
do meu Estado, sem falar na Baixada 
Fluminense, já que o Jornal do Brasll 
tem cuidado bem dêsse assunto. A filha 
do Senador João Cleofas, que mora no 
Municiplo de Campos e ali presta extra
ordinária assistência, foi procurada por 
um cidadão que lhe pretendia vender 
várias galinhas. Na minha terra se cha
ma jacá de galinhas. Quero usar essa 
terminologia fluminense, para dar au~ 
teritlcidade às minhas palavras. Apieda
da, indagou do vendedor quanto custava 
o jacá que pretendia vender. 

O pobre conterrâneo meu, com lágri
mas nos olhos, diz - e vou citar· o nome 
da fillia do nobre Senador João Cleofas, 
como homenagem ao belo serviÇo de as~ 
slstêncla social que ela presta: "Dona 
Violeta, se a senhora ·me der um em
prêgo, elas não custam nada." . 

:Blle há multo tempo nada comia em 
casa e estava criando as galinhas. Para 
quem estudou Sociologia, e ainda a la
clona e . dela ainda não se distanciou de 
todo, o . exemplo é significativo. 

tamente para a chamada Baixada Flu
minense, que recolhe todos, não somen
te os meus coestaduanos. 

Hoje, a Baixada Fluminense poderia 
ser classificada como cidade nordestina, 
e o próprio · jornal que cito comentou 
sôbre os· "Severinos", lembrando-se, ·cer
tamente; do diplomata e poeta que es
creveu ·"Morte e Vida Severina" - João 
Cabral de Mello Neto. Os. Severinos que 
vão para. lá. 

O Sr.· Senador Leandro Maclel, outro 
dia, disse-me que chegou à feira, em 
Duque de Caxias,· e foi reconhecido pe
los · sergipanos que · freqüentam • Duque 
de Caxias. O mesmo ocorre com os per
nambucanos, 'os alagoanos; homens de 
todo o canto, Sr. Presidente, e não so
mente do Estado do Rio de Janeiro; de
monstrando que há, assim, uma trans
formação multo grave, não só de ordem 
econômlca, mas de ordem social e que 
precisa ser corrigida. 

Sr; Presidente, eu não temo a verdade, 
pelo contrário: entendo que ela deve 
lservir de inspiração a uma atlvldade 
parlamentar, como a que· tenho procura
do exercer com modéstia, com· cons
tância, às vêzes, até com inSistência; em
bora, nesses dois ultimas anos de man
dato, já cheio de decepções, mágoas· e 
aborrecimentos mUltas vêzes. Isso é in
trospectivo, mas eu dou ciência ao Sena
do, Casa · onde vivo e convivo. Tenho 
pensado até em me dedicar a outras ati-

. vidades da minha vida particular .. 

Tenho pensado multo, sr; Presidente; 
porque a poUtlca,· principalmente agora, 
é exercitada com dificuldade. V. Ex." 
sabe que eu procuro dar o máximo" de 
freqüência· ao senado. Mas, no fim de 

A Fábrica de Tecidos, em Call_lpos, f~l semana, . sou daqueles que viajam nos 
fechada .. O preço da cana~de-açucar nao chiunados aviões "esperança dos suplen
condlz , com as necessidades que o for- . · tes". Vou para a Guanabara, para o meu 
necedor tem para o pagamento das suas Estado, onde recolho elementos para, de
despesas mais elementares. pois, às vêzes, . ter que ferir os ouvidos 

Indo mais à frente, a Itaperuna, Bom do Senado com a" monotonia dos meus 
Jesus, Natlvld~de, Lajes, vamos _encon- requerimentos de 'Informações e os meus 
trar .a imlgraçao continuada. E vao jus- pedidos de providências. 
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Mas, por outro lado, vejo, independen
temente dêsse meu sentimento pessoal, 
e que não é uma deserção, que há ne
cessidade de, enquanto no exerciclo do 
mandato eu estiver, reclamar pelas pro
vidências que, Infelizmente, não pude
ram ser tomadas no meu Estado. 

Sr. Presidente, relativamente à Ama
zônia, que hoje é nossa, o Estado do 
Alnazonas tem 3 Senadores representa
tivos do Estado, mas eu dila que são 
66 Senadores do Alnazonas. 

O Sr. Antônio Carlos - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. VASCONCELOS 'l'ôRBES -
Com !iOdo o prazer. 

O Sr. Antônio Carlos - Antes de V. 
Ex.• ferir o tema da .Anlazônla, eu de
sejaria dizer que estou certo de que o 
Estado do Rio ainda vai contar com o 
trabalho, a inteligência e o espirita pú
blico de V. Ex.• por multo tempo, e nas 
mais altas e variadas funções públicas. 

O SR. VASCONCELOS 'l'ôRRES- Sr. 
Presidente, é· Isso que vale a pena na 
politica - a · voz do afeto, do carinho, 
partida, justamente, de uma das figuras 
mais representativas, de um jovem Se
nador •. Relatarei sempre alguma coisa 
de minha longa experiência parlamen
tar, e tenho-me repetido sôbre êste fa
to: quando, em hora dificU da nacio
nalidade, um projeto de constituição 
era submetido à nossa apreciação, o 
Senado e a Câmara, com as figuras mais 
brilhantes do Direito, da Economia e da 
Politica - eu não direi medalhões, por
que essa palavra é um pouco deprecia
tiva, mas homens que. tinham os seus 
nomes devidamente gravados e citados 
em prosa e verso nessas matérias .:,;,; foi 
escolhido um jovem Senador para a mis
são mais dificll, e da qual se desempe
nhou com raro brilhantismo. Caracteri
zava-o a modéstia, justificando a frase, 
que é verdadeira - "Modéstia é sinal 
de Inteligência." E todos nós tivemos 
oportunidade de testemunhar o trabalho 

hercúleo, a Inteligência viva, o conheci
mento juridico do mais jovem Senador 
da República, justamente aquêle que me 
estimula com seu aparte, quando, Sr. 
Presidente, hoje, me sinto, embora com 
a verdade, um pouco ferido. Porque essa 
realidade autêntica, divulgada, bem pode 
dar uma Imagem deformada do meu 
querido Estado do Rio. 

Mas, por ser verdade, justamente é que 
entendi de ocupar a tribuna e transcre
ver,. sem aquela formalistlca regimental 
fria, em que se pede, de acôrdo com a 
letra do nosso Estatuto, que determina
do artigo ou editorial seja transcrito. Eu 
quis comentar. 

A verdade, Sr. Presidente, mesmo 
quando dói, tem certo sabor. Aqui, neste 
editorial, se alerta sôbre providências que 
terão que ser tomadas. E antes .de In
gressar na Amazônia, como disse o no
bre aparteante, eu quero repetir que os 
três representantes do Amazonas, ou os 
seis representantes da Alnazônia, ou, 
ainda, os nove ou os doze - porque a 
Alnazônla é quase um continente - têm 
que se sentir orgulhosos porque todos nós 
estamos aqui em defesa da Região. Ain
da ontem se votava um projeto de lei 
que Iria beneficiar êsse verdadeiro con
tinente, tão ambicionado por allenige· 
nas, elementos que sabem, infelizmente; 
da nossa incapacidade de dar à Amazô· 
nia condições para que ela pudesse ren
der para o nosso desenvolvimento. E, no 
entanto, por fâs ou por nefas, êle se vai 
entranhando e adentrando naquela re· 
gtão para criar problemas de ordem in
ternacional multo sérios. 

Mas, Sr. Presidente, apenas um deta
lhe - que é um desafio -, que depreen
do do editorial que hoje 11 e acabo de 
transcrever. Não podemos ainda, não 
conseguimos ainda colonizar a Baixada 
Fluminense. V. Ex.a. conhece multo bem, 
Senador Gilberto Marinho, os Srs. Sena
dores conhecem, porque passamos de 
avião, obrigatoriamente, da Guanabara 
até aqui, por um longo trecho do Estado · 
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do Rio, que ali existem áreas agricultá
veis, com indice notável para a pro
dução agrícola. E se nós ainda não po
demos, não logramos dar. assistência a 
essas áreas de reforma agrária no Es
tado do Rio, como iremos cuidar dêsse 
assunto? 

O Sr. José Ermírio - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Pois não. 

O Sr. José Ermírio - Sôbre a questão 
de colonização da Baixada Fluminense, 
a solução reside principalmente nos ho
mens da Guanabara e do Estado do Rio, 
que deveriam construir menos arranha
céus e. mais fábricas, menos palácios e 
mais escolas. Isto resolveria o caso. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - l!l. 
l!lsses homens que constroem arranha
céus e palácios encontram no investi
mento o lucro fácil da especulação imo-
billária. ' 

Entendo que o nobre Senador José Er
mírio quer colaborar comigo, e até que
ria dizer ao eminente .Colega, a que re
petidamente tenho elogiado, que o seu 
nome circula no Estado do Rio, onde 
perguntam: "Por que o Senador José 
Ermirlo não constrói uma fábrica de ci
mento em Cantagalo ou em Cordeiro?" 
Já trouxe a V. Ex.a vereadores e prefei
tos, hão só de Barra Mansa, mas de ou
tras cidades. V. Ex,a é, ali, uma vedette 
no campo industrial. 

O Sr. José Ermírlo - Darei resposta 
agora a V. Ex.a 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Constroem-se apartamentos e arranha
céus na Guanabara, e isto desgraçada
mente - e por essa razão digo que o Se
nador José Ermírio quer colaborar comi
go-, porque a atividade agrícola sedes
capitaliza terrivelmente, fazendo mais 
interessante construirem-se arranha
céus. 

Venho à tribuna exatamente para re
velar o estado de intranqüllidade com 
que vemos o abandono das posstbillda-. 
des agrícolas da minha terra, criando-se 
áreas de tensão social gravíssima, como 
referiu o editorialista que motivou a mi
nha presença na tribuna, no dia ·de ho
je. 

O Sr. José Ermírio - V. Ex.a sabe que 
o investimento que estamos fazendo em 
Barra Mansa é vultosíssimo. Unidades de 
LD Linz-Lindenavltz - em quatro anos, 
sem qualquer auxilio do Govêmo -, 
estão sendo instaladas. l!l o que esta
mos fazendo em Barra Mansa, que era 
uma· emprêsa que em 1942 produzia 10 
toneladas por dia1 atualmente produz 
250 e que passará dentro de pouco tem
po para mais de 500 toneladas diárias. 
Portanto, é um aumento respeitável, e 
pelo qual nós temos o dever de zelar. 
Todo o dinheiro ganho no Estado do 
Rio e o que arrecadamos do Grupo de 
São Paulo será gasto em Barra Mansa, 
até julho do próximo ano, quando esta
remos livres para pensar em outra coisa. 

O Sr. Mário Martins - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor.) O nobre Senador José Ermírio, 
figura realmente aureolada não apenas 
no Estado do Rio - conforme testemu
nho de V. Ex.a -, mas no Pais. inteiro, 
em quem a Nação deposita a maior con
fiança, no campo da iniciativa privada, 
teve uma frase que me obriga a vir ao 
microfone, ào conclamar cariocas e flu
minenses para a modificação de sistema, 
de filosofia ou de ação. Sou fluminense 
de nascimento e, nesta Casa, represento 
os cariocas. Sinto-me duplamente con
vocado para uma explicação e peço 
escusas se me a 1 o n g a r e, sobretu
do, porque vou abordar uma tese que 
não é simpática a V. Ex.a Não podemos 
analisar o problema da Guanabara e do 
Estado do Rio de maneira· tão simples. 
Temos de recordar que a Cidade do Rio 
de Janeiro, tendo sido desmembrada da 
velha província fluminense, conseqüen-

I 
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temente, passou a ser a capital, a cabe
ça do Brasil, a ter o desenvolvimento 
normal da Capital de um grande Pais. 
E é evidente que, nas grandes capitais 
de qualquer grande pais, os empreendi
mentos, os investimentos jamais· pode
rão caminhar para o terreno agropecuá
rio. 

Então teve que se desenvolver indus
trialmente e no campo das instituições 
bancárias, tomando-se, enfim, a cabeça 
acnninistrativa do Pais, tanto no campo 
oficial como no campo da iniciativa pri
vada. Portanto, não se poderia desenvol
ver a agricultura no antigo Rio de Janei
ro, porque nhiguém planta repolho na 
base do custo do metro quadrado de ter
reno ou se faz a aquisição por hectare 
ou por alqueire de um terreno cuja va
lorização sobe vertiginosamente como na 
cidade do Rio de Janeiro. Conseqüente
mente, sem agricultura ou pecuária, a 
Guanabara teve então a sua fase de 
desenvolvhnento Industrial. Mas foi tal 
a valorização imoblllária do terreno que 
as grandes· fábricas do Rio, que tinham 
as casas dos operários junto às oficinas, 
acabaram por concluir que era aquilo um 
capitallmoblllzado, que não comportava 
um rendhnento justo. Dêsse modo a 
maioria das fábricas tradicionais do Rio, 
que dispunham de grandes áreas de ter
renos e que não podiam ter seus operá· 
rios residindo junto às fábricas, deram 
preferência ao Estado do Rio de Janei
ro, num movimento natural, de vez que 
o metro quadrado, em VIla Isabel ou na 
Gávea, onde havia uma grande fábrica, 
atingia um ponto de valorização que pas~ 
sou a se chamar, em linguagem popular, 
"o· sàlto do sapo". E, assim, foram cada 
vez mais se distanciando ·dos· centros ur
banos. De outra parte, devemos recor
dar que, pelo muito beneficio que trouxe 
à Capital do Rio de Janeiro, contribuiu, 
como nenhum outro fator, para o seu 
desenvolvimento. Mas, passada certa fa
se, passou a ser prejudicial. Dai eu, que 
era representante carioca, lutar pela au-

tonomia ao lado de vários eminentes ho
mens do Rio de· Janeiro. Porque, sendo 
a administração pública gerida pelo Exe
cutivo Federal e conforme a região da 
qual provinha o Presidente da Repúbli
ca, para ali se dava um 'afluxo de fun
cionários daquela região. Admitamos 
que o chefe de policia era o eminente 
colega Filinto Müller; naturalmente S. 
Ex.a trazia para seus colaboradores os 
mato-grossenses. No Govêmo Eurico 
Outra, é claro que vinha um contingen
te de mato-grossenses, porque o Rio aco
lhe todos em pé de igualdade. Se o Pre
sidente era Arthur Bernardes, vinham os 
mineiros. Acontecia, então, que o pre
feito não tinha estab1lidade, podia ser 
destituído por um shnples telefonema. 
Era o único funcionário da administra
ção carioca que podia perder o seu pôs
to por um simples telefonema, sempre à 
mercê de uma intriga qualquer palacia
na, até da própria cozinheira do palácio. 
De modo que, sem independência, não 
havia possibilldade de o Estado se desen
volver. Ademais, os próprios empreitei
ros não confiavam no Govêmo, em ma
téria de crédito. As obras não tinham 
llcitantes, como ocorre hoje, porque, uma 
vez que a administração não tinha es
tabllldJlde, os· empreiteiros só davam 
prosseguimento às mesmas pràticamen
te quando tinham dinheiro garantido, e 
mesmo nada mais de dois meses. Por 
estas razões nós nos batemos pela eman
cipação politica da cidade. ~uando se 
tratou da mudança da Capital para Bra
sília, eu, embora com sacrifício eleitoral, 
bati-me ardorosamente para sua concre
tização, contrariando, inclusive, os prin
cipais lideres do meu partido. Foi aí 
que a cidade, transformando-se em Es
tado autônomo, começou a se desenvol-· 
ver. De modo que ela não pode pagar 
por pecados passados, quando não tinha 
liberdade. Na ocasião em que se defen
dia a criação do Estado da Guanabara, 
achava mais indicada a fusão da cidade 
do Rio de Janeiro com o Estado do Rio. 
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de Janeiro, como uma unidade pode
rosa e equ111brada. Porque o Rio de Ja
neiro, pela sua rêde bancária, dispõe, 
de fato, de caplta~ mas não tem campo 
territorial para apllcar, a não ser a in
dústria dentro da faixa limitada do Es
tado da Guanabara. De outra parte, 
como pode um Governador garantir o 
investimento do seu Estado, se êle não 
dispõe de quintal, de terras? Como pode 
organizar um plano turistieo? E o Estado 
do Rio está à espera de que alguém vá 
ao encontro dêle. Jl: um Estado que re
sume tôdas as características geográfi
cas de uma beleza Inexcedível, porque 
êle recolhe tôdas as caracteristicas do 
Brasil. Na verdade, o Estado do Rio tem 
!lido o celeiro dos grandes homens do 
Brasil. Em qualquer ramo das ativida
des humanas vamos encontrar as prin
cipais figuras do Brasil, sempre com uma 
contribuição multo forte do Estado do 
Rio. Mas, pela sua proximidade com a 
Guanabara atual, com o Rio de Janeiro 
antigo, êle não pode ter um comércio fio., 
rescente, nem ser o Estado florescente 
que merecia. 

Sua água era fornecida ao Rio de Ja
neiro, sua energlá. era fornecida ao Rio 
de Janeiro .. Só agora é que começa a ha
ver o retôrno espontâneo da iniciativa 
privada · à Guanabara, e esta terá de 
buscar outros meios, outros recursos pa
ra sobreviver. Mas continuo entendendo 
que o ideal era retomarmos o estudo da 
fusão, estudo equllibrado, sem regionalis
mo, fundindo a Guanabara com o Es
tado do Rio. Ai, sim, poderíamos, depois 
de algum tempo, comparecer perante o 
Senador José Ermirio- e espero que à 
época continue tão lúcido, tão ardoroso 
e tão patriota como no momento - pa
ra, então, dizermos: "Agora é que po
demos prestar contas a um representan
te no Senado Federal como o Senador 
José Ermirio." Contudo, antes de tal es
tudo não é fácil - a meu ver -, pelas 
razões que tive oportunidade, modesta
mente, de enunciar. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Agradeço a V. Ex.a o aparte. 

O nobre Colega aludiu que talvez en
trasse em divergência com meu pensa
mento. Não. 

Ainda Deputado Federal no . Pal'áclo 
Tlradentes, de uma feita - é depoimen
to que desejo prestar ao Senado - de 
uma feita o representante do então Dis
trito Federal, Sr. Carlos Lacerda, con
vocou as bancadas fluminense e guana
barina para um estudo, justamente 
quando a transferência para Brasilia es
tava prestes a concretizar-se, estudo no 
sentido de que as duas Unidades se unis
sem. 

Estive presente, e V. Ex.11, Sr. Presi
dente, também foi convocado. Lembro
me que houve apenas uma voz discor
dante: a do falecido Deputado Menezes 
Côrtes. Ao contrário do que se pensava, 
a Bancada Fluminense estava inteira-· 
mente solidária. Quem chega a Depu
tado Federal não olha. em têrmos regio
nais os problemas politicas. A baixa po• 
liticagem da Guanabara e do meu Es
tado, esta, sim, tramava para'que a fusão 
não fôsse feita. Naquela ocasião, justiça 
seja feita, o Sr. Carlos Lacerda ainda 
não era candidato a Governador do Es
tado que iria surgir com a transferên~ 
ela, mediante a Lei San Thiago Dantas. 
Esqueceu-se da liderança que havia &a
sumido - a liderança foi dêle - e pas
sou, não digo a esquecer do problema, 
mas a não cogitar mais da matéria. 

O Sr. Mário Martins - Permite V. 
Ex.a um aparte? '"'· 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer. 

O Sr. Márlc. Martins - Na verdade, 
naquela ocasião fomos surpreendidos 
com o apoio, sobretudo dos demais Es
tados. O que se dizia; no Rio de Janeiro, 
era que os Estados poderosos - e par
ticularizavam Minas. Gerais e São Paulo 
- e~am contrários :à fusão. Pois bem: 
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quando· se começou a. colhê r assinaturas, 
tivemos unanimidade das bancadas de 
Minas e de São Paulo. Não foi apenas o 

. Deputado falecido que se opôs, mas fo
ram· pouquíssimos os da nossa. região ou 
do Estado :do Rio movidos pelas razões 
Invocadas por V. Ex. a Mas, na verdade, 
o Sr. Carlos Lacerda não abandonou a 
Idéia.. Não houve mais oportunidade de 
defender, porque o prazo estava. cor
rendo. O projeto tinha. tido, naquela 
Casa· de 324 Deputados, 270 assinaturas 
apoiando, quase a totalidade. Muitos es
tavam ausentes, viajando pelos seus Es
tados. Não há projeto com maior 
número de assinaturas, com o concurso 
de tôdas as bancadas. Fomos então sur
preendidos pela. lei que criava Brasilla. 
e estabelecia. data. fixa. para mudança da 
Capital - aliás, foi um· êrro, a meu ver, 
estabelecer data fixa. Estabelecida essa 
data, não houve oportunidade para de
senvolver o outro projeto correlato. Ai 
surgiu um projeto n.0 2, chamado Lei 
San Thlago Dantas, onde se procurava 
preservar o Estado da Guanabara de de
terminadas inden!zações, resguardá-lo de 
determinados desequ!librlos, mas já não 
dava oportunidade para. que se desenvol
vesse a. emenda constitucional. 

Quero dizer, a bem da verdade histó
rica, que o então Deputado Carlos La
cerda não deixou .de se Interessar pelo 
assunto; não houve mais oportunidade, 
tempestividade para que se continuas
. se naquela. luta, ficando para uma etapa 
posterior que, quero acreditar, começa a 
se aproximar. 

O SR; VASCONCELOS TORRES -
v. Ex.a alegou, para honra do Estado 
do Rio de Janeiro, a sua condição de 
fluminense, e eu alegaria também que o 
Sr. Carlos Lacerda é fluminense como 
nós outros. Encontro tempestivldade na 
intervenção de V. Ex. a, porque a. minha 
presença na tribuna, decorrente dêsse 
editorial, teria que levar a êsse assunto 
apaixonante, de que V. Ex.n abordou al-

guns aspectos históricos. O eminente Co
lega há de se recordar também de que, 
quando. estava prestes a se concretizar 
a fusão, houve uma ma.n!festação, não 
por parte de Minas Gerais, mas da ban
cada. paulista. - respeitável, não sei, va
mos examinar no futuro -, em que eram 
analisados dados esta tisticos . A fusão do 
Estado do Rio de Janeiro com a Gua
nabara !ria significar o aparecimento, 
na Federação, da segunda unidade mais 
importante, quer do ponto de vista de
mográfico, quer no volume de produção 
industrial. :tste problema também teve 
o seu pêso para que a matéria não fôs
se .devidamente apreciada. 

Uma vez que há Invocações históricas, 
quero lembrar que a fusão quase estêve 
feita, independentemente de plebiscito 
ou da vontade do Congresso Nacional, 
pelo falecido Presidente Castello Branco, 
no segundo Ato Institucional. Aqui que
ro dar o meu testemunho, porque, tendo 
convivido com S. Ex.a, como ex-profes
sor da Escola de Comando do Estado
Maior do Exército, sentia-o apaixonado 
.pelo problema. Fui chamado ao Palácio 
do. Planalto e dei minha opln!ão favo
rável. V .. Ex.• sabe que, decorrendo da 
situação de fato em que o Pais . vivia, 
pode!'la, no Ato Institucional n.0 2, ter . 
sido feita a fusão. Mas outras 1njunções 
surgiram e o falecido Presidente Cas
·tello Branco reconsiderou o assunto e a 
fusão não foi feita. 

Só não há fusão admlnistrativa.. 
Aliás, um aspecto que eu procurei de
preender· do seu valioso aparte, oportu
nissima intevenção, é que as duas uni
dades se completam. :E: isso mesmo que 
diz o editorial. 

V. Ex.• sabe que há uma parte da po
pulação do Estado . do Rio de Janeiro 
que vai à Guanabara, ceJ:!.tro industrial 
mais importante que o nosso, para tra
balhar. Basta dizer que, de Nlteról e 
São Gonçalo para a Guanabara, atra
vessam cêrca de 180.000 pessoas por dia;· 
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de Caxias, Nilópolis,· São João de Meriti 
e Nova Iguaçu, cêrca de 200 mil pessoas. 

Veja V. Ex.a que há uma fusão de 
fato, e talvez lnterêsses, não só da baixa 
politicagem, mas outros, estejam impe
dindo essa realidade, porque com o nas
cimento de uma unidade· forte - e ai 
quero ter compreendido bem o seu apar
te - nós poderemos responder ao Sena
dor José Ermirio que, com a segunda 
unidade da Federação, Iremos ter, tal
vez, o mesmo privilégio de São Paulo: 
construir fábricas, usinas, sem prejuizo 
da construção de apartamentos e de mo
radias. V. Ex. a sabe que ainda há um 
deficit multo grande de .habitação, neste 
Pais, não só na área de que trato neste 
Instante, como no Estado de São Paulo. 

(O Sr. Presidente jaz soar as cam
painhas.) 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
sr. Presidente, compreendi o aviso. 

· Procedi à leitura dêsse editorial, que 
é verdadeiro · e irrefutável, permitindo
me outras considerações paralelas. Es
pero voltar ao assunto, já que êle é apai
xonante, já que não podemos olhar o 
Brasil em têrmos de regionalismos ba
ratos. 

Não é só a questão da fusão do. Estado 
do Rio de Janeiro com a Guanabara. 

Penso de acôrdo com V. Ex.a, Senador 
Mário Martins, e já me manifestei a res
peito. Mas há necessidade de uma divi
são adminlstrativá em nosso Pais. Os 
nossos Estados devem unir-se. Sou fa
vorável a isto. Há unidades, porém, que 
precisam ser desmembradas. Têm eco
nomia própria e ficam na dependência 
de uma falsa e nova metrópole que não 
tem ligação alguma com as regiões mais 
distantes da sede da capital, criando em
baraços de tôda natureza. Regiões com 
condições de Estado, que estão subordi
nadas a Estados, sem posslb111dades ad
ministrativas para ter representativi
dade. 

Sr. Presidente, V. Ex.a é campeão em 
tocar a campainha para mim. Vou en
cerrar, dispensando-me de encaminhar 
requerimento para Inserção do editorial 
nos Anais, porque sua leitura foi feita. 

Ao encerrar essas considerações, que
ro congratular-me com a direção do 
Jornal do BrasU, com o Dr. Nascimen
to Brito, a quem o Estado do Rio de Ja
neiro deve inestimáveis serviços, à Con
dêssa Pereira Carneiro, com a "Rádio 
Jornal do Brasil", que cuidam das nossas 
coisas, porque êsse órgão da imprensa 
já fêz a fusão, porque cuida realmente 
dos nossos assuntos. E, em outra oportu
nidade, voltarei à matéria, Sr. Presidente, 
porque ela é realmente sedutora, é im
pressionantemente oportuna e tem que 
ser debatida neste Senado, a fim de que 
não se retarde o que a História já fêz, o 
que a Geografia executou e que, Infeliz
mente, a política tem impedido. Era o 
que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Multo 
bem!) · 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Josa
phat Marinho. (Pausa.) 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Sr. 
Presidente, desisto da palavra~ 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
- S. Ex.a desiste da palavra. 

Tem a palavra o Sr. Senador Flávio 
Brito, por permuta com o Sr. Senador 
Pedro Ludovico. · 

O SR. FLAVIO BRITO - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presiden~e, Srs. Sena
dores, há 48 horas, aproximadamente, 
aprovamos o Projeto de ,Lei. da Câmara 
n.o 132, que di:spõe sôbre a concessão de 
prorrogação 'áe prazos, pelo Banco do 
Brasil e pelo Banco da ·Amazônia, a de
vedores do Pará e do Amazonas. 

Naquela oportunidade, os Senadores 
Edmundo Levi, Cattete Pinheiro, Desiré 
Guarani e outros companheiros se mani
festaram a favor dessa concessão de que 
o projeto tratava, Isto é, da prorrogação. 
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Afirmei, na ocasião, que os pequenos 
produtores, principalmente os produtores 
de juta, estavam em total abandono e 
·não como procuraram Informar aqui. 
Agora mesmo, Sr. Presidente, acabo de 
receber oficio do Presidente da Assem
bléia Legislativa do meu Estado e Vlce
Governador, Deputado Rui Araújo, dan
do conta . do Requerimento n.o 323, que 
diz o seguinte: 

"Manaus, 11 de setembro de 1968. 
Senhor Senador: 

Tenho a honra de encaminhar a V. 
Ex.a a Inclusa cópia autenticada do 
Requerimento n.0 323, formulado pe
lo Senhor Deputado Acácio Leite, de
ferido pela Mesa dêste Poder em reu
nião no dia 29 do mês recém-findo, 
solicitando o apoio de V. Ex.a junto 
aos Ex.moa Srs. Presidente da Re
pública e Ministro da Agricultura, em 
defesa da reivindicação da Federação 
da Agricultura do Estado,' que plei
teia a decretação do preço mínimo da 
fibra e juta para. a safra de 1969. 

Sirvo-me da oportunidade para re
novar a V. Ex. a os meus elevados 
protestos de consideração e mui dis
tinguido aprêço. 

Ruy Araújo, Vlce-Governador e Pre
sidente da Asserubléla Legislativa 
do Estado. 

CóPIA A1J'r2NTICA- Requerimento 
n.o 323- Senhor Presidente, Senho
res Deputados: Quando da visita do 
Exmo. Sr. Presidente da República 
a.o nosso Estado, também aqui se fêz 
presente o ilustre engenheiro Doutor 
Enaldo Cravo Peixoto, que, atendendo 
a reivindicação da Federação da 
Agricultura do Estado, passou urgen
te telegrama para que a Comissão de 
Financiamento da Produção decre
tasse o preço minimo da fibra de juta 
para a futura safra, pleiteando ai~
da uma melhoria de preço de 20%, 
que ainda não corresponde ao au
mento do custo das utUldades nas 
duas safras em que o preço foi man-

tido, com o sacrifício do nosso tra ba
lhador rural que se dedica à cultura 
dessa fibra. - Essa Comissão. envia 
a Manaus o Senhor Antônio de Cas
tro, para tratar do problema, o qual 
acabou anunciando ser impraticável 
essa decretação de preço com o au
mento solicitado, em virtude de a 
indústria sulina não suportar nôvo 
ônus. - Essa deliberação causou, co
mo é natural, imediata reação do Se
nhor representante do Ex.mo Sr. Go
vernador do Estado, do Senhor Presi
dente da Associação Comercial e, co
mo não podia deixar de ser, da Fe
deração da Agricultura do Estado, 
que se propõe lutar em defesa do ln
terêsse da nossa cultura de juta 
ameaçada quando o trabalhador ru
ral se prepara com financiamentos 
do Banco do Brasil, para fazer roça
dos e Iniciar a cultura. - Esta deci
são da Comissão de Financiamento 
da Produção, nesta hora, representa 
golpe fatal na futura safra e conse
qüentemente o desespêro a uma clas
se obreira do Estado, que lhe propor
clona a segunda fonte de Receita. 
Senhor Presidente, Senhores Depu
tados: - V. Ex.8 s, que tão bem co
nhecem a gravidade do problema que 
a Imprensa registra hoje com desta
que, estão sendo convidados neste 
momento critico a emprestar o valioso 
e Indispensável apoio dêste nobre 
Poder, para que também participem 
desta luta honrosa de defesa da clas
se rural e do próprio erário 
apoiando as providências do Ex.mo 
Sr. Governador do Estado, da Asso
ciação Comercial e da Federação da 
Agricultura. - Em face desta situa
Ção grave para o Estado e para o nos
so agricultor, com base no Regimen
to Interno da Casa, REQUEIRO -. 
Seja telegrafado urgente ao Ex.mo 
Sr. Presidente da República, e Minls· 
tro da Agricultura, solicitando a S. 
Ex.ns seja decretado pela Comissão 
de Financiamento da Produção o 
preço m!nlmo para a juta da futura 
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safra, com a melhoria de 20% dos 
preços atuais, que foram fixados pa
ra as safras dos dois últimos anos. 
- Telegrafar ainda aos ilustres Se
nadores e Deputados da representa
ção amazonense no Congresso Nacio
nal, solicitando o apoio de S. Ex.as 
·junto ao Ex.mo Sr. Presidente da Re
pública e ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Agricultura, em defesa da reivindica
ção da Federação da Agricultura do 

· Estado, que pleiteia a decretação do 
preço minlmo da fibra de juta para 
a safra de 1969, com o acréscimo de 
20% sôbre os preços estabelecidos pa
ra. as safras 67/68. - S. R. da As
sembléia Legislativa do Estado do 
Amazonas, em Manaus, 29 de agôsto 
de 1968. (a) Acáelo Leite, Deputado
Deferido pela Mesa. Oficie-se. Em 
29-8-68 - (a) Buy Araújo, Presidente 
- A ·pedido do Deputado Sérgio Pes
soa·Neto, foi o presente requerimento 
submetido à deliberação do Plenário, 
sendo aprovado, por unanlmldade de 
votos. Em 29-8-68. - (a) Buy Araújo 
- Presidente. A D. de Sinopse. A 
D. de Expediente. 30-8-68 - (a) W. 
Bastos - D. Geral, em ex.0 - A Se
ção da Dlretoria. 

Em 30~8-68. (a) ;r. Braga, Dlretor Se
ção da Dlretoria de Expediente da 
Assembléia Legislativa do Estado do 
Amazonas, em Manaus, 2 de setem
bro de 1968. 

·confere com o original: 

Fernanda Rodrigues de Araújo 
Escriturário 

Está confo1·me: 

Francisca Mendes de OUveira 
Chefe de Seção, em ·exerciclo. 

-·· Visto: 

lamile Flôres Braga 
Diretor do Expediente." 

Ora, Sr. Presidente, há bem pouco que 
eu e os meus companheiros das Banca
das do Pará e do Amazonas afirmamos 

que o produtor rural do meu Estado está 
em total desamparo no financiamento e 
na Comissão de Financiamento da Pro
dução. 

Como sabem os nobres Senadores, êsse 
preço tem que ser fixado já, porque, ·se 
não o fôr agora, mesmo que seja fixado 
dentro de. oito dias, não haverá benefi
cio, absolutamente, para. o trabalhador 
rural, o qual não se encontra mais em 
condições de suportar por mais tempo es
sa dificuldade que êle procura atravessar 
sem êsse amparo da Comissão de Finan
ciamento. 

:S:sse fato, Sr. Presidente e Senhores 
Senadores, não ocorre apenas com a juta, 
mas com todos os produtos do nosso Es
tado. 

O Sr. Deslré Guarani- V. Ex. a permi
te um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO- Com multo 
prazer. 

O Sr. Destré Guarani - O requerimen
to que V. Ex. a transmite à Casa, de auto
ria do ilustre Deputado Acácio Leite, me
rece todo o nosso apoio. O Deputado Acá
cio Leite é homem do interior, tem as 
suas ativldades no Interior do Munlcipiu 
de Itacoatiara. S. Ex.a já foi Prefeito de 
Itacoatlara e é conhecedor profundo das 
necessidades do homem do campo, do 
produtor, enfim, principalmente porque 
também é homem do campo, criador de 
gado do int.ei:'ior do Munlcipio de Itacoa
tiara. :S:SSe é um apêlo justo e traduz não 
só a necessidade dos produtores de juta 
da Amazônia, mas a angústia em que se 
encontram. Como multo .bem frisa V. 
Ex.a êles ln!Claram safras tendo como 
preço compensador do seu trabalho um 
nivel fixado há dois anos, há duas safras 
anteriores. Apesar de todo o empenho do 
Govêrno Federal em.combater a Inflação, 
há um processo de: deterioração da moe
da, e o produtor rural, que tem o preço do 
seu produto fixado:pela Comissão de Fi
nanciamento da Produção, merece apoio 
antes do inicio da safra, senão há descs-
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timulo e a conseqüência será o Pais im
portar fibra para atender às fábricas do 
Sul do Pais, para o consumo da sacaria 
de juta. Queremos que haja estimulo .à 
produção local. :S:sse estimulo, como mul
to bem frisa V. Ex.a, trazendo ao conhe
cunento da Casa o apêlo do ilustre Depu
tado Acácio Leite, tem que ser feito antes 
tio inicio dá. safra, como acontece com os 
produtos-reis do Pais - cacau, café e 
algodão. A juta não é produto-rei do 
Brasil, m. a s ·é produto-lmperàdor da 
Amazônia, é produto básico para a sobre
vivência dos agricultores do interior da 
Amazônia. ll:ste apêlo vem no prazo certo 
e merece todo o nosso apoio. ·Nós felici
tamos por estar apoiando também essa 
reivindicação dos jutlcultores, através da 
palavra do Deputado Acácio Leite. 

O SR. FLAVIO BRITO- Multo obriga
do, Senador Deslré Guarani; V. Ex.a co
nhece bem o problema, é da região e sa
be que o Deputado Acácio Leite, o Presi
dente da Federação da AgricUltura de 
Manaus, Dr. Euripedes Ferreira Lima, já 
passaram, antes . dêsse requerimento, 
tníuneros telegramas para as autori
dades. Eu mesmo, como Presidente da 
Confederação, já. procurei o Presidente da 
Comissão de Financiamento da. Produ
ção, para que fõsse reestudado, mas como 
sempre, mandam funcionários que não 
têm conhecimento da região, funcioná
rios que flcàm em Manaus multas vêzes. 
Agora, Manaus tem determinados encan
tos que l!nsejam a. Zona Franca. Por Isso, 
não vão ao interior para verificar, ln lo
co, a situação. A maioria dêsses funcio
nários prefere ficar olhando as vitrinas 
das.lojas comerciais de Manaus, enquanto 
os nossos companheiros, os nossos irmãos 
estão desaparecendo - desaparecendo 
mesmo -porque ou é o Ministério da In
dústria e do Comércio ou o Instituto do 
Café que autoriza a compra de sacos de 
papel, e quando não é bem Isto, já. vem 
a Comissão de Financiamento da Produ~ 
ção não sei baseado em que, afirman
do ~ão poder financiar o preço da jilta 
e como bem disse o Senador Deslré Gua-, . 

ranl, financia todos êsses produtos-reis 
do Pais, como o café, o cacau, o algodão, 
o amendoim e outras fibras produzidas 
no Sul. 

O Sr. Edmundo Levi ~ Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO - Com mul
to prazer. 

O Sr. Edmundo Levl - Eminente sena
dor Flávio Brito, V. Ex.a está sendo, na 
oportunidade, o porta-voz de tôda a Ban
cada do Amazonas, que recebeu êsse apê
lo do Deputado Acácio Leite, através da 
Assembléia. Legislativa.. E o apêlo do emi
nente homem do Interior amazónico, que 
é o Deputado Acácio Leite, vem no mo
mento oportuno. Sabemos quão morosas 
têm sido as providências governamentais 
na fixação do preço da juta. Tôda a vez 
que se pleiteia melhoria e fixação de no
vos preços para a juta, há. um processo de 
retardamento, de tal sorte que, quando a 
concessão é feita, já tôda uma safra foi 
negociada e o produtor é justamente 
aquêle que não é beneficiado em coisa al
guma; sàmente o intermediário leva van
tagem. Essa grita, êsse apêlo de um ho
mem do interior da Amazônia estâ sendo 
feito no momento oportuno, quando a sa
fra vai começar. Ao chegar a oportuni- • 
dade de eomerciallzar, haverá preço se
guro para aquêles que produziram, e os 
que trabalharam receberão o preço do 
seu trabalho, e não apenas o intermediá
rio. Assim, os compradores se retraem e 
deixam para comprar quando os produ
tores já. não têm condições de agüentar, 
de esperar pela concessão dessa vanta
gem. Devemos, pois, reforçar êsse a pêlo 
aos Podêres da. Repúbllca, ao Poder Exe
.cutivo, no sentido de que seja. atendido o 
pleito dos juticultores da Amazônia. 

O SR. FLAVIO BRI'l'O- Multo obriga
do, Senador Edmundo Levi. O que V. Ex.a 
acaba de dizer é absoluta verdade, por
quanto há bem pouco tempo o produtor 
de castanha do Amazonas estava com os· 
seus pequenos depósitos cheios do pro
duto, o comércio todo unido, forçando 
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um preço minlmo unicamente para pres
sionar o produtor. 

O Sr. Nogueira da Gama - Permite 
V.Ex.a? 

O SR. FLAVIO BRITO.- Pois não. 

O Sr. Nogueira da Gama - O que 
me parece grave na denúncia que V. 
Ex.a apresenta não é apenas a situa
ção de abandono a que· foi relegado o 
produtor de juta do Estado do Ama
zonas, mas o desprêzo dado a essa 
Lei de Preços Minlmos; porque ela tem 
como obJetlvo. precipuo exatamente fi
xar um preço minlmo para os pro
dutos agricolas. A . finalidade . dessa lei 
é, todo · ano, estabelecer preços para 
os p r o d u to s agricolas, como café, 
arroz, feijão, milho e .outros que tais. 
A juta tem merecido éntrar nos pre
ços minlmos, que são fixados. pela co.:. 
missão de Financiamento da · Produ
ção. O fato de não .haver produtor 
no mercado do Sul não é motivo bas
tante para deixar de figurar, ou, dei
xar de receber o seu preço núnlmo, 
porque o objetlvo . da ·lei é assegurar 
ao produtor êsse preço minlmo. O Go
vêrno compra o produto quando não 
há um comprador no me r. c ado e 
o armarllena para o ano · seguinte. Isso 
ocorreu com o algodão . em 1950, 1951, 
1952, 1953, em que não havia preço no 
mercado externo. O Brasil acumulou 
grandes quantidades de algodão, que só 
foi exportado em 1954, mas manteve os 
preços minlmos durante cêrca de três ou 
quatro anos para o algodão. Por Isso é es
tranhável que não proceda da mesma 
maneira para com a juta, que, segundo o 
Senador Desiré Guarani, é produto vital 
para a economia do Amazonas. 

O SR. FLAVIO BRITO - Multo 
obrigado ao Senador Nogueira da Gama, 
que multo me honra com seu aparte, por
que serviu na época do saudoso Ministro 
da Fazenda Osvaldo Aranha e é justa
mente ao Ministério da Fazenda que está 
subordinada essa Comissão. 

A finalidade da Comissão é exatamente 
essa: não deixar os preços exclusivamen
te nas mãos do comprador, para que haja 
equllibrio. Mas parece· que nós; do nosso 
Estado, somos os enteados da lei. 

Portanto, Sr. Presidente, peço a V. Ex.a 
que mande constar nos Anais desta Casa 
o requerimento do Deputado Acácio Leite 
e que tome providências junto à Comis
são de Financiamento da Produção. Mui., 
to obrigado. (Muito bem! Muito bem!) 

Comparecem mais os srs. Sena-
dores: · 

Milton Trindade - Clodomir Mll
let-Vlctorino Freire- Dinarte Ma
riz - Antônio Balblno - Josaphat 
1\f..a.rinho - Carlos Llndenberg ~ Eu
rico Rezende "- Milton Campos -
Benedicto Valladares - Carvalho 
Pinto - Lino de Mattos - João 
Abrahão - Bezerra Neto - Mello 
Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretârlo. 

~ Udo e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 1.239, de 1968 . 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Reglmerito Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para imediata .discussão e 
votação, da redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de. Lei da Câmara 
n.o 132/67 <zi':o 338-C/67, na Casa de ori
gem), que dispõe sôbre a concessão de 
prorrogação de prazos, pelo Banco do 
Brasil Sociedade Anônlma e Banco da 
Amazônia S. A., à devedores do Pará e 
Amazonas. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 
1968. - Cattete Pinheiro. 



i • • I 

I 
I 
"' ;!I 

-·199-

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
-O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei

. tura da redação final. 

1!: lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 779, de 1968 

da Comissão de Redação, aprelien
tando a redação final da emenda do 
Senado ao Projeto· de Lei da Câmara 
n,o 132, de 196'7 (n,0 338-C, de 196'7, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Edmundo Levf 

A Conllssão apresenta a redação final 
da emanda do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 132, de 1967 (n.0 338-C, de 
1967, na Casa de origem), que dlspõe·sô
bre a concessão de prorrogação de prazos, 
pelo Banco do Brasil S. A. e Banco da 
Amàz'ônia s. a:, a devedores do Pará e 
Amazonas. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 
1968. - Leandro Maclel, Presidente -
Edmundo Levf, Relator - Antônio Car-. . ' 
los. 

ANEXO AO PARECER 
N,.0 779, de 1968 

Redação final da emenda do Sena
do. ao Projeto de Lei da .Câmara n.0 

132; íle 196'7 (n.0 338-C/6'7, na Casa de 
origem). 

EMENDA N.0 1 

(Corresponde à · subemenda CCJ . à 
Emenda n.0 1-CVA) 

Ao art. 1.0 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - O Banco do Brasil S. A. 
e o Banco da Amazônia S. A .. con
cederão, independentemente de no
vos financiamentos, prorrogação de 

prazos aos seus devedores nas áreas 
dos Estados do Pará e do Amazonas 
atingidas pelo rigor das enchentes no 
ano de 1967." 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
- Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, en
cerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Estâ aprovada a redação final. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 
Para acompanhar o estudo da emenda 

do Senado, naquela outra Casa do Con
gresso Nacional, designo. o nobre Sr. Se
nador Edmundo Levi, Relator da matéria 
na Comissão de Constituição e Justiça. 

Passa-se à Ordem do Dia. 

. Sôbre a mesa, requerimento de inver
são da Ordem do Dia, que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

1!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 1.240, de 1968 

Nos têrmos do art. 212, letra q, do Re
gimento Interno, requeiro alteração da 
Ordem do Dia, a fim de que a matéria 
constante dos. itens números 1 e 2 seja 
submetida ao Plenário nos dois últimos 
lugares. 

· Sala das Sessões, em 19 de setembro de 
1968. - Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE <Guldo Mondin) 
- Em virtude do requerimento aprovado, 
passa-se, imediatamente, ao item 3 da 
Ordem do Dia: · 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 43, de 
1968 (n.o 88-A/68, na Câmara dos · 
Deputados), que aprova o Decreto
Lei n.O 354, de 1.0 de agôsto de 1968, 
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que determina a intervenção do Ban
co Central do Brasil na Dominium 
S.A., Indústria e Comércio e demais 
emprêsas integradas no mesmo gru-

. po econômico, tendo · , 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n,os 
735 e 736, de 1968, das.ComlSsões 

-de Economia; e 

- de· Finanças. 

· Em discussão o projeto. 

Tem a palavra o Sr. Senador José Er~ 
mirlo. 

O SR. JOSt ERMnuO - Sr. Presiden
te, como ·Presidente da Subcomissão da 
Comissão de Finanças, tenho a. relatar o 
seguinte, sôbre o caso dà. Domlniúm·s.A.: 

Com o depoimento do Interventor 'na 
Domlnlum, nr: Paulo de Tarso Vieirà, na 
última têrça-feira, encerramos ·as nossas 
averiguações sôbre a emprêsa de café 
solúvel Domlnium, na Subcomissão da 
Comissão de Finanças do Senado. i 

Dos depoimentos· ·prestados pelos Srs. 
Vicente de Paula Ribeiro, 'Otto Luis Ri
beiro, Eduardo Guinle Filho .e Emerson 
de Barros, esta Subcomissão apurou que 
o C?hamado "caso Domlnium" se consti
tuiu num dos maiores escândalos e abu
sos contra o povo no Brasil. Os compo·
nentes do grupo Ribeiro praticara~ na 
Domlnium ·uin dos maiores a.bilsos e cri
mes de que se tem noticia neste Pais, a 
tal ponto de, para obterem maioria de ca
pital da emprêsa; não vacilaram em fazer 
advocacia administrativa, incorporar des
pesas suas e de seus apaniguados, fazer 
reavaliação de ativo, comprar para si 
propriedades de terceiros usando aval da 
Dom.lnium e que eram revendidas poucos 
.dias depois por preços quatro vêzes supe-

riores, e outras medidas :fraudulentas, tô
das destinadas a conseguir a maioria do 
capital. 

!!: deveras lamentâvel que num pais 
como o BrasU isso àinda aconteça, e é 
preciso que o Govêrno Federal tome pro
:vidências .. imediatas para punir êsses 
grandes responsáveis que abusaram por 
todos os meios. passiveis e imagináveis 
para çonseguir o domlnlo . da emprêsa. 
:S:sses atos abusivos. em qualquer pais éi
vUlzado do mundo só têm uma solução: o 
castigo com a pena mais ~evera possível. 
.São· práticas imorais e escandalosas de 
administração, que, para· uma. naçãO 
como o BrasU, que necessita desenvolver 
emprêsa.' de ·capital aberto, constitui um 
.exemplo dos mais tristes. . 

Termlna~o :noàs~ tra:balho, s~rá entre~ 
gue o relatório ao ·senhor Presidente d8 
República, daqui a poucos dias. Espera~ 
mo.S qiié sua Excelência tóme provtdên
·cias urgentes a fim de que esta emprêsa 
se· transforme;· imediatamente, ·numa 
cooperativa associada aos produtores de 
café. 

Não podemos esquecer os atos llicitos 
dêsse grupo::contra a economia popular, 
·cujo número de acionistas, segundo es
tamos :informados, é de cêrca de 40 mil 
:S:stes · âcionlstas precisam ser defendido~ 
com o maior rigor e a êles'seja dado o di
reito de participar dos negócios do café 
solúvel - que. ai~da é um grande negó
cio. Que o Senhor Presidente da Repú
blica atue de forma rigorosa, drástic·a 
até, num dos piores descalabros pratica
-dos nà nosso:Pais. Essa, a responsabUlda
de que hoje está nas mãos dc{Govêmo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE CGuldo Mondin) 

- Continua a discussão. 

O SR. DES!Wt GUARANI - Br. Presi
dente, peço a palavra. 

... 
O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 

- Com a palavra o nobre Senador Deslré 
Guaram. 

O SR. DESIR$ GUARANI - (Não foi 
revisto. p!llo orador.) Sr. Presidente, a 
propósito dêate projeto de decreto-lei, 
que trata da intervenção na Dominiwn, 
desejo ler artigo, publicado, ontem, no 
Jornal do BrasJ.I, de autoria de um parla
mentar· que,. por várias vêzes, exerceu o 
mandato, .aqui, nesta Casa, o Dr. Oouvêa 
Vieira. ? titulo dêsse artlgo é: 

"ltSTE MARAVILHOSO BRASIL" 

CIOs escândalos e os crimes que são 
praticados no Brasil, especialmente 

. . .contra o patrlmônlo públl()o e·.a. eco-
. nomfa popular, ocorrem também em 

outros paises, não tendÓ portanto o 
. nosso Pais - e felizmente - o triste 
monopóllo da prática de tais delitos. 
No entanto, nos outros paises, quan
do se . verifica uma falta grave con
tra os bens da nação ou contra os in
terêsses da poupanÇa públlca, os cul
pados são condenados e sofrem a pe
nalldade correspondente ao crime 
cometido; 

' . 
No Brasil, porém, nada acontece··e os 
fatOs ·.;.;;.. ·por mais graves que sejam 
- caem no esquecimento, sem que os 
seus autores sotràm . qualqúer puni
ção, nem mesmo a repulSa pública 
pelo ato praticado.· · · 

. No fim do. século passado, ocorreu na 
. França a Indecorosa questão da exe-
cução do contrato para a abertura do 
Canal do :Panamá, que importou ·em 
um vultosisstino prejuizo, especial
mente par111 os pequenos investidores 

· franceses. :S:ste assunto causou tão 
grande repercussão no mundo·intel-

ro, que panamá passou a signiflcar 
enorme tratantada. 

· Logo que a burla foi descoberta, po
rém, os seus responsáveis foràm to
dos processados criminalmente; os 
culpados foram condenados e cum
priram a pena, inclusive de prisão 
celular. 

Não se poupou ninguém, nem Fer
nand Lesseps, o legendário constru-

. tor do Canal de Suez, Grande Cruz 
da Legião de Honra; neni seu fllho 
Charles, nem o Deputado sans-Leroy, 
nem o riquissimo Barão de Reinach. 
Em Portugal, . pouco antes de Sala
zar assumir o poder, verificou-se a 
formidável fraude da emissão de mi
lhões de escudos falsos para o Ban

. co de Angola. Todos os envolvidos na 
traficância. foram, porém, processa
dos, condenados e presos, inclusive o 
autor Intelectual da trama, já então 
multissimo rico -Artur Vtrgillo Al
ves Reis -, e o seu cúmp11ce Antônio 
Bandeira, Ministro de· Portugal em 
Haia. 
O todo-poderoso Sir William Water
low - só porque, com a sua falta de 
cuidado, possib111tou a concretização 
da monumental fraude - foi desti-

. . tuído da presidência de Waterlow & 
Sons Ltd., qÚe êle havia transform.a
do em uma das· maiores e das mais 
conceituadas emprêsas de tôda a. Eu
ropa. 
Krüger - o rei da indústria de fós
foros - . para obter empréstimos 
bancários, que necessitou em um mo
mento. de crise; para não parar as suas 
!iJ.ver8as fábricas, praticou um este
Uonato. Deacoberto o . crime, . o pro
cesso penal foi iniciado, apesar de 
Krüger ser muitas vêzes mUfonário, 
com negócios em quase todos os pai
ses da Europa e de ser o grande fi
nanciador de muitos governos estran
geiros. Não houve a condenação, por
que o ·seu suicidlo ocorreu antes da 
sentença judicial. 

':.1 .. 
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Na Inglaterra, recentemente, o Mi
nistro da Guerra, Profumo, foi.demi
tido e viu-se obrigado a abandonar a 
carreira politica, por uma questão de 
muito menor monta, ou seja, porque 
por uma vez faltou· com a verdade. 
Aqui no Brasil, ·há. uns seis anos 
passados, ocorreu um imenso con
trabando de café, tão grande mes
mo que o então Governador do Es
tado da Guanabara foi pessoalmente 
chefiando uma expediÇão maritima 
até Angra dos Reis, onde apreendeu 
o navio do contrabando. 

O contrabandista - figura de pro
jeção nos meios sociais e financeiros 
de São Paulo - em vez de ser prê
so, foi tranqüilamente para a Eu
ropa, onde ficou aguardando o des
fecho da ação penal. Esta, depois 
de · arrastar-se lenta e preguiçosa
mente pelo tôro local, acabou, com 
a sentença do juiz, condenando o 
autor do contrabando. me, porém, 
logo depois da condenação, obteve 
um habeas-corpus sob o fundamen
to de que o crime já. estava prescri
to, e voltou para São Paulo, onde Vi· 
ve muito feliz, cercado de tôda a 
consideração. 

Na questão da Mannesmann, milha
res de pessoas perderam as suas pe
quenas economias, porque a emprê
sa deixou de pagar as notas pro
missórias negociadas, alegando que 
foram emitidas fraudulentamente, 
inclusive com a falsificação da assi
natura de um dos diretores. Nada 
aconteceu, porém, nem à compa
nhia, que não paga as cambiais, 
nem aos diretores acusados da prá
tica da fraude. 

Mais ainda: um dêstes diretores to
ma parte em jantares, com o Go· 
vêrno do Estado, apesar de estar de
nunciado pelos representantes do 
Ministério Público do próprio Esta
do, como estelionatário. 

A Policia Federal, com grande es
tardalhaço, invadiu um luxuoso es
critório de corretagem de câmbio e 
prendeu o seu responsável, por prá~ 
tica de câmbio-negro de dólares. 
Dias depoiS, o acusado está. livre, 
freqüentando clubes dos mais fecha
dos e buates, e nunca mli.l.s se ouviu 
falar no processo criminal. 

No caso da Dominium, são 45 mil os 
pequenos investidores que perderam 
as suas poucas economias. Todos os 
artigos da Lei das sociedade AnOni
mas toram descumpridos e muitos 
dispositivos do Código Penal toram 
violados. Até hoje, porém, nenhuma 
medida judicial foi tomada para 
punir os responsáveis pelos prejui
zos causados. 

No Serviço de Proteção aos :lndios, 
foram cometidos todos os crimes 
previstos na legislação penal: rou
bo, furto, apropriação indébita, es
tupro, assassinato, peculato.. Nin
guém, porém, até agora, encontra-se 
prêso e é quase certo que ninguém 
o será. 

Crimes, portanto, são cometidos aqui, 
como no estrangeiro. 

No entanto, lá.,· todo o crime .tem 
uma conseqüência grave para os 
seus autores. Aqui, porém, neste 
maravilhoso Brasil, nada acontece." 

O Sr. Vasconcelos 'fôrres - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. DESmt GUARANI - Com tô· 
da a satisfação. 

O Sr. Vasconcelos 'fôrres - V. Ex.a 
conhece o jornalista autor dêste artigo? 

O SR. DESIRt GUARANI - Conheço. 
Suplente de V. Ex.a e que, por várias 
vêzes, e com grande brilho, tem exercido 
o mandato de Senador. 

O Sr. Vasconcelos 'fôrres - Era isso 
que eu queria acrescentar, para congra
tular-me com os têrmos dêste artigo e 

\. 
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com a. feliz iniciativa de V. Ex.a. em pro
ceder à sua leitura. Sinto-me realmente 
satisfeito em ter um companheiro de 
representação fluminense de tal gabari
to, de tal coragem, de tal envergadura. 

Congratulo-me com V. Ex.a. Não é a 
primeira vez que os artigos do Senador 
Gouvêa Vieira são transcritos aqui, li
dos · ou, então, mediante requerimentos, 
transcritos nos Anais. Eu felicito v. Ex.a 

O SR. DESIRt GUARANI ;... . Agrade
ço, imensamente, a intervenção oportu
na e valiosa de V. Ex.a. Vamos dar o 
nosso voto favorável a êste projeto, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, mas, dese
jo lembrar, ratificando as palaVras tão 
oportunas nesse brilhante artigo do Se
nador Gouvêa Vieira, a respeito do caso 
da Dominium, que muito já se escreveu 
sôbre êste assunto, todos condenando-o. 

Lembro-me de que os jornais já, vá
rias vêzes, publicaram declarações do 
Delegado de Policia Federal, em São 
Paulo, anunciando a. prisão dos impli
cados. 

Ao que se saiba, no entanto, nenhum 
dêles ·está prêso, e o esclarecimento 
prestado por êsse artigo do Jornal do 
Brasil dá a informação de que nenhum 
dêles sofreu qualquer conseqüência de 
ordem penal ou criminal, até o momen
to. 

o Sr. Vasconcelos Tôrres - Senador, 
êles têm, para falar em latim, um doml
nlum. imenso, um domlnium. sôbre al
guns setores. Isto é que precisava aca
bar.· 

O SR. DISIRÉ GUARANI - A··respei
to da observação de V. Ex.a., vêm~ine à 
lembrança, no momento, os comentários 
do Jornal O Estado de Síi.o Paulo, quan
do estorou o caso da Dominium. Afir
mava, então, o O Estado de Síi.o Paulct, 
categoricamente, que, em hipótese al
guma, os responsáveis pelos crimes da 
Dominium teriam a cobertura que en
contraram criminosos idênticos, antes 

de 1964, uma vez que o processo revolu
cionário jamais permitiria que se ut111-
zasse, quer na. esfera. administrativa, 
quer na esfera judiciária., qualquer da
queles processos que ·os possuidores de 
dinheiro ganho inescrupulosamente uti
lizaram antes, segundo informava O Es
tado de Síi.o Paulo, para. se acobertarem 
de seus crimes. 

Lembro-me, perfeitamente, dos vários 
comentários do grande jornal que é o 
Jomal do Brasil, a propósito dêsse as
sunto, ·em . que fustigava os crimes co
metidos contra a poupança públlca, re
lativamente à ação da Dominium e que 
não seria acobertada, em hipótese algu
ma, apesar do grande volume de dinhei
ro ganho inescrupulosamente por êsses 
responsáveis. 

O Sr. Leanchlo Maclel - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. DESmt GUARANI -Com tôda 
a satisfação, Senador Leandro Maclel. 

O Sr. Leandro Maclel - V. Ex.a tem 
razão quando diz - e com muita segu
rança - que um caso como o da Doml
nium é resultante da impun1billdade que 
se verifica em nosso Pais. Quando os· 
crimes afloram, os criminosos ficam im
punes, e até interferindo em outros ne
gócios. o Instituto Brasileiro do Café, 
quando eu estava no Govêrno do Estado 
de Sergipe, apelou para todos os Gover
nadores, no sentido de que dessem o 
maior apoio à campanha em que o Ins
tituto estava interessado a fim de evi
tar ou diminuir o contrabando do café. 
Num pôrto mortO do Sul do Estado de 
Sergipe; onde não havia navegação re
gular, chegou ao meu conhecimento que 
estava saindo café, embarcado em na
vios-motores. Fiz um trabalho demo
rado e consegui apurar o nome dos na
vios-motores, navios nacionais, que le
vavam o café para transbôrdo, em alto 
mar, para navios de nacionalidade fran
cesa. Denunciei tudo isto, dando o no-
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me dos navios ao Instituto Brasileiro do 
Café, e nenhuma providência foi toma
da. As coisas eram assim, e, ainda hoje, 
se repetem. 

O SR. DES:mt GUARANI- V. Ex.11., 
como Governador, tomou providência 
que, por certo, deve ter contribuido pa
ra ·que o povo de Sergipe o trouxesse 
a esta Casa, com votação tão expressiva. 
Se . a denúncia de V. Ex.• não encon
trou eco, e providências, que deviam ser 
tomadas, por órgão !ora da. alçada de 
V. Ex.•, não o !oram, o eleitorado· de 
Sergipe, por certo, correspondeu ao tra
balho que V. Ex.• executou. E o fêz tão 
brilhantemente, reconhecendo a defesa 
de V. Ex.11 do lnterêsse público e do ln
terêsse particular, quando são pequenas 
economias carreadas para os grandes 
Investimentos que -.no dizer· dos em
preendedores· - vão promover o desen
volvimento nacional e que, Infelizmen
te, apenas trazem o enriquecimento de 
uns poucos, quando praticados de forma 
illcita. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, con
cluindo, vamos dar o nosso voto favorá
vel a êste decreto-lei, fazendo um apêlo 
para que as autoridades competentes, 
dispondo tôdas dos informes sôbre as
sunto anallsado por todos . os grandes 
órgãos de imprensa dêste Pais, vascu
lhado pela Policia Federal e anallsado 
em Comissões Parlamentares de In
quéritO, dispondo, pois, c1.e subsidies 
completos, pode-se dizer, tomem deci
são, com rapidez, para evitar que novós 
crimes · contra a poupança popular se
jam cometidos, ao menos tão vultosa
mente, como o foi êste praticado pelos 
dirigentes da. Dom1nium. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Moildln) 
- Continua. em discussão a matéria. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar mais fazer uso da palavra, vou en
cerrar a discussão. (Pausa.) 

Está. encerrada. 

Em votação o Projeto de Decreto Le
gislativo n.o 43. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram . permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Vai à Comissão de Redação. 

li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 43, de 1968 

(N,o BI"A/68, na Casa de orlrem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 354, ele 
1.0 de arôsto de 1968, que determiDa 
a intervenção do Banco Central do 

· Brasll na. 'inomiDimn S/A, - In
dústria · e Comércio" e demais em
prêsa.s Integradas no mesmo rrupo 
econ&mlco. 

O Congr~sso Nacional decreta: 

Art. 1.0 ..;_ li: aprovado o Decreto-Lei 
n.0 354, de J,O de agôsto de 1968, que de~ 
termina a. intervenção do Banco Central 
do Brasil na Domlnlum S/ A.- Indústria 
e Comércio e demais emprêsas Integra
das no mesmo ~po econômlco·. 

Art; 2.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

O SR. .JOSAPBAT MARINHO - Sr. 
Presidente, peço à palavra para uma de
claração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) 
--Tem a palavra o. nobre Senador .Jo
saphat Marinho. 

O SR. .JOSAPBAT MARINHO - (Para 
declaração. de voto. Sem revisão do ora
dor.) Sr. 'PreSidente, ·quero, apenas, 
declarar que. votei, aprovando o projeto 
de decreto-lei;. na expectativa de que o 
ato de intervenção na Domlnlum não 
resulte em simples proteção à emprêsa e 
a seus dlretores de procedimento mani
festamente fraudulento. 
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1!: de se esperar que o Poder Público, 
intervindo na Dominium, acabe por en
contrar o caminho próprio para a ação 
penal cabivel e a conseqüente punição 
da emprêsa e de seus diretores. Tanto 
mais é de esperar-se que assim ocorra, 
quando a decretação da Intervenção 
obstou o processo de concordata judi
cial, através do qual se poderia encon
trar o rumo para a condenação do pro
cedimento criminoso. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- A declaração de V. Ex.a constará. da 
Ata. · 

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

45, de 1968 (n.o 89-A/68, na Câma
ra dos Deputados), que aprova o 
Decreto-Lei n.0 355, de 6 de agôsto 
de 1968, que altera a redação do art. 
1.0 do Decreto-Lei n.0 340, de 22 de 
dezembro de 1967 (incluido em Or
dem do Dia em virtude de dispensa 
de lntersticlo aprovada em Sessão 
anterior), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.oa 
768 e 769, de 1968, das Comissões 

-de Economia; e 

- de Finanças. 

Em. discussão o projeto. 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, é a se
gunda alteração que, em menos de um 
ano, sofrem os arts. 3.0 , 4.0 e 7.0 do 
Decreto-Lei n.o 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, que regulamentou, de forma de
'flnltlva, a Zona Franca de Manaus. 

. A primeira alteração veio com o De
creto-Lei n.0 340, de 22 de dezembro de 
1967, que deu àqueles dispositivos do 
primitivo Ato Institucional da Zona 
Franca de Manaus a seguinte redação: 

"Art. 1.o - os favores previstos no,~ 
arts. 3.o, 4.o, 7.o e 9.0 do Decreto
Lei n.0 288, de 28 de fevereiro de 

1967, não se aplicam aos seguintes 
produtos destinados à Zona Franca 
de Manaus ou dela procedentes: ar
mas e munições, perfumes, fumo, 
bebidas alcoólicas e automóveis de 
passageiros, compreendidos, res
pectivamente, nos Capitulo& 93, 33, 
24, 22 (posições 22. 03, 22.05 a 22.07 
e 22. 09, Incisos 2 a 7) e 87 (posição 
87.02, Incisos 1 e 2), da Lei número 
4.502, de 30 de novembro de 1964, 
alterada pelo Decreto-Lei n.0 34, de 
18 de novembro de 1966/' 

Agora, Sr. Presidente e Srs. Senado
·res, uma nova alteração deu forma ain
da mais drástica àquela introduzida pe
lo decreto-lei de dezembro de 1967. 

Assim, de acôrdo com o Decreto-Lei 
n.0 355, que está. sendo objeto de exame 
nesta Casa, temos que: 

"Os favores previstos nos artigos 3.0 , 

4.0 , 7.0 e 9.0 do Decreto-Lei n.0 288, 
de 28 de fevereiro de 1967, não se 
aplicam às seguintes mercadorias de 
procedência nacional: armas e mu
nições, perfumes, fumo, bebidas al
coólicas e automóveis de passageiros, 
compreendidos, respectivamente, nos 
capitulas 93, 33, 24, 22 (posições 22.03, 

· 22.05 a 22.07 e 22.09, incisos 2 a 7) 
e 87 (posição 87.02, incisos 1 e 2), 
. da Lei n.0 4.502, de 30 de novembro 
de 1964, alterada pelo Decreto-Lei 
n.0 34, de 18 de novembro de 1966, 
quer destinadas à Zona Franca de 
Manaus, quer nela produzidas ou de:
la oriundas." 

A alteração foi, portanto,· fundamen
tal. Até então a Isenção havia sido reti
rada quanto aos produtos destinados à 
Zona Franca de Manaus. Não haveria 
Isenção de Importação para os produtos 
mencionados, de conformidade com a 
redação dada pelo Decreto-Lei n.0 340. 
Entretanto, o rigor da medida não havia 
atingido a produção local, a produção 
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destinada ao consumo da Zona Franca 
de Manaus. 

Já o decreto-lei, agora em apreciação, 
cortou definitivamente os favores conce
didos pela legislação .anterior aos produ
tos· manufaturados, produzidos na Zona 
Franca de Manaus e nela consumidos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, se a lei 
houvesse, pelo menos, tido a cautela de 
resguardar a situação atual, nós não es
tariamos aqui nos opondo à aprovação 
do ato presidencial. · 

Algumas firmas, algumas emprêsas já 
.se constituiram, em Manaus, com o obje
tlvo de indu~trlallzar o fumo produzido 
na região. Investiram alguns .milhões de 
cruzeiros na esperança de que, produzin
do o seu artigo, seja êle, com as vanta
gens concedidas por lei, consumido na 
Zona Franca de Manaus. E vêem-se, ago
ra, pela drasticldade do decreto-lei, na 
iminência de ter completamente cerra
das suas portas, com enormes prejuizos, 
e a dispensa de grande ntimero de ope
rariado. Além disso, uma fábrica de ci
garros montada em Manaus, em estilo 
moderno, terá a grande vantagem, a 
grande virtude de incentivar na região 
e em tõrno da Zona Franca a plantação 
do fumo. E, produzindo em malar esca
la, pela facilidade de obter a matéria
prima, essas fábricas que se instalem em 
Manaus terão a capacidade de, não go
zando dos favores mas em igualdade de 
condições com as demais existentes no 
Pais, concorrer no mercado nacional. 

o que se pretende, portanto, Sr. Presi
dente e srs. Senadores, é que aquelas que 
se tristalaram confiantes na seriedade da 
le.gislação, possam continuar a sua ativl
dade para beneficiar a Zona Franca no 
consumo, e tôda a região, na produção 
do fumo verde. 

Poder-se-á alegar que, de conformida
de com o art. 149, § 3.0 , da Cons
tituição, a lei não prejudicará o direito 
adquirido, o ato juridico perfeito e a 
coisa julgada. Mas, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, se lermos a exposição de mo-

tivos do Sr. Ministro do Interior, que 
propôs ao Presidente da República a me
dida revocatória, compreenderemos per
feitamente que o objetivo é realmente 
êste: prejudicar o direito adquirido, não 
considerar o direito já confirmado da
quelas emprêsas que se estabeleceram 
sob o regime de uma Lei. 

O Sr. Mário Martins - Permite-me 
V. Ex.11 um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI- Com prazer! 

O Sr. Mário Martins - V. Ex.11 tem 
bastante razão quando mostra a cons
tância do Govêmo em, aos poucos, por 
medida do decreto-lei, ir modificando o 
espirita e a base daqueles que julgavam 
indispensável ao desenvolvimento da 
Amazônia se criassem incentivos fiscais 
para aquela Região. Vimos que a Lei 
n.o 4.502, de 30-11-64, foi alterada pelo 
Decreto-Lei número 34, em 18-11-66. 
Em 22-12-67, veio nôvo decreto-lei; e, 
agora, em 6-8-68, outro decreto-lei. Na 
verdade, vai ser multo dlficll para a 
Amazônia gozar dos beneficios previstos 
no Incentivo fiscal se não, de. umà ·vez 
por tôdas, eliminarmos essas constantes 
picadas do Govêrno, no sentido de de
formar a leilnicial. 

Ai, há uma preferência por uma ou
tra região onde isso não está acontecen
do. Então, qual é a garantia que tem o 
investidor na Amazônia, baseado, Ini
cialmente, numa lei, depois concordando 
com a primeira alteração de um decreto 
de 1966, já em dezembro do ano passa
do, nova alteração, sempre procurando 
restringir a possibilidade de desenvolvi
mento da Amazônia e, já agora, nova
mente em· 1968? Todos sabem que, em 
matéria de colocação de ações em em
prêsas, se não fôr realmente garantida 
uma establlldade, não é fâcll se conse
guir despertar o interêsse do investidor 
na Amazônfa. No caso, multo embora 
seja a ques~ão do fumo, bebidas alcoóli
cas, automóveis, perfumes, armas e mu
nições, a verdade é que a própria região 
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ficará pràticamente condenada a não ter 
uma indústria própria de fumo, ainda 
que fôsse para vender aos outros Esta
dos, seria sempre um mercado importa
dor. Assim, tudo indica que - o Govêr
no é forte e faz o que quer e acredito 
que esteja imbuido de objetlvos altos -
se não colocarmos um paradeiro nessas 
constantes alterações, a Idéia do desen

. volvimento da Amazônia vai esvair-se. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Jl: exata
mente isso o que está ocorrendo. Há des
confiança. Já quase ninguém confia na 
legislação Institucional da Zona Franca 
para organizar uma emprêsa, porque, tô
da vez que alguém Inicia um empreendi
mento, o Govêmo vem e corta. as possi
b111dades e as ·Vantagens concedidas pe
las Isenções fiscais. E, assim, aquêles que 
combatiam a Zona Franca, os seus ini
migos, vão obtendo o que querem, sem
pre dizendo que a Zona Franca tem-se 
prestado, apenas, para o comércio de 
quinquilharias e bugigangas e fonte 
imensa de contrabando. Em verdade, to
dos nós, brasUeiros, queremos que a 
Amazônia se industrialize, para realmen
te estruturar a sua economia. Mas a Zo
na Franca, no momento atual, dentro 
daquela euforia comercial, está apenas 
aguardando a chegada dos empresários 
que Irão transformá-la em um parque 
industrial e não apenas num empório co
mercial importador. 

Assim, os inimigos da Zona Franca vão 
conseguindo o que pretendem, minando 
cada vez mais a confiança dos investido
res, para nunca Investirem na Industria
lização. 

De maneira que o objetlvo é minar a 
confiança do Investidor na Amazônia. 

o Sr. Lobão da Silveira - Quando se 
cogita de organizar uma indústria de fu
mo na Amazônia, devemos levar em con
sideração que uma Indústria que existia 
no Estado do Pará desapareceu .há pou
co tempo devido a grandes prejuizos so
fridos. 

O SR. EDMUNDO LEVI - As fábricas 
de cigarros que já funcionam na ZOna 
Franca servirão de incentivo ao cultivo 
e plantação do fumo para que a Ama
zônia, completamente aparelhada, possa 
concorrer no mercado nacional, em con
dições iguais às demais. 

Não queremos favores para Importa
ção de fumo, vício para os que podem 
sustentá-lo. Queremos ter o direito de · 
poder concorrer, pelo menos no mercado 
nacional. Numa fase incipiente, é ne
cessário que as indústrias se organizem, 
sob proteção legal, pois o mercado local 
por si só não será suficiente para aten
der a grandes Investimentos de capitais; 
é preciso que o mercado concorra com 
estas vantagens a fim de que o homem 
da Amazônia se abalance a plantar o 
fumo para abastecer as fábricas da Ama
zônia, principalmente Manaus. 

O objetlvo do Ministro do Interior é 
justamente aquêle que apontei: eliminar, 
não para o futuro, mas desde já, os fa
vores concedidos, já assegurados por lel 
aos que se aventuraram a investir seus 
capitais na Zona Franca de Manaus. L1 
a exposição de motivos no processo, 
transcrita, em parte, no parecer da Co
missão de Economia, da lavra do nobre 
Senador Bezerra Neto. 

Aliâs, o Senador Bezerra Neto, no seu 
parecer, situa bem o problema: 

"2. O Titular dO Interior, na sua ex
posl!llão de motivos, informa que a 

• altera!llãO do art. 1.0 do Decreto-Lei 
n.0 340, de 22 de dezembro de 1967, 
realizada. pelo Decreto n.0 355/68, 
"tem por finalidade colblr os abusos 
que se vêm praticando na Zona 
Franca de Manaus, pois as merca
dorias enumeradas no art. 3.0 do De
creto-Lei n.0 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, e repetidas no art. 1.0 do 
referido Decreto-Lei n.0 340/67, ali 
produzidas para consumo exclusivo 
dentro da ârea, demandando, clan
destinamente, outras pontas do ter-
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ritório nacional, com graves pre
juízos na arrecadação tributária, 
principalmente no que tange à in
dústria de cigarros, que concorre com 
a parcela de 30.6% do total da ar
recadação do Impôsto sôbre Produ
tos industrializados." 

Sob a alegação de que estaria havendo 
contrabando ou desvio das mercadorias 
da Zona Franca para outras áreas do 
consumo nacional, o próprio Sr. Ministro 
do Interior pretende cortar, de agora por 
diante, os favores já concedidos por lei 
àquelas fábricas que já estão em funcio
namento em· Manaus. Dai se vê que há 
o objetivo insofismável de desrespeitar o 
§ 3.0 do art. 149 da Constituição, que 
manda que a lei assegure o respeito ao 
direito adquirido. 

Poder-se-ia alegar, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, que, segundo os tratadistas 
e doutrinadores, a lei não precisa res
guardar êsse direito adquirido, desde que 
a Constituição o ressalve. Entretanto, nós 
sabemos perfeitamente quanto isso tem 
sido aleatório, quanto isso tem sido difí
cú de se fazer cumprir em nosso Pais. Te
remos que obrigar as emprêsas já insta
ladas na Amazônia, na Zona Franca, a 
recorrer à. Justiça, para fazer valer seu 
direito. E sabemos quão moroso é um 
processo na Justiça, quão diflcU será, so
bretudo numa fase como a que atraves
samos, pára uma emprêsa em fase inicial 
obter um mandado de segurança · para 
fazer respeitar o direito adquirido, con
forme legislação vigente ao tempo de sua 
jnstalação. 

Dai por que me parece que êste de
creto-lei que vamos examinar, não res
salvando as situações já configuradas, 
está afrontando a constituição e é, por 
conseguinte, inconstitucional. · Aliás, a 
Comissão de Constituição e Justiça a res
peito não se pronunciou, nesta. Casa. 
Sendo inconstitucional, o decreto-lei não 
pode merecer a acolhida. Não será o fato 
de ser êle aprovado pelo Senado que lhe 

tirará a eiva de inconstitucionalidade. Se 
êle é inconstitucional de origem, mesmo 
aprovado, continuará sendo inconstitu
cional. Por isso eu me dirijo à Casa, ex
plicando êste aspecto, que representa 
mais um passo para o enfraquecimento e 
desaparecimento da Zona Franca de 
Manaus. 

t um ato que violenta a própria Cons
tituição e desrespeita o direito adquirido, 
conforme a legislação vigente. 

Apelarei, no momento oportuno, aos 
Srs. Senadores que vão votar, no sentido 
de que considerem êste aspecto, e rejei
tem o decreto-lei. O Govêmo reconsidere 
.o seu ato, formulando outro, que asse
gure o respeito às situações já conflgu~ 
radas. 

O Sr. Mário Martins - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

. O. SR. EDMUNDO LEVI - Com prazer. 

O Sr. Mário Martins - V. Ex.a tem 
bastante razão quando, em extremo, faz 
apêlo aos colegas, no caso até para uma 
rejeição, uma vez que a nova Constitui
ção só deixou aberta a porta do Judiciá
rio para um recurso. Nós ficamos na se
guinte situação: o Presidente. da Repú
blica pode, inclusive, baixar decreto-lei 
alterando lei, desde que seja sôbre ... 

O SR. EDMUNDO LEVI - Matéria fi
nanceira. 

O Sr. Mário Martins - Exatamente, se
gurança, finanças públicas ... 

O SR. EDMUNDO LEVI- Art. 64. 

O Sr. Mário Martins - :Ble pode 
fazer as· modificações, mas nós não 
podemos. Vem a mensagem apresentan
do o decreto-lei, mas com a ressal
va, ainda que o : Congresso inteiro es
tivesse de acôrdo; .. :portanto a Nação 
inteira, porque nós. é que representa
mos a Nação, através de eleições legiti
mas, com voto secreto, mandato popular 
indiscutível - nós não poderíamos mo-
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diflcar, o decreto-lei. Teríamos que rejei
tá-lo completamente, o que talvez não 
fôsse o objetlvo de V. Ex.a, ou mandar as 
partes, no caso, os brasileiros dessa re
gião, bater às portas do Judiciário, uma 
vez que as nossas estão trancadas por 
fora. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Exato, eml
. nente Senador Mário Martins. 

Houvesse· posslb111dade de emendar, eu 
estaria apresentando a emenda e apro
vando o decreto-lei. Mas, desde que a 
Constituição nos veda o direito de emen
dar decreto-lei, e apenas podemos apro
vá-lo ou rejeitá-lo, segue-se que, ou 
aprovamos a monstruosidade, ou temos 
de rejeitá-la, para que o Govêrno corri
ja, acrescentando, no art. 2.0 , um Item, 
dizendo que a medida não atinge as si
tuações já configuradas. Aí estaríamos 
de pleno acôrdo e aprovaríamos o de
creto-lei. 

O Sr. Clodomir MUlet - Permite-me 
V. Ex.11 um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Desde que 
não podemos emendar, creio só temos um 
recurso: rejeitar, para que o Govêmo 
corrija seu ato e nos mande proposição 
aceitável. 

Concedo o aparte a V. Ex.11, Senador 
Clodomir Mlllet. 

O Sr, Clodomir Millet - A situação 
ainda .se torna mais dlfic11, porque a su
gestão de V. Ex.a não pode ser aceita. 
Rejeitado o ·decreto-lei, o Govêmo não 
pode mandar outro nesta Sessão legisla
tiva, para ser submetido à nossa apre
ciação. Somente podemos aprovar ou re
jeitar a proposição como velo. O que se 
pretendesse corrigir, aliás, multo justo, 
como V. Ex.a salientou, ficaria sem ser 
corrigido. Daí a reclamação que sempre 
temos feito: o Govêmo não devia estar 
baixando tantos decretos-leis sem exa
me mais aprofundado da matéria. Já 
não é o primeiro, nem o segundo, nem o 
terceiro. São mais de três decretos-leis 
visando à mesma matéria, ao mesmo 

dispositivo. Da última vez, houve até 
promessa de que aquêle seria o último 
decreto-lei sôbre essa matéria. E V. Ex.a 
verificou que o decreto-lei que corrigia 
uma Imperfeição do anterior não aten
deu a tôdas as necessidades da Fazenda 
Nacional. Não sei como sairmos do 1m
passe: ou aprovamos o decreto-lei que, 
aliás, já está em vigor, ou o rejeitamos . 
Se o rejeitarmos, criaremos uma situação 
difícil para o Erário, para o Tesouro Na
cional. Se aprovarmos o decreto-lei, 
criaremos uma situação difícil para aquê
les que têm o seu direito adquirido res
guardado na Constituição. Só há uma 
solução, que é aquela apontada pelo Se
nador Mário Martins: a outras portas 
terão que bater, que não às nossas. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador Clodomir MUlet, V. Ex.l~ Indica 
dois pontos Importantes. Mas, se o Go
vêrno quiser agir com lealdade, com se
riedade, com respeito ao processo legis
lativo, êle poderá ut111zar a faculdade 
prevista no art. 54, § 3.0 , da Constituição, 
que lhe dá um prazo restrito. Basta que 
êle peça um prazo mínimo, e dentro de 
quarenta dias, no máximo, estaria corri
gido. 

Quanto ao segundo aspecto, realmente 
houve a promessa de que não haveria 
outra alteração. Entretanto, V. Ex.11 está 
vendo que há outra alteração, mais drás
tica, mais radical e definitiva para pre
judicar a Zona Franca de Manaus. 

O Sr. Mário Martins - Permite V. Ex.a. 
um:· aparte? 

O SR. EMUNDO LEVI - Conceao o 
aparte a V. Ex.11 

O Sr. Mário Martins - Quando o no
bre Senador Clodomir Mlllet lembra a 
sugestão por mim apresentada como 
única saída para o caso, sem entrar em 
nenhum sentido polêmico com S. Ex.a 
quero, apenas, declarar que essa porta 
não é ainda a que eu considero melhor. 
A porta que eu desejo e acho vamos 
acabar nela é a convocação de uma 
Constituinte para que, então, se elabore 

. ' 



'. 

-210-

realmente uma Constituição que repre
sente o pensamento da Nação e do povo. 
Nós fomos substituidos, numa manobra 
de usurpação, pelo P_oder Executivo, que 
e s t á de aprendiz de feiticeiro. :tl.e 
quer legislar, não tem a menor capaci
dade, não tem competência nem vocação, 
então fica remendando os próprios re
mendos, continuadamente. Neste caso, 
como em todos os demais, cada dia chego 
à conclusão de que o caminho, a grande 
porta, o grande portão, enfim, o grande 
horizonte que se abre para o Brasil é a 
convocação de uma Constituinte, para 
que se elabore uma Constituição real
mente autêntica. Ai, sim, vamos eliminar 
êsses pretensos legisladores, êsses que 
gostam de elaborar leis em cima da per
na ou recebendo de alguém, por baixo 
da mesa, surpreendendo a Nação com 
graves prejuizos e nenhuma honra para 
êles. 

O SR. EDMUNDO LEVI - E essa não 
é a porta, Senador Mário Martins, por 
três motivos, além do que V. Ex.a apon
tou: primeiro, é um processo moroso. 
Quanto tempo levará para ser decidido 

I • um processo como esse, que irá até o 
mais alto escalão judiciário? Segundo, é 
um processo caro para o empresário que 
começa uma . ativldade; terceiro, en
quanto não se decidir, o empresário terá 
que depositar todos os impostos suposta
tamente devidos. Dai por que se torna 
impraticável êsse processo, o uso da por
ta a que V. Ex.a se referiu e que o emi
nente Senador Clodomir Mlllet viu como 
'Única salda. A salda é a rejeição, para 
que o Presidente da República, através 
de mensagem, pelo processo do artigo 54, 
§ 3,0 , da Constituição, peça a correção ao 
órgão competente, que é o Poder Legis
lativo. 

Nessas condições, Sr. Presidente, eu 
apelaria aos colegas no sentido de que 
rejeitássemos êsse projeto, a fim de que 
viesse mensagem corrigindo e fazendo 
respeitar a situação já existente; e que, 
daqui por diante, êsses favores não atin
giriam aquêles que lá se instalassem, 

porque, já sabem que se instalarão com 
todos os ônus e tôdas as dificuldades. 
Mas, tendo em vista os que já estão tra
balhando na Amazônia, incentivando a 
produção de fumo para o consumo local, 
e, depois, em igualdade de condições, con
correndo com o mercado nacional, seria 
barbaridade que aceitássemos essa me
dida, porque não só estariamos desesti
mulando a estabillzação da Zona Franca, 
como estariamos desrespeitando um di
reito já adquirido, afrontando a própria 
Constituição. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Continua em discussão o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 45. 

Tem a palavra o nobre Senador Desiré 
Guarani. 

O SR. DES:mt GUARANI- (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, em adita
mento às acertadissimas e judiciosas 
considerações do ilustre Senador Edmun
do Levi, a propósito dêsse decreto-lei, 
desejo observar o seguinte: em nossas 
andanças e pregações em favor da Zona 
Franca, na qual temos, inclusive, elogia
do as medidas do Govêmo Federal, es
pecialmente por intermédio do Ministro 
Albuquerque Lima, em favor da Ama
zônia Ocidental, uma pergunta sempre 
nos é feita, especialmente em Associa
ções de classes: "Qual foi a indústria 
nova que já se utilizou dos beneficias da 
Zona Franca?" E todos ficam - ao ter .a 
resposta - como que admirados pelo 
fato de fábricas ainda não se haverem 
estabelecido na Zona Franca de Manaus, 
apesar dos beneficias concedidos para 
essa Zona Franca. 

A respostá., Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, está nesses dois decretos-leis. li: 
que a Zona Franca de Manaus, infeliz
mente, ainda não se institucionalizou. 
A falta de confiança dos investidores de
corre dos atos sucessivos do Govêmo Fe
deral, modificando a legislação da Zona 
Franca de Manaus. 

Como bem frisou o Senador Edmundo 
Levi, dois decretos-leis já foram baixa-
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dos pelo atual Govêrno, modificando a 
estrutura da Zona Franca em pontos 
essenciais. O primeiro dêles restringiu o 
beneficio de determinadas mercadorias 
apenas para aquelas de origem nacional. 
São: armas e munições, bebidas alcoóli
cas, automóveis de passageiros e perfu
;mes. No primeiro Decreto-Lei - o 288 -
essas mercadorias, uma vez de origem 
estrangeira, não teriam os benefícios da 
Zona. Franca. Quando começou a. se esta~ 
belecer a. Zona Franca de Manaus, logo 
indústrias pensaram em se transferir ou 
Instalar unidades novas, para utmzar-se 
dos seus benefícios. Logo, porém, veio um 
decreto-lei que determinou o seguinte: 
essas mercadorias, armas, munições, per
fumes, automóveis de passageiro e bebi
das alcoólicas, uma vez de produção na
cional, não teriam os benefícios da Zona 
Franca. Então essas mercadorias que es
tavam sendo remetidas para a Zona 
Franca, pelas indústrias do Sul, com 
isenção de impostos, passaram a ser tri
butadas. Assim que os investidores come
çaram a pensar em colocar a fabricação 
de algumas dessas mercadorias, por 
exemplo,. bebidas, fumo etc. em Manaus, 
e lá. se Instalaram, quando lnlbiaram a 
produção, velo êste outro decreto-lei e 
disse que essas mercadorias, mesmo pro
duzidas e consumidas na Zona Franca de 
Manaus, não teriam os seus benefícios. 

Assim, o Govêrno faz tudo para ma
tar o Investidor que quer estabelecer 
indústria. em Manaus. Onde está. a. ori
gem dessa fôrça que leva a anular e. até 
a contradizer o interêsse do Govêrno Fe
deral, no desenvolvimento da Amazônia 
Ocidental? 

Há as declarações enfáticas de que a 
Zona Franca de Manaus é irreversível. 
Mas que irreversibilldade é esta que se 
modifica com o decorrer dos meses, assim 
que alguém quer Instalar em Manaus 
uma fábrica? · · 

Há outros projetas Industriais em an
damento, agora. O próprio Superinten
dente da zona Franca de Manaus, em 

brilhante exposição, há poucos dias, numa 
das comissões desta Casa, relacionou os 
vários projetas que estão em estudo e 
apresentados para que indústrias ali se 
estabeleçam. São referentes a indústrias 
de fósforos, fiação e tecelagem, apare
lhos de ótica. e de ar condicionado. Essas 
indústrias, como aquelas excluídas. pelos 
dois decretos-leis já baixados pelo atual 
aovêmo, pretendem instalar-se lá. Será. 
que quando elas começarem a funcionar 
não virá. outro decreto-lei dizendo que 
êsses produtos estão excluídos dos bene
fícios da Zona Franca de Manaus? Se 
isto ocorrer, jamais defenderemos o 
atual Govêmo, embora. reconheça que 
teni tomado medidas a favor da Zona 
Franca, porque então estará evidente que 
não quer a industrialização da referida 
Zona. 

O Sr. Clodomir MUlet - V. Ex.a está 
fazendo uma injustiça ao Govêrno, por
que, na verdade, essa proliferação de de
cretos-leis, em relação à Zona Franca de 
Manaus, se tem resumido apenas a êsses 
produtos a que V. Ex.a se referiu. Até 
agora, o Govêmo não baixou nenhum 
decreto-lei sõbre outras indústrias. Pelo 
contrário, está sendo fomentada até a 
criação de novas indústrias que não se
jam as que se referem a êsses produtos. 
o êrro está em que o Govêmo, quando 
pretendeu limitar a. produção dessas . 
mercadorias em Manaus, não tiv~sse 
logo, num só decreto-lei, estabelecido tô
das a'S restrições que poderiam melhorar 
ou beneficiar, naturalmente, o Tesouro 
Nacional. 

Tudo está girando em tômo dêsses 
produtos. V. Ex.6 viu que da primeira vez 
se proibiu apenas a importação dessas 
mercadorias. Depois, a. fabricação. Agora, 
deu-se nova redação para dizer-se que, 
mesmo sendo destinados ao consumo na
cional, estariam proibidos. Ora, V. Ex.a 
nãO pode partir dai para. admitir que o 
aovêrno queira prejudicar a nossa l'e

gião, prejudicar o Amazonas, criando 
mais embaraços ao livre comércio na. 



-212-

Zona Franca de Manaus. Quero acreditar 
nos bons propósitos do Govêmo. Pelas 
declarações que ouvimos, pelo interêsse 
que têm demonstrado o Sr. Presidente da 
República. e, particularmente, o Sr. Mi
nistro do Interior, estamos convencidos 
de que resolvida essa situação, que é a 
mais grave, porque se refere a cigarros 
- e V. Ex. a sabe qual o fundamento dês
se decreto-lei -, quero crer não haverá 
de parte do Govêmo outras restrições a 
que se industrialize a Região Amazônica, 
através da implantação de novas indús
trias como as que V. Ex. a referiu. 

O . SR. DESiru: GUARANI - Aceito, 
com tôda a satisfação, o brilhante aparte 
do nobre Colega. Apenas faço, se me per
mite, uma restrição. Não estou fazendo 
nenhuma injustiça. Esta Casa é testemu
nha - e todos que me conhecem - de 
como tenho elogiado, apesar de oposicio
nista ... 

O Sr. Clodomir Millet - Dou o meu 
testemunJ;lo. 

O SR. DESIIU: GUARANI - . . . o 
atual Govêrno, relativamente às medidas 
que adotou, quanto à Zona Franca de 
Manaus. Na !:ninha opinião pessoal, ne
nhum Govêrno se interessou tànto pela 
Amazônia Ocidental quanto o atual Go
vêrno. Apenas faço minhas as apreen
sões dos investidores que para lá devem 
dirigir-se porque, enquanto houver essa 
continuidade de decretos-leis, ninguém 
se animará a colocar seus capitais na
quela região, uma vez que os precedentes 
são contra os que se animaram. 

O fato de ser fumo, no caso, não é re
levante. O relevante, no caso, é não se 
permitir, a uma indústria que se insta
lou naquela região para gozar dos bene
fícios da Zona Franca de Manaus, a con
tinuidade dêsses benefícios. Quando ela 
pretende entrar em funcionamento, vem 
o decreto-lei e extingue o benefício que 
a atraiu para lá. 

A observação de V. Ex. a tem de ser pos
ta ainda em outros têrmos. Os decretos
leis não restingiram a posição de benefi
cio dêsse produto. O fumo não existia 
originàriamente. Foi incluído no Decre
to-Lei n.0 340. Desde que produzido.pa
ra consumo em Manaus, tiilha o bene
ficio da Zona Franca. Agora, vem êsse 
decreto-lei e diz que mesmo para con
sumo dentro daquela área da Zona 
Franca de Manaus não terá o beneficio, 
estendendo a restrição às bebidas, armas 
e munições, perfumes, automóveis de pas
sageiros. Aliás, jamais haverá indústria 
automobilistica em Manaus, em futuro 
remoto ou próximo. 

Essas mercadorias, então, jamais terão 
o benefício da Zona Franca de Manaus, 
mesmo que consumidas lá, quando, ori
ginàriamente, o beneficio era para a 
produção, para o consumo local. Adveio o 
decreto-lei e restringiu o beneficio. 

Existem, porém, outros interêsses, além 
do fato de ser o fumo altamente tribu
tário; temos a indústria de fiação e te
celagem, que é poderosa e com altos in
terêsses no Sul. Grupos pretendem ins.
talar-se em Manaus para usar dos bene
fícios da Zona Franca, quanto à fiação e 
tecelagem. 

ccim essa seqüência de decretos-leis, 
enquanto não houver um, tempo relati-: 
vamente grande assegurando que não se
rá alterado o beneficio, nenhum investi
dor irá transferir recursos para aplicar 
em Manaus, onde não há mercado para 
consumo da produção de qualquer indús
tria nova. . 

A Amazônia Ocidental não tem mer
cado para garantir o consumo de nenhu
ma indústria: o mercado tem que ser 
de outras áreas dentro do território na
cional, e êsse benefício é para compen
sar as desvantagens do frete oneroso. 

:;(. 

o Estado do Amazonas é o único da 
Federação que não . .tem l!gação rodoviá-
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ria com o resto do Pais. De forma que a 
mercadoria, para sair de Manaus e ser 
vendida em qualquer outro Estado, só 
pode ser transportada por via aérea ou 
por via fluvial, que são · os dois fretes 
mais caros, relativamente ao frete rodo
viário. Então, tem que haver uma com
pensação de ordem tributária, para que 
o estimulo permaneça. 

O nobre Senador Mário Martins clas
sificou êsse decreto-lei como uma picada 
nos benefícios da Zona Franca. Não é 
picada, não: é machadada, é como estar 
derrubando a fioresta amazônica, sem 
dar nenhum beneficio para a região, ln
felizmente. 

Assim sendo, o nosso apêlo é que o Po
der Executivo, por Intermédio do Sr. Mi
nistro do Interior, que, indiscutivelmen
te, tem sido o Ministro que mais se in
teressa. pela Amazônia Ocidental, dê, 
ao menos, uma nota oficial - não uma 
simples promessa - de que não mais se
rão baixados decretos-leis, porque essas 
promessas não à.dlantam. Talvez uma 
nota oficial dizendo que os atuais bene
fícios a.os produtos da Zona Franca de 
Mana.us são realmente !rreversiveis. Isto 
para que a.nlme os Investidores, porque, 
se não houver um pronunciamento ofi
cial da.s autoridades competentes, nin
guém vai acreditar, e o próprio prece
dente o comprova, que esta legislação 
não será alterada, para matar no nas
cedouro qualquer outra Indústria que lá 
queira se Instalar; Inclusive dessas já 
projetadas e programadas, como as de 
fósforos, fiação e tecelagem, aparelhos 
de ó~lca e de ar condicionado e que po
dem, não digo fazer concorrência, mas 
que vão entrar em outros mercados do 
Pais, para. poder sobreviver, desde que o 
frete seja menor do que o benefício. fis
cal dado pela Isenção tributária. Se; por 
acaso, o frete fôr maior, nenhuma con
corrência haverá na produção dêsses ar
tigos, para serem vendidos em qualquer 
ponto do território nacional. 

São essas as considerações que dese
jávamos fazer, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, uma. vez que êsses dois decretos
leis são o resultado, acredito, da pressa 
com que foi elaborado o de n.o 288. 

O Decreto-Lei n.0 288 foi elaborado no 
fim do Govêrno Castello Branco, quando 
sairam centenas de decretos-leis, e é na
tural que êsse decreto-lei tenha sido ela
borado por pessoas que não tinham co
nhecimento de tôda a. estrutura, de todo 
o mecanismo tributário, que não alcan
çaram os efeitos daquele · dispositivo, 
dentro do sistema tributário nacional, e 
cometeram êsses enganos, que estão sen
do corrigidos por essa. forma. Se o De
creto-Lei n.0 288 fôsse estudado mais de
moradamente, antes de ser baixado, ou 
dependesse de propositura do Congresso 
Nacional, êsses defeitos - com tôda a 
segurança, posso afirmar - não ocorre
riam. 

No entanto, o fato existe, Sr. Presiden
te. Apenas se apela, se deseja, desde que 
haja interêsse na Institucionalização da 
Zona Franca de Manaus, para que, de 
fato, êste não apenas seja o último de
creto-lei modificando a relação dos arti
gos beneficiados pelos incentivos da Zona 
Franca de Manaus, como que haja, mes
mo, um pronunciamento oficial da auto
ridade competente - no caso, segundo 
entendemos, deverá ser o Ministro do In
terior·- dando garantias aos investi
dores de que os projetas apresentados, 
para se beneficiarem, daqui por diante, 
da Zona Franca de Manaus, terão a ga
rantia certa de que a. legislação não mais 
será alterada. (Muito bem!) · 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Continua em discussão o projeto. 

(Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar 
da palavra., declaro encerrada. a dis
cussão. 

Em votação. 

> ! 
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Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. O projeto vai à Comissão de 
Redar;ão. 

to seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 45, de 1968 

(N.• 89, de 1968, na Casa de o.r111em) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 3551 de 
6 de agôsto de 1968, que altera a re
dação do art. 1.0 do Decreto-Lei .... 
n.0 340, de 22 ·de dezembro de 1961. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- t aprovado o Decreto-Lei 

n.0 355, de 6 de agôsto de 1968, que altera 
a redar;ão do art. 1.0 do Decreto-Lei .... 
n.o 340, de 22 de dezembro de 1967. 

Art. 2.0 - Revogam-se as . disposições 
em contrário. · 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Para de· 
claração de voto.) Sr. Presidente, solicito 
a V. Ex.a faça constar da Ata que vota
mos contra êsse projeto de lei. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari~ 
nho)- A declaração de V. Ex.11 constará 
da Ata. 

Item 5 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 1.155, de 1968, de au
toria · do Sr. Senador Vasconcelos 
Tôrres, solicitando transcrição nos 
Anais do Senado Flederal do artigo 
Intitulado "Programas de TV", de 
autoria do jornalista Danton Joblm, 
publicado no jornal tJltima Hora, em 
10-9-68. 

Em discussão o requerimento. 

Se não houver quem queira usar da 
palavra, para discuti-lo, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o re
querimento queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

Será feita a transcrição solicitada. 

ARTIGO INTITULADO "PROGRAMAS 
DE TV", DE AUTORIA DO JORNA
LISTA DANTON JOBIM, QUE SE 
TRANSCREVE NOS TtRMOS DO RE
QUERIMENTO N.0 1.155/68, DE AU
TORIA DO SR. SENADOR VASCON
CELOS TORRES 

"0 problema da melhoria de nivel de 
nossos programas de TV velo à ordem 
do dia com o escândalo do falso asilo 
Vivenda da Luz. Evidentemente, não es
tabelecemos relação de causa e efeito 
entre certos tipos de programa e a exis
tência de antros como êsse, dirigido por 
um. debllóide e uma mulher ignorante. 
Mas o fato .é que foi através de um es
cândalo que · o outro foi focalizado, pela 
pena de um cronista e no noticiário da 
Imprensa. 

A TV e o rádio são serviços públicos, 
confiados a particulares mediante con
cessão. Deveriam prestar~se à educação, 
não à deseducação .do povo. Deveriam di
vertir, sem degradar o espetáculo com o 
sensacionalismo em tôrno da infelicidade 
e da miséria alheias ou da exibição de 
enfermos e curandeiros. A religião deve
ria ser respeitada e não cÓmpor um te
ma de variedades, em que padres ou su
postos padres aparecem alternando com 
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médiuns que praticam publicamente a 
medicina. 

Não personalizemos. Não sabemos se 
estamos ofendendo os melindres de al
guém com êste nosso modesto .Parecer, 
que se Inspira no bom senso. Agradece
mos aos que nos proporcionam esta opor
tunidade de fugir à vaca fria da politica, 
para dizer, com franqueza, o que pensa
mos sôbre o pésshno uso que se está fazen
do de um serviço público. Mau uso que 
tem sérias conseqüências sôbre a forma
ção moral e cultural de nossa juventude. 
Meninos de cinco anos para cima assis
tem a tais programas, os quais se digla
dia.m na exploração de temas sensacio
nais para. conquistar o moPE. 

Um bom moPE rende multo dinheiro, 
mas para os donos do negócio e seus 
prepostos. Não para asnos e hospitais, 
não para escolas. Não é possivel que o 
Govêrno consinta em que a TV se subor
dine ao critério da "maior audlêricla", 
mesmo à custa da vulgaridade crescente 
de shows que nem oferecem um entre
tenimento são, nem contribuem para 
educar as massas. 

·Educação das massas, essa a grande 
função dos meios eletrônicos de comuni
cação que alcançam a milhões de espec
tadores. 

Que os programas jornallsticos, de ln
formação e comentários, devam ser livres 
no rádio e na TV, quem é que duvida? 
Somos pela mais ampla liberdade de ex
pressão das Idéias. Pelo amplo debate. 
Mas não somos pela pornografia comer
clallzada nem pela ut!llzação mercantil . 
de um poderoso Instrumento de comuni
cação, que é confiado pelo Govêmo a 
particulares, para permitir que pessoas 
ganhem dezenas de milhões explorando 
a boa-fé do povo com rendosos shows de 
falsa caridade. 

o presidente da Fundação Nacional do 
Bem-Estar do Menor, Senhor Mário 
Altenfeder, está com razão quando diz 

que "pior que denunciar os lnescrupulo
sos é auxiliá-los com doações em dinhei
ro, quando êles saem às ruas para pedir 
donativos, em companhia das crianças 
que dizem amparar. A esmola - diz êle 
- é o pior paliativo e a entrega de di
nheiro a quem não se conhece é uma 
espécie de cumplicidade à exploração do 
menor". 

Assim, não devem existir programas na 
TV que facllltem a exploração da boa-fé 
do povo, que se condói com . as desgra
ças alheias. O que deve haver é a ajuda 
da TV às grandes lnstl tulções de assis
tência ao menor ou de finalidades edu
cacionais, para que possam prolongar, 
através dêsse maravilhoso Instrumento 
de difusão, sua obra edificante. 

t nesse sentido que dirigimos um apêlo 
aos supremos responsáveis pelo destino 
da nossa TV, antes de exigir da autori
dade competente que se cumpra o seu 
dever." 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho): 

Item& 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 1.177, de 1968, pelo 
qual o Sr. Senador Deslré Guarani 
solicita transcrição nos Anais do Se· 
nado Federal da Mensagem que a 
Segunda Conferência-Geral do Epis
copado· Latino-Americano (CELAM) 
dirigiu aos Povos da América Latina, 
por ocasião do encerramento dos tra
balhos desenvolvidos em Medellln, na 
Colômbia. 

Em discussão o requerimento. 

Se não houver quem queira usar da 
palavra, para discuti-lo, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 
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Os Srs. Senadores que aprovam o re
querimento queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

Será feita a transcrição solicitada. 

MENSAGEM QUE A SEGUNDA CONFE
:MNCIA-GERAL DO EPISCOPADO 
LATINO-AMERICANO (CELAM) DI
RIGIU AOS POVOS DA A~ICA LA
TINA, POR OCASIAO DO ENCERRA
MENTO DOS TRABALHOS DESEN
VOLVIDOS EM MEDELLIN, NA CO-
LOMBIA. . 

"A. Segunda Conferência-Geral do 
Episcopado Latino-Americano, aos Povos 
da América. Latina: Ao terminar os tra
balhos desta li Conferência-Geral, que
remos dirigir uma mensagem aos povos 
de nosso Continente. 

Não se trata de apresentar o resultado 
de nossos trabalhos, mas de analisar o 
seu espirita e·comunicá-lo à opinião pú
blica. O Documento Final conterá as 
conclusões que adotamos. Porque fala
mos, nossa palavra de pastores deseja 
ser digna de compromisso, porque tôda 
palavra· é sinal.de .compromisso com a 
verdade e o amor. 

Consciência Histórica 

Como homens latino-americanos, com
Partilhamos uma História que é passado, 
presente e futuro. O passado nos con'fi
gura como sêres latino-americanos, o 
presente mostra-nos a conjuntura deci
siva e o futuro se anuncia como uma 
tarefa criadora na procura do que fazer. 
Como cristãos, acreditamos que esta eta
pa histórica da América Latina está 
vlnculadá à História da Salvação e, por
tanto, nos sentimos solidários às angús
tias e esperanças dos homens. Como 
pastôres, com responsabllldade comum, 
queremos comprometer-nos com nossos 
povos. Nossa missão é favorecer a pro
moção Integral das comunidades nest.e 

imenso Continente. :S:ste momento inau
gura uma nova era histórica. 

A situação exige clareza para ver, lu
cidez para diagnosticar e solidariedade 
para agir. 

A luz da fé que professamos, temos 
rea.llzado um esfôrço para descobrir o 
plano de Deus nos sinais dos tempos. As 
aspirações e os clamores da América La
tina são· êstes sinais que revelam a ori
entação do plano divino. O amor de 
Cristo que nos une baseia estas aspira
ções na .consciência de uma solidariedade 
fraternal. Por fidelidade ao plano divino, 
e para responder às esperanças em nossa 
Igreja, queremos oferecer o que temos 
como próprio: unia visão global do ho
mem e da humanidade e, em conseqüên
cia, a visão integral ·do que deve ser o 
desenvolvimento. Compartilhamos esta 
etapa de tranSformação da América La
tina.· 

Contribuição EvangéHca 

A Igreja, apesar de suas falhas e li
mitações, viveu com nossos povos o pro
cesso de colonização, libertação. e orga
nização. Está incorporada à sua História, 
como parte do ser latino-americano. 
Nossa contribuição não pretende compe
tir com as tentativas de solução ao de
safio do mundo contemporâneo, nem 
multo menos rejeitá-los ou desconhecê
los. Ao contrário, quer alertar os esfor
ços, acelerar a urgência, aumentar a 
profundidade, acompanhar todo o pro
cesso de modificação à luz dos valôres 
evangélicos. 

Desejaríamos oferecer a colaboração 
dos cristãos, premiados por suas respon
sabllldades batismals e pela gravidade 
do momento, pois de todos nós depende 
fazer patente a fôrça do Evangelho. Não 
temos · soluções técnicas, nem remédios 
infaliveis. Queremos sentir os problemas, 
perceber sua.S exigências, compartilhar 
as angústias ;e .descobrir os caminhos. 

· A imagem nova do homem latino-ame
ricano exige um esfôrço criador: os po-
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dêres públicos, promovendo com energia 
as exigências supremas do bem comum; 
os técnicos, planificando o trabalho dos 
educadores, despertando responsab1llda
des dos povos, Incorporando-se ao esfôr
ço de realização do espírito do Evan
gelho, animando a dinâmica de um amor 
transformador e personlflcante. A Amé
rica· Latina é uma comunidade em 
transformação; ·além. de uma realidade 
geográfica, é uma comunidade de povos 
com uma História própria, com valôres 
específicos e com problemas semelhan
tes. As soluções devem responder a esta 
história, a êstes valôres e a êstes pro-
blemas. · 

o Continente tem' situações muito di
ferentes, mas que exigem solidariedade. 
A América Latina é una e múltipla, rica 
em sua variedade e forte em sua uni
dade. Nossos países conservaram uma ri
queza cultural básica, nascida dos vaiô
res religioso e étnico, que floresceram 
numa consciência comum e frutificaram 
rio direito latino-americano e em esfor
ços concretos para a integração. Seu po
tencial humano, mais valioso que· as ri
quezas escondidas no solo, faz da Amé
rica La tina uma realidade promissora e 
cheia. de esperanças. Seus angustiosos 
problemas marcam também esta mesma 
realidade com sinais de 'injustiças, que 
clamam ao céu. ll: impossível Ignorar a 
multiplicidade e a complexidade de seus 
problemas, cuja exposição transborda 
desta mensagem. 

Subdesenvolvimento 

A América Latina parece viver. sob o 
sinal trágico do subdesenvolvimento, que . 
não somente afasta os Irmãos do gôzo 
dos bens matertáls, como de sua própria 
realização humana. Conjugam-se a fo;. 
me, a miséria, as enfermidades do tipo 
geral e a mortalidade Infantil, o · analfa
betismo, a marginalidade, as profundas 
desigualdades nas riquezas e as tensões · · 
entre as classes sociais, os surtos de vio
lência e a escassa participação do povo 
na gestão do bem comum. 

Dlàrlamente, chega, até nós, o grito de 
angústia e, não poucas vêzes, de deses
pêro. Seus ecos foram ouvidos pelo Santo 
Padre em seus discursos e gestos tão 
recentes em Bogotá. Esta "via crucls" de 
nossos povos se apresenta com um fato 
nôvo: a tomada de consciência rápida e 
·maciça da sltuàção, sobretudo por parte 
dos grupos humanos postergados, que 
são os nia.ls numerosos. ll:ste despertar se 
caracteriza pelo desejo consciente de 
participar dos bens da clvlllzação e da 
cultura, assim como o desejo de ser su
jeitos decisivos de sua história. Seríamos 
felizes se pudéssemos proclamar que esta 
consciência cresceu, proporcionalmente, 
naqueles que, por sua posição, !nfluêncla 
e recursos, estão obrigados a acelerar as 
modificações que ·as circunstâncias pre
sentes reclamam. 

Liberdade Personiflcante 

Nossos povos aspiram por sua liber
tação e seu crescimento na humanidade, 
através da Incorporação e participação 
de todos na mesma gestão do processo 
personlflcante. Por Isto, a nenhum setor 
deve ser reservada, de forma exclusiva, 
a condição politica, cultural, econômlca 
e espiritual. Os que possuem o poder de 
decisão devem exercê-lo em comunhão 
com os anseios e opções da humanidade. 
A fim de que esta Integração correa
ponda à índole dos povos latino-ameri
canos, deverá contar-se com os valôras 
que lhe sã'O próprios a todos e a cada 
um, sem exceção. 

A imposição de valôres e critérios es
tranhos constituirá uma nova e grave 
alienação. Contamos com elementos e 
critérios profundamente humanos e de 
fundo cristão: um sentimento Inato da 
dignidade .de todos, uma Inclinação à 
fraternidade e à hospitalidade, um reco
nhecimento da mulher em sua função 
Insubstituível na sociedade, um sábio 
sentido da vida e da morte, a certeza 
de um Pai comum, de um destino trans
cendente de todos. ltste processo exige de 
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tôdas as nossas nações superar suas des- ra de uma nova era. De forma. particular, 
confianças, purificar seus naclona.llsmos nos dirigimos às igrejas e comunidades 
exagerados e resolver suas situações de cristãs que participam de uma mesma 
confllto. fé conosco no Senhor Jesus. Durante 

Achamos também lrreconclliável com esta conferência., irmãos nossos de con-
nossa. situação de subdesenvolvimento. flssões cristãs participaram de nossos 
tanto a Inversão de recursos na corrida trabalhos e de nossas esperanças. Junto 
a.rmamentlsta, na. burocracia excessiva, · com êles seremos testemunhas dêste es-
nos gastos de luxo, e nas ostentações, pirlto de colaboração. 

como na. má admlnlstração da comuni- Queremos também advertir, como 11m 
dade. Faz parte de nossa missão, denun- dever de nossa consciência., em relação • • 
ciar com firmeza as rea.lldades da. Amé- ao presente e futuro de nosso continente, • 
rica Latina, que constituem uma afronta aos que regem os destinos da. ordem pú- I 
ao espirita do Evangelho. Também nos bllca.. Em suas mãos está um poder ad- I 

corresponde reconhecer e estimular tôda mlnlstrativo, que deve ser Ubertador da. I 

tentativa positiva e profunda de vencer injustiça e mantenedor de uma. função 
as grandes dificuldades existentes, com- do bem comum, que chegue a criar J 

promisso de tôda a Igreja. clima de confiança. que os homens lati- • 

Pobreza Como Sinal 
no-americanos necessitam para. o desen-
volvimento pleno de sua vida. 

Durante êstes dias, temos nos congre-
gado na cidade de Medellln, movidos pelo Vocação Revolucionária 
espirita do Senhor, para orientar, mais 

Por sua. própria vocação, a América uma vez, as tarefas da lgrej a no afã de 
conversão e de serviço. Vimos que nosso Latina. tentará sua libertação à custa de 

compromisso ma.ls urgente é purificar- qualquer. sacrificio, não para fechar-se 

·nos no espirita do Evangelho; todos os sôbre sl mesma, mas, sim, para. abrir-se 

membros e Instituições da Igreja Ca.tó- à união com o resto do mundo, dando e 

. llca devem anular as separações entre a recebendo em espirita de solidariedade . 

fé e a vida. o compromisso leva. tam- De forma particular, julgamos declsl-
bém a viver uma. verdadeira pobreza, de vo nesta: tarefa o diálogo com os povos 
manifestações autênticas, que sejam si- irmãos de outros continentes que se en-
nal e protesto de um mundo latino-ame- contram em . situações semelhantes às 
ricano. Uma pobreza que mostre o rosto nossas. Unidos nos caminhos das dlfl- · 
de Cristo, Salvador dos homens, e Se- culdades e das esperanças, podemos che-
nhor da História. A reflexão, durante gar a fazer com que nossa presença no 

' 
nossos trabalhos, nos levou também a mundo seja. definitiva. para a. paz. A ou-

·' descobrir outros compromissos que são tros povos que superaram já os obstá-
exigências de todo o povo de Deus. culos que nós encontramos hoje, lem-

Observamos, multo sinceramente, os bramas que· não · pode haver paz sem 

esforços que estão sendo feitos ao longo respeito à justiça internacional. Justiça. 

de nosso continente a favor do desenvol- que tem seu fundamento e sua expres-

vimento integral. São resultados tanto são no reconhecimento da autonomia po-

da lnlclatlva pública como privada, e lltica, econômica ·e cultural de nossos 

suas realizações dignas de todo louvor. povos. 

Chamamos a todos os homens de boa Finalmente, esperamos no amor de 
vontade para que colaborem na verdade, Deus-Pai que se manifesta através do 
justiça, amor e Uberdade, nesta tarefa Filho, e que é difundido em nossos cora-
transformadora de nossos povos na au;ro- ções pelo ·Espirita Santo. Esperamos, as-
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sim, ser fiéis aos compromissos que temos 
contraído nestes dias de reflexão e ora
ção comunitária. Esperamos, também, ser 
ouvidos com compreensão e boa vontade 
por todos os homens, com os quais co
mungamos num mesmo destino e numa 
.mesma aspiração. Ponhamos sob a pro
tegão de Maria, mãe da Igreja e padro
eira das Américas, todo nosso trabalho e 
esta mesma esperança, a fim de que seja 
antecipado entre nós o Reino de Deus. 
Temos fé nos homens, nos valôres, e no 
futuro da América Latina." 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho): 

Item '7 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 81, de 
1968, de autoria do Senador Milton 
Menezes, que considera de utilidade 
pública a Fundação de Ensino Supe
rior de Londrina - FESULON -, 
localizada em· Londrina, Estado do 
Paraná, tendo 
PARECERES, sob n.os '144, '145 e '146, 
de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridlclda
de; 

- de Educação e Cultura, favorável; 
e 

- de FlDanças, favorável. 

Em discussão o projeto em primeiro 
turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Encerrada. 

Em votação. 

os Srs. Senadores que aprovam o pro~ 
jeto · queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 

Voltará oportunamente à Ordem do 
Dia, para o segundo turno regimental. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 81, de 1968 

Considera de utilidade pública. a 
Fundação de Ensino Superior de 
Londrina. - FESULON -. localizada 
em Londrina, Estado do Paraná. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - li: considerada de utilidade 
pública a Fundação de Ensino Superior 
de Londrina - FESULON - com sede 
no Município de Londrina, Estado do 
Paraná. 

Art. 2.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDEN'rE (Gilberto Mari· 
nho)-

Passa-se, agora, à apreciação do item 1 
da pauta, que terá de ser votado em 
escrutínio secreto. 

I 
Discussão, em turno único, do Pro-

jeto de Lei da Câmara n.0 117, de 
1968 (n.0 1.451-B/68, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Senhor Presi
dente da República, que isenta dos 
impostos de importação e sôbre pro
dutos Industrializados, material des
tinado à fabricação de café solúvel, 

. tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 '13'1. 
de 1968, da Comissão 
- de Finanças. 

O SR. MARIO MARTINS - Sr. Presl- . 
dente, peço a palavra para uma comuni
cação. 

O SR. PNESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Mário Martins, para uma comunicação. 

O SR. MARIO MARTINS - (Para uma 
comunicação. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, ontem, quando êste pro-
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jeto vele ~~. exame da Casa, tive opor
+.lmidade de falar sôbre o mesmo, o que 
no momento não me ·seria permitido, 
ainda que fôsse em encaminhamento de 
votação. Mas, a título de comunicação, o 
Regimento me proporciona êste direito 
de. qtie me valerei agora. 

Hoje, achei estranho que constasse, do 
avulso, projeto que isenta do impôsto de 
importação sôbre produtos industrializa
dos, com relação à industrialização do 
café solúvel. Lembrava-me de que, há 
mais de um ano,· na Comissão de Econo
mia, tive oportunidade de funcionar, 
num processo que me parecia idêntico ou 
que poderia ter sido até o mesmo. SoU
citei, então, aos interessados que fome
cessem, por intermédio do Ministério da 
Fazenda, os dados que a Constituição 
exige como indispensáveis para que. se 
pudesse conceder favor de isenção desta 
ordem, qual seja a isenção de impôsto 
de importação. 

Na ocasião, o Líder do Govêmo, Sena
dor Daniel Krieger, estranhava que ti
vesse havido um projeto, de iniciativa de 
um Deputado, em matéria de tal ordem, 
por ser inconstitucional. 

Depois, verificamos que o projeto a que 
aludia era referente à mesma. matéria. 

O que tinha ocorrido é que, na oca
sião, ao invés de o projeto ter sido envia.~ 
do, inicialmente, à Comissão de Constl~ 
tuição e Justiça, foi à Comissão de Eco
nomia. Como relator, pedi dUlgência.s, 
que foram rea.llzadas. Então, pude dar 
meu parecer fàvorável. Mas, como foi 
impugnada a constitucionalidade pela 
Comissão de Justiça, que autuou poste
riormente à de Economia., então, o pro~ 
jeto não teve prosseguimento. 

Nestas condições, o Govêmo julgou 
conveniente remeter Mensa.gem, de acôr
do com a Constituição, o que foi feito. 

Assim, estamos estudando precisamen
te a matéria que, em maio do ano passa
do, tive oportunidade de relatar. 

Mas, de qualquer modo, é estranhável 
que não tivessem vindo os certificados de 
importação. 

O nobre Lider· do Govêmo, Senador 
Daniel Krieger, teve a gentileza e o es
pírito público de me fazer chegar às 
mãos, ainda hoje, a relação dos certifi
ca.dos e sua cópia fotostática. Verifico, 
portanto, que, na verdade,. se trata do 
mesmo assunto. Apenas, o Govêmo, ago
ra, quis da.r legitimidade constitucional 
à ma.téria. Considero conveniente que 
êsses documentos sejam.juntados ao pro'
jeto, o que é exigência. constitucional. 
Eu, pessoalmente, estou exil condições .de 
votá-lo. Tratando-se de matéria que não 
pode sofrer a.diamento, segundo informa~ 
ção que recebi, porque está dentro daque~ 
la. tragédia do prazo fatal, o que levaria 
o Presidente da. República a sancioná-Ia 
por decurso de prazo, considero-me, pes
soalmente, em condições de votá-lo, Náo 
sei se os demais Senadores o estão. 

Assim, acredito que, tendo o Lider dJ 
Govêrno estudado a matéria, pelo menos 
os seus liderados estarão e!Jl . concUções 
de o seguir. 

Agradeço ao eminente Líder do Go
vêmo a sua gentileza e, neste momento . I 

encaminho à Mesa os documentos em 
questão. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Marl~ 
Dho) - Será feita. a juntada sugerida 
pelo nobre Senador Mário Martins, para 
publlca.ção. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum Sr. ·Senador desejando usar 
da pala.vra., encerro a cUscusão, 

Em votação 9'projeto. 
Os Srs. Senadores já podem votar. 

(Pausa.) 
·-·' 

Vai proceder-se à contagem. (Pausa.) 
f"n• 

Votara.m "SIM" 20 Srs. Senadores. Vo-
taram "NAO" 2 Srs. Senadores. Houve 3 
abstenções. 

Não houve quorum. 
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O Sr. 1.0 -Secretárlo vai proceder à cha
mada. 

··Procede-se à chamada. 

Respondem à chamada os Srs. Se
nadores: 

José Gulomard - Flávio Brito -
Edmundo Levl - Deslré Guarani -. . 

Cattete Pinheiro - Lobão da Silvei-
ra - Clodomlr Mlllet - Vlctorlno 
Freire - Menezes Plmentel - Ruy 
Carneiro - Arnaldo Paiva - Lean
dro Maclel - José Leite - Aloyslo de 
Carvalho - Josaphat Marinho -
Carlos Llndenberg- Paulo Torres -

· Mário Martins - Gilberto ·Marinho 
:..... Milton Campos - Nogueira da 
Gama- Carvalho Pinto- José l!'e
liclano - Pedro Ludovico - · Bez-er
ra Neto - Antônio Carlos ...,.. Guldo 
Mondln - Daniel Krleger - Pessoa 
de .Queiroz. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Responderam' à chamada 28 Se
nadores; 

Não se verificou o quorum, ficando, as
sim, adiada a votação do Item. .1 e, con
seqüente'mente, do Item 2 da Ordem do 
Dia de hoje. · 

.0. SR. MARIO MARTINS - Sr. Presi
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR •. PRESIDENTE (Gllberto Mari
nho) - Tem a palavra, pela ordem, o 
Senador Mário Martins. 

. ri SR. MARIO MARTINS - (Pela or
dem.· Sem· revisão do orador.) Sr.· Presi
dente, li, no Correio BraziUense dê hoje, 
unia nota que faz um resumo de certa 
fase dos debates de ontem, na Câmara 
dos Deputados. Na ocasião, o· Deputado 
Mauricio Ferreira Lima pronunciou dis
curso, protestando contra certo depoi
mento divulgado no O Globo, do Rio de 

Janeiro, por um professor da Universida
de de· Brasília, de nome Ricardo Ramon 
Blanco, de naturalidade espanhola. l!:ste, 
levando um depoimento escrito à Secre
taria de Segurança, deu demonstração de 
absoluta Incapacidade para o Magistério, 
por não estar ·revestida a sua personali
dade das condições minlmas de ética 
para quem se propõe a leclonar .. 

Neste documento que, naturalmente, 
representa o seu retrato moral, êste pro
fessor estrangeiro, ·que aqui chegou, se 
permite a lançar as suspeitas mais Infa
mes sôbre as môças que cursam a Uni
versidade de Brasilla. Excedeu~se, ainda. 
fazendo determinadas criticas, com rela
ção aos Deputados e Senadores que esta~ 
vam em Brasilla, durante a Invasão do 
campus universitário. · 

· Com relação ao corpo discente, além 
de se entender que êsse homem deve es
tar Inteiramente dominado por Idéias po
liciais e, no caso, o Instrumento da opres
são que desencadeou contra a Universi
dade, que sofre .ldeolàglcamente. de dis
torções, altamente lamentáveis, êle apro
veita o depoimento para fazer . uma 
acusação, lançando suspeitas sôbre as 
jovens que estudam naquela .Universida
de, sob o. aspecto moral, e as acusando 
de difusão de Idéias marxistas nos cor
pos discénte e docente da Unl~ersldade. . . ' . 

No que se refere à própria Universi-
dade, elll certo ponto diz que: 

... . . . ela se converteu num autêntico 
valhacouto ·de criminosos e de ban
didos, e que a segurança, tanto de 
seus prof•essôres como de seus fa
m!llares, tinha desaparecido na Uni
versidade." 

E não poupa críticas, Inclusive ao Rei
tor. 

No que tange à parte que nos afeca 
diretamente, que é saber que represen
tantes do Senado lá estiveram, no cum
primento do dever cívico e constituc!J
nal de Impedir, de evitar aquêle putsch 
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nazista contra a UniV>ersldade, acrescen
ta êsse homem que se diz 'professor: 

"Portanto, que se diga que nem os 
alunos marxlstàs, que agora se que!
xam das violências policiais, nem os 
Deputados, de dentro e fora dessa 
Comissão de Inquérito, têm a míni
ma fôrça moral para incriminar a 
policia ou quem quer que seja." 

Confesso, não conheço - graças a 
Deus! - êsse homem. Apenas, já mui
tas vêzes, ouvi referências pouco lison
jeiras a seu respeito. De qualquer modo, 
veio-me às mãos um documento e, para 
que conste de meu pronunciamento, está 
vazado nos seguintes têrmos: 

"Profissionais liberais em Brasília 
economistas, advogados, sociólogos, 
agrônomos, arquitetos, atuários, ad
ministradores - alunos do Curso de 
Especialização em Planejamentv 
Económico e ·social da UniV>ersidade 
de Brasilia (CEPES), tomando co
nhecimento das acusações formula
das em depoimento pelo Sr. Ricardo 
Ramón Blanco, dirigidas contra a 
Universidade, e publicadas com des
taque por órgão da imprensá. da. 
Guanabara, vêm de público se ma
nifestar, a bem da verdade, a res
peito dos fatos que se seguem: 

1 - A estranha receptividade e o 
sensaclonali~mo dado à matéria em 
tela com acusações que enxovalham 
a comunidade universitária como 
um todo. 

2 "-- Que certos antecedentes que 
marcaram a passagem do referido 
senhor nesta e em outras universi
dades aconselhariam alguma cautela 
na divulgação: de suas declarações, 
já que entre outros fatos podemos 
constatar: 

a) Processos não só criminais, mas 
também administrativos na Unlver-

sidade de São Paulo e em outras 
instituições culturais, tais como: 

Processo intentado pela Reitoria da 
USP para apurar falsas acusaçó~s 
contra o Professor Euripedes Simões 
de Paula; 
Processo aberto pelo Departamento 
do Património Histórico Nacional re
ferente ao furto de documentos em 
um Convento da Cidade de· Santos, 
São Paulo; · 

Processo de expulsão do Instituto 
Histórico e Geográfico de São Paulo 
por calúnia contra membros do re
ferido Instituto; 

Processo de plágio na Faculdade de 
Filosofia na Pontificla Universidade 
Católica do Rio de Janeiro, acusa .. 
do pelo Professor Arthur César Fer
reira Reis; 
Processo na USP pela mutilação de 
livros na biblioteca da citada univer
sidade; 

Processo referente a incidentes com 
professôres franceses na Faculdade 
de Filosofia da USP. 

b) Expulsão da USP por desonesti
dade intelectual, tendo a congrega
ção daqÚela prestigiosa universida
de decidido unânlmemente. 

c) Apresentação de currlculum falso. 

3 ~ O desrespeito ao poder consti
tuído, através de lnjúria.S a represen
tantes do Poder Legislativo formu
ladas por cidadão estrangeiro que 
entre nós foi recebido sem discrimi
nações ou preconceitos. 

4 - A nossa indignação em virtude 
da vulgaridade das manchetes, atin
gindo indiscriminadamente a todos 
os componentes da Universidade. 

5 - Reiterar o apoio ao Magnifico 
Reitor, Professor ·Calo Benjamin 
Dias, nesta hora em que a Univer
sidade de · Brasilla é ainda uma vez 
mais. atingida. 
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Conscientes de que estamos contri
buindo para desmascarar campanha 
cada vez mais atuante de desmorali
zação da Universidade de Brasílla, 
.deixamos consignado o nosso repú
dio, o nosso. protesto. Brasilla, 19 de 
setembro de 1968. - José Alberto 
Gonçalves da. Motta. - Waldemar 
Ottani - Paulo Couto Teixeira. -
Anna. Maria. Chagas Ferreira. - Lulz 
Henrique Ferreira. - Sérgio de Otero 
Ribeiro - Augusto Ramos Corrêa -
Ermes Tadeu Za.pelini - José Ri
beiro Resende - Arnaldo Gomes -
Paulo Aurélio Qulntella - Fra.nce-
lísio Vender Broochs - Chagas As
sunção - Cora.ci de Toledo - Décio 
Carvalho de Resende - Orlando 
Costa. - José Antônio da Silva Maui 
- Otávio de Carvalho Filho - Júlio 
Maria. Martins Borges - Fernando 
de Oliveira. Ribeiro - JOsé Macedo 
da SUva. - Carlos Monteiro Villa 
Verde - Maria Helena Prado -
Mervan de Paula Barbosa - Orlan
do E. A. Dias - José de Arlmatéia 
Rodrigues - Nelson Giuletti -
Magda Figueiredo." 

Sr. Presidente, a questão de ordem 
que desejaria formular é sôbre se ha
veria possibilidade, de acôrdo com o Re
gimento Interno, em artigo que no mo
mento não me acode à memória, mu1to 
embora não tenha sido citado nominal
mente nenhum Senador, e sim a expres
são "Deputados", se caberia à Presidên-· 
ela do Senado qualquer medida no sen
tido de responsablllza.r a quem, segundo 
parece, é useiro e vezelro nesse processo 
de calúnia e difamação, não tem um 
conceito probo e está procurando,, de 
maneira multo suspeita, desmorallzar"á 
Universidade de Brasilla, ao mesmo tem
po em que Investe também, nessa sua 
febre de campanha de Injúrias, contra 
membros do Congresso que foram à Uni
versidade num momento difícil, como 
concllladores, em busca de uma fórmula 
capaz de restaurar e garantir as prerro-

gatlvas de quem ensina e de quem estu
da em nosso País. 

O Sr. Clodomir Millet - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Pois não. 

·O Sr. Clodomir Mlllet- V. Ex." acaba 
de referir-se a uma publicação que tinha 
sido feita no jornal O Globo, de ontem, 
e essa publicação seria o próprio depoi
mento dêsse cidadão na polícia. Eu gos
taria de saber quem deu divulgação a 
êsse depoimento. A Policia deu divulga
ção a êsse depoimento? ou o próprio 
autor do depoimento? O Globo, segundo 
me disseram, publlcou até manchetes 
na primeira página, com referência a 
êsse assunto. 11: estranhável, Sr. Presi
dente, que, no momento em que voltou 
a calma à. Universidade, em que o Rei
tor, estudantes e professôres se enten
deram no sentido de que os cursos fôssem 
reabertos e todos freqüentassem as aulas 
normalmente, venha um jornal, como O 
Globo, dar divulgação a um depoimento 
dessa natureza, de um cidadão com êsses 
qualificativos a que V. Ex." se referiu, é 
estranhável, repito, se queira, por êsse 
processo, fazer voltar a agitação aos 
meios estudantis de Brasilla. Há alguma 
coisa no ar. Não é possível que, no mo
mento em que a calma volta a imperar 
na Universidade de Brasília, se provoque 
os estudantes dessa maneira, para que 
amanhã possam êles ser responsablllza
dos por qualquer agitação que ocorra na 
Universidade de Brasília. E vê V. Ex." 
que até Deputados estão envolvidos nes
se depoimento, em têrmos desairosos 
dêsse cidadão. Segundo soube, foi êle ex
pulso da Universidade de São Paulo, por
que teria surruplado documento do Mos
teiro de' Santos - documento que im
primia as teses que êle defendia e que 
depois de expulso da sua Universidade, 
foi trazido de São Paulo para a Univer
sidade de Brasília, pelo Reitor Zeferino 
Vaz, e aqui vem criando tôda sorte de 
casos na Universidade; ainda continua 
como Professor da Universidade, num 



-224-

hotel do. cidade, pago pela Universidade 
e guardado, segundo soube ainda, pela 
fôrça policial, sob o receio de ser ataca
do pelos estudantes, diante dos inciden
tes que provocara na Universidade.· De
ve haver alguém protegendo êsse cida
dão - um cidadão que leva a crer que 
séja desonesto; sob todos os pontos de 
vista, um cidadão sem qualificativos,· que 
vem a esta hora, num depoimento for
j.ado e publicado não se sabe como,. criar 
ou fazer criar agitaÇões. no meio estu
dantil, quando todo mundo já sente, em 
Brasilia, que o ambiente na Universida
de é de inteira calma, todos devotados 
às suas tarefas, sem maiores complica
ções, embora ainda não se tenha conse
guido o resultado, ou chegado ao resul
'tado ·dos Inquéritos do Govêmo. l!l es
tranhável, Sr. s·enador, e mais estranhá
vel ainda é que, nesta altura, não haja 
Uma palavra· dos homens responsáveis 
pE'la ordem pública neste Pais, a respei
to de cidadão como êste, que· ainda con
serva o titulo deprofessor da no.SSa Uni-
versidade~ · · · · 

O SR. MARIO MARTINS ...,... Eu co
mungo, inteiramente, com as declarações 
de v:· Ex.11 l!l realmente de estranhar que 
se permita entre nós que um estrangei
ro, de ideologia Inteiramente franquista, 
pelo modo em que está vazado seu de
poimento, impunemente resolva insultar 
tôda uma geração da sociedade brasi
leira, · na Capital Federal. E eu tive o 
cuidado- de não ler certos · trechos nos 
quais há acúsações 'indecorosas às .uni
versitárias de Brasília, e englobando 
tudo sem positivar nada. Ainda que hou
vesse um fato que fôsse, o professor -
e é da· lei -'- não tem o direito de ex
plorar um ·fato, um desUse, uma levian
dade que tivesse ocorrido ·num esta
belecimento de ensino. · Quanto ·mais 
fazer praça disso. · 

E é como V. Ex.o. diz. O jornal abriu 
em sete linhas, a página inteira: Pro
fessor acusa: Sexo, Vandalismo e Roubo 
na UnB. 

Realmente, há qualquer coisa atrás 
disso tudo. 

Tôda vez - a história o prova - que, 
quando elementos dêsse tipo moral, são 
utilizados para prender a opinião pública, 
é porque estamos em vésperas de fatos 
lamentáveis a ocorrer. Temos vários 
exemplos disso, !ases homens só têm 
vez, só têm oportunidade, quando há ne
cessidade de Instrumentos baixos· para 
provocar certa rutura na sociedade. 

De modo que, mais uma vez, encami
nho a V. Ex.o. a minha quest;ão de ordem, 
certo de que ela .. terá esclarecimento 
correspondente, como tudo ·que vem da 
parte de V. Ex.a 

Aguardo . agradecido. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Respondendo à lndagaç~o feita, 
neste Instante, pelo Sr. Senador Mário 
Martins, posso adiantar que, ainda on
tem, estive com o Sr. Presidente da 
Câmara, Deputado José BOnifácio, quan
do um Sr. Deputado formulou idêntica 
indagação à que .V. Ex.' apresenta, ago
ra, perante o Senado Federal. E o Presi
dente da Câmara dos Deputados queria 
mandar verificar a integra dêsse depoi
mento para ver as providências que .a 
Mesa da Câmara poderia tomar em de
fesa dos Deputados, all aludidos. 

Vou procurar entrar em entendimento 
com S. Ex.a. para transmitir, depois, ao 
Sr. Senador Mário Martins, quais as pro
vidências efetivamente tomadas pelo 
Presidente da outra Casa do Congresso. 

Há ainda oradores Inscritos. 

Tem a palavra o Senador Deslré Gua:
ranl. 

O SR. DESIW!: GUARANI- Desisto da 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem' à palavra o Sr. Senador 
Bezerra Neto. '(Pausa.) · 

S. Ex.o. desiste da palavra. 

I 
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Tem a palavra o Sr. Senador Victori
no Freire. (Pausa.) 

S .. Ex.a desiste da palavra. 

Tem a palavra o Sr. Senador Pessoa 
de· Queiroz. (Pausa.) 

S. Ex.a desiste também da palavra. 

Tem a palavra o Sr. Clodomir Mlllet. 

O SR. CLODOMIR MILLET - (Lê o 
segunte cUscurso.) S.r. Presidente, Srs. 
Senadores, estou Informado de que a 
Portaria GB-369, de 14 de agôsto próxi
mo passado, do Excelentissimo Senhor 
Ministro da Fazenda, publicada no Diá
rio Oficial de 19 do mesmo mês, Seção I, 
Farte I, pág. 7.320, suscitou um clima 
de intranqüilldade entre antigos ·servi
dores das Caixas Económicas· Federais 
em todo o. Pais. · 

Procurei verificar se. eram procedentes 
as reclamações que m·e chegavam e as 
observações que me traziam categoriza
dos funcionários das Caixas Económicas. 
Decidi-me a requerer informações para 
me situar melhor no problema. t o que 
faço hoje, certo de que o Sr. Ministro da 
Fazenda, alertado para o assunto, exa
mina-lo-á. · com· maior atenção; mesmo 
porque estou convencido de que, ao ex
pedir a Portaria GB-369, não teve o as
sessoramento hábil e capaz para orien
tá-lo e conduzi-lo à formulação mais 
adequada e conveniente das soluções que 
se esperavam do seu comprovado discer
nimento e da sua esclarecida inteligên
cia. 

Com efeito, o Decreto-Lei n.0 266, de 
2B de fevereiro de 1967, determinou em 
seu art. 1.o que: 

"As Caixas Econômicas Federais, 
como autarquias bancârias. autóno
mas, terão o regime de seu pessoal 
flllado à Consolidação das Leis de 

· Trabalho, devendo os quadros e re
tribuições dos seus servidores serem 
organizados e fixados pelos respec
tivos Conselhos Administrativos, ho-

mologados pelo Conselho Superior e 
submetidos à aprovação do Ministro 
da Fazenda, ouvido o Conselho de 
Poli tlca Salarial." 

No seu art. 4.0, entretanto, ressalvou: 

"Ficam assegurados os direitos ad
quiridos e de establlldade aos atualE 

· servidores das Caixas Económicas 
Federais e ressalvada: ·a faculdade de 
opção, dentro de 60 dias, para conti
nuarem como funcionários autárqui
cos federais, na · forma das lei! 
vigentes, constituindo um quadro 
suplementar a extinguir-se." 

A 26 de abril de 1967 foi baixado c 
Decreto n.0 60.660, que, dispondo sôbre a 
aplicação do citado decreto-lei, estabe
leceu no seu artigo 1.0 : 

"O Conselho Superior das Caixas 
Económicas Federais deverá, dentro 
do prazo de trinta (30) dias, a par
tir da publicação dêste decreto, 
submeter à apreciação do Ministre 
da Fazenda projeto de Instrução 
fixando critério para a organização 
dos quadros de pessoal e respectivas 
tabelas de retribuição, objetivando 
a aplicação do Decreto-Lei n.0 266, 
de 28 de fevereiro de 1967." 

Verifica-se, para logo, que o prazo con
cedido para .a elaboração do projeto de 
Instruções foi excessivamente curto, 
principalmente se se considerar que a 
legislação nova pretendia substituir uma 
estrutura centenária. É que. êsse prazo 
não permitiria a realização de um tra
balho tecnicamente certo, à falta do le
vantamento cuidadoso dos vielas e de
feitos apresentados pela estrutura a 
substituir. 

Por outro lado, a entrega da tarefa ao 
Conselho Superior das Caixas, não obs
tante sua experiência, não parece cor
.reta, sabido que. êsse órgão, estratificado 
no regime que se pretendia substituir, 
tropeçaria, aqui e ali, com as resistên
cias dos seus técnicos e altos funcioná-
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rios, os quais não poderiam fugir à 
condição humana e procurariam defen
der, na organização nova, a criação de 
lugares que assegurassem suas posições 
hierárquicas. 

Recorde-se que a reforma do Minis
tério da 'Fazenda não foi elaborada pelos 
seus próprios técnicos, mas por um órgão 
reálmente preparado e Isento - a Fun
dação Getúlio Vargas. 

O Conselho Superior, c'omo os Conse
lhos Adnúnistratlvos, não poderia ser 
esquecido para a Informação, a pesquisa, 
as sugestões. Mas a elaboração deveria 
resultar da análise fria dos dados co
lhidos por órgão alheio aos interêsses 
das 111stitulções. 

Pois bem: depois de quase dols anos 
de espera, foi baixada pelo Excelentissi
mo Senhor Ministro da Fazenda a Por
taria n.0 OB-369 já mencionada, diplo
ma· que . se nos afigura Imperfeito, 
contraditório e revelador de desconhe
cimento dos altos propósitos do Decre
to-Lei n.0 266, senão de menosprêzo às 
suas determinações. 

Convém exanúná-la agora, embora 
perfunctoriamente. 

o art. 4.o, por exemplo, dispõe: 

"Os Quadros do Pessoal regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho 
. (CLT), resultantes da aplicação do 
Decreto-Lei n.0 266, de ·1967, com
preenderão: 

I - Parte "A" - integrados pelos 
·cargos efetivos e pelas funções de 
confiança. 

n - Parte "B" - integrados pelos 
cargos dos não-optantes que serão 
extintos à medida que se vagarem." 

Ora, pelo Decreto-Lei n.0 266 (art. 4.0 , 

citado) não-optantes são os servidores 
regidos pela CLT, tanto que constitui
riam os optantes Quadro Suplementar 
e não parte de um quadro único. 

Além disso, os cargos dos optantes são, 
também, efetlvos, embora. tenham a des
tinação de ser extintos, ao vagarem. 

O Decreto-Lei n.0 266 não mandou 
desprezar a experiência do pessoal das 
Caixas Econôm!cas, nem seria de boa 
técnica fazê-lo. 

Pois bem: a portaria de S. Ex.a lança 
um dispositivo de coação econômlca. Diz 
o seu art. 7.0: 

"O provimento das funções de con
fiança previstas na tabela IV, ou 
nela incluídas na conformidade do 
disposto no artigo seguinte, não terá 

· caráter de efetlvidade e serão exer
cidas, "exclusivamente", por econo~ 
miários não-optantes." 

Evidente que, aqui, contraditoriamen
te, não-optante é o servidor regido pela 
CLT. Isto significa que se todos.os atuals 
servidores ~lzerem opção pelo regime 
estatutário, como permitido, a admlnis· 
tração das Caixas ficará proibida de 
prover as. funções de confiança. 

Em lugar da estratégia da motivação, 
la.nçou-se a tátlca da coação. 

Ora, o Decreto-Lei n.O 266 não cuidou 
dêsse tratamento discriminatório e odio
so, nem o fêz o Decreto n.0 60.660, donde 
se conclui que o Excelentíssimo Senhor 
Ministro da Fazenda não foi suficiente
mente esclarecido pelos seus assessôres . 
ao baixar a Portaria n.0 GB-369. 

o que o Govêmo quis, com acêrto, se
gundo entendemos, com a expedição do 
Decreto-Lei n.0 266, foi libertar as Caixas 
das pelas do· regime estatutário, pernú
tlndo-lhes a · dinamização de seus negó
cios. 

Lamentàvelmente, não foi entendido o 
propósito, especialmente porque o que 
talvez se esperasse, com a Indiferença à 
sorte da Instituição, era que o Decreto
Lei n.o 266 constituiria Instrumento de 
fuga ao regime ·legal vigente, mas, ape
nas, para posslb!lltar ampliação de ven-
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cimentos, liberar gratificações, outorgar 
vantagens. 

A frustração inicial desestimulou o es
tudo sério da matéria. Não há quem nãc 
seja favorável à substituição da estru
tura existente e acreditamos que assim 
pensa a maioria dos zelosos servidores 
das Caixas Económicas. Mas é necessá
·rio que essa reestruturação atenda a 
critérios técnicos e sérios. E quando di
zemos critérios técnicos e sérios, não 
podemos deixar de referir à necessidade 
e até mesmo à obrigatoriedade de se re
correr a elementos estranhos aos inte
rêsses em jôgo na. organização de nôvo 
sistema e na sua implantação. 

Se se colocam como membros . da Co
missão de Implantação, por exemplo, 
altos funcionários de qualquer Caixa, 
órgãos por assim dizer dotados do poder 
de decisão, o que se vai verificar é que 
êsses servidores tentarão, em primeiro 
lugar, defender a própria situação pes
soal e a situação dos seus amigos, pa
rentes e apaniguados. I!: lição sabida em 
matéria de administração. Com isso, ~ 
funções criadas nem sempre respondem 
às necessidades constatadas, mas, istc 
sim, ao prestigio . dos seus beneficiários. 

De maneira geral, a portaria. de S. Ex.a 
revela desconhecimento do regime tra
balhista. Estabelece confusão, aqui e ali. 
Os seus autores não se apartaram doE 
preconceitos · estatutários. Fica-se sem 
saber, seguramente, se a nova estrutura 
tem, realmente, caráter contratual-ins
titucional. Chega ao extremo de, no 
parágrafo único do art. 17, criar faltas 
graves não capituladas na Consolidação 
das Leis do. Trabalho,. quando a tábua de 
faltas da CLT, sabidamente, contém re
médio para todos os itens do aludido 
artigo 17. 

Ao lado dessas imperfeições gritantes, 
que não ficam bem num trabalho que 
traz a responsab111dade do ilustre titu
lar da Pasta da Fazenda, embora se sai
ba que as Instruções foram elaboradas 

por outro órgão, verifica-se que não foi 
dada solução para muitos casos e isso só 
pode gerar intranqüilidade e desestimulo 
justamente àqueles que se esforçam por 
executar bem as suas tarefas. 

Vejamos algumas situações. 

Tôdas as Caixas possuem, hoje, gran
de número de servidores que, pela de
dicação e tempo de serviço, conquista
ram o direito à agregação. São servido
res de alto nivel, muitos dos quais so
mente têm oportunidade de trabalhar se 
lhes são confiadas chefias ou funções 
de assessoramento e assistência. 

Figuremos o exemplo de um Chefe de 
Carteira de Depósitos, nivel 1-F, agre
gado. 

Se fizer opção pelo regime estatutá
rio, não poderá ser designado para a 
função de confiança, porque a portaria 
assim dispõe. 

o seu status não permite, entretanto, 
seja reduzido à posição de atendente de 
balcão, ou mesmo de lançador de con
tas-correntes. 

Como solucionar a questão? 

As leis novas, quando implantam no
vas estruturas, procuram resguardar os 
direitos adquiridos e até, em certos ca
sos, a expectativa dêsse direito. 

Quando se implantou, no Pais, a. Lei 
de Reclassitlcação de Cargos, ficou esta
belecido que a extinção se daria à me
dida "que vagassem os de classe inicial 
das carreiras, os quais não mais seriam· 
preenchidos. Mas ficou assegurado o 
acesso, mediante promoção, do pessoal 
atingido pelo mencionado diploma, de 
sorte que, embora. em quadro suplemen
tar, ninguém sofreria violação dos seus 
direitos. 

Qual será a situação dos servidores das 
Caixas que optarem pelo regime esta
tutário? Ficarão estagnados na classe em 
que se encontram, ou lhes será assegu
rado o direito às promoções? 
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Figuremos um exemplo: os cargos de 
Procuradores são classificados em 3.a, 2.n 
e 1.a categoria ... 

Qual será a situação de um Procura
dor de 1.a ou 2.a · categoria que fizer 
aquela opção?. Terminará sua vida nes
sa. categoria, ou verá respeitado o seu 
direito iegítimo de chegar ao fim da car
reira? 

Como êsses, muitos são os exemplos de 
problemas não solucionados pela apres
sada e imperfeita portaria. 

E isso não é tudo. Há, ainda, o perigo 
de as regulamentações, a serem expedi
das pelo Conselho Superior, não compor
tarem 'discussão por parte das Caixas, 
principalmente porque muitas adminis
trações entendem que são obrigadas. a 
aceitar os. modelos ou padrões daquele 
órgão.· ·· 

Fui informado, ainda agora, de que as 
Caixas vêm pagando ao seu pessoal, 
além dos· vencimentos do nível, 33% de 
complemento, em razão do .aumento de 
horário de trabalho. Adianta a infor
mação que, segundo é corrente entre os 
servidores das· Caixas malares, os que 
optarem pelo. regime estatutário perde
rão· êsse complemento, ainda que pres
tem serviços em tempo reduzido. 

Como vê V. Ex.a, Senhor Presidente, e 
como testemunha o Senado, a Portaria 
n.0 GB-369, do Sr. Ministro da Fazenda, 
não pode ter sido . submetida, antes de 
sua expedição, à necessária critica. dos 
órgãos competentes. o Sr. Ministro da 
Fazenda foi levado, por excesso. de con
fiança, a assinar um ato imperfeito, im
preciso, confuso e intranqüilizador. Não 
se pode pensar outra. coisa. 

Se me fôsse permitido dirigir um apê
lo ao Sr. Ministro da Fazenda, eu o fa
ria agora,. e convencido de que estaria 
vindo ao encontro das ·aspirações dos 
Servidores das Caixas Econômicas · · de 
todo o País: suspenda S. Ex.n a execução 
da Portaria n.o GB-369 e mande reexa-

minar a matéria, de modo que novas 
Instruções · sejam baixadas e se possa, 
realmente, dar aplicação correta às dis
posições do Decreto-Lei n.o 266, estru
turando-se o nôvo sistema · com técnica 
e equilibrio e sem coação de qualquer 
natureza. 

Para ensejar ao Mlnlstérlo da Fazenda 
a comprovação de tudo quanto acaba
mos de referir, nada melhor que pedir 
aos seus órgãos técnicos que examinem 
e confrontem o Decreto-Lei n.0 266, o 
Decreto n.0 60.660 e a Portaria n.0 GB-
360, sobretudo a tramitação desta últi
ma · no Ministério, o que, certamente, 
será feito para atender ao pedido de in
formações ora formulado. 

É o seguinte o requerimento de infor
mações que encaminho ao Sr. Ministro 
da Fazenda; com referência à Portaria 
n.0 GB-369, de 14 de agôsto p. passado, 
e· publicada no Diário Oficial de 19 do 
mesmo mês: 

REQUERIMENTO 
N.o 1.241, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro; na. forma regimental, que o 
Excelentisslmo Senhor Ministro da Fa
zenda informe o seguinte: 

1) se a Portaria n.0 GB-369, de 14 
.. de agôsto passado, corresponde 
ao .projeto de instruções ofereci

. do .. pelo.· Conselho Superior das 
Caixas Econômlcas Federais; 

2) se o Conselho Superior, na elabo
ração dêsse projeto, solicitou a 
colaboração das Caixas e contou 
com a participação de servidores 
das mesmas; 

· 3) se · a Comissão encarregada da 
elaboração do projeto foi integra
da por técnicos em organização e 
administração e procedeu ao le
vantamento das necessidades es
pecificas das Caixas, no que res
peita a pessoal; 
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4) se o Ministério do Planejamento 
e o DASP foram ouvidos sôbre a 
matéria; 

5) se foram observadas as determi
nações .do Decreto-Lei n.o 200, de 
1967 (Reforma Administrativa>. 

Era o que desejava dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
~ho) - Não há mais oradores Inscritos. 

Lembrando aos Srs. Senadores que 
hoje haverá Sessão conjunta do Con
gresso, às 21 horas, para apreciação de 
projeto de lei, .encerro a presente Ses
são, designando para a Sessão ordiná
ria de amanhã a seguinte ,. 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação,. em turno suplementar, 
do Substitutivo do Senado ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 10/68 (n.0 

207/67, na Casa de origem), que dis
põe sôbre a contagem de tempo de 
serviço dos funcionários, e dá outras 
providências (em regime de urgên
cia, nos têrmos do art. 326, letra 5-C, 
do Regimento Interno, em virtude 
de aprovação de requerimento de 
autoria do Senador Vasconcelos Tôr
res), tendo 
PARECER, sob n.o 757, de 1968, da 
Comissão. 
- .de Redaçã.o, oferecendo a reda

ção do vencido, e dependendo de 
pareceres das Comissões de Cons
tituição e Justiçá., de Serviço Pú
blico ·civil e de Finanças, sõbre a 
eme!lda 'de Plenário: 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 117, de 
1968 (n.o 1.451-B/68, na Casa de 
origem), de Iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que Isenta dos 
Impostos de Importação e sôbre pro-

dutos industrializados, material des
tinado à fabricação de café solúvel, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 737, 
de 1968, da Comissão 
- de Finanças 

3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 129, de 
1968 (n,Q 1. 542-B/68, na Casa de 
origem>, de Iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que autoriza o 
Ministro da Fazenda a conceder re
missão de crédito tributário, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 743, 
de 1968, da Comissão 
- de Finanças 

4 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.0 

775, de 1968) ·do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 39, . de 1968 (núme
ro 87-A/68, na Câmara dos Depu
tados), que aprova o texto do De
creto-Lei ·n.0 353, de 23 de junho de 
1968, que prorroga o prazo para a 
liquidação dos débitos mencionados 
no Decreto-Lei n.0 352, de 17 de ju
nho de 1968.' 

5 
-Discussão, em 2.0 turno, do Proje-

..to .de Lei do Senado n.o 69, de 1968, 
de autoria do Sr. Senador Llno de 
Mattos, que faculta a redução do in
dlce de nacionalização do pêso de 
tratar, tendo 
PARECERES, sob n.0• 717 e 718, de 
1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade, e 
- de Indústria e Comércio, favo

rável. 
. Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessfio às 1.~ horas e 30 
minutos.) 



197 .a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura 
em 20 de setembro de 1968 

PRESID!NCIA DOS SRS. CATTETE PINHEmO E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham~ 
se presentes os Srs .. Senadores: 

José Gulomard - Flávio Brito -
Deslré Guarani - Cattete Pinheiro 
- Menezes Plmentel - José Ermi
rlo - A~;naldo Paiva- Leandro Ma
ele! - Carlos Llndenberg - Mário 
Martins - Nogueira da Gama -
José Feliciano - Pedro Ludovico -
Bezerra Neto,. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pi· 
nheiro) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 14 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate,· aprovada. 

.o Sr. 1.0-Secretãrio lê o. seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N.0 780, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 45, de ·1968 
(n.o 89-A/68, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama . 
A Comissão apresenta a redação tlnal 

do Projeto de Decreto Legislativo n.0 45, 
de 1968 (n.o 89-A/68, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 355, 
de 6 de agõsto de 1968, ·que altera a re
dação do art. 1.0 do :Decreto-Lei n.0 340, 
de 22 de dezembro de 1967. 

Sala à.as Comissões, em 19 de setem· 
bro de 1968. - Leandro Maciel, Presi· 
dente -·Nogueira da Gama, Relator -
Lobão da Silveira. 

.. A!mXO AO PARECER 
N.o 780, de 1968 

RédaÇão final do Projeto de De· 
creto Legislativo n.0 45, de 1968 
(n,o 89-A/68, na Casa de origem). 

Faço ·saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 58, parágra
fo único, da Constituição Federal, e eu; 
......................... , Presidente do 
Senado Federal, promulgo o · seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1968 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 355, de 6 de agôsto de 1968, que 
altera a redação do art. 1.0 do De
creto-Lei n.0 340, de 22 de dezembro 
de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: . '' ' 

Art. 1.0 - l!: aprovado o .texto do De
creto-Lei n.0 355, de 6 de agõsto de 1968, 
que altera a .redação do art. 1.0 do. De
creto-Lei n.0 340,. de 22 de dezembro de 
1967. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PARE<JER 
N. o 781, de 1968 

da Comissão de 'Relações Exte
. riores, sôbre. o l'rojeto de Decreto 
. Legislativo n.0 40, de 1968 (n,0 82-A, 

de 1968, na· Câmara), que aprova o 
Convênio Internacional do Café, de 
1968, firmado pelo Brasil em· 28'-'éie 
março do mesmo ano. " · 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz ... 
1. o Projeto dê Decreto Legislativo ora 
sob o . exai:ne desta Comissão aprova o 
Convênio Internacional do Café, de 1968, 
firmado pelo. ·Brasil, em 28 de março úl
timo, e cujo texto é submetido à apro-
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vação do Congresso Nacional, pelo Pre
sidente da República, na conformidade 
do artigo 47, Inciso I, da Constituição. 

2. A Mensagem Presidencial que enca
minha a matéria está acompanhada de 
Exposição de Motivos do Ministro das 
Relações Exteriores, informando que o 
Instrumento foi assinado, pelo Brasil, na 
sede da Organização das Nações Uni
das e mostrando as razões pelas quais 
considera "ser de lnterêsse nacional a 
ratificação do aludido convênio, pelo 
Brasil". 

3. O café, ninguém desconhece, ocupa 
a segunda posição entre os produtos mais 
importantes do comércio Internacional, e 
os esforços que vêm sendo feitos, na úl
tima década, para o contrôle de sua co
mercialização, está intimamente vin
culado ao dramático problema politico 
e econômlco da luta pelo desenvolvimen
to. Isto porque: 

1. é nos paises tropicais - subde
senvolvidos ou em estágio de de
senvolvimento, aproximadamen
te em número de 40 - que a ru
blácea é produzida; 

2. os principais consumidores são 
os chamados · "paises doadores" 
da América do Norte e da Eu
ropa. 

4. Levando-se em consideração que o 
volume anual das vendas de café se ele
va a dois bilhões e trezentos milhões de 
dólares, verifica-se que só o petróleo e 
seus der)~ados ultrapassam-no em valor 
comercial. Essa posição de relevância da 
rublácea, entre os produtos primários, é 
ressaltada no preân1bulo do Convênio, 
que alude aos seguintes pontos: 

a) programas de desenvolvimento 
econômlco e social; 

b) estreita cooperação Internacional 
na comercialização do café; 

c) diversificação econômlca e de
senvolvimento dos paises produ
tores; 

d) fortalecimento dos vincules poli
tlcos e econômlcos entre os pro
dutores e consumidores; 

e) temor causado pela tendência ao 
constante desequllibrlo entre a 
produção e consumo, acumulação 
de onerosos estoques e acentua
das flutuações de preços; 

f) prejuizo que pode ser causado a 
produtores e consumidores; e 

g) fato de que ·a situação não pode 
ser corrigida pelas fôrças normais 
do mercado. 

5. Em virtude da sua Importância no 
cenário Internacional, o comércio do café 
encerra inúmeros aspectos. Por exemplo, 
durante a Conferência Internacional de 
Café, realizada em Londres, foi discuti
da amplamente a questão do café solú
vel brasileiro. :S:ste tema, delicado para o 
nosso Pais, foi analisado em mlnúciaf 
pela revista especializada The Economlst 
que, na edição de 8 de março último 
diz entre outras coisas (pág, 38) : 

"o Brasil fixou-se em mau preceden 
te com o objetlvo de encerrar se· 
conflito com os Estados Unidos sôbr• 
o café solúvel. Seus representante' 
aceitaram que os fabricantes bras!· 
lelros de solúveis que, nos último, 
três anos obtiveram 14% do mercad• 
estadunldense - devem produzir, d 

.. agora em diante, sob condições com· 
paráveis às dos fabricantes norte 
americanos que processam café ver 
de brasileiro. Em outras palavras, .· 
Brasil não poderá extrair multa 
vantagens de sua posição como pri 
melro produtor mundial de café." 

6. Entretanto, o Govêrno Brasileiro a.s· 
segura que o Convênio Internacional d 
Café convém aos lnterêsses nacionais. r 
relatório do Ministério da Indústria e d 
Comércio Informa que o Brasil contlnu 
"o firme propósito de fazer todos os es 
forços razoáveis e de acôrdo com os in 
terêsses nacionais para a sua manuten 
ção". Afirma que não se alterou a pre 
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sei:lça do Bras!l no mercado internacional 
do café, nem seu potencial de voto, que 
preserva o seu poder de veto, mostrando 
ainda que: (1) o. antigo objetivo brasi
leiro de não concessão de exonerações de 
obrigações <Waivers) por excesso de pro
dução, . o que inflaciona a oferta, foi fi
nalmente incluído no Convênio; (2) foi 
evitada. qualquer referência aos proble
mas de navegação;. (3) foi evitada, para 
o futuro, a negociação anual do sistema 
de contrôle do café; (4) proibiu-se a im
portação, pelos membros consumidores 
tradicionais, de café originalmente em
barcado para .mercàdos novos; < 5) alguns 
países então considerados mercados no
vos deverão ser excluídos da lista respec
tiva, por terem reexportado café irregu
larmente .. 

'1. Na sua Exposição de Motivos, minu~ 
ciosa e longa, o Ministro das Relações 
Exteriores mostra que a expiração . do 
Convênio Internacional do Café de lil62, 
trôuxé .a necessidade de negociações for
mais p'ara a assinatura de nôvo instru
mento. Salientou que a inadequação do 
Convênio de 1962 ao melhor ordenamen
to do 'mercado internacional cio càfé era 
atribuído a circunstâncias de natureza 
conjuntural e de natureza estrutural. Diz 
a referida Exposição de Motivos: 

"A tônica da posição bras!leira foi no 
sentido de obter o refôrço juridico e 
prático do sistema de contrôles de 
exportação e importação, a fim de 
evitar violações das cotas· de expor
tação e dos contrôles de produção e 
verificação de estoques, ·a fim de ob
viar pressões irresistíveis sôbre as 
limitações de quotas, criadas por 
aumentos de produção incentivadas 
pela estab!lização dos preços a níveis 
remuneradores. il:sse conjunto de me
didas, que se destina a quebrar o cír
culo. vicioso apontado acima, foi con~ 
siderado a condição sine qua non da 
prorrogação do Convênio. A posição 
negociadora do Bras!l em todos os 

temas estêve condicionada à obten
ção de compromissos e garantias sa
tisfatórias sôbre êsses dois pontos: 
contrôies de exportação e importação 
e programas de limitação de produ
ção. Ficava definida pela nossa po
sição a opÇão entre 'têrmos um con
vênio !:riadéquado e · não têrmos 
convênio algum." 

8. Os resultados das negociações leva
das a efeito em Londres, de acôrdo com 
a análise do Ministério das Relações Ex
teriores, foram satisfatórios para o Bra
s!!, pois o. Convênio Internacional dp 
Café representa, antes de tudo, um es
fôrço para o fortalecimento dos vínculos 
politicas e econômicos entre os produto
res e os consumidores de café. Se houve 
concessões, por parte do Bras!!, isso de., 
monstra ·claramente . a ação inequívoca 
de nosso· Pais para que seja obtida uma 
estreita cooperação internacional na co
mercialização de café .. 

9. Em· ·face do exposto, somos pela 
aprovação do presente Projeto de Decre
to 'Legislativo. 

Sala das Comissões, em 12 de setembro 
de 1968 . ....; Benedlcto Valladares, Presi
dente - Pessoa de Queiroz, Relator -
Aurélio VianDa - 'Aioys!c) de Canalbo -
Carlos Lindenberg - Milton Campos 
..,... Bezerra. Ne.to- Fernando Corrêa.. 

. PARECER 
. N .0. 782, de 1968 

da. Comissão de Economia., sôbre o 
Projeto dei Decreto. Leg'lma.tivo n.0 

· 40,· de 1968. (n.0 82-A, de 1968, na 
Câmara), que a.prova. o Convênio In
tema.cional do Café, de 1968, flrma.
,do . pelo IJra.s!l em 28 de março do 
mesmo ano .. 

R~la.tor: Sr. Ca.rlos Lindenberg 

O Projeto em exame aprova o· Convê
nio Internacional do Café, de 1968, fir
mado . pelo · Brasil em 28 de março do 
mesmo ano. 
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Na Câmara dos Deputados,· ao mani
festar-se sôbre a matéria, a Comissão 
de Agricultura e Politica Rural, após lon
go e minucioso parecer, conclui por apro
var a prpposição, com a· advertência de 
que o Congresso Nacional, caso se veri
fique a utilização do artigo 44 ou outros 
dispositivos do Convênio contra os legí
t!mos interêsses brasileiros, proporá; nos 
têrmos do artigo 66, a retirada do Brasil 
do Convênio.· . 

A ressalva feita, com a qual concor
daram tôdas as Comissões da outra Casa 
do Congresso, é mais que oportuna, por
que Indispensável, Imperiosa mesmo. 

As razões que levaram o Poder Executi
vo a firmar o. Convênio, objeto, hoje, da 
nossa apreciação, estão contidas na Ex
posição de Motivos do Ministro. das Re
lações Exteriores, as quais serviram de 
base, na Comissão de Relações Exterio
res da Câmara dos Deputados, para ela
boração do Projeto em exame. 

· -Destacam-se, da referida Exposição de 
Motivos, alguns aspectos que dãà bem a 
tônica da posição do Brasil em face do 
Convênio, inclusive no que se refere a 
aspectos políticos, que, como se sabe, em 
casos como êste, vêm sempre ·ligados aos 
fatores· de lnterêsse econômlco propria
mente ditos. · · 

· Nesse passo, aduz o Ministro de Es
tado das Relações Exteriores, na Exposi-
ção que faz sôbre o assunto: · · 

"3. Como é do conhecimento de 
Vossa Excelência, o Convênio Jnter
naclonal do Café celebrado em 1962, 
cujo Instrumento de ratificação .. foi 
depositado em 16 de outubro de 1963, 
representou a etapa final ele. longo 
esfôrço empreendido por nosso Pais 
no sentido. de contar com a. coopera
ção internacion.al para a · es~)lill
zação do. mercado cafeeiro intel'Ilà
cional. .. ' 

4. O Convênio de 1962 começou .a 
vigorar efetivamente em fins de 1963 
e conta agora com quarenta ·e dois 

países-membros exportadores e vinte 
e cinco países-membros importado
res, expirando ·sua vigência a 30 de 
setembro próximo. · 

5. A produção mundial de café que 
havia atingido cifras sem preceden
tes em 1959-60 e 1961-62, reduziu-se 
conslderàvelmente durante os três 
anos subseqüentes. Em 1965-66, ·con
tudo, foi colhida uma safra excepcio
nal, constituindo-se o principal ob
jetivo da Organização Internacional 
do Café manter, naqueles anos, os 
nlvels de preço de 1964. o Brasil con
tribuiu, nesse· sentido, com decrésci
mo acentuado no montante de suas 
exportações. 

6. · Nessa conjuntura, adotou-se dis
positivo de vinculação · de quotas a 
preços que velo a permitir a estab!l!
zação dos preços do café no mercado 
mundial. :Foi lograda desta· forma o 
principal Óbjetivo, a curto prazo, do 
Convênio, ou seja, a estabilização dos 
preços, que representou, em· têrmos 
concretos, um aumento· aproximado 
de 550 milhões de dólares nó Ingres
so total de divisas dos países produ
. tores de café, desde a vigência do 
Convênio. 

'I. Por outro ladó, a existência de 
Convênio de quotas efetivo, tenden
do a melhorar a situação dos preços, 
incentiva a produção e cria pressões 
sôbre as quotas legalmente fixadas. 

8. · Nesse sentido, paralelamente aos 
lncontestáv!liS benefícios. .trazidos 
pelo Instrumento, resultaram práti
cas nocivas ao ordenamento do mer
caqo a médio e longo prazos e mes
mo ao perfeito funCionamento· do 
Convênio a curto prazo, A essas .prá-

.. tlcas, a Organização . Internacional 
do .Café opunlla dispositivos que se 
demonstràram insuficientes. 

9, Em 1967, tomou-se necessário o 
início de negociações formais, em 
vista da próxima expiração do antl-
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go Convênio e em virtude, sobretudo, 
da necessidade de que as negocia
ções estivessem concluídas no inicio 
do corrente ano, para que houvesse 
tempo para minucioso exame do 
nôvo instrumento, com vistas à rati
ficação, pelos diversos congressos na
cionais antes de setembro de 1968. 

10. A lnadequação do Convênio de 
1962 ao melhor ordenamento do mer
cado internacional do café era atri
buída a circunstâncias de diversas 
naturezas: 

a) de natureza conjuntural ou tem
porária, tal~ como o não-cumpri
mento das quotas de exportação, 
ausência de contrôles eficazes no 
tocante à movimentação Interna
cional do café; e 

' 
b) de natureza estrutural, caracte-

rizada pela Inexistência de vin
culação, e conseqüente compatibi
lização, dos objetlvos e políticas 
do Convênio com os objetivos e 
políticas internas dos países pro
dutores de café. 

11. Do ponto de vista da posição do 
Govêrno Brasileiro, ficou claro desde 
o Inicio, que a remoção das circuns
tâncias de natureza conjuntural, e 
que ameaçavam a viabilldade do nô
vo Convênio; assegurar-lhe-la equl
librio meramente precário, a não ser 
que complementada por uma ação 
em profundidade no tocante às cir
cunstâncias estruturais .. Para o Bra
sil, que sempre projetou no Exterior 
uma politica baseada em elementos 
coerentes de preços internos e remu
neração do setor café e desestimulo 
à superprodução, era necessário mul
tilateralizar os ânus decorrentes 
dessa politica, para que fôsse obtido 
um instrumento fortalecido que pu
desse, efetlvamente, atender aos ob
jetlvos de médio e longo prazos de 
ordenamento do mercado. 

12. A capacidade brasileira de com
patiblllzação de politica interna e 
externa demonstra a viabilldade de 
um esquema análogo em escala 
mundial. Fundamentada nesta con
vicção, a posição brasileira norteou
se, ao correr das n,egoclações, ·na 
premissa básica de que ao Brasil só 

· Interessava a participação em um 
Instrumento fortalecido. 
13. A tônlca da posição brasileira 
foi no sentido de obter o refôrço ju
rídico e prático do sistema de con
trôles de exportação e Importação, a 
fim de evitar violações das quotas de 
exportação, e dos contrôles de pro
dução e verificação de estoques, a 
fim de obviar pressões Irresistíveis 
sôbre as limitações de quotas, cria
das por aumentos de produção, in
centivadas pela establllzação dos 
preços a níveis remuneradores. ll:sse 
conjunto de medidas, que se destina 
a quebrar o círculo vicioso apontado 
acima, foi considerado a condição 
sine qua non da prorrogação do Con
vênio. A posição negociadora do Bra
sil em todos os temas estêve condi
clonada à obtenção de compromissos 
e garantias satisfatórias sôbre êsses 
dois pontos: contrôles de exportação 
e importação e programas de limi
tação de produção. Ficava definida 
pela nossa posição a opção entre ter
mos um convênio Inadequado e não 
termos convênio algum." 

A propósito do critério de repartição de 
quotas, salienta-se no trabalho ministe
rial que "é também fácil verificar que o 
Brasil,· além dos benefícios políticos, terá 
vantagens quantitativas com a nova re
partição de quotas e com o substancial 
refôrço do sistema de observância das 
quotas. Basta que se confronte a quota 
disponível em princípios de 1967/68 (úl
timo ano de vigência do atual Convênio) 
e a quota que éstamos qualificados para 
receber em 1968/69. Atualmente dispomos 
de 17,6 milhões de sacas num total de 
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47,6 milhões, enquanto deveremos ter, no 
ano próximo, 18,2 milhões de sacas sôbre 
um total provável de 48,5. milhões". 

As Implicações relativas ao café Indus
trializado são, também, consideradas na 
Exposição do Ministro das Relações Ex
teriores, onde se 'estabelece que "após 
ârduas negociações, a soluÇão foi final
mente alcançada e se encontra consubs
tanciada no artigo 44 do nôvo Convênio. 
Havendo admitido a Inclusão do princi
pio de comparabilidade no § 1.0 do artigo, 
devidamente qualificado para atender às 
objeções fundamentais enunciadas no 
§ acima, com a finalidade de compor 
todos os interêsses em jôgo, obteve o 
Brasil, apesar do reduzido apoio que en
contrava no Conselho, o afastamento de
finitivo· do principio da . unilateralidade, 
substitulndo"o pelo principio da arbitra
gem, perfeitamente dentro das tradições 
jurídicas e politicas da política externa 
brasileira, assegurando ao mesmo tempo 
a participação do Conselho em tôdas as 
fases do processo". 

Por fim, e para que se tenha uma no
ção realística da situação econômlca 
brasileira, à vista do Acôrdo, são feitas 
as seguintes ponderações: · 

"O nôvo acôrdo apesar das vanta
gens aduzldas, não pode, entretan
to, ser considerado, per se, como so
lução para os problemas que afli
gem a exportação brasileira de café, 
como não ocorria, tampouco, com o 
Convênio de 1962. 

Com efeito, nada há nesse Instru
mento - nem poderia haver - que 
garanta a colocação a· bom preço da 
totalidade da nossa quota, ou· da de 
qualquer outro produtor. O preen
chimento das quotas. e a recupera
ção dos preços embora defendidos 
pela sistemática do · Convênio,- de
penderão, em última análise, da .ca
pacidade de cada pais de utilizar, 'em 
seu benefício, o Instrumento ofere- · 
cldo pelo Convênio." 

Como se observa, o Acôrdo, ora objeto 
de aprovação por esta Casa, se não 
apresenta definitiva solução para todos 
os problemas de nossa economia cafeel
ra, oferece perspectivas válidas no cam
po do nosso. lnterêsse comercial, como 
Instrumento capaz .de criar estímulos à 
colocação de nosso principal produto de 
exportação no mercado mundial. 

Isto considerado, julgamos a proposi
ção em condições de merecer o nosso 
acolhimento. 

Sala das Comissões, 18 de setembro 
de 1968. - Carvalho Pinto, Presidente 
- Carlos Lindenberg, Relator - Lean
dro Maciel - João Cleofas - José Ermí
rio- José Leite- Bezerra Neto. 

PARECER 
N.0 783, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n,o 

40, de 1968 (n.0 82-A, de 1968, na 
Câmara), que aprova o Convênio In
ternacional do Café, de 1968, firma
do pelo Brasil em 28 de março do 
mesmo ano. 

Relator: Sr. José Leite 

o Projeto de Decreto Legislativo que 
vem ao exame desta . Comissão aprova 
o Convênio Internacional do Café, de 
1968, firmado pelo Brasil em 28 de mar
ço. último. 

2. A matéria foi aprovada pela Câmara 
dos Deputados, depois de profunda aná
lise das .Comissões Técnicas daquela Ca
sa, onde ficou ressaltado que o Convênio 
assinado em Londres, como resultado da 
Conferência Internacional do Café, "exi
ge do Congresso Nacional algo mais do 
que a sua ratificação", porquanto foram 
Introduzidas disposições "consideradas 
prejudiciais aos interêsses do nosso Pais, 
podendo-se mesmo, num estudo mais 
acurado de suas Implicações, admitir que 
elas são· passiveis de anular, no âmbito 
do Brasil, as esperadas vantagens do 
acôrdo". 
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3. O problema do café, segundo já foi 
observado, · está intimamente vinculado 
a uma das mais sérias questões da nossa 
época: a ajuda dos paises Industrializa
dos aos em fase de desenvolvimento. O 
contrôle de sua comercialização é exer
cido pela Organização Internacional do 
Café, com sede em Londres, da qual fa
zem parte os paises exportadores e ·im
portadores. A ação da OIC, conforme ob
serva "The Economlst" de 10 de julho 
último, "se concentra sôbre um produto 
cuj.a Influência sôbre os processos sociais 
e. econômlcos dos paises em desenvolvi
mento é difícil de exagerar e exerce, por
tanto, um grande poder na batalha 
mundial para o progresso das três quar
tas partes mais pobres da humanidade". 
Enfatiza a mesma publicação, especia
lizada em estudos econômlcos, que "o 
Impacto financeiro da OIC sôbre o mun
do subdesenvolvido é, por conseguinte, de 
magnitude similar ao exercido pela.<~ 
principais agências Internacionais .de de
senvolvimento (como o Banco Mundial. 
Banco Interamericano de Desenvolvi
mento, e superior ao de outras organi
zações como a Associação Internacional 
de Desenvolvimento)". 

4. Na Exposição de Motivos encaminha
da aó Presidente da República, a respei
to do Convênio Internacional do Café, 
de 1968, diz o Ministro das Relações Ex-
teriores: · · 

"A tônlca da posição brasileira foi 
. no sentido de obter o refôrço jurídi
co· e prático do sistema de contrôles 
de exportação e Importação, a fim 
de evitar ·violações da.<! quotas de ex
portação, e dos contrôles de produ
ção e verificação dos estoques, a fim 
de obviar pressões lrreslstlvels sô
bre as limitações quotas, criadas por 
auinento de produção, Incentivadas 
pela estabUização dos preços a nivels 
remuneradores. :msse conjunto de 
medida.<!, que se destina a quebrar o 
cll'culo vicioso apontado acima,· foi 
considerado a condição sine qua. non 
da prorrogação do Convênio." 

5; Assinala a Exposição de Motivos que 
o Brasil obteve, em têrmos realista.<~, sal
do positivo, como (a) contrôle da expor
tação e da Importação, (b) eliminação de 
exoneração de obrigações, em relação. a 
quotas Walvers, (c) politica .de contrôle 
de produção, (d) Fundo Internacional 
de Diversificação, (e) seletivldade, , (f) 
votação (g) mercados novos, (h) trans
porte marltlmo. Após analisar cada um 
dêsses pontos, a Exposição de Motivos vê 
"sensíveis vantagens do ponto de vista 
do Brasil, com relação ao convênio dé 
1962". Frisa: · · 

"De um ·Jado, o aperfeiçoamento do 
sistema de. contrôles de exportação e 
de importação;· aliado a um sistema 
mais eficiente e rápido de prestação 
de informações pelos Membros sõbre 
as movimentações internacionais do 
café permitirá a aplicação efetiva de 
sanções em tempo útil aos paises 
faltosos. Foram abolida.<! as· circuns
tâncias que permitiam movimenta
ção ilegal de grandes montantes do 
produto e, conseqüentemente, a es-

. tabllldade de preços, a curto prazo, 
· tornar~se~á mais sólida." 

6. Apesar dessas considerações, reco
nhece o Ministro da.<! Relações Exterio
res, ·no documento citado, que o Convê
nio de .1968 não pode "ser considerado, 
por si, como ·solução para os problemas 
que . afligem a exportação brasileira de 
café; pois não há nada nesse Instrumen
to que garanta a. colocação a bom preço, 
da totalidade da nossa cota". 

7. · ·Os objetivos · do Convênio Interna
cional do Café são: (art. l.D) alcançar 
equllibrlo . razoável entre a oferta e a 
procura do produto; minorar as difi
culdades. ocasionada.<! pelos onerosos ex
cedentes e excessivas flutuações de pre
ços; contribuir· para o desenvolvimento 
dos recursos produtivos e para elevar e 
manter os níveis de emprêgo e de renda; 
ajudar a elevar o poder aquisitivo dos 
países produtores; estimular o consumo 
do café; e, em geral, Incentivar a coope-
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ração internacional, com respeito aos 
problemas mundiais da rubiácea. 

8. A oscilação dos preços do café, no 

mercado internacional, apesar do con
vênio assinado em Londres, continua a 

preocupar os paises produtores. li: que o 
café, mesmo considerado um produto 
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9. Relativamente a êsse aspecto, sabe
se que a tendência da produção cafeeira 
depende, principalmente, de fatôres in
ternos. Os preços do mercado mundial 
oscilam entre 35 e 45 centavos de dólar 
por libra pêso, enquanto o'preço, no pla
no interno de cada pais produtor se si
tua entre 10. e 40 centavos de dólar por 
libra pêso, dependendo de Inúmeros fa
tôres como a estrutura fiscal de cada 
pais. Por Isso mesmo, a produção de café 
está multo longe de alcançar Ulll.a posi
ção de equllibrio. 

10. Na sua Exposição de Motivos, o ti
tular da Pasta das .Relações Exteriores 
faz alusão ao debate em tôrno do café 
solúvel,· que, de a.Côrdo com o Relatório 
do Ministro da Indústria e do Comércio, 
não foi formalmente discutido no selo 
do Convênio de Londres .. Sabe-se, con
tudo, que, há multo, o Govêrno dos Esta
dos Unidos vem fazendo representações 
junto ao Govêrno Brasileiro contra o re
ghne das exportações de nosso solúvel, 
por considerar desleal a politica . brasi
leira de comercialização do referido pro
duto. 1t que o solúvel não estava sujeito 
aos mesmos gravames do café verde, a 
exportação de cafés baixos é proibida e 
o preço do solúvel brasileiro era mais 
baixo, nos Estados Unidos, do que o pro
duzido nesse pais. Por isso, o Govêrno 
Americano decidiu não aceitar . aquilo 
que considerou prejudicial à. indústria 
dos Estados Unidos e apresentou emen
da que foi incorporada ao Convênio de 
1968, como o artigo 44. Contra referida 
emenda se manifestou a delegação bra
s1le1ra, cuj !'L posição foi: 

a) considerar o problema como es
sencialmente de natureza comer
cial e bilateral; 

b) demonstrar que a politica brasi
leira em relação ao solúvel não 
feria nenhum dispositivo de acôr
do ou convênio internacional; 

· c) provar que tal politica visava a 
fazer frente à superprodução e 

sustentar o preço do· produto no 
mercado Internacional; 

d) deixar claro que o Convênio é um 
acôrdo de quotas e não de preços; 

e) mostrar a injustiça de tratamen
to quanto à.s modalidades de café 
verde Industrializado para expor
tação, quando não existem con
dições Iguais de acesso nos mer
cados importadores, como no ca
so do Mercado Comum Europeu; 

f) assinalar a injustificada exigên
cia, sob os aspectos económico e 
juridlco, para a igualdade de tra
tamento fiscal para o solúvel e o 
produto não industrializado; 

g) enfatizar que a industrialização 
nos paises subdesenvolvidos é 
necessidade universalmente reco
nhecida; e 

h) deixar claro que a emenda dos 
Estados Unidos implicava em au
têntica "desorganização de mer
cado." 

11. A aceitação, pelo Brasll, do ponto 
de vista dos Estados Unidos, foi consi
derada como mau precedente, pelos ob
servadores internaciomils. The Econo
mist, por exemplo, na edição de 8 de 
março último, diz que o Brasil agora não 
poderá tirar muito proveito da sua con
dição de primeiro produtor mundial de 
café. E frtsa, a certa altura: 

"0 Brasil é um Pais em via de de
senvolvimento. Portanto, deveria 
ser-lhe permitida a proteção das in
dústrias embrionárias que ofereçam 
boas perspectivas de desenvolvimen
to a longo prazo. Sem embargo, a 
adoção do principio de comparabi
lidade lançou essa idéia para longe. 
os. norte-americanos chegaram a 
aduzir que o Brasil não deveria em
pregar tantos recursos na produção 
de solúveis; segundo êles, as inver
sões brasileiras deveriam ser cana
lizadas para outras indústrias que 
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podem proporcionar maiores vanta
gens. 

•• o • o •• o •••••••• o ••••••••••••••••••• 
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o Brasil se viu obrigado a aceitar o 
acôrdo, por dois motivos. Em primei-

. ro lugar, devido às pressões norte
americanas que, segundo rumôres, 
chegaram à ameaça de cortar a aju
da económica ao Brasil. Em segundo 
lugar, porque a posição do Brasil no 
seio do Convênio é, neste momento, 
difícil" 

12. Verifica-se, pela referida análise, 
que não têm razões os que acusam a de
legação brasileira de haver deixado en
volver-se pela argumentação norte-ame
ricana. Os nossos representantes soube
ram defender os lnterêsses do Pais. Vi
ram-se, no entanto, obrigados a ceder, 
pois, como bem assinalou o Ministro das 
Relações Exteriores, na sua Exposição de 
Motivos, tivemos de optar entre os têr
mos de um convênio inadequado ou não 
conseguirmos convênio algum. O art. 44 
do Convênio, que prevê as medidas re
lativas ao café industrializado, efetiva
mente, contraria os lnterêsses brasilei
ros, pois determina que nenhum Mem
bro aplicará tratamento discriminatório 
em favor do café solúvel, em compara
ção com o café verde. Poder-se-la pro
por a ratificação do Convênio com re
serva quanto ao art. 44, se não fôra isto 
vedado pelo disposto no art. 64. De modo 
que só nos cabe homologar ou rejeitar 
o Convênio, podendo a qualquer tempo o 
Govêmo BrasUeiro valer-se do artigo 66 
para que o Brasil se retire do Convênio 
se já isto fôr de interêsse nacional. O es
sencial, todavia, foi feito: o Convênio ~-: 
temacional do Café foi assinado, caben-' · 
do as providências ulteriores de defesa 
dos nossos interêsses · ser tomadas pelo 
Govêmo brasileiro. E, diante disso, somos 

pela aprovação do presente Projeto de 
Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 11 de setem
bro de 1968. - João Cleofas, Presidente 
eventual - José Leite, Relator - Clodo
mlr Mlllet - Fernando Corrêa - Milton 
Trindade - Sigefredo Pacheco - Júlio 
Leite - Pessoa de Queiroz - Carlos Lln
denberg - Leandro Maciel - Bezerra 
Neto. 

PARECER 
N.0 7114, de 1968 

da Comissão de Relações Exterio
res, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 41, de 1968 (n,o 81-B/68, 
na Câmara), que aprova o Acôrd.a de 
Comércio entre a República Federati
va do Brasll e a :fndla, assinado em 
Nova. Delhi, em 3 de fevereiro de 1968. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

O presente Projeto de Decreto Legis
lativo é de autoria da Comissão de Re
lações Exteriores da Câmara dos Depu
tados, e tem origem na Mensagem n.o 
169, de 1968, pela qual o Presidente da 
República, em obediência ao disposto no 
artigo 47, inciso I, da Constituição, 
submete à apreciação do Congresso Na
cional, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Ministro das Relações Exte
riores, o ~exto do Acôrdo de Comércio en
tre o Brasil e a índia, assinado em Nova 
Delhi, em 3 de fevereiro de 1968. 

2. Na Exposição de Motivos, o titular 
das Relações Exteriores afirma que "o 
acôrdo em aprêço visa a disciplinar e a 
favorecer o intercâmbio comercial entre 
o Brasil e a :lndia, o qual se vem proces
sando de maneira descontinua, embora 
o grau de desenvolvimento e de comple
mentariedade da economia dos dois pai
ses ofereça boas perspectivas para o seu 
incremento até nivel estável e elevado, 
em ambos os sentidos". 

3. O preâmbulo do instrumento firma
do em Nova Delhi informa que o Acôrdo 
resulta do desejo de expansão e dese.n-
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volvlmento das relações comerciais entre 
os dois países em bases de igualdade e 
de lnterêsse mútuo. 

4. Pelo texto submetido à aprovação 
do Congresso, verifica-se que brasUelros e 
indianos desfrutarão de vantagem reci
proca, relativamente ao desempenho de 
atlvldades comerciais: 

"Os nacionais de uma Parte Contra
tante receberão no território da ou
tra o mesmo tratamento por esta 
atribuído aos seus nacionais." 

5. O acôrdo de Nova Delhl foi conclui
do à época em que a Capital indiana era 
a sede da conferênçla da UNCTAD II, 
de tantos desencantos para os países em 
desenvolvimento. Naquela oportunidade, 
o Ministro .das Relações Exteriores do 
Brasil afirmou que os países subdesen
volvidos contribuem, na realldade, para 
a riqueza dos países lndustrlallzados, pois 
em vez de ajuda sincera, o que ocorre 
em relação ao chamado Terceiro Mundo 
é uma transfusão sanguínea ao contrá
rio. Na reunião dos "77", na verdade, o 
Brasil teve participação marcante e, se 
não pôde fazer prevalecer seus pontos 
de vista, em conseqüência de fatôres su
pervenlentes, pelo menos firmou o Acôr
do que o presente Projeto de Decreto Le
gislativo pretende aprovar. 

6. Pelo Instrumento em exame, Brasil 
e índia "concedem-se mutuamente" -
frisa a Exposição de Motivos - "o tra
tamento de nação mais favorecida no 
que se refere a direitos e taxas aduanei
ras, restrições de comércio exterior, con
cessão de certificados e Ucença de im
portação e_ exportação etc., ressalvadas 
as uniões aduaneiras e as zonas de livre 
comércio de que façam ou venham a fa
zer parte, as vantagens e facUldades já 
concedidas anteriormente pela índia a 
terceiros países e as vantagens e fac111-
dades que uma das Partes Contratantes 
concede ou venha a conceder, em virtude 
de Acôrdo econômlco multilateral, cuja 
finalldade seja liberalizar as condições 
de comércio internacional''. 

"1. Em face do exposto, consideramos 
conveniente ao interêsse nacional o 
Acôrdo de Comércio firmado a 3 de fe
vereiro, em Nova Delhl, rázão por que 
opinamos pela aprovação do presente 
Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala .das Comissões, 12 de setembro de 
1968. - Benedicto Valladares, Presidente 
-Bezerra. Neto, Relator- Milton Cam
pos - Fernando Corrêa - Pessoa de 
Queiroz - Carlos Lindenberg - Aloyslo 
de Carvalho. 

PARECER 
N.o 785, de 1968 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 41, 
de 1968 (n.0 81-B/68, na Câmara), 
que aprova o Acôrdo de Comércio en
tre a República Federativa do Brasn 
e a índia, assinado em Nova Delhi, 
em 3 de fevreiro de 1968, 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Para. os fins do· cumprimento do art. 
47, I, da Constituição, o Senhor Presi
dente da República submete ao Con
gresso Nacional o texto do Acôrdo de 
Comércio entre o Brasil e a índia, assi
nado em Nova Delhl, em 3 de fevereiro 
de 1968. A Câmara dos Deputados apro
vando-o, elaborou o presente Projeto de 
Decreto Legislativo. 
2. A matéria foi acolhida na Comissão 
de Relações Exteriores. O Acôrdo é um 
instrumento pioneiro do incremento das 
relações econômlcas entre o nosso Pafs 
e a índia, e para a região asiática, foi 
procedido pela visita de missão comer
cial do Paquistão, ao Brasil. 

"O Acôrdo foi assinado pessoalmen
te, na capital indiana, pelo Ministro 
das Relações Exteriores do Brasil, 
Dr. José Magalhães Pinto, e pelo Mi
nistro do Comércio da índia, o Dr. 
Dlonesh Slngh. Tem o instrumento 
vigência para três anos, podendo ser 
prorrogado expressa ou automàtica
mente, e resumindo-o poderemos ln
formar que visa a d!sc!pllnar e a fa-
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vorecer o intercâmbio comercial en
tre o Brasil e a :índia, o qual se vem 
processando de maneira desconti
nua, embora o grau de desenvolvi
mento e de complementariedade da 
economia dos dois paises ofereça 

·boas perspectivas para o seu incre
mento até ·nível estável e elevado, 
em ambos os sentidos. 

Por êle as partes contratantes con
. cedem-se, segundo sintetiza a Expo
sição de Motivos dirigida ao Presi

dente da República, mutuamente, o 
tratamento de nação mais favoreci
da, no que se refere a direitos e ta
xas aduaneiras, restrições de co
mércio exterior,· concessão de certi

ficados . e licenças de importação e 
exportação etc., ressalvadas as uniões 
aduaneiras e as zonas de livre co
mércio de que façam ou venham 
a fazer parte, as vantagens e fac111-
dades já concedidas anteriormente 
pela. índia a terceiros pa!ses e as 
vantagens e fac1lldades que uma das 
Partes Contratantes concede ou ve
nha a conceder, em virtude de acôr
do econômlco multilateral, cuja fi-

. nalidade seja liberalizar as condições 
do comércio Internacional. 

O Acôrdo estabelece que os nacio
nais de uma Parte Contratante go
zarão, no território da outra, para o· 
desempenho de suas ativldades co
merciais ou para o recurso aos tri
bunais locais, do mesmo tratamento 
atribuído aos nacionais de qualquer 
outro pais. Finalmente, trata da r~
exportação das mercadorias Impor:.· .. 
tadas em sua conformidade, a qual 
fica condicionada à autorização ex
pressa, em cada caso, da Parte Con
tratante exportadora". 

Pelo exposto, o parecer é pela aprova
ção. 

Sala das Comissões, em 18 de setembro 
de 1968 - Edmundo Levl, Presidente -
Bezerra Neto, Relator - Carlos Linden
berg - Leandro Maciel - João Cleofas 
- José Ermírlo - José Leite. 

PARECER 
N.0 786, de 1968' 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 4l, 
de 1968 (n.0 81-B/68, na Câmara), 
que aprova o Acôrdo do Comércio en
tre a República Federativa do Brasü 
e a índia, assinado em Nova Delhi, 
em 3 de fevereiro de 1968. 

Relator: Sr. José .Ennírio 
Como enuncia a ementa, o Projeto de 

Decreto Legislativo aprova o Acôrdo de 
Comércio, entre o Brasil e a :índia, assi
nado em Nova Delhi, em 3 de fevereiro 
do corrente ano. 

O Acôrdo obedece em linhas gerais às 
normas e prlnc!pios que o Brasil tem 
adotado em todos os documentos bilate
rais desta espécie, nada. contendo de es
pecial, nem encerrando qualquer privilé
gio ou prerrogativa de favorecimento da 
fndla. · 

Como em muitos outros, o Acôrdo ln~ 
clul a cláusula chamada "de nação mais 
favorecida", pela qual ambos os pa!ses se 
comprometem a estender, um ao outro, 
as cláusulâs, condições, impostos e taxas 
mais favoráveis, que os atualmente vi
gentes, conferidos a algum terceiro pais, 
cm qualquer momento. Ficam, porém, 
exclúídos dêste tratamento de "nação 
mais favorecida" os compromissos, prer
rogativas e abatimentos tarifários, bem 
como quaisquer benefícios que o Brasil 
tenha concedido ou venha a conceder às 
nações integrantes da ALALC ou às que 
com êle constituirem blocos regionais ou 
·sub-reglona.is sul-americanos. Também 
excluídos ficam iguais vantagens que a 
:índia tenha concedido até O. presente 
data às demais nações com que tenha 
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Acôrdos de Comércio e, ainda, fora do 
acôrdo as vantagens e favorecimentos 
concedidos pelas duas nações contratan
tes ao comércio com as nações delas vi
zinhas. 

Quanto ao mais, insistimos, o Brasil 
não outorga senão a consagrada clãusu
la da nação mais favorecida, com as ex
clusões referidas. Assim, o Acôrdo, do 
ponto de vista estritamente financeiro, 
que é o da competência específica desta 
Comissão, nada contém que possa ser ar
güido de inconveniente. Pràticamente, só 
benefícios podem dêle decorrer, quer 
para. a economia de ambos os países, 
quer mesmo para as finanças, pois que, 
se majoradas as transações comerciais 
entre ambos dai é de prever aumento de 
arrecadação tributãria, tanto para a :ln
dia, como para o Brasil. 

Seja dito ainda que o Acôrdo tem a du
ração prevista de três anos, sendo auto
màtlcamente prorrogado por períodos 
suscessivos de um ano, enquanto uma das 
partes não decidir denunclã-la atê 90 
dias antes de expirado o prazo de sua 
vigência. 

Assim, do ponto de vista financeiro, 
esta Comissão dâ parecer favorãvel à 
aprovação do Projeto de Decreto Legisla
tivo em causa. 

Sala das Comissões, em 18 de setembro 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - José Ermírio, Relator - Fer
nando Corrêa - Adolpho Franco - Pes
soa de Queiroz - Júlio Leite - Carlos 
Llndenberg - Clodomir Millet - Bezer
ra Neto - Aurélio Vianna. 

SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Sôbre a mesa, requerimento de infor
mações, que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se
cretãrio. 

l1l lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.242, de 1968 

Requeiro à Mesa, nos têrmos regimen
tais sejam solicitadas ao Poder Executl-

vo, através do Ministério da Fazenda, as 
seguintes Informações: 

l.a) Quantos são e qual o valor total 
dos empréstimos tomados pelo 
Brasil ao Exterior, de 15 de mar
ço de 1967 a 30 de setembro de 
1968? 

z.a) Qual o índice de rentabllldade 
esperado do seu emprêgo na eco
nomia nacional, para pagã-los? 

s.a) Qual a percentagem dos emprés
timos solicitados para a Indús
tria e para a agricultura? 

V) Qual a taxa média anual dos ju
ros pagos, no mesmo período, dos 
empréstimos tomados para: 
a.) agricultura; 
b) indústria; 
c) comércio; 
d) energia; 
e) transportes rodoviário; ferro

vlãrio, marítimo e aeroviãrio; 
f) outras atlvldades. 

s.a) Qual a razão pela qual continua
mos a solicitar tantos emprésti
mos ao Exterior para empreen
dimentos de baixa rentab111dade 
para o seu pagamento, como o 
caso da construção de rodovias? 

6,a) Qual o valor do aval e garantias 
dadas pelo Govêmo no Exterior, 
no mesmo período, para firmas 
estrangeiras que contraíram em
préstimos? 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 
1968. - José Ermírio. 

O SR. JOSlt ERMIRIO - Peço a pala
vra, Sr. Presidente, para justificar meu 
requerimentO. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Com a palavra o Sr. José Ermirio. 

O SR. JOSÉ ERM1RIO - (Lê o seguin
te.) Sr. Presidente, atualmente, as Nações 
mais esclarecidas do mundo quando con
traem empréstimos,· farem-no para em
preendimentos de elevada rentabilldade. 
Em outras palavras, procuram pagar a 
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divida com a. própria renda advinda do 
emprêgo do dinheiro tomado por em
préstimo. As maiores fontes dessa renta
bilidade estão na indústria e na agricul
tura. O .objetivo principal dos emprésti
mos, como se sabe, está em diminuir as 
importações e aumentar as exportações. 

A nossa preocupação reside em que, 
periodicamente, a Imprensa noticia a 
solicitação e a concessão de empréstimos 
ao Brasil por organismos internacionais 
de crédito, destinados a empreendimen
tos de pouca rentabilidade, como sucede 
no caso das rodovias. 

A estrutura econôm!ca brasileira ainda 
não está em condições de suportar gran
des pagamentos ou verdadeiras sangrias, 
com a grande evasão de divisas, 'S: im
prescindivel que o Brasil pague os em
préstimos tomados com a própria renda 
dêles .provinda, ou, pelo menos, seja paga 
uma boa parte. 

A Nação precisa saber,. ainda, se o nos
so Govêmo tem dado aval e garantias, 
quantos e quais os valôres, para firmas 
estrangeiras que contrairam emprésti
mos ao Exterior. Tal prática viria em de
trimento das emprêsas nacionais que, sa
bidamente, não contam com essas possi
bllldades e as mesmas condições das alie
nigenas. 

Há, também, outro fa.tor, Sr. Presiden
te, no caso das rodovias. O cimento, como 
a mão de obra e o ferro, sendo produtos 
nacionais, há de haver meio suficiente de 
se prosseguir no desenvolvimento das 
nossas rodovias, sem necessidade de con
tinuar a usar o dinheiro do exterior. 

São essas as considerações que queria 
fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- o requerimento será publicado, na 
forma regimental, e, depois, ·despachadÓ' · .. 
pela Presidência. 

A Presidência recebeu ofício do Sr. Mi
nistro das Comunicações, solicitando 
prorrogação do prazo para resposta aos 

seguintes Requerimentos de Informa
ções: 

- N.0 737168, .de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

- N.0 754/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos; 

- N.o 9'74/68, de autoria do Senador 
Mário Martins. 

Se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogado por 30 dias o 
prazo para resposta aos citados Reque
rimentos. (Pausa.) 

Como não houve objeção, está prorro
gado o prazo, · 

A Presidência recebeu resposta aos se
guintes Requerimentos de Informações: 
De autoria do Senador Vasconcelos 

Tôrres 
- N.0 745/68, enviada' pelo Minlstro 

dos Transportes (Aviso n.0 •••••••• 

1019/GM, de 18-9-68) ; 

- N.o '794/68, enviada pelo Minlstro 
dos Transportes (Aviso n.O ....... . 
1020/GM, de 18-9-68); 

- N.0 '795/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 •••••••• 

1021/GM, de 18-9-68) ; 

- N.0 '798/68, enviada pelo Minlstro 
dos Transportes <Aviso n.0 •••••••• 

1022/GM, de 18-9-68); 

- N,o 941/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes <Aviso n.0 

•••••••• 

1024/clM, 18-9-68); 
- N.o 1046/68, enviada pelo Ministro 

da Indústria e do Comércio (Aviso 
n.o AP/295, de 17-9-68); 

- N.o 1056/68, enviada pelo Min1stro 
da Indústria e do Comércio (Aviso 

· n.o AP/296, de 17-9-68). 

De autoria do Senador Lino de Mattos 
- N.0 853/68, enviada pelo Ministro 

das Comunicações (Aviso n.0 •••••• 

GMV-613, de 18-9-68); 
- N,o 858/68, enviada pelo Ministro 

dos Transportes (Aviso n.0 
•••••• 

1023/GM, de 18-9-68). 
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De .autoria do Senador Aarão Steinbruch 

- N.0 951/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 • , •••••• 

1025/GM, de 18-9-68). 

E ainda: 

- 725/68, de autoria do Senador Vas
concelos Tôrres, enviada pelo MI
nistro da Fazenda (Aviso n.0 •••••• 

GB~354, de 16-9-68); 

- N.0 811/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviada J;lelo Mi
nistro da Fazenda (Aviso número 
GB-355, de 16-9-68) . 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- A Presidência. deferiu os seguintes Re
querimentos de Informações: 

De autoria do Senador Deslré Guarani 

- N.0 1.227/68, ao Ministério da Fa
zenda; 

De autoria do Senador Vasconcelos 
. Tôrres 

· -·N.0 1.228/68, ao Ministério do Inte
rior; 

- N.0 1.229/68,· ao Ministério das ·MI
nas e Energia; 

- N.0 1.230/68, ao Ministério da In-
dústria e do Comércio; . 

· .;_ N.0 1.231/68, ao Ministério da In
dústria e do Comércio; 

--:- N.0 1.232/68, ao Ministério da Fa
zenda; 

- N.0 1.233/68, ao Ministério da Fa
zenda; 

- N.o 1.234/68, ao Ministério da Agri
cultura; 

- N.0 1.236/68, ao Ministério do Tra
balho e Previdência Social. 

De autoria do Senador Cattete Pinheiro 
- N.0 1.238/68, ao Ministério da Edu

cação e Cultura. 

De autoria do Senador Clodomir Millet 
- N.0 1.241/68, ao Ministério da Fa

zenda. 

o primeiro orador Inscrito é o Sr. Se
nador Deslré Guarani, a quem dou a pa
lavra. 

O SR. DESIRtl: GUARANI - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, é com satisfação 
que comunico à Casa, para o devido re
gistro, um fato auspicioso para Maués, 
Munlciplo produtor do guaraná, com uma 
população de 25.000 habitantes que tem 
à sua testa um dos mais jovens Prefei
tos do Amazonas, o Sr. Carlos José .Este
ves, que o vem dirigindo desde janeiro 
de 1964. No Interior do Município, na lo
calidade denominada Vila do Massauari, 
situada às margens do lago do mesmo 
nome, encravada na floresta amazônica, 
com apenas ·seiscentos habitantes que se 
dedicam à produção de guaraná, juta e 
mandioca de forma especial, serão Inau
gurados, amanhã, 21 de setembro, melho
ramentos que pela primeira vez irão le
var os beneficias dos respectivos 'servi
ços àqueles seiscentos habitantes. O Pre
feito, Sr. Carlos José Esteves, Inaugurará, 
na Vila do Massauari, um grupo escolar 
e um serviço de energia elétrica, cons
truidos e Instalados com dotações e re
cursos ·da própria Prefeitura, sem qual
quer auxilio de verbas federais. 

O Sr. Carlos José Esteves - como dis
se - é o mais jovem Prefeito do Estado 
do Amazonas. Trabalhador, dinâmico, 
eficiente, construiu no seu Município um 
aeroporto dentre aquêles a que me re
feri há poucos dias, desta tribuna, com 
os recursos da própria Prefeitura, sem 
auxilio de verbas federais, nem do Minis
tério da Aeronáutica, e tem levado be
nefícios ao interior do seu Municiplo. 

serviços outros Inaugurou nas Vilas de 
Boa Vista do Ramos,· Mucajá e Osório dà. 
Fonseca, onde foi instalada energia elé
trica e construídos grupos escolares, 
mantidos com recursos próprios e com 
professôras adn:litldas pelas verbas mu-: 
nlclpals. 

O trabalho e a dedicação dêsse jovem 
administrador merecem o devido respeito. 
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O Sr. Carlos José Estêves não é do meu 
Partido, Integra a ARENA, mas é uma 
realidade administrativa, uma eficiência 
municipal, e eu, como municipalista, sin
to-me satisfeito em registrar a eficiência 
com que essa administração municipal, 
a par de outras, vem-se desenvolvendo no 
Interior do Amazonas, levando beneficias 
às pequenas coletlvldades da Região, on
de uma população, em número reduzido, 
mas de multo trabalho, mantém-se per
manentemente a serviço do Brasil pela 
Integração da Amazônia à comunidade 
brasileira. 

Desejo registrar também, Sr. Presi
dente e Srs. Senadores, uma noticia al
vlssareira: durante o mês de agôsto a 
Presidência da República deslocou-se 
para a Amazônia. Várias medidas foram 
então adotadas, uma delas referente à 
renovação da frota fluvial regional e, on
tem, segundo noticiam os jornais, em 
cumprimento às providências determina
das durante a estada da Presidência da 
República na Amazônia, o Ministro Má
rio Andreazza assinou contrato com· vá
rios estaleiros, para que sejam construi
das 60 chatas para carga geral e 13 re
bocadores-empurradores destinados ao 
transporte de cargas para tôda a Região. 

Como a providência se destina a tôda 
a Região Amazónica, e não são multo es
sas 73 emba,rcáções, mas representam 
um esfôrço inicial que por certo será 
seguido. 

Ontem, o Senador Flávio Brito, lendo 
um memorial do Deputado Acácio Leite, 
fêz considerações em tôrno da fixação 
de novos preços par~ a juta, na Região 
Amazónica ·e, hoje, segundo noticiam os 
jornais, o Exmo. Presidente da Repúbli· 
ca assinou decreto fixando já os novos 
preços ·para a juta e para a malva da 
Região Amazónica. . .. 

De forma que o pleito do Deputado 
Acácio Leite, transmitido ontem pelo 
Senador Flávio Brito, por certo estava 
sendo atendido na mesma ocasião em 

que S. Ex. a o Presidente da República as
sinava decreto, em que se reclamava a 
proposição da Assembléia Legislativa do 
Amazonas, fixando novos preços. para a 
malva e para a juta da Região Amazó
nica. 

Então, comunicando à ·Casa, desejo 
com satisfação congratular•me com o 
povo da Região Amazónica por êsse ato 
de S. Ex.a o Sr. Presidente da República~ 
Marechal Costa e Silva. 

Mais uma comunicação desejava fazer, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores. A II 
Conferência Geral do Episcopado Latino
Americano, realizada em Medellln, das 
suas conclusões, entre outras considera
ções, recomenda o seguinte: 

(Lê.) 

"Não é raro comprovar que êstes 
grupos ou setôres, com exceção 
de algumas minorias lúcidas, qualifl
flquem de ação subversiva tôda ten
tativa de modificar um sistema so
cial que favorece .a permanência de 

· seus privilégios. 

Poder exercido injustamente por 
certos setores dominantes: como uma 
conseqüência normal das atitudes 
mencionadas, alguns membros dos 
setores· dominantes recorrem, por 
vêzes, ao uso da fórça para repri· 
mir dràsticamente toda tentativa 
de renovação. Será multo fácil para 
êles encontrar aparentes justifica
tivas ideológicas (antlcomunlsmo) ou 
práticas (conservação da "ordem") 
para coonestar êste procedimento." 

· Mais adiante, ao tecer outras consi
derações sôbre o armamentlsmo, assim 
se manifesta o Episcopado Latino-Ame· 
rlcano naquele documento: 

"2 - Armamentismo - Em deter
minados paises, verifica-se uma cor
rida armamentlsta que supera o li
mite do razoável Trata-se, multas 
vêzes, de uma necessidade da comu
nidade nacional. A propósito, uma 
frase da "Populorum Progresslo" é 
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particularmente pertinente: "Quan
do tantos povos têm fome, quando 
tantos lares sofrem miséria, quan-

. do tantos homens vivem submersos 
na ignorância, tôda ~orrida arma
mentista torna-se um escândalo ln
tolerável". 

Fazemos tais considerações, tendo em 
vista documento publicado nos jornais 
de ontem, assinado pelo Marechal Flo
riano de Lima Brayner, a propósito da 
reunião dos Exércitos na Guanabara, 
para a VIII Conferência dos Exércitos 
Americanos, em que. se pretende concre
tizar a idéia da organização de uma Fôr
ça Interamericana de Paz. 

A experiência mundial, principalmen
te nos dias em que vivemos, tem de
monstrado, em qualquer das duas áreas 
de dominio na esfera mundial, que as 
chamadas fôrças de paz são organiza
das para submeter os povos mais fracos 
que; por qualquer circunstância, tive
ram a desventura. de assinar acôrdos 
dessa. natureza. Causaram estarreci
menta mundial os .fatos ocorridos re
centemente na Tcheco-Eslováquia. Aquê
le pais, signatário do chamado Pacto de 
Varsóvia, foi humilhado por fôrça de 
entidade regional, em que exércitos re
gionais se organizaram para submeter, 
sob a orientação do mais forte, os pai
ses mais fracos que tiveram a desven
tura ou foram obrigados a assinar acôr
do dessa natureza. 

Para que conste dos Anais do Senado 
Federal, desejo ler a carta enviada pelo 
Marechal Floriano de Lima Brayner, Ma
rechal reformado, ex-Ministro do Tri
bunal Superior Milltar e antigo Chefe 
do Estado-Maior das Fôrças Armadas, 
ao Deputado Hélio Navarro, a. propósi
to das considerações do ilustre parla
mentar paulista relativas à possibillda
de da. criação, em decorrência dessa reu
nião dos Exércitos Americanos daquilo 
que o próprio Marechal denomina. "fa
migerada Fôrça Interamericana de Paz." 

A carta está vazada nos seguintes têr
mos: 

(Lendo.) 

"Ilustre Deputado Hélio Navarro. Li, 
atentamente, num_ jornal do dia 10, 
uma. sintese do seu discurso, pro
nunciado na Câmara, sôbre a. VIII 
Conferência. dos Exércitos America~ 
nos, a realizar-se dentro de poucos 
dias, aqui no Rio. 

Suas-corajosas e veementes palavras 
merecem de todos os brasileiros cons
cientes o mais caloroso aplauso. Já 
há desmentido quanto à possibill
dade de ser revivida a FIP, a fami~ 
gerada Fôrça. Interamericana de Paz, 
de tão triste memória, na desditosa 
República Dominicana. Nunca o Bra..
sll desceu tanto no cenário conti
nental, como naquele lamentável 
episódio, que enodoou as nossas tra
dições de respeito ao direito de au
todeterminação e à soberania das 

. nossas co-lrmãs. 

Todos os conceitos emitidos por V. 
Ex.a, inclusive na apreciação das 
pessoas citadas no seu discurso, são 
justos e precisos. Afinal, quem cha
mou êsse general Westmoreland para 
ensinar guerrilha no Brasil? :&le que 
foi destroçado pelos vletcongs, no 
Vietnam, fará seis conferências . na 
Escola de Estado-Maior, diz a. noti
cia. Será a mendicância de dó_lares 
q.ue nos leva a tal extremo de sub
serviência? 

O verdadeiro conceito. de soberania 
é aquêle em · que se admite a cola
boraÇão construtiva da · Oposição. 
Esta, por sua.· vez, dentro das pró
prias normas constitucionais, só 
cumpre integralmente o seu dever 
quando exerce o seu irrecusável de
ver de vigilância, para . dissipar a 
névoa intencionalmente lançada por 
órgãos governamentais sôbre deter
minadas atividades, para evitar o 
juizo da opinião pública. Como jus-
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tificar essa conferência de exércitos, 
verdadeira aberração? 
Os exércitos têm duas flnalldades 
básicas: a defesa das instituições e 
da ordem Interna; e a preservação 
da soberania nacional ante uma 
agressão vinda do exterior. Nesse 
sentido, cada nação tem a sua con
centração estratégica especifica. Co
mo conluiar nações para qualquer 
das finalldades? 
As Fôrças Armadas do Brasil sem
pre souberam velar pelas suas atri
buições sem a tutela de qualquer en
tidade ou poder extranacional. A 
verdade, porém, é aquela mesma ci
tada no discurso de Vossa Exce
lência. A tentativa de revivescência 
da FIP, isto é, uma poderosa unida
de de fuzileiros americanos, associa
da a frações mambembes de para
guaios, hondurenhos, pôrto-rique-

. nhos etc., reunidos no Rio, Recite ou 
São ~aula sob o comando ficticio de 
um general brasileiro adrede prepa
rado. Honra seja feita ao protocolo 
firmado Ultimamente por Frel e Cos
ta e Silva. Repele as flnalldades da 
FIP. Mas o Tratado do Rio de Ja
neiro (artigo s.o) tem sldo a arma 
secreta para essas reuniões de ob
jetlvos mal expllcados. Mantenha a 
Oposição a sua concentração de fo
gos sôbre essa cortina de fumaça. 

E a Nação lhe ficará a dever mais 
êste grande serviço. Cordialmente, 
Mal. Florlano Llma Brayner." 

O Sr. Mário Martins - V. Ex.• per
mite um aparte? 

O SR. DESIIU: GUARANI- Com tôda 
satisfação. 

O Sr. Mário Martins - Quero fellcltar 
V. Ex.• por ter transcrito nesta Casa o 
documento do General Floriano Bray
ner. Não é a primeira vez que sal do si!u. 
repouso, da tranqüllldade do seu lar para 
vir aos jornais ou se dirigir a homens 
públicos, assumindo pontos de vista em 
defesa do Brasil em vários têrmos. Tra-

ta-se de um militar que realmente não 
perdeu o sentido de vigilância e cons
tantemente se faz presente nos debates, 
levado por impulsos exclusivamente pa
trióticos. No caso, essa manifestação 
vem revestida da autoridade, não só de 
um grande patriota, como de um velho 
profissional das armas dos mais eminen
tes. Dai se estranhar que determinado 
jornal do Rio de Janeiro, em edição de 
hoje, atribua a colegas de armas do Ge
neral Brayner uma série de Injúrias con
tra S. Sa., unicamente porque não ficou 
no comodismo de aceitar uma fllosofla 
que seria o Inicio ou um passo mais de
cisivo para a· ocupação branca do Brasil. 
Quero permitir-me, se V. Ex.• me der 
oportunidade, tecer comentários sôbre o 
que está ocorrendo. · 

O SR. DESIIU: GUARANI - V. Ex.• 
disporá do tempo que me couber. 

O Sr. Mário Martins - O General 
Brayner, com mais autoridade do que eu, 
que não sou especialista em artes mili
tares, estranhou que se recebesse um mi
litar como o General Westmoreland, 
cujo nome, sem nenhum sentido de fazer 
blague, traduzido já não dá boa Impres
são na matéria, numa tradução Utera.l, 
"mais terras no oeste". :S:le, tendo che
fiado realmente efetlvos mmtares pode
rosissimos, dá a entender que estava em 
obediência à natureza do seu próprio 
nome. Por muito valoroso que seja, êle 
é no campo mllltar um profissional que 
não correspondeu. Então, não sei o que as 
outras Nações poderiam aprender com 
êle, uma vez que os Estados Unidos che
garam à conclusão de que era melhor 
afastá-lo do comando, já que sua capa
cidade não ficou bastante evidenciada 

1como autoridade mmtar. Mas, vamos 
raciocinar, nós civis, valendo-nos do en
sejo que nos oferece êste soldado brasi
leiro, o General Brayner: em matéria de 
estratégia, qual seria a posição do Brasil, 

· se tivesse de examinar as duas tátlcas, 
as duas estratégias desenvolvidas no Su
doeste Asiático? De um lado, um exérci
to distante do solo pátrio, dispondo de 
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uma indústria bélica fabulosa, sem pre
cedentes na história, tenta a ocupação, 
o exterminio e a sujeição de um povo. 
Embora sendo, inegàvelmente, a maior 
nação em poderio mllitar e .econômico do 
mundo atual, num contingente acima de 
550.000, já perdeu 200.000 homens, entre 
mortos e feridos. Portanto, está, real
mente, sendo derrotado· êsse pais, con
seqüentemente mostrando que, apesar 
dêsse poderio, não tem eficiência para 
uma guerra dêsse tipo. De outro lado, 
vemos uma nação dividida, sem recursos 
valendo-se da mistica de quem é dono 
de sua própria terra, de quem não quer 
capitular, de quem n'ão quer entregar-se, 
organiza um sistema de defesa em que, 
apesar da desproporção de homens e de 
armas, vem derrotando a maior potên
cia mllitar do mundo atual. Vamos ver 
a posição do Brasil, isenta, imparcial, 
rigorosamente analisando qual seria o 
melhor caminho em matéria de apren
dizado militar. Tem o Brasil posslbillda-: 
des de, amanhã, levantar grande número 
de aviões, dos mais modernos, esquadras 
navais, canhões supersônicos, enfim, um 
poderio bélico que estamos multo longe, 
nem desejamos atingir? Poder!amos usar 
as táticas do General Westmoreland? 
Não, pelo menos tão cedo. Não creio 
que mesmo em melo século se atingisse 
uma poss1b1Udade dessa ordem. E, além 
do mais, não temos nenhum interêsse 
em atravessar mares e fronteiras para 
agredir algum pais, ainda que não seja 
para ocupar, ainda que para dar ordens 
êsse pais sôbre a sua vida interna. Em 
compensação, o sistema mllitar do Viet
nam do Norte deveria interessar a todos 
os pa!ses subdesenvolvidos. Deveriam 
êles ter os seus observadores para, como 
neutros, acompanhar a luta, porque são 
aquêles métodos capazes de serem uti
lizados por êsses paises subdesenvol
vidos num emergência de ataque. De 
modo que o Brasil não tem a volúpia de 
agredir a ninguém, mas tem a hombrida
de, a dignidade de não permitir que al
guém venha ao nosso território para nos 

sujeitar. Teremos que ter no minlmo, 
também, lnterêsse em aprender o que 
um povo sem recursos, como é o caso do 
brasUelro e do Vletnam do Norte, um 
povo sem posslbllidades financeiras e 
econômlcas, consegue, e durante tanto 
tempo, desmoralizar um · adversário tão 
poderoso. Mas, ao invés disso, tomamos 
partido, nós que somos neutros. O Con
gresso jamais decidiu alguma coisa na 
matéria. Então, só não estamos ajudan
do m1lltarmente essa aventura dos Es
tados Unidos por causa da repulsa que 
sente a Nação. E devo dizer que o pró
prio Govêrno tem-se portado com multa 
dignidade . neste capitulo, inclusive o 
Presidente Costa e SUva jamais admi
tiu qualquer propositura que nos levasse 
à solidariedade, ainda que simbólica, 
quanto à agressão que se faz no Sudeste 
Asiático. Então, de inicio, o que verifi
camos é que êsse homem não pode vir 
ensinar, sob o ponto de vista mUltar, 
nada que seja conveniente ao BrasU, que 
não dispõe de poderio bélico. Quem nos 
poderia ensinar seriam os vietnamitas 
do Norte ou "vletcongs". Agora, vamos 
ao tema central da denúncia do Gene
ral. Na verdade, todos os povos da Amé
rica Latina estão olhando com multa 
inquietação essa Conferência do Rio de 
Janeiro, porque é uma reunião de chefes 
m1lltares de nações, na maioria das 
quais os seus governos não têm o res
paldo . do voto dlreto do povo, que estão 
dominadas por sistemas militares, e di
ria mesmo, por usurpações mUltares e 
que se reúnem para. traçar determina
dos caminhos de unidade das fôrças mi
litares da América Latina contra um 
passivei adversário .. Já tive ·oportunida
de, e voltarei com dados talvez na pró
xima semana, quando aqui estêve o Sr. 
Ministro do Exército, de mostrar do
cumentos que infelizmente S. Ex." des
conhecia e mesmo a êles não deu maior 
aprêço, porque os considerava "literatu
ras", embora assunto oficial nos Estados 
Unidos, feito por técnicos mllltares sô~ 
bre temas m111tares, versando sôbre a fi-
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losofia e a constituição dos exércitos la- Brasil, os profissionais das Armas ga
tino-americanos. Verificamos, de uns nham muito pouco. Então, hã maus pa
tempos para câ, é fato notório, que se triotas, capazes de aceitar um comando 
pretendeu e se vem tentando deformar estrangeiro, mormente se êle vem acom
a soberania dos países da América La- panhado de uma moeda forte, estran
tlna em tôrno de algumas teses supra- geira, no pagamento dos soldos. Então, 
nacionais, quer dizer, acima das deter- houve quem se empolgasse por essa idéia, 
mlnações de cada pais do continente. e ainda a defende. Mas, a reação -isto 
Uma delas é a que alude o bravo Gene- para honra do Brasil e para honra dos 
ral Floriano de Lima Brayner: a criação oficiais de outros exércitos americanos -
da Fôrça Interamericana Permanente. a reação na América foi muito grande. 
Poderia ser Fôrça Internacional Perma- De um modo geral, os brasileiros, como 
nente ou outro nome que se queira dar. de resto, os oficiais argentinos, peruanos, 
A Idéia hoje não estâ tão desenvolvida, venezuelanos, preferem ganhar menos, 
mas .pode retornar. Ela não morreu. Foi ganhar na moeda fraca do seu pais, 
preclsámente o Brasil, no aovêrno Cas- e serem comandados por oficiais de seu 
tello Branco, que se colocou na posição próprio pais, do que receber moeda for
de porta-voz, de agente, como elemento te, de uma nação estrangeira, e serem cc
propulsor da Idéia. Para Isso nosso chan- mandados por um país estrangeiro, sem 
celer de então correu vârios países da que haja uma guerra, onde houvesse 
América Latina, a fim de colhêr lmpres- uma ameaça ·como no último conflito 
sões e procurar convencê-los, não sen- mundial. Ainda a acrescentar - e V. 
do, entretanto, feliz na sua missão. ou- Ex.a vai-me permitir que eu me tenha 
tros Delegados do Itamarati também estendido porque realmente o tema é 
correram vârias nações da América La- apaixonante, e Isto nos preocupa mul-

to - além disso, os Estados Unidos, 
tina. Trouxeram a mesma negativa dos conforme o documento que tive a opor-
demais países. O que se pretendia? Pri- tunldade de ler, e que pretendo fazer a 
melro, um comando único na América sua releitura na próxima semana, che
Latina. Ora, um comando único na garam à conclusão de que deveria dl
América Latina pode dar ao Brasil, ao fundir, na América Latina _ Isto faz 
Peru, ao Equador, como a qualquer ou- parte de documentos oficiais, da Comis
tra nação, uma presença multo simbó- são de Relações Exteriores do Senado 
llca nesse comando, porque - é evl- norte-americano -, da seguinte flloso
dente -, em. matéria de guerra quem fia: caberia a cada pais da América. La
comanda é aquêle que tem a fôrça. E tina a responsabilidade da segurança ln
quem tem a fôrça são os Estados Uni- terna. Os exércitos seriam transformados 
dos, pais que possui realmente o poder em fôrças mll1tares-policlals, para luta 
militar e o ·poder económico. Queriam contra estudantes, contra manifestações 
colocar todos os países da América La.- . populares. Então, nós iríamos reduzir o 
tina sob um comando dlreto de general Exército de Caxias a uma milícia poli
estrangeiro. Além do mais, sabemos o ela!. Quanto à defesa externa, essa fi
que representa a sedução de uma moe- caria aos cuidados dos Estados Unidos. 
da forte, no caso o dólar. Dêste modo, No desenvolvimento dêsse sistema, dessa 
os oficiais da Fôrça Internacional Per- Idéia, dessa filosofia, deu-se um outro 
manente ou Interamericana Permanen.o. . encaminhamento à política de ajuda mi
te passariam a receber em dólar. Isto · · lltar dos Estados Unidos à América La
seduz muita gente, mormente pessoas tina. Na América Latina, da ajuda glo
de países de moeda fraca, lnstâvel, pai- bal em que mais de 90 por cento se 
ses onde, na verdade, como é o caso do destinavam à defesa externa, ou seja, 
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artilharia de costa, ou seja aviação 
naval, ou seja, submarinos, e, se não 
me engano, 8 por centO apenas se
riam reservados para preservar a se
gurança Interna, ficou resolvido o se
guinte: dos 92 por cento· de ajuda mi
litar para compra de armamentos des
tinados à defesa externa, ficou reduzido 
a 4 por cento - de 92 para 4 por cento 
- e o restante passaria a ser para com
prar cassetete, bombas de gãs lacrimo
gênio, tanques de rãpida movimentação, 
enfim, seria para guerrear os próprios 
naturais de cada pais. Enfim, a guerra 
brasileira contra brasileiros, feita den
tro do próprio Pais, a guerra argenti
na, contra argentinos. Contra Isso, e tal
vez com mais desenvoltura do que o pró
prio Exército Brasileiro, se levantaram 
oficiais do exército argentino, não acei
tando, porque compreendiam que iam 
desaparecer. Então, para que todo o es
tudo, tôda a glória do Exército Brasi
leiro, se ia ser reduzido a menos que 
uma antiga Guarda Nacional, ia ser 
ser transformado numa espécie de 
Guarda Noturna? Por essa razão é 
que vimos, recentemente, para es
premer o Exército, para acuar o Exér
cito Brasileiro, vimos dar-se essa defi
nição, botar em cena essa definição, de 
que a Policia Mllltar, que realmente era 
fôrça-reserva da fôrça militar efetiva, 
deveria ter um comando único e passar, 
então, a ser dirigida, em tempo de paz, 
por um oficial de guerra, que ficaria 
tendo em suas mãos o comando de .... 
220.000 homens, que são os que compõem 
as diferentes Fôrças Públicas Estaduais. 
Então, vimos aquêle coronel que se ha
via notablllzado por uma das missões 
degradantes, que gente de bem não acei
taria, e multo menos um soldado digno. 
Refiro-me ao Coronel Meira Matos, 
quando recebeu a Incumbência de fe
char, a coice d'armas, a Câmara dos 
Deputados e, depois, recebeu essa outra 
missão, que nos humilhou bastante na 
América e no mundo, que foi a Ida de 
tropas à República Dominicana. ll:sse 

homem, então, destacando-se, primeiro, 
para ser uma espécie de Superministro 
da Educação: controlar o Ministro no 
sentido de policiar os estudantes e de 
escorraçar os estudantes, Infamar os es
tudantes - porque, em todo o Pais, a 
mocidade .estudantil é sempre a fôrça 
mais viva, mais vibrãtll, mais pura -
depois de sua passagem pelo Ministério 
da Educação, é-lhe dado o comando das 
policias militares. V. Ex.a hã de perce
ber, e todos nós, que precisamente nes
te momento os dois focos de intranqüi
lidade no Pais são, justamente, em con
seqüência dêste conflito entre estudante 
e polícia militar, e vice-versa. Então, 
êste Coronel foi promovido a General. 
Estã com um comando em que talvez não 
hã um Comandante de Exército que dis
ponha da fôrça numérica de que dispõe, 
que é capaz de contestar até um deter
minado Exército. Então, continua de
fendendo a tese da Fôrça Interamerica
na Permanente. Além disso, uma outra 
tese - que, nós todos recordamos, de
fine bem a mentalidade do Govêrno pas
sado e que, para honra do Govêrno 
atual, não prossegue - uma tese que 
se ajusta à tese da Fôrça Interamerica
na Permanente, que é a tese da modi
ficação do critério de fronteiras fislcas 
de cada Nação pelo de fronteiras Ideo
lógicas. Como elas se casavam, a Idéia 
da Fôrça Interamericana Permanente, 
supranacional, acima de cada Nação e 
a idéia da modificação do conceito de 
fronteira. Para um Pais como o Brasil, 
com a vastidão territorial que possui e 
que não foi construido exclusivamente 
por uma geração, nem por uma classe 
- mllltar ou civil ~. que é fruto do tra
balho de quase SOO anos, de tôdas as 
classes, e até de estrangeiros que para 
aqui vieram, a fim de que tivéssemos 
uma Pãtria realmente digna e forte, en
tão como vamos desprezar a Idéia, o 
conceito de fronteira fislca para entrar 
numa aventura que é a idéia de a fron
teira fislca. se estender pela fronteira 
Ideológica? Isto não foi aceito. Por par-
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te daqueles que querem que o BrasU mo- slstêncla. Assim, o que é preciso entre 
diflque seu pensamento, a Idéia perma- nós é que os nossos chefes militares 
nece, continua. existindo. Então, todos compreendam que não há Exército for
nós, civis e m111tares, como vemos no de- te, capaz de resistir a uma agressão, se 
polmento do Govêrno Brayner, estamos não tiver junto de si, atrás de si, uma 
preocupados com o fato de na segunda- consciência civil de seu País, se êle não 
feira se reunirem os Chefes de Estado- tiver, realmente, a consclentlzação do 
Maior de tôdas as Nações, que cuidarão Pais sôbre a necessidade de uma luta. :1!: 
deis interêsses delas e não dos nossos, preciso que se lembrem de que, em de
pois nenhuma nação vai .aceitar os ln- terminado momento, pode o Exército 
terêsses,. doutrinas,· e sistemas de outra. não ter condição de fazer frente militar 
Pode haver coincidência de lnterêsses, a um inimigo, mas que o povo sai de 
mas, no momento decisivo, os Estados suas casas, as mulheres, os jovens e os 
Unidos cuidarão dos seus e nós dos nos- operários, os estudantes e até as crian
sos. Então, nesse momento, será reaber- ças e, cada um dêsses cidadãos, peito a 
ta a questão sôbre o Estado, que volta peito, jogará uma granada debaixo de 
a desenvolver o sistema do terrorismo. um tanque, etc. Então, quando se fala na 
Nós vimos o recente exemplo da Tcheco- questão da guerrilha, ponto primordial 
Eslováquia, fato que nos devia levar à da reunião de que falamos há pouco, da 
meditação multo profunda. O que dêle sua desenvol~ura, do. modo como fazer 
se deduz? As tropas ortOdoxas, clássicas, guerrilha, porque vamos abrir mão da 
organizadas, tradicionais, também por guerrilha? Ela, então, é a arma dos fra
injunção política, e sobrevivência do go- cos, a única dos países que não tém 
vêmo de um regime, determinou não grande potencial mmtar para resistir. 
reagir diante dos invasores. As tropas Em vez disto, nós condenamos, abando
se mob111zaram, e o invasor penetrou, namos e perseguimos aquêles que, mes
como faca na manteiga, por dentro da mo ao lado do Exército, mesmo ao lado 
Tcheco-Eslováquia, sem condições nem do Govêrno, defendem a Idéia de que 
fôrças materiais para uma reação. O as táticas mUltares já não são as con
que houve? Surgiu, então, uma fôrça sagradas até então, para, Unicamente, 
não· subordinada, nem disciplinada, uma se atrelar, como se fôsse um tutelado, 
fôrça~vlva, aquela que ninguém detém, como se fôsse um simples satélite de 
uína espécie de lume, uma labareda - uma potência, mll1tarmente mais forte. 
a mocidade 1 A ·mocidade veio para as Um país que abandona a sua própria 
ruas e protestou, não aceitou ·a determi- característica, sobretudo um pais que 
nação do Govêmo Comunista de Praga, nasceu, tálvez, do primeiro movimento 
embora com êle estivesse solidária. Rea- de guerrilha na América, que foi o mo
giu, vaiou o Invasor, ·desmoralizou o ln- vimento de Guararapes, que foi o mo
vasor, chamou a atenção do·mundo para vimento de Pernambuco, onde se jun
aquêle crime de que estava sendo vitima· taram três raças para expulsar o invasor 
a sua pátria. Mas se a Tcheco-Eslová- m111tar mais. forte, um pais que deveria 
qula usasse o sistema que se quer em- manter nas suas escolas m111tares o en
pregar no Brasil, qual seja o de deixar sino de guerrilhas, abandona a idéia e 
aos cuidados dos m1litares organizar a persegue quem a defende, inventa que 
responsab111dade da defesa m111tar do há um adversário que não é adversário, 
Pais, se ela estivesse dentro desta dou.::· .. mas sua ·vítima, procurando, com tal 
trlna, a Tcheco-Eslováquia seria ocupa- princípio, levar a Nação a se atrelar a 
da tranqüilamente, o mundo não teria um comando cujas decisões vêm do Ex
conhecimento do seu p1·otesto, da sua terior, ao comando de uma nação que, 
Indignação, da sua bravura, da sua re- hoje, pode set· nossa amiga, nossa alia-

• 
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da, mas que ninguém pode garantir es
tejamos amanhã em campos opostos, o 
que não desejamos. Quero louvar V. Ex.a 
pela transcrição e pelas considerações, 
em tômo do documento assinado por um 
militar da reserva, o General Lima 
Brayner. O BrasU precisa de generais 
como êsse general da reserva, para aler
tar seus próprios companheir.os de farda, 
com relação a uma política que· poderá 
ter um desfecho irremediável, para nós, 
porque, não· é a primeira vez· que somos 
testemunhas do desaparecimento de uma 
nação do mapa através dêsse processo 
de quinta-coluna, de elementos que se 
vão instalando em: nações que nasceram 
para servir e que não . tiveram vozes 
como essa para servir a seus principias. 

O Sr • .José Ermírio - Permite o nobre 
orador um aparte? 

O SR. DESIRt GUARANI - Com 
muito prazer. 

O Sr. José Ermírio - Concordando 
com as considerações feitas pelo nobre 
senador Mário Martins, diria, ainda, que 
há outra engrenagem que está sendo 
fresada a alta velocidade. O futuro can
didato, dizem que o mais cotado, à Pre
sidência dos Estados Unidos ·da América, 
o Sr. Richard Nlxon, declarou, segundo 
os jornais, que deseja fundar uma nova 
"Doutrina Monroe". Isso já desapareceu, 
porque não podia existir entre os povos 
civUlzados. O nobre Senador Mário Mar
tins falou em moeda forte. No particular, 
cabe ao Fundo Monetário Internacional 
examinar o assunto, porque, em 1966, os 
Estados Unidos emitiram 2 bilhões e seis
centos milhões de dólares, ou seja, mais 
do dôbro do dinheiro em circulação no 
Brasil. Se quiséssemos, porém, fazer uma 
pequena emissão, mesmo para produção 
de riquezas, seríamos impedidos pelo 
Fundo Monetário Internacional; no en
tanto os outros emitem somas vultosas, 
não para o desenvolvimento de seus pai
ses, mas para o fomento das guerrilhas 
no exterior. São assuntos que o Govêrno 
deve examinar, cuidadosamente, bem as-

sim ter cuidado com o Fundo Monetário 
Internacional, que, enquanto deixa países 
grandes, fortes, adotarem certa medida, 
a proibe aos pequenos que desejam cres
cer, para deixá-los .em posição dificll e 
cada vez mais inferior. 

O SR. DESIRt GUARANI - Agradeço 
os apartes, tão vallosos e judiciosos, dos 
nobres Senadores Mário Martins e José 
Ermirio, que elucidaram, por completo, ·a 
apreciação em tôrno da possível consti
tuição da Fôrça Interaniericana Perma
nente. 

Terminando, desejo ressaltar um por
menor, a que se referiu o nobre Senador 
Mário Martins, ao revelar que alguns se
tores ·minoritários se sentiram como que 
injuriados pelas palavras candentes do 
General Lima Brayner. Maior injúria 
será o de permitirmos que ao nosso Pais, 
num . futuro que ninguém pode prever, 
se imediato ou remoto, em ·virtude de 
pacto mUltar interamericano, em função 
de fronteiras ideológicas, aconteça a 
mesma injúria, a mesma humilhação que 
o mundo testemunhou, estarrecido e re
pellndo, como a da Tcheco-Eslováquia. 
E tal se deu, em decorrência de um tra
tado internacional que dá a uma nação 
poderosa o direito de intervir, anulando 
as decisões dos dirigentes que têm· · o 
apoio do povo; (Muito bem! Muito bem!) 

. O SR. PRESIDEN'l'E (Cattete Pinhei
ro) -Tem a palavra o Sr. Senador Be
zerra Neto. 

O· SR. BEZERRA NETO - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, os Anais do Senado registram, 
hoje, como acabamos de ouvir, o desfile 
de fatos importantíssimos que marcam 
as contradições dos dia.S que vamos vi~ 
vendo. 

No contexto do discurso do Senador 
Desiré Guarani o Sr. Senador Mário 
Martins inseriu, num verdadeiro deSfUe 
de fatos e considerações, as Unhas gra
ves da situação que atravessamos e que 
se assinala, esta é a verdade, por um 
modo de contradições de fatos que não 
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se podem combinar, porque é o próprio . 
Govêrno que se desmente nos seus pro
gramas internos administrativos com as 
manifestações e os atas da sua filosofia 
politica, projetando para o campo ex
terno. 

Não poderia deixar de, nos Anais do 
Parlamento, registrar êste acontecimen
to, porque aqui, também, nós vivemos a 
história, ou melhor, vivemos mais a his
tória do que· outros setores da vida na
cional. Cada um dentro das suas limi
tações, traz o seu depoimento, traz a sua 
contribuição, para que marquemos os 
fatos do dia, as possibllldades, as previ
sões do que vai acontecer e do que pode
ria ter de melhor acontecido. 

Dentro das possibilidades dessas nos
sas atribuições, eu, pela minha vez, te
nho prestado o meu tributo. 

A título de dar vida ao têrmo integra
Ção, vimos assistindo a transformações 
nos últimos anos, no campo politico-ad
ministrativo. A expressão·, contudo, já 
era de trânsito continental, pois a ouvi
mos, amiúde, no Chile, na Bolivia, no 
Peru e em outros paises das Américas. 

Dentro desta linha nasceram a 
SUDENE, a SUDAM, sucedânea da 
SPVEA, a antiga Fronteira Sudoeste, ho-
je SUDESUL, a SUDECO, a. SUFRAMA 
(ZOna Franca. de Manaus) e outras si
glas. Estão atendendo às suas regiões, 
contribuem para transformar, num senti
do de criar riquezas, zonas virgens ou em
pobrecidas, fazem lembrar o espirita de
senvolvimentista que em 64 e 65 quise
ram tornar uma expressão suspeita, em 
suma., dão um teor de animação aos que 
àcreditam na. edificação do Pais. Por ou
tro lado, essa transformação, sugere con
trovérsias, e há os que apontam algumas 
distorções e discriminações. Há setores 
geográficos que se mostram prejudica
dos, como se viu ainda. êste mês com à 
rejeição da. emenda dos mineiros para se 
incluir Barreiro Grande no Plano-Dire
tor da SUDENE. Também existem in
justificadas gradações. Na. elaboração da 

lei da. SUDECO, entidade criada para o 
desenvolvimento do Centro-Oeste (Mato 
Grosso e Goiás), foi repelida a. emenda· 
que instituía. os incentivos fiscais e ou
tra, de nossa autoria, que fundava, e in
dicava os meios para tanto, o Banco Re
gional Centro-Sul S.A. A emenda foi con
vertida numa simples previsão da. criação 
do Banco, e a verdade é que a SUDECO 
vive apenas como um órgão de plane~ 
jamento, quando a. SUDENE projeta e 
executa com os fabulosos recursos de va
riadas fontes, inclusive do lmpõsto de 
renda de outras regiões. 

A politica de Integração, através das 
leis e instrumentos de aplicação setorial, 
mostra no seu bôjo um conteúdo de ln
justiça, de tratamento discriminatório, e 
de abandono de regiões, nas quais, se 
aplicados menores recursos ou realiza
das modestas rodovias de implantação, 
verianios resultados imediatos de desen
volvimento. 

O Sr. José Ermírio - Permite-me V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. BEZERRA NETO - Pois não! 

O Sr. José Ermírio - V. Ex.a tem tõda 
a razão. Planejamento em excesso signi
fica negatividade: o que precisamos, re
almente, é executar .. 

O SR. BEZERRA NETO- V. Ex.a tem 
razão. Estâ-se convertendo o Pais a. um 
sistema de planejamentos regionais e, 
com Isso, o todo deixará, naturalmente, 
de funcionar. Se estamos parcelando o 
Pais, dividindo em trechos quase que es
tanques cada um dos seus recursos de 
origem nacional, é claro que abandona
mos um plano de sentido federal geral. 

Por isso tramitam na Câmara dos 
Deputados e hão de vir. ao Senado, pois 
acreditamos logrem aprovação naquela 
Casa do Congresso, importantes projetas 
no sentido de promover retificações e 

. criar polos de irradiação de riqueza. Den
tre estas proi,.losições destacamos o Pro· 
jeto de Lei n.0 1.420, de 1968, da autoria 
do eminente Deputado mato-grossense, 
Weimar Torres, que cria a Zo·na Franca 
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de Corumbá, constituída de uma área 
de livre comércio de Importação e ex~ 
portação, com a finalidade de acelerar o 
desenvolvimento da Região e proporclo~ 
nar maior intercâmbio no comércio ln~ 
ternaclonal. Um órgão responsável pelo 
funcionamento é previsto no projeto e 
várias outras medidas ali são tomadas. 

Tenios bradado, vêzes sem conta, nesta 
tribuna, e na Imprensa, com o abando~ 
no a que foi relegada, no Govêrno lnsti~ 
tuido a partir de abril de 1964, a região 
centralizada em Corumbá. Tratâ~se do 
maior Município pecuarista do BrasU, 
nas fronteiras com a Bolivia e o Para~ 
guai, e que é um prolongamento paulis~ 
ta através do sul de Mato Grosso. Quan~ 
do veio a Revolução, acelerava~se a cons~ 
trução, partida de Corumbá em dlreção 
a Aquidauana, da Estrada BR~262, cujo 
traçado é de Vitória - Espirita Santo, à 
cidade fronteiriça mencionada. Um dos 
primeiros atos do Ministro Juarez Távo~ 
~a; no Govêrno c.astello Branco, foi man~ 
dar para os trabalhos da Rodovia co~ 
rumbá-Aquidauana, e retirar as máqui~ 
na.s que faziai:n aquêles serviços. Qual a 
extensão dêsse absurdo? Imensurável. 

O Govêrno, através de muitos atos, faz 
conceito negativo da cidade. Desmante~ 
lou o sistema local de navegação, supri~ 
miu obras,· e por último, no propósito 
lnlludivel de conceituar Corumbá como 
uma espécie de Ilha da Trindade, Fer~ 
nando Noronha e Clevelândia, deu como 
máximo castigo ao ex~Presidente Jânio 
Quadros seu confinamento na localida~ 
de, por 120 dias. 
·· Num Govêrno que erigiu como norma 
máxima de sua filosofia politica a segu~ 
rança nacional, podemos observar, como 
sua contradição, o fato de que aquêle 
trecho, de cêrca de trezentos quilôme~ 
tros, complementaria a ligação rodovlá~ 
ria Atlântico-Pacifico, através do Brasil, 
na menor e mais objetiva extensão. 
Atenderia a uma vasta região pecuária, 
de novas fazendas sem estradas, e !nau~ 
guraria o econômico e racional transpor~ 
te rodoviário do gado, sendo contristador 

verem-se os jamantas chegarem somen
te até Aquldauana. Mais de uma vez te~ 
mos incluído recursos orçamentários pa~ 
ra consecução daquele trecho, inclusive 
no orçamento plurlanual. Renascem nos
sas esperanças, ouvindo, como ouvimos o 
Ilustre Coronel Mário Andreazza, Minis
tro dos Transportes. 

Sua Excelência não é um indiferente, 
chegando, inclusive, a acompanhar os de~ 
bates do Congresso no setor de sua Pas~ 
ta. A prova é que lendo o Diário do Con
gresso Nacional, referente ao Senado, 
Sua Excelência escreveu-nos em 5 de ju. 
nho, uma atenciosa carta, da qual desta
mos êste trecho: 

"Apraz-me transmitir ao ilustre Se
nador, ao tomar conhecimento do 
discurso que pronunciou na Sessão 
de 8 de maio, meu agradecimento 
pelas referências elogiosas ao traba
lho que desenvolvo no Ministério dos 
Transportes. · ' 

A inauguração da estação ferroviá~ 
ria internacional, em Corumbá, as 
obras executadas nas BR-163 e 362, 
são providências múltiplas daquela 
constelação de medidas necessárias 
ao aceleramento do progresso nacio
nal, na. esfera de atribuições dêste 
Ministério. 
:ll:ste Ministro lamenta quando, pela 
necessidade de disciplinar a aplica
ção dos recursos financeiros, sabi
damente insuficientes, de planejar e 
programar racionalmente o trabalho, 
com real. produtividade, é obrigado, a 
adiar a execução de sel'Vlços e obras, 
de magna importância regional, mas 
secundários ·na escala das priorida
des requeridas pelo desenvolvimento 
brasileiro, a fim de se evitar a pul
verização das verbas orçamentárias 
e a disperslvldade dos esforços." 

. Agora, não ocorre a hipótese de pulve
rização de verba. A BR-262 no trecho 
de Minas Gerais vem recebendo acele
rados trabalhos, nos quais os de pavi
mentação, e programou-se o plano de 
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obras na parte do Espírito Santo. Há 
recursos orçamentários para o percurso 
Campo Grande-Aquidauana-corumbá. 

Não ficaria bem se os trabalhos ficas
sem circunscritos a Minas Gerais, Estado 
natal do Engenheiro Elyzeu Rezende, di
reter da DNER. 

Amanhã, a cidade de Corumbá festeja 
mais um aniversário de sua fundação 
pelo grande fidalgo português, Luiz de 
Albuquerque e Mello Pereira e Cií.ceres. 

Citamos as proposições e os problemas 
a ela referentes, dependendo da alta ad
ministração, não como um assunto muni
cipal, mas, sim, ·como questões de inte
rêsse imediato do desenvolvimento de 
nosso Pais. (Muito bem! Muito bem!. 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Tem a palavra o nobre Senador 
Mário Martins. 

O SR. MARIO MARTINS (Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, infelizmente sou obrigado a vir 
a esta tribuna para insistir sôbre deter
minado assunto que já mereceu alguns 
pronunciamentos, e, de resto, tem mere
cido a atenção de vários parlamentares 
e, em geral, da Imprensa de nosso Pais. 

A Casa e a Nação recordam que, quase 
c!nqüenta dias atrás, quando se desen
volvia uma programação repressora da 
policia da Guanabara, com relação a 
elementos que estariam assassinando 
motoristas profissionais do Rio de Ja
neiro, foi prêso, às duas horas da ma
nhã, um jovem, pela circunstância. de 
não dispor, no momento, de identifica
ção. :a:sse jovem, levado à Policia, foi . 
pouco depois reconhecido como um dos 
mais bravos, dos mais valorosos lideres 
estudantis já aparecidos no Rio de Ja
neiro. Refiro-me ao universitário Vladi
mir Palmeira. 

Verificado não se tratar de nenhum 
marginal e muito menos de um malfei
tor, do Distrito Policial foi êle levado 
para a chefatura de Polícia da Guana-

bara. Diante do renome do detido ficou a 
Policia da Guanabara sem saber o que 
dêle fazer. Ela, na verdade, nada tinha 
contra êle: nessa dlUgêncla não se mo
vimentara contra êle e sua prisão cir
cunstancial fôra pelo grupo, pelo setor 
Incumbido de defender a população; con
tra criminosos comuns. Mas, neste Pais, 
neste momento, todo mundo tem mêdo 
de mUltar - todo mundo não digo - eu 
me incluo na exceção, e acredito que 
não esteja percentualmente Isolado, mas 
de certo modo, todos têm a preocupação 
marcante de não poder contrariar os 
atuais donos do Pais. Então, retiveram 
prêso o jovem, durante mais de 24 horas,. 
porque a sua prisão se dera na madru
gada de sexta-feira e havia o sábado e o 
domingo, com receio de liberá-lo e se 
verem, de repente, admoestados ou puni
dos, por fôrça não estadual. O próprio 
Governador do Estado, o Sr. Negrão de 
Lima, ao ter conhecimento da detenção 
do líder Vladimir Palmeira, teve uma 
frase como quem se queixava a Deus de 
um cochilo, pela circunstância de se ter 
jogado sôbre suas mãos um fato que Iria, 
que poderia gerar, faltamente, uma crise 
e da qual êle não se dispunha a partici
par. Então, passadas 48 horas da prisão 
de Vladimir Palmeira, houve uma febre 
- uma vez que ·a Policia não tinha in
terêsse em detê-lo mas não tinha auto
nomia para soltá-lo - houve uma febre 
competitiva de autoridades federais ·no 
sentido de manter a prisão e, ao mesmo 
tempo, caso possível, aumentá-la por um 
prazo bastante longo. 

Daí surgiu uma competição entre a 
Auditoria da Aeronáutica e a da Mari
nha, cada qual reivindicando o prêso, 
cada qual se julgando com mais auto
ridade para fazer o monopólio da repres
são contra a mocidade universitária do 
Brasil; naquele momento simbolizada por 
êste líder da Guanabara. 

Não quero, ainda, mas um dia Irei nar
rar, com provas terríveis, a que ficou su
jeito êste rapaz, êste jovem, nas mãos dos 
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seus algozes. O fato é que, mais tarde, 
foi êle entregue a um quartel da Vila Mi
litar, onde passou a ter um tratamento 
humano, embora pràtica.mente incomu
nicável, a não ser para seu advogado, 
para sua. mãe e para sua. espôsa, ainda 
que em momentos intercalados. Em con
seqüência, era natural que o seu advoga
do, o Dr. Marcelo de Alencar, que já 
honrou, e espero ainda ve~ha honrar, 
esta Casa com a sua presença, com a sua 
inteligência, a sua cultura e seu patrio
tismo, apresentou uma petição de habeas 
corpus em favor daquele que havia sido 
prêso por acaso, irregularmente, sem que 
contra êle houvesse qualquer movimen
tação policial, a não ser um convite para 
depor em determinado processo. 

O habeas corpus expedido teve de ba
ter, em última. instância., no Supremo 
Tribunal Federal. 

o Dr. Marcelo de Alencar apresentou 
quatro preliminares, pelas quais consi
derava deveria ser concedida a. ordem de 
habeas corpus. Aprimeira. foi rejeitada, 
embora. houvesse pronunciamentos mui
. to eloqüentes a favor, a. começar peio 
próprio relator, o Ministro Adaucto Lúcio 
Cardoso - "falece competência às auto
ridades mWtares para instaurar inqué
rito policial contra civil". A Constituição 
de 67, art. 8.0, concede a atribuição à 
Policia Federal, organizada com finali
dades especificas, entre elas esta. 

Tive oportunidade de acompanhar, 
desde o inicio, o julgamento do habeas 
corpus. 

Tendo o Relator pedido licença por 30 
dias, em razão de doença. em pessoa da 
familla, o seu irmão Lúcio Cardoso, e 
havendo o Ministro Thompson Flôres pe
dido vista, conforme a processualistlca 
daquela Alta. Côrte, a êste Ministro cabe
ria, na. ausência do Relator, prestar a 
seus pares as informações que o Relator, 
por sua ausência, não poderia prestar. 

Nesse momento, quando foi levantada 
a argüição de que a Policia Mllitar, de 

que as Fôrças Militares, de que os inqué
ritos militares, não podem instaurar pro
cesso, por lei de segurança, contra o civil, 
salvo se no mesmo processo estiver en
volvido mmtar ou se o crime atribuido ao 
acusado fôr contra instituições mUltares, 
nessa altura, o Ministro Thompson Flô
res, que me impressionou por sua sere
nidade, dando a impressão, a convicção, 
de honestidade proflsslorial, leu a peça 
inicial dos autos, na. Policia, que dizia 
que Vladimir Palmeira, ao lado de outros 
lideres estudantis, de mUltares e de po
lltlcos cassados, havia, num determina
do dia, feito uma passeata de protesto 
estudantil, no Rio de Janeiro. 

Então, como nessa peça policial se disse 
que Vladimir e outros estudantes,. ao lado 
de mUltares e politicos cassados, havia 
feito manifestações de rua, o ato confi
gurava-se numa associação de militares 
e civis, num llicito que poderia ser clas
sificado de atentatório à segurança na
cional e passivei de inquérito policial 
militar. 

Acontece que, nessa denúncia, nessa 
peça inicial, como, de resto, em todo o 
processo, não aparece indiciado nenhum 
m111tar. Há, apenas, uma palavra. sôlta. 
de que, no dia x, na cidade do Rio de Ja
neiro, das cem mU pessoas que se movi
mentaram, protestando contra. determi
nados atos do Govêrno, entre elas havia 
mllltares e cassados. 

Então se viu que houve, realmente, um 
excesso de Interpretação que não me 
cabe aqui julgar, quando não foi conce
dido - o que eu espero um dia venha a 
ocorrer - o habeas corpus, na base de 
que os IPMs nãó têm competência para 
processar, para fazer a investigação e 
prender civis, que não atentam contra 
unidades mllitares, contra instituições 
m111tares e que não tenham a seu lado 
outro militar. 

Vem a segunda preliminar, de caráter 
técnico, jurídico, processualistico, apre
sentada pelo Advogado Marcelo de Alen
car, a propósito da prevenção, uma vez 
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que a Auditoria da Aeronáutica e a Au
ditoria da Marinha se acotovelavam na 
ânsia de processar o jovem universitá
rio. 

Confesso que, com relação a. essa pre
.llminar, escapam-me elementos de co
nhecimento juridico para. me adentrar 
na. matéria., mas foi tal a argumentação 
do Advogado e tal a clareza com que, 
no seu arrazoado, expôs o seu pensamen
to que, dos quatorze votantes - porque 
o Presidente não votava - apenas dois 
negaram habeas corpus. O advogado 
Marcelo Alencar, que havia. vindo a Bra
silla para defender o seu constituinte, 
muniu-se do alvará competente e voltou 
ao Rio de Janeiro no último avião e, 
às primeiras horas do dia imediato, man
dava chegar às mãos do detentor do prê
so a. ordem de quem? Do Supremo Tri
bunal Federal, para que o jovem Vladi
mir Palmeira fôsse libertado. E; ai, na 
Vlla MUltar, muito embora o ambiente, o 
tratamento concedido ao prêso fôsse, 
realmente, respeitoso e digno, pràtica
mente o dia inteiro ficaram a mãe dêsse 
jovem e sua espôsa e mais dois amigos, 
aguardando o cumprimento de uma. de
cisão do Supremo Tribunal Federal. 

Sr. Presidente, não é comum em nossa 
história. observar-se um modo tão reti
cencioso no cumprimento de uma. decisão 
do Supremo Tribunal Federal. O fato é 
que se estava movimentando uma. resis
tência ao cumprimento da ordem, embo
ra passiva e cordial- o que estaria. ocor
rendo naqueles momentos matinais- na 
Auditoria da Marinha. Tendo sido decla
rada. pelo Supremo Tribunal Federal a 
Incompetência da Aeronáutica, para con
tinuar detendo Vladimir Palmeira, apres
sou-se a Auditoria. da Marinha. a promo
ver uma reunião que Impedisse fôsse 
cumprida a ordem do supremo Tribunal 
Federal. 

E, segundo o noticiário dos jornais do 
Rio de Janeiro, êsse simples julgamento 
forçado de um habeas corpus, na Audl-

teria da. Marinha, levou oito horas e 
mela. E, nisto, eu quero dedicar algo de 
honroso para alguém, nessa Auditoria, 
por não ter sido tão pressuroso numa 
missão que atendia mais ao espirita de 
carcereiros do que precisamente ao espi
rita de julgadores. 

Acontece, Sr. Presidente, que o Exér
cito, os seus Oficiais, não podendo e não 
desejando- quero acreditar- descum
prir tão ostensivamente uma ordem do 
Supremo Tribunal Federal, acabou por 
ter de .soltar o rapaz, antes da decisão 
da Auditoria da Marinha que, como se 
observa, já entrava quase pela. noite a 
dentro. 

O lamentável é que, depois, descendo 
de um nivel alto - que é o nivel de 
quem julga, sobretudo em Tribunais Mi
litares, em Auditorias Militares, para. se 
assemelhar a uma coisa que todos que 
têm acompanhado a vida. juridica, sobre
tudo no âmbito criminal, no Brasn, têm 
registrado que é a.quêle jôgo de uma. au
toridade, quando surge um habeas cor
pus, e que vai direto a um Distrito Poli
cial, o Delegado dêsse Distrito, o Comis
sário, ou o Investigador, sabendo que es
tá a caminho uma ordem judicial, uma 
ordem llberatória, uma concessão de 
habeas corpus pelo Supremo Tribunal, 
remove o prêso de uma Delegacia para 
outra, com o propósito de desmoralizar, 
de demonstrar ao Poder Judiciário que 
a autoridade policial pode ser obrigada a 
respeitar a Justiça, mas tem podêres 
para. retardar decisões judlcJa.ls. Então, 
observou-se aquêle jôgo, Já, agora, não 
de Distrito para Distrito Policial, mas de 
uma Auditoria de uma das unidades das 
Fôrças Armadas para outra Auditoria de 
outra unidade das Fôrças Armadas. 

o fato é que por multo que a solércla 
tentasse Impedir que o jovem voltasse a 
ter alguns passos, pelo menos, de liber
dade nas ruas cariocas, não conseguiu 
que a decisão surgisse capaz de chegar 
em tempo de tirar apenas do presidio do 
Exército para um presidio da Marinha. 
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Quero ler, Sr. Presidente, quero lem
brar que alguns daqueles magistrados 
que concederam a ord.em, fizeram-no, 
entre outras razões, conforme declara
ram, por considerarem um absurdo que 
as nossas Classes Armadas, cujas finali
dades são as mais nobres e as mais altas, 
fôssem reduzidas a êste papel de polícia, 
perdessem a sua grandeza, permaneces
sem nessa ação de beleguins, de capan
gas, Todos nós reconhecemos que. as 
Classes Armadas têm de permanecer 
multo acima dessas questiúnculas, dessas 
lutas sem honra, ·sem glória, sem. mérito, 
sem dignidade, sem razão, sem direito, 
·sem o' respeito da opinião pública. 

Os votos mostraram que jâ era tempo 
de, no interêsse do prestigio das Classes 
Armadas, se .retirarem essas expres.sões 
.vivas e respeitâvels de um caminho pú
trido, de um caminhO que não .lhes acres
centa nada, muito ao contrârio, faz com 
que elas possam ficar desmerecidas, em
palidecidas, inuitas vêzes condenadas no 
conceito histórico e mesmo na opinião 
pública da atualldade. 

Temos que libertar o Exército, a Ma
rinha, a Aeronáutica dessas missões poli
ciais, para que não calam em desvãos, 
não percam a sua autenticidade, a sua 
.personalidade. Se não fizermos Isso, va
mos vê-los, Inclusive, Incorrendo no ri
dículo, como tere! oportunidade de de
monstrar pela singela leitura de noti
ciário do Correio da Manhã, com o sub
titulo "No dia em que Vladimir foi sôlto". 
Depois de historiar, pràtlcamente, aque
las 10 horas· em que o habeas corpus do 
Supremo Tribunal Federal estêve órfão, 
como um documento sem pai, sem auto
ridade, sem legitimidade, diz o Correio 
da Manhã a propósito dos acontecimen
tos correlatas, marginais ao fato: 

(Lê.) 

"Ana Maria, mulher de Vladimir, foi 
a primeira a entrar no quartel da 
Policia do Exército. Logo seguida 
pelo Oficial de Justiça Júlio Alexan-

. dre Machado Correia, que levava em 
seu poder o alvará de soltura assi
nado pelo auditor da 2.a Auditoria 
da Aeronáutica. 

Cinco jipes da Policia do · Exército 
estavam estacionados defronte. ao 
quartel, com soldados. armados de 
revólveres calibre 45. Os fotógrafos 
se preparavam para fotografar a en
trada dos dois no quartel, quando 
um Capitão se colocou entre os que 
fotografavam e os fotografados, e 
disse: "Lamento, mas não pode, 
ordens são ordens". Os fotógrafos 
baixaram suas máquinas e, confor
mados, se. preparavam para esperar 
a saida de Ana Maria, do oficial e de 
Vladimir, quando novamente o Capi
tão disse: "Lamento, mas não pode, 
ordens são ordens. Os senhores terão 
de se retirar de defronte do quartel, 
desta área e da Vila Milltar. Se qui·· 
serem, poderão esperar na Avenida 
das Bandeiras". Alguns jornalistas 
tentaram argumentar com o Oficial, 
mas êle, virando-se para um sargen
to: "Traga um jipe para escoltar 
êstes senhores". Dirigindo-se para os 
jornalistas: "Viram? Até providen
cie! um gula para vocês não se per
derem". Os jornalistas entraram nos 
seus carros, e o Capitão: "Vocês são 
sempre bem-vindos, mas ordens são 
sem ordens." 

Vamos, agora, ter a impressão de que 
não estamos no Brasil, multo menos no 
Rio de Janeiro. Deixo ao critério de 
cada um dos Senhores Senadores imagi
nar em que região do mundo esta cena 
estaria ocorrendo e em que circunstân
cias. 

(Lê.) 
"O cortejo seguiu em frente, segui
do pelo jipe da PE, com os soldados 
armados, que transmitiam pelo rá
dio, para o seu Comandante, os 
acontecimentos: "Fala Charles Três. 
Estamos defronte ao A-1. Responda 
Bravo-2." 
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Isso é de um ridiculo profundo. o País 
não está em guerra, não há nenhum 
argumento capaz de justificar esta cena 
que, em tempo de guerra, pareceria per
feita. Agora, porém, tem caracteristicas 
realmente ridiculas. 

· · Começam a transmitir um para o ou
tro, por intermédio de alto falante, em 
código, como se estivessem em grandes 
operações milltares, como se fôssem fôr
ças de desembarque, como se tivessem 
dentro em poucos minutos, de se de· 
frontar· com grande inimigo. 

Então o "Charles 3" comlllÚcou ao 
"Bravo 2", por' intermédio dêsses apa
relhos norte-americanos de grande efi
ciência em matéria de comunicação. 
Continua: 

(Lê.) 

"Na entrada da Vila, o cortejo se 
desfez, com os carros procurando 
abrigo debaixo de árvores e perto 
de algum bar. Momentos depois, 
surge a mais de 80 qullômetros por 
hora um outro jipe, também da PE 
com soldados armados Informando 
a "Bravo 2" o que acontecia. Freia 
junto de um carro de reportagem, 
parado defronte a um bar, onde há 
principalmente civis, e um soldadc 
salta, correndo, com a mão no re
vólver: · "Lamento, mas ordens são 
ordens. Minhas ordens são para 
levá-los para a Avenida das Ban
deiras. E vou levá-los". E o cortejo 
seguiu. Sempre acompanhado pelo 
jipe da PE, que finalmente transmi
tiu para o comando: "Alô, "Bravo 
2", aqui "Charles 3". Missão cumpri
da. Não há mais jornalistas na Vila 
Militar." 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, tenho 
Insistido neste apêlo - pode parecer 
que há de minha parte animosidade 
com relação a quem quer que seja ·
aos responsáveis pelas Classes Armadas 
para que não deixem, sob sua responsa
bilidade, enquanto estão na ativa, modi
ficar-se o alto conceito que a Nação 

sempre teve dos seus soldados e das suas 
corporações. 

Não é de se exagerar. Nós e êles, mm
tares, sabemos que cresce, a cada dia, 
êste fôsso entre civis e militares, preci
samente porque os militares, alguns 
dêles, sairam das suas verdadeiras atri
buições e, quando perc9rrem êsses ca
minhos, o fazem com caracteristicas de 
violências Inauditas ou de ridículos ln
comensuráveis como no caso a que aludl 
há pouco. 

O que desejamos é que as Classes Ar· 
madas, que têm realmente, uma. grande 
missão, e nas quais não podemos deixar . 
de confiar, voltem aos seus deveres In
trínsecos, não aceitem certos papéis que 
não lhes são próprios e não lhes trazem 
nenhuma honra. O que desejamos é que 
reconheçam que Exército, Marinha. e Ae
ronáutica são povo também; que não 
pode haver entre nós um poder mlllta.r 
e um poder civil e, multo menos, um 
poder m!lltar para esmagar a. consciên
cia civil; que ninguém é dono do BrasU; 
que ninguém é dono do seu compatriota; 
que não cabe a nenhuma. geração o ·di· 
relto de querer Impedir que a. nova 
geração aflore, se afirme, dê a. sua con~ 
tribulção, traga o seu idealismo, venha 
corrigir nossos erros e suprir as noss~U~ 
deficiências. 

A Auditoriw da Marinha, a.o querer 
remendar supostamente, uma. alta. de· 

. cisão do Supremo Tribunal Federal, não 
tem a seu favor sequer a justa causa, 
já que de direito é uma posição forçada, 
que contraria a Constituição. 

Tenho em mãos, Sr. Presidente, a peça 
policial que deu motivo a que a. Audlto· 
ria da Aeronáutica e, depois, a. da.. Mari· 
nha, considerasse Imperativo a. sua ação 
em favor da seguránça nacional contra 
o estudante Vlu.dlmlr Palmeira. 

Vou ler tôdas as acusações contra 
quem, neste momento, está sofrendo 
pressão altamente criminosa per parte 
de autoridades que exageram no uso das 
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suas atribuições. Veja-se o que pesa con
tra êste jovem universitário. 

(Lê.) 

"Do: Secretário de Segurança Públl· 
ca - Ao: sr. Dlretor do Departa
mento de Ordem Politica e Social. 
- Ass.: Tentatlvá. de Subversão da 
Ordem Polítlco"Social. -:- São fatos . 
notórios e do domínio púbUco que 
líderes estudantis, influenciados por 
ideais extremistas, resolveram levar 
a efeito um vasto movimento sub
versivo, tendO por fim aparente a 
introdução de reformas de ensino, 
mas que, na reaUdade, objetivam a 
provocação ou incitamento à subver
são da ordem político-social." 

Sr. Presidente, os fatos não são notó
rios. Notórias são as manifestações de 
protesto com as quais comungavam as 
famíUas cariocas, as senhoras e os pro
fessôres. Isto .não é considerado subver
são, porque esta própria revolução que 
ai estâ, ou que se diz revolução, nasceu 
durante um período constitucional, com 
·um desflle chamado "Marcha da Famí
lia". 

O Sr. Eurico Rezende - Permite-me 
v. Ex.a um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Eu gosta
ria de terminar a leitura. 

Então, não há, aqui, nada de maior, 
nada, a não ser a interpretação da au
toridade, dizendo que êles estariam 
influenciados por idéias extremistas. 
Mas nãõ acusa. 

(Lendo.) 

"2. Assim é que os atentados à or
dem pública vêm ocorrendo, com 
mais freqüência, no centro da cidade 
e em horas de maior movimento, e 
nos quais centenas de. jovens, obe
decendo a planos adrede preparados. 
praticam tôda a sorte de violência, 
como sejam, atentados .pessoais, 
depredações, em total desrespeito 
aos Podêres constituídos, paralisan-

do o trânsito e o comércio, e infun
dindo o pânico de modo geral no seio 
da população ordeira." 

Isso também não houve. Os jornais to
dos testemunharam - salvo um ou outro 
fato isolado -, quando viaturas oficiais 
lnvestlám contra os estudantes, êstes Vi
ravam essas viaturas num movimento 
de legitima defesa. Fora disso, o comér
cio não fechou, não houve depredação 
nenhuma. Assisti a uma dessas passeatas, 
a de 100 mll, participei mesmo, não como 
Senador, mas como cidadão; achava que 
devia levaz: .minha. solidariedade como 
homem, já que não podia fazer o que 
êsses jovens fazem. Vi que os comercian
tes, quando um dos jovens entrava em 
sua loja para comprar, por exemplo, 
tinta para os seus cartazes, dava-a de 
graça, porque tinham consciência de que 
aquêle jovem estava lutando, certa ou 
erradamente, por um· Ideal sagrado. 

(Lendo.) 

"3. J!: de ressaltar-se, e está. sobeja
mente conhecido através da própria 
Imprensa e de outros órgãos de ln
formação, que tais ocorrências são 
orientadas por conhecidos agitadores 
do melo estudantll que, acobertados 
pelo prestigio de suas posições entre 
estudantes e até mesmo professôres, 
se reúnem, secretamente, . e também 
ostensivamente, em próprios fe
derais, para deliberarem sôbre as 
missões destinadas à execução das 
agitações e dos atos de .terrorismo." 

' 
· !!: a própria· autoridade quem reconhe~ 
ce que êsses estudantes se têm reunido 
abertamente nas faculdades, nas univer
sidades. Ninguém sal para uma luta de 
subversão debatendo seu programa de 
ação a céu aberto, em ·pleno sol. 

. Então, o que há de verdade é que essa 
autoridade não se excedeu em acusações, 
porque ela não positiva nada: em ne
nhum momento diz que havia militares 
entre êles, em nenhum momento diz que 
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êles estavam lançando bombas, como 
ocorreu em São Paulo, mas que se veri
ficou que foi um movimento .praticado 
pela direita, conforme se deduz, pelas 
declarações do Govêrno de São Paulo 
que apurou o fato. 

O que havia eram os movimentos, ar
dorosos ou não, de uma geraçãO de es
tudantes que não estava conformada, 
não só com p meio universitârio, com o 
sistema de ensino, mas com o sistema de 
Govêmo, que é um direito que cada um 
tem, e até com o próprio regime atua.l, 
que é um direito dêles, desde que não 
partam para uma luta armada. 

Então, êsse documento, que não prova 
nada, que não vale nada, que é um ofi
cio típico de um registro do Secretário 
de Segurança para a Delegacia de Ordem 
Politica, serviu de base para que a Audi
toria da Marinha considerasse que não 
era possível êsse rapaz ficasse uma ou 
duas horas em liberdade. e se propõe a 
.modificar a concessão do habeas corpus 
pelo Supremo Tribunal Federal, por 12 
de seus 14 membros. · 

Tem o aparte o Sr. Senador Eurico 
Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende' - Não quero· 
adentrar muito o assunto, porque está 
entregue à apreciação do Poder Judiciá
rio. Só êle poderá dizer se o Indiciado é 
culpado ou inocente. Nem eu nem V. Ex.• 
poderemos julgá-lo. E vejo-me até cons
trangido, porque V. Ex.11 sabe que , há 
Implicações . familiares neste caso que se 
conectam em têrmos de companheiris
mo e de sentimentos com um ilustre 
Colega nosso. Mas, data venla, posso ga
rantir e provar que V. Ex.11 está sendo 
temerário - digo isto com todo o respei
to -, quando afirma que não há .sub
versão nenhuma, porque nem o Supremo 
Tribunal Federal fêz essa afirmativa. Ao 
contrário, o Supremo Tribunal Federal 
entendeu que o fato deve ser apurado . 
Isto é, deve continuar a ser obj eto de 
exame da Justiça, porque o ilustre advo
gado, o nosso prezado Colega Sr. Marcelo 

• 

de Alencar, quando fêz a impetração 
argü!u algumas preliminares. Lembro
me de que duas delas se , salientaram 
muito no debate da questão. Primeiro, a 
falta de justa causa ... 

O SR. MARIO MARTINS - Esta não 
chegou a ser examinada .. 

O Sr. Eurico Rezende .:.. Exato. Quan
do se argüi a .falta de justa causa, o 
Poder Judiciário concede habeas corpus, 
porque ficou provado que não há ne
nhum crime a punir. Mas o Supremo 
Tribunal concedeu habeas corpus, sem 
prejuízo do processo, porque verificou 
que não podia fazer aquilo que V. Ex.• 
está dizendo: "não houve subversão". 
Quero colocar-me num terreno de abso
luta serenidade neste episódio. Pode ser 
que não haja, não tenha havido subver
são, mas Isto só com o julgamento. Pode 
ser que tenha havido subversão, e, Igual
mente, Isto só com o julgamento final 
Mas o fato Irretratável é que o Supremo 
teve oportunidade de trancar o processo, 
vale dizer, liquidar a ação penal e achar 
de logo - isto foi pleiteado pelo bri
lhante advogado impetrante em favor 
de seu paciente - que não havia causa 
justa no processo. 

O SR. MARIO MARTINS - Longe de 
mim · querer concorrer com V. Ex.• no 
debate sôbre matéria em que é mestre 
e eu não posso ser considerado nem 
como simples rábula. Mas no momen
to · devo dizer que levo uma vanta
gem sôbre V. Ex.•, não'por possuir qual
quer mérito, apenas por ter assistido 
ao julgamento, ao qual V. Ex.' não as
sistiu. 

O que houve é que o Dr. Marcelo de 
Alencar estabeleceu quatro prellminàres. 
A primeira,· da incompetência, que foi 
rejeitada, como já tive oportunidade de 
dizer. A segunda preliminar foi a de pre
venção. Concedida a segunda, não en
traram em exame nem a terceira, nem 
a quarta. De modo que o Tribunal não 
foi tão longe quanto V. Ex.• quer arras
tá-lo. :G:le não entrou: no exame das 
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outras preliminares; uma vez que foi 
acolhida esta, a ordem d~ habeas corpus 
foi concedida. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a outro aparte? (Assentimento do 
orador.) Continuo com razão, Excelência. 
o Tribunal aprecia as preliminares na 
ordem em que elas são colocadas, e o 
brilhante .advogado Marcelo ae Alencar 
se defendesse a tese de V. Ex.a, no sen
tido de que não havia justa causa, não 
la apegar-se, inicialmente, a prellmlna
res de resultados· meramente protelató
rlos, porque a ação penal continuaria; 
não levantaria nenhuma prellmlnar, en
traria no .mérito, obteria a concessão do 
habeas corpus por "falta de justa causa." 
Mas se V. Ex.a verificar a tela das lm
petrações, verificará que essa "falta de 
justa causa" não foi a primeira sustim-
tação feita. · · 

O SR; MARIO MARTINS - Evidente. 
. Eu disse que ·a primeira foi "incompe
tênCia". 

O Sr. Eurico Rezende - Logo, o pró
prio advogado não estava certo da au
sência de justa causa. Apegou-se às pre
liminares. E, realmente, advocacia se faz 
assim. Mas, eu resumo · meu ponto . de 
vista da seguinte maneira: ninguém, a 
esta altura, pode afirmar se houve ou 
não "justa causa". O Supremo concedeu 
habeas corpus sem prejulzo da ação pe
nal, isto é, achou que não deve ser ab
solvido de plano; · achou que a acusação 
é séria; pode ser julgado improcedente, 
mas achou que houve recrutamento de 
elementos de. sustentação da denúncia. 
Deixou então para. o julgamento final o 
exame da. ausência ou não de "justa 
causa". · 

O SR; MARIO MARTINS - Fico grato 
.pelo seu aparte e tenho a esperança de 
que a Casa me acompanhe na conclusão 
que o aparte de V. Ex.a oferece. . . 

Então o Tribunal, sem entrar na aná
lise da terceira preliminar, admitiu que 
o processo poderia prosseguir. O que de
veria ter feito a autoridade coa tora? 

Respeitar a decisão do Supremo Tribu
nal Ao invés disto, o que faz ela? Outra 
Auditoria não se contentou em poder 
continuar o processo. O que ela quis foi 
desrespeitar ·o Supremo Tribunal Fe
deral, ela quis mostrar ao Supremo Tri
bunal Federal e à Nação que o poder 
maior de deter pertencia a .ela. Então 
êsse absurdo desnecessário, essa violên
cia desnecessária, de que continua sujei
to ao processo, segundo a interpretação 
do Supremo Tribunal Federal, mas que 
não deve continuar prêso, não há razão 
para continuar prêso, então se instaura 
outro proceso, numa outra Auditoria, 
para que o Supremo Tribunal Federal 
não pudesse ver cumprida. a sua vontade, 
a sua decisão 1 

Isso é o que nós chamamos de subver
são jurídica, e foi contra a subversão ju
rídica que se fêz uma Revolução, ou que 
tal nome tenha, em nosso Pais . 

ó meu apêlo não é daqui ficar a hos
tilizar autoridades fanáticas, autoridades 
desmandadas, autoridades que abusam 
de sua autoridade eventual, mas apenas 
para ·fazer um apêlo aos responsáveis 
maiores. 

Isso não conduz ·a nada· de bom, não 
há· nenhum Pais no qual uma geração, 
já no fim ou no meio, que esteja ocasio
nalmente detendo o poder, não há ne· 
nhum pais capaz de esmagar tôda uma 
geração que está surgindo, sobretudo se 
é uma geração de grande fibra, de vo
caçãO universitária, como se observa no 
presente caso. 

o que se está fazendo, é gente que ve
rifica que foi ultrapassada na vida e que 
então se volta contra a mais capaz, e 
quer que contra esta prevaleçam pontos 
de vista arcaicos que não se ajustam ao 
sistema brasileiro, ao pensamento brasi
leiro .. 

Nesse propósito, comete não só atas 
· rldiculos, como êste, de prepotência, 
mesquinho,· no sentido de manter a au
toridade policial, de mostrar que não há 
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Poder maior que aquêle que está por trás 
de um fuzil. 

Mas não conheço, ninguém conhece, 
em nenhum pais do mundo, que aquê
les que se escudam nos fuzis e nós sa
bres possam perpetuar-se no poder, e 
multo menos possam fazer qualquer obra 
benéfica para a coletlvldade. 

O Sr. Eurico Rezende ·- Permite-me 
V. Ex.a uma intervenção? 

O SR. MARIO MARTINS - Desejamos 
haja compreensão, estabeleça-se no mo
mento a vontade do diálogo, do enten
dimento, 'que ninguém queira Impor a 
outro sua vontade, que se abra caminho 
para os que estão despontando, uma vez 
que não fizemos· um trabalho fecundo, 
por razões que não nos cabe analisar, 
pelas quais não somos dlretamente res
ponsáveis. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a vai-me 
permitir. O estudante Vladimir Palmei
ras foi prêso por um decreto judicial. 
Não envolva V. Ex.~ o fuzil e o sabre do 

· Poder Executivo. Foi prêso por um órgão 
judiciário. Recorreu a instância mais al
ta, a· coleglado maior: o Tribunal Supe
rior Militar. Foi mantida a prisão. E o 
Supremo Tribunal Federal concedeu ba
beas corpus sem prejuizo do processo. 

O SR. MARIO MARTINS - O que fêz 
o Supremo? 

O Sr. Eurico Rezende - Não foi prêso 
por ato do Poder Executivo. Foi prêso 
por ato :do Poder Judiciário. Contra .o 
Poder JÚdlclárlo, então, é que v. Ex.• 
.deve operar a. usina. de suas criticas. 

O SR. MARIO MARTINS - Como a. 
matéria, possivelmente, para. V. Ex.a seja. 
de tão pouca. relevância, quando se trata. 
da. llbe:tda.de de um jovem que luta. lde
allstlcamente para. que seu pais seja. 
mais feliz, talvez V. Ex. a não tenha. aten
tado para os antecedentes da questão. 

:alie· não foi prêso por ordem judicial 
coisa· alguma. Os jornais noticiaram; êle 
foi prêso por um equivoco de agentes do 
Poder Executivo de um Estado. Não ha-

via nem ordem federal. Foi um Estado 
que, numa batida policial, em Copaca
bana, quando procurava suspeitos de as
sassinatos contra motoristas, às duas. ho
ras da manhã, estando êsse jovem ao 
lado de outro, e o outro tendo corrido, 
supuseram que .êste talvez· tivesse algu
ma conta a ajustar. Então prenderam
no. Levaram-no para o Distrito. Depois, 
no Distrito, alguém disse: "Conheço êsse 
cam!'-rada.. li: o Vladimir Palmeira. Então, 
não é conosco!" Ficou a noite inteira lá. 
Depois, no dia seguinte, a Policia tele
fonou para o Governador. O Governa
dor pôs a mão na cabeça.. Porque é um 
homem inteligente, sabia que ia aconte
cer; não Interessa a ninguém uma coisa 
desta. ordem. Então, êle foi prêso por 
gentes do Poder Executivo Estadual. Ai 
aparecem aquêles que estão interessados 
em que não haja paz no Brasil! São os 
mesmos que invadem a Universidade de 
Brasil!a ... 

O Sr. Eurico Rezende - Houve um de
creto de prisão preventiva. 

. O SR. MARIO MARTiNS- Prisão pre
ventiva de quem já está prêso há mais 
de uma semana? I 

Mas ai, então, êsse decreto sobe à mais 
alta Côrte de Justiça do Pais e esta. de
termina gue êle não pode 'continuar em 
prisão preventiva. Então, vê V. Ex.• que 
a Justiça., o Poder Judiciário, . na sua 
mais alta expressão, declarou que não 
havia por que se manter prêso êsse jo
vem. 'Ai, então, fica dez horas. A autori
dade coatora sem saber se cumpre a or
dem de habea.s corpus ou se espera· um 
comunicado· da Marinha para que façam 
outra ordem, outro decreto de prisão. 

O Sr •. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a? (Assentbnento do orador.) No 
caso inicial do estudante Vladimir Pal
meira houve duas opiniões de colegia.dos 
judiciários, da inals alta. expressão, e opi
niões diversas. o Egrégio Tribunal Su
perior Militar entendeu que devia con
tinuar prêso - uma opinião - e o Su-
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premo Tribunal Federal entendeu que 
não. 

O SR. MARIO MARTINS - E qual o 
que prevalece? 

O Sr. Eurico Rezende - Eu estou pro
curando caracterizar com isto, apenas, 
o seguinte: que V. Ex.a não pode dar 
tanta robustez às suas afirmativas. Se 
tivesse sido, realmente, uma 'arbitrarie
dade de agentes do Poder Executivo, a 
Justiça Milltar, o Tribunal Superior Mi
litar teria, de logo, mandado eXl>edir al
vará de soltura. Vem para o 'Supremo 
Tribunal Federal e êste concedeu habeas 
corpus. A riossa divergência é apenas 
quanto ao seguinte: V. Ex.a afirma, ca
tegoricamente, uma tese que eu não pos
so afirmar, pois houve a controvérsia 
entre o Tribunal Superior Militar e o 
Supremo Tribunal Federal: um achando 
que Vladimlr devia ser sôlto, outro 
achando que devia continuar prêso. E, 
ainda, para aúmentar a controvérsia, o 
Supremo Tribunal Federal entende que 
o processo criminal deve continuar. 

Então, eu não estou julgando, mas 
achando estranho que V. Ex. a queira. jul
gar, pois, se nem mesmo o Supremo quis 
julgar, entrar no mérito, não se jul
gou capaz de dizer se o homem é cul
pado ou inocente. Posso estranhar, ao 
ver V. Ex.a julgar o caso como não en
volvendo subversão, como se não houves
se objeto licito para ação penal, Não 
estou acusando, nem defendendo; estou 
achando que a questão não foi resolvida 
de modo· a. V. Ex.a usar a tranqüllidade 
das afirmações que ora está fazendo. 

O SR. MARIO MARTINS - Sr. Presi
dente, devo reconhecer que abusei do 
tempo dos colegas, pois há outros ora
dores inscritos. 

Mas, volto a insistir para que traba
lhemos e colaboremos, a fim de elimi
narmos, do cenário público, êsse sis'tema. 

Quero, apenas, dar uma palavra final 
ao nobre Líder do Govêrno, Senador Eu
rico Rezende. S. Ex.n disse que estamos 

diante de uma controvérsia, entre o Tri
bunal Superior Militar e o Supremo Tri
bunal Federal, porque o primeiro negou 
habeas corpus e o segundo, que é mais 
alto, o concedeu. 

O Sr. Eurico Rezende - Sem prejuízo 
da ação penal. 

O SR. MARIO MARTINS - Sem pre
juízo de ação ·penal. Mas, o que se dis
cute não é ação penal; o que se discute 
é a detenção. Então, diante· da contro
vérsia, porque só se discute a detenção, 
entre o Tribunal Superior Militar e o 
Supremo Tribunal Federal, diante dessa 
controvérsia assinalada por V. Ex.a, sur
giu um· julgador, o voto desempatador, 
aquêle que seria capaz de dirimir uma 
dúvida, o Tribunal Milltar. não queria 
conceder habeas corpus, o Supremo Tri
bunal Federal concedeu; o voto de de
sempate passou a ser de uma simples 
Auditoria Militar. Por ai se vê a quanto 
chegou a subversão juridica do Pais, por 
ai se vê que um homem eminente, real
mente um grande advogado, vem aqui 
esposar uma tese destas. (Multo bem!) 

O SR. EURICO REZENDE- Sr. Pre
sidente, peço a palavra como Lider do 
Govêrno. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
- Tem a palavra, como Lider do Govêr- · 
no, o Sr. Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Como 
Líder - Não foi revisto pelo orador.) 
.Peço desculpas, Sr. Presidente. A veloci
dade com que o eminente Senador Má
rio Martins desceu da tribuna · não me 
permitiu aparteá-lo. 

A Casa é testemunha de que não exa
minei a nova faceta da questão. Apre
ciei, em considerações rápidas, o episó
dio que culminou com a concessão do 
babeas corpus, ao paciente, pelo Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, e salientei 
que o ponto decisivo, que qualquer hon
radez de interpretação aceita, é que a 
matéria ainda é controversa, não ape
nas porque a.s decisões do Supremo Tri-
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bunal Federal foram divergentes, mas, 
também, e principalmente, porque o Su
premo Tribunal não examinou o mérito 
e concedeu a medida. sem prejuizo da 
ação penal. 

O Sr. Mário Martins - Dispensou a 
prisão preventiva. 

O .SR. EURICO REZENDE -Não abor
dei a atitude superveniente à concessão 
do habeas corpus, adotada pela Audito
ria da Marinha. Não abordei êste aspec
to da questão. 

Pedi a palavra, po1•tanto, Sr. Presiden
te, para poder evitar conste dos Anais 
da Casa debate deformado, em virtude 
da ausência de um aparte suplementar, 
realmente, necessário. (Muito. bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
- Tem a palavra o nobre Senador Ca.t
tete Pinheiro. 

O SR. CATrETE. PINHEIRO - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, desejo valer-me 
dos poucos minutos que o Regimento 
ainda me faculta, para cumprir um 1m
l)era.tlvo de consciência. 

Nesta tarde, neste Plenário, várias vo
zes se levantaram no debate de proble
mas, na análise de fatos relacionados 
com a vida estudantil brasileira e com 
o direito que a todo cidadão deve caber, 
da defesa de seus Ideais, do direito à li
berdade, enfim. 

A tranqülllda.de que temos neste Ple
nário,· devo lniclalmente lembrar e la
mentar, tem estado ausente dos lares de 
Brasilla.. Tal ocorre ainda por fôrça. de· 
acontecimentos que marcaram negati
vamente esta Capital, e que têm sido 
examinados e combatidos, nas últimas 
semanas, em todos os setores da opinião 
pública. :S:sses mesmos episódios, lamen
tàvelmente, trazem-me à tribuna, a fim. 
de que não venha a desmerecer da con-· 
fiança dos meus próprios filhos, e para 
atender a reclamos e Incentivos que me 
têm chegado, no sentido de não silen
ciar ante aquilo que se conspira contra 
a Universidade de Brasilla. 

Sr. Presidente, há hienas rondando 
aquêle centro de cultura do Pais. Ao que 
tudo mostra, querem-no em decomposi
ção. Antes, tinhamos a lamentar a vio
lência, a agressão fislca. aos jovens, em 
pleno trabalho de aulas; agora, é a agres
são moral, o sensacionalismo escandalo
so, calunioso, pelo qual se pretende le
vantar, contra aquela Universidade, tô
das as dúvidas. 

Ainda há poucos dias, Sr. Presidente, 
manifestava desta Tribuna a minha 
confiança na serenidade da ação do Sr. 
Presidente da República. Conhecemos o 
espirita magnânimo de S. Ex.•, assim 
como o seu desejo de conduzir o Pais, 
sem ódios, longe de tudo aquilo que re
presente violar o direito à liberdade dos 
brasileiros, fiel ao bem comum. 

Mas, Sr. Presidente; temos, também, 
que reconhecer: contra a vontade ex
pressa do Sr. Presidente Costa e Silva 
se levantam aquêles mesmos que, deven
do obediência a S. Ex.• e devendo res
peito a êste Pais, procuram tudo dene
grir e lançar sôbre a juventude brasi
leira tôdas aquelas acusações que ela, 
a todo momento, demonstra serem in
justificadas, que não as pode receber e, 
muito menos, ante elas silenciar, Os que 
acompanharam, de dois dias para cá, o 
trabalho de destruição da UnB estão 
vendo, não somente nas colunas de cer
ta Impren-sa, que nessa tarefa ingrata 
parece empenhada mas, até' mesmo, em 
afirmações atrlbuidas a parlamentares 
que se acredita estarem sempre bem ln
formados; em tudo Isso, o que se vê, é 
o desejo de conturbar, é a vontade de 
perturbar a ordem pública e, principal
mente, o fito de Impedir que o Presi
dente Costa e Silva realize o Govêmo 
que se propôs e, podemos afirmar, sem
pre pretendeu realizar. 

Não quero analisar tôda aquela infâ
mia traduzida nas afirmações de um ln
digitado depoente, na Secretaria de Se
gurança Pública do Distrito Federal. 
Ela, pela fonte de onde saiu, não cabe
ria nos Anais desta Casa. Desejo, ape-
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nas, neste momento, denunciar que con~ 
tra a palavra, a ação, o trabalho cons~ 
'trutivo do Reitor d~ Unl,versidade de 
BrasUia, o Prof. Caio Benjamim Dias, 
quer-se contrapor a palavra, a informa
ção e, sobretudo, a Infâmia de alguém 
que já demonstrou, cabalmente. que para 
tal não tem idoneidade. 

Para corroborar a minha afirmativa, 
faço a leitura do · 

EXTRATO DO "CURRICULUM VI
TAE" DO PROF. CAIO BENJAMIN 
DIAS . 
1. Graduado médico,· com láurea, 
peui. Faculdade de Medicina da Uni
versidade de Minas Gerais: prêmio 
Oswaldo pruz ao melhor aluno 
(1936~. 

2. Doutor em medicina e docente
livre de Clinlca Propedêutica mé
dica, mediante concurso de titulos e 
provas (1941). 
3, Docente-livre de Terapêutica 
Clinlca (1944), mediante concurso 
de titulas e provas. 
4. Professor catedrático de Clinlca 
Médica da Faculdade de Medicina 

· da Universidade Federal de Minas 
Gerais (Belo Horizonte - Brasil) 
(1952), após concurso de titulos e 
provas. 
5. Membro do Conselho. Universi
tário da. Universidade Federal de 

. Minas Gerais, onde representa a con
gregação da Faculdade deMedlcina, 
tendo sido duas vêzes reconduzido: 
1957 a -1960 e 1963 até a· presente 
data. 
6 Diretor do Hospital-Escola da 
. c~ verinelha, que funciona como 
parte do Hospital de Clinlca. da Fa
culdade de Medicina, cargo que pre
enche desde 1957, mediante recon
duções pela Congregação. 

"'. Membro da Comissão constitui
da pelo Ministro da Educação, Prof. 
Clóvis Salgado, para elaborar o an
teprojeto da Reforma do Ensino Mé-

dica, o qual foi enviado ao Congres
.so Nacional como projeto governa
mental (1956-1957). 

8, Conferencista brasileiro na Fa
culdade de Medicina da Universida
de de Lisboa, como representante do 
Ministério da Educação e Cultura no 
Programa de Intercâmbio Cultural 
assinado com o Instituto ·de Altos 
Estudos do Govêrno Português 
(1958). Teve então a oportunidade 
de participar do V Congresso de Me
dicina Tropical e Malária (Lisboa), 
como representante da Universidade 
de Minas Gerais. Na mesma ocasião 
visitou centros universitários da Itá
lia, Alemanha e França. 
9. Membro fundador da Associa
ção Brasileira de Escolas Médicas e 
seu 1.0 -Secretário, nas duas primei
ras Diretorias (1962-1966). 
lO. Representante da Universida
de Federal de Minas Gerais à II 
Conferência de Faculdades Latino
Americanas de Medicina - <Monte-
vidéu - 1960) e à m Conferência 
de Faculdades Latino-Americanas de 
Medicina <Vina del Mar) - 1962. 
11. Relator Oficial ao 6.0 Congres
so Pan-Americano de Gastroentero-. 
logia (Santiago do Chile - 1960). 
.12. Membro da Comissão Organi-· 
zadora e Coordenadora da I Con
ferência sôbre o Ensino de Clinica 

.. Médica no Brasil, reunida em Sal-. 
· :vador sob os auspicias da Universi-. 

dade Federal da Bahia e com o au
xilio da Fundação Kellogg · (1967). 
13. Membro da Comissão Organi
zadora da IV Cqnferência de Facul-. 
dades Latino-Americanas de Medi
cina <PoÇos. de Caldas> - Brasil -
1964) ) .?· .. i(l 

·~ ~"'( ,.. . 
14. Membro do Conselho Superior 
da AssociaÇão Médica de Minas Ge
rais de l95Ó a 1964. 
15. Membro Correspondente da: 
Academia de Medicina de São Pau
lo (1964). 
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16. Presidente da Sociedade Brasi
leira de Nefrologia (1964-1966). 

17. · Delegado da Associação Brasi
leira de Escolas Médicas à 1.a Reu
nião da Federação Pan-Amcricana de 
Associações de Escolas Médicas, Bo
gotá (Colômbia) em agôsto de 1966. 

18. Comissionado pela Universida
de Federal de Minas Gerais, visitou 
as Universidades de Bogotá, de São 
Marcos (Lima), a Universidade Na
cional do México, a Universidade 
da Califónia (São Francisco); A 
"Northwestern University" de Chica
go, participando também do III Con
gresso Mundial de Nefrolog1a (Was
hington) - agôsto a setembro de 
1966. 

19. Membro da Comissão de Ensino 
Médico da Associação Médica Bra
sileira (1965-1967). 

· 20. No exercicio das atribuições 
universitárias participou em mais 
de 20 comissões examinadoras de 

· concursos para professôres catedrá
ticos e docentes-livres em universi
dades e escolas de medicina situadas 
nas seguintes localidades: Belém 
(Universidade Federal do Pará), Re
cife (Universidade Federal do Reci
fe), Salvador (Universidade Federal 
da Bahia), Niterói (Universidade Fe
deral do Rio de Janeiro), Guanabara 
(Universidade Estadual da Guanaba
ra), São Paulo (Universidnde de São 
Paulo), Belo Horizonte (Universida
de Federal de Minas Gerais) e Pôrto 
Alegre (Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul). 

21. Agraciado pelo Govêrno Brasi
leiro com a Ordem do Mérito Médico 
e com as Medalhas Marechal Hermes 
da Fonseca e Pirajá da Silva. 

22. Membro estrangeiro (Affiliated 
Fellow) do "The America.n College of 
Physicia.ns" - (1965-1967). 

Publicações 

1938 - Linfedema Congênito, em "0 
Hospital", vol. 14 - páginas 527 a 
540. 

1941 - A Insuficiência Coronária -
estudo semiológico. Tese de Concurso, 
Livraria Editora Paulo Blilhn - Belo 
Horizonte - 162 págs. 
1943 - Espru - estudo cllnico em 
descrição de um caso, em Minas Ge
rais - ano VIII, n.o 44, páginas: 7 
a 24, e "Revista Médica Brasileira" 
- Tomo XII, n.0 4 .:... páginas 101 a 
118. 

1944 - Estudo Terapêutico da 'O'lcera 
Gastrodudenal, tese de Concurso -
Gráfica Q. Reiner Ltda., Bélo Hori
zonte- 159 páginas. 

· 1944 - Esquistossomose de Mánson 
- Estudos em colaboração com Ber
nardo Magalhães - Mem. do Insti
tuto Oswaldo Cruz, Tomo 41 - fase. 
3, págs. · 363 a 446. (Trabalho Laure
ado com o prêmio oficial da Acade
mia Nacional de Medicina para 1944 
-Medalha de prata). 
1946 - Oração de Paraninfo na co
lação de grau dos doutorandos de 
1945, pela Faculdade de Medicina da 
Universidade de Minas Gerais. 
·1949 - Quimioterapia. Antimonial na 
Esquistossomose Mansônica. - Tese 
de Concurso, 348 págs. - Imprensa 
Oficial - Belo Horizonte. 

1950 - Tratamento Rápido da Es
quistossomose Mansônica pelos me
dicamentos Antimoniais - em cola
boração com J. Rodrigues da Silva e 
Manoel Borrotchin - separata ml
meografada, apresentada ao VIII 
Congresso Brasileiro de ·Higiene, reu
nido em·Recife- entre 27 de agôsto 
e 2 de setembro. Publicada na "Re
vista do Serviço Esp, de Saúde Pú
blica"- Tomo VI- n.0 1- junho 
de 1953. 
1951 - Artropatias Reumáticas Cró
nicas - Conceito Diagnóstico e Tra-
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tamento - relatório oficial ao 1.0 

Congresso da Associação Médica de 
Minas Gerais - setembro. Trabalho 
de colaboração com · J. Henrique 
Ma.tta. Machado, J. Benjamin Soa
res, Armando Grecco, D. Magalhães 
Lopes e A. Polizzi - 63 páginas "Re
vista Brasileira de Medicina" ~ vo
lume 9, n.0 4 - fevereiro-abril de 
1952. 24 páginas. ' 

1951 - Tratamento Rápido da Es-
. qulstossomose Ma.nsônica pelo Tarta

ra.to de Antimônio e Sódio - em co
laboração com J.. Rodrigues da. Silva 
e Ma.noel Borrotchin - comunicação 
à m Jornada Brasileira de Gastro
enterologia., em São Paulo - 7 a 11 
de novembro - publicado na. Revia
ta Brasileira de Medicina. - vol. IX. 

1951 - . o. Gllcona.to Trivalente de 
Antimônio e Sódio no Tratamento da 
Esqulstossomose Ma.nsônica - Por 
J. Rodrigues da Silva e Caio Benj a.
min Dias; outra. comunicação à m 
Jornada Brasileira de Ga.stroentero
logia. - São Paulo - 7 a 11 de no
vembro - 6 páginas. 

1952 - A Sindrome Hépa.to-Esplêni
ca. na Esqulstossomose Ma.nsônlca. -
Tese para concorrer à Cátedra.. de 
Clinica. Médica. na Faculdade de Me
dicina da Universidade de Minas Ge
rais -:- 439 páginas - tese de con
curso - Imprensa OficiaL 

1953 - Esqulstossomose Hépa.to-Es
plênica., em Esqúlstossomose Ma.nsô
nica. no Brasil - São Paulo - .1953 
- 187 páginas. 
1953 - Discurso de Pa.ra.nlnfo na Co
lação de Grau dos Doutorandos da 
Faculdade de Medicina da. U.F.M.G. 
- 10 páginas. 
1955 - Tratamento das Hepa.topa.
tia.s, em Simpósio sôbre Hepatologta., 
editado pela Faculdade Nacional de 
Medicina. 
1956 - Tratamento Médico das Do
enças das Vias B111a.res, em Simpósio 

sôbre Vias B111ares, editado pela Fa
culdade Nacional de Medicina. 
195'7 - Simpósio sôbre Esquistosso
. mose - sob o patrocinlo do Hospital 
Naval de Salvador - contribuição -
págs.: 192 a 194, 1 volume de 300 pá
ginas, editado em 1957. 
195'7 - Emergência. nos Estbdos Co
matosos - Relatório ao IV· Congres
so da Associação Médica de Minas 
Gerais - Relatório de Seminário im
presso em separa ta. 
1962 - Relatório Oficial sôbre o 
Tempo Integral no Ensino Médico, 
apresentado à Academia Nacional de 
.Medicina na ocasião do XI Con~res
so Nacional de Medicina. 

1964 - Internato e Residência -
Relatório no volume Informações Bá
sicas sôbre os Temários da IV Con
ferência de Faculdades Latino-Ame
ricanas de Medicina - Imprensa 
Oficial - Belo Horizonte - 61 . pá
ginas. 
1965 - Aula inaugural proferida na 
Escola de Pós-Graduação Médica. da 
Pontificla Universidade Católica do 
Rio de Janeiro - "A Educação Mé
dica nQ Bra.sil". 
1985 - A Fase Aguda da. Esquistos
somose Mansônica. - trabalho em 
colaboração, enviado para publica
ção no Jornal Brasileiro de Medicina. 

Está, portanto, definida a personali
dade do Professor Calo Benjamin Dias 
como cidadão, como médico e como pro
fessor universitário. 

isse · eminente mestre que velo para 
Bra.silla. para servir o Pais, tirou a Uni
versidade daquela situação de caos ad
mlnlstrativo;·de quase insolvência. a que 
chegara, e a;tránsformou num centro de 
cultura' que só merece respeito, porque, 
inclusive, hoje, tem os seus compromis
sos integralmente saldados e, pôde, de
pois de problemas de tamanha gravida
de, estabelecer clima de confiança em 
que professôres e alunos, mestres e es-
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tudantes podem dialogar, discutir os seus 
problemas e resolvê-los. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Com 
multo prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Quero concor
dar integralmente com as referências e 
o~ conceitos que V. Ex.a expende em tór
no da personalldade e da ·condutá. do 
Pr. Calo Benjamin Pias e podemos dizer 
que, se antes do lamentável episódio vi
vido pela Universidade de Brasilla o Rei
tor era uma pessoa de confiança do Se
nhor Ministro dá Educação, depois da
quele acontecimento, através . da mani
festação vigorosa da confiança presiden
cial, Sua Magnificência passou a ser 
também um delegado, um prolongamen
to do propósito do Presidente Costa e 
Silva de evitar que fatos daquela natu
reza se reproduzam e de criar condições 
para a integral consolidação da Univer
sidade de Brasilla. E o depoimento pres
tado por um professor, perante a Secre
taria de Segurança, indica realmente 
que há, não digo um esquema organi
zado, mas, pelo menos, uma tentativa 
bem suspeita de se procur9:1' alquebrar 
aquela instituição que, ao invés de me
recer ataques, deveria merecer um gesto 
assistencial amplo para que possa real
mente corresponder aos anseios da mo
cidade de Brasilla, evitando que novas 
"hienas", como diz V. Ex.a, prossigam na 
maldição da sua ronda em tômo da
quele templo de cultura nacional. Eu 
me congratulo com V. Ex.a, invocando 
aqui o compromisso do Sr. Presidente 
da República de não permitir que so
brevenham novos fatôres de alquebra
menta da Universidade de BrasUla. Sa-
11ento, ainda, que, se a Universidade de .. 
Brasilla, assim tão duramente alvejada, 
estivesse implantada em outro Estado, 
em outro setor do Pais, talvez em tômo 
dela já houvesse se formado uma cons· 
ciência de defesa cerrada, . mas em Bra
silla, infelizmente, ainda não contamos 

com aquela intervivência sentimental 
capaz de defender suas próprias coisas, 
suas próprias instituições. Brasilla ain
da não tem aquêle toque de soclablllda
de, de união. 11:, ainda, uma Capital que 
cheira, apenas, a Parlamentares e fun
cionários públicos. De modo que se faz 
necessário um movimento de defesa, não 
só da Universidade de Brasílla mas de 
tôdas as instituições, para que Brasílla 
se consolide. Com êste aparte, por cuja 
extensão peço desculpas a V. Ex.a, mas 
que se justifica pelo meu amor sincero 
a Brasilla, eu me congratulo com o opor
tuno e · veemente pronunciamento de 
V. Ex.a 

o SR. CATTETE PINHEIRO - Alegra
me, nobre Sen~dor Eurico Rezende, pos
sa vir V. Ex.a dar maior ênfase e maior 
valor ao pronunciamento que faço. Mas, 
posso afirmar a V. Ex.a .que, mesmo 
dentro das caracteristlcas que acaba de 
traçar com relação aos fatos da vida de 
Brasilla, é motivo, também, da minha 
presença na tribuna afirmar que pais e 
mães de universitários estão empenha
dos em levar ao Judiciário os elementos 
interessados na· destruição da Universi
dade, para, sobretudo, comprovar que all 
é um centro de educação e de cultura, 
onde existe tanta dignidade, que a pró
pria familla do indigitado depoente all 
viveu e ainda vive. Ainda mais, nobre 
Senador Eurico Rezende, é sobretudo la
mentável que só depois de uma atitude, 
adnlitlmos, violenta dos estudantes, ex
pulsando um falso professor, pela ln
competência e pela inldoneidade . agora 
comprovada, ílsse mesmo falso-mestre 
levante contra os moços e contra os ver
dadeiros mestres tôda essa gama de ln
dignas maquinações e de infâmias. 

Assim sendo, Sr. Presidente, peço a 
· V. Ex.a relevar eu ter ultrapassado o 
tempo que me era permitido, mas preci
sava falar antes que esta semana ter
minasse, mostrando, inclusive, que os jo
vens universitários de Brasllla revela
ram, neste episódio, a serenidade neces-
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sâria para enfrentar aquêles que contra 
êles conspiram. · 

Pretendia-se, mais uma vez, que, di
ante da agressão moral, ·os estudantes 
fôssem às ruas ou promovessem mani
festações que permitissem a sanha de 
·violentar, a manifestação de Ira contra a 
juventude. Mas a tranqüilldade dos jo
vens tal não o permitiu. · 

Quero, finalmente, dizer àqueles que se 
propuseram a essa obra destruidora, que 
os pais e mães dos universitários acei
taram o desafio que se lhes apresenta, de 
defender a Unlversídade, como patrimô
nio nacional e de seus filhos. Perante 
a justiça comparecerão, se possível, para 
comprovar a indignidade de tais acusa
dores, ante a realidade da vida univer
sitâria de Brasilla e do Pa.!s. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) 
- O Senado recebeu do Instituto Brasi
leiro de Geografia oficio convidando-o 
a fazer-se representar na 1.• Conferên
cia Nacional de Geografia e Cartogra
fia, que terá lugar na Guanabara, entre 
os dias 23 e 30 do corrente. 

O Senado far-se..iá representar pelo 
Sr. Senador José Guiomard. 

Sôbre a mesa, Indicação que vai ser li
da pelo Sr. 1,0-Secretário. 

lll lida a seguinte 

INDICAÇAO 
N.° CM-2-B/67 

Sr. Presidente: 

Na forma regimental, Indico a Vossa 
Excelência o Deputado Regis Pacheco 
para membro efetivo da Comissão Mista 
encarregada de apreciar o Projeto de Re
solução n.o 35/67, que "cria a Comissão 
Mista para proceder ao estudo dos Pro
blemas Agropecuârlos e o seu reflexo na 
economia nacional", em substituição ao 
Deputado Eraldo Lemos. Para Suplente, 
em substituição ao Deputado Regis Pa-

checo, indico o Deputado José Carlos 
Teixeira. 

Sala das Sessões, em 17 de setembro 
de 1968. - Mário Covas, Lider do MDB. 

Compareceram mais os Srs. Sena
dores: 

Lobão da Silveira - Ruy Carneiro 
- Pessoa de Queiroz - José Leite -
Eurico Rezende - Paulo Torres -
Vasconcelos Tôrres - Aurélio Vian
na - Gilberto Marinho - João 
Abrahão - Adolpho Franco - An
tônio Carlos - Attillo Fontana -
Guido Mondin - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondim) 
- Fica, assim, designado o Sr. Deputado 
Regis Pacheco para membro efetivo da 
Comissão Mista a que se refere o oficio 
lido. 

Sôbre a mesa, projeto de lei que vai 
ser lido pelo Sr. 1.o-secretário. 

li: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 104, de 1968 

Consljlera de utilidade pública a 
Sociedade Brasileira Chalm Welz
mann de Incentivo à Ciência, es
tabelecida na cidade do Rio de Ja-

. neiro, Estado da Guanabara. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - li: reconhecida de utilidade 
pública a Sociedade Brasileira Chalm 
Weizmann de Incentivo à Ciência, com 
sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado 
da Guanabara. · 

Art. z.o -· Esta Lei entra em vigor na 
data de sua•,Publlcação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Justificação 

Pretende-se o reconhecimento da So
ciedade Brasileira Chaim Weizmann de 
Incentivo à Ciência como de utilidade 
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pública, em vista de seu carâter notoria
mente humanitário e de suas expressas 
finalidades na difusão da ciência em fa
vor dos povos que buscam o desenvolvi
mento. 

:J!:nquadra-se. o presente Projeto nas 
exigências da Lei n.0 91, de 28 de agôsto 
de 1935, que determina regras pelas quais 
as Sociedades são· declaradas de utlllda
de pública. ' 

., 

São bem conhecidas as finalidades e as 
realizações dá Sociedade, inspirada nos 
princípios e sistema do Instituto, Weiz
mann de Ciências, ·com sede em .Israel e 
que vem difundindo conquistas cientifi
cas e estimulando pesquisas de alto ní
vel, com objetivos altruisticos, sem fins 
'lucrativos, visando a: "incentivar a pes
quisa no Brasil em todos os ramos cien-. 
tificos; promover intercâmbios científi
cos entre o Brasil e outros países, por in
·termédio de bôlsas de estu!ios;: realizar 
congressos, promover viagens de estudos, 
subvencionar, contribuir e doar a enti
dades nacionais ou a pessoas, sem dis
'crimlnação de raça ou credo, recursos 
que, de alguma forma, contribuam para 
o progresso cientifico; criar centros de 
pesquisas, observatórios e outras entida
des congéneres." 

· Em suas preocupações programáticas, 
destacam-se os trabalhos efetuados na 
especialização da Irrigação e fertlllzação 
dos solos,. que no momento se desenvol
vem no Estado de Piauí, em conseqüên
cia do convênio em execução entre o· 
Brasil e o Estado de Israel. 

Ainda, neste ano, por· iniciativa e res~ 
ponsabllidade da Sociedade . Brasileira 
Chaim Weizmann, cujo presidente, o Sr. 
Adolpho Bloch, da revista "Manchete", se 
afirmou. no Brasil como arrojado empre
endedor, sempre impulsionado por invul
gar espírito público, tiyemos entre nós 
destacadas figuras da ciência mundial, 
integrando um Simpósio· na Guanabara 
e em São Paulo, cujos nomes, títulos e 

trabalhos merecem registro para que se 
possa avaliar o valor da contribuição tra
zida ao convívio dos cientistas brasilei
ros: Professor ·Amos de Shalit, físico 
nuclear, autor de "O Fenômeno· da Dl
fração na Reação Nuclear", "Modelos 
Nucleares e Propriedades Eietromagnétl-
c as dos Núcleos", "Polarização e Zeros da 
Vastidão Dispersa" e "Progressos Recen
tes na Excitação do Núcleo Modêlo"; Pro
fessor Meyer w. Weisgal, autor do dra
ma musical bíblico "The Eternal R.oad" 
e de "A ópera dos Três Vinténs"; Dr. 
Chaim · Lelb Pekerla, cientista renomado 
nos campos da Geofísica, da Meteorolo
gia, da Sisniologia, da Hidrodinâmica, 
autor dos trabalhos:· "Cálculo da Fre
qüência das Camadas da Terra Quando 
Atingidas por um Terremoto" e "Solução 
para Determinar a Freqüêncla das Ma
rés" e tido como pai da éiência nova cha
mada. "Espectropia Terrestre"; e o Dr. 
Presidente do Conselho Nacional.· de In
vestigação Técnica e Científica da Ar

gentina, que ·se notabillzou universal
mente por su.a con~ribuição científica sô
bre "secreções internas, hipófise, diabete 
e hiperten~ão." 

Tratando-se, pois, de uma entidade que 
vem contribuindo decisivamente para 
que o Brasil participe na primeira linha 
dos .altos estudos científicos que estão 
m~~:rcando o século atual e, ainda, cujo 
programa se propõe a coope1·ar em favor 
do progresso científico e tecnológico, a 
serviço da humanidade e do maior bem
estar dos povos, consideramos que~ a 
exemplo do que ocorre em outras nações, 
como manifestação de interêsse social e 
solidariedade, se deva reconhecer a So
ciedade Brasileira Chaim Weizmann de 
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Incentivo à Ciência como instituição de 
utilidade pública. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro 
de 1968. - Mário· Martins.· 

(As Comissões de Constituiçlfo e Justi· 
ça, 4e Educação e Cultura e de Finan
ças.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) 
- O projeto lido vai às Comissões com
petentes, após a publicação. 

Passa-se à 

ORDEM. DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 10/68 (n.0 207/67, 
na Casa de origem), que dispõe sô
bre a contagem de tempo de servi
ço dos funcionários, e dá outras pro
vidências (em regime de urgência, 
nos têrmos do art. 326, letra 5-C, do 
Regimento Interno, em virtude de 
aprovação de requerimento de auto
ria do Senador Vasconcelos Tôrres), 

. sendo 

PARECER, sob n.0 757, de 1968, da 
Comissão 

- de Redação, oferecendo a redação 
do vencido, e dependendo de pa
receres das Comissões de Consti· 
tuição e Justiça, Serviço Público 
Civil e de Finanças, sôbre a 
Emenda de Plenário. 

Na Sessão do dla 16 dêste mês foi en
cerrada a discussão suplementar do 
Substitutivo, com apresentação de emen· 

da. 

A matéria voltou às Comissões de 
constituição e Justiça, de Serviço Públi· 
co Civil e de Finanças para emitirem pa

receres. 

Sôbre a mesa, pareceres das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Serviço 

Público Civil que vão ser lidos pelo Sr. 
1.o.secretário. 

São lidos os seguintes: 

PARECER 
N.o 787, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbl'e o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 10, de 1968 (n,0 287-B-67, 
na Câmara), que dispõe sôbre a so
ma, para fins de aposentadoria, dos 

· tempos de serviço público federal e 
de atividade social, e dá outras pro
vidências. 

Relator: Sr. Clodomir Mlllet 

O presente Projeto, que dispõe sôbre a 
soma, para fins de aposentadoria, dos 
tempos de serviço público fede.ral e de 
atividade abrangida pela Previdência So
cial, retorna ao exame desta Comissão, 
face à apresentação em Plenário, quando 
da sua inclusão em Ordem do Dia, para 
discussão em turno suplementar, de 
emenda, de autoria do ilustre Senador 
Àurélio Vianna, que a justificou oral
mente. 

2. A Emenda altera a redação da ali
nea a, do Inciso I, do artigo 2.0 , com o 
objetlvo exclusivo de suprimir o llmite 
existente de cinqüenta anos de idade 
como uma das condições para a conces
são da aposentadoria prevista no Pro
jeto. 

3. Examinando-se a matéria, verifica
se que a Emenda . rião infringe preceito 
constitucional, devendo opinar sôbre o 
mérito a Comissão especifica. 

Sala. das Comissões, em 18 de setembro 
de 1968. - Milton Campos, Presidente -
Clodomir Millet, Relator - Aloysio de 
Carvalho - Antônio Carlos - Bezerra. 
Neto - Carlos. Lindenberg - Menezes 
Pimentel. 
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PARECER 
N.0 788, de 1968 

ela Comissão de Serviço PúbUco 
Clvll sôbre o Projeto ele Lei da Câ-
mara n.0 10, de 1968 (número ..... . 
207-B/67 na Câmara). 

Relator: Sr. ·Carlos Llndenberg 
O eminente Senador Aurélio Vianna 

apresentou, por ocasião em que o pre
sente Projeto, que dispõe sôbre a soma, 
para fins de aposentadoria, dos tempos 
de serviço público federal, e de atividade 
abrangida pela preyidência social, entrou 
em Ordem do Dia, para o turno suple
mentar, a Emenda n.0 1, de Plenário, jus
tificando-a oralmente. Destina-se a 
emenda à. alinea a, do Item I, do art. 2.o, 
para a qual propõe a seguinte redação: 

"com 35 (trinta e cinco) anos de ser
viço ou, se se tratar de segurada, ou 
servidora, 30 (trinta) anos de ser
viço." 

2. Dessa forma, a Emenda altera a re
dação por nós proposta quando da apre
sentação do Substitutivo desta Comissão, 
aprovado em Plenário, em primeiro tur
no. 

A Emenda diminui o limite de Idade, 
de clnqüenta. anos, para a. concessão da 
aposentadoria prevista no projeto. 
3. Quando examinamos a matéria pela 
primeira vez, efetuando um estudo com
p~rativo de todos os elementos contidos 
no Projeto, inclusive das sugestões en
vla.d·as pelos órgãos do Poder Executivo, 
Unhamos a mesma idéia do llustre Se
nador Aurélio Vianna. 

Aceitamos, no entanto, sugestões do 
eminente Senador Paulo Torres que, sô
bre o assunto, assim se expressou: 

"Sabemos que qualquer aposentado
ria (no seu Valor Unitário, como em 
sua multiplicação no espaço e no 
tempo) - sobretudo a da Previdên
cia Social (que é seguro social) - é 
conseqüência de cálculos matemáti
cos e atuaria.is exatos e perfeitos. A 
questão é a da ldade-llmtte nessa 

equação. Qualquer alteração nesse 
fator poderá prejudicar todo o siste
ma. 

Sem os limites acima indicados, o 
Projeto aumentaria grandemente os 
encargos financeiros tanto para o 
Tesouro Nacional, como, sobretudo, 
para a Previdência Social, quebran
do as proteções e resguardos da pro
gramação financeira dos respectivos 
sistemas. A prudência aconselha ao 
legislador que, em matéria de tal re
levância para o bem comum, sejam 
estabelecidas, na lei, condições de 
exeqülb111dade." 

4. Assim, seguramente informados de 
que o. Executivo não teria condições fi
nanceiras para dar atendimento à.s dis
posições. do Projeto sem um limlte de 
idade e, ainda, com o desejo de ver im
plantada a idéia nêle contida, que os le
gisladores há longos anos procuram tor
nar realidade, aceitamos a sugestão do 
eminente Senador Paulo Torres. 
5. Diante do exposto, dentro da mesma 
linha de raciocinlo e, ainda por uma 
questão de coerência, mantemos o nos
so pronunciamento anterior, opinando, 
conseqüentemente, pela rejeição da 
Emenda n.o 1. 

Sala das Comissões, em 19 de setembro 
de 1968. .- Ruy Carneiro, Presidente 
eventual - Carlos Llndenberg, Relator 
- Paulo Torres - Leandro Maclel -
José Gulomaicl. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Monc11n) 
- Como vimos, o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça é favorável, já 
o parecer da Comissão de Serviço Públl
co Civll é contrário. 

Solicito do Sr. Carlos Lindenberg o pa
recer da Comissão de Finanças. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - (Lê 
o seguinte parecer.) Sr. Presidente, re
torna ao exame desta Comissão o Projeto 
de Lei que "dispõe sôbre a soma, para 
fins de aposentadoria, dos tempos de ser
viço público federal e de ativldl.\de 
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abrangida pela Previdência Social", face 
à apresentação, em Plenário, da Emenda 
n.0 1, de autoria do eminente Senador 
Aurélio, Vianna, devidamente justificada 
da Tribuna. 

Z. A Emenda visa•• a alterar a redação 
da alinea a. do item I; do art. 2.0 do Pro
jeto, conforme aprovado em primeiro 
turno, ou seja, nos moldes propostos .pelo 
Substitutivo da Comissão de Serviço Pú
blico Civil. 

3. Propõe o ilustre Autor, que se su
prima o limite de cinqüenta (50) Imos 
de idade para a: concessão. da aposenta
doria de que trata o Projeto. 

4. Por ocasião da primeira apreciação 
da matêria nesta eo·missão, apresentou 
'? eminente Relator, Senhor Manoel Vil~ 
laça, Substitutivo aprovado, no qual pre
tendia ficasse estabelecido (alinea a, do 
§ 2.0 , do art. 1.0 ) que nenhuma aposenta
doria, salvo por invalidez ou velhice, se
ria concedida sem que o beneficiário sa
tisfizesse, simultâneamente,· "à condição 
de ter mais de 55 anos de idade e à de, 
se fôr homem, ter mais de 35 de serviço, 
ou se fôr mulher, mais de 3(} anos de 
serviço". 
· Adotou S. Ex.a, então, essa orientação, 

porque sabia que o Poder Executivo, caso 
não se fixasse um limite, não teria con
dições ou, pelo menos,· ver-se-ia. ·em di
ficuldades para. dar execução ao disposto 
no Projeto. 

S. Ex.a foi movido pelo desejo de ver 
aprovada a. idéia central do Projeto, que 
é antiga aspiração dos legisladores. 

5. Pelos motivos expostos, que conti
nua.li:l. válidos e dentro da mesma. linha 
de raciocinio, opinamos· pela rejeição da 
Emenda. n.o 1. · · 

' 
. l!l o parecer, Sr. Presidente. 

.. 0 SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O parecer dà Comissão de Finanças 
é contrário. · 

Deixo de submeter a matéria à vota
ção por falta de quorum. 

Item 2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da. Câmara. n.0 117, de 
1968 (n. 0 1.451-B/68, na. Casa de ori
gem), de iniciativa. do Senhor Pre
sidente da. República., que isenta: dos 
impostos de .importação e sôbre pro
dutos industrializados material des
tinado à fabricação de caf~ solúvel, 
tendo. 

PARECER FAVORAVEL, sob núme
ro 737, de 1968, da Comissão 

- de Finanças. 

Na Ordem do Dia da Sessão extraordi
nária de 18 do corrente, o ·Projeto teve 
a sua discussão adiada, em virtude de 
requerimento do Senador Daniel Krieger, 
tendo em vista que o prazo para o Se
nado apreciar a matéria se esgota na 
próxima semana; dia 23, segunda-feira. 

O Projeto foi incluido na. Ordem do 
Dia. . da Sessão de ontem, quando . teve a 
discussão encerrada, sendo adiada a vo
tação, por falta de quorum. 

Continuamos na mesma. situação. Não 
há quorum para votação. 

Item 3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 129, de 
1968 (n.0 1.542-B/68, da Casa de ori-

. gem), de iniciativa. do Senhc:it: :Pre
sidente da. República, que autoriza' o 
Ministro da Fazenda a conceder re
missão de crécilto tributário, tendo 

PARECER favorável, sob número 743, 
de 1968, da.Comissão 
- de Finanças. 

O Projeto teve sua discussão encerrada 
mi Sessão de ontem, e sua ·votação foi 
adiada. por falta de quorum. Continua
mos na. mesma situação . 

Item 4 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação,· em seu Parecer nú-
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mero 775, de 1968) do Projeto de De
creto Legislativo n.0 39, de 1968 (nú
mero 87-A/68, na Câmara dos Depu
tados), que aprova o texto do Decre
to-Lei n.0 353, de 23 de julho de 1968, 
que prorroga o prazo para a liquida-

. ção dos débitos mencionados. no De
creto-Lei. n.0 352, de 17 de junho de 
1968. 

' 
Está. em discussão a redação final. 

· . Nenhum dos Senhores Senadores de
sejando fazer uso da palavra para dis
cussão, dou-a como encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, para que a mesma seja submeti
da a votos, é ela dada como definitiva
mente aprovada, independente de vota
ção, nos têrmos do art. 316-A, do Regi
mento Interno. 

O Projeto vai à promulgação. 

lt a seguinte a redação final apro
_vada: 

PARECER 
N.o 775, de 1968 

Da Comissão de Redação, apresen
.. tando· a redaçio fin81 do Projeto de 

Decreto Leifslativo n.0 39, de 1968 
(n,o 87-A/68, na. Ca.sa de origem). 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 39, 
de 1968 (n.o 87-A/68, na· Casa de orl-' 
gem), que aprova o texto do Decreto
Lei n.o 353, de 23 de julho de 1968, que 
prorroga o prazo para a liquidação dos 
débitos mencionados no Decreto-Lei nú~ 
mero 352, de 17 de junho de 1968. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro 
de 1968. - Leandro Maciel, Presidente 
-. Edmundo Levi, Relator - Antônio 
Carlos. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 775, de 1968 

Redação final do Projeto de De· 
creto Legislativo n.0 39, de 1968 (nú
mero 87-A/68, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art .. 58, parágra
fo único, da Constituição Federal, e 
eu, ...........•...•.•. o •••• · ••• o •• , ••••• 

Presidente do Senado Federal, promul· 
go o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , ,de 1968 

Aprova o texto do Decreto-Lei nú
mero 353, de 23 de jalho de 1968, que 
prorroga o prazo para a liquidação 
dos débitos mencionados no Decre
to-Lei n,0 352, de 17 de junho de 
1968. 

O Congresso Nacional d~creta: 
. Art. 1.0 -É aprovado o texto do De
creto-Lei n.o 353, de 23 de julho de 1968, 
que prorroga o prazo para a liquidação 
dos débitos mencionados no Decreto-Lei 
n.0 352; de 17 de junho de 1968. 

Art. 2.o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mon· 
dJn)-

Item 5 
Discussão, em 2.0 turno, do Projeto 

de Lei do Senado n.0 69, de 1968, 
de autoria do Sr. Senador Lino de 
Mattos, que faculta a redução do ín
dice de nacionalização do pêso de 
tratar, tendo · · · 

PARECERES, sob números 717 e 718, 
de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade; e · 
- de Indústria e Comércio, favorá

vel. 
Em discussão o projeto, em seu segun

do turno. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores desejando 

fazer uso da palavra para discussão, 
dou-a como encerrada. 
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Encerrada a discussão, sem emendas, 
e, não havendo requerimento no sentido 
de que o Projeto seja submetido a vo
tos, é êle dado definitivamente como 
aprovado. Vai à Comissão de Redação. 

:11: o seguinte o Projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 69, de 1968 
Faculta a redução do índice de 

naclonaUzação do pêso d~ trator. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1;0 - o fndice obrigatório de 95%, 

no mintmo, de n~cionallzação do pêso 
do tratar pode ser reduzido até 90%, a 
critério do GEIMEC, desde que a redu
ção incida sôbre o custo do trator. 

Art. 2.0 - &!ta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
- Está esgotada a Ordem do Dia. 

&!tá ainda I.Dscrito o Sr. Senador Ed
mundo Levi. Tem a palavra S. Ex." 

O SR. EDMUNDO LEVI - Sr. Presi
dente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
;... Antes de encerrar a Sessão, convido 
os Senhores Senadores para, a seguir, nos 
confraternizarmos, no Salão Negro do 
Senado, com a Delegação de Congres
sistas coreanos, que nos ·visita. Logo 
mals, à noite, no Hotel Nacional, uma 
pequena recepção será ofereCida aos nos
sos visitantes, para a qual também es
tão convidados os Srs. Senadores. 

Nada mals havendo que tratar, vou 
declarar encerrada a Sessão, designan
do para a Sessão ordinária de segunda
feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

po de serviço dos funcionários, e dá 
outras providências (em regime de 
urgência, nos têrmos do art. 326, le
tra 5-c, do Regimento Interno, em 
virtude de aprovação de requeri
mento de autoria do Senador Vas
concelos Tôrres), tendo 
PARECERES, sob n.os 757, 787 e 788, 

de 1968: 
- sôbre o Substitutivo 
- da Comissão de Redação, ofe-

recendo a redação do vencido; 
- sôbre a Emenda de Plenário 
- da Comissão de Constituição e 

Justiça, pela constitucionali
dade; 

- da Comissão de Serviço PúbUco 
Civil, ·contrário; e 

-da Comissão de Finanças (oral, 
proferido na Sessão do dia 20), 
contrário. 

2 
Votação, em turno ünico, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 117, de 
1968 (n.o 1.451-B/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que isenta dos im
postos de importação e sôbre produ
tos industrializados, material desti
nado à fabricação de café solúvel, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 737, 
de 1968, da Comissão 
- de Finanças. 

3 
Votação, em turno ünico, do Pro

jeto de Lei da Câmara. n.0 129, de 
1968 (n.o 1,54~-B/68, na Casa de ori
gem),· de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que autoriza o Minis
tro da Fazenda a conceder remissão 
de crédito tributário, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.O 743, 
de 1968, da Comissão 
- de Finanças. 

Votação, em turno suplementar, 
do Substitutivo do Senado ao Proje
to de Lei da Câmara n.o 10/68 (nú
mero 207/67, na Casa de origem), 
que dispõe sôbre a contagem de tem-

Está encerrada a Sessão, 
(Encerra-se a Sessfio às 17 horas e 30 

minutos.) 
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198.8 Sessão da 2.8 Sessão Legislativa da 6.8 Legislatura, 
em 23 de setembro de 1968 

PRESIDf:NCIA DO SR. GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs; Senadores: 

Menezes Pbnentel - José Ermi
rio - Arnaldo Paiva. - Leandro 
Maclel - José Leite - Eurico Re
zende - Paulo Torres - Nogueira. 
da Gama. - José Feliciano - Be
zerra Neto - AttWo Fontana. -
Guldo Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento . de 12 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a. 
Sessão. Vai ser lida. a. Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da. Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

clal de NCr$ 910.388,66, destinado a 
atendei' às despesas decorrentes da. 
aplicação da Lei n.0 4.242, de 

., 17-7-68, ao pessoal da Prefeitura do 
Distrito Federal. 

Agradecimento de comunicação referen
te ao pronunciamento do Senado sô· 
bre nolllie .indicado paral carro eujo 
provimento depende de prévia autori
zação dessa Casa do Congresso: 

- N.0 301/68 (n.0 de origem 589/68), 
de 20 do corrente mês - com re
ferência à escolha do Bacharel José 
Beniclo Tavares da Cunha Mello 
para exercer a função de Juiz Fe
deral no Estado de Sergipe. 

OFlCIO 
O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte :po SR .. l.o·SECRETARIO DA CAMARA 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REP'OBLICA 
Agradecimento de comuulcação referen· 

te a vetos presidenciais: 

- N.o · 299/88 {n.0 de origem 587/88),· 
de 20 do corrente mês - com re
ferência ao veto ao Projeto de Lei 
n.0 14/68 {CN), que dispõe. sôbre a. 
redução e isenção de Impostos na. 
exportação e na. Importação; 

- N.0 300/68 {n.0 de origem 588/88),. 
de 20 do corrente mês- com refe
rência. ao veto ao Projeto de Lei n.0 

1.879/64, na Câmara e n.o 32/67, 
no Senado, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, através do Minis
tério da Fazenda, o crédito espe-

. DOS DEPUTADOS 

Submetendo à revisão do Senado autó
grafos elo seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 134, de 1968 

(N.o 1.562·B/6B, na Câmara) 

Dispõe sôbre a aquisição de pro
priedade rural por estrangeiro, e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.~.- A aquisição da propriedade 
rural somente poderâ ser feita por bra
sileiro ou por estrangeiro legalmente 
residente no Pais. 

§ 1. o - o disposto neste artigo 
não se aplica aos casos de transmissão 
causa. mortls. 
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§ 2.0 - Para os efeitos desta Lei, 
considera-se residente no Pais o estran
geiro que faça prova de fixação per
manente em território· nacional, de 
acôrdo com a legislação em vigor. 

§ 3.0 - A aquisição de imóvel ·ru
ral por pessoa natural estrangeira de
penderá de autorização do Ministério 
da Agricultura, por intermédio do Ins
tituto Brasileiro de Refornia. Agrária 
<mRA>. 

Art. 2.0 - Em caso de aquisição de 
área rural, a qualquer titulo, os Tabe
llães e Oficiais do' Registro de Imóveis 
farão constar, obrigatOriamente, dos 
atos que praticarem, os dados relativos 
ao documento de identidade do adqui
rente, se fôr estrangeiro, além da prova 
de· sua residência permanente em terri
tório nacional (§ 2.o do art. 1.o) • · 

§ 1.0 - Em se tratando de pessoa 
jurídica· estrangeira, deverão ser trans
critos nos a tos. praticados os dados es
senciais comprobatórios de sua consti
tuição e a prova · do · cumprimento do 
disposto no .art. 5.0 e seu parágrafo úni
co desta Lei. 

§ 2.0 - Em se tratando de pessoa 
naturú estrangeira, deverã ser . trans• 
crita a prova de cumprimento do § 3.0 

do art. 4.0 desta Lei. · 

Art. 3.0 - Os Oficiais de Registro de 
Imóveis deverão possuir cadastro espe
cial das aquisições de ·terras rurais por 
pessoas estrangeiras, naturais ou jurí
dicas, do qual constarão, sob pena de 
nulidade àos atos que :praticarem: 

a) documentos de identidade das 
partes contratantes ou cópias 
fotostáticas dos mesmos, devida
mente autenticadas; 

b) memorial descritivo do imóvel, 
contendo área, características, 
11m i tes e confrontações; 

c) planta do Imóvel e respectiva si
tuação relativa na planta cadas
tral do Município; 

d) prova de autorização prevista 
no art. 5.0 e seu parágrafo úni
co, e no art. 6. 0 desta Lei. 

Art. 4.0 - A inobservância do dispos
to nos arts. 2.0 e s.o desta Lei configura 
o crime de falsidade ideológica, definido 
no art. 299. do Código Penal, sujeitando 
o infra tor às penas nêle cominadas. 

Art. 5.0 - A pessoa jurídica estran
geii.·a não poderá adquirir imóvel rural 
no Brasil, salvo se fôr autorizada a fun
cionar no Pais, devendo as aquisições 
ser vinculadas aos objetivos estatutários 
da ·sociedade. · 

Parágrafo único - A aquisição de 
imóvel rural por pessoa jurídica estran
geira, no caso dêste artigo, depende de 
autorização concedida por decreto pre
sidencial,. em processo insj;ituido pelo 
MIÍlistérlo da Agricultura, por intermé
cüo do .. Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária <mRA>. 
. Art. 6.0 - A aquisição, por pessoa na

turalestrangelra, de glebas rurais situa
das nos Municípios . de interêsse da se
gurança nacional e nas áreas a esta 
consideradas indispensáveis - (Consti
tuição do Brasil, art. 16, 1 l.o, b, e art. 
91, II, e parágrafo único) - depende 
de prévia autorização do Conselho de 
Segurança Nacional. 

'Art 7.0 - A soma das áreas rul;'ats 
pertencentes a pessoas estrangeiras, na
turais e jurídicas, em todo o território 
nacional, inclusive na área de que tra
ta a Lei n.0 ·2.597, de 12 de setembro 
de 1955, não poderá ultrapassar: 

a) nos . Municípios de até 10.000 
. quilómetros quadrados, 1/5 da 
respectiva área; 

· b) nos Municípios de mais de 10.000 
quilómetros quadrados a 50. 000 
quilómetros quadrados, 1. 000 qui
lómetros quadrados mais 1/10 da 
respectiva área; 
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c) nos Municipios de mais de 50.000 Art. 11 - Fica a União autorizada, 
km2 até 100.000 km2, 3.500 km2 por motivo de segurança nacional, a de
mais 1/20 da. respectiva área; saproprlar. terras rurais em poder de 

d) nos Municípios de mais de . . . . pessoa estrangeira, natural ou juridica, 
100.000 km2, 6.000 km2 mais 1/40 mediante decreto do Poder Executivo, 
da respectiva.· área. ouvido, previamente, o Conselho de Se-

§ 1.0 - Cada nacional!dade não gurança Nacional. 
poderá possuir mais de 20% dos llm1tes Art. 1Z - 1!: nula de pleno direito a. 
estabelecidos· nas alineas a, b, c e d dês- venda a estrangeiros, no Exterior, de 
t t1 glebas rurais situadas no BrasU. e ar go. 

§ 2.0 - Atingidos êsses limites, é Art. 13 - O art. 60 da. Lei n.0 4.504, 
vedada aos Tabel!ães a lavratura de no- de 30 de novembro cie 1964, passa a vi
vas escrituras e, ào.s··Oficlais de Registro gorar cóm a seguinte redação: 
de Imóveis, a efetuação de novas trans- "Art. 60 - Para os efeitos desta Lei, 
crições, sob pena. de ;nulidade dos atas. consideram-se · emprêsas partlcula-

§ s.o - A violação do disposto . no res de colonização ·as pessoas natu-
par,ágrafo anterior caracteriza 0 crime rais, nacionais· ou estrangeiras, resi-
deflnido no art. 319 do Código Penal. dentes e domicil!adas no BrasU, ou 

juridicas, constituídas e sediadas no 
Art. s,o - Os Tabellães e Oficiais País, que tiverem por finalidade 

do Registro de Imóveis ficam obriga- executar programas de valorização 
dos, dentro de 30 (trinta) dias da prá- de área ou distribuição de terras." 
tica do ato; a comunicar a.o Ministé-
rio da Agricultura, por intermédio do Art. 14 - São equiparadas aos brasi
Inst!tuto BrasUeiro de Reforma Agrá- leiros, para efeitos desta Lei, as pessoas 
ria <mRA), a lavratura de escrituras naturais· de naclonal!dade portuguêsa 
e registras imobUlários pelos quais se residentes no Pais. 
transfiram, a qualquer titulo, a posse . Art. 15 - Ao Ministério da Agrtcultu
ou a propriedade de imóveis rurais a. ra, pór intermédio do Instituto BrasUei
pessoas estrangeiras, naturais ou ju- ro de Reforma Agrária. CmRA), , fica 
ridicas. atribuída a execução desta Lei. 

Pa!.'ágrafo único - Quando se tra- Parágrafo únicio .....:. . Nas zonas indis-
tar de imóveis rurais situados. em áreas pensáveis à segurança nacional e nas 
consideradas indispensáveis ou de inte-: áreas consideradas do seu interêsse, a 
rêsse da .segurança nácional, a comu:- Secretaria-Geral do Conselho de Segu
nicação será feita também à Secreta- · rança. Nacional, por meio da Comissão 
ria-Geral do Conselho · de Segurança de Faixa de Fronteiras, exercerá as atri-
Nacionàl. · buições previstas no caput dêste artigo. 

Art.' 9,• - Na aquisiÇão, a qualquer Art. 16 - Salvo nos casos previstos . 
titulo, de imóveis rurais por pessoa es- em. legislação de. núcleos coloniais, onde 
trangeira, natural ou juridica, é da es~. se estabeleçam estrangeiros imigrantes 
sência . do ato ·a escritura públ!ca., · · ·, agricultores, em leites rurais, é vedada, 

Art. 10 _ As .áreas de terras rurais a qualquer . titulo,· a doação, posse ou 
adquiridas na forma desta Lei, por pes- venda de terras pertencentes à União 
soas estrangeiras, naturais ou jurídicas, ou aos Estados, a pessoas estrangeiras, 
não podem ser contiguas, devendo lo- naturais ou jurídicas. 
cal!zar-se esparsamente pelo território Art. 17 - O Poder Executivo baixa-
do Municipio de. que fizer parte. rá, dentro de 30 (trinta) dias, a regu-
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lamentação necessária à execução des
ta Lei. 

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões de Projetas do E:recutl· 
vo e de Finanças.) 

PARECERES 
PARECER 

N. o '789, de 1968 

da Comtssíío de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 52, de 1968, que dispõe sôbre a 
profissão de leiloeiro púbUco. 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

Aprovado na .Câmara dos Deputados, 
em forma substitutiva, o presente pro
jeto, iniciado em 1962 e de autoria do 
Deputado Mendes de Moraes, dispõe sô
bre a profissão de leiloeiro público. 

· Na outra Casa do Congresso Nacional, 
várias Comissões ofereceram pareceres 
a respeito da matéria, inclusive à vista 
de esclarecimentos prestados por diver
sos Ministérios. 

Nesta Comissão de Legislação Social 
do Senado, o projeto, por sua natureza, 
encerra conteúdo restrito quanto à nos
sa competência especifica. 

Ao que apuramos, cabe-nos apreciar 
o disposto no art. 9.0 e seus parágrafos 
com relação à amplitude da competên
cia dos lelloeiros. 

Segundo êsse artigo 9.o: 

"Compete ao leiloeiro, pessoal e prl· 
vativamente, a venda em público 
leilão e hasta pública, dentro de 
seus estabelecimentos ou fora dêles, 
de tudo que, em virtude de lei ou 
de ordem judicial, deva ser vendi· 
do por essa forma ou de que forem 
legalmente autorizados ou encarre
gados de vender por seus legítimos 

donos ou responsáveis, a saber: mó
veis, imóveis, mesmo quando grava
dos com hipoteca, semoventes, e de
mais efeitos, inclusive bens perten
centes a massas falidas ou meno
res, tutelados e interditos, bens gra
vados por disposições testamentá
rias, mercadorias apreendidas como 
contrabando, bens apenhados pe
rante as Caixas Econômlcas, mesas 
de renda, estradas de ferro ou ou
tros." 

Como se vê, é de irrecusável extensão 
a competência do lelloeiro, abrangendo, 
mesmo, a venda de "benS apenhados 
perante as Caixas Econômlcas." 

Mas é precisamente nesse ponto que 
incide a atribuição desta Comissão, pois 
se trata de assunto com !negável re
percussão social, atingindo a economia 
dos pobres. 

Subordinar a venda de "bens apanha
dos perante as Caixas Econômlcas" à 
intervenção do leiloeiro é gravar des
necessàrlamente a operação, dada a re
muneração estipulada no art. 32 . e seus 
parágrafos do projeto. Aumenta a in· 
conveniência salientada se se observar. 
que grande número dos lellões dessa na
tureza é de objetos de valor reduzido e 
pertencentes a pessoas de recursos limi
tados. Nada aconselha, enfim, do pon
to de vista econômico e social, a inter
ferência de estranhos, e com atividade 
lucrativa, nessas operações, comumente 
impostas por necessidades imperiosas, 
ou por falta de recursos amplos. 

Demais, as Caixas Econômicas têm o 
"privilégio das operações sôbre penhô
res civis, com caráter permanente e dt 
continuidade", na forma do disposto no 
art. 60 do Decreto n.0 24.427, de 19 de 
junho de 1934, e no art. 5.0 da Lei n.o 
373, de 6 de janeiro de 1947 - o que 
toma ainda mais inaceitável a referên· 
cla constante do: art. 9.0 do projeto à 
venda dos bens apenhados a êsses esta
belecimentos de crédito. 
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Assim, convém suprimir do projeto a 
extensão da competência do leiloeiro à 
venda concernente a tais bens, o que 
não o prejudica, dada a largueza de suas 
atribuições lucrativas . 

Em conseqüência, somos pela aprova
ção do projeto com as emendas a se
guir enunciadas, lembrando que con
viria ser ouvida a. Comissão de Consti
tuição e Justiça, pois o parecer do ór
gão correspondente na Câmara · dos 
Deputados foi emitido na ·vigência da 
Constituição anterior. 

EMENDA N.o 1 (CLS) 

Ao art. 9.0 e seu § a.o 
Suprimam-se as expressões- "Caixas 

Económicas." 

EMENDA N.0 2 (CLS) 

Dê-~ a seguinte redação liA) § 1.0 do 
art. 9 •. : . 

.. EXcetuam-se da competência dos .lei
loeiros a venda de titulos da divida 
pública federal, estadual e munici
pal, e a venda em leilões dos bens 

. apellhados · perante as Caixas Eco
nómicas." 

Outros aspectos examináveis no proje- · 
to escapam à competência desta Comis
são. 

Sala das Comissões, em 4 de junho de 
1968. - MeDo Brara Vice-Presldente, no 
exercicio da Presidência - losaphat Ma
rinho, Relator - Attillo Fontana - Ar
remiro de Figueiredo - José Leite _. 
Domício Gondin. 

PARECER 
N. o 790, de 1968 

da Co!Írlssão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara. n.0 52, de 1968. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
o presente projeto, apresentado pelo 

Ilustre Deputado Mendes de Morais, em 
1962, e aprovado, na Câmara dos Depu
tados, nos têrmos do Substitutivo da Co-

missão de Finanças, em 1967, visa a re
gular a profissão de leiloeiro. 

o projeto determina que a profissão de 
leiloeiro público será exercida mediante 
a nomeação e matricula realizadas pelas 
Juntas Comerciais do Distl:ito Federal, 
dos Estados e Territórios, nos têrmos da 
Lei n.0 4. '126, de 13 de julho de 1965. 

Ao leiloeiro compete, pessoal e priva
tivamente, a venda em público leilão e 
hasta pública, dentro de seus estabeleci
mentos ou fora. dêles, de tudo que em 
virtude de lei ou de ordem judicial, deva 
ser vendido por essa forma, ou de que 
forem legalmente autorizados ou encar
regados de vender por seus legitimas 
donos ou responsáveis, a saber: móveis, 
imóveis, mesmo quando gravados com 
hipoteca, semoventes, e demais efeitos, 
Inclusive bens pertencentes a massas fa
lidas ou menores, tutelados e interditos, 
bens gravados por disposições testamen~ 

· tárias, mercadorias . apreendidas como 
contrabando, bens apanhados perante 
as Caixas Económicas, mesas de renda, 
estradas de ferro ou outros. 

Na Comissão de Legislação Social, a 
matéria foi aprovada com a sugestão de 
que fõsse ouvida esta Comissão, em vista 
da nova carta. Constitucional, e com a 
apresentação de duas emendas que visam 
a excluir da"competência dos leiloeiros a 
venda de "bens empenhados perante as 
Caixas Económicas". 

No Direito Pátrio, a figura do leiloeiro 
·avultou, pela primeira vez, com o Código 
Comercial, baixado com a Lei n.0 556, 
de 25 de junho de 1950. O Código incluiu, 
entre os auxiliares do comércio, os agen
tes de leilões, nome com que foi expres
samente designado <art. ss; § 2.0 ); e no 

· · titulo m, cap. II, regulou a sua Inves
tidura, funções, direitos e deveres (arti
go 68 e seguintes). 

As regras do Código Comercial, poucas 
e lnatuais, já não bastavam para reger 
uma Instituição que alcançava notável 
progresso no Pais. No periodo que sucede 
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à Revolução de 1930, procurou o legisla
dor dotar a classe dos leiloeiro~> com 
estatuto próprio, no qual definiu expli
citamente as suas funções. Assim foi que 
baixou o Decreto n.0 .21.981, de 19 de 
outubro de 1932, modificado pelo Decre
to n.0 22.427, de ·1.o de fevereiro de 1933, 
os quais passaram a regular. a profissão 
de leiloeiro em todo o território nacio
nal. Acontece, porém, que,· passados cêr
ca de trinta e cinco anos, 'já são conside~ 
rados desatuallzados e não correspondem 
mais às necessidades do exerciclo pro
fissional. Por egga razão, o presente' pro
jeto chega em boa hora para atuallzar a 
legislação vigente e corrigir as dúvidas e 
as Imperfeições existentes.· · 

As emendas apresentadas pelo ilustre 
Senador Josaphat Marinho, na qualidade 
de Relator da Comissão de Legislação 
Social, são Inteiramente procedentes e, 
sob o ângulo regimental desta Comissão, 
nada há que se possa argiilr contra a sua 
aprovação. · 

Assim, considerando a jurldlcldàde e a 
constitucionalidade da matéria em exa
me, somos favoráveis ao projeto e. às 
duas emendas da Comissão de Legislação 
Social. 

A Comissão de Constituição e Justiça 
Incorpora e aprova as Emendas n;os lCCJ 
e 2CCJ, constantes do voto em separado 
do Senador Nogueira· da Gama, concebi
das nos seguintes têrmos: 

EMENDA N.o 1 - CC,'f 

. O caput do art. 2.o do projeto passa a 
,ter .a seguinte redação: · 

"Art. 2.o .:.. Para o exercicio da pro
fissão de leiloeiro, ressalvados os di
rettos dos atuais, é necessário pro

. var." 

EMENDA N.0 2 - CCJ 
O .caput do art. 9.o passa a ter a se

guinte redação: 

"Compete ao leiloeiro, pessoal e pri
vativamente, ressalvado o disposto 

no · art. 972 do Código de Processo 
Clvll, no tocante aos porteiros de au
ditórios, a yenda em público leilão e 
.hasta pública, dentro de seus esta
belecimentos ou fora dêles, de tudo 
que, em virtude de lei ou de ordem 
judicial, deva ser vendido por essa 

. forma, ou. do que forem legalmente 
autorizados ou encarregados de ven
der por seus legitimas donos ou res
ponsáveis, a saber: móveis, Imóveis, 
mesmo quando gravados com hipo
teca, semoventes, e demais efeitos, 
inclusive bens pertencentes a massas 
falidas ou menores, ·tutelados e in
terditos, bens gravados por dlsposl-

. ções testamentárias, mercadorias 
apreendidas como contrabando, bens 
apenhados perante as Caixas Econó
micas, mesas de renda, estradas de 
ferro e outros." ·' 

Sala das Comissões, em 27 de agôsto 
de ·1968. - lWlton Campos, Presidente -
Carlos Llndenberg, Relator - Clodomlr 
Millet - Bezerra NetO, vencido em parte 
--. Nogueira da Gama, vencido em par
te - Arnon de. MeDo - WUson Gonçal· 
ves - Antônio Carlos - Petrônlo J.>or
tela. 

VOTO EM SEPARADO 

Do Sr. Nogueira da Gama 
1. O presente projeto trata de l'egular 
a. profissão de leiloeiro público. · Ao ser 
apreciado nesta Comissão e logo após o 
Parecer do Relator, com o qual, em suas 
conclusões, estamos de Inteiro acôrdo, so
licitamos vista; para. eJ!:IIllllnar se a pro
posição fêz ou não referência à situação 
dos atuals leiloeiros e porteiros dos audi
tórios. 

2. Ao se disciplinar o· exercício regular 
de uma profissão qull.lquer, tem-se por 
praxe réssaívâr os direitos daqueles que 
já se encontram no seu exercicio, a fim 
de que as novas normas reguladoras não 
lhes venham· ·restringir a liberdade pro
fissional. li: uma forma de se protegerem 
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os profissionais, devidamente habUitados 
e em pleno ·desempenho de suas atlvi
dades, contra as inovações contidas na 
nova lei que, às vêzes, contém disposi
tivos prejudiciais ao exerc.icio pleno de 
suas atividades. 

Por esta razão, julgamos ser oportuna 
a apresentação de uma . emenda visan
do a resguardar os direitos dos atuais lei
loeiros, matriculados . de ac.õrdo com a 
legislação :vigente. 

3. Os porteiros dos auditórios, confor
me velha. tradição do direito brasileiro, 
são os que fazem os leilões nas Comarcas 
onde não há. leiloeiro público, tradição 
esta, aliás, já constante do art. · 9~2 do 
nosso Código de Processo Civil. O pro
jeto, porém, ao se preocupar unicamente 
com a 'figura do leiloeiro, deixou de fazer 
referência a êsses auxUiares da Justiça. 

Para que essa omissão não se traduza 
como sendo uma derrogação do art. 972 
do Código de Processo CivU, considera
mos oportuno se. estabeleça, através de 

.emenda ao projeto, dispositivo que res
salve o direito dos porteiros dos audltó
l'lol! fazerem os leUões .nas localidades 
onde não houver leUoelro. 

4: Outro aspecto, ainda, merece repa
.ros:. o Substitutivo dà. Comissão de Eco
nomia da .Câmara dos Deputados, apro
vado em Plenário, reduziu para três por 
cento a comissão a ser paga ao leUoeiro 
pelos ,compradores. 

Esta percentagem, no entanto, desde 
os 'tempos do Império até os dias atuals, 
tem sido equivalente a 5% do valor dos 
bens arrematados. 

Desta forma, propomos que se altere . 
o § 1. 0 do art. 32, a fim de se estabele
cer o projeto inicial, mantendo-se o per
centual atualmente em vigor (cinco por 
cento), como de Inteira justiça. 

ã. Assim, somos favoráveis ao Parecer 
do Uustre Senador Carlos Lindenberg, 

mas sugerimos que ao mesmo sejam In
corporadas as três emendas seguintes: 

' EMENDA N.0 1 - CCJ 

O caput do art. 2.0 do projeto passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 2.0 .:.... Para o exercicio da pro
fissão de Ielfoeiro, ressalvados os di
reitos dos atuals, é necessário pro· 
var." 

. EMENDA N.0 2 7 CCJ 

O caput do art. 9.0 passa a ter a se-
guinte redação~ 

"Compete ao leUoelro,· pessoal e pri
vativamente, ressalvado o disposto 
no art. 972 do Código de Processo 
Civil, no tocante aos porteiros de 
auditórios, a. venda em público leilão 
e hasta pública, dentro de seus esta
belecimentos ou fora dêles, de tudo 
que, em virtude de lei ou de ordem 
judicial, deva ser vendido por essa 
forma, ou do que forem legalmente 
autorizados ou encarregados de ven
der por seus legitimes donos ou res
ponsáveis, a saber: móveis, imóveis, 
mesmo quando gravados com hipote
ca, semoventes, e' demais efeitos, in
clusive bens pertencentes a massas 
falidas . ou. menores, tutelados . e in
terdltbs, bens gravados por disposi
ções testamentárias, mercadorias 
apreendidas como contrabando, bens . 
apenhados perante as Caixas Econó
micas, mesas de renda, estradas de 
ferro e outros." 

EMENDA N.0 3 - CCJ 

No § 1.o do art. 32, 

Onde se lê: 

"três por cento." 

Leia-se: 

"cinco por cento." 

Sala das Comissões, em 27 de agôsto 
de 1968. - Nogueira da Gama. 
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PARECER 
N.o 791, de 1968 

da Comtssiío de Indústria e Co
mércio, sôbre o Projeto de Lel da 
Câmara n.0 52, de 1968. 

Relator: Sr. Norueira. da Gama 

O projeto em exame, çle autoria do 
ilustre Deputado Mendes de Morais, dis
põe sôbre a profissão de lelloelro público, 
reunindo e atua.llzando . vários dispositi
vos legais refer~ntes aos mesmos. 

2. Como se sabe, trata-se de uma pro
fissão antiga, criada pelo Código Co
mercial, que dàta do século passado, e 
está regida, bàsicamimte, pelo Decreto 
n.o 21.983, de 19 de outubro de 1932, com 
as modificações introduzidas pelo De
creto n.0 22~427, de 1.0 de fevereiro de 
1933. 

Além dêsses diplomas, fazem referên
cia à. profisSão do leüoeiro os Códigos de 
Processo ClvU e Penal, e a Lei de Fàlên
clas. 

3. Pelo projeto, a plena Investidura na 
profissão de leiloeiro completa-se com a 
nomeação, assinatura do têrmo de .posse 
e compromisso e matricula deferida e 
certificada pela Junta Comex:cial .com a 
expedição ~o titulo respectivo. 

A competência do leiloeiro está expli-
cita no art. 9.0 , que determina: 

"Compete ao leiloeiro, pessoal e· pri
vativamente, a venda em público lei
lão e hasta pública, dentro de seus 
estabelecimentos ou fora dêles, de 
tudo que, em virtude de lei ou de 
ordem judicial, deva ser vendido por 
essa forma, ou de que forem legal
mente autorizados ou encarregados 
de vender por seus legitimos donos 
ou responsáveis, a saber: móveis, 
imóveis, mesmo quando gravados 
com hipoteca, semoventes, e demais 
efeitos, inclusive bens pertencentes a 
massas falidas ou menores, tutela-

dos e .interditos, bens gravados por 
disposições testamentárias, mercado
rias apreendidas como contrabando, 
bens apenhados perante as Ca.lxas 
Econômicas, mesas de rendas, estra
das de ferro ou outros." 

4. Na Comissão de Legislação Social 
desta Casa foram apresentadas duas 
emendas, suprimindo da competência dos 
leiloeiros "a venda em leilões dos bens 
apanhados perante as Caixas Econômi
cas". 

Justificando essas emendas, o ilustre 
Senador Josaphat Marinho, ·Relator da 
matéria na.quelà · Comissão, : diz · o se
guinte: 

"Subordinar a venda de "bens apa
nhados perante as Caixas Econômi
cas" · à intervenção do leiloeiro é 
gravar desnecessàriamente a opera
ção, dada. a remuneração estipulada 
no art. 32 e seus parágrafos do pro.:. 
jeto. Aumenta a incónvenlência sa
lientada se se observar que grande 
número dos leilões dessa natureza é 
de objetos de valor reduzido e per
tencentes a pessoas de recursos li
mitados. Nada ·aconselha, enfim, do 
ponto de. vista econômico e social, a 
interferência dé estranhos, e com 

· ·atividade lucrativa, · nessas opera- . 
ções, comumente ünpostas por ne.:. 
cessldades imperiosas, ou por falta 
de recursos amplos." . . 

5. A Comissão de Constituição e Jus~ 
tlça. apresentou, também, duas emen
das. A primeira, visando a resguardar os 
direitos dos atuals profissionais, e, a se
gunda, ressalvando;'o disposto no art. 972 
do Código de Processo· c1v11, que diz res
peito aos porteiros do~ . auditórios. 

Ambas as emendas· ·são· plenamente 
. I·•· . 

justificáveis pelos seus objetlvos, qual 
seja a proteÇão dos direitos daqueles que 
já estão exercendo as suas atlvldades nos 
leilões realizados de acôrdo com a le
gislação vigente. 
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6. Achamos, todavia, oportuna a apre
sentação de outra emenda, corrigindo 
um equivoco cometido pela Comissão 'de 
Economia da Câmara dos Deputados, ao 
elaborar o seu Substitutivo, ou seja, de 
reduzir para três por cento a comissão 
a ser paga ao leiloeiro pelos comprado
res. 

Esta percentagem, no entanto, desde 
os tempos do Império até os dias atuais, 
tem sido equivalente a cinco por cento 
do valor dos bens arrematados. 

Dessa forma, propomos que se altere 
o § 1.0 do art .. 32, a fim de se restabele
cer o projeto Inicial, mantendo-se. o per
centual atualmente em vigor (clrico por 
cento), como de Inteira. justiça. 

'1. Assim, somos pela aprovação do pro
jeto, das emendas apresentadas pelas 
Comissões de Legislação Social e de 
Constituição é Justiça, bem como da se
guinte emenda: 

EMENDA N.0 1- CIC 

No § 1.0 do art. 32, 
. . 

. Onde. se le: 
"três por cento", 

Leia-se: · 
"cinco por cento." 

Sala das Comissões, em 11 de setembro 
de 1968. - Antônio Balbino, Presidente, 
em exerciclo. - Nogueira da Gama, Re
lator. - J'oão Cleofas - J'úllo Leite. 

PARECER 
N.o '192, de 1968 

da. Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 52, de 
1968. 

Relator: Sr. Carlos IJndenberg 

1. o presente projeto, originário da Câ
mara dos Deputados, dispõe sôbre a pro
fissão. de leiloeiro público. 

2. Não se encontra anexada qualquer 
j ustiflcação. 

s. No que cabe a esta Comissão exa
minar, convém transcrever os seguintes 
artigos: 

"Art. 31 - ~ de comissão o contrato 
celebrado entre o leiloeiro e o comi
tente; será, excepcionalmente, de 
mandato o contrato· quando o lei
loeiro exercer as funções fora de sua 
agência e na presença do proprietá
rio dos bens. 
Parágrafo único - As referências 
desta Lei .ao comltente são apUcá
veis ao mandante, no que couberem. 
Art. 32 - A taxa de comissão do lei
loeiro será regulada por convenção 
escrita sôbre os efeitos.a vender, não 
podendo a estipulação exceder de 
cinco por cento sôbre bens móveis 
de qualquer natureza, percentagens 
estas que serão consideradas aceitas, 
na falta de estipulação prévia. 
§ 1.o - Os compradores pagarão 
obrigatoriamente . aos leiloeiros a 
taxa de três por cento sôbre o valor 
dos bens arrematados, correndo o 
restante, se houver, por conta dos 
comltentes vendedores . 

: § z.o·- As jóias e objetos de ouro 
ou prata, assim como outros. obje
tos de arte e de valor histórico (art. 

· 26) pagarão ainda dois por cento 
sôbre o valor do arremate, a çargo 
do arrematante, em favor do técnico 
ou perito que acompanhar o leilão 
para o fim de autenticá-las.· 
§ 3,o - o leiloeiro, no caso do pará
grafo anterior, poderá aceitar, pro
.por ou recusar perlt.Ós para acom;. 
panha.rem o leilão, mas nunca reali
zá-lo sem a sua pres~nça; 
§ 4,0 - o leiloeiro não perceberá da 
massa falida, na venda dos bens 
desta; nenhuma comissão, cabendo
lhe apenas a comissão que, na for
ma da lei, fôr devida pelo compra
dor. 
Art. 33 - Todos os tributos que In
cidirem sôbre os objetos arremata-
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dos, bem como as despesas com a 
divulgação dos leilões, correrão à 
conta dos comltentes". 

4. A Comissão de Legislação Social des
ta Casa, analisando a proposição, opinou 
por sua aprovação e apresentou duas 
emendas ao artigo 9.0 , eliminando da 
competência do leiloeiro a venda de bens 
apenhados perante as Caixas Econôml
cas. 

5. A Comissão de Constituição e Jus
tiça do Senado pronunciou-se também, 
favoràvelmente, e apresentou duas emen
das. Uma, ao artigo 1,0 , ressalvando o 
direito dos atua.ls leiloeiros e outra, ao 
artigo 9.0 , ressalvando as atribuições dos 
porteiros de auditório, conforme o dis
posto no artigo 972 do Código de Pro
cesso Civil. 

6. A Comissão de Indústria e Comér
cio, examinando o projeto, opinou pela 
sua aprovação e apresentou uma emen
da, ao § f.o do art. 32, restabelecendo o 
disposto ·na proposição inicial, no sen
tido de ser mantida a comissão de 5% 
a ser paga ao leiloeiro, pelo comprador, 
percentagem essa que havia sido redu
zida pela Câmara dos Deputados a 3%. 

Justificando a emenda n.0 1-CIC, êsse 
órgão diz que a taxa "desde os tempos 
do Império até os dias atuals, tem sido 
equivalente a cinco por cento do valor 
doa bens arrematados" e que se trata de 
correçãó ·de um equivoco, cometido pela 
Comissão de Economia da Câmara dos 
Deputados. 

"'. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto e das 
Emendas n.o 1 (CLS), n,o 2 (CLS), n.0 1.0 

(CCJ), n.0 2 (CCJ) e n.0 1 (CIC). 

Sala das Comissões, em 19 de setembro 
de 1968. - Pessoa. de Queiroz, Presiden
te· eventual - Carlos Lindenberg, Rela
tor - Paulo Torres - Carvalho Pinto -
Antônio Carlos - José Leite - Bezerra 
Neto- Clodomir Millet- Leandro Ma.
ciel. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O Expediente lido vai à publicação. 
(Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento de infor~ 
mações · que será lido pelo sr. 1.o-secre
tário. 

1!: lido o -seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.243, de 1968 

Requeiro à Mesa, nos têrmos regimen
tais, sejam solicitados ao Poder Executi
vo, através do Ministério da Aeronâutica, 
as seguintes informações: 

J.a) Quantos aeroportos para pouso 
de aviões particulares ou comer
ciais de companhias nacionais e 
estrangeiras estão construidos 
na Região Amazônica? 

z.a) São clandestinos ou a constru
ção dos aeroportos decorre de 
disposições do Acôrdo Brasil
Estados Unidos de aerofotogra-
metria? · 

s.a) Qual a finalidade e os locais on
de estão Ioca.llzados os aeropor
tos? 

4.a) Quais são os seus proprietários 
e a quem está entregue a dire
ção dêles? 

s.a) Qual o órgão brasileiro enca.rre-' 
gado da fiscalização e contrOle 
das operações dos aeroportos e 
qual o critério estabelecido para 
controlar e fiscalizar a entrada 
e sa.ida das aeronaves? O con
trôle é feito de forma semanal, 
mensD.l, semestral ou anual? 

' :.....- ' ' 

' ~ ... ... 
a.a) Quantos avloes estao em opera-

ção nessa área e qual a partici
paçãd de brasileiros na sua tri
pulação? 

"'.a) Qual o número de funcionários 
do Ministério da Aeronáutica, 
entre aviadores e outros espe
r.Jallzados, que fazem a fiscali-
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zação das operações . das aeroM 
naves? 

Quais são os produtos e seus resM 
pectivos . volumes que têm sido 
transportados pelos aviões no 
período de 1.0 de janeiro de 1967 
a 30 de setembro de 1968? 

deram· ou se alugaram aos interêsses de 
outras nações e aqui exercitam sua ação 
nefasta. 

. Ademais, é preciso saber até que ponto 
teni sido a· atuação do. Govêmo para fis
calizar e controlar às atlvldades dos ae
roportos, se existentes. 

· :t!:stes, os esclarecimentos que pedimos 
neste requerimento, prática salutar do 
·regime democrático, no sistema de vasds 
cómunlcantes entre os Podêres da Re.o 
pública. 

O. Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
'Ex.a um aparte? 

· O SR~ JOSÉ ERMiRIO - Com multo 
·prazer, Senador. 

· O Sr. Eurico Rezende - l1l muito lo.u.,
·vável a atitude de v. Ex.a, e terá qu,'e 
ser interpretada em· têmios de ·colabo
ràção. Mas, Isto não impede acentuar~se, 
nesta oportunidade, que o Govêmo está 
vigilante em tômo dêsse problema, que 
não é só do Brasil, porque todos os paiM 
ses têm a sua codificação penal. Dai a 
presunção de haver em tOdos êles a prá
tica criminosa. Para caracterizar que ·o 
Qovêmo, através dos setores competen
tes, não está alheio à questão, basta di
zer que, no caso de Três Marias, focali
zado na brilhante justificativa de V. Ex.a, 
à" Govêrno · apreendeu a aeronave e pro
cessou os culpados, entregando-os à Jus
tiça; Aqui, mesmo, ·para comprovar que 
o Govêmo; .na repressão. a essas atlvi
.dades criminosas, não .discrimina em tôr
no de pais algum, apreendeu no aero
po:r~o . !ie Brasília uma aeronave norte
americana, tripulada por norte~americaM 
nos, . que· tentavam contrabandear mi
nerais ràros do Brasil. A aeronave foi 
apreendida, estabeleceu-se o processo 
crimlna:l e os responsáveis foram ape
nadi:is . de acôrdo com à: Lei brasileira, 
pela Justiça nacional. · 

· O . SR. JOSÉ ERMiRIO - Agradeço o 
aparte de ·v. Ex.o., Senador Eurico Re
zende; regozijo-me em saber que o GoM 
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vêrno está prestando atenção a êsses fa
tos, porque, neste Pais, especialmente na 
Região Amazônlca, s.egundo Informações 
que possuímos, o contrabando continua 
multo grande. :S: certo que se trata. de 
uma vasta. região; e quanto mais aten
ção dermos a essa. Importante região, me
lhor será para o Pais, que terá sua. eco
nomia. perfeitamente definida. e ·suas 
rendas aumentadas, colocando-se-na. ca
dela. ou em qualquer lugar que mereçam, 
os homens que roubarem a. Nação, como 
muitos fizeram no passado. 

Eram esta.s; Sr. Presidente, as consi
derações que eu tinha. a fazer. (Multo 
bem!) 

0 SR, PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
- O requerimento lido, e que o· autor 
acaba de justificar da. tribuna, será pu
blicado e, .em seguida, despachado pela. 
Presidência. ·(Pausa.) · 

A Presidência. deferiu o Requerimento 
de Informações n.0 1.242/68, de autoria. 
do Senador José Ermirlo, ao Ministério 
dá. Fazenda. 
. ; Rec.ebeu alndá, a. Presidência, resposta. 
aos seguintes Requerimentos de Infor
mações: 

De autoria do Senador Vasconcelos Tôr-
· res 

,;_ N.o '183/68, enviada pelo Ministro da. 
. Fa.zenda <Aviso n.0 GB-369, de 
19~9-68). 

De. autoria .do Senador Dylton Costa 
·...:.; N.0 848/68, enviada pelo Ministro 

~ da. Fazenda (Aviso n.0 GB-865, de 
19-9-68); . . .. 

- N.0 849/68, enviada pelo Ministro 
· do Planejamento e Coordenação

.· Geral (Aviso n.0 477, de 16-9-68). 
' ' 

De autoria do Senador Llno de Mattos 

·- N.o 911/68, enviada pelo Ministro 
· da Fazenda (Aviso n.0 GB-366, de 

19-9-68); 

- N.o 912/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.0 GB-367, de 
19-9-68); 

- N,0 1.054/68, enviada pelo Ministro 
da. Fazenda (Aviso n.0 GB-368, de 
19-9-68). 

Há oradores Inscritos. 

O SR. EURICO REZENDE - Peço a 
palavra, como Líder do Govêrno. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
- Tem a palavra o nobre Senador Euri
co Rezende, como Líder do Govêrno. 

O SR •. EURICO REZENDE- (Como 
Líder do Govêrno. - Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, deverá. realizar-se 
em VItória, capital do meu pequeno 
grande Estado, o IX Congresso Nacional 
de Professôres Primários, no período 
compreendido entre. 9 e 15 de janeiro do 
ano próximo vindouro. 

A fim de dar ampla divulgação e mes
mo estimular os preparativos dêsse con
clave, que se espera auspicioso e empol
gado .por pleno êxito, a União dos Pro
fessôres Primários do Espirita Santo 
acaba de lançar uma publicação deno
minada "Andabne" . 

A coordenação do futuro Congresso es~ 
tá .a. cargo da Professôra. Lucilla Lamego 
Passos, elemento de destaque vanguar
deiro na. Instrução pública. do meu Es· 
tado, e profundamente dedicada. aos 
problemas educa.clonals dêste jovem 
Pais. A publicação constitui-se, de logq, 
num Instrumento valoroso de propagan
da, de tomada. de posição e, principal
mente, de interligação com os demais Es
tados da Federação. 

A Professôra. Lucilla. · Lamego Passos, 
além de assessorada por uma. brilha.nte 
equipe de companheiros do Magistério e 
da Administração Escolar Caplxaba, es
tá contando com o apoio decisivo, em
penhado, constante, do Govêrno do meu 
Estado, através do Uustre Secretário da 
Educação, · ô .. Professor Darcy Werther 
Vervloet. ·,·.:' · 

O que será: o Congresso vem resumido 
em ·têrmos,r.de sua natureza e dos seus 
objetlvos, na publicação ora objeto de 
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minhas considerações. Desejo, neste sen
tido, gravar, nos Anais da dasa, o terná
rio que valorizará a agenda dos traba
lhos daquela intervivência, não só cati
vante, mas que se espera utlllsslma, de 
todos os obreiros nacionais, das palpi
tantes oficinas do ensino primário. Dou, 
a seguir, o aludido ternário: 

Em reunião da Diretorla da Confede
ração dos ProfessOres Primários do Bra
sil (C.P.P.B) em Vitória - Estado do Es
pirita Santo, dia 28 de abril de 1968, foi 
homologado para o IX Congresso Nacio
nal de ProfessOres Primários o seguinte 
tema: · 

"A Educação e os Direitos Humanos" 
Subtemas: 

a -;- A Educação na Constituição Bra
sileira; 

b .- A Educação- Fator de Desen
volvimento; 

c _;_ As· Associações de ProfessOres e a 
Educação. 

Tema para o "Seminário" - "A Edu
'cação na Zona Rural" 

Assunto para ·as "Comunicações" 
"As Associações de ProfessOres e seus 
Problemas". 

A Comissão Organizadora do Congres
so, considerando que o tema e subtemas 
apresentam sentido amplo para o desen
volvimento das "teses", concluiu em dar 
diretrlzes para quem desejar limitar-se 
·a·· determinada área, sem, contudo,· ferir 
·o que foi homologado pela Dlretoria dà. 
Confederação dos ProfessOres Primários 
do Brasil. 

Tema: - "A Educação e os Direitos 
'Humanos" 

a)· A Educação UM Direito Humano 
. b) A Educação COMO Direito :Humano 

c) A Educação NO Direito Humano. 

subte'mas: ;_ 

a - A Educação Na Constituição Bra
sileira - Título IV da Constitui-

ção Brasileira - Da FamUia, da 
Educação e da Cultura. 

b - A Educação- Fator de Desenvol
vimento 
1 - No Plano Nacional, Estadual 

e Municipal · 
a) na erradicação do anal

fabetismo; 
b) na extensão da escola

' ridade; 
c) na alimentação escolar; 
d) no setor do menor aban

donado;. 
e) na saúde escolar. 

c - As Associações de ProfessOres e a 
Educação 
Seminário-
"A Educação na Zona Ru.ral" 
a) Programa de aperfeiçoamento 

do magistério primário 
"P.A.M.P."; 

b) Classes Unitárias. 
Comunicações -
"As Associações de ProfessOres e 

· seus problemas". 
Esta comunicação, . Sr. Presidente, re

veste~se de tanto maior· importância 
quando se tem em vista que os prepa
rativos para o IX Congresso Nacional de 
ProfessOres Primários coincidem com a 
adoção de providências, que podemos ca-. 
racterizar de gigantescas, do Govêrno 
Federal, no sentido • de enfrentar, com 
tOda a massa dos recursos orçamentá
·rlos. e com tõda a gama dos recursos 
técnicos, o problema do analfabetismo 
que ainda degrada a civillzação brasilei;. 
ra e que projeta uma imagem penosa 
.do Brasil no mundo que se encontra em 
crise, através de agitação estudantil. Até 
aqui a atenção dos nossos homens pú
blicos tem sido debruçada sObre o pro
blema da educação brasileira, em têr
mos de ensino superior, ou, mais espe
cificamente, na órbita da Universidade. 

Um dos. fatOres determinantes dessa 
inconformidade estudantil é a carência, 
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embora .a esta altura já atenuada, mas 
ainda existente de modo a Inquietar, dos 
c:t'l.amados .excedentes" escolares .. 

Fala-se nesse problema como se a fal
ta. de. mercado de escolaridade só exls
'tlsse na cumeada do ensino superior, 
quando,. na verdade, o número assusta
dor de excedentes, excedentes pela falta 
de oportunidade, determinada pela au
sência' de escolas em número suficiente, 
se opera em fndlce multo maior, assus
tadoramente maior, incomparàvelmente 
maior na escola primária. 

Basta que se diga que, para uma ne
cessidade,- em' números redondos, de dez 
milhões de matriculas, os Governos Es
ta1iua1s e Municipais e a Iniciativa pri
vada só conseguem matricular a meta
de, ;vale dizer, cinco milhões e, por via 
de conseqüência, ficam cinco milhões de 
crianças Inteiramente dlscrlclonadas e 
marginalizadas da conquista da escola
ridade primária. 

Então, diante dêsse problema e tendo 
em vista a lnlclatlva, recentemente 
anunciada e divulgada solenemente pelo 
Govêrno Federal, de empreender uma 
.campanha de grande porte e profundi
dade em obséquio da alfabetizaÇão, o IX 
'congresso Nacional de ProfessOres :Pr1:.. 
márlos,. a reallzar-àe na Capital do meu 
Estado, reveste-se não só de Importância, 
·.ma.S,. ilobretudo, de amplitude e de l.Íldls-
,farçável oportunidade. · · 

Com estas palavras, registrando os pre
parativos e, ·dentro dêles, o· surgimento 
do" ANDAIME, . como disse,. órgão de di
vulgação dos :preparativos daqueles tra.;. 
balhos que se desenvolverão· no periodo 
. de 9 a. 15 de janeiro de 1969, eu ·endereço 
a · efusão e a sinceridade das minhas 
.congratulações à. União dos ProfessOres 
Primários ·do Espirita Santo, na certeza 
·de que o meu:Estado saberá cumprlr,.na 
sua plenitude, as obrlgações··da hospeda
gem do Professorado Brasileiro, e sobre
tudo, cumprir. os nobres deveres· decor
rentes· da .sua qualldade de anfitrião. 
(Muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
....:. Tem a palavra o Sr. Senador Antô
nio Carlos. (Pausa.) 

S. Ex.a .não está presente. 

· .Tem a palavra o Sr. Senador Edmun
~o · Levi. (Pausa.) 

O SR. EDMUNDO LEVI - DesiSto da 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
~ S. Ex.a desiste da palavra. · 

Tem a palavra o Sr. Senador Attlllo 
Fontana. 

O SR. ATTtLIO FONTANA - (Sem 
revisão do· orador.) Sr. Presdelnte, .Srs. 
Senadores, venho acompanhando, com o 
mais vivo lnterêsse, tôdas a8 providên
cias e Iniciativas que · o Govêmo e ou
tras entidades vêm tomando para me
lhorar a situação da vida agrária que, a 
meu ver, tem profunda . repercussão na 
vida econômlca e social de nos~o povo. 

Recentemente, reallzou-se, nesta Ca
pital, o n Congresso Nacional Agrope
c\lárlo, presidido pelo eminente Senador 
Flávio Brito, Presidente da confedera
ção· Nacional de. Agrlc\lltura,. 

Estiveram também presentes, à. Sessão 
de encerramento, se não me falha a me
mória,. o Sr. Presidente da República e 
·o Sr. Ministro Ivo Arzua. Nesse conclave · 
foram debatidos muitos problemas re
lacionados com a· vida agrária; 

Encontra-se em fase de estudos. o Pro
grama Estratégico de Desenvolvimento, 
de Iniciativa. do Ministério do Planeja
'me'nto e· Coordenação-Geral~ trabalho 
digno de louvor . 

', . '""'· ' 

Ainda recentemente, o ·sr. Ministro da 
Agricultura pronunciou conferência; na 
Escola Superior de Guerra, quando fo
calizou todos:os ângulos e problemas da
quela pasta . .'.', .. 

' '' ..... ~·· ~ 
Não resta dúvida de que o atual Go

vêrno está. demonstrando o máximo 
lnterêsse .pelos problemas agrários. Reu
rilões e reuniões se sucedem. O próprio 
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partido que apóia o Govêmo, do qual te
nho a honra de fazer parte, também se 
empenha em estudar e debater proble
mas estratégicos do desenvolvimento. 

1!: de esperar-se que, com tõdas essas 
'iniciativas, se encontrem soluções para 
tão importante setor da vida social, eco
nômica e politica do Pais, porque, como 
todos sabem, mais de 50% de nossa po
pulação vive nos campos e não tem o 
padrão de Vida que seria de desejar, Com 
exceção de regiões recentemente incor
poradas ao setor agricola e pecUário, 
regiões essas de· terras virgens ou ainda 
não exauridas nas demais regiões, ln
felizmente, o povo não tem condições 

· para tirar da terra uma produtiVidade 
que possa contribuir para melhorar-lhe 
o padrão de Vida, passando, assim;· a 
consumir muitos produtos que hoje fa
bricamos em larga escala .em nosso par
que industrial, o que resultaria em en
riquecimento para o Pais. 

Fala-se muito em financiamento, em 
mecanização da lavoura, em transpor
tes, em armazenamento e tantos outros 
itens que realmente são importantes 
para a atlvldade agropecuãria e para o 
desenvolvimento do Pais. Mas há um 
setor muito importante que não tem sido 
cuidado com aquela ênfase e 1nterêsse de 
que o Pais necessita - o de fertilizan
tes e irrigação. São dois pontos sem ·os 
quais não podemos recuperar o solo que 
outrora produzia bem, mas que atual
mente está . empobrecido, exaurido. 

o Sr. José Ermírio - V. Ex.a. permite 
um aparte? 

O SR.· Al'TiLIO FON'l'ANA - Com 
multo prazer. 

O Sr. José Ermírio - V. Ex.a. traz ao 
!Plenário desta Casa assunto da ·. mals 
alta importância para a Agricultura. 
Terras cansadas, ácidas, precisam de so
lução de macroorganismos como nitro
gênio, potássio e fosfato . e de mlcroor
ganismos, como cobre, zinco, molibdênio, 
cloro e cobalto. Precisamos tomar provi-

dências para melhorar o solo utilizan
do êsses organismos, ao mesmo tempo 
dando à agricultura uma posição firme 
para que não sofra em cada safra. Se 
não fizermos isso, continuaremos a ter 
prejuizos . durante os periodos de estia· 
gem e não estaremos dando ao agricultor 
o que êle realmente deveria ter. Já tenho 
citado. aqui no Senado a situação do Mé· 
xico, que possui 4 milhões de hectares 
irrigados e o Brasil só· possui 140 mil 
hectares. As condições que temos são de 
desanimar qualquer agricultor. E V. Ex.• 
faz multo bem em chamar a atenção do 
Govêmo, para que aja com rapidez, a 
fim de que a agricultura cresça pelo 
menos à razão de 6 ou 7% ao ano, dei
xando umà pequena margem a favor do 
aumento da população. 

O SR. Al'TíLIO FON'l'ANA - Multo 
grato, .Senador. 

Entendemos que o Brasil tem condi· 
ções para melhorar o suprimento de fer
til!zàntes aos nossos agricultores e' aos 
nossos pecuaristas. N.ão podemos apenas 
focalizar o problema da agricultura. De
vemos também cuidar do problema da 
pecuária, porque as nossas pastagens 
nativas,. onde os nossos rebanhos são 
mantidos, em sua grande maioria, estão 
exauridas. Cada ano que passa aumen· 
ta o tempo necessário para que se de· 
senvolva um boVino com o pêso neces
sário para o abate. 

O Sr. José Ermirio - Permite V. Ex.a 
outro aparte? . (Assentimento do orador.) 
Já que .v. Ex.u. fala na pecuária, é de 
meu dever trazer ao conheclmepto dêste 
Plenário o que se passa nos paises euro
peus. Cito, por exemplo, a Dinamarca, 
onde o gado é sôlto no campo no dla 1.0 

de maio e recolhido no dia 1.0 de se
tembro. Apenas 4 meses, e durante êles, 
o homem do campo na Dinamarca tem 
que cultivar e realizar nas suas áreas o 
necessário para alimentar oito meses de 
estábulo, porque lá é necessário internar 
o gado. Veja V. Ex.a como as condições 
no Brasil são bem melhores. 
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O .SR. ATTíLIO FONTANA- No en

tanto, a Dinamarca é um dos grandes 
produtores. de carne .. Recentemente, re
gressaram daquele pais e de outros da 
Europa Ocidental dois diretores de em
prêsa de que somos acionistas. Pelo re
latório que tenho em mãos, no setor da 
suinocultura, verifico que a Dinamarca 
espera abater,. êste ano, treze milhões de 
sufnos, com o pêso médio de noventa 
quilos. E nós, no. Brasil, neste .Imenso 
Pais que poderá ser, talvez cem vêzes ou 
mais, superior em território à Dinamar
ca, teremos um abate q·ue, possivelmen
te, não ·Chegará a quatro milhões de 
suinos. 

P~r que os paÍses europeus e outros 
conseguem uma produção tão elevada? 
Sem dúvida alguma, com a aplicação de 
uma técnica de cultivá muito superior à 
nossa, mas, principalmente, porque os 
governos de tais paises se p~eocupam de 
modo· especial .em· entregar áos agricul
tores e ao's pecuaristas os fertilizantes 
Indispensáveis. · · 

Tivemos oportunidade de percorrer 
vários dêsses países e nêles verificamos 
essa preocupação. E. não apenas nos pai
ses: europeus e americanos. Ainda há 
poucos dias V .. Ex. a presidiu, Sr. Presi
dente, um jantar . com os congressistas 
da Coréia do. Sul. Tivemos, então, opor
tunidade de indagar a .êsses. parlamen
tares como o Govêrno do seu pais tra• 
tava o problema de fertilizantes. A res
posta foi lm~qiata: 'é um dos pontos al
tos· da administração da. Cciréia do Sul 
q!Íe ci Govêrno·leva em alta consideração 
e; conseqüentemente, os lavradores são 
supridos rêglamente .de fertilizantes, para 
tirar maior produtividade do '8olo~ · 

Temos aqui em mãos um jornal. que 
recebemos de .Milão, n .Sole 24 Ore .....,. O 
sol nas 24 horas ;....,. porque traz noticias 
econômicas e financeiras .de todo o globo 
terrestre. Vemos nêle . um artigo acom
panhado de gráfico, onde se verifica que 
a Itália, sendo · um dos paises grande 
produtor de trigo, tendo aumentado a. 

sua. produção, diminuiu, entretanto, a 
área de terra cultivada com êsse produ
to. Aqui mesmo se verifica que, enquan
to em 1958 cultivavam-se 460 mil hectares 
de trigo, em 1967 baixou-se para 320 mil. 
A colheita, Iniciada com 400 mil quintais, 
baixou · até 320 em 1960 e, no ano ·.de. 
1967, ·atingiu a 440 mil quintais, ou 440 
milhões, não posso' decifrar bem. 

. . . 
De qualquer maneira, significa que, 

enquantO a área cultivada de trigo di
minuiu, a colheita aumentou. 

Por que diminuiu -.perguntarão - a 
área cultivada? Porque o povo Italiano, 
nos últimos dez anos, aumentou o con
sumo de carne em 100%. Nestas condi
ções, grande parte da área cultivada na 
Itália destlnà~se à produção de aUmen
tos para o gado. Mesmo assim, a produ
ção de trigo naquele pais · não tem dl
mlnuido e é mais um motivo para con
firmar ·estas nossas 'observações, de que 
a terra, bem cultivada e bem tratada, 
produz multo. 

O Sr. José Ermírio - Permite outro 
aparte, Senador Fontana? · 

O SR. ATTtLIO FONTANA - Com 
todo prazer. 

O Sr •. José Ermírio - Foi para mim 
uma Imensa alegria ouvi-lo sôbre a si
tuação do trigo na Itálla: um pequeno . 
pais no . Mediterrâneo, com área· peque
na, já produz cêrca de nove milhões de 
toneladas de trigo; nós, com a Imensi
dade .dêsse Pais, Estados grandes, áreas 
maravilhosas, não atingimos ainda qui
nhentas mil toneladas. Veja V. Ex.a que 
disparidade I · Não sei porque êste Pais 
não aprendeu ·ainda ·a ·cultivar trigo, . . 

O SR. ATTlLIO FONTANA- Sem dú
vida, nobre Senador, o problema da pro
dução .de trigo, em nosso Pais, tem sua. 
principal causa na técnica, no preparo 
do. solo e na .. adubação e, também, na 
genética, nó preparo de boas sementes. 
Mas, também, devemos considerar que o 
nosso Pais, Infelizmente, não tem sido 
favorecido pelas condições climáticas. 
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Ainda agora, está-se aproximando, ·no 
Rio Grande do Sul e Santa Catarina, a 
época .da colheita de .trigo, mas a estia
gem muito longa, quase um ano -'-- falta 
de chuvas no Rio Grande do Sul e em 
Santa Catarina, teve inicio em outubro 
do .ano passado e só mesmo agora, nos 
últimos dias, caíram algumas chuvas 
mais ou menos suficientes para a agri
cultura - e, ainda, . 1nfel1zmente, nos 
primeiros dias do corrente mês, já em 
plena primavera, uma frente fria do 
Pólo Sul, que formou geadas em grande 
escala, prejudic~u não somente a lavou
ra de trigo, a mais adiantada, como o 
plantio de milho e do feijão. 

O sr~ José EÍnúrio - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

' ' 

O SR. A'ITtLIO FONTANA - Com 
muito prazer .. 

O Sr. José Ermírio ..,.. V. Ex." sabe que 
há .variedade de trigo que precisa de 
pouca chuva. A Austrálla tem muita va
riedade dêsse tipo e o México, também. 
Hoje, o que se faz, no mundo inteiro, .é 
procurar uma variedade de trigo que não 
cresça muito, como é o caso do trigo anão 
do México, cuja altura não acama no 
caso de vendavais e que concentra a 
produção na espiga. Recebi, na semana 
passada, amostra de trigo do Instituto 
Agronõmico de Campinas. Se V. Ex.• 
olliar para aquilo, pensa que é uma coi
sa 'maravilhosa, e ' é mesmo. ' o que não 
há é vontade de produzir, porque, se hou
vesse, o· ·Paquistão, que até bem pouco 
não . produzia trigo, já está produzindo 
13 milhões de toneladas, a :tndia,já está 
com 17 milhões e riós continuamos ná 
mesma coisa de.·sempre, às vêzes até di
'minuindo. Portanto, se houver vontade 
de produzir trigo, o País - tenha a cer
.teza do que falo - produzirá trigo :para 
seu consumo e, até, para exportar! 

O SR. ATTiLIO FONTANA- Agra
deço o aparte do nobre Senador. 
: Concordo com V. Ex.~ em que podere
mos produzir muito mais trigo. Mas, um 

dos pontos importantes é o dos fertlll
zantes. Verificamos, ainda êste ano, que 
nas terras fracas, com a pouca chuva, a 
lavoura de trigo sucumbiu, pràtlcamen
te ' se perdeu por completo. Nas terras 
melhor tratadas, melhor adubadas, com 
melhor fert111dade, a lavoura resistiu 
muito mais do que nas terras fracas. 

Não poderíamos . dizer que o Govêrno 
e todos os homens responsáveis não te
nham vontade de dar a êste Pais me
lhores condições de produção, de au
mento à produtividade dos campos. Mas, 
o que é verdade - não podemos negar 
- · é que o problema dos fert111zantes e 
da irrigação não tem atraido, da parte 
do Govêrno, aquela preocupação e aquê
le investimento que é indispensável se 
faça. 

Precis!lmos investir muito mais no 
setor da produção de fertillzantes. Te
mos, no Brasil, uma grande parte .. da 
matéria-prima, co~o, por exemplo, o fos
fato. Como se sabe, em Pernambuco, em 
Ollnda, existem grandes r.eservas de fos.
fato; · tivemos ocasião de visitá-las. 

No Estado de São· Paulo também exis
tem jazidas de pedra fosfatada. No pró
prio Estado de Santa Catarina - que 
temos a honra de representar nesta Casa 
'-- existem também jazidas de fosfato. 
Quanto ao sal de potássio, que até ago
ra não' temos produZido, é públlco e no
tório, o Govêrno já está tomando algu
ma providência para explorar as jazidas 
que existem no Estado de Sergipe, se 
não me engano;· no Município de Car
mópolls. 

· . De sorte que há necessidade de maior 
Investimento, como o fazemos no trans
porte marítimo, rodoViário, ferroviário e, 
também, como fazemos para produzir 
energia elétrlca. Um pouco 'mais urgen
te é o Investimento no setor da produ
ção .de fertillzantes e no planejamento 
de obras para Irrigação. 

O . Sr. Leandro Maciel - Permite-me 
V. Ex.~ um aparte? 
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O SR; ATT!LIO FONTANA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Leandro Maclel - Acompanhei 
com interêsse o discurso de V. Ex.a, e 
chega o nobre Colega. â unia altura em 
que diz ter o Brasn os elementos neces..: 
sários para adubar as terras fracas, ·com 
fertilizantes como a fosforita, que eXIste 
em Olinda,. e o potássio, nas imensas ja
zidas do meu Estado, no Município de 
carmópolis. 

. Temo-nos interessado· vivamente para 
que se dê inicio à exploraÇão do potássio 
sergipano, quase à superfície, a 340. 360 
metros de profundidade. Mas, até agora, 
o. Govêrno não traçou uma diretriz. Não 
sabemos · qual a política que o Govêrno . 
vai adotar: se vai marchar para uma 
emprêsa estatal, ou se vai entregar à em
prêsa. privada. O fato é que há. vários 
Interessados na exploração do P<>tásslo 
serglpano, e o Govêrno não se decide; 
porque · tem, para ·atrapalhar, ainda, ·a 
Pétrobrá.s, pois ·o potássio está na sua 
área de concessão, e a emprêsa, até pOu
co tempo, ·pelo ·menos, deseja.và · ter o 
monopólio para exploração, não só do 
potássio, como também. do sal-gema, que 
se . apresenta em grande quantidade 
nessa mesma região. Depois da Petro
brás, apareceu a Companhia Nacional de 
Alcalis, que tem uma unidade ein Cabo 
Frio, querendo a preferência, ou o mono
pólio, para a exploração do pOtássio e do 
sal-gema sergipanos. Ora,. essa Compa
nhia Nacional de Alcális, Instalada, em 
má. hora, em Cabo Frio, ponto contra
Indicado para o fabrico de soda cáustica 
e barrilha, até hoje não fabricou um 
qullo de soda cáustica e a barrilha. ciue 
fabrica· não dá sequer para a demanda 
nacional. Uma einprêsa que vive artlfi;. 
clalmente, que vende .caro - e multo 
caro - a barrilha que produz, é esta 
emprêsa que vive assim, artificialmente, 
repito, que teimosamente deseja obter· o 
privilégio paro. explorar 'o potássio sergi
pano. Aqui no Senado, por várias vêzes 
me tenho manifestado junto aos Podéres 

Públicos. Nós, da Bancada serg!pana nes
ta Casa, temos .insistido - porque não 
é possível que. uma riqueza fabulosa 
como essa, do potássio, tão carente e. tão 
necessário à lavoura nacional, .continue 
ainda no subsolo serglpano e o povo do 
meu Estado, possuindo um solo fabulo
samente rico, continue cada · dia mais 
pobre. V. Ex.o., hoje, se soma àqueles 
que, como nós,· .vivemos a pedir uma 
providência urgente no sentido de que se 
explore o potássio sergipano. Que a voz 
de V. Ex. a tenha maior· ressonância que 
a nossa e que o Govêrno se volte para 
êsse problema, que é primordial, .no sen
tido de explorar o potássio, porque 
assim contribuirá para o enriquecimento 
da.S tei:ras pobres, e propiciará, à.o lavra
dor brasileiro, maior produtividade. 

· O SR. ATTiLIO FONTANA - Multo 
obrigado a V. Ex.a, Sr. Senador, pela 
contribuição valiosa que · deu à minha 
modesta oração. Nós procuramos, ·num 
esfôrço natural, alertar o Govêrno para 
um ·problema que, repetimos, :para nós 
outros ·é fundamental,· porque sem me
lhorar a vida do trabalhador do· campo, 
sem · melhorar a produção agrária, não 
encontraremos o · caminho :do progresso 
e desenvolvimento desta grande Naçãt~. 

Ainda sôbre o. problema de fertilizan
tes, ouvimos o aparte do nobre Senador · 
por Sergipe e sabemos perfeitamente 
que há muitas dificuldades, mas creio 
que ,.o Govêrno tem em mãos a solução 
par~ o. problema. · 

Entendemos nós que o melhor seria 
fomentar e amparar a Iniciativa privada 
para explorar aquêle minério tão neces
sârio à nossa agricultura, que é o sal 
de potássio, e que, conforme ouvimos, 
existe em: grande quantidade 110 subsolo 

I ~' . 

de Sergipé.: : 

Quanto âO:'nl.trogênio, de que também 
Ilecessltamiis, os paises organizados e 
desenvolvidos o retiram do ar, porque o 
ar, segundo· nos afirmava há pouco c 
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nobre . Senador José Ernúrio, contém 
grande porcentagem de nitrogénio. E o 
.azoto é um subproduto . do petróleo. De 
maneira que com êsses elementos, todos 
nacionais, poderíamos produzir, em es
cala' suficiente, os fert111zantes de . que 
tanto necessitamos. · ·· 

' Temos, ainda, o. problema do trans
porte dos fert111zantes que, infelizmente 
até agora, também não foi resolvido, ao 
contrário do que se verifica nos paísef 
adiantados, onde o govêrno não somente 
dá. o transporte · por conta dos . cofreE 
públicos, mas, . até mesmo, .contribui 
como na· Alemanha, com aproximada~ 
mente 50% do valor dos fert111zantes, a 
fim de que os lavradores daquele pais 
possam produzir, econômicamente, gêne
ros alimentícios e outros produtos oriun
dos da agricultura e da pecuária: 

... 
Assim sendo, fazemos, . aqui,- estas 

observações e um apêlo, e esperamos 
que êle tenha a devida ressonância, 
para que .se possa encontrar a solução 

· que tanto se procura, sôbre a qual ·tanto 
se .escreve . e se fala, de se melhorar ·a 
.vida dos campos, a produção .agropecuá
ria, porque. só .assim contribuiremos para 
aliviar a situação dos que vivem nas zo
nas urbanas e, bem . asslm;. · elevar ·a 
receita dos cofres públicos. e ingressar" 
mos numa fase de desenvolvimento;: 

· Não temos a menor dúvida, Sr. Presl" 
dente; de. que ·o Brasil tem condições 
. para se desenvolver, para crescer· mil.is 
rltpidamente. do que está crescendo: 

Não podemos negar qÚe à Govêmo tem 
tomado providências que têm contribuído 
'para essa melhoria, principalmente no 
· setor industrial. Existem manufaturacios 
em escala crescente, o que é louvável, 
ip.dispensável, necessário também. No 
entarito, se não melhorarmos a vida da
•queles que· labutam nos campos, maior 
será o êxodo do homem do campo para 
a cidade, fato êsse fàcilmente observá
vel em Brasilia, cidade de apenas oito 
anos de idade. 

· :aJ.sse fenômeno se deve à situação de 
pobreza, miserabUidade, do homem do 
interior. 

Sabemos que não bastam os fert111zan
tes, as irrigações para o bom rendimento 
agrícola. O Govêrno tem contribuidc 
bastante para meniorar os financiamen
tos, 'transportes e armazenamentos e 
tem-se empenhado em resolver, também, 
o l?roblema da mecanização agrícola. 
Possuímos inúmeras fábricas que produ~ 
zem tratares e seus implementas, mas, 
infelizmente, como todos sabem, estãc 
fóra do alcimce da bôlsa do homem de 
campo. 

E, no caso, como dizíamos, não bastam 
essas providências, se não temos condi
ções de aumentar a produtividade dos 
campos, de modo a que a produtividade 
em maior escala, custe · unitàriamente 
menos do que está custando. É o que 
desejamos, porque somente assim pode
remos suprir melhor os centros urbanof 
e ter excedimt.es para exportação. Para 
exportar, é preciso produzir económica
mente. e para. produzir econômicamente 
faz-se mister dar condições aos homem 
do campo.. · · 

Sr. Presidente, esperamos que os ho
mens do Oovêrno e aquêles que têm par
cela ·de . responsab111dade nesse . setor 
examinem, estudem e encontrem a ver
dadeira solução para .o desenvolvimento 
econômico do Pais .. 

o próprio empresariado nacional em 
escala muito modesta, sem dúVida, um 
pingo· d'água· no oceano, tem trabalhado 
e conseguido melhorar a situação dos la
vradores, trabalhando de mãos dadas 
com êles, dando-lhes melhor orientação 
e até· mesmo fornecendo-lhes fert111zan
tes pela metade· do preço de custo. Em 
última análise, o fert111zante distribuído 
aos lavradores contribui para melhorar 
a produtividade, e com isto, obtermos 
matéria-prima em maior escala. 

. sr: Presidente e Srs. Senadores, não 
podemos deixar de reconhecer que c 



-296-

eminente Sr. Presidente da República 
e seus Ministros estão seriamente pre~ 
ocupados com o desenvolvimento do Pais. 
Tanto assim, que existe um Programa 
Estratégico de Desenvolvimento, em es
tudo, Inclusive, pelo próprio Partido a 
que pertencemos e que apóia o aovêrno. 

Por essa razão, e. uma vez que nãc 
temos muita oportunidade de acompa
nhar a Comiss.ão que estuda o assunto, 
referimo-lo· da tribuna, esperando coni 
isto contribuir para ci . desenvolvimentc 
do· País e melhoria do padrão de .. vida 
da grande maioria do P!JVO brasileiro 
que, na verdade, deixa muito a desejar 
como Nação çivilizada e democrática. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem!) 

.Comparecem mais os Senhores 
Senadores: . 

Edmundo Levi - Desiré Guarani 
- Milton Trindade - Cattete Pi
nheiro - Lobão da Silveira - Clo
domir Mlllet - Victorino Freire -

· Duarte Filho ...:.... Dinarte Mariz -
Argemiro de Figueiredo ...:.... Pessoa de 
Queiroz - Carlos Lindenberg - Au· 
rélio Vianna - Gilberto Marinho -
Lino de ~attos . - Adolpho Francc 
- Antônio Carias. · 

O SR. PRESmENTE (Guido Mondin) 
- O Sr. 1.0-Secretário vai proceder à lei
fura de projeto de lei enviado à Mesa 
pelo Sr. Senador Nogueira da Gama. · 

l!: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 105, de 1968 

· Inclui no Pla.no Rodoviário Nacio
nal a Rodovia "Congonhas--BR-135-
0uro Prêto-BR-040" - a "Estrada 
dos Inconfidentes". 

O .Congresso Nacional decreta: 

· Àrt. 1.o - l!: incluída na relação des
critiva das rodovias do Plano Rodoviário 
Nacional, anexa ao Decreto-Lei n.0 152, 
de 2 de fevereiro de 1967, dentro do re-

gime preferencial de obras, a seguinte 
rodovia: 

"Congonhas-BR-13~0uro Prêto
. BR-040". 

Art. 2.0 - l!: o Poder Executivo auto
rizado a promover estudos, pesquisas e 
projetas necessários à construção da ro· 
dovia a que se refere o art. l.o, a ser 
denominada "Estrada dos Inconfiden
tes", podendo utilizar, . para êsse finv, 
recursos do Fundo Rodoviário Nacional. 

Art. 3.0 ~ A execução· das obras de 
que trata a presente Lei ·poderá ser ou
torgada pelo Poder Executivo, em con
corrência pública, através· do Departa
mento·Na.clonal de Estradas de Rodagem, 
do .Ministério dos Transportes. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

J'usttficação 
1. O presente · projeto atende a uma 
velha · aspiração dos habitantes de an
tiga zona do Estado de Minas, que nela 
desejam ver construída uma rodovia 
ligando a cidade de Cóngonhas, na 
ER-135, célebre mundialmente ·pelas 
conhecidas obras do "Aleijadinho", com 
a . tradicional Ouro Préto, antiga Vila 
Rica .. 

.. Evidentemente, nem as transformações 
político-sociais, nem as conquistas do· 
progx:esso, nem o . processo tecnológico 
fazem com que sejam esquecidas as.tra
díções e a História de cada povo, que ai 
·sempre encontra novos impulsos e 
energias à renovação· de seus valôres, na 
formação da mentalidade das novas ge
rações. ,. ,, 

2: O Brasil, além de suas riquezas na
turais, possui também uma bela Histó
ria, referta )ie heroismo e de bravura, 
de respeitO. aos ideais de liberdade. 

E um dêsses mais eloqüentes episódios, 
conhecido como a "Inconfidência Mi
neira", ocorreu precisamente na zona 
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compreendida pelas disposições do pro
jeto. 
3. O jornal O Globo, nos últimos tem
pos, de forma louvãvel, tem dedicado 
atenção especial aos. vãrios rincões de 
nossa Terra, ressaltando a sua beleza e 
a sua História em "Cadernos Especiais". 

Em sua edição de 24 de julho do cor~ 
rente ano, o "Caderno Especial" de 
O Globo foi dedicado a Ouro Prêto e 
COngonhas, mostrando essas cidades em 
tôda. a sua pujança histórica e . art!stica. 
Logo à sua primeira fôlha chamam a 
atenção para a "Estrada Real: Circuite 
Histórico Unindo Minas de Ontem à de 
Hoje", cuja. repórtagem completa encon
tra-se a fls. 7, onde se lêem os seguintes 
tópicos: 

1) "A Estrada Real começa no Rio 
de Janeiro, onde a)?re dois braços 
que só vão encontrar-se em Con
gonhas do Campo. Aqui, os dois 
braços se unem num só trecho e 
prosseguem sua caminhada. para 
Ouro Prêto. Historiador . inglês que 
aqui estêve, nos primeiros anos. do 
século XIX, descreve, em l!vro, sôbr~ 
as coisas do Brasil, sua peregrina
ção pela "Estrada Real" no trecho 
Congonhas-Ouro Prêto~ Sua des
crição sôbre a via começa em Redon
do, vilarejo em plena decadência no 
ano de 1828. Narra o historiador: "A 
rua principal era pavimentada com 
enormes pedras. A vila era circunda
da por grandes plantações de cana
de-açúcar .e banana .. De Redondo 
divisava-se uma paisagem verdadei
ramente fascinante: de um lado,· a 
Serra de Congonhas, ao pé da qual 
ficava situada a pequena cidade do 
mesmo nome; em frente, a serra de 
Ouro :Branco, barreira que o viajan
te esta v a obrigado a 'transpor antes 
de atingir VIla Rica. De Redondô, a 
estrada conduz para Chapada de 
Mato. A Serra de Ouro Branco é as
sim denominada devido às minas de 
ouro branco encontradas na região. 

As rochas elevam-se diante dos olhos 
do viandante, formando as mais 
variadas combinações e dando asas 
à fantasia ·para criar, à vista da
quelas formações ciclópicas, as visões 
mais fantãstlcas que um ser pode 
conceber". 

2) Continua o historiador: "Entre as 
rochas a estrada estava obstruida 
por uma verdadeira montanha de 
minério de ferro. Toneladas e mais 
toneladas estavam empilhadas nos 
dois lados do caminho e deve-se 
notar que se trata de minério da 
mais alta· qual!dade, com cêrca de 

. 90% de ferro, Assim mesmo, o pre
cioso minério não desperta a cobiça 

· de ninguém, pois a fome do ouro fa2 
com que não se dê atenção a esta 
fantãstica riqueza que se espalha 
pela· serra em jazidas formldãve!s. 
Do alto da serra, divisa-se um pano
rama deslumbrante. Do outro lado 
fica situado. o Capão da Lana, que 
é uma "venda" e um lugar de des
canso para: aquêles· que fazem a 
travessia." 

o historiador .refere-se ainda às mi
nas de topãz!o e às vilas existentes 
no caminho, destacando a de Boa 
.Vista, cujos habitantes, "se vestiam 
com multo gôsto nos dias. de festa e 
domingos". 

3) "A Estrada Real" tem, hoje, em 
tôdá a sua extensão, a marca dos 
tempos ãureos: · aqui, uma ponte 
construida só com pedras superpos
tas; al!, uma cachoeira onde certa
mente os escravos arriavam as lltel
ras para se lavar e os membros da 
Côrte procuravam descansar; mais 
adiante, uma placa em pedra indi
cando o ano da construção de uma 
ponte; acolã, uma cidade de grande 
valor histórico pràticamente relega
da ao esquecimento. Assim é Ouro 
Branco, que possui uma das mais 
antigas Igrejas de Minas. Os habi
tantes que marge!am a estrada pa-
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recem ter parado no tempo. Para
mos em uma. casa. para pedir in
formações à. moradora. A mulher não 
se exprime. pràpriamente em portu
guês, mas num dialeto aproximado. 
Só havendo · um meio de atender
nos, ela não se fêz de rogada: aga. 
.cha-se, apanha. um graveto e come· 
ça a desenhar o que deseja. explicar". 

4. A reportagem de O Globo vem acom
panhada de várias fotografias e cópia do 
mapa existente no livro raro nela re
ferido. 

O ·trecho "Congonhas do Campo-Ouro 
Prêto (Vila. Rica)"; no entanto, ·é co
·nhecido,· em tôda a. zona como a "Estra
·da ·dos. Inconfidentes", porque foi preci
samente entre estas duas .. cidades que 
os "Inconfidentes" mais trafegavam, or
ganizando o seu· movimento, que tem 
lugar de destaque na Histôria do Brasil. 

Zona. rica de minérios, de beleza na
tural, de monumentos históricos, não 
teve, entretanto, até hoje, atendida essa 
velha aspiraÇão: o asfaltamento da his
tórica estrada., jií. exiStente desde 1830, 
conforme se pode constatar pelas foto
grafias tiradas pela •mencionada. repor
tagem de O Globo. 

Do Rio de Janeiro à atual ·Capital do 
Estado - Belo Horizonte - via Congo
nhas, temos a. BR-135. De Belo Horizon
te a. Ouro Prêto, existe a BR-40. 
:. · Quem, em excursão turística ou em 
viagem, desejar ir de Congonhas a Ouro 
Prêto, no entanto, necessàriamente, terá 
de dar uma enorme volta,· injustificável, 
visto a proximidade das duas tradicionais 
cidades. 

. Asfaltada a rodovia em questão, gran
des serão os benefícios. para tôda a re
gião, pois o acesso, assim assegurado, a 
ambas as ci,dades, possibll1tará um gran
de desenvolvimento comercial. e turístico 
ei:ri tôda a zona compreendida. 

5; O turismo, como se sabe, é uma. das 
maiores .fontes ·de renda de certos pai
ses, como, por exemplo, a. Itália, que, no 

sentido literal da palavra,: explora a 
grandeza dos feitos de seus antepassa
dos, com evidentes .lucros para as ger:l.-
ções presentes. · 

li: necessário, portanto, que se dê maior 
valor ao que possuímos, também em nos
sas terras e de gràndio.SO em nossa. his
tória, fac111tando o .acesso aos lugares em 
que· o.s seus. melhores fatos ou episódios 
ocorreram .ou possam ser observados. 

6. A medida consub~tanciada no proje
to.é benéfica., sob todos. os aspectos: tan
to o moral, que serve de base à formação 
das nossas .novas gerações, como o eco
nômico, .indispensável à. auto-sustenta
ção dos povos .. 

Não há, cumpre salientar, nenhuma. 
injuridicidade ou 'inconstitucionalidade 
na medida. Nenhuin aumento de despe
sa. dela resultii: simplesmente é incluída, 
num plano geràl de obras e dentro da 
.programação· nacional existente, uma ro
dovia. a ser construidO: com os recursos 
existentes .:Para. êsse fim e de a.côrdo ·com 
as possii:Í111dades e o planejamento geral. 
. Os arts. 2.0 e 3.0 . são meramente a.uto
rizativos e visam a· possib111tar os estu
dos e: projetos necessários· à execução 
'da ol:ira. 

· · Confiamos, por isso, :na. aprovação. do 
projeto, que atenderá à justa e velha 
reivindicação dos habitantes da históri
ca região 'mineira nela compreendida. 

Sala. das Sessões, em 23 de setembro 
de 1968. ~ Nogueira da Gama. 

, , . (As Comtss6es de Constituiçlio e Jus
tiça, de~ . Transportes, Comunicaç6es e 
ObrM PúbZ.tccis e. de Finanças.) . 

O SR.· PRESIDENTE (Guido Moiulln) 
....:. .oj projeto que acaba de ser lido, após 
publicado, . irá à.s Comissões competen-

-- ~- . 
tes. ,::: 
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Sôbre a mesa, comunicação que vai ser 
lida pelo sr. 1. 0-Secretár!o. 

É lida a seguinte 
COMUNICAÇAO 

Em 12 de setembro de 1968 
Sr. Presidente: 
Nos têrmos do art. · 38 do Regimento 

Interno, tenho a honra de comunicar a 
V. Ex.a que me ausentarei do Pais a 
partir de 23 de setembro de 1968, a fim 
de participar, como observador do Sena
do Federal, da XXIII Assembléia-Geral 
das Nações Unlda.s. · 

Atenciosamente .. -- Fernando Corrêa 
da Costa~ 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- A Mesa fica ciente. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Dos Itens 1, 2 e 3, como poderão ob
servar os Srs. ·senadores, constam proje
tas com a discussão encerrada, em fase 
de votação; Portanto, por fa.Ita de quo
rum, não poderemos apreciá-las. 

Passa-se, assim, ao 
Item 4 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 780, 
de 1968) do Projeto de Decreto .Le
gislativo n.0 45/68 (n.0 89-A/68, na 
Câmara dos Deputados), que apro
va o texto do Decreto-Lei n.0 355, de 
6 de agÔSto de 1968, que altera. a 
redação do art. 1.0 do Decreto-Lei 
n.o 340, de 22 de dezembro de 1967. 

Em discussão a redação final. 
Tem a palavra o Sr. Senador Edmundo 

L e v!. 
O SR. EDMUNDO LEVI - (Não foi 

revisto pelo orador.) Sr. Presidente, ao 
ler ofício relativo a êste Item, uma dú
vida me assaltou. E por Isso, resolvi sub
metê-la ao Plenário desta Casa, · para 
que, ou ela me seja desfeita, ou então se 
corrija esta falha que me parece haver 
na redação final ora em discussão. 

Mas, ao submeter esta redação a de
bate, sinto-me um tanto constrangido, 
porque. aquilo que se me afigura uma 
falha já. por mim foi cometido. Entre~ 
tanto, nunca é tarde para se corrigirem 
erros ou equívocos. 

Aconselham os tratadistas que se eli
mine, definitivamente, das próprias leis 
votadas regularmente, a velha expressão 
"revogam-se as disposições em cont.rá" 
rio". É uma praxe que continua sendo 
obedecida e todos nós a adotamos. 

No caso presente, trata-se da redação 
final de um projeto de decreto legisla
tivo que aprová um decreto-lei expedido 
pelo Senhor Presidente da República. De 
acôrdo com o permissível constitucional, 
expedido o ato, outorgado o decreto; o 
Presidente da República remete-o para 
que nas duas Casas seja apreciado, não 
cabendo,· entretanto, nenhuma emenda. 
Ou se aprova, ou se rejeita o decreto-lei 
submetido pelo Presidente da República 
ao Congresso Nacional. 

Portanto, Sr. Presidente, parec-e-me 
que a· redação final, quando se trata da 
aprovação de um decreto-lei, deve. cin
gir-se· a um artigo que aprova êsse de
creto~ lei. Não há por que estabelecer-se, 
ainda, um art. 2.0 que manda revogar as 
disposições em contrário. Não pode o 
Congresso Nacional entrar nesse aspecto. 
As disposições em contrário são revoga
das pelo próprio decreto-lei, nunca por 
um .decreto legislativo; o · decreto legis- • 
latlvo assim redigido, para aprovar um 
decreto-lei, não corresponde à melhor 
técnica. A forma apresentada é a se
guinte: 

"Art. 1.o - É aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.0 355, de 6 de agôsto 
de 1968, que altera a redação do 
art. 1.0 do Decreto~Lel n.0 340, dé 22 
de dezembro de 1967. 

· ·Art. 2.o- Revogam-se as disposições 
eÍn contrário." 

Parece-me, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, que não cabe o art. 2.0 • Apenas 
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um artigo único, em que é aprovado o 
texto do decreto-lei, e nunca um art. 2.0 

em seguida ao 1.0 , porque não há o que 
revogar e sim o que aprovar, ou rejeitar. 

A meu ver, Sr. Presidente·, esta não 
é a redação mais feliz para um decreto 
legislativo de aprovação de um decreto
lei. Dai porque submeto à ·Casa essa 
minha dúvida, para que &e corrija, se fôr 
o caso, ou seja eu convencido do con
trário. Não concordo em que seja esta a 
forma técnica de um decreto legislativo 
de aprovação de um decreto-lei. 

O Sr. Clodomir Mlllet- Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Pois não, 
O Sr. Clodomir Mlllet - Estou inteira• 

mente de acôrdo. Acrescentar um artigo 
2.0 para dizer que se revogam as dispo
sições em contrário me parece que é 
avançar demais. De um decreto-lei que 
altera outra lei, ou que Inova ou ·ena 
uma nova situação, já consta que estão 
revogadas as disposições em contrário. 
Assim, permita-me sugerir a V. Ex.a. que 
levante a questão na Comissão de 
Justiça para que ela, através da. indi
cação de V. Ex.a, sugira. a melhor for
ma. na elaboração dêsse decreto legisla
tivo. Creio não ser uma boa técnica 
manter um artigo 2.0 num decreto legis
lativo que apenas aprova um decreto que, 
por sinal, está em vigor. · 

' ' 

O SR. EDMUNDO LEVI - Agradeço a 
contribuição do Senador Clodomir M!Uet. 
É, realmente, um assunto que deveria ser 
estudado pela Comissão de Justiça, mas 
como se trata de aprovação já de uma 
redação final, a):lalancei-me em levantar 
a questão, nesta oportunidade. (Multo 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Pergunto ao Senador Edmundo Levi 
se apresentará emenda à. Mesa neste 
sentido,' porque êste seria o recurso. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Sr. Presi
dente, apresentarei emenda neste sen" 
tido. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
- Rogo a V. Ex.a que o faça imediata
mente. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, emenda que vai ser lida. 
Jl: lida a seguinte: 

EMENDA N.0 1 

A redação tlnal. do Projeto de Decreto 
Legislativo n. 0 45, de 1968 . 

Dê-se a seguinte redação:. 

"Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 355, de 6 de agôsto de 1968. 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - J!: aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.O . 355, de 6 de agôsto de 
1968, que altera a redação do art. 1.0 do 
Decreto-Lei· n.0 340, de 22 de dezembro 
de 1967." 

Brasilla, 23 de setembro de 1968. -
Edmundo Levi. · · 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) 
- Continua a discussão do projeto e 
emenda. 
. Não havendo quem peça a palavra, de

claro-a encerrada. · 

A matéria volta à Comissão de Re
da.ção. 

Esgotada a matéria daOrdemdo Dia. 
Não há mais o r a d o r e s inscritos. 

(Pausa.> 

Nada maia havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, convocando, antes, os 
Srs. Senadores. para uma Extraordinária, 
amanhã, às 10 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHOS DE COMISSOES 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sess(J.o às 16 horas.) 
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.199.8 Sessão da .2.8 Sessão Legislativa da 6.8 Legislatura, 
e~ 24 de sete~bro de 1968 

(Extraordinária) 

PRESIDiNCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 10 horas; acham-se pxesentes os 
Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Flávio Brito -
Edmundo Levl- Deslré Guarani
Milton Trindade - Cattete Pinheiro 
- Lobão da Silveira - Clodomlr 
Mlllet - Victorino Freire - Me
nezes Pimentel - Duarte Filho -
Dlnarte Mariz ·- Ruy Carneiro -
Argemlro de Figueiredo - João 

. Cleofas -Pessoa. de Queiroz......: José 
Ermirlo - Arnaldo Paiva - Lean
dro Maclel- José Leite - Josaphat 
Marinho - Carlos Lindénberg -
Eurico Rezende - Paulo Torres -
.Mário Martins - Aurélio Vlanna -

· Gilberto Marinho - Milton Cam
pos - Benedlcto Valladares - No
guelra da Gama ~ Llno de Mattos 
-João Abra~ão- José Feliciano
Pedro Ludovico - Bezerra Neto -
Mello Braga - Antônio Carlos -
Attillo Fontana - Guido Mondln -
Daniel Krleger. 

. . 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari-

Ministro do Trabalho e Previdência So
cial 
~ N.0 GM/BR/1.017, de 13 do mês em 

curso·- comunicando que o Reque
rimento n.0 927/68, de autoria do 
Senador Mário Martins, foi enca
minhado aos Ministérios do Plane
jamento e Coordenação Geral e da 
Justiça, por se tratar de assunto 
afeto àquelas Pastas. 

A Presidência ·recebeu resposta .aos se
guintes· ~querimentos de Informações: 

De autoria do Senador Aarão Steinbruch 
- N.0 · 276/68, enviada. pelo Ministro 

da Educação e Cultura. (Avi~o nú
mero 550-.Br, .de 19-9-68). 

'oe. auto$ do· Senador Llno de Mattos 
. - N.0 649/68, enviada pelo Ministro da. 

.Educação .e Cultura <Aviso n.O 
. · 547-Br de 19-9-68); 
-· N.0 842/68, enviada pelo Ministro dà 

EducaÇão· e Cultura (Aviso núme
ro 544-Br, de 19-9-68). 

· Sôbre a. m.esa, requerimento de Infor
mações. que será lido pelo Sr. L~"Seére;. 
tárto. · · · 

:S: lido. o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.244, de 1968 

nho) -A lista de presença acusa o 'com
parecimento de 40 Srs. Senàdores: Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

Requeiro, nos têrmos do Regimento 
Interno da Casa, sejam solicitadas ao Sr. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede. à. lei- . Ministro dos Transportes · as seguintes 
tura da Ata da Sessão anterior, que .. ··Informações: · 
é, sem debate, aprovada. · . 1.a) A conclusão dos trabalhos que 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari- estão sendo· realizados na Estra-
nho) - A Presidência recebeu Aviso do da BR-101; no trecho Maceló até 



-302-

a fronteira do Estado de Per
nambuco, está prevista para 
êste exerciclo? Caso negativo, 
qual o prazo? 

2.8 ) Quais as razões da . paralisação 
das obras de construção da es
trada BR-101, no trecho Terra 
Nova-São Miguel-Junqueira
Colégio? 

3.8 ) Existe prioridade na execução 
da construção desta estrada? 

4.8 ) Quais os trabalhos de constru
ção de estradas que estão sendo 
executados na área do território 
do Estado de· Alagoas? 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 
1968. - Arnaldo Paiva. 

O SR. ARNALDO PAIVA - Sr. Pre
sidente, J?eÇo a palavra, para .justificar. 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Mari
nho) - Tem a palavra, para justificar 
o requerimento, o nobre Senador Arnal
do Paiva. 

O SR. ARNALDO PAIVA- (Para jus
tificar a proposição. Lê o seguinte discur
so.) Sr.· Presidente, Brs. Senadores, o Pla
no RodoViário Nacional, no seu traçado 
dentro do território alagoano, corta o 
Estado na direção Sul-Norte pela BR-101, 
fazendo a ligação das Cidades de Ara
caju-Maceió-Recife através da Cidade 
de Colégio; às . margens do rio SíV· 
Francisco. Esta estrada cresce em sua 
importância, uma vez que liga pela Rio
Bahia as estradas do Centro-Sul ccim as 
Capitais dos Estados do Nordeste, con
dição esta ressaltada pelo Exmo. Sr. Mi
nistro dos Transportes, Coronel Andreaz
za, quando de sua visita ao Estado de 
Alagoas. 

Nesta oportunidade, prometeu S. Ex.a 
concluir o asfaltamento do trecho entre 
Maceió e a fronteira do Estado de Per~ 
nambuco, nos seus 26 km, durante êste 
ano, fato que ainda constitui uma das 
reivindicações do :povo daqueles dois 

Estados. Justamente agora em que 
o verão se firma naquela área é 
que se renova a nossa grande esperan
ça, uma vez que, passado êste periodo, as 

. chuvas abundantes que assolam aquela 
região não :permitirão a conclusão dos 
trabalhos de asfaltamento. 

No seu traçado, a BR-101 atravessa o 
território alagoano numa extensão não 
suoertor a 380 km,· e, il.êstes, um têrço, Ol' 

qejam mais ou menos 120 km, alnd~· es
tão para ser asfaltados, entre as Cidades 
de Colégio-Junqueiro-São Miguel e 
Terra Nova, estrada· esta que liga Ma
celó a Aracaju, através das margens do 
Rio São Francisco. 

A alta significação para a economia 
-alagoana e os beneficias que alcançará 
certamente a economia dos Estados Cen
tro-Sul pela maior facilidade e seguran
ça do transporte e menor custo dos fre
tes, é que faço dêste requerimento um 
apêlo; em nome do povo alagoano e nor
destino, ao Sr. Ministro dos Transportes, 
Coronel Andreazza, para . que dê o seu 
m,aior empenho no andamento e con
clusão daqueles trabalhos, unindo-me, 
assim, aos repetidos apelos formulados 
pelos lideres e homens públicos do meu 
Estado junto aos podêres competentes 
do Executivo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Mari
nho) - O requerimento lido, após pu
blicado, será despachado pela Presidên
cia. 

Há oradores inscritos. 

Tem a. palavra o Sr. Senador José 
Leite. 

O SR. JOSi LEITE - (Lê o seguinte 
discurso.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
a imprensa divulgou a noticia de que a 
pesquisa do petróleo na plataforma sub
inariná, no litoral serglpano, foi coroa
da de êxito. Sem possuir dados numéri
cos sôbre a capacidade do poço em que 
a sondagem resultou positiva, desejo 
congratular-me com a Nação e com a 
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PETROBRAS pelo acontecimento que 
vai permitir aumentar ·a quota de óleo 
nacional a ser. refinado em nossas refi" 
narias, com redução conseqüente do óleo 
importado. Faz pouco mais de um mês 
que o Sr. Presidente da República estêve 
em Sergipe, inaugurando oficialmente o 
terminal maritimo da PErr'ROBRAS para 
o escoamento do petróleo dos campos de 
Carmópolis, Slriri e Riachuelo. Nas pro
ximidades dêsse terminai a plataforma 
PETROBRAS I permitiu a. sondagem que 
encontrou o óleo negro, cuja existência 
estudos anteriores. denunciaram. 

Nossa riqueza em petróleo de poço não 
deve ser usada, porém, para justificar o 
abandono dos·estudos das jazidas de ro
chas oleígenas, de que é rico o Brasil 
Meridional. 

O Plenário do Senado ,Federal deverá 
se manifestar. dentro em breve sôbre pro
jeto que ora .tramita nas Comissões Téc
nicas e que visa· a fixar política a ser 
adotada de referência à pesquisa, lavra 
e industrialização dos xistos oleígenos. 
Julgamos oportunas as considerações re
lativas ao assunto que aqui pretende;mos 
fazer, tanto mais oportunas.face à notí
cia da próxima instalação da lavra e in
dustrialização do xisto do Vale do Paraí
ba em Pindamonhangaba. 

Comumente se denominam xistos be
tuminosos as rochas laminadas que con
têm betumes, plrobetumes ou qualquer 
matéria orgânica capaz. de. produzir óleo 
por destilação destrutiva. Geologicamen
te tais rochas seriam melhor denomina
das folhelhos. Diz Silvio Froes de Abreu: 
"Folhelho oleígeno é uma denominação 

téria orgânica nêles contida se denomi
na querogênio, matéria-prima outrora 
usada na fabricação do querosene, donde 
o seu nome. O querogênio resulta prin
cipalmente da transformação de colônia 
de algas que proliferaram nos lagos dos 
períodos geológicos· diversos, a partir do 
devoniano, e que se encontram em mis
tura com matéria argilosa ou calcária. O 
Xisto ou folhelho pirobetumtnoso aque
cido começa a ter o seu querogênio 
decomposto a partir de 25ooc, quan
do começam a se desprender vapôres que 
se' condensam sob 'a' forma de gôtas de 
água e de óleo. :1!: a operação .de destila-
ção destrutiva ou plrólise. · 

A publicação das Nações Unidas "Pro
gresso e Perspectivas da Utilização· do 
Petróleo de Xistos", em 1965, estima em 
320.000 milhões de toneladas métricas a 
quantidade de óleo contida nos xistos, 
sendo que os. xistos brasileiros teriam 
120.290, milhões de toneladas. A reserva 
mundial de óleo de xisto seria, segundo 
aquela publicação, 5 a 6 vêzes maior do 
que a de petróleo. 

· Foi na Escócia, no distrito de Brox
bum, que se iniciou o aproveitamento do 
xisto para produção de óleo de onde se 
retirava querosene, parafina e lubrifi
cantes, l!:sse óleo era denominado petró
leo ou óleo .de pedra. Essa exploração pre
cedeu a descoberta, em 1859, do petróleo 
de poço, pelo Coronel D~;ake, na Pensil
vânia .. A exploração .do xisto, como fonte 
geradora de óleo, sofre então um declinio, 
Na Escócia, se manteve subsidiada pelo 
Governo inglês, ppls sua extinção criaria 
problemas sociais. 

que nos agrada, porque· está de acôrdo · Na Estónia, durante a segunda Guerra 
com a taxonomia geológica e Indica com Mundial, a produção de óleo combusti
preclsão a particularidade da rocha de vel atingiu 200.000 t e a de gasolina, 
gerar óleo que ela não contém no estado 25.000 toneladas. O Japão, em 1937, às 
natural". Os folhel11os betuminosos con-· ... vésperas da guerra, produzia, na Mand
têm betume, cuja presença pode ser re- · · chúria, 145.000 t de óleo bruto. Era uma 
velada pelos olventes comuns, como o exploração feita em boas condições eco
sulfêto de carbono. O mesmo não se dá nômlcas, pois a mineraÇão do xisto per
com os folhelhos pirobetumlnosos. A ma- mitia a das camadas carboniferas que 
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estavam em horizonte inferior. Na Rús
sia, em 1957, foram retiradas das jazidas 
12. 900. 000 t; a falta de informações não 
permite afirmar se o material foi desti
lado e o óleo refinado ou se a principal 
utllização foi feita sob a forma de gás 
combustível. Leningrado é abastecida 
diàriamente com quantidade superior a 
1.000.000 ms de gás, originário do folhe
lho da Estônia, o Kukessito, e transpor
tado por um gasoduto de 200 km. 

Dizem os autores de "Xisto, Energia 
em Potencial": "Para se ter uma idéia 
do volume e importância dessa produção, 
basta dizer que, em 1953, a sua utlliza
ção substituiu 114.000 toneladas de pe
tróleo, 350.000 ms de lenha e 80.000 to
neladas de carvão". 

o Govêrno americano vem mantendo 
intensa campanha de estudos no Colo
rado numa usina pilôto e nos Laborató
rios da Estação Experimental para óleos 
de xisto em Laramie, Wyoming. As reser
vas de folhelhos plrobetuminosos são 
avaliadas, nos Estados Unidos, em mais 
de 400.000 milhões de toneladas, poden
do produzir cêrca de 144.000 milhões de 
barris de óleo. 

O problema do aproveitamento econó
mico do óleo oriundo de rochas vem 
agora merecendo maiores atenções, face 
à. diminuição das reservas petrollferas; a 
tecnologia· se aperfeiçoando vai tornan
do êsse aproveitamento possivel em bases 
compativeis com o do óleo de poço cuja 
obtenção se vai tornando mais onerosa, 
porque a pesquisa se faz em áreas cada 
vez maiores e as perfurações vão a gran
des profundidades. 

De outro lado, há perspectivas da uti
lização de explosões atómicas subterrâ
neas po.ra desagregação das camadas 
profundas de rochas oleigenas e a ga
seificação de seu querogênio graças ao 
calor da explosão, possibllitando a re
cuperação dos gases em condições econó
micas. O programa Plowshare, em exe
cução nos Estados Unidos, inclui esta 

técnica entre as que podem ser executa
das com o emprêgo dos explosivos atô-. 
micos. Ademais, como bem concluem Gil
berto Oliveira e José Bartholo "dentro do 
conhecimento que se tem hoje dos po
tenciais de energia da natureza, pode-se 
afirmar que os sucedâneos mais próxi
mos do petróleo são os óleos dos xistos 
e dos arenitos betuminosos". 

No Brasil, as primeiras tentativas se 
fizeram em Taubaté, em 1881, e dez anos 
depois em Maraú, na Bahla, ambas fra
cassadas, pois procuraram os empreen
dedores aplicar aos .minérios brasileiros~ 
de características diferentes do minério 
escocês, as mesmas técnicas aplicadas na 
Escócia. Taubaté foi iluminada, nos fins 
do século passado, com gás de ilumina
ção fornecido pela companhia, que tam
bém produzia querosene, óleos lubrifi
êantes, graXaà e parafina. Em Maraú, em 
1891, foi montada uma destilaria de óleo 
e uma fábrica de ácido sulfúrico com um 
dispêndio de 500.000 libras esterlinas. A 
turfa de Maraú, ou marauito, denomina
ção dada por Derby, que é um carvão de 
algas ou "bog head", revelou-se de dlficil 
operação nas retortas, o que levou o em
preendimento ao fracasso, apesar de ter 
havido produção de querosene, lubrifi· 
cantes e velas de parafina. 

Existem xistos oleigenos em vários Es
tados do Brasil. De um modo geral não 
despertam lnterêsse económico. Consti· 
tuem, porém, atração especial os xistos 
do Vale do Paraiba, em São Paulo·, e os 
da formação Iràti, ·que se estendem do 
sul de São Paulo até o sul do Rio Gran~ 
de do Sul. 

No Vale do Paraiba os folhelhos oleige
nos são camadas argilosas, impregnadas 
de querogênio na proporção de 25 a 30% 
de matéria orgânica para 75 a 70% de 
argilas, considerada a matéria sêca, pois, 
na jazida, é de 30% a umidade. Nestas 
formações há três tipos de folhelhos pi
robetuminosos: -o papiráceo é o mais 
rico e seu teor de óleo na jazida é de 
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6% ou ·de 8,5% para o material sêco; é 
de cõr castanha. O Semiconchaldal ver
de-oliva é o mais pobre e o semipapirâ
ceo de teor Intermediário. 

Em 1923, um grupo de paulistas lide
rados por Roberto Slmonsen Incumbiu o 
Cel. Egidio Castro e Silva de examinar 
as possibilidades da extração do petró
leo das rochas olelgenas, abundantes no 
Brasil. Desgostoso, por ter sido dispen
sado pelo nõvo Govêmo, da Comissão de 
&ltudos Técnicos para que fõra designa
do pelo ex-Ministro da Guerra Calóge
ras, em cujo gabinete servira,· .havia êle 
se reformado para continuar na vida ci
vll suas atividades de engenheiro. 

Conhecedor da existência de rochas 
oleigenas em vários Estados, concentrou 
seus estudos nos xistos do. Vale do Paral
ba. Enviou dezenas de toneladas de mi
nério para a Europa e Estados · Unidos, 
para experiências seml-lndustrlais, em 
vários tipos de retortas. Diz êle que quin
ze experiências semi-industrlals foram 
efetuadas em sua presença, além das do 
"cracklng" dos óleos primários obtidos 
para produção de gasolina; obteve o Cel. 
Castro e Silva que o Técnico Charles Ber
thelot apresentasse relatório completo 
sõbre os ensaios realizados na. França e 
as condições de explorabilidade de nossos 
xistos .. Abrangendo a Industrialização das 
rochas olelgenas 4 operações essenciais, 
mineração, preparação do minério, 
transporte e .destilação, das quais resul
tam os óleos brutos ou primários, e não 
havendo um processo universal aplicável 
a todos. os tipos de matéria-prima e às 
diversas condições locais, foram estuda
das as 4 fases tendo em vista a situação 
especifica das j azldas cujo aproveita
mento era o objetlvo da pesquisa. Para 
a destilação foi projetado um tipo de re
torta a que foi dada a designação de re
torta Edio, modificação do tipo denomi
nado Salermo. A caracterlstlca da retor
ta Edlo é que o eixo era um tubo que 
transmitia calor do centro da retorta 

para a periferia, com elevado rendimen
to térmico. 

As experiências levaram à conclusão 
de. que. seria vantajoso proceder à desti
lação do xisto olelgeno em fina granula
ção, senão em pó. O xisto de. Tremembé, 
possuindo elevada percentagem de umi
dade, dificultava a redução a êsse estado 
Ideal Impunha-se a secagem préyla, o 
que onerava sobremodo o processo In
dustrial. Levando em conta as caracte
rlstlcas do minério, uma firma lnglêsa 
projetou uma máquina que permitia re
tirar o xisto da mina em fina granula
ção. o problema da exploração a céu 
aberto era mais simples e para ela foi 
projetado aparelho adequado. 

o transporte, na Indústria de aprovei
tamento dos xistos, represe~ta fator lm
portantissilno, pois o min~rlo contém: 
grande percentagem de material estéril 
e umidade e. uma vez procedida a desti
lação o reslduo. tem que ser e:vacuado. 
:S:sse residuo · representa, em volume; 
150% do volume da rocha que o gerou. 
Foram imaginadas várias soluções para 
seu destino, Inclusive o retõmo às gale~ 
rias de· onde safra o minério. Charles 
Berthelot aconselhara aproveitar os re
slduos na produção de tijolos cerâmicos, 
o que se verificou viável em experiências 
feitas na Cerâmica São Caetano. 

Os estudos procedidos por Djalma Gui
marães e Octávio de Biqueira para o gru
po Industrial de Roberto . Slmonsen lo
calizaram no ·triângulo Taubaté, Pinda..: 
monhangaba e Tremembé a zona mais 
rica e de maiores posslbllldades de apro
veitamento. 

Ao deflagrar a 2.8 Grande Guerra, teve 
o Cel. Castro e Silva oportunidade de 
aplicar os resultados de suas pesquisas 
em pequen.a instalação para fornecimen
to de combustivel à Cerâmica São Cae
tano, de que fõra diretor de 1926 a 1934: 

o surgimento do petróleo do Recõnca
vo baiano deixou os Industriais deslnte~ 
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ressados pela industrialização dos xistos 
pirobetuminosos. 

Ação Governamental - A Petrobrás: 

O Estado-Maior das Fôrças ArmadaS'Ii 
o Conselho de Segurança Nacional mos• 
traram-se favoráveis a ciue ·se cuidasse 
do problema cuja solução seria uma ga
rantia para o abastecimento de 13etró~ 
leo. Eni 1950, por recomendação do Con..: 
selho de Segurança Nacional; . é criada 
a Comissão de Industrialização do Xisto 
Betuminoso <CIXB), · cuja presidência 
coube ao Cel. Gabriel Ra:ter da Fonseca~ 
Esta Comissão continuou os estudos Ini
ciados pelo Conselho Nacional do Pe • 
tróleo em 1949. 

.Segundo o engenheiro Menescal Cam
pos, em uma· área de cêrc11; de 200 'Km2 

há reservas em potencial de cêrca de 2 
bilhões . de barris .. Froes de Abreu con
clui que ·o óleo em potencial na bacia do 
Paraiba representa 3 vêzes a reserva do 
petróieo recuperável do Recôncavo bala~ 
no. 

No. Processo n.0 PR-88.181-52, de ..... '· 
1-9-1952, o Presidente Getúlio Vargas 
despachou, . depois de enumerar provi
dências- acauteladoras, concluindo "uma 
vez que o contrato assegure eficientes ga
rantias juridlcas, técnicas e .econômlcas 
deve ser promovido sem tardança o Ini
cio da instalação da Refinaria de XIsto 
Betuminoso do Vale do Paraib!L". O têr
mo Refinaria não está ai bem empre
gado. A CIXB concluiu pelá construção 
de uma usina para 10.000 barris diários, 
que seria. à maior do mundo; produZiria., 
como subproduto, 150 toneladas .de .enxô-, 
fre diárias. A usina. ficaria a 120 Kni de 
São Paulo, comunicàndo-se fàcllmente 
com essa. capital e o. Rio, os grandes mer
cados consumidores. o projeto não foi 
executado. .. 

Em 1954, é a CIXB extinta, passando 
suas atribuições para a Superintendên
cia. da Industrialização do Xisto, órgão 
da PETROBRAS, conhecido pela sigla 
S.I.X. ll: que desde então se entendia que 

a pesquisa; lavra e Industrialização do 
xisto estavam reservadas à esfera estatal 
pela. Lei n.O 2 • 004. 

Em dezembro de 1955, foi Inaugurada. a 
Estação Experimental de Processamento 
Monteiro Lobato; em Tremembé: a Esta
ção. dispõe de . uma área. de preparação 
de carga e área. de processamento com 
reatores. de diferentes tamanhos. Nesta 
área. a experiência IntroduZiu várias mo- · 
dlflcações, . principalmente para estudar 
o· xisto de Iratl. Os estudos e experiências 
realizados na Usina Pllôto de Tremem
bê, pelos técnicos da PETROBRAS, per-. 
mltiram-lhes a ldeauzação de um pro
cesso brasileiro para a Industrialização 
do xisto de Irati, o processo Petros!X, 
utilizado na usina Protótipo de São Ma
teus do Sul. Para o xisto do Vaie do Pa
raíba foi adotado o processo denominado 
Sistema I, considerado aUâs o primeiro 
proce11so brasileiro para piról1se do xisto. 
As experiências realizadas em .Tremem
bé com o xisto da formação .Irati fizeram 
com que . a PETROBRAB Intensificasse 
esforços no sentido d~ sua lndustriallza
gão com prioridade .sôbre o xisto do Vale 
do Paraiba .. São. desfavoráveis ao último 
seu. elevado teor em umidade- 33% -
enquanto o de Irati é de. ·7%; o. teor de 
óleo de xisto do Vale do Paraíba é de 5% 
e o da formação Ira ti 7%; além disto as 
reservas de :xisto de Irati são maiores e 
mais . acessíveis, além de apresentarem 
a. possibilidade de· aproveitamento de en
xôfre. em escala elevada. 

· A firma consultora Cameron·and Jones 
Inc. foi encarregada de iniciar o projeto 
de uma usina protótipo para o xisto da 
Formação· Ira ti processando 2. 200 tone
ladas de xisto por dia e produzindo 1. 000 
barris/dia de óleo, 36.500 mB/dla de gás 
combustível. 12 ms/dla.de gás'llquefelto 
de petróleo (GLP) e 25 ton/dia de enxô
fre elementar. 

Mas os trabalhos de pesquisa e os estu
dos da SIX prosseguiram. Em· 1962, foi 
retomado o estudo do aproveitamento do 
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xisto do Vale do Paraíba abandonado em 
1960 quando foi dada prioridade ao xisto 
do Irati. Aperfeiçoaram os técnicos da 
SIX um processo denominado Pirogás no 
qual, por meio da piróllse do xisto a 
temperaturas elevadas, se obtém uma 
produção máxima de gás a ser utilizada 
principalmente na petroquímica e na si
derurgia. O óleo de xisto seria um sub
produto. Resta a comprovação do pro
cesso em escala protótipo. 

Há poucos dias, os jornais publicavam 
notícia de que, com auxílio de oito téc
nicos soviéticos, estaria concluída a pri
meira fase da implantação da usina de 
extração do xisto betuminoso da Compa
nhia Industrial de Rochas betuminosas 
no município de Pindamonhangaba. A 
noticia fôra fornecida por·um dos técni
cos russos, o Sr. Timotei Volkov. Prosse
gue a informação: após sua conclusão 
em 1971, a usina produzirá dlàriamente 
2 milhões de metros clibicos de gás, 120 
toneladas de fertnizantes, 220 de etano e 
etneno, 150 de propano e proplleno, oito 
de enxôfre, quatro de inseticidas, além de 
20. 000 sacos de cimento pelo aproveita
mento de clinquer e' 5.000.000 de tijolos 
leves, através da utilização das cinzas re
siduais. Ao todo serão próduzldos 120 
subprodutos. Depois de fornecer êsses 
dados numéricos, o referido técnico faz 
alusãO à dificuldade de tratamento de 
xisto, devido a seu elevado teor em umi
dade e matéria orgânica, alusão precedi
da de uma declaração desconcertante, 
vez que declarara antes achar-se a em
prêsa na fÍI.:le de implantação da usina. 
Eis a declaração do técnico ruEso: "Ainda 
é um pouco cedo para falar sôbre as ca
racterísticas do xisto brasileiro, pois as 
análises preliminares ainda não foram 
concluídas". Vai a emprêsa implantar 
uma usina para trabalhar matéria-prima 
de características desconhecidas? A 
Companhia tem um financiamento so
viético de 150 milhões de dólares que 
será pago em produtos manufaturados 
- tecidos, eletrodomésticos, calçados e 

café, cacau e açlicar, com juros de 3% 
ao ano, um ano de carência e seis anos 
de amortização. São os dados divulgados, 
há poucos dias, pela imprensa do Rio. Já 
o nlimero de agôsto dos cadernos ·germa
no-brasileiros publicara um comentário 
sob o titulo: "Os soviéticos ajudam o 
Brasil na exploração de reservas de xisto 
betuminoso". Depois de afirmar que o 
Brasil, apenas superado pelos Estados 
Unidos, posf!ui as jazidas mais ricas do 
mundo de xisto betuminoso, representan
do 88% das reservas mundiais, afirma 
que os russos possuem processo de total 
aproveitamento da matéria-prima. Lê.:. 
se no citado comentário: "Sob o nlime
ro 82/1142, o Banco Central brasileiro, 
em 14 de março de 1968, registrou o acôr
do entre a "Vsesojuznoje Objedinenie 
Neftechimprom-export-Moscou" e a fir
ma brasileira Companhia Industrial de 
Rochas Betuminosas. 

Segundo tal acôrdo, deverá ser esta
belecido, com o auxilio técnico e finan
ceiro soviético, um complexo Industrial 
no. Vale do. Paraiba, São Paulo, para o 
aproveitamento das grandes reservas de 
xisto aí existentes". Seguem-se dados 
numéricos sôbre os produtos a serem ob
tidos. Fazemos aqui um reparo: dirigi
mos ao Sr. Ministro das Minas e Energia 
o Requerimento de Informações n.0 180, 
em que Indagávamos "quais as conces
sões para pesquisa e lavra de jazidas de 
xistos betuminosos e · pirobetumlnosos 
feitos pelo Govêrno Federal, após a vi
gência do Decreto n.o 56.980, de 1.0 de 
outubro de 1965, com indicação dos Diá
rios Oficiais que as publicaram". Pelo 
Aviso n.0 188/68, de 15 de abril dêste ano, 
o Senhor Ministro respondeu ao Senado 
informando que após a vigência do ci
tado decreto nenhuma concessão fôra 
feita. Assim, temos que concluir que a 
Companhia Industrial de Rochas Betu
minosas obtivera a concessão antes de 
1.0 de outubro de 1965, isto é, no período 
em- que a pesquisa, lavra e industriali
zação do xisto estavam incluídas no re-
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glme de monopólio estatal previsto na 
Lei n.0 2.004, que criou a PETROBRAS. 

Voltemos, porém, ao xisto de' Irati. 

Já em. 1922, ,Henrique Lage teniara a 
exploração. do folhelho piro betuminoso 
de. São Mateus do. Sul e, 1943, a firma 
Roberto Angewltz ai mantinha uma des
tilar!~ que .o Govêrno Federal éncampou: 
Froes de Abreu, no s.eu livro "Recuraos 
Minerais do Brasil", opinara favorável~ 
mente a São Mateus do Sul como a · re
gião que .melhores condlções.apresentava 
para a localização de uma usina experi
mental para o aproveitamento dos folhe~ 
lhos do rrati. A PETROBRAS também 
chegou a essa conclusão após estudos de 
laboratório !! de campo. Numa 'área· de 
81,92 Km2 em tômo de. ·J3ã.Ô Mateus, as 
análises dos testemunhos. das sondagens 
permitiram av.allar uma reserva de 600 
milhões de barris de óleo, a que se deve 
"acrescentar uma estimativa de ia bi
lhões de metros cúbicos de 'gás combusti
vel, 9 milhões de toneladas de enxôfre e 
7 milhões de metros cúbicos de GLP, afo
ra a energia ainda recuperável do xisto 
plrollsado". O folhelho se· apresenta na 
área estudada em duas camadas: a ·SU· 

perlor, com espessura de 6,5 m e com 
a;4% de· óleo; a Inferior, com espessura 
de 3,2 m e 9;1% de óleo, separadas por 
uma. camada estéril de· espessura média 
8,7 m. O capeamento do folhelho do Ira
ti. na região de São Mateus tem espessura 
de 5 a 20 metros, sendo comuns os aflo
ramentos. O 'trabalho de mineração pode 
ser feito a céu aberto. A Usln:a Protótipo 
tem por objetlvos,. segundo os engenhei
ros ·o. S. M D'Ollvelra e J, ·M, Bartholo • 
da SIX.: "confirmar a operabllldade me;. 
cânlca dos equipamentos, de modo a ga
rantir que as soluções desenvolvidas se 
comprovem nessa escala. ou · ainda em 

• maior; confirmar a operabllldade do 
processo em corrida de duração suficien
te para assegurar absoluta garantia de 
operabllldade da solução ·tecnológica; 
confirmar a reprodutibilidade do proces
so em corrida de duração suflclentemen~ 

te longa para se detemilnar, estatistica
mente, a precisão dos rendimentos e de
mandas do·processo; obtenção. dos dados 
necessários para se efetuar uma avalia
ção . económica do empreendimento In
dustrial". 

o ·sr. José Emiírio- Permite v. Ex. a 
um aparte, .Senador José Leite? 

O SR. JOSI?: LEITE - Com multo 
prazer. 

o Sr. José Enmrio - o discursa de 
V. Ex.8 , sôbre xisto oleaginoso no Brasil 
é uma. liÇão a ser dada numa unlversl~ 
dade. V. Ex.a aborda os pontos mais lm
pàrtàntes dós xisto~ nacionais, especifi
cando ó xisto de Taubaté, Tremembé e 
Plndamonhangaba, cuja umidade é. bas
tante' elevada. Eu visitei aquelas jazidas 
em 1'941,· quando à guerra criava dlflcul
daes pará. o Brasil .no fornecimento de 
r.ombustivel. Quanto à região de Irati 
realmente, com maior . quantidade. d~ 
óleo do xisto, com condições magnificas 
de exploração ,a céu aberto, não há razão 
para que o Brasil não Inicie já, em 
no.me da PETROBRAS, essa exploração 
e essa produção de óleo, de enxôfre e de 
gás. A única vantagem grande que ofe
rece ó xisto. de Tremembé é a proximi
dade de duas grandes cidades, às quais 
poderia fornecer gás: São Paulo e Rio de 
Janeiro. No entanto, as condições de 
umidade, segundo estudei naquela oca
sião, tornám bastante. dlficll a expiora
ção do xisto nessa região. Hoje, natu
ralmente, os processos mudaram. v. Ex. a 
mesmo ~!ta a parte de. energia nuclear. 

Coloca-se a energia nuclear ln situ e se 
faz destilação completa do xisto, devido 
à alta temperatura. Ainda no 3.0 Sim
pósio de XIsto Oleaginoso de . "Colorado 

· School of Mines" não tinham processo 
definido. Portanto, é multo oportuno que 
se alerte a Nação sôbre o que está acon
tecendo, a fim de que, no futuro, a .... 
PETROBRAS não venha a sofrer as con
seqüências que muitos julgam passiveis. 
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Temos que lutar por isso, porque o mo
nopólio do petróleo é esta tal e o xisto 
produz petróleo, produz óleo. 

O SR. JOSt LEITE - Agradeço ao no
bre Senador. o valioso aparte ao meu dis
curso, trazendo uma colaboração que, in
corporada ao mesmo, vai dar alguiil valor 
às palavras por mim pronunciadas. · 

(Retomando a leitura.) 

O processo a ser usado na Usina de 
São Mateus · "apesar de simples na sua 
concepção" apresenta problemas sérios 
principalmente na parte mecânica da 
retorta ou reatar que deve ser de diâme
tro superior a 5 metros. O processo ado
tado, ·o Petrosix, resultante das expe
riências em escala pilôto, resolve as di
ficuldades oriundas das características 
do minério a tratar. Os produtos da pi
rólise, recolhidos no tôpo do reatar são 
gases, vapor d'água, óleo vaporizado e 
partículas sólidas arrastadas. Procede-se, 
então, por meios mecânicos e por res
friamento à separação dos diversos pro
dÚtos. 

Resumindo a análise que fazem das 
perspectivas econômlcas da exploração 
do XIsto do Iratl, G. Oliveira e Bartholo 
afirmam: que os custos de produção do 
óleo de xisto serão sempre inferiores ao 
custo de Importação do petróleo e que 
êsses baixos custos têm como principal 
causa a produção concomitante de en
xôfre, nafta, gás combustivel, gás liqui
do de petróleo (OLP), todos êstes pro
dutos de elevado valor comercial. o en
xôfre poderá ser matéria-prima para a 
fabricação de ácido sulfúrico e outras 
aplicações industriais; a nafta poderá 
ser utilizada na petroquímica; o gás li
quido substituirá a parcela que atual
mente se Importa.; o gás combustível po
derá ter uso doméstico ou industrial sen
do que neste campo pode ser empregado 
como redutor na siderurgia, hidrogena
dor no refino do óleo de xisto e na in
dústria petroquímica. 

O Sr. José Ermírio - Permite-me, Se
nador, outro aparte? (Assentimento do 
orador,) V. Ex. a faz bem citar a metalur
gia do pó que hoje tomou muito vulto, 
utilizando gás. O maior exemplo que 
temos, na América Latina, está na ci
dade de Monterrey, no México, onde a 
produção de ferro e aço já se apresenta 
em quantidade excepcional. O Canadá já 
está aplicando também· a mesma side- · 
rurgia. 

O SR. JOSt LEITE - Origado a V. Ex. a 
(Lendo.) 

A economia de divisas resultante da 
substituição pelos produtos da lrldustria
lização do xisto, dos similares importa
dos (enxôfre, óleo e OLP) excede 12 mi
lhões de dólares por ano. Em 1967, o con
sumo de enxôfre foi de 210 mil tonela
das, prevendo-se que o aumento para ês
te ano seja de 35%, o que eleva o consu
mo para 273,5 mil toneladas. o Brasil 
despende anualmente mais de dez mi
lhões de dólares na importação de en
xôfre, mas pode aumentar consideràvel
mente sua produção pela industrializa
ção dos xistos pirobetuminosos, ou a par
tir dos carvões piritosos de Santa Cata
rina, ou ainda extraindo-o das jazidas de 
gipsita da Serra do Araripe, como pre
tende a SUDENE. 

A Usina Protótipo do Irati tem um 
custo previsto de 45 milhões de cruzei
ros novos. cumpridas suas finalidades, 
deve ser substituída pela Usina Indus
trial, construída com os requisitos obser
vados como necessários na operação da 
Usina Protótipo. Nesta, proceder-se-la ao 
preparo técnico do pessoal para a Usina 
Industrial e o desenvolvimento e a lm
piantação de normas e procedimentos 
sôbre técnica operacional, custo indus
trial, segurança e higiene do trabalho. 
Cumpre esclarecer que estudo econômico 
demonstrou que a venda dos produtos da 
Usina Protótipo (óleo, enxôfre, gás e gás 
liquefeito) poderá render o suficiente 
para cobrir os custos .dlretos e indiretos 
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da operação. Os custos de investimento 
seriam considerados como de . pré-opera
ção da Usina Industrial. 

Se a Usina Protótipo chegar a resulta
dos satisfatórios de referência ao pro
cesso Petrosix, como tudo leva a crer, a 
PETROBRAS terá. que passar à etapa 
seguinte e final, que é a da Usina In
dust'rial, localizando-a de acôrdo com o 
Conselho Nacional de Petróleo, atendidas 
a situação das jazidas e as condições de 
mercado. 

Senhor Presidente, encerro minhas 
considerações, fazendo votos de que os 
podêres públicos acelerem a solução dês
se problema de máxima importância 
para o Pais, solução que vai permitir a 
economia da elevada soma de divisas 
que atualmente é empregada na compra 
de petróleo bruto para nossas refinarias 
e de enxôfre para diversas indústrias, 
em que participa significativamente 
como matéria-prima indispensável. (Mul
to bem! Multo bem! ·Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - o Sr. 1.0 -Secretário vai ler te
legrama dirigido ao Presidente do Se
nado pelo Governador Alacld da Silva 
Nunes, do Estado do Pará. 

I!; lido o seguinte 

TELEGRAMA 

"Exmo. Sr. 
Senador Gilberto Marinho 
Presidente do Senado República 
Brasllia, Distrito Federal 

N.0 497/GG de 21-9-68 - Após ter re
gressado ontem de manhã, de Santarém, 
em visita administrativa relacionada 

· com a Operação Tapajós, fui Informado 
de que o Deputado Federal Haroldo Ve
loso programara, juntamente com ele
mentos de oposição ao nosso Govêrno, 
atacar e apoderar-se do prédio da Pre
feitura, usando, para tal fim, de violên
cia. Nessa ocasião, recebi o seguinte te-

legrama . do Delegado do ·Serviço do In
terior, que se encontra naquela cidade: 

"Comunico a Vossa Excelência que 
acabo de receber na Delegacia de 
Policia o Coronel Haroldo Veloso, 
acompanhado do Juiz Eleitoral Dr. 
Nelson, tendo o Coronel Haroldo Ve
loso me comunicado. que vai tomar 
a' Prefeitura empregando a violên
cia, dizendo que, como politiCo revo
lucionário, já estava cansado de es
perar, e quanto maior fôsse o núme
ro de nossos soldados, pior seria, pois 
êle tinha elementos para conseguir 
o seu desejo. Respondi que, como po
licial, meu empenho era manter a 
ordem pública, portanto se o Coro
nel Veloso apelasse para a violência 
Iria se defrontar com o refôrço poli
cial da cidade. O Coronel se despe
diu dizendo que eu já estava avisado 
e que o resto seria por sua conta, 
pois nada mais o deteria. Tomei as 
providências de minha alçada. Ten. 
Lauro Vianna." 

Tais ameaças, formuladas pelo pró
prio Deputado Haroldo Veloso ao De
legado de Policia, que mandei para San
tarém com a finalidade única e exclusiva 
de manter a ordem pública, foram con
cretizadas, e Informações recebidas à 
noite de ontem esclarecem que a Prefei-: 
tura de Santarém foi.atacada por gru
pos chefiados pelo Deputado FederalHa
roldo Veloso, havendo troca de tiros com 
a Policia Militar que guarnecia o prédio 
do executivo municipal, resultando sair 
ferido na coxa o referido Deputado Ha
roldo Veloso. A morte de três populares, 
além de três feridos, efetiva, assim, as 
ameaças formuladas anteriormente pelo 
referido parlamentar em flagrante des
respeito à. ordem pública, que estávamos 
mantendo a todo custo. O Deputado Ha
roldo Veloso foi transportado para Be
lém, onde se encontra hospitalizado. A 
Polícia Militar restabeleceu a ordem. 
Reina calma na cidade. Determinei a 
Imediata viagem a Santarém do secre-
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tário · de Segurança e 1.0 -Delegado de 
Policia, a fim de Iniciar Inquérito para 
apuração das responsabilldades da ocor
rência. Mantenho~me em permanente 
contato cóm os Comandos Milltares se
diados na área. A fim de que não palre 
dúvida quanto ao procedimento do Go
vêmo, solicitei ao Exmo. Sr. Presidente 
da Câmara Federal a. designação de ob
servadores para acompanharem o in
quéritO instaurado, numa demonstração 
de alto respeito ao Poder Legislativo Fe
deral .. Temos dado sobejas provas de 
completa. Isenção em assuntos politico
partidários, porém ' cabe-nos manter, 
por disposições legais e constitucionais, 
a tranqüilidade pública, o que vimos as
segurando lnvarlàvelmente em tôdas as 
crises que o Pais vem atravessando, con
forme podem testemunhar os Comandos 
Militares, o Ministro da Justiça e os al
tos Podêres da República. Cordiais Sau
dações, Tenente-Coronel Ala.cld Sllva 
Nunes, Governador do Estado do Pará." 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Mari
nho) - Não há mais orador inscrito. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, vou encerrar a Ses
são, designando para a ordinária de boje 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno suplementar, 
do substitutivo do Senado ao Proje
to de Lei da Câmara número 10/68 
(n.o 207/67, na Casa de origem), que 
dispõe sôbre a contagem de tempo 
de serviço dos funcionários, e dá ou
tras providências (em regime de ur
gência, nos têrmos do art. 326, letra 
5-c, do Regimento Interno, em vir
tude de aprovação de requerimento 

de autoria do Senador Vasconcelos 
Tôrres), tendo 

. PARECERES, sob n.0 ' 757, 787 e 788, 
de 1968: 

- sôbre o substitutivo 
da Couilssão de Redação, ofere
cendo a redação do vencido; 

- sôbre a emenda de Plenário 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela. constituclona.lida
de; 
da Comissão de Serviço Público 
ClvU, contrário; e 
da Comissão de Finanças (oral, 

· proferido pelo Senador Carlos 
Lindenberg), contrário. 

2 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.o 80, de 
1968 (n.O 823~E/63, na Casa de ori
gem), que dispõe sôbre o exercicio 

. da profissão de carregador e trans
portador de bagagens nos aeropor
tos do Pais (em regime de urgência, 
nos têrmos do art. 326, n.o 5-c, do 
Regimento Interno), dependendo de 
PARECERES, das Comissões 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas; 

- de Legislação Social; e 
- de Finanças. 

3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 129, de 
1968 (n.0 1.542-B/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que autoriza o Minis
tro da Fazenda a conceder remissão 
de crédito tributário, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 743, 

de 1968, da Comissão 
- de Finanças. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 40/68 
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(n.0 82-A/68, na Casa de origem), 
que aprova o Convênio Internacio
nal do Café, de 1968, firmado pelo 
Brasil, em 28 de março do mesmo 
ano, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
781, 782 e 783, de 1968, das Comis
sões 

- de Relações Exteriores; 
-de Economia; e 
- de Finanças. 

5 

gem), que aprova o Acôrdo de Co
mércio entre a República Federativa 
do' Brasil e a :tndla, assinado em 
Nova Delhi, em 3 de fevereiro de 
1968, . tendo · 

PARECERES, sob n.0
' 784, 785 e 786, 

de 1968, das Comissões 

- de Relações Exteriores, favorá
vel; 

~ ,cfe Economia, favorável; e 

.....: de Finanças, favorável. 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.0 41, de 
1968 (n.0 81-B/68, na Casa de or1~ 

Estâ encerrada a Sessão. 
' ., . 

<Eni:errà~se a Seas4o. à tt horas.) 

•, ' 

' ,, 
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200.8 Sessão da 2.8 Sessão Legislativa da 6.8 Legislatura, 
em 24 de setembro de 19681 

I'RESIDiNCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO, GUIDO MONDIN 
E PEDRO LUDOVICO 

.• 

·As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Flávio Brtf:o -
Edmundo Levl - Deslré Guarani -
Milton Trindade ..,... Menezes Plmen-

. 1 tel - Duarte Filho - Manoel Vllla-
çá. _;_ Argemlro de Figueiredo - Do
'mfclo · Gondlm -.. João Cleofas -
Pessoa de Queiroz - José Ermfrlo 
- Arnaldo Paiva - Leandro Maclel 

. ..:.. Josaphà.t Marinho - Carlos Lln
.denberg- Eurico Rezende- Paulo 

· · Torres - Mário Martins ._ Aurélio 
· Vlanna -, Gilberto Marinho - No
guelra da Gama - Llno de Mattos 
-José Feliciano- Pedro Ludovico 

· - Bezerra Neto - Antônio Carlos 
- Attfllo Fontana. - Guldo Mondln 

· · . - Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marl
Dhol - A lista de presença. acusa. o com
parecimento de 31 Srs. Senadores. Ba
vendo núme1;0 reiPmental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura. da Ata da· Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

. · EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPOBLICA 

Restituição de autógra.fos de projeto de 
lei sanciona.do 
- N.o 302/68 (n.0 de origem 590/68), 

· · de 20 do corrente mês - autógrafos . 
do Projeto de 'Lê! n.0 21, de 1968 

·· (CN), que dá nova redação a dls
.. . . P,OSltfvos de Lei n.0 5.020, de 7-6-66, 

que dispõe sôbre as promoções de 
. Oficiais da Atlva da Aeronáutica, 
alterada pelo Decreto-Lei n.0 174, 
de 15-2-67, e Decreto-Lei n.0 321, 

. de 4-4-67, e dá outras providências 
(projeto que se transformou na Lei 
número 5. 500, de 20-9-68). 

Sôbre escolha. de nomes lndlca.dos pa.ra. 
· cargos cujo provimento depende de 
prévia. autorização do Senado, como 
seguem 

MENSAGEM 
N,o 303, de 1968 

· (N.• 591/88, na orlsem) 

Excelentfsslmos Senhores Membros do 
Senado Federal: · 

De acôrdo com o preceito constitucio
nal, tenho a honra de submeter à apro
vação de Vossas Excelências a designa
ção que desejo fazer do Embaixador Lulz 
Lelvas Bastian Pinto, ocupante do cargo 
de Ministro de Primeira Classe, da car
reira de Diplomata, do Quadro de Pes
soal, Parte Permanente, do Serviço Ex
terior Brasileiro, do Ministério das Re
lações Exter.!ores, para exercer a função 
de Embaixador Extraordinário e Pleni
potenciário do Brasil junto ao Govêmo 
da República Oriental do Uruguai nos 
têrmos dos artigos 22 e 23 da Lei n.o 
3:917, de 14 de julho de 1961. 

2. . Os méritos do Embaixador Lulz Lel
vas Bastfan Pinto, que me Induziram a 
escolhê-lo para o desempenho dessa ele
vadà função, constam da anexa Infor
mação do Ministério das Relações Exte-
rl.ores. .. 

Brasilla, em 23 de setembro de 1968. -
Arthur da Costa. e Silva • 
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"CURRICULUM VITAE" DO 
EMBAIXADOR LUIZ LEIVAS 

BASTIAN PINTO 

Nascido em Pelotas, Estado do Rio 
Grande do Sul, em 17 de. dezembro de 
1912, Bacharel em Direito pela Univer
sidade do Rio de Janeiro. Diplomado pe
lo Curso da Escola Superior de Guerra, 
em 1955. 

2. Ingressou na carreira de Diplomata, 
por concurso, em 1936, como Cônsul de 
Terceira Classe; Cônsul de Segunda. 
Classe, por merecimento, em 1938; Pri
meiro-Secretário, por· merecimento, em 
1947; Ministro de Segunda Classe, por 
merecimento, em 1956; Ministro de Pri~ 
melra. Classe, por merecimento, em l961~ 

3. Durante sua. carreira·, o Embaixador 
Bastlan Pinto exerceu as seguintes fun
ções: Segundo-Secretário em Lima e La 
Paz; Primeiro-Secretário em Madrid e na 
Delegação do Brasil junto à Organização 
das Nações Unidas; Ministro Conselhei
ro em Buenos Aires; Embàixador Extra
ordinário e Plimipotenclário do Brasil 
Junto ao Governo de Cuba; Embaixador · 
Extraordinário e Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Govêrno. da Suécia, 

4. Além dessas, o .Embaixador Bastian 
Pinto exerceu,. a.lnda, as seguintes fun
ções e comissões: Secretário das Comis
sões na Conferência Intera.merica.na pa
ra a Manutenção da .Paz e da Segurança 
no Continente, em 1947. Chefe da DI
visão do Pessoal, em 1948. Delegado do 
Brasil ao Congresso da. União Postal das 
Américas e Espanha, em :Madrld, em 1950. 
Assessor da Delegação do B~:asn !L VI 
Sessão da Assembléia-Geral das Nações 
Unidas, em Paris, em 1951. Assessor da 
Delegação do BrasU à VII Sessão da As
sembléia-Geral das Nações Unidas, em 
Nova Iorque, em 1952. Encarregàdo . da 
Délegação do Brasil junto à Organização 
das Nações Unidas, em setembro de 1952. 
Delegado Substituto da Delegação Pei:
mariente na. Organização das Nações 
Unidas. Secretário-Geral da Delegação 

do · Brasil à VIII Sessão de Assembléia
Geral das Nações Unidas, em Nova. Ior
que, em 1952. Ministro de Primeira Clas
se, em Missão Especial do GoYêrno do 
Bra.su nas solenidades de posse do Presi
dente da ,Repúbltca. do Panamá, em se
tembro 'de· 1956. Chefe da Divisão Po
litica, do Departamento Politico e Cultu
ral, em 1956. Membro da. Missão para. 
concertar a a.pltcaçáo · dos Tratados de 
Petróleo com a. Bolivla, 1957. Membro da. 
Delegação do Brasil à posse do Presi
dente da República. Argentina, em 1958, 
com a categoria. de :Ministro PlenlPóten
clárlo em Missão Especial. Membro ete
tivo da Comissão Permanente para Apli
cação .do Trabalho de Amizàde e Consul
ta entre o Brasil e Portugal. Delegado 
Suplente na V Reunião· de Consulta. dos 
:Ministros das Relações Exteriores das Re
públicas Americanas, em 1959. Partici
pou da Reunião dos Embaixadores bra
sileiroS' na Europa Ocidental, em Roma, 
em 1966. Chefe da. Delegação do Bra.sll 
à conferência de Estocolmo sôbre a Pro
pried,ade Intelectual,· ê~. junho de 1967. 

5 •. Dos assentamentos pessoais do Em· 
balxador Bastia.n Pinto verifica-se que: 

·a) foi multas vêzes elogiado, na. 
· ·longa. carreira., pelo desempenho 

dado às missões e comiSsões que 
lhe f~r~ confiadas;' · 

· b) não consta dêles qualquer nota 
· · desàbonadora; ' 

c) é desquitado. . . 
6. O Embaixador Bastlan Pinto, cujo 
último pôsto foi a: Ernbàl.xa.da do Brasil 
em Estocolmo, é Indicado .para exercer a 
função de Embaixador .Extraordinário e 
P~enlpotenclárl~ do ·~ra.su' junto ao .Go
verno da Republica.· Oriental do Uru~ 
gual. .. 

secretaria de Estado, em 9 de setem
bro de 1968. - Dario Moreira de Castro 

' ' ., .' . . 

Alves, Chefe da. .Divisão do Pessoal. 

<A Comissr'io de .Relações ·Exteriores.) 
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MENSAGEM 
N. o 304, de 1968 

(No0 592/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De acôrdo com o preceito constitucio
nal, tenho a honra de submeter à apro
vação de Vossas Excelências a designa
ção o que desejo fazer do Embaixador Ge
raldo de Camilho Silos, ocupante do 
cargo de Ministro de Primeira Classe, da 
carreira de Diplomata, do Quadro de 
Pessoal, Parte Permanente, do Serviço 
Exterior Brasileiro, do Ministério das Re
lações Exteriores, para exercer a fun
ção de Embaixador Extraordinário e Ple
nipotenciário do Brasil junto ao ·aavêr
no do Japão, nos térmos dos artigos 22 e 
23, da Lei no0 3.917, de 14 de julho de 
1961. 

2. Os méritos do Embaixador Geraldo 
de Carvalho Silos, que me induziram a 
escolhê-lo para o desempenho dessa ele
vada função, constam da anexa infor
mação do Ministério das Relações Exte
riores. 

Brasilla, em 23 de setembro de 1968 -
Arthur da Costa e SOva. 

"CURRICULUM VITAE" DO 
EMBAIXADOR GERALDO 

DE CARVALHO SILOS 

Nascido em Casa Branca, São Paulo, 
em 4 de fevereiro de 1919. 

2: Ingressou na carreira diplomática 
como Cônsul de Terceira Classe, por con
curso, em 1945; Cônsul de Segunda Clas
se, por antiguidade, em 1951; Primeiro
Secretário, por merecimento, em 1955; o 
Ministro de Segunda Classe, por mereci
mento, em 1961; Ministro de Primeira 
Classe, por merecimento, em 1966. 

3. o Embaixador Geraldo de carvalho 
Silos exerceu as seguintes funções no ex~ 
terior: · Tercelro-Secretârio em Paris, de· 
1947 a 1949; Segundo-Secretário, em Ro
ma, de 1949 a 1953; Primeiro-Secretário, 
em Londres, de 1955 a 1958; Primeiro-

Secretário, nas Nações Unidas, de 1958 a 
1961; Ministro de Segunda Classe, nas 
Nações Unidas, de 1961 a 1965; Ministro 
de Primeira Classe, nas Nações Unidas, 
desde 1965 até a presente data. 

4. Além dessas funções, o Embaixador 
Geraldo de Carvalho Silos exerceu as 
seguintes funções e comissões: Assessor 
da Delegação à Conferência de Paz, em 
1946; Auxiliar de Gabinete do Ministro 
Raul Fernandes, em 1947; Assessor da 
Delegação às Conferências sôbre Imi
gração, em Nápoles e Bruxelas, 1951; 
Conselheiro da Delegação à I Conferên
cia do Mar, em Genebra, 1958; Assessor 
da Delegação às seguintes sessões da 
Assembléia-Geral: III, VII, XI, XIII, :xrv 
e XV; Assessor da Delegação às XI e XX 
sessões do ECOSOC; Delegado à XXXII 
e XXXIV sessões do ECOSOC, em Nova 
Iorque, 1961 a· 1962; Chefe, interino, da 
Delegação à XVI sessão da Assembléia
Geral, em Nova Iorque, 1962; Delegado 
às seguintes sessões da Assembléia-Ge
ral; XVIII, XIX, XX, XXI, e XXII, em 
Nova Iorque, 1962, 1963, 1964, 1965, 1966 
e 1967; Chefe da Delegação às reuniões 
do Comitê sôbre o Uso Pacifico do Espa
ço Cósmico, desde 1962; Relator, eleito, 
do mesmo Comitê; Chefe da Delegação à 
reunião do Conselho Diretor do Fundo 
Especial, em Nova Iorque, 1961; Vice
Presldente, eleito, do mesmo Comitê; Re
presentante, Interino, no Conselho de Se
gurança, em Nova Iorque, 1962; Presi
dente do Conselho de Segurança, em 
1962; Representante Substituto junto às 
Nações Un!aas, em Nova Iorque, 1960; 
Representante Adjunto junto às Nações 
Unidas, em Nova Iorque, 1967; Delegado 
do Comitê de Desarmamento, em Gene
bra, 1966; Chefe, Interino, da Missão jun
to às Nações Unidas em diferentes perio
dos, num total de mais de três anos; 
Delegado à Conferência dos países mi
litarmente não-nucleares, em Genebra, 
19GB. 

5o O Embaixador Geraldo de Carvalho 
Silos, que exerce atualmente a função 
de Representante Permanente Adjunto 
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do Brasil às Nações Unidas, é indicado 
para exercer a função de Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Govêmo do Japão. 

Secretaria de Estado, em 11 de setem
bro de 1968 - Dario Mo~ de Castro 
Alves, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão de .Relaç6es E:tterlores.) 

MENSAGEM 
N. 0 305, de 1968 

(N,• 593/68, na orl&'llm) 

Excelentissimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

Nos têrmos do a}:'tigo 45, Item I e 1 
3.0 do artigo 73, da Constituição, tenho 
a honra. de submeter à consideração do 
Egrégio Senado Federal o nome do Dou
tor Gullhermino de Oliveira, para exer
cer o cargo de Ministro do Tribunal de 
Contas da União, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro Golbery do 
Couto e Silva. 

Conforme se verifica. do anexo "Curi
culum Vitae", o indicado preenche todos 
os requisitos legais para. a. investidura, 
de vez que, através de tôda a. sua. vida. 
pública, tem revelado notórios conheci
mentos juridicos, econômicos e financei
ros, · reputação 111bada., nos têrmos da 
Constituição Federal. 

Brasilia, em 23 de setembro de 1968. 
- A. Costa. e Silva. 

"CURRICULUM VITAE" DO 
DR. GUILHERMINO DE OLIVEIRA 

Guilhermino de Oliveira, ARENA, an
tes PSD, Minas Gerais. 

Profissão: 

-Médico e Advogado. Nascimento: 8 de 
dezembro de 1907, Belo Horizonte, 
MG. 

Filiação: 

- Lourival Gonçalves de Oliveira e Ma
ria da. Piedade Oliveira. 

Cônjuge: 

- Olímpia. de Oliveira Rocha. 

Filhos: 

- Lellah, Ronald, Nâdla. e Guilherml
no. 

Estudo e graus universitários: 

- Médico pela. Faculdade de Medicina 
da. Universidade de Minas Gerais 
{1931). Bacharel em Ciências Juridl
ca.s e Sociais pela. Faculdade de DI- · 
reito da. Universidade da. Guanabara. 
{1953). 

Principais fatos da. vida 
Parlamentar e Administrativa.: 

- Prefeito do Municipio de Inhapim, 
MG {1939 a 1946). Deputado à Assem
bléia. Constituinte de Minas Gerais 
{1947) e à Assembléia Legislativa. 
{1947 a 1951). Membro da. Comissão 

. de Finanças da. Assembléia. Legisla
tiva. {1947 a. 1951). Vice-Lider do ex
PSD na Assembléia. Legislativa.. Rela.-

. tor do Projeto de Lei sôbre a. Revisão 
Administrativa. de Minas Gerais 
{1958). Deputado Federal nas leg!s
laturas 1951 a. 1955, 1955 a 1959, 1959 
a 1963, 1963 a 1967 e reeleito em 1966 
para. o quatriênio 1967 a. 1971. Membro 
da Comissão de Legislação Social 
{1951 a 1955). Membro da. Comissão 
de Orçamento, desde 1956, tendo sido 
relator do Subanexo do Ministério da 
Fazenda, relator do Anexo da Recei
ta e do Subanexo do Ministério de 
Minas e Energia. Eleito Presidente da 
Comissão de Orçamento, em 1963, e 
reeleito sucessivamente nos anos de 
1964, 1965, 1966, 1967 e 1968. Discursos 
e pareceres publicados nos Anais do 
Congresso e .em Separata. 

Missões no Exterior: 

-Representante do Brasil junto à Or-
. ganização das Nações Unidas {1957 e 
1962). Representante do Govêrno 
Brasileiro em missão especial à Fran
ça para negociação de acôrdos finan-

' i' r 
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celros (1964). Integrante da Delega
ção Parlamentar do Brasll à · índia 
(1964). 

Condecorações: 

-- Comendador de L'Ordre Grand-Ducal 
de la Couronne de Chêne (Luxem
burgo-1956). Comendador da Ordem 
Mllltar de Cristo, <Portugal..:...l956). 
Comendador de L'Ordre de la Couron
.ne (Bélglca-1956). Comendador da 
Ordine AI Merlto de la República Ita
liana (1958). Cidadão honorário da 
Guanabara (1960). Medalha do Paci
ficador (Ministério da Guerra-1961). 
Comendador da Ordem do Mérito Na
val (1963). Comendador da Ordem do 
Mérito Aeronáutico (1963). 

Endereços: 

- SQS 106, Bl. K, Ap. 201, BrasWa, DF. 
Rua Leopoldo Miguez, 150, ap. 601, 
Copacabana, Rio de Janeiro, GB. -
Inhapim, MG. 

<A Comissão ãe . Finanças.) 

AVISO. 

DO SR. MINISTRO DA FAZENDA 

- N.o Br-455, de 23 do mês em curso 
- comunicando que o Requerimen-
to n.o 1.102/68, de autoria do Sena
dor vanconcelos Tôrres, foi enca
minhado ao Ministério da Indús
tria e do Comércio, por se. tratar de 
assunto afeto àquela Pasta. 

OF1CIOS 

DO SR. MINISTRO DO TRABALHO E 
PREVID:S:NCIA SOCIAL, NOS SEGUIN

. TES T:mRMOS: 

GM/GB/N.0 1.018 

Em 13 de setembro de 1968 

· Sr. 1.0-Sec~etário: 

.. Em atenção ao Oficio n.0 1.826, de 3 
de setembro de 1968, em que V. Ex.n 
transmite o teor do Requerimento .núme-

ro L070, de 1968, de autoria do nobre 
Senador Aarão Steinbruch, tenho a. hon
ra de informar-lhe que êste Ministério, 
antecipando-se . à sugestão da douta 
Consultaria Geral da República, já ha
via promovido, em articulação, com o 
Ministério do Planejamento e Coordena
ção Geral, os necessários estudos sôbre 
a. matéria, os quais foram consubstancia
dos no substitutivo oferecido ao Projeto 
de Lei n.0 10/68 (207/67; da Câmara), 
que vem de ser aprovado na Comissão 
de Serviço Público Civil. 

Apresento a V. Ex.a os meus protestos 
de alta consideração e distinto aprêço. -
Jarbas G. Passarinho 

Ref. RI - 1. 070/68 

Ao Exmo. Sr. 

Senador Victorino Freire 

D.D 1.0 -Secretário em exercício 

Senado Federal 

,DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

- N.0 3.635, de 23 do corrente mês-:
comunicando o pronunciamento da 
Câmara sôbre as emendas. do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara. 
n.0 104/68, que aprova a Quarta 
Etapa do Plano Diretor de Desen
volvimento Econômlco e Social do 
Nordeste, para os anos de 1969, 
1970, 1971, 1972 e 1973, e dá outras 
providências: 

APROVADAs:. 1 a 9, 11, 16, 17, 19 
(caput), 21 a 23, 25 a 31, 35 a 39 
(caput e § § 1.0 e 2.0 ), 40 a 44, 46, 47, 
49, 52, 54 a 56, 59 a 62, 64 a 66, 68 a 
72, 74 a 78, 81,· 84 a 103, 110 a 166, 
117, 128, 130, 131, 139 a. 142; 

REJEITADAS: 10, 12 a 15, 18, 19 (§ 
úrilco), 20, 32, 45, 48, 50, 51, 53, 57, 
58, 63, 67, 73, 79, 80, 82, 83, 104 a 
109, 118 a 127, 129, 132 a 138, 143, 
144, 145 e 39 ( § 3.o): 



- 318 -

· A Emenda . n.O 24 foi considerada 
. aprovada nos têrmos do · art. 54, § 

2.0 , da Constituição. (Projeto en
viado à sanção em 23-9-68). 

PARECERES 
PARECER 

N.0 793, de 1968 

da. Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do· Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 43, de 
1968 (n,0 · 88-A/68, na Casa de ori
gem). 

Relator: Sr. José Feliciano 

A Comissão apres~nta !l redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 43, 
de 1968 (n.0 88-A/68, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto
Lei n.0 354, de 1.0 de agôsto de 1968, que 
determina a intervenção do Banco Ct:n
tral do Brasil na. Domlnium S/ A - In
dústria e Comércio e demais emprêsas 
integradas no mesmo grupo económico. 

Sala das Sessões, em 24 de setembro 
de 1968. - Lean~ Maclel, Presidente -
José Feliciano, Relator ,.;.. Lobão da SU
velra •. 

· ·ANEXO AO PARECER 
N.o 793, de 19.68 · 

Redação · flDal do Projeto de De
cre~ Legislativo n.0 43, de 1968 (nú
mero 88-A/68, na Casa de origem), 

. '' . 
.Faço saber que o Congresso Nacional 

aprovou, nos têrmos do art .. 58, ·pará
grafo único, da Constituição Federal, e 
eu, .................... ~ .............•. , Pre-
sldente do. Senado. :Federal, promulgo o 
seguinte. _ 

DECRE.'I'O. LEGISLATIVO 
N.0 , de. ·1~68 

Aprova o 'texto do Decreto-Lei nú
mero 354, de 1.0 de agôsto de 1968. 

o ~ongresso Nacional decreta: 

Artigo único - lt aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.0 354, de 1.0 de agôsto de 
1968, que determina. a intervenção do 

Banco Central do Brasil na Domln!um 
SI A - Indústria e Comércio e dexnals 
emprêsas Integradas no mesmo grupo 
econômico. 

PARECER 
N. 0 794, de 1968 

da. Comissão de Red.a.ção, apft8ell· 
tando. a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 85, de 1968-DF. 

Relator: Sr. José Feliciano 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.o 85, de 
1968 - DF, que autoriza o Poder Exe
cutivo do Distrito Federal a. abrir cré-
dito especial no valor de .......... .. 
NCr$ 8.275.ooó,oo (oito milhões, duzen
tos e setenta e cinco mil cruzeiros no· 
vos), para. lntegrallzação do capital da 
Companhia · de Telefones de BrasUia 
Ltda. - COTELB. 

Sala das . Sessões, em 24 de seteJnbro 
de 1968. - Leandro Maclel, Presidente 
- José Feliciano, Relator - Lobão da 
SUvelra. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 794, de 1968 

Redação final do Projeto de Lei elo 
Senado n.0 85, de 1968-DF, · que au• 
torlza o Poder Executivo do Dlstrl· 
to Federal a abrir crédito especial 
no valor de NCr$ 8.275.000,00 (oito 
milhões, duzentos e setenta e cinco 
mil cruzeiros novos), Plll'll lnterrall· 
zação do capital da Companhia ele 
Telefones de BrasíUa Ltda. - CO• 
TELB. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- t o Poder Executivo do 

Distrito Federal autorizado a abrir O cré-
dito especial no valor de ............. . 
NCr$ 8.275.000,00 (oito milhões, duzen
tos e setenta e cinco mil . cruzeiros no-
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vos), para integraazação do capital da forma do inciso m, § 1.o, do art. 43 da 
Companhia de Telefones de Brasilla ·Lei. n.0 4.320, de 17 de março de 1964, 
Ltda. -. COTELB. pela anulação total das dotações abai-

Art. 2.0 - Os recursos necessários à xo especificadas, do· Orçamento do Dis
abertura dêste crédito serão obtidos, na trito Federal .. 

·SECRETARIA DE SERVIços P'OBLi:cos 

43.0.00 - Transferência de Capital 
43.2.00 - Auxilio para Obras Públicas 
43:,2. 03 - Entidades do Distrito . Federal 

I - Companhia de Telefones pe Brasilla . . . . . . . . NCr$ 
43.3.00 - Auxilio para Equipamentos e Instalaçõe11 

7. 075.000,00 
' ' 

43.3.03 - Entidades do Distrito Federal · · · · · · · 
I ...:.. Companhil!- de Telefones de Brasilia ... ·. . . . . NCr$ 1.200.000,00 . 

. , Art. 3.0 - O crédito especial, aberto 
por ·esta lei, vigorará até . o término do 
exercicio financeiro de 1969. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em· contrário. 

·PARECER 
N.0 795, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto. Leclslatlvo n.0 38,. de 1968 
(n.0 73-B/68, na Casa de orlrem). 

Relator: Sr. José FeUciano 
A Comissão. apresenta a redação fi

nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 38, de 1968 (n.o 73-B/68, na Casa de 
Qrigem), que aprova o Convênio de ao
produção Cinematográfica, firmado en
tre a República Federativa do Brasil e 
a República Argentina, na cidade do Rio 
de Janeiro, a 25 de janeiro de 1968. 
· Sala das Sessões, em 24 de setembro 

de 1968. - Leandro Maciel, Presidente 
- José FeUclano, Relator - Lobão da 
Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 795, de 1968 

Redação final do Projeto de De
' creto Legislativo n.0 38, de 1968 (nú

mero 73-B/68, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
.aprovou, nos têrmos do art. 47, item I, 
da Constituição Federal, e eu, ....... . 

.............. ·, ..... · .. · .... , ·Presidente do 
Senado Federal, promulgo. o seguinte . 

DECRETO LEGISLATIVO 
N;o , de 1968 

Aprova .o Convênio de Co-proclu
ção Cinematográfica, firmado entre 
a RepúbUca Feder.atlva do Brasil e 
a RepúbUca Ar(entlna, . na cidade 
do Blo de Janeiro, a 25 de janeiro 
de 1968. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É aprovado o Convêmo de 

Co-produção Cinematográfica, firmado 
'entre a República Feder.ativa do Br.a
sil e a República Argentina, na cidade 
do .Rio d~ Janeiro, a 25 de .Janeiro de 
1968. 

Art. 2.0 - tste Decreto Legislativo en
tra em vigor na· data de sua publicação, 
-revogadas· as disposições em contrário. 

·O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O expediente lido .. vai à publi
cação. 

Esta Presidência comunica que o Pro
jeto de Lei da Câmara.' n.o 117/68, que 
isenta dos impostos de importação e sõ
bre produtos industrializados material 
destinado à fabricação de café solúvel, 
deixou de ser apreciado pelo Senado Fe
deral no prazo estabelecido no art. 54 da 
Constituição Federal. 
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Sendo assim, a Presidência encaml
.nhará à sanção o texto do referido pro
jeto. 
. A Presidência deferiu o Requerimento 

de Informações número 1.243/68; de au
toria do Senador José Ermir!o, ao Mi
nistério da Aeronáutica. 

A Presidência recebeu resposta ao Re
querimento de Informações n.0 1.079/68, 
de autoria do Senador Aarão Stelnbruch, 
enviada pelo Ministro do, Trabalho e 
Previdência Social (Aviso n.o; ..•..••.• 
GM/GB/1,018, de 13 de setembro de 
1968), 

:Sôbre ·a mesa,. requerimentos. de ln
fQrmaÇões que vão' ser lidos .pelo Sr. 
1. 0 -Secretárlo. 

São lidos os seguintes:. 

REQUERIMENTO 
· ' N.0 1.245, de 1s&8 

sr. Presidente: 
Requeiro, . na forma regimental, seja 

encaminhado ao .EXm.o. Sr. Ministro da· 
Indústria e do Comércio o seguinte pe
dido de .Informações: 

1.0 ) Não considera êsse Ministério 
prejudicial ao plano oficial do 
Govêrno Federal. a estranha 
transferência de NCr$ 52.543,00 
do Instituto Nacional de Tec
nologia para o Serviço de Segu
gurança e Informações dêsse 
Ministério? 

2.0 ). Qual o montante das verbas uti
lizadas por êsse Ministério, no 
exercício de 1968 em curso, pa
r!ll o Serviço de · Segurança· e 
Informações dêsse Ministério? 

3.0 ) Sendo o Instituto Nacional de 
Tecnologia órgão dêsse Minis
tério de padrão reprodutivo e 
de lnterêsse nacional, como jus
tificar o · enfraquecimento de 
·seus r.ecursos orçamentários pa
ra beneficiar um setor - Se
gurança e .InformaçÕ!es ..:... já 
amplamente cuidado pelo pró-

prlo Serviço Nacional de Infor
mações? 

Sala das Sessões,· 24 de setembro de 
1968. - Llno de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.246, de 1968 

Sr. Presidente: 
. Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Exmo. · Sr. Ministro 
Extraordinário para os Assuntos do Ga

. blnete Civil da Presidência .da República 
o seguinte pedido de Informações: 

1.0 ) Quantos táxis foram licencia
dos pela Prefeitura do Distrito 
Federal no corrente exercício? 
Fornecer relação, nome e pro
.flssão · dos . proprietários dos 
·veículos e respectivas marcas. 

2.0 ) Em que dispositivo legal se am
para a Prefeitura do Distrito 
Federal para cobrar, dos pro
prietários dêsses veículos, as 
taxas de permissão (5 salários
mínimos) e a de transferência 
(10 salárlos-mirilmos)? 

. ' 
3.0 ) Qual · o limite de táxis fixado 

para o Distrito Federal? 
4.0 ) Tem a Prefeitura do Distrito 

Federal conhecimento · do ele
vado número de táxis· operan~ 
do com documentação irregular 
em virtude de não poderem os 
. seus respectivos proprietários 
pagar a taxa de 10 salários-mi-

. nlmos para a ·transferência? 
Sala das Sessões, 24 de setembro de 

1968. - Llno de Mattos. · 

REQUERIMENTO 
N.o 1.247, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Justiça o seguinte pedido de Informa
ções: 

1.0 ) Quais as providências tomadas 
pelo Ministério da Justiça, face 
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aos resultados do inquérito pre
sidido pelo Coronel Deusdedit 
Batista da Costa, ex-Diretor do 
Laboratório Químico Farma
cêutico do Exército - determi
nado pelo ex-Presidente Jânio 
Quadros? 

2.0 ) Das conclusões daquele inqué
. rito que ·teve como objetivo a 

defesa da Indústria Nacional de 
Produtos Farmacêuticos, o Go
vêrno Federal adotou medidas 
concretas de apoio a êsse impor
tante setor do nosso parque in
dustrial? 

3.0 ) O relatório ou parecer final emi
tido pelos encarregados do re
ferido inquérito chegou a indi
.car medidas prâticas no sentido 
de melhor serem resguardados 
os interêsses do consumidor na
cional de produtos farmacêuti
cos? 

4.0 ) Fornecer cópia integl'al dos 
principais pareceres e relatórios 
existentes nos respectivos autos 
do referido processo de inqué
rito. 

· Sala das Sessões, em 24 de setembro 
de 1968. - Llno de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.o 1.248, de 1968 

Sr. Presidente: 
Considerando que o Decreto n.0 63.244, 

de 12 de setembro de 1968 corrente, pu
blicado no Diário Oficial da União, de 
19 dêste mês, retira, da.' Verba Orçamen
târia de NCr$ 835.000,00 do Ministério 
da Justiça, a vultosa quantia de NCr$ 
736.000,00 para uma distribuição entre 
outros órgãos daquele mesmo Ministé
rio; 

Considerando que do montante de 
NCr$ 736.000,00, a apreciâvel quantia 'de. 
NCr$ 301. GOO,OO se destina ao Pessoal 
do Gabinete do Ministro, NCr$ 25.700,00 
para o Serviço de Segurança e Infor
mações, e todo o restante para PES-

SOAL DE OUTROS SETORES DO MI
NIS'rnRIO; 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Justiça o seguinte pedido de informa
ções: 

1.0 ) Qual a justificativa para as di
versas transferências de recur
sos constantes do decreto aci
ma citado? 

2.0
) Quais os beneficiados com as 

novas dotações? Fornecer rela
ção nominal das pessoàs, servi
ços prestados e trabalhos apre
sentados. 

3.0 ) Quais os programas do Departa
mento de Administração ' dêsse 
Ministério que foram suprimi
dos em beneficio de outros ór
gãos? 

4.0 ) Poderia ser considerada· essa 
vultosa quantia de · NCr$ ..... 
736.000,00 excesso de verba sem 
aproveitamento no Departa
mento de Administraçao para a 
qual foi votada, sem planeja

mento prévio? 
Brasilia, em 24 de setembro de 1968. 

- Llno de Mattos. 
O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari

nho) - Os requerimentos lidos, do Sr. 
Senador Lino de Mattós, vão à. publica
ção e, em seguida, serão despachados 
pela Presidência. · 

Sôbre a mesa, projeto de lei do Sr. 
Senador Lino de Mattos que serâ lido 
pelo Sr. 1. o-secretârio. 

J.t lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. o 106, de 1968 

Dispõe sôbre as transferências de 
dotações orçamentárias. 

Art. 1.0 .:.... As transferências o·u trans
posição de dotação nos orçameT.ltos. vo
tados da União, dos Estados, dos Muni
cípios e do Distrito Federal só poderão 
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processar-·se ·mediante prévia autoriza
ção legislativa. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 
O art. 71. da Constituição em vigor 

outorga ao Congresso Nacional, com o 
auxilio do Tribunal de Contas, a com
petência da fiscalização financeira e or
çamentária através de contrôle ·interno 
do Poder Executivo, instituídos por lei. 

. . . 

O projeto em aprêço visa a evitar que 
se processem, indiscriminada e abusiva
mente, alteraÇõils nos orçamentos já 
votados, através das chamadas conten
çõe:; de quantias .Iguais, nos recursos já 
aprovadÓs pelos órgãos do Poder Legis
lativo. 

Ao Congresso Nacional, como órgão 
fiscaiizador da politica orçamentária e 
financeira do Govêrno, deve caber, por
tanto, atribuições de controlar as trans
posições das verbas orçamentárias que 
êle votou e aprovou, tendo .. ém vista 
conveniência. e oportunidade de cada 
caso. 

Sala das Sessões, . em 24 de outubro 
de 1968. · ....: Llno de Mattos. 

. O . SR. PRESIDENTE (GHberto Mari~ 
nho) - o projeto lido Irá. à publicação 
e, em 'seguida, será encaminhado às Co
missões competentes. 

Hã oradores inscritos. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Pre~ 
sldente, peço a palavra, como Lider do 
Govêrno. 

O SR. PRESIDENTE (GHberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
J!:urico Rezende, como Lider do Govêrno. 

O SR. EURICO REZENDE - (Como 
Líder ··do Govêrno. Sem. revisão do. ora
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
serei rápido, para não perturbar a re~ 
lação de oradores inscritos. 

Alguns jornais noticiaram que, dian· 
te do lamentável episódio de Santarém, 
o Sr. Ministro da Justiça cogitava de 
propor a intervenção federal no Estado 
do Para; 

Estive hoje no Gabinete de S. Ex.a e 
posso afirmar que tais noticias são ln
fundadas e Integralmente improceden
tes. A atuação do Sr. Ministro, nesse 
particular, deu~se, até aqui, tão-somen
te nos têrmos que súbseguem mencio
nados. Em dias da semana passada, o 
Sr. Deputado Haroldo Veloso, da repre
sentação do Pará, enviou telegrama ao 
Sr. Ministro da Justiça, alegando que o 
Governador do Estado do Pará havia 
determinado o cêrco da Prefeitura Mu~ 
nicipal . de Santarém para. impedir, se
gundo alegava o Deputado · Veloso, o 
cumprimento de ordem judicial de reln~ 
tegração do Prefeito Elias Pinto. 

Tendo recebido tal telegrama, vale di
zer, tal denúncia, o Sr. Ministro da Jus~ 
tlça, via •iwestern", imediatamente a 
transmitiu, como lhe cmnpria, ao Go~ 
vemador do Estado do Pará, · para sua 
ciência e para que prestasse informa~ 
ções ao Ministério da Justiça. Em se
guida verificaram-se os fatos já do co~ 
nheclmento da opinião pública, e o Sr. 
Ministro da· Justiça determinou a Ida, 
ao Estado do Pará, do seu Chefe de Ga~ 
blnete, que de lá regressou e está ela~ 
borando amplo e completo relatório sô~ 
bre os acontecimentos .ali verificados; 

I • 

Portanto, fica Inteiramente caracte~ 
rlzada a Improcedência do noticiário da 
~mprensa,. no sentido de que o Sr. MI
nistro da Justiça estaria cogitando a 
Intervenção federal no Estado do Pará; 

· O Sr. ·PedrO :Ludovico ·- Permlte-i:ne 
V. Ex.a um aparte? 

O SR .. EURICO REZENDE - Com 
prazer. 

O Sr. Pedro Ludovico -... Aliás, enten
do que o Govêrno Federal precisa to~ 

mar providência multo séria a respeito 
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de Intervenção nos Municípios. Em 
Goiás, há o seguinte fato: o Governador 
Interveio em três municípios, todos do 
MDB, nenhum da ARENA. :mle afastou 
os três prefeitos. :msses prefeitos recor
reram ao Judiciário. o Judiciário lhes 
foi favorável. Apesar disso, o Governa
dor de Goiás não quer atender à resO
lução do Judiciário. 1!: possível, de uma 
hora para outra, surja qualquer calami
dade num daqueles municípios; pois os 
ânimos estão exasperados. O Governa
dor não obedece ao Judiciário. Repito: 
entendo que o Govêrno Federal precisa 
tomar uma decisão multo séria a respei
to da situação dos Municípios, porque 
fatos graves podem ocorrer em vários 
Estados. 

O SR. EURICO REZENDE - Não co
nheço, Senador Pedro Ludovico, a sltua
ção presente nesses municípios go!anos, 
mencionados por V. Ex. a, embora co
nheça, de sobra, e em têrmos de aplau
sos, a proclamada serenidade, caracte
rística fundamental do eminente Go
vernador Otávio Lage. Mas não cabe ao 
Govêrno Federal tomar medida algu
ma, em relação à intervenção do Mu
nicípio. 

O Sr. Pedro Ludovico - Mas em ca
rá ter particular pode ... 

O SR. EURICO REZENDE - Não 
pode, Ex.a, decretar intervenção em Mu
nicípio .. 

O Sr. Pedro Ludovico - Não estou di
zendo que o Govêrno Federal deve to
mar uma atitude pública, de ação pú
blica, mas de ação particular, de ação . 
reservada. Pode aconselhar os Gover
nadores apaixonados, atrabUlários, a 
deixarem de proceder como vêm fa
zendo. 

O SR. EURICO REZENDE - Mas 
acontece que não temos Governadores· 
atrabutários no Brasil. 

O Sr. Pedro Ludovico - O do meu 
Estado é. Em três Municípios de Goiás, 
um dêles fica até perto de Brasilla, Alto 

do Paraíso, nci de He!toraí e em um ou
tro do Norte, cujo nome não me re
cordo agora, tal se dá. 

O SR. EURICO REZENDE - A V. Ex:a 
manifesto a minha total Ignorância, re~ 
lativamente ao que se passa em Goiás. 
Mas, por certo, o Ilustre Senador José 
Feliciano poderá prestar esclarecimen
tos, em tôrno do assunto, rebatendo, se 
possível, as criticas de V. Ex.a, porque, 
para ·tanto, eu, no momento; não · dis
ponho de dados~ 

O Sr. Pedro Ludovico ..;... V. Ex.a me 
permite nôvo apàrte? (Assentimento do 
orador.) - V. Ex.a está pensando erra
damente, porque o Senador José Feli
ciano não está em condições de prestar 
declarações desta ordeDl ou inforn1ações 
a respeito. S. Ex.a não tem o dever de 
defender o Governador de Goiás, por
que, apesar de ter aderido à ARENA, ja
Dlals conseguiu coisa .alguDla da parte 
do Governador de Goiás. Vive s. Ex.a 
nun1 plano !nte!raDlente obscuro, eDl 
relação ao Govêrno. 

O SR. EURICO REZENDE - Mas, na
turalmente, o en1!nente Senador José 
Feliciano, quando passou a integrar a 
ARENA, o fêz por espírito público, por
que o espírito público nêle palpita e ·re
fulge; não o fêz, ass!Dl, por an1or à agn
mensur)l. empregatícla. 

O Sr. Pedro Ludovico- v: Ex.a acha 
que todos aquêles que passaraDl para a 
ARENA o f!zeran1'por espírito público? 

O SR. EURICO REZENDE - Tenho a 
Impressão de que foi uma adesão pa
triótica. 

O Sr. Pedro Ludovico- Eu sei e, prin
cipalmente V. Ex.a - cuja agudeza de 
espírito é claramente reconhecida nes
ta casa do Parlamento, velho advogado, 
conhecedor, portanto, da filosofia do DI
reito e das fUlgranas da pessoa huma
na, em n1atér!a de atitudes - sabe que 
a Dlalorla dos que aderiram . à ARENA 
o fêz por timidez e por . comodlsDlo. 
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·O SR. EURICO REZENDE - Eu tenho 
a impressão de que aquêles que passa
ram a integrar a ARENA o fizeram por 
espirita público e aquêles que passaram 
a integrar o MDB o fizeram por espirita 
democrático, para que se· caracterize, na 
composição e na coexistência das opi
niões contrárias, a beleza do regime de
mocrático. 
. Não vou, portanto, ao. ponto de dizer, 
como muitos dizem, que aquêles que in
tegram o MDB o fizeram por espirita re
vanchlsta ou oposicionista, absolutamen
te. São homens honrados. Há exceções, 
como as há na ARENA, exceções favorá
veis. 

o Sr. Pedro Ludovico - Eu não disse 
todos. Eu disse que, parte dos que ade-. 
riram, o fêz por comodismo ou por timi
dez. Eu não disse todos. 

O SR. EURICO REZENDE - É que V. 
Ex.a, no seu aparte recente, pelo menos, 
lnsmuou que o eminente Senador José 
Feliciano estaria aborrecido com o Go
vêmo de Goiás. ; . 

O Sr. Pedro Ludovico - Aliás, S. Ex.a 
jamais conseguiu coisa alguma do Go
vêmo. de Goiás; vive numa situação de 
inferioridade. 

O SR. EURICO REZENDE ~ ... quan
to à escala einpregaticia. De maneira que 
compete a mlm, que conheço o Senador 
José Feliciano, cordial e respeitosamente, 
repelir a insinuação de V; Ex.a 

o Sr. Pedro LudoVico - Eu não ·disse 
que s. Ex.a está entre os que aderiram 
por comodismo ou timidez. Eu disse que 
embora tenha aderido, até hoje, não .foi 
prestigiado pelo Govêmo do Estado. Está 
recalcado e tem razão, porque o Govêmo 
do· Estado nada fêz por êle. Vive, assim, 
numa situação de Inferioridade no meu 
Estado. 

O SR. EURICO REZENDE - Devo 
dizer a V. Ex.a que Goiás não é minha 
paróquia. 

Encerrando aqui minhas considerações, 
dlrel, mais uma vez, que a posição do 

Sr. Ministro da Justiça, Professor Gama 
e Silva, é absolutamente tranqülla e le
gal, no exame e no curso governamental, 
diante dos sangrentos acontecimentos 
verificados na cidade de Santarém. 

O Sr. Pedro Ludovico - V. Ex.a permi
te ainda um aparte? (Assentimento do 
orador.) Esqueci de dizer a V. Ex.a que, 
no Munlciplo de Heitorai, onde houve 
Intervenção do Govêrno do Estado, hou
ve duas .mortes também. Mas, como é 
municiplo de pouca importância, onde 
nos acontecimentos não estêve envolvi
do um Brigadeiro-do-Ar, um revoluclo- · 
nário de Jacaré-Acanga, passou desa
percebido à Imprensa. Esta não cogitou 
do fato; mas, houve lá duas mortes. 

O SR. EURICO REZENDE - Lamento 
tais acontecimentos sangrentos no Esta
do de Goiás. Mas tranqülliza-me a noti
cia que V. Ex.a deu, através de um dos 
seus apartes, de que o caso está entregue 
à imparcialidade e à. isenção do Poder 
Judiciário. 

O Sr. Lobão da Sllveira - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Com pra
zer, ouço o aparte do nobre Senador. 

O Sr. Lobão da SUveira - Ao que tudo 
indica, as coisas, em Santarém, não se 
passam como se está afirmando. O Pre
feito, de Santarém, obteve da Justiça lo
cal um mandado de segurança. Então, os 
antigos lideres e pessoas de lá acharam 
por bem provocar a assunção à Prefei
tura. Essa medida é que motivou todo o 
ruido que tem havido em Santarém. De 
fato, a situação nã.o· é grave; mas, tam
bém não merios grave, porque, a qualquer 
momento, podera Irromper surto maior 
de agitação. Mas confio em que o Govêr
no do Estado, que se está portando à al
tura, possibilitará que as coisas corram 
bem por lá. Era. o que tinha a dizer 
a V. Ex.a 

O SR. EURICO REZENDE - Obrigado 
pelo aparte de V. Ex.a Encerro as consl-
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derações em tôrno dêste assunto, dizendo 
que devemos aguardar o relatório ora 
em elaboração pelo chefe do Gabinete 
do Sr. Ministro da Justiça, que foi àquele 
Estado com · essa missão especifica. 
(Muito bem!) 

Q SR. PRESIDENTE (Guido Monclln) 
....:. Tem a palavra· o próximo orador ins
crito, o nobre Senador Llno de Mattos. 

·O SR. LINO DE MAT'roS - (Sem re
visão do orador,) Sr. Presidente, Sra. Se
nador~s •. os Senhores Ministros de Estado 
do Govêrno do Marechal Costa e Silva, 
na sua generalidade, não se preocupam 
em responder aos nossos requerimentos 
de informações, em particular, não res
pondem aos de minha autoria. 

. Acredito, Sr. Presidente, que já alcança 
:uma centena o número de requerimentos 
de minha Iniciativa, formulando pedidos 
de informações e,. até hoje, os Ministé
rios, aos quais os dirigi, não os respon
deram. 

Entretanto, ainda hoje, a Imprensa 
traz uma critica contundente do emi
nente Senador Eurico Rezende, afirman
do que a. oposição nada de objetivo, nada 
de prático, nada de concreto procura ofe
recer para dar uma satisfação à opinião 
pública. · · 

Parece-me que o comportamento da 
Oposição deveria merecer, por parte dos 
Ministros de Estado, uma atenção maior, 
conforme já afirmei, em várias oportuni
dades. Tenho para mim que os requeri
mentos de informações, embora não en
volvam acusações diretas ao Poder Exe
cutivo, representam, na verdade; a forma 
pela qual nós, da Oposição, tiramos does
conderijo fatos de maior Importância e 
sôbre os quais o Govêrno deve tomar pro
vidências. :Jl:, em última análise, o modo 
pelo qual, nós, oposicionistas, procuramos ·. 
colaborar coin o Govêrno, mostrando fa
lhas da sua Administração sem formular, 
em antecipação, acusações contundentes, 
acusações antecipadas. Cabe, portanto, 
ao· Govêrno, a obrigação de responder a 

êsses nossos requerimentos de Informa
ções para que, baseados nestas respostas, 
possamos, então, ajuizar do comporta
mento, da atuação, da orientação gover
namental. 

Assim, por exemplo, hoje, estou enca
minhando vários requerimentos de infor
mações. Vejam, o Sr. Presidente e os no
bres Senadores, um dos casos que abordo 
num dos requerimentos: o Ministério da 
Indústria e do Comércio lançou mão de 
verba vultosa, verba de NCr$ 52. 543,00, 
destinada, orçamentàriamente, ao Insti
tuto Nacional de Tecnologia. Quer dizer, 
verba para a educação, verba para ensi
namento técnico, verba para formar téc
nicos.. verba para estudos técnicos, en
fim, repito, verba de sentido eminente
mente cultural, educacional. No instante 
em que a juventude se rebela, e uma das 
razões é a deficiência da nossa educação 
nacional, deficiência, em grande parte, 
motivada pela falta de verbas especificas, 
vem o Govêrno, numa hora dessa, e pega 
NCr$ 52. 000,00 e os transfere para o Ser
viço Nacional de Informações. 

Quero assinalar, Sr. Presidente, que 
não se trata de uma transferência de 
verba do Instituto Nacional de Tecnolo
gia para essa organização nacional, que 
é o Serviço Nacional de Infcrmações, e 
sim para um serviço menor, para um 
serviço especifico, particular do Ministé
rio da Indústria e do Comércio. Então, 
antes de formular a acusação que merece 
o Govêrno por um comportamento errô
neo dessa natureza, eu me limito a enca
minhar um requerimento de informações 
para que o Govêrno, dentro do prazo de 
30 dias, que lhe é dado, diga: a verba de 
52 milhões de cruzeiros foi desviada do 
Instituto Nacional de Tecnologia para o 
Serviço Nacional de Informações por esta 
e esta razão. ·se nós, oposiconlstas, en
tendermos que as explicações dadas pelo 
Govêrno procedem,· claro que silenciare
mos. Conforme o caso, eu, pessoalmente, 
não terei dúvidas em vir à tribuna para 
louvar o Govêrno, que fêz uma aplicação 
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justa, eloglãvel da verba. Mas, se tal não 
ocorreu - e tudo leva a crer, estou con
vencido de que é aplicação errada - não 
se pode compreender se tire uma verba 
de clnqüenta e dois milhões do Instituto 
Nacional de Tecnologia para o Serviço 
Nacional de Informações. 

Acontece, Sr. Presidente, que o Govêr
no não responde aos pedidos de Informa
ções. Pega o requerimento e o engaveta, 
pura e simplesmente, e fléa enviando 
oficias. ao Senado, pedindo prorrogações 
de prazo para resposta. 

Hã poucos dia&, a CODEBRAS enviou 
oficio à Mesa do Senado, solicitando o 
prazo de 180 dlas, ou seja, 6 meses para 
responder a um requerimento de Infor
mações de minha autoria. J!: um modo de 
não responder nunca. 

Ainda bem que a Mesa, agindo com 
correção e aplausos, submeteu à conside
ração do Plenário o pedido, e o Plenário 
não concordou em que fôsse dado êsse 
prazo. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. LINO DE MATrOS - Concedo o 
aparte a V. Ex.a 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a sabe 
que esta Casa tem sido uma constante 
usina de pedidos de Informações. Hã uma 
quantidade grande, dlàriamente, de ex
pedientes dessa natureza, que é drenada 
para a diversificação do Executivo, mas 
não me lembro, pelo menos neste ano, de 
ter presenciado nenhum comentário de 
Scnador_soliclta.nte dêsses pedidos de ln
formação. O que estou vendo - e digo 
Isso com todo o respeito e com franqueza 
cordial - é que o pedido de Informação, 
aqui nesta Casa, estã-se equiparando a 
um discurso. Passa a ser manifestação e 
não um melo de se recrutarem dados 
para comentar determinados ates. do 
Executivo. M-elhor dizendo, quase todos 
os pedidos de Informações não têm ser
vido aos Srs. Senadores para formulação 
das suas criticas ou dos seus louvores à 

Administração Pública. Digo Isso com 
todo o respeito. Entendo que essas res
postas deviam mobilizar mais os debates 
no Plenãrio, mas Isso não ocorre. 

O SR. LINO DE MATrOS -Não posso 
aceitar, com relação ao meu comporta
mento ... 

o Sr. Eurico Rezende - Estou fa.lando 
. genericamente. 

O Sr. Mário MartlDs - Nem com rela
ção ao MDB. 

O SR. LINO DE MATrOS - ••• como 
também não posso aceitar o aparte do 
nobre Senador Eurico Rezende em rela
ção áo ·partido a que pertenço, o MDB. · 

Os requerimentos de minha autoria e 
de autoria dos meus nobres companhei
ros oposicionistas são sempre documen
tos objetlvos, com perguntas claras, à es
pera de que o Govêmo dê as respostas 
necessãrias, as respostas lndlspensãvels. 

O Sr. Eurico Rezende - E tem dado. 
O SR. LINO DE MATrOS - Gostaria 

que o eminente Senador Eurico Rezende, 
com a responsabilidade de responder pela 
liderança da ARENA, neste momento, 
apontasse os requerimentos de Informa
ções de minha. autoria. ou de um dos 
meus nobres colegas da. Oposição que 
não tenham sido objetivos e atingido 
matéria de 1nterêsse nacional. 

O Sr. Eurico Rezende - Não estou di
zendo· Isso, Excelência. 

O SR. LINO DE MA'l'TOS - Eu per
guntaria a. V. Ex.a, quando formulo 
requerimentos como êste, cujo tema. aca
bo de ler, em que denuncio à Nação que 
o Govêmo da. República., através do MI
nistério da Indústria e do Comércio, pega. 
a. Importância de clnqüenta e dois mi
lhões de cruzeiros, destinados ao Instituto 
N aclonal de Tecnologia e a. desvia. para. 
o Serviço Nacional de Informações, se é 
ou não realmente requerimento de inte
rêsse nacional, de interêsse do povo? 

O Sr. Eurico Rezende - Eu posso me
recer as criticas de V. Ex.a, mas por 
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outros fatos que tenha mencionado, e 
não mencionei Isso, Ex.'~ 

O SR. LINO DE MATTOS - V. Ex.a 
disse que não· têm sido objeto de dis
cussão em plenário e, se não tem sido 
objeto de discussão em plenário, é porque 
os elementos de liderança da ARENA não 
têm dado lmpartâncla nas vêzes em que 
tenho ocupado a tribuna para encami
nhar requerimentos de minha autoria, 
que não são respondidos. 

· O Sr. Eurico Rezende - Respondem, 
Excelência. 

O SR. LINO DE MATTOS - A regra 
geral é não responder. 

Sr. Presidente, a Mesa poderá dizer, 
através de levantamentos que determi
narão, se. estou ou não com a razão, 
quando afirmo que a regra geral do Go
vêrno é não. responder aos requerimentos 
de informações, pelo menos os de minha 
autoria. Lembraria o caso do IBRA, em 
que, através de cêrca de trinta ou mais 
requerimentos, formulei perguntas ao 
Minlstêrlo da Agricultura quanto a lrre
·gularidades que estavam sendo al1.pra
tlcadas, Irregularidades estas sôbre as 
quais o Minlstério da Agricultura jamais 
deu resposta, embora ·se decretasse a in
tervenção naquele órgão, exatamente por 
causa das Irregularidades apontadas nos 
meus requerimentos de Informações. 

o Sr. Josaphat Mlirinho - Permite v. 
Ex. a uma intervenção? (Assentimento do 
orador.) V. Ex.1, fêz multo bem em assi
nalar que o MDB, primeiro, não tem 
abusado do pedido de Informações. 

O Sr. Eurico Rezende- Nem eu disse 
Isto! ... 

O Sr. Josaphat Marinho - E; em. se
gundo lugar, que ·a MDB, por seus repre
sentantes, geralmente comenta as · res
postas recebidas. Se há excesso .. em 
pedidos de Informações, não parte do 
MDB e o nobre Lider do Govêrno, por 
certo, no tempo próprio, fará· as nomea
ções devidas. Mas, de outro lado, cumpre 

ver que não se pode falar em abuso de 
pedidos de Informações. 

O Sr. Eurico Rezende - Não falei nis
to. Não falei em prática abusiva! ... 

O Sr. Josaphat Marinho - Hoje, os 
pedidos de Informações sàmente 'são en
caminhados ao Executivo depois de exa
me pelas Comissões Técnicas e aceltaçãc 
pelo Plenário da Casa, o que não poderá 
ocorrer se, evidentemente, a Maioria não 
der a aprovação. 

O SR. LINO DE MATfOS - Multo 
obrigado ao nobre Senador Josaphat Ma· 
rinho. 

O Sr. Eurico Rezende - Permita-me 
o nobre orador. O eminente Senador 
Josaphat Marinho distorceu Inteira
mente minhas palavras. 

O SR. LINO DE MATTOS - No en
tendimento de V. Ex.a 

O Sr. Eurico Rezende - Não disse que 
há abuso; há superprodução ou Inflação 
de pedidos de Informações. 

O SR. LINO . DE MA'l'TOS - Isso eu 
entendi. V. Ex.a, se não disse, insinuou, 

O Sr. Eurico Rezende - Eu disse -
e repito, com absoluta tranqüllldade de 
consciência - que as respostas a êsses 
pedidos de Informações não têm com
posto nem o exame por parte dos soli
citantes nem os debates da Casa.· Isso 
não tem mesmo, salvo algumas exceções, 
Sei que V. Ex.a sempre os tem comen
tado. 

O SR •. LINO DE MA'l'TOS - V. J!lx.a 
comete uma Injustiça. 

Eu já disse a V. Ex.a já afirmei que 
várias vêzes tenho vindo à tribuna para 
reclamar. Mencionei o caso dQ IBRA, 
que não deu resposta alguma. Menclo· 
narla - a Casa está bem recordada -
que encaminhei ao Ministério dos Trans
portes cêrca de clnqüenta requerimentos 
de Informações, todos relacionados com 
o Lloyd Brasileiro, com a Costeira e com 
a Marinha Mercante. Até hoje, não rece
bi resposta alguma, e as Irregularidades 
continuam. 
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São requerimentos de informações que 
envolvem acusações da mais alta gravi
dade. E o Govêmo faz "ouvidos de mer
cador", não toma conhecimento. 

O Sr. Eurico· Rezende - Permite-me 
V. EX.• um aparte? (Assentbnento do 
orador.) o que está havendo, com re
lação à Marinha Mercante, é a drena
gem, para. as duas Casas do Congresso, 
de Informações falsas. E o· que é pior, 
informações a.nônima.s. O Sr. Presidente 
da Comissão de Marinha Mercante tomou 
iniciativa outra, a fim de jogar em cacos 
pelo chão a calúnia, a. difamação, a in
júria, o denegrimento da. admlnistraçãc 
pública - tomou a Iniciativa de ir à 
Câmara. dos Deputados, pedindo os bons 
ofícios do Presidente da. Comissão de 
Transportes, no sentido de ser ouvido 
para, documento por documento, ele
mento por elemento, caracterizar a im
procedência daquelas acusações. V. Ex.• 
fique tranqüllo que mais do que uma 
resposta textual ao pedido de informação 
de V. Ex.•, com relação à Marinha. Mer
cante, o titular dêsse órgão vai compa
recer à Comissão de Transportes da 
Câmara. dos Deputados para debater c 
assunto, submeter-se a. um interrogatório 
a. fim de demonstrar que aquelas acusa
ções decorrem tão-somente de interêsses 
pessoais feridos, pelos que queriam ferir 
a administração pública. 

O SR. LINO DE MA'l'TOS - Deve 
lembrar ao eminente Senador Eurico Re
zende · que encaminhei ao Ministro de 
Transportes cêrca. ·de cinqüenta requeri
mentos 'de informações, relacionados 
todos êles com a Marinha Mercante, 
Lloyd Brasileiro, Costeira, Conselho de 
Marinha Mercante, Fundo de Marinha 
Mercante, requerimentos . todos êles assi
nados por mim, com a. minha. assinatura, 
que o nobre Senador Eurico Rezende pode 
mandar reconhecer em firma. de cartóric 
de Bra.sllla, ou em qualquer parte de 
Pais. Não são documentos anônimos; são 
de minha autoria, redigidos por mim 
datilografados em meu gabinete e en-

caminhados à Mesa sob minha responsa
bilidade. Não quero ouvir esclarecimentos 
verbais do Sr. Ministro dos Transportes 
nem do Sr. Presidente dp. Comissão de 
Marinha Mercante. Quero é que o Regi
mento desta Casa seja atendido e a. res
posta. seja dada por oficio, como por 
oficio foi feita a so:llcitação., A mim 
pouco Importa que o Presidente da. · Co
missão de Marinha Mercante venha à 
Câmara responder Interrogatório ou 
prestar declarações. Quero é que venham 
as respostas aos meus requerimentos de 
informações, que não são documentos 
anônimos, como V. Ex.• está Insinuando. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite· V. 
Ex.•? 

O SR. LINO DE MA'rrOS - Sim! 

O Sr. Eurieo Rezende - Não é multe 
facil discutir, asslin, em têrmos de ner
vatura.. Mas como V. Ex.• acaba. de 
tomar um pouco d'água, talvez possamos 
discutir. V. Ex.• sabe que E"U seria. o 
último parlamentar a. ofender V. Ex.• 
Quero dizer que o Presidente da. Comis
são de Marinha Mercante está cansadc 
de receber documentos anônimos. 

· O SR. LINO DE MA'l'TOS - Quais do
cumentos imônlmos? Desde quando re
querimento de informações, envolvendo 
f[J.tos ·de maior gravidade e assinado por 
Senador, é documento anônlmo? 

O Sr. Eurico Rezende - Não disse Isso. 

O SR. LINO DE MA'r'rOS - Então. 
que conste dos Anais que. V. Ex.• não 
reconhece como documentos anônimos os 
meus ·requerimentos. 

O Sr. Eurico Rezende - Não há ne
cessidade de reconhecer firma.. Encaro a 
assinatura de V. Ex.a não com a. tinta 
comum, mas com tinta nanqulm, de 
modo que, perene. V. Ex.a esteja. tran
qüilo, minhas homenagens são para V. 
Ex.• 

O SR. LINO DE MA'r'rOS - Muito 
grato. Mas o que quero é a resposta do 
Ministério dos Transportes. 
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O Sr, Eurico Rezende - E minhas ho
menagens caracterizam o conceito e a 
estima que dedico a V. Ex.a o que eu 
disse e repito e posso provar, porque 
tenho em meu Gabinete, é que há uma 
circular anônima correndo as duas Casas 
do Congresso Nacional. E, mais ·do que 
Isto, um Deputado leu esta circular anô
nlma da tribuna da Câmara vizinha, e a 
comentou. Quando eu me referi a Infor
mações anônimas, àbvlamente não podia 
Incluir no elenco dessas Informações 
requerimentos de V. Ex.a, mesmo porque 
pedidos de Informações não são Infor
mações. 

O SR. LINO DE MA'l'TOS - Gostaria 
então que V. Ex.a estabelecesse a corre
lação entre o àparte de V. Ex.a, quando 
afirma que· há um documento anônimo 
circulando nesta Casa, e meu pedido de 
Informações.· O que tem que ver do
cumento anônlmo que corre no Congres
so Nacional com o meu requerimento de 
Informações? Qual a correlação? Julga 
V. Ex.a que formulei o meu requerimento 
de informações com base no documente 
.anônimo? 

O Sr. Eurico Rezende - Não! 11: que. 
como V. Ex.a fêz em seu discurso refe~ 

rênclas especificas à Comissão de Mari
nha Mercante, e foi mais adiante dizendo 
que as Irregularidades ainda continuam. 
julguei de meu dever dizer- não come 
Lider do Govêrno em exerciclo, mas por 
amor à verdade, à compostura - que c 
ambiente de exploração que se tem cria
do contra a administração da Marinha 
Mercante se deve a uma circular anônl
ma. Aproveitei a oportunidade em que 
V. Ex.a fêz referência à Marinha Mer
cante e fiz referência ao fato que se está 
. verificando. 11: uma campanha de calú
nia, de injúria e de Infâmia contra .. o 
operoso bâtonnler da Marinha Mercanta · 
Brasileira. 

O SR. LINO DE MATTOS - Eminente 
Senador Eurico Rezende, o que V. Ex.a 
afirma ser uma calúnia, uma Injúria, 
não teria tido oportunidade de surglmen-

to, tivesse o Ministro dos Transportes, 
através do Presidente da Marinha Mer
cante, fornecido as Informações aos meus 
requerimentos, porque já são requeri
mentos de cêrca de sessenta, cinqüenta 
e quarenta dias. Bastavam as respostas 
e não teria curso na Imprensa esta de
nuncia, tampouco a circular anônima, a 
que V. Ex.a se refere, possivelmente não 
teria surgido. 

O Sr. Eurico Rezende - Não, Ex.a, ela 
é anterior. 

O SR. LINO DE MATTOS - AtravéE 
de documentos de Senadores oposicionis
tas, teria o Govêmo uma oportunidade 
de responder, afirmando que nada daqui
lo tinha procedência. 

O Sr. Eurico Rezende - Ex.a, a cir
cular é anterior. 

O SR. LINO DE MATTOS - Por quê 
não responde o Govêrno? Porque as Ir
regularidades continuam. Se eu formulo 
um requerimento denunciando Irregula
ridades e o Govêrno não o responde, qual 
o pressuposto? 11: de que há Irregulari
dades, e que elas continuam. 

Não houvessem e não continuassem as 
Irregularidades, o Govêmo não teria di
ficuldade· em responder. 

O Sr. Eurico Rezende - Nobre Sena
dor, essa·· presunção seria exata se c 
Presidente. da Marinha Mercante nãc 
houvesse procurado a Comissão de Trans
portes para prestar amplos esclareci
mentos. Logo, essa presunção ai não se 
opera. Pelo contrário, êle quer aparecer. 
Em vez de esgotar o seu dever, na sim
ples formulação de resposta, prefere 
comparecer para um debate perante um 
órgão do Congresso Nacional. Portanto . 
a presunção é de que acusações são Im
procedentes. 

O SR. LINO DE MATTOS - Cabe ao 
Presidente da Marinha Mercante, por 
obrigação regimental, dar respostas aos 
requerimentos de Informações de acôrdo 
com as perguntas formuladas. 
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O Sr. Eurico Rezende - Mas êle vai 
responder, Ex.• 

O SR. LINO DE MA.TTOS - Não que
ro ouvir o Presidente da Marinha Mer
cante em comissão alguma. Quero que 
S. Ex.• responda aos requerimentos de 
informações, conforme determina o Re
gimento Interno. Nobre Senador Euricc 
Rezende, o requerimento de informações 
que dirijo ao Ministro da Jüstlça, pergun:. 
tando o porquê, de uma verba orçamen
tária da rubrica do Ministério da Justiça 
no montante de NCr$ 736.000,00, através 
de ato ministerial, a apreciável quantia 
de . NCr$ 301.600,00 destinam-se ao 
pessoal do gabinete do Ministro; 
NCr$ 25.700, destinam-se ao Serviço 
de Segurança e Informações e todo 
o restante para pessoal de outros 
setores do Ministério - é ou não maté
ria que um Senador, preocupado com a 
destinação dos dinheiros públlcos, tem 
por obrigação saber? . Então, de uma 
verba destinada a várias organizações, a 
vários serviços públlcos, pode o Ministro 
destinar mai.s da metade para o pessoal 
de seu gabinete, para o seu serviço pes
soal, para seu serviço de segurança? I 

lt o requerimento de informações. 

Multo bem! Passam-se 30, 40, 50 diaE 
e o Ministro não responde ao requeri
mento de Informações. Qual a. conclusão, 
Sr. Presidente, a que devo chegar? Que 
o ato do Sr. Ministro é Irregular, qúe o 
ato do Sr. Ministro é passivei de critica 
tanto que S. Ex.• não teve coragem de 
dar a resposta. Fõsse um ato regulàr 
correto· e - vamos dizer - honesto, S 
Ex. a poderia d!J:l' a resposta dentro de 
24 horas; 

' Estou ou não certo, nobre Senador 
Eurico· Rezende? 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.• está 
certo, mas também está exagerando. Nãc 
deve chegar a tanto. 

O SR. LINO DE MATTOS - O prazc 
de 24 horas?! ·Eu, cómo Ministro, daria 
a resposta em 24 horas. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.•· quer 
dar à sentença penal o caráter automá
tico. Fêz o nobre Colega um pedido de 
informação. Não veio a resposta no pra
zo, · demorou a vir. Então, chega à con
clusão de que há delinqüência. Dai, eu 
dizer a V. Ex.• que há certo . exagêro. 
Tenho a certeza de que o Sr. Ministro 
val responder. 

O SR. LINO DE MATTOS - Exagêrc 
há da parte' do Minlstro, de não dar con
fiança, de não· responder.· A que estamoE 
assistindo é ·o Poder Executivo não dar 
a devida consideração ao Legislativo, riãc 
dar Importância ao Legislativo. Esta, a 
verdade. São requerimentos .de informa
ções de Senadores, tanto oposicionista 
como da situação. O einlnente .Colega 
Senador Vasconcelos Tõrres solicita 
constantemente informações, e creio que 
S. Ex.• se encontra na mesma situação: 
não recebe resposta. A membro d,o Poder 
Legislativo o Oovêrno não dá importân
cia. 

O Sr. Mário Martins - Permite-me 
V. Ex.• um aparte? 

O SR. LINO DE MA'l"l'OS .:_ Conce
do.,o a V. Ex.•, . pedindo desculpas por 
não tê-lo atendido antes. 

O Sr. Mário Martins - Tenho a im
pressão de que V. Ex.• como de resto 
todos os Senadores e, sobretudo, os da 
Oposição, gostariam de que deixassem os 
requerimentos de Informações que apre
sentam de ser individuais. para ser do 
Senado. Já não digo ·que tenham um 
tratamento tão urgente; mas demons
trando deferência ao Senado. OuvimolÍ, 
recentemente, . à. critica de um ·Sena
dor dà ARENA, no caso, o Senador 
Vasconcelos Tõrrês, · a propÓsito do Di
retor-Geral do·' Tesouro. Na ocasião, à 
Ministro da Fazenda não aguardou a 
chegada de requerimento; sollcltou, de 
acôrdo com o regime democrático; à U
·derança do .Govêrno; no Senado, e habi
Utou o Senador Eurico Rezende a que 
respondesse em seu nome a fim de que 
pudesse fazer frente às criticas apresen-
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tadas pelo Senador Vasconcelos Tôrres. 
No meu modo de ver, o Ministro da Fa
zenda ou o Dlretor-Geral teve zêlo pelo 
bom nome da administração, pela sua 
reputação. Se todos assim agissem, ha- . 
J;Jllltando o Lider a nos responder, e se o 
Lider, por conta própria, procurasse ln
formações para nos responder, é claro 
que não formularíamos tantos requeri
mentos de Informações. 

O Sr. Eurico Rezende - Quer V. Ex.• 
recaia esta tarefa sôbre os meus om
bros? Temos uma média de dez pecúdos 
de Informações por dia e eu não faria 
outra coisa, a não ser ocupar o micro
fone, durante todo o periodo da Sessão, 
e desalentar a atenção, a comodidade e 
o confôrto dos ilustres colegas. 

O Sr. Mário Martins - Não, porque a 
Casa e o Pais sabem que V. Ex.• tem um 
grande poder de sintese, não Iria se alon
gar nessas considerações. 

O Sr. Eurico Rezende - Seja v. Ex.• 
meu adversário, mas não meu Inimigo. 

O Sr. Mário Martins - Lógico, nem 
·havia qualquer razão para Isso, 

O SR. LINO DE MA'l"l'OS - lt mais 
uma insinuação que recebo do nobre Se
nador Eurico Rezende, com relação· aos 
meus requerimentos de Informações ... 

O Sr. Eurico Rezende - Eu estou sen
do, hoje, mal interpretado, Vivo atingin
do a pudlcicla dos meus colegas ... 

O SR. LINO DE MATTOS - . . . de 
que o Senado está perdendo multo tem• 
po com êles. 

O Sr. Eurico Rezende - Não, não . é 
Isso, Ex.• lt que a tarefa seria esmaga
dora para mim se, diante de todo pe
dido de Informações, eu ocupasse o meu 
modesto microfone da Vlce-llderanÇa · 
para Ir responder, Item por Item, a ex
tensão da curiosidade parlamentar. 

O .Sr. Mário Martins - V. Ex.• ficou 
fatigado com aquela resposta que deu ao 
Senador Vasconcelos Tõrres, não pre
tendendo assumir tarefas congêneres. 

O Sr. Eurico Rezende - Não fiquei fa
tigado, tirei a resposta do Executivo que, 
num ou noutro episódio, em que o pró
prio Ministro sollclta se antecipe a de
fesa à resposta, ai a Liderança toma a 
Iniciativa de oferecer a resposta neces
sária. De modo que eu peço novamente 
ao eminente Senador Llno de Mattos, 
meu dlleto amigo que, como o Senador 
Josaphat Marinho, na prateleira da mi
nha estima e da minha amizade não é 
poeira, é volume sadio, que não Inter
prete. assim tão mal e tão contra S. 
Ex.• as minhas Intenções. 

. O SR. LINO DE MA'l"l'OS - Eu gos
tosamente respondo a V. Ex.• que tam
bém na minha amizade V. Ex.• não é 
um tomo, representa vários tomos . na 
minha estante. 

O Sr. Eurico Rezende - Então, vamos 
prosseguir nessa lntervlvêncla cativan
te que sempre caracterizou as atlvlda
des do Senado. 

O SR. LINO DE MA'l"l'OS - Mas não 
modifica a tristeza com que eu vejo V. 
Ex. a encarar o verdadeiro significado 
dos requerimentos de Informações. 

Quanto à sua afirmação de que são 
dez requerimentos diários, é óbvio que 
tal número se divide, em parte, com o 
Senador Vasconcelos Tôrres e outros Se
nadores, ·mas alcança também a mim. 
Hoje, por exemplo, estou encaminhando 
cinco ou seis requerimentos de Informa
ções, destinados a vários Ministros. 

Eu gostaria que, na critica de V. Ex.•, 
fôsse apontado qual o requerimento Inex
pressivo, qual o requerimento balhofelro, 
sem significado, Impertinente. Eu estou 
convencido, nobre Senador Eurico Re
zende, de que tratam de assuntos de ln
terêsse públlco. 

O Sr. Eurico Rezende - Neguei Isso, 
Senador Lino de Mattos? Proclamei até 
a objetlvldade dos requerimentos de !ri-
formações. · 

O SR. LINO DE MATTOS - Por que 
o Ministro não Informa, não responde? 
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O Sr. Eurico Rezende - O que eu digo 
é que as respostas que vêm do Executivo 
não se têm constltuido em matéria-pri
ma para os pronunciamentos e debates 
nesta Casa. 

. O SR. LINO DE MATTOS - Quando 
o Govêrno responde convenientemente, 
eu distribuo cópias à Imprensa. V. Ex.a 
deve ter visto, nestes dois ou três dias, 
o destaque dado pela Imprensa a uma 
resposta que me foi encaminhada pelo 
Ministro da Marinha, sôbre o problema 
da plataforma ·maritilÍla, sôbre o proble
ma de navios estrangeiros percorrendo o 
litoral brasileiro, publicando a matéria 
em páginas especiais. Isto prova meu 
cuidado, minha preocupação em cor
responder à atitude do Ministro, quando 
êle compreende que estamos fazendo 
investigações visando ao lntei:êsse pú
blico. 

Sr. Presidente, enquanto o Ministro da 
Indústria e do Comércio retira .52 mi
lhões de cruzeiros do Instituto Nacional 
de Tecnologia, eu recebi - e acredito 
que· meus colegas tenham recebido tam
bém - telegrama nestes têrmos: 

"Senador Llno de Mattos 

. Respeltosàmente vimos solicitar . ao 
eminente representante paulista na 
Câmara. Alta que subscreva, dando 
o seu valioso apoio, emenda ao Or
. çamento da União que será apre~ 
sentada. pelo Senador Carvalho Pin
to objetlvando a obtenção de meios 
paTà ampliação da Cidade de Tec
nologia Mauá, em São Caetano do 

· Sul. Tal emenda, uma vez aprovada, 
. ensejará a êste Instituto o .cumpri
. menta de seu programa de dar ao 
Brasil engenheiros de alto gabarito 
para acelerar o seu progresso por 
·custos menos onerosos para a co
munidade. Contando com a 'indis
pensável colaboração de V. Ex.a 
apresentamos respeitosas saudações. 
a) Plínio de Queirós, Superintenden
te do Instituto Mauá de Tecnologia.'~ 

Por que o Ministro da Indústria e do 
Comércio, ao Invés de destinar 52 mi~ 
lhões · de cruzeiros ao seu serviço pes
soal de segurança, não os mandou para 
Mauá, ou para outra cidade, ou para 
qualquer Instituto tecnológico do Bra
sil, para não dizer que estou relvlndl..: 
cando para o meu Estado? 

Sr. Presidente,. vou encerrar. Seria 
longo prosseguir na apreciação de ou
tros requerimentos. :ll:les foram lidos pela 
Mesa e eu os dou por justificados. (Mul
to bem!). 

O SR. MARIO MARTINS - Sr. Pre
sidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra, pela ordem, o Sena
dor Mário Martins. 

O SR. MARIO MARTINS- (Pela or
dem - Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, face ao debate recentemente 
provocado pelo Senador Llno de Mattos, 
com relação aos requerimentos de Infor
mações, . tomo a liberdade de propor a 
Mesa a seguinte questão de ordem: con
siderando que um requerimento de ln
formações apresentado por um membro 
desta Casa, depois de aceito pela Mesa 
automàtlcamente passa a ser do Sena
do, parece-me que não cabe ao autor do 
requerimento o dever de vigiar a trami
tação· dêsse requerimento. Nessas con
diçõ.es, eu proponho, ·em questão de or
dem, que a Mesa poderá responder em 
outra Sessão, seja feito um levantamen
to constante e periódico de todos os re
querimentos de Informações. Cabe à Mesa 
êsse trabalho de policia, no sentido de 
verificar quais os requerimentos em vias 
de ter seu prazo esgotado sem a devi-, 
da resposta, quais os requerimentos com 
prazo ultrapassado e informar normal
mente à Casa·· e não exclusivamente o 
autordo requerimento.· 

'• 
Parece-me medida de atribuição da 

Mesa. Com Isto teriamos mais autorlda-
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de para reclamar e estamos certos de 
que não haveria necessidade de inicia
tiva desta ordem, porque a própria Mesa, 
a. exemplo de outras Casas Legislativas, 

. tôda vez que um determinado Ministro 
deixasse de cumprir a. determinação 
constitucional, automàticamente, por 
conta própria, "ex officio", faria a re
clamação e daria ciência. ao autor do 
requerimento. 

O SR. LINO DE MATTOS - Peço a 
palavra, pela. ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra, pela ordem, o nobre 
Senador Lino de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Pela or
dem.) Senhor Presidente, em aditamento 
à questão de ordem suscitada pelo emi
nente Senador Mário Martins, eu gas
taria de saber se o fato de um Ministra 
de Estado, ou uma autoridade a quem 
cabe dar resposta ao requerimento, ma
nifestar o desejo de comparecer a uma 
comissão técnica ou ao Plenário do Se
nado para responder ao requerimento, 
atende às exigências regimentais. 

A tese que defendo é que o requeri
mento de informações deve ser respon
dida, regimentalmente, pelo .Ministro de 
Estado e nunca. através de reuniões es
peciais de comissões técnicas ou de Ple
nário. Dada a resposta, se o Ministro 
quiser complementá-la que a faça. no 
Plenária ou nas Comissões. 

t: o aditamento que faço à questão de 
ordem do nobre Senador Mário Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- A Mesa verificará o que v. EK.a pra
põe. Quanto à questão de ordem da no
bre Senador Mário Martins, a Mesa pro
videnciará a respeito. · · 

O.Sr. Mário Martins- Grato a V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-Tem a palavra o Senador Mário Mar
tins, orador Inscrito a seguir. 

O SR. MARIO MARTINS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, prec1-

samente . no dia. de amanhã haverá no 
Estado da Guanabara, que tenho a. hon
ra de representar nesta Casa., comemo
ração de grande alcance e de grande 
festividade para. nós, cariocas. Dada a. 
sua repercussão, tenho · certeza. de que 
não se trata. de um acontecimento con
finado às fronteiras da Guanabara, mas 
de regozijo para todo o Pais. Refiro-me, 
Sr. Presidente, ao 33.0 aniversário da 
Rádio Tupi,. no Rio de Janeiro. 

Inegàvelmente, nós devemos à Rádio 
Tupl, criada pelo gênio de Assis Cha
tea.ubriand, grandes conquistas naclo .. 
nals, não só pela difusão como pela .de
fesa de determinadas Idéias durante 
êsse longo período de 33 anos. 

A Rádio Tupl, desde o seu apareci
mento, se caracterizou par um sentida 
altamente jornalístico e,. ao mesmo tem
po, por um trabalho eni prol do soer
guimento, do levantamento da arte bra
sileira. E, assim, não só difundiu por 
todo o Pais, graças à potência da sua 
emissora, as músicas brasileiras, o tea
tro radlofônlco, mas, Independentemen
te das informações que levava, a Rádio 
Tupi estêve sempre a serviço de um de
bate a favor da democracia. E nesse pe
ríodo, dentro dêsse principio, ela não via 
a origem partidária daqueles a quem 
convidara para expor suas Idéias, defen
·denda ou debatendo as das demaiS. Du
rante êsses 33 anos, ela se colocou, real
mente,. num sentido impessoal, a se:r;vi
ço desta causa, fazenda com que os ho
mens de diversas opiniões e de diferen
tes correntes ut111zassem os seus canais 
para levar à opinião pública, espalhada 
por todo o território pátrio, o raciocínio 
de cada qual em tôrno de causas que 
eram seinpre ou quase sempre de rele
vante interêsse nacional. 

Quero recordar, Sr. Presidente, algu
mas das campanhas da Rádio Tupi, que, 
como· todos estão lembrados, foi Inaugu
rada pessoalmente por Marconi e se tor
nou uma das mais conceituadas emis
soras do Brasil. 
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·A "Campanha do Aluminlo", durante 
a· guerra, para auxiliar o nosso esfôrço 
mllltar na luta contra o Eixo. 

Também durante a guerra Irradiava 
programas dlretos para os nossos sol~ 
·dados,. os .nossos pracinhas, na Itálla, 
_numa lnlclatlva pioneira e carisslma en
'tre. nós. Mas não ficou lfmltada a êsses 
programas dlretamente Irradiados do 
Rio para a ItáUa; levava, inclusive, 
"shows" de artistas brasileiros para as 
nossas tropas,"'tudo Isto- sem •O dispên
dio ·de um. centavo sequer por parte do 
erário. 

· Ademais, tem sido a Rádio Tupl uma 
das emissoras de .maior e mais expressl~ 
va atuação na divulgação dos nossos es
portes, sejam aquêles altamente popula
res ou não. · 

Mantém ainda iniciativas de caráter 
social, b.em como programas conhecidis
_sinios de utilidade púbUca. 

Quero, pois, nesta ocasião, trazer, como 
Senador da Guanabara, a minha solida
riedade a todos que naquela casa traba
lham, .hoje, sob a chefia dêsse grande 
homem de rádio, que é Lulz B~, 
para dizer que, realmente,. nesses 33 
anos, não houve momento algum em que 
•a Rádio Tupl descesse do seu ·nivel, fu
gisse ao espirita do seu programa ou se 
omitisse face a. um noticiário de que lhe 
cumpria dar conhecimento à Nação. 

·ne modo que nos devemos regozijar 
com émpl!êsas privadas de caráter · pú
'bllco, como a Rádio TUpl, a qual, em 
·deternunado momento, compreendendo o 
avanço tecnológico do mundo, foi a pio
neira em matéria de televisão no Brasll, 
lançando ·a Televisão Ttipl. As duas, te
levisão e rádio, trabalhando harmOnica
mente, atingindo a televisão uma área 
mais restrità, embora com sentido mats 
impressionante, que é a publicidade ou 
Informação pela ·imagem, enquanto que 
a Rádio Tupl, persistindo nas suas ca" 
-ràcteristlcas, e já agora se valendo dos 
transistores, hoje tão difundidos e po-

pularlzados pelo Interior do Brasil, se 
completam numa obra educacional, cí
vica, democrática, para que cada vez 
mais se una o Brasil. E assim para as 
populações estaduais, estações de rádio 
como a Tupl são fator de integração e 
também um.baluarte, não. só no seu tra
balho cultural mas, também, como ele
mento· de esclarecimento politico, a fim 
de que nenhum homem neste Pais possa 
ser surpreendido pelos fatos ou ignorá
los. Ainda que esteja nos rincões mais 
distantes da sua· sede no Rlo de Janeiro, 
essas populações ficam em pé de Igual
dade; independentemente de posições 
de fortuna, pois obtêm a informação leal, 
honesta e esclarecida que a Rádio Tupi, 
durante 33 anos, vem difundindo, vem 
espalhando nesse trabalho; ela consegue 
que o Bras!l esteja vigilante e utlllzan-

. ' do-se dos processos modernos de comu-
nicação, informado para saber decldtr 
bem e, ao mesmo tempo, julgar com jus
tiça. (Muito bem!) . . 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Attillo 
Fontana. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador José 
Leite. (Pausa,) 

S. Ex.a está ausente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Desiré 
Guarani. (Pausa.) 

S. Ex. a desiste da palavra.. 

Tem a palavra o Sr. Senador Antônio 
Carlos. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

O SR. MARIO MARTINS - Pela or
dem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o nobre Senad~r Mário 
Martins. · 

O SR. MARIO MARTINS - (Pela or
dem. Não foi revisto pelo orador.) Se
nhor P.t·esidente, não quero prejudicar 
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nenhum Senador Inscrito no grande ex
pediente. Mas· se não houver quem quei
ra usar da palavra, então formularei 
minha questão de ordem. (Pausa.) 

Sr. Presidente, em 12 de maio de 1967, 
o nobre Senador Antônio Balblno apre
sentOu um projeto de lei nesta Càsil., que 
tomou o· n.0 23, e cuja ementa é a se

'gulnte: · 

· "Dispõe sôbre a publicação da rela
ção nominal dos punidos com ·base 
nos atos Institucionais e dos motivos 
das punições e dá outras providên
cias correlatas." 

:S:ste pràjeto que é, evidentemente, do 
ln terêsse público e que tem caracterís
ticas das mais humanas foi encaminha
do, ou deve ter sido, à Comissão de 

. Constituição e Justiça. Tenho informação 
de que, pelo menos, o foi à Comissão de 
Segurança Nacional, em fevereiro do cor
. rente ano, e receb~u parecer favorável. 

Sucede que, ao cabo de mais de um 
ano, ainda não foi incluido na Ordem 
do Dia. Como V. Ex.a poderá ver pela 
leitura sucinta que farei de alguns de 
seus artigos,· êle é de· uma urgência gri
tante, não se justificando, a meu ver, que 
ainda não tenha figurado na Ordem do 
Dia.· · 

· Diz o Ilustre· Senador Antônio Balbino 
·nci art. 1.0 da sua propositura: 

"O Ministério da Justiça, com a co
laboração da Secretaria do Conselho 
de Segurança Nacional e dos demais 
Orgãos cuja· ·audiência lhe pareça 
necessária, providenciará, dentro :de 
60 dias da vigência desta Lei, a pu
'blicação no Diário Oficial: · 

I ;... da relação nominal de todos os 
. cidadãos que, entre 9 de abril de 1964 
a 15 de março de 1967, tenham tido 
cassados os mandatos de que eram 
titulares, quer no plano federal, no 

estadual ou no municipal, os seus·di
reitos políticos suspensos com fun
damento em preceitos dos Atos Ins
tituciol;lais." .. 

Vê V. Ex.8 que, no art. 1.0 , o Senador 
Antônio Balbino, justamente, estabele
cia aquêle período de anormalidade, .de 
subversão jurídica, compreendido entre 9 
de abril de 1964, quando 'surgiu o 'pri
meiro Ato Institucional, e 15. de março 
·de 1967, quando parecia que · a ordem 
j uridica iria ser restabelecida, com a 
nova Constituição e a possE! de nôvci Pre
sidente. 

Pois bem, então· pretendia saber o Se
nador . Antônio Balbino quantas · são, 
quem são as vitimas daqueles atos tru
culentos, compreendidos durante aquêle 
período e praticados pelas autoridades, 
.em nome de uma revolução. 

·E não apenas isso. No item .U dlz: 

"De um sumário dos motivos que 
tenham determinado ou justificado, 
em cada caso especifico, a aplicação 

. da r.espectlva punição, com a Indi-
cação das fontes onde foram colhi~ 
dos aquêles motivos, esclarecendo se 
toram apurados em inquéritos, pro
cessos judiciais ou administrativos, 
ou em informações 'constantes de 
fichários ou arquivos de natureza 
oficial, bem como quaisquer outros 
elementos que possam caracterizar 
as razões da decisão." 

De· modo que a questão de ordem é no 
sentido de a Mesa providenciar ou, se 
ainda não teve a tramitação tôda, ccin

. clusiva, de acôrdo com o Regimento In
terno; nos informe por que razão não se 
encontra na Ordem do Dia. êsse projeto. 

Se há proposição ·que mereceria o 
apelamento de urgência da Casa, seria 
esta, porque há centenas de brasileiros 
que foram punidos sem julgamento; a 
, população não sabe realmente o montan
, te dêsses atingidos, seus nomes, as razões 
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por que foram punidos, e êles próprios, 
na sua maioria, o ignoram. 

1!: a questão de ordem que tenho a 
honra de formular a V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Peill'o Ludovico) 
- A Mesa vai tomar providências e res
ponderá oportunamente. 

O ·Sr. Mário Martins - Grato a Vossa 
Excelência. 

O SR. PRESIDENTE (Peill'o Ludovico) 
-.Sôbre a mesa, projeto de lei de auto
ria . do Sr. Senador Mário Martins, cuja 
leitura será feita pelo Sr. to-secretário. 

l!: lido o seguinte: 

· PROJETO DE LEI DO SENADO . 
N.0 107, de 1968 

Per.oúte ao. segurado eDl gôzo de 
auxilio-doença continuar contribuin
do para a Previdência Social, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.. 1.0 - b segurado em gôzo de au
Xilio-doença poderá continuar contribu
indo mensalmente para a Previdência 
·social. 

.. Parágrafo único - A contribuição do 
segur~do nas condições dêste artigo será 
calculada sôbre o valor do auxilio-doença 
e descontada desta pelo próprio Instituto 
Nacional .c:Ie Previdência Social (INPS). 

·· Art.: 2.0 - Serão contados para efeito 
de aposentadoria os meses em que o se
gurado, em gôzo de auxilio-doença, hou
ver contribuido para a Previdência So
Cial ... 

,. 
.. Art. 3.0 -Esta lei entrará em vigor 
-.na data· de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

. · O auxilio-doença, previsto no artigo 24 
da .Lei Orgânica da Previdência Social 
(3;807/60), é devido ao segurado que, 
após doze (12) contribuições mensais, 
ficar. incapacitado para o trabalho .por 

prazo superior a quinze (15) .dias. Isto 
porque, de acôrdo com o art. 25 do mes
mo diploma legal, nos primeiros 15 dias 
de afastamento por motivo de doença, o 
empregado recebe normalmente, da fir
ma, o seu salário. 

Dai resulta que, após 15 dias de en
fermidade, passa o trabalhador à condi
ção de licenciado pela emprêsa (art. 26 
da Lei Orgânica), deixa de contribuir 
para a previdência social e, em conse
qüência, vê Interrompida a contagem de 
seu tempo de serviço para efeito de apo
sentadoria. 

A injustiça dêsse fracionamento é ain
da .mais acentuada pelas seguintes ex
ceções: 

a) o art. 57, § 1.o, do Regulamento 
Geral da Previdência Social, apro
vado pelo Decreto n.0 30.501/67, 
considera como "tempo de traba
lho"; para efeito de aposentadorta 
especial, os periodos em que o se
gurado, empregado em serviços 
penosos, insalubres ou perigosos, 
tenha estado eDl gôzo de auxílio-

. doença, como conseqüência das 
referidas ativldades; e 

b) o § 2.0 do art. 27 da Lei Orgânica 
manda computar, para efeito do 
acréscimo de 1% por ano de ati
vldade, na aposentadoria por ln-

. validez, os meses em que o segu
rado . tiver percebido auxílJo-do
ença, 

Como se vê, a própria legislação prevl
denciária, embora não o fazendo em re
lação às demais, admite a contagem do 
tempo de· auxilio-doença (sem contri
buições para o INPS), para efeito das 
aposentadorias especial e por Invalidez. 

Visa, assim, o presente projeto, a es
tender a vantagem em questão às res
tantes aposentadorias da Previdência 
Social. Mas, ao invés de fazê-lo por sim
ples dilatação dos precedentes, faculta 
ao segurado o pagamento da contrtbui
ção, garantindo-lhe, em conseqüência, o 
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direito de ver incluído em seu tempo de 
serviço o período de auxílio-doença. 

Atende a proposição aos justos anseios 
dos empregados, sem qualquer prejuízo 
para a Previdência Social, pois sõmente 
Inclui no tempo de serviço, para aposen
tadoria, os meses em que tiver sido des
contada do auxilio-doença a contribui
ção para o INPS. 

1!: de esperar-se, portanto, a aprovação 
do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 24 de setembro 
de 1968. - Mário Martins. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Legislação Social e de Finanças.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

Cattete Pinheiro - Lobão da Sll
veira - Clodomir Mlllet - Victorlno 
Freire - Dinarte Mariz -José Leite 
- Antônio Balblno - Vasconcelos 
Tôrres - Milton Campos - Bene
dlcto Valladares - João Abrahão -
Mello Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretârlo. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 1.249, de 1968 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos do art. 212, Item III, Le
tras 1 e j, do Regimento Interno, requei
ro a V. Ex.a seja remetido para audi
ência da Comissão de Agricultura o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 134, de 1968 
(Projeto de Lei n.o 1.562-B/68 - na 
Casa de. origem), que "dispõe sôbre a 
aquisição de propriedade rural por es
trangeiro, e dâ outras providências." 

Sala das Sessões, em 24 de setembro 
de 1968. - José Ermírio, Presidente da 
Comissão de Agricultura. 

O SR. PRESIDENTE . (Pedro Ludovico) 
- Em conseqüência, a matéria será en
caminhada àquela Comissão. 

Não hâ mais oradores Inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno suplementar, 
do substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 10/68 .. (n.0 

207/68, na Casa .de origem), que dis
põe sôbre a contagem . de tempo. de 
serviço dos funcionários, e dá ou
tras providências (em regime de ur
gência, nos têrmos do art. 326, letra 
5-c, do Regimento Interno, em vir
tude de aprovação de requerimento 
de autoria do Senador Vasconcelos 
Tôrres), tendo 
PARECERES, sob n.0s 757; 787 e 788; 

de 1968: · 
- sôbre o Substitutivo 

da Comissão de Redação, ofere
cendo a redação do vencido; 

- sôbre a emenda de Plenário 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalida
de; 
da Comissão de Serviço Público 
Civil, contrário; e 
da Comissão de Finanças (oral, 
proferido pelo Senador Carlos 
Lindenberg), contrário. 

Na Sessão do dia 16 do corrente; 'foi 
encerrada a discussão suplementar do 
Substitutivo, com a apresentação de 
emenda. Voltou à pauta nos ·dias 20 e 
23, tendo sido adiada a votação, por fal
ta de quorum. 

A votação será em escrutínio secreto. 

Os Srs. Senadores podem votar. (Pau
sa.) 

Vai proceder-se à contagem da vota
ção. 
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Votaram "sim" "28 Srs. Senadores, 6 
votaram "não", havendo uma abstenção. 

Está aprovado o Substitutivo. 
1!: o seguinte o Substitutivo apro

vado: 
PARECER 

N.0 757, de 1968 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação do vencido, para 
tumo suplementar, do substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 10, de .1968 (n.0 20'7-B/6'7, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Clodom.ir Millet 

A . Comissão apresenta a redàÇão do 
vencido, para turno suplementar, do 
substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 10, de 1968 (n.o 207-B/67, 
na Casa de origem), que dispõe sôbre a. 
soma., para fins de aposentadoria, dos 
temPOS de -serviço público federal . e_ de 
ativtila.de abrangida pela Previdência 
Social, e dá outras providências. 

. Sala das Sessões, em 13 de setembro de 
1968. - Lobão da Silveira, Presidente -
Clodom.lr_ Millet, Relator - Antônio Car-
los. · 

ANEXO AO PAREC~ 
N.0 757 de 1968 · 

Reclaçio do vencido, para turno 
suplementar, do substitutivo do Se
Dado ao Projeto de Lei da Câmara. 
D.0 lO, de 1968 (n,0 20'7-B/6'7, na 
Casa de origem). 

Substitua-se -o projeto pelo seguinte: 

Dispõe sôbre a soma, para fins de 
aposentadoria, dos tempos de serviço 
público te d e r a 1 e . de atlvldade 
abrangida pela Previdência Social, e 
dá outras proVidências. 

. O Congresso Nacional decreta: 

. Art. 1.0 - O tempo- de serviço apura
'do na 'forma· da Lei n.0 3.807, de 26 de 
agôsto de 1960, e o computado na forma 
da Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de 
1952, poderão ser somados para efeito 

de aposentadoria, nos "têrmos desta Lei; 
vedada a. contagem de tempo _de serviço 
simultâneo. 

Parágrafo único - Para efeito dêste 
artigo: 

a) só será admitida a contagem 
·simples de tempo de serviço, ve
dada a contagem em dôbro ou em 
outras condições especiais; 

b) só será contado tempo de serviço 
correspondente a flllação à Pre
vidência Social quando o traba
lhador autônomo, segurado fa
cultativo, titular de firma indivi
dual, dlretor,. sócio~gerente, sócio 
solidário, sócio. cotista, que rece
bà "pro-laboré ou sócio de ln-

. dústrla de -qualquer e m p r ê s a. 
quando tiver havido, nos períodos 
de que se trata, recolhimento ou 

. pelo menos desconto da contri
buição· previdenciária; 

c) não se aplica aos segurados de 
. que trata a letra b, o. disposto no 
· art; 32; §·.5.0 , da Lei n.0 3.807, de 
26 de agôsto de 1960, na redação 
dada pelo art. 3.0 da Lei n.0 4.130, 
de 28 de agõsto de 1962; 

d) · será contado pela Previdência. 
SoCial o tempo de serviço nillitar, 

: : observado o disposto na letra a. 
Art. 2.0 - Com o apro~eitamento de 

tempos de serviço na forma desta Lei: 

I - a aposentadoria só será de-
vida: · 

. a) com pelo menos 50 (cin
qUenta) anos de idade e 

. 35 ( trln ta e cinco) de 
serviço ou se se tratar 
de segurada ou servido
ra, pelo menos 50 (cin

. qüenta) . anos de idade e 
.30 (trinta,> de serviço; 

b) a filiado ao sistema que 
deve concedê-la pelo 
menos nos últimos 5 
(cinco) · anos an terlores 
ao requerimento; 
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n - não será devido pelo Insti
tuto Nacional da Previdên
cia Social (!NPS) o abono 
de permanência em servi
ço, previsto no art. 32, § 3.0, 
da Lei n.0 3.807, de 26 de 
agôsto de 1960. 

Art. 3.0 
- A aposentadoria na forma 

desta Lei será concedida e paga pelo 
sistema a que pertencer o interessado ao 
requerê-la, observado o disposto no art. 
4.0 , e seu valor será calculado na forma 
da legislação respectiva com base: 

I - no salário · de beneficio 
. quando concedido pelo 

INPS; 

n ;_ no vencimento ou remune
ração quando concedida 
pelo Tesouro Nacional ou 
pelas autarquias de que 
trata o art. 22, § 1.0 , da Lei 
n.0 3:807, de 26 de agôsto 
de 1960. 

Art. 4.0 - O ônus financeiro da apo
sentadoria concedida na forma desta Lei 
será repartido entre o INPS e o Tesouro 
Nacional ou as autarquias mencionadas 
no item n do art. 3.0, na proporção do 
tempo de atlvldade. privada, e de serviço 
público contado pelo aposentado, fazen

. do-se acêrto de ~anta anual. 

§ 1.0 - Em caso de saldo favorável 
ao Tesouro Nacional, o ressarcimento se
rá feito com recursos do Fundo de LI
quidez da Previdência Social, criado pelo 
Decreto-Lei n.0 72, de 21 de novembro de 
1966. 

§ 2.0 - Na hipótese contrária, o 
ressarcimento ao INPS se fará· mediante 
consignação de dotações próprias no Or-
çamento da União. . · · · 

Art. 5.0 - O Poder Executivo, dentro 
de 90 (noventa) dias, ·contados da data 
de sua publicação, regulamentará o dis
posto nesta Lei. 

Art. s.o- Esta Lei entra em vigor a 
1.o de janeiro de 1969, revogadas a Lei 

n.0 3. 841, de 15 de dezembro de 1960, e 
demais disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Vai proceder-se à votação da emen
da, em escrutinlo secreto. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 

O SR. AlJru:LIO VIANNA - Sr. Presi
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra;· pela ordem, o Sena
dor Aurélio Vianna. 

O SR. AUR:tLIO VIANNA - (Pela. or
dem- Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, para um esclarecimento à nossa 
bancada: se a emenda não fôr aprova
da, os efeitos do projeto serão parcial
mente alcançados, pois a mulher pode
ria ser aposentada não quando comple
tasse 30 anos de serviços prestados, como 
contribuinte de Instituto de Previdência 
Social, do IPASE. Haveria, por via .de 
conseqüência - eu não queria dizer uma 
burla - mas uma interpretação, um 
tanto ou quanto inaceitável; do principio 
constitucional, que dá à mulher aposen
tadoria quando coni 30 anos de s~rviços 
prestados como 'contribuinte ·da Previ-
dência Social. .. · 

A emenda retifica uina profunda in
justiça, e mantém, na integra, o disposi
tivo constitucional Por Isso, nós apela
mos para os nobres colegas no sentido de 
que a votemos, aprovando-a. (Muito 
bem!). 

. . . 
. . O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

Se os Srs. Senadores já votaram, vai
se passar à apuração: Votaram "sim" 15 
Srs. Senadores; 21, "não"; houve duas 
abstenções: 

Foi rejeitada a emenda. 

. A matéria vai à Câmara dos Depu
tados. 

Para acompanhar, na Câmara, o es
tudo do substitutivo do Sen&.do, designo 
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o Sr. Senador Carlos Lindenberg, Rela
tor da matéria na Comissão de Serviço 
Público Civil. 

:1!: a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N.o 1 

(Ao Substitutivo do Senado ao Projeto de 
· . Lei' da. Cãmara n.0 10, de 1968) · 

Ao art. 2.0 inciso I, dê-se a seguinte 
redação: 

"I - A aposentadoria só serã de
vida coin 35 (trinta e cln-

. co) anos de serviço ou, se 
se tratar de segurada ou 
servidora, 30 (trinta) anos 
de serviço." 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Encontra-se no Salão Nobre desta 
Casa, para. uma vlsl ta de cortesia ao 
Congresso Nacional, a Sra. Indlra Ghan
di, Primeiro-Ministro da índia. 

Assim, vou suspender a Sessão por al
guns instantes, a fim de que possam os 
Srs. Senadores prestar suas homenagens 
à ilustre visitante. 

(A Sessão é suspensa às. 16 horas e 15 
minutos e reaberta às 16 horas e 55 mi
nutos.> 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Estã reaberta a Sessão. 

Em prosseguimento à Ordem do Dia, 
passa-se ao 

Item· 2 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da . Câmara n.0 80, de 
1968 (n.0 823-E/63, na Casa de ori
gem), que dispõe sôbre o exerciclo 
da profissão de carregador e trans
portador de bagagens nos aeropor
tos do Pais· (em regime de urgência, 
nos têrmos do art. 326, n.0 5-c, do 
Regimento Interno), dependendo de 
PARECERES, das Comissões 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas; 

- de Legislação Social; e 
- de Finanças, 

O Sr. 1.0-Secretãrio irã proceder à lei
tura dos pareceres das Comissões. 

São lidos os seguintes: 

PARECER 
N.0 '796, de 1968 

da Comissão de Transportes, Co
municações e Obras Públicas, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n,0 80, 
de 1968 (n.0 823-E/63, na Câmara), 
que dispõe sôbre o exercício da pro
fissão de carregador e transportador 
de bagagens nos aeroportos do País . 

Relator: Sr. Paulo Torres 

O presente projeto, de a u to r i a do 
Deputado AdUlo Vianna, dispõe sôbre o 
exercicio da profissão de carregador e 
transportador de bagagens nos aeropor
tos do Pais. 

2 . A justificação do projeto esclarece: 

"O Inicio dos transportes aéreos do 
Brasil, no ano de 1927, veio abrir 
perspectivas novas para criação de 
novas categorias profissionais, como 
a dos aeronautas, aerovlãrlos, de 
pessoal das organizações de terra e 
dos carregadores de bagagens e de 
cargas. Enquanto, porém, a legisla
ção, geral ou especial, reconheceu a 
necessidade de regulamentar aque
las primeiras categorias, amparan
do-as, sempre foi Injustamente 
omissa quanto aos carregadores de 
bagagens. ( ... ) . " 

3. No que concerne a esta Comissão 
examinar, convém transcrever o seguin
te trecho da aludida justificação: 

"Efetivamente considerados ferro
viãrios para os efeitos trabalhistas 
C ••• ) ", os carregadores "estão subor
dinados ao DAC - Diretorla de Aero
nãutica Civil - a quem cabe supe
rintender essas ativldades nos aero
portos e aeródromos." 

4. A Comissão de Finanças da Câmara, 
examinando a proposição, resolveu apre
sentar um substitutivo, o qual mereceu 
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o apoio da Comissão de Transportes e foi, 
recentemente, aprovado pelo Plenário, 
com algumas emendas. 

5. Do ponto de vista da politica nacio
nal de viação, cumpre assinalar que o 
sistema aerovlário absorve boa parte da 
demanda brasileira de transporte de pas
sageiros. 

Os armários do ma E - Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatlstlca -
assinalam cifras, fornecidas pelo DAC, 
que dão uma Idéia do vulto das bagagens 
manipuladas pelos carregadores de aero
portos. 

Na déca~a 1950-1960, o crescimento do · 
tráfego _quilométrico de passageiros foi de 
10% (dez por cento). 

Em 1963, o número de passageiros 
transportados foi pouco mais de três mi
lhões e quatrocentos mil (3.400.000). 
Neste mesmo periodo, como bagagem, fo
ram deslocados quase trinta e nove mi
lhões de quilos (39.000.000). 

Os números efetlvos devem situar-se, 
em 1968, em cêrca de quatro (4) milhões 
de passageiros transportados, pessoas 
que carregam bagagem pesando um to
tal de mais de quarenta (40) milhões 
de quilos. 

6. Tais a.tlvldades necessitam de uma 
rgula.mentação, à. semelhança do que se 
verifica no transporte aqua. viário. 

De outra parte, as ca.pa.tazlas são, como 
se sabe, taxas arrecadadas com o fim 
de remunerar os portuários. 

O Decreto-Lei n.0 3.844, de 1941, que 
dispõe sôbre o serviço de ca.pa.tàzla.s, diz, 
em seu art. 2.o, que os concessionários 
dos . portos organizados submeterão à. 
aprovação do Ministro dos Transportes 
(. .. ) as tabelas de taxas para rem une
ração ( ... ) a mão-de-obra utilizada na 
execução de serviço de capatazias. 

O Decreto-Lei n.0 200, de 1967, estabe
lece (artigos 39 e 162) que os assuntos 
da aeronáutica civil são da competência 

do Ministério da Aeronáutica, por Inter
médio do DAC. Revigorou, pois, o Decre
to-Lei n.O 9 .192, de 1946, que regula. a 
utillzação dos aeroportos. 

'1. Além de tais aspectos administrati
vos, o projeto envolve, também, questões 
Inerentes à. justiça. social, o que será ana
lisado pela Comissão de Legislação So
cial. 

Pedimos, entretanto, a atenção da Co
missão de Legislação Social para o § 4.0 

do art. 1.0 e sua correção, a fôlhas 47, a 
fim de ressalvar a preferência do usuário 
do aeroporto em util1zar ou não os pro
fissionais de transporte de bagagem, 
verbis: 

"§ 4.0 - O disposto neste artigo não 
exclui o direito de o próprio passa
geiro, e sem o auxilio de outras pes
soas, transportar a própria baga
gem". 

Pelos motivos expostos, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das comissões, em 20 de junho 
de 1968. - José Leite, Presidente - Paulo 
Torres, Relator - Sebastião Archer -
Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N. 0 '19'1, de 1968 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 80, de 1968 (n.0 823-E/63, na Câ
mara), que dispõe sôbre o exerriíilio 
da profissão de carregador e trans
portador de bagagens nos aeroportos 
do País. 

Relator: Sr. Duarte Filho 

Apresentado pelo Ilustre Deputado Adi
IIo Vianna, o presente projeto dispõe sô
bre o exercício da profissão de carrega
dor e transportador de bagagens nos 
aeroportos do Pais. 
2. Sôbre êsses trabalhadores, assim se 
expressa o autor em sua justificação: 

"Trabalhando em imóvel de proprie
dade da União, como são os aeropor-
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·tos, nunca tiveram assegurada a pro~ 
teção trabalhista, nem o mínimo de 
garantia essencial para exercer a 
profissão, em evidente contraste com 
os operários da União. 

Quando se promoveu em 1943 a Con
solidação das Leis do Trabalho a 

· oportunidade única para a correção 
da Injustiça, o êrro se repetiu e os 
carregadores continuaram ao desam
paro, em situação de párlas dos tra
balhadores. 
Em 1952, ao se cogitar da regula
mentação das atlvldades dos que 
trabalham em carros-restaurantes 
das estradas de ferro, a Lei n.o 1.652, 
de 22 de julho daquele ano, reparou, 
em parte, a situação de desigualdade, 
equiparando os carregadores aos fer
roviários e determinando a contri
buição para o IAPETC, embora em 
caráter facultativo. 

:t Inequívoco .o mérito da Lei núme
ro 1.652, em relação aos carregado-

. res, porque veio facultar-lhes a con
tribuição de previdência até então 
não reconhecida e,. através dela, o 
amparo na invalidez, na aposenta
doria e o benefício aos herdeiros. 
Sem embargo dêsse reconhecimento, 
é preciso, porém, convir em que a 

· Inconveniência de falta de regula
mentação não foi contornada, uma 
vez que os carregadores continua
ram, como dantes, a carecer do mí
nimo de garantia para o exercício da 
profissão, demlssívels, ou .melhor, 
dispensáveis ad nutum. 
Efetlvamente, .considerados ferroviá
rios para os efeitos das leis trabalhis
tas e contribuindo para o IAPETC, 
a Lei n.0 1.652 só os beneficiou pela 

· metade, porque, enquanto os ferro
viários têm assegurados o aviso pré

. vlo e a lndenização no caso de dls

. pensa, qualquer que seja a emprêsa 
empregadora (estatal, mista ou par
ticular), os carregadores não têm 

empregador. Estão subordinados à 
Diretorla de Aeronáutica Civil, a 
quem cabe superintender nos aero
portos e aeródromos civis, mas sem 
que haja regime legal em que se res
guardem do arbítrio." 

Após elucidar que a profissão se en
contra regulamentada pela repartição a 
que estão subordinados (DAC), esclarece, 
ainda, o autor: 

· "Essa .regulamentação atual ditada 
depois de muitos anos de luta pela 
liberalidade de uma administração, 
está sujeita a mutações, lndependen-. 
te de consulta aos Interessados, bem 
como a revogação, mero estatuto uni
lateral que é, sem a fôrça de lei e 
sem as garantias desta.." · 

3. Trata-se, como se vê, de antiga rei
vindicação de uma classe de trabalha
dores, até então verdadeiramente margl

. nalizados dos favores legais reconhe-
cidos a tôdas as demais. 
4. O projeto, de um modo geral, encon..; 
tra-se em bons têrmos, sem conter quais
quer exageros ou distorções. Disciplina, a 
nosso ver, convenientemente, o exercício 
da profissão de carregador e transporta
dor de bagagens nos aeroportos do Pais. · 

A subordinação dêsses profissionais · à 
Dlretorla da Aeronáutica C1v11, já exis
tente, é Indicada, pois essa repartição 
tem o seu representante em todos os 'ae
roportos do Pais, mesmo nos do Interior 
mais distante. 
5. A Comissão de Transportes, Comuni
cações e Obras Públicas, ouvida a res
peito, após salientar a grande movimen
tação de ·passageiros e respectiva baga
gem nos aeroportos, opinou pela apro
vação do projeto, chamando a atenção 
desta Comissão para o disposto no § 4.o 
do art. 1.0 , com a redação dada na cor
reção de fls. 47, enviada pela Câmara, 
verbis: 

"§ 4.0 - O disposto neste artigo não 
exclui o direito de o passageiro, pes
soalmente, ou sem o auxilio de out.ras 



r:. ,, 
' 

' 

' ' ' 

- 34'3 -

pessoas, transportar a. própria. baga
gem." 

6. Julgamos que o projeto, nesse ponto, 
deve·IÍer corrigido .. o· seu objetlvo é o de 
reguiiunentar uma profissão, dando aos 
profissionais que se encontrarem em con
diçó"es, ·Inclusive sindicalizados, a priva
tividade de executar o· serviço a. que se 
refere. Não .. há, nem pocje haver, Impe
dimento a ·que os· passageiros, acompa
nhados de seus familiares ou amigos, 
transportem a sua bagagem. 
· 'A· redação . dada pela Câmara dos 
Deputados; ·na correção de fls. 47, pode 
levar ao absurdo de se Impedir que um 
filho carregue a maleta de um pai idoso, 
uma vez só se permitir Isso ao passagei-
1'0; . ' 

·1: neeessário, pois, que se deixe tal fato 
bem ci'aro, razão por que apresentamos 
emenda. · · 
' T '. . •. ' 

'I.· AJ)roveltamos, por essa razão, para 
corrigirmos o § 5.o do art. 3.o ·e o § 2.o 
do art. 4.0 que falam· em "demissão", têr
mo não aplicável ao caso, uma vez que 
o trabalhador em questão não é empre
gado de ninguém. "Demissão" é . têrmo 
próprio para o servidor público. 

8. Outr~ correção que sugerimos diz 
respeito ao art. 8.0 , que determina serem 
os carregadores de bagagem contribuin
tes obrigatórios do INPS contribuição a 
ser paga e ·recolhida dlretamente pelos 
profissionais. Não esclarece o artigo como 
serão ci8Ssificados êsses trabalhadores: se 
avulsos. ou autônomos. Tal fato é impor
tànte, uma vez que varia o qWUltum da 
contribuição: um recolhe a parcela do 
Jlmpregador, o outro, não. 

Sabemos que, atualmente, êsses traba
lhadores, contribuintes facultativos, es
tão classificados como avulsos. Julgamos 
melhor, entretanto, dar atribuição espe
cífica ao Poder Executivo para regula
mentar essa disposição, enquadrando-os 
devidamente. 
9. ·Entendemos, assim, que o projeto, 
com as correções por nós sugeridas nas 

emendas a seguir apresentadas, merece 
ser aprovado, pois,· ao disciplinar de ma-. 
neira conveniente o exercício de mais 
uma profissão, contribuirá para a maior 
segurança e tranqü111dade dessa classe e, 
sem dúvida, para o bem-estar de. tôda a 
comunidade. 
10. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto, com as alterações 
consubstanciadas nas seguintes emendas:' 

EMENDA N.0 1-CLS 

Dê-se ao § 4.0 do art. 1.0 a seguinte re-
dação: 

"§ 4.o- o disposto neste artigo não 
exclui o direito de o passageiro, pes
soalmente ou com o auxilio de ter-. 
ceiros, transportar a própria baga
gem." 

EMENDA N.o 2-CLS 

No § 5.0 do art. 3.0 e no § 2.0 do art. 4.0 

Onde se lê: 
"demissão", 

Leia-se: 
.. ·.~destituição." 

EMENDA N.O 3-CLS 

Dê-se ao caput do art. 8.0 a seguinte 

redação: 

"Art. 8.0 - Os carregadores de baga~ 
'· gem em aeroportos são contribuin

tes obrigatórios do Instituto Naclo
.nal de Previdência Social (INPS), 
nos.têrmos da regulamentação a ser 
·expl)dida pelo Poder Executivo den
tro de noventa (90) dias, ficando
lhes assegurados todos os benefícios 
previstos na ·respectiva legislação 

. . previdênclária." 

Sala. das Comissões, em 3 de setembro 
de 1968. - Petrônio Portella, Presidente 
-..Duarte Filho, Relator- .Júlio Leite -
Attílio Fontana - Mello Braga - Josa
phat Marinho. 
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O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- O parecer da Comissão de Transpor~ 
tes é pela aprovação do projeto. O da 
Comissão de Legislação Social é pela 
aprovação do projeto, com a apresenta~ 
ção das emendas de um a três. 

Solicito o parecer da Comissão de FI~ 
nanças. Tem a palavra o Sr. Senador 
José Ermirlo. 

O SR . .JOSÉ ERMíRIO - (Para emitir 
parecer.) Sr. Presidente, Senhores Se~ 
nadares, na Comissão de Finanças o meu 
parecer mandava ouvir o Ministério da 
Aeronáutica. 

Não somos contra o projeto. Porém, 
não recebi até agora nenhuma Informa~ 
ção. De forma que esta aprovação deve 
também ficar sujeita a qualquer emenda 
que porventura exista na mesa, manda~ 
da pelo Ministério da Aeronáutica, para 
ser discutida e votada. 

O SR, PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- o parecer da Comissão de Finanças é 
favorável. 

Sôbre a mesa, emendas que vão ·ser 
lidas pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

O SR. MARIO MARTINS - (Pela or~ 
dem.) Sr. Presidente, não é propriamente 
uma questão de ordem. li: mais um apêlo 
que quero fazer ao Sr. 1.0~Secretárlo. 

Confesso que tenho uma certa lentidão 
auditiva e não consigo acompanhar, co~ 
mo seria do meu dever, a leitura feita 
pelo sr. 1.o-secretárlo, que é dinâmico 
em tôdas as suas manifestações, lnclusi~ 
ve, verbais. De modo que queria de S. 
Ex.a o obséquio particular de ler um 
pouco mais devagar, para que eu, com a 
minha. lentidão e a minha idade, possa 
acompanhar a leitura. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- o Sr. to-secretário vai proceder à 
leitura. das emendas. 

São lidas as seguintes 
Emendas dos Srs. Senadores ao 

Projeto de Lei da Câmara n.0 80, de 
1968 (n,0 823-E/63, na Câmara), que 
dispõe sôbre o exercício da profissão 
de carregador e transportador de 
bagagens nos aeroportos do País. 

N.0 4 

Suprima-se, no art. 1.0 , a expressão 
unicamente. 

.Justificação 

O caput dêste artigo está em contradi
ção com a exceção aberta pelo § 4.o 
do mesmo. Além disso, em alguns aero
portos brasileiros, de pequeno movimen
to, pela Inexistência de carregadores, o 
transporte de bagagens é normalmente 
executado por empregados das transpor
tadoras aéreas que são profissionalmen
te classificados como aeroviárlos. 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 
1968. - Antônio Carlos. 

N.0 5 
No § 2.o do a.rt. 1.o 

Onde se lê: 
"dos aeroportos" 

Leia-se: 
"das estações de passageiros." 

.Justificação 
Os carregadores de bagagens não de

verão ter acesso à parte Interna dos 
aeroportos, principalmente ao pátio de 
aviões· onde são admitidos somente pro
fissionais hablll ta dos e famlllarlzados 
com as aeronaves. Além disso, se forem 
criadas estações de passageiros no cen
tro das cidades, estas já estarão abran
gidas pela lei. 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 
1968. - Antônio Carlos. 

N.0 6 
Suprima-se o § 3.0 do art. 1.0 

.Justificação 
As emprêsas de transporte aéreo não 

poderiam fazer convênio com os carre-
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gadores de bagagens visto êstes não pos~ 
suírem o necessário conhecimento das 
aeronaves e das precauções indispensâ~ 
veis à segurança do trabalho junto das 
mesmas. 

s·ala das Sessões, 24 de setembro de 
1968. - Antônio Carlos. 

N,O 'I 

Suprima-se o § 4.o do artigo 1.o 

Justificação 

A emenda objetiva dar a solução mais 
adequada à controvérsia gerada pela dis~ 
posição do·§ 4.0 do art. 1.0 que preten
deria. assegurar, de modo expresso, nos 
aeroportos, a sua própria bagagem. 

Aliâs, esta solução, a de suprimir de
claração expressa dêsse direito, advém 
das palavras proferidas, na Câmara dos 
Deputados, pelo Relator da Comissão de 
Constituição e Justiça, o nobre Deputado 
Laerte Vieira, que assim se expressou ao 
examinar emenda de plenário pertinente 
ao assunto "nesta. parte (a. emenda.) 
parece-me pretender resguardar, aos 
passageiros que desejarem, o direito de 
transportarem suas próprias bagagens. 
Não creio que se pudesse interpretar o 
artigo de forma diversa, mesmo conser~ 
vando o · advérbio (Unicamente), visto 
que o artigo trata. dos "serviços de trans
porte" e .nãõ se pode considerar como 
tal o ato do viajante transportar o que 
lhe pertence". 

Assim, a. emenda. da. Comissão de Le
gislação Social, oferecida no parecer do 
nobre Relator, além de pretender reno
var matéria jâ anteriormente tratada 
na Câmara dos Deputados, não constitui 
. em providência justa. e condizente com 
os legítimos interêsses da classe profis
sional cujas atividades o Projeto de. Lei 
n.o 80 procura. disciplinar. 

Para tanto, basta dizer que a emen
da da Comissão de Legislação Social (se 
aprovada) autorizaria até mesmo a in
terferência de pessoas estranhas ao pas
sageiro, ou seus amigos e famlllares, tais 

como aquelas ligadas a agentes do turis
mo -:- que poderiam realizar, mediante 
pagamento, os trabalhos atribuídos aos 
carregadores de bagagens. 

A prevalecer a citada emenda da Co
missão de Legislação Social, poderiam ser 
fhcllmente fraudados os maiores direitos 
da classe profissional abrangida. pelo 
Projeto de Lei n.0 80, de 1968 e, por con~ 
seqüência, frustrados os principais obje
tivos da referida disciplinação das ati~ 
vidades dos carregadores de bagagens 

· em aeroportos. 

Não hâ como fugir a êsse entendi
mento, notadamente em face da reda
ção menos feliz dos textos. 

Por todo o exposto, a presente emenda 
deve ser aceita pois se repete dâ o ade
quado tratamento ao assunto em contro
vérsia. 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos • 

N.0 8 

· ln fine do art. 3.0 suprima-se a. ex
pressão: 

"mediante proposta do respectivo Sin
dicato dos Trabalhadores". 

Justificação 

se. os carregadores não são obrigatO
riamente sindicalizados <o art. 1.0 diz 
"de preferência") não devem ser propos~ 
tas à DAC através o Sindicato. 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 
1968. - Antônio Carlos. 

No art. 4.o 

Onde se lê: 

N.0 9 

· "Diretorla de Aeronáutica Civil". 

Leia-se: 
"Administração de Aeroporto". 

Justificação 

A fiscalização toma-se mais eficiente 
com a subordinação dlreta, sem prejuízo 
de medidas de ordem geral que ainda 
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competiriam à Diretoria de Aeronáutica 
Civil por fôrça da legislação em Vigor. 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 
1968. - Antônio Carlos. 

N.0 10 

Suprima-se o § 3.0 do artigo 5.0 

Justificação 

O carregador deve receber o pagamen
: to · pelo . processo mais dlreto possivel 
para não retardar o passageiro. 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 
·1968. - Antônio Carlos. 

O ·sR. PRESIDENTE . (Pedro Ludovico) 
-Em discussão o projetei e as emendas. 

. O SR. MARIO MARTINS - Sr. Presi
:dente, peÇo a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a pala.vra o Sr. Senador Mário 
·Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Sem re
são do orador.) Sr. Presidente, êste pro
jeto, de . grande relevância, lnegàvel· 
mente, traz no seu texto, como o faz 
algumas das emendas, .matéria que, que
ro acreditar, seja mais de regulamenta
ção,· como por exemplo no art. 5.0, onde 
estabelece: 

"Art. 5.0 - Os carregadores de baga
gem · dos aeroportos organizados 

·terão ·direito a uma remuneração 
pelos · serviços prestados aos passà
geiros, mediante a aplicação das 
seguintes percentagens, calculadas 
sôbre o valor do salário-minlmo vi· 
gente na região; em relação a cada 
volume: 

a) até 30 (trinta) quilos - 1/2%; 

·b) de 30 (trinta) até 60 (sessenta) 
quilos - 10%; 

c) de mais de 60 (sessenta) quilos, 
para cada 30 · (trinta) quilos ou 
!ração - 1/2%. 

§ 1.o - Os serviços executados à 
noite, aos domingos e feriados, serão 

pagos com os acréscimos estabeleci
dos na respectiva legislação do tra
balho. 

§ 2.0 ·- A Diretoria de Aeronáutica 
C!vll providenciará a afixação, em 
local de acesso ao público, da tabela 
de remuneração dos carregadores. · 
§ 3.0 - As autoridades aeroportuá
rias e alfandegárias permitirão, sob 
a responsabllldade do Sindicato dos 
Trabalhadores, a instalação nos ae
roportos, ou nos locais de trabalho, 
de guichês de cqbrança dlreta .aos 

". passageiros das quantias menciona
das neste artigo ou nas respectivas 
tabelas." 

Portanto, estabelece uma tabela de re-
muneração. . 

Sabemos que essa remuneração varia 
de acôrdo com o aeroporto. Por exem
plo, . em .. aeroporto de cidade mais mo
desta, servida por aviões mais modestos, 
·onde os . passageiros são homens mais 
humildes, não se pode pagar a. mesma. 
coisa .. que em São Paulo ou no Rlo de 
·Janeiro .. Mas estabelece-se, aqui, como 
.se vê, que até trinta quilos paga-se .l/2o/o 
. do salário-minlmo - Isto é, Cr$ 650,00 
por uma mala de t:rtnta quilos. Isto os 
.aeroportos do Rio de Janeiro, Brasilla 
·OU São Paulo, talvez comportassem, em
bora o preço, atualmente, seja de Cr$ 
390,00 •. Depois de 30 quilos, 10%. Isto 
me parece um êrro de impressão, por
que daria Cr$ 13 •. ooo,oo. Não deve ser. 
'Deve ser 1%, porque aqui diz: "de 30 
'até 60 quilos mais 10%". Seriam 13 mil 
cruzeiros antigos. Deve ser 1%. EnfiDi, 
.é preciso verificar o que está certo, por-
· que o avulso fala em 10%. Depois esta
·belece: "de mais de 60 ·quilos, para cada 
30.· quilos ou !ração, mais 1/2%". 

·. Q~ero' acreditar. que matéria de tab.e
lamento não deve ser da alçada do Con
gresso, ·porque· se tarifas não o ·é,: milito 
mcrios·a remuneração do carregador, que 
tem· que variar, porque há vârias classes 
de aeroportos - aeroportos de primeira 
classe e aeroportos de segunda classe, 
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Chamaria, pois, a atenção para êste 
ponto: o decreto sôbre o qual vamos le
gislar é matéria que parece ser atribui
ção do Executivo. 

Com relação à Emenda n.0 4, eu já ti
ve oportunidade de trocar Idéias com 
seu autor, Senador Lino de Mattos, que 
pretende suprimir o direito do passagel

. ro carregar sua própria bagagem. Não 
havendo carregadores suficientes, não 
deve ser suprimido tal direito. O passa. 
geiro, pessoalmente ou com auxilio de 
outras pessoas, poderá transportar sua. 
própria bagagem. No entanto, se apro
vada a emenda, ninguém mais poderá 
apanhar sua mala; terã que esperar que 
o carregador venha, quando são poucos. 
Temos observado no Aeroporto de Santos 
Dumont que se perde mais tempo espe
rando a bagagem do que para chegar 
em casa, quem mora a 10 ou a 15 qut
lômetros. E por que não respeitar o di
reito do passageiro de receber auxilio 
de outra pessoa, que poderá ser seu mo
torista, seu filho, no sentido de trans
portar sua mala, o que é uma tradição? 

Assim, sou pela manutenção do art. 
4.0 , conseqüentemente contra a Emenda 
número 4. 

Emenda n.0 1: 

" . . . nos aeroportos organizados se
rão realizados unicamente por pro
fissionais, de preferência sindicali
zados." 

Parece-me deva ser mantido 
"unicamente por profissionais, de 
preferência. sindicalizados". 

Há. outra emenda. que pretende supri-
mir do art. s.o: 

"o quadro profissional de carrega
dor e transportador de bagagem dos 
aeroportos organizado·s será fixado 
pela Diretoria de Aeronáutica Ci

vil. .. " 

Diz o art. 3.0 do projeto, acrescentan
do: 

" mediante proposta do respecti-
vo Sindicato dos Trabalhadores." 

A emenda quer retirar do Sindicato 
dos Trabalhadores o poder de fazer sua 
proposição, no que se refere à indicação 
de trabalhadores. Dêste modo, o sindi
cato, a classe, ficaria à mercê do Diretor 

·da Aeronáutica .Civil, quando a indica
ção - conforme na Estiva e nos portos 
- devia ser feita, de acôrdo com o sin
dicato. 

Sou contra a emenda e gostaria :rôsse 
rejeitada; pelo menos, me bato por tal. 

No mais, Sr. Presidente, concordo que 
se suprima o § s.o do art. 5.0 : 

''Art. 5.0 ••• ' •• o •••••••••• ' ••••••••• 

§ 3.0 - As autoridades aeroportuá
rias e alfandegárias permitirão, sob 
a responsab111dade do Sindicato dos 
Trabalhadores, a instalação nos 
aeroportos, ou nos locais de trabalho, 
de guichês de cobrança direta aos 
passageiros das quantias menciona
das neste artigo ou nas respectivas 
tabelas." 

É assunto, exclusivamente; de regula
mentação. Está, no caso, o Senado, o 
Congresso, deliberando· sôbre construção, 
sôbre Instalação, ou não, de guichê para 
cobrança direta aos passageiro~ da~ 

quantias mencionadas. 

É uma burocracia. Imagine-se, se além 
do carregador, ' se tivermos de procurar 
o guichê para pagar o transporte da 
mala? 

Não estou gostando do projeto; acho 
que êle é mais um regulamento do que 
mesmo um projeto. Perdoem-me seus 
autores e aquêles que o apóiam. De modo 
que tomo a liberdade de chamar a aten
ção da Casa, por entender que baixamos 
um pouco o nível legislativo. Estamos 
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tratando de matéria da alçada do Exe
cutivo ao se cuidar da criação de um 
guichê no aeroporto, ou de quanto deve 
ganhar um carregador para transportar 
mala. Além !iisto, a classe ou o tipo do 
aeroporto, ou ainda o custo de vida. 
devem ser levados em consideração. 

Assim, estou propenso a dar o meu 
voto contrário ao projeto, na esperança 
de que venha um outro que fique, exclu
sivamente, na parte legislativa e não na 
parte da regulamentação. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Continua em discussão o projeto com 
as emendas. 

Mais nenhum dos Srs. Senadores dese
jando fazer uso da palavra, encerro a 
discussão. 

.. A .. matéria voltarâ. ãs Comissões de 
Constituição e Justiça, Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras Pú
blicas e Comissão de Finanças, para 
emitirem parecer sôbfe as emendas de 
Plenário. 

Item 3 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 129, 
de 1968 (n.0 1.542-B/68, na Casa de 
origem) de 1nlclatlva do Sr. Presi
dente da República, que autoriza o 
Ministro da Fazenda a conceder re
missão de crédito tributário, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 743, 

de 1968, da Comissão 
- de Finanças. 

Na Sessão do dia 19, o projeto teve a 
sua discussão encerrada e adiada a vo
tação, por falta de quorum. 

Nas Sessões dos dias 20 e 23, pelo 
mesmo motivo, foi novamente adiada a 
votação. 

Vamos colocar o projeto em votação, 
em escrutínio secreto. 

Os Srs. Senadores jâ podem votar. 
(Pausa.) 

O SR. MARIO MARTINS - Sr. Presi
dente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra, pela ordem, o nobre 
Senador Mário Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Pela or
dem. - Sem revisão do orador.) . Sr. 
Presidente, estamos, pràtlcamente, quase 
no momento· de votar projeto que, se
gundo consta do avulso, é oriundo de 
mensagem presidencial, tendo, apenas c 
parecer da Comissão de Finanças. Vejc 
que a matéria é de alta Importância. 
Tanto o é que, V. Ex. a, em cumprimento 
a.o Regimento, estabelece que a votaçãc 
tem que ser secreta. Pretende-se autori
zar o Ministro da Fazenda a conceder, 
mediante despacho fundamentado, re
missão toai ou parcial de créditOs tribu
tários relativos aos exercícios fiscais de 
1961 a 1966, resultantes da Incidência de 
Impôsto único sôbre Lubrificantes Li
quides e Gasosos, decorrentes da recupe
ração de óleo!l lubrtficantes usados .. 

Quero· acreditar que esta vai ser uma 
remissão preliminar, uma devolução de 
tributos referentes a Lubrificantes Líqui
dos e Gasosos, o Impôsto único. Deve ser 
um vulto enorme. Hã outros casos, com 
relação a outros produtos que, possivel
mente, deveriam merecer, também, essa 
especial atenção do Govêmo. Não encon
tro explicação porque o Govêmo ~ Oll 
alguém por êle - manda Isoladamente. 
um projeto ..:om a exclusividade da re
missão sôbre Impôsto único de Lubrifi
cantes Liquides e Gasosos, no período 
de 1961 a 1966. 

De· modo que eu pedi a palavra, pela 
ordem, porque considero que o avulso 
deveria ser acompanhado de· exposlçãc 
de motivos do Executivo, porque se trata 
.de matéria técnica, e todavia, não espe
cifica o montante . atribuído. Não sei a.s 
razões por que o Govêrno resolveu fazer 
uma · mensagem, exclusivamente, para 
essa categoria e . para êsse período 
1961/66, 
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Confesso, Sr. Presidente, que não estou 
em condições de poder votar, com cons
ciência, êste assunto. Teria que me 
louvar, exclusivamente, no parecer de 
relator da Comissão de Flnançall. De 

· modo que a minha questão de ordem é 
para saber se seria possível a matéria 
ser adiada, e Impressa a mensagem com 
a exposição de motivos. Se, por questãc 
de tempo, Isso não fôr possível, que v. 
Ex.a nos faça chegar às mãos, caso ainda 
haja possibilldade, a· exposição de mo
tivos que acompanha a mensagem de 
Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-V. :Fix.a será atendido. Fica sobrestada 
a votação. 

O SR. MARIO MARTINS - Sr. Presi
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra, pela ordem, o Senador 
Mário Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Pela or
dem. Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, eu gostaria de saber da Mesa se 
nós estamos diante de prazo fatal porque, 
realmente, a matéria é multo importante 
e envolve grandes interêsses. De forma 
que, se fôsse passivei um adiamento 
face ao prazo, eu tomaria a liberdade 
dE' requerê-lo. 

Sr. Presidente, tivemos a oportunidade 
e a honra de ouvir alguns colegas, no 
Senado, que são realmente autoridades· 
nesse assunto tributário. E nós, pràtica
mente, estamos na unanimidade, dadc 
o tecnicismo da matéria e a Ignorância 
relativamente a certos dados. Não tive
mos a oportunidade de conversar com c 
Lider do Govêmo, porque não vimos S. 
Ex.a, se o tivéssemos visto, teriamos pro
curado S. Ex.a Verificamos todavia que 
não há prazo urgente. 

Assim, desejaríamos uma diligência nc 
sentido de serem solicitadas ao Ministé
rio da Fazenda certas Informações que 
não estão contidas na Exposição de Mo-

tivos. Neste sentido, não estamos sôzl
nhos, pois os demais companheiros que 
nos deram a honra de compulsar o pro
cesso reconhecem que a matéria é de 
grande Importância, e faltam dados téc
nicos e, como dispomos de prazo, vamos 
apresentar requerimento à Mesa no sen
tido de que· sejam solicitadas, ao Minis
tério da Fazenda, determinadas informa
ções para o completo esclarecimento da 
matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Vai ser lido, pe.lo Sr. 1.0 -Secretário, 
requerimento de autoria do Sr. Senador 
Mário Martins. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 1.250, de 1968 

Nos têrmos do art. 274, letra d, do 
Regimento Interno, requeiro o adiamento 
ela votação do Projeto de Lei da Câmara 
n.O 129, de 1968, para a seguinte dillgên-
cia: · 

Solicitar Informações complementa
res ao Ministério da Fazenda. 

Sala das Sessões, em 24 de setembrc 
de 1968. - Mário Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Em votação o requerimento. 

O SR. DANIEL KRIEGER - Sr. Presi-' 
dente, peço a palavra, pela ordem. 

' O SR. PRESIDENTE (Pedro ·Ludovico) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Daniel 
Krleger. 

O SR. DANIEL KRIEGER - (Pela or
dem. Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, a Maioria do Senado vai concor
dar com a dlllgência requerida. 

Ela não se nega jamais a prestar 
qualquer Informação, mas não concorda 
com alguns argumentos expendldos pele 
nobre Senador Mário Martins. 
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No Senado, são as Comissões Técnicas 
que examinam as proposições. Quem com 
o seu parecer não quer se conformar. 
tem a faculdade de comparecer às Co
missões, para examinar, em tem'po opor
tuno, antes que a matéria: venha para 
a Ordem do Dia. 

No entanto, como há tempo, a. Maioria 
va.i concordar com a. diligência. solicitada.. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro ~udovico) 
- Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Em conseqüência, o projeto sai da Or
dem do Dia, para. o cumprimento da 
diligência. requerida. 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo número 
40 (n.0 82-A/68, na Casa de origem), 
que aprova. o Convênio Internacional 
do Café, de 1968, firmado pelo Brasil. 
em 28 de março do mesmo ano, ten
do 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n,oE 
781, 782 e 783, de 1968, das Comis
sões 
- de Relações Exteriores, 
- de Economia e 
-de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar usar 
da palavra, encerrarei a. discussão. (Pau
sa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

o projeto está aprovado. Vai à Comis
são de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N,0 40, de 1968 

(N.• 82-A/68, na casa de origem) 

Aprova o Convênio Internacional 
do Café, de 1968, firmado pelo Bra
sil em 28 de março do mesmo ano. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Convênio In
ternacional do Café, de 1968, firmado 
pelo Brasil em 28 de março do mesmo 
ano. 

Art. 2.0 - Sste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico): 

Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 41 
de 1968 (n.0 81-B/68, na Casa de ori
gem), que aprova o Acôrdo de Co

mércio entre a. República Federativa 
do Brasil e a índia, assinado em 
Nova. Déll, em 3 de fevereiro de 1968, 
tendo 

PARECERES, sob n.0s 784, 785 e 786, 
de 1968, das Comissões . 

- de Relações Exteriores, favorá
vel, 

- de Economia, favorável, e· 
- de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 
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Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. Vai à Comissão de Re
dação. 

:G: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 41, de 1968 

(N,o 81·B/68, na casa de origem) 

Aprova o Acôrdo de Comércio en
tre a República Federativa do Brasil 
e a índia, assinado em Nova DéU, 
em 3 de fevereiro de 1968. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - :G: aprovado o Acôrdo de 
Comércio entre a República Federativa 
do Brasil e a índia, assinado em Nova 
Dél!, em 3 de fevereiro de 1968. 

Art. 2.0 - :lllste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

· Art.· 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Está esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. · 

· Ainda há oradores inscritos .. 

Tem a palavra o Sr. Senador José 
Leite. 

O SR. JOS~ LEITE - Desisto da pa
lavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Lino de 
Mattos. (Pausa.) 

S. Ex.11 não está presente. 

Tem .a palavra o Sr. Senador Antôni.:l 
Carlos. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Desisto 
da palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Não há outros oradores b:iscrltos. .. ·, · 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão. Convoco os 

Srs. Senadores para uma Sessão extra
ordinária a realizar-se às 18 horas e 30 
minutos com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

. Discussão, em turno único, do P:a
recer da Comissão de Relações Ex
teriores sôbre a Mensagem n.o 287/6l.l 
(n.0 561/68, na origem), de 5 de se
tembro de 1968, pela qual o Pre61-
dente da República submete. ao Se
nado a escolha do Embaixador Ar
naldo Vasconcellos, para exercer a 

. função de Embaixador Extraordiná
rio e Plenipotenciário do Bras!! jun
to ao Govêrno da República Arabe 
Unida. 

2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Ex
teriores sôbre a Mensagem n.o 297/68 
(n.0 578/68, na origem), de 12 do cor
rente, pela qual o Sr. Presidente da 
República submete ao Senado a es
colha do Embaixador La.ndulpho An
tônio Borges da Fonseca, para exer
cer a função de Embaixador Extra-

. ordinário e Plenipotenciário do Bra
sil junto ao Govêrno de Sua Majes
tade Imperial o Xalnxã Reza Pahlevl 
do Irã. 

3 

Discussão, em turno único; do Pa
. recer da Comissão de Relações Exte
riores sôbre a Mensagem n.0 298/68 
(n.0 580/68, na origem); de 13 do cúr
rente, pela qual o Sr. Presidente da 
República submete ao Senado a es~ 
colha do Sr. Roberto Jorge dos Gui
marães Bastos para exercer a funç!io 
de Embaixador Extraordinário e Pl~
nipotenciãrio do Bras!! junto ao Go
vêrno da República da Costa Rica. 

.Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 35 
minutos.) 



201.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 24 de setembro de 1968 

(Extraordinária) 

PRESIDiNCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 18 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Flávio Brito ~ 
Edmundo Levl - Desiré Guarani -
Milton Trindade - Cattete Pinheiro 
- Lobão da Silveira - Clodomlr 
Mlllet - Vlctorino Freire - Menezes 
Plmoentel- Duarte Filho- Dinarte 
Mariz - Manoel Vlllaça - Argemlro 
de Figueiredo - João Cleofas -
Pessoa de Queiroz- José Ermirlo
Arnaldo Paiva- Leandro Maciel
José Leite- Antônio Balbino- Jo
saphat Marinho - Carlos L!nden
berg - Eurico Rezende - Paulo 
Torres- Vasconcelos Tõrroes- Má
rio Martins - Aurélio Vlanna - Gil
berto Marinho - Milton Campos -
Benedlcto Valladares - Nogueira da 
Gama - Llno de Mattos - João 
Abrahão - José Feliciano -Pedro 
Ludovico - Bezerra Neto - Mello 
Braga - Antônio Carlos - Attillo 
Fontana - Guido Mondln - Daniel 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -A lista de presença acusa. o com
pareclmen~ de 42 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2. 0~Secretário procede à lei
tura. da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa, requerimento de 
Informações de autoria do Sr. Senador 

João Abrahão, cuja leitura será feita pelo 
Sr. 1.0-Secretário. 

l!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.251, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Justiça, o seguinte pedido de Informa
ções: 

1) Por que a Procuradoria-Geral da 
Justiça do Trabalho não cumpre 
a determinação legal constante 
do art. a.o, da Lei n.0 1.341 de 
1951, no sentido de fazer publicar, 
em janeiro de cada ano, a lista 
de antiguidade dos Procuradores 
da Justiça do Trabalho? 

2) Por que as listas de antiguidade 
dos Procuradores de 1.a e 2.a Ca
tegorias só foram publicadas no 
Diário Oficial, Seção n, às fls. 
4.250-4.251, doe 9 de abril de 1968, 
e, dos Procuradores Adjuntos, até 
1.0 de setembro fluente ainda não 
foi publicada? 

3) Por que o Procurador-Geral da 
Justiça do ·Trabalho não reúne a 
Comissão de Promoções tendo em 
consideração o art. 9.0 da citada 
Lei n.0 1.341 que determina que 
os decretos de promoção deverão 
ser publicados dentro de noven
ta dias a contar da verificação 
da vaga? 
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4) Por que existindo atualmente 
mais de quinze vagas na 1." e 2.a 
Categorias não são promovidos os 
Procuradores Adjuntos? 

Justificação 

Há vários anos que a Procuradoria-Ge
ral da Justiça do Trabalho não publlca 
as· listas de antiguidade dos Procurado
res Adjuntos e não preenche os claros 
existentes na carreira, prejudicando, di
retamente, êsses Procuradores que pode
riam estar percebendo vencimentos me
lhores e tendo outras vantagens. 

Sala das Sessões, em 24 de setembro 
de 1968. - João Abrahão. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O requerimento lido vai à pu
blicação e, em seguida, será despachado 
pela Presidência. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

A matéria constante da Ordem do Dia, 
tôda ela, deve ser apreciada em Sessão 
secreta. 

O SR. MARIO MARTINS - Sr. Pre
sidente, peço a palavra pela ordem. 

. O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho)- Tem a palavra, pela ordem, o Sr. 
Senador Mário Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Pela 
ordem. - Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, pedi a palavra para fazer 
uma comunicação ao Senado. 

Há algumas semanas, o Presidente da 
República baixou decreto a propósito do 
direito de pesquisa e exploração da pla
taforma submarina e águas interiores. 

Na ocasião, minha interpretação, co
mo a da maioria da Nação, era de que 
o Presidente da República se excedera 
no ato baixado, infringindo, inclusive, a 
lei que preserva a PETROBRAS. 

Houve, até, polêmica por parte de dok 
Ministros: o das Minas e Energia, que 
sustentava ponto de vista parecido com 
o meu, e o Ministro da Marinha, que ti-

nha sido o único signatário do decreto, 
juntamente com o Presidente da Repú
blica, na qualidade de titular daquela 
Pasta, que mantinha o seu ponto de 
vista. 

Nessas condições, apresentei à Casa 
dois requerimentos, em que convocava os 
respectivos titulares dessas Pastas. · 

Sucede que os requerimentos convoca
tórias foram à Comissão de Segurança 
Nacional e a outras Comissões, onde fi
caram hibernando. 

Nesse ínterim, o Presidente da Repú
blica baixou nôvo decreto, reformulan
do aquêle, causador da celeuma. 

Como pretendo estudar o nôvo decre
to que, realmente, alterou o anterior, 
comunico a V. Ex.a que desisto da con
vocação dos dois Ministros, até que faça 
um estudo a respeito, para saber da con
veniência· ou não de convocar S. Ex. as 

O SR. PRESIDENTE (Gilberw Marl· 
nho) - A Mesa aguarda o requerimento 
de V. Ex.a 

Devo comunicar a V. Ex.a que deve
ria ser apreciado, na Sessão de amanhã, 
o requerimento referente ao Ministro das 
Minas e Energia para marcar, hoje, 
quando provàvelmente terei oportunida
de de encontrá-lo, o dia em que devesse 
S. Ex.a comparecer a esta Casa. Toda
via, não mais o farei, já que V. Ex.a en
via à Mesa nôvo requerimento retirando 
o anterior, em que pedia a convocação. 

Passa-se à Ordem do Dia, que consta 
das seguintes matérias: 

1 

Discussão, em turno único, do pa
recer da Comissão de Relações Ex
teriores sôbre a Mensagem n.0 

287/68 (n,0 561/68, na origem), de 
5 de setembro de 19&8, pela qual o 
Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Embaixador Ar
naldo Vasconcellos, para exercer a 
função de Embaixador Extraordiná-
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rio e Plenipotenciário do Brasil junto 
ao Govêrno da República Arabe Uni
da. 

2 

Discussão, em turno único, do pa
'recer da Comissão de Relações Ex-

. teriores sôbre a Mensagem n.0 •••• 

297/68 .(n.0 578/68, na origem) de 12 
do. corrente, pela qual o Sr. Presi
dente da República submete ao Se
nado a escÓlha do Embaixador Lan
dulpho Antônio Borges d·a Fonseca, 
para exercer a função de Embaixa
dor Extraordinário e Plenlpotenclá· 
rio do Brasil junto ao Govêrno de 
Sua Majestade Imperial o Xalnxá 
Reza Pahlevi do Irã. 

3 

· Discussão, em turno único, do pa
recer da Comissão de Relações Ex
teriores sôbre a Mensagem n.o ... , 
298/68 (n.0 580/68), na origem), de 
13 do corrente, pela qual o Sr. Pre

. sldente da República submete ao 
Senado aj escolha do Sr. Roberto 
Jorge dos· Guimarães Bastos para 
exercer a função de Embaixador Ex-

traordinário e Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Govêrno da Repú
blica da Costa Rica. 

Trata-se de matéria que deverá ser 
apreciada em Sessão secreta. 

Solicito dos Srs. Funcionários que to
mem as providências necessárias. 

(A Sessão transforma-se em secreta às 
18 horas e 40 minutos e volta a ser pú
blica às 19 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari-
nho) - Está reaberta a Sessão. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Não há oradores Inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou en-
cerrar . a Sessão, convocando antes os 
Srs. Senadores para uma Sessão extraor
dinária amanhã, às 10 horas, com a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHOS DE COMISSOES 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 19 .horas e 5 
minutos.) 
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202.8 Sessão da 2.8 Sessão Legislativa da 6.8 Legislatura, 
em 25 de setembro de 1968 

(Extraordinária) 

PRESID:tNCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Flâvio Brito -
Edmundo Levi - Desiré Guarani -
Milton Trind~de - Lobão da Silveira 
- Clodomlr Mlllet - Victorino Frei
re - Menezes Pimentel - Duarte 
Filho - Dinarte Mariz - Manoel 
Villaça - Argemiro de Figueiredo -
João Cleofas - Pessoa de Queiroz -
José Ermirio - Arnaldo Paiva -:
Leandro Maciel - José Leite - An

tônio Balblno - Josaphat Marinho 
- Carlos Lindenberg - Eurico· Re
zende - Raul Giubérti - Paulo Tor
res - Vasconcelos Torres - Mârio 
Martins - Aurélio Vianna - Gil
berto Marinho - Milton Campos -
Benedicto Valladares - Nogueira da 
Gama - Lino de Mattos - João 
Abrahão - José Feliciano -Pedro 
Ludovico - Bezerra Neto - Mello 
Braga - Antônio Carlos - AttUlo 
Fontana - Guldo Mondin - Daniel 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -A lista de presença acusa o com
parecimento de 44 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber-
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. ·· 

O Sr. 2. 0 -Secretârio procede à lei- . 
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

o Sr. 1.0-Secretârio ·lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIO 

DO SR. MINISTRO DA AGRICULTURA, 
NOS SEGUINTES 'mRMOS: 

G.M. n.o 647/Br. 
24-9-68 

Sr. Senador: 
Em complementação ao meu pronun

ciamento perante essa Casa do Congres
so Nacional, na Sessão de 22 de agôsto 
passado, em atendimento ao Requeri
mento de Informações n.0 640, de 1968, 
de autoria do nobre Senador Vasconcelos 
Torres, tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência o expediente anexo, 
contendo respostas relativas às pergun
tas formuladas. 

Valho-me do ensejo para renovar. a 
Vossa Excelência os meus protestos de 
estima e consideração. 

Ivo Arzua Pereira, Ministro da Agri
cultura. 

RESPOSTAS DO SR. MINISTRO DA 
AGRICULTURA, IVO ARZUA PEREI
RA, EM COMPLEMENTAÇAO AS PER
GUNTAS FORMULADAS PELO SR. 
SENADOR :VASCONCELOS TORRES, 
DURANTE A SESSAO DE 22 DE AGOS
TO DE 1968, DO SENADO FEDERAL 

13) Sabe que os postos de defesa sa
nitâria existentes passam meses 

· sem receber vacinas de brucelo
se, e por isso o dinheiro gasto em 
pessoal técnico, transporte e ou
tras despesas de manutenção, 
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não tem qualquer aproveita
mento? 

Realmente, o fato pode ocorrer, con
siderando que a produção nacional de 
vacinas B-19, contra a ~rucelose, é in
suficiente para atender às necessidades 
de proteção ao rebanho bovino. 

Podemos informar que, em 1967, os la
boratórios particulares produziram, ape
nas, cêrca de 1 milhão de doses daquela 
vacina. O Ministério da Agricultura, em 
carâter supletivo, elaborou 140.912 do
ses. A produção dos laboratórios esta
duais não é conhecida. 

Nos últimos 5 anos, o Ministério vaci
nou cêrca de 900. 000 animais, sendo que, 
só em 1967, foram aplicadas 426.785 
doses. 

O Ministério vem desenvolvendo um 
plano de combate à brucelose, no Pais, 
havendo aplicado, para êsse fim, em 
1967, NCr$ 300.000,00 e destinado NCr$ . 
400. 000,00 para o exercício de 1968. O 
programa abrange: 

a) vacinação de bezerras com seis 
a dez meses de idade <vacina 
B-19); 

b) diagnóstico sorológico dos plan
téis (sôro-aglutinação râpida e 
em tubos); 

c) diagnóstico, através do leite, 
nas cooperativas (Reing-Test); 

•' 

d) contrôle de abortos; e 

e) identificação e isola1nento ou 
sacrifício, quando possível, dos 
bovinos reagentes. 

O relatório correspondente a 1967 
(Anexo 1) fornece outros informes ares
peito. 

Quanto às despesas com pessoal téc
nico, convém esclarecer que aos Postos 
de Defesa Sanitâria Animal incumbe 
desempenhar tôdas as atividades zoopro
filâticas: identificação de doenças, le-

vantamento de focos, provas diagnósti
cas, vacinações, tratamentos e demais 
medidas de defesa sanitâria animal. 
Conseqüentemente, os gastos com a ma
nutenção dêsses postos não se limitam, 
sõmente, ao atendimento dos trabalhos 
de vacinações antibrucélicas. 

14) Por que os agrônomos, veterinâ
rios e técnicos da atividade agrí
cola e pastoril, não são digna
mente pagos, uma vez que pres
tam tempo integral de serviço e 
estão impedidos, moral e mate
rialmente, de ter outras ativida
des, mas, apesar disso, recebem 
salârios que não lhes permitem 
o sustento próprio ou de suas 
famílias? 

O Ministério da Agricultura vem pro
curando, hã bastante tempo, encontrar 
uma solução para o problema de remu
neração do pessoal técnico, apresentan
do, inclusive, ao Ministério do Planeja
mento e Coordenação Geral, um estudo 
sôbre "jornada de trabalho", a fim de 
possibilitar aos seus técnicos, que têm 
necessidade de trabalhar, no mínimo, 8 
horas diârias, remuneração condigna. 

Contudo, a solução definitiva do as
sunto depende daquele Ministério, por 
envolver medidas relativas à. politica de 
remuneração do funcionalismo civil. 

A maioria dos técnicos, dêste Minis
tério, jâ usufrui dos benefícios de regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva, 
previstos pela legislação vigente, con
forme pode ser verificado pelo Anexo 2 
-Boletim do Pessoal, de julho dêste ano 
(Suplemento do n.o 29). Lamentàvel
mente, muitos dêles ficaram alijados 
dessas tabelas, por contingência de or
dem financeira, imposta por dispositivo 
legal, que fixou um limite de despesa. 
Essa medida não só reduziu o número de 
técnicos em regime de tempo integral, 
como os percentuais a que deveriam 
fazer jus (Decreto n.0 62.512, de 9 de 
abril de 1968). 
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15) Já tomou alguma providência, no 
sentido de fazer cumprir o art. 
24, § 6.o da Constituição Federal, 
que diz "que os gêneros de .pri
meira necessidade, quando ven
didos diretamente aos consu
midores, estão isentos do impõsto 
de circulação"? 

Vários estudos foram elaborados sôbre 
o tema citado, e, inclusive, tivemos o pra
zer de distribuir aos Excelentissimos Se
nhores Senadores e Deputados um tra
balho em que, matemàtlcamente, mos
tramos a melhor solução para o ICM 
(Anexo 3), cujas conclusões são as se
guintes: 

a) Preenche todos os requisitos 
enumerados no Capitulo VI 
(Aperfeiçoamento do ICM -
pág. 23). 

b) Sem perder as características 
do impôsto de Circulação de 
Mercadorias, nas três primeiras 
operações, alia, ainda, as prin
cipais vantagens do Impôsto de 
Vendas e Consignações. 

c) A redução no somatório do im
pôsto pago até a segunda ope
ração, constitui poderoso esti
mulo à exportação e à indus
trialização de produtos agríco
las. 

d) Já a partir da terceira opera
ção, proporciona ao Estado, vo
lume de receita igual ao que 
está auferindo no atual siste
ma. 

Em conclusão: 

Sem prejudicar o Estado e o Municí
pio, as modificações sugeridas estimu
lam o produtor, o exportador e o 
industrial, funcionando êste impôsto, 
portanto, como impulsionador do desen:,. 
volvlmento nacional. 

16) O Presidente Costa e Silva, que 
é cioso do cumprimento dos pre-

ceitas constitucionais, não terá 
dúvidas, por certo, em estabele
cer normas, para que tal medida 
se efetlve, razão por que estra
nho que o assunto não tenha 
sido levado à sua presença pa
ra decisão.· 

O atendimento a esta. pergunta já foi 
satisfeito, quando respondemos, pessoal
mente, ao quesito n.0 4, nb Senado Fe
deral. 

17) Sendo o leite o alimento mais 
rico em cálcio assimilável, em 
proteínas, vitaminas e todos os 
sais minerais necessários ao or
ganismo, .· por que o Ministério, 
dlretamente ou por intermédio 
do Ministério da. Saúde, ou mes
mo em convênio com êste, não 
fêz campanha com opiniões de 
médicos, nutrólogos e especialis
tas em nutrição, ressaltando o 
valor alimentício do leite e sua 
Importância para as crianças e 
o povo de um modo geral, com 
o fim de aconselhá-los a. uma 
boa prática alimenta.r, preser
vando, assim, a. saúde dos bra
sileiros? 

Em nossa exposição e no trabalho 
apresentado aos Senhores Senadores, 
mostramos tôda a programação feita pa
ra uma campanha visando a um maior 
consumo de leite. 

Agora inesmo, estamos em fase de ela
boração final de um plano de educação 
alimentar, Inclusive com o apoio do Mi
nistério da Educação e Cultura, plano 
êsse que se caracteriza por introduzir, 
no currículo escolar do curso primário, 
elementos básicos de esclarecimento sô
bre alimentação e melhor utilização dos 
alimentos, Inclusive o leite. 

18) Têm havido publicações técni
cas e científicas sôbre o leite e 
seus derivados, e, em caso po
sitivo, se foram especialmente 
dirigidas aos médicos, porque ês-
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tes, no sacerdócio da· Medicina, 
são os melhores colaboradores 
na preservação da saúde do po
vo? 

Nesse setor, a Equipe, de Informação 
Agrícola ..:__ EIGRA - (ex-Serviço de In
formação Agricola - SIA) e outros ór
gãos do Ministério editaram vãrias pu
blicações técnicas, que sempre estive
ram à disposição de qualquer interessa
do. Entretanto, com a dinamização que 
~re pretende levar a cabo, vfsando . a um 
maior consumo de leite e derivados, os 
órgãos atuantes deverão, também, ali
cerçar êsse impulso num maior número 
de publicações técnicas e científicas. 

19) Jã fêz V. Ex.11 promoção, junto 
ao Ministério da Educação e dos 
Secretãrios de Educação dos Es
tados. e·· das Prefeituras, para 
ressaltar junto aos professôres 
o valor do produto como alimen
to de primeira necessidade, para 
.que êstes ensinem às crianças 
uma boa. prãtica alimentar? 

· Jã situamos, na resposta à pergunta 
17, o trabalho sôbre educação alimentar 
que foi, inclusive, apresentado pelo Mi
nistério da . Agricultura ao n Congresso 
Naciónal da. Agropecuãria, e aprovado 
por unanimidade. 

20) Jã tomou V. Ex.11 a.Iguma provi
dência junto ao Ministério do 
Trabalho, para que fôsse regu
larmente cumprida a lei de hi
giene e . segurança do trabalho, 
quando exige que as emprêsas 
que industrializam tóxicos, tin
tas, gases e outras, s'ejam obri
gadas a fornecer, aos operârios, 
leite para consumo nas fâbricas, 
durante o trabalho? 

O Ministério da Agricultura tem-se 
empenhado, junto a outros Ministérios 
a. fim de incentivar o consumo de leite, 
inclusive junto ao Ministério do Traba
lho .. 

contudo, estamos voltando a insistir 
no assunto. 

21) Jã tomou o Ministro Ivo Arzua, 
· alguma providência, junto ao 

Ministério do Exército, capaz de 
obter a participação das nossas 
gloriosas Classes Armadas, no 
sentido de estabelecer como ro
tina de administração o uso do 
leite nos quartéis, com o objeti
vo de educar o recruta na boa 
prãtica alimentar? 

Além de vãrios contatos com o Minis
tério do Exército, visando a incentivar o 
consumo de leite, esta Pasta vem forne
cendo àquela Secretaria de Estado, para 
os Grupamentos e Companhias de Fron
teira, localizados, inclusive, na Região 
Amazônica, reprodutores e matrizes lei
teiras. 

22) Que providência tomou, capaz 
de levar ao campo a assistência 
à saúde e previdenciãria a.os 

· trabalhadores rurais, isto por
que os proprietãrios e produto
res, hã muito, pagam as taxas 
devidas pelo Estatuto do Traba
balhador Rural (Lei n.o 4.214), 
mas os benefícios não são ofe
recidos até a presente data? 

O Ministério da Agricultura fêz cons
tar dos Anais do II Congresso Nacional 
de Agropecuãria uma solicitação ao Mi
nistério do Trabalho, a fim de que o 
INPS promova assistência mais efetiva 
ao homem do campo, no mesmo nível 
da que é proporcionada ao da cidade. 

23) Não acha que o Ministro do Tra
balho, profundamente sensível 
ao problema, compreendendo a 
profundidade social, politica e 
econômica, seria capaz de aten
der prontamente uma exposição 
de V. Ex." sôbre a repercussão 
do assunto? 

Temos a certeza de que o Ministro do 
Trabalho, profundamente sensível ao 
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problema previdenciário, e compreen
dendo o espírito da sol!citação, irá aten
dê-Ia. 

24) Quais as medidas que já tomou 
para melhorar a comercial!zação 
do leite, de forma a facil!tar a 
aquisição por parte dos .consu
midores? 

Os aspectos que envolvem esta per
gunta já foram objeto da ampla expla
nação, que tivemos a honra de prestar 
ao Senado Federal, relativa à conjuntu
ra da produção e comercial!zação do lei
te, inclusive quanto às medidas já to
madas pelo Ministério da Agricultura 
para a solução dos problemas que afe
tam essas ativldades. 

25) Por que não controla os preços 
dos farelos de trigo, de algodão 
e de outros concentrados protéi
cos, necessários à al!mentação 
do gado, evitando que os mes
mos se tornem exorbitantes e 
proibitivas? Sabe V. Ex. a, pes
soalmente, que êsses produtos 
sobem vertiginosamente? 

. O Ministério da Agricultura, através 
da SUNAB, tem-se empenhado no con
trôle de preços dos farelos de trigo al-
godão e de outros concentrados. ' 

Convém, nesta oportunidade, esclare
cer que · há uma distorção quanto ao 
conceito da necessidade do emprêgo 
dêsses produtos onerosos na alimenta
ção, mesmo complementar, do gado lei
teiro, a não ser de vacas excepcionais. 

A tendência, hoje, sobretudo nos trópi
cos, é a de ut1lizar, apenas, os recursos 
forrageiros, sob forma de pastagens me
lhoradas, de feno ou, principalmente, de 
s!lagem. 

li:sse princípio, quando seguido pelos 
criadores, dispensa o emprêgo de rações · 
complementares, de custo elevado. 

No sentido de modificar a p1·ática rei
nante, é que o PLAMAM e os Institutos 

de Pesquisas dêste Ministério vêm con
duzindo os seus trabalhos. As atividades 
visando ao melhoramento da alimenta
ção e do manejo do gado leiteiro, a cargo 
do PLAMAM, atualmente com seus tra
balhos l!mitados às principais bacias lei
teiras do País, expandem-se, gradat!va
mente, a outras áreas, visando a benefi~ 
ciar tôdas as Unidades da Federação. 

Com a adoção dessas medidas, o em
prêgo de concentrados, de preços eleva
dos, deixará de exercer infiuênc!a no 
custo da produção. 

26) Qual a providência que já tomou 
para que o leite em pó e seus de
rivados não sejam importados? 

27) Sabe que a estabilidade da ex
ploração da atividade leiteira é 
profundamente atingida, com· as 
constantes ameaças de importa
ções, e que, para reorganizar-se a 
produção, são necessários muitOs 
anos? 

28) Por que não consegue da. Comis
são Nacional de Politica Adua
neira, uma tabela de incidência 
da taxa de importação do leite, 
sôbre valôres mais compatíveis, 
nos casos de venda ou doação, a 
exemplo do que se fêz com a in
dústria a.utomob!listica? 

Com referência às perguntas n.os 26, 27 
e 28, os titulas 41 a 44 e 51 a 52, cons
tantes da Exposição que tivemos a honra 
de fazer perante o Senado Federal, con
substanciam uma série de medidas que 
se enquadram perfeitamente nas respos
tas aos quesitos em causa. 

29) Qual a quantidade e valor do 
leite e derivados, a qualquer ti
tulo importados no corrente ano? 

No 1.0 semestre de 1968, foram impor
tados 2.586 t de leite em pó, no valor de 
US$ 1.497.167,00 CIF, conforme informa
ções da CACEX. 
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30) Já conseguiu oferecer financia
mentos para a melhora ou ins
talação de indústrias de bene
ficiamento de leite? 

Estamos elaborando, para financia
mento através do BNDE, um plano para 
regularização dos grandes centros indus
triais leiteiros, situados nos Estados do 
RJ, ES, MG e SP, além dos financiamen
tos já concedidos através do BNCC, já 
enumerados no item 5.3.5, da nossa Ex
posição no Senado Flederal. 

31) Julga que o empacotamento do 
produto atende a melhores con
dições técnicas e fomenta o con
sumo? 

l!: evidente que o empacotamento do 
leite, dentro das condições técnicas exi
gidas virá, sobremaneira, reduzir o custo 
e fomentar o consumo, pois diminuirá a 
incidêllcia do frete (não haverá frete 
de retômo do vasilhame e nem despesas 
com a reposição do mesmo, por avaria ou 
quebra). 

32) Sabe V. Ex.a que os produtores 
não podem comprar os tratares 
e máquinas agrícolas, porque os 
preços de custo são astronômi
cos e os juros de financiamen
to não podem ser atendidos, por
que são excessivos? O que fêz de 
concreto para resolver essas dis
torções, uma vez que a falta de 
rentab111dade é o maior empeci
lho dos produtores? 

Preocupado com o baixo índice de me
canlzaçãó da agricultura brasileira, o Mi
nistério da Agricultura elaborou o Plano 
Nacional de Mecanização Agrícola -
PLANAME (ANEXO 4), que se preo
cupou, sobremaneira, com a determina
ção do poder aquisitivo do produtor, a 
fim de lhe possibll1tar a ut1l!zação dessa 
tecnologia. 

33) Não acha que não pode haver 
maior produtividade, porque não 
há estímulos à aplicação de ca-

pitais, quando a atlvidade não 
oferece rentabll1dade? 

O círculo vicioso implícito, nesta per
gunta, é um dos principais problemas 
dos países em via de desenvolvimento. A 
História Econômlca ensina que, somente 
através da ação mais dlreta do Govêmo, 
poder-se-á alcançar, em menor prazo, a , 
solução dêste problema, de vez que os 
Instrumentos disponíveis de política pos
sibll1tam ao Govêmo criar condições fa
voráveis para o incremento da formação 
de capital no Setor Primário. 

Ao se estudar o problema do nível de 
produtividade agricola, no Brasil, deve
se recordar a maneira como se processou 
o seu ciesenvolvimento histórico, até ao 
estágio em que nos encontramos, hoje. 

Com a Idéia de que a industrialização 
era o setor estratégico para o aumento 
da renda nacional, incentivos foram 
criados para acelerar o crescimento do 
Setor Secundário. Em suma, criou-se um 
processo de, canalização de rendas do Se
tor Primário para o Secundário. Isto 
trouxe o aparecimento de um processo 
em cascata, que culminou com a estagna
ção do Setor Agrícola. 

Fatôres, como o aumento dos custos de 
produção, queda de produtividade, pro
cesso Inflacionário, tabelamento dos pre
ços dos produtos agrícolas e a manu
tenção da taxa de câmbio fixa. para os 
produtos exportáveis, aliaram-se para 
descapitalizar a emprêsa rural. 

Ao programar-se uma captação de 
poupanças, é preciso que o setor, em dire
ção ao qual se encaminharão os Investi
mentos, atenda a três requisitos essen
ciais: Garantia de Mercado, Rendimen
tos elevados e Capacidade de pagar ju
ros â taxa vigente no mercado. Enfim: 
que o setor possua produtividade elevada. 

'l'als requisitos, entretanto, não são, 
ainda, plenamente atendidos pelo setor 
agrícola brasileiro, mas o Govêmo atual, 
dando ênfase à agricultura, esforça-se, 
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através da adoção de várias medidas, 
para atingir ao desiderato que todos 
almejam. 

Especificamente quanto à pergunta, 
responderíamos com a afirmativa. 

O problema de rentabilidade de capi
tais no campo é motivo de nossa preo
cupação, e está sendo objeto de estudos 
e providências por parte do Ministério 
da Agrictil tura. 

Dentre as medidas já efetivadas nesse 
sentido, podem ser enumeradas: a am
pliação do crédito e financiamento às 
atividades rurais; a fixação de preços 
mínimos para vários produtos agricolas, 
em todo o Pais; e a concessão de incen
tivos fiscais para a pesca e o refloresta
mento. 

Outra questão que está sendo cuida
dosamente examinada é a relativa à pa
ridade de preços entre produtos agrícolas 
e industriais, utilizados na agricultura, o 
que contribuirá para a melhoria da pro
dução e da produtividade do campo. 

34) Não acha justo que os atuais 
ocupantes de lotes, nos núcleos 
rurais do mRA, devam receber, 
imediatamente, os seus títulos de 
propriedade, para que assim pos
sam receber financiamentos? 

A Reforma Agrária, com seus múltiplos 
e complexos problemas, àbviamente, vem
se constituindo numa constante preo
cupação do Ministério da Agricultura. 

Considerando a necessidade de refor-. 
mulação de vários sistemas vigentes, ti
vemos a honra de propor, recentemente, 
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, a conveniência de ser insti
tuído um Grupo de Trabalho, para pro
ceder ao exame dos seus diversos aspec •. 
tos, o que foi aprovado, e efetivado pelo·· 
Decreto n.0 63.250, de 18 ele setembro 
corrente (ANEXO 5) , O Grupo de Tra
balho foi logo instalado, iniciando, ime
diatamente, seus trabalhos. 

Especificamente, quanto à pergunta 
em aprêço, pronunciamo-nos, em princí
pio, afirmativamente, competindo, en
tretanto, ao Grupo de Trabalho, fixar as 
diretrizes a respeito da matéria. 

A contribuição que elaboramos para o 
II Congresso Nacional de Agropecuária 
(Julho, 1968) - "Reforma Agrária e o 
Módulo Rural", analisa os pontos funda
mentais que devem reger uma Reforma 
Agrária democrática, destacando-se a 
importância da implantação das "Faixas 
Modulares Rurais", para atender às pe
culiaridades brasileiras (ANEXO 6) . 

Assim definidas, possibilitarão a pron
ta regulamentação dos Títulos de Pro
priedade, com o desentranhamento dos 
processos pendentes em Cartório. 

35) Entende V. Ex.a que a explora
!,'ão dos lotes dos núcleos rurais 
do mRA deva ser feita em fun
ção do efetivo cultivo e trato da 
terra, sendo essa a condição 
principal, não tendo qualquer 
influência o fato de colono mo
rar pessoalmente, ou não, no 
lote? 

Ambos são importantes. 

Aliás, relembremos a evolução históri
ca da política do desenvolvimento agrá
rio nos Estados Unidos, com referência 
às denominadas "Fazendas de Familia". 

Representavam empreendimentos, nos 
quais as maiores parcelas de trabalho e 
da administração eram executadas pela 
mesma família, independente de serem 
proprietárias da terra, embora essa cir
cunstância fôsse preferencial. 

Em 1862, pelo "Homestead Act", con
cedia-se uma área. de terras públicas, de 
160 acres, àquelas que morassem na pro
priedade e a cultivassem. 

Com essa orientação, a política agrá
ria americana, levada a efeito com a dis
tribuição equitativa das terras e da or
ganização das "Fazendas de Família", 
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assumiu, democràticamente, uma impor
tância preponderante para o estabeleci
mento da eqüidade social. 

36) Obedecidas as condições formu
ladas pela pergunta anterior, é 
favorável à idéia de permitir 
que os colonos que tenham fi
lhos em idade escolar ou neces
sidade de morar em povoados 
próximos dos lotes. por motivos 
de saúde, tenham direito a con
tinuar com os seus lotes, desde 
que bem o explorem? 

o Grupo de Trabalho, já mencionado, 
instituído pelo Decreto n.0 63.250/68, de
verá definir a respeito. 

3'7) Não entende V. Ex." que, além 
da atividade agricola nos lotes 
do IBRA, deva, igualmente, ser 
permitida a exploração de gran
jas leiteiras? 

Já é permitida essa exploração, haven
do lotes destinados à criação de gado 
leiteiro. 

com a dinamização que se pretende 
dar ao processo de Reforma Agrária, o 
Grupo de Trabalho referido deverá 
equacionar o problema em lide, dentro 
de diretrizes que não se conflitem com a 
finalidade precípua do processo que se 
pretende desencadear. 

38) Pensa V. Ex.6 ser justo desa
propriar terras para reforma 
agrária, antes mesmo de utilizar 
as imensas áreas que já perten
cem ao Govêmo? Não seria cer
to que o dinheiro despendido em 
desapropriação fôsse utilizado 
em favor da assistência ao ho
mem do campo? 

Só devem ser desapropriadas aquelas 
situadas em áreas litigiosas. Não é ra
zoável proceder-se à desapropriação de 
terras sem justificativa. técnica ou inte
rêsse social. 

Excluídas essas circunstâncias, as ter
ras do Govêrno devem ter prioridade no 
programa de Reforma Agrária. 

39) Realmente, não admite V. Ex.a 
que a reforma agrária seja, em 
nosso Pais, profundamente teó
rica, com erros e distorções pro
fundos? 

Por considerar que existem, realmen
te, algumas distorções na atual filosofia 
da. Reforma Agrária, é que o Excelentís
simo Senhor Presidente da República. 
houve por bem baixar o Decreto número 
63.250, de 18 de setembro corrente 
(Anexo 5), já referido na. resposta. ao 
quesito n.0 34. 

Objetivando definir, democràticamen
te, uma. real e efetiva. política nacional 
quanto ao processamento de Reforma 
Agrária, através da indispensável cola
boração governamental e das classes ru
rais de tódas as Unidades da. Federação, 
o Grupo de Trabalho já expediu, aos Se
nhores Governadores dos Estados e Ter
ritórios, um telegrama do seguinte teor: 

"Tencionando acelerar a Reforma 
Agrária. no Pais vg o Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República aca
ba. de constituir Grupo de Traba
lho vg o qual se instalou hoje no 
meu gabinete pt Por unanimidade 
dos seus membros vg foi aprovada 
proposição de que apelássemos a · 
Vossa Excelência que tem revelado 
especial sensibilidade aos problemas 
agrícolas e agrários vg para. que 
constituísse um Grupo de Trabalho 
Estadual vg a fim de oferecer suges
tões para· a solução dos problemas de 
Reforma Agrária nesse Estado pt Tal 
Grupo de Trabalho poderia incluir 
técnicos estaduais e federais vg bem 
como representantes das classes ru
rais dêsse Estado além de outros que 
Vossa Excelílncla achar oportuno in
cluir pt Como o prazo fixado para o 
Grupo Central é de noventa dias vg 
e êste deveria examinar sugestões de 
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todo o Território brasileiro vg data 
vênia sug.erimos um prazo não maior 
do que quarenta e cinco dias para os 
trabalhos do Grupo Estadual vg caso 
mereçamos a gentil acolhida de Vossa 
Excelência pt Também apreciaria
mos de Vossa Excelência a indicação 
da melhor forma de entrosarmos ór
gãos federais e estaduais vg no âm
bito da Reforma Agrária pt Con
fessando-me antecipadamente grato 
renovo a Vossa Excelência o tes
temunho do meu maior apreço e 
consideração." 

40) O tamanho do Módulo Rural não 
deve ser mais realístico, de for
ma que a extensão da terra seja 
um constante estimulo ao seu 
total aproveitamento e não áreas 
que representam m!nifúndios 
que não comportam, sequer, a 
utilização de máquinas agríco
las? 

O nosso trabalho, apresentado ao II 
Congresso Agropecuário Nacional (Bra
sília, julho, 1968) - "Reforma Agrária e 
o Módulo Rural" <ANEXO 6), responde 
ao quesito. Suas recomendações finais 
são: 

"De tudo o que precede, propõe o au
tor, que o Segundo Congresso Nacio
nal da Agropecuária, acolhendo os 
argumentos e razões aqui expostos, 
ado~e as seguintes recomendações: 

I - que o Ministério da Agri
cultura, através do IBRA, 
substitua, em todo o terri
tório nacional, o l\1:ódulo 
Rural, por uma Faixa Mo
dular Rural, calculada da 
mesma forma que ·a expos
ta no seu Projeto Pllôto do 

. Paraná; 

D - que na composição do ··1:~i
tério ,de cálculo da Faixa 
Modular, entre um fator de 
atualização automática do 
tamanho ideal da proprie-

dade rural, para que esta, 
face ao avanço tecnológico 
nas atividades agricolas, 
não venha a se constituir 
em f u tu r o minifúndio, 
criando novos e graves pro
blemas agrários ao Pais; 

m - que tal Fator de Atualiza
ção seja baseado, principal
mente, no crescimento dos 
índices de Produtividade 
que o produtor fôr alcan
çando de ano para ano. 

Com tais providências terá o Govêmo 
Brasileiro deixado à opção do proprietá
rio - como convém numa verdadeira 
democracia - as seguintes alternativas: 

a) manter inexplorada, ou explorada 
deficientemente, a sua proprieda
de rural, mas pagando por isso 
o pesado ânus tributário corres
pondente, ou entregando-a ao Go
vêrno, mediante desapropriação; 

b) explorar a sua propriedade, sem 
qualquer avanço tecnológico ano 
após ano e, portanto, sem possibi
lidade legal de ampliar a sua ati
vidade agrícola pela adição de no
vas áreas de terra, pois o respec
tivo módulo seria; também, está
tico; ' 

c) extrair o máximo rendimento de 
sua propriedade agrícola, pela 
melhoria crescente dos seus lnd!
ces de produtividade e, assim, cre
denciar-se a ampliá-la continua
mente no tempo e no espaço, pois 
o respectivo módulo cresceria com 
a produtividade alcançada de ano 
para ano criando-se, destarte, a 
Faixa. Madular Móvel." 

Cremos, sinceramente, Senhores Con
gressistas que, agindo desta maneira, não 
estaremos vestindo uma camisa de fôrça 
no gigante brasileiro, mas, ao contrário, 
o estaremos ajudando a caminhar livre
mente, sem qualquer tropêço ou restrição, 
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além de conferirmos mais solidez e au
tenticidade à Política de Reforma Agrá
ria do nosso País. 

41) Admite V. Ex. a que sem estímu
los fiscais, as cooperativas possam 
sobreviver uma vez que elas, hoje, 
se encontram sem Incentivos? 

Não. J!: oportuno, entretanto, esclare
cer que o associativismo, no Brasil, se en
contra em fase de evolução. Estímulos 
fiscais e Incentivos financeiros vêm sen
do propiciados às cooperativas. 

Também estão · sendo desenvolvidos 
planos específicos, visando à criação de 
novas cooperativas. 

No Congresso Nacional está tramitan
do projeto de lei que reformulará a le
gislação vigente. 

42) As cooperativas exercitando as 
suas atividades, em nome e por 
conta do produtor, não deveriam 
receber tratamento tributário 
especial? 

Sim. Apresentamos sugestões aos ór
gãos competentes, a fim de que as co
operativas recebam tratamento tributá
rio de acórdo com a sua finalidade, que 
não é a de obter lucros, mas, sim, possi
bilitar, através da união de produtores, 
melhores condições de produção e comer
cialização. 

43) Os Bancos de Investimentos e as 
Companhias de financiamento 
não deveriam ser obrigadas a 
emprestar 10% (dez por cento) 
das suas ap.licações, a juros mó
dicos e prazo longo, especifica
mente às atividades rurais? 

Com vistas à canalização de maior vo
lume de recursos para o financiamento 
às atividades rurais, o Govêrno tem to
mado medidas objetlvas nesse sentido, 
de modo que o setor, assim suprido, conte 
com os meios adequados ao seu cresci
mento. 

A Resolução n.o 5, do Banco Central 
do Brasil, por elliemplo, marca o inicio 
dessa atitude de politica, quando esta
beleceu a liberação de 40% dos depósi
tos compulsórios dos estabelecimentos 
bancários, em valôres equivalentes ao 
efetivamente por êles aplicados em ope
rações de financiamento rural, contra
tadas com produtor ou cooperativas de 
produtores, como, também, permitiu que 
idêntica liberação seria dada aos esta
belecimentos que, não se dispondo a es
tender créditos aos ruralistas, adquiris
sem, em contrapartida, "bónus agríco
las", rendendo pequena taxa de juros de 
3% a.a., colocados pelo Banco Central. 

De maior pêso, porém, é o disposto na 
Lei n.0 4.829, de 5-11-1965, de institucio
nalização do crédito rural no País, que 
determina às instituições de crédito e 
entidades componentes do Sistema Na
cional do Crédito Rural a aplicação de 
10% de seus depósitos em operações tí
picas da espécie, contratadas diretamen
te com os produtores ou suas cooperati
vas. 

Vale acentuar que a mencionada Reso
lução n.O 69 foi, recentemente, aditada 
pela de n.O 97, incluindo medidas que 
corrigem e aprimoram a aplicação dês
s·es recursos. 

44) Acha justo que os proprietários 
devam ter direito a financiamen
to das Caixas Económicas e do 
Banco Nacional de Habitação, 
para construção de casas de re
sidência para seu uso e de seus 
trabalhadores? Não acha que o 
Ministério da Agricultura é que 
deve interpretar todos os anseios 
do homem do campo? 

Sim. O Ministério da Agrlcutura está 
elaborando o Plano Nacional de Habita
ção Rural, o qual deverá ser executado 
com colaboração do Banco Nacional da 
Habitação e as Caixas Económicas. 

45) Sendo os automóveis de luxo fi
nanciados aos compradores no 
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plano direto de crédito ao con
sumidor, porque não se estabe
lecem maiores prazos e juros 
mais módicos, nas operações des
tinadas à aquisição de caminhões 
e camionetas, ut111zados no 
tranporte da produção rural? 

As Caixas Económicas já estão'' estu
dando a possibilidade de financiamentos, 
a prazos mais longos, para os produtores, 
não só de caminhões, como, também, de 
máquinas e implementos agrícolas. 

46) Por que o Ministério que V. Ex.a 
dirige, não 'faz convênio com ou
tros, bem assim, com os Governos 
Estaduais e Municipais, para 
transportar, nos veículos de car
gas, aos sábados e domingos, 
produtos frut!-hortigranje!
ros, legumes, aves e ovos, dos 
centros de produção para os de 
consumo mais próximos? 

O Ministério da Agricultura, com a 
preocupação de tornar apta a Iniciativa 
privada para atendimento das necessi
dades de alimentação do povo brasileiro, 
preocupa-se, profundamente, no equa
cionamento e na eliminação de todos os 
fatôres limitantes que possam interferir 
no ciclo da produção, desde o preparo do 
solo até à ut111zação final do produto. 

Assim sendo, deverá, já para o ano de 
1969, lançar, além da execução dos "Pla
nos Suporte Horizontais", alguns "Planos· 
Integrados Verticais", que possib111tarão 
a integração de todos os Ministérios pa
ra a solução dos problemas da agricul
tura nacional. 

A utilização dos meios governamentais,. 
visando à eliminação daqueles fatôres, · · 
deverá ser feita, em caráter permanente 
através da constituição da Rêde Nacio
nal do Abastecimento, na qual se asso
ciarão os Governos Estaduais com o Go
vêrno Federal e a iniciativa Privada. 

AVISOS 
DO MINISTRO DAS RELAÇOES EXTE

RIORES 

Agradecimento de comunicação referen
te. à promulgação de decretos legisla
tivos: 

-N.0 DAI/DCT/37/550 0(60), de 23 do 
mês em curso - com referência ao 
Decreto Legislativo n.o 29/68, que 
aprova o texto do Acôrdo sôbre Co
operação Técnica entre o Govêrno 
do Brasil e o Govêrno do Reino Uni
do da Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte, assinado no Rio de Janeiro, 
em 18-1-68; 

- N.0 DAI/DOA/36/650.4(4), de 23 do 
mês em curso - com referência ao 
Decreto Legislativo n.o 30/68, que 
aprova a Convenção n.0 120, sôbre 
Higiene no Comércio e nos Escritó
rios, adotada pela Conferência In
ternacional do Trabalho, em sua 
48.a Sessão, em 1964; · 

- N.0 DAI/DOA/35/650.4(04), de 23 do 
mês em curso - com referência ao 
Decreto Legislativo n.0 37/68, que 
aprova a Convenção n.O 118, sôbre 
a Igualdade de Tratamento .dos .Na
cionais e Não-nacionais em Matéria 
de Previdência Social, adotada em 
Genebra, a 28 de junho de 1962, pe
la Conferência Internacional do 
Trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari~ 
nho) - O expediente lido vài à publica
ção. (Pausa.) 

A Presidência recebeu resposta aos se-: 
gutntes Requerimentos de Informações:· 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

- N.0 614/68, enviada pelo Ministro da 
Educação e Cultura (Aviso núme
ro 545-Br., de 19·9·68); 

- N.0 760/68, enviada pelo Ministro da 
Justiça (Aviso n.0 G/1.388, de 23-9-
1968); 
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- N.0 890/68, enviada pelo Ministro 
Extraordinário para Assuntos do 
Gabinete Civil da Presidência da 
República (AVIso n.0 1.482/SAP, de 
23-9-68); 

- N.0 928/68, enviada pelo . Ministro 
das Minas e Energia (Aviso núme
ro GM/555, de 24-9-68); 

- N.0 938/68, enviada pelo Ministro 
das Minas e Energia (Aviso núme
ro GM/557, de 24-9-68); 

- N.0 968/68, enviada pelo Ministro 
das Minas e Energia (Aviso núme
ro GM/551, de 24-9-68). 

De autoria do Senador Arthur Virgílio 

- N.0 837/68, enviada pelo Ministro 
da Justiça (Aviso n.0 G/1.387, de 
23-9-68). 

De autoria do Senador Vasconcelos 
Tôrres 

- N.0 948/68, enviada pelo Mln!stro 
da Indústria e do Comércio (Aviso 
n.0 AP /299, de 23-9-68); 

- N.0 1.061/68, enviada pelo Mln!stro 
da Indústria e do Comércio (Avi
so n.0 AP/300, de 23-9-68); 

- N.0 1.078/68, enviada pelo Mln!stro 
das Relações Exteriores (Aviso nú
m e r o DAI/DOA/DEOc/G/34/592.20 
(85), de 23-9-68). (Pausa.) 

Há oradores inscritos. O primeiro dê
les é o nobre Senador Antônio Carlos, 
a quem dou a palavra. 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Congresso Nacional rece
beu, ontem, a visita do Primeiro-Ministro 
da índia, Senhora Indira Gandh1. 

Tendo participado, com os Ilustres co
legas Bezerra Neto e Victorino Freire, 
da U Conferência das Nações Unidas 
sôbre Comércio e Desenvolvimento, que 
se realizou de 1.0 de fevereiro a 26 de 
março do corrente ano, em Nova Déll, 
tive a oportunidade, rara e extremamen-

te valiosa, de conhecer a Nação Ind 
e, pelo espaço de 54 dias, viver na< 
grande e fabuloso Pais. 

Com cêrca de 3.000.000 Km2, 530 
lhões de habitantes, 17 Estados, 10 
ritórios, 2 Paises vinculados - o N 
e o Sikim - falando quinze ldiomr 
índia é um grande sortilégio. 

A dominação de povos ou nações 
trangelras sõbre o todo ou parte de 
território, que se prolongou nos T 
pos Modernos e Contemporâneos, t 

tlcamente do Século XVI ao Século 
não foi capaz de comprometer o 1· 
de independência, unidade e afirma 
que ganhou contornos singulares e 
pectos épicos, a partir da liderança 
pular do Mahatma Gandhl. 

Essa liderança, que se exerceu un· 
por profundo sentimento religioso, 
pirada pelo principio da não-violêil 
marcada pela preocupação tradicion!l 
ta, alcançou a vitória total, com a de• 
ração e reconhecimento da lndepend 
ela nacional, em 26 de janeiro de 194: 
Partido do Congresso, responsável ! 
execução da doutrina de Gandh1, so 
comando de Nehru, Rajendra Pra; 
Rajagopalaschari, Shastri, Patel e · 
klr Husain, foi, então, convocado ao 
der. 

Durante um longo periodo, Nehru c 
fiou o Govêrno e, com o auxilio ine: 
mável de Patel, logrou unificar o p 
até então, dividido .em seml-estados, s1 
metidos aos marajás, sultões e nlsãs 
importante, na sua obra, foi que êle s• 
be preservar aquilo que de bom f. 
feito pelos últimos colonizadores. • 
hoje, a índia tem um sistema de con 
nicações ferroviárias modelar, um sls 
ma educacional de boa qualidade, ah 
que de modestas proporções, uma ca 
tal nova e bem traçada. 

Shastri governou pouco; sucedeu-o • 
dlra Gandhi. Vivendo a infância no < 
ma pelo movimento pela independênt 
no qual pontificava seu pai, educou 
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em Oxford e, quando voltou, dedicou
se inteiramente à vida pública. 

Secretária de Nehru, Membro do Par
lamento, Ministro das Informações, In
dlra foi chamada à Chefia do Govêrno, 
e~ momento dlficll da vida de seu Pais. 
Schastri morrera, ao concluir um precá
rio acôrdo sôbre fronteiras com o Pa
quistão e o Partido do Congresso sen
tia os efeitos do longo dominio exerci
do desde a independência. A êstes pro
blemas, pouco depois, somou-se outro: o 
da insólita ameaça, cada dia mais for
te e mais viva, d~~o China Comunista. 

A indla acolhe cêrca de 100.000 re
fugiados do Tibet, cujo povo, até hoje, 
não aceita a ocupação chinesa. 

Indlra, - herdeira do prestigio de seu 
Ilustre pai - enfrentou todos êsses pro
blemas com a tranqüilldade dos estadis
tas verdadeiros. 

O Sr. Bezerra ·Neto - Permite-me V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço, 
com prazer, o nobre Senador. 

O Sr. Bezerra Neto - Presta V. Ex. a 
justa homenagem à Nação e ao povo da 
india, no preciso momento em que o 
Brasil recebe a honrosa visita da Sra. 
Indira Gandhi, Prlmeiro-M1nistro. 

Estivemos na Conferência de Comér
cio e Desenvolvimento, quando tivemos 
oportunidade de admirar aquêle · gran
de povo e seus abnegados governantes. 
Também, devemos realçar que o BrasU, 
além de participar dos trabalhos da or
ganização, mostrou, através de sua De
legação, compreender, objetivamente, os 
merecimentos da Nação indiana, home
nageando-a. A frente dessa Delegação 
estava o Embaixador Azeredo da Silvei,. 
ra, nosso representante nos Serviços· 
Permanentes Internacionais de Gene
bra, que teve atuação, como V. Ex." 
bem viu, das mais destacadas, chegando 
a presidir o Comitê Político, naquela or
ganização, que era o Comitê dos 77. O 

Embaixador Azeredo da Silveira, al' 
de brilhante atuação no certame, .wl 
trou-se muito ligado aos governantes 
aos problemas da india, nas suas coi 
tações com o Brasil. Isto, para nós, . 
uma satisfação, porquanto vimos que 
nossa diplomacia atua de modo práti; 
de modo objetivo. Também, ao lado 
Embaixador Azeredo da Silveira, de'v 
mos colocar o Embaixador do Brasil · 
india, o ilustre Diplomata Renato Me 
dança, que, ·não só nos deu assistênc 
a nós Parlamentares, como, també 
mostrou que está plenamente identi 
cado com a politica e com a admini 
tração da índia, gozando, all, de al 
prestígio. A delegação parlamentar br 
sileira; através do Embaixador Rena 
Mendonça, pôde ter acesso aos Min! 
térios, ao Parlamento indiano e às o 
tras entidades, como a Finança Feder: 
V. Ex. a, homenageando o P r 1m e i r 
Ministro da indla Indlra Gandhi, tr 
duz as nossas emoções, os nossos agr 
decimentos, as nossas saudades e 
nossa admiração, resultantes da perm 
nência, ali, por dois meses. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Eu s 
grato a V. Ex.a, Sr. Senador Bezerra N 
to, pelo seu aparte, que enriquece 
completa o modesto discurso que est( 
pronunciando. Falando da Chefe do G• 
vêrno da. india, nós, que estivemos e 
Nova Déll, a fim de participar da S 
gunda Conferência das Nações Unid• 
de Comércio e Desenvolvimento, não pr 
deríamos, realmente, deixar de fazer : 
duas referências constantes no seu apa 
te. A primeira, sobremodo oportuna, ! 

Embaixador Azeredo da Silveira, nos; 
representante junto aos Organism• 
Permanentes em Genebra e que, segur 
do a imprensa, noticiou; há poucos dia 
deverá, ém breve, assumir a Secretarii 
Geral do Ministério das Relações Ext· 
riores. 

Grande diplomata, grande brasileir 
homem que, em Nova Déll liderou v Grt 
po dos 77, grupo que reúne os pais 
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em desenvolvimento, liderou o Grupo La
tino-Americano e demonstrou o seu co
nhecimento dos problemas dos países da 
chamada periferia, entre os quais se 
inclui a índia. 

Por outro lado, V. Ex.a, em seu apar
te, reiterou os conceitos que emitiu aqui, 
há poucos dias, sôbre o nosso Embaixa
dor, junto ao Govêrno de Nova Déli, 
Sr. Renato Firmino MendonÇa. Naquele 
pronunciamento anterior, v. Ex.11 decla
rou que estava seguro de que o Sena
dor Victorino Freire e eu daríamos o 
nosso testemunho' da eficiência, da de
dicação do nosso representante em No
va Deli. 

Aproveito a oportunidade para confir
mar que, realmente, nós, que pudemos 
assistir e acompanhar o notável traba
lho do Embaixador Antônio Francisco 
Azeredo da Silveira, na Chefia da nossa 
Delegação, pudemos, também, testemu
nhar a dedicação, o esfôrço e o pres
tigio do Embaixador Renato Firmino 
Mendonça, nos meios oficiais indianos. 

Dizia eu, Sr. Presidente, falando do 
Primeiro-Ministro da ínçiia que, convic
ta de que a existência de seu país é um 
verdadeiro sortilégio, nascido da fideli':' 
dade a uma tradição milenar, cujas ma
nifestações contagiosas asseguram uni
dade, vigor, maturidade, vida, enfim, a 
seu povo, procurou e procura conci11á
la com os avanços da tecnologl.a do 
mundo atual. · 

A tarefa não é fácil. Pelo contrário, 
de tão · difícil, parece, em determinados 
momentos e. sob certos aspectos, impos
sível. 

O povo indiano tem dificuldades ina
creditáveis em aceitar as conquisas da 
técnica, o progresso material, as novas 
concepções de confôrtó e desenvolvi
mento, pois que, tais coisas, lhe pare
cem renúncia ou abandono à crença, 
costumes, hábitos e modos de ser a que 
estão arraigados do mais fundo de sua 
alma e coração; 

Mas Indira prossegue na grande aven
tura de promover a defesa da tradição 
autêntica, sem prejuízo da aceitação do 
que ·representa legítimo desenvolvimen
to social e econômico. 

Ela, pois, representa o pensamento 
politico mais adequado à problemática 
hindu: ·acolhe o que é tradicional, na 
sua rica e singular civil1zação, até onde 
não venha a impedir um progresso ma
terial; que se reflita nas condições do 
bem-estar social. · 

Essa colocação não tem sido frustra
da. Na execução de alguns planos qüin
qüenals e um plano anual, ora em ·de.~ 
senvolvimento, colheu resultados suma~ 
mente auspiciosos. 

Vejamos alguns dados. De 1950 a 1967, 
a expectativa de vida, na índia; passou 
de 32 para 50 anos. 

O .número . de crianças nas . escolas 
mais que triplicou. A produção de cere..: 
ais cresceu, entre 1950 e 1967, em 63%. 
A produção de aços, trilhos, .cabos elé
tricos, estruturas pesadas, maquinaria 
agrícola, cresceu de 1,5 milhões de tone
ladas para 7 milhões de toneladas. A po
tência instalada de 2.300.000 kw, para 
12.570.000 kw; ·a capacidade industrial 
instalada cresceu em 162%; a produção 
de tecidos de algodão cresceu, no mes
mo pe!-'íodo, em 80%, a de açúc_ar, em 
200%. 

Em síntese, a renda nacional nos úl
timos 17 anos, cresceu em cêrca de 87%. 
A renda per capita em 30%, apesar do 
aumento incontido da população. 

Tudo isso é feito em 560.000 povoados, 
pequenas e grandes cidades. 

Tive a gt·ata oportunidade de assistir 
a uma sessão da Câmara dos Deputados, 
na qual a Sra. Indira Gandh! respon
deu a uma interpelação sôbre .inciden
tes de fronteira com o vizinho país, o 
Paquistão .. 
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Seu porte, sua serenidade, sua preci
são, sua lucidez, sua versatilidade de
ram bem a medida de sua alta categoria. 

Respondeu, de Improviso, em Inglês e 
hindu, ressaltando bem sua excepcional 
c·apacldade. Na indla, pela ação de seu 
Primeiro-Ministro, se faz sentir o prin
cipio da autoridade, que é exercida sem 
dar lugar a excessos, mas com absoluta 
firmeza. Na grande riqueza da índia, 
o que mais me Impressionou, foi a alma 

· do seu povo. As grandes multidões da 
velha Déll, os quadros de miséria é so
frimento que, não'1-aro, se fazem presen
tes, os desequllibrlos econômlcos, não se 
constituem·· em fatôres capazes de des
truir o sortilégio a que ine referi, porque 
o povo é extraordlnàrlamente fiel aos 
sentimentos de bondade. Lá, o ódio é 
exceção. isse patrlmônlo é a garantia 
de um futuro glorioso. 

O Brasil, honrado com a visita da Sra. 
Indlra Gandhi, vive ·a hora própria pa
ra, homenageando-a, cumprir o seu des
tino da Nação universal, cujo povo, Igual-

. mente hospitaleiro e bom, tem a voca
ção da grandeza e sabe amá-la, onde 
quer que ela esteja, mesmo distante, na 
Asla, e sob a capa de um sortilégio, co
mo na indla de Indlra Gandhi. (Muito 
bem!) 

· O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) ·- Tem a p1Úavra o Sr. Senador 
Llno de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a Lei n.0 593, de 29 de dezem
bro de 1948, posteriormente ratificada 
pela de n.0 3.807, de 5 de setembro de 
1966, garante aos ferroviários aposenta
doria aos 30 anos de serviço, com ven-
cimentos Integrais. · .. · 

Formulo, então, requerimento de ln
formações, ao Ministro dos Transportes, 
para saber se essas disposições legais 
vêm sendo C·bedecldas. 

Há projeto de lei, já há tempos apro
vado pelo Congresso, sôbre os proflsslo-

nals da Imprensa. Entretanto, até hoje, 
o Poder Executivo não regulamentou a 
matéria. 

Recentemente, no Congresso Nacional 
dos Jornalistas Profissionais, a matéria 
foi abordada, tendo sido apresentada 
reclamação, Inclusive pedindo ao Go
vêmo cuidar, ao regulamentar . aquêle 
projeto, também de estabelecer o mini
mo salarial para os jornalistas profis
sionais. 

Nesse sentido, estou encaminhando re
querimento de informações, ao Minis
tro do Trabalho e Previdência Social. 

Há, Sr. Presidente, uma ligação da 
maior Importância entre São Paulo e 
Minas Gerais, através da ponte, deno
minada Mendonça Lima, sôbre o Rio 
Grande. 

Recebo Informações de que esta ponte 
está oferecendo perigo. Então, formulo 
requerimento de Informações ao Minis
tro de ·Transportes, para saber que pro
vidências estão sendo tomadas, a fim de 
que a ponte ofereça garantias, e quais as 
providências, na hipótese de a ponte vir 
a ser Interditada, para que não haja In
terrupção no transporte de produtos en
tre São Paulo e Minas Gerais. 

Conforme é do conhecimento geral, há 
um número Imenso de residências ·cons
truídas, aqui em Brasil!a, pela Caixa 
Econômlca. Federal. No entanto, até êste 
Instante, a Caixa não ·resolveu o proble
ma de autorização da venda dessas unl
daes, aos atuals ocupantes. 

Nesse sentido, estou encaminhando re
querimento de Informações, ao Ministro 
da Fazenda, procurando saber o número 
de unidades, o nome dos Inquilinos resi
dentes, e as razões pelas quais não foi 

· efetuada a venda aos ocupantes. 
São êsses os requerimentos de Infor

mações que encaminhei à Mesa, na Ses
são de hoje. 

Estou, também, apresentando, Sr. Pre
sidente, à consideração do Plenário, dois 
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projetes de resolução. Conforme precei
tua o art. 71 da Const.ituição, entre a.s 
atribuições do Congresso Nacional, estão, 
também, as funções de auditoria finan
ceira e orçamentá ria. 

Os dois projetes de resolução procuram 
estender à Comissão de Finanças e à 
Comissão do Distrito Federal as respec
tivas atribuições, a fim de que se coadu
nem com dispositivo constitucional. 

Era o que tinha a dlzer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa, requerimento de 
informações que vai ser lido pelo 1.0 -

Secretário. 

1: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.252, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado, ao Exmo. Sr. Ministro da 
Justiça, o seguinte pedido de informa
ções: 

1) Se existe, na Procuradoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, uma ver
ba a ser utilizada na inspeção das 
várias Procuradorias Regionais? 

2) Caso positivo, quais as Regiões 
que foram inspecionada.s, a partir 
de março de 1967, e quais os Pro
curadores incumbidos dessa lns

·peção? 

3) Quanto recebeu cada Procurador 
para despesas e ajuda de custo? 

4) Se foram feitos relatórios cir
cunstanciados dessas lnspeções? 

5) Se é verdade que foram feitas vá
rias inspeções na s.a Região nes
te período e se há, caso positivo, 
alguma relação entre essas ins
peções e os interêsses do Procu
rador-Geral da Justiça do Traba
lho, de natureza particular? 

6) Se é verdade que o Procurador
Geral da Justiça do Trabalho não 
faz parte de emprêsas e, caso po
sitivo, se não há impedimento de 
um membro. da classe empresa
rial exercer tais funções? 

Justificação 

Trata-se de denúncias que recebemos 
e que não desejamos veicular, antes da 
confirmação oficial de sua ocorrência. 
Aguardamos a vinda das informações 
ora solicitadas para, então, emitirmos 
nosso pronunciamento a propósito. 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 
1968. - João Abrahão. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O requerimento lido será publi
cado e, em seguida, despachado pela 
Presidência. 

Sôbre a mesa, quatro requerimentos, 
de autoria do Sr. Lino de Mattos, que vão 
ser lidos pelo Sr. !.O-Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.o 1.253, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado, ao Exmo. Sr. Ministro do 
Trabalho e Previdência Social, o seguin
te pedido de informações: 

1.0 ) Tem êsse Ministério algum an
teprojeto dispondo sôbre a re
gulamentação dos profissionais 
da Imprensa? 

2.0 ) Em caso afirmativo, prevê a 
proposição a instituição de um 
piso mínimo salarial, reivindi
cação que tem sido a tônica de 
todos os Congressos Nacionais 
de Jornalistas Profissionais do 
Pais? 

Sala das Sessões, em 25 de setembro 
de 1968. - Lino de Mattos. 
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REQUERIMENTO 
N, 0 1.254, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na .forma regimental, seja 
encaminhado, ao Exmo. Sr. Ministro dos 
Transportes, o seguinte pedido de ln
formações: 

1.o) :tl:sse Ministério vem conceden
do, administrativamente, apos
sentadorla aos funcionários, 
conforme dispõe a Lei n.0 593, 

de 29 de dezembro de 1948, ra
tificada pela Lei n.0 3.807, de 5 

de setembro de 1960, Isto é, aos 
30 anos de serviços? 

2.0 ) o dispositivo legal que assegura 
aos ferroviários, ao aposentar
se, o direito de perceber venci
mentos Integrais, está sendo 
cumprido pelos órgãos da ad
ministração pública? 

Sala das Sessões, em 25 de setembro 
de 1968.- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N ,o 1.255, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado, ao Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda, o seguinte pedido de lnfonna
ções: 

1,0 ) Quais as unidades residenciais 
pertencentes à Caixa Econõml
ca Federal do Rio de Janeiro 
existentes em Brasília? 

2.0 ) Qual o nome de seus legítimos 
ocupantes e a relação de em
prêgo com órgãos federais de 
cada um? 

3.0 ) Qual o valor histórico e a ava
liação atual de cada unidade 

residencial? (Declarar a área 
construída de cada residência.) 

4.0 ) Por que, até a presente data, a 
Caixa Econõmica Federal do 
Rio de Janeiro não autorizou a 
venda dessas unidades residen
ciais, aos seus legítimos ocupan
tes? 

Sala das Sessões, em 25 de setembro 
de 1968. _.: Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N. o 1.256, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado, ao Exmo. Sr. Ministro dos 
Transportes, o seguinte pedido de Infor
mações: 

1.0 ) Que providências está tomando 
êsse Ministério, quanto à situa
ção de Insegurança apresentada 
pela Ponte Interestadual, sõbre 
o Rio Grande, denominada 
"Mendonça Lima"? 

2.0 ) Face ao risco eminente sõbre a 
Ponte "Mendonça Lima", via 
natural do escoamento da pro
dução da região do Estado de 
São Paulo, com o Estado de MI
nas Gerais e Brasilla, q uals as 
providências, em curso nesse 
Ministério, para alcançar a não 
interrupção do trânsito naquela 
região? 

Sala das Sessões, em 25 de setembro 
de 1968. - Lino de Mattos. 

O . SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari

nho) -'- Os requerimentos lidos vão à 
publicação e, em seguida, serão despa
chados pela Presidência. 

Sôbre a mesa, projetes de resolução, 
que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 
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São lidos os seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,o 57, de 1968 

Altera o art. · 90-A da Resolução 
n,o 3, de 1963. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1,0 - o art. 90-A da Resolução 
n.0 3, de 1963, passa a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 90-A- A Comissão do Distrito 
Federal compete opinar, privativa
mente, sôbre: 
a) •.••••••.•••••.•••••• ~ .............. . 

b) o Orçamento do Distrito Federal, 
exercendo, através de uma audi
toria, a fiscalização financeira e 
orçamentária, de acôrdo com o 
disposto no art. 71 da Constitui~ 
ção do Brasil." 

.Art. z,o - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3,o- Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação· 
Objetiva a presente resolução comple

mentar o disposto no art. 90-A da Reso
lução n.o 3, de 1963, que criou a Comissão 
do Distrito Federal, com os preceitos 
contidos no art. 71 da Constituição do 
Brasll. 

Sala das Sessões, em 25 de setembro 
de 1968. - Llno de Mattos. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,0 58, de 1968 

Altera o art. 93 da Resolução n.0 2, 
de 1959 (Regimento Interno), 

O Senado Federal decreta: 

.Art. 1.o - o art. 93 da Resolução n.0 

2, de 1959, passa a vigorar com a se-
guinte redação: · 

· "Art. 93 - A Comissão de Finanças 
compete opinar sôbre: 
a) os orçamentos da União,exercen

do, através de uma auditoria, a 

fiscalização financeira e orça
mentária, de · acôrdo com o dis
posto no art. 71 da Constituição 
do Brasil." · 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

Justificação 

A alteração proposta pela presente re
solução, visa, apenas, a melhorar e har
monizar o art. 93 do Regimento do Se
nado Federal com o preceito constitu
cional que estabelece, em seu art. 71, que 
o contrôle do Congresso Nacional com
preende o desempenho das funções de 
auditoria financeira e orçamentária, § 

1.0 , devendo as normas desta fiscaliza
ção ser aplicadas às autarquias (§ 5.0). 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Os projetas, que acabam de ser 
lidos, serão publicados e, em seguida, 
ficarão sôbre a mesa, para receberem 
emendas, durante três Sessões, na for
ma regimental. Findo êsse prazo, serão 
despachados às Comissões competentes. 
(Pausa.) 

Não há mais oradores Inscritos 
(Pausa.) 

Da Ordem do Dia consta Trabalhos 
de Comissões. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
Ordinária de hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 17, de 
1968 (n.o 595-B/67, na Casa de ori
gem), que dá nova redação ao art. 
2.o e seu parágrafo único, do Decre
to-Lei n,0 300, de 28 de fevereiro de 
1967, que dispõe sõbre as penalida-
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des pela falta de pagamento da 
· contribuição sindical rural, tendo 

PARECERES, sob n,0s 753, 754 e 755, 
de 1968, das Comissões 

- de Agricultura, favorável; 

- de Finanças, favorável, nos têr-
mos ·de Substitutivo que apresen
ta, com voto vencido do Senador 
Fernando Corrêa e restrição de 
voto do Senador João Cleofas; 

- de Constituição e Justiça, favo
rável, nos têrmos do Substitutivo 
da Comissão de Finanças. 

2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 68, de 
1968 (n.0 3.414-B/66, na Casa de ori
gem), que estabelece prioridade pa
ra a matricula, nos estabelecimentos 
de ensino público de curso médio, 
e dispõe sôbre a concessão de bôlsas 
de estudo para os fUhos de ex-com
batentes e órfãos menores, carentes 
de' recursos, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 767, 
de 1968, da Comissão 

- de Educação e Cultura. 

3 

Discussão, em turno único, (com 
apreciação preliminar da constitu
cionalidade, de acôrdo com o art. 265 
do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 95, de 1968 (n:0 

261-A/67, na Casa de origem), que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
ao Poder Judiciário - Justiça do 
Trabalho - Tribunal Superior do 
Trabalho -, .o crédito' especial de 
NCr$ 819.892,00 (oitocentos e deza
nove mil, oitocentos e noventa e dois 
cruzeiros novos), para atender às 
despesas que especifica, tendo 

PARECER, sob n.0 772, de 1968, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça pela ln
constitucionalidade. 

4 
Discussão, em turno· único, do Re

querimento n.0 1.014, de 1968, pelo 
qual o Senador Vasconcelos Tôrres 
solicita transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, da entrevista con
cedida à imprensa pelo Ministro do 
Exército, General Lira Tavares, pu
blicada no Diário de Notícias do dia 

· 23-8-68, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 751, 
de 1968, 
- da Comissão Diretora. 

5 

Discussão, em primeiro turno (com 
apreciação preliminar da constitu
cionalidade, nos têrmos do art. 265 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do .Senado n.0 14, de 1959, de 
autoria do Senador Attíllo Vivacqua, 
que dispõe sôbre a articulação e a 
coordenação dos serviços do Minis
tério da Agricultura, com serviços 
congêneres locais, cria o Conselho 
de Produção Agricola, e dá outras 
providências, tendo 
PARECER, sob n.0 724, de 1968, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela re

jeição, por Inconstitucionalidade. 
6 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 77, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Ma
noel Vlllaça, que declara de utilida
de pública o Instituto de Medicina 
Infantil de Pernam,buco, com sede 
em Recife, Estado de Pernambuco, 
tendo 
PARECERES, sob n.os 776, 777 e 778, 
das :comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade. 
- de Saúde, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 10 horas e 45 

minutos.) 



203.8 Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 25 de setembro de 1968 

PRESIDtNCIA DO SR. PEDRO LUDOVICO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Edmundo Levi 
- Desiré Gu!lrani - Menezes Pi
mente! - Duarte Filho - Argemi
ro de Figueiredo - João Cleofas -
Pessoa de Queiroz - José Ermirio 
- Arnaldo Paiva - Carlos Linden
berg - Eurico Rezende - Raul 
Giuberti - Paulo Torres -. Mário 
Martins - Aurélio Vianna - Gil
berto Marinho - Lino de Mattos -
José Feliciano - Pedro Ludovico -
Bezerra Neto - Antônio Carlos -
Attilio Fontana - Guido Mondin -
Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 25 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura ~a Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

TELEGRAMA DO MINISTRO DA JUS
TIÇA 

De 20 do corrente mês - comuni
cando que o Requerimento de In
fornlações n.0 904/68, de autoria do 
Senador Pereira Diniz, foi encami
nhado à Procuradoria-Geral da Re
pública. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Sôbre a mesa, requerimento de infor
mações que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.257, de 1968 

Requeiro, nos têrmos do Regimento 
Interno da Casa, sejam solicitadas ao 
Sr. Ministro dos Transportes as seguin
tes Informações: 

1) Qual o prazo previsto para as 
conclusões dos serviços de am
pliação do Pôrto de Maceió? 

2) Os contratos já celebrados com 
as firmas contratantes prevêem a 
execução total do plano aprova
do? Caso negativo, quais as ra
zões? 

3) As firmas executantes dos traba
lhos estão desenvolvendo seus 
serviços dentro dos prazos pre
vistos? 

4) O Pôrto de Maceió, como se apre
senta atualmente, tem condições 

. técnicas favoráveis ao acosta
mento dos navios transatlânticos 
"Ana Nery" e "Princesa Leopol
dina" pertencentes à frota da 
Cla. de Navegação Lloyd Brasi
leiro? 

Sala das Sessões, em 25 de setembro 
de 1968. - Arnaldo Paiva. 

O SR. ARNALDO PAIVA- Peço a pa
lavra; Sr. Presidente, para justificar 
meu requerimento. • < 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra· o nobre Senador Ar
naldo Paiva. 

O SR. ARNALDO PAIVA - (Lê a 
seguinte justificação.) Sr. Presidente, 
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assume grande importância para a eco~ 
.nomla do Estado de Alagoas as instala~ 
ções portuárias da cidade de Maceló, 
capital do Estado, por onde se escoa 
grande e ponderável parcela da produ~ 
ção industrial e agrícola produzida no 
Estado. 

Não só a exportação do açúcar aos de~ 
mais Estados da nossa Federação, tam~ 
bém ao Exterior no caso do açúcar de· 
merara e o melaço assim como o algo· 
dão, côco, cereais e o fumo de Arap!ra· 
ca que hoje tem boa aceitação nos mer· 
cados importadores internacionais. 

As restrições impostas àquele pôrto 
pelo abandono a que foi relegado em 
administrações anteriores, e atualmen· 
te com as obras de restauração e am
pliação vem afastando o acostamento 
dos navios das C!as. de Navegação Na
clonais e Estrangeiras que fazem a ca· 
botagem entre os portos do nosso llto· 
ral. 

Encaminhando êste requerimento de 
informações, não tenho outro sentido 
senão de solicitar ao Sr. Ministro as 
providências necessárias e indispensá
veis ao mais rápido andamento das obras 
que ali estão sendo realizadas, dotando 
assim o Estado de Alagoas de um an
coradouro seguro e eficiente ao escoa
mento de sua produção. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Sôbre a mesa, projeto de lei cuja lei-· 
tura vai ser feita pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

t lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. o 108, de 1968 -. 

Modifica o artigo 75 do Código· · 
Brasileiro do Ar, no tocante à ex
ploração de serviços aéreos não re
gulares de carga. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ficam acrescentados ao ar
tigo 75 do Decreto-Lei n.0 32, de 18 de 
novembro de 1966, modificado pelo De-

creta-Lei n.• 234, de 28 de fevereiro de 
1967, os seguintes parágrafos: 

§ 1.0 - Obedecidos os respectivos 
requisitos legais e regulamentares para 
o funcionamento jurídico das entidades 
Interessadas, o Ministério da Aeronáu
tica adotará medidas para facUltar o 
desenvolvimento, na Região Amazôn!ca, 
dos serviços aéreos não regulares de car
ga, principalmente os destinados a abas
tecimento e escoamento da produção re
gional. 

§ 2.o - Quando se tratar de emprê
sa sediada na região amazôn!ca, a au
torização para operar· serviços aéreos 
não regulares de carga poderá compre
ender as principais capitais da região 
Centro-Sul, cujos mercados sejam, si
multâneamente, centros de abastecimen
to do norte do País e de absorção dos 
produtos dessa região. 

§ 3,0 - A emprêsa autorizada a 
operar serviços aéreos não regulares de 
carga não poderá, em tempo algum, 
formar-se em emprêsa regular, sendo
lhe vedada a exploração, a qualquer tí
tulo, de serviços aéreos regulares. 

§ 4.o- As normas e condições para 
a exploração dos serviços aéreos não re~ 
guiares de carga serão fixadas pelo Mi· 
n!stério da Aeronáutica, com vistas, si
multâneamente, ao desenvolvimento re
ferido no parágrafo 1.0 e ao afastamen
to da competição ruinosa ao transporta
dor regular. que opere serviço idêntico. 

§ 5. o - Essas normas e condições 
deverão fixar o limite máximo da fre
qüêncla semanal admitida, o tipo de 
equipamento e a enumeração das car
·gas cujo transporte é facultado ao trans
portador não regular, com vistas a evi
tar o aliciamento por êste, da carga que 
integra o mercado criado ou incremen
tado pelo transportador aéreo regular. 

§ 6. • - Para a execução dos servi
ços aéreos não regulares de carga, se
rão utilizados os equipamentos existen-
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tes no Pais e retirados do tráfego por 
lnjunção da politica de reequipamento 
das emprêsas de transporte aéreo regu
lar. 

§ '7.o - o Poder Executivo baixará, 
dentro . do prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data da presente Lei, as 
normas e condições a que se refere o 
parágrafo 4.0 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

As diversas Conferências da Aviação 
Civil Comercial, Inclusive a que foi 'rea
lizada recentemente no Estado da Gua
nabara têm verberado a constituição de 
novas emprêsas de. transporte aéreo, pa
ra o tráfego regular ou não regular, bem 
como as autorizações para os ditos ser
viços, por emprêsas já existentes. 

Nessa condenação, ditada pela neces
sidade de preservação do transporte 
aéreo tradicional, conforme alegam, vão 
ao ponto de recomendar aos sucessivos 
governos a proibição, transitória ou per
manente, do funcionamento de novas 
entidades para aquelas explorações. 

Entretanto, se o problema se lhes ofe
rece assim simplista .do ponto de vista 
de sua preservação apenas, êle assume 
profunda complexidade para a Admlnis
traçãô. Tanto esta o considera complexo 
que, efetivamente, nenhuma medida to
mou para dar execução às referidas re
comendações . 

Ao contrârio, verifica-se· do recente 
Código Brasileiro do Ar, promulgado pe
lo Decreto-Lei n.0 32, de 18 de novembro 
de 1966, e alterado pelo de n.0 234, de 28 
de fevereiro de 1967, que aquela explo
ração (regular ou não regular) está pre
vista expressamente, sendo que a última 
está assim regulada: 

"Art. 75 - As normas e condições 
para exploração de serviços aéreos 
não regulares, inclusive os de táxi 

aéreo, serão fixadas pela autor 
aeronáutica competente, visar 
evitar a competição dêsses se 
com os de transporte regular, 
derão ser alteradas pela mesm 
toridade, quando .julgado necet 
para assegurar, em conjunto, 
lhor .rendimento econômico do. 
viços aéreos." 

· Portanto, além de não ter dado 
rida ao anátema que lhe faz o tran 
tador aéreo regular, através de suas 
ferências, o Poder Executivo, que 
mulgou o Código sob a :forma. de De_ 
Lei; .considerou-o integrante de sut 
lítica e determinou sejam baixa.da..s 
mas e condições para sua exploraç~ 

Não obstante, data. o Código de 
anos e nenhum ato :foi até agora. b= 
do, ·com vistas à regulamentação pr 
ta nó art. 75 do referido diploma, o 
toma. oportuna a complementação 
diante lei, a ser regulamentada, em 
núcia.s, pelo órgão competente do 
cutlvo. 

A complementação em causa é t= 
mais necessária quando se pret·: 
através dela contribuir para o de. 
volvlmento da Amazônia, em aditar 
to à política de estím:ulos fiscais, • 
vez. que o estabelecimento das opera 
não regulares na região poderá dar 
a dinamização que os favores :fiscais, 
ladamente, não poderão proporclon; 
que o transporte aéreo ainda não lo· 
e:fetivar ao longo de quase quarenta e 
de exploração. 

Há carência de gêneros de prlm 
necessidade na Amazônia,· do mesmo 
do que perecem, ,Por falta de trans1 
te adequado, os produtos regionais. : 
insuflcl.ência, só quebrada pelo trr 
porte parcial de carne verde, demon. 
que não só já é tempo de fornecer à 
gião os meios de aba.Stecimento e de 
coamento, como também que os tr!'l 
portes· lá existentes não se têm most 
do à altura da, necessidade do usuá 
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Ao invés de contar apenas com a con
tribuição sulina que, nesse aspecto, se 
tem revelado inadequada àquelas neces
sidades, a complementação do art. 75 ci
tado visa a dotar a Amazônia de empre
endimentos próprios circunscritos à re
gião e que dela só se desloquem em de
manda dos mercados abastecedores e 
consumidores do Sul. 

Facultado êsse tipo de operação aérea 
na Amazônia, cercada das cautelas ne
cessârias para a .formação de emprêsas 
de transporte aéreo e para seu funcio
namento operacional, ter-se-â criado 
nôvo caminho de execução da politica 
de integração nacional, sem oferecer 
oportunidade à competição ruinosa, fon
te das recomendações contrârias aos em
preendimentos novos. 

Sala das Sessões, em 25 de setembro 
de 1968. - Desiré Guarani. 

(As· Comissões de Constituição e Justi
ça, de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, de Valorização da Ama
zónia e de Segurança Naclcmal.) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
.- O projeto serâ publicado e, em segui
da, remetido às Comissões competentes. 

A Presidência deferiu os seguintes Re
querimentos de Informações: 

De autoria do Senador Arnaldo · Paiva 

- N.0 1.244/68, ao Ministério dos 
Transportes. 

De autoria do Senador Llno de Mattos 

- N.0 1.246/68, ao Ministério Extra
ordinârio para Assuntos do Gabi
nete Civil da Presidência da Repú
blica; 

- N.0 1.24'7/6'7, ao Ministério da .Jus-
. tiça. · 

- N.0 1.248/68, ao Ministério da Jus
tiça; 

De autoria do Senador João Abrahão 

- N.0 1.251/68, ao Ministério da Jus
tiça. 

Hã oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Attil 
Fontana. 

O SR. ATTiLIO FONTANA - (N! 
foi revisto pelo orador.) Sr. President 
Srs. Senadores, em 6 de agôsto últiü• 
pronunciei um discurso nesta Ca~ 
atendendo a solicitações vârias de r 
presentantes classistas de diversos set. 
l'es, sôbre a necessidade de revogar 
Decreto n.0 57.843, que instituiu o hor• 
rio de verão. Depois dêsse discurso, u 
maior número de manifestações me tê 
chegado ao conhecimento, inclusive atri 
vés da imprensa . 

Aproximando-se o dia 1.0 de dezembr 
quando devemos adiantar uma hora o 
nossos relógios, para pô-los de acôrd 
com o horârio de verão, entendemos qu 
o decreto que o instituiu poderâ ser r· 
vogado através de um projeto que pr• 
tendemos apresentar. Estaremos, asslr 
atendendo à conveniência dos trabalhr 
dores e dos próprios empresârios. 

São inúmeras as justificações que 1· 
vam as classes interessadas a pedir est 
revogação, demonstrando que o horâri 
de verão, ao contrârlo de beneficiar ' 
trabalhador e o empresârio, cria uma si 
tuação ·desfavorâvel. O trabalhador tel 
que comparecer ao trabalho uma hor 
antes. Mesmo no verão, essa hora de di 
ferença obriga-o a deixar o seu repous• 
antes do amanhecer,· principalment: 
quando êle reside um pouco mais distan 
te do local de trabalho. Por outro lad• 
o trabalho termina com dia claro, aind~ 
c ninguém vai repousar enquanto nã 
anoitecer. 

Em 'regra geral, a última refeição de 
dia, o jantar, também é servida depoi: 
que escurece. Por tudo isso, as horas dt 
repouso ficam bastante reduzidas e nerr 
sempre as horas intermediárias entre : 
trabalho e o repouso são bem aproveita 
das, levando até o trabalhador para ati 
vidades menos aconselháveis. 
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O Sr. José Ermirio - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com 
muito prazer. 

O Sr. José Ermírio - O horário de ve
rão é estabelecido por uma questão eco
nômica. Um País que importa combus
tível, u?l Pais que tem falta de energia, 
um Pa1s que realmente deseja produzir 
econômicamente tem razões amplas pa
ra obedecer ao horário de verão. Assim 
se faz em vários países da Europa e no~ 
Estados Unidos. No nosso caso, por exem
plo, o Nordeste! a 45' de longitude-este 
do Rio, apresenta condições diferentes 
dêste. É um assunto que V. Ex." deveria 
estudar junto ao Ministério das Minas e 
Energia, que deve ter dados melhores do 
que nós. É a minha sugestão. 

O SR. AmLIO FONTANA - Multo 
grato, nobre Senador. 

!!: possível que o Nordeste tenha algum 
benefício com o horário de verão, mas 
na realidade, há muita diferença nas va
riações do horârio entre o Nordeste e o 
Sul. No Norte, por exemplo, não chega • 
a 30' a diferença da variação entre o 
forte do verão e o inverno. 

O Sr. Desiré Guarani - Permite V. 
Ex." uma aparte? 

O SR. ATTtLIO FONTANA - Com to
do prazer. 

O Sr. Desiré Guarani - O problema 
do horário de verão, que V. Ex." aborda 
com tanta propriedade, merece, real
mente, revisão, uma vez que, no sistema 
atual, · êle se aplica a todo o Pais. Na 
Amazônia, por exemplo, não tem sentido 
algum. Na Amazônia Ocidental, nem as 
repartições públicas federais obedecem 
à. hora de verão. Por causa da diferença 
dos fusos horários, o entardecer é muito 
tarde. Então, a hora de verão não tem 
sentido algum para a Amazônia, espe
cialmente porque, tendo em vista as 
condições climáticas locais, as reparti
ções estaduais e os bancos funcionam em 

horário único, na parte da manhã. Co
mo no interior da Amazônia Ocidental a 
diferença de fusos horários é de 2 horas 
com relação à hora de Brasilla, não tem 
sentido algum - repito - a hora de 
verão. 

A Voz do Brasil, por exemplo, trans
mitida a partir das 19 horas, normal
mente, pela diferença de fusos horários 
só pode ser captada, no horário local 
às 17 horas. E mais, em São Paulo de 
Olivença, Tefé, Benjamin Constant, com 
o horário de verão, a captação da Voz 
do Brasil é às 16 horas. Essa transmissão 
é o único melo de comunicação de que 
dispõem aquelas populações, e às 16 ho
ras o povo está trabalhando. Não tem 
sentido algum, dentro das generaliza
ções com que é executada, a hora de ve
rão para Amazônia Ocidental. 

O SR. ATTtLIO FONTANA - Agrade
ço multo o depoimento do nobre Sena
dor pelo Estado da Amazônia, pelo qual 
se verifica que também no Norte não há 
nenhuma razão para essa mudança de 
horário. 

Quando tratamos do assunto, em prin
cípios de agôsto, recebemos também o 
apoio de representantes do Estado da 
Bahia. Justifica-se; plenamente, por
tanto, a reivindicação de representante~ 
dos trabalhadores e de Industrias do 
Sul, principalmente agora, que o Pais 
não tem mais o problema de energia elé
trlca. 

A produção de energia elétrica, atual
mente, no Brasil, é muito superior à dos 
anos anteriores e mesmo a questão de 
combustível não me parece deva ter 
maior influência, porque a energia é 
produzida, em geral, pelo sistema hldre
létrico, que está se desenvolvendo ràpi
damente. 

Assim sendo, esperamos que o projeto 
de lei que pretendemos apresentar, re
vogando o decreto que estabelece o ho
rário de verão, venha a merecer o aco
lhimento desta e da outra Casa do Con-
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gresso Nacional para que seja sancio
nado pelo Sr. Presidente da República 
antes de entrar em vigor o horário de 
verão, atendendo-se, desta forma, ao de
sejo da grande maioria dos que traba
lham. 

De modo geral, os lavradores não ado
iam o horário de verão, nem sequer 
adiantam o relógio, mantendo o mesmo 
horário no inverno e no verão. 

As indústrias é que são obrigadas a 
observar essa mudança de horário. 

O Sr. Edmundo Levi - Permite V 
Ex.a um aparte? 

O SR. AT'l'iLIO FONTANA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Edmundo Levi - Folgo em ouvir 
que v. Ex.a trata, neste momento, de 
assunto ~ão importante. Já por duas vê
zes tive ensejo de analisar êsse proble
ma aqui e mostrar a incoerência de sua 
adoção, de maneira generalizada, no 
Pais. O problema do horário de verão não 
é, realmente, problema de fuso horário 
é uma questão de paralelo. Os fusos ho
rários existem permanentemente: quan
do são seis horas da. tarde no Rio de 
Janeiro, são cinco em Manaus e 4 em 
Rio Branco. Isso é permanente. 

Agora, a variação maior ou menor do 
sol para o Sul ou para o Norte, incide 
sôbre os paralelos, daí porque às vêzes 
os dias se tornam mais curtos ou mais 
longos e também as noites mais longas 
ou mais curtas, tanto no hemisfério nor
te como no hemisfério sul, conforme a 
variação do sol. Quando se trata, entre
tanto, da faixa meramente equatorial, a 
variação e nÚnlma. Assim, não há va
riação de mais de 15 minutos sôbre Ma
naus, sôbre Amapá. Não ocorre, portan
to, a necessidade da instituição do horá
rio de verão generalizado. Acredito ·.que 
no Sul seja. conveniente; para lá, não .. 
Basta dizer a V. Ex.a que, quando os re
lógios oficiais estão dando 7 horas da 
manhã, em Manaus são 6 horas; quan
do dão a horas, são 5, wrdadelramente. 

De maneira que isso causa transtômo 
tremendo, inclusive para a questão de 
horário de aviões. l!: necessária a revisão 
nesse sistema de horário de verão; que 
se verifique até que o paralelo deve ser 
estendido o horário de verão no sistema 
adotado. Não é passivei que por questão 
de conveniência do Sul, aliás, talvez 
duas ou três cidades, ou. que seja mes
mo da totalidade. do Sul, criemos êsse 
transtômo para tôda a área Norte. Te
nho a impressão que de Cabo Branco 
para diante o horário de verão é absur
do; da Paraíba para diante. Dai para 
baixo acredito que haja essa diferença 
de mela hora, quarenta minutos, mas 
de Paraiba para cima, pelas Informações 
que tenho, não há essa variação- vai 
no máXImo, a 10 ou 15 minutos. l!: ln
conveniente Impor-se diferença de uma 
hora para variação apenas de 10 ou 15 
minutos. De mane 1 r a que Vossa 
Excelência está tratando de um assunto 
importante. Folgo que o trate com todo 
o seu prestigio, porque, na. verdade, eu 
já analisei e mostrei essa Incoerência, 
aqui. Entretanto, o horário de verão con
tinua. Dlmlnuiram, apenas, de 3 meses 
para 2. 

O SR. ATTiLIO FONTANA - Multo 
grato, nobre Senador, pelo valioso depoi
mento que deve ser levado em conside
ração, pois entendemos que se deve aten
der à manifestação daqueles que se sen
tem desconfortàvelmente obrigados a 
obedecer ao horário de verão, 

Creio mesmo, de acôrdo com o que nos 
tem sido comunicado pelos Interessados, 
principalmente pelas classes empresa
riais, que, é prejudicial à própria produ
tividade, porque o trabalhador perde o 
repouso de uma hora, o que deixaria de 
acontecer se fôsse revogado o horário de 
verão. 

O Sr. José Ermirio - Permite-me 
V. Ex.n outro aparte? 

O SR. ATTiLIO FONTANA - Com 
prazer. 
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O Sr. José Ermírio - Colaborando com 
o ·Senador Edmundo Levi, queria infor
mar a V. Ex.a que o sol, ao atingir no 
dia 21 de junho o Trópico de Câncer, dá, 
nessa ocasião, o maior· dia do hemisfério 
Norte, e, ao atingir, no dia 21 de dezem
bro, o Trópico de Capricórnio, dá, na 
Região .Sul, o maior dia do ano, no he
misfério Sul. É dentro dêsse regime que 
devem ser discutidas as conveniências se 
existem ou ,não. 

O SR. ATT1LIO FONTANA - Muito 
grato, nobre. Senador. 

Assim sendo, esperamos, pelas mani
festações que tivemos oportunidade de 
ouvir dos nobres Senadores desta Casa, 
bem como das classes empresariais e dos 
trabalhadores, que possamos manter os 
nossos relógios, a 1.o de dezembro, no 
mesmo horário, porque, segundo nos pa
rece, isto corresponde ao interêsse de to
dos, daqueles que devem levantar de ma
nhã para ir ao trabalho, bem como dos 
próprios empresários, principalmente in
dustriais. E,· assim, estaremos com os nos
sos ·relógios ajustados com aquêles dos 
agricultores, que não aceitam o horário 
de verão porque, em regra geral, são, nos 
Estados sulinos, os próprios membros das 
fámilias dos trabalhadores que vão para 
a lavoura.· 

·Assim, se fôr aprovado êste projeto 
que· pretendo apresentar, estaremos com 
os nossos relógios ajustados com a clas
se dos agricultores, como também com a 
do pessoal da indústria, do comércio, de 
tõdas as demais classes. 

. Quanto à dos funcionários públicos, 
em · regra geral, não será prejudicada 
também, de certo modo, porque traba
lham, quase sempre, num turno único. 
Diga-se de passagem que, se em alguma 
regrão dos Estados sulll:ios êsse turno fôr 
pela manhã, também serão atendidas as 
reivindicações, porque não terão que 
adiantar o relógio uma. hora, portanto 

não terão que deixar o repouso uma ho
ra antes e estarão, assim, em melhores 
condições de exercer suas atividades. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o Senador Bezerra Ne
to, por cessão do Senador Antônio Carlos. 

O SR. BEZERRA NETO - (Sem revi
são do orador). Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, ocupo a atenção do Senado para 
justificar uma emenda de nossa autoria 
a projeto de lei do Govêrno que dispõe 
sôbre a aquisição de propriedades rurais 
por estrangeiros em nosso Pais. 

Com essa medida, parece-nos que o 
Govêrno foi sensivel à atoarda trovejan
te sôbre o Pais, a respeito da aquisição. 
de glebas de terras, em vastas exten
sões do Brasil, por estrangeiros não re
sidentes no Território Nacional. 

Realmente o caso tem as suas cono
tações. de escandaloso e nocivo aos in
terêsses do País, pois na maior das aqui
sições predominou a intenção especula
tiva, retentora das glebas para negócios 
remotos, sem qualquer aproveitamento 
imediato em têrmos de produtividade ou 
acesso daqueles que no País queiram 
aproveitá-las. Até que não deixaria de 
ser um negócio como outro qualquer, 
normal, no regime do liberalismo políti
co e econômico, mas a verdade é que tal 
sistema não poderia subsistir. O Estado 
moderno, no lado ocidental, por mais que 
se diga democrático, a despeito de seus 
proclamados entusiasmos pela livre em
prêsa e pelo trânsito da lei da oferta e 
da procura, êle tem de ser intervencio
nista. E crescentemente vem se intro
metendo nos 'diferentes setores da vida 
de uma nação. Os cidadãos convocam-no 
para isso, reclamam para quase tudo a 
presença e a ação do govêrno, através 
dos porta-vozes políticos, da imprensa, 
das manifetsações públicas; Pessoalmen
te, na linha de ·uma tranqüllldadc de 
quem confia na iniciativa individua.!, 
com seus altos e· baixos, aceitaria a con
tinuação do laissez faire, mas a l'ealldade 
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predominante é outra. A maioria, apa
rentando ser ela os que mais clamam, 
insiste nos seus apelos ao Estado prote
tor, paternalista. Pede-lhe a tutela ... 

Acreditamos que foi com o pensamen
to no lnterêsse público, e rendido a um 
complexo de motivações, que o Govêmo 

·elaborou e nos remeteu o projeto. Toda
via, devemos considerar o seu lado de 
exageros, até mesmo um certo conteúdo 
de injustiça que é tempo de reparar. 
Nesse sentido iniciamos hoje a. nossa. 
participação na apreciação da matéria., 
como autor de emendas. 

O Brasil é um Pais nôvo e que multo 
deve a Imigração. Ainda está viva uma 
geração de pioneiros, de desbravadores, 
heróis do trabalho e muitos dêles cria
dores de riquezas, tôda ela residente e 
fixada há muitos· anos no Brasil. Não ti
veram a felicidade de nascer em nosso 
País, mas aqui se constituíram em famí
lias, são pais e avós de brasileiros. Con
tinuam vivendo entre nós, comungando 
das nossas alegrias e das nossas aflições, 
são partes atuantes nos problemas bra
sileiros e Integram a nossa sociedade. 

Pois bem, senhores Senadores, o pro
jeto de lei que estamos apreciando faz 
a essas pessoas, multas delas sendo pais 
de legisladores e governadores, uma pro
funda Injustiça, atiram-lhes as mesmas 
restrições que faz, em boa hora, aos es
peculadores allenigenas, que querem se 
transformar em latifundiários no Brasil 
sem nem ao menos visitarem o nosso 
Pais. 

Trazemos aqui o exemplo de Mato 
Grosso. Há ali ainda uma geração, cria
dores de gado e proprietários rurais que 
não nasceram no Brasil, mas há multas 
dezenas de anos lá se radicaram e cons
tituíram família e patrlmônlo material. 
Por todo êste Brasil assistimos êste espe
táculo animador. São japonêses, em .mui
tos milhares, com descendência brasilei
ra, transformando pelo seu traballlo per
tinaz, ordeiro e honrado a terra morta 
em riqueza viva. Como êles, no nosso Es
tado, paraguaio, bollv~anos, italianos, ale-

mães, sírios, libaneses, e tantos outros 
Imigrantes. Aqui fixados para a vida e 
para a morte. Não sabemos mesmo o que 
aconteceria à nossa Pátria, em matéria 
de desenvolvimento, sem essa participa
ção. Não será com o nosso endôsso que 
se aprovará, como está, uma lei marca
da de .Ingratidão e de desconfiança a 
quem tudo faz para esta.Nação,·que é de 
todos nós, seus moradores permanentes. 

O Sr. José Ermírio - V. Ex.8 permite 
um aparte? 

O SR. BEZERRA NETO - Pois não. 
O Sr. José Ermírio - Há uma grande 

diferença, Sr. Senador, entre aquêles ho
mens que vêm para o Brasil, lutar co
nosco para o engrandecimento da nossa 
Pátria, e aquêles que querem especular, 
morando no exterior e, abusando da nos
sa hospitalidade. Isso precisa ser bem de
finido porque muitos foram os europeus 
.que lutaram conosco e fizeram o enri
quecimento do Brasil. 

O SR. BEZERRA NETO · - O que 
V. Ex.a diz tem sido a linha-mestra de 
minhas despretensiosas palavras. 

Não é possível, nem lógico ou justo, 
equiparar tais elementos, legalmente 
chefes de familias brasileiras, aos qU:e 
pretendem ou estão agora a adquirir ter
ras, sem qualquer fixação no nósso ter
ritório. 

Abre o projeto apenas uma exceção, 
par~t os nossos lrmãosportuguêses, quan
do estatul no· art. 14: 

"São equiparados aos brasileiros, pa
ra efeitos desta lei, as pessoas natu
rais. de naCionalidade portuguêsa re
sidentes no Pais." · 

O .sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.11 um aparte? 

O SR. BEZERRA NETO - Pois não, 
.com prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Sena
dOl' Bezerra Neto, mais de uma vez te
nho feito modestas Intervenções em dis
cursos que versem sôbre matéria que 
V. Ex.11 ora está tratando. E, ainda ago- ~
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ra,. quero emitir meu ponto ·de vista e, 
desta vez,· sugerindo que nós, juntos ou 
isoladamente, procuremos dar uma so
lução jurídica que ·se ajuste bem aos sen
timentos do povo brasüeiro, de hospita
lidade tradicional e, ao mesmo tempo, 
que se ajuste à Carta Constitucional que 
está em vigor, mantendo, aliás, nesse 
ponto, tudo que há de democratico, de 
razoável, de justo e de no!Jre com rela
ção aos estrangeiros no Brasll. v. Ex.a 
sabe que não há discriminação jurídico
consti.tucional entre estrangeiros e na
cionais, sob o ponto de vista de direitos 
de · propi:iedade; vida, garantias e tal. 
Ora, êsse principio da igualdade entre 
nacionais e estrangeiros Impede, de cer
to modo, de ci:iar, de estabeleéer as dis
ci:imlnações que· muitos dos nossos· com
panheiros, movidos pelos melhores sen
timentos de amor à terra, de amor à Pá• 
trla, estão sugei:indo. A meu ver, em 
primeiro lugar, V. Ex.a tem tôda razão. 
Devemos dlstlngufr· estrangeiros que vêm 
ajudar o.Brasü e aquêles que vém·inter~ 
fei:ir no Brasil apenas com o espii:ito es~ 
peculativo. Mas não é possivel dlsci:iml~ 
nar, como declarei, do ponto de vista ju~ 
rídico- constitucional, entre estrangeiros 
e nacionais. V. Ex.• sabe que o problema 
da reforma agrái:ia está vigente, pen~ 
dendo de uma solução ou de uma con
tinuidade de solução, uma vez que o ór
gão destinado. a . essa finalidade. é o 
IBRA. E à pi:imeira vista, vei:ificamos 
uma cbntradição, um absurdo de oi:!e:ri
tação, quando se tem em vista em todos 
os Estados ·do Pais evitar ·latifúndio ou 
terras improdutivas e, em outras partes, 
como· está ocorrendo agora . em Goiás, 
Mato Grosso e na Amazônia, estrangei
ros .adquii:indo áreas teri:itoi:ia!s de ex
tensão superior a· alguns Estados do Bra
.sll. Ora o objetivo da reforma agrária é 
Ilmitar a propriedade, tomando-a mais 
produtiva. No entanto, êste mesmo ór~ 

gão cruza os braços diante da aquisição 
de verdadeiros latifúndios por estrangei• 
ros que não vêm trabalhar nem têm pla
no de ordem econômlca ou agropecuái:ia 

que possa justificar a posse, o dominlo 
de terras imensas. Dirá·V. Ex.a: qual se
ria a solução proposta? A meu ver, e 
data · vênia de todos os companheiros, 
não é difícil a solução. Não poderemos 
discriminar entre nacionais e estrangel~ 
ros, do ponto de vista juridico-constltu~ 
clonai, mas poderíamos vei:iflcar a quan
tidade, a extensão territorial que já com
promete, digamos, os interêsses dos na
cionais, com essa . invasão estrangeira, e 
disclpllnar, para nacionais e estrangei
ros, as cqndições para. aquisição de pro
priedade, limitada a. tantos hectares. -
Por. exemplo, nenhum nacional ou . es
trangeiro pode adquirir propi:iedàde de 
mais de · 3.000 hectares, sem apresentar 
ao IBRA e receber a aprovação do Plano 
Agropecuário que tenha justificado a 
aquisição da propriedade. Como se. exige 
a certidão .de quitação fiscal para quem 
vai adquii:ir uma propriedade imóvel, por 
que é que não se pode agora, para a 
aquisição · de . propi:iedade .rural, exigir 
plano prévio de aproyeltamento que o 
estrangeiro ou nacional pudesse ter em 
grandes áreas ou teri:itói:ios maiores . que 
pequenos Estados? A meu ver, é o pro
cesso mais adequado para a solução dês
se problema. V. Ex.a tem tôda razão em 

' ' 

considerar que não devemos nos animal 
de uma reação multo grande, um espi
rita ortodoxo, em relação aos estrangei
ros que vêm para o Brasil. Há estrangei
ros, conheço muitos na minha r~glão, no 
meu Estado, que sacrificaram a vida · sa
neando regiões para promover· o desen
volvimento do Pais, naturalmente no 1n
terêsse · próprio das suas emprêsas, que 
não é passivei separá-lo da vida, mas sa
neando· regiões Inóspitas. o eminente 
Senador João Cleofas conhece o que foi 
a ação dos Ludgren, na Paraíba. . 

O SR. BEZERRA NETO - Não são 
mais estrangelro's, são chefes de famillas 
brasllelras. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
feitamente. 
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· Esta a sugestão que me parece mais 
juridicamente cabível. Não podemos fi
car de braços cruzados, nem ferir a lei 
e a constituição, que não permite discri
minação entre nacionais e estrangeiros, 
nem podemos fugir a êste sentimento de 

. solidariedade humana, considerando que 
0 Brasil é Nação cosmopolita, onde não 
há distinção de cór, de nacionalidade e 
ond·e todos podem trabalhar com as ga
rantias da lei e do Govêrno. 

O Sr. João Cleofas - V. Ex. a me per
mite, Senador Bezerra Neto? 

O SR. BEZERRA NETO - Pois não. 
o Sr. Joio Cleofas - Quer-me parecer 

que êste assunto de aquisição de terras 
por estrangeiros está sendo encarado, no 
Brasil, sob aspecto um pouco emocional 
e, muitas vêzes,. demagógico. Na verda
de, há demagogia e, também, xenofobia. 
Por exemplo - é uma sugestão que me 
permito até incorporar ao vàlioso diS
curso de Vossa Excelência - se· nós per
mitissimos que os estrangeiros que vies
sem para aqui fazer aquisição de terras 
não tivessem a plena propriedade da ter
ra, mas tivessem o uso da terra para ex
ploração, durante um certo período, pa
ra, em. seguida, poderem, depois do pe
ríodo em que revelassem o propósito de, 
ào fazerem inversões, aqui radicarem 
empreendimentos. Entendo que o pro-

. blema ficaria sobremodo atenuado. Te
riamos assim, mais um modo de atrair 
para- aqui elementos que empregam seu 
labo.r na ocupação económica dos nossos 
grandes vazios territoriais . 

O SR. BEZERRA NETO - Senhores 
senadores, revestem-se de profunda im
portância as intervenções dos eminentes 
Senadores Argemiro de Figueiredo e 
João Cleofas. Uma das ponderações do 
eminente senador Argemiro de Figuei
redo é. no sentido de que, nos têrmos 
constitucionais vigentes, não podemos 
discriminar. 

Neste particular, a Constituição de 67 
é de rara e feliz sabedoria. Ela, quando 
trata do Direito de Propriedade, da li-

berdade da existência dêsse direito, equi
para brasileiros aos estrangeiros residen
tes no Pais. 

De modo que esta apreensão, digamos, 
patriótica, esta preocupação já vem res
salvada., nos têrmos do Artigo 150, ·da 
nossa Constituição, quando trata de di
reitos Individuais. ~ muito importante 
isto e tal preceito constitucional foi que 
serviu de base à lei, conferindo consti
tucionalidade ao projeto que vem tratar 
de terras de estrangeiros não residen
tes no País. 

Más acontece que êle trata de restri
ções para os estrangeiros não residen
tes no País e joga, nessas restrições, os 
estrangeiros já residentes no Pais, aquê
les que já têm, aqui, familia, os que são 
pais e' avós de famílias brasileiras. ~ 
contra êsse sistema de querer Igualar 
brasileiros, que aqui já residiam no tem
po da lei, àqueles que adquirem terras 
sem virem residir no País. Assim, é con
tra esta discriminação que apresento 
emenda, mostrando que nós, brasileiros, 
sendo o Brasil um Pais nóvo, um Pais 
de imigração, não podemos cometer essa 
lnj :ustiça. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - O as
pecto a que V, Ex. a se refere da di~
crimina.ção, é constitucional. 

O SR. BEZERRA NETO - Claro. Há 
outro· aspecto da observação de Vossa 
Excelência quanto ao projeto que tra.ta 
das limitações diárias, dos cuidados das 
limitações também de terras de estran
geiros com estrangeiros, das condições 
de uma limitação quantitativa das gle
bas. De tudo isto o projeto trata. Mas _o 
fato de o projeto disto tratar não quer 
dizer que devemos decidir, de logo, que 
êle trata bem. Compete a cada um de 
nós, ·homens de responsabilidade, especi
almente nós Senadores, e aquêles que se 
dedicam à vida económica, à vida rural, 
à produção, como V. Ex.", como o Se
nador João Cleofas e o Senador Carlos 
Lindenberg, e tantos outros,. ler o pro-
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jeto, publicado, ontem, no Diário do Con
gresso e oferecer-lhe nossas emendas. 

O Sr. João Cleofas ...:.... O projeto, no
bre Senador, na verdade, foi elaborado 
sob inspiração ou subordinação a essas 
fôrças emocionais e demagógicas que 
agem e que impulsionam assunto desta 
seriedade. De resto, Vossa Excelência o 
vê, freqüentemente, em vários temas im
portantes que interessam ao nosso Pais. 
Veja, por exemplo, o caso da reforma 
agrária que serviu, durante muito tempo, 
como o mais sensível, o mais utilizado 
instrumento de agitação social, não para 
se fazer reforma agrária, mas para se 
perturbar a sua elaboração e a sua im
plantação. Eu receio muito que o pro
jeto a que V. Ex.a se refere, que pode 
ter sido elaborado com os melhores pro
pósitos, vá acarretar distorção altamen
te prejudicial à ocupação do nosso va
zio territorial. 

O SR. BEZERRA NETO - li: aspecto 
peculiar à apresentação do projeto. Nas 
minhas · palavras iniciais eu concordei 
com V. Ex.a Disse então: "Com esta me
dida parece-nos que o Govêmo foi sen
sível à atoarda trovejante sôbre o Pais, 
a respeito da aquisição de glebas de ter
ras, em vastas extensões do Brasil, por 
estrangeiros não residentes no território 
nacional." 

Nas minhas próprias palavras houve, 
portanto, esta observação. Realmente, 
V. Ex. a, nas suas ponderações sôbre o 
fato de que a lei não deve criar sômente 
restrições, ao invés de incentivos, tem 
tôda a razão. Jl:ste ponto já abordei, iJor
que nós estamos num Pais ainda nôvo, 
num Pais de emigração, num Pais onde, 
podemos afirmar, apesar de todo o pro
gresso, a maior parte das coisas estão 
por fazer. 

Minha emenda tem êste sentido, res
salvando aquêles que já produzem no 
Pais, tenham ou não nascido nêle .. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite-me V. Ex.11 um outro aparte? (As-

sentimento do orador.) Está V. Ex.a 
nos despertando a atenção. Confesso, 
inicialmente, ao nobre Colega, que não 
li o projeto. Mas, em boa hora, V. Ex. a 
nos está advertindo, ... 

O SR. BEZERRA NETO - Está na fa
se de receber emendas. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo-... no 
sentido de que se tome conhecimento da 
proposição, para cada um emendá-la co
mo entender conveniente. Verifica~se, 
de inicio, pela exposição que V. Ex. a faz, 
o seguinte: talvez o têrmo "residência", 
para quem quer colocar a coisa nos de
vidos têrmos, não seja bem o desejado, 
e, sim, "domicilio", porque domicilio é a 
residência com ânimo definitivo. 

O SR. BEZERRA NETO - Claro! 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - De 
modo que aquêles que não vêm com o 
ânimo definitivo de se fixar no Pais não 
deveriam ter as vantagens da aquisição 
de terras sem limites. Por outro lado, é 
fácil fraudar a exigência única e ex
clusiva da residência. A residência é um 
fato precário. Durante meses uma pes
soa pode estar residindo no Brasil. Não 
é êste o propósito do espírito do legis
lador. :l!lste quer, naturalmente, que o 
homem adquira suas propriedades e ve
nha trabalhá-las, venha cultivá-Ias no 
setor agropecuário. ·Acredito, Senador 
Bezerra Neto, que, se encaminhássemos 
a solução do problema para um substi
tutivo, dentro dos princípios que decla
rei, há pouco, no primeiro aparte, nós 
teríamos a solução. Se há um órgão ins
tituído, no Pais, para solucionar o pro
blema da reforma agrária, de produção, 
de produtividade do solo, 'limitações de 
áreas para cada pessoa, para cada em
prêsa - pessoa individual ou coletiva. -, 
então a êsse órgão deveria caber a ini
ciativa ou a função de, em cada proprie
dade de extensão superior àquelas aqui
sições, como são feitas, de 100, 200 mil 
hectares, até um certo limite, que ela 
não interviesse para não perturbar o li-
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vre comércio de terras. MW> quanto a 
propriedades de área superior a. essa. li
mitação, o mRA poderia estabelecer que 
nada. se adquirisse sem uma prévia pla
nificação aprovada. Ai íamos fugir a. ês

. ses preconceitos todos, íamos fugir a. tô
das essas su tllezas do exame j uridico de 
cada matéria funcional. Mas não pode
mos, dada as circunstâncias, voltar, a 
esta altura da. civ111zação · brMileira, da 
cultura nacional, a um plano de discri
minação entre nacional e estrangeiro. 
O que se estabelece para o nacional, a 
pessoa individual ou coletiva, no ·tocante 
à aquisição de grandes áreas territoriais, 
que se estabeleça também para o estran
·geiro. :1!: preciso a planificação prévia: 
o· que é, e o porque é, porque é que êle 
pretende uma extensão de área maior; 
digamos, do que o Espirita Santo, do 
que Sergipe ... 

O SR. BEZERRA NETO -O projeto 
chega a prever esta parte. 

O Sr. · Argemiro de Figueiredo - ll:le 
prevê esta parte. 

O SR. BEZERRA NETO - MM é o 
mRA. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - :1!: o 
mRA? 

O SR. BEZERRA NETO - li: o mRA, 
mas podemos melhorar o projeto. 

·O Sr. Argemiro de Figueiredo -Mas ai 
é que está. Precisamos arredar essa idéia 
de discriminação entre nacionais e es
trangeiros, porque quando não discrimi
namos estamos no pressuposto de que o 
estrangeiro vem colaborar conosco com 
Iguais sentimentos do nacional. 

O SR. BEZERRA NETO - Como disse 
a V. Ex.a, a. Constituição discrl.Jn!na. 
Discrimina, salutarmente, quando ela 
diz: "dá o direito de propriedade livre 
a brMileiros e estrangeiros residindo no 
Pais". 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - A re
sidência, é Isso o que eu digo, constitui, 
no Direito Civil, conceito meio precário. 

Diante do que temos em vista seria, en
tão, o domicílio. Não haveria violação ao 
preceito constitucional. 

O SR. BEZERRA NETO - Permita-me 
V. Ex.8 , nesse particular, já que estamos 
na introdução do Código Civil, veja como 
é necessário e útil dlscuilr~se o projeto. 
Como a palavra "diálogo" executada, tem 
o seu valor! 

V. Ex.a acha. que, em vez de residên~ 
ela, se deva dizer domicílio; a sugestão 
de V. Ex.8 , que tem tôda procedência, 
mostra, ao mesmo tempo, como é neces
sário debater-se um projeto. Resultado: 
nem· domlcllio, nem residência isolada. 
Pode figurar no projeto "residência e do
micilio" .. 

Pode haver domicílio, no País, sem nêle 
se residir. E o projeto trata de pessoa ju
rldica. A pessoa jurídica pode ter mais 
de um domicílio. Ela estará nos Estados 
Unidos· e tem um domicílio lã, e tem fir
ma registrada aqui, mas não tem resi
dêricfa.. Então, pode~se exigir residência 
e doinicíllo. As vêzes "residência" tem 
mais expressão do que o "domicílio". 

Existe o domicílio legal que não é re
.sidência. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Em 
matéria de Direito Civ!l, v. Ex. a sabe 
que domicilio é residência com âmbito 
definitivo. 

O SR. BEZERRA NETO - Mas pode 
haver domicílio, sem residência. Uma 
firma tem mais de um domicílio porque 
é pessoa jurídica.. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - EssM 
exceções que V. Ex. a apresenta não são 
aplicáveis ao caso ora em discussão. 

O SR. BEZERRA NETO - Podemos 
.exigir no projeto, domlcíl1o e residência. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - En
tão que se faça assim, porque, de qual
quer forma, fica preciso na lei que, o 
que se quer é a permanência do estran
geiro no uso da terra. 
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O Sr. Nogueira da Gama - Para con
tornar essas dificuldades que V. Ex. a 
acaba de mencionar as antigas leis da 
terra usam expressões que se repetem 
em quase tôdas elas: residência com mo
rada habitual e ânimo de permanência 
definitiva. De modo que Isso resolve o 
problema; exige que haja. o desejo de 
permanecer na. terra, sem exigir o do
micilio propriamente, porque, assim, o 
proprietário que tiver um domicilio em 
outro lugar, pode possuir a terra, desde 
que tenha essa residência com morada 
habitual e ânimo de ali permanecer. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a me 
honra com . um aparte? ' (Assentimento 
do orador.) ll:sse assunto deve. ser en
carado - como está sendo encarado por 
v. Ex.a através de seu discurso - com 
muito cuidado, multa cautela. Devemos, 
é meu ponto de vista, num pais de di
mensões cóntinentaiS, ein que a agricul
tura pràtlcamente ainda não foi desco
berta, ao revés de restringir, alargar as 
oportunidades. Isso. me vem a propósito 
do aparte do eminente Senador Noguei
ra da Gama. Vamos admitir que argen
tinos aqui organizem uma firma de pes
soa jurídica, para operar em· têrmos 
agrícolas e pastoris. Então vamos exigir 
que êsses estrangeiros venham morlll' 
aqui, quando podem ter os seus prepos-:
tos, alcançando os objetlvos da sua pro
gramação. Ora, eu entendo que se devia 
arrumar uma forma para. alcançar-se a. 
opinião média. da Casa. Indo a. matéria 
para. as várias Comissões; tenho a Im
pressão - pelo interêsse que está pro
.vocando - virão pareceres, substltutl
vos, conflitos de pontos de vista. Seria 
Interessante o entendimento das Lide
ranÇas, e, nesse sen~ldo, a.ca.bo de con
versar com o Senador Flávio Brito, para 
buscar-se um substitutivo que represen
te o pensamento unânime da Casa. An
tes de a matéria receber os pareceres das 
comissões, as Lideranças entender-se
lam e buscariam um estuário comum pa
ra as suas opiniões. 

O SR. BEZERRA .NETO - Devo obser
var a V. Ex. a que as emendas até agora. 
apresentadas respeitam as linhas mes
tras do projeto. 

O Sr. Antônio Carlos - Permite-me 
V. Ex." um aparte? 

O SR. BEZERRA NETO - Com prazer. 

O Sr. Antônio Carlos - Estou ouvindo, 
com atenção, o discurso que V. Ex.a es
tá proferindo sôbre o projeto de lei de 
matéria. do Poder Executivo, que vem 
atender ao problema largamente debati
do, illtlmamente, no Parlamento e na. 
Imprensa, da. propriedade de áreas r~
rais, por estrangeiros. Realmente, a. 
Constituição em vigor, como V. Ex.a com 
precisão e lucidez ressaltou, deu ao pro
blema. um tratamento ideal. No capítulo 
dos direitos e garantias Individuais, no 
artigo 150, atribuiu o direito de proprie
dade, em têrmos amplos; a. brasileiros e 
estrangeiros residentes no Pais. O proje
to de lei vem, no meu entender, regula
mentar o dispositivo constitucional. Tem 
que atender, de um lado, o interêsse do 
nosso País e assegurar uma. ~rrente 
emlgratória de alta. categoria. que possa. 
colaborar conosco no desenvolvimento 
do Pais e, por outro lado, tem que aten
der a. circunstância. de afastar o perigo. 
de aquisições de áreas de terras por pes
soas naturais, j uridlca.s ou estrangeiras 
não residentes no Pais, que fazem essas 
aquisições com .os mais variados objetl
vos, alguns em conflito frontal com o in
terêsse. nacional. A emenda de V. Ex. a 
que eu tive a. honra. de conhecer antes 
mesmo do discurso que V. Ex. está pro
ferindo, objetlva, no meu entender, 
aperfeiçoar o projeto· que equiparou os 
portuguêses aos bràslleiros no que toca. 
à aquisição dessas-áreas rurais, fazendo 
com que os primeiros não tivessem que 
cumprir aquelas exigências que o proje
to consigna para outros estrangeiros re
sidentes no ·Brasil. V. Ex. a não altera a 
regra geral quanto à distinção entre es
trangeiros .residentes no Brasil e estran-
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gelros não residentes, que queiram ad
quirir uma área rural. Como o projeto 
equipara os portuguêses a brasileiros, fa
zendo com que os primeiros não tenham 

. que cumprir aquelas exigências consig
nadas n() projeto para outros estrangei
ros residentes no Brasil, V. Ex.a ·Inclui 
nesta regra outros estrangeiros que, não 
sendo brasileiros, têm, contudo, ligando
os ao nosso Pais, lnterêsses, aflitos, dedi
cações; que têm no nosso Pais, raizes fa
miliares ou de outra nobre natureza, ca
pazes de permitir que -se possa dar, a 
êles, estrangeiros residentes no Brasil, 
não portuguêses, êsses já atendidos no 
projeto, tratamento que se dá aos bra
eilelros. Creio que a emenda de V. Ex.a 
aperfeiçoa a proposição. Fui designado 
pelo Sr. Presidente da Comissão de Jus
tiça, Relator da matéria nactuele órgão 
técnico, e espero poder examinar oportu
namente a emenda e ratificar as consi
derações que estou fazendo através dêsse 
aparte. 

O SR. BEZERRA NETO - Muito obri
gado ao nobre Senador Antônio Carlos. 
É uma tranqüilidade, -para nós, têrmos 
V. Ex.a como Relator da matéria numa 
das Comissões, porque somos testemu~ 
nhas do seu espírito público, do seu sério 
lnterêsse pelos. assuntos de legislação, es
pecialmente aquêles relacionados com a 
Carta Magna do Pais .. 

Mas, a emenda que ofereci, essa pri
meira, bem assim outras. que também 
vamos oferecer, d.esde logo vejo que ela 
não está completa porque, na preocupa
ção de salvarmos das restrições os 
estrangeiros chefes de família, .esquece
mos, . por exemplo, estrangeiros . que 
estão aqui há 20, 30 e 40 anos, inas que 
não casaram, são solteiros. Tem qÜe ser 
observado êsse particular. 

Voltando às minhas considerações, Sr. 
Presidente: 

. Entre as emendas que oferecemos, 
uma desde logo apresentamos em mesa, 
ou seja a de dar nova redação a êste dls-

positivo, para néle Incluir os que se cons
tituíram em familla brasileira, pelo me
nos até esta data, e aqui residam. Temos 
a propósito, e abonadora· do .que. defen
demos, lei parte em vigência no Brasil, 
conceituando o que seja familia brasi
leira. É um estatuto de' 19'40, .o Decreto
Lei n.0 1968, de 17 de janeiro, que regu
la as concessões de terras e vias de co
municação, bem como o estabelecimen
to de Indústrias, na faixa de. fronteiras. 
Como multas das medidas do Estado 
Nôvo, o decreto-lei reveste-se de saluta
res e históricas medidas, mas não tran
sigiu com a xenofobia, e ao tratar' das 
concessões de terras na faixa de fron
teiras, no art. 2.0 , item I, estabeleceu que 
na sua apreciação ter-se-la em vista 
"que os concessionários sej aro, de prefe
rência, brasileiros ou se achem ·constitui
dos em familias brasileiras, consideran
do-se brasileira a familia cujo chefe se
ja brasileiros, ou tenha filhos brasileiros. 

Ao jacobinlsmo endossado pelo proje
to oferecemos esta contribuição de bom 
senso, de elementar justiça, de· indecli-
nável e humano realismo. ·. 

Defendemos um ponto de vista que, 
estamos certos, cintila à consciência do 
povo brasileiro. 

Sr. 'Presidente, encaminhamos à Mesa 
a seguinte 

EMENDA 

Ao :P~jeto de Lei n.0 134, de 1968 

Ao art. 14 dê-se a seguinte redação: 

"Art. 14 - São equiparados aos bra
sileiros, para os efeitos desta Lei, as 
pessoas naturais de nacionalidade 
portuguêsa residentes no País, bem 
àsslm as de outras nacionalidades 
que, residindo no Brasil à data de 
sua publicação, hajam se constituí
do em .famili~ brasileira. 

§ 1.0 - Para os fins dêste artigo 
considera-se família brasileira aque
la em que o chefe ou um dos côn-
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juges .seja brasileiro ou tenha filhos 
brasileiros. 

. § 2.0 
- Também não se aplicam as 

restrições da presente Lei ao casal 
de · miclonalidade estrangeira que 
haja contraído núpcias no Brasil e 
aqui resida na data de publicação 
desta Lei. " 

Era· o que tínhamos a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bemLMuito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o nobre senador Desl-
ré Guarani. · · 

O SR. DESIJU: GUARANI - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, em vários discursos, pronun
ciados ano passado, em agôsto e setem
bro,. nesta Casa, tivemos a oportunidade 
de analisar alguns dos aspectos do siste
ma .. tributário federal, especialmente 
aquêles que se .referem à sonegação de 
Impostos, Inclusive na parte de contra
bando. 

Nesses pronunciamentos profligamos 
as medidas de benemerência que o Go
vêrno Federal vem adotando em benefí
cio daqueles que não pagam impostos 
regularmente. 

11: de ressaltar que tais benemerências 
se acentuaram no Govêrno instalado no 
Pais em 1.0 de abril de 1964 quando, a 
partir .dessa data, vários a tos de anistia 
foram baixados concedendo favores e 
benefícios aos que não regularizaram sua 
situação perante o Fisco. 

O atual Govêrno do Marechal Costa e 
Sllva já baixou dois decretos-leis, de 
anistia ampla, para aquêles que não pa
garam o que deviam. 

Enquanto · existe essa benemerência, 
essa boa vontade, tolerância, quase que 
favoritismo, essa proteção àqueles · que 
não recolhem os impostos pagos pelo po
vo e que deveriam depositar no erário, 
não há qualquer medida beneficiando 
os poucos contribuintes que regularmen-

te, se apresentam diante do Fisco Fe
deral. 

Num dos nossos pronunciamentos re
lacionamos os vários decretos-leis e por
tarias que somavam - isto em setembro 
de 67 - mais de 30 atas, a partir de abril 
de 1964, dando beneficias Imensos àque
les que não pagavam os impostos regu
larmente. 

Essas considerações vêm a propósito 
de um fato que está dominando o noti
ciário, especialmente na imprensa de 
São Paulo, relativamente a umas fábri
cas de cigarros. Os diretores dêsses es
tabelecimentos, há mais de um ano, pos
sivelmente há dois anos, vêm arrecadan
do o impôsto de consumo e não o reco
lhem aos cofres da Fazenda Nacional. 
Arrecadam dos compradores de cigar
ros, porque os cigarros são vendidos no 
preço de tabela, como se os impostos pa
gos estivessem, e deixam de recolher o 
impôsto. 

E, mais que isto, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, houve um período em que 
uma dessas fábricas, a Sudan - que pe
ço não se confunda com a nossa SUDAM, 
com m; a fábrica de São Paulo se escre
ve com n, final- no ano de 1967, ou 
melhor, durante todo o ano de 1967, 
apresentou guias falsas nos bancos arre
cadadores, como está comprovado, atra
vés de processos já instaurados. 

A verificação ·dessa sonegação foi pos
sível apenas em virtude da chamada 
"Operação Justiça Fiscal", realizada em 
fins. de 1967, em São Paulo. A Fiscaliza
ção recebeu determinadas instruções e se 
verificou, pelo cotejo entre os números e 
valôres das guias existentes nas reparti
çõs e as existentes nos estabelecimentos, 
que eram totalmente lnexatos os valôres 
apresentados nas .repartições. 

Mas a documentação apresentada nos 
estabelecimentos, durante as várias vi
sitas dos fiscais, dava como certos. Há 
um conluio muito grande entre êsses es-
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tabelecimentos financeiros, um verda
deiro assalto combinado para que os 
trinta bilhões de cruzeiros fôssem desvia
dos, locupletando um determinado grupo 
que, agora, se apresenta à Nação como 
nacionalista. 1!: um nacionalismo do rou
bo, se Isto pode ser chamado de nacio
nalismo. Invocam um falso nacionalis
mo para defender o roubo que planeja
ram e executaram durante dois anos. 

Mas, Sr. Presidente, a atitude que o 
Ministro Delfim Netto, mandando pren
der êsses sonegadores, mais do que sone
gadores, ladrões dos dinheiros públicos, 
porque são dinheiros públicos cobrados 
mediante lmpôsto e não recolhidos aos 
cofres federais, tem o nosso Inteiro 
apoio. Apoiamos o Ministro da Fazenda 
nesta medida, apenas lastimando não ti
vesse ela sido tomada antes. O Ministro 
da Fazenda, por essa atitude; demons
trou um grande desassombro, uma gran
de e destemida coragem, porque é fato 
público e notório que um dos advogados 
da organização sonegadora ·integra o 
atual Ministério, é Ministro do atual 
Govêmo. Dai considerarmos multo cora
josa a atitude do Ministro da Fazenda, 
que possivelmente está entrando em 
conflito com um dos seus colegas do MI
nistério. 

A propósito dessa. trama - verdadeira 
corrupção dentro da Administração tri
butária federal- desejamos fazer refe
rência às declarações prestadas no ano 
passado ou, melhor, no comêço dêste 
ano, em 9 de fevereiro, por um dos ele
mentos mais destacados do Movimento 
Revolucionário de 1964, e muito atuante 
nas . penalidades Impostas àqueles rela
cionados como corruptos pela Revolução. 
O então Coronel Meira Mattos, em 9 de 
fevereiro de 1968, assim se pronunciava, 
conforme consta do O Estado de São 
Paulo dessa data: 

(Lendo.) 

"Corrupção - explicou o Coronel 
Melra Mattos -. é coisa que existe 

em todos os Ministérios, em tôdas as 
repartições públicas. A humanidade 
é corrompida por natureza. A prova 
disso é que a literatura universal 
tem sempre como constante o tema 
corrupção. A literatura dos Estados 
Unidos, por exemplo, é especializada 
no assunto, sendo exemplo tiplco o 
atuàl best~seller chamado The Hotel. 
Neste livro, tôdas . as personagens 
passam o tempo roubando o dono do 
hotel." · · 

1!: profundamente lastimável, Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, que depois de 
um Movimento que teve como motivação 
o combate à corrupção, um dos seus 
mais· destemidos executorés faça como 
que apologia daquilo que êle mesmo com
bateu. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite
me V. Ex.a um aparte? 

O SR. DESmll: GUARANI - Com tô
da a. satisfação, nobre Senador Josaphat 
Marinho. 

O Sr. Josaphat Marinho ....; V. Ex.a 
observa. bem, porque cumpre . salientar 
que corrupção sempre houve em diferen
tes partes e em diversos momentos. En
tretantç, o combate à corrupção jamais 
foi, a não. ser na atual situação brasi
leira, programa de Govêmo. 

O SR. DESIRll: GUARANI - Exata
mente, Senador Josaphat Marinho. 
Constitui programa de Govêmo e, infe
lizmente, está sendo executado em al
guns setores, como prova o caso da 
Sudan, em que os ·acusados foram postos 
em liberdade, por medida de Juiz Fe
deral, _em São Paulo, que os processos 
estão parados na repartição pois que, a 
acusação, ainda dependente de averi
guação,· conforme alegam os acusados. 

A última Hora de São Paulo, de 3 de 
junho de 1968, publicava o seguinte: 

"Processo sôbre falsificação de guias 
de impostos parado, desde março 
último. 
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TOdos os falsários estão em liberda
de." 

Desde o dia 8 de março último es
tão paralisados no InstitutO da Po
ilcia Técnica, à espera de exame 

· grafológico; os processos instaura
dos pela Polícia Flederal de São Pau
lo, n.os 1 e 2, de 1968, sôbre falsifi
cação de gulas ·d·e recolhimento de 
impôsto sôbre produtos industriali
zados . . Os prej uizos calculados no 
inicio das d111gênc1as, em janeiro 
passado, eram de dezenas de. milhões 
de cruzeiros novos. Entretanto~ os 
. falsificadores . continuam . agindo, 

. porque .das três máquinas autentica-
doras, util1zadas . nas fraudes (de 
502, .110 e RC-1) sõrnente uma foi 
apreendida pelas autoridades." 

E mais adiante: . 

"TODOS SOLTOS 

Uma · das principais envolvidas é a 
Fábrica de Cigarros Sudan S/ A., por 
sonegação. de NCr$ 12.000.000,00 do 
impôsto · sôbre produtos industriali
zados, . pretensamente recolhidos 
através de gullis falsas. Já foram ou
vidos os implicados, Saul Bandeira 
de Melo Janequine e Roberto Ney 
Anibrozlno, diretores-gerentes da 
firma. · 

As investigações, a cargo do delega
dei Roberto Mesquita Sampaio, da 
Policia Fazendária, vão· devagar. 
Todos os integrantes da' quadrilha 
estão soltos e uma das poucas provi
dências tomadas pelo delegado foi 
pedir o levantamento da conta ban-
cária dos envolvidos. · 

Por out~o ·lad·o, o própl'io Ministro 
da Justiça, Sr. Gama e Silva, é li
gado à Sudan, permanecendo ainda 
como advogado da emprêsa ..:.. fun
ção que emrce há vários anos -
conforme certidão ainda em vigor 
nos autos da ação movida por Ursu
lina Dangelo contra a fundação Anl-

ta Pastore Dangelo, da 6.a Vara Cí
vel da Capital. 

O Sr. Fernando do Vai, chefe do ga
binete do Ministro da Fazenda, insa
tisfeito com o andamento das In
vestigações, vai intervir no caso para 
dinamizá-lo a pedido do · Ministro 
Delfim Netto." 

Na ocasião, aquela fábrica, para fugir 
à ação do fisco, Intentou ação judicial 
e ganhou também, como agora, em pri
meira Instância. Mas o Tribunal Federal 
de Recursos restabeleceu o boi na linha e 
sustou a ação da Sudan . 

O Juiz da 7.a Vara da Justiça Federal, 
em São Paulo, sustava qualquer procedi
mento administrativo ou civil de nature
za fiscal e determinava que se cancelas
se e se tomasse nulo o ato de infração 
e multa lavrado 'contra o lmpetrante, se 
despachar petitÓrio da Sudan. · 

Agora o Juiz Federal determinou a sol
tura dêsses elementos. Lemos nos jornais 
que S. Ex.a o Ministro da Fazenda pro
videnciou para que o Tribunal Federal 
de Recursos reexamine a. questão. 

Não sei como é que êsse Juiz Federal 
de São Paulo foi encontrar elementos 
para sua sentença, mesmo porque a pri
são foi ato do Ministro e constitucional
mente ato de Ministro só pode ser apre
ciado pelo Tribunal Federal de Recursos, 
não é Juiz Federal de primeira Instância 
que va:I analisar, que vai tomar conhe
cimento de decisão de Ministro. 

Mas ·Isto Sr. Presidente, Srs. Senado
res, sem fazer qualquer Insinuação, nem 
de leve a quem quer que seja, apenas di· 
zendo, êsse pessoal se locupletou por en
riquecimento Ilícito de 30 bilhões de 
cruzeiros ganhos ilegitimamente, e que 
podem ser também ilegitimamente apli
cados. Esta é que é a realidade e tal
vez assim esteja sendo. 

Agora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
·neste caso da Sudan em que esta em
prêsa, depois de se apropriar indêbita-
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mente, inclusive por documentação fal
sa, por lançamentos falsificados na sua 
escrita, por erros .premeditados para que 
os recolhimentos de impostos fôssem di
minuídos, . provocando uma concorrência 
desleal com os estabelecimentos que re
colhem os seus impostos, vem agora ale
gar nacionalismo, alegar que está sendo 
vítima, porque Iria concorrer com em
prêsa estrangeira que domina o mer
cado nac!onàl. 

'•.' . 
Sou nacionalista, mas ao Inferno um 

nacionalismo dêsse tipo, um nacionalis
mo de ladrões, um nacionalismo de apro
'pr!ação !ndéb!ta declarada! Isso não é 
nacionalismo. Tal o desplante de quem 
não tem nenhuma orientaçãó moral no 
trato comercial e público que, descarada
mente, alega estar sendo vítima de um 
ant!nac!onalismo. líl a mesma coisa que 
um ladrão ou um assassino, que agiu 
dentro de um bar cujo dono seja estran
geiro, ao ser prêso pela polícia venha 
alegar que está havendo uma prevenção 
·an:tlnac!onal!sta contra êle, pois não foi 
prêso o dono do bar, que é estrangeiro. 

'mste caso rumoroso, que ainda vai pro
vocar muita polêmica na administração 
pública brasileira, especialmente no se
ter fazendárlo, trará à baila inúmeros 
a.Spectos das deficiências com que se de
bate ·a administração fa.zendâria nacio
nal. 

No ano passado, em várias oportuni
dades, analisamos Inúmeros aspe.ctos das 
deficiências da máquina fazendár!a fe
deral, que está sendo objeto de. determi
nadas experiências. 

Há, agora ._;,'já que estamos falando 
em· nacionalismo - orientação de cha
mados especialistas norte-americanos, 
qua . vieram para o Ministério da Fazen
da dizer o que está errado, o que não 
deve ser feito, como deve ser. feito. Mu
dou tudo, o sistema foi alterado. Deze
nas de funcionários foram aos Estados 
Unidos aprender como se faz a admi
nistração fazendárla nos Estados Un!doe, 

para .aplicar os novos conhecimentos no 
Bras!!. 

Pelas experiências que estão surgin
do, Sr. Presidente, Srs. Senadores, êsses 
ensinamentos, ou não foram bem apren
didos, ou estão completamente errados, 
porque, na realidade, nunca se sonegou 
tanto, neste Pais, como depois que se 
·fizeram essas várias experiências no sen
tido de Implantar novas formas de ar
recadação de impostos pelo Fisco federal. 
No caso da Sudan, por exemplo, uma 
úni~a firma sonegou 30 bilhões de· cruzei
ros, mais do que a arrecadação de alguns 
E~ta.dos, no plano federal. . O Estado do 
Amazonas não arrecada 30 bilhões de 
cruzeiros de IPis por ano. Posso citar 
o P!aui, Acre, Sergipe, possivelmente o 
Rio Grande do Norte, nenhum dêsses 
Estados arrecada, de tôdas as suas in
dústrias, 30 bilhões de cruzeiros de IPI. 

A Sudan arrecadou, recebeu e não re
colheu; numa apropriação indébita, con
forme está demonstrado.· Os d!retore~ 
estão se locupletando dêsses recursos e, 
estimulados, talvez, pela benemerência 
do Govêrno atual, em continuidade ao 
anterior, que estabeleceu sucessivas dis
pensas de multas, que não aplica a "Lei 
de Correção Monetária'', tantas as anis
tias dispensando de correção monetária 
os devedores de impostos, essa firma, 
chegou ao desplante 'de, recentemente, 
requerer· ao Ministro da Fazenda que o 
débito de NCr$ 30.000.000,00 fôsse pago 
em quarenta prestações semestrais, quer 
dizer, em vinte anos, com prazo de dois 
anos. de toler4ncia . 

Na apreciação dêsse petitório, o Minis
tro Delfim Netto foi alertado para o pro
blema e tomou conhecimento de ·todos os 
pormenores da sonegação, resultante de 
verdadeira estrutura comercial que se 
Instalou para Isso em São ·.Paulo. Ini
ciando-se na Sudan, outras fábricas de 
cigarro seriam compradas· para, palo 
mesmo processo, arrecadar e não .t:eco-

'·lher ao Fisco. O dinheiro seria empre
gado para adquirir luxuosas vivendas, 
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para. assumir o contrôle aclonârlo de ou
tras emprêsas e, talvez, para algum es
banjamento que o povo não chegue a 
ter conhecimento. 

Houve vârlos pronunciamentos favorâ
vels à atitude do Ministro da Fazenda. 
Não somos o primeiro. o Jornal do Bra
sil de hoje publica . artigo do nosso co
lega Gouvêa Vieira, suplente do Senador 
Vasconcelos Tôrres, artigo sob o titulo 
"A Luta contra a Fraude"'. 

Permito-me lê-lo, para que conste de 
minhas observações: 

"A LUTA CONTRA A FRAUDE 

J. P. Gouvêa Vieira 

Na semana passada, o Ministro da 
Fazenda, professor Delfim Netto, de
terminou a prisão administrativa, 
por 90 dias- enquanto se processa o 
inquérito administrativo e .. não se 
efetua a sua remessa ao Poder Ju
dlclârio . - de todos os dlretores de 
uma fâbrica. de cigarros, com. sede 
em São Paulo, acusados de apropria
ção lndéblta e de sonegação fiscal de 
trinta milhões de cruzeiros novos, ou 
seja, trinta bilhões de cruzeiros an
tigos,. referentes . ao lmpôsto sôbre 
produtos Industrializados - I.P.I. -

.quantia esta arrecadada dos compra
dores dos cigarros e que não foi re-

. colhida aos cofres públicos . . 

· Para se ter uma Idéia do vulto da 
· . fraude de que são acusados os ·dlre

tores da emprêsa em questão -.pôr
que hoje em dia, em face da infla
ção que nos assola, o dip.helro quase 

. não tem .expressão -.deve ser sah
entadci que trinta bilhões de cruzei
ros velhos,_ou trinta milhões de cru 
zeilfos novos, equivalem à soma. da 
remuneração mensal total de tre
zimtos mil operârios, percebendo o 
salârio-minlmo. · 

Esta quantia é, evidentemente, tão 
elevada que, segundo o Ministério da 
Fazenda.. permitiu aos aclonlstas 

majoritârios da emprêsa em causa, 
adquirirem o contrôle de mais outras 
duas, possuidoras de vârlas fâbricas 
de cigarros . 

Além disso, um dos beneflclârios da 
fraude - apesar de nem mesmo 
apresentar declaração para pagar o 
lmpôsto de renda - adquiriu, recen
temente, propriedades em São Paulo, 
no valor superior a um bilhão de 
cruzeiros velhos, isto é, correspon
dente ao salârio-minlmo mensal per
cebido por dez mil operârios. 

Até hã bem pouco tempo no Bras1l, 
crimes dêste montante ficavam 1m
punes; 

Agora, porém, devido à firmeza e à 
coragem do atual Ministro da Fa
zenda, tudo fazia crer que !riamos 
seguir por novos rumos. 

No entanto, os fatos que estão ocor
rendo são desalentadores. 

Jâ foi lmpetrado babeas corpus. a 
favor dos acusados perante um juiz 
federal, em São Paulo, manifesta
mente incompetente para conhecer 
do assunto - pois a competência 
para apreciar os atos de um Minis
tro _de Estado é do Tribunal Federal 
de Recursos - e o babea.s corpus in
terposto no sâbado, j â foi concedido, 
encontrando-se soltos todos os indi
ciados, desde domingo passado. 

Por sua vez, os processos administra
tivos passarão, de agora por diante, 

· a ter os seus andamentos com a len
tidão e os entraves decorrentes da 
mâqulna administrativa e o assunto 
acabarâ caindo no esquecimento. 

Por outro lado, o Ministro da Fazen
da passou a ser denunciado, por pu
blicações feitas, pela imprensa, e na 
própria Câmara dos Deputados, co
mo tendo agido com o intuito de fa
vorecer a concorrente da companhia 
faltosa, ou seja, uma emprêsa de ca
pital estrangeiro, e portanto, fo11n-

' ·I 
I 
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culpado de entregu!sta, pois estaria 
prejudicando o andamento de um 
empreendimento nacional em bene
ficio do desenvolvimento de uma so
ciedade pertencente, na sua maioria, 
a estrangeiros. 

Além disso, os diretores da compa
nhia acusada da fraude se propÕe a 
mandar ao Ministério da Fazenda, no 
fim do mês, os seus empregados, 
ameaçados de não receber . os seus 
vencimentos, como uma decorrência 
da ação fiscal. 

Em resumo, o Ministro da Fazenda 
não só não consegue deter, para ave
riguações ...:.. como lhe faculta a lei 
-·os suspeitos de uma enorme sone
gação fiscal, acrescida da apropria;. 
ção indébita, como passa a ser 
acusado de agir contra os interêsses 
nacionais. 

Assim é, realmente, difícil ou mes
mo impossível, impedir que, no Bra:. 
sil, continue a prosperar, e grande
mente, a indústria do furto, da 
apropriação indébita, do estellona
to, da fraude fiscal e do contràban
do, desde que seja de vulto e pratica
do por brasileiro nato, especialmente 
se êle administra emprêsa em con
corrência com uma outra de capital 
estrangeiro." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a par 
dessas observações, eu desejo anotar o 
seguinte: quando se prende um estu~ 
dante acusado de subversão ou um sim
ples operário, há a maior dificuldade 
para que lhe seja concedido habeas-cor
pus. São lutas imensas, o advogado não 
consegue falar com êle, o prisioneiro fica 
incomunicável; há protelações numa 
simples acusação de subversivo a um es
tudante que se está preparando num 
curso superior ou a um simples operário 
que faz reinvindicações de salário. São, 
às vêzes, semanas para se conseguir -
por mais eficiente e d111gente que seja o 
advogado - habeas corpus em favor da 

vítima. Quando, no entanto, prendem 
ladrão de trinta bilhões de cruzeiros, em 
poucas horas é conhecido o habeas cor
pus, com a maior facilldade; o advogado 
se comunica com êle, sem nenhum im
pedimento; e se o Juiz exara a sentença 
com uma rapidez célere - parece um 
corisco fulminando a providência admi
nistrativa. É, ·realmente, chocante êsse 
contraste, essa dif·erenciação que se esta
belece entre subversivos e corruptos, num 
beneficio aos corruptos. 

o ·Sr. Attílio Fontana - Permite v. 
Ex.a um aparte? 

O SR. DESmÉ GUARANI- Com tôda 
satisfação, nobre Senador Attillo Fon
tana. 

O Sr: Attilio Fontana .....; V. Ex.a tem 
tôda razão. E' muito fácil prender, de
ter, enfim, um cidadão que furtou ·qual
quer coisa de pouco valor; mas, quando 
se trata de elementos que furtam somas 
como essa que V. Ex." está dizendo, que 
é furto, é apropriação indébita, conse
gue-se ó habeas-corpus. E, segundo no
tícias publicadas nos jornais de hoje, 
êsses diretores - que conseguiram per
manecer em liberdade ou foram postos 
.em liberdade,. não sei bem ao certo -
parece que não se encontram mais no 
território brasileiro; já viajaram segun
do se diz, paJ;a a Europa. 

O SR. DESmÉ GUARANI - Devem 
ter fretado um avião; se não o 'compra
ram. 

·O Sr. Attílio Fontana - Não havia 
neces~idade, porque, uma vez que esta
vam em liberdade, compraram passagem. 

O SR. DESmÉ GUARANI - Com o 
dinheiro fácil do ·erário. 

· O Sr. Attílio Fontana - De qualquer 
maneira, o que devemos reconhecer é 
que as atuais autoridades fazendárias, o 
Sr. Ministro da Fazenda e s·eus colabo
radores, estão decididos a "apertar" os 
sonegadores e ·· aquêles que, como êsses, 
fazem falcatruas; 
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Vamos dizer em palavras simples. Ain
da agora, está sendo decretada a prisão 
preventiva dos Dlretores da Dominium, 
que produzia café e da Ad Valorem, De 
maneira que temos esperança que se mo
ralize essa questão com essa fiscalização 
a que está procedendo o Ministério da 
Fazenda, órgão que conhece melhor do 
que nós. Essa fiscalização deve pre
ocupar aos sonegadores. Esperamos que, 
assim, aos poucos, sejam tomadas pro
vidências. l!: lamentável que tenham si
do postos em liberdade, até de uma for
ma parece que Ilegal - porque v. Ex.a 
bem disse que não cabia a um juiz de
cretar a liberdade dessa gente, mas, sim, 
apenas · ao Tribunal F~deral de Recur
sos. Devia, portanto, ser responsabilizada 
essa autoridade pelo ato que praticou, 
pondo em liberdade essas pessoas. Mas, 
temos confiança, nobre Senador, de que, 
aos poucos, os sonegadores se dêem con
ta de que já não compensa mais sonegar. 
Se a autoridade fa.zendárla continuar 
fiscalizando e agindo contra os sonega
dores, multo mais depressa, ainda, pode
remos chegar a essas condições, de que 
sonegar é um mau negócio e, conseqüen
temente, cada um deve pagar, seus tri
butos. Poderemos ter, até, aliviada essa 
carga· de contribuição. Infelizmente,' ·o 
que ·se tem verificado, até agora, pode
mos dizer, nos tempos passados, é que 
uma grande parte de cidadãos, e de em
'prêsa.S,. não contribuiu com a sua par
cela de Impostos. Daí porque o Govêrno 
recorria à majoração dessas taxas, dês
ses Impostos. Ouço com multa satisfa
ção o discurso de V. Ex.a e espero que 
êle tenha a ressonância devida e que o 
Govêrno, cada vez melhor aparelhado, 
possa coibir êsses abusos e castigar, In
clusive, o Juiz que concedeu o babeas 
corpus a êsses · faltosos. 

O . SR. DESW GUARANI - Multo 
agradecido pelo aparte de V. Ex.a, Se
nador Attillo Fontana. Eu apenas faria 
uma ressalva. Não se trata, conforme 
exemplifiquei com êsses dois casos da 

Sudan e da Dominium, de sonegação. 
Trata-se de apropriação indébita, de um 
verdadeiro roubo. Temos o caso dessas 
indústrias que vêm à lume, simultânea
mente. A Sudan como fábrica de cigar
ros, faz parte da indústria mais onerada 
por tributos. Cêrca de 80% do .preço de 
venda do cigarro vão para os .cofres pú
blicos como impostos:.IPI e ICM. O IPI 
é de 365,63%, com mais 17% de ICM, 
pràtlcamente, são 400 sôbre o preço de 
venda. l!:sses impostos foram cobrados 
ao fumante, ao público, mas não foram 
recolhidos aos cofres do Tesouro. 

A diretoria da Dominium está. no mes
mo caso. No entanto, essa emprêsa não 
paga um centavo de impostos. ·A Do
minium é uma fábrica, uma indústria 
que goza de todos os incentivos fiscais, 
maiores do que quaisquer Incentivos fis
cais para a Amazônia e para a SUDENE. 
Como a Dominium industrializa um 
produto que é todo exportado, ela não 
paga IPI, não paga ICM e não paga Im
pôsto de Renda. Jl: totalmente livre de 
Impostos. Como a diretorla da Domi
nium não tinha Impostos para sonegar, 
avançou no dinheiro dos aclonlsta. Por
tanto, não há desejo de sonegar; mas 
de roubar, assaltar mesmo. São piores 
do que aquêles assaltantes nias~arados 
dos bancos, que conseguiram. roubar du
rante um ano, arriscando a vida de arma 
em punho segundo os relatos dos jornais, 
500.000 cruzeiros novos. A dlretoria da 
S u d a n simplesmente assinando do
cumentos· falsos, roubou 30.000.000 de 
cruzeiros. Quanto não roubou a dlreto
ria da Dominium? 

O Sr. Attíllo Fontana - Mais do que 
Isso. 

O SR. DESIRÉ GUARANI - Multo 
mais do que isso. Açambarcou a· econo
mia de 45.000 acionlstas. Então, não se 
trata pràprlamente de sonegação: Tra
ta-se de falta de·moralldade no trato da 
coisa pública e no domínio privado. Tra
ta-se de uma falta de princípio absoluta. 
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Essa diretoria não tem qualidades para 
dirigir nada que represente dinheiro dos 
outros porque se apropriou - e se apro
priou indêbitamente - daquilo que deve
ria ser canalizado para aplicação na in
dústria, como no caso da Dominlum, ou 
para os cofres públicos, como no caso da 
Sudan. 

Mas, Sr. Presidente, nem tudo são des
vantagens. como diz o ditado, há sem
pre um lado bom nas piores coisas. Um 
dos argumentos do pessoal da Sudan 
contra a ordem do Ministro da Fazenda 
era o de que tudo isso ocorre. quando o 
aparelhamento fazendário nada faz pa
ra combater o contrabando de cigarros, 
cujas marcas são anunciadas em revis
tas nacionais, e nada fêz, até hoje, para 
esclarecer a maciça saída de selos de 
contrôle da repartição fiscal, em Curitiba, 
para fábrica inexistente. 

:tsses dois aspectos do problema. Se
nhor Presidente, nós focalizamos em !lls
cursos pronunciados desta tribuna, em 
agôsto e setembro do ano passado. Na 
ocasião, referimo-nos a essa propaganda 
vistosa que as revistas estampam, de 
marcas de cigarros estrangeiros que não 
têm uma licença de importação 'regis
trada na CACEX, nem representante le
gitimado no Pais. li: uma propaganda 
que não menciona o enderêço dos ven
dedores, entretanto, é feito em revistas 
que só têm circulação no território na
cional, de marcas de cigarros que aqui 
não são fabricados, comprovando, exu
berantemente, àqueles que não querem 
ver llOS bares, botequins, restaurantes, 
boites, enfim, em qualquer ponto ·onde 
se vendem cigarros, a massa enorme de 
cigarros sem sêlo, sem : pagar ·impôsto, 
contrabandeados, lançados ao consumo 
de. Manaus a·Pôrto Alegre. 

Ascensoclstas de hotéis oferecem, a 
mancheias, cigarros estrangeiros .. Quan
to maior o luxo do ·hotel, maior é o con
trabando. Acho, até, que a EMBRATUR, 
que tem a seu cargo a politica do ·turis~ 

mo no Brasil, deveria, sumàriamente, ex
cluir de qualquer· benefício dos ·incenti
vos fiscais para construção de hotéis as 
entidades que promovem a venda de ci
garros contrabandeados. 

Não é possível que ·o Govêmo vá esti
mular a construção de hotéis que irão 
incentivar o contrabando de cigarro! 

Assim sendo, essas organizações que 
praticam êsse crime contra a Fazenda 
Nacional e contra os trabalhado.res bra
sileiros - e êstes são prejudicados por
que quanto mais cigarros contrabandea
dos entrarem no Pais, menor será a fê
lha salarial dos empregados nas fábricas 
de cigarrqs - não deviam ,merecer apoio 
dà EMBRATUR. 

Éntendemos assim que a EMBRATUR 
devia levar em .alta· consideração êsses 
fatos e não apreciar projetes de emprê
sas que promovem a venda de ·Cigarros 
contrabandeados nos hotéis. 

O Sr. Attillo Fontana - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. DES:UU: GUARANI - Com tôda 
satisfação, nobre Senador. 

O Sr. Attillo Fontana - V. Ex.a tem 
tôda razão. Realmente é impressionante 
o consumo de cigarros estrangeiros. Sa
bemos que, na maioria das vêzes, .êsses 
cigarros estrangeiros· entram no Brasil 
contrabandeados, são apreendidos .e, a 
seguir, leiloados. Ocorre, no entanto, que 
os próprios contrabandistas arrematam o 
produto nos leilões e por preços vantajo
sos·para, após essa operação, revendê-los 
no mercado. Entendemos, assim, que to
do . cigarro contrabandeado apreendido 
deveria ser incinerado e não pôsto à 
venda em leilão porque, dessa forma, se 
terminariam com certas manobras que 
infelizmente existem e que vêm benefi
ciar os contrabandistas. De'. maneira que 
se houvesse uma fiscalização rigorosa e 
todo cigarro apreendido fôsse incinera
do, seria a forma de coibir, · em grande 
parte, êsse contrabando; porque, na ver
dade, o Brasil tem produção de :fumo de 



-396-

boa qualidade e não haveria necessidade, 
como não havia em anos passados, da 
importação de tantos cigarros como. se 
está importando. E, como V. Ex.a está 
dizendo, a grande maioria de cigarros 
são de contrabando mesmo. De modo 
que, esperamos que o Govêrno. tome pro
vidências a êsse respeito. 

· O SR. DESIIU: GUARANI - V. Ex.a 
focaliza muito bem os aspectos do con
trabando, no sentido de ·se obter medi
das que possam coibir ou desestimular 
êsse contrabando, queimando o produto 
depois que o processo tramitar e fôr de
vidamente julgado. 

Comprovada a entrada irregular no 
Pais, seria incinerada ·a mercadoria. :S: 
a melhor forma de coibir o contrabando, 
mesmo porque, todos nós sabemos que 
essa documentação do leilão, de meia 
dúzia de carteiras de cigarros, vai jus
tificar a venda ad perpetuam de milha
res de outras carteiras. 

E, se êle fôr incinerado, será simples
mente antecipada uma operação. Odes
tino dêle é ser queimado. Então, o Go
vêrno queima logo por antecipação, fa
zendo a incineração das partidas apre
endidas. 

Quanto às providências de ordem ge
ral, com outras mercadorias; no fundo 
deviam ser as mesmas. Há aquêles que 
acham que um automóvel apreendido co
mo contrabando não deve ser queimado, 
porque se iria perder o valor da merca
doria, mas se esquecem que não quei
mando se está estimulando o contra
bando, com a entrada· de quarenta, cln
qüenta, sessenta, centenas de automó
veis irregularmente, em prejuizo da in
dústria nacional. 

O Sr. Attíllo Fontana - E da mão-de
obra nacional. 

O SR. DESml'l: GUARANI - Disse-o 
multo bem, especialmente porque cada 
contrabando que entra prejudica a fô
lha de salário dos operários. 

· tste é apenas um dos aspectos do con
trabando. Há poucos dias, fiz um dis
curso da tribuna do Senado analisando 
outros, entre êles o da benemerência fis
cal com relação aos contrabandistas. En
quanto os contrabandistas têm a pena 
máxima de cem por cento, que é a perda 
da mercadoria, o industrial estabelecido, 
que tem escrita contábil, que mantém 
sua organização em favor do desenvol
vimento nacional, quando é surpreendi~ 
do ou colhido por uma verificação que 
o denuncia como sonegador, recebe uma 
multa total ..,.:. enquadrando ICM, IPI e 
Impôsto de Renda - da ordem de qua
trocentos por cento! 

Então, há um tratamento diferenciado 
em detrimento do contribuinte regular· 
mente estabelecido e favorecendo o con
trabandista. A multa máxima ao con
trabandista é de cem por cento- a per
da da mercadoria - e um industrial que 
seja colhido numa sonegação em que a 
mercadoria é nacional, fabricada no Pais 
e vendida no País, será sobrecarregada 
em quatro vêzes o valor da operação, 
pelo Impôsto de Renda, IPI e ICM que 
terá de pagar, em. virtude da verificaÇão 
fiscal. 

E chamava a atenção das autoridades 
do Ministério da Fazenda, especialmente 
dos grupos . encarregados da revisão da 
legislação tributária, para êste aspecto: 
que examinem com certo· realismo a si
tuação tributária nacional, o pesado 
ônus dos diversos impostos, sem. deter
rminar o tratamento diferenciado, em 
detrimento do industrial nacional, em 
favor do contrabandista, que, em geral, 
é um apátrida - aquêle que comanda 
aquêle que dirige, que organiza .o con
trabando. Porque não é o camelô de cal
çada o encarregado do contrabando, o 
responsável pelo contrabando. 

Mas, Sr, Presidente, Srs. Senadores, 
em continuação das apreciações sôbre 
êsse caso da Sudan, num abuso da tole
rância da Mesa desejo fazer referência 
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a uma das justificativas que o Ministé
rio da Fazenda apresentou, relativamen
te às dificuldades que vem encontrando 
para enquadrar, em todos os detalhes, 
os sonegadores responsáveis dêsse grupo 
da Sudan. O Ministro da Fazenda - é 
o ·próprio Ministro quem diz Isto - ale
ga que tem encontrado dificuldades para 
que seja levantado todo o montante das 
importâncias ·sonegadas e dos beneficiá
rios desta sonegação, em face do sigilo 
bancário, que prejudica o exame, pelas 
autoridades competentes, das contas 
existentes nos bancos e de responsabili
dade dos diretores ou beneficiários dessa 
sonegação. 

Sôbre êste ponto de vista desejo obser
var que, em 1946, quando por aqui pas
sou o projeto de lei que se converteu na 
legislação bancária, combatemos um ar
tigo que estabelecia o sigilo bancário, 
mesmo para as autoridades fiscais, com 
relação às contas de bancos. Tivemos 
então a má sorte de ver nossa emenda 
combatida pelo relator do projeto, Se
nador Mem de Sá, que, entre outros ar
gumentos alegou que era preciso prote
ger os bancos contra a ganância dos fis
cais que iriam operar na administração 
bancária, se não houvesse sigilo bancá
rio. 

Agora, vemos o próprio Govêrno re
clamar contra a exigência de dispositivo 
de lei na época defendido, aprovado pela 
maioria governamental. A medida coli
mada na emenda que apresentamos, .na
quela ocasião, limitando o sigilo bancá
rio, de forma que não impedisse o aces-
so das autoridades fiscais, está sendo, 
agora, reclamada pelo próprio Ministro 
da Fazenda. Declara S. Ex,a que no 
emaranhado de dificuldades em que se 
estão diluindo os beneficias da arreca
dação de 30 bilhões de cruzeiros - que 
não .fica guardada em cofre particular 
pois vai tôda para o banco - também · .. 
está em dificuldade de se proceder ao 
levantamento, em face desta legislação 

limitadora da ação governamental no 
setor fiscal. 

A êsse respeito desejo ainda, ler o se
guinte tópico do Correio da Manhã, de 
hoje, que confirma e ratifica uma das 
observações Iniciais feitas nesse meu dis
curso. 

Diz o Correio da Manhã, a respeito do 
caso da Sudan: · 

"Ministro teria sôlto empresário 

SAO PAULO (Sucursal)- Os meios 
juridlcos e politicas de São Paulo 
consideraram "uma aberração" a 
concessão de habeas corpus aos di
retores da fábrica de cigarros Sudan 
que estavam com prisão preventiva 
decretada pelo Juiz Federal José 
Américo de Souza da 4.6 Vara Pau
lista, alegando-se que a Constituição 
é clara: "Os atos do Presidente da 
República só podem ser examinados 
pelo Supremo Tribunal Federal, e 
os de Ministros de Estado e do Di
reter da Policia Federal somente pe
lo Tribunal Federal de Recursos. No 
caso, a prisão preventiva fôra de
cretada pelo Ministro Delfim Netto, 
da Fazenda, e executada pelo Gen. 
Silvio Correia de Andrada, chefe da 
Policia Federal em São Paulo." 

O escândalo da Sudan, que envolve 
também, a Tabacaria Londres e a 
Caruso, repercutiu na área munici
pal e estadual pois um dos princi
pais implicados, Sr .. Mauro Soares 
Guimarães é ·companheiro de escri
tório do Sr. Ivan Gualberto, Oficial 
de Gabinete do Brig. Faria Lima, 
tendo ainda o Deputado Dias Mene
zes - MDB-SP - afirmado ontem 
que o habeas corpus foi concedido 
por interferência de um Ministro de 
Estado. Nos meios politicas paulis
tas recorda-se, ainda, as ligações do 
Sr. Mauro Soares Guimarães (que 
sem ser .contribuinte do Impôsto de 

· Renda, comprara recentemente, na 
Rua Venezuela, em São Paulo, uma 
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casa avaliada em um bilhão de cru
zeiros antigos, e adquiriu dois auto
móveis Mercedes Benz) com o Mi
nistro da Justiça, Gama e Silva, de 
quem sempre se disse "intimo ami
go" e com as âreas revolucionárias 

· ·mais radicais, tendo sempre hospe
dado o Almirante Silvio Heck nesta 
capital, antes do movimento de 1964 
e, ainda, recentemente, quando o 
militar aqui estêve lançando a "cam
panha do otlmismo". 

Na ârea do MDB paulista, a defesa 
da Sudan feita anteontem, na · Câ
mara, pelo Deputado Mârio Covas, 
Lider da Oposição, repercutiu mal, 
mas com a atenuante de que - ale
ga-se - o parlamentar paulista agiu 
"apenas levando em conta o carâ
ter nacional da emprêsa", e o inte
rêsse das outras fâbrlcas, vinculadas 
a grupos estrangeiros em eliminar 
um concorrente." 

Com a permissão de. V. Ex.a, Sr. Pre
sidente, um elemento beneficiado com 
esta sonegação, com a apropriação in
débita, hospeda e, também, pudera, com 
trinta bilhões de cruzeiros, ganhos ile
gitimamente, um dos arautos do movi
mento revolucionário, o Almirante Silvio 
Heck. E com que otimismo o faz na pro
paganda da campanha do otimismo! 

Apesar de prêso, por apropriação indé
bita de· trinta bilhões de cruzeiros, é sôl
to, imediatamente, por Interferência do 
Ministro da Justiça, segundo consta dês
te notlclârio e da outra certidão a que 
fiz referência, segundo as quais o Exmo. 
Sr. Ministro da Justiça é advogado da 
Sudan. 

A êste propósito desejo fazer referên
cias ao ex-Chefe de Policia Federal, Co
ronel Campello, um militar, ao que se 
sabe, inatacável que, segundo consta, 
foi exonerado, porque pretendia movi
mentar os processos de verificação de 
fraude fiscal, existentes na Delegacia de 
Policia Federal em São Paulo. Foi êle 

chamado, pessoalmente, pelo Sr. Minis
tro da Justiça. que lhe declarou não que
rer o andamento dos processos, porque 
era advogado da firma envolvida. O Co
ronel Campello, então, lhe respondera 
que, exatamente por Isso, Iria dar anda
mento: aos processos. Segundo consta, 
teria dito, assim, o Sr. Ministro, que es
tava encerrada a audiência. E foi en
cerrada a vida administrativa do Co
ronel Campello, na Policia Federal, vol
tando, galhardamente, às fileiras do 
Exército, a que pertence. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, termi
nando, desejo dar todo apoio e elogiar 
exuberantemente o ato de coragem e 
de destemor do Sr. Ministro Delfim Net
to, promovendo o andamento dêsses pro
cessos fiscais. Mais que isto, determinou 
s: Ex. a a prisão de fraudadores do fisco, 
num montante nunca alcançado, em ne
nhuma época da história politica brasi
leira, nem naquela que provocou a Re-. 
volução que, dizem, veio para combater 
a corrupção e a sonegação de impostos. 

O Sr. Mário Martins- Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. DESIRÉ GUARANI - Com mui
ta satisfação. 

O Sr. Mário Martins - Tenho a im
pressão, pelas palavras de V. Ex.a, de 
que hã uma acusação direta ao Minis
tro da Justiça neste assunto. Infelizmen
te, não estão aqui os Lideres e os Vice- · 
Lideres do Govêrno, para a respeito nos 
esclarecerem. Acredito que a palavra do 
Govêrno, nesta Casa, sôbre êste assunto, 
não deve ser adiada por muito tempo, 
porque, para a Revolução, entre as ra
zões pretextadas, entre os motivos pre
textados, estava a luta contra a corru
pção. Se V. Ex. a dâ demonstração desta 
ordem, sôbre que um Ministro de Estado 
é advogado ou foi advogado da firma 
acusada, Impõe-se um esclarecimento da 
parte de um porta-voz do Govêrno, nesta 
Casa. Mas não estâ aqui o Líder nem os 
Vlce-Líderes. O fato é que nós deseja-

. ' 
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mos um esclarecimento da liderança do 
Govêrno sôbre êste assunto. 

O SR. DESIRt GUARANI - Meus 
agradecimentos ao aparte de V. Ex.a Eu 
tomei muito cuidado, ao fazer estas re
ferências ao Ministro da Justiça, Pro
fessor Gama e Silva, trazendo, para 
comprovar, não alegações minhas, mas 
publicações de órgãos da Imprensa. Uma 
delas, do mês de junho, que diZ: "O MI
nistro Gama e Silva é advogado da Sll
dan. A de hoje vai mais longe. Afirma 
que os Implicados presos foram soltos, 
por Interferência dlreta do Ministro da 
Justiça. Não são afirmações minhas. São 
publicações não contestadas nem infor
madas. Uma, pelo tempo, poderia já ter 
sido desmentida, outra, 'convenhamos, é 
de hoje, e, portanto, ainda não deu tem
po para tanto. 

O Sr. Mário Martins - Permite V. 
Ex.11? (Assentimento do orador.) Uma é 
de junho. E de lá para cá o Ministro da 
Justiça se tem preocupado não em des
mentir isso, e sim, em lançar idéias de 
projetas de Inelegibilidades para as pró
ximas eleições e outras medidas coerci
tivas, como dar apoio à invasão, ao 
"putsch" realizado contra a Universida
de de Brasília. 

A ação do Ministro é sempre num as
pecto punitivo ou, então, restritivo das 
liberdades públicas. Durante êsse perío
do, de julho para cá, se S. Ex.a não es
tivesse tão preocupado com expedições 
punitivas, talvez lhe sobrasse oportuni
dade para dar a explicação. Está S. Ex.a 
devendo a explicação,. dlretamente ou 
por Intermédio de um dos Líderes. Mas, 
no caso, deve ser dlretamente, embora 
um dos Líderes do Govêrno nesta Casa 
seja especializado em Direito Criminal 
homem de freqüênc!a de júri, home~ 
realmente habituado a defender muitos 
infratores. S. Ex.11, o Ministro, pode fazê
lo diretamente, e já o devia ter feito. 

O SR. DESIRJ!: GUARANI - Está na 
Ultima Hora de 3 de junho último. 

Terminando, Sr. Presidente, desejo dar 
todo meu apoio, todo meu aplauso à ati
tude tomada pelo Ministro Delfim Netto, 
realmente corajosa, atitude de deste
mor que, por si só, confirma o acêrto da 
escolha de sua pessoa para Mlnlstério 
tão importante. 
. Nas atitudes desassombradas, em mo
mentos perigosos, é que a pessoa prova 
seu valor e o quanto se dedica à coisa 
pública, quaisquer que sejam as circuns
tâncias que o envolvam ou possam pres
sioná-la para que não adote medidas 
em defesa do sistema público federal 
em tôda sua amplitude. 

Nosso .aplauso ao Sr. Ministro Delfim 
Netto. Continue S. Ex.a executando, na
quela Pasta, medidas de tão grande in
terêsse para a coisa pública brasileira. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

Comparecem IJlals os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Oscar Passos -
Flávio Brito - Deslré Guarani -
Milton Trindade - Lobão da Silva 
- Clodomir Mlllet - Vlctorino Frei
re - Dlnarte Mariz - Manoel Vllla
ça - Leandro Maclel - José Leite 
- Antônio Balblno - Josaphat Ma
rinho - Vasconcelos Tôrres - Mil
ton Campos - Benedlcto Valladares 
- Nogueira da Gama - João Abra
hão - Mello Braga - Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Sôbre· a mesa, requerimento de dis
pensa de impressão para a redação fi
nal, cuja leitura vai ser feita pelo Sr. 
1. 0 -Secretário. 

Jl: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.258, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para imediata discussão 
e ·.:votação, da redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n. o 40, de 1968 
(n.o 82-A/68, na Casa de origem), que 
aprova o Convênio Internacional do Ca-

• 
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fé 'de .1968, firmado pelo Brasil, em 28 de 
março de 1968. - Sala das Sessões, em: 
~5 ·de .setembro ·de 1968. - Guido Mon
din. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
...;. Ein conseqüência, passa-se à Imediata 
discussão e votação da redação final, 
que .serâ lida pelo Sr . .1.0 -Secretárlo. 

:1!: lido o seguinte: 

PARECER 
N.o '798, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n;o 40, de 1968 
(n,0 82-A/68, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Duarte Filho 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.0 40, 
(n.o 82-A/68, na Casa de origem), que 
aprova o convênio Internacional do ca
fé de 1968, firmado pelo Brasil, em 28 
de março de 1968. 

.. Sala das Sessões, em 25 de setembro 
de '1968. - Lobão da Silveira, Presiden
te- Duarte Filho, Relator- Edmundo 
Levi. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 798, de 1968 

Redação final do ProJeto de De- · 
creto Legislativo n.0 40, de 1968 
(n,0 82-A/68, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. · 47, Inciso I, 
da· Constituição_ Federal, e eu, Preslden-. 
te do Senado Federal, promulgo o ·se
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1968 

Aprova o Convênio Internacional 
· do Café de 1968, firmado pelo Brasil, 
e!n ·2s de março de '1968. · · 

O Congresso Nacional decreta: 
' . 

Art. 1.0 
- li: aprovado o .Convênio In

ternacional-do Café de 1968, firmado pelo 
Brasil, em 28 de março de 1968. 

Art. 2;0 - J!:ste Decreto · Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário .. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Em discussão . a •redação final. 
(Pausa.) · 

Nenhum dos Srs. Senadores desejan
do fazer uso ·da palavra para discussão, 
dou-a como encerrada .. 
· Em votar.ião a redação final. 

' . . ' 

Os Srs. . Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados.. (Pausa.) 

Está aprovada a redação final. O pro
jeto :vai à promulgação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

. Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 17, de 
1968 (~.0 595-B/67, na Casa de ori-. 
gem), que dá nova redação ao art. 2.0 

e seu parágrafo único do Decreto
Lei n.0 300, de 28 de fevereiro de 
1967, que dispõe sôbre as penallda-
. des pela f1Úta de pagamento da con

. tribuição sindical rural, tendo 
PARECERES, sob n.0 ' 735, 754 e 755, 

de 1968, das Comissões 
. - de 'Agricultura, favorâvel; 
- de Finanças, favorável nos têr

mos de Substitutivo que apre
senta, com voto vencido do Se
nador Fernando Corrêa e res
trição de voto do Senador João 
Cleofas; 

- de Constituição e Justiça, ravo
râvel, nos têrmos do Substituti
vo da Comissão de Finanças. 

Em discussão o projeto e o substituti
vo. (Pausa.) 

Nenhum ·dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra para discussão, 
dou-a como encerrada. 

Em votação o Substitutivo, que tem 
preferência reglmen tal. 
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os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.). 

· Aprovado o Substitutivo. Está preju
dicado o projeto. 

·· A matéria Irá à Comissão de Redação 
"para redação do vencido P!lra o turno su
plementar. . · 

É o seguinte o substitutivo apro
vado:. 

EMENDA SUBSTITUTIV A 

. Dê-se ao'Projeto de Lei n.0 17, de 1968, 
a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI 
N.0 17, de 1968 

. Dá nova reclação ao artigo 2.0 e 
seu parágrafo único do Decreto-Lei 
n,0 · 300; de 28 de fevereiro de 1967, 
que dispõe sôbre as penalidades pela 
falta de pagamento da contribuição 
sindical rural. 

o Congresso Nacional decreta.: 

Art. 1.o .:... o art. 2.o e seu parágrafo 
'único do Decreto-Lei n.0 300, de' 28', de 
fevereiro de 1967, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art; 2.o "- A prova de quitação da 
·.contribuiÇão sindical rural· constitui 
documento indispensável, a ser apre
sentado por proprietários e arrenda
tários de terras, nos seguintes a tos: 

a) obtenção de licenças ou certifi
cados de importação ou expo:tta

) çiío de animais, produtos, máqui
:. nas e implementas agrícolas; 

b) ,aquisição de tratares, máquinas, 
Implementas agrícolas, bem assim 
animais de raça de procedência 
estrangeira, quando o alienante 
seja o Ministério da Agricultura 
ou órgão administrativo ou cre
dlticlo do Pais; 

c). participação, para obtenção de 
prêmios; em exposições ou feiras 

agropecuárias, realizadas no Ex
terior; 

d)· obtenção de financiamentos ou 
favores de entidades Internacio
nais, ou resultantes de convênios 
do Govêmo brasileiro com recur-. 
sos provenientes do Exterior.. 

§ 1.o - Exigir-se-á a prova de qui
tação sindical, nas escrituras de 
compra e venda ou de quaisquer alie
nações de Imóveis rurais, desde que 
uma das partes contratantes seja 
pessoa jurídica com capital social su
perior a NCr$ 200.000,00 (duzentos 
mil cruzeiros novos), ou pessoa físi
ca cujo património seja de valor su
perior a NCr$ 300.000,00 (trezentos 
mil cruzeiros novos) . 
§ 2.o - Sem prejuízo do estabeleci
do no presente artigo, aplicam-se à 
contribuição sindical as demais nor
mas e princípios estabelecidos no 
artigo 37 e seu parágrafo único da 
Lei n.0 4.829, de 5 de novembro de 
1967." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

É o seguinte o projeto prejudicado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 17, de 1968 

(N.• 595·8/67, na Câmara) 

Dá nova redação ao art. 2.o e seu 
parágrafo· único do Decreto-Lei p.o 
300, de 28 de fevereiro de 1967, que 
dispõe sôbre as penalidades pela fal· 
ta de pagamento da contribuição 
sindical rural. 

o Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1.o - O art. 2.0 e seu parágrafo 

único do Decreto-Lei n.0 300, de 28 de 
fevereiro de 1967, passam a vigorar com 

·.!1 seguinte redação: 
· · "Art. 2.o :.... Aplicam-se à contribui

ção sindical as mesmas normas e 
princípios estabelecidos no art. 37· e 
seu parágrafo. único da Lei n.0 4.829, 
de 5 de novembro de 1965." 
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Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam~se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludo
vico): 

Item 2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 68, de 
1968 (n.0 3.414~B/66, na. Casa de 
origem), que estabelece prioridade 
para a matricula nos estabeleclmen~ 
tos de ensino público de curso mé
dio e dispõe sôbre a concessão de 
bôlsas de estudo para os filhos de 
ex-combatentes e órfãos menores 
carentes de recursos, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 767, 

de 1968, da Comissão 
- de Educação e Cultura. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores desejan~ 

do fazer uso da palavra para discussão, 
dou~a como encerrada. 

Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados (Pausa.) 
Estâ aprovado. 
O projeto Irá à. sanção . 

ll: o seguinte o projeto aprovado:. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 68, de 1968 

(N.• 3.414-B/66, na Casa de origem) 

Estabelece prioridade para ma
tricula nos estabelecimentos de en
sino público de curso médio e dispõe 
sôbre a; concessão de bôlsas de estu
do para os filhos de ex~combatentes 
e órfãos menores carentes de re
cursos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os filhos menores de com~ 

batentes e os órfãos carentes de recursos 
têm prioridade de matricula gratuita nos 
estabelecimentos federais de ensino mé~ 
dio. 

Art. 2.0 - Serão concedidas bôlsas de 
estudo, com prioridade, através das Co~ 
missões Estaduais de Bôlsas de Estudo: 

I - aos filhos menores de ex
c o m b a t e n t e s, somente 
quando a solicitação fôr 
encaminhada pela respecti ~ 
va Associação, com sede na 
capital do Estado, acom
panhada dos documentos 
comprobatórios; 

D - aos menores órfãos caren
tes de recursos, quando 
apresentados documentos 
que comprovem essa condi~ 
ção. 

Parágrafo único - Em ambos os ca~ 
sos, a solicitação deverá ser justificada 
com declaração, firmada por autoridade 
pllbl!ca, da Inexistência de estabeleci~ 
menta oficial no local de domicilio do 
requerente. 

Art. 3.0 - As bôlsas de que trata o ar
tigo anterior equivalerão à. anuidade~ 
externato, desde que não ultrapasse à. 
importância de 2 (duas) vêzes o maior 
salário~minlmo vigente no Pais. 

Art. 4.0 
- As Comissões Estaduais de 

Bôlsas de Estudo, até 30 de março de ca
da ano, deverão apresentar ao Ministério 
da Educação e ·Cultura, através da Co
ordenação Nacional de Bôlsas de Estudo, 
o relatório do ano anterior, indicativo 
do número de bolsistas reprovados, fi
lhos de ex-combatentes ou órfãos caren
tes de recursos. 

Art. 5.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 6.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludo
vico): 

Item 3 
Discussão, em turno único (apre

ciação preliminar da constituciona
lidade, de acôrdo com o art. 265 do 

•· I·, 
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Regimento Interno), do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 95, de 1968 (n.O 
261-A/67, na· Casa de origem), que 
autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Poder Judiciário - Justiça do 
Trabalho - Tribunal Superior do 
Trabalho - o crédito especial de 

· NCr$ 819.892,00 (oitocentos e deze
nove mil, oitocentos e noventa e dois 
cruzeiros novos), para atender às 
despesas que especifica, tendo 
PARECER, sob n.0 772, de 1968, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

Inconstitucionalidade. 

Está em discussão o projeto, quanto à 
constitucionalidade. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra para discussão, 
dou-a como encerrada. 

Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
Será feita a devida comunicação à Câ

mara dos Deputados. 
1!: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 95, de 1968 

demais vantagens de que tratam a Lei 
n.0 4.863, de 24 de novembro de 1965, e 
a Lei n.O 4.851, de 29 de novembro de 
1965. 

Art. 2.0 - Os efeitos decorrentes da 
aplicação da presente Lei são devidos a 
partir de 1.o de março de 1966. 

Art. 3.0 - O decreto de ·abertura do 
crédito Indicará a receita corresponden
te (art. 64, {?. 1.0 , letra c, da Constituição 
do Brasil), 

Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 5.0 - R"vogam-se as disposições 
cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovi
co): 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 1. 014, de 1968, pelo 
qual o Senador Vasconcelos Tôrres 
solicita transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, da entrevista con
cedida à Imprensa, pelo Ministro do 
Exército, General Lyra Tavares, pu
blicada· no Diário de Notícias do dia 
23-8-68, tendo 
PARECER favorável, sob n.0 751, de 

1968, da Comissão Diretora. 
<N.o 261-A/67, na Câmara) Está em discussão o requerimento. 

Autoriza o Poder Executivo a· abrir 
ao Poder Judiciário - Justiça do O SR. MARIO MARTINS - Peço a pa-
Trabalho - Tribunal Superior do lavra, Sr. Presidente. 
Trabalho - o crédito especial de O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
NCr$ 819.892,00 (oitocentos e deze- -Tem a palavra o nobre Senador Mário 
nove mil, oitocentos e noventa e dois Martins. 
cruzeiros novos), para atender às 0 SR. MARIO MARTINS_ (Sem revi-
despesas que especifica. são do orador.) Sr. Presidente, o nosso 

O Congresso Nacional decreta: Regimento; na minha opinião, num cer-
Art. 1.0 - 1!: o Poder Executivo auto- to excesso de zêlo para a transcrição de 

rizado a abrir ao Poder Judiciário - determinados documentos, obriga sua 
Justiça do Trabalho - Tribunal Supe-· .. · .. vinda a plenário. Sucede que, como é 
·rlor do Trabalho- o crédito especial de óbvio, uma vez que não foi autorizada a 
NCr$ 819.892,00 (oitocentos e dezenove impressão do documento, não há avulso 
mil, oitocentos e noventa e dois cruzei- dando o artigo, a entrevista ou o dis
ros novos), para atender às despesas de- curso, quando o ·senador deseja vê-lo 
correntes do aumento de vencimentos e transcrito no Diário do Congresso. Vou 
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votar favoràvelmente, porque, embora 
desconheça o teor da entrevista, tenho a 
impressão de que deve conter alguma 
coisa de fundamental - do contrário o 
Senador Vasconcelos Tôrres· não pediria 
transcrição - e mesmo por questão de 
principio que, admito, seja o pensamen
to de todos nós da Oposição, nós, só na 
hipótese de haver, realmente, uma agres
são ao Parlamento ou a uma entidade 
equivalente, é que deixamos de dar o 
nosso apelamento à transcrição de pro
nunciamento de autoridade pública. Mes
mo porque desejamos, cada vez mais, fi
quem gravados pronunciamentos de cer
tas autoridades, a fim de que mais fà
cilmente a opinião pública, amanhã, 
possa, numa pesquisa, responsabilizá-las 
historicamente, se fôr o caso - não sei 
se é o caso do Ministro do Exército. 

o Sr. Josaphat Marinho - Permite
me V. Ex.a? (Assentimento do orador,) 
Concordo, também, com V. Ex.a, quando 
declara que votará pela aprovação do 
requerimento, dentro do nosso procedi
mento liberal, Isto é, desde que um do
cumento não ·seja afrontoso ao Congres
so ou a terceiros, vale dizer, que esteja 
vazado em linguagem adequada para. 
Ingressar nos Anais do Parlamento. A 
Oposição vota. sempre ·pela Inserção e 
tem sempre, nesse sentido, o meu voto. 
No caso da entrevista do Ministro do 
·Exército, que li, não concordo com todos 
os pontos de vista. expostos por S. Ex.a 
Mas, vale que o documento seja trans
crito, Inclusive para. que, no tempo pró
prio, possamos pôr em relêvo os con
trastes entre as palavras enunciadas e a 
realidade nacional apurada.. 

O SR. MARIO MARTINS - Multo gra
to pelo aparte de V .. Ex.a que :vem con
firmar, precisamente, a nossa. tese. Não 
queremos que as autoridades falem de 
acôrdo com o nosso ponto· de vista. E 
quase sempre se dá o contrário: temos 
pontos de vista antagônlcos, mas nossos 
princípios e sentimentos democráticos 
nos Impediriam de criar quaisquer obs-

tâculos à divulgação do pensamento de 
um adversário .. De modo que, por uma 
formação liberal e por uma continuida
de histórica, nós, da Oposição, desde que 
fique ressalvado o alegado com relação 
ao teor, ao estilo, ou, no caso, quando 
se tratar de uma afronta a um deter
minado órgão, como o Senado, é que dei
xaríamos de aprovar. Assim, aprovamos, 
sem endossarmos, nem têrmos manifes
tado solidariedade ao pensamento con
tido no documento, mesmo no meu caso 
pessoal, em que até o Ignoro. :1!: uma 
questão de principio, na tradição liberal 
da Oposição, na República, e que pro
curamos manter, e é nessas condições 
que concordamos com a transcrição. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Continua a discussão. (Pausa..) 

Nenhum dos .Srs. Senadores desejan
do usar da palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

Em votação. 

· Os Srs. Senadores ·que aprovam o re
querimento queiram permanecer senta
dos. (Pausa..) 

Está aprovado o requerimento. 

Será feita a transcrição solicitada.. 

ENTREVISTA CONCEDIDA A IMPREN
SA, PELO MINISTRO DO EXJ!:RCITO, 
GENERAL LYRA TAVARES, PUBLICA
DA NO "DIARIO DE NOTiCIAS" DO 
DIA 23-8-68, QUE SE PUBLICA NOS 
TJ!:RMOS• DO REQUERIMENTO N.0 

1.014, DE 1968, DE AUTORIA DO SR. 
VASCONCELOS TORRES 

"LYRA: REVOLUÇAO ACABOU 
COM ABUSO 

O Ministro do Exército concedeu 
entrevista coletiva à imprensa,· on
tem, dizendo que um dos principais 
problemas com que conta, "é o fato 
de ter o dia apenas 24. horas, porque 
julgo sempre o tempo curto". 
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· Disse o General Lyra Tavares que 
"problemas há muitos,. e haverá 
sempre, mas todos êles têm solução, 
sobretudo quando há unidade de es
pírito e conjugação de esforços, além 
do que não basta resolvê-los, mas 
evitar, também, os que se desenham 

· para amanhã". 

1 _, Dentro do espírito de continui
dade administrativa que sempre ca
racterizou o Exército, quais os pla
nos de. V. Ex. a para o futuro da Pas
ta?. 

R _... Já se foram os tempos em que 
o Ministro tinha os seus próprios 

· planos para o futuro da Pasta, o que 
resultava no absurdo, em têrmos de 
organização racional,. de uma . mu
dança de planos para cada mudan
ça de Ministro, pois êste nada mais 
é do que o detentor eventual de um 
cargo de chefia. 
Ocorre, além disso, que. os :planos do 
Exército, como· os de todos os ou
tros setores do Govêrno, são, por Isso 
.mesmo, plurianuais, o que lhes dá 
sentido de continuidade, libertan
do-os das Influências personallstas. 
lll o que se verificará com a leitura 

··· da exposição que fiz na Escola Su
perior de Guerra, a respeito da 
"Ação do Exército. no Programa do 
Govêrno", agora distribuída a todos 
os jornalistas acreditados. 

2,- Durante os 17 meses à frente 
da. Pasta do Exército, quais os maio
res óbices enfrentados por V. Ex.a? 
R - O único óbice, aliás irremoví
vel, que eu tenho enfrentado duran-
te êstes 17 meses à frente da·Pasta 
do Exército é o. do dia com apenas 
24 horas, conforme costumo dizer, 
porque julgo sempre o tempo. muito. 
curto, por mais que o aproveite bem,"· .. 
para realizar tudo o que desejo. 
Problemas há muitos,. e· haverá sem
pre, ·mas todos êles têm solução, so
bretudo quando. há unidade de espí-

rito.· e conjugação de esforços. A 
grande luta é a do tempo, porque 
não basta resolver os problemas que 
hoje se apresentam, nias prevenir, 

'ou evitar, os que se desenham para 
amanhã. 

3 - Há uma Impressão generali
zada cie que. há mm tares em dema
sia, tanto da ativa como da reserva, 
ocupando cargos civis. Ainda recen
temente, para o mRA e o Moinho 
Inglês, foram nomeados milltares. 
V. Ex.a pode precisar quantos mill
tares há em funções civis, em cada 
caso? A que atribui V. Ex.a essa im
pressão? 

R - Já tive oportunidade de abor-
. dar êste assunto, no Senado Federal, 
em fevereiro: dêste ano, quando fui 
convocado por aquela Casa do Con
gresso Nacional, pàra prestar escla
recimentos sôbre efetlvos do Exér
cito. 

Repito, pois, o que disse naquela 
, ocasl·ão :. · 

"O que havia antes da Revolução 
de março, contra a vontade, multas 
vêzes expressa, dos Ministros milita
res, era o abuso, prejudicial ao Exér
cito, de se manterem militares da 

.. atlva, em grande número e por lon
go período, em funções mais atraen

. tes, de caráter civil, com reflexos 
negatives na carreira e na eficiên
cia da ·instituição. 

·A legislação revolucionária eliminou, 
de forma definitiva, essa prática: ha

. bitual no Brasil do passado, com 
: as prescrições · da Constituição a tua! 

e das leis que a complementaram. 

Assim é que os m111tares Investidos 
. de cargos eletivos são, automàtica-
mente, transferidos para a reserva, 

. .encerrando a sua carreira m111tar, da 
mesma forma que também a encer
ram os .que exercerem. função de na
tureza não militar por período su
perior a 2 anos. inclusive o próprio 
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Ministro do Exército, cujo cargo não 
é privativo de militar. 

Dentro destas novas.restrlções legais, 
agora em vigor, com que se atende 
ao interêsse e a uma antiga reivin
dicação do Exército, é natural que 
haja certos casos· em que o militar 
é chamado, ·a critério do Govêmo, a 
exercer cargo civil em comissão, du
rante o período limita·do pela lei, 
quando escolhido para tal fim pelas 
suas aptidões, pelo seu tlrocinlo no 
serviço público e outras qualifica
ções de ordem pessoal. 

Esta escolha é ditada, com maior 
freqüência, pela própria vivência 
profissional dentro do Exército, cujas 
atlvidades não podem ser discrimi
nadas, no campo da administração 
e dos empreendimentos públicos, das 
que, do mesmo tipo, desempenham 
as entidades civis, particularmente 
no setor da Engenharia, das Comu
nicações," das Informações, dos Ser
viços Sociais, da Educação e da ges
tão administrativa das entidades es
tatais ou paraestatais de interêsse 
mais direto da segurança nacional. 

E essa é, sem dúvida, a razão pela 
qual desapareceram os mllltares da 
ativa dos cargos eletlvos e das ou
tras funções não militares, de cará
ter menos transitório, havendo ape
nas, atualmente, 33, de todos os 
postos, à disposição de Ministérios e 
órgãos Federais ou Autárquicos e 20 
à disposição de Governos Estaduais 
e Prefeituras, conforme levantamen
to e relação nominal elaborados pe
lo Ministério do Exército. 

l!: evidente que não figuram nessa 
estatística, os Oficiais já na Reser
va, Inteiramente livres, como os ci
vis aposentados, de exercerem quais
quer atlvidades públicas ou priva-

. das, para as quais são até preferidos 
pelo fato de se contentarem com 
gratificações complementares que, 

somadas aos proventos de !nativos, 
lhes asseguram melhor padrão de 
vida. 

O assunto, como já foi exposto, em 
nada se relaciona com a organiza
ção dos quadros de Oficiais do Exér
cito, constituindo, aliás, fato tam
bém comum nos quadros da organi
zação civil, afastar-se o funcionário 
para cargo em comissão, caso em 
que o preenchimento temporário do 
cargo efetlvo, eventualmente vago, 
se processa na forma prevista pela 
legislação competente, o que tam
bém se verifica na composição dos 
quadros dos outros . Podêres Fe
derais". 

4 - Muitos afirmam que só uma re
visão corajosa da atual Lei do Ser
viço Militar possibilitará uma parti
cipação mais racional da juventude 
nas tarefas de defesa nacional sem 
prejudicar os estudos dos jovens in
corporados às fileiras. Existem no 
Estado-Maior das Fôrças Armadas 
estudas sôbre a matéria. V. Ex.a en
contra-se entre os defensores dessa 
renovação? 

R - O preceito constitucional, co
mum a tôdas as nações, que pres
creve o dever da prestação do Ser
viço Militar, não exige, propriamen
te, uma participação maior da ju
ventude nas tarefas da defesa na
cional. o que êle tem preclpuamen
te em vista é, antes, a sua prepara
ção para as referidas tarefas. O 
cumprimento dêsse dever, no perío
do máximo de 12 meses, geralmen
te, não colide, antes ·se harmoniza, 
nos seus fins, com a educação dos 
jovens para os deveres básicos da 
cidadania, sobretudo no campo do 
civismo. 

O quartel, como a família e a es
cola, também educa o jovem nos vá
rios estágios da sua preparação pa
ra a vida. Jl:le o exercita na prática 
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de virtudes e de hábitos próprios do 
verdadeiro cidadão. 

O culto e a prática do civismo, a 
disciplina, a pontualidade, o respei
to aos superiores, o senso de respon
sab111dade funcional, o espírito de 
iniciativa, o zêlo pelo bem público, 
o hábito da vida em coletividade, 
como tôdas as virtudes que se culti
vam e se aprimoram no quartel, são 
virtudes do cidadão, a começar pelo 
devotamento ao Serviço da Pátria, 
que não constitui privilégio do sol
dado, mas dever comum a todos os 
brasileiros. 

Apesar disso, é muito pequena a 
percentagem de cidadãos que o 
Exército, pelo seu efetivo multo re
duzido, em relação à população, tem 
capacidade para incorporar, em ca
da classe, o que recomenda a am
pliação dos Tiros de Guerra, já em 
estudo. · 

Ocorre, além disso, o problema das 
regiões mais atrasadas do ponto de 
vista sóclo-econômico, onde é muito 
comum o cidadão alfabetizar-se e 
iniciar os seus estudos no quartel, 
com. a convocação para o· Serviço 
Militar. 

Há, por outro lado, nos casos em 
que é necessário conciliar a fre
qüência às aulas, com o horário do 
quartel, a preocupação da Autori
dade Militar para. que sejam preser
vados os interêsses do estudante o 
que se obtém através de providên
cias variáveis para cada área e pa
ra cada situação particular, sendo 
difícil e desnecessário fixar em lei 
normas fixas que se adaptem, como 
solução a todos os casos. ... 
O assunto é, aliás, como assinalá. a 
pergunta, da competência do Esta
do-Maior das Fôrças Armadas, por 
envolver matéria relacionada com 
as três Fôrças .l'.rmadas. 

5 - Afirmam com freqüêncla, ser 
o serviço m1lltar um poderoso ins
trumento de valorização do homem. 
Poderia V. Ex.8 demonstrar a vera
cidade da afirmativa? 

R - li: êsse, um assunto sôbre o qual 
muito se tem escrito por tratar-se 
de serviço dos mais beneméritos que 
presta o Exército à Nação, coinci~ 
dindo com um dos pontos funda
mentais do Programa de Govêmo do 
Presidente Costa e Silva, para o qual 
a valorização do homem é, por as
sim dizer, à objetivo de todos os ob
jetivos do seu plano de ação. 

A resposta seria, porém, muito lon
ga, pela amplitude dos aspectos da 
obra do Exército nesse sentido. A 
Comissão de Relações Publicas do 
meu Gabinete acaba de reeditar, por 
coincidência, uma Conferência que 
pronunciei precisamente sôbre o te
ma da pergunta, em 1961, na Escola 
Superior de Guerra. Como, em U
nhas gerais, os seus dados e os seus 
conceitos são ainda válidos, eu me 
permito distribuir, como resposta, 
um exemplar da referida Conferên
cia a cada um dos jornalistas acre
ditados junto ao meu Ministério. 

6 - A perspectiva de Incremento da 
tensão no extremo-norte do Pais 
(disputa fronteiriça entre Venezue
la e Guiana Inglêsa) implicará no 
refôrço da. Segurança na. Faixa de 
Fronteira correspondente? 

R - Os próprios têrmos em que é 
formulada a pergunta, ao tratar da 
Faixa de Fronteira e de problema 
de Segurança Nacional, vinculado a 
uma questão de caráter internacio
nal, mostram tratar-se de problema 
que transcende à esfera de atribui
ções do Ministro do Exército. 

Versa ela, além de tudo, uma ques
tão de ordem especulativa, baseada 
na "perspectiva de incremento de 
tensão política no extremo-norte do 
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Pais, em conseqüência de fatôres ex
ternos" e· nas Implicações que, nessa 
hipótese, resultariam, ·para a: segu
rança da ·Faixa de Fronteira, usan
do as próprias palavras do. repre
sentante do DN. 

Compreendo que um jornalista tem 
o direito de fazer as suas próprias 
conjeturas a respeito da· evolução 
dos problemas·. Internacionais, como 
compreendo a sua curiosidade na

. tural, delas mesmas decorrentes. 

Mas o problema suscitado não é da 
competência especifica do Ministé
rio do Exército para figurar numa 
entrevista à Imprensa junto ao mes
mo acreditada. 

7 - V. Ex.a tem aludido, em vários 
documentos oflclals, ao programa de 
reequipamento do Exército em que 
.está empenhada sua Administração. 
Qual é a participação da indústria 
llaclonal nesse programa? 

R - A partir da Revolução, o Exér
cito enveredou, francamente, pela 
politica de recorrer à Indústria na-

. · clonai para prover o seu próprio 
: aparelhamento, libertando-se, a ca

da passo, das Importações, que se 
vão reduzindo,. por motivos e com 
vantagens que são óbvios. 

Isso· requer um· grande e Imprescin
dível esfôrço do Exército, no campo 
·da pesquisa tecnológica e na forma
ção dos quadros·que·lhe são neces
sários, em estreito intercâmbio, pa-

. ra os seus. objetlvos espccíflcos, da 
sua própria indústria pioneira com 
a· Indústria Nacional, que já tem 

, capacidade suficiente. para resolver 
. os problemas fundamentais do nos
so aparelhamento mUltar. 

Os . resultados têm sido altamente 
compensadores a. começar pelo ar
mamento portátil, inclusive o mo
derno fuzil 7,62, e· sua munição, com 
base em modêlo dos. mais consagra-

·dos, bem como nos canhões de pe
queno calibre. 

o suprimento das viaturas mUlta
res, começa. a· ser atendido, quase 
todo, pela Indústria Nacional, de 
forma auspiciosa, convindo pôr em 
destaque, como grande vitória da 
Indústria Nacional, as viaturas com 
tração de 4x4 e 6x6, fabricadas pela 
ENGESA, e já recebidas. Depois de 
longas e .variadas provas, coroadas 
de pleno êxito, conforme verifica
ram nossos órgãos especializados, já 
foi recebida uma primeira encomen
da. E as modernas viaturas milita
res, de fabricação nacional, já es
tão rodando lá pelo Norte. 

Volta Redonda já nos forneceu o 
protótipo de· equipagem de pontes, 
que se encontra em experiência. O 
equipamento de rádio do Exército, 
agora em fase de renovação, é provi
do pela Indústria Nacional. Estas são 
apenas algumas Indicações que de
monstram, em térmos de sintese, o 
sentido de nacionalização do nosso 
equipamento básico. Haveria, porém, 
multo mais a dizer sôbre o assunto. 

8 - Sendo o Exército Brasileiro uma 
· das instituições que maior número 
de jovens acolhe em suas fileiras, 
qual a interpretação que dá v; .. Ex.a 
às manifestações. de Inquietação da 
juventudé, no Brasil e no Mundo? 

R - É verdade ser o Exército, com 
grande orgulho, uma das institui
ções que maior número de jovens 
acolhe em súas fileiras. Mas Isso não 
quer dizer que êle constitua um cam
po. de observação· que permita for
mular uma interpretação do fenô
meno da Inquietação da juventude, 
que se· verifica, em outros quadros 
de atlvldades, não apenas no Brasil, 
como em muitos países. 

A pergunta sugere um oportuno te
ma de estudo, comportando o exa
me, comparativo da posição do jo-

: I 
' I 
i j 

I ' 
' ' ' I 

I 
i 

I 
I 

) 

l 
j 

I 

i· 
I 

' 
! l 
I 
J 
1 

. ' 
j I 
: ~ 



-409-

vem nas suas várias situações de 
vida. 

No quartel, por exemplo, êle encon
tra um ambiente de trabalho devi
damente organizado, regido pela su
bordinação de todos os preceitos co-

. müns que. regulam tôdas as atlvlda
des. Cada qual, do comandante ao 

. soldado, tem deveres a cumprir e 
·normas a obedecer. 

Há um . horário que a todos obriga, 
·. :um programa de trabalho a ser, ri

gorosamente, respeitado, e uma au
toridade, que. é, sobretudo, moral, 
pois tem base no respeito. mútuo 

. com que todos convivem e atuam, 

. guiados pelo sentimento do dever. O 
exemplo e a capacidade profissional 
constituem o principal conteúdo do 
princípio ·da autoridade, em tôda a 
escala hierárquica e em tôdas as 
idades. 

. Vale a pena lembrar que não existe, 
no quartel, a figura do desocupado, 
além de não haver, dentro do Exér
cito, nenhuma distinção entre o fi
lho de família rica ou da que não 
conhece as dificuldades da vida, e o 

· · môço pobre, branco, prêto ou mu
lato, que forma, na realidade, a gran
de mal~rla da juventude brasileira. 

li: o caso de examinar-se, também, a 
.atitude dos jovens moradores das 
favelas, a dos que são compelidos a 
trabalhar no comércio, e na indús
.trla, para prover a subsistência pró
pria, e .ainda encontram tempo para 
.estudar à noite, no grande esfôrço e 
.na admirável luta por melhores con
dições de vida. Porque todos êles in
tegram, com os mesmos direitos a 
.opinar e a reivindicar, . a verdadeira 

. j uvent~de brasileira. " · 

. O fenômeno, não parece ser o mes- · 
mo para todos os setores e tôdas as 
classes sociais que compõem. a juven
tude, no Brasil, como nos outros pai
ses em que também existe o chama-

do fenômeno da inquietação da ju
ventude .. 

O que talvez se encontrará de co-
. mum. na inquietação de espírito, 

aliás, própria da condição de jovem, 
que também nós já o fomos, é que 
a juventude de hoje, vive num mun
do sacudido pela tl.lrbulêncla de 
transformações multo mais profun
das e aceleradas que as dos nossos 
tempos, e cada vez mais comprimido 
nas suas distâncias, físicas e de es
pírito, por fôrça do que o homem in
ventou e realizou, inclusive os enge
nhos que podem servir, até mesmo 
para a sua própria destrutção . 

o assunto pertence ao campo da so
ciologia, pelo que não me atrevo a 
opinar sôbre êle. Apenas distingo o 

·fenômeno da inquietação da juven
tude, própria dêsse campo de conhe
cimentos, da inquietação provocada 
e conduzida por líderes de tôdas as 
idades, às vêzes de idade já avança
da, para o fim de transformá-la em 
agitação, com propósitos que em na
da se relacionam com os anseios le
gítimos e respeitáveis das gerações 
jovens. 

A elas é que vai cumprir a tarefa ár
dua e complexa de dirigir, amanhã, 
os destinos do Brasil, o que reclama, 
desde ja; não apenas o estudo e o 
sabel' que lhe devem dar a escola e 
a universidade, como, principalmen
te, o conhecimento do Brasil, das 
suas realidade~, dos seus problemas, 
o que estão, agora, realizando os uni-

: . ·versitários, com grande entusiasmo, 
através da iniciativa já consagrada 
e benemérita da· Operação Rondon. 

9 - A Igreja e as Fôrças Armadas 
foram, ao longo da nossa história, 
fôrças poderosas de integração e co
lonização nacional e sempre atuaram 
unidas e com os mesmos fins. V. Ex.a 
vê perigo, hoje, de o Exército :se dis
sociar da Igreja no diagnóstico da 
situação nacional e conseqüente-
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mente na procura de soluções para 
os problemas conjunturais? 

R - 11:, realmente, fato histórico, por 
todos conhecido, sobretudo pelos que, 
como eu, se dedicam, especialmente, 
ao estudo da História, que a Igreja e 
as Fôrças Armadas sempre constituf
ram fôrças poderosas, aquela parti
cularmente na catequese do espírito 
e na Instrução, e estas últimas nos 
empreendimentos pioneiros da es
trutura física do País, na preserva
ção da autoridade do Govêmo e na 
valorização do homem brasileiro, ao 
longo das grandes etapas da evolu
ção da nacionalidade. 

E não há porque não continuar sen
do assim, .através do aperfeiçoamen
to do regime republicano, depois de 
ter perdido a Igreja o seu caráter 
oficial, com a abolição do Império. 
o Exército é, além disso, composto, 
na sua grande maioria, de cidadãos 
católicos, tendo restabelecido, em seu 
próprio benefício, a velha. tradição 
da figura do Capelão militar, com as 
evidentes vantagens da assistência 
religiosa prestada. aos cidadãos que 
se revezam nas suas fileiras. 
Isso é ainda mais necessário pela 
composição heterogênia dos contin
gentes, formados, como são êles, de 
cidadãos de tôdas as origens, condi
ções sociais e raças, com grande pre
dominância das classes mais humil
des. 
Não creio, pois, que haja nenhuma. 
discrepância. no que cumpre realizar, 
à Igreja. e ao Exército, como Institui
ções que perseguem objetivos con
vergentes, com missões, campos de 
atuação e responsabilidades que 
também se podem dizer harmônicas 
e independentes. 

A Revolução herdou problemas sé
rios, crônicos e acumulados, sobre
tudo no campo da justiça social e no 
econômico, e está procurando equa
cioná-los e resolvê-los. 

O Govêrno, em vez de guardar a 
atitude cômoda e demagógica de li
mitar-se a explorar os erros do pas
sado, para engrandecer a grande 
obra restauradora que está realizan
do, concentra todos os esforços em 
construir, indiferente aos que per
dem o tempo em criticá-lo como res
ponsável pelo muito que ainda. falta 
realizar, mas que depende, fun
damentalmente, do grandioso traba
lho de infra-estrutura, da valoriza
ção do homem brasileiro e do sanea
mento econômico, tratados com a 
maior ênfase no programa do Pre
sidente Costa. e Silva. 

O Exército cultiva, com grande hon
ra., o convívio estreito e o diâlogo 
franco e permanente com numero
sos e dignos prelados, em todo o 
Brasil. 

Não creio em nenhuma dissociação 
nos esforços comuns da nossa Igreja 
e do nosso Exército, entendidos co
mo instituições igualmente interes
sadas na felicidade do povo, através 
do seu trabalho ordeiro e realizador. 
Para isso concorre, fundamental
mente, a contribuição da Igreja, no 
seu grande papel de todos os tem
pos, como a. do Exército, na relevan
te missão que lhe prescreye a Cons- . 
tituição Federal. 

11: óbvio, entretanto, que não cabe 
ao Exército formular o diagnóstico 
da. situação nacional. 

10- Em ·dezembro do corrente ano, 
V. Ex.a por fôrça da legislação vi
gente, atingirá o limite de perma
nência. no serviço ativo do Exército. 
Há especulações, evidentemente ma
liciosas, a respeito da abertura de 
uma. vaga no Superior Tribunal Mili
tar para acolher V. Ex.a. O que há 
de positivo sôbre o assunto, uma vez 
que não haverá impedimento de or
dem legal quanto a permanência de 
V. Ex.a. à frente da pasta do Exér
cito? 
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R - A única coisa que existe, de 
positivo e verdadeiro, com relação à 
pergunta, é que no dla 30 de dezem
bro do corrente ano, não por atin
gir qualquer llmlte de idade, mas por 
completar 13 anos como oflclal-ge

. neral, eu serei transferido para a 
Reserva, de· acôrdo com a Lei de !na
tividade. 

Se há especulações sôbre o fato, elas 
correm por conta dos especuladores. 
Não constitui matéria de interêsse 
nem para a Nação, nem para o Go
vêmo, nem para o Exército a sim
ples transferência de um oficial-ge
neral para a lteserva. 

Jl: para mim, igualmente, um fato 
natural, previsto em lel, o que me 
confere o direito de pensar no que 
vou fazer depois, como dono da mi
nha vontade, tal como fazem todos 
os militares ou clvls regidos pelas 
normas das carreiras que abraça
ram. 

Quanto ao cargo de Ministro, a res
posta é ainda mais simples. Não é 
problema para o Exército, que não 
tem nenhum general insubstituível, 
mas, ao contrário, multo se honra de 
possuir vários generais de igual ca
pacidade, senão maior que a minha, 
para chefiá-lo, constituindo prerro
gativa constitucional do Govêmo es
colher a qualquer tempo, sem des
primor para ninguém, o nome que 
lhe pareça, a seu livre critério, mais 
conveniente, quando resolver subs
titui-lo. 

A instituição do Alto-Comando e o 
caráter impessoal que rege, agora, a 
nossa organização mllitar, assegura, 
como já tenho salientado várias. vê
zes, a continuidade da sua direção,· a 
despeito da mudança do Chefe even
tual, que hoje eu me honro de ser, e 
amanhã poderá ser qualquer outro, 
conforme o Govêrno haja por bem 
decidir. 

11 - Poderia V. Ex.a dar um ligeiro 
balanço dos resultados da ação civi
co-soclal desenvolvida pelo Exército? 

R - A pergunta me leva de inicio, 
a sugerir maior esfôrço de publicida
de a todos os jomallstas acreditados 
junto ao Ministério do Exército. A 
ação civlco-social\ do Exército é per
manente e cada vez mais ampla pa
ra que os seus grandes e evidentes 
resultados sejam balanceados e resu
midos numa só, e lamentàvelmente 
multo rara, entrevista coletiva do 
Ministro aos jornalistas acreditados. 
ll:stes podem colhêr, constantemente, 
na Comissão Dlretora de Relações 
Públlcas ou no Noticiário do Exérci
to, para o flm de informarem ao pú
blico, a farta documentação que a 
respeito do assunto converge, a tôda 
hora, de todo Território Nacional, 
para o Gabinete do Ministro. 
Seria o assunto matéria mais ade
quada para uma conferência. ll:le já 
fol objeto de várias publicações, 
constituindo tema da minha predl
leção e por mim versado, ainda re
centemente, na Escola Superior de 
Guerra. 

Trata-se de um programa, a bem 
dizer, permanente, porque se desen
volve todos os dias, nas atividades 
normais dos quartéis, sobretudo no 
Interior e, particularmente, nas fron
teiras. 
O Exército recebe, e prepara, em 
todos os aspectos, o cidadão incorpo
rado, inclusive em multas áreas do 
território, onde só há o médico, o 
dentista e o professor do quartel. 
Nêle o brasileiro, às vêzes marginali
zado da civllização, sem os recursos 
mais rudimentares para educar-se, 
toma-se um valor positivo para a 
sociedade e encontra o apoio e o ca
minho para reallzar-se. 
ll: êsse, talvez, o mais benemérito 
trabalho do Exército no interior do 
Pais, inclusive em alguns pontos 
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: onde mal chega a observação da im
prensa, embora êles a mereçam pa
ra que o povo conheça, através dos 

·.·jornais,. a vida do grande Brasil de 
longe do asfalto e tenha a verd.adei
ra consciência dos seus problemas e 
do relevante papel civico-social que 

·desempenha o Exército, no campo 
social. · · 

Dai a grande significação .do auspi
cioso encontro que agora promove a 
"Operação Rondon", entre a Univer
sidade e as realidades nacionais. 

Uma das observações dos seus parti
cipantes, talvez a divulgada com 

. maior ênfase, e entusiasmo,. é preci
samente a do papel cívico-social que 
desempenha o quartel nas paragens 
mais remotas do território, ultima
mente palmilhadas pelo arrôjo, o pa
triotismo e a ânsia de conhecer e pe
netrar os problemas do Brasil, com 

·que a juventude universitária come
ça a ganhar consciência, tanto da 
escala da nossa grandeza territorial, 
como do vulto e da complexidade da 
obra que cumpre à Nação empreen
der, não apenas para realizar, como 
precipuamente, para que não sejam 
comprometidos, os seus grandes des
tinos. 

Além ·da grande missão permanente 
de carâter ·civico-social, que o Exér
cito desenvolve e, agora, amplia, nes
se sentido, com a interiorização pro
gressiva ·dos seus quartéis e do seu 

· . 'Sistema logístico, cumpre acrescentar 
as suas intervenções periódicas no 

.. combate às calamidades e .à opera
ções cívico-sociais (ACISO), que de
vidamente planejadas nas diferen

.. .:tes .âreas do interior, ·com a assis-
. ·.tência médico-odontológica, .repara

ção de moradias, ·preleções cívicas e 
outras formas de assistência .às po
pulações das localidades mais neces
sitadas, 

A propósito dêste assunto, sôbre o 
qual jâ tenho escrito, eu me permito 

oferecer a cada um dos prezados 
jornalistas, para não prejudicar ou
tras perguntas desta entrevista para 
mim, tão grata, os documentos com-

. plementares anexos, inclusive um 
exemplar da recente Conferência em 
que dêle tratei, na Escola Superior 
de Guerra. 

12. Fala-se muito em pensamento 
da· oficialidade jovem do Exército, 
evidentemente com o propósito de 
criar um divisor entre a cúpula e a 
base da Fôrça Terrestre. V. Ex.a 

· admite a existência de um descom
. · passo entre os oficiais jovens e os 

mais antigos? 

·R - Também antes da .Revolução se 
falou multo na separação da· Classe 
de Sargentos dos demais ·postos da 
hierarquia. E até houve um grande 
trabalho no sentido de · divorciâ-la 
da linha de conduta h!erârquica, so
lapando, com base em pequeno nú
mero de elementos politizados, os 
princípios em que repousa, essen
cialmente a coesão do Exército. 

. E é preciso considerar que essa coe
são também era ·tida como compro-

· ... metida pelo próprio comportamento 
do Govêrno e dos Chefes mllltares 
que pretendiam transformar o Exér- . 
cito em mllicia politica, procurando, 
para tal fim, precisamente a classe 
de sargentos, com favores e pro
messas demagógicas que, como ficou 
demonstrado, em nada abalou o es
pirita de lealdade ao dever m111tar e 
a consciência democrâtica · dos nos
sos dignos camaradas, quando na 
graduação de sargento. 

Os lideres politicos, responsâveis pe
lo que se tramava no Brasil, antes 
de março de 1964, estavam certos, 
então, de haverem dividido o Exér
cito. E se Iludiam com as próprias 
·nusões dos que acreditavam na ima
•gem falsa, criada para a nossa Insti
tuição M111tar, apenas pelo· desejo e 
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pela suposição de ser êsse um pro
cesso capaz de enfraquecê-la, ou, pe
lo menos, desprestigiá-la. 

o artificio se repete, agora, apesar 
. de saber-se que a Revolução prestou 

ao Exército, como às Fôrças Arma
das, o benemérito serviço de uni-lo, 
ainda mais, na fidelidade aos postu
lados da democracia brasileira, que 
voltam, agora, a ser ameaçadas pe
los seus conhecidos adversários de 
ontem. As mesmas técnicas se re
petem, para os. mesmos fins, embora 
se saiba que nunca foi tão grande a 
coesão do espirita do Exército, den
tro da qual só é possível distinguir, 
na fidelidade aos ideais de março, 
as gradações de estilos diferentes 
com que individualmente, cada um 
se exterioriza. 

Mas a linha de pensamento é in
variável, em tôda a escala hierár
quica, particularmente quanto · aos 
anseios da Instituição. E é ·óbvio 
que assim seja. 

Num verdadeiro Exército, em que 
predomina o espirita profissional, o 
pensàmento m111tar, que não tem 
idade biológica, se renova e se atua
liza, ao mesmo tempo, no entusias
mo comum com que todos desejam 
a modernização do seu aparelha
mento, da sua estrutura e das suas 
técnicas. 

:1!: essa a consciência que predomina 
em todos os postos, embora ainda 
haja os que, por interêsse próprio e 
para fins politicas, insistem nas ve
lhas técnicas, já superadas. 

13. Os elementos subversivos que 
ultimamente tém perturbado a 'or
dem nacional e os esforços do Go- · 
vêmo pelo desenvolvimento do Pais, 
buscam separar a opinião pública 
das Fôrças Armadas para melhor 
atingirem seus objetivos. Que medi
das tem tomado o Exército, ao que 

lhe diz respeito para preservar sua 
imagem tradicional perante o povo? 

R- A sua pergunta é muito mais 
uma afirmação do que pràpriamente 
uma indagação da parte do jorna
lista. 

Eu a registro, com grande orgulho, e 
com os agradecimentos do Exército, 
sobretudo por partir de um digno 
homem da imprensa que reconhece e 
assinala o trabalho de elemento.s 
subversivos para perturbar a ordem 
nacional e o esfôrço do Govêrno pe
lo desenvolvimento do País, pro
curando, ao mesmo tempo, separar a 
opinião pública das Fôrças Armadas. 
l!: êsse, aliás, um fato público e no
tório. Há os que pretendem defor
mar, impatrlàticament.e, e a todo 
propósito, a imagem do Exército, co
mo se o conceito de uma instituição 
nacional dentro da qual se revezam 
tôdas as classes do povo através dos 
cidadãos que passam, anualmente, 
por suas fileiras, pudesse estar a 
mercê dos que se supõem, por inte
rêsse próprio, não se sabe com que 
autoridade, legal ou moral, com o di
reito de julgá-la.. 

Mas de qualquer forma, são opiniões. 
Embora flagrantemente absurdas, 
elas 11ão livres, nos limites da lei, 
porque vivemos, graças a Deus, nu
ma sociedade democrática. 

Não cabe ao Exército tomar medidas 
a respeito, inclusive porque êle pró
prio é uma grande parte do povo, 
talvez a mais representativa, · pela 
sua própria composição, que tem ca
ráter eminentemente popular, por
que não discrimina os cidadãos, e 
trabalha Unicamente para o povo, 
isto é, para a comunidade nacional, 
seja como instrumento de seu pro
gresso seja como fôrça que lhe pre
serva os destinos e a soberania, co
mo Nação. 
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14. Dispõe o Exército de informa
ções que comprovem a participação 
estrangeira nas atividades subversi
vas em curso no Pais? 

B - Não é ao Exército, por ser êle 
apenas um dos setores das Fôrças 
Armadas, mas ao conjunto do siste
ma de informações do Govêmo, que 
cabe reunir os elementos comproba
tórios da participação estrangeira 
nas atividades subversivas no Pais. 
Mas não creio que um jornalista bem 
informado possa ter dúvidas de que 
ela existe. 

A politica do Govêmo de Cuba, por 
êle mesmo publicamente anunciada, 
para "libertar" a América Latina, 
inclusive o Brasil, através de insu
flação das guerrilhas; as "cartilhas" 
da China comunista, já impressas 
em português e enviadas para o 
Brasil; as. técnicas, os agentes e a 
farta. documentação estrangeira, ex
portados para o Brasil, desde antes 
da Revolução de Março, e as outras 
muitas demonstrações públicas e 
evidentes, já. constituem elementos, 
de informação do conhecimento da 
imprensa, para que ela possa aler
tar a consciência democrática do 
Pais e orientar a opinião pública 
brasileira sôbre o assunto. 

15. Dentro do Plano Trienal do 
Govêmo, que é global, quais os en
cargos setoriais do Exército, parti
cularmente na Amazônia? 

B - O objetivo dos encargos atri
buídos ·ao Exército, nos planos ge
rais do Govêmo para .a recuperação 
e a vivificação da Amazônia, é o da 
fixação do povoamento, com base 
nas UnidB.des de Fronteira, nos 
quartéis e nas Colónias Militares. 

Processa-se, também, através dessas 
organizações, um· grande trabalho do 
Exército em beneficio da valorização 
do homem brasileiro, na Amazônia. 

:t:le empreende, além disso, grandes 
trabalhos no campo da Engenharia, 
sobretudo na ligação rodoviária de 
Pôrto Velho a Cuiabá. E esta con
tribuição será ampliada, em breve, 
por novas unidades. 

A conferência distribuída trata, es
pecificamente, das realizações do 
Exército na Amazônia, convindo 
salientar que el!J.s foram amplamen
te divulgadas durante os recentes oi
to dias em que o Govêmo Federal 
estêve instalado naquela área do 
Território. 

Além dos convênios, então firma
dos, entre o Instituto Nacional do 
Desenvolvimento Agrário · e o Co
mando M111tar da Amazônia, cumpre 
lembrar o decreto expedido, em Ma
naus, pelo Presidente da República, 
pelo qual foi criado o 6.0 Batalhão 
de Engenharia de Construção, fato 
auspicioso que vai ampliar substan
cialmente, a ação do Exército no ex
tremo norte do Pais. 

Ela será. dinamizada, a partir de 
agora, com base em três centros 
prioritários de atividades: Manaus, 
Belém e Pôrto Velho. 

16. Sr. Ministro: qual o pensa
mento do Exército Brasileiro sôbre 
a invasão da Tcheco-Eslováquia pe
·las tropas lideradas pelo comunismo 
russo, que importou numa inominá
vel.agressão à soberania, à autode-· 
terminação e à liberdade do povo 
tcheco? 

B - 'A minha resposta não há de 
ser diferente da de qualquer cida
dão formado,. como é o m111tar bra
sileiro, na escola da democracia, e 
dotado de uma consciência verda
deiramente democrática. 

O. povo brasileiro, cioso das suas li
berdades e da soberania do Brasil, 
como Nação independente e livre, 
pode bem compreender o drama que 
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está vivendo o povo da Tcheco-Eslo
váquia, pela violência das armas de 
nações estrangeiras que se dizem de
fensoras da liberdade e da democra
cia. Não creio que o jornalista de 
uma imprensa livre, como graças a 
Deus, é a do Brasil, tenha qualquer 
dúvida e precise fazer perguntas pa
ra formular o seu julgamento sôbre 
êsse tão grave e triste aconteci
mento. 

Para mim, êle ocorre, por coinci
dência, precisamente 20 anos depois 
daqueles dias tenebrosos de 1948, em 
que o destino me levou a testemu
nhar pessoalmente, em Praga, a 
ocupação da Theco-Eslováqula, de
pois da morte de Massarik e da der
rubada do Govêrno Benes, a cujo 
convite oficial eu me encontrava, 
então, naquela grande e famosa Ca
pital. 

O Ministro do Exterior já manifes
tou, em nota oficial, o ponto de vis
ta do Govêrno brasileiro. Ela expri .. 
me, sem dúvida, na sua concisão, os 
sentimentos mais autênticos do nos
so povo." 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovi
co): 

Item 5 

Discussão, em primeiro turno (com 
apreciação preliminar da. constltu~ 
clonalldade, nos têrmos do art. 265 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 14, de 1959, de 
autoria do Senador Attilio Vlvacqua, 

. que dispõe sôbre a articulação e a 
coordenação dos serviços do Minis
tério da Agricultura, com serviços 
congêneres locais, cria o Conselho 
de Produção Agrfcola, e dá outras 
providências, tendo 
PARECER, sob n.0 724, de ·1968, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

rejeição, por Inconstitucionali
dade. 

Em discussão o projeto, quanto à cons
titucionalidade. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem· a palavra o Sr. Senador Eurico 
Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, quero 
apenas cumprir um dever moral que se 
debruça sôbre a memória do autor do 
projeto porque, sem a advertência que se 
faz necessária, poderia parecer aos. me
nos avisados. que um dos maiores juristas 
dêste Pais, ex-Presidente da Ordem dos 
Advogados do Brasil, o saudoso Senador 
Attíllo Vivácqua, teria apresentado um 
projeto de lei Inconstitucional. A sua 
aplaudida cultura jamais faria Isto. Que
ro, então, frisar que, à época, e êsses 
.tempos já vão recuados, em que foi apre
sentada a proposição, esta se encontrava 
em regime de perfeita conformidade 
com os textos constitucionais e legais 
então vigentes no Pais. O .que se obser
vou, quanto a: êsse aspecto, neste prole
to, foi a supervenlêncla de uma Consti
tuição, verificada após a saida do emi
nente Senador Attíllo Vlvácqua. desta. 
Casa .. · .. 

Com· estas palavras,. Iremos perfilhar 
o parecer· da Comissão de Constituição e 
·Justiça, ressalvando, mais uma. vez, co
mo ·se outras tantas não bastassem, a 
·aplaudida. cultura e a fascinante quali
dade de constltuclona.lista do saudoso 
Senador Attillo Vlvácqua. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- . Continua a discussão. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar 
da palavra, declaro encerrada a discus
são. 

Em votação o projeto quanto a sua 
constitucionalidade. 
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Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. 

O projeto será arquivado. 

!!: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJE'l'O DE LEI DO SENADO 
N ,o 14, de 1959 

Dispõe sôbre a. articulação e a. co
ordenação dos serviços do Ministé
rio da Agricultura com serviços con
gêneres locais, cria o Conselho da 
Produção Agrícola, e dá outras pro
vidências, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a celebrar acôrdo com os Go
vernos dos Estados e do Distrito Federal, 
estabelecendo, na forma desta lei, a. ar
ticulação e coordenação dos serviços de 
ensino, pesquisa, experimentação, fo
mento da produção agropecuárla e da 
economia rural, do Ministério da Agri
cultura, com os serviços congêneres lo
cais, adotando providências necessárias 
à articulação e coordenação dos diversos 
órgãos do Govêmo Federal, Inclusive au
tarquias da União. 

Parágrafo único - As providências a 
que se refere êste artigo compreenderão 
também a Instituição de sistemas de en
sino, de experimentação, de pesquisas, 
de extensão agrícola e de crédito super
visionado. 

Art. 2.0 - Para cumprimento da lei, 
serão criados, nos Estados e no Distrito 
Federal, Juntas Administrativas Rurais, 
compostas de sete membros de reputação 
lllbada, com mandato por 3 (três) anos, 
sendo 2 (dois) designados pelo Govêrno 
Federal, 2 (dois) pelo Govêrno Estadual 
ou pelo Prefeito do Distrito Federal, 1 
(um) pela Federação das Associações 
Rurais, 1 (um) pela Federação de En-

tldades do Comércio e 1 (um) pela Fe
deração de Entidades da Indústria. 

Art. 3.0 - As Juntas Administrativas 
Rurais são órgãos dotados de autonomia 
administrativa e financeira e de perso
nalidade jurídica limitada na forma do 
s 3.0 Terão um Presidente e um Vice-.. 
Presidente; o primeiro, nomeado pelo 
Govêmo Federal e o segundo, pelo Go
vêrno Estadual. 

§ 1.o - A representação da Junta 
e suas funções executivas competem ao 
Presidente. 

§ 2.o - o Presidente e os demais 
membros da Junta perceberão uma gra
tificação de presença de Cr$ 1. 500,00 
(mil e quinhentos cruzeiros) por sessão 
realizada, até o máximo de 3 (três) ses
sões por mês. o não-comparecimento à 
sessão e. ausência no ato de . votação, 
mesmo por motivo justificado, Importa
rá na perda dessa gratificação. 

§ 3.0 - A Junta elaborará seu regi
mento Interno, que será aprovado pelo 
Ministério da Agricultura e pelo órgão 
competente do respectivo Estado ou do 
Distrito Federal. 

§ 4.0 - A Junta será considerada 
pessoa jurídica, exclusivamente, para 
demandar e ser demandada em Juízo 
nos dlssidlos oriundos de relações de 
trabalho nos· quais forem Interessados 
seus servidores, bem como para praticar 
os atas necessários à conc111ação. 

Art. 4.0 - Compete à Junta Admi
nistrativa Rural: 

a) organizar, anualmente, seus pla
nos de trabalhos e o respectivo 
orçamento; 

b) propor a organização dos quadros 
e lotação dêsses serviços, ao con
tratar, suspender e dispensar pes
soal técnico e administrativo; 

c) zelar pela fiel execução dos pla
nos de trabalho, fiscalizar a apll

. cação dos créditos, fazer a toma-
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da de conta e encaminhar, em 
janeiro de cada ano, ao Ministé
rio da Agricultura e ao Govêrno 
da unidade federativa Interessa
da, a prestação de contas das 
despesas efetuadas; 

d) cooperar con1 os Governos con
tratantes na elaboração de pla
nos de estín1ulo, an1paro e assis
tência à produção agropecuárla 
nacional; 

e) requlsltat: servidores da União, 
. dos Estados, do Distrito Federal 
e das Autarquias; 

f) deliberar sôbre as den1als maté
rias de sua con1petêncla legal ex
plícita ou inlplíclta. 

Art. 5,0 - Os Governos contratantes 
se con1prometem a consignar, nos res
pectivos orçamentos anuais, créditos glo
bais totalizando a son1a das verbas atri
buídas aos serviços coordenados; à épo
ca da celebração do acôrdo. 

§ 1.0 - Os Governos contratantes 
recolherão ao Banco do Brasil S.A., n:> 
Estado, à disposição da Junta Adnlinis
tratlva Rural, os recursos consignados 
en1 lei, para manutenção e desenvolvi
mento dos serviços coordenados, até o dia 
15 {quinze) de janeiro de cada ano. 

§ 2.0- Serão .reservadas en1 conta 
especial da Junta Adnllnistratlva Rural, 
no Banco do Brasil S.A., in1portâriclas 
destinadas a satisfazer à condenação por 
sentença lrrecorrível, en1 pagamento de
vido ao pessoal, por salários, férias e in
denlzações referentes ao contrato de 
trabalho. A Junta fixará em seus orça
mentos anuais e nos têrmos do rig.ula
mento do Regimento Interno a quota 
previsível para êsse fin1, nunca superior 
a 5% {cinco por cento) do total da verba 
global de cada exercício. 

Art. 6.0 - o pessoal técnico e admi
nistrativo necessário aos serviços artl-

culados, será admitido sob regin1e de 
ten1po integral, segundo plano elaborado 
pela Junta. Adn1inlstra.tlva. Rural, e fica
rá subordinado à Legislação do Trabalho, 
salvo os servidores públicos requisitados. 

Parágrafo único - Os técnicos admiti
dos pela Junta Adn11nistrat1va. Rural te
rão proventos do nível da classe K, com 
aun1entos qü!nqüenals de 20% {vinte por 
cento) e serão contribuintes obrigatórios 
do IPASE . 

Art. '1.0 - Será adotado, opta.tlva
nlente, o regime de ten1po Integral, com 
as vantagens proporcionadas aos res
pectivos vencin1entos, para. o pessoal 
técnico dos quadros federais e estaduais, 
que, nos têrmos da lei referida no art. 
1,0, aceitarem servir sob a nova ordenl 
administrativa. 

Art. 8.0 - Aos servidores em trabalho 
sob regime de ten1po Integral, é taxati
vamente vedada. qualquer acun1ulação 
de cargos ou funções, ben1 como o exer
cício de qualquer atlv!da.de, além das 
que lhes são atribuídas no quadro a que 
pertencerem. 

Art. 9.0 - Não poderão ser abrangidos 
pelos acôrdos de que trata esta lei, os 
servidOres de especifica competência da 
União, atlnentes à lnspeção fltossan!tâ
rla, lnspeção de produtos de orlgen1 ani
mal e fiscalização de Importação e ex
portação de produtos agropecuárlos. 

Art. 10- Sempre que seja celebrado 
acôrdo entre a União e Govêrno Esta
dual, ou a Prefeitura do Distrito Federal, 
sôbre qualquer ativldade de Instituição 
ou comissão de que participe qualquer 
;dos 'Governos concordantes, será essa 
atlvidade Incorporada aos serviços arti
culados. 

Art. 11 - Os recursos de qualquer au
tarquia, que no respectivo orçamento te
nhanl destinação ao custeio de atlvlda.de 
da competência dos serviços articulados. . 
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serão, obrigatoriamente recolhidos, ao, 
Banco do Brasil S.A., na capital do Es
tado contratante, à disposição da Jun
ta Administrativa Rural, para, , através 
daqueles serviços, serem aplicados nas fi
nalidades a que forem destinados. 

Art. 12 - l!J, instituído no M1nlstél1o 
da Agricultura o Conselho ·Nacional, de 
Produção Agrícola, constituído pelo Mi
nistro da Agricultura, na qualidade de 
Presidente, e pelos segUintes membros 
efetivos, de illbada reputação e com, no
tórios conhecimentos Inerentes à finali
dade dêsse órgãos: 

a) 5 (cinco> membros escolhidos na 
forma do § 1.,0 dês te artigo; 

b) 1 <um) membro Indicado pela 
Confederação Rural Brasileira; 

c) 1 <um) membro Indicado pela So
ciedade Nacional de Agricultura; 

, ,d) 1 <um) membro Indicado peJa 
Confederação Nacional do Comér
cio; 

e) 1 , (um) ,membro Indicado pela 
Confederação Nacional da In
dústria; 

I) 2 (dois) membros Indicados, em 
, lista quádrupla, pelas Confedera

ções Nacionais dos Trabalhadores 
no Comércio, na Indústria, nos 
Transportes Marítimos e Terres
tres; 

r> '1 (um'> membro Indicado pelo 
conselho Nacional de Economia; 

, h) 1 (um)' membro Indicado pelo ór
gão federal Incumbido do Desen
volvimento do Nordeste; 

i) 1 (um) membro indicado pela Su
perintendência do Plano de và.lo

' rlzaÇão Económica da Amazônia. 

§,1,o -os membros a que se re
fere a alinea a serão escolhidos entre os 
servidores requisitados dos Estados, do 
Distrito Federal , ou das autarquias fe-

derals que, por sua cultura cientifica e 
técnica, sua experiência ou especializa
ção, , possuam requisitos de capacidade 
para o estudo e trato dos assuntos con
cernentes aos setores do estudo e pes
quisas agronómicas, da produção vege
tal, da produção animal, de águas e 
energia, do serviço florestal, de frlgor!fi
cação, de Irrigação, da conservação dos 
solos e outros recursos na turals, da colo
nizaÇão, da economia e do crédito agrí
colas, de organização do trabalho e de
mais setores relativos à agricultura. 

§ 2.0 - Os membros (efetlvos) do 
Conselho constantes das alineas d, e, I, 
g, , h, i, serão Indicados em lista tríplice 
e os , membros efetivos do Conselho e os 
respectivos suplentes serão nomeados 
pelo Presidente da República pelo pra
zo de 4 (quatro) anos, renováveis pela 
metade de dois em dois anos, podendo 
sei: reconduzidos. 

, § 3.0 - No período Inicial a meta
de dos membros efetivos serã nomeada 
por dois anos. 

§ 4.0 - Cada membro efetlvo tetá 
um suplente que será nomeado dentre os 
nomes Incluídos nas listas tríplices e 
quádruplas de que tratam a alínea f 
dêste artigo e seu parágrafo 2.0. 

Art. 13 - O Presidente serã substituí
do em seus Impedimentos pelo Vlce-Pre
sldente, êste,, eleito dentre os membros 
efetivos Indicados pelas Confederações. 

Art. 14- O Conselho funcionará com 
a presença de, 2/3 (dois têrços) de seus 
membros, sendo as deliberações tomadas 
por maioria, e cabendo ao Presidente o 
voto de desempate. 

§ 1.0 - O Conselho reunir-se-á or
dlnàriamente uma vez por mês e, extra
_ordlnàrlamente, mediante convocação 
do Presidente ou da maioria de seus 
membros. 

§ 2.0 - Aplica-se ao Presidente e 
aos demais membros o disposto no pa
rágrafo 2.0 do art. 3.0 
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Art. 15 - Compete. ao Conselho:· 

a) elaborar, anualmente, os planos 
de trabalho do Ministério da 
Agricultura; 

b) elaborar: 1)· os planos de coorde· 
nação e articulação dos serviços 
do Ministério da Agricultura com 
os dos Estados e do Distrito Fe
deral, previstos no art. 1. 0 ; 2) es
tudos e projetas atlnentes à coo
peração com o Brasil, da Organi
zação das Nações Unidas para 
Alimentação e Agricultura ..... ·. 
(F.A.O.) e de outras entidades In
ternacionais; 3) estudos e prole· 
tos de reorganização dos serviços 
do Ministério da Agricultura, vi
sando a atender ao aperfeiçoa
mento e maior rendimento de 
seus trabalhos, e, de modo espe
cial, ao obj etlvo desta Lei; 

. c) operar sôbre todos os· assuntos re
lacionados com a agricultura; 

d) fiscalizar a execução dos acôrdos 
de que trata esta lei e pronun
ciar-se sôbre os respectivos pla
nos de trabalho; 

e) exercer outras atlvldades decor
rentes de sua finalidade. 

Art. 16- o Conselho terá uma Se
cretaria Técnica, dirigida por um Se
cretário Executivo e Integrada por ser
vidores lotados ou requisitados na forma 
da legislação vigente .. 

Art. 17 - Os Ministros da Agricultu
ra, Fazenda, Viação e Obras Públicas, 
das Relações Exteriores, Trabalho, In
dústria e do Comércio e da Saúde de
signarão representantes junto ao ....• 
C.N.P.A., cabendo, também, aos Estados, 
Distrito Federal e Territórios, e às au
tarquias e sociedades de economia, fe
derais, a faculdade de fazer idêntica 
designação. 

·Parágrafo único ...:.. Os representantes 
de que cogl ta êste artigo poderão parti-

cipar das Comissões Técnicas do C.N.P.A., 
nos têrmos de seu Regimento Interno. 

Art. 18 - O Ministério da Agricultura 
manterá serviços de ensino, experimen
tação e pesquisas agricolas de sua exclu
siva direção, como Instituições padrões 
ou que tenham programa de lnterêsse 
geral para o Pais, bem assim organiza
ções de serviços centrais, que coordenem 
elementos para a orientação geral das 
atlvldades da. Pasta e sua divulgação. 

Art. 19 - Os créditos destinados aos 
serviços do Ministério da Agricultura !le
rão considerados automàtlcamente regis
trados no Tribunal de Contas e disponí
veis, a partir da data da publicação da 
lei orçamentária, para o correspondente 
exercício. 

Art. 20- As despesas' para execução 
desta lei, que não puderem ser atendidas 
pelos recursos normais atribuídos ao Mi
nistério da· Agricultura, serão consigna
das na Lei Orçamentária ou custeadas 
mediante a abertura de créditos esp<J-
clals. · 

Art. 21 -Revogam-se as dlsposlçõ~s 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-Item 6 

Blscussão, em primeiro turno; do 
Projeto de Lei do Senado n.0 77, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Ma
noel Vlllaça, que declara de utilida
de pública. o Instituto de Medicina 
Infantil de Pernambuco, com sede 
em Recife, Estado de Pernambuco 
tendo · 
PARECERES, sob n.os 776, 777 e 778, 
de 1968, das Comissões 
.....:. de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade; 
- de Saúde, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto em seu primei
ro turno. (Pausa.) 
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Nenhum dos Srs. Senadores desejan
do usar da palavra, irei declarar en
cerrada a discussão. 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
i e to queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

o projeto voltará oportunamente à 
Ordem do Dia, para o segundo turno re
gimental. 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
~.o 77, de 1968 

Declara de utiUdade pública o Ins
tituto de Medicina Infantil de Per
nambuco, com sede em Recife, Esta
do de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É declarado de ut111dade 
públlca, para todos os efeitos, o Institu
to de Medicina Infantil de Pernambuco, 
com sede . em Recife, Estado de Pernam-
buco. · 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publlcação. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Está encerrada a matéria constante 
da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Flávio 
Brito. 

O SR. FLAVIO BRITO - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, o problema universitário que 
tanto tem perturbado êste Pais e, pode
mos afirmar, o mundo, a nosso ver, não 
tem despertado o devido interêsse nos 
Srs. Ministros da Fazenda e da Educação 
e Cultura, que, parece, não querem aju
dar o Exmo. Sr. Presidente da Repúbli
ca, Marechal Arthur da Costa e Silva, a 
resolvê-lo. 

O Reitor da Universidade do Amazo
nas, Professor Jauari Marinho, declarou, 
ontem, à imprensa, no Rio de Janeiro, 
que não conseguiu do Ministério da Fa
zenda a suplementação de verba para 
resolver o problema universitário, que, 
diz S. s.a: 

" ... agravado desde 1966 com a re
tenção dos recursos pelo Govêmo 
Federal e que atingiu, até agora, cin
co milhões de cruzeiros novos. 

Salientou que a situação em sua Uni
versidade é das mais graves e, pela 
primeira vez, deixará de pagar pro
fessôres e funcionários, "não saben
do o que poderá acontecer." Revelou 
que, em &eu contato com o Ministro 
da Educação, Sr. Tarso Dutra, ou
viu dêle a recomendação para que 
procure compensação com outras 
universidades do Pais, isto é, verifi
que a possibilldade de algumas delas 
prescindirem de suas verbas para 
c·edê-las ao Amazonas, de modo que 
a situação seja solucionada dentro 
do plano de contenção do Govêmo. 
Frisou o Reitor Jauary Marinho que 
essa providência "é remota, mas é a 
única, uma vez que a FUA não pode 
transferir dotações do plano de 
obras para atender ao pagamento d? 
pessoal." 

Ora, Sr. P1·es!dente e Srs. Senadores, 
a Universidade do Estado do Amazonas 
- que no ano passado recebeu 400 exce
dentes d·e outras universidades do Sul do 
País, e que já se encontram no fim do 
ano letivo - como disse o seu Reitor, 
não tem condições de, a partir já dêste 
mês, pagar os seus professôres e seus 
funcionários. 
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Sr. PJ:Iesidente, Srs. Senadores, é claro 
que êsses estudantes não vão se confor
mar, não podem e nem devem se con
formar com isto e Deus permita que não 
aconteça, no meu Estado, coisas desa
gradáveis como ultimamente vêm acon
tecendo em outras universidades. 

Daqui faço um apêlo ao Sr. Ministro. 
. da Fazenda e ao Sr. Ministro da Educa

ção· para que liberem essas verbas a fim 
de não prejudicar, não só os universitá
rios residentes em Manaus, mas os ou
tros que transferiram suas residências 
para esta Capital, a fim de que se possa 
ter um fim de ano melhor para os uni
versitários também do meu Estado. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 

- Tem a palavra o Sr. Senador Milton 
Trindade. 

O SR. MILTON TRINDADE - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente; Srs. 
S.enadores, o Presidente da Associação 
Comercial de Brasílla fêz inserir em uma 
das últimas edições do seu órgão oficial 
o teor do ofício enviado ao Presidente 
do Tiibunal Superior do Trabalho, ate
nuando a vigorosa posição anterior as
sumida pela Casa, quando, em reunião 
da Dlretoria, pela palavra do seu Vice
Presldente, teceu justas críticas ao pro
cedimento de uma maioria ocasional da
quela Côrte de Justiça, ao voltar atrás, 
da sua obrigação moral de transferir-se 
para o Distrito Federal. 

Face aos têrmos do citado ofício - o 
qual, acredito, sinceramente, não contar 
com o beneplácito da maioria da labo
riosa classe que o órgão representa -, 
divulgado, tudo indica, por uma questão 

de conveniência e cortesia, sinto-me na 
obrigação de dar uma explicação·· a esta 
Casa, não só para salvaguardar minha 
responsabilidade de parlamentar como 
também para que não me veja confundi
do com aquêles que retroagiram do pro
pósito Inicial de transferir-se para Bra
silla e com aquêles que, ante a ameaça 
de uma ação judicial, recuaram em des
culpas ·descabidas do procedimento Ini
cial, inatacável porque coerente ·com a 
verdade e contando com todo o apoio da 
população brasiliense. · 

A Nota . Oficial da ACDF, justifica o 
receio da posição assumida com as cri
ticas contundentes do seu Vice-Preslden
te por· terem sido estas, calcadas, segun
do a própria nota, em "notícias falsas 
relacionadas com a transferência do Tri
bunal", difundidas por tôda a imprensa 
escrita, falada e televisionada desta Ca
pital e quiçá, por parte de respeitáveis 
Órgãos de várias partes do Pais, notada
mente da Guanabara. 

Essas supostas "noticias falsas" tive
ram origem em denúncia editorial do 
conceituado e respeitável jornal Correio 
BrazWense, desta Capital, por mim co
mentada e encampada nesta Casa, de
pois de ter apurado devidamente a sua 
veracidade. Não me é licito, pois, calar 
ante essa arremetida da ACDF contra a 
honorabll1dade do jornal citado e a mi
nha responsabilidade de Senador da Re
pública. 

A verdade é uma só e não há tentati
va capaz de obscurecê-la. As Atas das · 
sessões do Tribunal Superior do Traba
lho de 24 de maio e de 7 de agôsto do 
ano em curso comprovam a denúncia. 
Na primeira, ficou decidido, em caráter 
irreversível, a mudança; na segunda, na 
base de autênticos sofismas, adiou-se a 
medida sine die. Desafiamos prova em 
contrário. Que nos tragam os Ministros 
antlmudanclstas documentos válidos que 
desmintam as afirmativas das duas Atas 
mencionadas. 
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No seu afã de livrar-se de hipotético 
processo criminal 'de que foi ameaçada 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, a 
Associação Comercial chega a fazer côro 
com os membros daquele órgão, ·que, 
numa manifestação formal e compre
ensível, teriam aprqvado moção de soli
dariedade e desagravo ao Sr. Arnaldo 
Sussek!nd, apontado no editorial do Cor
reio BrazWense e por mim como o men
tor e lider do movimento antimudan
c!sta. 

Não resta dúvida de .que a Associação 
foi multo longe no seu receio de respon
sab!l1dades. Na verdade, nenhum fato 
nôvo surgiu que pudesse destituir o Sr. 
Arnaldo Sussek!nd da liderança da ·cons
piração contra Brasília. 

Multo ao contrãr!o. Nas recentes an
danças que fêz nesta capital, em com
panhia do nôvo Presidente do,. Tribunal 
e mais dois Ministros, em todos os atos, 
em tôdas as iniciativas, em tôdas as fa
las, antecipando-se a tudo e a todos, 
mais não fêz · senão comprovar essa li
derança e sua total responsabilidade nes
se ·lamentável recuo de transferência do 
egrégio Tribunal Superior do Trabalho, 
cujo nobre conceito não pode ficar à. 
mercê da vaidade ou do prestigio oca
sional de um de seus membros. 

Para confirmar esta minha assertiva, 
basta atentarmos para o fato notôrio da 
recente eleição do Sr. Sussek!nd · para 
Vice-Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho. Essa eleição, despontada na 
crista da crise que abalou o Tribunal em 
decorrência do problema mudança, tem, 
evidentemente, conotação com as claras 
ambições pessoais daquele Ministro. To
dos sabemos ser tradição. dos tribunais a 
escolha por antiguidade de seus dirigen
tes. Pois bem. O citado Ministro, por ser 
um dos juizes de nomeação mais recente 
da TST, longe estava de merecer a indi
cação do seu nome para qualquer cargo 
d!ret!vo. Não obstante, usando do domí
nio que exerce sôbre, pr!nc!palmente, os 

Ministros class!stas, no caso, os srs. An
tonio Almeida, Luis Menocchi e Ar! Cam
pista, por sinal, homens que serviram 
a governos anteriores à Revolução de 
de março de 64, conseguiu, aproveitan
do-se da crise que intencionalmente de
flagrou em função da mudança, eleger
se Vice-Presidente do Tribunal, prete
rindo antigos Ministros que seriam os 
mais indicados pelo critério de antigui
dade para o pôsto. E, não é só. Dessa 
manobra, pretende êle eleger-se Presi
dente na próxima eleição regimental de 
dezembro próximo. Quiem de nós fôr 
vivo, verá. 

Ainda é oportuna uma reação do egré
gio Tribunal Superior do Trabalho que 
desagrave não apenas o Govêrno Fe
deral, cujo louvável plano de Consolida
ção de Brasília está por êle estancado, 
·mas também a população de Brasília, 
pioneira de um nôvo Brasil, de uma no
va mentalidade e de uma nova dimen
são brasileira. 

Custa a crer, .Senhor Presidente, Se
nhores Senadores, ser o TST o último ór
gão de Justiça Superior que ainda se 
obstina em não se transferir para a ca
pital Federal em função ·do capricho, da 
vaidade ou das ambições de um dos seus 
membros. 

Não procedem, em sã consciência, as 
motivações de ordem pecuniária alega
das pel::l líder antimudancista, que os 
vencimentos dos Ministros e servidores 
não suportarão os ônus decorrentes :da 
amortização das moradias. Quer-nos pa
recer uma opinião infundada, pois sabe
mos que os funcionários do Poder Judi
ciário percebem vencimentos e vanta
gens nos mesmos níveis dos seus colegas 
do Congresso Nacional, isto é, em quan
titativos superiores aos de seus colegas 
do Executivo, que vêm arcando, embora 
com dificuldades, com as mesmas obriga
ções financeiras invocadas contra a mu
dança. Além disso, os Ministros perce
bem as vantagens de Brasília, destina-
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das, por lei, aos que estão sediados na 
Capital da República. 

Não há, portanto, Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, nada que justifique 
a permanência do TST na Guanabara. 
E, ao afirmá-lo, quero expressar a esta 
Casa o meu verdadeiro constrangimento 
em novamente ocupar-me do assunto. 
Mas não podia deixar de fazê-lo. 

Finalmente, a nota do Tribunal Supe
rior do Trabalho, aqui lida pelo eminente 
Senador Guldo Mondln, na . qual é de
fendida a dignidade dos juizes daquela 
alta Côrte, acaba de ser contrastada, no 
que diz respeito à orientação traçada por 
seus atuais dirigentes, pela pena de um 
dos nossos mais brilhantes e verazes jor
nalistas de Brasília, o Sr. Ar! Cunha, edi
tor-chefe do Correio Braziliense. Com 
efeito, na sua coluna da edição do jornal 
de domingo último, afirma êsse corajoso 
e combativo profissional o que, adiante, 
permito-me transcrever ipsis Iitteris: 

"Outro dia a Associação Comercial 
emitiu opinião sôbre o Tribunal Su
perior do Trabalho., quanto à sua 
transferência (negada) para Brasí
lia. Houve Interpelação, sob ameaça 
de ação j udlélal, e a Associação .se 
desculpou. · 

• • 
O que vou di::er aqui não precisa 
nem consultar. É verdade mesmo. o 
. Tribunal está fazimdo barganha 
com a transferência, que chega a 
ter cara de chantagem. 

"' ... 

Essa nota vem a propósito de uma 
consulta feita pelo Tribunal Superior 
do Trabalho à CODEBRAS, .depois 
de comprar 70 apartamentos para 

seus funcionários e ministros, sob a 
promessa de muda. Feito o negócio, 
foi desfeita a transferência, e agora 
o Tribunal consulta se poderá alu
gar os apartamentos depois de rece
bidos. 

Como se vê, trata-se mais de um es
critório Imobiliário do que de uma 
.côrte de Justiça, já que a renda de 
cada aluguel reverterá em benefício 
de cada funcionário ou Ministro pro-
prietário." · 

Face a essa revelação estarrecedora, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, pliefiro 
calar-me. Deixo a análise e julgamento 
do fato deplorável à consciência .de ca
da um. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O· SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
,_ Não .há mais oradores Inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, convocando os Senhores 
Senadores para uma Sessão extraordiná
ria, hoje, às 18 horas e 30 minutos, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único,· do pa
recer da Comissão de Finanças sôbre 
a Mensagem n.0 305/68 (n,o 593/68, 
na origem), pela qual o Sr. Presi
dente da República submete ao Se
nado a escolha do Dr. Guilhermino 
de Oliveira para exercer o cargo de 
.Ministro do Tribunal de Contas da· 
União. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 15 
minutos.) 



204.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 25 de setembro de 1968 

(Extraordinária) 

PRESIDiNCIA DO SR. GD..BERTO MARINHO 

As 18 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard 
- Oscar Passos - Flávio Brito -
Edmundo Levi - Deslré Guarani -
Milton Trindade - Lobão da Sil
veira - Clodomir Mi 11 e t - Vlc
torlno Freire- Menezes Pimentel
Duarte Filho - Dlnarte Mariz -
Manoel Vlllaça - Argemiro de Fi

gueiredo - João Cleofas - Pessoa 
de Queiroz - José Ermirio - Arnal
do Paiva- Leandro Maciel -José 
Leite - Antônio Balbino - Josa
phat Marinho - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - Raul Giuberti 
- Paulo Torres - Vasconcelos Tôr-
res - Mário Martins . - Aurélio 
Vianna - Gilberto Marinho - Mil
ton Campos - Benedicto Valladares 
- Nogueira da Gama - Lino de 
Mattos- João Abrahão- José Fe
liciano - Pedro Ludovico - Bezer
ra Neto - Mello Braga - Celso Ra
mos - Antônio Carlos - Attillo 
Fontana - Guido Mondln - Daniel 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 45 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. 2.o-secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N.o 799, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 23, de 1968, que isenta do 
serviço militar obrigatório, em tem
po de paz, o homem do campo e o 
estudante enquanto esteja cursando 
o 2. o ciclo colegial. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

1. Duas manifestações já formulou a 
Comissão de Constituição e Justiça, pelo 
Relator que êste subscreve, a respeito do 
presente projeto que estabelece a regra 
de serem Isentos do serviço militar obri
gatório, em tempo de paz, o homem do 
campo e. o estudante enquanto esteja 
cursando o 2.0 ciclo colegial. Acorde à 
legislação especifica apreciada - nota
damente o estatuto em vigor - Lei do 
Serviço Militar e seu Regulamento -
(Lei n.0 4.375, de 17 de agôsto de 1964 
e Decreto n. 0 57. 654, de 20 de j anelro de 
1966), entendemos fôsse ouvido o Esta-
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do-Maior das Fôrças Armadas ao qual 
compete a direção geral do serviço mi
litar, cujas normas e diretrizes revistas 
anualmente por êle, têm como executo
res os Ministérios militares . 
2. O ponto de vista expendido, em 
atendimento da diligência, é contrário à 
aprovação do projeto. 1!:le vem nos têr
mos das observações que já fizéramos, e 
por onde se vê que o alistando do campo, 
numa percentagem inexpressiva, é in
cluido na tropa, sendo que prioritària
mente os órgãos que formam reservas, 
nos municipios, circunscrevem-se às suas 
zonas urbana e suburbana (RLSM -
art. 36, alinea 2). Quanto ao estudante, 
há as opções do art. 98, do RLSM, que 
lhe permite optar pela prestação do ser
viço militar inicial com a sua classe, ou, 
com a ·incorporação adiada, prestá-lo 
após concluída essa fase escolar. Ainda 
ao estudante, o mesmo Regulamento 
concede outra alternativa: a de seguir. o 
Curso de Oficial de Reserva - uma vez 
que para o ingresso corresponda o seu 
nível intelectual, no caso, para o aluno 
do ciclo colegial seria regra, pois, pelo 
menos, teoricamente, deve ser equiva
lente o seu grau de conhecimento. 
3. No caso, quanto às atribuições da 
Comissão de Constituição e Justiça, ca
ber-nos-la apreciar a matéria, pela sua 
constitucionalidade e · juridicidade Cart. 
86, letra c, do Regimento Interno), ou 
no que diga respeito à técnica legislati
va, conforme prevê o art. 89 do mesmo 
Regimento. 

Sob o prisma da técnica legislativa po
demos alinhar várias razões por que de
va o projeto ser rejeitado, entre elas 
destacamos o fato da proposição apre
sentar de logo, como regra, que o homem 
do campo e o estudante durante o curso 
do segundo ciclo colegial, em tempo de 
paz, são isentos do serviço militar. Ora, 
a regra é outra, tal seja a do art. 93 da 
Constituição: "Todos os brasileiros são 
obrigados ao serviço militar ou· a ou
tros encargos necessários à segurança 

nacional, nos têrmos, e sob as penas da 
lei". Nas isenções, por lei, figuram sem
pre as contrapartidas, inclusive san
ções. 
4. Como mostramos no pronunciamen
to anterior, e acreditamos que exausti
vamente, existem leis e órgãos encarre
gados de cada ano escalonar os ingres
sos à prestação do serviço militar dos 
moços em geral. Nem dez por cento 
(10%) chegam a ter inclusão efetiva, e 
o regulamento, nesta ·redução, exclui o 
mais possivel o conscrito do campo. 

5. Outrossim, pela lei proposta, dar-se
la a impressão que o serviço militar pe
lo jovem é atividade negativa, e que êle 
não deve sair do campo. Um sincero 
antimilitarista reconhece que a presta
ção do serviço de caserna, num período 
inicial de convocação, especialmente em 
paises de carência de ensino (instrução e 
educação), como o nosso, constitui fator 
positivo. 
6. Não há provas que o êxodo rural se
ja causado pelo serviço militar. O aban
dono dos campos, em certos países, pas
sou a ser prova de desenvolvimento in
dustrial. A agricultura e a pecuária mo
dernas, com menos mão-de-obra, ofere
cem insuperáveis indices de produtivi
dade, paralelamente ao desenvolvimen
to técnico-industrial dos centros ur
banos. 
7'. A exclusão pura e simples, como 
quer a. proposição, passaria a. ser dis
criminatória, havendo desigualdade pe
rante a. lei, entre o jovem das áreas ur.: 
banas e o das áreas rurais. · 

8. Tecnicamente, se pretendesse modi
ficar a. lei de prestação do serviço mi
litar, deveria o projeto indicar as mo
dificações a serem inseridas no texto do 
diploma. estatutário, e não apresentar 
uma lei especial de isenção, a qual, acei
ta literalmente, admitiria o serviço mi
litar em tempo de paz somente para os 
citadinos, e se êles não forem estudantes 
do segundo ciclo colegial. E ainda para 
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os jovens estudantes nas cidades e vi
las, bastariam ter o cuidado de fazer 
coincidir um tempo de convocação com o 
ano do segundo ciclo colegial e na to
talidade escapariam do estágio nos 
quartéis. 

' ' 

9. Aprovado o projeto, estaria efetlva-
mente revogado o sistema vigente de 
prestação do serviço militar, sem· se lhe 
oferecer uma reformulação, desatenden
do a que se trata de um estatuto orgâni
co. e normativo. Assim, data vênla, os 
elevados propósitos do autor da. Inicia
tiva em exame,. temos que. a técnica 
adotada no projeto não se coordena à 
regra constitucional de que todos são 
obrigados ao serviço militar, bem como 
que ela altera substancialmente um .es
tatuto, sem revogá-lo e nem o reformu-
lar em novas normas. · 

Pelo exposto, o parecer é pela rejel
. ção, observando-se que Integram. o pre
sente os pronunciamentos anteriores. 

Sala das Comissões, 24 de setembro de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Bezerra Neto, Relator - Antônio Carlos 
- Edmundo Levi - Argemiro de Fi
gueiredo - Carlos Llndenberg - No
guelra da Gama. 

PARECER 
N,0 800, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de ·Lei do 
Sona.do n.0 84, de 1968, que autoriza 
o Poder Executivo a conceder isen
ção de direitos aduaneiros para a 
importação de embarcações de fins 
esportivos, sem simUar nacional. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 
1. Pelo presente projeto de lei, fica o 
Poder Executivo autorizado a conceder 
Isenção do !mpôsto de Importação e di
reitos aduaneiros, exceto a taxa de des
pacho aduaneiro, para a importação de 
embarcações sem similar nacional, desti
nadas a competições esportivas, que vie
rem a ser feitas pelos sócios dos Iates 
Clubes em efetivo e regular funciona-

mento, na data da publicação desta lei. 
A Isenção será condicionada à prova, por 
ocasião do desembaraço das embarca
ções, por certificado, da existência de 
similar nacional. Essas embarcações, 
posteriormente, poderão ser alienadas 
exclusivamente aos sócios dos Iates Clu
bes, sendo esta operação Isenta do paga
mento de qualquer tributo. Prevê a pro
posição pormenores da regulamentação 
a ser procedida pelo Ministério da Fa
zenda. 
2. · Sem embargo dos objetlvos de In
centivo a um nobre esporte, a proposi
ção · mostra-se como molestadora da 
proibição constitucional: a) porque au
toriza o Poder Executivo a conceder, e, 
no outro artigo; o terceiro, concede, de 
logo, a Isenção na compra e venda de 
barcos; b) estabelece normas financei
ras; c) não se reveste das caracteristl
cas de lei complementar . 
3. Com êsseà aspectos, o projeto con
traria o que é exigido no art. 2.0, § 2.0 

e no art. 60, I, da constituição. 

sómos pela rejeição.:!!: o'parecer. s.m.j. 

Sala das Comissões,· em 24 de setem
bro de 1968. - Milton Campos, Presi
dente - Bezerra Neto, Relator - An~
nio Carlos - Argemiro de Figueiredo -
Nopelra da Gama- Carlos Lindenberg 
.- Edmundo Levi. 

PARECER 
N.o 801, de 1968 

da ConiJssiio de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 125, de 1968 (número 
496-B, de 1967, nà Câmara), que ai
tera os arts. 3. o e 4. o do Decreto-Lei 
n.0 58, cie 10 de dezembro de 193'7, 
que dispõe sôbre o loteamento e a 
venda de terrenos para pagamento 
em prestações, e dá. outras provi-
dências. · 

Relator: Sr. Nogueira. da. Gama 
1. O projeto em epigrafe, de autoria do 
Deputado Anacleto Campanella, tem 
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por escopo alterar os arts. 3.0 e 4.0 do 
Decreto-Lei n.0 58, de 10 de dezembro de 
1937, que dispõe sôbre o lot~amento e 
a venda de terrenos a prestaçao. 

2. ·Ao justificá-lo, seu Ilustre Autor 
acentuou: 

1.o) a legislação em vigor prescre
ve que, Inscrito o loteamento, 
as respectivas áreas de ruas e 
espaços livres passam a Inte
grar o domínio público do MJ.\
nlciplo, não estabelecendo, en
tretanto, nenhum ato exterior 
para 
rêncla; 

concretizar tal transfe-

e.ssa circunstância vem propi
ciando ·aos loteador.es menos: es
crupulosos a possibilidade de 
tra.nsaclonarem tais bens, sen
do tal operação transcrita no 
Cartório de Registro de Imóveis, 
enquanto as transcrições a<IUI
sltlvas as comportarem, respe!,. 
ta.dos os liml tes da área de lo,. 
teamento; 

3,o) essas vendas, embora anuláveis, 
·colocam o poder público ante o 
dilema de desalojar famillas 
dos terrenos adquiridos, Inclusi
ve com a circunstância. de já 
haverem, em geral, construido 

· nesses terrenos, Isso num pais 
onde a crise de habitação é um 
fato; 

4.0 ) visando a evitar o grave proble
ma social decorrente da Impug
nação dessas operações Ilegais, 
deixam multas vêzes as autori
dades municipais de· Iniciar os 
competentes procedimentos ju
diciais; 

s.o) 0 Código Civil determina que 
a transferência do domínio so
mente ocorre quando da trans
crição no Registro de Imóv~ls; 

G.o) atualmente, tôdas as averbações 
de Imóveis são feitas à margem 
da transcrição aquisitiva; 

7.0
) para evitar os mencionados ln

convenientes devem as altera
ções referentes aos terrenos lo
teados serem averbadas à. mar
gem da inscrição, e não do ti
tulo aquisitivo, como ocorre. 

3. Verifica-se, do exposto, que a pro
posição, sob análise objetlva, cerc.a de 
maiores ca.utelas os problemas jurídicos 
defluentes dos loteamentos para venda 
de terrenos a prestação, evitando que 
ocorram prejuízos para o património 
público e para particular.es, vitimas de 
!ateadores gananciosos. 
4. Em principio, a legislação vigente 
(DecretO-Lei n.o 50, de 10 de dezembro 
dé 1937, e Decreto-Lei n.0 271, de 28 dll 
fevereiro de 1967), assegura o domínio 
público sôbre as vias de comunicação, 
praças e áreas destinadas a edifício 
público constantes do projeto e do me
morial descritivo do loteamento. 

o primeiro dêsse diploma (art. 3.0 ) 

dispõe que êsses logradouros se tomam 
!naliená veis a partir da "Inscrição" do 
loteamento. O segundo prescreve que 
êsses bens passam a Integrar o domínio 
público desde a data da "Inscrição". 

Acontece, entretanto, que a transmis
são do domínio se opera por melo do ato 
de "transcrição" do titulo aquisitivo da 
propriedade, não tendo, os podêres públi
cos, segundo refere o autor do projeto, 
adotado qualquer providência para que 
as "Inscrições'~ acima referidas fôssem 
"transc.rltas" no Registro de Imóveis 
competente, quiçá por entenderem su
pérflua essa providência, uma vez que a 
lei era .explícita em assegurar o domínio 
público nos referidos casos. 

o fato, porém, é que a matéria tem 
dado margem a dúvidas, Incompreensões 
e Interpretações erróneas, o que bem jus
tifica a Iniciativa do projeto que, sobre
tudo, mantém a técnica do Código Civil, 
no emprêgo especifico dos vocábulos 
"InscriÇão" e "transcrição", segundo o 
sentido que se lhes atribui, do ponto de 
vista jurídico-legaL 
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5. O projeto, como se vê, contém me
dida altamente louvável, enquadra-se 
na melhor técnica legislativa, além de 
apresentar indiscutível juridicidade e 
constitucionalidade, razão por que opi
namos pela sua tramitação. 

Sala das Comissões, 24 de setembro de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Nogueira da Gama, Relator - Argemi· 
ro de Figueiredo - Menezes Plm.entel 
- Clodomir Millet - Bezerra Neto -
Carlos Lindenberg - E'dmundo Levi. 

PARECER 
N,0 802, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 51, de 1962, que dispõe 
sôbre o provimento de cargos de Juiz 
do Trabalho, Presidente de Junta. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

1. Oferecido em 14 de setembro de 
1962, e da autoria do Senador Arlindo 
Rodrigues, dispõe o presente projeto de 
lei que ".os suplentes de Juiz do Traba
lho, Presidente de Junta, que, ao serem 
reconduzidos, contarem dez ou mais 
anos de exercício da advocacia, poderão 
prover cargos de Juiz do Trabalho, Pre
sidente de Junta, localizada fora das se
des das regiões da Justiça do Trabalho". 
2. Esta Comissão, por parecer apro
vado na Sessão de 24 de julho de 1963, 
opinou pela inconstitucionalidade do 
projeto, em face do art. 186 da Cons
tituição de 1946, que estabelecia fôsse a 
primeira investidura, em cargo de car
reira e em outros que a lei determinas
se, efetuada mediante concurso. Poste
riormente, surgiu emenda substitutiva, 
de autoria do eminente Senador Silves
tre Péricles, na mesma linha da propo
sição, mas ampliando a sua estrutura de 
funcionamento. Houve, a seguir, apro
vação de solicitação de tramitação da 
matéria, em face do anúncio de envio 
de projeto de Código pelo Poder Executi
vo. Com a demora dêste, volta a maté
ria a esta Comissão. 

3. Temos que as razões acolhidas no 
primeiro parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça, face à Constituição 
então vigente, perduram sob o império 
da Carta de 1967; Até com mais rigor, 
a nosso ver, o art. 108 da nova Cons
tituição prevê para os Juizes do Tra
balho as garantias dos demais magis
trados - vitaliciedade, inamovibilldade 
e irredutibilldade de vencimentos. Es
tas. prerrogativas pressupõem para seus 
titulares que tenham sido nomeados me
diante aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos. 
Fora disto, somente há acesso para car
gos em comissão, ou serviço público, me
diante contrato pela CLT {art. 95, § 2.0, 
e art. 104). O cargo de Juiz do Tra
balho, Presidente de Junta, tratado no 
projeto, é cargo de carreira, de vitalicie
dade etc. Não há como fugir ao con
curso público inicial. 

A proposição não deixa de oferecer um 
aspecto de justiça ao prolongado exer
cício do trabalho. Mas para tal advoga
do, com a experiência Indicada, o con
curso é perfeitamente acessível. 

O parecer é pela rejeição do projeto 
e da emenda substitutiva. 

Sala das Comissões, em 24 de setem
bro de 1968. - Milton Campos, Presi
dente - Bezerra Neto, Relator - An
tônio Carlos - Edmundo Levl - Arge
miro de Figueiredo - Nogueira da Ga-
ma -:- Carlos Llndenberg. · 

O SR. PRESIDENTE {Gilberto Mari
nho) - A Presidência recebeu ofício do 
Sr. Ministro das Minas e Energia, soli
citando prorrogação do prazo para res
posta ao ~equerimento de Informações 
n.o 952, de 1968, de autoria do Senador 
José Ermírio. 

Se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogado por 30 dias 
o. prazo de resposta do referido requeri
mento. {Pausa.) 

Como não houve objeção, está prorro
gado o prazo. 
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Há requerimento de urgência, assinado 
pelos Lideres da ARENA e do MDB, que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

t lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 1. 259, de 1968 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5-C, do Regimento Inter
no, para o Ofício S. 14/68, do Gover
nador do Estado de São Paulo, solicitan
do autorização do Senado Federal para 
financiamento parcial das obras do pro
jeto "Juqueri", pelo Banco Interameri
cano de Desenvolvimento (BID>, no .va
lor de US$ 16'. 500.000,00 (dezessels mi
lhões e quinhentos mil dólares) . 

Sala das Sessões, em 25 de setembro 
de 1968. - Eurico Rezende, Lider da 
ARENA - Aurélio Vianna, Lider do 
MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O requerimento, que acabou de 
ser lido, será votado no final da Ordem 
do Dia. 

Da Ordem do Dia da presente Sessão 
consta matéria que deve ser apreciada 
em Sessão secreta. 

Discussão, em turno único, do 
. Parecer da Comissão de Finanças 
sôbre a Mensagem n.o 305/68, (núme
ro 593/68, na origem), pela qual o Sr. 
Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Dr. Guilhermino 
de Oliveira pa1·a exercer· o cargo de 
Ministro do Tribunal de Contas da 
União. 

Solicito aos Srs. funcionários as pro
vidências necessárias para que assim se 
possa proceder. 

... 

(A Sessao transforma-se em secrela cls 
18 l:oras e 45 minutos c volta a ser pú
blica às 19 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho)·- Está reaberta a Sessão pública. 

Passa-se à votação do Requerimento 
n.o 1.259, lido na hora• do expediente, 
em que os Srs. Líderes solicitam urgên
cia para o Oficio S. 14, de 1968, do Sr. 
Governador do Estado de São Paulo. 

Em votação. 

os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Em conseqüência, passa-se à imedia
ta apreciação da matéria. 

Sôbre a mesa., parecer da. Comissão de 
Finanças, que vai ser lido pelo Sr. Sr. 1.o. 
Secretário . 

J!: lido o seguinte: 

PARECER 
N,0 803, de 1968 

da Ct'missão dei Finanças, sôbre 
o Ofício S-14, de 1968, do Governa
dor do Estado de São Paulo, solici· 
tando autorização do Senado Federal 
para financiamento parcial · das 
obras do projeto "Juqueri", pelo 
Banco Interamericano de Desenvol· 
vimento (BID), no valor de ........ 
US$ 16.500.000,00 (dezesseis milhões 
e quinhentos mU dólares) • 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 

Pelo Ofício GG-ATL n.0 3, de 7 de 
agôsto de 1968, o Senhor Governador do 
Estado de São Paulo, com base no art. 45, 
II, da Constituição Federal, solicita au
torização do Senado para. contrair em
préstimo, junto ao Banco Interamerica
no de Desenvolvimento (BID), no valor 
de US$ 16.500.000,00 (dezessels milhões 
e quinhentos mil dólares), destinado ao 
flna~clamento parcial das obras do pro
jeto "Juqueri", o qual objetiva a produ
ção de água potável para suprimento 
público das cidades incluídas na área do 
"Grande São Paulo". 
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2.· Justificando a necessidade da auto
rização, o Senhor Governador invoca o 
seguinte: 

'. 
· "Aquêle projeto se inscreve entre as 

obras prioritárias do Govêrno paulis
ta, vinculado que está ao plano de 

. saneamento básico, indispensável ao 
desenvolvimento de efetivo progra~ 
ma de saúde pública na região me~ 
tropolitaz1a de São. Paulo. 

· · Para: ·a produção da água potável 
necessária ao abastecimento daque~ 
la área, que se convencionou cha
mar de· "Grande São Paulo", a. Ad~ 
ministração paulista constituiu, na 
forma da Lei n.O 10.058, de 7 de fe-

' · .. vereiro do ano em curso, a soc;ie~ 
dade por ações denominada Com~ 
panhia Metropolitana de .Agua de 
São Paulo (COMASP), na qual o Go
vêrno do Estado, por intermédio do 
Departamento de .Aguas e Energia 
Elétrica ou do Departamento de 
".Aguas e Esgotos, deverá ser sempre 
o acionistà majoritário. 

.. A COMASP, por conseguinte, ln-
. cui:nbirã' executar o projeto ''Jilque
ri", sendo certo que, de acôrdo com 
o cronograma de investimentos, se
rão necessários, para tal fim, re-

... ·cursos financeiros equivalentes a 
NCr$ 217,752.500,00, assim distri
buídos: 

1969 - NCr$ 131.585.300,00 
1970 - NCr$ 75.831.000,00 

.... ,1971 - NCr$ 10.336.200,00 

.Para · levar . avante êste funda
.· mental empreendimento, o capital 
· da COMASP será elevado em igual 
importância, e a respectiva subscri
ção será feita, nos três exercícios 
acima, conforme as quantias indica
das, pelo Departamento de .Aguas e 

· Energia Elétrica, nos têrmos da. Lei 
n.0 10.181, de cinco decorrente mês. 
De outra parte, essa mesma lei (art. 
,3.?), autoriza o Poder Executivo :.. 
contrair o empréstimo, de inicio re-

ferido, negociado com o BID e que 
se .destina, como já ficou dito, ao 
custeio de parte das obras do proje
to "Juqueri", compreendido em 
reallzações destinadas a solucionar, 
a curto prazo, o atual problema da 
água, e, a longo prazo, atender à 
previsão do crescimento demográ11-
co para uma população estimada, 
até o ano 2.000, em 18,7 milhões de 
habitantes." 

3. Os recursos pretendidos serão obti
dos mediante a celebração de dois con
tratos, firmados pelo Estado de São 
Paulo e o Banco Interamericano de De
senvolvimento- BID. 
4. A primeira operação, np valor de 
US$11.500.000, (onze milhões e quinhen
tos mil dólares), que provêm dos recur
sos de capital ordinário do BID, será li
quidada em 20 (vinte) anos, com 4 (qua
tro) anos de carência para o principal 
que renderá juros de 7,75% (sete e três 
quartos por cento) ao ano, contados a 
partir da data dos respectivos desembol
sos sôbre os saldos devedores do princi
pal. Haverá, ainda, uma taxa de co
missão de compromisso no valor de 
1,25% (um e um quarto por cento) ao 
ano, contada a partir de 60 dias após a 
data da assinatura do contrato e calcu
lada sôbre o saldo devedor. 

O contrato estipula que o principal 
será pago em 33 prestações semestrais 
iguais e sucessivas, vencendo-se a pri
meira em 2-7-1972 e a última em 
2-7-1988. Os juros serão recolhidos, tam
bém, semestralmente, vencendo-se o pri
meiro pagamento em 2 de janeiro de 
1969. E a ·comissão de compromisso. será 
.Paga nas mesmas datas estabelecidas 
para o pagamento dos jurar.. 
5. A segunda operação, no valor . de 
US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de dó
lares), que provém do BID, na qualida
de de administrador do FUNDO SUECO 
DE DESENVOLVIMENTO PARA A AMll:
RICA LATINA, será liquidada em 25 
anos, com 11 anos de carência, para o 

; .. 
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principal, e renderá juros de 2% (dois 
por cento) ao ano, contados a partir da 
data dos respectivos desembolsos e cal
culados sôbre os saldos devedores do 
principal. Haverá, ainda, uma taxa de 
comissão de administrador no valor de 
0,50% (melo por cento) ao ano, que será. 
paga a partir da data da assinatura do 
contrato; calculada sôbre os saldos de
vedores do empréstimo. 

O contrato estipula que o principal se
rá liquidado em 30 prestações semestrais 
e consecutivas, vencendo-se a primeira 
em 2 de janeiro de 1978 e a última em 
2 de julllo de 1993. Os juros serão reco
lhidos semestralmente, vencendo-se o 
primeiro em 2 de janeiro de 1969. E a 
comissão de compromisso será paga na 
mesma data dos juros. 
6. O que se pretende estabelecer, con
forme se infere dos contratos anexados, 
é a entrada real de recursos financeiros 
no Pais, tendo em vista a aplicação dês
ses recursos no atendimento parcial das 
despesas da Importante obra denomina
da projeto "Juqueri", que solucionará o 
angustiante problema do abastecimento 
de água da mais populosa área metropo
litana da Nação, cuja população, atual
mente da ordem de 8 mllllóes de habi
tantes, deverá atingir no ano 2000 a 18,7 
mllllões de habitantes, segundo estima
tiva do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística. Trata-se, sem dúvida, de 
uma obra de grande relevância; tanto 
para o Estado como para o País.. . 

Os financiamentos externos a serem 
contratados pelo Govêrno de São Paulo 
são, inegàvelmente, convenientes, ten
do-se em vista, entre outras circunstân
cias, as dificuldades de recursos no mer~ 
cado interno de capitais. 
"'. O Regimento Interno do Senado Fe
deral (art. 343) exige que o Estado in
teressado na autorização instrua· o. pe
dido com os seguintes documentos: 

a) parecer do órgão incumbido da 
e:.:ecução do. política financeira 
do Govêrno Federal; e 



i 
' 
!.'' 

I 

: 
i:' ,. 

~ 
' 
~, 

I I 

-432-

de Desenvolvimento, até o valor de 
US$ 16.500.000,00 (dezesseis milhões e 
quinhentos mil dólares) em duas ope
rações, a primeira até o valor de 
US$ 11.500.000,00 (onze milhões e qui
nhentos mil dólares), e a segunda até o 
valor de US$ 5.000.000,00 (cinco mi
lhões de dólares), destinados ao finan
ciamento parcial das obras do projeto 
~·Juqueri", para a:m,pliação do sistema 
de água potável da região metropolita
na do "Grande São Paulo". 

Art. 2.0 -·A primeira operação de que 
trata o artigo anterior será liquidada 
em 20 (vinte) anos, com quatro de ca
rência para o principal, juros de 7,75% 
(sete e três quartos por cento) ao ano e 
taxa, a titulo de comissão de compromis
so, de 1,25% (um e um quarto por cen
to) ao ano, calculada sôbre o saldo não 
desembolsado do empréstimo. 

Art. 3 .. 0 
- A segunda operação de que 

trata o art. 1.0 será liquidada em 25 
(vinte e cinco) anos, com onze de ca
rência para o principal, juros de 2% 
(dois por cento) ao ano e taxa, a titulo 
de comissão de administrador, de 0,50% 
(meio por cento) ao ano, calculada sô
bre os saldos comprometidos ou devedo
res do empréstimo .. 

Art. 4,0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Sala· das COmissões; 19 de setembro 
de 1968 - Pessoa de Queiroz, Presidente 
-·Carvalho Pinto, Relator- Bezerra Ne
to -1osé Leite - Paulo Torres - An
'tônio Carlos - Carlos Lindenberg -
Clodomir Millet - Leandro Maciel. 

O SR~ MARIO MARTINS - Sr. Presi
dente, peço a palavra, pela orde.m. · 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra, pela ordem, o 
nobre Senador Mário Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, eu fui, nes-

ta Casa, daqueles que, em determinado 
·momento, apelaram para a Mesa, no 
I 

,sentido· de notificar a todos os Governa-
dores de Estado e Prefeitos Municipais 
do imperativo da remessa do processo em 
autorização junto ao Senado para qual
quer transação, operação com entidades 
estrangeiras. De lá para cá, então, tive
mos algum. afluxo em matéria de projeto 
solicitando aprovação e autorização do 
Senado. E verifico que tinha bastante 
razão quando fiz aquela solicitação; que 
não está sendo ainda integralmente 
cumprida por diversos Governadores, 
conforme leio no noticiário de jornais 
dos seus respectivos Estados. 

Mas, a minha questão de ordem ba
seia-se no seguinte, Sr. Presidente: foi 
solicitada urgência pelos dois Lideres, 
nesta matéria. Vamos votá-la num final 
de sessão de entardecer. Pelo que leio, 
dada a urgência, os pareceres vão ser 
verbais. Pelo que.li do projeto- do qual 
a Mesa teve a gentileza de fazer-me che
gar às mãos cópia mimeografada - des
de logo me sinto em grande dificuldade 
para poder votar, porque vejo que se 
estabelece empréstimo dividido em duas 
operações, no valor de dezesseis milhões 
e quinhentos m1l dólares, onde, na pri
meira das operações, no valor de onze 
milhões e quinhentos m1l dólares, se es
tabelece um juro maior do que aquêle 
que o Barão de Rotschild cobrava para 
seus empréstimos na América Latina. 
Todos nos lembramos de que o emprés
timo da casa Rotschild era a 4%, 3%, 
quando se tratava de empréstimo para 
Estado. Agora, o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento, BID, estabelece ju
ros de 7,15% e mais, a titulo de comis
são de compromisso - que, confesso, não 
sei o que é - 1,25%. Só' aqui temos 9% 
para um empréstimo, para um serviço 
público de abastecimento de água. Te
mos visto que a Llght, quando recebe o 
aval do Estado, ela obtém empréstimo 
com juros menores. Não sei a razão de 
ser de um juro tão alto, tão caro. Natu-
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ralmente, o processo, a exposição de mo
tivos Irão explicar. Porém, até aqui, eu 
estranho. 

com relação a outro empréstimo, os 
juros são de 3,50% e, não sei por que, 
noutro, são de 9%, e neste segundo se 
estabelece, a titulo de comissão de ad
·mlnlstrador, 0,5% ao ano. 

Que é comissão de administrador? 

Vemos, no acôrdo de garantia e In
vestimento, que estabelecemos dar uma 
comissão, a quem empresta dinheiro, 
para fiscalizar as obras. Além dos juros, 
vamos pagar - como ocorre nas rodovias, 
por exemplo -, vamos pagar alguém 
para nos vigiar, para dizer que estamos 
empregando bem o dinheiro. 

o Sr. Bezerra Neto - t um disfarce 
de juros. 

O SR. MARIO MARTINS - Considero 
altamente ultrajante para nós pagar co
ta de juros para administrador, talvez 
também pagar para êle vir do estrangei
ro, ou pagar um representante de ban
queiro para que veja se estamos empre
gando bem o dinheiro. Nenhum de nós, 
se quiséssemos realizar obra em nossas 
1casas, aceitaria que um banco parti
cular nos Impusesse, além do juro, pa
gar comissão a um funcionário do banco 
que Iria morar na nossa casa, para ver 
em que a mulher está aplicando o di
nheiro. 

o Sr. José Ermírio - Permite-me V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento 'do ora
dor.) A cidade de São Paulo é a cidade 
mais carente de água, talvez, no Brasil 
de hoje. com cêrca de 5 milhões e meio 
de habitantes, ali ainda não há água. 
Há projetas, como o do Tletê e. o do Ju
querl, êste, o mais barato. E é justamente 
por Isso que estão 'abusando do Estado, 
cobrando juros dêsse quilate. Imagine V. 
Ex.n que a transação se faz através de 
banco de desenvolvimento; o que seria, 
.caso se tratasse de um banco de finan
ciamento? 

O SR. MARIO MARTINS - Perfeita
mente, Sr. Presidente, em principio, sou 
Inteiramente favorável a que se dêem 
recursos a São Paulo para fazer uma 
obra dêsse porte, e todos nós, aqui, pen-
samos de Igual modo. · · · 

A minha questão de ordem é no senti
do de Indagar da possibilidade de um 
adiamento de 24 horas para que possa
mos compulsar o processo, e ver a razão 
do pagamento de juros tão altos. 

Nisto não há nenhuma reserva, ne,.. 
nhuma restrição, enfim, nenhuma· In
sinuação ao Govêmo do Estado de São 
Paulo com relação a que êle estaria mal
baratando dinheiro público, ou estaria 
sendo Instrumento, participando, enfim, 
de um mau negócio para o Estado de 
São Paulo. O que quero é estar habilita
do a justificar perante a mim mesmo, e 
perante os eleitores, os contribuintes, a 
razão de um juro tão alto. E, ao mesmo 
tempo, saber porque se vai dar essa co
missão de administração. Sei que é uma 
regra do banco. E também saber porque 
numa operação os juros· ficam em 9%, 
e noutra, em 3,50%. Enfim, quero estar 
habilitado a responder a mim mesmo. 
Então, pergunto .se há possibilidade de 
adiamento da discussão. Se não houver, 
terei de sujeitar-me. (Muito bem!) 

() SR. PRESIDEN'l'E (GUberto Mari
nho) - A posslbllldade seria através da 
sustação da urgência, pelos líderes que 
subscreveram o requerimento. 

o n.o 13 do texto regimental, art. 326, 
v, não configura o caso, mas admite que 
o prazo seja dilatado por 24 horas. 

Na realidade, tinha sido lido só o pa;. 
recer da COmissão de Finanças, porque 
havia sido cumprida a diligência, reque
rida pela Comissão · de Constituição e 
Justiça, sendo relator o nobre Senador 
Nogueira da Gama, e satisfeita a exi
gência pelo Govêrno do Estado. 

Por outro lado, tenho que ponderar 
ao Senador Mário Martins que não esta-
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mos em fim de sessão e que os pareceres 
não são orais, .são pareceres escritos. Is
to apenas para um esclarecimento a V. 
Ex. a 

O SR. MARIO MARTINS - Sem que
rer debater com a Mesa ... 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Mesa não está debatendo. 
Parece à. Mesa que a ·Sessão, começada 
às 18 horas e 30 minutos, não esteja em 
seu final. Foi uma ponderação que a 
Mesa fêz. os pareceres, dos quais V. 
Ex.a estava· ouvindo a leitura, não são 
pareceres orais, mas pareceres escritos 
das comissões, assinados pelos seus re
latores. 1!:, apenas, um esclarecimento, e 
não cabe à. Mesa debater. 

O SR. MARIO MARTINS - Justamen
. te, não estou fazendo critica alguma à. 
Mesa. Eu apenas quero me justificar, 
esclarecendo que não me estou contra
pondo à. .Mesa. Quando usei a expressão 
"pareceres orais", não fui multo feliz. 
.Eu deveria ter ·dito que eram pareceres 
sem publicação. Porque, realmente, em 
matéria ·desta ordem, ouvir leitura de 
pareceres e através dela tomar conheci
mento, a mim, pessoalmente, não dá 
condições para um voto consciente. No 
caso, não me move nenhum sentido de 
oposição ao projeto, porque reconheço 
que sua· finalidade é a mais importante 
que se possa imaginar. O que pretendo 
é, .. Inclusive, habilitar-me a saber o por
quê da diferença de juros·nas duas ope
ril.çóes - por que juro tão alto, e por 
que teremos que pagar a comissão do fis
·cal da obra? Vê-se que 0,50% sôbre im
portância. de bilhões representa cifra 
bastante alta.. Creio que teria. que ape
lar para o Líder do Govêrno a fim de 
conseguirmos um adiamento por 24 ho
ras para. melhor conhecimento da 
matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Mesa presta nôvo esclareci
mento quanto à não-publicação. Decor
re ela das próprias normas · gerais que 

regulam a urgência. A urgência dispen
sa, durante tôda a tramitação da maté
ria, lnterstícios e outras formalidades re
gimentais, tais como publicação, prazo, 
salvo pareceres etc. 

O requerimento foi feito ao inicio da 
Sessão e, portanto, não haveria tempo 
material para a publicação, Quando a 
urgência é concedida nos têrmos de ou
tra letra, aquela que manda Incluir a 
matéria na sessão seguinte ou após qua
tro sessões, a Mesa procura sempre pro
videnciar a publicação dos pareceres. A 
Mesa nada quer Insinuar, porque tem ci
ência da sua deficiência, mas, neste ca
so, não pode ser alegada a deficiência 
da nã.o-publlc.ação, já que, apresentado o 
requerimento ao início da Sessão, não 
havia tempo material para a publicação. 
Mas os pareceres estão aqui, são escritos . 

O SR. MELLO BRAGA - Sr. Presiden
. te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra .o Sr. Senador 
:tyrello Braga. 

O SR. MELLO BRAGA - (Para. uma 
questão de ordem. Sem revisão do ora
dor,) Sr. Presidente, prestei atenção 
quando o Sr. to-secretário leu o pare
cer sôbre o projeto .e. prestando atenção, 
notei um particular, que é a parte refe
·rente à comissão de . 1,25% que, geral
mente, é uma taxa de seguro. Mas, no 
parecer, não vejo a taxa de 1,25% ao 
ano. 

Normalmente, nessas operações com o 
Exterior, há juros fixados em "x" e uma 
taxa de seguro que é paga de uma única 
vez. Presumo que, neste caso, ocorreu o 
mesmo de outro que vimos, aqui, do Es
tado de Goiás, referente ao financia
mento da Caterplllar em que figurava 
uma taxa como sendo de "x", na verdade 
paga de uma vez, e que foi corctgldo 
posteriormente. 

No parecer do relator da Comissão, se 
fala na comissão. de 1,25%, mas não diz 
que é uma taxa anual. 
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Ef·etlvamente, se fôr a taxa de 7,75% 
-carência, principal e juros- e a taxa 
de 1,25% de comissão, o total passará a 
ser de 9%. 

O Govêrno do Estado ele São Paulo es
taria, assim, negociando multo mal os 
seus empréstimos lá fora. Presumo que 
essa taxa de 1,25% seja paga de uma 
única vez. Foi o que depreendi do pare
cer lido pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

O projeto de resolução menciona 7,75% 
e taxa de 1,25% ao ano. 

.o parecer do relator não fala que é 
de um ano. Presumo, repito, que essa ta
xa seja paga de uma única vez. 

Talvez haja um pequeno equívoco na 
redação do projeto de resolução. 

Estranho que São Paulo, que tem ho
mens hábeis e que sabem manipular com 
dinheiro, venha a pagar 9% ao ano, com 
dinheiro garantido com o aval do Banco 
do Brasil e do Tesouro Nacional, além 
dos recursos do Banco do Estado de São 
Paulo que deve ser avalista, se não fõr 
um órgão especializado, com recursos 
também, ainda mais em se tratando dÇl 
Banco Internacional d:e Desenvolvimen
to -BID. 

Presumo, Sr. Presidente, que seria in
teressante uma nova leitura nessa par
ticularidade - referentemente à. taxa de 
comissão, porque a considero, efetiva
mente, multo elevada para operação 
dessa ordem. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Mesa vai mandar pro.ceder ii 
leitura do parecer. 

Faço um: apêlo para que os Srs. Rela
tores esclareçam as dúvidas, inclusive a 
suscitada, agora, cm questão de ordem, 
pelo Sr. Senador Mello Braga.· .. · .. 

O Sr. l,O-S.ecret:.í.r!o Irá proceder à lei
tura de trecho do parecer. 

11: lido o seguinte: 

"3. Os recursos pretendiclos serão obti
dos mediante a celebração de dois con-

tratos, firmados pelo Estado de São Pau" 
lo e o Banco Interamerlcano de Desen
volvimento (BID). 

4. A primeira operação, no valor de ... 
US$ 11. soo. ooo,oo (onze milhões e qui
nhentos mil dólares), que provêm dos 
recursos de capital . ordinário do BID, 
será liquidada em 20 (vinte) anos, com 
4 (quatro) anos de carência para o prin~ 
clpal que renderá juros de 7,75% (sete 
e três quartos por cento) ao ano, conta
dos· a partir da data dos respectivos de
sembolsos sôbre os saldos devedores do 
principal. Haverá, ainda, uma taxa de 
comissão de compromisso no valor de 
1,25% (um e um quarto por cento) ao 
ano, contada a partir de 60 dias após a 
data da assinatura do contrato e ·cal
culada sôbre o saldo devedor. 

· O contrato estipula que o principal se
rá pago em 33 prestações semestrais 
iguais e sucessivas, vencendo-se a pri
meira em 2-7-1972 e a última em 2-7-88. 
Os juros serão recolhidos, também, se
mestralmente, vencendo-se o primeiro 
pagamento em 2 de janeiro de 1969. E a 
comfssãà de compromissos será paga nas 
mesmas datas estabelecidas para o paga
mento dos juros. 

5. A segunda operação, no valor de ... 
US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de dó· 
lares), que provém do BID, na qualidade 
de administrador do Fundo Sueco de De
senvolvimento para a A:ll3rica Latina, 
será liquidada em 25 anos, com 11 anos 
de carência, para o principal, e renderá 
juros de 2% (dois por cento) ao ano, 
contados a partir da data dos respec
tivos desembolsos e calculados sôbre os 
saldos devedores do principal. . Haverá, 
ainda, uma taxa de comissão de admi
nistrador no valor de 0,50% (melo por 
cento) ao ano, que será paga a partir da 
data da assinatura. do contrato, calcula
da sôbre os saldos devedores do emprés
timo. 

O contra to estipula que o principal se
rá liquidado em 30 prestações semestrais 
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e consecutivas, vencendo-se a primeira 
em 2 de janeiro de 1978 e a última em 2 
de julho de 1993: Os juros serão recolhi
dos semestralmente, vencendo-se o pri
meiro em 2 de janeiro de 1969. E a co
missão de compromisso será paga na 
mesma data dos juros." 

O SR. DANmL KRIEGER - Sr. Pre
sidente, pela ordem. · 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miui
nho) - Tem a palavra, pela ordem, na 
qualidade ,de Líder, o Sr. Senador Daniel 
Krieger. 

o. SR. DANmL KRIEGER- Sr. Pre
sidente, pedir1a a V. Ex.a que fôssem li
.das as Informações que, realmente, de
vem esclarecer melhor o assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O Sr. 1.0 -Secretário irá proce
der à leitura dos outros pareceres. 

O SR. DANmL KRIEGER - Sr. Pre
sidente, não se trata dos pareceres, e, 
sim, dos documentos enviados pelo Go
vêmo de São Paulo. · 

. O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Hoje, na diligência requerida, 
veio apenas um documento do Banco 
Central do Brasil. 

O SR. DANIEL KRIEGER - Sr. Pre
sidente, no pedido de aprovação, natu
ralmente tem as condições do emprés
timo. Pediria a V. Ex.a que fôsse lido o 
'pedido de aprovação ao Senado. 

. O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O Sr. 1.0-Secretário vai proce
der à leitura do pedido de empréstimo. 

líl lido o seguinte: 

São Paulo, 7 de agôsto de 1968. 

GG-ATL n.0 3/68 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa 
Excelência para, na forma do que dispõe 
o art. 45, n.0 II, da Constituição da Re
pública, solicitar ao Colendo Senado Fe-

deral a autorização que se faz necessária, 
a fim de que o Govêrno do Estado de São 
Paulo possa contrair empréstimo, junto 
ao Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento - BID -, no valor de ........ . 
US$ 16. 500.000,00, destinado ao financia
mento parcial das obras do projeto "Ju
queri", o qual objetiva a produção de 
água potável para suprimento público 
das cidades Incluídas na área do "Gran
de São Paulo". 

Tal operação será efetivada mediante 
a celebração de dois contratos, um até 
o valor de US$ 11.500.000,00, com re
cursos do Fundo Sueco de Desenvolvi-

. menta para a América Latina, adminis
trado. pelo mesmo banco. 

Aquêle projeto se inscreve entre as 
obras prioritárias do · Govêrno paulista, 
vinculado que está ao plano de sanea
mento básico, Indispensável ao desenvol
vimento de efetivo programa de saúde 
pública na região metropolitana de São 
Paulo. 

Para a produção· da água potável ne
cessária ao abastecimento daquela área, 
que se convencionou chamar de "Grande 
São Paulo", a administração paulista 
constituiu, na forma da Lei n.o 10.058, 
de 7 de fevereiro do ano em curso, a so
ciedade por ações denominada Compa
nhia Metropolitana de Agua de São Pau
lo - COMASP -, na qual o Govêmo do 
Estado, por intermédio do Departamento 
de Aguas e Energia Elétrica ou do De
partamento de Aguas e Esgotos deverá 
ser, sempre, o acionista majoritário. 

A COMASP, por conseguinte, Incumbi
rá executar o projeto "Juqueri", sendo 
certo que, de acôrdo com o cronograma 
de investimentos, serão necessários, para 
tal fim, recursos financeiros equivalentes 
a NCr$ 217.752.500,00, assim distribuídos: 

1969 - NCr$ 131.585.300,00 
1970 - NCr$ 75.831.000,00 
1971 - NCr$ 10.336.200,00 

Para levar avante êste fundamental 
empreendimento, o capital da COMASP 

·, 
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será elevado em igual importância e a 
respectiva subscrição será feita, nos três 
exercicios acima, conforme as quantias 
indicadas, pelo Departamento de Aguas 
e Energia Elétrica, nos têrmos da Lei 
n.o 10.181, de cinco do corrente mês. De 
outra parte, essa mesma Lei . (art. 3.0 ) 

autoriza o Poder Executivo. a contrair o 
empréstimo, de inicio referido, negocia
do com o BID e que se destina, como já 
ficou dito, ao custeio de parte das obras 
do projeto "Juqueri", compreendido· em 
realizações destinadas a soluCionar, a 
curto prazo, o atual problema da água, 
e, a longo prazo, atender à previsão do 
crescimento demográfico para uma po
pulação estimada, até o ano 2000, em 
18,7 milhões de habitantes. 

Depende, agora, o Estado, tão-só, para 
a obtenção do mencionado empréstimo 
- que, como se viu, se destina à reali
zação de projeto . do mais alto . signifi
cado para a coletividade ...,.., da autori
zaÇão, que ora solicito, por· intermédio 
de Vossa Excelência, do egrégio Senado 
da República, para. assinar os respecti- · 
vos instrumentos. 

Anexando ao presente elementos que 
bem esclarecerão a matéria, aproveito. o 
ensejo para reiterar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos de mi
nha alta consideração. 

Roberto Costa de Abreu Sodré 
Governador do Estado 

DOCUMENTO ANEXO 

Aviso n.0 304 
Em 3 de julho de 1968. 

Senhor .Ministro: 

Tenho a honra de encaminhar a Vos
sa Excelência o Processo n.0 MPCG 3.934-
1968 (M.F. 88.984/68), em que é solici
tada prioridade, nos têrmos da Lei 
n.o 5.000/66, para concessão do aval do 
Tesouro, como garantia ao empréstimo 
de até US$ 16.500.000,00 (dezesseis mi
lhões e quinhentos mll dólares), a ser 

concedido pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento ao Govêmo do Estado 
de .São Paulo, destinado ao financia
mento parcial do projeto de expansão 
do sistema de abastecimento de água do 
Grande São Paulo. 

2. A propósito, !J:l.formo a Vossa Exce
lência que considero a operação como 
prioritária, para os fins do art. 3.0 da 
Lei n.o 5.000/66, em consonância, aliás, 
com manifestação dirigida por esta Se
cretaria de Estado ao Banco Interameri
cano de Desenvolvimento em 11-9-67 
(GM/C/151/67), quando foram Inventa
riados. os empreendimentos· considerados 
prioritários para fins de financiamento 
por aquêle organismo. 

3. Por oportuno, lembro a Vossa Ex
celência a conveniência de ser soli
citado ao Govêrno do Estado de São 
Paulo compromisso no sentido da inclu
são, no Orçamento. Estadual, dos recur
sos indispensáveis ao pagamento das 
despesas e amortização do financiamen
to em aprêço, além das parcelas de re
cursos próprios necessários ao empreen
dimento. 

4. De outra parte, e sem perder de vis
ta que a manifestação do Ministério do 
Planejamento. e Coordenação Geral, nes
ta fase, é apenas a exigida pelo art. 3, 0 

da Lei n.0 5.000/66, julgo prudente abor
dar outro aspecto que assume especial 
relêvo e que se relaciona com a utu1za
ção do empréstimo em questão. Nos con
tratos da espécie, e não foge à regra o 
relativo à operação em aprêço, estipula 
o BID uma comissão· de compromisso sô
bre a parte não desembolsada do emprés
timo. No caso, tal comissão foi fixada em 
1,25% ao ano e será contada 60 dias após 
a. data do contrato, razão por que seria 
conveniente saber-·se se' o Govêrno do 
Estado de São Paulo está em condições 
de Iniciar, efetivamente, a utiliz'ação do 
empréstimo 'nesse prazo e cumprir o cro
nograma· de'desembôlso estabelecido. Es
sa providência é lembrada em vista dos 
esclarecimentos p1·estados pela Missão do 
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BID que aqui estêve em junho de 1967, 
no sentido de que grande parte dos em
préstimos concedidos pelo Organismo ao 
Brasil não vinha sendo utilizada, dentro 
dos cronogramas convencionados, com 
repercussões desfavoráveis à programa
ção financeira daquele estabelecimento. 

Ao ensejo renovo ·a V. Ex. a protestos 
de estima e consideração . 

.João Paulo dos Reis Velloso 
Ministro, Interino 

ATOS LEGISLATIVOS 

LEI N.0 10.180 
DE 5 DE AGOSTO DE 1968 

Dispõe sôbre abertura de crédito 
suplementar à dotação que indica. 

O Governador do Estado de São Paulo: 
Faço saber que, nos têrmos do § 1.0 do 

artigo 24 da Constituição Estadual, pro
mulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1.0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir, na Secretaria da Fa
zenda, ao Govêrno do Estado, crédito su
plementar na Importância de NCr$ ...• 
28.000,00 (vinte e oito mil cruzeiros ~:o
vos). ao Código Local n.0 4 e Geral n.0 

3 .1.4.0, do orçamento vigente. 

Parágrafo único - o valor do presente 
crédito será coberto com o produto de 
operações de crédito que a Secretaria da 
Fazenda fica autorizada a realizar, nos 
têrmos da legislação em vigor, elevando

.se o limite previsto da porcentagem ne
cessária. 

Artigo 2.0 - Esta Lel entrará em vi
gor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 5 de agôsto 
de 1968. - Roberto Costa de Abreu Sodré 
- Luís Arrôbas Martins, Secretário da 
Fazenda - .José Henrique Turner, Secre
tário Extraordinário Para os Assuntos 
da Casa Civil. 

Publicada na Assessoria Técnica Le
gislativa, em 5 de agôsto de 1968. 

Nelson Petersen da Costa, Diretor Ad
ministrativo Substf.tuto. 

LEI N.0 10.181 
DE 5 DE AGOSTO DE 1968 

Autoriza o Departamento de Aguas 
e Energia Elétrica - DAEE - a 
subscrever ações nos aumentos de 
capital da Companhia Metropolitana 

· de Aguas de São Paulo - COMASP 
-, e dá. outras providências. 

O Governador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legtslatl:
va decreta e eu promulgo a seguinte Lel: 

Artigo 1.0 - Fica o Departamento de 
Aguas e Energia Elétrica - DAEE -
autorizado . a subscrever, além das Im
portâncias já autorizadas ou que venham 
a ser autorizadas, ações nos aumentos de 
capital da Companhia Metropolitana de 
Agua de São Paulo - COMASP - até o 
montante de NCr$ 217.752.50Ó,OO (duzen
tos e dezessete milhões, setecentos e cln
qüenta e dois mil· e quinhentos cruzeiros 
novos). 

§ 1.0 
- A subscrição de ações de que 

trata êste artigo será feita em parcelas 
anuais, distribuídas pelos .seguintes exer
ciclos: 

1969 - NCr$ 131.585.300,00 
1970 - NCr$ 75.831.000,00 
1971 - NCr$ 10.336.200,00 . 

§ 2.0 - Os aumentos de capital da 
Companhia Metropolitana . de Agua de 
São Pauio, a que se refere êste artigo, 
destinam-se à execução das obras do 
projeto "Juqueri", que visam à produção 
de água potável para suprimento públi
co das cidades incluida8 na área da 
"Grande São Paulo". 

Artigo 2.0 
- Os orçamentos estaduais 

de 1969 a 1971 consignarão ao Departa
mento de Aguas e Energia Elétrica -
DAEE -, para as finalidades previstas 
nesta Lei, dotações Iguais aos limites 
anuais estabelecidos no § 1,0 do arti
go l.o 
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§ 1.0 - Se, por motivo de desvaloriza
ção da moeda, devidamente comprova
da, mediante indices técnicos regular
mente apurados, as subscrições, de que 
trata o § 1. o do artigo 1. 0, se tomarem, 
nas datas em que tiverem de ser efetiva
das insuficientes para atender aos afins 
desta Lei, fica o Departamento de Aguas 
e Energia Elétrica - DAEE - autoriza
do a subscrever . tantas ações a mais 
quantas corresponderem àquela desvalo
rização. 

§ 2.0 - A fim de ocorrer às despesas 
com a execução do disposto no parágra
fo anterior, fica o Poder Executivo auto
rizado a abrir, na Secretaria da Fazen
.da, ao Departamento de Aguas e Ener
gia Elétrica - DAEE -, créditos espe
ciais correspondentes à desvalorização 
verificada. 

§ 3.0 - O valor dêsses créditos será 
coberto com os recursos provenientes do 
produto de operações de crédito que a 
Secretaria da Fazenda fica autorizada a 
realizar, nos têrmos da legislação vigen
te. 

Artigo 3.0 - ll: o Poder Executivo au
·torizado a contrair empréstimos junto ao 
Banco Interamericano de Desenvolvi
mento- BID -,até o valor deUS$ .... 
17.000.000,00 (dezessete milhões de dóla
res), destinados ao financiamento par
cial das obras a que se refere o § 2.0 do 
artigo 1.o 

Parágrafo único - Na contratação dos 
·empréstimos referidos neste artigo fica 
o Poder Executivo autorizado a outor
gar, ao Banco financiador, as garantias 
habituais relativas à. apllcaçãC/ .. dos re
cursos a que se refere esta Lei, bem co
mo a aceitar tôdas as cláusulas e condi
ções usuais em operações da espécie com 
organismos financiadores internacionais, 
.inclusive o compromisso geral e anteci
pado de dirimir, por arbitramento, tôdas 
as dúvidas e controvérsias. 

Artigo 4.0 - A Companhia Metropoli
tana de Agua de São Paulo - COMASP 
-- criada pela Lei n.o 10.058, de 7 de fe
vereiro de 1968, fica, na qualidade de 
agente financeiro do Estado para as ope
rações referidas no .artigo s.o desta Lei, 
após a assinatura, pelo Poder Executivo, 
dos contratos de financiamento a serem 
firmados com o BID, investida dos podê
res necessários ao desempenho das atri
buições correspondentes, inclusive para 
representar o Estado em todos os atos 
·relativos à. execução dos mesmos. 

Artigo 5.0 - Os orçamentos estaduais 
·consignarão, na parte da receita, previ
'sões relativas aos recursos oriundos dos 
empréstimos de que trata o artigo 3.0 

desta lei. 

Artigo 6.0 - O artigo 12 da Lei n.0 

10.058, de . 7 de fevereiro de 1968, passa 
a ter a seguinte redação, ficando supri
mido o seu parágrafo único: 

"Artigo 12 ·- o Poder Executivo, 
através do Departamento de Aguas 
e Esgotos - DAE -, fica autorizado 
a subscrever, mediante conferência 
de bens, até 31 de dezembro de 1970, 
além da subscrição autorizada pelo 
artigo 3.0 desta lei, mais o montan
te de NCr$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de cruzeiros novos), em 
ações da COMASP." 

Artigo 7.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Artigo 8.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes, 5 de agôsto 
de 1968. - Roberto Costa de Abreu So
dré - Luís Arrôbas Martins, Secretário 
da Fazenda - Eduardo Riourey Yassu
da, Secretário dos Serviços e Obras Pú
blicas. 

Publicada na Assessoria Técnica Legis
lativa, em 5 de agôsto de 1968. - Nelson 
Petersen da Costa, D!retor Administrati
vo, Substituto. 
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O SR. PRESIDENTE (Gllberto Mari
nho) -O Sr. 1.0-Secretârio vai proceder 
à leitura de parte do. contrato. 

É lida a seguinte parte: 

"ARTIGO II 

Amortização, Juros e Comissão do 
A.dministrador 

Seção 2.01. Amortização. O Mutuá
rio amortlzarâ o Empréstimo em dó
lares· dos Estados Unidos .da Améri
ca, mediante o pagamento de 30 
(trinta) prestações semestrais e con
secutivas, as 20 (vinte) primeiras das 
quais representarão, cada uma, 
21/2% (dois e melo por cento) do 
Empréstimo e as 10 (dez) restantes 
representarão, cada uma, 5% (cinco 
por cento) do mesmo. A primeira 
prestação serâ paga em 2 de j anelro 
de 1979, a segunda em 2 de julho do 
mesmo ano e as demais em 2 de ja
neiro e 2 de julho de cada ano que 

·se seguir, até 2 de julho de 1993. 

Seção 2. 02. Juros e Comissão do Ad-
ministrador. 

a) O Mutuário pagará em dólares 
dos .Estados Unidos da América, 
semestralmente, juros sôbre os 
saldos devedores, à taxa de 2% 
(dois por cento) por ano, conta
dos a partir da.data dos respecti
vos desembolsos. 

b) O Mutuário pagará também, em 
dólares dos Estados Unidos da 
América e semestralmente, uma 
comissão do Administrador de 
0,50% (melo por cento) ao ano 
sôbre os saldos comprometidos ou 
devedores da quantia Indicada na 
Seção 1.01 dêste Contrato, a qual 
começará a ·ser contada a partir 
da data do presente Contrato. 

c) Os pagamentos dos juros e da 
comissão serão .. feitos em 2 de ja
neiro e 2. de julho de cada ano, 
começando em 2 de janeiro de 
1969. 

d) o câlculo dos juros e da comis
são, correspondentes a um per!o
do Inferior a um semestre com.,. 
pleto, serâ feito dia a . dia, to
mando-se por base 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias por ano. 

e) A pedido do Mutuârlo, poderão 
ser utilizados recursos do Em
préstimo para pagar os juros· do 
mesmo durante os 3 1/2 primeiros 
anos a contar da data dêste Con
trato. 

Seção 2. 03. Equivalência de moedas. 
Quando fôr necessário computar em 
dólares quantias gastas ·em outra 
moeda,· o valor equivalente dessa 
moeda será · aquêle que o Adminis
trador razoàvelmente determinar pa
ra tal fim. No caso de moeda de 
país membro do Banco Interamerl
cano de Desenvolvimento, aplicar
se-â a taxa de câmbio na qual, na 
data própria, o Banco Interamerica
no de Desenvolvimento tenha . essa 
moeda contabUizada ·em seus ativos 
ou, se fôr o caso, a taxa de câmbio, 
vigente na referida data, que hou
ver sido ajustada com o respectivo 
país-membro para efeito de manu
tenção do valor de sua moeda em 
poder do Banco. · 

Seção 2. 04. Lugàr dos pagamentos. 
A menos que o Administrador dispo;, 
nha de outra maneira, todos os pa
gamentos serão feitos a crédito de 
um!J. conta Intitulada "Banco Intera
mericano de . Desenvolvimento -
Fundo Sueco de Desenvolvimento 
para a América Latina", aberta em 
favor do Administrador pelo Federal 
Reserve Bank of New .York. 
( 

Seção 2 . 05. ·Notas promissórias. A 
pedido do Administrador, o Mutuá
rio deverâ emitjr e entregar-lhe no
tas promissórias ou outros documen
tos negociáveis que representem a 
obrigação do Mutuário· de amortizar 
o Empréstimo com ·os juros e co
missão do Administrador pactuados 

,, 
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neste Contrato. A forma de ditos do
cumentos será a que o Administra~ 
dor determinar. 

Seção 2. 06. · Imputação dos paga
mentos. Qualquer pagamento impu
tar-se-á primeiramente na comissão 
do Administrador, depois nos juros 
vencidos e, finalmente, o saldo, se 
houver, nas prestações vencidas do 
principal. 

Seção 2:07. AntecipaçÍlo de paga
mentos. Mediante um aviso com a 
antecedência de pelo menos 45 (qua
renta e cinco) dias, o Mutuário po
derá pagar qualquer parte do prin
cipal do Empréstimo antes de seu 
vencimento, sempre que qualquer 
débito a titulo de juros ou comis
são do · Administrador seja pago 
antes, Caso o· Mutuário faça um 
pagamento opcional de qualquer 
parte · do principal do empréstimo 
do Banco, pagará, simultâneamen
te, uma parte proporcional dêste 
empréstimo, conforme seja deter
minado pelo Administrador, de acôr
do com os saldos devedores, existen
tes no momento, do ·principal do 
empréstimo e do empréstimo do 
Banco. Salvo acô1·do em contrário, 
qualqUer pagamento antecipado se
rá bnputado nas prestações vincen
das do principal na ordem Inversa 
de seus vencimentos. · 

. ' . . ' 

Seção 2 . 08. Vencimentos em. sába
dos, domingos ·e feriados. Todo pa
gamento outro . ato que, de acôrdo 
com êste Contrato, deva ser real!za
do em sábado, domingo ou em dia 
que seja feriado segundo a ... lei do 
lugar em que deva ser levado a.· efei
to, entender-se-á como pontualmen
te real!zado, desde. que o seja no 
prhneiro ·dia út!l que se seguir, sem 
que êsse procedimento venha a 
acarretar qualquer sanção." 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Sr. Pre
sidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o nobre Sena
dor Aurélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Pela or
dem. Sem revisão do orador.) Sr; Pre
sidente, verificamos que Senadores dos 
dois Partidos solicitaram informações 
sôbre o processo que instrui o projeto. 

Nunca me neguei a atender às .· soil
citações da Liderança do Govêmo pa
ra urgências, mesmo porque nunca uma 
urgência que nós, da Oposição, solicita
mos nos foi negada pela Liderança do 
Govêrno. 

Mas, Sr. Presidente, sou dos que pen
sam, hoje, mais do que ontem -' e· aqui 
vai uma sugestão -, que as urgências 
para empréstimos externos deveríamos 
solicitá-las depois de o avulso impresso 
e entregue a todos os Srs. Senadores, 
porque evitaríamos uma delonga como 
esta. 

É bem verdade que a Assembléia Le.: 
g!slativa do Estado de São Paulo deu 
permissão para · o empréstimo. É bem 
verdade que aquela Assembléia conhe
ce a situação do Estado de São Paulo. 
É bem verdade que certas obras, se não 
forem feitas hoje, dificilmente o serão 
amanhã. É bem verdade que determina-· 
das obras não podem ser feitas no mo
mento sem um empréstimo. 

Lembrava-me há pouco um Senador 
da ARENA o que acontecera antes de 30, 
quando os diversos Estados da Federa..: 
ção bras!leira contraíam tantos emprés
timos que ficaram · quase insolventes. O 
crédito do Bras!l chegou a zero e o Go
vêrno central teve que juntar todos êsses 
empréstimos e assumir o compromisso 
de resgatá-lo, aumentando a dívida da 
Nação de modo desmesurado. Logo, há 
necessidade mesmo de um estudo mais 
acurado sôbre cada projeto· e sôbre o 
processo que o instrui, para emprésti
mos externos solicitados pelos Estados 
da Federação. Hã necessidade, prlncl~ 

palmente, daquela medida, para que to-

-
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dos votemos com pleno conhecimento de 
causa. 

Portanto, Sr. Presidente, lançariamos 
mesmo um apêlo, depois do que acaba
mos de ouvir, para que o nobre Líder do 
Govêrno concedesse . a prorrogação por 
vinte e quatro horas, a fim de que, ou 
fõsse publicada a matéria, fôssem pu
blicados os pareceres dados por escrito, 
ou tivéss~mos, os que mais se interes
sam pelo problema, oportunidade de 
examinar o processo. Mesmo porque no
tamos que não há um só representante 
de São Paulo presente para nos prestar 
os esclarecimentos que alguns desejam. 

Não há nenhuma intenção, não há 
nenhum objetivo de obstruir projeto 
dêste. porte, desta natureza. 

., 

Aquêles que conhecem teoria das Fl
nançàs já se pronunciaram a respeito. 
Houve pedidos de informações, houve 
entendimentos, houve necessidade de 
esclarecimentos. Mas se a Comissão foi 
esclarecida, o Plenário não está ainda, 
pois não tem em· mãos os elementos ne
cessários para formar opinião em tõrno 
do projeto. 

A matéria não é pacifica. Já tivemos 
aqui dois ou três casos de urgências so
licitadas para projetas dêste tipo, cujas 
urgências foram retiradas, porque os 
processos estavam incompletos. Então, 
as lideranças, de comum acôrdo, pedi
ram a retirada da urgência até que as 
informações que faltavam chegassem ao 
Senado, porque, na verdade, nós, do Se
nado, somos cc-responsáveis porque a 
autorização, quem vai dar, para êsses 
empréstimos, é o Senado e, num caso 
como êste, de um empréstimo vultoso, 
naquelas condições aventadas, justifica
se a prorrogação para uma melhor aná
lise. 

É o apêlo que faço ao nobre Senador 
Daniel Krleger, que sempre é cordato e 
compreensivo. Mesmo porque, como se 
disse, um Estado passa, às vêzes, um ano, 
dois, negociando um empréstimo e não 

poderá exigir que, sem um certo conhe
cimento ou com um conhecimento da 
matéria, nós o atendamos em 24 horas. 

Sr. Presidente, são poucas as pala
vras. 

Também somos politicas e os enten
demos muito bem. Mas fica aqui o apê
lo que, através de V. Ex.11, desde que o 
Senador Daniel Krleger nos está ouvin
do, será feito ao nobre Lider da Maioria. 
(Muito bem!) 

O SR. DANIEL KRIEGER - Sr. Pre
sidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Gilberto Mari
nho) - Com a palavra, pela ordem, o 
Senador Daniel Krieger. 

O SR. DANIEL KRIEGER - (Pela, 
ordem, sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, evidentemente, não vou deixar 
de concordar com· a Mesa, se esta, usan
do de dispositivo regimental, der um 
prazo. Não diria de 24 horas, porque se
ria para amanhã e não havendo mais 
número, poderíamos prejudicar o Esta
do de São Paulo. Concordaria em que 
V. Ex.a desse até a hora da Sessão or
dinária de amanhã. 

Quero, no entanto, dar uma explica
ção: há evidentés equívocos. Em pri
meiro lugar, os juros não são de 7,50%, 
7,25% acrescido de 1,04%. Os juros são 
de 7,50%. O tomador do empréstimo pa
ga a taxa pela parte que fica à sua dis
posição .e· ainda não foi usada, o que é 
completamente diferente. 

E, ainda, acrescentar o seguinte: o 
Banco Central é que exerce um contrô
le ·absoluto sôbre êsses empréstimos, não 
permitindo que nenhum Estado da Fe
deração faça um empréstimo acima da 
taxa normal. 

Devo dizer ao Senado que o Estado do 
Rio Grande do Sul conseguiu dois em
préstimos que se afastavam dessa norma 
e o Banco Central os negou. Se o Ban
co Central - órgão Incumbido de fazer 
o contrôle e a fiscalização - aceitou e 
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forneceu a certidão que é exigida, creio 
que nenhuma dúvida pode existir. No 
entanto, em homenagem aos que re
quereram a urgência e, principalmente, 
ao nobre Líder da Oposição, Senador 
Aurélio Vianna, que sempre tem tido 
uma grande compreensão nos assuntos 
dessa natureza, concordo que se dê o 
prazo e se peçam as informações, que 
não vão adiantar nada, porque não po
derão modificar o texto do contrato que 
já foi aprovado pelo Banco Central. 
Pergunto: e>nde o Estado de São Paulo 
vai encont1·ar juro mais barato do que 
êste? Emitindo apólices? Se emitir apó
lices, vai pagar 30%, 40% de juro com 
deságios das apólices, e não podemos 
privar uma cidade, como a de São Pau
lo, de uma obra tão necessária à saúde 
do seu povo (J'j[uito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Mesa, valendo-se do disposto 
no artigo 325, V, n.o 13, do Regimento 
Interno, e respondendo às questões de 
ordem levantadas, retira a matéria da 
Ordem do Dia. 

O texto do Regimento assegura à Me~ 
sa, essa retirada, po1· prazo não superior 
a 24 horas. A rigor, não poderia ser para 
a Sessão extraordinária de amanhã. As
sim, retiro a matéria da pauta da Or
dem do Dia, em virtude do que o pró
prio texto regimental autoriza e a com
plexidade da matéria toma evidente, 
para fa21er voltar esta mesma matéria, o 
projeto de resolução, à discussão e vo
tação para a Sessão ordiná1·ia de ama
nhã - com o que atende às questões de 
ordem e se mantém dentro do Regi
mento, uma vez que não esgota" 6 ·pra-
zo de 24 horas. · 

O SR. MARIO MARTINS - Pela or
dem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra, pela ordem, o 
nobre Senador Mário Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Pela or
dem. Sem revisão do orador.) Sr. Presi-

dente, a minha questão de ordem é a se
guinte: se V. Ex.a fôr favorável - isso 
fica a critério de V. Ex.a - peço que de
termine que, além dos pareceres, se o 
processo tiver minuta de contrato, esta 
também seja publicada no avulso. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - 1l: perfeitamente possível, o pra
zo é razoável para isso. Gostaria que V. 
Ex.a especificasse, além dos pareceres, 
os contratos. 

O SR. MARIO MARTINS - Além dos 
pareceres, os contratos, enfim, as peças 
do processo que acompanham o projeto 
inclusive a votação da Assembléia Le
gislativa, se é que esta consta do pro
cesso. 

Queria valer-me da oportunidade pa
ra, mais uma vez, reafirmar a V. Ex.a 
que, na oportunidade em que levantei a 
questão de ordem, não tinha esta ne
nhum sentido de crítica à Mesa. Nem 
quanto ao fato de ter colocado a maté
ria na Ordem do Dia desta Sessão e mui
to menos de a Mesa não ter providen
ciado a publicação do avulso. 1l: claro 
que, havendo urgência, se dispensa essa 
publicação. 

De minha parte, não houve qualquer 
intenção de crítica à Mesa por essa ini
ciativa, 'uma vez que ela está rigorosa
mente dentro do Regimento. Não lhe ca
beria nenhum reparo e muito menos há 
de minha parte qualquer animosidade. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Muito agradecido a V. Ex. a. 

Informo aos Srs. Senadores que, in
clusive, só tive conhecimento de que a 
matéria seria apreciada com a apresen
tação do requerimento, de vez que a 
própria Mesa é surpreendida nesses ca
sos. De acôrdo com o Regimento, os Lí
deres não estão obrigados a dar disso 
conhecimento prévio à Mesa, porque es
ta é uma faculdade regimental que lhes 
cabe, e cercear êsse direito seria até um 
meio de coibir as atribuições regimen
tais, conferidas principalmente aos Lí-
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deres, que podem apresentar o requeri
mento na oportunidade em que consi
derarem indicadas. As vêzes, êles têm 
êsses requerimentos em mãos e não os 
apresentam por 3, 4 ou 5 dias aguardan
do condições de quorum, de composi
ção. No caso do projeto, há ainda o de
vido cuidado que o Senado tem que ter 
em matéria dessa gravidade. Haveria 
que ter a· concordância da Casa, quanto 
ao requerimento, que deveria ser . assi
nado pelos Lideres dos dois Partidos. As 
vêzes,' não é só Isso, depende, Inclusive, 
da questão de quorum, da posslbllidade 
da votação. 

Reservam êles, então, o requerimento 
para o Instante que julgam oportuno e 
quase sempre surpreendem a Mesa, aliás 
no ·exercício legítimo .de suas funções. 

o esclarecimento foi feito no sentido 
de · qúe, no caso de adiamento por 24 
horas, · a Mesa, com o aparelhamento 
gráfico de que dispõe o Senado, pode 
fazer a publicação, mas dentro da ur
gência dêsse requerimento. 

A Mesa aduz ao Sr. Senador Mârio 
Martins, cón1 relação à primeira ques
tão de ordem de S. Ex.a que se dirigiu 

a todos os Srs. Governadores, fazendo 
as recomendações solicitadas. Recebeu, 
Inclusive, de um Governador e ex-Se
nador, cujo nome me permito não decli
nar, quase que uma lição, afirmando 
que· poderia prestar informações, como 
Governador,· mas não poderia fazer o 
mesmo em relação aos municípios do 
seu Estado uma vez que, gozando de au
tonomia, êles não eram obrigados a 
prestar contas ao Governador do Esta
do. Mas a Mesa tomou providências, di
rigindo-se a todos os Governador de 
Estado no sentido de que satisfaçam as 
exigências formuladas pelo Sr. Senador 
Mário Martins. 

Esgotada a matéria da ·Ordem do Dia. 

Não há oradores Inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a sessão, convocando, antes, os 
Srs. Senadores para uma Sessão extra
ordinária amanhã, às 10 horas, com . a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHOS DE. COMISSOES 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 20 horas.) 
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205.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 26 de setembro de 1968 

(Extraordinária) 

PRESID2NCIA DO SENHOR GILBERTO MARINHO 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Flávio Brito - Edmundo Levi -
Deslré Guarani - Milton Trindade 
- Lobão da Sllvelra - Clodomlr 
Mlllet - Vlctorlrio Freire - Petrô
nio Portela - Menezes Pimentel -
Duarte Filho - Dlnarte Mariz -
Manoel Vlllaça - Argemiro de FI
gueiredo - João Cleofas - Pessoa 
de Queiroz - José Ermirlo - Ar
naldo Paiva - Leandro Maclel -
José Leite - Antônio Balblno - Jo
saphat Marinho - Carlos Llnden
berg - Eurico Rezende - Raul Giu
bertl - Paulo Torres - Vasconcelos 
Tôrres - Mârlo Martins __: Aurélio 
Vlanna - Gllberto Marinho - Mil
ton Campos - Benedlcto Vallada
res - Nogueira da Gama - Llno de 
Mattos - José Feliciano - Pedro 
Ludovico - Bezerra Neto··..:,_ Mello 
Braga - Antônio Carlos - Attillo 
Fontana - Guldo Mondln - Daniel 
Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho - A lista de presença acusa o com
parecimento de 43 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai' ser Ilda a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretãrlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretãrio lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REP'O'BLICA 

Agradecimento de comunicação referen
te a decreto legislativo 

- N.• 306/68 (n.0 de origem 602/68) 
- com l'eferêncla ao Decreto Legis-
lativo n.O 35/68, que aprova o Con
vênio de Intercâmbio Cultural as
sinado em 25-1-68, entre a Repú
blica Federativa do Brasll e a Re
pública Argentina; 

- N.• 30'7/68 (n.0 de origem 603/68) -
com referência ao Decreto Legisla
tivo n.0 34/68, que aprova o texto 
do Convênio Interamericano de .Sa
nidade Animal, assinado no Rlo de 
Janeiro, a iB-7-67; 

- N.• 308/68 (n.0 de origem 605/68) -
com referência ao Decreto Legisla
tivo n.• 36/68, que aprova o Acôrdo 
Cultural concluído entre o Brasll e 
a Tcheco-Eslováquia, assinado no 
Rio de Janeiro, a 16-4-62. 

Agradecimento de comunicação referen
te ao pronunciamento do Senado sô
bre nome indicado para cargo cujo 
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provimento depende de prévia apro
vação desta Casa do Congresso Nacio

nal 

- N. 309/68 (11.0 de origem 606/68) 
- com referência à escolha do Ge-
neral-de-Divisão José Horácio da 
Cunha Garcia para exercer a fun
ção, em comissão, de Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário 
do· Brasil junto ao Govêmo da 
Guiana. 

PARECERES 
PARECER 

N. o 804, de 1968 
" .' . 

. da Comissão.de Constituição e Jus
tiça, 'sôbre o 'Projeto de Resoiução n.0 

59/68, da Comissão de Finanças, que 
autoriza o Govêmo do Estado de São 

· Paulo a contrair empréstimos, junto 
ao Banco Interamericano do Desen-
volviniento, no válor de ..... : ..... . 
US$ 16.500.000,00 (dezesseis milhões 
e quinhent06 ·mil dólares), para fi
nanciamento parcial das . obras do 

· frojeto .. "Juqueri", daquele Estado. 

·Relator: Sr; Nogueira da Gama · 

·o presente projeto de resolução, apre
sentado pela Comissão de Finanças, nos 
têrmos regimentais, autoriza o Govêmo 
do Estado de São Paulo a "contrair em
pr,éstimos, junto ao Banco Interameri
cano de Desenvolvimento, até o valor de 
Üs$ 16.500.000,00 (dezesseis milhões e 
quinhentbs mil dólares), em' duas ope
rações, a primeira até o valor de US$' .. 
11.500.000,00 (onze milhões e quinhentos 
mil dólares), e a segunda até o valor de 
US$. 5.ooo.ooo,oo. (cinco milhões de d.ó
lares), destinados ao financiamento par
cial das· obras do "Projeto Juqueri", para 
ampliação do .sistema de água potável da 
região metropolitana · do "Grande São 
Paulo". · 

2. Acontece, entretanto, que o Banco 
Central do Brasil, no documento anexo 
em que se pronuncia favoràvelmente aos' 
empréstimos (Ofício FIRCE n.0 1-68/95, 

de 4 de setembro de 1968, especificando 
as condições da primeira operação, ao se 
referir ao valor da mesma, diz: "US$ 
11.000.000,00 (onze milhões de dólares)" 
e não "US$ 11.500.000,00 (onze milhões 
e quinhentos mil dólares)" conforme a 
solicitação do Governador e segundo 
consta do Projeto de Resolução. 

3. Diante do exposto, opinamos no sen
tido de que se baixe o projeto em dili
gência, solicitando-se ·ao Banco Central 
do Brasil informações sôbre qual o va
lor total. das duas. operações a. que se 
refere o Oficio FIRCE n.0 ,1-68/95, de 4 
de setembro de 1S68, dirigido' ao Secre
tário ·dos Serviços e Obras Públicas do 
Govêmo do Estado de São Paulo, .bem 
como ao Governador ,do Estado. de São 
Paulo. 

Sala das Comissões, em 24 de setem
bro de 1968. - Milton Campos, Presi
dente ~Nogueira da Gama, Relat.or
Carlos· Lindenberg - Argemiro de Fi
gUeiredo - Menezes Pmientel - Clodo
mir Millet- Bezerra Neto.-. Edmundo 
Levi. 

PARECER 
N.0 805, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Resolução n.0 

59/68. ' ., 

Relator:. Sr. Nogueira da Gama 

Retoma ao ex~me desta Comissão o 
projeto. de resolução que autoriza q. Go
vêrno do Estado de São Paulo a "con
trair empréstimos, junto ao Banco Inter
americano 'de Desenvolvimento, à.té o va
lor de US$ '16. 500.000,00 (dezesseis mi
lhões e quinhentos mil dólares),, em duas 
operações, a primeira até o valor de ..... 
US$ 11.500.000,00 (onze milhões e qui
nhentos mil dólares), e a segunda até o 
valor de US$ 5 .. 000.000,00 (cinco milhões 
de dólares), destinados ao financiamen
to parcial das obras do "Projeto Juqueri", 
para ampliação do sistema de água potá
vel da região metropolitana do "Grande 
São Paulo." 
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2.' Em nosso parecer preliminar, havia.o 
mos notado que o Banco Central do Bra
sil, em o Ofício FIRCE n.0 1-68/95, de 4 
de setembro do.corrente ano, fazia men
ção, no. tocante à prhneira operação, a 
"US$ 11.000.000,00 (onze milhões de dó
lares)" e não a "US$ 11.500.000,00 (onze 
milhões e quinhentos mil dólares)", con
forme a solicitação do Governador e se
gundo consta do projeto, ra.Zão por que 
opinamos fôsse o projeto bálxado em di
ligêncià,. solicitando-se ao Banco Cen
tral do Brasil e ao Governador informa
ções sôbre o valor total das duas opera-
ções. · 

3.. Antes, porém, de serem expedidos os 
ofícios por nós solicitados, chegou-nos às 
mãos o Ofício FIRCE n.O 1-e8/111, de 23 
de setembro, em que· o Banco Central do 
Brasil, em aditamento ao primeiro ofí
cio, informa ao SeCÍ'etârio dos Serviços 
e Obras Públicas do Govêrno do EJ
tado que o valor de US$ 11. 000. 000,00, 
nêle mencionado, referente ao emprésti
mo a ser contraído pelo Govêmo do Es
tado de São Paulo com o Banco Inter
americano de Desenvolvimento (1.B ope
ração), diz respeito, apenas, à parcela a 
ser desembolsada pelo BID em dólares 
norte~americanos, para ampliação do 
sistema de âgua potâvel da região me- · 
tropolitana do "Grande São Paulo". 

Esclarece, a seguir, aquêle órgão, que 
"a minuta do contrato que .nos foi sub
metido (Empréstimo 162/0C-BR) prevê, 
ta.mbém, na Seção 1.01, item b, o em
préstimo de mais US$ 500.000,00, ein cru
zeiros novos, para cobrir gastos em moe
da local, nas mesmas condições de pra
zo e juros. Desta forma, o:.valor total da 
referida operação .elevar-se~â' a ....... : 
US$ 11.500.000,00 (onze milhões e qui
nhentos mil dólares)".· 

4~ O valor total das operações aprova
das pelo Banco Central do Brasil é; as
sim, como se verifica, exatamente o soli
citado pelo Governador e o constante do 
presente projeto de resolução. 

5. Examinando-se devidamente o pro
cessado, no âmbito da competência re
gimental desta Comissão, verifica-se te
rem sido atendidas as exigências cons
tantes do artigo 343 do Regimento Inter
no do Senado, ou·seja: 

a) parecer do órgão incumbido da 
· · execução da politica financeira do 

Govêrno Federal: Oficias FIRCE 
n.O 1-68/95, de 4 de setembro de 
1968, e n.0 1-68/111, de 23 de se
tembro de 1968, do Banco Cen
tral do Brasil; e 

b) publicação oficial com o texto da 
· autorização do Legislativo Esta~ 

dual para a operação - Lei Esta
dual n.0 10.181, de 5 de agôsto 
de 1968, específica, dando a auto
rização solicitada. 

6. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto de reso
lução. 

Sala ·das Comissões, · 25 de setembro 
de 1968. - Milton Campos, Presidente -
Nogueira da Gama, Relator- Clodomlr 
Millet - Bezerra Neto - Antônio Car
los - Benedicto Valladares - Edniundo 
Levi. · 

PARECER 
N. 0 806, de 1968 

da· Comissão dos Estados para 
Alienação e Concessão de Terras Pú
blicas e Povoamento, sôbre o Pro
Jeto de Resolução n.0 59/68, da Co
missão de Finanças, que autoriza 
o Góvêrno do Estado de · São 
Paulo a contrair empréstimos, junto 
ao Banco lnteramericano do Desen-
volvimento, no valor de ......... : . . 
USS 16.500.000,00 (dezessels mllbões 
e· quinhentos mil dólares), para 'fi~ 
nanciamento parcial das obras do 

. "Projeto Juqueri", daquele Estado. 

Relator: Sr: João Cleofas 

De acôrdo com o disposto no artigo 
90-B, III, do Regimento Interno,.vem ao 
nosso exame o Ofício S-14, de 1968, na 
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forma de um projeto de resolução, da 
Comissão de Finanças, que autoriza o 
Govêrno do Estado de São Paulo a con
trair empréstimos, junto ao Banco In
teramericano de Desenvolvimento, no 
valor de US$ 16.500.000,00 (dezesseis 
mllhões. e quinhentos mll dólares), para 
ffuancia.niento parcial das obras do 
'.'Proje.to Juquerl", daquele Estado. 

., O valor do empréstimo junto ao BID, 
será efetüado em duas operações, a pri
meira até o valor de US$ 11.500.000,00 
(onzf! milhões e quinhentos mil dólares), 
q~e será. liquidada em 20 (Vinte anos) 
com 4 (quatro) anos de carência para o 
principal; e a • segunda operação até o 
vaiar de US$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de dólares) , que será liquidada · em 25 
(vinte· e cinco) anos, com onze anos de 
carência pára o . principaL . 

, Segundo esclarece o Chefe do Executi
vo do ·Estado de São Paulo (Ofício .... 
GC-ATL n,o · 3/68, "o "Projeto Juque
ri'; se inscreve entre as· obras priorltá-. ' . ' 

riaS do Govêrno Paulista, vinculado que 
está no Plano de Saneamento Básico, 
Indispensável· ao desenvolvimento de 
efetivo programa de saúde pública na 
região metropolitana de São Paulo". 

A matéria, quanto ao seu mérito, foi 
exaimnada pela Comissão de Finanças, 
após cumpridas tôdas as exigências le
gais. . • . 

Diante do exposto e tendo em vista 
que a autorização pleiteada visa a so
lucionar, a curto prazo, o atual proble
ma da água, e, a longo prazo, atender à 
previsão do crescimento demográfico pa
ra· uma população · estimada, até o ano 
2.000, de 18,7 milhões de habitantes, a 
Comissão· dos Estados para Alienação de 
Terras e Povoamento manifesta-se fa
voràvelmente. à matéria, nos têrmos do 

projeto de resolução apresentado pela 
Comissão de Finanças. 

1!: o parecer. 
Sala .das Comissões, em 25 de setem

bro de 1968. - Antônio Carlos, Presi
dente - João Cleofas, Relator - Milton 
Trindade - Lobão da Silveira - Ma
noel . Villaça - Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) . - A Presidência recebeu aviso do 
Ministério da Justiça n.0 G/01426-B, de 
25 do corrente mês - comunicando que 
o Requerimento de Informações n.o .. 
975/68, de autoria do Senador Lino de 
Mattos, foi retransmitido ao Ministério 
dos Transportes, por se tratar de assun· 
to afeto àquela Pasta. 

A Presidência recebeu resposta aos se
guintes Requerimentos de Informações: 
De autoria do Senador Lino de Mattos 

- N.0 762/68, enviada pelo Ministro 
das Minas e Energia <Aviso n.O 
GM/571, de 25-9-68); 

- N.0 82'7/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.o ..... . 
1.157/GM, de 24-9-68); 

· - N.0 834/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 ....... . 

1.156/GM, de 24-9-68); 

- N.o 845/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 ••••••• 

1.155/GM, de 24-9-68); 
. - N.0 . 863/68, enviada pelo Ministro 

dos Transportes (Aviso n.0 : • ••••• 

1.153/GM, de 24-9-68); 

·- N.0 930/68, enviada pelo Ministro da 
Justiça (AVISO n.0 G/01425-B, de 
25-9-68); 

- .N.0 976/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.o ....... 

- 1.152/GM, de 24-9-68). 

De autoria do Senador Vasconcelos Tôr
res 
- N.0 1.054/68, enviada pelo Ministro 

das Minas e Energia (Aviso n.0 .. 

GM/572, de 25-9-68) ; 
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- N.• 1.057/68, enviada pelo Ministro 
das Minas e Energia (Aviso n.0 .• 

GM/564, de 25-9-68) . 

A Presidência deferiu os seguintes Re
querimentos de Informações: 
De autoria do Senador João Abrahão 

- N.0 1.252/68, ao Mlnlstério da Jus
tiça. 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

- N.0 1.253/68, ao Ministério do Tra
balho e Previdência Social; 

- N.0 1.254/68, ao Ministério dos 
Transportes; 

- N.0 1.255/68, ao Ministério da Fa
zenda; 

- N.0 1.256/68, ao Ministério dos 
Transportes. 

Sôbre a. mesa, comunicação do Sena
dor Benedicto Valladares, que será. lida 
pelo Sr. 1.0 -Secretá.rio. 

~ lida. a seguinte 

COMUNICAÇAO 
Brasilla, 26 de setembro de 1968. 
Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex.• 

que me ausentarei do Pais dentro de 
poucos dias, a fim de participar dos tra
balhos da Assembléia-Geral das Nações 
Unidas. 

Atenciosas saudações. - BenecUcto 
VaUadares. 

O Sr. Presidente (Gllberto Marinho)
Há sôbre a mesa requerimentos de in
formações que serão lidos pelo Sr. 1.•
Secretário. 

São lidos os seguintes:. ... 
REQUERIMENTO · · 
N.0 1.260, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda o seguinte pedido de Informa
ções: 

1.0
) Quantas emprêsas que recebe

ram o Impõsto de Produtos In-

dustriallzados - IPI.- de ter
ceiros e não os recolheram aos 
órgão arrecadadores? 

2.0 ) Quantas.emprésas fizeram o es
tômo do IPI calculado sôbre o 
ICM? (Relacionar os nomes e as 
localidades onde estão .situadas.) 

3,0 ) Por que a prisão administrativa 
decretada contra dois dos dlre
tores de ·Um grupo de três firmas 
na.clona.ls de cigarros lmi?ediu 
que estas emprésas efetuassem o 
pagamento do ICM e da fôlha 
de pagamento de seus 2.000 em
pregados? 

4.0 ) Antes da decretação do ato 1,111-
nisterial havia processos 'fiscais 
contra as citadas firmas nos tri
bunais competentes? 

5.0 ) Em caso afirmativo, foram os 
mesmos processos julgados em 
alguma instânclà administrati
vas antes do ato de prisão de
cretado pelo Sr. Ministro da Fa
zenda, nos quais tivesse ficado, 
juridicamente, figurada. a exis
tência de débitos fiscais? 

. Sala das Sessões, 26 de setembro de 
1968.- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.• 1.261, de.1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma l'eglmental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da. 
Educação e Cultura. o seguinte pedido de 

. Informações: 

1.0 ) Quantos estabelecimentos foram 
beneficiados com materiais pro
venientes dos contratos firma
dos entre ésse Ministério e fir
mas da. Alemanha. Oriental e da 
Hungria para aquisição de equi
pamentos destinados a. Universi
dades e Escolas isoladas de en
sino superior? 
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2.0 ) Quais os estabelecimentos que 
-irão receber os referidos equipa
mentos? (Relacionar o nome dos 
estabelecimentos, ~ua localiza
ção e o valor em dinheiro dos 
materiais.). 

3,0 ) Qual o critério que presidiu à 
destinação dos materiais adqui
ridos? 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.262, de 1968 

Sr. Presidente: 

-Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
AerQnáutica o seiulnte pedido de infor-
mações: · 

1,0 ) Quais as medidas acauteladoras 
que vem impondo êsse Minis
tério, objetlvando, na prática, a 
extinção ou efetiva redução das 
falhas atribuídas, pelos técni
cos, aos tripulantes das aerona
ves civis e militares, _como causa 
dos últimos acidentes aviatórios 
ocorridos em vôos de instrução? 

2.0 ) Quantos . acidentes aviatórlos 
foram atribuídos, nos últimos 5 
anos, a falhas pessoais dos seus 
tripulantes, nos momentos de 
cortes propositados de treina
mentos? 

3.0 ) Determinou êsse Ministério al
guma ordem, proibindo que o 
exercício de vôo ou treinamento 

. sejam realizados em áreas habi
tadas? 

4,0 ) 1!: praxe procederem as autori
dades a exames prévios nos tri
pulantes dos aviões, destinados 
a vôos de instrução, referentes à 
existência nêles de algum pro
blema emocional, excesso de fu
mo cu de bebida alcoól!ca? 

5.0
) Procedem as autoridades . res

ponsáveis pelos vôos de instru
ção ao exame periódico do es
tado de estafa dos seus tripu
lantes, apontada pelos especia
listas como causa primária ou 
responsável indireta pelo gran
de número de acidentes aviató
rlos? 

6.0 ) A falta de pllôto na aviação co
mercial braslleirã ainda tem 
exigido. dêsses . profissionais o 
prosseguimento de horas de vôo, 
além das 100. horas mensais 
estabelecidas na Legislação em 
vigor? 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N. 0 1.263, de 1968 

Sr. Presidente:· 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado 'ao Exmo. Sr. Ministro da 
Agricultura o seguinte pedido de Infor
mações: 

... ·::.c:. Que providências estão sendo toma
das por êsse Ministério, conforme 
propósito do próprio Sr. Ministrei, na 
conferência pronunciada na Escola 
Superior de Guerra, para· que a 
Agricultura Nacional seja aliviada da 
escorchante incidência do ICM e 

·• O_Jl.tros impostos? 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N. 0 1.264, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
_Agricultura o seguinte pedido de 'infor
mações:. 

1.0 ) Quais as razões da ameaça de 
intervenção· do Govêrno na Fe
deração da Agricultura do Es-
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· ·tado cie São .Paulo - FAESP ~ 
e que motivou a renúncia cole
tlva da Diretoria dessa . enti~ 
dade de classe? 

2.0 ) Quais os motivos por que ·o Go
vêrno anulou as eleições. de ju
nho do corrente ano para a es
colha da Diretoria daquela 
enti9ade? 

. ~ala das Sessõe~. 26 de setembro de 
1968. - 'tino de Mattos 

REQUERIMENTO 
N.0 1.265, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, n'a ·forma regimental, seja 
encain!nhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Justiça o seguinte pedido de informa
ções: 

·. 

1.0 ) Que providências estão sendo 
tomadas ,por êsse Ministério, 

• · em face dàs graves denúncias 
forinuladas · por um grupo de 
cidadãos piauienses e publica
das pela Imprensa, quanto às 
atividades de missões america
nas do· Estado do Piauí, onde 
afirmam que eXploram os tra- . 

. balhadores, instalaram várias 
pequen,as indústrias, burlam as 

. leis trabalhistas e se apossaram 
:de ,terras? 

2.0 ) A construção de um aeroporto 
de propriedade das referidas 
missões,: no Município de Para
naguá, foi autorizada pelas 
autoridades locais? ... 

3.0 ) Os" contratos de tral:!alho dos· 
empregados da Fazenda Sítio, 

. Município .de Paranaguá, naque
le Estado, também de . proprie
dade das citadas missões, obede
cem aos preceitos da legislação 
trabalhista? 

· · Sala das Sessões, 26 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO · 
· N. 0 . 1.266, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda o seguinte pedido· de informa
ções: 

...:... Quais os critérios ádotados por êsse 
Ministério para a destinação, aos 
produtores agrícolas, dos recursos 
provenientes dos cortes de crédito 
das emprêsas comerciais e indus
triais? 

Sala das Sessõ.es, 26 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. · · 

. O SR •. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Os requerimentos lidos serão 
pablicados e, a seguir; despachados pela 
Presidência. · · 

Há sôbre a mesa projetas de lei que 
serão lidos pelo Sr. 1.0-Secretário. 

São lidos os seguintes: . 

PROJETO DE LEI .DO SENADO 
N.0 109, de 1968 · · 

Acrescenta um inciso ao ar.t. 2.0 da 
:Lei Delegada n.0 . 10, de 11 de outubrp 
de 1962, que. cria a Superintendência· 
do DesenvolVimento .da Pesca, é dá 
outras .providências. · 

O Congresso Nacional decreta: .. 
. ' 

Art. 1.0 - Ao art. ~.0 da Lei Delegada 
n.0 10, de 11 de outubro de. 1962, é acres
centado o seguinte inciso: 

''VITI - manter uma rêde de tele
comunicações em radlotelefonia com 
a incumbência de: 
a) encaminhar informaÇões refe

rentes às qualidades de pescado; 
b) auxiliar na coleta de observações 

meteorológicas; 
c) controlar e proteger as embarca

ções de pesca; 
d) ajudar na .salvaguarda da .vida 

humana no mar;. 
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e) entrar em comunicação com pos
tos terrestres de assistência mé
dica de emergência; 

f) manter-se em escuta permanen
te, na. freqüência internacional 
de socorro em radiotelefonia; 

r> transmitir, em horário prefixado, 
boletim meteorológico e aviso aos 
navegantes; 

h) manter-se em escuta, na freqüên
cia de trabalho, para coleta. de 
dados necessários ao contrôle dos 
serviços de pesca; 

i) manter-se em contacto com bar
cos nacionais em ,águas interna
cionais de outras bandeiras, nos 
casos de emergência, ou medi
ante contratos com os represen
tantes de seus armadores. 

Justificação 

A manutenção de uma rêde de tele
comunicação em radiotelefonia com as 
tarefas discriminadas no presente pro
jeto, é da maior necessidade para as em-
barcações de pesca. · 

Sugerida durante os trabalhca do Se
minário Nacional de Radiodifusão Rural 
realizado em Campinas, Estado de São 
Paulo, seu estudo, que foi . apresentado 
pela "Levantamentos Aerofotogramétri
cos", já foi aprovado pela própria Supe
rintendência do Desenvolvimento da 
Pelica - SUDEPE. 

Sala das Sessões, 26 de Setembro de 
1968. - IJno de Mattos. 

LEGISLAÇÃO CriADA 

LEI DELEGADA N.0 10 
DE 11 DE OUTUBRO DE 1962 

Cria a Superintendência do Desen
volvimento da Pesca, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República decreta: 

Faço saber que, no uso da delegação 
constante do Decreto Legislativo n.0 11, 

de 12 de setembro de 1962, decreto a se
guinte Lei: 

Art. 1.0 - ll: criada a Superintendên
cia do Desenvolvimento da Pesca 
(SUDEPE), como autarquia federal, com 
sede na cidade do Rio de Janeiro, Esta
do da Guanabara, subordinada ao Mi
nistro da Agricultura. 

Art. 2.0 - Compete à SUDEPE: 

I - e 1 a b o r a r o Plano Na
cional de Desenvolvimento 
da. Pesca <PNDP) e promo
ver a sua execução; 

D - realizar estudos, em cará
ter permanente, que visem 
à atualização das leis apli
cáveis à pesca ou aos re
cursos pesqueiros, propondo 
as providências convenien
tes; 

DI - prestar assistência técnica 
e financeira aos empreen
dimentos de pesca; • 

IV - aplicar, no que couber, o 
Código de Pesca e a legis
lação das ativldades liga
das à pesca ou aos recur
sos pesqueiros; 

V - pronunciar-se sôbre pedi-
.. dos de financiamentos des

tinados à pesca formulados 
a en tldades oficiais de cré
dito; 

VI - coordenar programas de 
assistência técnica nacio
nal ou estrangeira; 

VII - assistir os pescadores na 
solução de seus problemas 
económicos-sociais; 

Parágrafo únlêo ...:.. Para os efeitos 
desta Lei consideram-se recursos pes
queiros a fauna e a flora de origem 
aquática. 

(As Comissões de Constttu!çllo e Jus
tiça, de Agricultura e de Transportes, 
Comunicaçlies e Obras Públicas.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 110, de 1968 

Dá nova redação ao artigo 2. o da 
Lei n.0 4.266, de 3 do outubro de 
1963, que instituiu o salário-família 
do trabalhador, e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O artigo 2.0 da Lei número 

4.266, de 3 de outubro de 1963, que ins
tituiu o salá.rlo-familla do trabalhador, 
passa a vigorar com a se~nte redação: 

"Art. 2.0 - O salárlo-fami11a será 
.Pago sob a forma de uma quota per
centual calculada sôbre o valor do 
salário-minlmo local, arredondado 
êste para o múltiplo do cruzeiro 
nôvo seguinte, pela espôsa e por fi
lho de qualquer condição, menor ou 
reconhecidamente Incapaz para o 
trabalho. 

§ 1.0 - Equipara-se à espôsa a 
companheira do empregado solteiro 
ou viúvo, bem como a do desquitado 
não sujeito à prestação de alimen
tos à ex-espôsa. 

§ 2.0 - Não farão jus à percepção 
do salário-familla a espôsa ou com
panheira e os filhos do empregado 
que exerça atlvidade remunerada ou 
recebam pensão ou qualquer outro 
rendimento, em importância supe
rior à quota de salário que lhes 

seria devida." 

Art. 2.0 - Para atender às modifica
ções introduzidas pela presente Lei, o 
Poder Executivo promoverá, no prazo de 
trinta (30) dias, a revisão dos valôres 
fixados no artigo 7.0 da Lei n.0 4:266/63. 

Art. 3.0 -Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

Tendo em vista o preceito constitucio
·nal que colocava a familla sob a pro
teção especial. do Estado (art. 124 da 

Carta de 1937), o Govêrno, através do 
Decreto-Lei n.O 5.976, de 10 .de novembro 
de 1943, concedeu aos servidores públicos 
uma ajuda mensal, por filho de qualquer 
condição, a que denominou "salário-fa
milla". 

Posteriormente, pelo artigo 11, § 1.0 , da 
Lei n.0 1.765, de 18 de dezembro de 1952, 
o salário-familla, até então concedido 
em relação aos filhos menores de 21 
anos - ou de 24, quando comprovada
mente estudantes - ou inválidos, foi 
estendido à espôsa do funcionário, que 
não exercesse ativldade remunerada ou 
contasse com qualquer outra fonte de 
rendimento. 

O trabalhador só veio a contar com o 
adicional em questão vinte anos após o 
funcionário público e, assim mesmo, em 
condições bastante inferiores à dêste. 
Com efeito, a Lei número 4.266, de 3 de 
outubro de 1963, instituiu o salário- fa
milla do trabalhador, concedendo-o po
rém, apenas aos filhos de qualquer con~ 
dlção, menores de 14 anos, e não o fa
zendo com referência à espôsa. 

Verifica-se, portanto, que, em matéria 
de ajuda fam111ar, o trabalhador se en
contra bastante distanciado de seu co-. 
lega do Govêmo, o que não se justifica. 
Pretende, assim, o presente projeto eli
minar a discriminação até agora exis
tente entre o empregado particular e o 
servidor do Estado, outorgando ao pri
meiro o salário-familia em bases pràti
camente iguais às oferecidas ao segundo. 

Visando a proporcionar tratamento se
melhante às categorias em foco, prevê 
o projeto a modificação do art. 2.0 da Lei 

. n.0 4.266/63, que instituiu o salário-fa
mília do trabalhador, para o fim de: 

1) estender o beneficio à espôsa ou 
. companheira do empregado; 

2) manter o pagamento da quota re
ferente aos filhos, até a maiorida
de civil dêstes; e 

3) incluir entre os beneficiários não 
sujeitos a limite de Idade, os fi-
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lhos comprovadamente Incapazes 
de prover a própria subsistência. 

Por outro lado, a proposição exclui do 
direito à percepção do adicional a espôsa 
o'u companheira e os filhos que, de qual
quer modo, aufiram rendimentos em Im
portância superlór à quota a que fariam 
jus. Tratando-se de um complemento sa
larial. para manutenção do grupo fami
liar, não teria realmente sentido autori
zar o seu pagamento a quem, como fruto 
de trabalho próprio, pensão ou qualquer 
outra forma de renda, não mais precisas
se ser sustentado, ao menos de forma·ln
tegral, pelo chefe da familla. 

Do mesmo modo, não fará jus ao salá
rlo~familla pela companheira o empre
gado desquitado subordinado à prestação 
de alimentos à ex-espôsa, porque, nesta 
hipótese, já deverá estar recebendó e 
transferindo a esta última a quota de sa
lário relativa ao cônjuge. 

Pará finalizar, determina o projeto a 
revisão pelo' Govêmo, no prazo de· trinta 
(30) dias, dos valôres .fixados no art. ·7.o 
da Lei n.0 4.266/63. Trata-se das per
centagens para estabelecimento da quota 
a ser paga ao empregado, por depen
dente, e para. cálculo .. da contribuição a 
ser recolhida pela emprêsa. Cumpre des
tacar que os citados valôres, que deve
riam vigorar por 3 anos, jamais foram 
revistos, continuando até agora lmoblll
zados em 5 e 6%, respectivamente. 

Confiamos na aprovação dêste projeto, 
que objetlva apenas a uniformização dos 
critérios de concessão de ajuda fam111ar 
ao funcionário público e ao empregado 
particular.- Mário Martins. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Legislação Social e de FinançaS.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Os projetos lldós vão à publi
cação e, em seguida, serão encaminha
dos às Comissões competentes. 

o primeiro orador Inscrito é o Sr. Se
nador Desiré Guarani, a quem dou a 
palavra. 

O SR. DESffiÉ GUARANI - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, em brilhante dis
curso ontem proferido nesta Casa, o 1lus
tre Senador Bezerra Neto teceu v.ârlas 
considerações em tômo do Projet.o de 
Lei n.0 134/68, que trata da venda de 
terras a estrangeiros, na zona rural. En
tre outras observações, S. Ex.à. frisava 
que não podemos aprovar êsse . projeto, 
tal como está, pois se. o fizéssemos, .es
taríamos demonstrando Ingratidão e des
confiança a quem, vindo de outras ter;
ras, tanto fêz pela colonização .. e pelo 
progresso do Pais. s. Ex.a citava, inclusi
ve, o fato de ·que, aprovado como está, 
o projeto tomar-se-á Instrumento de pu
nição de pais de muitos' legisladores bra
sileiros; porque, ·em tôdas as Assembléias 
Legislativas e àqul mesmo, no Congresso 
Nacional, há· muitos Parlamentares fi
lhos de Imigrantes, os quais serão como 
que punidos pelo fato de terem ·vindo ao 
Brasil. 

A· propósito dêsse projeto, Sr. Presi
dente, desejamos tecer algumas consi
derações. 

Inicialmente, o projeto, tal como está 
parece-nos Inconstitucional, mesmo por
que, na forma do art. 150 da Constitui
ção Federal, está assegurada. aos brasi
leiros e aos estrangeiros residentes no 
País a invlolabllldade dos direitos con
cernentes à vida,' à liberdade, à 'segu
rança ··e à proprtedade, nos segúlntes 
têrmos: · · 

"§ 1.0 -:- Todos são Iguais perante a 
Lei, sem distinção de sexo, raça, tra
balho, credo religioso . e convicÇões 
politicas. O preconceito dê raça será 
punido pela lei." 

'' ' 

:E:sse projeto estabelece uma distinção, 
a nosso ver, perniciosa, . se não. odiosa, 
entre brasileiros e estrangeiros aqui re
sidentes, contràrlamente ao disposto na 
Constituição, que nenhuma restrição es
tabelece e garante a igualdade a respei
to de propriedade, entre brasileiros e es
trangeiros aqui residentes. 
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O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.o. um aparte? 

O SR. DESmJ'I: GUARANI - Com tôda 
satisfação, nobre Senador. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Real
mente, o assunto que V. Ex~a vem deba
ter é da maior significação e da maior 
oportunidade, porquanto está tramitan
do no Congresso Nacional o projeto a 
que V. Ex." se refere. Ainda ontem, to
mel parte nos debates e, em uma ou duaS 
intervenções, salientei o que V. Ex.a ale
ga. Não é possível, neste Pais, estabele
cer discriminação entre nacionais e es
trangeiros, não só porque contraria nos
sa formação moral, nossa indole, nossa 
cultura, é um principio consagrado des
de a Constituição de 1891, como também, 
pelo grau cultural da civ!llzação ociden
tal e, sobretudo, da civmzação brasileira, 
isso seria retrógrado, se admitíssemos, 
agora, uma lei, mesmo que fôsse ordiná
ria, que estabelecesse essa discriminação. 
A lei ordinária seria, na verdade, in
constitucional, dada a circunstância, que 
V. Exo. analisa, de que seriam feridos 
textos expressos da Constituição, mas eu 
salientava - e para tanto quero pedir a 
atenção de V. Ex.a e do Senado - que 
só vejo um meio, uma posslbtlidadc de se 
resolver êsse problema que, indiscutivel
mente, é Impressionante, importante, da 
aquisição de terras pelos estrangeiros. 
Sugeria, então, que não se podendo fa
zer distinção nesse setor da segurança, 
da liberdade, da propriedade, em que na
clonais e estrangeiros são Iguais perante 
a lei, as garantias são as mesmas, faría
mos o seguinte, teríamos essa iniciativa: 
como há, no Brasil, um órgão específico, 
o mRA, encarregado do proc'esso da re- · 
forma agrária, estabeleceríamos que ne
nhum lote de um certo número de hec
tares, que parecesse excessivo - número 
que seria fixado pelo legislador -, seria 
ou poderia ser adquirido, se não tivesse 
o plano de utlllzação agropecuát1a da 
terra pretendida, aprovado pelo mRA. 
Isso seria plenamente constitucional, 

porque não se refere11a, apenas, a es
trangeiros. Nacionais e estrangeiros. que 
desejassem adquirir propriedades de 
mais de mil, dois mil ou três mil hec
tares, não poderiam obter a escritura 
da propriedade, muito menos o registro 
translatlvo do título de propriedade, sem 
que antes comprovasse a aprovação do 
plano· pelo mRA. Teríamos, assim, ·o 
contrôle dessas terras. Do mesmo modo 
que se exige a quitação de impostos fe
derais, estaduais, etc., para se lavrar uma 
escritura de propriedade, Incluir-se-ia 
entre essas exigências mais esta - a de 
que o plano agropecuário para o adqui
rente de grandes extensões de terras 
fôsse anteriormente aprovado pelo mRA. 
Assim, teríamos um órgão de contrôle e 
.não mais os latifúndios, multo menos ês
se processo de aquisição de terras para 
fins lucrativos, de comprá-Ias, esperar a 
sua valorização, para depois vendê-las. É 
uma tese para a qual pediria a atenção 
de· V. Ex." e dos nobres Senadores e que 
merece um estudo .cuidadoso, porque, a 
meu ver, é a única solução de se conci
liar uma lei ordinária com os · textos 
. constl tuclonals. 

O SR. DESmJ'I: GUARANI - Multo 
. agradeço a V. Ex.o. o aparte com que · 

me honrou. De fato, V. Ex.a focalizou 
aspecto de que me não apercebera, ou 
seja, a Interferência . do mRA nos pro
jetas agropecuárlos. A sugestão de V. 
Ex.11 procede, em têrmos, e eu a aplaudo. 

Desejo, apenas, observar o seguinte: 
há necessidade de o mRA evoluir, nesse 
aspecto, para a realidade geográfica 
brasileira. 

A experiência que temos, a êsse res
peito, é a de que desde que o. represen
tante do mRA passou a participar das 
reuniões do órgão que decide a aprova
ção de proj e tos agropecuárlos é que ne
nhum projeto dessa natureza foi .apro
vado na área da SUDAM. Infelizmente, 
o IBRA, em matéria agropecuárla, 
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tornou-se um empecilho para o desen
volvimento Amazônico. 

J!: procedente a sugestão, e a aplaudo, 
com a ressalva de que o órgão tem que 
se adaptar à realidade econôinica e geo
gráfica brasilelrà, principalmente à rea
lidade geográfica, que não permite que 
a extensão amazônlca seja analisada. e 
decidida com os mesmos critérios com 
que se resolvem os problemas de granjas 
ou de pequenas propriedades em Santa 
Catarina ou no Rio Grande do Sul. 

Continuando as nossas observações, 
desejamos ressaltar um dos aspectos que, 
se não fôr Inconstitucional é, no entan
to, prejudicial e é até chocante. Quando 

' se fala em reforma agrária, quando exis
te a Carta de Brasüla que deve estimu
lar, nos seus princípios, a melhoria da 
situação agropecuárla no Pais, quando o 
Govêrno proclama que quer efetlvar a 
reforma agrária e para Isso constitui 
grupo de trabalho para reformular a 
respectiva politica, vem êsse Projeto do 
Executivo e estabelece uma restrição 
perniciosa, a nosso ver, contra o homem 
do campo e em favor do homem da ci
dade. 

Por que a restrição de transferência 
de propriedades da zona rural, e nenhu
ma restrição nas zonas urbanas? 

Por que o Govêrno, pelo Executivo, es
tabelece por êsse projeto, ou pretende 
estabelecer, a máxima restrição à aqui
sição de uma propriedade agrícola e não 
se importuna, não se Incomoda - e 
constitucionalmente está o Govêrno 
orientado no sentido certo - com rela
ção às propriedades urbanas? 

Enquanto uma propriedade no Acre ou 
no Alto Solimões não poderá ser trans
ferida para o cidadão estrangeiro, êsse 
mesmo cidadão poderá comprar tôda a 
Avenida. Copacabana e não sofre qual
quer restrição. Poderá comprar todo o 
bairro do Morumbi em São Paulo, que ·é 
uma das zonas mais ricas hoje, naquele 

Estado, para habitação, e não sofr 
qualquer restrição. 

Ainda recentemente, no centro de Sã 
Paulo, um estrangeiro derrubou multa 
propriedades e abriu uma rua, a chama 
da rua Nova Barão; um estrangeiro re· 
sidente em Nova Iorque, comprou, cons 
truiu e 'está vendendo sem nenhum' 
restrição. No entanto, quando o cidadã• 
vai para o campo empregar a sua labut; 
no Interior para melhorar as condiçõe: 
de subsistência do povo brasileiro, h: 
restrições para as transações de aquisl 
ção de propriedade que êle pretendia fa 
zer; mesmo que fôsse constitucional, se 
ria pernicioso, prejudicial ao desenvolvi 
mente do Pais, especialmente da Amá-
zôn!a. · 

Agora, Sr. Presidente e Srs. Senado 
res, enquanto nas conferências interna 
clonais condenamos as restrições ra
ciais, especialmente na .Afrlca do Sul. 
condenamos o chamado apartheid, êss-: 
projeto, pelo artigo 10.0 estabelece o 
apartheid dentro da zona rural brasilei
ra, ao determinar que: 

(Lê.) 

"As zonas de terras rurais l!rlqulrldas 
na forma dessa lei, por pessoa es
trangeira, natural ou jurídica, não 
podem ser contíguas, devendo loca
lizar-se espaçadamente no território 
dentro do município de que fizer 

. parte." ' 

Então, Sr. Presidente, vem uma fa
milla de imigrantes, dois, três irmãos, 
pai, filho. Cada um quer ter sua pro
priedade e não podem ser vizinhos. Is
to a lei vai estabelecer e a regulamen
tação por certo·, vai piorar. VIzinhos, 
não; têm que·flcar distantes um, dois, 
cem qullômetros. Então, quando forem 
para a cidade, podem morar até dentro 
do mesmo apartamento. Podem comprar 
dois apartamentos no mesmo prédio. Na 
zona rural, não podem ser vizinhos. É 
mais uma restrição ao desenvolvimento 
da área agrícola . 
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O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.a mais um aparte? 

O SR. DESffili: GUARANI - Pois não. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo- Ain
da neste ponto V. Ex." verifica que hâ 
um absurdo nesse projeto de lei: se é li
vre a aquisição da propriedade, essa li
berdade é condicionada aos princípios 
constitucionais. Ora, a vizinhança da 
propriedade para quem vem como co
lono, do ·estrangeiro para o Brasil, é um 
fato até de carâter sentimental. Nin
guém pode impedir, ninguém deveria 
impedir, porque as condições, as vanta
gens, as conveniências, em assuntos des
sa ordem, ficam para os adquirentes, pa
ra os colonos. No entanto, se o espírito 
da lei é o de evitar a criação de quisto 
de estrangeiros em determinada região, 
o contrôle não seria êste, Interno. Seria 
o de dificultar a vinda para o Brasil de 
estrangeiros que poderiam oferecer peri
go à segurança nacional. De modo que 
seria noutra oportunidade, com outra le
gislação e não com esta. V. Ex." tem 
tôda razão em verificar que é absurdo, 
não podemos aprovar projeto dêste tipo. 

O SR. DESffili: GUARANI - A obser
vação de V. Ex." é d•e todo procedente, 
enriquece nosso pronunciamento e, por 
certo, serâ levada em conta pelos emi
nentes Relatores nas diversas Comissões 
onde o projeto serâ apreciado nesta 
Casa. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Quando os japoneses, no inicio, come
çaram a se instalar, grandes figuras nes
te Pais entendiam que esta formação de 
quistos, como chamavam, 4e japonêses, 
italianos, alemães, oferecia pe~go à se-· 
gurança nacional. Atualmente, êsse con
ceito jâ estâ inteiramente desmorallza
zo, nenhum perigo oferece para a ordem 
jurídica e social de São Paulo e do País, 
que têm verificado ao contrário serem 
os j aponêses fa tôres de progresso e de
senvolvimento, sobretudo, da agricultu
ra paullsta. 

O SR. DESffiÉ GUARANI - Vossa 
Excelência observa com propriedade a 
possível ameaça dos chamados quistos. A 
experiência brasileira prova que êste 
projeto não tem .motivação vâlida, mes
mo porque os argumentos ut111zados hâ 
30 anos, quando se movimentou a opi
nião pública contra a imigração japonê
sa, revelam-se atualmente não proce
dentes. Foi uma campanha destituída 
de fundamento vâlido, uma vez que tudo 
aquilo que se argumentou contra a Imi
gração japonêsa estâ desmoralizado. 

Temos no Congresso vârlos Parlamen
tares filhos de emigrantes japonêses, 
que desempenham as suas atribuições 
com o mesmo fervor cívico e brasileiris
mo de qualquer descen'dente de familla 
de 400 anos, E não só em São Paulo 
houve esta experiência. Em Manaus te
mos também imigrações japonêsas pro
movidas durante o Govêmo Plínio Ra
mos Coelho, em 1955 e 1956, quando se 1n1-
ciaram os trabalhos da abertura da es
trada Manaus-Itacoatlara. A primeira 
colônia ali implantada e que deu exce
lentes resultados, com a experiência 
agrícola permanente junto a Manaus e 
que hoje constitui o abastecimento de 
galináceos e verduras para a população. 

· de Manaus, foi constituída por jai>onê
ses. Menos de 20 famílias vieram para a 
Amazônia, numa promoção de coloni
zação efetlvada pelo Governador Plínio 
Ramos Coelho, que quando da abertura 
da estrada Manaus-Itacoatiara, tratou 
logo de estabelecer os postos de coloni
zação e abastecimento da capital. 

O Sr. Flávio Brito - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. DESIRÉ GUARANI- Pois não: 

O Sr. Flávio Brito - Vârlos Senado
res, inclusive na qualidade de ex-Gover
nadores, comentaram ontem e hoje essa 
reformulação de venda de terras a es
trangeiros, e, como acaba de fazer o 
eminente Senador Argemiro de Figuei
redo, esclarecendo à Nação a grande ln-
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conveniência dêsse projeto passar como 
veio. Quero declarar aos Srs. Senadores 
que, ainda agora, na grande "Exposição 
de Menino Deus", no Estado do Rio 
Grande dp Sul, el~posição esta realizada 
em Pôrto Alegre, fui procurado por 
muitos rurícolas, homens. que estão alta
mente preocupados com êste ·projeto, e 
não só êsses homens, como também com
panhias colonizadoras . que estão pres
tando grande.s serviços ao País, como o 
do Pôrto dos Gaúchos, aqui próximo, no 
Estado de Mato Grosso. Quero, também, 
afirmar aos Srs. Senadores que o movi
mento cooperativista teve a sua base na 
Imigração. No Estado de São Paulo, co
mo bem disse o eminente Senador Deslré 
Guarani, a emigração japonêsa organi
zou-se em cooperativas, tendo hoje a 
responsabilidade de abastecer São Paulo 
três grandes cooperativas: a SULBRA
SIL, a Cooperativa BANDEIRAN'rE e a 
Cooperàtiva Agrícola de COTIA. Essas 
três organizações, que são as maiores, 
abastecem São Paulo com batata, aves, 
ovos· e legumes em mais de 70%. e, a 
Guanabara, em 52%. :msses homens -:
como 'bem disse v. Ex.B - estão choca
dos, não sabem por que o Govêrno Brasi
leiro mantém convênio para emigração 
de solteiros. Poucas pessoas têm ciên
cia de que o emigrante japonês procura 
educar os filhos. :mstes moços cursam Es
colas superiores. No ano passado, 62 ni
sels freqüentavam as Academias milita
res. Naturalmente, seus pais ficam des
falcados dêsse braço para o trabalho da 
lavoura.· Houve convênio com o antigo 
INIC, hoje INDA, e o Govêrno Brasileiro, 
por intermédio dessa organização, rece
be uma cota de imigrantes. Mas, pràti- . 
camente, o cooperado - conforme rela
to do Senador Argemlro de Figueiredo -
não mais deseja trazer imigrantes, por
que - até por sentimento humano -
têm de ficar unidos em pequenas pro
priedades. A propriedade· do japonês que 
vive na periferia vai no máximo a 30 
hectares, quer dizer, uma Insignificância, 

para não se ter um; três, quatro ou cin
co vizinhos. O Amazonas já tem coloni
zação japonêsa. 

No Estado do Pará, a Cooperativa· de 
Tumlaçu, de imigrantes japonêses, 
planta e, hoje, está na pauta de expor
tação como um dos grandes exportadores 
de pimenta do reino, e garantindo o 
abastecimento interno. O Estado do Pa" 
raná teve grandes áreas, grandes Muni
cípios, pertencentes a Companhias in
glêsas, americanas, que os lotearam e 
hoje, aquelas grandes áreas pertencem 
cem por cento a brasileiros. É o progres
so que se deve ao Estado do Paraná, que 
se deve ao Estado de São Paulo, fru
to também do braço estrangeiro. Ago
ra que o Estado do Amazonas está 
necessitando dessa colaboração, temos 
que apoiá-lo, temos que esclarecer a 
Nação sôbre a necessidade, principal
mente no Amazonas, de imigrantes es
trangeiros. 

O SR. DESIRÉ GUARANI - Muito 
agradecido pelo aparte esclarecedor • de 
v. Ex.11, Senador Flávio Brito -- valioso 
sob dois aspectos: pela posição de V. 
Ex.", conhecedor profundo dos proble
mas amazônicos e como conhecedor da 
realidade da agricultura brasileira, como 
Presidente da Confederação Nacional de 
Agricultura. Um aparte valioso e que en
riquece o nosso discurso. 

Continuando as nossas considerações, 
Sr. Presidente, tendo em ~lsta, especial
mente, a observação do nobre Senador 
Argemiro de Figueiredo, da interferên
cia do IBRA com relação à localização, 
11. vizinhança, à área, especialmente a 
êsse Impedimento de serem vizinhos os 

·imigrantes - e amanhã não vã a regu
lamentação desta lei, se por acaso fôr 
aprovada como está, estabelecer que 
uma estrada não pode passar diante de 
duas propriedad•es de estrangeiros, não 
vai Impedir a comunicação telefônlca 
para propriedade de estrangeiros, a fim 
de que não se comuniquem entre si. São 
distantes os fins. Se a determinação é 
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no sentido d·e que não haja comunica
ção entre êles, não poderão usar nem te
lefones. São capazes, até, de proibir o 
uso de energia elétrica comum; esta 
tem que ser de cabos .dif·~rentes, 

A ameaça que ·êste artigo encerra, 
dentro de uma filosofia· jacobina, é de 
uma importância muito grande. Deve
mos, a meu ver, combatê-la, para que 
não se estenda mais ainda, para que 
não vá estabelecer um ponto de· partida 
de um jacoblnismo exagerado a tudo 
q~e fôr estrangeiro, prejudicando espe
clallÍlente, a zona rural, a mais necessi
tada de Imigração. Entretanto, nenhuma 
restrição o Govêmo faz, nem pretende, 
nos têrmos do Projeto, à área urbana. 

o estrangeiro .não pode adquirir uma 
propriedade rural, mas pode adquirir 
umà rua Inteira na área de São Paulo; 
pOde comprar tôda Copacabana, a Praia 
de São Vicente ou de Santos, orla marí
tima, e nenhuma restriçãó se lhe esta
belece. 

. Sr. Presidente, Srs. Senadores, êste 
projeto é. fruto de um movimento mais 
emoc!Ónal do que racional. Criou-se uma 
movimentação, em tôrno da presença de 
estrangeiros, . nas operações de terras, 
num assunto de pura gril:igem .. Dois es
trangeiros - podemos, para exemplifi
car, considerá-los aventureiros - esta
belecem. grilagem de terras, vendendo-as 
para estrangeiros. Então, aquilo que éca
so ·de poUcla ·entre operações de ordem 
comercial, entre particulares, vai moti
var. projeto que ca~sará prejuizo multo 
grande a tôda a nacionalidade brasilei
ra, Constitui ainda uma punição, uma 
prova de desconfiança· e de Ingratidão 
- como, ontem, multo bem frisou o no
bre Senador Bezerra Neto, ~· com rela
ção' aos estrangeiros já aqui residentes, 
simplesmente porque não foram cum
pridas a·s· leis, o Código Penal, com refe
rência a operações de grilagem, executa
das por estrangeiros,'· contra estrangei
ros. O comprador logrado é estrangeiro 
e não brasileiro. · 

Vejamos um caso, no início do ano, e 
como foi tratado. Em 29 de marÇo de 
1968, a "Folha de São Paulo" publicava 
as seguintes declarações do Ministro da 
Justiça, Prof. Gama e Silva: "Um quinto 
do Brasil foi vendido a estrangeiros." E 
declarava S. Ex.11 : "Um quinto do terri
tório brasileiro, um bilhão e setecentos 
milhões de metros quadrados, já foi 
vendido a estrangeiros."· Afirmou, ontem, 
" Ministro da Justiça,· Prof. Gama e Sil
va: "Não temos· os números completos. 
As Investigações continuam e podemos 
dizer que estamos apenas na metade do 
caminho." 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
uma autoridade, com a responsabilidade 
do Ministro da Justiça, faz uma afirma
ção desta categoria, e, logo em segui
da, diz: "Não temos os números comple
tos." Se não tem números completos, co
mo afirmou que 1/5 do Brasil foi vendi
do a estrangeiros? 

Vem o noticiário, em manchete de 1." 
página. E no dia seguinte, num cantinho 
de jornal, o desmentido. 

(Lê.) 

"TERRAS: . A CIFRA É CONTES
TADA 
o Gabinete do Ministro da Justiça, 
em Brasília, por Intermédio do Sr. 
Newton de Oliveira Qulrlno, Presi
dente da Comissão criada pela Por
taria n.O 416-B, de 24-11-1968, in-

. cumbida da apuração de transações 
de terra no Interior do País, por pes~ 
soas físicas ou jurídicas estrangei
ras,· a propósito do no ti c 1 á r 1 o 
veiculado pelos jornais de ontem, 
segundo o qual o Ministro da Justi
ça afirmara, na véspera, na Câmara, 
que "um quinto do território nacio
nal teria sido alienado a estrangei
ros", esclareceu o segulrite: "Após a 
exposição que fêz ontem na Câmara, 
na reunião conjunta da Comissão 
de Segurança Nacional e na Comis
são Parlamentar de Inquérito' que 
investiga o problema de terras, res-
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pendendo a uma pergunta que lhe 
fôra formulada pelo Deputado Ca
ruso da Rocha, o Sr. Ministro da 
Justiça mencionou o fato de que as 
áreas já transacionadas e as que es
tavam sendo preparadas pelos in
teressados em diversas regiões do 
Pais para sua transferência a tercei
ros somavam cêrca de 16 milhões de 
hectares. Isto corresponde a 160 bi
lhões de metrps quadrados ou, ainda, 
160 mil quilómetros quadrados, ou 
seja, pouco menos de 1,9% do terri
tório nacional." 

Então, vem o noticiário em que S. Ex.R 
afirma, com- a responsab111dade de Mi
nistro da Justiça e que, no dia seguinte, 
é contestado, mas no tõpo de uma pá
gina, sem terem tomado conhecimento, 
na certa, aquêles que se escandalizaram 
com o noticiário do dia anterior e que, 
por certo, foram motivados sem um ra
ciocínio completo, a respeito dêsse pro
blema. 

Agora, vem a Exposição de Motivos, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, e o Mi
nistro afirma, entre outras considera
ções, que fôram vendidas aos estrangei
ros as seguintes extensões territoriais: 

Goiás .. .. .. .. .. . 2. 600.000 ha 
Bahla .. .. .. .. .. . 5. 500. 000 ha 
Maranhão .. .. .. . 1. 800.000 ha 
Pará .. .. .. .. .. .. 5.000.000 ha 
Amazonas .... .. . 1.700.000 ha 

Não conheço os demais Estados, a êsse 
respeito e quanto a tais números. 

Com relação ao Amazonas, Sr. Presi
dente e Srs. Senadores - e chamo o tes
temunho dos Senadores Edmundo Levi 
e Flávio Brito - eu desconheço tran
sação de terras com estrangeiros. Entre
tanto num dos documentos se esclarece 
que essa transação foi no Município de 
Manaus. Eu desconheço operação de ven
da de terras para estrangeiros, no Ama
zonas, especialmente neste número ci
tado: 1 milhão e 700 mil hectares, que 
representam 170.000 km2, ou seja, 10% 

da área territorial do Amazonas. :tste 
dado, com relação ao Amazonas, por
tanto, não é exato, não é verdadeiro, não 
exprime a realidade. 

Exageradamente, procuram Impressio
nar sugerindo um perigo que, na reali
dade, não existe. 

A própria tradição brasileira, durante 
séculos, pela própria Imigração, quer em 
pequenas comunidades, quer em gran
des povoações - como no norte do Pa
raná, no Vale do Itajai - comprova que 
não há perigo na imigração estrangeira. 
Pelo contrário, ela é valorizada, pois co
labora com o desenvolvimento nacional, 
em todos cs setores. 

Temos Representante do Acre, filho ou 
neto de Imigrantes; temos, do Amazonas, 
o Senador Edmundo Levl, filho de Imi
grantes; e eu, neto de Imigrantes que 
vieram para o Vale do Itajai, embora 
meu nome seja brasllelrisslmo. 

Quantos Senadores nesta Casa, como 
o Senador Flllnto Müller, Líder da Maio
ria, não são filhos de Imigrantes? Onde 
está o perigo? Em qualquer Estado do 
País- Amazonas, Mato Grosso, Paraná, 
Santa Catarina e outros - temos Repre
sentantes do Povo filhos de Imigrantes. 
O Sr. Senador Attíllo Fontana, por cer
to, é filho de Imigrantes. Onde está o 
perigo? Por que vamos punir nossos avós 
c nossos pais, pelo fato de terem· vindo 
para o Brasil? Por que vamos dar uma 
prova de desconfiança e de Ingratidão a 
quem colabora, em todos os setores da 
nossa vida, para o engrandecimento do 
País? 

O Sr. Attilio Fontana - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. DESIRE GUARANI - Com tôda 
satisfação, nobre Senador. 

O Sr. Attílio Fontana - Nobre Sena
dor, V. Ex.n está abordando assunto que 
merece tõda atenção dos homens de res
ponsabil1dade. Por que fazer restrições 
descabidas à Imigração de estrangeiros 
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ou àqueles estrangeiros que para aqui 
vieram, há dezenas de anos? Como V. 
Ex.a ainda agora citou, deram êles cola
boração, das mais valiosas, para o de
senvolvimento do País. Seria, assim, 
além de uma injustiça clamorosa, uma 
atitude inadmissível, como V. Ex.a afir
mou, de jacoblnismo. É atitude inadmis
sível, num País como o nosso, com 
Imensas áreas de terras devolutas e des
povoadas, e que precisamos povoar. Além 
de povoar, necessitamos de uma técnica 
evoluída para fazer frutificar a imensi
dão dessas terras. Lamentàvelmente, de
vo confessar que não conheço os têrmos 
do projeto a que V. Ex.a se está referin
do. Entendemos, porém, que só se pode
rá tomar alguma medida contra os "grl
leiros", que V. Ex.11 citou há pouco, con
tra as especulações de grandes áreas de 
terras de estrangeiros, que permanecem 
lá fora e pretendem mantê-las impro
dutivas. Contra êsses, sim, devemos to
mar algumas medidas. Sabemos que, pe
la nossa Constituição e pelas Leis, o sub
solo não pertence ao proprietário da ter
ra. Assim, quanto à questão do minério, 
etc., não temos por que temer o estran
geiro. V. Ex.11 faz muito bem destacando 
êsse aspecto. Estou ouvindo atentamente 
o discurso de V. Ex.a e espero que êle 
tenha, de parte da Imprensa, a cobertu
ra necessária, e que se tomem tôdas as 
precauções no sentido de que não se 
transforme em lei a iniciativa de proje
tas que não digam respeito aos superio
res interêsses do País, ao seu desenvol
vimento, e venham demonstràr, no Ex
terior, que somos verdadeiros jacobinos. 

O . SR. DESIRÉ GUARANI - Muito 
oportuno e valioso o aparte de V. Ex.r• 
V. Ex.11, filho de· imigrantes: enriqueceu 
com o seu trabalho, com o se,u esfôrço 
pioneiro, numa das áreas desertas de 
Santa Catarina, o oeste catarinense. 

Temos a satisfação de verificar que 
V. Ex.", .com o seu pioneirismo, desbra
vou o oeste catarinense e, no seu traba-

lho de Integração nacional - homem 
que iniciou modestamente seu trabalho 
no interior da floresta e das pequenas 
comunidades no oeste catarlnense -
desbrava, hoje, todo o País por Intermé
dio de uma companhia de navegação 
aérea. 

o Sr. Attílio Fontana - Obrigado. 

O SR. DESIRÉ GUARANI- Hoje, V. 
Ex." traz ao Parlamento Nacional, tanto 
na Câmara dos Deputados, como no Se
nado Federal, a colaboração valiosa, não 
só da sua experiência, mas do seu fervor 
cívico e da sua brasil!dade Incontestada 
e Incontestável. 

A cobertura da Imprensa, por certo, 
haverá, mesmo porque a Imprensa, es
pecialmente o grande jornal O Estado 
àe São Paulo, vem, há longos meses, de
batendo êsses pontos e analisando a 
questão sob vários aspectos. 

Em 8 de maio de 68, aquêle jornal pu
blicava um artigo de fundo sob o título: 
"Uma lição para os timoratos", em que 
analisa a experiência, sob todos os pon
tos de vista eloglável, que um grupo de 
Imigrantes belgas vem fazendo, aqui 
perto de Brasília, no Planalto Golano, 
na chamada "Chapada dos Veadeiros". 

:msses belgas, tendo adquirido uma ex
tensão de terra - existisse, na épOca, 
feito lei o presente projeto, a operação 
não se teria realizado, porque feria, in
clusive, a vizinhança ....:... e a transforma
l'am numa experiência agropastoril vito
riosa, em todos os sentidos. 

Podemos citar, também, o Estado de 
São Paulo, no Município de Mogl-Mlrlm, 
Holambra. 

Holambra existe numa propriedade 
agrícola a que ninguém dava o menor 
valor. Foi comprada, pràtlcamente, a 
preço de banana, quando a banana ain
da era barata, e foi colonizada por fa
mílias holandesas, que vlerum às deze
nas e all se estabeleceram. Hoje, Holam-
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bra é um jardim agropecuário; é um dos 
centros de abastecimento da maior cida
de brasileira, que é São Paulo. Pode al
guém dizer que isso representa ameaça 
à integridade nacional, ou à segurança 
nacional? 

Temos aqui, no norte de Mato Grosso, 
a experiência de Pôrto dos Gaúchos. Fo
ram nacionais que iniciaram, mas, com 
a colaboração de capital estrangeiro, de 
capitalistas italianos e alemães que ad
quiriram as terras e continuaram na 
Itália e na Alemanha, dando. seus recur
sos para se construírem estradas, escolas 
e inanter-se ali uma agricultura desen
volvida. Hoje, é a grande experiência do 
norte de Mato Grosso vitoriosa, sem 
qualquer incentivo fiscal, o chamado 
Pôrto dos Gaúchos. 

Alega-se, na justificativa do projeto, 
que estrang·eiros que quiserem comprar 
terras terão que vir para cá. No en
tanto, muitos são os fazendeiros, pro
prietários agrícolas do País que moram 
na Guanabara, e que se correspondem 
com as suas propriedades, apenas, por 
fonia. As vêzes; nem vão a suas fazendas. 
Será isso desestimulo, ou criar dificul
dade .ao desenvolvimento brasileiro? Pe
lo contrário; é um sistema de vida um 

' modo de viver, neste Pais. Mesmo no 
Nordeste, quantas usinas de açúcar são 
administradas de São Paulo, da Guana
bara ou do Recife? No entanto, as pro
priedades se. desenvolvem. 

O Sr. Attílio Fontana - Realmente, 
deduz-se do seu pronunciamento, que 
V. Ex.n conhece, em detalhes, certos fa
tos que se passam no Interior do País, 
ao citar ~nlclativas de estrangeiros que 
têm dado os melhores resultados. Mais 
do que os resultados positivos obtidos por 
determinados grupos de holandeses, de 
alemães, de Italianos, como temos no 
Paraná, em Santa Catarina, no Rio 
Grande do Sul, em todos os Estados, es
tão ai as experiências transmitidas aos 
nossos patrícios vizinhos. No interior do 

Estado do Pará a plantação de pimenta 
foi iniciada por elementos japonêses, se
gundo se!. Hoje, muitos brasileiros do 
Interior daquele Estado cultivam a pi
menta. Eu mesmo verifiquei boa lavoura 
d:e pimenta, quando percorri a Estrada 
Belém-Brasília, cêrca de 420 quilôme
tros. Perguntei a meus acompanhantes: 
- "São japonêses?" - "Não; são cabo
clos daqui, nativos daqui". E já têm boa 
lavoura de pimenta. A colaboração de 
estrangeiros, ao contrário de ser um pe
rigo, como alguns podem sofismar, é um 
verdadeiro impulso para o desenvolvi
mento do País. E tem mais: os estran
geiros que vêm para o Brasil permane
cem na sua propriedade, na sua gleba, 
e estão atentos ao seu trabalho, ao apro
veitamento de suas terras. V. Ex.a citou 
que temos muitos patrícios fazendeiros 
que moram na Guanabara, São Paulo ou 
em Recife. 

O SR. DESIRÉ GUARANI - Quando 
não moram em Paris! 

O Sr. Attílio Fontana - Multo bem. 
Multas vêzes, quando a produção enca
rece, êles fazem reclamações Imensas, 
para que o Govêrno lhes forneça máqui
nas e melhores condições de preço. Isto, 
porque a produção não é econômlca, de 
vez que, como V. Ex.a ,diz, multas vêzes 
êles mantêm contato apenas através de 
ondas hertzianas. Em países que visita
mos, mesmo nos Estados Unidos, os fa
zendeiros residem em suas fazendas e 
êles mesmos estão manobrando suas má
quinas para exploração econômica de 
suas lavouras. 

V. Ex.a está no caminho certo. Espe
ramos que o seu discurso sirva de moti
vação e seja acatado. Devemos evitar 
cometer Injustiças, a fim de não contri
buirmos para o desestimulo daqueles que 
querem colaborar conosco, e trabalhar 
para o desenvolvimento dêste imenso 
País. 

O SR. DESIRÉ GUARANI - Muito 
grato pela generosidade de V. Ex.n, e 
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que, na fila da frente, entre os mais 
ardorosos patriotas, estão muitos fi
lhos dêstes estrangeiros de ontem? 
E quando à honra de ser brasileiro 
junta-se a utilidade de ser brasi
leiro? 

O vasto potenciá! económico, que 
projeta o nosso futuro, tem que ter 
o mesmo sabor, a mesma capacidade 
em absorver, em abrasileirar os em-

. preendlmentos e capitais estrangei
ros, como teve para abrasileirar os 
filhos de outras terras. 

Para povoar, chamamos levas de 
Imigrantes, ambiciosos de progres
so e de fortuna. Para desenvolver, 
no compasso do Ocidente, temos de 
chamar capitais, também ambiciosos 
de progresso e de fortuna. 

Ninguém nega a necessidade de ca
pl tais e técnicas allenigenas . É a 
mesma tecla, no Ocidente, da livre 
emprêsa, e no Oriente, estatal. A 
Rússia procura acompanhar a Eu
ropa e os Estados Unidos, na expor
tação de capitais e conhecimentos. 
E, só assim, recebendo êste auxíllo, é 
que os povos mais atrasados terão a 
oportunidade de se servirem das 
conquistas tecnológicas. 

Jl:, de fato, paradoxal e estúpida a 
propositura a que você, em boa hora, 
se opõe. Negar tratamento igual é 
vetar a entrada. Jl: retardar o nosso 
próprio progresso. 

A um passo do nacionalismo mal 
compreendido está a xenofobia. Ne
gar tratamento igual a brasileiros e 
estrangeiros, nas suas pessoas ou nos 
seus haveres, dentro das leis do Pais, 
é dar êste passo. A discriminação, 
por si só, já traduz xenofo bla. E a 
xenofobia é, mais do que tudo, um 
complexo de Inferioridade. 

Lute, Sérgio, pois sua luta é o ver
dadeiro caminho da emancipação 

nacional. O caminho do patriota que 
acredita no seu povo, e quer para 
êle um futuro de realizações e de 
fartura." 

Acompanha esta carta artigo publi
cado, na mesma época, pelo jornal A Ci
dade de Ribeirão Prêto. O artigo ana
lisa a colonização. da área de São José 
do Rio Prêto, no Estado de São Paulo, 
nos seguintes têrmos: 

"A terra necessita ser trabalhada, 
evitando-se tanto quanto possível os 
latifúndios Improdutivos, quer este
jam nas mãos de patrícios nossos, 
quer dos que pretendem e podem nos 
prestar a sua contribuição, fazendo-o 
no sentido de nosso desenvolvimento. 
Nesse sentido, não foram, até hoje, 
os brasileiros, os que mais fizeram, 
mas sim dois estrangeiros: um ale
mão, o <klronel Francisco Schmidt e 
outro, Italiano, o Sr. Jeremias Lu
nardell, ambos com o título de Rei 
do Café." 

Temos aqui uma manifestação dum 
órgão politico: a Câmara Municipal de 
Catanduva, no Estado de São Paulo, 
aprovou por unanimidade uma proposi
ção, no sentido de ser apoiado o movi
mento do Deputado Sérgio Cardoso de 
Almeida contra a proposição da Câmara 
e onde foi transcrito um dos seus dis
cursos, pronunciados na Câmara Federal, 
combatendo êste projeto. 

E a Câmara Municipal de Catanduva · 
manifestou-se contra a aprovação dêste 
projeto, nos têrmos em que está vazado. 

(Lê.) 

"Tenho a grata satisfação de enca
minhar a V. Ex.a, em transcrição 
abaixo, requerimento de autoria do 
Vereador Djalma Gomes dos San
tos, aprovado na última reunião des
ta Câmara Municipal: "Requeiro à 
Mesa, ouvido o Plenário, voto de lou
vor e felicitações ao Deputado Fe
deral Sérgio Cardoso de Almeida, da 
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Bancada de São Paulo, pelo feliz e 
oportuno dlscurS!l proferido na Tri
buna da Câmara Federal, analisando 
objetlvamente, com profundo conhe
cimento da matéria e vivência fabu
losa do tema em questão, ou seja, o 
Projeto do Govêrno em tramitação 
naquela Casa, sôbre a regulamenta
ção da venda de terras a estrangei
ros. 

S. Ex.8 interpretou, através de suas 
patrióticas palavras, o pensamento 
da maioria do povo brasileiro, espe
cialmente a coletlvidade de nossa 
comuna, pois temos grande respeito 
e admiração pelos avós e pais de 
nossos contemporâneos, que soube
ram amar a Pátria adotlva com tan
ta intensidade e devotamento, en
grandecendo-a multo, e, baseados 
neste exemplo, não poderíamos criar 
ou tolerar hostilidades e discrimina
ção contra homens de boa vontade, 
vindo êles de onde vieram." 

Valho-me do ensejo para apresentar 
a V. Ex.8 os protestos de minha ele
vada estima e distinta consideração. 
Atenciosamente - Dr. Venâncio Li
ma Ferreira, Presidente da Câmara." 

Temos ainda uma manifestação do Pa
_ná, que. vem assinada por um dos Di
•tores da Associação Comercial do Pa
má, o Sr. Amo Glltzs, por inteiro, can
a a aprovação dêsse Projeto: 

(Lê.) 

"Sr. Presidente: 

Permitimo-nos anexar à presente 
cópia de notícia que O Estado de São 
Paulo de hoje publicou sob o título 
"Terras: Discriminação Contra os 
Estrangeiros". 

Tomamos a liberdade, Sr. Presiden
te, não só de concordarmos. inteira
mente com o pensamento do Depu~ 
tado Sérgio Cardoso de Almeida, co
mo vamos mais longe, e achamos 

que não . deve haver diferenciação 
entre estrangeiros quanto a seus paí
ses de procedência. 

o que esta subscreve é bisneto de 
alemão e, no que se refere à brasili
dade, considera-se, no mínimo, Igual 
a qualquer outro brasileiro, S'ej a de 
origem lusa ou de outra origem 
étnica. 

Sugerimos, Sr. Presidente, que esta 
Casa de Comércio se congratule com 
o Deputado Sérgio Cardoso de Al
meida pela corajosa atitude que to
mou ao combater um projeto de lei 
cont~árlo aos melhores lnterêsses 
brasileiros; e ainda que, se concor
dar com nosso ponto de vista, soli
cite da Bancada paranaense uma to
mada de atitudes Igual à do Depu
tado Sérgio Cardoso de Almeida. 
Nosso Estado é o que é, graças aos 
Imigrantes, · ou filhos ou netos de 
imigrantes, que, ou vieram dlreta
mente para cá, ou aqui chegaram 
via outros Estados brasileiros. 

E o que nós queremos ver é um Bra
sil que seja promissor e laborioso 
como é o nosS!l querido Paraná. La
bor que afinal é de brasileiros de 
origens estrangeiras, sejam estas eu
ropéias, asiáticas ou africanas, mas 
sempre de além-mar. Não se justifi
ca o projeto de lei, em tão boa hora 
combatido pelo Deputado Sérgio 
Cardoso de Almeida. . 

Com os nossos agradecimentos por 
sua atenção, 

cordialmente, Arno Glitz." 

Temos os seguintes telegramas, todos 
êles dirigidos ao Deputado Sérgio Car
doso de Almeida, que me permitiu uti
lizá-los, desta tribuna, por signatários 
que . tomaram conhecimento, através da 
Imprensa, principalmente pelo jornal O 
Estado de São Paulo dos pronunciamen
tos na Câmara dos Deputados sôbre o 
assunto. 
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Do Sr. James Choate, que é de Rondô-
nia, diz o seguinte: 

"Sendo um desbravador americano 
em Rondônia, há doze anos, venho 
congratular-me profundamente com 
V. Sa. sôbre seu. discurso na Câmara, 
dizendo as verdades sôbre terras e 
estrangeiros. V. Ex.a deve Insistir em 

. punir os maus elementos, em vez de 
fazer novos projetes proibindo o pro
gresso no sertão." 

lll uma manifestação da área amazô
nlca. 

Temos o telegrama seguinte, assinado 
pelo Sr. Alvaro Godo!, sertanlsta no Pa
raná, pioneiro no Oeste paranaense, es
pecialmente em Londrina e camplneiro 
de nascimento, que diz: 

"Em nome da Federação Paranaen
se das Cooperativas de Cafeicultores 
congratulo-me com V. Ex.a pelo vi
brante. discurso pronunciado na Câ
mara e publicado no Estado de São 
Paulo de 15 do corrente." 

Como disse, é um brasileiro, desbra
vador no Oeste paranaense e que cola
bOrou, juntamente com a colonização 
promovida por inglêses, para transfor
mar o Estado do Paraná na potência 
econômica que é hoje e que caminha a 
passos largos para ser o segundo Estado 
da Federação Brasileira, em virtude do 
impulso dado pelo desbravamento do 
Oeste daquele Estado, promovido por 
uma companhia inglêsa que adquiriu 
uma extensão de terras, colonizou-as e 
vendeu-as. 

Temos, ainda, a manifestação da 
Companhia Agrícola Amélia Junqueira e 
outros, agricultores em Minas e em São 
Paulo, há mais de um século: 

"Ao lídimo Representante brasileiro, 
pela brilhante atuação como Con
gressista de precisa visão dos pro
blemas da terra o apoio total de 
quatro fôlhas no Estado." 

São tôdas manifestações de apoio na 
luta contra a aprovação dêsse projeto 
nos têrmos em que está vazado. 

Encerrando as minhas considerações, 
se houver a tolerância da Mesa, lerei um 
artigo em que se analisa, em todos os 
detalhes, especialmente na Região Ama
zônlca, o que vai causar êsse projeto, se 
aprovado. O artigo, de autoria do ex-MI
nistro Roberto Campos, publicado no O 
Estado de São Paulo no dia 24 do cor
rente, foi Inspirado em conversa com 
'vários Parlamentares na Câmara Fe
deral ao tomar conhecimento S. Sa. da 
existência dêsse projeto em tramitação 
naquela Casa. 

Temos discordado, em diversas opor
tunidades, em matéria de política tribu
tária e, às vêzes, de política econômlca, 
da opinião do ex-Ministro Roberto Cam
pos. Neste caso, estamos de pleno acôr
do com S. Sa., e louvamos a análise pro
funda e extensa que fêz do projeto, es
carlficando-o em todos os sentidos. Diz 
o Sr. Roberto de Oliveira Campos o se
guinte: 

(Lendo.) 
"Fui a Brasília, árida praça, que o 
Ministro da Fazenda Bulhões ape
lidava a "capital do deficit", falar 
numa Comissão Parlamentar de In
quérito sôbre Educação. E eduquei
me, ou antes, assustei-me com o Pro
jeto governamental n.0 1562-A, apro
vado pela Câmara, que "dispõe sôbre 
a aquisição de propriedade rural por 
estrangeiros". Trata-se de um misto 
de inconstitucionalidade e demago
gia; de um potente Instrumento pa
ra retardar ainda mais o desenvolvi
mento agrícola do P'ais; e de uma 
demonstração de lamentável inca
pacidade de identificar os verdadei
ros inimigos do nosso progresso. 
(Geralmente é difícil Identificar 
amigos; mas a não ser no conflito 
do Vietnã, a identificação de Inimi
gos é acessível mesmo aos subdesen
volvidos.) 

'i 
I 
1 
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Essa peça demagógica, que nos de
volve à irracionalidade da era jan
guista, e de nôvo nos engaja em lu
ta braçal contra o desenvolvimento, 
proíbe a aquisição de terras por es
trangeiros não residentes no País, 
cria uma nova figura jurídica, a 
"desapropriação racial" e estabelece 
"ghettos rurais". A compra e venda 
de terras passa a ser um ato politi
co, ou uma empreitada burocrátic!l., 
pois que mesmo o estrangeiro resi
dente terá que fazer prova perante 
"autoridades" (?) e o Registro de 
Imóveis, de fixação permanente em 
território nacional. Os não residen
tes deverão obter autorização do 
Ministério da Agricultura, em pro
cesso do IBRA, intervindo também 
o Conselho de Segurança nas áreas 
"consideradas lndispensá veis à se
gurança nacional". Quando se tra
tar de pessoa jurídica estrangeira, 
além do processado naquelas enti
dades burocráticas, exige-se um De
creto Presidencial, passando o Chefe 
da Nação a distrair suas horas vagas 
com funções de registro de imóveis. 
E essas aquisições terão de ser vin
culadas aos objetivos estatutários da 
sociedade. A soma das propriedades 
de estrangeiros não excederá um 
quinto, um décimo, um vigésimo, um 
quadragésimo das áreas de Municí
pios de até 10 mil, 50 mil, 100 ou 
mais de 100 mil km, respectivamen
te; nenhuma nacionalidade possuirá 
mais de 20% dessas áreas; as pro
IPriedades estrangeiras não podem 
tser contíguas, presumivelmente a 
1fim de se garantir o isolamento cul
tural dêsses agricultores subversi
vos ... 

O Despautério Econômico 

Preocupou-me pesquisar que. útero 
legislativo teria gerado êsse feto .an
tidesenvolvimentlsta. Obra de eco
nomista, talvez, já que êsses pobres 

diabos descobriram a arte de atin
gir a miséria com auxilio da geome
tria? - Não, impossível! Um econo
mista saberia que a pergunta a fa
zer ao comprador de terras é qual 
o seu programa de inversões e não 
a côr do seu passaporte. Saberia que 
a procura de terras deve relacionar
se com a vocação econômica da gle
ba, para agricultura, pecuária, ou 
mineração, e nada tem a ver com a 
dimensão do município. E que na 

. Amazônia, pela necessidade de cons
truir dispendiosa infra-estrutura de 
transporte e comunicações, só fazem 
sentido econômlco as grandes explo
rações integradas agropecuárias, 
madeireiras ou minerais". 

Um economista hesitaria em estabe
lecer restrições antlconstltuclonals e 
discriminatórias à propriedade agrí
cola, porque a Insegurança jurídica 
assim criada afetarla negativamente 
o clima global de Investimentos es
trangeiros, prejudicando a expansão 
industrial e o comércio em outras 
regiões do Pais, distantes dos lati
fúndios amazônlcos. E, caso a medi
da fôsse copiada. pelos países vizi
nhos que poderiam ser Induzidos a 
Imitar o supernaclonalismo brasilei
ro, sacrificaríamos investidores bra
sileiros em terras uruguaias, para
guaias e bolivianas, de vez que já 
exportamos capitais para êsses pai:-. 

·ses, onde desfrutamos uma certa re
putação Imperialista ... 

Um economista saberia que já exis
tem remédios legais (como a desa
propriação para efeitos de reforma 
agrária, o impôsto progressivo do 
IBRA sôbre latifúndios improdutivos 
e a contribuição de melhoria), pa
ra coibir especulações imobiliárias de 
tipo abusivo, sem esquecer que ne
nhuma das grandes expansões ter
ritoriais, como a interiorização dos 
nossos bandeirantes, e a conquista 

·-
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do Oeste americano e canadense foi 
isenta de especulação, cobiça e san
gue ... Lembrar-se-ia de que o Nor
te do Paraná, onde hoje florescem 
cidades vigorosamente brasileiras, 
foi ontem latifúndio inglês da Cia. 
Norte do Paraná; que duas das 
maiores explorações pecuárias de 
Mato Grosso foram ontem "Fazenda 
dos Inglêses" e "Fazenda dos Fran
ceses"; que se uma legislação res
tritiva como essa existisse antes, 
seria improvável ,que tivéssemos 
o império do café dos Lunardell1, 
os japonêses · da Cooperativa Cc
tia, ou os holandeses da Holam
bra. Saberia que a simples promul
gação de uma lei restritiva do direito 
de compra e venda, através de exi
gências burocráticas, tenderia, num 
mercado sensível, a desvalorizar as 
terras onde estrangeiros bem inten
cionados, que nada têm a ver com 
especuladores ou latifundiários, apli
cam suas economias. 

Um economista saberia que mesmo 
cálculos imprecisos e exagerados não 
indicam que o atual surto de ocupa
ção estrangeira supere de 1,9% do 
território do Pais, em grande parte 
em zonas de pouca acessibilidade, 
que não representam poder político 
ou econômico, e que constituem par
cela menor da área útil do Pais que 
as grandes propriedades inglêsas, 
francesas e italianas do inicio dêste 
século, hoje nacionalizadas pacifi
camente, com grande vantagem para 
a economia nacional. Um economista 
saberia que a grande revolução ain
da por fazer no Brasil é a revolução 
agrícola, e essa lucraria com a im
portação de capitais e tecnologia es
trangeiros, capitais e tecnologia que 
hesitarão em vir, se precisam de li
cença do IBRA, do Ministério da 
Agricultura, do Conselho de Segu
rança Cem alguns casos), e até mes
mo do Presidente da República 1 

O Dcstempêro Sociológico 

Quem sabe se um sociólogo, dêsses 
que descobriram a "arte de salvar :> 
Brasil ràp!damente", como dizia Má
rio de Andrade, foi o autor da peça? 
- Impossível! um sociólogo não ve
daria a posse, por estrangeiros, de 
áreas contíguas, não apenas por res
peito aos colegas economistas, como 
por lhe aborrecer as idéias de "ghet
tos" rurais, onde se confinariam, se
parados por lnterstic!os raciais, j a
ponêses, italianos ou poloneses. Um 
sociólogo não aprovaria a criação de 
novas tenções sociais. Por que dis
criminar em favor dos portuguêses, 
na posse de glebas rurais, quando 
se sabe que, se a êles tudo devemos 
como descobridores e desbravadores, 
a colonização agrlcola do Sul foi fel
ta sobretudo por italianos, alemães 
ou japonêses? Hã outras maneiras 
de demonstrarmos nossa gratidão 
pela raça portuguêsa, sem essa ln
justa exigência de ternura. rural, 
que não nos foi aliás, solicitada ... 

O Absurdo Jurídico 

Obra de um jurista, talvez? Impos
sível! . . . Um jurista saberia que o 
art. 150 da Constituição garante a 
igualdade de direitos entre brasi
leiros e estrangeiros residentes no 
Pais, no tocante, inter alia, à liber
dade e propriedade. E que as únicas· 
restrições no texto constitucional -
propriedade de navios de cabotagem 
e de órgão de imprensa e divulgação 
e regime de faixa de fronteira - são 
explicitas,. não se podendo inovar 
restrições por simples interpretação 
ou analogia. Igual observação cabe 
no respeitante ao livre exercício de 
ativldade. 

·' 
Um jurista saberia que a redação 
genérica "pessoas estrangeiras na
turais e jurídicas" usada nos artigos 

I 
I 
I 
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7.0 até 11 do Projeto, é suscetível de 
interpretação abrangente, atingindo 
também os residentes no Pais, e con
tra êles estabelecendo as seguintes 
discriminações no acesso à proprie
dade: a) quanto à dimensão da área 
em relação ao município (art. 7.0 ); 

b) quanto à dimensão por naciona
lidade do adquirente · (art. 7.0, pa
rágrafo 1.0 ); c) quanto a formalida
des do ato jurídico Cart. 9.0); d) 
quanto à localização das glebas Cart. 
10). O artigo 11 dilata abusivamen
te a interpretação do artigo 91 
da Constituição, estabelecendo 
uma nova modalidade de desa
propriação; que, ao contrário das 
figuras tradicionais de desapropria
ção por "ut111dade pública" ou "in
terêsse social", constitui uma espé
cie de "desapropriação racial", "in
tuitus personae" e não "ratione 
objectl", como se estivéssemos em 
guerra com proprietários estrangei
ros. No artigo 5.0 também se restrin

. ge discriminatôriamente o acesso à 
propriedade rural por parte de em
prêsà.S estrangeiras, mesmo quando 
autorizadas a funcionar no País, im
pondo-se-lhes modificações estatu
tárias, se tiverem a frivolidade de, 
valendo-se dos incentivos fiscais da 
SUDAM, adquirir terras na Amazô
nia e ali praticar agricultura ou pe
cuária! ... 

o artigo 16 estabelece. uma autolimi
tação insensata sob o ponto de vis
ta económico e de duvidosa consti
tucionalidade. Econômicamente, po
de ser de interêsse da União ou dos 
Estados doar ou vender terra a pes
soas estrangeiras, naturais ou jurí
dicas, a fim de encorajar investi
mentos no saneamento e drenagem 
de áreas, por exemplo, premiar ati
vidades de benemerência ou fuesmo 
.para' incentivar atividades indus
trais ou florestais. Constitucional
mente, é duvidoso que se possa dls-

crimlnar com essa abrangência, on
de a Constituição não discrimina. 

Um jurista saberia que já existem 
remédios legais para os abusos de
nunciados - a invasão de terras de 
silvícolas, assim como de terras de
volutas, a desobediência a normas de 
loteamento, a sonegação fiscal e a 
captura Injusta, pelos especulado
res da valorização resultante de in
vestimentos governamentais. 

A lei da reforma agrária, em par
ticular, encerra uma panóplia de 
dispositivos, como a tributação pro
gressiva do latifúndio improdutivo, 
a desapropriação para propósitos de 
reforma agrária, e a contribuição de 
melhoria que, se aplicadas firme e 
criteriosamente, minimizariam os 
abusos, sem afugentar investidores 
honestos. O problema não é ter mais 
leis restritivas e sim aplicar as exis
tentes; confunde-se frouxidão e 
imoralidade administrativa com ina
dequação legislativa . 

Um jurista saberia que se os admi
nistradores são incompetentes ou 
corruptos, nenhum texto legal evi
tará abusos. Os verdadeiros espe
culadores norte-americanos - que 
devem ser numerosos, pois que se 
trata de raça aquisitiva e dinâmica 

· - poderão simplesmente naturali
zar-se portuguêses e desembarcar em 
Belém, com sotaque de Rhode Island; · 
legalmente hab111tados a especular 
em terras, como se nativas fôssem ... 
Teremos uma curva ascensional es
tatística de ingresso de casais "Buck 
Jones de Lima" e "Maria Playbóia", 
só nos restando a esperança que de
pois da ascensão venha a queda dos 
valôres imb11iárlos, pelo excesso de 
oferta de lotes." 

E,. mais adiante, esclarece o autor do 
artigo: 

"Descobri, afinal, o p!lantra. É o 
burocrata. Éle, o único beneficiado 
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pela celebérrima peça legislativa. 
Para unir mela-dúzia de especulado
res, desencorajar-se-ão fazendeiros 
honestos, assim como empresários 
dispostos aplicar vultosos capitais na 
Amazônia. Mas os burocratas pras-

- I perarao .... 

Haverá novos empregos e uma In
dústria de licenças no IBRA (que 
mal começou a· cumprir suas graves 
missões), e no Ministério da Agri
cultura (que nunca as cumpriu ... ). 
E os tabellães e oficiais de Registro 
de Imóveis? - Irra, que prato 
suculento! Burocracia, papelório, fi
las de estrangeiros residentes, emo
lumentos e propinas, e tôda essa glo
riosa sensação de poder auferida por 
quem pode "fazer exigências para o 
registro de papéis". 

A Comédia de Erros 

o documento é de Inspiração "na
cionalista". Mas os "nacionalistas", 
como sempre, Identificam mal os Ini
migos. O que se visava era dar uma 
demonstração de "antlamericanls
mo", já que numerosos Investidores 
na compra de terras, e alguns espe
culadores, são norte-americanos. 
Mas ... os dois maiores latifundiá
rios no Brasil de hoje são, aparente
mente, uma firma lnglêsa - The 
Lancashlre General Investment Co. 
- e um brasileiro - J. G. Araujo -
fig u r a n do um norte-americano, 
Stanley Sellg, num misero terceiro 
lugar ... Há ainda latifúndios bel
gas, japonêses e Italianos. Vários dos 
especuladores americanos poderiam 
ser fàcllmente apanhados pelo fis
co, e muitos dos compradores foram 
simplesmente ludibriados, adqui
rindo, a alto preço, terras sâfaras, 
de consórcios americanos e brasilei
ros, unidos pela solidariedade Inter
nacional dos escroques. Está-se con
fundindo uma especulação imobiliá
ria com uma agressão política! E as 

vítimas de uma legislação Impensada 
não serão os neoportuguêses "Buck 
Jones de Lima" e "Maria Playbóla", 
e sim os Investidores e fazendeiros 
legitimas da Amazônia, e os milha
res de colonos Italianos, japonêses e 
alemães, que enfrentarão complica
ções burocráticas na venda de suas 
terras, senão mesmo limitações ln
constitucionais ao seu direito de 
propriedade I ... 

Os Deputados do ex-PTB votaram o 
projeto, esquecidos de que seu ex
Presidente é hoje latifundiário no 
Uruguai, e que êsse pais podia ser 
tentado a Imitar-nos, desaproprian
do-lhe as terras por "motivo de se
gurança". Os Deputados da SUDAM 
endossaram-se, esquecidos de que 
estavam anulando parte dos efeitos 
dos Incentivos fiscais, desencorajan
do emprêsas estrangeiras de Inves
timentos na Amazônia (talvez se 
trate mesmo de Inteligente complô 
de Deputados nordestinos para con
centrarem todos os Incentivos fiscais 
na Indústria do Nordeste ... ) 

Nesse festival de equivocas, o mais 
grave é o grotesco exa.gêrodoproble
ma de segurança nacionaL Quer em 
relevância econômlca, quer em di
mensão de área, comparativamente 
ao Brasil econômlco e politico daque
les dias, as glebas possuídas e ocupa
das pela Cla. de Terras do Norte do 
Paraná, lnglêsa; pela Sociedade Co
lonizadora Hanseática, fundada em 
Hamburgo em 1849; pela Sociedade 
Colonizadora Brasil Ltda., fundada 
pelos japonêses em 1929, represen
tavam multo mais que as áreas hoje 
na posse de estrangeiros. Mas das 
atlvldades lnglêsas não resultaram 
colônlas britânicas no Norte do Pa
raná e sim ferrovias e prósperas ci
dades brasileiras, assim como os j a
ponêses do Oeste de São Paulo e 
Norte do Paraná, os alemães de San
ta Catarina e Rio Grande do Sul, os 
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italianos de São Paulo e Rio Grande 
do Sul não constituíram perigo pa
ra a segurança nacional. Dêles, na 
realidade, nos orgulhamos ... E nin
guém pode dizer que êsses quatro 
Estados eram naquela época menos 
relevantes para a segurança nacio
nal que as glebas do Xingul Acres
ce que naqueles tempos a coloniza
ção era ·um investimento financeiro 
acompanhado da ocupação física do 
território por imigrantes estrangei
ros. Hoje, cessou a imigração em 
massa para o Brasil. Os inglêses 
emigram para a Austrália; os Italia
nos ficam mesmo na Europa, os ja
ponêses têm escassez de mão de 
obra, e os portuguêses demandam a 
Angola e Moçambique. Quanto aos 
americanos, tradicionalmente, não 
são emigrantes. Fazem turismo e 
morrem nas guerras européias e no 
Vietnã, presumivelmente para d-efen
der a Independência e autodetermi
nação dos povos. (0 problema é que 
êsses ingénuos, às vêzes, querem tam
bém impor eleições democráticas, 
como na República Dominicana ou 
no Vietnã ... ) Os atuais investimen
tos estrangeiros na Amazônia são 
muito menos "perigosos" que os de 
antanho. Virão capitais e, quando 
muito, alguns agrônomos e capata
zes. A ocupação física do território 
terá de ser feita por brasileiros -
lavradores e peões, agrônomos e co
merciantes. O investidor estrangei
ro, abrindo estradas, criando empre
gos e pagando impostos, apressará a 
ocupação brasileira do território. E 
terá que lutar contra a malária, a 
esquistossomose, a Alfândega e o 
ffiRA, que o tomarão demasiado dé
bil para enfrentar o Exército Nacio
nal. . . Sob o ponto de vistà; ·.da se
gurança nacional, há menos peri
culosidade na venda de glebas a es
trangeiros que no fato de têrmos de 
importar 60% do petróleo, 90% do 

trigo e 96% do cobre que consumi
mos. . . Tendo a Câmara votado 
apressadamente essa legislação ine
ficaz e imprudente, sem funda me
ditação de suas conseqüências, só 
nos resta esperança na Câmara re
visora - o Senado. Esperemos que 
êste consinta em rever o projeto. 
Aliás, dada a sua imprudência eco
nômica e imperfeição juridica, o ca
so nem é de rever. É simplesmente 
de devolver." 

E adiante: 

"P .S.: Para que não me acusem do 
fácil esporte da crítica destrutiva, 
sem propositura de alternativas, for
neça uma contribuição legisferante. 
Se o problema é vedar a aquisição 
de terras por americanos - de vez 
que para os japonêses e Italianos re
servamos alguma ternura, e para 
com os portuguêses temos dividas 
genésicas - há maneiras mais di
plomáticas de fazê-lo do que no Pro
jeto governamental. Valendo-me de 
m 1 n h a experiência itamaratiana 
(numa enriquecedora e surrealista 
transmigração de experiência, os 
itamaratianos hoje dirigem bancos, 
enquanto banqueiros dirigem o Ita
marati), proponho o texto seguinte, 
simples e elegante:" 

E termina S. Ex.a, que foi autor de 
centenas de decretos-leis no Govênib 
Castello Branco, apresentando substitu
tivo a êsse projeto, como sugestão. 

Entre outras considerações, S. Ex.a 
lembra que talvez - nisso eu acho que 
foi uma injustiça - êsse projeto seja 
idéia dos espertos legisladores nordesti
nos que com isso obtêm um processo de 
evitar a colonização da Amazônia e, as
sim, a utilização dos incentivos fiscais 
para a área da SUDAM. Poderia ter sido, 
mas acho que não foi. Os legisladores 
nordestinos são inteligentes, patriotas e 
também querem a integração da Amazô
nia. Sabem, perfeitamente, que não pre-
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cisam utilizar-se dêsses recursos para 
obter estímulo e o Incremento dos In
centivos fiscais na Região do Nordeste. 

O Sr. Manoel VUlaça - Permite V. 
Ex.a um aparte? · 

O SR. DESIRÉ GUARANI - Com 
prazer. 

O Sr. Manoel VIUaça - Nobre Sena
dor Deslré Guarani, o discurso de V. 
Ex.a aborda tema dos mais palpitantes 
da atualldade nacional. Reconheço na 
pessoa do Sr. Roberto Campos um gran
de talento e uma grande cultura. Mas, 
também, reconheço em S. Ex.a uma 
grande prevenção, que exerceu durante 
todo o Govêrno Castello Branco, em re
lação ao Nordeste. A Insinuação de S. 
Ex.a, no artigo que acaba de ser lido 
por V. Ex. a, a respeito de que alguns le
gisladores nordestinos tenham Influen
ciado o Govêrno no sentido de um pro
jeto de lei dessa natureza, procurando 
prejudicar a Região Amazônlca, carrega, 
sem dúvida, boa dose de uma tentativa 
de Intriga entre· as duas regiões subde- . 
senvolvldas do Pais. Quando da criação 
da SPVEA e depois da SUDAM, a Região 
Amazônlca contou com o decidido apoio 
das Bancadas Nordestinas. 

Nós, no Nordeste, sabemos que a Ama
zônia carece também de ser olhada por 
todo o povo brasileiro e pelo Govêrno 
Brasileiro, e que se ela não fôr olhada 
com o devido cuidado e se não lhe fôr 
dada a devida Importância, corremos o 
risco de perder a Integridade territorial. 
Nós, nordestinos, nunca tivemos ranço 
contra qualquer região do Pais. Ao con
tárlo, somos nós que emigramos para fa
zer a grandeza de São Paulo, juntamente 
com povos de outras origens e de Esta
dos do Sul. Fomos nós que, durante sé
culos, exportamos matéria-prima, fa
zendo dólares que eram aplicados na in
dustrialização do Centro-Sul, a dólar 
beneficiado, não voltando à Região du
rante muitos anos o resultado dessa ex
portação. Nós é que fomos para a Ama-

zônla, lutando ombro a ombro com os 
portuguêses, para de lá expulsar Invaso
res francêses, lnglêses, etc. E, posterior
mente, fomos nós que, junto com ele
mentos sulistas, Incorporamos tam
bém à Pátria Comum o Território 
do Acre, decididamente, e, às vê:res, 
contrariando o poder central. De modo 
que a História do Brasil está cheia de 
episódios que mostram os habitantes do 
Nordeste sempre olhando o Brasil co
mo um todo, nunca medindo sacrifícios 
para o engrandecimento comum da Na
ção. Tanto é verdade que, durante mui
tos séculos, multas anos consumimos os 
produtos manufaturados do Sul, abriga
dos numa barreira alfandegária prote
clonista, compramos, por vêzes, produtos 
nacionais pelo triplo do valor do simi
lar estrangeiro, cheios de orgulho, por
que o carro que· usávamos no Nordeste 
a torneira das nossas casas eram fabrl~ 
cados no Brasil. Comprávamos o produ
to do Sul, embora por preço três vêzes 
maior do que o do Exterior, se os dóla
res conseguidos com a exportação de 
nossas matérias-primas voltassem para 
o Nordeste. :S:ste sacrifício ora de ordem 

" ' economlca, ora fornecendo braços, ora 
fornecendo o sangue nordestino para a 
defesa da Integridade do território na
cional, não pode absolutamente sofrer 
essa_ Insinuação em que se quer jogar 
reglao contra região, justamente as duas 
do País que mais carecem de unidade 
de união de pontos de vista para sererd 
Incorporadas, definitivamente, ao en
grandecimento e ao desenvolvimento na
cional. 

O SR. DESIRÉ GUARANI - Multo 
agr:decldo pelo oportuno aparte de v. 
Ex. , que ratifica observação que já ti
nha feito anteriormente. Discorde!, em 
absoluto, dessa Insinuação do artigo de 
S. Ex." de que o projeto tinha resulta
do de inteligente complô de Deputados 
nordestinos. 

Os Deputados nordestinos sempre 
apoiaram as reivindicações da Amazô-

li 

li 
IJ 
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nia. O art. 199 da Constituição de 1946 
foi aprovado por Comissão presidida por 
um nordestino - o ex-Governador de 
Pernambuco e então Deputado Agame
non Magalhães. O pronunciamento de 
S. Ex.11 e a proposta do então Deputado 
Leopoldo Peres foram aplaudidos de pé, 
quando da apresentação da Emenda à 
Constituição que estabelecia 3% do Or
çamento Federal para a valorização da 
An1azônia e que resultou na criação da 
antiga SPVEA, hoje SUDAM. De forma 
que acatamos em tôda a extensão o pro
nunciamento cie V. Ex.11, mesmo porque 
jamais aceitaremos essa insinuação, e 
anterlor~ente já havia feito a observa
ção de que não era procedente, era uma 
injustiça que se praticava com relação 
aos Parlamentares nordestinos. 

A l'espeito da colaboração de nordes
tinos na Amazônia, ela sempre se fêz 
em todos os sentidos. A ocupação da 
Amazônia foi devida à migração nor
destina, resultante de um flagelo, mas 
que deu oportunidade de colonizar e 
ocupar a região dos altos rios do Ama
zonas, nos Estados do Amazonas, Acre e 
Pará. O resultado dessa migração foi que 
2 ex-Governadores do Amazonas são fi
lhos de nordestinos - Plinio Ramos 
Ccelho e Gilberto Mestrinho - e o atual 
Governador é filho de portuguêses, 
numa demonstração da não validade 
dessa discriminação que se quer fazer 
contra a Imigração estrangeira, apesar 
da exclusão dos portuguêses desta res
trição. 

Ainda observa o Sr. Roberto Campos: 

(Lê) 

"Os Deputados do ex-PTB votaram 
o Projeto, esquecidos de que o seu 
ex-Presidente é hoje latifundiário 
no Uruguai, e que êsse país podia 
ser tentado a imitar-nos; ·. desapro
priando-lhe as · terras por "motivo 
de segurança". Os Deputados da 
SUDAM endossaram-se, esquecidos 
de que estavam anulando parte dos 

efeitos dos incentivos fiscais, desen
corajando emprêsas estrangeiras de 
Investimentos na Amazônia." 

E propõe o seguinte substitutivo a êste 
projeto o Sr. Roberto Campos: 

"DECRETO-LEI N.0 007 

Dispõe sôbre .a aquisição de terras 
amazônicas, consideradas bens es
cassos, e dá outras improvidências. 
Art. 1,0 - É vedada a aquisição de 
terras por naturais ou residentes de 
países que apresentem as seguintes 
características: 

I - Renda média superior a 
3.600 dólares por habitante; 

n - Insumo calórico superior a 
3.200 calorias diárias; 

lll - Altura média de 1,74 me
tros, quando adultos; 

IV - Participantes em conflito 
no Sudoeste da Asla ou ou
tros conflitos relacionados 
com a guerra-fria. 

Art. 2.o -As explorações agrícolas 
de estrangeiros, ainda que residen
tes no País, não poderão ser contí
guas em Municípios limítrofes, de-

. vendo ser criada uma "faixa de 
fronteira" mundial, com a largura 
mínima de uma légua, na qual o 
Serviço de Malária procederá à 'de
detlzação de Idéias estrangeiras e o 
Serviço Nacional de Censura cercea
rá contatos llngüisticos e culturais, 
de caráter desnaclonallzante. 

Art. 3.0 - É terminantemente ve
dada a . distribuição, por missioná
rios estrangeiros, de pílulas anticon
cepcionais aos nativos, garantido a 
êstes o direito de procriação de sub
nutridos. 

Art. 4.o - o Presidente da Repúbli
ca acumulará suas atuals funções 
com as de Oficial de Registro de 
Imóveis Estrangeiros. 
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Art. 5.0 - A imposição de restrições 
a latifundiários brasileiros no Uru
guai, Paraguai, Bolívia e Guianas 
será considerada "casus belli". 

Art. 6.0 - Todos são iguais perante 
a Constituição, mas alguns são mais 
iguais do que os outros." (Risos.) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, era ês
te o pronunciamento e estas as observa
ções que desejava fazer relativamente a 
êsse projeto, que acredito será devida
mente escarificado nas diversas Comis
sões, para que êle não se transforme num 
instrumento contra a Amazônia, porque, 
se aprovado fôr, jamais colonizaremos a 
Amazônia. Mesmo porque êle está ba
seado em dados, segundo creio e segundo 
afirmei, relativamente à Amazônia, fal
sos, incorretos. 

O dado da Exposição de Motivos -
"Estrangeiros residentes na Amazônia se 
apossaram de 1 milhão e 700 mil hecta
res do Município de Manaus" - não 
corresponde à realidade. Conheço a re
gião. Pode ser tenha ocorrido. Mas sem
pre, todo mês, estou lá. Não tenho ci
ência alguma do fato, e chamaria o tes
temunho do nobre Senador Edmundo 
Levi, nosso prezado e ilustre Colega de 
Bancada e de Partido. 

Se se pretende motivá-lo emocional
mente, o dado não deve ser aceito, pois 
fere a racionalidade do estudo do pro
blema. 

Peço que êsses pronunciamentos se
jam levados em conta, se possível, pelo 
Relator, pronunciamentos acompanha
dos dos documentos que li, de residen
tes no interior do Brasil: de Rondônia, 
de Minas Gerais, de São Paulo e do Pa
raná, manifestando-se contra o proje
to, uma vez que, se a proposição existis
se à época em que êsses pioneiros resol
veram colaborar para o desenvolvimen
to da Nação Brasileira, não teriam dado 
seus serviços e, conseqüentemente, o Pais 
não teria obtido o progresso até agora 
alcançado. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Não há mais oradores inscri
tos. (Pausa.) 

Da Ordem do Dia consta Trabalhos de 
Comissões. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou encerrar a 
Sessão, designando para a Ordinária de 
hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 59, de 1968 
(apresentado pela Comissão de Fi
nanças, como conclusão de seu Pa
recer n.0 803, de 1968), que autoriza 
o Govêrno do Estado de São Paulo 
·a contrair empréstimos, junto ao 
Banco Interamericano de Desenvol
vimento, no valor de US$ 16.500.000,00 
(dezesseis milhões e quinhentos mU 
dólares), para financiamento par
cial das obras do "Projeto Juqueri", 
daquele Estado (em regime de ur
gência, nos têrmos do art. 326, 5-B, 
do Regimento Interno, em virtude 
de Requerimento número 1.259/68, 
de autoria dos Lideres Eurico Re
zende e Aurélio Vianna), tendo 

PARECERES, sob n.os 804 a 806, de 
1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 

1.o pronunciamento - solici
tando diligência ao Banco Cen
tral do Brasil; 

2.0 pronunciamento - pela 
aprovação; 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento - favorável. 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n,0 52, de 
1968 (n.0 4.604-B, de 1962, na Casa 

ll 
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de origem), que dispõe sôbre a pro
fissão de leiloeiro público, tendo 
PARECERES, sob n.os 789, 790, 791 

e 792, de 1968, das Comissões 
- de Legislação Social, favorável, 

com emendas que oferece sob 
n.0s 1-CLS e 2-CLS; 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e jurldicl
dade, favorável ao Projeto e às 
duas emendas da Comissão de 
Legislação .Social, com emendas 
que apresenta sob n.os 1-CCJ e 
2-CCJ e voto vencido, em par
te, do Senador Bezerra Neto, e, 
em separado, do Senador No
guelra da Gama; 

- de Indústria e Comércio, favo
rável ao Projeto, às emendas 
apresentadas pelas Comissões 
de Legislação Social e Consti
tuição e Justiça, com emenda 
que apresenta sob n.o 1-CIC; 

- de Finanças, favorável ao Pro
jeto e às Emendas n.0s 1-CLS, 
2-CLS, 1-CCJ, 2-CCJ e 1-CIC. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 26, 
de 1968 (n.0 45-B/67, na Casa de 
origem), que aprova o Acôrdo para 
Aplicação de Salvaguardas, assina
do em Viena, a 10 de maio de 1967, 
entre a República Federativa do 
Brasil, os Estados Unidos da Amé
rica e a Agência Internacional de 
Energia Atômica, tendo 
PARECERES, sob n,os 760, 761 e 762, 

de 1968, das Comissões 
- de Relações Exteriores, favorá

vel. 
- de Ajustes Internacionais e de 

Legislação sôbre Energia . Atô-

mica: 1.0 pronunciamento, so
licitando audiência do Ministé
rio das Relações Exteriores; 2.0 

pronunciamento, cumprida a 
diligência, favorável. 

4 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.o 921, de 1968, pelo 
qual o Sr. Senador Mário Martins 
e outros Srs. Senadores solicitam a 
presença do Excelentíssimo Senhor 
Ministro das Minas e Energia, a. fim 
de que Sua Excelência preste infor
mações a propósito do Decreto n.0 

62.837, de 6 de junho de 1968, que 
dispõe sôbre exploração e pesquisa 
na plataforma submarina do Bra
sil, .nas águas do mar territorial e 
nas Interiores, e dá outras provi
dências, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 680, 
de 1968, da Comissão 

- de Minas e Energia. 

5 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 26, de 
1965, de autoria do Sr. Senador 
Attílio Vlvacqua, que dá nova reda
ção ao artigo 2.0 e respectivo § i',o 
da Lei n.0 2.284, de 9 de agôsto de 
1954, tendo 

PARECERES, contrários, sob n.0 s 
773 e 774, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça; e 

- de Serviço Público Civil. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 11 horas e 45 
minutos.) 



206.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 26 de setembro de 1968 

PRESIDiNCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO E PEDRO LUDOVICO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os. Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos 
- Flávio Brito - Edmundo Levl 
- Desiré Guarani - Menezes Pi-
mente! - Duarte Filho - Manoel 
VU!aça - João Cleofas - José Er
mirio- José Leite- Josaphat Ma
rinho - Paulo Torres - Mário Mar
tins - Aurélio Vianna - Gilberto 
Marinho - Benedicto Valladares -
Pedro Ludovico - Bezerra Neto -
Attilio Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 20 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida. ·a Ata. 

o Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDffiNTE 

PARECERES 

PARECER 
N.o 807, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 44, de 1967 (n.0 3.051-B/65, 
na Câmara), que dispõe sôbre a con
cessão de empréstimos e financia
mentos pelo Banco do Nordeste do 
Brasil, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

Face à apresentação da Emenda n.0 1, 
de autoria do nobre Senador Eurico Re
zende e por fôrça do que esta tui o art. 

88 do Regimento Interno, vêm à aprecia
ção desta Comissão o presente Projeto e 
a mencionada Emenda. 

J!: o seguinte o texto da proposição: 

"Art. 1.o - Os empréstimos do Ban
co do Nordeste do Brasil ao agricul

. tor ou criador possuidor de uma úni
ca propriedade rural quando desti-
nados à execução de qualquer dos 
empreendimentos reprodutivos a que 
se refere o art. 8.0 da Lei n.0 1.649, 
de 19 de julho de 1952, serão conce
didos de acôrdo com as seguintes 
normas: 
a) Dentro de um prazo improrrogá

vel de noventa dias, a contar da 
data da entrada do requerimen
to no Banco, o processo de em
préstimo deverá ter sua tramita
ção concluida com despacho fi·· 
na! exarado. 

b) Cópia do despacho final, na data 
em que foi exarado, será remeti
da pelo Banco ao requer.ente, 
acompanhada de comunicação fi
xando a data de entrega do 
numerário referente ao emprésti
mo autorizado. 

c) o Banco exigirá do requerente 
apenas dois documentos: titulo 
de eleitor como Identidade pes
soal e comprovante da sua quali
dade de possuidor de uma única 
propriedade rural. 

d) l!: vedado ao Banco aceitar a pro
priedade rural como garantia da 
operação. 

c) A assinatura de promissórias, sem 
nval!sta, pelo tomador do empré~;-

I I. 
I 
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timo, constituirá garantia sufi
ciente para efetivação da opera
ção. 

f) Ao tomador do : empréstimo que 
tenha pago regularmente ao Ban
co cinqüenta por cento (50%) dos 
seus débitos, poderão ser conce
didos novos financiamentos. 

Art. 2.0 - Os financiamentos do 
Banco do Nordeste do Brasil para 
execução de projetas do Departa
mento Nácional de Obras Contra as 
Sêcas, relativos à construÇão de pe
quenos açudes, barragens submersas, 
perfuração e instalação de poços 
. profundos e obras de irrigação, se
rão concedidos de acõrdo com o dis
posto nesta Lei. 

Parágrafo único - Para cooperação 
com o agricultor ou criador possui
dor de uma única propriedade rural, 
através da execução dos empreendi
mentos referidos neste artigo, o De· 

· partamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas observará o disposto no 
item c do artigo anterior, não lhe 
sendo permitido ·exigir comprovação 
de que a propriedade encontra-se li
vre de hipoteca." 

Em parecer ·preliminar a Comissão de 
Agricultura, por intermédio do Ilustre 
Senador José Ermirio, solicitou o pro
nunciamento do Banco Central da Re· 
pública e do Banco do Nordeste do Bra
sil. 

' Cumprida a diligência, ambos os es
tábeleclmentos oficiais de crédito se ma
nifestaram contra o mérito do Projeto, 
pelas exaustivas razões ·que invocam em 
arrimo dos seus pontos de vista. 

O primeiro dêles salienta que a medi· 
da, "sõbre oferecer duvidosa constitucio
nalidade, em face do que dispõe o arti
go 60, n.o I, da Constituição da Repúbli· 
ca, consubstancia normas contrárias à 
uniformidade do sistema de crédito ru
ral do Pais, cuja orientação está entre
gue à responsabilidade exclusiva do Con-

selho Monetário Nacional, consoante es
tatui o art. 4.0 da. Lei n.0 4.829, de 1965. 

Destaca, ainda, que as letras d, e e f 
do art 1.o dariam aos financiamentos 
que pretendem regular as seguintes ca
racteristicas: 

I - lmpenhorabllldade do Imóvel 
rural; · 

D - a pura· e simples responsabi
lidade· pessoal do mutuário; e 

· m - a renovação compulsória dos 
empréstimos mediante amor-. 
tlzação de apenas 50% do 
adiantamento anterior . 

De sua vez, o Banco do Nordeste, numa 
exposição longa, completa e fundamen
tada, a que denominou de "Subsidias do 
Banco do Nordeste à Instrução do Proje
to·de Lei n.o 3.051-B/65", tece considera
ções sõbre antecedentes e aspectos pre
liminares do problema e põe em relêvo 
as .suas. funções . como agência do desen
voiviirientà econõmlco do Govêrno, com 
ampià.s e múltiplas atribuições, que lhe 
têm permitido exercer influênçia decisi
va. no fomento a atlvidades reprodutivas. 

.. Assevera que "o papel do BNB no de· 
senvolvlmento regional já foi tratado à 
saciedade, seja como banco comercial in
cumbido de realizar empréstimo de curto 
prazo ·para recomposição e refõrço do 
capital de trabalho das emprêsas, seja 
como banco de crédito especializado e de 
investimentos com o objetivo precipuo 
de proporcionar aSsistência financeira a 
empreendimentos rurais e industriais, 
seja, ainda, como banco assistencial, na 
medida em que se deslncumbe de tarefas 
que,não constituem atribuições normais 
de . entidades bancárias". 

'Após acentuar que, pela legislação vi
.gente e normas adotadas pelo Banco, os 
empréstimos ao pequeno proprietário 
têm,· atualmente, uma disciplina mais 
benéfica e mais célere do que a seguida 
pela ·proposição, conclui pela sua inade
quação e inoportunidade, apontando· os 
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seus efeitos negativos, constantes dos se
guintes pontos: 

· . , a) conflito de proporções com a le
.·:. · gislação vigente, ainda em fase 
... , . , de implémentação (Lei n.0 4.829 e 
· · · diplomas que a regulamentam -

Decreto n.0 58.380 e Decreto-Lei 
· ·· ' · :.· n.0 1967); 

b) cisão do próprio sistema nacional 
... · . de crédito rural pela maneira co
·. mo o Projeto coloca discricionà

riamente a matéria, já> que o 
Banco do Nordeste é instituição 
básica do sistema, juntamente 
.cdm o Banco Central do Brasn, 
Banco do Brasll, Banco da Ama-

.· zônia e ·Banco Nacional de Cré~ 
dito Cooperativo; 

' . 
e) em conseqüênc.ia, quebra a uni-

.formidade das politicas governa
mentais relativas ao crédito ru
ral; 

d) ampliação dos coeficientes d~ rfs· 
. cos nas operações do Banco do 

Nordeste, da qual resultaria não 
· só o comprometimento da sua· es
tabllldade financeira como tam~ 
bém, o que é mais .grave,. menor 
disponibUldade de crédito para a 

· agropecuária. 

··As c~mis~ões de Agricultura, do Poli~ 
gonb ·das Sêcas e de Finanças, em pa
receres unânimes, que aceitaram, na in
tegra, os ·argumentos expedidos pelas 
dúaà. citadas entidades de crédito, con-
cluirs.m pela rejeição do Projeto. · 

. 'Enquanto o Banco do Nordeste, no seu 
pronunciamento, a teve-se,. rigorosamen
te, ao aspecto técnico da questão e ·suas 
repercussões na politica de crédito rural 
instituida no Pais, o,Banco Central, além 
disto, levantou, expressamente, dúvida 
sôbre a constitucionalidade do Projeto, 
invocando, ·para isto, o art. 60, n.0 I, da 
Constituição Federal. 

Ao nosso ver, êste é o único aspecto a 
ser examinado perante a Comissão de 

constituição e Justiça,· uma vez que a 
discordância da proposição com o siste
ma de crédito rural estabelecido pelo 
Govêrno, através da legislação invocada 
pelos mencionados estabelecimentos ban
cários - problema de politica de crédi
to, ' de feição essencialmente técnica -
não atinge as fronteiras da injuridicida
de. 

···sob êsse prisma, entendemos que o 
Projeto em· aprêço não afronta o dispos
to no invocado art. 60, n.0 I, da Carta 
constitucional. Aqui, evidentemente, não 
se trata de matéria financeira. Em vá
rios pronunciamentos, inclusive em al
guns pareceres de que. fomos Relator, es
ta· douta Comissão, seguindo, aliás, lon
ga tradição, já fixou os devidos llm1tes 
da expressão matéria financeira, que 
compreende, apenas, a. receita, a despesa 
e a gestão do Poder Públlco . 

,' . . : 
· A proposição em causa pretende regu• 
lar os empréstimos do Banco do Nordes
te do Brasll. ao agricultor e ao criador 
possuidor de úma única propriedade. 
Versa, pois, matéria de direito civil vin
cuiada à poiítlca de crédito adotada pe
lo Govêrno. 

Não podemos confundir essas noções, 
multo menos para aceitar uma inter
pretação restritiva. 

A Constituição em vigor, quando defi· 
ne a competência da União, no seu art. 
8;o, enumera em itens distintos, separa
dos, as ma térlas das letras b, c e I, do 
n.o XVII, que correspondem, no caso, a 
!'direito civU", "normas gerais de direito 
financeiro" e "politica de crédito", evi
denciando, assim, que constituem seto
res diferentes. 

A. Emenda. n;0 1, que visa a melhor 
assegurar o resgate dos empréstimos, 
exigindo o aval como garantia, ressente
se, como o Projeto, de uma improprie
dade quando se refere a nota promissó
ria; vez que não é êsse titulo de crédito 
o adotado, pela legislação vigorante, pa
ra operações bancárias de caráter rural. 
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No entanto, do ponto de vista jurídico
constitucional, guarda afinidade de es
sência com a proposição em estudo. 

Ante o exposto, ressalvado o mérito, 
contra o qual se levantam fortissimos 
argumentos que aconselham a sua rejei
ção, na conformidade das manifest.ações 
convergentes das ilustradas Comissões 
de Agricultura, do Poligono das Sêcas e 
de Finanças,· somos pela constitucionali
dade e juridicidade do projeto; bem co
mo da Emenda n.0 l, de Plenário. 

Sala das Comissões, em 5 de junho de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Wüson ·Gonçalves, Relator - Aloisio de 
Carvalho - Aurélio Vla.nna - Edmundo 
Levl- Bezerra Neto- Alvaro Mala. 

·PARECER. 
N.0 808, ele 1968 

' 
. da Comissão de Agricultura, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 44, 
de 196'7 (n.0 3.051-B/6~, na .Câmara), 
que dispõe sôbre a concessão de em
préstimos e financiamentos pelo 
Banco do Nordeste do Brasll, e dá 
outr~ providências •. 

Relator: Sr. José Ermírlo 

Ouvidas as ilustradas ComisSões do 
Poligono das Sêcas, Finanças, Constitui
ção e Justiça e, não obstante já ·ter esta 
Comissão proferido seu parecer sôbre o 
Projeto, vem êle para;· nova apreciação 
nesta; pelo apa'-"ecimento da Emenda n.0 

1, de autoria do nobre Senador Eurico 
Rezende. 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
ao proferir seu douto parecer sôbre a re
ferida Emenda n.0 1, assim se manifes-
tou: · 

"A Emenda n~0 1, que visa a melhor 
assegurar o resgate dos ~réstimos, . 
exigindo o aval como garantia, res
sente-se, como o Projeto, d'e uma im
propriedade quando se refere a nota 
promissória, vez que não é êsse titu
lo de crédito o adotado, pela legis-

lação vigorante, para operações ban
. ·. cárias de caráter rural." 
Com ·efeito, com o advento da recente 

legislação de crédito rural (Lei número 
4. 829, Decreto n.0 58.380 e Decreto-Lei 
n.0 167), a nota promissória não é ins
trumento adequado a operações de cré
dito rural, para o que foram criados ti
tulas próprios, · as Cédulas de Crédito 
Rural. · 

Pelo. exilosto, toma-se inconsistente o 
conteúdo da Emenda n.0 1, conforme foi 
identificado 'pela Comissão de Finanças. 

· Com relação ao mérito do Projeto, 
comporta fazer-se o retrospecto, que se 
segue. 

Esta Comissão, em parecer prellmlnar, 
sollcitou o pronunciamento do Banco 
c'entral do .Brasil e ·do Banco do Nor
deste ~o. Brasil. 

Ambas as instituições financeiras ofi
ciais conside.ram inconveniente o pro
jeto e apresentaram robustos argumen
tos que justificam à sua rejeição. 

o Banco Central demonstra que o ·pro
jeto ~·consubstancia normas contrárias à 
uniformidà.de de crédito rural do Pais" 
e pondera que, a aceitar-se o seu con
teúdo, os financiamentos pelo Banco do 
Nordeste se revestiriam das seguintes 
características: 

. 1.-.impenhorabilldade do unóvel. 
rural; ·· 

n - pura e simples responsabill
dade pessoal do mutuá~o, e 

lU - renovação compulsória dos 
empréstimos, mediante à 
amortização de apenas, 50% 
do adiantamento anterior. 

. o Banco Central, além de mostrar que 
as operações . capituladas no artigo 8.0 , 

da Lei n.0 1.649, de 19 de julho de 1952, 
a que alude o artigo 1.0 do Projeto, já 
desfrutam de condições especiais, ar
gumenta ainda: 

"A concessão de adiantamentos, sem 
o preenchimento dos requisitos mi-

• 
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nlm'os de segurança dos capitais apli
cados, como se pretende, seja pelo 

· Impedimento de que a propriedade 
··.rural venha a tornar-se objeto de hi

: · pateca,. seja pela singularidade de os 
· títulos ,poderem ser emitidos sem 
·. avalistas ·e, ainda,. pela possibilidade 

. · :de concessão de novos financiamen
·: tos a mutuários que tenham pago, 

unicamente, metade do saldo. deve
. ·dor,. comprometeriam a liquidez. das 
· transações reàlizadas pelos .estabele-
. cimentos de crédito. . 

Parece-nos desaconselhável, dentro 
. . :da estrutura das nossas ln.stituições 

bancárias - mesmo as oficiais -
o deferimento, quase indiscriminado; 

. de empréstimos, pràticamente a des
. · cobl)rto., ainda ·que tenham. por _fina
.' lldade estimular o desenvolvimento 

agricola e pecuário, de · áreas geo
.: .. : econôrilica.S . notõriamente' carentes 
.. ·.de amparo governamental". .... , ,. '•' . . ' ' . 

o Banco do Nordeste, atendendo a 
consulta· desta Comissão, apresentou um 
trai:ialho intitulado 1•subsídiÔs do Banco 
do ·Nordeste à instrução do ·Projeto de 
bef'n.o 3.051 ·:.._ B/65", em qÜe analisa 
exàustivamente .. o mérito do .. Projeto, 
concluindo pela sua inviabilidade. 
''• ... I. ' , •'' • . , ' :·• ' , ', 

Pondera, ainda, o Banc9 do Nordeste 
que o Projeto se revela inconveniente e 
lesivo ·aos' interêsses da InstituiÇão e do 
próprio Nordest~, sôbre ser desnecessá
rio à· agropecuária regional. 

Examinando artigos do Projeto, diz o 
Banco do. Nordeste: 

"No artigo 1.0 ao referir-se "ao agrl
. cultor ou criador, possuidor de uma 
únicà propriedade rural"' o legisla
dor deixá transparecer sqa louvável 
Intenção de beneficiar "o pequeno 

· proprietário rui:a1". Se verdadeira' a 
Interpretação, parece Inadequada por 
admitir como idênticas as express~s 
"possuidor de uma única proprieda
de" e "pequeno proprietário''. Com 

: efeito, pelo menos no Nordeste, onde 

a presença· do latifúndio· é bastante 
significativa, observa-se a existên
cia de grandes proprietários possui
dores de um só imóvel, havendo, in
versamente, pequeno proprietário 
detentor de. mais de um imóvel, por 
serem . êstes de pequenas proporções 
e de reduzido :valor económico". · .. 
O estabelecimento de. um prazo de 
90 (noventa) dias, alínea a, parece 
ser· desnecessário, uma vez que a de
cls~o· dessas operações está ao nível 
das próprias Agências e êsses finan-

. clamentos vêm-se formalizando em 
'prazo in'ferior ao estipulado no Pro
jeto. 

Com relação à alinea e - utillza-
. ção · de nota promissória em opera

ções de crédito rural- viria confll
tar frontalmente com as boas prá
ticas e técnicas de c ré di to rural e 

·colide, por ·isso mesmo, com o que 
estabelecem os diplomas legais vi
gentes que regulam o ailsurito (Lei 
n.0 4.829, Decreto n.o 58.380 e Decre
to~Lei n.0 167.) 

Se o Projeto viesse a ser aprovado, 
traria estas conseqüências, conforme 
prevê o Banco do. Nordeste: 

a) .conmto de. proporções com a. le
gislação · vigent'e, ainda em fase 

· .. ·. de implementação; 

b) cisão· do próprio. Sistema. :t-j'acio~ 
nal de Crédito Rural pela ma
neira como o. Projeto coloca dis-

: cricionàriamente a· matéria,· já 
que o Banco do Nordeste é instt

.tUlção básica dês.se sistema, jun
tamente com o Banco Central do 
Brli.sil, Banco do.Brasll, Banco da 
Amazônia e Banco Nacional . de 

.. Crédito Cooperativo; 

c) em conseqüência, quebra da uni
formidade daS politicas governa
mentais relativas ao crédito rural; 

d) ampliação dos coeficientes de ris
cos nas operações do Banco do 
·Nordeste, da qual l'esultarla não 

'i 

f.: 
I' 

I! 

' [. 
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só o comprometimento da sua es
tab111dade · financeira como· tam
bém, o que é mais grave, menor 
disponibilidade de crédito para a 
agropecuária regional. 

Do que ficou exposto, observa-se que 
o Projeto deixaria de atender ao. seu 
objetivo, mostran~o-se frágil e inconve
niente. 

Por outro lado, o que acreditamos ter 
sido objetlvo do Projeto- melhor trata
mento ao pequeno produtor e simplifi
cação no processamento do crédito rural 
- já foi convenientemente e· satisfatO
riamente atendido pela Lei n.0 4.829, de 
novembro de 1965, pelo Decreto n.O .... 
58.380, de 10 de maio de 1966, bem como 
pelo Decreto-Lei n.o 167, de 14 de .feve
.relro de 1967. · 

Coincidindo .com o parecer desta Co
missão, . as Comissões do Polígono das 
Sêcas e de Finanças concluíríun 'pela re
jeição do projeto. 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
na parbe relativa ao mérito do Projeto, 
diz o seguinte: 

" ... ressalvado o mérito, ·contra o 
qual se levantam fortfssunos argu
mentos que aconselham a sua re
jeição, na conformidade das mani
festações convergentes das ilustra
das Comissões de Agricultura, do Pu
ligono das Sêcas e . de Finanças ... '. 

·Por todo o exposto, a Comissão · de 
Agricultura ratifica seu parecer anteriol, 
recomendando a rejeição do Projeto c, 
conseqüentemente, da Emenda n.0 1, de 
autoria do ilustre Senador '"Eurico Re
zende. 

Sala das Comissões, em 20 de agõsto 
de 1968. - João Cleofas, Presidente ;..;... 
José Ermírio, Relator - Ney Braga -
Milton Trindade - Attíllo Fontana. · 

PARECER 
N.0 809, de 1968 

da Comissão do Polígono Ílas Sê
cas, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 44, de 196'7 (n.0 3.051-B/65, 
na Câmlll'a), que .dispõe sôbre a con
cessão de empréstimos ·e financia
mentos pelo Banco do Nordeste do 
Brasil, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Amon de Mello 

O presente Projeto dispõe sôbre a .con
cessão de empréstimo e financiamento 
pelo Banco do Nordeste dÓ Brasil S/ A. 

As Comissões de Agricultura e de Fi
nanças; após ouvirem o Banco Central 
do' Brasil e o Ba.nco do Nordeste do Bra
sil s:A., concluíram pela rejeição do Pro
jeto. 

2. Face a apresentação de uma emen
da, de autoria do n~bre sen:ador Eurico 
R.ezende, a proposição retorna ao nosso 
exame para opinarmos sôbre ·a Emenda, 
que manda substituir a alinea e do art. 
1.o pela seguinte: 

"Art. 1.0 - •••••••••••••••••••••••• 

• I I o o o t o t I I I o I o O o O t I I I 0 I, I I I· I I I t'f I 1 I I 

e) se o empréstimo .processar-se 
através de promissória,· esta deve
rá, obrigatOriamente, ser avaliza
da. por duas pessoas físicas ou ju
rídicas idôneas." 

3.' O Banco Central, ao ser consultado, 
considerou lnconvimlente ·o. Projeto, ar
gumentando que "êle consubstancia nor-

. ,mas contrárias à uniformidade do siste
ma de crédito rural do País, .cuja orien
tação está entregue à responsabilldada 
exclusiva do Conselho Monetário Nacio
nal, consoante estatui o art. 4.0 da Lei 
n.0 4.829, de 1965!', e, se transformado 
em lei, os financiamentos pelo Banco do 
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Nordeste do Brasil se revestiriam das se
guintes características: 

I - impenl,lorabilidade do Imóvel ru-
. · ral; ·· 

D - pura e simples responsabilidade 
. peSsoal do mutuário; · ·· 

m :...:..·renovação compulsória· .dos em
préstimos, ·mediante a amortiza
ção de, apenas, 50% do adianta-

.. menta anterior; 

4. O Banco do Nordeste, em resposta à 
consulta da Comissão de Agricultura, 
após ahalisar exaustivamente a situa
ção do crédito rural, previu, entre ou
tras, as seguintes conseqüências, caso o 
Projeto viesse a ser aprovado: 

"a) conflito de proporções .com a l.e
gislação . vigente, ainda em fase 
de Implementação (Lei n.0 4.829, 
de 5 de novembro de 1965), e .di
plomas que a regulamentam -
Decreto número 58.380, de ..... 

_10-5-66, e Decreto-Lei n.0 167,' de 
15-2-67; 

b) cisão do próprio sistema nacional 
de crédito rural pela maneira co
mo o Projeto coloca a matéria, 
uma vez que o BNB é institui-

. · ção básica dêsse · sistema,· junta
mente com o Banco Central do 
Brasil, Banco do Brasil, Banco da 
Amazônia e Banco. Nacional de 
Crédito Cooperativo; 

c) em conseqüência, quebra da uni
formidade da politica do Govêr
no, com relação ao c.réditO rural." 

5. Não obstante a elevada preocupa
ção do autor da proposição, Deputado 
Edllson Távora, a Emenda do Senador 
Eurico Rezende tenta aperfelçoá.-la,. in
troduzindo garantias mínimas, tradicio
nalmente aceitas, ou seja: exigência de 
aval por parte de duas pessoas físicas ou 
jurídicas . 

6. A Emenda· apresentada, como se vê, 
não altera substancialmente .o Projeto 
a ponto de eliminar os inconvenientes e 
as conseqüências levantadas pelos ór
gãos consultados, Inclusive conflito que 
poderia causar, em face da legislação es
'peciflca que regula as operações bancá
rias. 

7: ·Diante do 'exposto, esta Comissão 
opina pela rejeição do presente Projeto, 
bem como da Emenda apresentada. 

• • . I , 

Sala· das Comissões, em 11. de setembro 
de 1968. - Ruy Carneiro, President.e -
,1\~on de Mello, Relator- Clodomlr MD· 
let'- Adalberto Sena. . . 

PARECER 
N.o 810, de 1968. 

da Coinissão de Finanças; sôbre· o 
Projeto de Lei da. Câmara. n.0 44, de 
196'7 (n.0 3.051-B/65, na Câmara), 
que dispõe sôbre a conc.essão de em
préstimos e · fina.nciamentos pelo 
Banco do Nordeste do·· Brasil, e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

Retoma a esta Comissão; após receber 
emenda em plenário, o presente Projeto, 
originário da Câmara dos Deputados, 
que.dlspõe sôbre a concessão de emprés
.ttnios e financiamento~ pelo Banco do 
NÔrdeste. do Brasil. 

~; o pronunciamento· ·anterior (Pare
cer n.o 870/67) desta Comissão foi pela 
rejeição do Projeto ora em exame, por
quanto "a proposição, ·proibindo a acei
tação ela propriedade rural como garan
tia da operação (alínea d, do art. 1.0 ) e, 
sobretJldO, eliminando a aposição das as
sinaturas dos avalistas em promissórias 
(alínea e; do art. 1.0 )' compromete tôda 
uma sistemática bancária. Com efeito, a 
liquidez dessas transações se tornaria al
tamente · duvidosa, o que não anula a 
possib1lldade de ser tentada outra via de 
se obter nova repartição da renda gera
da no . Nordeste". 
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3. A Emenda está redigida nos seguin
tes têrmos: 

Substitua-se a alínea e do art. 1.0 pelo 
seguinte: 

"Art, 1.0 - ••••••••••••••••• , •••••• 

O O O O O O 0 O O I O O 0 O O O O o, O O O O 0 0 O O O O O ~ 0 O O O 0 I 

e) Se o empréstimo processar-se 
através de promissória,· esta de
verá, obrigatOriamente, ser avali
zada por duas pessoas físicas. ou 
jurídicas idôneas." 

4. o Senador Eurico Rezende justifica 
a Em:enda, dizendo que "o Projeto 
tem a intenção meritória de fac!l!tar ao 
máximo a concessão de financiamento, 
através do Banco do Nordeste do Brasil, 
ao agricultor ou criador da área do Po
ligono das Sêcas, possuidor de uni único 
imóvel rural" . 

Por conseguinte, houve preocupação 
no sentido de racionalizar a operação de 
crédito, mantendo as garantias mínimas 
~· que estão condicionados os contratos 
de mútuo, através de promissória. · 

5. A Comissão de Constituição e Justi
ça, examinando a proposição, opinou 
pela constitucionalidade e jurid!cidadc 
da Emenda. 

6. A Comissão de Agricultura, anali
sando o mérito, opinou péla rejeição da 
emenda, porquanto,' "com o advento . da 
recente legislação de crédito rural C Lei 
n.o 4.829, Decreto n.0 58.380 e DeCÍreto
Lel n.0 167), a. nota promissória não é 
instrumento adequado a .operações ·de 
crédito rural, para o que' foram criados 
títulos próprios, as Cédulas de Crédito 
Rural". 

"'; A Comissão do Polígono· das Sêcas, 
examinando os· aspectos regionais da 
Emenda, opinou por sua rejeição; assi- . 
nalando que a mesma "não altera subs
tancialmente o projeto." 

8. Embora louvando as intenções con
tidas na Emenda, somos obrigados a re
conhecer que a medida proposta iria al
terar todo um processo de desenvolver 

a produção agrícola. nordestina, motivo 
pelo qual opinamos pela rejeição da 
Emenda n.0 1 .. 

Sala das Comissões, em 25 de setembro 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente- Pessoa de Queiroz, Relator -
Antônio Carlos - João Cleofas, com res
trições - Leandro Maciel - Carlos Lin
denberg - José Ermírio - Bezerra Neto 
- José Leite - Mello Braga - Manoel 
Villaça - Clodomir Millet. 

PARECER 
N.o 811, de 1968 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n,o 90, de 1968 (n.0 2.803-B/65, na 
Câmara), que acrescenta· parágrafo 
ao art. 1.0 da Lei n.0 3.529, de 13 de 
janeiro de 1959, que dispõe sôbre a 

· aposentadoria ·dos jorn:aJistas pro
fissionais. 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

Atravé's dêsteProjeto, o nobre Depu
tado Floriceno Paixão propõe que se 
·acrescente ao art. 1.0 da Lei n.o 3.529, de 
13 de janeiro de 1959, o seguinte pará
grafo: 

"Parágrafo único - Caso a. remune
ração do jornalista à: época da con- ' 
cessão do benefício seja supei:ibr ao 

· salário profissional vigente, a impor
tâncl'a da aposentadoria será fixada 
na base do salário-médio correspon
dente às últimas doze (12) contribui
ções, não podendo ser inferior ao sa
lário profissional." 

·A fim de justificar sua iniciativa, es
clareceu o ilustre representente pelo Rio 
Grande do Sul: 

"Pel~ Decreto n.0 46.055, de 19 de 
maio de 1959, que regulamentou a 
aposentadoria do jornalista profis
sional, o cálculo da aposentadoria é 
efetuado com base na média dos 24 
salários mensais que precedem o re
·querimento do benefício. Pelo Lei Or
gânica da Previdência Social, de '1960, 
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o cálculo para a concessão do mes
mo benefício a todos os trabalhado
ressegurados é feito com base na mé
dia .apenas dos 12 últimos salários 
mensais, o que torna mais elevado o 

. valor do beneficio. 
Embora a Lei Orgânica tenha sido 
aprovada posteriormente (1960) à Lei 
n.0 3.529 (1959), aplicável aos jorna
listas, o IAPc; por fôrça do disposto 
no art. 6.0 do decreto regulamenta.dor 
da mencionada lei especifica, que 
exige o prazo de 24 meses para o 
cálculo do beneficio,· efetua o dito 
cálculo com base nesse Decreto exe
cutivo, o que vem prejudicando os 
profissionais da Imprensa." 

Em verdade, como ressalta da justifi
cação do projeto e dos pronunciamentos 
das Comissões da Câmara a que .foi sub
metida a matéria, impõe-se corrigir o cri
tério em execução, até para boa prática 
da Lei Orgânica. 

o· Projeto ajusta-se ao sistema da Lei 
Orgânica da Previdência Social, cuja 
exegese há de ser, quanto possível e sem 
concessões perniciosas, no sentido de fa
vorecer os seus beneficiários. 

Pela. aprovação. 
Sala. das Comissões, em 3 de setembro 

de 1968. - Petrônio Portela, Presidente 
- Josaphat Marinho, Relator - Attillo 
Fonta.na. - JúUo Leite - Duarte Filho 
-·MeDo Braga. 

PARECER 
N.0 812, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câma.ra n.0 90, de 
1968 (n.0 2.803-B/65, na Câma.ra), 
que acrescenta parágrafo ao a.rt. 1.o 
da Lei n.0 3.529, de 13 de janeiro de 
1959, que dispõe sôbre a. aposentado
ria. dos jornalistas profissionais. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 
Pelo presente Projeto de Lei, da lavra 

do eminente Deputado Florlceno Paixão, 
ao art. 1.0 da Lei n.0 3. 529, de 13 de ja-

nelro de 1959, é acrescentado o parágra
fo único. O referido diploma dispõe sôbre 
a aposentadoria dos jornalistas profissio
nais, prescrevendo o artigo primeiro que 
serão aposentados pelos Institutos de 
Previdência a que pertencerem, com re
muneração Integral, os jornalistas pro
fissionais que trabalham em emprêsas 
jornallstlcas, quando contarem trinta 
anos de serviço. o parágrafo proposto, le
vando em consideração as normas da 
posterior Lei Orgânica da Previdência 
Social, estabelece que "caso a remunera
ção do jornalista à época da concessão 
do beneficio seja superior ao salário pro
fissional vigente, a importância da apo
sentadoria será fixada na base do salá
rio-médio correspondente às últimas doze 
contribuições, não podendo ser inferior 
ao salário profissional." 
2. Atualmente, a matéria está contida 
na lei e regulamentos que unificam a 
Previdência Social. A regra, proposta no 
Projeto, está acorde a critério e cálculos, 
para apuração de média salarial. O Pro
jeto foi aprovado sem emendas e por 
unanimidade, nas Comissões Técnicas e 
Plenário da Câmara dos Deputados. 

No que diz respeito às atrtbuições des
ta Comissão o parecer é pela aprovação. 

Sala das Comissões, em 25 de setembro 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Bezerra Neto, Relator - José 
Leite - ·MeDo Braga - José Ermírio·
·.João Cieofas - Pessoa de Queiroz -
·Carlos Llndenberg ~ Leandro Maciel -
Manoel VUiaça - Clodoinlr Millet. 

PARECER 
N.0 813, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena.-

.. do n.0 62, de 1968, que modifica, pelo 
acréscimo de um parágrafo, o a.rt. 40 
da Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de 
1952. . 

Relator: Sr. Edmundo Levi 
Tem em mira o ilustre Senador Adal

berto Sena, com o Projeto de Lei núme-
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ro 62/68, . limitar o arbítrio e evitar dis
torções; de. constante prática pelos agen
tes do Executivo, no processamento de 
promoções do funcionalismo público ci
vil da União. 

Segundo sua ementa, a proposição do 
nobre Senador acreano "modifica, pelo 
acréscimo de um parágrafo, o art. 40 da 
Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de 1952". 
Não obstante, porém, a enunciação do 
propósito de apenas acrescer nm pará
grafo ao dispositivo visado, determina a 
·prescrição primeira da proposição que "o 
art. 40 da Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro 
de' 1952, passa a vigorar com a seguinte 
redação". E reproduz, verbo ad .verbum, 
aquela regra estatutária, deslocando o 
atual parágrafo segundo para terceiro, a 
fim de situar concatenadamente, sob o 
n.0 2.0 , o que manda acrescer, com a se
guinte redação: 

"§ 2.0 - Em nenhum caso,. o retar
damento do ato de promoção. poderá 
exceder de um semestre, Incorrendo 
em pena de suspensão ,o responsável 
pela transgressão dêste dispositivo." 

O Projeto não cria cargo, função ou 
émprêgo público, não fixa, nem majora 
vencimentos, não acarreta aumento de 
despesa, nem Implica concessão de van
tagens ao funcionalismo público. Objetl
va, sem nenhum repelão ao ordenamento 
estatutário, a correção de abusos e o im
pedimento ou obstaculização às constan
tes violações que a Administração per
petra contra direito líquido e certo de 
seus servidores. Entretanto, parece-nos 
que a forma com que se apresenta pode
rá causar confusão, pois determina nova 
redação para todo o art. 40 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União, 
quando, na verdade, apenas lhe manda 
aditar mais um parágrafo. Entendemos 
que a boa técnica aconselha outra reda
ção para o caput do artigo primeiro da 
proposição. Por Isso, sugerimos a seguln-

te emenda que, parece-nos, melhor s' 
coaduna com a Intenção do nobre autor 

EMENDA N.0 1- CCJ 

Dê-se ao caput do artigo 1.0 a seguint· 
redação: · 

. "Art. 1.0 -0 art. 40 da Lei n.0 1.711 
de 28 de outubro de 1952, acrescld• 
de mais um parágrafo, passa a te, 
o seguinte contexto:" 

Mantido o mais como está, .somos pelli 
aprovação do Projeto. , · 

Sala das Comissões, em 11' de junho d· 
,1968 .. - Milton · Campos, Presidente -
Edmundo Levi, Relator - Carlos Llnden· 
berg - ·Menezes Pimentel -,. Bezern 
Neto - Alvaro Maia - Josaphat Mari 
nho. 

PARECER 
N.o 814,. de 1968 

da Comissão de Serviço Público Ci· 
vil, sôbre o Projeto de Lei do Senad• 
n.0 62, de 1968, CJUe modifica, pel 
acréscimo de um parágrafo, o art. 41 
da Lei n.o 1. 711, de 28 de outubrl 
de 1952. 

Relátor: Sr. Leandro Maciel 

O presente Projeto, de autoria do nus 
tre Senador Adalberto Sena, pretende ~ 
Inclusão de mais um parágrafo ao art. 40 
da Lei n.0 1.71-1, de 28 de outubro de 195:< 
(Estatuto dos Funcionários Públicos C!~ 
vis). 

2 O referido art. 40 da Lei n.0 1. 711, 
está assim redigido: 

"Art. 40 - As promoções serão rea
lizadas de três em três meses, desde 
que verificada a existência de vaga. 
§ 1.0 -'- Quando não decretada no 
prazo legal, a promoção produzirá 
seus efeitos a partir do último dia 
do respectivo trimestre. 

~ 2.0 - Para todos os efeitos será 
considerado promovido o funcioná-
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rio que vier a falecer sem que tenha 
sido decretada, no prazo legal, a 
promoção qu& lhe cabia por anti
guidade." 

3. Pelo Projeto, fica incluído mais um 
parágrafo ao art. 40, sob o n.0 2, deslo
cado o. atual patãgrafo segundo para 
terceiro, objetivalldo não perpetuar as 
constantes violações de direito dos fun
cionários, por parte da Administração. 

Ê a seguinte a redação do parágrafo 
que se .Pretende iticluir: 

"§ z.o - Em llenhum caso, o retar
damento do ato de promoção poderá 
exceder de u~ semestre, incorrendo 
em pena de SllSpensão o responsável 
pela transgressão dêste dispositivo." 

4. O Estatuto anterior relegava ao Re
gulamento a fixação dos prazos para as 
promoções, mas o atual determina que 
elas sejam feitas de três etn três meses, 
desde que verificada a existência de 
vaga. 

5. A justificativa do Autor, esclarece 
que, apesar da no\'a redação do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis, "a trans
gressão do prazo legal, até admitida como 
eventualidade, .. acabou por constituir-se 
em regra gerai', chegando a esténder-se, 
sem motivos que tanto o justificassem, 
por periodos de cinco a oito anos e re
dundando em vultoso prejuízo financeiro 
e moral dos interessados". 

6. A redação do art. 40 é clara e ob
·jetfva no sentido de as promoções se pro
éessarem quase automàticamente, obe
decidos os critérios de antiguidade e me
recimento, desde que verificada a exis-
tência de vaga. · 

Mais conclusivo, ainda, é o § 1.0 do 
art. 40, que dispõe sôbre os efeitos da pro
moção, quando não decretada no prazo 
legal. 

7. O § 2.o do Projeto concederá auto
màticamente um prazo máximo de tole
rância de mais 3 llleses sôbre o limite já 

estabelecido pelo atual § 1:0, do art. 40, 
da Lei n.o 1.711, que é de um trimestre. 
8. Vimos que, não obstante os elevados 
propóllftos .do Autor, a nova disposição, 
caso aprovada, poderá causar maior co
bertura a atos ilícitos, no que se refere 
aps ·prazos fatais para promoçãO dos 
funcionários. 

Entendemos, assim, que a lei em vigor, 
nesse particular, já resguarda devida
mente os direitos dos funcionários pú
blicos civis, razão por que opinamos con
tràriamente ao Projeto. 

Sala das comissões, em 22 de agõsto de 
1968 .. - Arnon de MeDo,, Presidente -
Leandro Maciel, Relator - Carlos IJn
denberg _;_ Adalberto Sena, vencido p!)r 
discordar da conclusão - Petrônlo Por
tela ...;,. Paulo TorreS - João Abrahão. 

PARECER 
N.0 815, de 1968 

da Comissão de Finançàs, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n,0 62, de 
1968, que modifica, pelo acréseimo de 
um parágrafo, o art. 40 da Lei núme
ro· I. '111, de 28 de outubro de 1952. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Visa a acrescer um parãgrafo, 2.0 , ao 
art. 40, da Lei n.0 1.711, de 1952, o Projeto 
de Lei que passamos a examinar e de au~ 
toria do eminente Senador Adalberto Se
na. Segundo o art. 40 mencionado, do 
Estatuto dos Funcionários Civis da União, 
as promoções serão realizadas de três 
em três .meses, . desde que verificada a 
existência de vaga. E os parãgrafos pri
meiro e segundo determinam que quan~ 
dO não decretada· no' prazo legal, a pro~ 
moção produzirã seus efeitos a partir do 
último dia do respectivo trimestre e que 
para todos os efeitos será considerado 
promovido o funcionário que vier a fale~ 
cer sem que tenha sido. decretada, rio 
prazo legal, a promoção que lhe cabia por 
antiguidade. · 

2. A proposição, com o oferecimento do 
parágrafo, pelo qual o atual parágrafo 
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segundo passa a terceiro, indica que "em 
nenhum caso, o retardamento do ato de 
promoção poderá exceder de um semes
tre, incorrendo em pena de suspensão o 
responsável pela transgressão" do dispo-
sitivo. · 

3. Na Comissão de Constituição e Justi
ça, o eminente relator, Senador Edmundo 
Levi, dá, através de emenda, nova reda
ção ao caput do art. 40, que seria: 
"Art. 1.0 - O art. 40 da Lei n.0 1. 711, de 
28 de outubro. de 1952, acrescido de mais 
um parágrafo, passa a ter o seguinte 
·contexto:" 

Embora· a matéria, no mérito redacio
nal, seja própria da douta Comissão de 
Constituição e Justiça e da de Serviço 
Público Civil, desde logo opinamos pe
rante esta que a palavra contexto não 
suplanta o têrmo tradicional redação. 

No que toca às atribuições desta Co
missão, somos de parecer pela aprovação 
do presente Projeto de Lei, da Emenda 
da Comissão de Constituição e Justiça, 
com a ressalva feita. 

Bala das Comissões, em 25 de setembro 
de 1968. - Argemlro de Figueiredo, Pre
sidente- Bezerra Neto, Relator- José 
Ermírlo - Carlos Llndenberr - Pessoa 
de Queiroz ~ Leandro Maciel - José 
Leite - Mello Brara - Manoel VUiaça 
- Clodomir MWet. 

PARECER 
N,0 816, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 76, de 1967. 

Relator: Sr. Edmundo Levi -. .. 
,. 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.0 78, de 
1967, que dá nova redação ao artigo 473, 
da Consolidação das Leis do Trabalho . 

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 
1968. - Antônio Carlos, Presidente -
Edmundo Levi, Relator - Lobão da Sil
veira.. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 816, de ·1968 

Redação final do Projeto 'de Lei 
do Senado n.0 76, de 196'7, · que dá 
nova redação ao artigo 473 da Con
soUdação das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 473, da Consolida,. 
ção das Leis do Trabalho,. aprovada pelo 
Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 
1943, passa a vigorar com ·a seguinte re
dação: 

"Art. 473- O empregado poderá 
deixar de comparecer ao serviço, 
sem prejuizo do salário e demais 
vantagens legais: 

a) até 5 (cinco) dias consecutivos, 
em caso de doença grave, devi

. damente comprovada, de depen
dente declarado em sua carteira 
profissional; 

b) até 3 (três) dias consecutivos, 
em virtude de casamento; 

c) nté 2 (dois) dias consecutivos, em 
caso de falecimento do cônjllge, 
ascendente, descendente, Irmão 
ou pessoa que, declarada em sua 
carteira profissional, viva sob. sua 
dependência econômlca; 

d) até 2 (dois) dias consecutivos ou 
não, para o fim de se alistar elei
tor, nos têrmos da lei respectiva; 

.e) por 1 (um) dia, em caso de nas
. cimento de filho, no decorrer da 
primeira semana; 

f) por 1 (um) dia, em cada doze me
ses de trabalho, em caso de doa
ção voluntária de sangue, devida
mente comprovada." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor i:la 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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PARECER. 
N.o 817, de 1968 

-da Comissão de Redação, apresen
ta~do a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 35, de 1968 
(n.0 63-B/68, na Casa de origem). 

Relator: .Sr. Edmundo Levi 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 35, 
de 1P68 (n.0 63-B/68, na Casa de ori
gem), que aprova o Tratado sôbre Prln
clplos Reguladores das Atlvidades. dos 
Estados na Exploração e Uso do Espaço 
Cósmico, inclusive a Lua e demais Cor
pos Celestes, adotado pela Assembléia
Geral das Nações Unidas, em· 19 de de
zeinbro de 1966. 

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 
1968. - Antônio Carlos, · Presidente -
Edmundo Levi, Relator - Lobão da Sll
velra. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 817, de 1968 

Redaçáo final do Projeto de De
creto Legislativo n~0 35, de 1968 (n,o 
63-B/68, na Casa de origem) . 

:Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têmos do a.rt. 47, inciso I, 
da Constituição Federal, e eu, ........ . 
............ ,. Presidente do Senado Fe
deral, proinulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1968 

Aprova o Tratado sôbre Princípios 
Reguladores das Atividades dos Es
tados na Exploração e Uso do Espa
ço Cósmico, inclusive a Lua. e de
mais Corpos Celestes, adota.do pela 
Assembléla.-Geral das Nações Uni
daS, em 19 de dezembro de 1966. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Tratado sõ
bre Princlplos Reguladores das Atlvida
des dos Estados na Exploração e Uso do 

Espaço Cósmico, inclusive ·a Lua e de
Inala Corpos Celestes, adotado pela · As
sembléia-Geral das Nações Unidas, ein 
19 de dezembro de 1966. 

Art. 2.o - :S:ste ··Decreto Legislativo 
entra ein vigor na data de sua. publl-
cação. 

PARECER 
N.0 818, de 1968 

· da Comissão de Redação, apresen
tando á redação iinal do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 45, de 1968 
(n.0 89~A/68, na Casa de origem), 
que aprova o texto .do Déereto-Lel 
n. 0 355, dê 6 de agôsto de 1968. ·· 

Relator: Sr. Lobão da Sllvclra 

~-ra discussão da redação final do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 · 45, de 
i968, <n.0 89-A/68, na Casa de origeiO), 
que aprova o texto do· Decreto-Lei n.0 

355, de 6 de agôsto de i9ila, o nobre se
nador Edinundo Levi ofereceu emenda 
de plenário com .o objetlvo de suprimir 
de seu texto o art. 2. 0 

.. Ao justificá-la, argumentou o ilustre 
Senador: 

· ". . . trata-se da redação final· de uiO 
Decreto Legislativo que aprova Uin 

Decreto• lei expedido p~lo ·Sr. Presi
dente da República. De acôrdo coin 
o pemisslvel constitucional, expedi
do o ato, outorgado .o Decreto, o Pre
sidente da Repúbl1ca. ).'einete-o para 
que nas duas Casas seja apreciado, 

.·não· cabendo, entretanto, nenhuma 
emenda. Ou se aprova ou se rejeita 
o Decreto-lei submetido pelo Presi
dente da República ao Co.ngresso 
Nacional. ' 

.Portanto, Sr. Presidente, parece-me 
·que a redação final, quando se trata 
da aprovação de UID decreto-lei, de
ve cingir-se a um artigo que aprova 
êsse decreto-lei. Não há porque es-

. tabelecer-se ainda uin artigo 2.0 que 
manda revogar as disposições em 
contrãrlo. Não pode o Congresso Na-

' 
I. 

., 

,, 
'" ' 

,, 
'• 

'· !· 

!:. 
I. 



-489-

cional entrar nesse aspecto. As dis
T,losições em contrârio são revoga
das pelo próprio decreto-lei, nunca 
por um decreto legislativo. O De
creto Legislativo, assim redigido, pa
ra· aprovar um decreto-lei, não cor
responde à melhor técnica." · 

Esta Comissão acata as considerações 
do Sr. Senador Edmundo Levi, apresen
tando, e;m anexo, a redação final do 
Projeto, nos têrmos da Emenda ofere
cida. 

Sala das Sessões, em 26 de setembro 
de 1968 . ..;_Antônio Carlos, Presidente
Lobão da Silveira. Relator - Ecbllundo 
Levi. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 818, de 1968 

Redação final do Projeto de De~ 
creto Legislativo n,o 45, dé ·1968 (n,0 

89-A/68, na Casa de origem) . · 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 58, parágra
fo único, da Constituição Federal, e eu, 
. . . . . · ....................... , Presidente 
do Senado Federal, promulgo. o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1968 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.o 
355, de 6 de agôsto de 1968. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. único - l!: aprovado o textO do 
do Decreto-Lei n.0 355, de 6 de àgôsto de 
1968, que altera a redação âo art. 1;0 do 
Decreto-Lei n.0 340, de 22 de dezembro 
de 1967. 

PARECER 
N. o 819, de 1968 

da 'comissão de RedaÇão, apresen
. · tando a redação final iio Projeto de 

Decreto Legislativo n.0 41, de 1968 
(n.0 81-B/68, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 41, 
de 1968 (n.0 81-B/68, na Casa de origem), 

que aprova o Acôrdo de Comércio entre 
o Brasil e a índia, assinado em Nova 
Déli, a 3 de fevereiro de 1968. 

Sala das Sessões, em 26 de setembro 
de 1968. - Antônio Carlos, Presidente. 
- Edmundo Levi, Relator - Lobão da 
Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 819, de 1968 

Redação final do Projeto de De
creto LegisÍativo n.0 41, de 1968 (n.0 

81-B/68, na Casa de origem) . 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 47, inciso I, 
da Constituição Federal, e eu,· ........ . 
........ , Presidente ··do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1968 

Aprova o Acôrdo de comércio en
tre o Brasil e a índia, assinado em 
Nova DéU, a 3 de fevereiro de 1968 . 

O Congresso Nacional decreta: 

. Art. 1.0 - l!: aprovado o Acôrdo de 
Comércio entre o Brasil e a índia, assi
nado em Nova Déll, a 3 de fevereiro de 
1968. 

Art. 2.0
- :lllste Decreto Legislativo en

tra em· vigor na data de sua publicação. 

PARECER 
N.o 820, de 1968 

cia Comissão de Relações Exterio
res, sôbre o Projeto de Decreto Legis
lativo n,0 44, de 1968 (n,0 78-A/68,na 
Câmara), que autoriza o Presidente 
da RepúbUca a dar adesão às quatro 
convenções sôbre Direito do Mar, 
concluídas em Genebra, a 29 de abril 
de 1958. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

o Senhor Presidente da República, 
com a Mensagem n.0 353, de 11 de abril 
de 1967, acompanhada de Exposição de 
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Motivos do Sr. Ministro das Relações 
Exteriores, e de acôrdo com o disposto 
no art. 47, inciso I da Constituição do 
Brasil, solicita a competente autorização 
do Congresso para "aderir às quatro 
convenções de Genebra sôbre Direito do 
Mar, concluidas ·em 29 de abril de 1958". 

As quatro convenções são as seguintes: 

l.a) Convenção Sôbre Mar Territo
rial e Zona Contigua; 

:!.a) Convenção Sôbre Alto-Mar; 

a.a) Convenção Sôbre Pesca e Con
servação dos Recursos Vivos do 
Alto-Mar; 

4.a) Convenção Sôbre Plataforma 
Continental. 

2. A referida Exposição de Motivos es
clarece que "convocada. pela Organização 
das Nações Unidas, reuniu-se em Ge
nebra, em 1958, c:iom a presença de 
delegados de 87. paises, a Primeira 
Conferência das Nações Unidas sô
bre o Direito do Mar. Ao fim dos 
trabalhos, foram aprovadas, a 29 de 
abril, quatro convenções: sôbre Mar Ter
ritorial e Zona Contíngua, · sôbre Alto
Mar, sÔbre Pesca e Conservação dos Re
cursos Vivos do Alto-Mar e sôbre Plata
forma Continental." 

Prossegue, afirmando que uma "das 
questões mais debatidas durante a con
ferência foi a largura do mar territorial, 
para a qual, dada a grande divergência 
dos paises, não foi possivel encontrar so
lução, quer na Primeira, quer na Segun
da Conferência, reunidas em 1958 e 1960, 
para estudar especificamente êste as
sunto. A proposta conjunta canadense
norte-americana, apresentada no senti
do de delimitar o mar territorial a 6 mi
lhas, com uma soma contigua de mais 
seis milhas, com direitos exclusivos de 
pesca, deixou de ser aprovada, por dife
rença de um único voto". 

3. Passemos à apreciação de cada uma 
das Convenções. 

1.a) CONVENÇAO SOBRE MAR TERRI
RITORIAL E ZONA CONTíGUA 

Surgiu no século xrn a noção de que 
o Estado possuia certos direitos sõbre as 
âguas adjacentes às suas costas maríti
mas. Alguns fixaram esta extensão em 
cem milhas; os paises nórdicos conside
ravam como limite o visual. 

No final do século xvm a largura ou 
soberania do Estado sõbre o mar foi ex
pressa pelo alcance do tiro de um ca
nhão (proposta de Bynkorehock) . 

Posteriormente, a Sociedade das Na
ções, em Haia (1931), adotou o limite de 
10 milhas, alterado em 1941 pela Comis
são Interamericana de Neutralidade que 
aprovou a conclusão da Segunda Reu
nião dos Ministros das Relações Exterio
res das Repúblicas Americanas sõbre a 
extensão das âguas territoriais, que foi a 
seguinte: · 

"A Soberania de cada Estado se es
tende, nas respectivas costas martti
mas, até uma distância de 12 milhas, 
contadas da linha da mais baixa 
maré na costa firme ou nas mar
gens das ilhas que formam parte do 
território nacional, ficando entendi
do que, no que respeita aos golfos, 
balas, · estuârios, rios, estreitos, ca
nais, etc., se devem aplicar as nor
mas que por consuetudlnârias ou 
convencionais, o Direito Internacio-
nal estabelece". · 

Após esta reunião, vârias outras foram 
rea11zadas, mas· até hoje não foi possível 
chegar a um acõrdo universal, com rela
ção à extensão do mar territorial, face 
aos elevados interêsses politlcos e eco
nómicos que o assunto envolve. 
4. Enquanto os países ricos ou possui
dores de grandes indústrias e frotas pes
queiras altamente equipadas, defendem 
o limite do mar territorial até 3 milhas, 
os mais pobres e carentes de fontes e re
cursos de alimentação interna fixam 
êste mesmo limite até 200 milhas de lar
gura. 
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5. A ONU, tencando· solucionar esta ve
lha questão de Direito Internacional, 
instalou, a 24 de fevereiro de 1958, a I 
Conferência Sôbre Direito do Mar, que se 
prolongou até 27 de abril do mesmo ano. 

Podemos considerar esta 1." Confe
rência como proveitosa, pois os países 
tiveram solucionada a maioria dos pro
blemas postos em debate, com exceção 
de dois dêles, ou seja, os relativos à lar
gura do mar territorial e à criação da 
zona d!' pesca. 
6. Foi instalada, para. tanto, a 21 de 
março de 1960, a II Conferência Sôbre 
Direitos do Mar. 

Ainda desta vez, no entanto, através 
de debates, em que foram procuradas 
fórmulas jurídicas para o problema, não 
chegaram a qualquer conclusão, face às 
discussões terem-se desenvolvido em ba
ses nitidamente politicas e económicas. 

Foram apresentadas várias propostas. 
Dentre elas, a da União Soviética, fi
xando o mar territorial em doze mi
lhas, já incluindo neste total a zona de 
pe~ca; a proposta conjunta doá Estados 
Unidos "e Canadá, que fixava o mar ter
ritorial em seis milhas, acrescido de uma 
faixa para. a pesca de mais 6 milhas: . . ( . 

Pela coincidência dos limites máximos, 
ou ~eja, 12 milhas marítimas, estabeleci
das pela União Soviética e os Estados 
Unidos, conclui-se o lnterêsse económi
co comum, em defender as grandes in
dústrias pesqueiras em· atlvldade em 
áreas abertas, até então, ao uso comum. 
7. Segundo declarações do Embaixador 
Gilberto Amado, "não tinhamos interês
se relevante, quer do ponto de vista eco
nômlco, quer do ponto de vista estraté
gico na apreciação do problema. 
. Na Região do Norte e Nordeste, a 

pesca é mais Intensa em altor-mar, 
mas, na zona meridional, onde se con
centra a maior parte da frota pesqueira 
do Brasil (de São Paulo ao Rio Grande 
do Sul), poderiam surgir algumas difi
culdades, pois a pesca se reallzr, em 
águas próximas ao litoral". 

8. O Brasil, procurando definir seu pon
to de vista defendido na II Conferência, 
estabeleceu, através do Decreto-Lei n.o 
44, de 18 de novembro de 1966, "que o 
Mar Territorial teria uma extensão de 
6 milhas, acres'cida de uma zona con
tigua de mais 6 .milhas, onde o Brasil 
teria direitos exclusivos de pesca e ju
risdição na prevenção e repressão das 
infrações aduaneiras, fiscais, sanitárias 
e inúgratórias". 

9. A Convenção Sôbre Mar Territorial e 
Zona Contigua estabelece em seu art. 
1.0 que "a soberania do Estado se esten
de além de seu território e das águas 
Internas no mar territorial; os arts. s.o 
a 13 regulam a maneira de medir a ex
tensão do mar ten·ltorial; os direitos e 
deveres, tanto dos Estados ribeirinhos, 
como dos navios que entrarem no mar 
territorial, estão previstos nos arts. 14 a 
23. Por último, o art. 24 refere-se ao con
trôle pelo Estado ribeirinho de uma zona 
contígua a seu mar territorial com ob
jetivos policiais e fiscais. Essa Conven
ção entrou em vigor a 10 de setembro de 
1964, "tendo recebido grande número de 
adesões". 

2.6 ) CONVENÇAO SOBRE ALTO-MAR 

10. Conforme esclarece a exposlçilo de 
motivos, "as disposições da Convenção 
Sôbre o Alto-Mar, conforme consta de 
um preâmbulo, são em têrmos gerais, 
declaratórlos de princípios estabelecidos 
de direito internacional e incluem nor
mas encontráveis nas convenções marí
timas anteriores. 

Após definir o alto-mar ccimo tôdas as 
partes do mar que não pertençam ao 
mar territorial ou às águas internas de 

·um Estado, a Convenção afirma o velho 
principio do mare liberum, ao estabelecer 
que êle está aberto a tõdas as Nações, 
não ·podendo ser objeto de ocupação. 
Dêsses princípios decorrem as liberdades 
de navegação, de pesca, de colocar ca
bos submarinho e oleodutos e de sobre
võo. 
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No que tange à proteção à navegação, 
a Convenção prevê normas sôbre assis
tência e salvamento, abalroamento, se
gurança no mar, poluição dos mares e 
proteção dos cabos submarinos. 
11. Por tratar de princípios universal
mente aceitos, esta Convenção foi a pri
meira das quatro a entrar em vigor em 
30 de setembro de 1962, tendo recebido 
grande número de adesões. e ratifica
ções. 
3,a)' CONVENÇAO SOBRE PESCA .E 

CONSERVAÇAO DE. RECURSOS 
VIVOS DE ALTO-MAR 

12. A liberdade de pesca é objeto desta 
convenção. Esclarece a Exposição de 
Motivos: 

"Formulada em· época em que se 
julgava que as riquezas do mar fôs
sem Inesgotáveis, é êsse principio 
hoje encarado sob nôvo prisma, da
da a ameaça de seleção dos estoques, 

· em conseqüência da pesca. intensiva.. 
Torna-se, assim; necessário limitar 
tal liberdade, para o benefício· co
mum. Nesse sentido, a Convenção 
estabeleceu que os Estados têm o di
reito a que seus nacionais se dedi-

. quem à pesca em alto-mar, sob re
serva de suas obrigações convencio
nais, dos interêsses de direitos dàs 
Estados ribeirinhos e das disposições 
sôbre conservação dos recursos vi
vo.s". 
Para isso, a.. Convenção estabelece 
que "os Estados cujos nacionais se 
dediquem à pesca em zona. de alto
mar, adjacente ao mar territoi'lal de 
um Estado ribeirinho, iniciaria. ne
gociações, a pedido dêsse Estado, a. 

. fim de tomarem, de comum acôrdo, 
· as medidas necessárias à conserva

ção dos recursos vivos do alto-mar, 
na referida zona". 

Face a esta orientação, adotada na 
Convenção, tem surgido acôrdos regio
nais, como o . assinado em Londres, em 
1.0 de março de 1967, que recebeu a. ade
são de nada menos de 16 países, estabe;-

lecendo, a titulo provisório, novos limi
tes para a. exploração da pesca. Ficou 
instituído, a favor dos Estados ribeiri
nhos, o direito exclusivo dt: pesca. sôbre 
uma faixa· de seis milhas, após~ a qual 
foi criada outra. faixa, também de 6 mi
lhas, para uso exclusivo dos pescadores 
das nações contratantes, com atividade 
pesqueira naquelas áreas. 

· Acôrdo idêntico foi celebrado entre o 
Chile e o Equador e, segundo afirmações 
do Almirante Saldanha. da Gama e do 
Secretário da Agricultura do Rio Grande 
do· Sul, "a reivindicação para 200 milhas 
é a única solução para a conservação 
de nossas reservas". 

Esta Convenção entrou em vigor a 20 
de março de 1966 e já obteve grande 
número de adesões, para a 4.a Conven
ção. 
4.a) CONVENÇAO SOBRE PLATAFOR-

MA CONTINENTAL 

13~ Após a segunda guerra. mundial, vá
rios países, por considerarem o solo e o 
subsolo. do mar, adjacentes às suas cos
tas, como U:m prolongamento do seu ter
ritório, tem estabelecido por legislação 
interna, o direito e o contrôle destas ex
tensas áreas submersas do seu territó
rio: 

A Exposição de Motivos afirma que o 
"Presidente .Truman iniciou uma série 
de declarações unUaterais relativas à 
plataforma continental, ao proclamar 
que os recursos naturais do leito e do 
subsolo na plataforma continental con
tígua às costas dos Estados Unidos da 
América seriam consideradas como per
tencentes ao país e submetidas à sua ju
risdição e contrôle" . 

Pela Convenção ficou adotado o crité
rlo da profundidade até 200 metros e da 
eli1Jlorabllidade para limitar a platafor
ma continental, conforme estabelece o 
seu art. 2.0 , ~§ 1.0 e 2., verbis: 

''Mt. 2.0 - ••••••••••• o ' o ••••••• o •• o 

§ 1.0 - O Estado ribeirinho exerce 
direitos soberanos sôbre a plataforma 
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continental para os ·fins da explora
ção desta e do aproveitamento de 
seus recursos naturais. 
§ z.o - Os direitos visados nó § 1.o 
do presente artigos são exclusivos, no 
sentido de que, se o Estado ribeirinho 
não explora a plataforma. continen
tal ou não aproveita os. seus . recur
sos naturais, ninguém pode empre-

. ender tais atividades, nem reivindi
car direitos sôbre a. plataforma con
t~nental, sem consentimento expres
so do Estado ribeirinho." 

Adotando esta linha. de princfpios, ·o 
Govêrno Brasileiro estabeleceu através 
do Decreto n.0 62.837, de 6 de junho de 
1968, e, posteriormente, através do De
cretO n.0 63.164, de 26 de agôsto de 1968, 
critérios ·e exigências para a pesquisa e 
exploração da plataforma. continental. 

O Brasil, pelo Decreto n.0 28.840, de 8 
de novembro de 1950, incorporou ao ·ter
ritório nacional e sob jurisdição ·e poder 
exclusivo da União Federal a. sua. pla
taforma continental insular, respeitada 
a 'liberdade de navegação nas águas su
prajacentes e a adoção de normas rela
tivas à pesca. 

14~ Como se vê, trata-se de matéria de 
grande relevância. e importância para to
dos os paises, que, evidentemente, deveni 
resolvê-la em comum. 

15. As Convenções referidas, já assi
nadas e ratificadas pela grande .maioria 
·dos países, e em vigor há muitos anos, 
.encontram-se na mais perfeita. ordem e 
são mere.cedoras de receber a. adesão do 
Brasil. 

16. Diante do exposto, opinambs favo
ràvelmente à adesão solicitada. e, porta~~ 
to, pela aprovação do presente Projeto de 
Decreto Legislativo. · 

Sala das Comissões, em 26 de setembro 
de 1968. - Benedicto Valladares, Presi
dente - Carlos Lindenberg, Relator -
Aloysio de Carvalho - Antônio Carlos -
José Leite - Milton Campos ·- Aurélio 
Vianna- Mário Martins .. 

PARECER 
N,0 821, de 1968 

da Comissão de Segurança. Naclo· 
nal, sôbre o Projeto de Decreto Le· 

. gislativo n,0 44, de 1968 (n,0 78-A/68, 
na. Câmara), que autoriza o Presi· 
dente da. República a dar adesão às 
quatro convenções sôbre Direito do 
Mar, concluídas em Genebra, a 29 
de abril de 1958. 

Relator: Sr. Lobão da SUveira 
o Projeto em exame autoriza. o Govêr· 

no brasileiro a. aderir às quatro Conven
ções sôbre Direito do Mar, concluídas em 
Genebra, a 29 de abril de .1958. 

Submetido o assunto à · Comissão de 
Relações Exteriores, da Câmara. dos 
Deputados, aquela. Comissão aprovando 
meticuloso e fundamentado parecer do 
Deputado Flávio Marcillo, houve por bem 
apresentar o competente Projeto·de De· 
créto Legislativo, o qual, com a modifica
ção resultante da aprovação, em PÍená
rio, de uma. das emendas apresentadas 
pela Comissão de Constituição e Justiça 
(exclusão do art. 2.0 ), é hoje trazido à 
nossa deliberação. . 

As razões que determinaram e j_ustlfl· 
caram o envio da Mensagem Presidencial 
'n.o 353/67, com a qual foi a :matéria 
enviada. ao Congresso, estão consubstan
ciadas na Exposição do Ministro das Re
lações .Exteriores, documento que serviu 
de base à elaboração do Projeto que ora 
se discute. · 

Considerando-se que o problema já foi 
ampla. e suficientemente estudado em 
todos os aspectos, pelas Comissões de Re
lações Exteriores e ConstituiÇão e Justiç~, 
da o'utra Casa do Congresso, j'ulgamos 
dispensáveis quaisquer novas considera~ 
ções. 

As Convenções sôbre Direito do Mar, 
em ·relação às quais solicitou o Executivo 
o pronunciamento do Congresso, são as 
seguintes: 

I - Convenção Sôbre Mar Ter
ritorial e Zona Contigua; 
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II - Convenção Sôbre Alto-Mar; 

m ..-:. Convenção Sôbre Pesca e 
Conservação dos Recursos 
VIvos· de Alto-Mar; 

· ·· IV - Convenção Sôbre Platafor-
T , • ' ' 

ma Continental. · · 

: · Assim, uma vez resguardados qu~ fo
ram os altos lnterêsses da soberania na
cionai e mantidos OS· princípiOS que asse
guram a tôdas. as Nações Iguais direitos 
e obrigaçÕes', somos pela . aprovação do 
Projeto: · 

Sala das Comlssõ~s. em 23 ·de setembro 
cie 1968: - Paulo Torres, Presidente -
Lobão da ·snvelra, Relator- José Gliio
ud - Attílio Fontana. 

' . . ..... ' PARECER · 
N, o 822, de 1968 

da Comissão .de . Transportes, Co
. municações e Obras Públicas, sôbre o 
Projeto de DecretO Legislativo n.0 44, 
de,.l968. 

. ' I ' / ; 

Relator: Sr .. Celso Ramos 
• .··. i ;: . 

O presente Projeto visa .a autorizar o 
Presidente da República a dar adesão do 
Govêmo brasileiro a quatro Convenções 
'sôbre. o Dl~eito . do Mar, . concluídas em 
Genebra em 29 de abril de 1958. 
' . . ' ' 

As C.onvenções tratam sôbre: 

a) mar terrltoiial e zona contígua; 
•.• i • ; 

b) alto-mar; 

.c') ·pesca e conservação dos recursos 
vivos do alto-mar; e 

d) plataforma continental. 

2. A M~nsagem esclarece que "con
vocada pela ONU - Organização das 
Nações Unidas - reuniu-se em Genebra, 
em 1958, com a presença de 87 países, a 
'Primeira Conferência das Nações Unidas 
sôbre Direito do Mar", onde foram apro
vadaS as referidas Convenções. 

· A conferência, ao redigir essas con
venções, partindo de um projeto apre-

sentado pela Comissão de Direito In
ternacional, ·estudou o Direito do Mar, 
não somente em seu aspecto jurídico, 
mas, também, em seus . aspectos sociais, 
. econômicos e científicos. 

Uma das qÚestões mais debatidas du
rante a Conferência foi a largura de mar 
territorial para a qual, dada a grande 
divergência dos países a respeito, não foi 
possível encontrar solução, quer na Pri
meira, quer na Segunda ou na Terceira, 
que óra se realiza no Rio de Janeiro. 

A proposta conjunta canadense-norte
americana, apresentada no sentido de 
delimitar o mar territorial a seis milhas 
(cêrca de · 11 km), com uma zona con
tígua. de mais seis milhas, com direitos 
exclusivos de pesca, deixou de ser apro
vada, por uma diferença de um único 
voto. 

. O Decreto-Lei n.0 44,. de 1968, entre
tanto, expressa exatamente o conteúdo 
dessa proposta, na medida em que se 
estabelece que o Mar Territol'ial do 
Bra~ll .terá uma extensão de seis milhas, 
acrescida de uma zona contígua de mais 
6 milhas, onde o Brasil terá direitos ex
clusivos de pesca . e jurisdição. no que 
concerne à prevenção e repressão das 
lnfrações aduaneiras, fiscais sanitárias e 
!migratórias. 

Dentro dêste. contexto, o Brasil assu
miu uma posição de liderança no seio da 
Terceira Conferência, sendo sempre 
acompanhado· pelas demais nações sub
desenvolvidas, sobretudo as africanas; 

:E:sse, o aspecto que cabe a esta Comls
sã de Transportes Comunicações e Obras 
Públicas destacar, motivo pelo qual opi
namos pela aprovação do presente Pro-
jeto. · · 

Sala das Comissões, em 11 de setem
bro de 1968. - José Leite, Presidente -
Celso. Ramos, Relator - Carlos Linden
berg - Pessoa de Queiroz - Paulo Tôr
res - Arnon de Melio - João Cleofas. 
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PARECER 
N.o 823, de 1968 

da Comissão de Agricultura, sôbre 
o PrOjeto de Decreto Legislativo n.0 

44, de 1968. 

Relator: Sr. Milton Trindade 

o presente Projeto de Decreto 'Legis
lativo autoriza o Presidente da Repú
blica a dar a adesão do Gov~rno Brasi
leiro às quatro Convenções Sôbre o DI
reito do Mar, concluidas em Genebra, a 
29 de abril de 1958, e que di~põe sôbre 
<Ii o mar territorial e zona contigua, (2) 
o alto-mar, (3), a pesca e· a conserva
ção dos recursos vivos em alto-mar e (4) 
a plataforma continental. 

2.· A Convenção Sôbre o Mar Territorial 
e Zona Contígua tem 32 artigos e reco
nhece que "a soberania do Estado (art. 
1.o) entende-se, além de seu território e 
de suas águas lntemas, a uma zona de 
mar adjacente a suas costas, designada 
pelo nome de mar. territorial". Tal sobe
ránia se exerce na conformidade das re
gras do direito lntemaclonal, e se esten
de ao espaço aéreo, acima do mar terri
torial (art. 2.0 ), bem como ao leito e ao 
subsolo do referido mar, cujas águas são 
consideradas parte das águas ln temas. 
do Estado ribeirinho. Nessa. Convenção 
estão previstos: o direito da passagem 
Inocente no mar territorial; as regras 
aplicáveis aos navios de comércio; as 
regras aplicáveis aos navios de Estados 
que não navios de sua bandeira; regras 
aplicáveis aos navios de guerra, e zona 
contígua. Em relação a esta (art. 24), é 
pernütldo aos Estados o exe.rciclo do 
contrôle sôbre uma zona de alto-mar 
contigua a seu mar terrlto'ri1J,l, a fim de· 
prevenir ou reprimir contravenções às 
leis de Polícia aduaneira, fiscal, sanitá
ria ou de Imigração. 

3. · Por alto-mar se entendem, conforme 
está no art. 1,0, da Convenção Sôbre o 
Alto-Mar, "tôdas .as partes do mar ·que 
não pertencem ao mar territorial ou 
águas Internas de um Estado". A aludida 

convenção possui 37 artigos, e determl
·na que o alto-mar fica aberto a tôdas' as 
Nações, não podendo, dessa forma, ficar 
sujeito, legitimamente, à· soberania de 
qualquer Estado. !!: prevista;· portanto, 
plena liberdade de navegação, ·de pesca, 
colocacão de cabos ou oleodutos subma
rinos ; de sobrevôo. A Convenção dá di
reito de acesso ao mar, aos Estado$ des
providos de litoral, permitindo;· ainda, 
ná.vegar -em alto-mar navios· que· al'Vó
. rem a sua bandeira. Estabelece· que· os 
navios de guerra gozam, eln 'alto-mar, 
de inteira Imunidade de jurisdição, em 
relação a Estados outros · que não o ·de 
sua bandeira. Prevê situações quanto ·.a 
abalroamento, assistência e socorro· ·a 
pessoas em Pllrigo Iminente, Impedimen
to e punição para transporte 'de escr~
vós, repressão da' pirá ta ria, persegillção 
a navio estrangeiro pelq Estadq .rl~élri

. nho que tenha fundados niotlvos, provi
dências contra a poluição dos mares por 
hldrocarbunetos, etc. 

4. A Convenção Sôbre· Pesca e Conser
:vação dos ·Recursos Vivos de .. Alto-Mar 
considera que alguns r!lcursos flvos do 
àlto-mar estão expostos ao ,risco de uti
lização excessiva e estabelece que to
dos os Está.dos· ·têm direito <art ... l.0 ) a 
que seus nacionais se dediquem· à pesca 
em alto-mar, sob reserva ·de .suas obri
gações çonvenclonals, dos . _interêsses e 
·direitos dos Estados ribeirinhos e das 
disposições concernentes à conservação 
dos recursos vivos do alto~mar; Essa 
Convenção tem 21 artigos, e afirma que 
os programas de conservação devem ser 
estabelecidos com vistas a assegurar o 
abastecimento de produtos alllnenticlos 
parà. o consumo humano (art. 2.0 ), • e 
·entende por conservação dos recursos vi-
· vos. ameaçados de extinção, desde que 
que tornem possível o rendimento cons
tante ótlmo de tais recursos,· de maneira 
a elevar ao máximo o suprimento:. de 
produtos marinhos, ·alimentares· e ou
tros". Os Estados são obrigados· a provi
denciar a conservação dos recursos ·vi
vos ameaçados de extinção ·desde que 
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seus .nacionais se dedl.quem à. pesca de 
··Jliil ou v.é.rtos g~:upos de peixe. Reconhe
ce que o·Estado rlbelrlnho tem lnterêsse 
em manter a produtividade dos recur
.s0s , blo~ógicos em qualquer parte · do 
alto-mar, adjacente ao seu mar .terrlto
pal, cabendo-lhe, por Isso mesmo, o di
reito de participar, em pé de Igualdade, 
de qualquer sistema de pesquisa e regu
l~entação para fins de conservação dos 
•'rec~rsos vivos do ' alto-mar na referida 
. zona. O ,Estado .ribeirinho pode,. inclu
'sive, · adotar unilateralmente medidas de 
. con~(lrvação adequadas a qualquer gru
. po de peixe ou outros recursos marinhos 
e~ qualquer parte do. alto-mar, adja

. cente 'ao seu ... mar territorial. 

reo situado sôbre tais águas. Sa.llenta 
que a exploração dos recursos naturais da 
plataforma continental não devem pre
judicar a navegação, nem o Estado rlbel
rlnho pode entravar a colocaÇão ou a 
manutenção de cabos ou oleodutos sub
marinos. Também não podem ser pertur
badas a pesca ou a conservação dos re
cursos biológicos. A· Convenção trata das 
zonas de segurança, da · delimitação da 
plataforma, e salienta que seus dispositi
vos não prejudicam o direito do Estado 
ribeirinho de explorar o subsolo recorren
do à abert~a de túneis, qualquer que 
seja a profundidàde das águas acima. do 
subsolo . 

6. Sem pretender entrar na análise ju-
rídlca das quatro Convenções Sôbre o Di-

S.· ReÍâtlvamente à Plataforma Conti
nental, a C~nvenção q-qe o presente Pro-

• Jetô cie Decreto Legislativo pretende relto do Mar, que, transcende ao exame 
~proyàr, lilfo.rma (art·. l.O) que.· ela e desta Comissão, convém salientar que a 
.usada para designar: propalada "liberdade dos mares" é mais 

' . . . ' 

a.) o leito do mar e o subsolo das re- . um lema do que uma doutrina universal-
. . ~ões .. submarinas adjacentes às mente aceita, porquanto o oceano, mesmo 

' ...... 

costas, mas situadas fora do mar 
· teriltorial, até uma profundidade 
. de 200 metros, ou, além dêste li
. ~te, até o ponto em que a pro
Jundidade das águas sobrejacen
tes permita o aproveitamento dos 
recursos naturais das referidas re-
giões; 

.;, ·. :b). o.lelto do mar e o subsolo das re
. ,. · •.giões submarinas análogas, que 

· ·não adjacentes às costas das ilhas. 

·O Estado ribeirinho; diz o art. 2.0 , 

.!'exerce ~reltos soberanos sôbre a plata
forma continental para fins da eilq)lora
,çãr;~ desta. e do aproveitamento de seus 
~;~ursos naturais. Referida plataforma 
.Pão, pode ser reivindicada por nenhum 
~ta.do .. estrangeiro, no que se ·relaciona 
com a sua exploração~ Esclarece, porém, a 
Convenção, .que os direitos do Estado. ri
beirinho não preju~cam o regime das 
águas sobrejacentes, nem do espaço aé-

que esteja excluído do domínio dêste ou 
daquele Estado, é objeto de regulamen
tação unllaterai por parte dos Estados 
ribelrlnhos ... l)stes tendem a ampliar a sua 
soberania sôbre os mares, e a plataforma 
continental é objeto de regulamentação 

' . 
díspar. 

7. A Convenção que interessa de pertO 
a esta Comi8são.é a que se refere à. Pesca 
e· Conservação dos Recursos ·vivos do Al~ 
to-Mar. Quanto a ela, podemos afirmar 
que atende àos lnterêsses ·de tôdas as Na~ 
ções, porquânto se preocupa com o apro~ 
veltaménto dos recursos que o mar ofere
ce para a · ·a,llmentação humana .e, ao 
mesmo tempo, estabelece normas 'que vi
sam a evitar a extinção de espécies ma
rinhas. 

8. Em face do exp.osto, verifica-se que 
as Convenções em exame procuram solu
cionar. problemas de Direito Sôbre o Mar 

. e não. ofendem o. posição brasileira. So-
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mos, portanto, pela aprovação do pre
sente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, 17 de setembro de 
1968. - José Ermirio, Presidente - Mil
ton Trindade, Relator - .José Feliciano 
_.João Cleofas - Leandro Maclel,' 

PARECER 
N,0 824, de 1968 

da. Comissão de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para 
turno suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da, Câ
mara n.0 63, de 1968 (n,0 539-C/67, na 
_Casa de origem)., · 

Relator:.Sr. Duarte·Filho· 

A Comissão apresenta a redaÇão do 
vencido, para turno suplementar, do 
Substitutivo do. Senado ao Projeto de Lei 
da Qâmara n.0 63, de 1968 (n.o 539-C/67, 
na Casa deorigem), 'que .define e .pune 
a tos' de fraude nas competições . esporti
vas, e dá 'outras providências. 

Sala das Comissões, em 26 de setembro 
de 1968. - Nogueira da Gama, Presidente 
....:; Duarte Filho, Relator - Lobão da 
SDv.eira. 

ANEXO AO PARECER· . · 
'N,o 824, de 1968 

Redação do vencido, para tUrno su
plementar, ,do súbstltutlvo do Senado 
ao· Projeto de· Lei da Câmara n:o 63, 
de 1968 (n.0 539-C/67; na Casa de 
origem). 

Substitua-se o Projeto. pelo seguinte: 

. Define e pune atos de fraude nas 
' competições eSÍJortlvas,' 'e: .dá outras . 
proVlCÍêJ!clas. ' ' · . · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art; 1.0 :....... Será punido com reclusão 
de um· a. cinco .anos e multa. de cinco a 
dez vêzes o valor do salârio-minimo vi
gente no Distrito· Federal aquêle que: 

l - fraudar competição esporti
V!J., ingerindo ou m.lnistran~ 

. do substância excitante ou 
deprimente; · ... 

n _. #audar competiÇão esporti
va de . animàls, ministran
do-lhes. substância,·~~c#an
. te ou deprimente: . 

.Art. 2,0 -Incorrerá na mçsiJla. P.~na 
do a:rtigq anterior aquêle que usar ardil, 
pagar' oú .. receber qualquer re~~ensa 
ou valor, coin objetlvo ,de fraudar· êom
pêtição esportiva. 

Art: :s.o - As penauiiàiies : preVIstas 
nesta Lei. não excluem as punições es
tabelecidas .. nos. regulamentos . esporti-
vos próprio.s. · · 

.Art .. 4.0 - Esta Del entrará em vlgór 
45 (quarenta e ·cinco) dias ·após: a' 'sua; 
publicação. ·' : ~·· 

' .. _, 

Art. 5.0 - Revogam-se as. dispos1Çõe8. 
em contrário. . . . . . 

'PARECER 
N.0 825, d~ 1S_68 

. "','.': .· 

.-da Comissão de Redação, apresen
. ta.ndo a redação do vencido, .. para· 
· · tumo suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Piojeto de Lel da Câ· 

. mara n.0 i7, de 1968 (n.0 '595-B/6lJ, na 
Casa de orlge~). 

R~ator: Sr. Duarte Filho 
.··· 

A Comissão apresenta a· redação do 
vencido, para turno ·suplementar, do 
Substitutivo do Senado. ao Projeto de Lei 
da Câmara. n.0 1!1; ,de -1968 (n.0 595-B/67, 
na .Casa de. origem), que dá nova redação 
ao art. 2.0 do Decreto-Lei n.?. 300, de 28 
de fevereiro de 196.7, que dispõe sôbre as 
penalfdades pela.falta fie pagamento da 
contribuição sb:ldlcal_rural .. 

Sala das Se5sões; em· '26 de setembro 
de 1968. - Nogueira··da Gama, Presi
dente - Duarte Filho; Relator - Lobão 
da Silveira. 
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ANEXO AO PARECER 
· N.o 825, de 1968 

~dação do vencido. para turno 
suplementar, do Substitutivo do Se

··:u:aao ao ·Projeto de Lei da Câmara 
· n.o ':i'7, dÚ9G8 (n.o 595-B/6'7, na Casa 

de orireni). 

·Substitua-se 'o projeto pelo seguinte: 
· · · · DÍi nova r~dação a~ artigo 2.0 do. 
· ... :Oecrêto-iei n.o soo," de 28 de teve

·. reli·o ' de' 196'7' que dispõe sôbre as 
penalidades pela falta de pagamen
to da contribuição sindical rural. 

O Congresso· ·Nacional decreta: 
:Àrt,. i,o ~· O artigc; 200 do Decreto

Lei n. o 300, de 28 de fevereiro de 1967, 
que dispõe sôbre as penalidades pela. fal
ta de pagll,mento da contribuição sindi
cal rural, passa a vigorar com a ·seguinte 
redação: .. 

· · ,,;Art. 2.o ·- A prova de quitação da 
contribuição sindical rural constitui 
documento indispensável, a ser apre
sentado por proprietários e arrenda
tários de' terras, nos seguintes a tos: 

· · · ·a) obtenção· de licenças ou certifica
. dos. de importação ou exportação 

. de animais, produtos, . máquinas e 
,implementas agricolas; . 

.. b) aqui~ção de tratares, máquinas, 
· ... · · · 'implementas · agricolas, bem as-

sim animais de raça de procedên
cia estrangeira, quando o aliena.n
te seja o Ministério da Agricultu-

. ra ou órgão administrativo ou 
. crediticio do Pais; . 
c) participação, para obtenção de 

prêmios, em exposições ou feiras 
. agropecuárias, .realizadas no Ex
. terior; 

d) obtenção de ·financiamentos ou 
· favores de entidades Internacio
nais, ou resultantes de convênios 

. . do aovêrno brasileiro com recur
. , .. · · sps prov:enlentes do Exterior. . ' ' ' . 

§ ·1.0 .- Exlglr-se-á a prova de qui-
tação sindical, nas escrituras de 

compra e venda ou de quaisquer 
alienações de Imóveis rurais, desde 
que uma das partes contratantes se
ja pessoa juridlca com .capital supe
rior a NCr$ 200.000,00 (duzentos mil 
cruzeiros novos), ou pessoa fisica 
cujo patrlmôn!o seja· de valor supe
rior a NCr$ 300.000,00 (trezentos mil 
cruzeiros novos). 
§ 2.0 - Sem prejuizo do estabeleci
do. rio presente artigo, aplicam-se à 
contribuição sindical as demáls nor
mas e principlos estabelecidos no ar
tigo 37 e seu parágrafo único, da Lei 
n.0 ·4.829, de 5 de novembro de 1965." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

PARECER 
N.0 826, de· 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para se
.gUJido turno, do· Substitutivo ao PrO~ 
jeto de Lei do Senado n.0 26, de 1968. 

Relator:· Sr. Duarte Filho 
· A Comissão apresenta a redação do 

vencido, para segundo turno, do Substi
tutivo ao Projeto de Lei do Senado n.0 26, 
de 1968, que dá nova redação ao § 1.0 , do 
art. 449, da Consolidação das· Leis do 
Trabalho. 

Sàla ·das Comissões, em 26 de .setembro 
de 1968. - Norueira da Gama, Presiden
te -·Duarte Fnho, Relator- Lobão da 
snveira. · · · 

ANEXO AO .PARECER 
N.0 826, de 1968 

Redação do vencido, para segundo 
· turno, do Subst)tutlvo ao Projeto de 

Lei do Senado n.0 26, de 1968 . 
Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dá nova redação ao§ 1.0 do artigo 
449 da Consolidação das Leis do Tra
balho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O § l.o, ·do art. 449, da Con

solidação das Leis do Trabalho, aprovada 
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pelo Decreto-Lei n.0 .5.452, de 1.0 de maio 
de 1943, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 449- ..... :. · ................ . 
§ 1.0 - Na falência e na concordata, 

. constituirão créditos privilegiados a 
tOtalidade dos salários devidos ao 
empregado e a tOtalidade das lnde
nlzações a que tiver direito." 

·Art, 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data ·de sua publicação, revogados o De
creto-Lei ·n.0 192, de 24 de fevereiro de 
1967, e demais disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 82'7, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redaçã.o final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 3'7, de 1968. 

Relator: Sr. Duarte Filho 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.0 3·7, de 
1968, que institui o "Dia Nacional· dos 
Dl.reltos Humanos". 

Sala das Sessões, em 26 . de setembro 
de 1968. - Nogueira da Gama, Presi
dente - Duarte FUho, Relator - Lobão 
da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 827, de 1968 

RedaÇão final do Projeto de Lei do 
.Senado n.0 .3'7, de 1968, que inStitui o 
"Dia Nacional dos Direitos Huma
nos".' 

O Congresso Nacionaldecreta: 

Art. 1.o - 1!: Instituído o .. "Dia Naclo~ 
nal dos Direitos d() Homem", .a ser co
memorado anualmente, a 10 de dezem
bro, com a flnalidàde de reafirmar a fé 
nos direitos do homem, na dignidade e 
no valor da pessoa humana, bem assim 
de promover o l'espelto às suas liberda
des fundamentais e sua observância. 

Art. 2.0 - Os Ministérios da Educação 
e Cultura e da Justiça,· nas esferas das 

respectivas atribuições, organizarão. e fa" 
rão executar os planos para cumprimen-. 
to do estatuido nesta Lei, " . 

Art. 3.0 -·Esta Lei entrará em. ylgor 
na data de sua publicação ... · ... 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. ' ' 

PARECER 
. N;0 · 828, de 1968 

da. Comissão de RedaÇão, a.:Presen~ 
tando a. redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 69, ·de .1968; '· 

Relator: Sr. Duarte Filho 
., '. 

A Comissão allresenta a redação final 
do ProjetO de. Lei do Senado ·n.0 69, de · 
1968, que faculta. a redução do índice de 

. . . . . . . . ' . 
nacionalização do pêso do .. tratar .. · 

Sala das Sessões, em 26 de setembro 
de 1968. - Nogueira. 'da Gama, Presiden
te ..:.. Duarte Filho, Relator- Lobão da 
Silveira; · · · · 

ANEXO AO PARECER 
N.o. 828, de 1968 

Redação fin~l do Projeto d~:Úi do 
Senado n,o 69, de 1968; que faculta a 
redução do índice de .nacionalização 
do pêsB do trator. 

o Congresso Nacional ~ecret~: . 

Art. 1.0 - O índice obrigatório de 95% 
(noventa. e cinco por cento), no .mínimo, 
de nacionalização do pêso do tratar, po
derá ser reduzido até 90% (novl!nta por 
cento), a critério do GEIMEC, desde. que 
a redução Incida ·sôbre o custo do .tratar. 

Art. .2.0 - Esta Lei entra em vlgor.na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as· disposições 
em contrário. 

. O SR. PRESIDENTE (Gilberto 1\lari
nho) :- Sôbre a mesa, projeto de lei, de 
autoria do Sr. Senador. Attillo Fontana.; 
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cuja leitura vai ser feita pelo Sr. 1.0-
Secretârio; 

l!: lido o seguinte: 

PROJETO ·~E LEI DO SENADO· 
N.o 111, ·de 1968 

· Revoga o Decreto n.0 57. 843, que 
Institui a "hora de verão."· · 

Art. 1.0 - l!: revogado o Decreto 
n.0 57.843, de 18 de fevereiro de 1966, que 
institui a "hora de verão" em todo o ter
ri tório nacional. 

Art. 2.0 ~.A presente lei en~ra em vi
gor na dB:ta de sua publicação. 

Justificação 

No Brasil, o emprêgo da hora de verão 
foi lilstituido em 1931 e abandonado de 
1932 a 1950: Uma série de decretos poste
riores alterou o funcionamento dessa ho
ra. Em 1953, êsses decretos 'foram aboli
dos,· ficando o uso da hora de ·verão ex
tinto. até 1963;. quando a :rie'cessidáde de 
ei:ono,mla de energia elétrica, provocada 
por estiagem anormal, fê-la voltar a tOdo 
o terrl tório nacional. 

Sob vários ângulos, faz-se necessário 
revpgar a legislação que fixou o "horário 
de verão" entre nós. ' 

. Atnda no mês de novembro, quando 
entraria em Vigor o horário de verão, os 
escoJares teriam que mudar seus hábitos 
e levantar uma hora mais cedo; 

Os trabalhadores irão deitar-se à mes
ma hora que agora, pois diflcilniente se 
adàptarão a modificar a hora de reco
lP,er-se ao leito, e terão que levantar-se 
uma hora mais cedo. Quei: dizer, dispo
rão· de 'menos tempo para repousar, o 
que· tem influência sôbre a capacidade 
produtiva. l!: o que alegam as próprias 
entidades de classe. Principalmente, os 
moradores dos subúrbios mais afastados 
terão que despertar no escuro, às 4.h.oras 
da madrugada, para chegar às 7 horas 
ao trabalho, completamente Indispostos 
para as tarefas que os aguardam. 

Todos somos testemunhas de que .a 
mudança do horário não nos faz ir à 
cama uma hora antes. A isso não nos 
acostumamos, nem as próprias crianças. 

Resulta, ainda, como é público, que na 
zona rural não se adaptam a modificar 
o horário: continuam na hora legal. E 
quando nossos lavradores se dirigem às 
repartições públicas, nas cidades, seus 
relógios não estão de acôrdo com o das 
repartições públicas, o que cria certo 
embaraço pat•a tratar de seus afazeres 
junto . aos órsãos oficiais. 

O horário de .. verão foi 1nst1tuido com 
o escopo de economizar energia elétrica 
em época de grande estiagem ou, mesmo, 
de escassez permanente de energia elé
trica. Chegou-se à concluaã·o que, em tais 
condições, havia· uma economia de ener
gia elétrlca de apenas 5%. At:ualmente, a 
situação jâ se apresenta de man~ira bem 
diferente, com o aproveitamento dos nos
sos potenciais hldrelétricos. Jâ não exls~ 
te escassez de energia elétrlca e. tudo faz 
prever que, com as grandes obras, em 
andamento, para aproveitamento do po
tencial hidráulico, não ·enfrentaremos 
crise de energia elétrlca. 

l!:ste Projeto não é apenas fruto da ex
periência. de ·homem de emprêsa, mas, 
principalmente, atendendo a inúmeros 
pedidos e solicitações que vimos rece
bendo, quer das classes empresl\l'lals, quer 
das classes trabalhadoras. Atendendo as 
reivindicações dessas duas ·grande's clas
ses, estará. o Congresso Indo ao encontro 
do desejo da maioria do povo brasileiro. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 
1968. - AttíUo Fontana. 

(As Comissões ãe ConstituÍçtlo e Jus
tiça, ãe Minas e Energia e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O Projeto de Lei lido vai à publi
cação .e, a. seguir, será. despachado às 
Comissões competentes. 

. Há oradores Inscritos. 
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. Tem a palavra o primeiro dêles, Sr. 
Senador Desiré Guarani. (Pausa.) 

S. Ex." não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Flávio. 
Brito. (Pausa.) 

S. Ex." não está presente; 

Tem a palavra o Sr. Senador Bezerra 
Neto. 

. O SR •. BEZERRA NETO - Sr. Pre
sidente, quero, tão 'somente, fazer ' tim 
registro, como ·a.rremate de .considera
ções em requeriiilentos anteriores e do 
seu resultado. · · · 

Temos tratado nesta· tribuna, e tam
bém através de requerimentos, da situa-· 
ção .de novos· municípios de Mato Gros-' 
so, zona de florescente colonização,. em 
que. como aspirações máximas se plei
teia. a necessidade de agências de .ban
cos, 'especialmente do Banco do Brasil. 
Isto para ·nós é um bom sinal, deye me
recer ·a: 'melhor atenção, se verificarmos 
que de diferentes áreas de nosso Pais 'os 
apelos,· parà outras reivindicações, re
vestem-se' dds atlit!vos tons de desalen
to e de pedidos de socorro. 

' ' ' 

os fatos vêm ao abono. de nossas afir
mativas e somo~ .Informados da criação 
àe novas A~ênclas Bancárias em regiões 
de Mato Gros5o:. J!:,.o caso do Banco da 
Amazônia S.A., que.inegàvelmente. atra
vessa fase promissora e se reinte!ira se
guramente nas suas. finalidades: Rece
bemos comunicação, firmada por um dos 
seus Dlretores, . precisamente o represen
tante· do· nosso Estado 110 órgão., o Ilus
tre ex-Deputadb Federal Antônio Moisés 
Nadaf; em que nos -dá conta ·das gestões 
para a criação das Agências daquele es
tabelecimento nos. 'Municip!os. matogros
senses de Várzea Grande, Dom Aquino e 
Barra do Garças. . . . .. ' ~. 

· · Em meados dêste · mês abord'amos .. o 
que se passa· na ·região de colonização 
de Dourados, notadamente nos próspe
ros Municípios· desdobrados daquele .. A 
cidade de Glória de Dourados, de terras 

de cultura de primeira qualidade, que 
exporta durante o ano, para São Paulo, 
toneladas de sua produção de algodão, 
soja, amendoim, arroz, feijão, milho e 
até trigo, não tem uma Agência do Ban
co do Brasil, e os agricultores, se querem 
operar para· um crédito de financiamen
to, são obrigados a realizar mais de uma 
'viagem à cidade · de Dourados, o que 
onera a operação, já em s! modesta, 
multo limitada. Ontem soubemos do emi
nente Senador Daniel Krieger, que o 
processo de criação daquele estabeleci
mento pleiteado se acha aprovado e em 
caminho de pronta execução. Sua· Exce
lência ouviu isto de parte do Presidente 
do Banco do ·Brasil, o eminente patrício 
Dr. Nestor Jost, figura prestigiada no 
Congresso Nacional, onde, em mais de 
uma legislatura, representou o Rio Gran
de do Sul. A propósito, cabe-nos ·esclare
cer que, quando, noutro pronunciamento, 
aludimos a reclamações de lavradores 
da .Região, pelo que seria o desaprêço no 
tratamento; pois noutro Estado estavam 
criando Agências, em lugares sem maior 
importância que aquêle, apenas disse
mos que havia aquela queixa. Afirma
nos o Dr. Nestor Jost, Indicando estatís
tica, não haver tal discriminação. Reco
nhecemos em S. Sa. uma autoridade 
responsável e capaz;. Há poucos dias, as
sistimos, na Comissão Especial que tra
ta no congrel!so da situação agropecu~
ria. brasileira, uma exposição pormeno
rizada do Dr. Nestor Jost, e suas respos~ 
tas às várias Interpelações ali feitas por 
Parlamentares. Nossa Impressão foi a 
melhor possível, até confortadora, ao re
conhecer a permanência de um cidadão 
competente na d!reção do nosso princi
pal .Banco de Ci:éd!to em geral. 

· O fato é que, além destas, devem ser 
c.rladas mais Agências de Bancos em Ma
to Grosso. li: promissora a região que co
loca' como ponto principal de suas as
pirações a Instalação de estabelecimen
tos bancários. São · coletividades que 
trabalham e aspiram o elementar, que 
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já devia existir: a casa de crédito, que 
por sua vez estará fazendo para si pró
pria um lucrativo negócio. Invés de o la
vrador Implorar a presença de Bancos, 
êstes é que deviam procurar os lavrado
res, e, Senhor Presidente, para, como 
dissemos, êles próprios, os Bancos, ga
nharem seu dinheiro e participarem do 
desenvolvimento de nosso Pais. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mar!~ 
nho) -. Tem a palavra o Sr. Senador 
Mário Martins. 

O SR. MARIO lUARTINS - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, quando da 
ocorrência da I Guerra Mundial dêste 
século - a Guerra de 1914 a 1918 -, 
onde se tornou mais patente e gritante 
a hediondez dos desatinos de uma con
flagração em bases mundiais, cresceu a 
Idéia, difundida pelas mais nobres fi
guras da humanidade, de que os homens 
se deviam reunir e se empenhar .para, 
de. uma vez por tôdas, acabar com a 
ameaça de guerra. 

A ideologia comunista, por exemplo, 
que alcançou posições quase definitivas, 
no após guerra, trazia em seu bôjo, tam
bém, a idéia generosa de não mais o 
homem se prestar ao papel de carne de 
canhão, de não se deixar levar pelo en
tusiasmo das bandas marciais ou das 
flôres que as mulheres colocavam nos ca
nos das espingardas, por ocasião da mar
cha para os campos de batalha. 

Vimos, entretanto, que o próprio co
munismo, naturalmente sitiado pelas 
potências que lhe eram adversas, deixou 
de lado a idéia que considerava básica 
para impedir as guerras, qual seja, a 
de retirar das mãos da iniciativa privada 
a Indústria bélica, passando esta a ser 
exclusiva dos Estados. · 

Alegavam os. comunistas que era pre
cisamente a febre do dinheiro, dos dife
rentes industriais, que fomentava os con
rutcs, na ânsia de maiores lucros. Mas, 
como se viu, o próprio Estado Comunis-

ta, adquirindo ·monopólio do fabrico de 
armamentos, também, pouco depois, des
prezou as Idéias pacifistas e, multo an
tes de sofrer qualquer agressão, como no 
episódio· da última guerra, aliou-se ao 
agressor - no caso a Alemanha de Hi
tler -, seu Inimigo natural, para Invadir 
Nações democráticas e, ao mesmo tempo, 
dar vazão à sua expansão territorial e 
ao consumo de seu armamento. 

Passada a Segunda Guerra Mundial, 
surge a idéia generosa da paz e, ai; com
binada por grandes figuras de grandes 
responsabilidades históricas. Então, no
vamente, repete-se o fenômeno da insti
tuição de um organismo hábil, para lu
tar pela paz, sempre procurando dirimir 
os conflitos pelos meios da intellgência 
e do. direito. 

· Antes, havia sido o sonho de Wilson, 
concretizado na· Liga das· Nações. Agora, 
os quatro grandes que se organizavam 
para constituir êsse aparelho chamado 
Nações Unidas. 

Infelizmente, sr. Presidente, a idéia 
da paz sempre fel abatida e vencida, 
muito embora as. figuras mais puras 
da humanidade, de todos os povos, se 
empenhem, com sacrlficio, Inclusive, de 
Incompreensões, ·a defender o direito do 
homem de não ser, compulsoriamente, 
condenado a matar o ·seu semelhante ou 
por êle vir a ser morto. 

Vimos que, depois da última guerra, 
muito embora houvesse ação eficiente, 
em vários casos, da ONU, vez por outra 
surgiam conflitos chamados marginais, 
regionais. . :tstes, entretanto, tinham 
sempre as caracteristlcas de quem nada 
aprendeu, provando que de nada ser
viam os sacrlficlos horrorosos, resultan
tes da última guerra. 

\ 

Os estadistas, de um modo geral, com
preendendo que a idéia da paz, ·embora 
nobre, não consegue vencer a fôrça, não 
desprezaram os processos militaristas, 
sejam de segurança nacional ou de se
gurança interna. Já agora, também, na 
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prevenção contra armamentos desconhe
cidos, até há bem pouco, .que alteraram 
a noção das armas consideradas con
vencionais.· 

Então, a Idéia da paz é que devia estar 
no peito de cada cidadão. Defender a paz 
não constitui crime. Defender a ·paz é 
quase que um estribilho naScidO dabÔca· 
de . tõda gente. Mas a verdade.· é qúe a 
paz apregoada, constantemente, pelas 
figuras mais ilustres, é deixada de lado, 
face à incapacidade dos lio:inens · e go~ 
vemos para resolverem os problemas in
ternacionais pela iniciativa pacifica da 
inteligência e do direito. 

Acontece, porém, Sr. Presidente, que 
há. uma camada ponderável na humani
dade que independe dos regimes que do
minam seus respectivos paises, sejam 
êles socialistas ou capitalistas. A verda
de é que há. uma parte ponderável da 
humanidade que resolveu. declarar guer
ra à guerra e, de peito aberto, vai às 
ruas, a fim de condenar os ·formalismos 
que retiram· a liberdade de eXpressão 
condenatória daqueles que são contra a 
guerra e a favor da paz. 

1!: claro; Sr. Presidente, refiro-me à 
mocidade, à atual geração, aos' jovens 
de tõdas as Nações que, num movimento 
espontâneo, em seus respectivos territó
rios, resolveram rebelar-se publicamen
te contra o conformismo de pequena mi~ 
noria, eventualmente no Poder, ou por 
trás de alguns canhões, ou tendo em seu 
arsenal uma bomba atómica ou, ainda, 
dispondo da grande potencialidade in
dustrial que conduz os seus paise's · -
pequena minoria, repito .:...., que. teima 
em querer eliminar. a possib111dade de o 
povo recusar-se a participar de uma car
nificina para a qual não tem a minima 
vocação, nem ·o desejo de tomar parte 
nela. No entanto se vê compelida, em 
função de dispositivos tidos como legais,' 
dispositivos jurídicos, que tornam obri
gatórios o envio e a concordância de um 
ser humano Ir participar de uma guer
ra para matar outro, sem que tenha sido 

consultado e, muito menos, que a idéia 
dêsse conflito tenha sido devidamente 
aprovada em seu próprio pais. 

Vimos, Sr. Presidente, nas Nações tidas 
como éonflltantes, sob o ponto de vista 
ideológico, quer dizer; nas Nações que 
estão pràticamente sob a tutela da União 
Soviética, com governos cumprindo or
dens, cuja decisão não nascia. no pró
prio. solo pátrio, bem como no que se 
refere ao outro mundo, ao mundo capi
taneado ou liderado pelos Estados Uni
dos, a mocidade a se insurgir contra as 
atitudes dos seus respectivos governos, 
quando queriam compeli-la a participar 
de uma guerra para a qual ela, moci
dade, não. encontrava motivação nem ra
zõe.s. Além de outros motivos, natural
mente, em várias Nações, a mocidade 
está-se levantando nas praças públicas, 
nas ruas, para condenar um sistema ar
caico, uma estrutura esclerosada, qui!. 'faz 
com que uma pequena geração, valen
do-se dos meios de propaganda, valen
do-se do poder, resolva, em determinado 
momento, levar avante uma exJ)edlção 
militiu, sem que a Nação, de fato, sõbre 
ela seja informada das suas razões e sô
bre ela venha a opinar. 

No ano passado, a Comissão de Relações 
Exteriores do Senado dos Estados Uni
dos; por iniciativa do Senador William 
Fullbright, resolveu, por unanimidade, 
num projeto do Presidente daquela Co-· 
missão, ·fazer retornar ao Congresso o 
direito que lhe pertencia de fazer guer
ra ou paz. 

Na justificativa do Senador Fullbright, 
S. Ex.a. vai demonstrando que, desde o 
Presidente Teodoro Roosevelt, mais tar-
9e, Franklin Roosevelt, Truman, Eise
nhower, o próprio Kennedy e o Presi
dente Johnson resolveram, por iniciati
va própria, à revelia do Congresso Norte
Americano, atribuir prerrogativas no di
reito de levar a Nação Norte-Americana 
a fazer a guerra fora do próprio conti
nente. l'l:sse projeto Fullbright, que foi 
aprovado, como disse, por unanimidade, 
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fêz com que se estabelecesse a retomada. 
dos direitos que pertenciam ao Congres
so e, ao mesmo tempo, ficando bastante 
claro que dai por diante. nenhum Pre
sidente da República nos Estados Unidos 
teria poder para, sob qualquer pretexto, 
sem o assentimento do Congresso, levar 
o país a uma aventura militar. 

Cito êste fato. para demonstrar que 
não só o Senado Norte-Americano pro
cura recuperar a sua autoridade, mas, ao 
mesmo tempo, deter um sistema de· usur
pação,. como ainda o próprio Presidente 
dos Estados Unidos não usou do direito 
de contestar esta determinação da Co
missão de Relações Exteriores do Se
nado, fazendo com que prevalecessem as 
regras antigas, e não mais a Casa Bran
ca, e multo menos o Pentágono, tivessem 
a liberdade para uma. ação militar sem 
o consentimento,· sem aprovação do Se
nado. 

Estas ·palavras, Sr. Presidente, apre
sento-as no propósito de chamar aten
ção dos Governos da América Latina pa
ra a presente Conferência Milltar Inter
amerlcana que se está realizando no Rio 
de Janeiro. 

Não somos contra a que delegações 
oficiais dos Governos . Latino-America
nos, especializados na.s suas respectivas 
matérias, . se reúnam, troquem Impres
sões, analisem os proble~as que lhes es. 
tão afetos, e que no caso. interessa sem
pre que sejam resolvidos de . comum 
acôrdo. Não concordamos com êste ti
po de Conferência é quando, ao contrá
rio das demais, . elas trancam as suas 
portas, não permitindo que as respecti~. 
vas Nações, ali representadas pelos Es
tados-Maiores militares, tenham conhe~ 
cimento. dos debates. . . . 

A argumentação de que as conferên
cias dos Ministros da Saúde se têm de
senvolvido sem que haja qualquer hos
tilidade de quem quer que seja, ou, de 
que as dos Ministros da· Fazenda dos di
ferentes Países· Latino-Americanos tam-

bém não têm encontrado a critica que 
ora se apresenta contra a Conferência 
dos Chefes dos Estados-Maiores no · Rio 
de Janeiro, Isto, a meu ver, se deve às 
circunstâncias de, nelas, não haver ca
racterística ·de slgUci, · êsse aspecto se
creto, enquanto que, nesta,· afora alguns 
pronunciamentos, quase que todos os 
trabalhos são desenvolvidos sem que se. 
permita à Imprensa os assista ,e, · multo. 
menos, os assista qualquer ,cidadão no 
livre gôzo dos seus direitos .. 

J!: por Isso que .a mocidade, como vinibs 
ontem, na G'uanabara., a mocidade ca
rioca vai para as· ruas protestar contra 
o . que está ocorrendo no Rio de. Janeiro, 
nesse conclave. ·A mocidade sabe que ela; 
a mocidade, ·é a primeira vitima, · ela é 
que é jogada como carne de canhão, .em 
conseqüência. das deliberações secretas 
de órgãos dessa natureza. Tem, portan
to, direito· Cle . não, permitir que assuntos 
que se relacionam com o que há .de mais 

.Importante para · um môço, que ·é sua 
própria ·vida, sejam debatidos, sem que 
pelos menos. estivesse presente um re
presentante da Imprensa, ou o represen
tante, no. Congresso,. de cada pais ali 
presente, uma vez que não são . apenas 
aquêles Chefes Militares que terão de 
arrostar com O, rlf!CO daS deliberações que 
tlverám de tomar, inas,. 'sobretudo, os 
moços que estão começando a vida, que 
ainda não · tiveram . oportunidade · d~ 
grandes alegrias, que não puderam, àin
da, concretizar. os seus sonhos, e que en
contram os maiores 'entraves para a rea..' 
lização de suas ; aspirações. Eis que, de 
repente·, de uma hora para. outra, à re~ 
'Írelia dêles, surge um roteiro, uma plani
flc~ção que os obriga; que os· sujeita ~ 
missões que não pretendem, para as 
quais não têm vocação, e não encontram 
dentro de si razões para tal. 

Vemos, Sr. Presidente, testemunhamos, 
e temos lido no noticiário dos. jornais, 
o que tem sido a· onda de protesto nos 
Estados Unidos,. partindo da mocidade 
norte-americana e de muitos dos lnte-
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lectua!s, contra a guerra no Vietnam. 
Pela primeira. vez na história dos Estados 

·Unidos os moços se rebelam contra uma. 
guerra em que .está empenhada a nação. 
E diante dos projetares, dos fUmadores 
de televisão, êles rasgam cartões de cons
crição m1l!tar, ou os queimam, numa de
monstração de coragem para evidenciar 
que o Govêrno não tem podêres para 
compell-los a tomar parte numa ex
p~d!ção genocida, sem que houvesse, re
almente, razão maior para medida tão 
extrema. 

:S:sses moços, nos Estados Unidos, que 
são passiveis de 5 anos de prisão, com 
trabalhos forçados, pela circunstância de 
rasgarem o cartão de conscrição, o que 
êles estão é se afirmando em nome da 
. sua geração, para. que tente!Ilos colocar 
um paradeiro a êsse s!stema.de falar-se 
multo em paz após as guerras, e logo 
depois, quando uma guerra surge, ou se 
prepara uma guerra, considerar-se a. pa
lavra paz como passível de punição, e o 
pacifista, aquêle que tem os sentimentos 
cristãos dentro de s! e que se rebela. con
tra à ·guerra, novamente é apontado até 
como inimigo da.pátr!a,. justamente por 
querer dar corpo a um sonho que per
tence a várias gerações, mas que só . se 
concretizará quando realmente houver a 
negação completa de uma geração par
ticipar de uma determinação de guerra 
injustificável. · 

Considero, Sr. Presidente, que a Con
ferência dos Chefes M!lltares Lat!no
Am.ericanos no Rio de Janeiro, contra a 
qual os moços brasileiros, os moços me
xicanos,· uruguaios e de outras Nações do 
Continente se rebelam, vem mais ·uma 
vez ·demonstrar o desajuste, o divórcio 
que cada vez mais cresce entre aquêles 
que não conseguem aUmentar os sonhos 
de paz e os que querem fa,~~r guerras à 
custa de quem ainda não se solldar!zou 
com a Idéia belicista. · 

Desconhecemos, Sr. Presidente, em vir
tude do caráter secreto da maior parte 
dos trabalhos dessa Conferência, a pro-

fund!dade dos debates, as teses levanta
das, as discussões ali havidas. Sei que, 
mais tarde, a esta· Casa terão que vir as 
proposições dessa reunião. Mas, desde já, 
quero advertir aos responsáveis - tanto 
o Govêrno como os Chefes Militares do 
Brasil - no sentido de que não se adi
antem em demasia em seus compro
missos, pois estamos fartos de nos en
contrar diante de fatos consumados, de 
acôrdos que vêm ao Congresso quase exi
gindo chancela de solidariedade. 

Fazemos esta advertência, porque veri
ficamos que, mesmo nos meios m!lltares 

· brasileiros, cresce, cada vez mais, a idéia 
de que não devemos atrelar-nos a com
promissos da Importância fundamental 
dêsses que estão sendo ventilados na 
Conferência dos Exércitos ·Americanos . 
Não concordamos com o espírito que 
está, se não presidindo, pelo menos à es
preita de uma oportunidade para seu 
desembarque, no momento desta Con
ferênç!a ou em outro que não será inuito 
remoto. · 

Ainda há dias, Sr. P1·es!dente, em apar
te que tive a honra de oferecer a dis
curso do Senador Des!ré Guarani, lem
brava a S. Ex.a a mentalidade que se 
está desenvolvendo nos Estados Unidos 
com relação aos exércitos latino-ameri
canos, mentalidade está exposta em tra
balho sob o patrocínio da Comissão de 
Relações Exteriores do Senado daquela· 
nação, trabalho impresso e divulgado, no 
qual se dá ênfase à necessidade de trans
.formar os exércitos latino-americanos em 
simples milícias, em policia interna, ca
bendo a um exército supranacional a 
responsab!l!dade da defesa externa, em 
cada pais da América Latina. 

Neste momento, felizmente, o Brasil· já 
não defende a Idéia que defendeu no 
Govêrno passado - o que constitui. hon
ra. para o Govêrno atual- idéia da cri
ação da Fõrça Interamer!cana Perma
nente, a FIP. Em compensação, multo 
embora o repúdio do atual Govêrno Bra
sileiro e Idêntica manifestação das re-
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presentações do Peru e do Govêrno Uru
guaio, verifica-se que surgem novas mo
dalidades, propostas naquele órgão, para 
a criação de um determinado Conselho 
permanente de defesa continental, que 
seria uma FIP com uma apresentação 
diferente. 

Estranho, Sr. Presidente, que sendo 
tôdas estas Nações, hoje reunidas no ~lo 
de Janeiro, repre&entadas por profissio
nais das armas, e sendo tôdas integran
tes da Organização dos Estados Ameri
cano.s, ignorem que se queira, à revelia 
da OEA, órgão realmente. Incumbido de 
tratar de assuntos que interessem a to
dos os Países do Continente, criar, em 
caráter de funcionamento secreto, um 
organismo que irá dizer quando deve
remos Ir à guerra, em que condições es
taremos sujeitos à guerra, quais os com
promissos que teremos com outras Na
ções que querem fazer guerras. 

A guerra é dos assuntos que não per
mitem cerimônias em matéria de critica, 
sobretudo quando ela não se encontra 
diante de nossos olhos. De modo que a 
atuação da mocidade brasileira, que pro
testa, nas praças públicas, com risco de 
sua liberdade e risco de vida, contra uma 
reunião que foge aos princípios conti
nentais, aos principios democráticos, aos 
princípios pacifistas que· sempre norte
aram pelo menos o nosso Brasil, consiste 
não apenas em um direito legítimo dessa 
mocidade, como também um dever de 
todos nós - engrossarmos essas mani
festações, para que não se conclua que 
o Brasil, o seu Govêrno, o seu povo ou o 
seu Congresso - ou todos êles juntos -
estariam Indiferentes a uma maquinação 
feita· à sua revelia, com compromissos 
que teríamos de aceitar como fatos con
sumados. 

Lamento, Sr. Presidente, que nesta 
Conferência, a estrêla de maior esplen-' 
dor para traçar rumos e dar depoimen
tos, representando - no que é um di
reito daquele pais - os Estados Unidos 
tenha sido precisamente o general que, 

até be.nl pouco e sem sucesso, era o res
ponsável pela agressão· militar dos Es
tados Unidos no Sudoeste Asiático, sôbre 
o território do Vletnam do Norte. Con
sidero, Sr. Presidenbe, um desafio à sen
slbilldade da consciência Pan-Amerieana 
constituir-se uma determinada reunião 
onde surge, como estrêla tutelar, pre
cisamente quem teve a responsabilidade 
da condução de uma Iniciativa que o 
mundo livre considera um crime, um ge
nocidlo, como é a guerra dos Estados 
Unidos contra o Vietnam do Norte. 

Ora,. Sr. Presidente, como· admitir que 
devemOs festejar, ouvir e acatar conse
lhos, sugestões, aulas e' teorias daquele 
qlie, realmente, é apontado pela consci
ência livre do mundo como um dos exe
cutores dos assassinatos em massa, do 
emprêgo do napalm contra populações 
Indefesas, como agente de uma obra de 
extermínio de um povo de apenas de
zesseis milhões de pessoas, econômfca
mente desamparadas, em má posição 'fi
nanceira? Não considero que a clrcuns
tânclà de se reunirem no Rio de Janeiro 
os Chefes dos Estados-Malóres de tôda 
a América para· ouvir as preleções do 
agente dessa agressão &eja uma obra de 
aproximação entre os povos da América 
Latina, sobretudo porque, multo embora 
sob o ponto de vista de estratégia m111-
tar, possa o General westmoreland ser 
grande autoridade - a verdade · é que 
com êle, com seus atos, não concordam 
os povos da América que, em .tôdas as 
oportunidades, através dos seus estudan
tes, dos seus intelectuais, dos seus pro
f~ssôres, dos homens livres, enfim, vêm 
condenando aquela aventura, que tam
bém é condenada dentro .. dos Estados 
Unidos, pelo que há de melhor naquele 
povo nobre e generoso. 

Trazer, conseqüentemente, a palavra 
de quem foi o agente dessa politica ·de 
agressão, para dizer que cada Nação 
Americana deve preocupar-se em jogar 
as armas contra seus próprios compatrio
tas, sob alegação de que cumpre a cada 
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pais defender-se da subversão; é traba
lho que vai, cada vez mais, acentuando 
o conflito entre militares e civis. 

Não nos parece, Sr. Presidente, que 
êsse General fôsse a pessoa mais indi
cada para vir dizer à América o que 
deve fazer, quando tôda a América o 
condena pelo que fêz fora da. América. 
Dai, a mocidade vir às· ruas, os ·jornais 
se manifestaram contra essa conferên
cia, e Parlamentares, como o Deputado 
Hermano Alves, desejarem que o Con
gresso tome conhecimento, que possa as
sistir a êsse conclave: porque não basta 
se condenar que o Rio de Janeiro se 
transforme numa tribu~a para agentes 
imperialistas de uma guerra de agressão, 
de ocupação de uma Nação pequena e 
distante; deseja.lnos também saber o que 
êles querem de nós, para onde querem 
levar-nos, o que pretendem fazer para 
tomar o caminho livre, a: fim de au
mentar sua expansão pelo mundo afora. 

Assim, Sr. Presidente, espero a conclu
são dessa Conferência, para, depois, se 
merecer a solidariedade dos demais Co
legas, pedir a presença da mais alta fi
gura militar do Brasil, no caso o Minis
tro do Exército ou outro que se equiva
lha, a fim de nos dizer, realmente, o que 
foi debatido, até onde andamos em ma
téria de compromissos .. 

Mas desde já, quero levar à Nação 
pelo menos a minha palavra de que não 
estou solidário com compromissos alisu
midos não por quem realmente tinha 
Podêres para tal, pois não se trata de 
Chanceleres reunidos para traçar rumos 
e assumir compromissos, mas sim de Mi
nistros, de determinadas categorias e das 
especialidades, ·'que, em reuniões suces
sivas e secretas, sempre querem traçar 
rumos, não para uma eventual politica 
brasileira fora do nosso território, em· 
aliança com outros países, mas para o 
nosso próprio território, para saber como 
os soldados brasileiros devem agir den
tro do Brasil, que lhes compete fazer 
contra brasileiros, quais os caminhos que 

devem cortar de brasileiros, quais. as 
prevenções que devem sustentar contra 
brasileiros; quais os programas de ati
vidades financiadas e bem articuladas 
para impedir que a mocidade brasileira 
se manifeste. 

Quem vem ao Brasil nos informar e 
nos ministrar aulas relativas à atuação 
que devemos ter com os nossos compa
triotas não pode, a meu ver,· falar em 
reuniões secretas e fazer com que, de
pois, nos apresentem determinadas al
ternativas para as quais não teremos 
outro recurso senão aceitá-las. 

Considero justo, de direito, que Chefes 
M111tares de diferentes países se reúnam 
para debater um temário devidamente 
divulgado e que o debate também venha 
a ser amplamente noticiado. Mas não 
aceito, nem concebo, que essas reuniões 
ultrapassem os limites, como está acon
tecendo com aquelas do conhecimento 
público, no momento. 

A idéia do sigilo, a idéia do segrêdo, 
num mundo que não está em guerra, 
num momento em que nenhuma dessas 
Nações Americanas se encontra empe
nhada em conflito, como tem a História 
provado, não- dá resultados fecundos para 
a humanidade que, ao. contrário, colhe 
os frutos do sangue, do luto, da dor. 
Sempre a gestação de reuniões dêsse 
tipo, promovidas por fazedores de ·guer
ra, ou agentes de financiadores de guerra 
tem dado uma safra altamente lasti
mável para a humanidade. · 

Aguardo, Sr. Presidente, o resultado 
dessa Conferência, para, depois, pleitear 
a presença; nesta Casa, dos responsáveis 
pela paz interna do Brasil, responsáveis 
pela vida dos bras1leiros, para: saber até 
onde êles caminharam e para dizer-lhes 
até onde não poderão dar mais um pas
so. (Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-Tem a palavra o Sr. Senador Josaphat 
Marinho. 
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O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Sem 
revisão do orador.) Senhor Presidente, 
Srs. Senadores, repetidas noticias jmbll
cadas na. Imprensa do Pais indicam que 
o Govêrno está elaborando um progra;. 
ma ou plano trienal de desenvolvimen
to, correspondente. 'aos anos de. 1968, 
1969 e 1970. 

A êsse respeito multiplicam-se as ln
formações; Ora é o Sr. Ministro do Pla
nejamento que, em declarações ou em 
conferências, se refere ao Programa Es
tratégico do Desenvolvimento, o qual 
segundo êle, deve ser aprovado pelo 
consenso nacional, para se transformar 
num projeto. braslleiro; ora são infor
mações provenientes de palestras rea~ 
llzadas perante uma comissão especial 
da ARENA, que estuda o referido plano. 
. Assim, a Imprensa, com determinadas 
cautelas, . transmitiu ao público certos 

.pormenores de palestras feitas, perante 

. a Comissão Especial da ARENA, pelos· ex
Ministros Gouveia de Bulhões e Roberto 
·campos. 

Na conformidade dessas noticias, ám:
bos os ex-Ministros teriam · criticado o 
que se apresenta como um nôvo plano 
ou programa trienal. . 

o ex-Ministro Roberto Campos · foi 
.além: escreveu artigo devidamente as
sinado, formulando criticas. ao plano, a 
que se refere; com o titulo Programa Es
tratégico de Desenvolvimento . - 1968/9. 

Nos últimos dias, ainda, a. Imprensa 
anunciou que comissões · de llustres 
membros da ARENA estariam S!l dirigin
do ao Norte e ao Sul do Pais ·para. de
bater, com seus correligionários, o anun
ciado e nôvo plano trienal do Govêmo. 

Essas medidas estão · gerando confu~ 
são, ·quer entre os Parlamentares, quer 
na opinião pública, e urge um esclare
cimento deflnltlvo, pois que a. Adminis
tração do Pais não pode ·desdobrar-se 
em regime de equívocos. 

A confusão resulta, Srs. Senadores; da 
circunstância de h o. ver sido apl·ovado 

um Plano Trienal de Govêmo, com ·a 
:elaboração do Orçamento Plurianual. 

Quando o orÇamento Plurianual velo 
ao· Congresso,· observou-se· mesmo sua 
Inoportunidade, sob o fundamento de 
que o Govêmo ainda não havia elabo
rado um· plano· de ação .. Esclareceu-se, 
.entretanto, naquele instante, à base da 
·própria Mensàgem · governamental, que 
o Orçamento • Plurianual, como expres
são financeira, refletia· as chamadas di
retrlzes de Govêrno, consubstanciadas, 
com os :pormenores devidos, no Progra
ma Estratégico de Desenvolvimento. 

Em verdade, durante. o àno de 1967, 
o Govêrno f~z dlstrlbuli' êste volume 
(exibe) que tem o' titulo e subtítulo "Dl
retrlzes d~ Qovêmo -· Programa Estra
tégico de Des~nvolvlni.ento"~ . . ' . 

Ora, essas diretrlzes, consubstancia
das no Programa ·.Estratégico de Desen;. 
volvlmento, representavam, portanto, o 
plano de ação sõbre o qual se elabora
ria, coino se elaborou, o Orçamento Plu
rianual. E, em realidade, no .desdobra
mento do. Orçamento. Plurianual, fora~ 
pi:evlsta,s as verbas ou dotações neces
'sârias a atender ao que o próprfo Go
vêrno ·chamoü objetlvos ger,ais, setóriais 
e regionais.· . .. · 

:l!:sses objetlvos. gerais, setorials e re~ 
glonais desdobraram"se, por sua. vez, em 
pro'gramas e subprogramas. Quer nos 
programas, quer . nos · subprogramas, os 
objetlvos e. os .recursos foram previstos 
ou determinados. Quem . quer que exa
mine o .amplo volume do Orçamen~ 
Plurlanual, há. de verificar que nêle,. em 
reiüidade, . se traduz um. 'plano de Qo
vêrno, um plano de ação, distrip~ÍdOS OS 

objetivos ou· os empreendimentos à luz 
das diretrizes ou do programa estraté
gico que o .qovêrrio preparou em 1967 .. · 

· E tanto assim é que, recentemente,' a 
Imprensa publicou haver o Sr. Ministro 
Hélio Beltrão esclarecido que os investi
mentos públicos constantes do Progra~ 
ma Estratégico· de Desenvolvimento fo·- IJ 
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ram quantificados e incluídos no Orça
mento Plurianual de Investimentos. Lo
go, quantificados e incluídos no Orça
mento Plurianual os Investimentos pú
blicos progrl).mados, é evidente que nêles 
ou a êles se resume ou deve resumir-se 
o que se chama Plano de Govêrno, Pro
grama de Ação Trienal. 

Não obstante Isso, Insiste-se em que 
está na forja do Poder Executivo, um 
Programa Estratégico de Desenvolvimen
to para o trlênlo 1968/1970. 

Que programa é êsse? Que plano é 
êste? Qual o objetlvo dêsse nôvo traba
lho, se a ação do Govêrno já está pre
determinada e disciplinada no Orça
mento Plurianual, destinado, a ter vi
gência, precisamente, de 1969 a 1970? 
Ninguém o esclareceu até agora. 

Impõe-se, porém, que os nobres Lide
res do Govêrno prestem uma Informa
ção à opinião pública e ao Congresso. 
Salvo esclarecimento que não está ao 
meu alcance, não compreendo como se 
possa elaborar um nôvo plano ou vro
grama trienal para Incidir no período 
precisamente regulado pelo Orçamento 
Plurlanual, que, por sua vez, se baseou 
no Programa Estratégico de Desenvolvi
mento, preparado em 1967. 

O Sr. Petrônlo Portella. - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Antes de tudo, cabe-nos saudar 
êste evento, por todos os títulos alvlssa
reiro, qual seja o de ouvir Vossa Exce
lência reclamar esclareclmen tos sôbre 
providências que, não apenas no selo do 
Govêrno, mas no selo do seu próprio 
Partido, se tomam visando ao desenvol
vimento nacional. Meu ilustre e emi
nente colega, não há nenbuma contra
dição por parte do Govêmo· e nem há· 
tampouco qualquer flutuação ·na dlre
trlz governamental. A dlretrlz governa
mental foi caracterizada, através de 
pontos básicos que serviram de funda
mento ao plano trienal - ou, mais pre
cisamente, ao Programa Plurlanual de 

Investimentos, êste relativo a três anos 
- mas apenas ao setor governamental, 
dizendo respeito apenas aos Investimen
tos públicos. O Programa Estratégico, 
que preferentemente trata de três anos, 
é trienal, mas abrange outros anos, por
que é de longo alcance, e visa, também, 
a objetlvos de médio prazo; o Programa 
Estratégico de Desenvolvimento, entre
tanto, abrange todos os setores, inclusi
ve o setor de Investimentos particulares. 
Nobre Senhor Senador, o certo é que o 
Govêrno está em ação e já agora, Inclu
sive, tendo em vista o diagnóstico a que 
criteriosamente procedeu, desperta a 
Nação, através do seu Partido e, ama
nhã, através .dos debates que se hão de 
processar aqui, neste Plenário, para que 
todos nós, num diálogo desapaixonado e 
certamente lúcido, possamos alcançar as 
metas do desenvolvimento econômico e 
social. Apraz-me multo, Senador, ouvir 
V. Ex.a, com tanto lnterêsse, a reclamar 
esclarecimentos da Liderança do Govêr
no. E ela, que pretendia ocupar a tri
buna, em seguida, para lhe dar êsses 
esclarecimentos, o faz agora, certa, ab
solutamente certa de que, tempestiva
mente, V. Ex.a emprestará o brilho da 
sua Inteligência, que será indispensável 
às melhores e mais oportunas conclu
sões. Não há qualquer contradição do 
Govêrno Federal. Há, sim, o objetl,vo de· 
um estudo mais aprofundado, incluindo 
o setor privado, que é convocado para 
que possa dar, também, a sua contribui
ção ao desenvolvimento desta Nação. E 
adianto-lhe, ainda, Sr. Senador, é um 
Programa de alto sentido nacionalista, 
é um documento que se fundamenta, so
bretudo, na crença da auto-sustentação 
do desenvolvimento nacional. Estou cer
to de que v. Ex.a, conhecida a posição 
que assumiu desde o comêço do seu 
mandato aqui· nesta Casa, V. Ex. a es
tará nesta tribuna discutindo conosco, 
oferecendo suas luzes, que serão defi
nitivamente respaldadas no espírito pú
blico que lhe marca a atuação nesta 
Casa. 



J 

-510-

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Agra
deço, Senho:L' Presidente, ao nobre Vice
Lider, Senador Petrônio Portela, as pa
lavras que acaba de proferir e os es
clarecimentos que acaba de dar. Releve
me, porém, Sua Excelência, acentuar 
que essas informações não bastam para 
evitar. a confusã~. nem para desfazer os 
equívocos em que está incidindo o Go
vêrno e fazendo incidir a opinião pú
blica. 

Segundo o artigo do Sr. Roberto Cam
pos, publicado em O Globo de 19 de se
tembro em curso, o plano em elabora
ção tem o titulo: "Programa Estratégi
co de Desenvolvimento - 1968/1970". 
Tem portanto, a mesma designação do 
programa elaborado em 1967. Não há 
uma restrição indicativa de que o Go· 
vêmo está cogitando, agora, apenas de 
um plano concernente ao setor privado. 

·O Sr. Petrônio Portela - Vossa Ex· 
celência permite um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Petrônio Portela - Não foi isso 
que eu disse, Sr. Senador, o que disse a 
V. Ex.'~ é que o Plano é global, incluiu 
a iniciativa. pública e a iniciativa par
ticular. A respeito . da Iniciativa públi
ca, o Govêrno cumpriu o seu dever, man
dando ao Congresso, na conformidade 
da Constituição e da lei complementar, 
o Plano Plurlanual. Já agorà o Govêmo 
completa o Plano, incluindo, também, 
os investimentos de natureza particular. 
l!l um projeto nacional, é um projeto de 
desenvolvimento brasileiro, razão pela 
qual os dois se completám - um visa 
sbnplesmente a um setor, ao setor pú
blico, à outro visa aos dois setores, 
público e particular. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Se
nhor Presidente, uma de duas: ou há 
um Plano Trienal aprovado pelo Con
gresso e consubstanciado no Orçamen
to Plur!anual, ou não há, Se há - e efe
tivamente há, pois que convertido em 

lei - não pode o Govêrno cuidar de um 
nôvo plano ou setor público. 

O Sr. Petrônio Portela - Permite 
uma intervenção? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Um 
momento, meu nobre Colega. 

Se cabe ainda a elaboração cie algum 
plano para o tr!ênio, se cabe - e estou 
na condicional -, o Govêmo pode ape
nas cogitar do· programa no setor pri
vado. Não há que englobar, pois que o 
Plano concernente ao setor público já 
se traduz em lei. 

O Sr. Petrônio Portela - Permite-me 
V. Ex.a? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Petrônio Portela - Meu nobre 
colega, entendo que V. Ex.a labora num 
equivoco lamentável. Não há contradi
ção alguma, não há infração alguma à 
lei. Ao contrário. O Govêmo calcou seu 
Plano Global incluindo o setor privado, 
já tendo o respaldo de uma. lei que, se 
fôr modificada. em algum ponto - e 
poderá sê-lo, e, evidentemente, é .tarefa 
do Congresso -, será objeto de provi
dências oportunas e tempestivas. O que 
V. Ex.a não pode contestar é ·o direito 
de o Govêrno, baseado exatamente no 
Orçamento Plurianual, organizar um 
Plano Estratégico, do qual o Orçamento 
Plur!anual seja uma parte. Exatamente 
foi o. que ocorreu e nada mais que isso. 
Admira-me que o nobre Colega estra
nhe, porque em todo pais, mesmo na
queles de economia capitalista ou pré
capitalista, como o nosso, o govêrno tem 
de cuidar. dos problemas, tem de disci
plinar a economia em todos os seus se
tores. Exatamente, isto o que o Govêrno 
fêz, e como eíitá ·fazendo mais, por isso, 
v. Ex.a reclama. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, o Govêrno não está fazendo 
mais; o Govêmo não está fazendo nada! 

:l 
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O Sr. Petrônio Portela - No dizer de 
V. Ex.8 , porque, então, V. Ex.8 estava 
versando sôbre o nada! 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Tôda 
a Imprensa está reclamando a ação dês
se Govêmo, inclusive os órgãos que o 
apóiam. 

O Sr. Petrônio Portela - E V. Ex.a 
está discutindo porque o Govêmo fêz 
demais. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - O 
Globo mesmo pediu que o Govêmo sais
se da omissão e da inércia. Mas quando 
a Oposição pede um esclarecimento ob
jetivo ao Govêmo, a resposta é uma es
capatória. 

O Sr. Petrônio Portela - V. Ex.8 me 
permite? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Per
mita V. Ex.l' que responda primeiro às 
afirmativas que fêz. O que se está sen
tindo de sua resposta, meu nobre Co
lega, é que, no País, não há plano em 
aplicação, porque um Govêmo que ob
teve plano como o consubstanciado no 
Orçamento Plurlanual, e já está cuidan
do de reformá-lo, como se infere das 
afirmativas de v. Ex.8 , não tinha segu
rança quanto ao que propôs à Nação e 
ao Congresso. 

:S: preciso não confundir a opinião ge
ral ... 

O Sr. Petrônio Portela - v. Ex.8 me 
permite? 

O .S~. JOSAPHAT MARINHO - Um 
momento. É preciso não confundir a 
opinião geràl. o Govêmo dispõe de uma 
lei. Que lei? Uma lei para aplicação 
trienal, e diz que esta lei .. .Jlão é imutá
vel. · 

Claro que não o é. Não há lei imutá
vel. Por isso mesmo se estranha que o 
Govêrno queira considerar imutável a 
Constituição autoritária de 1967. Mas 
nós não sustentamos a imutab!l1dade de 
leis. Tõda lei é mutável, porque a lei só 

é vál!da quando corresponde à satisfa
ção de necessidades coletivas. 

É admissivel, portanto, prever-se que 
a lei do Orçamento Plurianual possa so
frer alteração. Mas a tão curto prazo? 
Ainda pelos não entendidos em econo
mia é sabido que unía das condições de 
eficácia de plano de govêrno é a sua 
continuidade. Quando um plano elabo
rado não tem condições de continuida
de, revela a insegurança da Administra
ção, que não pôde ou não sabe alcan
çar os objetlvos programados. · 

O Sr. Petrônio Portela - Permite V. 
Ex.8 um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr~ Petrônio Portela - Sr. ·senador, 
V. Ex.8 , inicialmente, indagou que pla
no era êsse. Preste! os esclarecimentos 
necessários, mas não disse que tudo se
ria modificado. Diante disto fiz, lnciden
talmente, a seguinte observação:·· se, 
amanhã, precisar. de modificação, evi
'dentemente, o Govêrno Federal man
dará para êste Plenário as modificações 
que julgar conveniente. Mas, eu não 
disse que as linhas do Plano Trienal ha
viam sido mudadas, nos seus fundamen
tos e até nos seus quantitativos. Não. 
Eu disse a V. Ex.8 que foi necessárl~, 
diante do Orçamento Plurianual," que o 
Govêmo preparasse um projeto nacio
nal, Incluindo, também, o esfôrço da 
Iniciativa particular, com o objetivo de 
discipliná-la e veja V. Ex.â. o quanto tem 
de Importância Isto para a economia de 
uma nação. V. Ex.a, então, sal em di
gressões para achar que, nesta altura, 
o Govêmo está querendo modificar o 
que mandou. Mas não é isso o de que se 
cuida; o de que se cuida é de dar à Na
ção um projeto nacional, tendo em vis
ta, exatamente, a realidade brasileira. 
E V. Ex.", sem nenhum dado- porque, 
evidentemente, começou o discurso sem 
saber o que o Govêrno pretendia - V. 
Ex." já agora começa, com o brilho ha
bitual, a discorrer sôbre alterações que 
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o Govêrno estaria pretendendo, sem di
zer quais sejam e, em última instância, 
a negar, simplesmente, a negar que o 
Govêrno esteja fazendo alguma coisa, 
quando V. Eic.11 está na tribuna para di
zer à Nação que o Govêrno está fazendo 
demais, pretendendo modificar aquilo 
que já propôs ao Congresso Nacional. 
Não entendo V. Ex.11 Tenho a Impressão 
de que, se existe alguma contradição, 
não é da parte do Govêrno. Haverá por 
certo, da parte da Oposição, que quer, 
simplesmente, criticar - o que me faz 
estranhar a atitude de V. Ex.8 , homem 
lúcido., homem que sempre procurou, da 
tribuna, dar sua contribuição real à Na
ção: V. Ex.8 não se preocupe com o tem
po, porque, se pretende continuar dis
cutindo o assunto comigo, pedirei a pa
lavra, depois, como Lider do Govêrno, 
para dar a oportunidade ao debate. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - :1!: en
graçado o que ocorre nesta Casal O Go
vêrno faz a confusão, mas as digressões 
são atribuídas à Oposição. :1!: a velha tá
tica de Govêmo indefensável, porque, o 
que se passa aqui é para ser dito com 
clareza. Para testar bem, eu proponho 
ao nobre Senador Petrônio Portella que 
traga ao Congresso o texto do Plano em 
elaboração. Vamos evitar as dúvidas en
tre duas palavras que se contradizem. 
Exiba-o. tste não é mais segrêdo, pois 
que está sendo examinado até em arti-
gos. 

• O Sr. Petrônio Portella - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Petrônio Portella - Eu me pro
ponho a enviar a V. Ex.8 o Plano, o Pro
grama Estratégico, porque não é segrê
do. Mas o Govêrno e a ARENA traçaram 
um processo de discussão do Plano Es
tratégico, que pretendem levar até o 
fim. Evidentemente, da forma como V. 
Ex.11 está propondo, haveria uma subver
são daquilo que o Govêrno e a ARENA 

traçaram. Quero dizer a V. Ex.8 que vou 
providenciar, no sentido de que lhe seja 
enviado o Programa Estratégico para, 
assim, V. Ex.8 , aballzadamente poder 
ocupar a tribuna, salientando, então, 
perante a Nação, as Incongruências que 
V. Ex.8 não sabe agora qua'fs sejam. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Agra
deço a V. Ex.a, e aguardo o texto do 
Plano. 

Mas, já está ai, Sr. Presidente, de
monstrada a primeira grande vantagem 
da minha presença na tribuna. 

Afinal, pela provocação de esclareci
mentos, promete-se remeter a um Par
lamentar o texto de um Plano que, ape
sar de ser do Govêrno, estava circulan
do como documento secreto entre o Po
der Executivo e um dos Partidos. Mas 
a opinião pública dêle tomou conheci
mento, através de largo noticiário da 
Imprensa. Convém que êsse Plano seja 
encaminhado aos Membros do Congres
so, indistintamente, para que a confu
são não continue a lavrar. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite ·V. 
Ex.a, mais um aparte? (Assentimento 
do orador.) Pelo respeito que tenho a 
V. Ex.8 e à verdade, também, é que, já 
agora, antes até da minha previsão, te
nho a honra de entregar a V. Ex.8 , pe
dindo as suas luzes e a sua cooperação, 
o Plano Estratégico de Desenvolvimen
to. Prova, mais uma vez, que, se a Opo
sição faz pouco, o Govêrno realiza mul
to e com pressa. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Re
cebo,. com multo prazer, Sr. Presidente, 
o Plano, agradecendo ao nobre Lider. 
Mas ainda, aqui, acentuo: foi preciso 
vir à tribuna a Oposição, para que o 
Plano, que circulava secretamente entre 
o Govêrno e a Maioria Parlamentar, 
viesse ao conhecimento de elemento da 
Oposição. Eu o recebo para analisar, meu 
nobre Colega, mas, me permito conside
rar tanto mais oportuna a minha inda
gação quanto, ainda há pouco, o Govêr-
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no publicou um Decreto que aumentava 
a confusão a respeito. Note V. Ex.a: o 
Govêmo publica o Decreto n.0 63.258, 
de 19 de setembro de 1968, dispondo sô
bre o projeto especial, prioritário, do 
Programa Estratégico para o Desenvol
vimento. Nesse Decreto faz menção ao 
Programa Estratégico para o Desenvol
vimento, que contempla, entre seus pro
jetes prioritários, no setor de educação, 
a denominada Operação-Escola. Ora, 
depois da aprovação do Orçamento Plu
rianual, a êle é que o Govêrno deve fa
zer menção como lei, e não a um do
cumento que anteriormente foi elabo
rado como simples conjunto de diretri
zes e não traduzia, prôpriamente, plano 
de ação, programa de Govêrno. O Pro
grama foi absorvido pelo Orçamento 
Plurianual na designação dos objetivos 
gerais, setoriais, regionais. A partir da 
vigência da lei é a ela que a Administra
ção· deve fazer referência para traduzir, 
inclusive, seu acatamento à deliberação 
do Poder Legislativo, que mereceu a 
sanção do Executivo. 

O ~r .. Petrônio Portelb. - V. Ex.a me 
permite? 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Petrônio Portella - O que im
porta é que o Govêmo cumpra a lei. A 
referência ao Plano Estratégico ou ao 
Orçamento Plurianual, isto é assunto de 
somenos importância, porque o documen
to a que V. Ex.8 se refere é um instru
mental de que se vale o Govêrno para 
atacar um problema dos mais sérios des
ta Nação. De maneira que a discordân
cia de V. Ex.8 se localiza em ponto de 
pouca valia e, evidentemente, que não 
pode ser nem assunto de. debate. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO- Curio
so, Sr. Presidente, que o riobre Vice-Li
der do Govêrno considere como secun
dário o que o próprio Govêrno incluiu 
entre seus objetivos prioritários, ou seja, 
a Operação-Escola. 

O Sr. Petrônio Portella - Não foi isso 
que eu disse a V. Ex.a · 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - V. 
Ex.a disse que estou fazendo menção a 
um ponto de ·somenos importância, 
quando me refiro. a um .Decreto do Go
vêmo, pertinente ao que êle considera 
um dos objetivos prioritários do progra
ma de desenvolvimento, ou seja a Ope
ração-Escola. 

O Sr. Petrônio Portella- V .Exa. me 
permita. V. Ex.8 está, lamentàvelmente, 
destorcendo minhas palavras. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - l!: 
sempre assim, quando V. Ex.8 é surpre
endido em contradição. 

O Sr. Petrônio Portella - Frisei, ini
cialmente a importância da Operação
Escola. o que eu disse é que a forma 
pouco importa. V. Ex.8 estava recorren
do a questão instrumental, de pouca va
lia, foi o que eu disse. Mas, antes, eu 
enalteci a importância da Operação-Es
cola. Estão aí os recursos taquigráficos 
para que V. Ex.8 veja a injustiça que 
está praticando. V. Ex.8 procurou, ini
cialmente, estabelecer uma confusão 
que eu pretendia afastar, qual fôsse a 
de que o Plano Estratégico era exata
mente a mesma coisa que Orçamento 
Plurianual. Estou certo de que se V. Ex.8 

soubesse que êsse ·Plano Estratégico de 
DesenvolVimento era· coisa dive'rsa do 
Orçamento Plurianual, V. Ex.8 , probo 
como é, absolutamente probo, diria, da 
tribuna, que se tratava de dois documen
tos distín tos. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Agra
deço a v. Ex.a a atenção que teve e a 
observação que fêz. 

· Mas, Sr. Presidente, quero assinalar, 
quase que para concluir, que se o Go
vêmo pretende elaborar um plano trie
nal para o setor privado, já não pode 
englobar o setor público, senão pedindo 
alteração da lei. A . simples necessidade 
de elaborar o plano para o setor privado 
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não implica em modificações na lei vo
tada a propósito do plano regulador do 
setor público. Se, entretanto, o Gover
no lá pretende alterar o plano relativo 
ao setor público, é outro problema. 

O Sr. Petrônlo Portela - Permite V. 
Ex.a outro aparte? 

O SR. J'OSAPBAT MARINHO - Pois 
não; 

O Sr. Petrônlo Portela - Já frisei a 
V. Ex.a que êste assunto não está em 
discussão, porque deixei muito claro, 
tôda vez que o Govêrno, com plano es
tratéiPco, ou não, pretender alguma al
teráç'ão, por fôrça de modificações, in
clusive, que ocorram na validade sócio
econômica do Pais, o Govêrno poderá 
enviar Mensagem ao Congresso, solici
tando modificação daquela parte. Quero 
deixar bem claro, Sr. Senador, que a 
incorporação é para dar sentido de uni
dade; é para que tudo se corporifique 
num documento só, de modo a que, em 
última instância, tenhamos um projeto 
brasileiro no bôjo do qual estejam pre
vistas tôdas .as iniciativas, todos os es
forços e tôdas as cooperações, quer do 
Govêmo, quer dos particulares. 

O SR. J'OSAPBAT MARINHO - De 
qualquer sorte, Sr. Presidente, o que se 
impunha era que, através de provocação 
desta tribuna, um esclarecimento fôsse 
dado, e o conhecimento do programa 
fôsse propiciado aos Parlamentares e 
não, com pr1v1lég1o, aos Membros da 
ARENA. 

Já agora, e renovando o agradeci
mento pelos dois volumes que aqui es
tão, eu os considero encaminhados ao 
meu Partido, para que qualquer dos 
meus colegas possa examiná-los e ex
trair, desta tribuna, as observações que 
forem julgadas convenientes: de elogio, 
se merecidas; de criticas, se oportunas. 
(Muito bem! Muito bem!) 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. Presi
dente, peço a palavra como Líder de 
Partido. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Antônio 
Carlos, como Líder de Partido. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - (Como 
Líder de Partido. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores. o no
bre Senador Petrônlo Portela já pres
tou os necessários esclarecimentos aos 
pedidos de informação que foram ende
reçados à nossa Bancada pelo nobre 
Senador Josaphat Marinho, em relação 
à questão do Programa Estratégico de 
Desenvolvimento ora em estudo por uma 
comissão nomeada pelo Diretório· Nacio
nal da Al1imça Renovadora. 

O Sr. Petrônio Portela - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Pois não. 

O Sr. Petrônio Portela - Tendo em 
vista o aprêço que a Bancada governis
ta tem sempre para com os homens da 
Oposição, combinamos que V. Ex.a. -
Vice-Líder da ARENA - e um dos Mem
bros da comissão central que estuda, na. 
ARENA, o Plano Estratégico - aqui 
complemente os esclarecimentos solici
tados pelo ilustre Senador Josaphat 
Marinho. Estou certo de que V. Ex.a., 
inteirado do assunto, totalmente dêle ln· 
teirado, saberá dar a colaboração devida, 
quer através de criticas, quer pelos lou
vores - quem sabe!? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Grato a 
V. Ex.a Realmente, ocupo a tribuna, não 
para complementar os esclarecimentos 
dados por v. Ex.a, que considero sufi
cientes, mas para me deslncumbir de 
uma obrigação, pois que constituo a 
Comissão da Aliança Renovadora Nacio
nal que está examinando o Programa 
Estratégico de Desenvolvimento e o está 
divulgando através de debates que se 
vêm realizando nas Capitais dos Esta
dos. Acredito não fugir à fiel interpre
tação do discurso do nobre Representan
te da Bahla, se distinguir duas ordens 
de Indagações de S. Ex.a Primeiro, S. 
Ex.a estranha que, tendo o Governo, no 
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cumprimento de texto constitucional, 
encaminhado ao Congresso projeto de 
orçamento plurlanual, com base nas di
retrlzes gerais aprovadas pelo Poder 
Executivo, em meados de 1967. viesse 
agora elaborar um programa estratégi
co de desenvolvimento e promovesse o 
seu estudo por parte da Bancada do 
Partido que o apóia no Congresso Nacio
nal. 

Aí, devo esclarecer ao nobre Senador 
Josaphat Marinho, que não vejo incon
gruência n:a atitude do Govêmo. Pro
mulgada a Constituição, em 15 de março 
de 1967, e tendo assumido o nôvo Pre
sidente da República, êste entendeu do 
seu. dever mandar elaborar as diretrlzes 
gerais, o que ocorreu em 1967 - dire
.trizes estas que são, no Plano Estraté
gico de Desenvolvimento, referidas es
pecificamente. Na síntese dêsse Plano, 
que tenho em mãos, à página 41 se lê: 

"Os objetivos que orientarão a poli
tica · econômica, no período de 
1968/1970, foram enunciados no do
cumento "Diretrizes de Govêrno e 
Programa Estratégico de Desenvol
vimento" na forma seguinte:" . 

E, reproduz, em seguida, . aquêle do
cumento, em parte. 

Já em seguida; nesta síntese, no ca
pítulo 2, entra-se propriamente no Pla
.no · Estratégico de Govêrno sob o titulo 
"A Nova Estratégia de Desenvolvimen~ 
to". 

Com base nessas dlretrizes, indispen
sáveis à elaboração de orçamentos plu
rianuais, o Govêrno realizou êste tra
balho cumprindo a Constituição. Havia 
prazos, era urgente que o Govêrno man
dasse ao Congresso o Projeto de· Orça-
mento Plurianual, e o fêz. · 

o · Congresso examinou, modifico)l, 
produziu tôdas as alterações ·que· julgou 
·necessárias e convenientes. Em seguida, 
o Poder Executivo julgou necessário que 
u sua ação, no que toca ao Plano de In
vestimentos, não se reduzisse ao setor 

público, já atendido pelo Orçamento 
Plurianual de Investimentos. E elaborou 
então Programa Estratégico de Desen
volvimento. :m1e se divide, bàslcamente, 
em um diagnóstico. 

Nesta síntese e nos dois volumes que 
o nobre Líder Petrônio Portela fêz che
gar. às mãos de V. Ex.a, Senador Josa
phat Marinho; V. Ex.a encontrará o 
diagnóstico à página 8, onde V •. Ex. a tem 
o resumo: 

"Em 1961,·a taxa de crescimento so-
. ·rreu desaceleração; de 1961 a 1963, 
as taxas de crescimento do produto 
global e da produção Industrial caí
ram de 7,3% para 1,6% e de 11% 
para 0,7%, respectivamente. De 1964 
a 1966 - progredimos lenta, mas se

.. guramente: as taxas de crescimento 
do PIB foram de 3,1% em 1964, 3,9% 
em 1965, 4,4% em 1966. Pena é que 

· êàse progresso global ocultasse osci
lações na produção industrial: mais 
5% em 1964, menos 4,7% em 1965, 
mais 11,8% em 1966! 

O diagnóstico em que se fundamen
ta a nova estratégia investigou as 
causas profundas do colapso ocor
rido . de 1961 a 1963, verificadas no 
produto Industrial de 1964 a 1966. 
Como causas do colapso, salienta
ram-se, entre outras: a) o fato de 
que as características do modêlo de 
crescimento vigente até 1961 não 
conduziram à criação de um merca
do de massa; b) · a desordem politico
social subseqUente à renúncia do 
Presidente Jânlo Quadros e à posse 
do Sr. João .Goulart. 

Quanto às oscilações, decorreram do 
processo de combate à inflação ado
tado pelo primeiro Govêrno da Re
volução. Sem que Isto deva obscure
cer os resultados alcançados pela 
Administração anterior, notadamen
te no tocante ao restabelecimento 
da confiança na ordem e nas insti
tuições, do crédito do Bras!l no 
Exterior, da retomada dos Investi-
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mentos da infra-estrutura e da 
modernização de vários mecanismos 
instl tuclonais. 
Com a· recuperação de 1967, pensa
dos estão os ferimentos do passado. 
Jl: hora de cuidar do futuro. Jl: hora 
de construir um nôvo modêlo para 
o nosso processo de crescimento, de 
conceber-se uma nova estratégia, 
que nos permita retomar e superar 
as altas taxas de crescimento vi
gentes até 1961, e que nos ponha a. 
salvo das violentas oscilações veri
.flcadas a partir daquele ano." 

Em seguimento, o plano prevê uma 
nova estratégia do desenvolvimento. Com 
o risco de cansar V. Ex.a e a Casa, leio 
a síntese dêsse trabalho pioneiro no 
Brasil, nos térmos em que foi feito: 

"Essa nova estratégia estã claramen
te concebida e minuciosamente des
crita no Programa Estratégico, que 
preconiza o desenvolvimento simul
tâneo e ha.rmônlco da agricultura, 
da indústria e dos setores da infra
estrutura econômica (energia, trans
portes, comunicações) e social (edu
cação, habitação, saúde e sanea
mento), com o objetivo de diversi
ficar as fontes de dinamismo de 
nossa economia, elevar o nivel de 
emprêgo e promover a expansão do 
mercado interno. 

Compreende, ainda, uma vigorosa 
politica de exportações e a redução 
de custos básicos. 

Estão igualmente definidos no Pro
grama: os objetlvos básicos; as po
líticas fundamentais: monetária, de 
mercado de capitais; tarifária, cam
bial e de comércio exterior; tributá
ria, salarial, de distribuição de ren
da, etc.; os principais instrumentos 
de execução dessas politicas; os cha
mados elementos macroeconômlcos 
(crescimento do PIB, inflação, em
prêgo, consumo, investimentos, im
portações). Os fatôres básicos do 
desenvolvimento (mão de obra, ca-

pita! físico, progresso tecnológico); 
as áreas estratégicas selecionadas; as 
metas estratégicas propostas; o pro
grama a ser empreendido em cada 
área estratégica; e, finalmente, a 
identificação e quantificação dos 
principais projetos, públicos e pri
vados, a serem executados no triê
nio, dentro de. cada área estratégica. 
O objetlvo programado é um cres
cimento anual equivalente, no míni
mo, à média verificada entre 1947 e 
1961, A viab111dade dêsse objetlvo 
mínimo, que se situa em tômo de 
6% ao ano, está tecnicamente de
monstrada no Programa. 

Mas um crescimento anual de 6%, 
embora multo superior à média. de 

. 3,7% verificada nos últimos 5 anos, 
não basta. :1!: apenas um mínimo en
dossado pelos técnicos, que, entre
tanto, admitem maiores taxas de 
crescimento. Devemos aspirar muito 
mais. Se alcançarmos, por exemplo, 
uma taxa anual média equivalente 
a 7%, poderemos, em 10 anos, du
plicar a nossa produção· global e au
mentar em cêrca de 50% a nossa 
renda per capita." 

O Sr. Petrônio Portella - Permite V. 
Ex.8 ? (Assentimento do orador.) No
bre Senador, julgo oportuno que se acen
tue exatamente o que é mais Importante 
- a justificativa dêsse plano global. Jl: 
que o desenvolvimento não poderia, pro
cessar-se simplesmente à base de inves
timentos e de iniciativas governamen
tais, mas teria de ser sobretudo orienta
do .para o esfôrço do Pais, de auto-sus
tentação do desenvolvimento, isto é, de 
convocação . de tôdas as fôrças válidas 
e vivas do Pais, para que, mob1llzadas, 
possam alcançar a meta. do progresso .. 

O SR. ANTGNIO CARLOS - Grato a 
V. Ex.a 

Peço a preciosa atenção do Senador 
Josaphat Marinho para a circunstância 
de que o Plano Estratégico de Desenvol
vimento, englobando o Orçamento Plu-
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rlanual, isto é, o Programa de investi
mentos públicos adota, propõe uma sé
rie de outras providências, dentro da 
nova estratégia. :S:sse, o Programa Es
tratégico de Desenvolvimento. :S:le não 
invalida, não anula, não destorce, não 
deturpa o Orçamento Plurlanual de De
senvolvimento. 

O Sr. Josaphat Marinho -: :S:le altera. 

O SR. ANTONIO CARLOS - :S:le en
globa. Eventualmente, pode alterar. 

O Sr. Josaphat Marinho - Se sugere 
novos objetivos ou novas diretrlzes como 
as que V. Ex.6 se referiu, não me re
cordo a expressão a que alude, é evi
dente que altera. 

O SR. ANTONIO CARLOS -Veja V. 
Ex.a o que diz o resumo da estratégia: 

"Estão igualmente definidos no pro
grama os objetivos básicos, as polí
ticas fundamentais: monetária, de 
mercado de capitais, tarifária, cam
bial e de comércio exterior; tributá
ria, salarial, de distribuição de ren
das, etc.; os principais instrumentos 
de execução dessas politicas; os cha
mados elementos macroeconômicos, 
(crescimento do Produto Interno 
Bruto, inflação, emprêgo, consumo, 
investimentos, importações). Os fa
tôres básicos do desenvolvimento, 
(mão de obra, capital físico, pro
gresso tecnológico); as áreas estra: 
tégicas selecionadas; as metas es
tratégicas propostas; o programa a 
ser empreendido em cada área ·es
tratégica; e, finalmente, a identifi~ 
cação e quantificação dos principais 
projetes, públicos e privados, a se
rem executados no trlênio, dentro de 
cada área estratégica." 

O Sr. Petrônio Portella· .. ...,.... V. Ex.a per-
mite um aparte? · · · 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 

nobre Senador. 

O Sr. Petrônio Portella- V. Ex. a como 
bem acentua, diz que há uma incorpora-

ção do Orçamento Plurianual ao plano 
estratégico. Se houver necessidade de al
terações, essas serão feitas e nisso está; 
inclusive, a vantagem do Govêrno, de não 
querer imob111zar os seus planos, margi
nalizando-os da .validade Nacional. 

O SR, ANTONIO CARLOS - Mas a 
hipótese da alteração, Sr. Senador Pe
trônio Portella, ela não está ligada à 
aprovação e execução do plano estraté
gico do Govêmo. A Constituição permite 
que o Orçamento Plurlanual seja altera
do se algum fato, se algum evento, ditar 
uina modificação. Se amanhã uma de
terminada região brasileira tiver que ser 
atendida com recursos· maiores - cito, 
Sr. Presidente, por acaso um exemplo: 
suponhamos - e Deus o queira assim -
que as reservas petrolífe~as da plata
forma submarina do Nordeste sejam .de 
molde a exigir do Govêmo um esfôrço 
substancial nos recursos da PETROBRAs, 
estabelecendo-se que êste refôrço seja 
feito através de dinheiro público, atra
vés do Tesouro Nacional, a alteração do 
Plano Anual de investimentos não de
penderia, não seria conseqüência do 
Programa Estratégico de Desenvolvimen
to. O que o Govêrno não podia fazer era, 
se a Constituição determina que êle 
mande ao Congresso o Orçamento Plu
rlanual de Investimentos, deixar de 
mandá-lo. Tomou a providência de ela
borar as diretrlzes-gerais, pois êsse Plano 
Estratégico não poderia ser feito num 
prazo exíguo. Imediatamente depois, 
com base naquelas diretrlzes, elaborou 
o Orçamento Plurlanual e, logo após, 
desdobrou-as, aperfeiçoou-as, através do 
Programa Estratégico de Desenvolvimen
to. Não há, pois, incoerência, equívoco 
ou má orientação do Govêmo. 

A segunda questão levantada pelo no
bre Senador Josaphat Marinho ... 

o Sr. Josaphat Marinho - Permite
me v. Ex.a, antes de entrar na segunda 
questão. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço V. 
Ex. a 
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O· Sr. Josaphat Marinho - Evidente
mente, não vou entrar na análise do pro
jeto, só há poucos Instantes trazido ao 
conhecimento da Oposição. O que, em 
primeiro lugar, assinalei era a confusão 
que estava gerando a Idéia de elaborar
se um nôvo Plano Estratégico ou Pro
grama Estratégico sem conhecimento 
geral da opinião do Pais, quando o Con
gresso havia .votado uma lei de orça
mento plurianual, na ·qual se consubs-' 
tanclaram os objetlvos, que traduzia o 
programa estratégico de desenvolvimen
to .elaborado, em 67. E acrescentei que 
se o assunto estava sendo debatido pela 
Imprensa, · se palestras estavam sendo 
feitas e artigos escritos, em tôrno do 
ilssunto, não se justificava que a maté
ria permanecesse apenas no conheci.:. 
menta do Poder Executivo, e de seus 1lus
tres Representantes, na Casa do Congres
so. Urgia dar conhecimento do texto aos 
Parlamentares em geral, para evitar a 
confusão· que se estava criando na opi-

. nlão do Pais. 

·· O SR. ANTGNIO CARLOS - Sou gra
to a V. Ex.a pelo aparte e entendo que 
desenvolverei maiores e· melhores esfor
Ços para satisfazer as dúvidas que V. Ex. a 
levantou, no que toca à primeira ques
tão. 

O Sr. Petrônlo Portela - V. Ex. a me 
permite? (Assentimento do orador.) 
Mas há uma discordância; é que nunca 
neste País se fêz uma coisa tão demo
crática .. ·o grupo da ARENA percorre 
vários locais do Pais, discutindo, não 
apenas no âmbito partidário, mas com 
tôdas as fôrças vivas das regiões. Qual 
foi o Oovêrno que já têve essa Inicia
tiva? 

Então, Sr. Senador, fica de logo escla
recido que não pretendíamos deixar em 
sigilo um assunto tão Importante e, tão 
logo a Oposição por êle se Interessou, nós 
nos apressamos, a, Inclusive, solenemen
te entregar às mãos firmes de um de 
seus mais ilustres membros ... 

O SR. ANTGNIO CARLOS - Apoiado. 
O Sr. Petrônio Portela - ... documen

tos comprobatórios de que o Govêrno 
quer a discussão salutar, visando ao de
senvolvimentO económico e social do 
Pais. 

O SR. ANTGNIO CARLOS -Em sínte
se, Sr. Presidente, para concluir a ten
tativa de resposta à primeira indagação: 
o Govêrno elaborou as diretrizes gerais 
do Plano Estratégico. 

Com base . nessas diretrizes, . cumprin
do a . Constituição, enviou ao Congresso o 
projeto de orçamento plurianual e, em 
seguida, elaborou o Plano Estratégico do 
Desenvolvimento que, segundo informa
ção do Ministério do Planejamento, será 
desdobrado, para que, de acôrdo com a 
lei complementar votada pelo Congresso, 
seja encaminhado ao nosso conhecimen
to, também, o Plano Qüinqüenal previsto 
na Lei Complementar n,0 3. 

A segunda Indagação do nobre Repre
sentante pela Bahla é quanto ao mono
pólio da ARENA na discussão, conheci
mento e divulgação dêsse Plano. 

Devo prestar todos os esclarecimentos 
a respeito. 

Em primeiro lugar, na Convenção Na
cional da ARENA, um grupo de corren
.,gionários entendeu que, para melhor en
trosamento, para dar grandeza à nossa 
colaboração. ao Poder Executivo, nós, que 
participamos da Bancada que apóia o 
Govêrno, tomássemos conhecimento, dls
cutissimos êsse Plano Estratégico, que é 
roteiro das atividades básicas do Poder 
Executivo nestes próximos três anos. 

A ARENA constituiu uma Comissão. 
Não fiz parte de nenhuma das subcomis
sões técnicas e, por Isso, estou cuidando 
de não examinar aspectos pràpriamente 
técnicos do Programa. Mas fiz parte da 
Comissão de Coordenação, que tem um 
objetivo: dar parecer a êste Plano, para, 
na segunda fase da Convenção Nacional 
da ARENA, incluí-lo ou não no programa 
partidário. 
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l!:sse foi o primeiro objetivo da criação 
da Comissão a que me referi. 

O segundo objetlvo foi fazer com que a 
ARENA divulgasse êsse Plano, não ape
nas entre os seus correligionários. Tanto 
assim que a primeira preocupação da Co
missão foi ouvir os Ministros de Estado, 
grandes economistas, grandes figuras da 
vida nacional, divulgando o Plano à opi
nião pública, ao povo braslleiro. 

E devo informar ao nobre Senador que, 
em Minas Gerais, segundo informação 
que me prestou o Presidente da ARENA 
Regional, Sr. Deputado Guilherme Ma
chado, o Plano foi debatido, inclusive, 
com membros da bancada do MDB à As
sembléia Mineira, o mesmo tendo ocorri
do em São Paulo. Esta segunda. informa
ção dou baseado em noticiário da Im
prensa. 

O Sr. Josaphat Marinho -Permite-me 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço V. 
Ex. a 

O Sr. Josaphat Marinho - Não preciso 
dizer-lhe que não ponho em dúvida suas 
afirmações, mesmo aquelas que v. Ex.a 
está emitindo através de esclarecimen
tos de terceiros. V. Ex.a é suficientemen
te idôneo para ser crido por todos nós. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Grato a 
V. Ex.a 

O Sr. Josaphat Marinho - Permita-me 
porém, observar que ainda hã pouco os 
jornais, quando noticiaram a presença do 
ex-Ministro Roberto Campos na Comis
são Especial da ARENA, esclareceram que 
era apenas um conjunto de pequenas in
formações, porque o assunto era conside
rado sigiloso. V. Ex.o. há de ter lido e eu 
tive o cuidado de reunir dois ou três jor
nais para não fazer nenhÜina afirmação 
em falso. 

O SR. ANTONIO CARLOS - A ARENA 
ouviu os Ministros de Estado sem qual
quer reserva. Alguns depuseram na Co
missão ou nas Comissões Parlamentares 

de Inquérito da Câmara e até posso di
zer que, quando depunha o Sr. Ministro 
Ivo Arzua, lá estava uma Comissão de 
Deputados, alguns da Bancada de V. Ex. a, 
colhendo até assinaturas para um Memo
rial a respeito dos eventos ocorridos ua 
Tcheco-Eslováquia. A sala estava de por
tas abertas. 

No que toca ao depoimento de econo
mistas, de homens públicos eminentes, 
essa Comissão da ARENA vai emitir 
um parecer que, naturalmente, vai con
cluir se o Partido deve ou não incorpo
rar ao seu plano de ação, ao seu pro
grama, o Programa Estratégico de De
senvolvimento, principalmente na parte 
referente ao diagnóstico e à estratégia 
geral, evidentemente, quanto aos Inves
timentos, não havia como Incorporá-los 
- julgamos prudente que êsses depoi
mentos fôssem feitos àquela Comissão, 
que vai emitir parecer. 

Mas a Imprensa tem dado larga divul
gação e posso declarar a V. Ex.a que 
êsses exemplares, que o nobre Senador 
Petrônio Portela passou às mãos de 
V. Ex.a, têm sido largamente distribui
dos. Eu mesmo tinha atendido a pedi
dos de pessoas não ligadas à ARENA, 
órgãos de classe, entidades públicas, en
tidades pára-governamentais, como é o 
caso da Associação de Crédito de Assis
tência Rural do Rio de J!lnelro. F-ui pro
curado por professor que ministrou cur
sos para o Banco Central. Não tem havi
do nenhum sigilo. 

Quanto aos depoimentos de economis
tas, seriam depoimentos polémicos, e a 
comissão, que vai emitir parecer, julgou 
conveniente tomar conhecimento dêles 
para depois haver uma divulgação maior. 

O Sr. Josaphat Marinho - Mas, note 
V. Ex." que o Govêrno, que faz distribuir 
aos Parlamentares, em geral, discursos, 
conferências, entrevistas, relatórios - e 
o faz em quantidade -, assim não agiu 
em relação a êste Plano. Fê-lo quanto ao 
anterior, o de 1967. Todos nós tivemos 
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conhecimento dêle antes· da Mensagem 
sôbre o Orçamento. Plurianual. A propó
sito dêste, não 

O Sr. Petrônio Portella - Permite-me 
V. Ex.a 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço 

O SR. ANTONIO CARLOS - Mas hou
ve o caso de Minas Gerais e de São Pau
lo, exemplo de que, se alguma omissão 
houve, ela não foi voluntária e não teve 
o objetivo de retirar à Oposição o direito 
legitimo que ela tem de examinar o Pla
no. 

V. Ex. a. O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me 
o Sr. Petrônio Portella - Quanto à V. Ex.a um aparte? 

questão .. do sigilo, evidentemente V. Ex." O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 
já convenientemente esclareceu. Mas a nobre Senador. 
Imprensa também já o havia .feito, como 
sabe V .. Ex.", eis que caravanas se têm o Sr. Josaphat Marinho- Releve-me 
deslocado para tôdas as Capitais do Pais, interrompê-lo, mas observe V. Ex." que o 
visando ao debate público do Programa Plano estava em determinadas áreas sen
Estratégico, raz.ão pela qual estaria com- do distribuído e discutido, como V. Ex." 
pletamente desclassificada a categoria assinalou. uma revista leiga, V. Ex.8 aca
de documento siglloso. No tocante à se- ba de mencionar, fêz uma longa critica. 
gunda objeção, já agora formulada pelo Só não era levado êsse texto ao conhe
ilustre Senador Josaphat Marinho, devo cimento de uma parcela da Representa
esclarecer que o documento está sendo ção Nacional, exatamente aquela que vi
crivado de críticas, de objeções, solicita- nha sendo criticada em tópicos da, Im
ções,. reivindicações. Não é, por canse- prensa, por estar perdendo a oportunida
guinte, ainda, um documento elaborado de de análise de matéria tão importante 
em definitivo e não poderia ser entregue para o debate político e económico. Veja 
a todos os parlamentares. Sê-lo-á, entre- v. Ex. a como temos razão nas observa
tanto, tão logo essas coletas possam ser ç'ões que acabamos de formular neste 
feitas e, quem ·sabe, dentro da tramita- Plenário. 
ção que o Partido se traçou para êste pro- O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. Presi
gráma, possamos receber da própria Opo.:. dente, entendemos que razão não assiste 
sição os subsídios que ela achar por bem a b S d i q e se houve o no re ena or, po s u , 
nos dar. 'portanto, ainda não procede a omissão, pelos fatos a que me referi, 
argumentação. do ilustre Representante principalmente aquêles oéorridos quan
pelo Estado da Bahla. to ao estudo e exame do Plano em Minas 

o SR. ANTONIO CARLOS - Posso ci- Gerais e São Paulo e a larga divulga
tara v. Ex. a., como comprovação de suas ção na Imprensa, essa omissão não pode
afirmativas, que uma revista editada em ria ser voluntária. De minha parte, Sr. 
São Paulo, no seu primeiro número, ·fêz . Presidente, estou certo de que, termina
uma crítica completa do Programa Es- · do o exame a que a ARENA está proce
tratégico de Desenvolvimento. Não é, dendo e a divulgação que faz . dêsse do
pois, um Programa sigiloso. O que pode cumento, tempo haverá, e muito, par~ 
ter havido,· e eu reconheço, é uma falha que as outras fôrças representativas do 
ou um lapso em não se ter feito chegar pensamento do povo braslleiro possam 
às mãos daqueles Parlamentares Ilustres manifestar~se sôbre êsse problema. 
da Oposição que quisessem ton:iar conhe- 0 importante, no entanto, no momen-
cimento dêle nesta fase de. discussão e to em que 0 nobre Senador Josaphat Ma-
elaboração. rinho fere a questão do Programa Estra-

0 Sr. Petrônio Portella - Que ainda tégico de Desenvolvimento, neste Plená-
não se encerrou. rio, é assinalar, Sr. Presidente, que, pela 
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primeira vez, o Govêrno, elaborando um 
programa, resolve submetê-lo às fôrças 
políticas que o apóiam, e em seguida, aos 
representantes da opinião pública - às 
associações de classe, sindicatos, estu
dantes, aos Governadores dos Estados, 
fazendo; assim, aquilo que o próprio Pla
no considera como condição indispensá
vel ao seu êxito. 

(Lê.) 

"E por que não aspirar ainda mais? 
O desenvolvimento está longe de ser 
apenas um problema técnico. l!l, an
tes de tudo, um compromisso políti
co e uma responsabilidade coletiva. 
Só se desenvolve o povo que deseja 

. crescer e confia no seu futuro. A 
· vontade de desenvolver-se é na ver

dade o mais importante dos fatôres 
básicos do desenvolvimento, embora 
não se vá encontrá-lo arrolado no 
Capítulo próprio do Plano. Entende
mos, entretanto, que êsse fator fun
damental deve considerar-se impli
cito em todo Ô trabalho, como ele
mento condicionante do êxito do 
Plano. 

Mais importante do que a qualida
de dos planos é o enganjamento do 
povo num projeto nacionid. A grande 
preliminar dos planos técnicos é, 
portanto, de natureza politica; situa
se no campo da confiança, mercad,o
ria política, e não económica. É as
sunto de Estado, que transcende ao 
canipo técnico. Consideramos, por
tanto, essencial ao êxito do Progra
ma Estratégico que êle seja submeti
do à apreciação das fôrças politicas 
que sustentam o Govêrno, a fim de 
de que venha a revestir-se das ca
racterísticas de um verdadeiro Pro
jeto Brasileiro, capaz de mobilizar a 
opinião pública e engajar a comu
nidade nacional no esfôrço necessá
rio ao alcance dos objetivos progra
mados." 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex. a per
mite um aparte? (Assentimento do ora-

dor.) Ouvir o Partido que apóia o Go
vêrno e algumas instituições, é alguma 
coisa - mas não é tudo. O essencial é 
que, no tempo próprio, o Govêmo aceite 
as inovações adequadas ao Plano pro
posto. 

O SR. ANTONIO CARLOS - E eu es
tou, Sr. Presidente, convencido de que, 
principalmente agora, depois das obser
vações de V. Ex.11, o Govêrno há de rece
ber prazerosamente a colaboração da 
Oposição. E, se porventura, algum temor 
tivesse o Govêmo de não ser bem com
preendido - e ainda há pouco, quando 
v. Ex.a declarou que o Govêmo nada es
tava fazendo, repito, nada estava fazen
do, eu me lembrei de que o Govêmo po
deria ter temor, constrangimento ... 

O Sr. José Ermírio - V. Ex.11 permite 
um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - ... mas, 
já agora estou absolutamente seguro de 
que isso não acontecerá, Sr. Presidente. 

o trabalho pioneiro que as Comissões 
da ARENA estão realizando nos Estados 
não tem sido fácil, Sr. Presidente, por
que não é comum, não é hábito, da nos
sa vida pública, levar aos Estados pro
gramas de Govêmo. 

o normal tem sido questiúnculas, can
didaturas, reuniões de convenções. Ago
ra estamos fazendo· um trabalho nôvo 
e, ~o concluí-lo, estou certo de que o Pre

. sidente da Comissão, o Ministro Hélio 
Beltrão, no setor técnico do Govêmo, e 
o eminente Senador Carvalho Pinto, Pre
sidente da Comissão Parlamentar, hão 
de exultar com a palavra do nobre Se• 
nador Josaphat Marinho e hão de rece
ber as colaborações do MDB com a 
melhor boa vontade, com a sensibilidade 
aguçada, pois que outra coisa não que
remos. E, falando pessoalmente, sabe V. 
Ex.n, posso dizer que na elaboração da 
Constituição aplaudi a Emenda que V. 
Ex.n apresentou, mandando que planos 
e pt·ogramas nacionais e regionais fôssem 
discutidos e votados pelo Congresso. 
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O Sr. José Ermírio- Permite V. Ex.a do -Pessoa de Queiroz- Arnaldo 
um aparte? Paiva - Leandro Maclel - Carlos 

O SR. ·ANTONIO CARLOS - Ouço Llndenberg- Raul Gluberti- Mil-
v ton Campos - Nogueira da Gama . Ex.a 

- José Feliciano - Mello Braga -
O Sr. José Ermírio - Ouço, com multo Celso Ramos - Antônio Carlos -

prazer, as palavras de V. Ex.a, mesmo Guldo Mondln - Daniel Krieger. 
porque o desenvolvimento do Brasil não o SR. JOAO CLEOFAS _ Peço a pa-
é privilégio nem da ARENA, nem do lavra, sr. Presidente. 
MDB. 11: de todos aquêles que lutam por 
um Brasil melhor, de todos os brasllei- O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
ros que se esforçam, de há multo, para nho) - Tem a palavra o nobre Senador 
que esta Nação fale de igual para igual João Cleofas. 
em· qualquer parte do mundo em que se O SR. JOAO CLEOFAS - (Não foi 
apresentar. revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 

O Sr. Petrônio Portela - Permite V. duas palavras apenas, para fazer uma 
Ex.a um aparte? simples comunicação a respeito de um 

episódio de ordem administrativa que 
O SR. ANTONIO CARLOS - Com pra- ccnsldero, na realidade, profundamente 

zer. lamentável. 

O Sr. Petrônio Portela -Veja v. Ex.a 11: que, Sr. Presidente, está, neste mo-
o poder de sintese do Senador José Er- momento, perpetrando-se · uma decisão 

. mírio. O Plano Estratégico visa, exata- que não sei nem como classificar, aquela 
mente, a isso. Antes, tínhamos 0 orça- de se promover o loteamento de uma 
mento Plurianual que cogitava dos ln- parte do Jardim Botânico da Guanabara, 
vestlmentos governamentais. Hoje, temos a fim de que, devastando a floresta ali 
um projeto brasileiro que inclui tôdas as existente, se faça a construção de habi
fôrças vivas da Nação que visam a li- tações pelo Banco Nacional de Hablta-
bertá-la económica e socialmente. ção. 

Sr. Presidente, os botânicos, os silvi
o SR. ANTONIO CARLOS - Grato a cultores de todo o mundo conhecem e 

V. Ex.a reconhecem o valor histórico e cientifico 
Concluindo, Sr. Presidente, repito: 0 do nosso Jardim Botânico, que é, desde 

'I 
.'• 

Govêmo e as Fôrças Parlamentares que multo, considerado, por lei, um patri-
o apóiam hão de receber, prazerosamen- mônio nacional, como é o mais pujante 
ta.........J'ill.....,.,,-j1-Ajlj,:l.l .. 1~ J-ll .... _:.._ _ ___;•!..:,·.!.' _ ___!tl!:!!a~tl't!~~-~in~V~I'!~VI!~-t~a:Sl !'dL<ta_jn.'-'"l.,'l.a»a»'n"-''h"'n~·-~"'"~-~----"L-----: 

... -:_ __ _::'"E· .2:~=====~======~-~~·-.~~=========== 

'· . 
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Muito me honra, Sr. Presidente, ter 
recebido o apoio, a solidariedade, desde 
o primeiro instante, dos nobres Repre
sentantes do Estado da Guanabara, nesta 
Casa do Congresso. :t!Jles trouxeram, a 
começar por V. Ex. 8 , solidariedade a êste 
requerimento de informações que, no 
momento, entrego ao conhecimento e à 
decisão do Senado. 

O Sr. José Ermírio - Permite-me V. 
Ex.a um· aparte? (Assentimento do ora· 
dor.) Oportuníssimo o pronunciamento 
de V. Ex.8 Quando Ministro da Agri
cultura, briguei com o Governador Car
los Lacerda, porque decidiu lotear uma 
parte do Jardim Botânico. Tomou~se 
meu inimigo, a ponto de dizer, em Curi
tiba, numa convenção· da UDN, que eu 
não sabia distinguir um pé de eucalipto 
de um pé de alface. Fico satisfeito, por
que V. Ex.8 esposa a minha opinião. Já 
P tempo de lutarmos contra a destruição 
das reservas florestais e também do 
magnifico Jardim Botânico. da Guana
bara. 

O Sr. Carlos Lindenberg- Permite-me 
V. Ex.e. um aparte? (Assentimento do 
orador.) Quero dar inteiro apoio às pa
lavras de V. Ex.8 , e avanço um pouco 
mais: considero um crime o que querem 
fazer, conforme a denúncia de V. Ex.8 

Eu desconhecia essa intenção do lotea- · 
menta do Jardim Botânico. Considero 
um crime. 

O SR. JOAO CLEOFAS- Há, no Có
digo Florestal, art. 2.0 , ou 3.0, que declara 
que o Jardim Botânico é intocável. 

E sabemos, por fim, que talvez haja 
neste Pais, talvez, decerto, haja neste 
País apenas uma percentagem mais do 
que insignificante, talvez não chegue a. 
5%, de brasileiros que conhecem a árvore 
que deu o nome ao nosso Pais, o pau 
Brasil, e aquêles exemplares que ainda 
existem no Ja1·dim Botânico estão sob a 
ameaça de ser destruidos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE .(Gilberto Mari
nho) - Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Sôbre a mesa, comunicação que será 
lida pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Brasilla, em 26 de setembro de 1968 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do signatário desta 
pelo nobre Senhor Senador Duarte 'Filho 
na Comissão Mista do Congresso Nacio
nal que dará parecer sôbre o Projeto de 
Lei n.o 23, de· 1968 (CN). 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. - Eurico Rezende 
- Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Designo o Sr. Senador Duarte 
Filho para a substituição. 

Sôbre a mesa, requerimentos de Infor
mações que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secre
tárlo. 

São lidos os seguintes: 

REQlJERIMENTO 
1.267, de 1968· 

Requeiro à Mesa, nos têrmos reglmen
tls, sejam solicitadas ao Sr. Ministro da 
Agricultura as seguintes Informações: 

a) O Ministério da Agricultura man
tém campos experimentais no 
~tado do Amazonas? 

b) Em caso positivo, quantos são, 
onde se localizam e quais as 
culturas em experimentação nos 
mesmos? 

c) Está programada a instalação de 
algum dêsses campos no Estado? 

Justificação 
o Govêrno Federal, através de pro

nunciamentos e medidas adotadas por 
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todos os seus membros, marcha decisi
vamente para a ocupação da Amazônia. 

Com relação à Amazônia Ocidental, as 
medidas postas em prática já apresen
tam seus frutos. É enorme o progresso 
sentido em Manaus após o Decreto 
n.0 288/67, que regulamentou a Zona 
Franca. 

Durante Instalação do Govêrno Federal 
naquela Capital, o Presidente Arthur da 
Costa e. Silva assinou o Decreto-Lei 
n.0 356/68, .que amplia a tôda a Amazô
nia Ocidental benefícios da Zona Franca 
de Manaus, o que por certo, determinará 
grande surto do progresso naquela vasta 
.região. 

Acontece, porém, que o progresso sen
tido é apenas nos setores Industrial e 
comercial, e, se não desenvolvermos, ur
gentemente, o setor agrícola, as conse
qüências serão sentidas brevemente. 

Sala das Sessões, em 26 de setembro 
de 1968. - Flávio Brito. 

REQUERIMENTO 
N.o 1.268, de 1968 

Requeiro, nos · têrmos do Regimento, 
sejam prestadas pelo Poder Executivo, 
através do Ministério da Agricultura, as 
seguintes Informações: 

1,3 ) É verdade, segundo está sendo 
divulgado, que o Ministério da 
Agricultura e o Instituto Bra
sileiro de Defesa Florestal con
cordaram com a cessão, ao 
Banco Nacional de Habitação, 
de uma área de 140.000 m2 área 
florestada do Jardim Botânico, 
da Guanabara, para destruição 
da floresta existente, seguida 
do loteamento da mencionada 
área, para construção de con
juntos residenciais. pelo BNH? 

2.a) Sendo o Jardim Botânico da 
Guanabara não só um dos mais 
altos patr!mônlos vegetais, como 
também patrtmônlo nacional, 
reservado, exclusivamente, à 

preservação das nossas espécies 
de Botânica e Floricultura, se
gundo os Decretos n.0 ' 67, de 
30-11-1937, e Decreto-Lei núme
ro 3, de 1948, em que motivo 
assentou a decisão governa
mental para promover a destrui
ção, por enquanto parcial, mas 
que poderá vir a ser total, 
daquele patrimônlo? 

Salas das Sessões, em 28 de setembro 
de 1968. - João Cleofas - Gilberto Ma
rinho - Aurélio Vianna. - Mário Mar
tins - Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Os requerimentos lidos vão à 
publicação e, em seguida, serão despa
chados pela Presidência. 

Sôbre a mesa, projetas de lei que vão 
s~r lidos pelo Sr. 1.0-Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 112, de 1968 · 

Retifica, sem ônus, a Lei n.0 5.373, 
de 6 de dezembro de 1967, que esti
ma a Receita e fixa a Despesa da. 

· União pa.ra o exercício de 1968. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica retlflcada, sem ônus, a 
Lei n.0 5.373, de 6 de dezembro de 1967, 
que estima a Receita e fixa a Despesa 
da União para o exercício de 1968, na 
forma abaixo: 

5.14.00- MINISTÉRIO DA SAtlDE 
SAO PAULO 

Adenda "C" 

Onde se lê: 

Hospital Regional de Cachoeira Pau
lista:""- NCr$ 43.000,00 

Leia-se: 
' Prefeitura Municipal de Cachoeira 

Paulista, para prosseguimento das 
obras do Hospital Reglo11al de Ca
choeira Paulista - NCr$ 43.000,00 
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5.05.00- MINISTll:RIO DA EDUCACAO 
E CULTURA 

DISTRITO FEDERAL 

Onde se lê: 
Clube dos Funcionários de Brasilla, 

para Assistência Social - ..... . 
NCr$ 200,00 

Leia-se: 
Clube dos Funcionários de Brasilia 

- NCr$ 200,00 
Sala das Sessões, 26 de setembro 

de 1988. - Adalberto Sena. 

Justificação 
O presente Projeto não envolve qual

quer aumento de despesas, visando, ape
nas, a retlflcar dados constantes do 
Orçamento de 1967, para o exercício de 
1968. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 
1968. - Adalberto Sena. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Fincnç(J,8,) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N,0 113, de 1968 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - o locatário de Imóvel resi
dencial no qual resida há dois anos, pelo 
menos, terá preferência na obtenção de 
financiamento para aquisição dêsse Imó
vel, pelo Banco Nacional da Habitação, 
pela Caixa Económica Federal ou, se fôr 
servidor público federal, pelo Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servi
dores do Estado. 

Paráp-ato único - Não se aplicará o 
disposto neste artigo quando o locatário 
fôr proprietário ou promitente-compra
dor de imóvel residencial situado na 
mesma cidade. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

Uma das restrições atualmente impos
tas ao financiamento das construções re-

sidencials, pelos órgãos citados neste 
Projeto, consiste na exclusão dos imóveis 
com "habite-se" há mais de um ano. 

Em tese, a restrição é justa, porquanto 
o escopo do financiamento é a solução da 
crise habitacional, pelo Incentivo a novas 
construções oti à ocupação dos imóveis 
recém-construidos. 

Todavia, a regra não se justifica quan
do o pretendente à compra do Imóvel é 
o seu próprio locatário. E, sobretudo, 
quando o locador, tomando a Iniciativa 
da venda, ameaça o locatário de despejo, 
se êste, dentro de determinado prazo, 
não consegue obter recursos suficientes 
para adquirir o Imóvel nas condições es
tipuladas. 

O Projeto visa a dirimir tal impasse, 
estabelecendo exceção que não prejudica 
o alcance da política financiadora, em 
que se inspira a regra geral. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 
1968. - Adalberto Sena. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Legislação Social, de Serviço Pú
blico Civil e de Finanç(J,8.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 114, de 1968 

Inclui no Plano Rodoviário Nacio
nal as rodovias "Poços de Caldas.:
Botelhos-Divlsa Nova-Aifenas" e 
"BR-381 - Varginha-Aifenas-Usi
na de Furnas", e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - São incluídas na relação 

descritiva das Rodovias do Plano Rodo
viário Nacional, anexa ao Decreto-Lei 
n.o Ú2, de 2 de fevereiro de 1967, dentro 
do regime preferencial de obras, as se
guintes rodovias: 

1 - BR-266 - Varglnha (BR-381) 
- Elói Mendes - Alfenas -
Areado- Usina de Furnas; 

2 - BR-491 - Poços de Caldas .... 
(BR-459) - Botelhos - Divisa 
Nova Alfenas (BR-266), 
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Art. 2.0 - llJ o Poder Executivo auto
rizado a promover estudos, pesquisas e 
projetas necessârios à execução do dis
posto nesta Lei, podendo utilizar, para 
êsse fim, recursos do Fundo Rodoviârio 
Nacional. 

Art. 3.0 - A execução das obras de 
que trata a presente Lei poderâ ser ou
torgada pelo Poder Executivo, em con
corrência pública, através do Departa
mento Nacional de Estradas de Rodagem, 
do Ministério dos Transportes. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrârio. 

Justificação 

1. As duas rodovias que se pretende in
cluir no Plano Rodoviârio Nacional tra
rão enormes benefícios para tôda a zona 
compreendida. 

A primeira delas jâ existe: é a estrada 
de Fumas, que liga aquela Usina à "Fer
não Dias" (BR-381, antiga BR-55). 

O trecho - BR-381 a Varginha- jâ 
se encontra asfaltado. A. estrada, entre
tanto, apesar de sua importância e alto 
fluxo de carga ·e não obstante, também, 
o relevante papel ocupado pela Usina de 
Fumas no Plano de Eletrificação Nacio
nal, que envolve até aspectos de segu
rança nacional, ainda não foi incluída 
no Plano Rodoviârio Naciona.It o que 
deve ser feito. 

A segunda - ligação de Poços de Cal
das (na BR-459, que cruza a Fernão Dias, 
em Pouso Alegre, e vai até Lorena) -
Botelhos-Divisa Nova - Alfenas (na 
BR-266 - estrada de Fumas), compre
ende a implantação e pavimentação de 
pequeno trecho - cêrca de oitenta qui
lómetros - mas que virâ beneficiar 
enormemente tôda aquela região do Sul 
de Minas e de parte do Estado de São 
Paulo, pois, reduz, sensivelmente, o per
curso, tanto para Belo Horizonte com~ 

para São Paulo, com grande vantagem 
económica no setor dos transportes. 

2. Cumpre notar · que o trâfego, nessa 
zona, é pesado e importante, pois os ca
minhões vêm carregados de óleo e outros 
materiais e voltam levando o cimento 
e a cal da Fábrica de. Cimento Itaú, si
tuada perto de Passos e da Usina de 
Fumas. 

Deve ser salientado o seguinte: trata
se de zona densamente povoada, produ
tora em alta escala de café de primeira 
qualidade, bem como de cereais, além de 
ser, também, muito rica em minérios 
atômicos. 

A implantação e pavimentação dessas 
duas estradas visarâ a atender a uma 
velha aspiração de todos os habitantes 
da Região. 

3. A medida proposta no presente Pro
jeto, como se pode observar no mapa 
que anexamos, é plenamente justificâ
vel, pela própria situação. das estradas 
que se deseja incluir 'no Plano Rodoviâ
rio ·Nacional, próximas a rodOvias de 
grande importância. 

Essas estradas, sem dúvida alguma, 
constituir-se-ão no que os técnicos no 
assunto denominam de "apoio de liga
ções económicas", dado o alto 'fluxo ou 
movimento de caráter económico dessa 
Região. A sua construção · propiciarâ 
imenso beneficio para as zonas abran
gidas, atualmente em franco desenvolvi
mento e, assim, merecedoras de atenção 
especial. 

4. Não hã, deve ser esclarecido, qual
quer eiva de inconstitucionalidade · n:o 
Projeto, que não cria ·nem aumenta a 
despesa, mas, tão somente, inclui, num 
plano geral de obras, as rodovias em 
questão. ' · 

As disposições contidas nos arts. 2.o e 
3.0 são. meramente autorizativas, mas 
dão ao Poder Executivo, quando chegar 
a oportunidade, os elementos necessâ
rios à execução do disposto na Lei. 

l 
l 

! l 
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5. Estamos certos de que a proposição, 
após estudada devidamente pelos órgãos 
técnicos do Congresso Nacional, merece
rá, sem dúvida, a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 26 de setembro 
de 1968. - Nogueira da Gama. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas. e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - Os Projetas lidos vão à publica
ção e em seguida serão encaminhados às 
Comissões competentes. '-. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item! 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 59, de 1968 
(apresentado pela Comissão de FI-

. nanças, como conclusão de seu Pa
recer n.0 803/68), que autoriza o Oo
vêrno do Estado de São Paulo a con
trair empréstimos, junto ao Banco 
Interamericano de Desenvolvimento, 
no valor de US$ 16.500.000,00 (de
zessels milhões e quinhentos mil dó
lares), para financiamento parcial 
das obras do Projeto "Juqueri", da
quele Estado (em regime de urgên- · 
ela, nos têrmos do art. 326, n.0 5-b, 
do Regimento Interno, em virtude de 
Requerimento n.0 1.259/68, de auto
ria dos Lideres Eurico· Rezende e 
Aurélio Vianna), tendei 
PARECERES, sob n.os 804 a 806, de 

1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça: 

1,0 pronunciamento - solici
tando diligências aõ ·.Banco Cen- · 
trai do Brasil; 
2.0 pronunciamento - p e 1 a 
aprovação. 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento- favorável. 

Na Sessão Extraordinária de on
tem, em virtude da aprovação do Reque
rimento de Urgência n.0 1.259/68, pas
sou-se à apreciação da matéria, sendo 
iniciada a apresentação dos Pareceres. 

Tendo em vista, porém, questão de 
ordem do Senador Mário Martins, a Pre
sidência deliberou, nos têrmos do arti
go 326, n.0 13, adiar a discussão para a 
presente Sessão. 

Em discussão o Projeto. 

Com a palavra o sr. Senador Mário 
Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - tSem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, verifico que andei acertada
mente quando, ontem, fiz a proposição 
no sentido de adiarmos a matéria para 
um prazo até 24 horas. 

Ao mesmo tempo, quero-me valer da 
oportunidade para levar meu voto de 
congratulações à Mesa e seus auxiliares, 
que em tão pouco tempo tiveram oportu
nidade de fazer chegar às mãos dos Srs. 
Senadores uma cópia mimeografada do 
vasto processo com a sua documentação. 

Quero que fique registrado nos assen
tamentos dêsses funcionários o nosso re
conhecimento, porque, na verdade, trata-' 
se de trabalho exaustivo e que sàmente 
feito em horas fora do periodo normal é 
que poderia permitir que se cumprisse 
êsse desejo da Casa, em ter todo o pro
cesso em mãos para debatê-lo na tarde 
de hoje. 

Sr. Presidente, V. Ex.a e a Casa se re
cordam que eu estranhava, e por falta 
de dados, que um empréstimo a ser rea
lizado pelo Oovêrno de São Paulo com o 
Banco Interamericano de Desenvolvi
mento, empréstimo que era dividido em 
duas operações, êle tivesse dois sistemas 
de pagamentos e de juros no referido 
contrato. 

Então, verificamos que a parte cujo di
nheiro, realmente, era emprestado pelo 
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Banco Interamericano de Desenvolvi
mento, o Govêmo de São Paulo terá de 
pagar de juros 7,3/4% ao ano, e havia 
mais 1/2% que, depois da leitura do pro
cesso, verifiquei que não somavam aos 
7,3/4%, porque êsses são destinados ao 
dinheiro que ficou, ainda, depositado no 
banco e que não é, conseqüentemente, 
desembolsado. 

De qualquer modo, vemos que o Banco 
empresta para uma nação, que é membro 
de uma entidade, a juros, como disse 
ontem, muito acima do que habitual
mente sempre emprestou a firma mais 
famosa em matéria de empréstimos, que 
é a Rothschlld, em Londres. Enquanto os 
grandes banqueiros Internacionais, que 
não têm nenhuma finalidade altruistica, 
que não fazem propaganda da sua ação, 
emprestam a 3, 4, 5% ao ano, um Banco 
que apregoa os seus feitos, da maneira 
como conhecemos - a publicidade - o 
Banco Interamericano do Desenvolvi
mento empresta acima dos famosos ju
deus da Casa RothschUd - tradicional
mente assim cognominada -, grandes 
Investidores bancários mundiais. 

Mas eu estranhava, também, certa mo
dalidade de operações com uma diferen
ciação multo pronunciada, em matéria 
de juros. O Banco, para uma parte das 
operações, pedia 7,3/4% ao ano, para a 
outra parte 2% ao ano e mais l/2%, 
a. titulo de comissão para o Administra
dor. Então, lendo o processo, verifiquei 
o seguinte: -e acredito que todos aquê
les que compulsaram os dados chegaram 
à mesma conclusão - uma. parte é em
prestada pelo Banco e outra parte é co
locada à disposição do Banco pelo Govêr
no da Suécia. No caso em aprêço, dos 
16,5 milhões de dólares, 11,5 milhões são 
emprestados pelo BID e 5 milhões em
prestados pelo Govêmo da Suécia. O 
BID, V. Ex.a sabe, foi organizado com 
êste pensamento pan-americano. :G:le, no 
fundo, encerra um certo instrumento po
litico, a favor da consolidação Pan-Ame
ricana. Então, ao BID competia cobrar 

juros mínimos, porque está num tra
balho político. O Govêrno da Suécia, que 
não tem, a não ser o seu altruísmo de
cantado e reconhecido pelo mundo in
teiro, como pais neutral que é, êle então, 
que não tem diretamente nada, nenhum 
interêsse no Continente Latino-America
no, pede 2% ao ano de juros e os nossos 
amigos norte-americanos, principais fi
nanciadores do BID, pedem 7,3/4% ao 
ano. Quer dizer, pedem quatro vêzes 
mais, pelos juros, do que o Govêmo da 
Suécia.. 

Estive até em dúvida se uma. das ra
zões do Govêmo da Suécia ao estabele
cer juro tão módico, - porque, ninguém 
mais empresta. a 4, nem 5% -, não resi
diria no fato de, no contrato, haver qual
quer Implicação de obrigatoriedade de 
fornecimento de material. Quer dizer, 
estaríamos obrigados a comprar, da Sué
cia, todo material. Mas verifico que, no 
contrato, se estabelece "tudo que fôr aci
ma de 20 mil dólares, por licitação públi
ca, por concorrência". Logo, não me 
parece que tenhamos obr.lgação alguma 
de comprar material na Suécia. 

O Sr. José Ermírlo - Permite um 
aparte? 

O SR. MARIO MARTINS · - Com 
prazer. 

O Sr. José Ermírlo - No contrato diz 
o seguinte: "Aquisição de bens e serviços 
de origem exterior", portanto, forneci
mento da Suécia. 

O SR. MARIO MARTINS - Por que 
tem que ser da Suécia? 

O Sr. José Ermírlo - lll justamente o 
que ela dá para a América Latina; agora, 
queria ressaltar a V. Ex.11 que os suecos 
têm grandes Investimentos no Brasil. 

O SR. MARIO MARTINS - Sei que 
têm .. 

O Sr. José Ermírio - No Rio Grande 
do Sul estão êles fundando um conjun
to de papel-celulose multo grande. 

j 
,1 

\·. 
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li 
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O SR. MARIO MARTINS - Meu caro 
Senador, longe de mim a Idéia de que a 
Suécia jamais se Interessou por inves
timentos. Sabemos que, lndlretamente, 
por Intermédio de uma firma sueca, 
quase todo trabalho de perfuração de 
solo, em busca de água potável, é feito, 
justamente, pelos suecos. 

O Sr. José Ermírio - E papel de Im
prensa, também. 

O SR. MARIO MARTINS - O papel 
de Imprensa é fornecimento; quanto 
a Investimento, não. Há a Firma Klabin 
e outras estritamente nacionais. A 
Suécia faz fornecimento de papel, como 
a Finlândia o faz, como o Canadá o faz, 
e oferece créditos, a longo prazo, cré
ditos que, sobretudo, para a Imprensa, 
são pagos contra a retirada das bobi
nas de papel. Assim, longe de mim cen
surar a Suécia. Ao contrário, louvo-a. 

O Sr. José Ermírio - Todos nós a lou
vamos. 

O SR. MARIO MARTINS - A Suécia 
está fazendo empréstimos à América La
tina, Indistintamente. No entanto, não 
condiciona que se adquira qualquer ma
terial na sua Indústria. 

O Sr. José Ermírlo - Permita-me, no
bre Senador Mário Martins, ler, exata- . 
mente, o texto: "Recurso do Fundo Sue
co de Desenvolvimento para a América 
Latina, sob a administração do Ban-
co ... " 

Portanto, tem de ser bem da Suécia. 
Naturalmente, êste pais dá o que pode 
fornecer, Inclusive assistência técnica e 
outras coisas. Esta, a minha impressão. 

O SR. MARIO MARTINS - Lamento 
divergir de V. Ex.8 , Senador· José Ermb.io,. 
neste ponto, pois não há garantia, quan
do se diz que todos os bens serão adqui
ridos, por concorrência pública, desde que 
qualquer um seja acima de 20 mil dóla
res. 

O Sr. José Ermírio - E só podia ser 
assim. Não pode o Govêrno comprar sem 
concorrência pública. 

O SR. MARIO MARTINS - Há equi
voco em nosso modo de Interpretar. 

No texto do convênio, no texto do 
Acôrdo, não há nada que nos obrigue a 
comprar, da Suécia, um parafuso. Então, 
a Suécia coloca o Fundo Sueco à dispo
sição do Banco Interamerlcano de De
senvolvimento (BID), para fins de in· 
terêsse público, para ser aplicado e ad
ministrado por êsse Banco. E a Suécia 
cobra 2% pelo capital. 

O Sr. José Ermírio - Juro que ela 
paga multo mais alto lá fora. Tenho da
dos sôbre o assunto. 

O SR. MARIO MARTINS- Vemos o 
papel politico que a Suécia desenvolve. 
Mesmo tendo prejuízo, ela coloca seu 
capital para o desenvolvimento da Amé
rica Latina e cobra 2%. Já os grandes 
Investidores do BID - no caso os Es
tados Unidos - cobram, exigem para 
o Banco 7,3/4%. Ademais, o Fundo Sueco 
nos dá um prazo de 25 anos, enquanto 
o BID nos dá de 20 anos. O Fundo Sueco 
estabelece um período de carência, quer 
dizer, deixamos de amortizar, durante 
onze anos; o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento, que apregoa a frater
nidade continental, nos dá, apenas,. 
um prazo de quatro anos. Há mais: 
o Banco cobra do dinheiro, que é em
prestado pela Suécia, pela administra
ção; o BID, melo por cento ao ano, êle 
cobra 1/4 dos juros que o Govêrno da 
Suécia recebe, 2%, e 1/2% para admi
nistrar. Outro detalhe digno de con
fronto: o BID cobra 1,4% do dinheiro 
que não sal do Banco, que continua no 
Banco, que ainda não foi descontado; en
quanto Isto, no empréstimo sueco, admi
nistrado pelo Banco, se estabelece que 
o juro de 2% ao ano é contado a partir 
da data do respectivo desembôlso. O 
sueco só quer, realmente, receber um 
juro mínimo, à medida que seu dinheiro 
fôr retirado do Banco. O BID, não. Des
de o primeiro momento, ainda que não 
seja ut!l!zado o dinheiro, mesmo que não 
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seja retirado, paga um juro de 1/4%. 
Estabelece, ainda, a sua taxa de comis
são, dizendo: 

"Haverá uma taxa de comissão do 
administrador, quer dizer, para o 
BID, no ~alar de melo por cento, ao 

·ano, que será pago a partir da data 
· da assinatura do contrato." 

Vamos, assim, pagar Juros à Suécia, 
à medida que retirarmos o dinheiro sue
co. No entanto, êsse dinheiro está escri
turado no Banco Interamerlcano de De
senvolvimento, ao qual passaremos a pa
gar, desde logo, 1/2% de um dinheiro 
que não é dêle e que não está sendo mo
vimentado. · 

O Sr. José Ermírlo :..... Permite Vossa 
Excelência mais um aparte? 

. O SR. MARIO MARTINS - Com mui
to prazer. 

O Sr. José EI'JI1Íl'io - V. Ex.& há de se 
recordar de que os avaliadores da ..... . 
AMFORP foram suecos e deram um 
prejuízo. ao Brasil, na avaliação, muito 
alto. Vamos pagar 318 milhões de dóla
res pela AMFORP, baseados nessa ava
liação. Logo, temos que es~udar, cuida
dosamente, os negócios com todos os 
paises. Washington dizia que não há pais 
amigo de outro, e eu acredito em Was
hington. 

O SR. MARIO MARTINS - :S: autori
dade no assunto; tem muita categoria e, 
portanto, deve conhecer multa coisa. 

Sr. Presidente, não estamos aqui para 
impedir a aprovação do Acôrdo. Sabe
mos que o Govêrno de São Paulo pre
tende aplicar êsse dinheiro numa lnlcla
tiva de grande alcance social, sabemos 
que o Govêrno de São Paulo, natural
mente, se resguardou, em matéria de 
exame, · de todos os detalhes da opera
ção. 

De outra parte, o Banco Central tam~ 
bém procurou, de acôrdo com a lei, dar 
o seu endôsso, no que se refere, ao con-

trato de operação, dentro dos preceitos 
estabelecidos pelo Brasn, para êstes as
suntos.· 

Queria destacar, na verdade, que te
mos, na análise dêste documento, a opor
tunidade de verificar como a Imprensa, 
às vêzes, destorce as 1n1c1at1vas. Tal é 
a preocupação do Govêmo da Suécia, 
com relação à distorção da publ1c1dade, 
que, na sua proposta, no Convênio, prà
tlcamente, só fêz uma exigência, que 
não consta das do BID. Numa das suas 
cláusulas dispõe: 

"0. Mutuário se compromete a indi
car em forma adequada em seus 

· programas e publicidade relaciona~ 
dos com o Projeto, 'que êste é fi
nanciado com a cooperação do Ban
co e se realiza dentro dos objetlvos 
gerais da Aliança para o Progresso. 
Ademais, o Mutuário tomará tôdas 
as providências necessárias para que 
sejam colocados nos locais, onde es
tejam sendo executadas as respect1-

. vas obras,· avisos que assinalem com 
clareza essa informação." 

Então, se vê com o que o Govêmo da 
Suécia se preocupa. Preocupa-se em dar 
sua solidariedade, mas, também, em pe~ 
dlr que não apareçam outros "padri
nhos" para essa solidariedade. Então, nas 
obras, assim como se coloca que é co
operação de norte-americanos, do BID 
por grande empenho do Govêmo de São 
·Paulo, se destaque também que o Govêr
no da Suécia coopera. Não pede que se 
diga que coopera pedindo juros de 2%, 
enquanto outros, tradicionais aliados do 
Brasn, pedem quase quatro .vêzes mais. 

De modo, Sr. Presidente, que estou em 
condições de votar a matéria. E preten
do fazer um estudo sôbre outros do gê
nero, para ver se, realmente, como foi 
apregoado, em matéria de mercado de 
investimentos, em matéria de poss1b1-
11dade de capitais, não teríamos outro 
recurso a não ser o de nos curvarmos a 
êste tipo de operação, onde aparece um 

' ' 
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organismo internacional, do qual faze
mos parte,· cobrando juros de duas ma
neiras e; quando não emprega seu capi
tal, cobra uma comissão de administra
ção na base de 1/4% de juro da que, re
almente, está ·emprestando o dinheiro ao 
nosso Pais, (Muito bem!) 

'. O SR. PRESIDENTE (Gllberto Mari· 
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
José Ermirio. 

O SR. JOSÉ ERMtRIO - (Sem revi· 
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, o Senador Mário Martins alega 
que o juro de 7,3/4 é alto; de um modo 
geral, é um pouco mais alto do que está 
sendo cotado no exterior. 

Por isso, vou citar. o The Economist 
do dia 14 dêste mês. Se notarmos os tí
tulos, veremos: os da Austrália estão a 
6,70 de renda; os da Dinamarca a 6,95; 
do México, 7,75; da Renault, 7,15, e, as
sim, são dezenas e dezenas dêles que es
tão acima de 7%, também. 

Isso é .de Londres. Vou citar dos Esta
dos Unidos. 

O Sr. Mário Martins - Não tenho em 
mãos os dados que V. Ex.a tem. Mas V. 
Ex.a poderá. verificar que se trata de 
ações de emprêsas privadas. 

O. SR. JOSÉ ERMtRIO - São títulos. 
N:ão são ações de emprêsas privadas, co
mo,· por exemplo, o caso do . México que 
é Govêmo e dá 7,57% ao ano.· 

O Sr. Mário Martins - São títulos in
ternos. 

O SR. JOS)l: ERMtRIO- Eu. acho que 
o juro do BID devia ser mais barato. O 
que está acontecendo no mundo é que 
sempre procuram aproveitar-se ·daqueles 
que precisam de dlnbeiro. 

Vou ler a 2.a parte;· numa publicação 
do W. S. News & World Report, no dia 
29 de· julho. Verifica-se, também, uma 
coisa terrível: o próprio Govêmo ameri- · 
cano está pedindo às emprêsas que bai
xem seus juros, pois, em muitos casos, 
estão acima de 7%. 

Portanto, se está acontecendo Isso até 
nos Estados Unidos, se todos procuram 
aproveitar-se daqueles que precisam, nes
te Pais está pior, porque, enquanto o nos
so Oovêrno não acabar com essas em· 
prêsas de Investimentos, que estão co
brando 2, 3 . e 4% ao mês, como vou 
provar amanhã, o Pais não pode termi
nar com a Inflação. Se na Inglaterra e 
nos Estados Unidos está acontecendo isso, 
quanto mais num Pais que precisa de 
dinheiro do exterior para fazer empre
endimentos forçados, como. é o caso da 
cidade de São Paulo, como é o Projeto 
Juqueri, de que precisa urgentemente. 
A cidade já. atingiu a 5,5 milhões de ha
bitantes e não tem água suficiente. Tra
ta-se, ainda, de outros projetas, como eu 
disse ontem, do Tletê, e talvez da pró
pria Reprêsa de Santo Amaro. E, se não 
fizer Isto urgentemente, o prejuízo será 
multo maior do que essa pequena dife
rença de juros. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Mari· 
nho) - Em discussão. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso· da palavra para discutir, vou 
passar à votação. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Peço a palavra, Sr. Presidente. 
. O SR. PRESIDENTE (Gllberto Mari· 
nho)- Tem a palavra o Senador Arge
mlro de Figueiredo. · 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- (Para encaminhar a votação. Sem re
visão do orador.) Sr. · Presidente, são 
poucas palavras. As primeiras, natural
mente, para referir-me à atuação bri
lhante do eminente Senador Mário Mar
tins. Não é a primeira vez em que S. Ex.a, 
nesta ·Casa, tem procurado dinamizar a 
competência do Senado em todos os 
setores, onde, nos têrmos da Constitui
ção, êle deve Intervir. 

Recordo, Sr. Presidente, quando S. Ex.a, 
após aquela catástrofe de ordem econô
mlco-flnancelra que abalou o Pais Intei
ro, com a débâcle da Dominium, S. Ex.a 
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entendeu que a Comissão de Finanças 
não poderia ficar !nativa diante do acon
tecimento, dada a cil'cunstâncla de que o 
desastre financeiro perturbava a vida fi
nanceil'a da Nação. Então, S. Ex.a suge
riu-nos, aqui, que era preciso dar uma 
função mais dinâmica à Comissão de Fi
nanças, levando-nos a tomar conheci
mento ·do fato e a sugerir as medidas 
que se tomassem necessárias, para a 
restauração do crédito do Brasil. Ora, Sr. 
Presidente, então nós vimos, nessa Ini
ciativa salutar, por todos os motivos, 
uma nova orientação que se dava, no 
sentido de· quebrar os velhos costumes, 
velhas estruturas, entendimentos arcai
cos e levar a Comissão de Finanças a 
tomar. in1clat1va mais ampla, de maior 
alcance, mais atuallzada para o desem
penho das funções do Senado. Agora, S. 
Ex.a entra a discutil' a matéria dos em
préstimos externos. Não se encontra 
aqui, Infelizmente, o Relator da matéria, 
o eminente Senador carvalho Pinto, pa
ra dar, em tôdas as minúcias o teor das 
razões Internas do empréstimo a se rea
lizar para atender aos justos reclamos 

· do Senador Mário MartinS. Mas, na ver
dade, o que êle pretende é, exatamente, 
pedil' ao Senado - uma vez que não obs
tava uma aprovação do empréstimo -
dar ao Senado função mais atlva, mais 
forte, no sentido de examinar, 'lm todos 
os pormenores, a natureza dessas opera
ções, dada a circunstância de que o Se
nado, autorizando, iria tomar-se co-obri· 
gado nesse setor das suas responsabW· 
dades públicas ou no setor das suas atri
buições nessa matéria especial. 

Mas, devo dizer ao Sr. Senador Mário 
Martins que, até hoje, na Comissão de 
Finanças, a que tenho o dever de defen
der nesta hora, mesmo sem estar ela 
sendo acusada, como não está, mas devo 
justificar, na qualidade de Presidente 
daquela comissão técnica, que nós, repi
to, na Comissão de Finanças, até hoje, 
não nos estendemos no exame dêsses 
detalhes. A razão é simples. É que, pa-

ra fazê-lo, teriamos que colhêr nos Es
tados, em cada processo que nos fôsse 
apresentado, Informações pertinentes à 
área estadual. Um empréstimo dessa na
tureza é examinado, primeiramente, pelo 
Chefe do Govêmo Estadual e a presun
ção é a de que examine quais as condi
ções mais favoráveis para a obtenção e 
as adote defendendo os interêsses econô
micos e financeiros do seu Estado. Não 
seria presumivel que um Estado culto, 
como o de São Paulo, data venla, com 
uma divisão como a atual, fôsse adotar 
um critério prejudicial, que onerasse por 
demais o Estado, quando, na verdade, po
deria fazer a operação em condições mais 
vantajosas. Enfim, passou a operação a 
ser examinada pela Assembléia Estadu
al, onde estão os elementos de fiscali
zação do Govêmo e da Oposição. Assim, 
cada matéria ou cada problema dessa 
natureza de investimento, ou de em
préstimo, tudo é examinado, em todos os 
pormenores, por quem se acha Investido, 
naturalmente, da competência para fa
zê-lo. 

Como se tem, então, comportado a co
missão de Finanças? - Examina a fei
ção legal, a natureza do Projeto, o in
terêsse geral do empreendimento, e se 
no setor dos juros houve o pronuncia
mento do Banco Central da República 
do Brasil, que é o órgão destinado, pela 
estrutura legislativa, a não permitir con
tratos com cláusulas para pagamento de 
juros superiores aos vigorantes no mer
cado internacional. 

Verifica-se, por outro lado, na Comis
são de Finanças, se houve autorização 
do Poder Legislativo, que é o Poder com
petente para examinar, ln loco, a con
veniência ou inconveniência do contrato. 

·sr. Presidente, assim, cumpre-me elo
giar sobremodo a atuação, ou a atitude 
do nobre Senador Mário Martins, pedindo 
ou exigindo minúcias em tôrno da ope
ração. Faço-o, porque o Senado, como 
declarei, é co-obrigado nesses assuntos. 
Cabendo-lhe, através das suas Comissões 

:J 
1 
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Técnicas, colhêr os pormenores neces
sários, com a preocupação maior do 
exame das minúclas, da razão de ser de 
cada uma dessas cláusulas contratuais. 

O Sr. Bezerra Neto- Permite V. Ex." 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
A Iniciativa do nobre Senador Mário 
Martins tem profunda Importância po
litica, e até histórica, para os futuros 
processos dêsses empréstimos, que se 
estão multiplicando. Se analisarmos, se 
lermos as conclusões dos debates da con
ferência da "UNCTAD II", realizada em 
Nova Déll - o encontro dos pafses le
senvolvidos e em desenvolvimento "- lá 
se descreve o panorama dessas relações; 
que são previstas como conversava, há 
pouco, com o Senador Attillo Fontana, 
para 1980, o Inicio de desmoronamento 
geral dos compromissos. Tudo Isto me 
faz lembrar - essa fase de emprésti
mos em que estamos Ingressando -
aquêle sistema. de fins do século pas
sado e do Inicio do atua.l, em que os Es
tados Brasileiros ficaram onerados com 
os banqueiros da. Europa.. Agora, há um 
aspecto Interessante dêsses emprésti
mos: são os tais periodos de carência. o 
Estado tomador, os governantes respon
sáveis por êsses Estados estão cOmoda
mente plantados na. posição de que as 
prestações não começarão a vencer no 
seu mandato. Isso já mostra a. sedução 
da. operação. !ase aspecto, que pode ser 
vantajoso, é também perigosamente ne
gativo. Depois vem o sistema dos juros. 
No caso especifico de São Paulo é per.,. 
feitamente aceitável a operação, dada a. 
capacidade de pagamento que tem o to
mador da. operação. Mas há Estados que 
não podem fazer cumprir os compromis
sos que estão assumindo nesses convênios. 
O Banco que está operando com o Es
tado de São Paulo, Banco Internacional, 
o está fazendo com multo mais ônus 
para a pecuária, quando deveria ser o 
contrário. 

Os empréstimos internacionais anun
ciados para a pecuária e para os quais 

foi fundada uma agência. governamental 
em Campo Grande, para. atender o Pa
raná, Mato Grosso e Goiás, é coisa cla
morosa. O BID cobra 5% de juros, mas 
não tem execução nas operações. Essa 
função é transferida aos Bancos de re
passe, que cobram 7,5%, e Agência fun
dada cobra. mais 2,5%. Pelos emprésti
mos Internacionais para a pecuária. bra
sileira temos que pagar 14,1% de juros. 
As entidades de classe, os sindicatos e as 
associações nirafs de Mato Grosso es
tão achando lmposslvel aceitar essas 
operações. Veja V. Ex." em que fase gra
ve estamos ingressando. 2sses emprésti
mos para a pecuária ainda têm correção 
monetária e hipoteca geral dos bens. E 
a correção monetária não é na base do 
valor literal da moeda, mas na base das 
mutações do valor da carne do boi, do 
animal. Estamos ingressando numa fase 
séria, em matéria de compromissos fi
nanceiros Internacionais. Compete ao 
Senado, e não apenas às suas Comissões, 
mas compete ao Plenário Iniciar nova 
fase de apreciações. Por Isso é que dou 
significação maior à Iniciativa do Sena
dor Mário Martins. ! necessário que o 
Plenário olhe êsses assuntos dlretamen
te. O caso do Estado de São Paulo é acei
tável, dada a capacidade financeira da
quele Estado. 

O SR. ARGEMIRO. DE FIGUEIREDO 
- Agradeço, Sr. Presidente, a Interven
ção do nobre Senador Bezerra Neto, jus
tamente no sentido em que eu estava di
rigindo as minhas palavras, ou ·seja, de 
elogio à iniciativa do eminente Senador 
pela Guanabara e, ao mesmo tempo, de 
defesa da Comissão de Finanças, e do 
eminente Relator, Senador Carvalho 
Pinto, que não está presente. 

Sr. Presidente, a declaração que faz o 
eminente Senador Mário Martins evita 
qualquer dúvida que haja no espirita 
público de S. Ex.", tantas vêzes, cons
tantemente, ou sempre demonstrado 
aqui nesta Casa, na discussão de todos 
os nossos projetes. Tôda vez Qlle S. Ex.a 



-.534;-

vem até aqui é para nos Inspirar res
peito e admiração. · . , . · 

Dizia eu,·· Sr; Presidente, que minhas 
palavras. sertam · poucas, porque o Pro
jeto· estã. devidamente documentado. o 
Chefe do Govêrno . paulista, homem da 
mais alta responsabilldade,. não Iria pro
mover uma operação dessa ordem, pre
judicial, onerosa demais para . os ilite
rêsses do seu Estado. A Assembléia Es
tadual, onde estão representantes do Go~ 
vêrno ·· e i:ta Oposição, dã a autorização 
para o empréstimo, para fazer-se à. ope
ração, e o Banco Central, a quem cabe o 
exanie da taxa dos juros, aprovou o con
trato, como consta. do processo. Não hã, 
i>ortanto, razão para que c·ontlnue neste 
entendimentO ó eminente Senador Mãrlo . . . 
Martins. · 

Sr. Presidente, quero dizer, na quali
dade de . Presidente da Comissão de FI
nanças, que as . palavras do Senador 
Mãrlo. Martins não ficarão no ar. Ire
mos, uaturalmente, na Comissão de FI
nanças, com. êsse : nôvo dinamismo no 

· qual S. Ex.a pretende que o Senado en
tre, no .sentido de .. afirmar, mais· ainda, 
a sua ~;esponsab111dade e definir o seti 
pensamento, de mobilizar melhor os ·seus 
homens públicos. para a politica· de de
senvolvimento do Pais. Mas . acho que 
não hã razão para deixarmos de. apro-
var o Projeto em causa. · .· ' 

Permita ·V: Ex;11, Sr. Presidente, por 
uma . qu,estão . de cortesia parlamentar, 
que ,.eu ouça o aparte do Senador Mãrto 
~rtins .... 

· · O Sr. Mário Martins - Senador Arge~ 
miro cie Fig1,1elredo, quero, . ·desde.· logo, 
manifestar. que me comoverf1m profun
damente as palavras cie V. Ex.a, comó 
as do .nobre Senador Bezerra Neto, com 
que . procuram distinguir o seu . Colega, 
não vendo, na Iniciativa tomada ne
nhuma .impertinência pessoal, mas, siln, 
o desejo de acompanhar os demais ·Mem
bros . desta Casa, devotados ao. trabalho, 
na sentido de cumprir o seu dever. Va-

lho-me, também, da oportunidade para 
acrescentar .a .V. Ex.11 que, em nenhum 
momento, de leve que fôsse, houve qual
quer Idéia de critica à .Comissão de Fi
nanças, que, lncontestàvelmente, é dos 
órgãos. técnicos desta Casa que têm dado 
sempre demonstração de . devotamento, 
de lnterêsse e rigor no exame das ma
térias que lhe são apresentadas. i:le mo
do que desejo que V. Ex.11 fique bem cer
to de que não houve, em nenhum mo
mento, de ·minha parte, o pensamento· 
sequer cie ter havido oni1ssão da Ço
missão. Não! O. trabalho estã. perfeito, 
mormente porque, sendo um contrato de 
empréstimo em que não hã contrato par
ticular - mas que é. de uni estabeleci..: 
ménto. oficial, como é o BID, ·para um 
Govêrno oficial, não caberia qualquer 
possibilidade de· deslize, de lntérêsse nie~ 
nos ·confessãvél por parte de quem quer 
que seja. Compreendo, e seria absurdo 
não compreender, que se trata de obra 
urgente, e nierttórla. Não estou analisan-:
do as 'oJ:iras, nem as intenções do Govêr-

~ ' ' ,, • I 

no de Sao Paulo, a nao ser a de bem ser-. 
Vtr. E, multo menos, a de qua,lquer omis
são ~r parte. da Comissão. Apenas des
tacàva, da tese .que V. Ex.11 traduziu com 
multo ll),als brilhado que eu, que era um 
dever do Senado - uma vez que tem 
competência especifica sôbre a matéria 
-e do .. Govêrno Brasileiro, ftador.de um 
empréstimo feito pelo Govêrno do Estado 
a um .~anco Internacional,, d~;tr. conheci
mento .ao Plenário, para saber, realmen
te, de .. oride .é· em que condições vem êsse 
dinheiro. Conforme v. Ex." deve ter no
tado, ressaltei que, quando um Govêr
no que não. tem. compromisso de alian
ça, de ·amlzacie, '. de confiança .:.... como 
tem com cêrtds '.governos :,..:...; faz .um em
préStimo' sem qualquer sentido. de agio
tagem,· de . iucro' - quem. emprestà. a 
2% não estã visando a lucro.- che
ga-se à .Éonclusão de ·que se impõe, ao 
apregoar ''êssé destaque entre dois paí
ses, que um não visa ao lucro ·e o outro 
não quer perder parte de seu lucro. De 
modo que quero, mals .. uma vez, agrade· 
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cer as palavras de V. Ex.", que me co
moveram, e dizer que estamos na maior 
tranqü111dade por sabermos que não só 
o lado jurídico está preservado, mas 
também o lado moral foi levado em 
conta. 

O SR. ARGEMIRO FIGUEIREDO -v.· Ex." n.acta tem a agradecer. 
Sr. Presidente, as palavras do Sena

dor Mário · Martins são o realce de sua 
nobreza e do seu cavalheirismo parla
mentar, do seu espírito público e do seu 
patriotismo. E com seu ·aparte, encerro 
as. ~has considerações. {Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) ·- Continua em discussão o pro-
jeto. {Pausa.) · 

Como nenhum dos Srs. Senadores de
seja mais. discuti-lo, declaro encerrada a 
~iscussão. · 

Em votação. 

·os ·Srs. Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. {Pausa.) 

. Foi aprovado. 

Oprojeto vai à Comissão de Redação. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,0 59, de 1968 

Autoriza o Govêmo do Estado de 
São Paulo a contrair empréstimos, 
junto ao Banco Interamericano de 
Desenvolvimento, no valor de US$ .· 
16.500.000,00 (dezessels mUhões e 
quinhentos mil dólares), para finan
ciamento parcial das obras do "Pro
jeto Juqueri", daquele Estado. 

o Senado Federal resolve: 

Art •. 1.0 ~É o Govêrno do Estado de 
São Paulo autorizado. a contrair emprés
timos, junto ao Banco Interamericano 
de Desenvolvimento, até o valor de 
US$ 16. soo. ooo,oo (dezesseis milhões e 
quinhentos mil dólares), em ·duas ope
rações, a primeira até o valor de US$ .. 
11.500.000,00 {onze milhões e quinhen
tos mil dólares), e a segunda até o valor 

de US$ 5.000.000,00 {cinco milhões 
de dólares), destinados ao financiamen
to parcial das obras do "Projeto. ,Juqueri" 
para ampliação do sistema . de água po
tável da região metropolitana do "Gran
de São .. Paulo"; · 

Art. 2.0 - A primeira operação de que 
trata o artigo. anterior será liquidada em 
20 {vinte)' anos, com quatro de carên
cia para o principal,, juros de 7% {sete e 
três quártos por cento> ao ano e taxa, a 
titulo de comissão de compromisso, de 
1'J4 <um e um quarto por cento) ao ano, 
calculada sôbi'e o saldo não desembol
sado do empréstimo. 
. . 

. Art. 3;0 - A segunda operação de que 
trata o art. 1.0 será liquidada em 25 
{vinte e cinco) anos, com onze de ca
rência para o principal, juros de 2% 
{dois por cento) ao ano e taxa, a titulo 
de' comissão de administrador; de %% 
{meio por cento) ao ano, .calculada sô~ 
bre os ·saldos comprometidos ou devedo
res do empréstimo . 

. . Art. 4 •. ~ ""7 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. P-RESIDENTE (GUberto Mari
nho): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 52, de 1968 

· {n,0 4.604-B, de 1962, na Casa ~e 
origem>, que dispõe sôbre a "profis
são de leiloeiro público, tendo 

PARECERES, sob n.0s 789, 790, 791 e 
792, de 1968, das Comissões 
- de Legislação Social, favorável, 

com . emendas que oferece, sob 
n~os 1-CLS e 2-CLS; , 

- de Co~tituiÇão e . Justiça, pela 
. constitucionalidade e juridicida

de, favorável ao Projeto e às duas 
Emendas da Comissão de Leglsla
lação social, com emendas que 
apresenta sob n.0s 1-CCJ e 
2-CCJ, e voto vencido, em parte, 
do Senador Bezerra Neto,. e, em 
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separado, do Senador Nogueira 
da Gama; 

- de Indústria e Comércio, fa
vorável ao Projeto, às emendas 
apresentadas pelas Comissões de 
Legislação Social e Constituição 
e Justiça, com Emenda que apre
senta sob n.0 1-CIC; 

- de Finanças, favorável ao Pro
jeto e às Emendas n.0 ' 1-CLB, 
2-CLS, .1-CCJ, 2-CCJ e 1-CIC. 

Em discussão. 
O SR . .TOSAPBAT MARINHO - Peço 

a palavra pela ordem, Sr. Presidente. 
O' SR. PRESIDENTE (Gilberto Marl· 

nho) - Tem a palavra o sr. Senador 
Josaphat Marinho. 

O SR. J'OSAPBAT MARINHO - (Pela 
ordem. Não foi revisto pelo orador.) 
Sr. Presidente, consulto a V. Ex.• se, na 
forma regimental, ainda haveria pos
slbllldade de pedir-se o adiamento des
ta matéria para a Sessão de segunda ou 
têrça-felra. 
· O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - Perfeitamente. 

O SR. J'OSAPBAT MARINHO - En
tão, Sr. Presidente, pediria o adiamento 
e aos nobres Colegas, se porventura o 
requerimento fôr aprovado, a sua aten
ção para êste Projeto que, envolvendo 
matéria de regulamentação profissional 
e definição de determinadas competên
cias, requer um exame cuidadoso por 
parte do Senado. 

Encaminharei a. V. Ex.a o requeri
mento. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - Sôbre a mesa, requerimento de 
autoria do nobre Senador Josaphat Ma
rinho solicitando adiamento da votação 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 52, para 
a Sessão de têrça-felra próxima. 

Os Srs. Senadores que aprovam o re
querlmen to queiram ·permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

A matéria sal da pauta para entrar 
na Ordem do Dia de têrça-felra. 

l!: o seguinte o requerimento apro
vado: 

REQUERIMENTO 
N;o 1.269, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 212, letra 1, e 274, 
letra b, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de 
Lei da Câmara, n.0 52, de 1988, que dis
põe sôbre a profissão de leiloeiro pú
blico, a fim de ser feita na Sessão de 1.0 

de outubro de 1968. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 
1968. - J'osaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho.) 

Item 3 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 

26, de 1968 Cn.0 45-B/67, na Casa de 
origem), que aprova o Acôrdo para 
Aplicação de Salvaguardas, assina
do em VIena, a lO de maio de 1967, 
entre a República Federativa do 
Brasil, os Estados Unidos da Amé
rica e a Agência Internacional de 
Energia. Atômica, tendo 
PARECERES, sob n.o• 760, 781 e 762, 

de 1968, das Comissões 
- de Relações Exteriores, favorá

vel; 
- de Ajustes Internacionais e de 

Legislação sôbre Ener&ia Atô
mica: 1.o pronunciamento, so
licitando audiência do Ministé
rio das Relações Exteriores; 
2.0 pronunciamento, cumprida 
a dillgêncla, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, de

claro encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
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o Projeto vai à Comissão de Redação 

Jt o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.o 26, de 1968 

(N.• 45-B/67, na casa de origem) 

Aprova o Acôrdo para Apllcação 
de Salvaguardas, asslnado em Vie
na, a 10 de maio de 1967, entre a 
Repúbllca Federativa do Brasil, os 
Estados Unidos da América e a 
Agência Internacional de Energia 
Atômlca. 

O congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o - Jt aprovado o Acôrdo para 

Aplicação de Salvaguardas, assinado em 
Viena, a 10 de maio de 1967, entre a. 
República Federativa. do Brasil, os Es
tados Unidos da. América e a. Agência. 
Internacional de Energia. Atômica.. 

Art. 2.o - J!lste Decreto Legislativo 
entra. em vigor na. data de sua. publica
ção. 

Art. 3.o -Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho): 

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Requerimento n.0 921, de 1968, pelo 
qual o sr. Senador Mário Ma.rtlns e 
outros Srs. Senadores solicitam a· 
presença. do Excelentissimo Senhor 
Ministro da.s Minas e Energia., a. fim 
de que Sua Excelência. preste infor
mações a propósito do Decreto n.0 

62.837, de 6-6-68, que dispõe sôbre 
eXploração e pesquisa na. platafor
ma submarina do Brasil, nas águas 
do ma.r territorial e nas interiores, 
e dá outras providências, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

680/68, da. Comissão 
- de Minns e Energia. 

Há requerimento de autoria. do nobre 
Senador Mário Martins, segundo anun-

ciou S. Ex.a em pronunciamento feito 
semana passada e reiterado agora, nos 
têrmos do a.rt. 211, solicitando a. retira
da. do Requerimento n.0 921, que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretârio. 

Jt lido e deferido. o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N~o 1.270, de 1968 

Requeiro, nos têrmos do art. 211, le
tra. f, do Regimento Interno, a retirada. 
do Requerimento n.o 921, de 1968, de 
minha. autoria.. 

Sala das Sessões, em 26 de setembro 
de 1968. - Mário Martins. 

O SR. PRESmENTE (Gilberto Mari
nho): 

Item 5 · 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.O 26, de 
1955, de autoria do Sr. Senador At
tlno Vivacqua, que dá nova. redação 
ao a.rtlgo 2.0 e respectivo § 1.0 da 
Lei n.0 2.284, de 9 de agôsto de 1954, 
tendo 
PARECERES contrários, sob n.0 ' 773 

774, de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça e 

- de Serviço Públlco Civil. 
Discussão do Projeto em primeiro tur

no. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, en-
cerro a 

1
discussão. · 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está rejeitado. 
o Projeto vai ao arquivo. 

t o seguinte o Projeto rejeita do : 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 26, de 1955 
Dá nova redação ao artigo 2.0 e 

respectivo § 1.o da Lei n.0 2.284, de 
9 de agôsto de 1954. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - o art. 2.0 e respectivo § 1.0 

da Lei n.O 2. 284, de 9 de agõsto de 1954, 
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passam a ter a seguinte redação: 
"Art. 2.0 - A partir da data da pu
blicação desta Lei, só poderá ser ad
mitido extranumerârlo para função 
de natureza reconhecidamente tran
sitória como contratado, quando as 
atribuições· forem técnico-clentifl
cas, e como tarefeiro, para ativida
des de natureza subalterna ou bra-

. ··. · çal, exce~uadas as admissões que, a 
juizo· do Presidente da República, 
ouvido o Departamento Admin~stra
tivo do Serviço Público, visem ao 
preenchimento de funções de extra
numerários-mensalistas de' natureza 

. permanente jâ existentes na data 
da publicação desta Lei e cujos en
cargos sejam de magistério, de ins
peção, ou não se ajustem aos con
ceitos de funções técnico-cientifi
cas, subalternas, ou braçais." 
"§ 1.0 

- As propostas relativas às 
admissões de contratados e tarefei
. ros serão encaminhadas · ao Presi
dente da República, por intermédio 
do Departamento Administrativo do 
Serviço Público, que examinará, em 
cada caso, a natureza e a transito
riedade das funções." 

. Art. 2.0 .-Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 -Revogam-se as disposições 
eni contrário. . . 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Passa-se à redação final de 
matéiia' em regime de urgência, cuja 
ÍeitU:ra vai ser feitá. pelo Sr. ·l.o-secre
tãrio. 

ll: lido . o seguinte: 

PARECER 
N.0 829, de 1968 

·· . da Comissão de Redação, apre
.. · .. sentando a redação final do Projeto 

de Resolução· n.0 59, de. 1968. 
Relator: Sr. Clodomir Millet 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.<:> 59, de 1968, 

que autoriza o ·oovêrno do Estado de 
São Paulo a contrair empréstimos, jun
'to ao Banco Interamericano de Desen
volvimento, no valor deUS$ 16.500.000,00 
(dezesseis milhões e quinhentos mil dó
lares), para financiamento parcial das 
obras do "Projeto Juquerl", daquele Es
.tado. 

· ·Sala das Sessões, em 25 de· setembro 
·de ·1968. :_ Leandro Maciel, Presidente 
·- .Clodomir Millet, Relator - Duarte 
Filho·- Edmundo Levi. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 829, de 1968 

Redaçã.o final do Projeto de ~
'sàluçãO n.0 59, 'de 1968. 

Faço saber que o senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 45, inciso n, 
da Constituição Federal, e eu, ....... . 
..... ~ ....... .- .............. , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇãO 
N.o , de 1968 

AutOriza o Govêrilo do Estado de 
São Paulo a contrair empréstimos, 
junto ao Banco Interamerica~o de 
Desenvolvimento, no val~r de US$ 
16.500.000,00 (dezesseis :mÚhões e 
quinhentos mil dólares), para fi-

. nanciamento . parcial di,IS. obras do 

. "Projeto J'uqueri", daquele Estado. 

· .O SenadÓ Federal resolve: 
. . 

· . Art. 1. 0 - 11: o Govêrnci do .Estado de 
São Paulo autorizado a contrair emprés
timos, junto ao Banco Interamerlcano 
ae Desenvolvimento, até o valor de. US$ 
.16. 500.000,00 (dezesseis milhões e qUi
nhentos mil dólares), em duas opera
ções, a primeira até o valor de US$ .... 
p.soo.ooo,oo <onze milhões e quinhen
tos mil dólares), e a segunda até o va
lor de US$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de dólares), destinados ao financiamen
to parcial das obras do "Projeto Juque
ri", para ampliação do sistema de água 
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potável da região metropolitana do 
"Grande São Paulo". 

Art. 2.0 
- A primeira operação de 

que trata o artigo anterior será liquida
da em 20 (Vinte) anos, com quatro de 
carência para o principal, :juros de 7 ê 
3/4% (sete e três quartos por cento) ·ao 
ano e taxa, a título de comissão de com-. 
promisso, de 1 e 1/4% (um e um quarto 
por cento) ao ano; calculada sõbre o 
saldo não desembolsado do empréstimo. 

Art. 3.0 ...:. A segunda operação, de 
que trata ó art. 1.0 , serâ liquidada. em 
25 <vinte e cinco) anos, com onze de 
carência para o principal, juros de 2% 
(dois por cento) ao ano .e taxa., a. titulo 
de comissão de administrador, de ·.1/2% 
(meio por cento) ao ano; c9,lculada sõ,. 
bre os saldos comprometidos ou devedo: 
res .do ·empréstimo. · 

Art. 4.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, 

O SR. PRESIDENTE (Güberto Mari
nho) - Em discussão a redação final 
que acaba de ser lida pelo Sr. 1.0 -Se-
cretârio. (Pausa.) ' 

Não havendo · quem peça a palavra, 
encerro a discussão. . 

. Em votação. 

'• 
"· 

Os Senhores Senadores que a apro
vam queiram p e r m a n e c e r sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 

O projeto. vai à promulgação .. 

. Está esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. . ' ' 

· Não há mais oradores inscritos. 

· ·':Nada mais haverido que tratar, vou 
en.cerrll-r .8: ~essãa,, conv;ocan~o .a. Casa 
para· uma sessão Extracirãlriãriá." às 17 
horas e 45 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

. :niscussãa;. ein turno ú~ico, do Pa
. recer da Comissão de Relações Ex
teriores sõbre a Mensagem n.0 304, 
de· 1968 (n.0 592/68, na origem), de 
23 do· mês em curso, pela qual o Pre-

. sldente. da República submete ao Se

. nado' a es.colha 'do E;mbalxador Ge
raldo de Carvalho Silos,. para exer
cer a funç.ão de Embaixador Extra
Ordinário e Plenipotenciário do Bra
sil junto ao Govêrno do .Japão. 

Está~ encerrada a Sessão. 

: '(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 
30 minutos.) 



207.8 Sessão da 2.8 Sessão Legislativa da 6.8 Legislatura, 
em 26 de setembro de 1968 

(Extraordinária) 

PRESIDiNCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 1'7 horas e 45 minutos, acham
se presentes os Senhores Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Flávio Brito - Edmundo Levi -
Desiré Guarani - Milton Trindade 
- Lobão da Silveira - Clodomir 
Mlllet - Victorino Freire - Petrô
nlo Portela- Menezes Plmentel
Duarte Filho - Dlnarte Mariz -
Manoel Vlllaça - Argemlro de FI
gueiredo - João Cleofas - Pessoa 
de Queiroz - José Ermirio - Ar
naldo Paiva - Leandro. Maclel -
José Leite - Josaphat Marinho -
Carlos Llndenberg - Raul Glubertl 
- Paulo Torres - Mário Martins -
Aurélio Vlanna - Gilberto Marinho 
- Milton Campos - Benedlcto Val
ladares - Nogueira da Gama -
José Feliciano :- Pedro Ludovico -
Bezerra Neto - Mello Braga - Cel
so Ramos -Antônio Carlos - At
tilio Fontana - Guido Mondln -
Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) -A lista de presença acusa o com
parecimento de 40 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência comunica que, nos 
têrmos do art. 62, § 4.0 , da Constituição 
Federal, promulgou as partes mantidas 

pelo Congresso Nacional, após veto pre
sidencial, do Projeto que se transformou 
na Lei n.0 5 .459, de 21 de junho de 1968, 
que modifica dispositivos da Lei núme
ro 5.227, de 18 de janeiro de 1967, que 
dispõe sôbre a politica econômica da 
borracha, regula sua execução, e dá ou
.tras providências. 

Não há expediente a ser lido, nem 
oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Ex
teriores sôbre a Mensagem n.o 304, 
de 1968 (n.0 592/68, na origem), de 
23 do mês em curso, pela qual o 
Presidente da República· submete ao 
Senado a escolha do Embaixador 
Geraldo de Carvalho Silos, para 
exercer a função de Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário 
do Brasil junto ao Govêmo do Ja
pão. 

Trata-se de matéria que deve ser 
apreciada em Sessão Secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários que to
mem as providências necessárias nesse 
sentido. · 

(A SessD.o transforma-se em secreta 
às 18 horas e 15 minutos, e volta a ser 
pública às 18 horas e 25 minutos.) 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Sessão volta a ser pública. 

Está esgotada a Ordem do Dia. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
Sessão Ordlnárla de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em· seu Parecer n.o 
795, de 1968) do Projeto de Decreto 
Legislativo · n.0 38, de 1968 (núme
ro 73-B/68, na .Casa de origem), que 

· aprova o Convênio. de Co~Produção 
Cinematográfica, firmado entre a 
República .Federativa do Brasil e a 
República Argentina, na cidade do 
Rio de Janeiro, a 25 de janeiro 
de 1968. 

3 

Discussão, em turno ÚIJ,Ico, da re 
dação final (oferecida pela Comlssii 
de Redação, em seu Parecer núme 
ro 794, de 1968) do Projeto de Lei d 
Senado n.0 85, de 1968 - DF, qu 
autoriza o Poder Executivo do Dls 
trlto Federal a abrir crédito espe 
ela! no valor' de NCr$ 8.275.000,0 
(oito milhões, duzentos e .setenta 
cinco. mil cruzeiros novos), para ln 
tegrallzação do Capital da Campa 
nhla de Telefones de Brasília Ltd:: 
- COTELB. 

4 

Discussão, em segundo turno, dt 
Projeto de Lei do Senado nP 81, d• 
1968, de autoria do Sr. Senador Mil 
ton Menezes, que considera de .utl 
lidade pública a Fundação de En 
sino Superior de Londrina - ... 
FESULON -'localizada em Londri 
na, Estado do Paraná, tendo 
PARECERES, sob n.0s 744, 745 e 746 
de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, . pelE 

constitucionalidade e jurldlcl 
dade; 

- de Educação e Cultura, favorá-
vel; e · 

- de Finanças, favorável. . 

· Discussão; em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer n.0 

793, de 1968) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.o 43, de 1968 (n.0 88-A, 
de 1968, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

·354, de 1.0 de agôsto de 1968,· que 
determina· a Intervenção ·do Banco 
·Central do .Brasil na Domlnium 
S/A- Indústria e Comércio e de
mais emprêsas Integradas no mes-

Está encerrada a. Sessão .. 

. mo grupo econômlco. 
(Encerra-se a. Sessão às 18 horas e 3• 

minutos.) 
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·20S.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a: Legis~atura, 
em 27 de setembro de 1968: ·· · 

· PRE.sm~NCIA J)~s sRs. GILBERTO MARINHO E oumo ··MONDIN 

às 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Deslré Guarani - Lobão da Silveira 
- Menezes Pimentel - Duarte Filho 
- Argemiro de Figueiredo - Pessoa 
de"Quelroz ..::.. José Ermírio - Arnal
·do Paiva ....: Carlos Lindenberg -
Raul Giuberti -Gilberto Marinho -
José· Feliciano __; Bezerra Neto -
Guido ·Mondln. 

.o· SR. PRESIDENTE. (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o com
parecimento. de 16 ·Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata. da Sessão .. anterior, que 
é, sem debate, aprovada. · 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

O FI CIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

- N.o 3.709, de 26 do corrente mês
comunicando que a Emenda n.0 1 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 109/68 foi aprovada por 
aquela Casa, tendo a Emenda n.0 2 

sido considerada aprovada nos têr
mos do art. 54, § 2.0 , da Constitui
ção Federal. Projeto enviado à san
ção em 26-9-69. 

Remetendo à revisão do Senado autógra
fos dos seguintes projetos: · 

PROJE'I'O DE LEI DA ()AMARA 
N.0 135, de 1968 

(N.• 1.067, ·de 1968, na orlge~) · 

Retifica, sem ônus, a Lei n.0 5~3'73, 
de 6 de dezembro de ·1967, que estima 
a Receita e fixa a D'espesá cia União 
para o exercício de. 1968. · ' 

· (A reti/icação a que se retere o presen
te Projeto foi publicada no D.C.N. (Se
ção II), de 28-9-68.) 

-(A. Comissão de. Finanças.) 

PROJE'I'O DE LEI DA CAMARA 
N,0 : 136, de '1968 

(N,• 1.571-B/68, na origem) 

Autoriza o Poder Executivo :a abrir 
ao MiniStério do Interior, em favor 
da Superintendência do: Desenvolvi

. mento da Região Centro-Oeste, o 
crédito .. especial de NCr$ 6.GOO,GOO,OO 
(seis milhões . de• ·cruzeiros novos), 
para fins que eSPecifica;. e dá ou
tras providências. 

· o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministério do Inte
rior, em favor da Superintendência do 
Desenvolvimento da Região Centro-Oes-
te, o crédito especial de ............. . 
NCr$ 6.000.000,00, (seis milhões de cru
zeiros novos), destinado a atender às 
'despesas [niciais com a 1nstalação, o 
func1onamento e a execução dos pro
gramas de trabalho da Superintendên-
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ela criada pela Lei n,0 5. 365, de 1.0 de 
dezembro de 1967. 

Art. ,2.0 
- A receita necessária à exe

cução desta Lei decorrerá da anulação 
de dotações orça,mentárias consignadas 
no Orçamento vigente (Lei n.0 5.373, de 
6 de dezembro ·de 1967), a saber: 

5.09.01.07 - Superintendência do De-
·senvolvimento da Frontei
ra Sudoeste 

ias: 1.1390 - Financiamento e Asàistên
cia à Agricultura. 

'4,3.5.0 - Auxilias para Inversões Fi
nanceiras 600.000,00. .· 

5. 09. 01.05 - Superintendência do' De
slmvolvimento da Amazíi. 
Dia 

320 .1.1325 - Fundo para, Investimentos 
Privados . no · Desenvolvi· 
mento da Amazônia,. ,. 

4.3.5.0 ....:.. Auxilias 'pâra Inversões 
· Finàncelras 5.4oo.ooo,óo: 

Art. 3.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de suá publica'ção. · · 

·. Art. 4.0 -,Revogam-~e ás 'd:lsposlçõe~ 
em cop.trárlo.. . ... · · ·· · · . 

' J " • . , 
(A ·Comissão de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE· (Gilberto .Ma.ri· 
nho) - A Presidência comunica. que o Sr. 
Presidente do Senado l[edera!, Sena.dor 
Gilberto .Marinllo, ·promulgou, .nos têr~ 
mos do att.· 62, § 4.0 , da·Constituição Fe~ 
deral, o texto aprovado e mantido . pelo 
Congresso Nacional, após veto presiden
cial," da Lei que·. autoriza''o Poder Exe
cutivo ''a' abrir,· ao Poder .tudiciário · ·
Justiçá do Trabailfo f c..:., o crédfto espe~ 
.cial de NCr$' i o: óoô,po (dez' mil erti
zelros nOVOS) I pàra ocorrer a despesás 
cóm instalação dé ' órgãós criados pela 
Lei n.0 4.088, de 1ii''de julho d~ 1g62, e dá 
outràs providências. · · · · · · · . .. ,,. ' . 

.A Presidência deferiu o Requerimento 
cte Informações n.~. 1.257/68, de autoria 

do Senador Arnaldo Paiva, ao Ministério 
dos Transportes. 

A Presidência recebeu resposta ao Ete
querimento de Informações n.0 1.170/68, 
de autoria do Senador Vasconcelos Tôr
res, enviada . pelo Ministro da Indústria 
e do. Comércio (Aviso n.0 AP/310, de 25 
de setembro de 1968). 

A Presidência recebeu oficio do Sr. 
Ministro do Planejamlmto e Coordena
ção Geral, solicitando prorrogação do 
prazo para resposta aq Requerimento. de 
Informações n.0 1.119/68, de autoria do 
Senador Mário Martins. 

Se não houver «bjeçã~, esta Presi
dência considerará prol'\l'ogado por · 3Ó 
dias· o prazd de resposta ao cltàdo Re
querimento. (Pausa.) 

Como ~ão houve objeçãÓ, e~tá pror-
rogado o praz(;>. ' ' 

.A ·Presidência·· recebeu telex do Sr. 
Ministro da Indústna e· Ido Comércio, 
solicitando· prorrogaçãO ·do ·prazo para 
resposta dos seguintes Requerimentos de 
Informações:. ~· · · · .... ; 

~ 'N"~o 452/68, de . ~utori.a do Senador 
:.Milton' ;M~nezes; '· . .' , / .. 

- N.0 949/68,· de· autoria do Senador 
. José Ermírio. 

··se não houver objeção, esta,Presidên
cia- considerará: prorrogado; por 30 dias 
o. prazo de resposta dos referidos Reque
rimentos; (Pausa.) : · .. • 

Como não · ho'llve, · está prorrogado o 
prázo. ' ' . . . ' · · 

A Presidência recebeu telex do Sr. 
Ministro dos ' Transportes, ·solicitando 
prorrogação do · praió parà . resposta aos 
seguintes Requerimentos de . informa
ções: 

De autoria do S~nador Lino de Mattos . ' . 
- N.0 s 1.036, 1.643, 1.059, 1.062, 1.077, 
· 1:os1 e.l.086, de 1968. · 

Se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogado por 30 dias 
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o· prazo· de resposta aos citados Requeri
mentos. (Pausa.) 

Como não houve objeção, está prorro
gado o prazo. 
· Sôbre a mesa, requerimento de Infor

mações, cuja leitura será feita pelo Sr. 
1.0 -Secretárlo. 

ll: lido 'O seguln te: 

REQUERIMENTO 
N.o 1.271, de 1968 

·Nos têrmos do art. 213, letra a, do Re
gimento Interno, requeremos sejam so
licitadas ao Poder Executivo, através do 
Ministério da Indústria e do Comércio e 
Ministério da Fazenda (Conselho Mone
tário . Nacional) as seguintes Informa
ções: 

1.0 ) Tendo'sido, após a publicação da 
Lei n.0 5.474, de 18 de julho de 
1968 (Lei das Duplicatas), ende
reçadas ao· senhor Presidente da 
República e outras autoridades 

. reclamações de entidades clas
sistas, inclusive. a Associação Co
mercial de São Paulo, . sôbre os 
inconvenientes e até impratica
bllldade da. nova lei, quais os 
efeitos ou resultados das referi
das reclamações? 

2.0 ) Em cumprimento ao art. 27 da 
referida. lei, fêz o Ministério da 

·•· Indústria. e do Comércio, ao Con~ 
selho Monetário Nacional, a.pro
posta. para que êste baixe as nor
mas . de padronização formal dos 
títulos e documentos referidos 
na mesma lei? 

3.o) Em caso afirmativo a·o Item, e se 
· já houver sido redigido o ante,. 

projeto das normas, enviar .uma 
cópia do mesmo. 

Sala das Sessões, 27 de se~mbro de 
1968. - Bezerra. Neto. 

O SR. PRESIDENTE . (Gilberto Mari
nho) - O requerimento lido vai à pu
blicação e, em seguida, será despachado 
pela Presidência; (Pausa.) 

Há oradores inscntos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Raul 
Giubertl,· por cessão do Sr. Senador José 
Ermírio. 

. . 
O SR. RAUL GIUBERTI - Sr. Presi.,. 

dente, Srs. Senadores, em primeiro lu
gar, quero agradecer a. nímia gentileza. 
dos Senadores Deslré Guarani e . José 
Ermirio que, inscritos· para falar antes 
de mim, cederam-me a vez, a fim de 
que eu. pudesse dirigir a. palavra, neste 
instante, aos nobres colegas. 

(Lê.) 

Sr. Presidente, o objetivo de nossa. 
presença, na Tribuna . do Senado Fe
deral, é registrar, com satisfação, a pre
sença na. Casa, mais particularmente na 
Tribuna de Honra, de 'uma con11ssão 
americana, representativa de West Vir
gínia, ·dos Estados Unidos da América, 
a qual, em missão da Aliança para o 
Progresso, ~lsltou recentemente o Estado 
do Espírito Santo e hoje nos honra com 
a sua visita. 

Essa comissão, que é integrada· por 
personalidades de destaque, em diver
sos ramos de atlvidades, velo ao nosso 
pais, com o propósito de estabelecer la
'ços de companheirismo e amizade entre 
os Estados de West Virginia e Espírito 
Santo. Essas Unidades Federativas, iima 
'nos Estados Unidos e a outra no Brasil, 
'deverão entrelaçar-se, através de um 
programa cooperativo que poderá abran
ger todos os setores de atlvidades hu
.manas. 

Pode, ~ primeira vista, parecer 'supér~ 
. fluo, falar em intercâmbio cultural ou 
comercial e companheirismo, entre dois 
países, que .são tradicionalmente ami
gos, e sempre pautaram as suas relações, 

. com mútua compreensão e propósito de 
resolver,. harmoniosamente, tôdas. as 
questões de comum interêsse. o compa
nheirismo, porém, a que se refere a Ali
ança · para o Progresso, não é · apenas 
um sentimento ou uma vocação afetlva, 
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mas um programa de cooperação, estru
turado objetlvamente, para promover o 
desenvolvimento local e regional, valen
do"se da ex1lertêncla e da fôrça de tra
balho, que ambos possuem. 1!: um com
panheirismo no terreno prático, e não 
apenas sentimental. ·os povos subdesen
volvidos não · devem esperar libertar-se 
do atraso econômlco com a ajuda gratul~ 
ta exterior, mas Incentivar a· autocon
flança e procurar suster-se· nos próprios 
pés. Nenhuma ajuda é eficaz, se o bene
ficiário não se dispuser a tomar-se, tam
bem, um elemento produtivo e poder, por 
sua·vez, ajudar os mais fracos. 

.l!:sse .é o espírito que anima a Aliança 
p~:~ra o Progresso, àtJ.:avés de seus Com
panheiros, que já operam em cêrca de 
quinze Unidades de nossa Federação. O 
Espirlto Santo é o último a integrar essa 
família, que. desejamos cada vez mais 
ampla .. e harmoniosa, para o desenvolvi
mento integral e integrado do Continen
te Americano. 

o Estado do Espírito Santo foi esco
lhido, como parceiro do Estado de West 
Virglnia, devido à. similitude que existe 
entre êles, no que . tange à produção 
agrícola, pastoril e industrial e aos re:. 
cursos económicos, além de outros fa
tôres, que são avaliados ·pelo escritório 
dos Companheiros em Washington. 

Os projetas são con~ebidos e estrutu
rados, ten'do em vista a solução de pro
blemas reais, c.uja remoção é necessária 
para o progresso cultural e .econômlco 
da região. Podem inserir-se nos setores 
inals diversos, tais como' educação, in
dústria, comérciQ, navegação, pesca, 
agricultura, saúde, artes populares, tu
rismo, estradas etc: Essa amplitude de 
objetlvos é compreensiyel, uma vez que 
não se pode Imaginar" um companhei
rismo excluslvlstà, limitado a deternil
nados aspectos· da vida social. 

Os Lideres dêsse móvlmento é que te
mos . agora o .prazer de acolher . nesta 
Casa e a quem . oferecemos as nossas 
boas-vindas. . 

Chegaram ao Rio de Janeiro no dia 16 
próximo passado, e no dia .17 seguiram 
para o Espirlto Santo, onde foram re
cepclonados em Vitória pelo Governador 
do Estado e todo ·o ·seu Secretariado, 
além dos representantes da indústria e 
do comércio .. 

Percorreram ·as cidades de Colatina, 
Santa Tereza, Guaraparl, Cachoeiro de 
Itapemlrlm e Mimoso do Sul, verifican
do as nossas possibilidades no sentido de 
estabelecer laços de amizade, convênios 
culturais e Intercâmbio comercial. 

O Sr. Governador e o povo capixaba 
receberam ·a Comissão com amistosas 
demonstrações, pois a Aliança para o 
Progresso desperta sempre, no povo, a 
imagem do grande Presidente Kennedy, 
seu inolvidável criador. Todos esperamos 
que dessa visita resulte algo de prátf:.. 
co, que extravase as fórmulas já sediças, 
de 'cooperação nunca ou parcialmente 
realizadas. A nossa esperança é que 
dela . nas.ça uma frutífera colaboração, 
no interêsse de ambas as Nações. 

Fazemos votos, para que os ilustres vi
sitantes levem de nós, espirlto-santenses, 
ou brasileiros, a magnifica impressão 
que deixaram no meu Estâdo e a certeza 
de que 'não desejamos favores, mas sim 
o intercâmbio justo de dois Pc>vos · que 
desejam a todo custo a igualdade, o 
amor e a paz para .tôda.s as nações. 

As nossas homenagens aos componen
tes da Comissão, (Chefe) Dr. Richard 
Flood, Foster Mullena.x, Ray Power, 
Malcolm Wilklnson, Charles Daugherth; 
Acompanhantes: D. W. Smith, Prof. Dr. 
Jayme Masseder (Bahia), Dr. Morfedo 
Horta (Espírito Sàntol, Dr. Antônio Ber:.. 
túccelli, Assistente do Coordenador do 
Programa no Brasil, a quem solicitamos 
transmitir ao Govêrno e povo do Esta
do de West VIrgínia as fraternais sau
dações do Govêrno e povo caplxabas. 
(Multo bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) ;..... Tem· a palavra o Senador José 
Ermírio. . , 

o' SR. JOSÉ ERMíRIO . .:... Sr. Presi~ 
dente, srs. senadores, "v~lto, alnda .ou~ 
tra' ve:i:, à obrigàção do registro, das fra7 
quezas brasileiras, sustentando, todavia, 
a· .. esperança de que. os espíritos bem for
mados . e bem info~:mados reajam à. do~ 
minaçãa·. cl,o .Pais, levantando barreiras 
de protesto. nas. amplas .. áreas sitiadas. 
Hoje,. a Nação .se divide em .. duas partes: 
na primeira; as labaredas . do capital es
trangeiro engolem a~ nossas reservas 
~Jconômicas: escravizam às nossas possi
bilidades, tràns.formando-nos em expor
tadores de lucros, hauridos como se aqui 
fôsse uma-- terra de ninguém. 

.. No mesmo p~~so, ao invés de amputar 
âs asas, do escravagismo alienígena, I a 
ac!Íninistração teiina em manter . um 
elenco' ci.e privilégios as ~orporations, 
abarrotando-as de créditos e favores. 
Enquanto ·isso o·cprre, em outra· área, 
áinda· não dominada, ri' País· ·se 'debate 
contra. si· mesmo,' numa Sanha ·debilita
dora sem pl;'ecedentes, ond,e repontam a 
preguiça pelo. estudo sério dos assun~os, 
o desaprêço pela técnic,a, o amor yulcâ~ 
illéo pelo lucro fácil e a manipulação le
viana de tudo o que se relaciona com o 
inter'êsse público. Quándo trouxe a esta 
, casa a . escabrosa fotografia'· do despcr• 
díció rtàcional, tive a oportunidade de 
realçar vãrios ângUlos dessas evidentes 
debilidades. Agora, apenas para .ilustra
ção 'de' consid~rac;'õe's iniciais, me ocorre 
o desprêzo ,que se devota ao cooperati
vismo, somente lembrado para conver~ 
tê-lo ;rio simbólico. boi da piranha. Con
tra as' cooperativas agem' as compànhias 
il.e i~vestiinento, facilitando o dinheiro a 
jui'bs extorsivos, contabilizados na mági
ca metodologia das aplicaÇões· mascara
das. O dinheiro caro encarece a produção 
e; quando não resulta encarecê-la, leva à 
bancarrota o homem do campo. ·O Pais 
sofre a ameaça do mercado voraz .do 
dinheiro, que, ao invés de ·criar rique~ 

zas, passou ·a ser· um fabricante da mi
séria. 

. E I),ão fica aí a mâ vontade contra Ó 
cooperàtivismo'. O De~reto-Lei n.0 6,0, 
em seu artigo 13, criou ~ma linha de 'ati~ 
xílio. ao cooperativismo, através de um 
sistema chamado "taxá de cooperação"; 
incidente à 'razão· de 0,2% ..::.. dois déci~ 
mos por cento - sôbre operações reall~ 
zadas· no setcir coope'rativo. Não se tra
ta, todiivia, de um tributo, mas de. uma 
chance· de investimento no Banco .Na~ 
clonai çle Crédito . cooperativo, . pois os 
recolhimentos. garantem direito dé . par
ticipação acionária. Quando a medida 
passa a deixar. saldos positivos, surgem 
os ·negativistas e armam atoardà con~ 
traeia.. · · ·'· ·· 

·· .. ; )' 

. Sr. Presidente, posso informar·a.v. Ex.~ 
que, se· o Govêrno não 'colocar dinheiro 
até. o fim do ano, as cooperativas terão, 
nesse Banco, capital maior que o do Go
vêrno. 

(LeiÍdo.) 

Apoiados ~m fÚag~anas ju~idicas, de~ 
correntes da impropriedade. da,~~esign~
ção, as fôrças contrariadas se .unem para 
debilitar O Banco .. Ao C}Ue .sei,, OS altos es'~ 
c.alões jurícl,icos do, Govêrp.o estudam, o 
assunto .e. é, licitC? esperar que o inter~s
se do cooperativismo seja beJ,l1 ~~finido. 
E a esperança é tão mais calorosa, ·quan
do contamos coin cêrca de àpenas '1. 750 
cooperativas no :Brasn; <enquanto a· Ale- . 
manha dispõe de l!i '. 000 e 3 bancÇls tipo 
BNCC, o Irã conta com ·a.ooo, ·a.. União 
Indiana com 350.000 e o Japão,'com área 
equivalente a dois terÇos cÍó Estádo qe 
Minas Gerais.. com 23. ooo ~oop~rat!'vf!~ ~ 

Urge, pois, criar· e proteger a mentali
dade cooperativista, .. que, infelizmente: 
está ~endo g~andeme~te ~nfraqueêidà 
na superfície de nossa Nação faminta. . ' ' 

Passo, agora, a fazer rápida análise do 
que se passa no tocante à infiltração do 
capitalismo alienígena em vários países, 
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·e outros . assuntos importantes para o 
desenvolvimento brasileiro. 

·I·...:.. coMENTAiúos sOBRE o LIVRO 
"Á. INVASAÓ ECONOMICA AMERI
CANA" 

Aliás, êste livro eu o recomendo a todos 
os 'Senadores. ll:· um livro' importante, 
com detàihes interessantes e que de
'monstra o profundo conlieclmento do 
e respeito do que se passa no mundo. 
· O Sr. Argemiro de Figueiredo·- V. 

Ex. a: permite um· aparte? 

. c:> SR. JOSÉ ERMtRIO - b,om . todO. o 
prazer .... 

·o .sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mita-me V. Ex.11 intervenção, uma vez 
que vai passar a outra matéria, na. sua 
brilhante exposição. V. Ex.11 se referiu, 
·até agora, aos problemas das cooperati~ 
vas, no Brasil. Conhece V. Ex.11 o que tem 
sido .as cooperativas em. outros paises 
organizados, onde . elas, então, atuam 
como verdadeiras cooperativas de pro
dução, de consumo e de vendas. Em· todos 
ôs · setores,' ·elas atuani cdm: realidade e 
vêm sendo· ponto básico das nações es
trangeiras. C~nhece V. E~.a onde mais 
se· pratica êste .movimt)nto cooperativis
ta .. Aqui, no Pais, y, Ex.8 sabe· o que 
têm sido as· çooperativas no Rio Gra~de 
do Sul. ll:sse elemento de produção, . de 
incentivo à riqueza· agrlcola nacional, e 
afinal ·de ·contas, tôdas girando muito 
·bem, atuando muito bem. Mas é deplo
rá ve1 o · espetáculo a que assistimos, ·em 
inúmeras ·coo];le1·atlvas, neste Pais. Tal
vez, a maioria não esteja atuando como 
verdadeiras cooperativas, 'porque os juros 
de· financiamento têm base oficializada 
determinada e por fora o que se•veriflca 
é- que, os juros reais, isto ·é, os juros que 
os .mutuários pagam. são superiores à 
taxa. legal máxima, com q·ue as. coope
rativas podem operar. Não há coopera
tivas, portanto, há . bancos, há agiota~ 
gem, há . violação da lei, •há deturpação 
das verdadeiras finalidades das coopera
tlva.s,;De modo•que·eu queria juntar essa 
observação ao pensamento de v. Ex.a 

para quando, na verdade, ·se tratar das 
cooperativas verdadeiras, aquelas que 
possibilitam créditp .. ao pequeno agri-
c,ultor... · · 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - E a revenda 
de ·seus produtos. ·, 

· · Q Sr. Argemiro de Figueiredo ...:. · ... ~ 
cooperativas de venda e revenda de. seus 
prçdutos, que tenham o cuidado de olliar 
c material humano,' o aspecto das coope~ 
ratlvas, verificar como elas funcionam 

. ' . ' 
para que 'elas ' possam integrar-se no 
grande plano das cooperativas nacionais 
que V. Ex.11 preconiza, com tantQ acêrto 
e .com tanto brilho. 

. O SR. JOSÍí: ERMíRIO _:_ Muito. agra~ 
decido. a V. Ex.8 , ·senador Argemiro de 
Figueiredo. Realmente, dentro de pouc,os 
dias, . estaremos votando, no Plenário 
desta Casa, o .Projeto Flávio Brito, rela
tado pelo Senador João Cleofas, .do qual 
pedi vista para poder, com um' esfÔrço 
grande, estudar a situação de todo . o 
País e. oferecer algumas ~mendas para 
melhoria do projeto. 

(Lendo:) 

:S:ste livro, de autoria . de James Mc
Millan e Bernard Harris, traz importan
tes.considerações sôbre o comportamento 
do capitalismo · no mundo, 'que vale .. a 
pena· comentar. Refere-se em especial à 
invasão econômica americana na Ingla
terra e afirma: "Quase não se passa um.a 
semana sem que a ·imprensa britâ,nicà 
registre mais uma proposta de encam
pação de uma firma de . engenharia bri
tânica". Os interêsses americanos naque
le país já ·Ultrapassavam a 7. ·bilhões de 
dólares no final de 1967. A "Pfizer", por 
exemplo, de .posse de uma' patente de 
maravilhosa descoberta de Fleming -
que dela pouco proveito tirou - vendia 
a tetraciclina a 6.0 libras por mil compri
midos, enquanto a DDSA · britânica a 
vendia a 6,10 libras. A descoberta fôra 
patenteada no Departamento de Agri
cultura dos EE.UU., mas quem lucrou fo-
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ram os fabricantes de produtos farma
cêuticos .dos EE.UU. 

Geralmente, o capital estrangeiro não 
tem pátria. tle vai aonde realmente pode 
obter melhores lucros e é Insensível. Bas
ta verificar que por uma mensagem dada 
por telet~po, dos Estados Unidos, 800 dos 
1.200 empregados da . fábrica . da "Re
miiÍgton Rand;', nos arredores de Lyon, 
·foram demitidos para· 'facilitar a concen
tração na mais moderÍia fábriéa da Ho
landa, deixando encolerizados os fran
ceses. 

· Não podemos nunca fugir· dos exem
plos dados em outros paises. Na página 
221, encontramos que "A Encounter sem
pre teve · uma atração especial pelos 
escritores da esquerda, que encaravam o 
imperialismo britânico como uma desa
gradável recordli.Ção e o · lmperlaUsmo 
americano como uma realidade dura e 
crua. Imaginem os leitores qual foi, por~ 
tanto, sua consternação· quando desco
briram q\ie, durante anos,· a Encounter 
vinha recebendo· fundos canalizados por 
outras viaS provenientes do serviço se
creto americano, a central Intelllgence 
Agency, a sinistra CIA". Para tudo isso 
concorre imensamente a publicidade que, 
no caso do Brasil, já se nota. predomi
nância em mãos de emprêsas .estrangei
-ras. Eis um exemplo da mesma fonte: 
"A cada hora que passa, um milhão de 

' libras é gasto pelos publicitários. amer!7 
canos com a finalidade de persuadir a 
comprar mercadorias: um imponente 
total de f 6 bilhões por ano ou cêrca de 
metade do. orçamento do govêrno britâ
nico". E. nesse. grupo está em primeiro 
lugar,a firma J. Walter Thompson, com 
um faturamento anual que excede a 20 
milhões de libras, onde vários parlamen
tares britânicos estão empregados. Essa, 
também, a .que mais faturou no Brasil no 
ano passado em publicidade:· NCr$ 34 
milhões. A publicidade criou nos, Estados 
Unidos, até um modo de vida especial, 
em tôrno dela. No Brasil, também, há 
multa gente envolvida nos meandros 

dessa forma abusiva que só faz atrasar 
o desenvolvimento nacional, urdindo tôda 
forma de métodos a fim de dar maior 
.rendbnento acis Investimentos estrangel:. 
r os. 

A situação brasileira é uma das mais 
difíceis do mundo, equivalente à do Ca
nadá e.Inglaterra, ,POis mais de. 50% da 
economia produtiva do Canadá perten
cem aos americanos, 62% das. minas e 
fundiÇões, .60% das Indústrias de gás. 
Dois. terços da expansão ainerlcana. no 
Canadá estão sendo financiados com os 
astronôínicos lucros lá auferidos pelas 
companhias estadunldenses. Desta forma 
tornou-se a economia canadense· extre
mamente vulnerável a qualquer mudan
ça súbita que se opere na política eco
nômlca de Washington, como disse John 
Diefenbaker. Apoiado pela grande·,ma!o,. 
ria dos canadenses, Diefenbaker venceu 
as eleições, exigindo redução. do contrôle 
dos EE.UU. sôbre o seu pais. · 

Caiu,· foi derrotado, e. ~·s Investimentos 
americanos subiram, chegando a ultrà
passar 20. bilhões de dólares em í961. 

o Canadá e o Japão representam dois 
extremos. O Canadá é rico. Deve sentir, 
todavia, Inveja do Japão, pois êste elevou 
o seu PNB ao nlvel do britânico e do 
alemão, sem se sacrificar aos EE.UU. 

No que diz respeito à .Perda de técni
cos, outro fator lmportante; .. é relevante 
notar que a ida dêsses profissionais para . 
outro pais não representa apenas. sua 
perda, é multo mais. Diz o Professor Tlt
muss, da London Scholl . ot Economlcs, 
que a partir de. 1949 os EE.U:U. absorve
ram 100 mil técnicos, cientistas· e enge
nheiros de p_aises desenvolvidos ou em 
desenvolvimento. Isto é o que acentuam 
os autores: "Em dezoito anos, os Estados 
Unidos terão . economizado cêrca de 4 
bilhões de dólares pelo fato de não terem 
necessitado educar e treinar, ou de .trei
nar completamente;· suas vastas quanti
dades de capital humano". E informa 
que de junho de. 196& a junho de 1966, 
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24.953 cientistas, engenheiros e especia
listas técnicos . tinham sido contratados 
pela Indústria americana. A perda dos 
lnglêses em técnicos que vão para os 
EE.UU. seria de 350 médicos e mais de 
4,ooo cientistas, engenheiros e técnicos 
por ano. 

n - EMITIR. NEM SEMPRE l!: INFLA
ÇAO 

Já dissemos anteriormente. neste Ple
nário que emitir nem sempre significa 
Inflação. Verifiquemos a seguinte posição 
dos EE.UU. em circulação de dinheiro: 

1940· ...................... . 
1943 
l965· ...................... . 
1966 

milhões 
de dólares 

8.732 
20.449 
42.056 
44.663 

Os EE.UU. emitiram US$ 2.607 milhões 
em 1966, equivalente a mais de duas 
vêzes o total da circulação do Brasil, 
porém, nós, quando .pretendemos emitir, 
sofremos restrições dos fiscais Interna
cionais~ l!: paradoxal, ·por outro lado, que 
o dinheiro em circulação ·tenha aumen
tado e as reservas-ouro dlmlnuido:· Em 
1948, aquêle pais tinha 24,4 bilhões de 
dóia~;es de reserva de ouro e, em 1968, 
está com apenas 10,5 bilhões, tendo sido 
mais de. 27 bilhões em seguida à Guerra 
Mundial, a Segunda. 

No caso do ouro, o Braslr pode-se tor
nar um grande produtor, dentro de pouco 
tempo: Desde 1934, quando Roosevelt era 
Presidente, o preço manteve-se a 34 dó
lares a onça e só agora é que estão 
conseguindo um pequeno acréscimo. o 
chamado "mundo livre" produz mais de 
70% do total mundial, estando em pri
meiro lugar a Africa do Sul e seguida 
do Canadá, dois palses que ainda sofrem 
certo contrôle do Fundo Monetário In~ 
ternacional. 

o que tem feito realmente ·a Indústria 
americana é usar o papel estampado em 
dólares que é aceito mundialmente e, 

cC'm êsse papel, comprar as mais impor
.tantes organizações do mundo. Dai, re
pito, emissão para produção é criação 
de riquezas. Precisamos ter consciência 
disso, pois são pelas que cerceiam o nosso 
desenvolvimento. Um Pais que tem 92 
milhões de habitantes precisa crescer, e 
multo. · 

In - MANIFESTAÇOES OFICIAIS 

·A CEPAL divulgou ·os seguintes dados, 
conforme consta da revista "Bôlsa",· de 
agôsto; são os seguintes os !ndices de 
PNB per capita, no Brasil, em alguns 
·Estados:·· 

.·· 
·Guanabara · ........... .. US$ 1.019 
São Paulo .............. . , ,623 
Rio Grande do Sul . : ... . .. 420 
Paraná· ......... : ...... . .. 389 
Rio de Janeiro : .. ..... .. " 333 
Santa Catarina ... ~ .... . .. 315 

··e outros com médias 
abaixo de ........... . .. 300 

Achamos balxislmos êsses indices, 
principalmente se comparados com os 
EE.UU. que apresentam 3.600 dólares 
anuais. Porém, mesmo sendo .baixos -
cuja média, segundo estamos informa
dos, é de menos de 280 dólares -
chamou-nos a atenção a elevada paslção 
da Guanabara,· de pouca rentabliidade 
nacional, se confrontada com a de São 
Paulo e outros Estados. · · · 

Por. outro lado, conforme o Brasil 
·Moageiro, . editado em · Pôrto Alegre, <t 
senhor Enaldo Cravo Peixoto, Superin
tendente da SUNAB, teria declarado que 
o Brasil não pode produzir trigo, toman
do-se auto-suficiente, porque irá concor
rer com a colocação de·produtos básicos, 
como o café. Para .contestar, basta lem
brar que logo depois da Segunda Grande 
Guerra ficou em péssima situação, sem 
trigo até para o seu consumo,. porque os 
nossos produtos conseguiram preços me
lhores nà Europa. e venderam pelo 
melhor preço que convinha.. o café, ade
mais, é um produto estimulante. c que 
não deixa nenhum reslduo 110 corpo 
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humano seis horas depois de Ingerido. 
Desta forma, não' necessita de nenhum 
apoio para venda. Uma exportação ·não 
tem porque atrapalhár a outra. · Sua 
Excelência' deve saber que· os· maiores 
compradores de· trigo do MéXIco· lião a 
Polôn!a e a China, e' tanto se produza: ·ao 
cereal, tanto êles compram. !!: lamentá~ 
vel que .um dirigente de órgão .. tão im
portante faça declarações dêsse teor. 
:Bem · fêz o senhor Aristides Germani, 
presidente da. Âção Moage!ra de Fomento 
ao Trigo. Nacional, refutar as aflpnações 
cio Superintendente da SuNAB e ;Unc;la 
de visitar. área de erradicação de café 
no Paraná que, conforme 'já dissemos, 
unia vez devltlamente corrigido. o PH do 
solo, adlclonàdos os ·principais m:~,cro e 
micro nutrientes, a lavoura : de trigo no 
Brasil t~m condição de, 'de:>envolver.~se 
ràpldamente,' tornando-se um grande 
negócio. Temos' ainda uma outra vanta
gem sôbre outros países produtores que 
é. a. rotação . de colheita. de trigo com a 
soja. o nosso·mal é perder tempo ouvin
do ·quem," se pouco entende de càmêr:. 
ciallzação, de produção; riâda. !!: o ·caso 
do SÚperlntendente da SUNAii. Reco
meneio · a'· Sua · Excelência. exàmlnar o 

' . 
preço .do cimento em São Paulo que, se:. 
gurido fabrican~s e · c;llstrlbu!dores, · o 
·estão 'vendendo por. preços abusivas, dês
moralizando essa Indústria' e, ao· mesmo 
tempo, encarecendo as obras e decorren
do um :fato lamentável num Pais. que 
precisa de controlar os _preços de distri
buição .. Outro . fato que Sua.· Excelência 
deve averiguar é o do lucro da Jndústria 
farmacêutica estrangeira. que no· Brasil 
deve ser astronômico. . Na. Inglaterra, 
como exemplo, o ·· lucro. médio sôbre o 
capital investido em ·.oito .. subsidiárias 
farmacêuticas estrangeiras foi.de 72,8% 
e .num caso atingiu a 184%. 

O Sr. Des!ré Guarani ..; Permite' V. 
Ex." um aparte? . . . .. 

: ' 

O SR. JOSÉ ERMiRIO ..... Com multo 
prazer. 

.. o Sr. Desiré Guarani-!!: de todo elo
glável 'o discurso de V.· Ex. a· que, .como 
sempre, com raro destemor e niulto pa
triotismo, aborda. os mais .Importantes 
problemas da economia. brasileira, des
temor digno de registro - já' ressaltado 
por vários Senadores em ocasiões em 
que. V. Ex." .ocupou a tribuna ---.,. quando 
v: Eic." vergasteis. justamente a omissão 
do órgão controlador de preÇos, num 
produto fabricado por· ·v .. 'Ex. a. .: · · 

o SR. JOSÉ ERM1RIO - AgradeÇo o 
aparte de' y, Ex.", .sr~ S~nado.r ,Desiré 
Gua.ránL · · 

J!: meu dever trazer ao conhecimento 
desta Casa o que se passa em uma in
dústria que . deve. ser orgulho do .Brasil 
e não pode. ser. considerada. Inútil. Se 
seus produtos estão com preços mais 
caros :do que os similares. estrangeiros 
- como está aconte.cendo agora. - é 
po~ falta, de. eontrôle justamente 'da 
SUNAB. 
' Nfu; s~· cl~ve. esquecer. ainda _qu~ a 
mluor .tática da maioria.. dessas e~prêsas 
é tornar. um produto j:lom, .. obsoleto, para 
lançar nôvo no .mercado, mult!t.s, vêzes 
mais barato. . 

Outro assunto é sôbre. :a resposta 'que 
acabo de receber do Senhor Ministro da 
Indústrlà e-·do··Comérclo,' a requerimen
tO de inforniàções,- onde mostra· que · o 
IBC tem 6.964 empregados, com ·uma 
despesa .de NCr$ 29,. 7~9 1 84~,58 .~m 1967. 
Não compreendemos para que tantl!
gente, como também ocorre com_ o I.A~A. 
que em outubro do ano passado tinha 
3. 695 'servidores. São na sua ,maioria afi
lhados, formando um contlngen~ dfil 
baixa prod.utlyidade, d~ .pouca !!apa~l~ 
dade, q)le chega ao ponto de nos d!lsmo
ral!zar no Exterior. .O . Bras.\1· não ,tem 
condições de manter gasto~ tão_ eleva
dos, pois .precisamos de. produtlvldac;le e 
crescimento nacional. 

IV - PRC)DUÇAO ... 
!!: lamentâ vel verificar que, segundo 

os levantamentos do. próprio M!nlsterio 
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da Agricultura, a nossa safra dêste ano 
deverá situar-se 1,3%. abaixo da ante
rior. Eis os dados: 

reduções% 

Café ..................... ·28,6 
Cebola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,4 
Cacau . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 20,2 
Feijão .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 19,0 
Soja .... · ............. · .... 13,3 
Trigo ............... ~ · .... · 13,0 
Batata .. ............ ..... 3,0 
Algodão · .......... ,. ....... · 1,2 

. o nosso a_umento, a nosso ver; nãp po
deria ter sido menos de 6 a 7% a .fim 
de termos estoque e ·reservas . e para 
equ!líbrlo ·.com o aumento populaci~na.l, 
Em contrapartida, a produção. de auto
móveis cresceu, com o recorde de 178.087 
unidades .no ·período janeiro/agôsto, 
contra · 149. 575 unidades · em · igual · pe~ 
ríodo· do anó pas~ado. Multo bom, po~ 
rém, o crescimento nà produção de .tra
tares em 66;7%,. pois nossa agricultura 
precisa de mecanizar-se para .mais 'pro
f;iuzlr. Enquanto a nossa safra. agrícola 
declÚu, a do MéXIco aumentou 10%, com 
crescimento de mais de 30% na prod~
ção tritícola e com 2.095.597 toneladas 
em 1967. ' ' . 

. Realmente o tra.tor es,tá numa sl~ua~ 
ção melhor que a. do. ano passado, tendo 
aumentado em 66,7% a ·sua produção, 
para o que deyemos faze~ elogios. 

Por ai se vê que não adianta papeló.., 
rio, nem conferências· diárias, o que· re
solve é administrar bem .. A boa admi
nistração se .faz partindo com orienta
ção firme, decidida, e não somente. com 
reuniões e palestras Inúteis. •Os .nossos 
responsáveis· pela agricultura elevem-se 
convencer de que "passejar'~ não solu
ciona. os problemas. As .viagens são bo
nitas de se ver. nos jornais, mas' devem 
ser exclusivamente num programa cons:. 
trutlvo. e. não tão freaüentes como ora 
acontece , na. adminlst~ação ·federSJ: ... o 
Govêrno, ao Invés :de. toler8.11 ·mediocri
dades em seu próprio seio, ao Invés de 

pedinchar no exterior, deve Intensificar 
a produção nacional de tôdas as maté
rias-primas básicas ao seu desenvolvi
mento, como quatro produtos · do mo
mento: o cobre, o enxôfre, o trigo e a 
soja. Quanto ao cobre, o Brasll produz 
apenas 5% do seu consumo. Existem 
planos de um industrial brasileiro, po.., 
rém pouco se fêz ainda para dar uma 
sciluçãó rápida na produção do metal. 
Segundo a revista · "Met:i.ls Week", dó 
dia 2 dêste, a Anaconda, a Kennecott, a 
w. R. Orace e a Japa_n's Mitsubishl já 
estão no Rio O. do Sul e Bahia, e já se 
têm· informações de que os depósitos do 
Rio o. do Norte, ceará, Goiás· e Ama
zonas estão sendo envolvidos. por firmas 
alienígenas e . desconhecemos quais. os 
seus interêsses e· se mais uma· vez vamos 
entregar a emprêsas estrangeiras o me
tal básico, como o é o cobre.: Certamen
te serão criadas ·dificuldades a qualquer 
grupo brasileiro que desejar• implantar 
essa indústda rio·Brasll. Quanto ao en
xôfre, podemos adiantar que até mesmo 
o Iiã --· conforme acontece no m:undo 
inteiro - já fêz contrato' ·para Instala
ção de uma fábrica para retirar enxô
fre ·do petróleo, com a produção de ·60 
ton/diárlas e·que ficará pronta em 1969. 
Existem milhões de toneladas dê pirita. 
de càrvão de Santa Catarina· que estã'o 
sendo . armazenadas há mais de· 16 anos, 
quando, muitos países, como os EE.'OU;-, 
a· Éspanha, a Alemanha, e outros, usam
na· para fabricação · de ácido sulfúrico, 
Ooriforme à revista "Mining ·,Jouma.l" 
de maio dêste ano, a produção de. enxô
fre do mundo, partindo da plrita., em 
1967 foi de 700. 000 . ton. nos EE.utr.; 
3. 700. 000 ton. no Oeste Europeu ·e o res
to'· do mundo,· 2.100.000 ton.; totalizando 
6;5 milhões de toneladas; comparada 
com a produção de enxôfre nativo de 
15;3 . milhões ton., representando cêrca 
de· 4Ó% dêste. Em menor escala, pode 
ser obtldo enxôfre do gêsso, também.· 

Saliento êste aspecto, porque o mundo 
atravessa situação bastante difícil.: Se, 



-552-

por qualquer razão, algo acontecer no 
mundo europeu, ou mesmo na Asia, fi
caremos parados, porque não temos 
produção de dois elementos básicos -
o cobre e o enxôfre - necessários ao 
desenvolvimento do .Pais. 

Que as autoridades examinem cuida
dosamente e dêem andamento. râpido 
ao· assunto, antes que ·aconteça algo de 
mau para .o Brasil. 

(Lendo.) 

V - CONSIDERAÇOES FINAIS 

Na Nigéria, aproveitando~se da con
fusão do movimento separatista, a firma 
Western Nuclear Inc. conseguiu ·ucença 
para prospectar urânio numa . área de 
mais de 20 milhões de hectares. 11: mais 
uma l!ção ao_ mundo. Outro é o da im
plantação da energia nuclE!ar na França 
que sofreu a ação para evitar sua cria7 
ção, a mais Importante do mundo. Ago
ra, até a Inglaterra deixou o carvão de 
lado. nas. novas Instalações para utilizá
la em .larga escala. As dificuldades cria
das pelo· capitalismo a.l!enigena consti
tuem o desafio ao Brasil, exigindo a 
união das fôrças de todos os na.c!ona!s 
para vencê-lo e valorizar mais o brasi
leiro. Precisamos, ainda, nos preocupar 
mais com o comportamento dos 11ue aqui 

·vêm com a intenção de dominar, porque 
não podemos fàc!lmente acreditar em 
ajuda. 11: interessante observar, por 
exemplo, o contraste no comportamento 
dos norte-americanos, dentro e fora .do 
seu pais. Lã são hospitaleiros, corteses 
e circunspectos; mas, cá fora, julgam
se !mportantiss!mos, donos de tudo e 
pretendem Impor no pais que os recebe, 
com uma certa simpatia, as suas condi~ 
ções, com arrogância. A maioria das 
grandes companhias americanas estão 
envolvidas ou prestes a 'envolver~se na 
criação de subs!d!âr!as, parcial ou total
mente criadas por elas em outros pai
ses. Das 200 maiores companhias · dos 
EE.UU., calcula-se que 84% tenham uma 
ou mais subs!d!ár!as no Exterior. 

Outro fato Importante é que há 50 
anos haviam somente 50 nações sobe
ranas, hoje mais de 150 .. Esta fragmen
tação está sendo usada pelas grandes 
potências para comercializar a preços 
baixos os seus pr!nc!pa!s produtos e ain
da levará multo tempo até que as novas 
nações - cuja subdivisão é multo út!l 
- tenham fôrça. de estabelecerem um 
modus vivendi que defenda os seus ln· 
terêsses. 

Por outro lado, chamo a atenção dos 
Senhores Senadores para. o discurso que 
pronunciei em '18-4-1966, ··quando repe
tindo as palavras ·do Senador William 
Ful!Íright, afirmei que havia duas Amé
ricas. Uma, a de Lincoln ·e Adla! Sten
venson; a- outra, de Teddy .Roosevelt e 
do General Ma.c Arthur. Uma é · gene
rosa· e humana, a outra estreitamente 
egoista; uma é modesta e autocritica., a 
outra arrogante e·auto-suf!c!ente; uma é 
sensivel, a outra romântica; uma é bem 
humorada, a outra solene; uma é lr:iqúi
ridora, a outra pontifica; ·uma é mode
rada e contida, a outra, cheia de inten
ções apaixonadas. · Isso é uma grande 
verdàde; · 

Quem disse isso foi o Presidente da 
Comissão de Relações Exteriores do Se
nado americano, em d!scursó pronun
ciado na Universidade de Yale, no Estado 
de ·connect!cut. 

Foi com satisfação, de outra parte, 
que ouvimos as palavras do Presidente 
Eduardo Frei,. defendendo . a. integra.ção 
da América Latina, em suá recente· vi
s! ta ao nosso ·Pais, falando na sessão 
conjunta .do Congresso, quando afirmou 
a certa altura: "SOmente uma. a.ção 
resoluta,. audaciosa. e imaginativa pode 
abrir-nos a alma da América Latina.". 
Estamos de· pleno acôrdo com o Presi
dente do Chile. Esta. foi a. nossa ·tese de
fendida. na. Segunda. Jornada da. Asso
ciação Latino-Americana de Mineralur
gia., quando discursei na Cidade do Mé
xico, no dia 7 de maio último, e da qual 
fiz amplo relato nesta Casa. 
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· Outra personalidade ilustre trouxe
nos exemplos do que se passou em seu 
pais. Indira Gandhi, essa. extraordinária 
mulher; Primeiro-Ministro. da índia, pe
rante o Presidente Costa e Silva, enfa
tizou: "O jugo estrangeiro petrificou, 
durante 150 anos, as barreiras econômi· 
cas e sociais indianas para o progresso, 
mas a emancipação educacional e. social 
despertaram em nós a necessidade de 
melhor· vida para o nosso povo". Em 
mensagem de lucidez incomparável, a 
ilustre .visitante mandou. um recado .ao 
povo,. refletindo, em seu espelho, a ori7 
.~em dos nossos males. 

Senhores Senadores: 

Discorri durante algum tempo sôbre 
o processo de envenenamento a que se 
·submete o Pais, deliberada e consentida
mente, sem que busquemos encontrar em 
nossa sensibilidade os anticorpos para 
combater. a infiltração estranha, nega~ 
tiva .. o organismo de uma nação, . como 
o ,organismo humano, não aceita a .pre
.VIÚêncla de fatôres externos a minar
_lhe as reservas. Adota as doses de cura, 
em que se aceita a medicina sensata, 
mas não a terapêutica substitutiva. 

· .. Desejo ainda pedir a atenção dos se~ 
nhores Senadores para as sábias. pala
vras de Llllcohl, que afirmou que uma 
nação jamais poderá ser semi-livre ou 
semi-escrava. Os países. em desenvolvi
:mento vivem de seus esforços,. aceitam 
a colaboração dos maiores, mas não se 
sujeitam aos processos da dominação 
gradual. 

Finalmente, ao comentar o nosso re
'trocesslvo estágio, acode-nos a lembran
ça do grande escritor brasileiro Mário 
,de Andrade, precursor da escola .moder
nista, quando afirmou: "Precisamos pa
' tria.lizar o Brasil, já em si tão despatria~ 
lizado". Aquele tempo, nos idos de 1920, 
:os escritores entendiam de politica. Hoje, 
os politicos mal entendem de literatura. 
Dai, a ruinosa conjuntura a ·que fomos 

condenados; (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra o nobre Senador De
slré Guarani. 

O SR. DESIRJl: GUARANI o- (Sem re
visão do orador.) sr. Presidente, Srs; 
Senadores, durante o período . em que a 
Presidência da República foi exercida 
na Amazônia, em . agôsto último, uma 
das recomendações então adotadas, jus
tamente a de n.0 7, refere-se à amplia
ção da atuação da Marinha de Guerrà. 
Diz o seguinte: 

"7) Ampliação da atuação da Mari
nha de Guerra: 

' Para reforçar o sistema regional de 
intercomunicações, a Marinha de 
Guerra participará intensamente do 
programa global de integração na
cional da Amazônia. Medida impor
tante nesse sentido será a implan
tação do Comando Naval de Ma
naus, através do que se fará a co
ordenação necessária ao fortaleci
mento das atividades da Marinha 
de Guerra, · notadamente na Amazô~ 
nia Ocidental. Um protocolo de ação 

· coordenada entre os Ministérios da. 
Marinha, dos Transportes, do Inte-

. rior, da Educação, da Saúde, e do 
Planejamento, firmado na Amazô
nia, estabeleceu as bases de um tra
balho conjunto e harmonioso dessas 
agências federais." 

. sr:. Presidente, Srs. Senadores, é com 
satisfação que desejo comunicar à Casa 
que o Executivo já tomou providências 
no sentido de efetivar as medidas que 
. essa.recomendação estabelece, e possivel
.mente, na próXima semana, dará entra
_ da, no Congresso Nacional, uma Mensa
gem do Executivo estabelecendo, como 
ponto inicial, medidas relativas à am
pliação da Marinha de Guerra, para que 
sua permanência se efetlve na vasta 
região da Amazônia. Ocidental, onde ho
je ela não se faz.presente. 
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Essa . Mensagem do .Poder Executivo 
tratarã da ampliação dos efetlvos da Ma
rinha, para que seja estabelecido em 
Manaus um Comando Naval, mediante 
desdobramento do Comando .existente em 
Belém. Entre as pr.ovidênclas que serão 
adotadas em virtude dêsse desdobramen
to, figura a aquisição e o emprêgo de· um 
navio-hospital, que a Marinha pretende 
adquirir, para, devidamente equipada, 
assistir às populações do interior ama
zônico, principalmente da Amazônia 
Ocidental. Pretende-se; também, trans
ferir para ,Manaus um dos. cais flutuan
tes que existem em Natal, para que me
lhor seja atendida a navegação fluvial 
da Amazônia. Outra medida serã · a ins
talação de uma oficina pelá Marinha de 
Guerra para consertos· de pequenas· em
barcações ·.'em Manaus. ·Mas a medida 
principal, ainda dentro da proposição 
governamental, será.a utlllzação, dos vá
rios rios da Amazônia, de barcos-patru
lha, uma vez que a presença da Marinha 
de Guerra ·na Região Amazônica,·.espe
cialmente · ocidental, se faz: sentir ·ape
nas por .navios peruanos, que patrulham 
as águas amazónicas, inclusive tendo que 
penetrar no território brasileiro. Efeti
·vando-se esta. recomendação do Sr. · Pre
sidente dà República, pela primeira vez, 
irão os navios brasileiros patrulhar, per
manentemente, as águas amazônlcas, 
dentro da região brasileira. 

Essas medidas, é necessário que se di
ga, terão todo o ~osso apoio e l:Jlerecem 
nosso. aplauso, como Repre13entante de 
uni do.s Estados ·da Amazônia Ocidental. 

' ' . . .. 

· Temos elogiado · aS. providências do 
atual Govêrno, relativamente à integra
ção da Amazônia. ·Apoiamos ·e ·louvamos 
essas medidas; Vemos, agora; com muita 
·satisfação; que o Ministério da Marinha 
se coloca· à frente das providências que 
o Govêrno Federal vai adotàr, relativa
mente à int~gração da .Amazônia. 

. O Sr. José Ennírio -·V. Ex." permite 
um aparte? ... " 

. O SR. DESmÉ GUARANI·- Com ,pra-
zer.. . ''" 

·O Sr. José Ermírio ..- Sr. Senador De~ 
siré Guarani, assim é que a Oposição ·de~ 
ve agir. Medidas certas, medidas equlli~ 
bradas, defensivas, úteis à: Nação, a Opo
sição não pode ser contra elas, tem .que 
defender ·o patrlmônlo do Brasil e, agin
do assim:, só podemos aumentar de con• 
ceita. em todo o Brasil, porque ·somos ho
mens que não lutamos por .principias 
.errados e, sim, ·por princípios certos. 

: o sli. DESmÉ ·GUARANI ..:.... :Muito 
agradecido à V. Ex." pelo aparte, Sena~ 
dor José Ermirio. :i!:le indica, também, 
a orientação que V. Ex.11 tem quando ana
lisa os problemas 'econômicos e finan
ceiros. V. Ex.11 os trata· de· forma ·. espe
cial e carinhosa, como. ·Vimos no· último 
discurso há poucos· minutos · pronuncia
do por V.· Ex. a· 
. Entre . outras providênétas, .. desejava 
que ·àsslm que a Marinha de Guerra se 
lnstàlasse em Manaus', tão logo ·sejam 
destinados· os recurso's parà a · efetivação 
da medida, ela tome a· seu cargo um bar
·CO 'que existe em· Manaus hã vários anos, 
Foi adquirido em virtude · da iniciativa 
de antigo Deputado Federal; hoje já ·fa
lecido, Carvalho L~P,l, irmão do Depu
tado do mesmo nome que está eni' exer
cício' na Câmara Federal. Lutador pela 
Amazônia, . conseguiu que. na antiga 
·sPvEA fÔsse instituída umà dotação or
çameritárfa, pela qual foi adquirido um 
·navio:destocador, de· grande' ·valor· e de 
multa· utllldade para a região.· 

:ti:ss~ 'n~vio, infelÍzmeltté, está atracado 
num dos igarapés de Manaus, destruin
do-se, apodre.cendo. Segundo consta, com 
multas . elas· suas peças. já roubadas ou 
.b:iutlll~das.. ., · · 

· · Então; sollcito à Marinha de Guerra, 
assim que· entrar em execução seu plano 
para instalar-se na Amazônia •Ocidental, 
.tome, 'como uma das primeiras· provi
dências, ·a administração dêsse navio; 
entre· em entendimentos . com· o ·órgão 
competente,. no momento talvez seja o 
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Ministério dos Transportes, não sei bem 
qual a repartição responsável·pela em
barcação. Sei que ·está parada, e há mui
to tempo, apodrecendo ·nas águas · ·em 
frente a Manaus. Com a .presença ·da 
Marinha de Guerra, esperamos que, en
tre. outras providências a serem· toma
das, esteja a de se utll1zar, com grande 
provelto.·para a região, o navlo-destoca·
dor que ali se ·encontra.· · · · · 1 

Louvando· a atitucle,' a iniciativa ... 
. . ' 

· . O Sr. ·Adalberto Sena - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? · 

O SR. DEiURÉ GUARANI - Com tôda 
a· satisfação, nobre Senador! · · 

· O Sr. Adalberto' Sena - Pode V. Ex.a 
Informar-me se êsse navio chegou a· ser 
utillzado ·durante algum tempo na Ama
zônia? · .... 

'o SR. DESIRÉ GUARANI·;_ Foi' utill
zade durante àlguns' meses. · 

. O Sr. Adalberto.Sena- Não sabe pre

.dsar em que região?· 

· O . SR. DESffiÉ GUARANI - Dentro 
da própria Amazônia, ·nos· rios Solimões, 
Purus e Juruá. · ' 

I , 

o Sr. Adalberto Sena - Já que o no
tiré c'olega citou ci Juruá, posso dizer que 
os' tocos lá existem, como sempre exis
tiram. A questão da desobstrução dêsse 
·rio é das mais discutrdas, como também 
·das· mais descuradas. Representa, real
mente,. grande entrave· ào progresso da 
região~ V. Ex.11 anuncia ··apenas uma 
l'nensagem, mensagem que. há de vir e 
tornar-se-á lei, a que daremos todo ·o 
apoio, porque pensamos como o nobre 
senador José· Ermírlo: nosso papel· de 
,Oposição é trabalhar pelo progresso e o 
·bem-estar da Nação; e, .não, o de des
, trulr. A oposição construtiva. é aquell!
.que fazemos e aquela que desejo fazer 
nesta Casa. Multas outras medidas têm 
. sido anunciadas para a Amazônia. Venho 
.acompanhando calmamente, como obser
vador, o desenvolvimento dêsse progra
ma, mas acredito, com certo . ceticlsmo, 

porque muitas coisas só tenho visto no 
papel. En.tretanto, em· relação a êsse 
problema a que V, Ex.11 se refere, posso 
já· 'dar testemunho promissor: no ano 
passado, ·um navio da Marinha Brasllei
ta·" percorreu todo o Rio Juruá, até a 
Cidade de Cruzeiro do Sul; onde nasci, 
prestando assistência médica e d!strl
bul;ndo .. medicamentçls às populações. Isso 
já. é um bom"ind~cio~ . 

·· :o SR. DESffiÉ' GUARANI;_ Esta pro
vidência,·· nobre Senado'r Adalberto Se
na; vai' ser permanente, . não de . forma 
imediata, porque há o prazo ·para essa 
proposição se converter• em lei. E ·a sua 
efetivação ·depende da compra do navio 
que, no mínimo, de dois à três anos le
.vará. Mas, .uma vez adquirido êsse na
vio,· essa assistência, .que se torna ne
cessária, que . as pop-qlações ribeirlDhas 
.reclamam Insistentemente, poderá ser 
,prestada de forma duradoura; perma
nente, .. àS populações tão. J:l.ecessltadas. E 
'V. EX.", como Ilustre Representante do 
povo do Acre e como. médico conhece
dor da regtão, é o mais capacitado a dar 
teste'munho da necessidade, ·da vlàb111~ 
dade de. execução de· um serviço dessa 
·n'atureza. · · 

.. sr. Presidente, Srs. :;;enadores, regozl
jo~me }lOr esta .medida . anunciada pelo 
Executivo, por intermédio do Ministro da 
.Marinha e, dando o 'nosso aplauso a essa 
medida, desejo frisar, que, no emara
nhado 'do sistema fluvial amazónico, à 
nlllrgein de cu) os rios e lâgos permanelle 
estôicaniente chumbada uma população 
otimlsta, e. seinpre esperanÇosa de sua 
total Integração à comunidade brasilei
ra, a Marinha naciona1 por certo. é a 
·fôrça, que está faltando ·na 'Àmazônia 
·Ocidental para tornar efetiva a· presta-
. ''' ' •' t' I ' 

· Ção dos serviços públicos ma,is reclama-
dos pelos que • vivem dos produtos· da • flo::. 
resta e das águas amazónicas. ' . . . . 

.. Assim· como o regatão · foi e continua 

.sendo o .instrumento da movimentação 

.comercial da produção dos mais isola
dos .. ou afastados núcleos populacionais 
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da área, a Marinha de Guerra, pela sua 
mobilldade fluvial, será o instrumento e 
a fôrça capaz de fazer chegar aos hidra
homens amazônicos a presença positiva 
da ação do Govêrno Federal, agora mais 
do que nunca interessado em vencer a 
geografia para o desenvolvimento da 
Amazônia Ocidental. 

Desejava, ainda, Sr. Presidente, Srs. 
·Senadores, fazer um a pêlo ao Govêrno 
Federal, principalmente naquilo que se 
refere à administração dos Ministérios 
da Fazenda, do· Interior e do Planeja
mento, no sentido de ser imediatamente 
regulamentada a· legislação que. estendeu 
os benefícios da Zona Franca para a 
Amazônia Ocidental. 

Entre as providências adotadas du
rante a presença do Govêrno Federal na 
Amazônia, uma estabeleceu prioridade 
para serviços dos MiniStérios em · cha'
madas áreas · prioritárias. E definiu e 
estabeleceu desde logo quais seriam as 
áreas prioritárias. 

O diploma legal que estendeu os bene
.ficios da Zona Franca para tôda a Ama
. zônla ·Ocidental usou outra expressão; 
não usou a expressão "áreas .prioritá
rias" e sim, "áreas pioneiras". Tivesse 
utilizado a mesma expressão e essa re
gulamentação já estaria multo mais fa
·cmtai:la. No entanto, ainda êsse mesmo 
diploma disse que os beneficies seriam 
estendldàs às áreas de fronte Ira. 

Areas de fronteira estão perfeitamen
te delimitadas, ainda mais coin a legls~ 
lação que retirou de determinados Mu
nicípios, considerados região de fronteira 
para a Segurança Nacional, a capacidade 
. de eleger seus Prefeitos. AcreditO· que, 
nesta mesma interpretação, no mínimo 
todos êsses Municípios, que não têm a 
.capacidade de eleger seus Prefeitos, uma 
vez que foram classificados como região 
de fronteira, estão incluÍdos para receber 
os benefícios da Zona Franca na Ama
zônia Ocidental. Houvesse a mesma uti
lização de expressões e não haveria 
dificuldade maior agora; porque agora 

não sabemos se as áreas pioneiras são 
prioritárias, .ou se as áreas prioritárias 
é que são pioneiras. Mas, como já faz 
mais de um mês que o ato foi baixado 
e necessita de regulamentação para. que 
se efetivem os benefícios pará a popu
lação do Interior da Amazônia Oclden~ 
tal, faço apêlo aos órgãos do Executivo, 
de que dependa essa regulamentação, no 
sentido de que a mesma seja realizada 
no menor prazo de tempo, para que aque
la j)o.pulação não continue à espera e 
venha logo a desfrutar das providências 
que o Govêrno anunciou, mas que até 
.agora J:láO efetivou. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Carlos 
Lindenbe~g. 

O SR. CARLOS LINDENBERG- (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, de certo tempo a esta parte, 
vimos acompanhando pela imprensa, em 
noticiários esparsos, que estaria em mar
cha uin movimento no sentido de ser 
reformulada a politica· do cacau adota
da pelo Brasil. Como o assunto Interessa 
.ao Estado que representamos e a mim . 
particularmente, passamos a, observá-lo 
com maior atenção. 

. ll: bem verdade que a procJ.ução .do Es
pírito Santo é pequena em relação à pro
.dução nacional. Interessa, porém, a uma 
região bastante extensa, com posslblll
.dades de ampliação, e, pràticamente, a 
única no Estado que não sofreu, ou. so
freu pouco, com a erradicação dos . ca
fezais, . porém, . cujo desenvolvimento 
agrícola é promissor e tem sido cons-
tante. · 

O fato de ser uma lavoura nova, com 
·produção comparativamente · pequena, 
não nos lnduz·ao silêncio, ao desinterês
'se ou à omissão, porque representa ela, 
riqueza e uma boa porção de divisas pa
ra o Pais. Entendemos que nosso alhea
mento ao problema corresponderia a fal
. ta grave no cumprimento de nossos de
veres de representação do nosso Estado. 
Assim, atentos ao desenrolar dos acon-



-557-

tecimentos, podemos tomar pleno co
nhecimento de como se pretende chegar 
às providências sob o titulo de "reformu
lação da politica cacaueira nacional", 
com as quais nem a total!dade da pró
pria Bancada Federal da Bahia, confor
me noticiário da Imprensa, e menos ain
da os lavradores baianos estarão de 
acôrdo. 

Depois de haver conhecido as diretri
zes do plano, que no momento não pre
tendo discutir, convenci-me de que nosso 
pronunciamento era necessário para 
definição de posições, tendo em vista a 
obrigação que nos cabe de defesa do in
terêsse de nosso Estado. 

Com estas rápidas considerações e cer
to de que interpreto o pensamento de 
nossa Bancada Federal do Govêmo do 
Estado, da grande maioria, senão da to
talidade dos lavradores de cacau do Es
pírito Santo e das administrações muni
cipais da Região, quero dizer, e devemos 
dizê-lo com clareza e firmeza aos Srs. 
Ministros da Fazenda, da Agricultura, do 
Comércio, do Planejamento, do Govêmo 
Federal, enfim, que não podemos concor
dar, de modo algum, com a pretendida 
"reformulação da politica cacaueira na
cional'', porque é prejudicial ao nosso 
Estado e, a nosso ver, ao Pais, e, porque 
entendemos que se uma orientação num 
setor ou num serviço vai bem, nêle não 
se deve bul!r. 

O Sr. J'osaphat Marinho - Permite
me V. Ex.a um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG- Com 
multo prazer, Senador. 

O Sr. J'osaphat Marinho - Não pre
ciso acentuar a V. Ex. a que não tenho 
qualquer ligação nem com o Govêrno 
l<'ederal, nem, politicamente, com o Go
vêrno do Estado da Bahia. Creio, entre
tanto, do meu dever esclarecer a V. Ex. a 
que a Bahia, embora reivindic'imdo uma 
reformulação nas diretrizes de ação go
vernamental sôbre a politica do cacau, 
não o faz, de maneira alguma, visando 

a criar qualquer prejuízo para o Estado 
de V. Ex. a., que também é produtor de 
cacau. Acredito que a boa solução esta
ria na conjugação de esforços dos dois 
Estados da Federação mais interessados 
no problema, de sorte que as modifica
ções que, porventura sobrevierem, sejam 
no sentido de resguardar o .desenvolvi
mento ·da economia do cacau na Bahia, 
como no Espírito Santo, e de modo a 
atender às reivindicações pambém dos 
cafeicultores dos dois Estados. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Agradeço o aparte de V. Ex. a Entretanto, 
não desejo discutir, como disse, o pro
blema da reformulação, neste momento. 
Acho-o impróprio. A minha intenção é 
preservar justamente aquela obra que 
vem sendo realizada no Estado de V. 
Ex.a., pela CEPLAC, que já está irradian
do e irradiará para os outros Estados 
brasileiros. Estou, até certo ponto, de 
acôrdo com V. Ex.a., a união dos nossos 
esforços em benefício da produção ca
caueira só pode resultar bem para todos 
nós. Porém, se nós tomarmos alguma 
providência capaz de extinguir ou para
lisar o que vem sendo feito na Bahia em 
matéria de recuperação de lavouras, em 
matéria de ·pesquisa e de estudo refe
rente ao cacau e a outros produtos, nós 
teremos dado um passo atrás, em pre
juízo do interêsse nacional. 

O Sr. J'osaphat Marinho - Permita
me V. Ex. a. Respeito inteiramente a JlO- · 
sição ·de V. Ex.a, inclusive quando as
sinala que não pretende, neste instante, 
discutir o projeto em reformulação. Mas, 
posso também adiantar a V. Ex.a que não 
há, na Bahia, propósito de destruir a 
CEPLAC, cujos serviços de caráter cons
trutivo todos reconhecem. o que ali se 
verifica .é o reconhecimento da neces
sidade de uma revisão na estrutura da 
CEPLAC e na fixação dos seus rumos, de 
maneira que um órgão de sua importân
cia, e que tem um orçamento equiva
lente a cêrca de 1/3 do orçamento do 
Estado da Bahia, não seja um órgão que 
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funcione mediante condições estipula
das em decretos e em portarias. A as
piração maior é a da institucionalização 
da CEPLAC, de sorte que ela subsista, 
mas disciplinada P,Ol' normas legais que 
assegurem, a um tempo, o seu funciona
mento e os interêsses locais da politica 
do cacau. 
·O SR .. CARLOS LINDENBERG ;....:, Mais 

uma vez, creio, estamos de pleno 'acôrdo. 
l!: justamente o que de~ejamos: que aquê
le organismo tenha os meios necessários 
de continuar o seu trabalho em benefí
cio da lavoura cacaueira. 

Se reduzirmos demasiadamente as suas 
verbas, ela não terá, · sem. dúvida ne
nhuma, meios de continuar aquêle tra
balho que vem· dando os seus frutos~· · 

·O trabalho de pesquisas,. por exemplo, 
foi iniciado em 1963, mas o que foi .rea
lizado, até agora, é qualquer coisa de 
notável. E melhor do que· eu, conhece-o 
V. Ex.a 

Minha intenção é ·a de. institucionali~ 
zar a CEPLAC, que vem, realniente, fun
cionando apenas por decreto, . anexada 
ao Banco do Brasn; 

O Sr. Josaphat Marinho - Exato. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - l!: 
um órgão que deve ser implantado, de~ 
finitivamente, em beneficio do ·seu Es
tado, do nosso Estado e do Pais. 

O Sr. José Ermírio - Permite Y. Ex.a 
um aparte? · 

O SR. CARLOS LINDENBERG- Com 
muito .prazer .. 

O Sr. José Ermírio - Pouco entendo 
de cacau,· ·mas acompanho os mercados 
muridiais, semanalmente. O preço atual 
do cacau é excelente: 33 centavos por 
libra. O de que precisamos é aumentar 
a produção ràpidamente, porque a Africà 
não dará conta do consumo mundial, e 
o Brasil, que tem condições muito boas 
para a produção de cacau, não pode 
deixar 'de adotar as medidas necessárias, 

objetivando substancial aumento na 
produção de sua lavoura cacaueira. l!: 
assunto, ·portanto, da mais alta impor
tância para. Pais como o nosso que pre
cisa exportar. O Brasil, entre. seus vários 
produtos, tem o cacau, que tem magni
ficas condições de bom preço. Segundo 
estou informado, os consumidores não 
fazem restrições ao preço; os produto
res. é que faziam restrições por falta, ex
clusivamente, de conhecimento dos seus 
próprios negócios. ~ste, o momento para 
que a CEPLAC e outras organizações se
melha~tes dos países produtores possam, 
em 'comum acôrdo, aumentar a renta
bilidade por 1.000 pés de cacau planta
dos, dando ao Brasil a condição essen
cial de grande produtor dessa matéria
prima. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Agradeç~ o aparte de y. Ex. a, nobre Se~ 
nador. José Ermírio. Justamente êste o 
trabalho ora desenvolvido pela CEPLAC 
na· Bahia: procurar aumentar a produ
tividade da lavoura caca-qeira que, atual
mente, correspp,nde a 4Q0/500 gr .. por pé, 
para 2.000 grs. no mínimo. l!: o trabalho 
que está sendo desenvolvido por aquêle 
órgão e com as maiores esperanças para 
os produtores de cacau. 

,, Muito ob;igado à V. Ex.~ 

'Nesta oportunidade, fazeii1os também 
um apêlo à nobre Bancada da · Bahia 
nesta Casa e a S. Ex. a, o Sr.· Governa
dor Luiz Vianna, · estadista .. clarividente, 
que tem sido homem de inteligência e de 
visão, cuja administração se caracteriza 
pela defesa intransigente dos interêsses 
da Pátria e da Bahia, para que não con
sintam na possível descontinuidade ·da 
política cacaueira vigente, com vistas 
especialmente· aos trabalhos que vêm 
sendo · feitos, de pesquisa, recuperação, 
organização e desenvolvimento da lavou
ra de cacau, e, cuja continuidade se im
põe, pelo valor inestimável dos mesmos 
trabalhos e pela· riqueza que o produto 
representa. · (Muito bem!) · · 
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Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Flâvio Brito - Edmundo Levi -
Clodomir Millet - Petrônio Portela 
- Dinarte Mariz - Manoel·Villaça 
- José Leite - Aloysio de Carvalho 
- Josaphat Marinho - Paulo Tor-
res - Aurélio Vianna - Nogueira 
da Gama - Pedro Ludovico - Cel-

. . so Ramos - Antônio Carlos -·· At-
tílio Fontana 7:' Daniel Krieger. 

·O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Com a palavra o Sr. Bezerra Neto 
(Pausa.) · 

S. Ex.a não estâ presente. 

Não hã mais oradores inscritos. 
. Sôbre a mesa, requerimento encami

nhado pelo Sr. Senador Arnaldo Paiva, 
cuja leitura serâ feita pelo Sr. 1.0-Se
cretârio. 

É lido ·o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 1.272, de 1968 

S'r. Presidente: 

Requeiro, na forma regimentá!, se ofi
cie ao Exmo. Sr. Ministro das Comuni
cações, a fim ·de que· informe sôbre o 
se~uinte: · , . 

a) Quantas Centrais de . Telex 
existem em funcionamento no 
Serviço Nacional de Telecomu
nicações? 

b) Quais as regiões do Pais em que 
estão instalados os referidos 
serviços? 

c) Quais os Estados, e respectivas 
cidades, que dispõem de servi~ 

· ço de telex em efetiva opera..: 
ção? · 

d) Quais os plarios de ·ampliação 
da rêde e consolidação dos ser
viços· de· telecomunicação, no 
setor da Rêde Nacional de Te
lex, para o exercício de 1969? 

\ " 

e) Qual o montante dos recursos 
financeiros disponíveis, no atual 
orçamento,. bem como as dota
ções conferidas ao Ministério 
das Comunicações para· a Lei de 
Meios do próprio exercício, des~ 
tinados à ampllação, · consoll~ 
dação e manutenção do servi
viço de telex e sua Rêde ·no 
território .. nacional? 

f) Existe plano prioritârio para 
execução dêsses serviços? 

g) Quais as obrigações exig!di).S 
pelo Govêrno, principalmente 
quanto ao horârio de prestações 
'de serviços . nas. concessões às 
emprêsas estrangeiras que ex" 
pioram os serviços de comuni

. cações ·no território nacion\11 
tais. como a Westem, Italcable 
e outros? 

Justificação· 

A argumentação de suporte a um re-· 
querlmento do teor acima pode ser con
siderada, sem exagêro, quase supérflua, 
unia vez que é ponto paCifico e sabido 
por todos o papel preponderante e ab
solutamente . de primeira Importância 
que representam as Comunicações, em 
têrinos do desenvolvimentismo· moderno 
das nações. um dos principais entraves 
em que se debate nossa Pâtria, no ca~ 
minha que percorre em dlreção ao pro
-gresso, é a absurda carência de uma têde 
de . comunicações, Internas .e externas, 
que lhe. possa .conferir a necessária di
namização. de uma sociedade atual em 
processo de Industrialização. Com efeito, 
o râdio, o. telégrafo, o telex, enfim, todos 
os sistemas praticados .nas comunica
ções hodlernas são como se fôssem ver
dadeiramente um sistema nervoso, .o úni
co capaz de comandar e coordenar efi-

. cientemente a ativldade politica · eco
nómica e financeira de nossa terra. 

Mas é em particular, no tocante à no
ticia ··veiculada pelo próprio Ministério 



-560-

das Comunicações, a respeito da recen
te instalação de uma estação de serviços 
de telex em Curitiba, Capital do Paranâ, 
que se fazem urgentes as indagações pro
postas a êste setor do Executivo. Isto, 
porque não se compreende que o aqui
nhoamento dos benefícios das comuni
cações seja distribuído por outro princi
pio que não o da mais absoluta equita
tividade entre os Estados da Federação. 

Falo isto, referindo-me ao meu Estado, 
a querida terra das Alagoas, entregue ao 
mais completo abandono e isolamento, 
não só do mundo - coisa de que nem 
se fala - mas dos meios de se pôr em 
contacto com o resto do Brasil. Os pre
juízos que um tal estado de coisas acar
reta à laboriosa gente alagoana pode ser 
compreendido em têrmos de um blo
queio ao qual vem submetida, por deze
nas e dezenas de anos, apesar das rei
vindicações desesperadas que fazem e 
jâ fizeram repetidamente seus lideres e 
homens públicos, junto aos podêres com
petentes do Executivo. 

l!: de se crer que, nesta hora, em que 
o Govêrno do Brasil ausplclosamente 
propala suas Intenções de implantar 
uma rêde de telecomunicações hâbil, ao 
contato imediato com todos os pontos 
do solo brasileiro, medida que é mesmo 
um dos aspectos mais relevantes da se
gurança nacional, não vã deixar em 
abandono o Nordeste Brasileiro dos be
nefícios de um tal plano. 

E, encaminhan.do o presente requeri
mento de informações, faço votos de que 
seja êle Investido da fôrça de um apêlo 
ao Exmo. Sr. Ministro das Comunicações, 
para que determine as medidas cabíveis, 
no sentido de que Maceió possa contar, 
em breves tempos, com igual beneficio 
que contemplou a cidade de Curitlba. 

Sala das Sessões, em 27 de setembro 
de 1968. - Arnaldo Paiva. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mrmdin) 
- O requex·lmento que acaba de ser lido 

serâ publicado e, em seguida, despacha
do pela Presidência. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer n.o 
795, de 1968) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 38, de 1968 (n.o ..... . 
73-B/68, na Casa de origem>, que 
aprova o Convênio de Co-Produção 
Cinematográfica, firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República Argentina, na cidade do 
Rio de Janeiro, a 25 de janeiro de 
1968. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar 
da palavra, declaro encerrada a dis
cussão. 

Não tendo havido emendas, nem re
querimento, para que seja votada a re
dação final, é ela considerada como de
finitivamente aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 
l!: a seguinte a redação final apro

vada: 
PARECER 

N.0 '795, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 38, de 1968 
(n.0 '73-B/68, na Casa de origem). 

Relator: Sr. José FeUclano 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.o 38, · 
de 1968 (n.0 73-B/68, na Casa de origem), 
que aprova o Convênio' de Co-produção 
Cinematográfica, firmado entre a Repú
blica Federativa do Brasil e a República 
Argentina, na cidade do Rio de Janeiro, 
a 25 de janeiro de 1968. 

Sala das Sessões, em 24 de setembro 
de 1968. - Leandro Maciel, Presidente
José Feliciano, Relator - Lobão da Sil
veira. 
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ANEXO AO PARECER 
N.o 795, de 1968 

Redação final do Projeto de De· 
creto Legislativo n. 0 38, de 1968. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 47, item I, 
da Constituição Federal, e eu, ......... . 
. . . . . . . . , Pusidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte . 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , de 1968 

Aprova o Convênio de Co-Produ
ção Cinematográfica, firmado entre 
a República Federativa do Brasil e a 
República Argentina, na · Cidade do 
Rio de Janeiro, a 25 de janeiro de 
1968. 

O Congusso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - I!: aprovado o Convênio de 
Cc-Produção Cinematográfica, firmado 
entre a República Federativa do Brasil e 
a República Argentina, na Cidade do Rio 
de Janeiro, a 25 de janeiro de 1968. 

Art. 2.0 - J!:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con· 
trárlo. 

O SR. PRESIDENTE (Guido MoncUn) 
-Item. 2 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 793, 
de 1968) do Projeto de Decreto ~
gislativo n.o 43, de 1968 (n.0 88-A/68, 
na Casa de origem), que· aprova o 
texto do Decreto-Lei n.O 354, de 1.0 de 
agôsto de 1968, que determina a. ln· 
tervenção do Banco Central do Bra
sil na Dominium S.A.- Indústria e 
Comércio e demais emprêsas inte
gradas no mesmo grupo ê'conômico. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar da 
palavra, declaro encerrada a discussão. 

Não tendo havido emendas, nem reque
rimento, para a. votação da. redação fi· 
nal, é ela. considerada. como deflll ti va
mente aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

I!: a. seguinte a redação final apro-
vada: · 

PARECER 
N.0 793, de 1968 

da Cc:>missão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 43, de 1968 
(n.0 88-A/68, na Casa de origem). 

Relator: Sr. José Feliciano 

A Comissão apresenta a udação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 43, 
de 1968 <n.0 88-A/68, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei n.O .. 
354, de 1.0 de agôsto de 1968, que deter
mina a intervenção do Banco Central do 
Brasil na Domlnium S.A. -Indústria e 
Comércio e demais emprêsas integradas 
no mesmo grupo econômico. 

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 
1968. - Leandro Maciel, Presidente -
José Feliciano, Relator - Lobã.o da SU· 
v eira. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 793, de 1968 

Redação final do Projeto de Decre
to Legislativo n.0 43, de 1968 (n.0 

88-A/68, na Casa de origem.) . · 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 58, parágrafo 
único, da Constituição Federal, e eu, .... 
............ , Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 ...... , de 1968 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 354, de 1.0 de agôsto de 1968. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - I!: aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.0 354, de 1.0 de agôsto de 
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1968, que .determina a intervenção do 
Banco· Central do Brasil na ~ominium. 
S.A. -:-· Indústria . e Comércio . e . demais 
emprêsas Integradas no . mesmo grupo 
econômico. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 

-Item 3 
Discussão, em turno único, da re

dação final (oferecida .pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.o 794, 
de 1968) do Projeto de Lei do Senado 

. ·· n.o 85, de 1968 - DF,· que autoriza o 
Poder Executivo do Distrito· Federal 
a abrir crédito especial ·no valor de 
NCr$ 8. 275. 000,00. . . 

Em discussão a redação flnal.(Pausa.) 
Nenhum Sr. Senador dese.jahdo .. usar 

da palavra, declaro encerrada ·.a dlscus-, . . ' . . . 
são, 

'' ' 

Não havendo emendas, nem requeri-
mentos, para que' a redaç~o ·final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como 
definitivamente aprovada, independen~"' 
mente. de votação, nos têrmos do artig,o 
316-A, do Regimento Interno. 
· o projeto v~i à sanção ... 

•, . . . .. . 
• É a seguinte a redação final apro

vadà: 
P~RECER .. 

N.0 794, de 1968 · 
. ' .. 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redaçãO final dÓ Projeto de 
Lei do Senà.do n.0 85, de 1968-DF. 

Relator: Sr. J~sé F~liciano 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Lei do Senado n.0 85, de 
·1968 .:.:... DF, que autorizá o Poder Exe
cutivo do Distrito Federal a abrir créditO 
especial no valor de NCr$ 8. 275 o oóo~oo 
(oito mil.hões, duzen.tos e setenta e cinco 
mil cruzeiros :novos), para integralização 
do capital da Companhia de Telefones de 
Brasília Ltdao - COTELBo . .. 

s'ala das Sessões, em 24 de setembro de 
19680 - Leandro Macicl, Presidente -
José Feliciano, Relator - .Lobão da SU
veirao 

ANEXO AO PARECER 
No0 794, de .1968. 

Redação final do Projeto de :J,ei do 
Senado n.0 .85, de 1968-DF, que auto
riza o Poder Executivo do Distrito 
Federal a . abrir crédito especial no 
valor de NCr$ 8o275oOOO,OO (oito mi
lhões; duzentos e setenta e cinco 'mil 
cruzeiros· novos), para integralização 
do capital da Companhia de Telefo
nes. de Brasília Ltda. - COTEJB. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Poder Executivo do Dis
trito Federai autorizado a abrir o crédito 
especial no valor d~ NCr$ 8.275. 000,00 
(oito milhões, duzentos e setenta e cinco 
inu cruzeiros novos) , para ln tegrauzação 
do capital da Companhia de Telefones 
de Brasília Ltdao - COTELBo 

Art. 2.0 ~·Os recursos necessãrlos à 
abertura dêste crédito serão obtidoS, na 
fol:ma do inciso III, § 1oo, do arto 43 da 
Lei noo 4oS20, ·de. 17 de março de 1964, 
pela ánulação 'totai das dotações abaixo 
especificadas; do Orçamento do Distrito 
Federal. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
PúBLICOS: 

43 o o o 00 - Transferência de Capital 
43 o 2 o 00 - Auxilio para Obras Públicas 
43o2o03 -Entidades do Distrito Federal 

I. - Companhia de Telefones 
de Brasíila - NCr$ . o . o 
NCr$ 7 o075.000,00 

' ' . 

43.3000- Auxilio para Equipamentos e 
Instalações . 

43 o 3 ~ 03 ...,... Entidades do Distrito Federal 
I -· Companhia de Telefones 

de ·Brasil!a - NCr$ o o o . 
NCr$ 1. 200 o 000,00 

: Art. · 3.0 :.._ O crédito .iespec!al, aberto 
por esta Lei; vigorarâ até o término do 
P.Xercício financeiro de 1969. 

Art. 4o0 ..:... Esta Lei entra em Vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
J,Josições em contrârio, 
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O SR. •PRESIDENTE. (Gilberto Mari
nho): 

Item 4 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 81, de 
1968, de autoria do .Sr. Senador Mil
ton Menezes, que considera de utlll
dade pública a· Fundação de Ensino 
êuperior de Londrina -. FEI3ULON 
- localizada em Londrina, Estado do 
Paraná, tendo · · · 

.. . 
PARECERES, sob n.os 744, 745 e 746, 

de 1968, das Comissões . 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurldlcl
dade; 

- de Educação e Cultura, favorá
vel; e 

- de Fi.nanl)as, favorável. 

Em discussão o projeto, em seu segun-
do turno. (Pausa.) 

Não há manif·estação do Plenário. 

Dou a discussão como encerrada. 

Assim, encerrada a discussão sem 
emendas e não tendo havido requerimen
to, no sentido de que o projeto seja sub
metido a votos, é êle dado como defini
tivamente aprovado, independentemente 
de votação, nos têrmos do Regimento In
terno. 

o projeto vai à Comissão de Redação. 
J!J o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 81, de 1968 

Considera, de utilidade pública. a. 
Fundação de Ensino Superior de 

. Londrina - FESULON - localizada. 
· '•~ em Londrina, Estado do Paraná, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É considerada de utilidade 
pública a Fundação de Ensino Superior· 
de Londrina - FESULON - com sede 
no Município de Londrina, Estado do 
Paraná. 

Art. 2.o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se . as disposições 
cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho)- Está finda a Ordem do Dia. Não 
há oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, encerro 
a presente. Sessão, designando para a 
Ordinária de segunda-feira próxima a 
s~guinte · · · 

· ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 80, de 1968 
(n.o 823-E/63, na Casa de origem), 
que dispõe sôbre o exercício da pro
fissão de carregador e transportador 
de bagagem nos Aeroportos do Pais 
(em regime de urgência, nos têrmos 
do art. 326, letra 5-C, do Regimento 
Interno, em virtude da aprovação de 
Requerimento do Sr. Senador Aurélio 
Vianna>, tendo 
PARECERES, sob n.os 796 e 797, ae 
1958, das Comissões 
- de Transportes, favorável; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças (oral) favorável; de-

pendendo de pareceres das Co
missões: 

- de Constituição e Justiça, sôbre o. 
projeto e as emendas de Plenário; 

- de Transportes, sôbre as emendas 
de Plenário; 

- de Legislação Social sôbre as 
emendas de Plenário; e 

- de Finanças, sôbre as emendas de 
Plenário. 

2 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.o 817, 
de 1968) do Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 35, de 1968, (n.0 63-B/68, na 
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Câmara dos Deputados), que aprova 
o Tratado sôbre Princípios Regulado
res das Atividades dos Estados na 
Exploração e Uso do Espaço Cósmico, 
inclusive a Lua e demais Corpos Ce
lestes, adotado pela Assembléia das 
Nações Unidas, em 19 de dezembro 
de H66. 

3 

República Federativa do Brasil e a 
índia, assinado em Nova Déll, em 3 
de fevereiro de 1968. 

4 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 827, 
de 1968) do Projeto de Lei do Senado 
n.0 37, de 1968, de autoria do Sr. Se
nador Lino de Mattos, que institui o 
"Dia Nacional dos Direitos Huma
nos." 

Discussão, em· turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de redação, em seu Parecer n.0 819, 
de 1968) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 41, de 1968 (n.o 81-B/68, 
na Câmara dos Deputados), que 
aprova o Acôrdo de Comércio entre a 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sesslio às 16 horas e 
10 minutos.) 



209.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 30 de setembro de 1968 

PRESIDtNCIA DO SR. GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Edmundo Levi -
Petrônio Portela - Menezes Pimen
tel - Duarte Filho - Argemlro de 
Figueiredo - José Ermirio - Ar
naldo Paiva - José Leite - Aloy
sio de Carvalho - Vasconcelos Tôr
res - Aurélio Vianna - Bezerra 
Neto - Mello Braga - Guida Mon
din. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 15 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.o-secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA .. 

Sôbre escolha de nome indicado para 
cargo cujo provimento depende de 
prévia autorização do Senado, nos se
guintes têrmos: 

MENSAGEM 
N. o 310, de 1968 

(N.• 613/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De acôrdo com a preceito constitucio
nal, tenho a honra de submeter à apro
vação de Vossas Excelências a de
signação que desejo fazer do Embaixa-

dor Aluizio Napoleão de Freitas Rego, 
ocupante do cargo de Ministro de Pri
meira Classe, da carreira de Diplomata, 
do Quadro de Pessoal, Parte Permanen
te, do Serviço Exterior Braslleiro, do Mi
nistério das Relações Exteriores, para 
exercer a função de Embaixador Extra
ordinário e Plenipotenciário do Brasil 
junto ao Reino da Suécia, nos têrmos 
dos artigos 22 e 23 da Lei n.o 3.917, de 
14 de julho de 1961. 

2. Os méritos do Embaixador Aluizio 
Napoleão de Freitas Rego, que me in
duziram a escolhê-lo para o desempe
nho dessa elevada função, constam da 
anexa informação do Ministério das Re
lações Exteriores. 

Brasilla, em 26 de setembro de 1968. 
- A. Costa e Silva. 

DP/DA/G/217/312.4 

Em 24 de setembro de 1968. 

A Sua Excelência o Senhor 

Marechal Arthur da Costa e Silva 

Presidente da República. 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de submeter à assina
tura de Vossa Excelência, conforme pre
ceituam os artigos 22 e 23 da Lei núme- · 
ro 3. 917, de 14 de julho de 1961, o ane
xo projeto de mensagem relativo à In
dicação do Senhor Aluizlo Napoleão de 
Freitas Rego, ocupante de Cargo de Mi
nistro de Primeira Classe, da carreira 
de Diplomata, do Quadro de Pessoal, 
Parte Permanente, do Serviço Exterior 
Brasileiro, da Ministério das Relações 
Exteriores, para o exercício da função de 
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Embaixador Extraordinário e Plenipo
tenciário do Brasil junto ao Reino da 
Suécia. 

2. Parece-me dispensável realçar os 
méritos pessoais do· Embaixador Aluizio 
Napoleão de Freitas Rego, cuja fôlha de 
serviços prestados ao Itamarati, bem o 
recomenda para a alta função que o Go
vêmo de Vossa Excelência pretende con
fiar-lhe. 

3. o Ministério das Relações Exterio
res elaborou curriculum vitae do Em
baLxador . Aluizio Napoleão de Freitas 
Rego, o ·qual, juntamente com a Men
sagem ora submetida à assinatura de V. 
Ex.•>, será apresentado ao Senado Fe
deral, para el'ame e decisão de seus .ilus
tres Membros. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a ·Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais pro
fundo respeito. - José de Magalhães 
Pinto~ 

"CURRICULUM VITAE" DO 
EMBAIXADOR ALUIZIO NAPOLEAO 

DE FREITAS REGO . 

Nascido em Belém, Estado do Pará, 
em 20 de novembro de 1914. Bacharel 
em Ciências Juridicas e Sociais pela Fa
culdade do Direito da Universidade do 
Rio de Janeiro. Diplomado pela Escola 
Superior de Guerra no Curso Superior 
de Guerra, em 1950. Eleito sócio efetivo 
do Instituto Histórico e Geográfico Bra
sileiro, 1957. 

2. Ingressou no Ministério das Rela
ções Exteriores como Cônsul de Terceirá 
Classe, por concurso, em 1939; · Cônsul 
de Segunda Classe, por merecimento, em 
1943; Primeiro-Secretário, por mereci~ 
mente, em 1949; Conselheiro, em 1953; 
Ministro de Segunda Classe, por mere
cimento, em 1956; Ministro de Primeira 
Classe, por merecimento, em 1960. 

3. O Embaixador Aluizio Napoleão de 
lfreitas Rego eJcerceu as seguintes fun-

ções no exterior: Vice-Cônsul em Por
tland; Segundo-Secretário da Embaixa
da em Washington; Primeiro-Secretário 
cm. Paris; Primeiro-Secretário. na Em
baixada eni Anc'ara, Embaixador Extra
ordinário e Plenipotenciário do Brasil 
junto ao Govêrno .do Irã, de 1.o de fe
vereh:o de 1963 até a presente data. 

4. Mém . dessas funções, diretamente 
ligadas à carreira diplomática, o Embai
xador .Freitas Rego teve as seguintes 
missões no Brasil e no exterior: Encar
regado da Organização do·· Arquivo do 
Barão ctô ·Rio Branco, 1939. Dirigiu pro
vlsoriami:mte a Mapoteca, de 27 de agôs
to a 1.0 . de outubro de 1940. Represen
tante ·do Ministério das Relações Exte
riores nà 1.a ConferênCia Nacional de 
Educação, realizadà no Rio de Janeiro, 
de 3 a 8 de novembro de 1941. Pôsto à 
disposição do Ministro do Exterior da 
Costa Rica, Alberto Echardi, durante a 
III Reunião .de Consulta. dos Ministros 
das Relações Exteriores, das Repúblicas 
Americanas, realizada no Rio de Janei
ro, em 1942. As.sessor da Delegação do 
Brasil à VI Sessão da .Assembléia-Geral 
das Nações Unidas em Paris, em novem
bro de 1951. Designado· para integrar a 
Delegação dó Brasil às solenidades da 
inauguração do Monumento a Alberto 
Santos Dumont, 1952. Encarregado da 
Embaixada em Paris, de 20 de agôsto a 
11 de .setembro de 1952, .Designado para 
representar o Brasil, na qualidade de 
Assessor, na ·II Sessão Extraordinária 
da Conferência Geral da ·organização 
das Nações Unidas para Edttca!)ão, Ciên
cias e Cultura (UNESCO), em Paris, ju
lho de 1953. Auxiliar dos Trabalhos do 
Instituto Brasileiro de .Educação, Ciên
cias e Cultura, em agôsto de 1955. Mem
bro da Comissão de Estudos dos Textos 
de História. do Brasil, 'em novembro de 
1955 e 1956. Chefe do Cerimonial da Pre.: 
sidência da República, em novembro de 
1D55. Membro da Comitiva Presidencial 
à ·Reunião dos Presidentes Americanos 
no Panamá, em julho de 1956. Designa-
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do; .por Portaria do Ministro da Aero
náutica, Membro da Comissão Executiva 
Nacional do Ano Santos Dumont, 1956. 
Se~retário da.Ordem Nacional do Méri
to e da Comissão do Livro do Méri-
to; 1956. · ·· 

. . 
5, ·.Verifica-se dos assentamentos pes
soaiS do Embaixador Alu1z1o Napoleão de 
·Freitas Rego que: 

a) n.ão ·consta dêles qualquer nota 
desabonadora; 

. b) foi êle diversas vêzes elogiado pe
lo desempenho dado às missões e 

. comissões que lhe foram come
: tidas; 

c) é casado com a Senhora Regina 
Margarida Pecegueiro Alves Na

.. poleão de Freitas Rego, de na
. cionalidade brasileira. 

6. O EmbaiXador Aluizio Napoleão de 
Freitas Rego, que exerce atualmente a 
função de Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário do Brasil junto ao Go
vêmci do Irã, é in.dicado para exercer 
a função de Embaixador Extraordiná
rio e Plenipotenciário do Brasil junto ao 
Rêirio da" Suécia. 

· Secretaria de Estado, 24 de setembro 
de. 1968. - Dário ·Moreira de Castro Al
ves, Chefe da Divisão do Pessoal. 

: (A COmissão de Relações Exteriores.) 

Restituição de autógrafos de. projeto de 
lei sancionado: 

..;.. N.o 311/68 (n.0 'de origem 618/68), de 
27 do mês em curso - autógrafos 
do Projeto de Lei da Câmara nú
mero l:17/68 (n.0 1.451/68, na Casa 
de origem), que isenta" dos impos- · 
tos de importação e sôbre produtos 

· industrializados material destinado 
à fabricação de café solúvel (pro
jeto que se transformou na Lei nú
mero 5.501; de 27 -9-68). 

Encaminhando projeto de lei relativo ao 
Distrito Federal, .como segue: 

MENSAGEM 
N.0 312, de 1968 

(N.o 619/68, na origem), 

Excelimt!Ílsimos Senhores Membros do 
Senado Federal:. 

Nos têrmos do art. 54, § 1.0 , combi
nado com o art. 60, inciso IV, e com o 
art. 17, § 1.0 , da Constituição, tenho a 
honra de submeter à deliberação de Vos
sas Excelências, acompanhado de Expo
sição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado do Planejamento e Coordenação 
Geral, o anexo projeto de lei que dispõe 
sôbre a organização do Tribunal de Con
tas do Distrito ·Federal, e dá outras pro
vidências. 

Bra.silla, em 30 de setembro de 1968. 
- A. Costa e Silva. 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO 
E COORDENAÇAO-GERAL 

E. M. n.0 144. 

Em 24-9-68 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Anexando o anteprojeto de Lei Orgâ
nica do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal encaminhado a esta Secretaria 

.. de Estado pelo Ofício n.0 830, de 9 áe jU:~ 
lho do corrente ano, do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Extraordinário para As
suntos da Casa Civil dessa Presidência, 
tenho a honra de submeter à elevada de
liberação de Vossa Excelência o in
cluso substitutivo, bem como cópia do 
parecer com que a Consultaria Jurídica 
dêste Ministério justificou a stta elabo
ração. 

Valho-me da oportunidade para reno
var a Vossa Excelência as expressões de 
meu mais profundo respeito e admira-
ção. 

(a) Hélio Beltrão 
Ministro 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. 0 115, de 1968 

Dispõe sôbre a organização do Tri· 
bunal de Contas do Distrito Federal, 
e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

TlTULO I 
Da Organização 

CAPiTULO I 
Da Sede e Constituição 

Art. I.o - O Tribunal de Contas, ór
gão auxil!ar do Senado Federal no con
trôle externo da administração finan
ceira e orçamentária do.Distrito Federal, 
tem a sua sede na Cidade de Brasil!a e 
jurisdição em todo o território do Dls· 
trito Federal. 

Art. z.o - o Tribunal de Contas com
põe-se de 5 (cinco) Ministros. 

Art. 3.0 - Funcionam no Tribuual de 
Contas, como partes integrantes de sua 
organização: 

I- o Ministério Públ!co; 
D -.. os Serviços Auxil!ares. 

CAPiTULO II 
Dos Ministros 

Art. 4.0 - Os Ministros do Tribunal 
de Contas serão nomeados pelo Prefei
to do Distrito Federal, depois de apro
vada a escolha pelo Senado Federal, den
tre brasileiros natos, maiores de trinta 
e cinco anos, de Idoneidade moral e no-

. tórlos conhecimentos jurídicos, econô· 
micos, financeiros ou de administração 
públ!ca. 

Art. 5.0 -Os Ministros gozarão das 
seguintes garantias, prerrogativas e ven
cimentos: 

I - vltal!cledade, não podendo 
perder o cargo senão por 
sentença judicial; 

D - lnamovlb111dade, exceto por 
motivo de lnterêsse públ!· 
co; 

m - lrredutlb111dade de venci
mentos, Eujeltos, entretan
to, aos Impostos gerais, In
clusive lmpôsto de renda; 

IV - aposentadoria compulsória 
aos setenta anos de Idade 
ou por lnval!dez comprova
da e facultativa após trinta 
anos de serviço públlco, em 
todos êsses casos com ven
cimentos Integrais; 

V - vencimentos Idênticos aos 
dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal. 

Art. 6.o - 1!: vedado ao Ministro do 
Tribunal de Contas, sob pena de perda 
do cargo: 

I - exercer, ainda que em dis
ponibllldade, qualquer ou
tra função pública, salvo 
nos casos previstos na Cons
tituição Federal; 

D - exercer ativldade politico
partidária: 

m - exercer comissão remune
rada, Inclusive em órgão de 
contrôle financeiro da Ad
ministração Dlreta ou Indi
reta; 

IV - exercer :profissão liberal, 
emprêgo particular, ·ser co
merciante, sócio, gerente ou 
diretor de sociedades co
merciais, salvo aclonista de 
sociedades anônimas ou em 
comandlta por ações; 

· V - celebrar contrato com pes
soa juridica de direito pú
blico, autarquia, emprêsa 
públlca, sociedade de eco
nomia mista ou emprêsa 
concessionária de serviço 
público, salvo quando o 
contrato • obedecer a nor
mas uniformes. 

Art. 7.o - Não poderão exercer, con
temporâneamente, o cargo de Ministro, 
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parentes consangüíneos ou afins na li
nha ascendente ou descendente e, na li
nha colateral, até o segundo grau. 

Parágrafo único - A incompatib1llda
de resolve-se: 

a) antes da posse, contra o último 
nomeado ou contra o mais môço, 
se nomeados na mesma data; 

b) depois da posse, contra o que lhe 
deu causa; 

c) se a ambos imputável, contra o 
que tiver menos tempo de exercí
cio no cargo. 

Art. 8.0 
- Depois de nomeados e em

possados, os Ministros só perderão seus 
cargos por efeito de sentença judicial, 
exoneração a pedido, ou motivo de 1n
compatib1lldade, nos têrmos do artigo 
anterior. 

Art. 9.0 - O Presidente e Vice-Presi
dente do Tribunal serão eleitos por seus 
pares para servirem durante o período 
de 1 (um) ano. 

§ 1.0 - Nessas eleições terão direito 
a voto apenas os Milüstros efetivos. 

§ 2.0 - Far-se-á a eleição por es
crutínio secreto durante o mês de de
zembro - em dia previamente determi
nado pelo Tribunal ou, em se tratando 
de vaga eventual, dentro dos quinze dias 
imediatamente posteriores à vacância. 

§ 3.0 - O eleito para a vaga even
tual completará o tempo do mandato do 
antecessor. 

§ 4,0 - Não se procederá a nova 
eleição se faltarem menos de dois meses 
para o término do mandato. 

§ 5.0 - Será eleito e proclamado 
em primeiro lugar o Presidente e, logo 
após, o Vlce-Presldente. 

§ 6.0 - Considerar-se-á eleito o que 
alcançar o mínimo de três votos. 

§ 7.0 - Se nenhum alcançar êsse 
número de votos, terá lugar segundo es
crutínio. 

§ 8.0 - Se, ainda assim, não se 
atingir o quorum, proceder-se-á a nôvo 
escrutínio, dando-se por eleito o que ti
ver obtido maioria relativa, e, se hou
ver empate, o Ministro mais antigo no 
cargo, ou o mais velho, · se tiverem a 
mesma antlgüidade. 

§ 9.0 - Ao ·segundo e .terceiro es
crutínios concorrerão apenas os Minis
tros que houverem obtido os dois pri
meiros lugares na votação para Presi
dente e para Vice-Presidente. 

§ 10 - O Presidente e o Vice-Pre
sidente prestarão compromisso na mes
ma sessão em que forem eleitos, entran
do em exercício a 1.0 de janeiro seguinte. 

§ 11- No caso de preenchimento 
de vaga que ocorrer antes do término do 
mandato, o Ministro eleito entrará em 
exercício na data em que prestar o res
petivo compromisso. 

Art. 10 - Ocorrendo o falecimento de 
Ministro do Tribunal de Contas, em exer
cício, ou aposentado, será concedida à 
família, a titulo de auxilio funeral, a 
importância correspondente ao venci
mento ou provento de um mês. 

Art. 11 - Aos Auditores, como Minis
tros Substitutos, competirá a substitui
ção dos Ministros efetivos, observada a 
ordem de antigüidade no cargo ou a 
maior idade no caso de idêntica {lnt!- · 

.. gilldade, o relato dos processos de to
madas de contas, o auxilio ao Ministro 
Coordenador na supervisão das atlvida
des da Inspetoria Geral, bem como as 
demais atribuições que lhe forem come
tidas pelo Regimento IntEn'DOI quando 
não estiverem em substituição. 

Parágrafo único - Os Auditores tam
bém substituirão os Ministros, para efei
to de quorum nas sessões, por convo
cação do Presidente, e exercerão as res
pectivas funções, no caso de vacância 
do cargo de Ministro, até nôvo provi
mento, a juízo do Tribunal. 

Art. 12 - Os Auditores, em número 
de 3 (três), serão nomeados pelo Prefei-
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to do Distrito Federal, mediante con~ 

curso de provas e títulos. 

§ 1.0 - Os candidatos a provimento 
do cargo de Auditor deverão preencher 
as qualidades exigidas para o cargo de 
Ministro. 

§ z.o - Os Auditores, depois de em~ 
passados, somente· perderão o cargo em 
virtude de processo administrativo e nas 
hipóteses dos arts. s:o e 7.0, ressalvado 
o disposto no art. 246, da Lei n.0 1.711, de 
28 de outubro de 1952. 

§ 3.0 - Os Auditores não ·poderão 
exercer funções ou comissão nos servi
ços auxiliares. 

Art. 13 - O Auditor, substituindo Mi~ 
nlstro, só terá direito ao. vencimento do 
cargo dêste quando a substituição .fôr 
superior a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único - Não se aplica esta 
exigência ·de prazo, quando a substitui
ção fôr . por vacância. 

Art. 14.- !'i: vedado aos Ministros e 
Auditores Intervir no julgamento de in
terêsse próprio ou no de parente, até o 
segundo grau, inclusive. 

CAPiTULO m 
Do Ministério Público 

Art. 15- O Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas compõe~se .de um 
Procurador~Geral e · dois Procuradores~ 
Adjuntos. 

Art. l6 - O Procurador~Geral será 
nomeado pelo Prefeito do Distrito Fe
deral, dentre bacharéis em Direito, que 
preencham os requisitos exigidos para o 
cargo de Ministro. 

Art. 11- Compete ao Procurador~ae
ral, na forma do Regimento Interno: 

I - promover a defesa dos tn
terêsses da Administração e 
da Fa.Z'enda Pública; 

U - comparecer às sessões do 
Tribunal e Intervir nos pro
cessos de tomadas de contas 

e de conc·essão de aposen
tadorias, reformas, pensões 
e em outros referidos no 

. Regimento; 
lU - dizer de direito, verbalmerr~ 

te ou por escrito, por delibe~ 
ração do Plenário, a requi
sição de qualquer Ministro, 
'a seu próprio requerimento, 
ou distribuição do Presiden
te, em todos ·os assuntos su~ 
jeitos . à decisão do . Tri
bunal; 

IV - requerer, perante o Tribu
nal, as. medidas referldas.no 
art. 35 da presen~e I:.el. 

Art. 18 - Os · .Procuradores-Adjuntos 
serão.nomeados pelo Prefeito do Distrito 
Federal, após concurso público de provas 
e títulos. · 

Parágrafo único - Compete aos Pro~ 
curadores~Adjuntos auxiliar o Procura~ 
dor~aeral no desempenho das respecti
vas funções e substltuí~lo nas licenças, 
faltas e Impedimentos. 

CAPiTULO IV. 
Dos Serviços Auxiliares 

Art. 19 - Completam · a organização 
do Tribunal de Contas os seguintes ser;. 
viços a ux111ares: 

I - Dlretoda-Geral, · ó'l'gão da 
administração das atlvlda
des meios; 

U - Inspetoria-aeral, órgão de 
auditoria financeira ·e orça
mentária; 

· m - outros órgãos que o Tribu
. nal vier a criar, necessários 
à realização de suas ativl
dades. 

Parágrafo único - Para o' exercício de 
suas atlvldades, êsses serviços auxiliares 
terão organização e atribuições adequa
das, a serem estabelecidas pelo Tribunal, 
obedecidos os princípios da presente Lei. 

Art. 20 - A D!retorla Geral Incumbe 
a administraçã-o das ativldades meios; 

' 
I 
li 
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Art. 21 - As funções de execução do 
contrôle externo da administração fi
nanceira e orçamentária do Distrito Fe
deral serão exercidas pelo Tribunal, de 
forma descentralizada, por intermédio da 
Inspetoria Geral e de outros órgãos que 
instituir. · · · · 

Parágrafo único ~ As atlvldades da 
Inspetorla Geral e dos demais órgãos au
x111ares das atlvldades flns ficarão,. se
manalmente, sob a coordenação de um 
Ministro, com a colaboração de um Au
ditor, na forma do Regimento Interno ou 
de Resolução Especial. 

Art. 22 ..;... São ainda da competência 
do Tribunal de Contas ·a criação, a trans
ferência de sede, bem como . a · extinção 
de unidades dos serviços. auxiliares, do 
mesmo modo que a fixação, a ampliação, 
ou a .redução das resp.ectivas atribuições. 

§ 1.0 - Essas atribuições visarão ao 
atendimento dos serviços Internos do 
Tribunal, do órgão do Ministério Público 
e .à execução das atividades fins. 

§ 2.0 - Na organização das unida
des componentes dos serviços auxiliares, 
serão considerados a con\"eniência dos 
serviços, a eficiência e a rapidez da fis
calização e o movimento financeiro jus
tificador de sua criação; 

· § 3.0 -A competência das· unida
des· de auditoria financeira e orçamen
tária pode abranger uma ou mais en
tidades, bem como um .ou mais órgãos 
da Administração do Distrito Federal. 

Art. 23 ~ A direção e a chefia . dos 
órgãos dos serviços auxiliares serão con
fiados preferentemente aos funcionários 
do próprio Tribunal. ,. 

· Art. 24 - As funções de chefia das 
Inspetorlas Seccionais são privativas de 
Bacharéis em Direito, Ciências Econô
micãs, Engenheiros, Contadores ou Téc
nicos de Contab111dade. · · 

TíTULO II 

·Da· Competência e Jurisdição 

CAPíTULO I 

Da Competência 

Art. 25 - A competência do Tribunal 
de Contas decorre de sua condição de 
órgão auxiliar do Senado F'ederal para o 
exercício do contrôle externo, compre
endendo a.apreciação das contas do Pre
feito do Distrito Federal (art. 45, m, da 
Constituição do Brasil), o desempenho 
das funções de auditoria financeira e 
orçamentária sôbre as contas das uni
dades · administrativas do Distrito Fe
deral, bem como o julgamento da regu
larlclade das contas dos administradores 
e demais responsáveis por bens e valôres 
públicos e da legalidade das concessões 
Iniciais de aposentadorias, reformas e 
pensões. 

· Art. 26 - o Tribunal dará parecer 
prévio,· em 60 (sessenta) dias, contados 
da data da entrega, sôbre as contas que 
o Prefeito do Distrito Federal deverá 
prestar anualmente ao Senado Federal. 

§ 1.0 - As contas do Prefeito do 
Distrito . Federal serão entregues, conco
mitantemente, ao Senado Federal e ao 
Tribunal de Contas, até o dia 30 de abril 
de cada ano. 

§ 2.0 - As contas conslstírão dos 
balanços gerais da Prefeitura do Distri
to Federal e do relatório da sua Secre
tario. de Finanças sôbre a execução do 
orçamento e a situação da administração 
financeira do Distrito Federal, Incluindo 
a Administração Indlreta e as Institui
ções de crédito de que tenha o contrôle 
aclonárlo, obedecido o que dispõe o ar
tigo 110, parágrafo único, da Lei número 
4.320, de 17 de março de 1964. 

·. § 3.0 - O Tribunal deverá apresen
tar ao Senado Federal minucioso rela
tório conclusivo sôbre os resultados do 
exercício financeiro, louvando-se, no caso 
de não apresentação das contas no prazo 
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legal, nos elementos colhidos ao exercer 
a auditoria financeira e orçamentária. 

Art. 2'7 - Compete ao Tribunal de 
Contas: 

I - exercer as funções de au
ditoria financeira e orça
mentária da Administração 
do Distrito Federal; 

n - julgar da regularidade das 
contas dos ordenadores de 
despesas, administradores e 
demais responsáveis por 
bens e va.lôres públicos; 

DI - julgar da legalidade das 
concessões iniciais de apo
sentadorias, reformas e 
pensões; 

IV- representar ao Prefeito do 
Distrito Federal e ao Sena
do Federal sôbre irregular!
dades e abusos que v-erificar 
na execução da administra
ção financeira e orçamen
tária. 

V - assinar prazo para que o 
órgão da administração pú
blica adote as providências 
necessárias ao exato cum
primento da Lei, se verifi
car, mediante provocação 
do Ministério Público ou 
das Auditorias Financeiras 
e Orçamentárias e demais 
órgãos auxlliares, a ilegali
dade de qualquer despesa, 
inclusive as decorrentes de 
contratos, aposentadorias, 
reformas e pensões; 

VI - sustar a execução do ato, 
em caso de não atendimen
to da determinação do Item 
anterior, exceto em relação 
aos contra tos; 

VD - solicitar ao Senado Federal 
a sustação do ato, em caso 
de não atendimento da de
terminação do item V, na 
hipótese de contrato, ou su-

gerir medidas outras que 
entender necessárias ao res
guardo dos objetivos legais. 

§ 1.o - A impugnação será consi
derada insubsistente se o Senado Fe
deral não se pronunciar a respeito, no 
prazo de trinta dias. 

§ 2.o - Se o Prefeito do Distrito 
Federal ordenar a execução de qualquer 
ato previsto no item V dêste artigo, o 
fato deverá constar do relatório referido 
no § 3.0 do art .26. 

Art. 28 - Compete, ainda, ao Tribu
nal de Contas, na forma do art. 110 da 
ConFti tuição do Brasil: 

I - elaborar e alterar seu Re
gimento Interno; 

II - organizar seus serviços e 
prover-lhes os cargos, na 
forma da lei; 

m - eleger o Presidente, o Vice
Presidente e dar-lhes posse; 

IV - conceder licença e férias 
aos Mill tares; 

V - propor ao Senado Federal, 
ouvido o Poder Executivo, 
sôbre as repercussões finan
ceiras, a criação ou a extin
ção de cargos e a fixação 
dos respectivos vencimen
tos; 

VI - prestar Informações ao Se
nado Federal. 

CAPiTULO II 
Da Jurisdição 

Art. 29 - O Tribunal de Contas tem 
jurisdição própria e privativa sôbre as 
pessoas e matérias sujeitas à sua com
petência, a qual abrange todo aquêle 
que arrecadar ou gerir dinheiros, valô
res e bens do Distrito Federal ou pelos 
quais· êste responda, bem como os ad
ministradores das entidades da Admi
nistração Indlreta e Instituição de cré
dito de que o Distrito Fede1·a.l tenha o 
contrôle acionârio. 

!' 
i 
I 
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Parágrafo único - Respondem tam
bém. perante o Tribunal, na forma da 
lei, os herdeiros, fiadores e representan
tes dos responsáveis. 

Art. 30 - Estão sujeitos à tomada de 
contas e só por ato do Tribunal de Con
tas podem ser liberados de sua respon
sabilidade: 

I- os ordenadores de despesa; 

D - as pessoas indicadas no ar
tigo anterior; 

DI - todos os servidores públicos 
civis e militares ou qualquer 
pessoa ou entidade, estipen
dladas pelos cofres públicos 
ou não, que derem causa à 
perda, subtração, ex1;ravio 
ou estrago de valôres, bens 
e materiais do D!strlt.o Fe
deral, ou pelos quais êste 
seja responsável; 

IV - todos quantos, por expres
sa disposição de lei, lhe de
vam prestar contas. 

TíTULO m 
Da Auditoria Financeira e 

Orçamentária 

Art. 31 - A auditoria financeira e or
çamentária, que será exercida sôbre as 
contas das unidades administrativas do 
Distrito Federal, tem por fim a fiscali
zação das pessoas sujeitas à jurisdição 
do Tribunal de Contas, na forma do dis
posto nos arts. 29 e 30, bem como o 
exame das contas dos responsáveis. 

Art. 32 - Para o exercício da audito~ 
ria financeira e orçamentária, o Tribu
nal de Contas: 

I - tomará conhecimento, pela 
sua publicação no órgão ofi
cial, da lei orçamentária 
anual, dos orçamentos plu
rlanuals de Investimentos, 
da abertura dos créditos 
adicionais e corresponden
tes atos complementares; 

II - receberá uma via dos do
cumentos a seguir enume
rados: 
a) ates relativos à progra

mação financeira de de
sembôlso; 

b) relatórios dos órgãos nd
mlnlstrativos encarrega
dos do contrôle financei
ro e orçamentário in
terno; 

c) rol dos responsáveis; 
d) balancetes de receita e 

despesa; 

m - solicitará, a qualquer tem
po, as informações relati
vas à administração dos 
créditos e outras que julgar 
'imprescindíveis; 

IV - procederá às inspeções que 
considerar necessárias. 

§ 1. 0 - As inspeções serã.o realiza
das por funcionários dos órgãos técnicos 
de auditoria financeira e orçamentária 
do Tribunal de Contas ou, mediante con
trato, por emprêsas especializadas ou por 
especialistas, sempre sob a coordenaçã.o 
imediata de um Auditor. 

§ 2.0 - Nenhum processo, documen
to ou informação poderá ser sonegado ao 
Tribunal de Contas em suas inspeções, 
sob qualquer pretexto. 

§ 3.0 - Em caso de sonegação o 
Tribunal de Contas assinará prazo para 
apresentação da documentação ou Infor
mação desejada e, não sendo atendido, 
comunicará o fato à autoridnde 'Compe
tente, para as medidas cabíveis. 

§ 4.0 - Se, de qualquer modo, o 
Tribunal de Contas não vier a ser aten
dido, o fato será comunicado ao Senado 
Federal, além de se sujeitarem as autori
dades responsáveis às penalidades cabí-
veis. · 

§ 5.0 
- O Tribunal comunicará às 

autoridades competentes o resultado dos 
estudos e Inspecções que realizar, repre-
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sentando ao Prefeito do Distrito Federal 
e ao Senado Federal sôbre irregularida
des e abusos que verificar. 

Art. 33 - O Tribunal de Contas, res
peitados a organização e o funcionamen
to dos órgãos e entidades da Adminis
tração do Distrito Federal e sem preju
dicar as normas do contrôle financeiro 
e orçamentário interno, regulará a re
messa dos informes que lhe sejam ne
cessários para o exercicio de suas fun
ções. 

Art. 34 - Sempre que o Tribunal, no 
exercicio do contr'ôle financeiro e orça
mentário e em conseqüência de irregula
ridade nas contas de dinheiros arrecada
dos ou despendidos, verificar a configu
ração de alcance, determinará à autori
dade adm1n1strativa as providências ca
biveis, podendo, também, mandar proce
der ao imediato levantamento das con
tas, para a apuração dos fatos e identi
ficação dos responsáveis. 

TíTULO IV 
Do Julgamento 

Art. 35- o Tribunal de Contas: 

I - julgará da regularidade das 
contas das pessoas indica
das nos arts. 29 e 30, me
diante tomadas de contas 
levantadas pelas autorida
des administrativas; 

D - julgará da legalidade das 
concessões iniciais de apo
sentadorias, reformas e pen
sões do pessoal da Adminis
tração Direta, com base na 
documentação do órgão 
competente; 

DI - ordenará a prisão dos res
ponsáveis que, com alcance 
julgado em decisão defini
tiva do Tribunal, ou intima
dos para dizerem sôbre o 
extravio verificado em pro
cesso corrente de tomada 
de contas, procurarem au-

sentar-se furtivamente, ou 
abandonarem a função, em
prêgo, comissão ou serviço. 
Essa prisão não poderá ex
ceder de três meses. Findo 
.o prazo, os documentos que 
serviram de base à decre
tação da medida coercitiva 
serão remetidos ao Procura
dor-Geral do Distrito Fe
deral, para instauração do 
respectivo processo crimi
nal. Essa competência, con
ferida ao Tribunal, não pre
judica a do Govêmo e seus 
agentes, na forma da legis
lação em vigor, para orde
nar imediatamente a de
tenção provisória do res
ponsável, sempre que assim 
o exigirem os interêsses da 
Fazenda Pública, até que o 
Tribunal delibere a res
peito; 

IV - fixará, à revelia, o débito 
dos responsáveis que, em 
tempo, não houverem apre
sentado as suas contas nem 
devolvido os livros e do
cumentos de sua gestão; 

V - fixará, igualmente, à reve
lia, o débito dos responsá
veis que deixarem de aten
der as dillgências ordenadas 
pelo Tribunal, nos proces
sos de comprovação de des
pesas; 

VI - ordenará o seqüestro dos 
bens dos responsáveis, ainda 
que em poder de sucessores, 
ou dos fiadores, em quanti
dade suficiente para segu
rança da Fazenda; 

VD - mandará expedir quitação 
aos responsáveis correntes 
em suas contas; 

VDI - resolverá sôbre o levanta
mento dos seqüestros, oriun
dos de decisão proferida 
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pelo mesmo Tribunal, e 
ordenará a liberação dos 
bens seqüstrados e sua res
pectiva entrega; 

IX - julgará os embargos opostos 
às suas decisões e a revisão 
do processo de tomada de 
contas, em razão de re
cursos. 

Art. 36 - Serão as tomadas de contas: 
a) organizadas pelos órgãos de con

tabtlidade; 
b) certificadas pelos órgãos de con

trôle financeiro e orçamentário 
internos; 

c) acompanhadas de pronunciamen
to sôbre a regularidade, por parte 
dos Chefes de órgãos da Prefei
tura do Distrito Federal ou do 
Secretário, ou de autoridades por 
êste delegada, quando se tratar 
de contas de órgãos da Prefeitura 
do Distrito Federal ou de Secre
taria de Estado; 

d) acompanhadas de comunicação 
das providências que as autori
dades referidas na alínea ante
rior tenham tomado, para res
guardar o interêsse público e a 
probidade na aplicação dos di
nheiros públicos. 

Art. 37 - A decisão do Tribunal será 
comunicada à autoridade administrativa 
competente para que, no caso de regu
laridade das contas, se exclua o nome 
do responsável do respectivo registro, ou1 

no caso de irregularidade, se adotem as 
providências destinadas a saná-las ou a 
acautelar os interêsses da Fazenda, den
tro do prazo que o Tribunal fixar. 

Art. 38 - O Julgamento pelo Tribunal 
da regularidade das contas dos adminis
tradores das entidades da Administração 
Indireta e das que, por fôrça de lei, lhe 
devem prestar contas, será feito à base 
dos seguintes documentos,·que lhe deve~ 
rão ser presentes pelos administradores: 

" a) balanços da entidade e relatório; 

b) o parecer dos órgãos internos que 
devam dar seu pronunciamento 
sôbre as contas; 

c) o certificado de auditoria externa 
à entidade, sôbre a exatidão do 
balanço. 

§ 1. o - A decisão do Tribunal, que 
poderá ser precedida d~ inspeção, na for
ma do · art. 32, inciso IV, será comuni
cada à entidade e à autoridade adminis
trativa a que ·estiver vinculada. 

§ 2.o - Quando o assunto o justifi
car, o Tribunal fará comunicação ao Pre
feito do Distrito Federal e ao Senado 
Federal. 

Art. 39 - Os atos concernentes a des
pesas de caráter reservado e confiden
cial não serão publicados, devendo nesse 
caráter ser examinados pelo Tribunal de 
Contas, em sessão secreta. 

TiTULO V 

Dos Recursos e da Execução das 
·Decisões. 

CAPiTULO I 
Dos Recursos 

Art. 40 - Das decisões sôbre a regu
laridade das contas dos responsáveis po
derão recorrer, para o próprio Tribunal 
e na forma do Regimento, os interessa
dos ou o representante do Ministério Pú
blico, dentro de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único - Quando o recurso 
fôr interposto pelo responsável, .. a res
peito se manifestará o Ministério Pú
blico. 

Art. 41 - Dentro do prazo de 5 (cin
co) anos da decisão definitiva. sôbre as 
contas, é admissivel pedido de revisão 
pelo Ministério Público, pelo responsável, 
seus herdeiros ou fiadores e se fundará: 

I - em êrro de cálculo nas 
contas; 

II - na falsidade de documento, 
em que se tenha baseado a 
decisão; 
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m - na superveniência de novos 
documentos com eficácia 
sôbre a prova produzida. 

Art. 42 - A cjecisão nos pedidos de re
visão determinará a correção de todo e 
qualquer êrro ou engano apurado. 

CAPiTULO n 
Da. Execução das Decisões 

Art. 43 - Decorrido o decênio da no
tificação do respons'á vel, expedirá o Tri
bunal de Contas a competente quitação, 
se o responsável não fôr julgado em dé
bito para com a Fazenda do Distrito Fe
deral, arquivando-se o processo, em 
seguida. 

Parágrafo único - Julgado em débito, 
será o responsável notificado para, em 
30 (trinta) dias, repor a Importância do 
alcance, sob as penas do Regimento. 

Art. 44 - O Tribunal, nos casos de 
não atendimento da notificação, poderá 
tomar as seguintes providências: 

a) ordenar a liquidação administra
tiva da fiança ou caução, se 
houver; 

b) determinar o desconto integral 
ou parcelado do débito nos ven
cimentos ou proventos do respon
sável; 

c) determinar a cobrança judicial, 
pela via executiva, nas Varas da 
Fazenda do Distrito Federal, por 
intermédio dos Procuradores do 
Distrito Federal, que receberão a 
documentação e as Instruções ne
cessárias, por Intermédio do órgão 
do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas. 

Art. 45 - O Tribunal de Contas fi
xará prazo para conclusão dos expedien
tes necessários à aplicação das penas 
referidas no art. 43, parágrafo único. 

Parágrafo único - Aos servidores que 
deixarem de observar ou prejudicarem a 
observância do disposto · neste artigo, 
além das penas disciplinares aplicáveis 

pelas autoridades administrativas de que 
dependem, Imporá o Tribunal de Contas 
multa de até 50% (clnqüenta por cento) 
de seus vencimentos mensais. 

Art. 46 - Incorrerá em crime contra 
a administração pública, punível nos 
têrmos da legislação vigente, a autori
dade administrativa ou o representante 
da Fazenda Pública que, no prazo de 15 
(quinze) dias da ciência da decisão do 
Tribunal ou do recebimento da documen
tação necessária à cobrança do débito, 
não tomar as providências que lhe cou
berem. 

Art. 4'7 - As infrações das leis e regu
lamentos relativos à administração fi
nanceira sujeitarão seus autores a multa 
não superior a 10 (dez) vêzes o valor do 
salário-mínimo vigente no Distrito Fe
deral, independentemente das sanções 
disciplinares aplicáveis. 

Parágrafo único - A multa de que 
trata o presente artigo será, à vista da 
comunicação feita pelo Tribunal, Impos
ta pela autoridade administrativa que, 
não atendendo a esta disposição, ficará 
sujeita às penas disciplinares e à multa 
referidas no parágrafo único do art. 45. 

DISPOSIÇOES GERAIS E 
TRANSITóRIAS 

Art. 48 - Competirá às delegações 
que vierem a ser criadas pelo Tribunal, 
exercer, na área de suas atribuições, as 
funções de auditoria financeira e orça
mentária previstas nesta Lei, de acôrdo 
com o que .fôr disposto no Regimento 
Interno. 

Art. 49 - O Tribunal de Contas man
terá registro de todos os atas, portarias 
e contratos de nomeação na Adminis
tração Dlreta e Indlreta do Distrito Fe
deral, para efeito de verificação do teta 
a que se refere o art. 66, § 4.0 , da Cons
tituição. 

Art. 50 - As sessões e a ordem dos 
trabalhos do Tribunal de Contas serão 
reguladas no Regimento Interno. 
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Art. 51 - o Regimento Interno dis
porá sôbre a forma de assegurar o jul
gamento dos processos de tomada de 
contas no prazo de 6 (seis) meses, bem 
como sôbre as penalidades aplicáveis em 
caso de Inobservância. 

Art. 52 - o Tribunal de Contas, para 
o exercício de suas funções: 

I - promoverá a adaptação 
das normas regimentais ao 
sistema de fiscalização fi
nanceira e orçamentária 
1nstl tuído nesta Lei; 

II - solicitará ao Senado Fe
deral as medidas de natu
tureza legislativa que se 
fizeram necessárias; 

III- ajustará o exame dos pro
cessos em curso aos dispo
sitivos da presente Lei. 

Art. 53 - Os Ministros, os Audito
res, o Procurador-Geral e os Procurado
res-Adjuntos têm o prazo de 30 (trinta> 
dias, contado da publicação do ato no 
órgão oficial, para posse e exercício do 
cargo. 

Al-t. 54 - As ~ licenças até 6 (seis) 
meses ao Presidente, ao Vlce-Presldente, 
aos Ministros, aos Auditores ao Procura
dor-Geral e aos Procuradores-Adjuntos 
poderão ser concedidas pelo Plenário, 
mediante atestado médico. 

Art. 55 - Os Ministros, os Auditores, .. 
o Procurador-Geral e os Procuradores
Adjuntos, após um ano de exercício, te
rão direito a 60 (sessenta) dias de férias 
por ano, não podendo gozá-:-las simultâ
neamente mais de dois Ministros. 

Art. 56 - Compete ao Presidente: 
I - dirigir o Tribunal e seus 

serviços; 
II - dar posse aos Ministros, 

aos Auditores, ao Procura" 
dor-Adjunto e aos Chefes 
Serviço; 

III - expedir os atos de nomea
ção, demissão, exoneração, 

remoção e outros, relativos 
aos funcionários do Tribu
nal, bem como os de apo
sentadoria, na forma que o 
Regimento Interno deter
minar. 

Parágrafo único - Para o desempe
nho de suas atribuições a Presidência 
disporá de uma Assessoria Técnica e de 
uma Assessoria Administrativa, por In
termédio das quais serão encaminhadas 
à apreciação superior, respectivamente, 
as matérias relativas às atlvldades da 
Inspetoria-Geral e da Dlretoria-Geral. 

Art. 57 - Continuam vigendo as dis
posições das Leis n.0s 3. 751, de 13-4-1960, 
3. 948, de 1.0 -9-1961 e Decreto-Lei n.0 274, 
de 28-2-1967, no que não colidirem com 
as da presente Lei. 

Art. 58 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasilla, em de de 1968. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e do Distrito Federal.) 

PARECERES 

PARECER 
N. 0 830, de 1968 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Cã.~ 
mara n.o 130, de 1968 (n.0 1.551-A/68, 
na Casa de origem), que submete a. 
Campanha. Nacional contra a. Lepra. 
ao regime previsto na Lei n.0 5.026, 
de 14 de junho de 1966, e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

o projeto em exame é de Iniciativa do 
Exmo. Sr. Presidente da República, que 
o encaminhou ao congresso Nacional, 
através da Mensagem n.O 473, de 31 de 
julho do corrente ano, solicitando tra
mitação nos têrmos do art. 54, §§ 1.o e 2.0 , 

da constituição do Brasll. 
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Versa a matéria sôbre o regime admi
nistrativo e financeiro da Campanha 
Nacional contra a Lepra, do Ministério 
da Saúde. O titular dessa Pasta, através 
da Exposição de Motivos GB n.o 80, jus
tifica a proposição lembrando que as 
outras campanhas de saúde pública da
quele Ministério já obedecem ao re
gfme da Lei número 5.026, de 14 de ju
nho de 1966, legislação mais condizente 
com a atual conjuntura sanitária. 

A Campanha Nacional contra a Lepra 
rege-se, ainda, pela Lei n.o 3.542, de 11 
de fevereiro de 1959, cujo texto sucin
to jamais foi regulamentado e nem mes
mo estruturado para atender às neces
sidades da Campanha. 

O Ministro da Saúde faz, ainda, refe
rência à legislação anterior, que foi re
vogada pelo Código Nacional de Saúde, 
prejudicando assim o bom andamento 
dos serviços da Campanha Nacional con
tra a Lepra. 

O projeto é sucinto. Cuida apenas de 
três artigos. O 1.0 determina que a Cam
panha Nacional contra a Lepra, instituí
da pela Lei n.O 3.542, de 11 de fevereiro 
de 1959, passa a reger-se pelo que dispõe 
a Lei n.o 5.026, de 14 de junho de 1966. 

O art. 2.° revoga as Leis n.03 610, de 
13 de janeiro de 1949, e 1.045, de 2 de 
janeiro de 1950, e demais disposições em 
contrário. 

O art. 3.° estabelece a entrada em vi
gor da lei que o Poder Executivo preten
de ver aprovada. 

A Comissão de Constituição e Justiça 
da Câmara dos Deputados, por unani
midade, opinou pela cOllftitucionalidade 
do projeto. A Comissão de Saúde, em 
longo parecer, examinou o mérito da 
iniCiativa e concluiu igualmente pela 
sua aprovação, sem quaisquer alterações. 
Não foram apresentadas emendas nas 
Comissões ou em Plenário. 

O projeto, em última análise, visa a 
submeter a Campanha Nacional contra 
a Lepra ao regime da Lei n.o 5.026, de 

14 de junho de 1966, a que já estão 
submetidas as demais campanhas sani
tárias mantidas pelo Ministério da Saú
de. 

A medida coincide com a política de 
descentralização de serviços, estabeleci
da pelo Dccreto-Lei n.o 200, de 25 de fe
vereiro de 1967, que dispôs sôbre a re
forma s.dministrativa. 

Ante o exposto, a Comissão de Proje
tos do Executivo opina pela aprovação 
do Projeto de Lei da Câmara n.O 130, de 
1968. 

Sala das Comissões, em 25 de setembro 
de 1968. - Carlos Lindenberg, Presiden
te - ft.ntônio Carlos, Relator - Jasé Er
mído - José Leite - Paulo Torres 
Má.rio Martins - João eleofas. 

PARECER 
N.o 831, ·de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara número 
130, de 1968 (n.o 1.551-A/68, na Casa 
de origem), que submete a Campa
nha Nacional contra a Lepra ao re
gime previsto na Lei n.O 5.026, de 14 
de junho de 1966, e dá outras pro
vidências. 

Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto, de iniciativa do 
Poder Executivo, submete a Campanha 
Nacional Contra a Lepra ao regime pre
visto na Lei n.o 5.025, de 1966, que esta
beleceu normas gerais para a instítuição 
e execução das Campanhas de saúde pú
blica exercidas ou promovidas pelo Mi
nistério da Saúde. 

2. A Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro da Saúde pede a atenção para 
o fato de que a Lei número 5.026, de 
1966, "somente de forma subsidiária se 
aplicaria às já existentes campanhas". 
E, ainda, salienta: "Em conseqüência, a 
Campanha contra a Lepra deixou de se 
beneficiar de legislação mais condizente 
com a atual conjlmtura sanitária, prê
sa aos textos de normas obsoletas". 
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"Nesse sentido", conclui a Mensagem, 
"foi elaborado o anteproj eto de lei ane
xo, que objetiva a integração da Cam
panha contra a Lepra ao regime da Lei 
n.0 5.026, de 1968, e na revogação das 
normas especiais, impeditivas de aplica
ção de regras gerais, de maior alcance". 

Jl:ste, o motivo pelo qual o art. 2.0 do 
projeto ora em exame revoga não ape
nas a Lei n.0 610, de 1949 - que fixa 
normas para a profilaxia da lepra -
mas, também, a Lei número 1. 045, de 
1950 - que dispõe sôbre a concessão de 
alta aos doentes de lepra. 

3. No que cabe a esta Comissão exami
nar, o projeto nada mais pretende do 
que integrar a Campanha Nacional con
tra a Lepra na sistemática orçamentá
ria vigente, especialmente no disposto 
no artigo 4.0 e seguintes da aludida Lei 
n.0 5.026, de 1966, que dispõe sôbre os 
recursos e o custeio das atividades das 
campanhas de saúde pública. 

4. Por êstes motivos, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 11 de setembro 
de 1968 - João Cleofas, Presidente 
eventual - José Leite, Relator - Be
zerra Neto - Clodomir Millet - Fer
nando Corrêa - Milton Trindade - Si
gefredo Pacheco - Júlio Leite - Pes
soa de Queiroz - Carlos Lindenberg -
Leandro Maciel. 

PARECER 
N. 0 832, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 75, de 1968, que reorganiza o Con
selho Nacional de Politica Salarial 
(CNPS) e o Departamento Nacional 
de Salário (DNS), do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, e dá 
outras providências. · ... 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

o Projeto de Lei n.0 75, de 1968, de 
autoria do nobre Sr. Senador Carvalho 
Pinto, dispõe sôbre a reorganização do 

Conselho Nacional de Politica Salarial 
(CNPSJ e do Departamento Nacional de 
Salário (DNS), do Ministério do Tra· 
balho e Previdência Social. 

A proposição se desdobra em dez arti
gos. 

Em linhas gerais, o projeto objetiva 
consolidar os dispositivos já existentes 
em leis e decretos, relativos aos dois 
órgãos cuja reestruturação é sugerida. 

A proposição determina que o Con
selho Nacional de Politica Salarial se
rá integrado, em caráter perma1;1ente, 
somente pelo Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, que o presidirá, e dos 
titulares da Fazenda, da Indústria e do 
Comércio e Planejamento e Coordenação 
Geral, além de dois representantes de 
empregados e dois de empregadores 
(art. 1.0 ). Os demais Ministérios serão 
chamados a participar das reuniões do 
Conselho, quando êste examinar maté
ria pertinente a êsses Ministérios (arti
go 2.0 ). 

A Competência do Conselho Nacional 
de Politica Salarial é fixada no art. 3.o, 
mantendo, em têrmos gerais, o que dis
põe sôbre a matéria, a Lei n.O 4. 725/65 
(art. 8.0), Decreto n.0 54.018/64 (art. 2.o) 
e Lei número 4.589/65 (art. 6.o), êste 
último em decorrência do disposto no 
art. 7.0 , § 5.0 , da Lei n.o 4.923/65. 

Os artigos 4.0 , 5.o e 6.o da proposiçã,o 
reproduzem os artigos 10 e 12 do :Oecreto 
n.0 54.018/64, que dispõe sôbre a Se
cretaria Executiva do Conselho Nacional 
de Politica Salarial, o Fundo de Custeio 
dêste, sua Secretaria e forma de sua 
convocação. 

Os artigos 7.o e 9.o cuidam da cons
tituição e atribuições do Departamento 
Nacional de Salário (DNS) e, particular
mente, das tarefas cometidas ao seu 
Diretor-Geral. Nesse particular, a inte
gração dos representantes classistas, na 
direção do órgão, foi adotada a com
posição já existente, com referência ao 
Departamento Nacional de Previdência 

• 
' 
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Social, Isto é, um Conselho Diretor com
posto de dois representantes do Govêmo, 
dois de empregadores e dois de empre
gados, com ma;ndato de 4 anos. 

A direção executiva do DNS, à seme
lhança do que existe no DNPS, será 
exercida por um Diretor-Geral escolhido 
pelo Conselho Dlretor, entre seus mem
bros, que, além do exercicio da presidên
cia, cumprirá e fará cumprir as deci
sões dêste e, ainda· por fôrça do disposto 
no art. 6.0 da Portaria MTPS 630, de 
10-9-66, funcionará como Secretário Exe
cutivo do CNPS. 

o art. 9.o estabelece a competência do 
DNS, reproduzindo o art. 9.0 , incisos 
I, II, m, IV e XI, da Lei número 
4.589/65, consolidando, por outro lado, a 
atribuição que· lhe foi cometida pelo 
Decreto-Lei n,0 15/66 (artigo 1.0 ), de 
propor ao Ministério do Trabalho os 
critérios de fixação dos indices para re
constituição do salário real médio, a se
rem baixados por decreto do Presidente 
da República. 
· Finalmente, prevê o projeto a manu
tenção dos dispositivos legais e regula
mentares sôbre política salarial, organi
zação e funcionamento do CNPS e DNS 
que não colidam com as inovações intro
duzidas e revoga os dispositivos incom
patíveis com as finalidades da proposi
ção. 

É mais uma etapa dos estudos que, 
sôbre o problema salarial, vem reali
zando o nobre Sr. Senador Carvalho 
Pinto. 

É do conhecimento da Casa que Sua 
Excelência, ao fim da Sessão Legislativa 
de 1967, submeteu ao Senado projeto de 
lei sôbre o reajustamento salarial que, 
mais tarde, foi inspirador de projeto de 
iniciativa do Poder Executivo que foi 
acolhido pelo Congresso Nacional e 
transformado em lei. 

Ainda que a proposição reestruture 
dois órgãos da administração, consoli
dando normas legais e regulamentares 

e acrescentando-lhes novas atribuições, 
não fere, em nenhum de seus dispositi
vos, a Constituição Federal. 

· A iniciativa do nobre Representante 
de São Paulo se enquadra, perfeitamen
te, na letra e no espirita do que dispõe 
o art. 158 da Constituição em vigor. 

Por outro lado, respeitadas são as 
normas restritivas, quanto à competên
cia do Congresso para iniciativas de leis, 
consignadas nos artigos 60, n.os I e n, e 
67 da Constituição Federal. 

Ante o exposto, a Comissão de Cons
tituição e Justiça opina pela constitu
cionalidade e juridicidade do Projeto de 
Lei do Senado n.0 75, de 1968. 

Sala das Comissões em 27 de agôsto de 
1968 - Milton Campos, Presidente -
Antônio Carlos, Relator - Clodomir Mll
!et- Bezerra Neto- Edmundo Levi
Carlos Lindenberg - Arnon de MeDo -
Wilson Gonçalves - Petrônio Portela. 

PARECER 
N.0 833, de 1968 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 75, de 1968, que reorganiza o Con
selho Nacional de Política Salarial 
(CNPS) e o Departamento Nacional 
de Salário (DNS), do Ministério do 
Trabalho e Previdência. Social, e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. José Leite 

o eminente Senador Carvalho Pinto, 
com o presente projeto, visa a reorga
nizar o Conselho Nacional de Politica 
Salarial (C.N.P.S.) e o Departamento 
Nacional de Salário <D.N.S.), órgãos de 
grande importância, tanto na elabora
ção, como na execução da política sala
rial do Govêrno. 
2. A matéria foi ampla e pormenoriza
damente exposta na justificação do pro
jeto. 

O autor, após esclarecer que "ao 
C.N.P.S., organismo de nível ministerial, 
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presidido pelo Ministro do Trabalho, 
compete, segundo o art. 8,o da Lei n.0 

4. 725, de 13 de julho de 1965, assesso
rar o Poder Executivo na formulação e 
cumprimento de sua política salarial" e, 
ainda, que, "ao DNS, órgão do Ministé
rio do Trabalho, foi atribuída pela Lei 
n.0 4.589, de 11 de dezembro de 1964, 
a missão de estudar, orientar, coorde
nar e executar a política salarial do 
Pais", afirma: 

"Ocorre que em nenhum dêsses ór
gãos, de Importância vital para o 
estabelecimento e execução de tôda 
a política de salários do Pais, fun
cionam, em caráter permanente, 
representantes das classes dlreta
mente Interessadas em seus pronun
ciamentos, ou seja, dos empregados 
e empregadores. 

A ausência da representação clas
slsta toma lnautêntlcas as decisões 
do C.N.P.S. e D.N.S. e está, efetlva
mente, a merecer a corre~'ão visada 
pelo presente projeto." 

3. Após demonstrar que a participação 
de representantes classlstas - praxe na 
esfera trabalhista - nos órgãos disci
plinadores da política salarial não cons
titui matéria estranha à sistemática da 
Lei n.0 4. 725, por ter sido admitida em 
vários textos legais (Leis números 4.923, 
de 1965, e 4.589, de 1964, e Decreto n.0 

54.018, de 1964), o autor, a seguir, es- · 
clarece: 

"Na proposição ora submetida à 
consideração do Sen~do Federal, 
procuramos consolidar os dispositi
vos já existentes em leis e decretos, 
relativos aos dois órgãos cuja rees
truturação é sugerida." 

4. O autor, em conclusão, afirma que o 
projeto prevê "a manutenção dos dis..,. 
positivos legais e regulamentares sôbre 
política salarial, organização e funcio
namento do C.N.P.S. e D.N.S. que não 
colidam com as normas por êle intro
duzidas, revogando apenas aquêles ln-

compatíveis com as finalidades da pro
posição", salientando tratar-se "de pro
vidência que visa a aproveitar os dispo
sitivos sôbre politica salarial ora em vi
gor, ainda mesmo que não consolidados 
no presente projeto, mas compatíveis 
com a orientação por êle traçada". 

5. Trata-se, como se vê, de verdadeira 
consolidação dos diversos textos legais 
atlnentes aos dois referidos órgãos, 
atualmente fraclonados, em uma só lei, 
na qual se eliminam, unicamente, os dis
positivos Incompatíveis com o desidera
tum do projeto c com a técnica legis
lativa. 

6. Efetlvamos um estudo comparativo 
das medidas constantes do projeto com 
as da legislação em vigor, atlnente ao 
Conselho Nacional de Política Salarial 
(C.N.P.S.) e ao Departamento Nacional 
do Salário (D.N.S.). 

7. O projeto, a nosso ver, é merecedor 
de encômlos", pois, realmente, dá aos re~ 
feridos órgãos, tão Importantes à polí
tica salarial do Govêmo, uma estrutu
ra capaz de criar condições de melhor 
funcionamento, sendo, sobretudo, com
patível com as suas finalidades. 

8. Ainda merecedora de elogios, no que 
compete a esta Comissão examinar, é a 
Inclusão, em caráter permanente, de re
presentantes classistas na cúpula. dlrl.: 
gente dos dois órgãos, conforme a praxe 
até então adotada na esfera da legisla
ção trabalhista, e que representa, sem 
dúvida, conquista de grande alcance 
social. 

9. Diante do exposto, louvando o emi
nente Senador Carvalho Pinto por tão 
feliz Iniciativa, opinamos pela aprova
ção do projeto. 

Sala das Comissões, em 26 de setem
bro de 1968. - Petrônio Portela, Presi
dente - José Leite, Relator - Attílio 
Fontana - Duarte Filho - Mello Bra
ga - Jos:tphat Marinho. 
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PARECER 
N.o 834, de 1968 

da Comjssão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 128, de 1968 (número 
1. 549-B/68, na Câmara), que dispõe 
sôbre a inscrição de médicos mlli
tares em Conselho Regional de Me
dicina, e dá outras providências. 

Relator: Sr. José Leite 
Acompanhado de Exposição de Moti

vos do Chefe do Estado-Maior das Fôr
ças Armadas, foi o presente projeto -
que dispõe sôbre a inscrição de médicos 
m111tares em Conselho Regional de Me
dicina, e dá outras providências - en
caminhado pelo Sr. Presidente da Repú
blica ao exame do Congresso Nacional, 
na forma do art. 54, parágrafos 1.o e 2.0, 
da Constituição do Brasil. 

As razões que fundamentam a inicia
tiva governamental estão pràticamente 
resumidas no seguinte tópico da citada 
Exposição de Motivos do Chefe do Esta
do-Maior das Fôrças Armadas: 

"a) A Lei n.0 3.268, de 30 de setem
bro de 1957, regulou o exercício 
da profissão de médico e esta
beleceu que só poderiam exercer 
legalmente a medicina, em 
qualquer de seus ramos e espe
cialidades, os médicos inscritos 
no Conselho Regional de Medi
cina, sob cuja jurisdição se 
achar o local da sua atividade 
(art. 17). 

b) Promovendo o cumprimento dos 
dispositivos legais, uma vez que 
a exigência da inscrição abran
ge todos os profissionais m!U
tantes, sem distinção de cargos 
ou funções públicas, conforme 
declara o Decreto n.0 44.045, de 
19 de julho de 1958, que regu
lamentou a Lei, dirigiu-se o 
Presidente do Conselho Federal 
de Medicina ao Ministro da Ae
ronáutica para lhe solicitar as 
medidas necessárias, a fim de 
que todos os serviços médicos 

subordinados tivessem ciência 
da obrigatoriedade da inscrição 
nos Conselhos Regionais para 
quantos, médicos civis e mil!ta
res, exercessem a profissão. 

c) Suscitou então o Diretor-Geral 
de Saúde da Aeronáutica, cha
mado a opinar, certas dúvidas 
e dificuldades na aplicação da 
Lei, tal como está concebida, 
aos médicos mm tares, sujei tos 
que são à hierarquia e à disci
plina Inerentes às Fôrças Ar
madas, advertindo da colisão de 
situações que dai poderiam ad
vir. 

Aludiu, em favor de sua tese, ao Re
gulamento do. Serviço de Saúde da 
Aeronáutica, aprovado pelo Decreto 
n.o 47.792, de 11 de fevereiro de 
1960, que atribui à Diretorla de Saú
de a orientação, direção e fiscaliza
ção do Serviço de Saúde, sendo, pois, 
o Diretor-Geral, o natural supervi
sor da ética profissional dos oficiais
médicos. Referiu-se, principalmente, 
ao Estatuto dos M111tares e a outros 
textos e normas que enquadram os 
oficiais das Fôrças Armadas (Ar
tigos 1.o e 34 do Decreto-Lei núme
ro 9.698/46), terminando por suge
rir a elaboração de anteprojeto de 
lei que regulariza a posição do mé
dico mil1tar em face da Lei núme
ro 3.268/57, após a audiência do 
Conselho de Segurança Nacional e 
do Estado-Maior das Fôrças Arma
das." 

O projeto, dentro dos vários aspectos 
que ·aborda procura, Sobretudo, fixar a 
posição dos médicos mmtares, tendo em 
vista a disciplina própria ao exercício 
da profissão de médico, e as implicações 
da vida militar. Assim, a proposição es
tabelece medidas. que permitirão o de
sempenho simultâneo da atividade mé
dica no âmbito civil e no militar, dife
rençando-a, porém, dentro de cada ju
risdição, consoante a legislação própria 
a cada espécie. 

li 
' '' 
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Diante do exposto, nada vemos que 
impeça o acolhimento do projeto, quan
to aos aspectos pertinentes ao exame 
desta Comissão, razão por que opinamos 
pela sua aprovação, com as seguintes 
emendas: 

EMENDA N.o 1- CPE 
Acrescente-se ao parágrafo único do 

artigo 3.0 : 

"bem como estará obrigado ao pa
gamento do impôsto sindical e do 
de anuidade". 

EMENDA N.0 2 - CPE 
Suprima-se o parágrafo 2.0 do arti

go 5.0 

Sala das Comissões, em 26 de setem
bro de 1968. - Carlos IJndenberg, Pre
sidente - José Leite, Relator - José 
Ermírio - Paulo Torres - Mário Mar
tins - Antônio Carlos - João Cleofas. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
- o expediente lido vai à publicação. 

Sôbre a mesa, requerimentos que vão 
ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

li: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,o 1.273, de 1968 

Requeiro à Mesa, nos têrmos regimen
tais, sejam solicitadas ao Poder Exe
cutivo, através do Ministério das Minas 
e Energia, as seguintes informações: 

l.a) Quais as possibilldades da pro
dução de cobre eletrolitico no 
Pais? 

z.a) Quais as emprêsas que têm pro
jetas organizados? Quais os pro
gramas de construção e prazos 
para execução dêsse importante 
setor para o desenvolvimento 
nacional? São elas nacionais ou 
estrangeiras? .. 

3,3) Quais as jazidas e sua situação 
com relação a pesquisas e lavras 
em cada Estado da Federação? 

4,11) Quais as divergências existentes 
para iniciar a metalurgia do co
bre no Pais? 

5.3 ) Quais as quantidades de miné
rio de cobre conhecidas no 
Brasil pelo Ministério das Mi
nas e Energia? 

Sala das Sessões, em .30 de setembro 
de 1968. - José Ermírio. 

O SR. JOSI!:. ERM1RIO - Sr. Presi
dente, peço a palavra para justificar o 
requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
- Tem a palavra o Sr. Senador. 

O SR. JOSI!: ERMIRIO - (Lê a se
guinte justificação.) Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, apesar de constituir uma 
metalurgia relativamente simples, o 
nosso Pais continua sendo importador 
de cobre, produzindo apenas pouco mais 
de 5% das suas necessidades, isto mes
mo, aproveitando tôda a sucata refun
dida dentro do Pais. O cobre é metal 
de grande necessidade para desenvolvi
mento de um pais e o Chile, com sua 
politica de chilenização, irá atingir êste 
ano 200 mil toneladas de cobre eletroli
tico, reduzindo a produção de concen
trado tipo "bllster". 

Na variação dos últimos anos, nos 
preços entre os mercados de Londres e 
Nova York, o Brasil continua pagando 
preços exagerados do metal. De acôrdo 
com a revista "Mining Journal" d~ maio 
último, está. prevista, para os principais 
países do mundo, a seguinte produção: 

Estados Unidos 
Chlle ...................... . 
Zâmbia ................... . 
Canadá. .................. .. 
Congo ..................... . 
Peru ...................... . 
Sul e Sudoeste da Africa .... 
Restante dos países do mun-

do ....................... . 
Bloco sino-soviético ....... . 

Totalizando ............. . 

toneladas 
(1.000) 

1.400 
680 
640 
600 
300 
180 
160 

730 
960 

5.650 
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A mesma revista - que é especializa
da - num artigo sôbre o Brasil, fala de 
tungstênio, betonita, de urânio, no pi
rocloro e no fosfato de Araxâ, de fosfa
tos, de zinco, sôbre ferro-niquei, sôbre 
a produção de ouro, sôbre as prospec
ções da Petrobrâs, a instalação dessa 
companhia em São Mateus do Sul, no 
Estado do Paraná, sôbre descoberta do 
minério de ferro no Rio Itacaúna, no 
Parâ - classificando-o tão grande 
quanto o quadrilátero ferrífero de Mi
nas - sôbre minério de ferro da Vale 
do Rio Doce, sôbre a construção de uma 
estrada de ferro que liga a estação da 
fábrica ao Rio Paraopeba, sôbre produ
ção de aço no Brasil, sôbre nova insta
lação . de laminação Morgan pela Belgo
Minelra, sôbre expansão siderúrgica na
cional para 2. 500. 000 toneladas de aço 
por ano, sôbre a Usina Siderúrgica da 
Bahia, USIBA, sôbre alumínio, mas na
da diz sôbre cobre. E isso estâ no seu 
relatório anual onde traz um resumo de 
todos os países do mundo. Pelo traba
lho que temos em ntãos, por produtos e 
processos, hã projetas de cobre nos Es
tados do Ceará, Paraíba, Pernambuco 
e Bahla e está disseminado por uma 
área de 60. 000 km2. 

De acôrdo com o Boletim do Banco 
Central, de junho último, importamos 
42 milhões de dólares, em 1967, de cobre 
c suas ligas. Conforme escrevem as prin
cipais revistas do mundo, os países al
tamente industrializados não tem di
vergência ·com relação ao seu futuro e 
nem com o Fundo· Monetário Interna
cional e àquêles que exportam matérias
primas vão ter diminuições durante o 
segundo semestre dêste ano e no ano 
vindouro. É sabido que enquanto sobem 
os preços dos produtos que chegam ma
nufaturados, decrescem os de nossa ex
portação de matérias-primas. No caso 
do cobre, em especial, temos que produ-

zi-lo, pois no caso de uma guerra mun
dial um pais que não o possui não terâ 
condições de desenvolvimento que lhe é 
necessário. 

Eram essas as considerações que eu 
tinha a fazer, Sr. Presidente. (Muito 
bem! ·Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- o Sr. 1.0 -Secretário prosseguirá na 
leitura dos demais requerimentos de in

. formações. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.o 1.274, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na ·forma do Regimento Interno, re
queiro Informe o Poder Executivo, atra- · 
vés do Ministério do Interior, quando 
será assinado convênio com o Estado do 
Rio de Janeiro para ampliação e me
lhoria das habitações rurais, visando 
a beneficiar os pequenos e médios agri
cultores.' 

Sala das Sessões, em 30 . de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.275, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da Saú
de, quais as providências, no âmbito 
dêsse Ministério, a fim de que o Brasil 
seja auto-suficiente na produção de Va
cinas Sabin, bem como qual a produção 
atual e as nossas necessidades. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.276, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
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Transportes, que· providências foram to
madas junto ao Instituto de Resseguros 
do Brasil, a fim de dirimir as dúvidas 
sôbre o tipo de seguro do equipamento 
a ser empregado no estudo do fundo do 
mar para a construção da ponte Rio
Niterói. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.277, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Educação e Cultura, quais os motivos da 
não liberação de verba destinada aos 
artistas premiados pelo MEC nos salões 
de Arte Modema e Belas-Artes, bem 
como que providências estão sendo to
madas para sanar tal irregularidade. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro 
de 1968, - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 278, de 1968 

Sr. Presidente: 
Na forma do Regimento Interno, re

queiro informe o Poder Executivo, atra
vés do Ministério da Educação e Cul
tura, quais os estudos que já foram ou 
estão sendo realizados, visando à insta
lação de uma Faculdade de Medicina no 
Múnicipio de Nova Iguaçu, Estado do 
Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.279, de 1968 

Sr. Presidente: ... 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - DNPVN - se existem 
estudos ou planos para reabertura de 
pôrto marítimo em Macaé, no Estado 
do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro 
de 1068. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 280, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na ·forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério das 
Minas e Energia - ELETROBRAS -
se existem planos para reformar a Usi
na Velha, em Glicério, no Estado do Rio 
de Janeiro, pertencente às Centrais Elé
tricas Fluminenses, a fim de fazer face 
às necessidades locais. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro 
de 1968. - Vascon'lelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.281, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério do In
terior - DNOS - se existem planos 
para dragagem do Rio São Pedro, no 
Município de Macaé, no Estado do Rio 
de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 1.282, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Agricultura - IBDF - quais as medi
das adotadas a fim de proteger as re
servas florestais do Estado do Rio de 
Janeiro contra a ação dos desmatado
res. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.283, de 1968 

Sr. P1·esidente: 
Na forma do Regimento Interno, 

requeiro informe o Poder Executivo, 
c.través do Ministério da Fazenda, se 
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continuará em vigor a Isenção do IPI, 
de acôrdo com o art. 335 do Regulamento 
aprovado pelo Decreto n.0 61.514, de 12 
de outubro de 1968, nas compras efetua
das pela Fábrica Nacional de Motores, 
após a sua venda à "Alfa Romeo", e, em 
caso positivo, qual será o tempo de vi
gência e em que legislação foi baseada 
essa concessão. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 1.284, de 1968 

Sr. Presidente: 
Na forma do Regimento Interno, re

queiro Informe o Poder Executivo, atra
vés do M!n!stér!o da Educação e Cultura, 
o que motivou a falta de auxil!o finan
ceiro, conforme fôra prometido, para 
ajudar na matricula dos excedentes em 
1967, na Faculdade de Medicina de Cam
pos, Estado do Rio de Janeiro, uma vez 
que dos NCr$ 600.000,00, constantes da 
promessa, somente foram pagos ..... . 
NCr$ 65.000,00. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos 'l;ôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Os requerimentos l!dos serão publ!
cados e, em seguida, despachados pela 
Presidência. 

O Sr. 1.0-Secretãrio procederá à leitu
ra de requerimento de transcrição nos 
Anais. 

:1t l!do o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. o 1.285, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, ouvido o Plenário, a trans

crição nos Anais do Senado Federal, do 
discurso pronunciado pelo General Auré
l!o Lira Tavares, Ministro do Exército, 
em 26-9-68, na vnr Conferência dos 
Exércitos Americanos. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

(A Comiss/io Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- A Presidência recebeu Mensagens do 
Sr. Presidente da Repúbl!ca, de n.os 28 
e 29, de 1968 (CN), encaminhando pro
jetes de lei para tramitação na forma 
estabelecida no art. 54, § 3.0 , da Consti
tuição. 

Trata-se dos seguintes Projetas: 
- N.0 24/68 (CN), que altera o art. 3.0 

da Lei n.o 2.391, de 7-1-55, alterada 
pela Lei n.0 4.446, de 20 de outubro 
de 1964; e 

- N.0 25/68 (CN), que fixa os efet!vos 
dos Of!c!a!s dos Corpos e Quadros 
da Marinha de Guerra, e dá outras 
providências. 

Para leitura do expediente e demais 
providências iniciais da tramitação da 
matéria, previstas no art. 1.0 da Reso
lução do Congresso Nacional n.0 1/67, a 
Presidência convoca Sessão Conjunta a 
real!zar-se hoje, dia 30 de setembro, às 
20 horas e 30 minutos no Plenário da 
Câmara dos Deputados. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra V. Ex.a 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Para uma questão. de ordem.) Sr. Presi
dente, V. Ex. a me vai permitir uma suges
tão, no sentido de que, ao invés de se 
real!zar a Sessão às 20 horas e 30 mi
nutos, fôsse às 21 horas. A hora deter
minada me parece inadequada. A última 
vez em que se real!zou Sessão conjunta 
neste horário, coincidentemente houve 
um ballet em Brasil!a, prejudicando a 
freqüênc!a do Congresso, o que V. Ex.a 
teve oportunidade de verificar. Lamento 
falar no fato, mas o horário mais prá
tico para a Sessão conjunta seria às 21 
horas ou às 21,30, a não ser que se queira 
fazer uma Sessão sem decôro, sem respei
to, sem se dar a solenidade que merece 
a. leitura das Mensagens. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Gostaria de levar em consideração a 
sugestão de V. Ex.a No entanto, hoje, é 

r 
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lmpossivel, porque o horário estabele
cido decorre de entendimento anterior
mente feito com a Câmara dos Depu
tados, que, Inclusive, votará matéria 
orçamentária, após a Sessão Conjunta. 

Nos têrmos do art. 407, ê. 1.0 ,· do Regi
mento Interno . encontram-se sôbre a 
mesa, para recebimento de emendas, os 
seguintes Projetas de Resolução: 

- N.0 5'7/68 - de autoria do Senador 
Ll;no de :Mattos, que altera o arti
go 90-A da Resolução n.0 3, de 1963; 
e 

- N.o 58/68 - de autoria do Senador 
Llno de :Mattos, que altera o art. 93 
da Resolução n.0 2, de 1959 (Regi
mento Interno). 

A Presidência recebeu resposta ao Re
querlmenj;o de Informações 

- N.0 1.106/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
:Ministro da Aeronáutica (Aviso 
n.0 021/G:MAP/087-B, de 26 de se
tembro de 1968). 

A Presidência deferiu os seguintes 
Requerimentos de Informações: 

De autoria do Senador Lino de Mattos 
- N.o 1.260/68, ao :Ministério da Fa

zenda; 
- N.o 1.261/68, ao :Ministério da Edu

cação e Cultura; 
- N.o 1.262/68, ao :Ministério da Aero

náutica; 
- N.o 1.263/68, ao Ministério da Agri

cultura; 
- N.o 1.264/68, ao Ministério da Agri

cultura· 
- N.o 1.265/68, ao :Ministério da Jus

tiça; 
- N.0 1.266/68, ao Ministério da Fa

zenda. 

De autoria do Senador Flávio Brito 
- N.o 1.26'7/68, ao Ministério da Agri

cultura. 

De autoria do Senador João Cleofas 
- N.o 1.268/68, ao :Ministério da Agri

cultura. 

De autoria do Senador Bezerra Neto 

- N.0 1.271/68, ao :Ministério da Fa
zenda e ao da Indústria e do Co
mércio. 

De autoria do Senador Arnaldo Paiva 

- N.0 1.272/68, ao :Ministério das Co
municações. 

Sôbre a mesa, projeto de lei que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

ll: l!do o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 116, de 1968 

Submete à aprovação do Senado 
Federal a intervenção na. Diretoria. 
do Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária (mRA), e dá outras provi
dê~<:!.ias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Os atas de destituição de 

membros da Dlretor!a do Instituto Bra
sileiro de Reforma Agrária <IBRA), bem 
como os conseqüentes de nomeação de 
Interventores, na mesma diretoria, pra
ticados pelo Presidente da República, 
serão submetidos à aprovação do Sena
do Federal, dentro de S (cinco) dias de 
sua publicação. 

Art. 2.0 - Não sendo aprovada a in
tervenção, o Presidente da República 
submeterá à prévia aprovação do Senado 
Federal a nomeação de nova Dlretorla 
para aquêle Instituto, na forma do ar
tigo 38 da Lei n.0 4.504, de 30 de novem
bro de 1964 (Estatuto da Terra). 

Art. 3.0 
- Esta Lei entra em vigor na . 

data de sua· publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

Nos. têrmos do art. 38 e seu parágrafo 
único da Lei n.O 4.504, de 30 de novem
bro de 1964 (Estatuto da Terra), o Ins
tituto Brasileiro de Reforma Agrária. será 
dirigido por uma Diretorio. composta de 
cinco membros, nomeados pelo Presi
dente da República, dentre brasileiros 
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de notável saber e idoneidade, depois. 
de aprovada ·a escolha pelo Senado Fe
deral. O Presidente do IBRA, também 
nomeado com prévia ap1·ovação do Se
nado, será escolhido dentre os membros 
da Diretoria. 

2. Ocorre que o Presidente da Repúbli
ca pode destituir um ou mais membros 
da Diretoria, inclusive o Presidente do 
mRA, e decretar a intervenção federal, 
nomeando Presidente e Diretores Inter
ventor-es. . Como faz presentemente, a 
destituição tem aspecto definitivo, e já 
houve substituição de presidente e in
terventores. O Senado não é ouvido nem 
a posterior! sôbre tais medidas interven
cionistas na direção. Seria um meio, a 
decretação da intervenção, para dispen
sar à prévia audiência do Senado sôbre 
os nomes indicados para dirigir o órgão 
responsável pela reforma agrária. o 
projeto quer corrigir a contradição. Po
der-se-ia objetar: mas a intervenção 
às vêzes é provisória. Seja como fôr, é 
mais coerente ao sistema ser o Senado 
ouvido nas mudanças de direção do 
mRA. Se assim não fôr, o justo será 
revogar o art. 38 do Estatuto da Terra. 

I 
Sala das Comissões, em 30 de setembro 

de 1968. - Bezerra Neto. 

(As Comissões de Constltuiçiio e Jus
tiça e de Agricultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O projeto que acaba de ser lido vai 
às Comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Vas
concelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, hoje venho tratar de um 
assunto que, de inicio, pensei ser men
tira, de informação sem fundamento, de 
uma inverdade, pensei que fôsse aquilo 
que se costuma chamar, na linguagem 
diária da Imprensa, de uma "barriga". 
Julguei que o fato noticiado não passas-. 

se, talvez, de uma especulação ou de 
um informe que não se assentava nos 
fatos. Mas eis que, hoje, convenci-me da 
triste realidade: o loteamento de uma 
parte do Jardim Botânico, no Estado da 
Guanabara. 

Sr. Presidente, custa-me crer, dificil
mente aceito que o chamado Instituto 
Brasileiro de Defesa Florestal tenha sido 
o órgão responsável que, agora, vem a 
público defender ·tão esdrúxula provi
dência. Primeiro foi aquela figura por 
demais conhecida de todo Brasil, como 
paisagista de fama internacional, Burle 
Marx, que, no Conselho Federal de 
Cultura, ergueu sua voz contra a dlla
pidação ou a destruição de um t'recho 
apreciável, de propriedade do Jardim 
Botânico, onde seriam construidos apar
tamentos com a derrubada de árvores, 
e algumas são espécimes raros. Não é de 
hoje que nós estamos assistindo a essa 
indiscriminada derrubada em áreas como 
a do antigo Dstrito Federal, que neces
sita preservar as suas reservas florestais. 

O fato, Sr. Presidente, é de espantar, 
é inacreditável, mas desgraçadamente 
verdadeiro. O que mais me impressiona 
é que o Diretor do Instituto de Defesa 
Florestal, o Sr. Sílvio Pinto da Luz, te
nha, no Dia da Arvore, êle mesmo, plan
tado uma árvore. Vi uma fotogfafia que 
envolve uma contradição: o Sr. Pinto da 
Luz plantando uma árvore; na Semana 
da Arvore. 

Existem em Brasilia, nesta cidade 
desllJ'bllrizada, com incêndios nos arre
dores, para tristeza nossa, slogans por 
todos os lados: "Não mate a árvore", 
"Não incendeie as matas". 

Mas, Sr. Presidente, não são só os in
cêndios que destroem as reservas flores
tais. Sou dos que entendem, . porque 
conheço bem o Estado da Guanabara, 
que há áreas disponíveis que poderiam 
ser perfeitamente utilizadas para que o 
Banco Nacional de Habitação pudesse 
construir as moradias para os seus clien
tes. 

i.1 

r• 
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Não vou entrar aqui num ponto que 
foi objeto de Intervenção minha em re
cente assembléia pública, quando se 
debatia o problema do "Grande Rio", 
em que tive oportunidade de fazer 
uma Interpelação ao Ministro do Inte
rior sôbre o problema da correção mo
netãrla. Não vou entrar nessa parte. Sr. 
Presidente. Quero, apenas, erguer o meu 
protesto de brasileiro contra essa atitu
de do Dlretor do Jardim Botânico, para 
mim o principal responsável. Quanto ao 
Banco. Nacional de Habitação, .minha 
critica não poderá ser tão severa, porque 
êsse órgão não cuida, especificamente, 
do problema da reserva florestal; cuida 
apenas de construir moradias. 

nanclals de água poderão ser destruidos, 
além da reservas florestais, uma das fon
tes mais belas que possui a Guanabara, 
justamente aquelas matas maravilhosas, 
tropicais, que multo significam para o 
turismo daque~e Estado. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Sinto-me multo satisfeito com a Inter
venção de V. Ex.11, Senador José Ermirlo, 
porque, quando Ministro da· Agricultura, 
negou-se a atender à solicitação do en
tão Governador Carlos Lacerda. Hoje, 
comunico ao Senado, dentro da tese que 
tenho defendido, do entrosamento entre 
órgãos do Poder Público, que, àquela épo
ca, v. Ex.a foi ouvido e, agora, a exem
plo do que ocorreu com a Importação 'do 

Isto me parece, de certo modo, lnex- leite em pó, o Ministério da Agricultil
pl!cável, ·e, ainda hoje,. estou Inclinado ra. não foi consultado por um órgão que 
a apresentar projeto que extinga. o Ins- está na sua dependência e que teria, pe
tltuto Brasileiro de Defesa Florestal, lo menos, que enviar um ofício, uma 
porque, Sr. Presidente, acaba de dar êste solicitação, um expediente, um roemo
passo em falso e, talvez, criando· futuros rando ... No entanto, posso dizer que, o 
embaraços ao próprio abasteqlmento Sr. Ivo Arzua, lnexpllcàvelmente, não foi 
d'água .. ·no Estado da Guanabara, que consultado a respeito da transação entre 
não ·só conta com as reservas de meu o Instituto Brasileiro de Defesa Florestal 
Estado - Guandu - como também tem e o Banco Nacional de Habitação. Tendo 
suas próprias reservas. Inclusive, existe o Sr. Pinto da Luz assinado . o têrmo 
um manancial nessa área, no Jardim de doação da área, baseado em relatório 
Botânico, manancial que será destruido, feito pelo Engenheiro Agrônomo, Sr. AI
face ao convênio firmado com o Banco tamlro Barbosa, os funcionários do Jar~ 
Nacional de Habitação. .. dim Botânico e Hôrto ·Florestal "infor

O Sr. José Eniúrio - Permite-me V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Pois não! 

O Sr . .José Ermírio - Tem V. Ex.a tô
da razão. Na seinana passada, êste caso 
foi trazido, ao Senado, pelo Ilustre Cole
ga João Cleofas. Em aparte que tive 
oportunidade de dar, disse da briga que 
houve, ·quando ocupei a Pasta da Agri
cultura, com o ex-Governador Carlos La
cerda, que · pedira àquele Ministério a 
cessão de uma área naquele Jardim. Ne
guei-a e, por Isto, o Sr. Carlos Lacerda 
ficou. meu Inimigo. Também tem razão 
V. Ex.11 ao dizer que Importantes ma-

maram que pedirão, na semana entran-· 
te,. um pronunciamento do Sr. Ivo Arzua. 

Os funcionários vão pedir, Sr. Presi~ 
dente, mas acho, antes, que· êsses fun
cionários zelosos - entendo que é fun
cionário zeloso o que cuida dos interêsses 
da sua repartição: o trabalhador que 
quer ver o progresso da sua fábrica; o 
funcionário da PETROBRAS que a quer 
ver produzindo mills, e disso ·tem orgu
lho, quer . ver. as refinariaS produzindo 
mais, com plataforma submarina -do 
Hôrto Floresta, do Jardim Botânico, que 
anunciam que Irão fazer esta interpela
ção, estão sujeitos, talvez, até a uma 
punição, porque nosso País é cb,eio · de 
terríveis contradições. Estou ocupando ·a 
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tribuna, no ···dia de hoje, para pedir ao 
Sr. Ivo 'Al'Zua esclarecimentos, e se é 
possível ·ainda: que esta providência ter
rível, Sr. Presidente, venha a: ser · con
tornada :n:os ··seus. efeitos através da re-· 
vogação da medida. 

... Não será ·com essa politica predatória 
de. árvores. e· arbustos que poderemos dar 
à Guanabara, já não digo aquêle aspec
to .paisagístico importante para sua be
leza turística, mas aquêle grau de umi
dàú;· á defesa da água,. do manancial, 
~.ara _que n,ão acqnteça na Guanabara o 
que estamos ve~do, hoje, por .exemplo, 
aqui. em Brasllla, essa secura de ar, êsse 
clima que' decorre, em grande parte, jus
tamente; de não termos· arborização con
veniente. 

: ll: · importante salientar que o que se 
pretende . fazer não é· a construção, em 
última análise, de um bloco de aparta
mentos; será um cemitério de árvores, 
porque ·na Guanabara - eu disse e re
pito'....:...conheço bem o Estado, e nas cir
cunvizinhanças da Guanabara, no meu 
Estado, há áreas dlsponivels, há' áreas 
no ·Estado. do ·.Rfo d'e Janeiro mais'· pró
ximas do ' que· o Jardim ·Botânico. De 
forma que enténdi;· Sr. Presidente, deve-· 
ria'- lavrar· o meu: protesto contra a ati
tude. intempestiva· do Dlretor do Jardim 
Botânico e, · ao mesmo tempo, declarar 
que• .estimaria. pudesse ela ser revogada. 

· 'i(q(ui ~ B~ncci Nacional de Habitação' 
c:onstrulria 33· conjuntos nessa área -
l)lárt1r -· · já a pósso classificar assim -
c;lê .. escassez florestal no' Estado da Gua-

. nabará.. Não sei. se' chegarão a tempo, 
mas quero crer.sejam ouvidas estas mi
nhas . palavras .. Do contrário, Sr. Presl-· 
dente, o á.tuai Diretor do Instituto de 
Defesa Florestal, a quem cumpre exata
·menté preservar o valioso e ainda exts
ten~e .Jardim· Botânico, será êle mesmo o 
primeiro a dllapldar êsse patrlmônio va
úosissimo para a antiga capital da Re
píiblica. · · 

· :o Sr; José Ermírio - Permite V. Ex.a 
um aparte? (Assentimento · do orador.) 

Se o BNB, realmente, ·dispõe de imen
so recurso, como sabemos que êle tem, 
deveria ·ir à Baixada Fluminense finan
ciai: zonas rurais, o que é de muito mais 
Importância para o desenvolvimento da 
Guanabara, do que· fazer 30 edifícios den
tro do Jardim Botânico e nos seus arre
dores, destruindo aquela imensa riqueza 
vegetal que lá está. 

O. SR. VASCONCELOS. TORRES -
Exatàmente êste é o tema de minhas 
palavras; no dia 'de hoje, quando me re
portava às · circunvizlnhanças do Esta· 
do da Guanabara. Há ôutras áreas. 

Sr. Presidente, um dado ainda não co
mentado é que, no Jardim Botânico, pe
las circunstâncias especialissimas, resi
de um grupo de categoria econômica 
mais elevada do que nos subúrbios. Ali, 
sabe V. Ex,a, que há maiores recursos, 
casas comerciais luxuosas, palacetes. 
Enquanto . os subúrbios · da . Guanabara 
estão esquecidos. Nos municípios vlzi
nhos, área limítrofe com .a antiga Ca
pital da República, escasseiam habita
ções e, portanto, por .êsse lado social, é 
que me parece ·dever-se-la estabelecer a 
prioridade que neste instante estou re
clamando. 

.sr: Presidente, êste protesto,· feltq ·com 
tôda a alma, tem o sentido de alertar 
- se ainda fôr tempo, e eu espet:o que 
~eja;.em ·tempo.-. o ·Ministro da· Agri
cultura, que deve avocar o ato de seu 
subordinado, e revê-lo, não deixando que 
se· registre, nos anais gUanabarinos, o. 
episódio triste da doação de área ·valio
sisslma à preservação das nossas flores
tas, área· vegetal importante e que está 
às vésperas de desaparecer. 

· .Também; no dia de hoje, desejo dar 
ciência à . Casa de que um pedido meu, 
feito há duas semanas, pôde ser aten"' 
dldo.· Reclamei, da tribuna desta Casa, 
sôbre um leilão de residências na VIla 
Lage, Município de São Gonçalo, Estado 
do Rio,· que a. Companhia Costeira pre
tendia .fazer, com Isso jogando na rua 
cêrca de · 600 famillas, 600 dependentes. 

!l 
I 



-591-

No _mesmo dia em que abordei a maté
ria, tive oportunidade de enviar um telex 
ao Sr .. Presidente da República, ao Sr. 
Ministro dos Transportes, e ao Presidente 
da ·comissão de Marinha Mercante. :Re
cebi resposta favorável. E já agora, ho
je, posso congratular-me pela mecllda. 
ordenada diretamente pelo Sr. Presiden
te da República, e pela. simpatia do Sr. 
Presidente da Comissão de Marinha. Mer
cante que, tomando sem efeito o leUão, 
fêz que a tranqüUidade voltasse à região 
que Henrique Lage tanto amou, a.li cons
truindo prioritàriamente, numa época em 
que não havia ainda qualquer obrigato
riedade neste sentido, o primeiro núcleo 
habitacional. Casas antigas, na verdade, 
mas que ainda preenchem, nos dias de 
hoje, a finalidade de habitação, que é 
um dos incllces principais do padrão . de 
vida. 

·Quero agradecer, daqui, ao Presidente 
da República, Márechal Arthur da Cos
ta e Silva, ao Ministro Mário Andrea.zza, 
e ao Almirante Celso Aprigio· de Macedo 
Soares, as providências que tomaram, 
atendendo o meu apêlo, que traduziu á 
angústia de quantos ali residiam e esta
vam sob essa ameaça. 

Sr. Presidente, estive no lugar que foi 
objetO destas minhas considerações, 
aqui, no Plenário do Senado, e tive opor. 
tunidade de conviver algumas horas com·· 
aquêles trabalhadores, com viúvas que 
continuam morando, ainda, nessas resi
dências, e principalmente com as crian
ças da Vila Lage. E me senti feliz, jus
tamente na mecllda de ter cumprido o 
meu dever; defendido esta justa reivin
dicação. O apêlo feito àquela ocasião, e 
já atenclldo, obriga-me, agora, por uma 
questão elementar de ética, que é uma 
constante· e será sempre na minha vida. 
parlamentar, a agradecer as providên
cias . tomadas pelas nossas autoridades 
governamentais. 

Ainda, Sr. Presidente, queria dar ciên
cia à Casa de que, na sexta-feira passa
da, no Município de Rezende, estive pre-

sente à inauguração da Faculdade de Ci..o 
ências Econômicas. 

O . Senado, por certo, se recorda de 
quando eu ocupei a tribúna, já há algum 
tempo, criticando, veementemente, .ori~ 
entação do Conselho Federal de Educa
ção,·· órgão a.ria.crônico, ultrapassado e 
que, durante muitos anos, retardou, atra
vés de recursos burocráticos, o reconhe;; 
cimento de várias Escolas. Critiquei na 
oportunidade, particularmente, o pro
blema da Faculdade de Medicina de Vol
·ta Redonda e, também, o d'a Faculdade 
de. Medicina ·de Vassouras, e 'ainda ·o 
atraso que estava havendo no anda
mento do processo relativo à Faculdade 
de Rezende. · 

A Faculdade .de Medicina de VoltaRe
donda já está em funcionamento, é a 
Faculdade de Ciências Econômicas de 
Rezende ·foi inaugurada sexta-feira, no 
Teatro Acadêmico, que é uma dependên
cia da Academia. Militar das Agulhas 
Negras, local onde, solenemente, se ins
talou a Faculdade. E quero cllzer a V. 
Ex.a., · Sr. Presidente, como um de seus 
criadores, que tive oportunidade de vi
brar, de ,me.. sentir feliz ao lado do 
corpo docente do nôvo estabelecimento 
de ensino superior, a maioria dêle com
Po.sto de oficiais que lecionam na noss~~o 
Escola · de Guerra. Tive oporturildade, 
tàlnbém, de citar uma frase de um ex
Ministro da. EducaÇão, persona.lidade que, 
para. mim, não. pôde dar assistência ao 
Conselho Federal de Educação, e que há 
de entrar na. História como a figura. que 
mais amarrou o florescimento de esta
belecimentos de ensino superior, no Bra
sil .. Hoje, exerce a. função de Secretário 
de Estado em Minas Gerais. Disse êle, a. 
mim, e ao Cel. Estêves, que foi um ba
luarte na criação dessa Escola, que ·o 
Brasll tinha economistas demais. Ao que 
eu retruquei dizendo que não; que, tal
vez; houvesse escolas que não preparas
sem devidamente seus alunos; mas que 
a Escola de Rezende estava. com seu 
êxito assegurado. Porque; como todos sa.,. 
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bem; para Ingressar no corpo docente da 
Academia Militar, há uma triagem, há 
um ex.ame dos. mais severos e somente 
os mais. capazes conseguem Ingressar nas 
cátedras daquela escola de formação de 
Oficiais do nosso. Exército. . · · 

Era menosprêzo aos professôres . de 
Resende, aos professôres. militares, mas 
a reação foi à altura da declaração in
solente. E sexta-feira, como fluminense 
e brasileiro, vibrei ao lado das autorida
des, dÓ Comandante da Academia M!ll~ 
tar de ;Resende, General Paulo . costa, 
.dos .oficiais professôres, ,do Prefeito, de 
el~mentos da cidade, de todos, enfim, 
q1le._exultavam com a. vitória conquista
da pela mocidade da minha terra. . 

Só me resta tirar do Conselho Federal 
de Educação a Faculdade de Medicina de 
Vassouras, cujo processo tem sido retar
~ado e onde a má vontade do Secretário 
de Estado, em. Minas Gerais, ex-Ministro 
da . Educação e Cultura, que, designado 
Relator, deixou de sê-lo em face das mi
~has criticas veementes, tem criado em
baraços a que o projeto tenha o seu 
curso legal. 

Sr. Presidente, se registro essas duas 
alegrias, agora, prêso de uma dor Imen
sa, li:sslnalo o. falecimento de um politi
co de grande gabarito no meu Estado, 
ex-Prefeito de Vassouras, o Sr. Moracl 
Frànco; suplente de Deputado Estadual, 
chefe politico de respeito, com Inúmeros 
se!,'VIços prestados. à coletlvldade, meu 

_ ~o.rrellglonárlo, meu amigo e que, no ver
dor dos · an()s,· desaparece, quando dêle 
ainda multo se esperava. . . ' ~. ' . 

' Ocorreu o seu passamento no Munlci
plo de Paracambl, ex-Distrito de Vassou
ras, zona proletária por excelência e de 
grande desenvolvimento, com Indústrias 
têxteis. das melhores que o meu Estado 
possui, onde o Sr. Moracl Franco exercia 
uma Inconteste chefia politica. Recebeu 
êste prezado companheiro, no seu desa
parecimento, uma das mais consagra
doras homenagens que· a população pa-

racamblense já prestou, em qualquer 
tempo, a um dos seus filhos. 

Infelizmente, só multo tarde, fui cien
tificado dessa lastimável ocorrência, e, 
aqui do Senado, registro o Infausto acon
tecimento, enviando, neste Instante de 
tristeza, os meus sentimentos de pesar 
ao povo de Paracambl, ao povo de Vas
souras, à Câmara Municipal de Paracam
bl, ao Prefeito, à Familla e a todos os 
fluminenses, porque Moraci Franco não 
era uma figura local, era conhecido em 
todo o Estado. Todos nós, fluminenses, 
·estamos pesarosos com a ocorrência, que 
lamentamos profundamente. Em nome 
do meu Estado, registro o fato, fazendo-o 
coín Indisfarçável tristeza e com mágoa 
no meu coração. 

Sr. Presidente, passo agora a ler os 
requerimentos de Informações que enviei 
à Mesa: continuarei a fazê-lo, sempre, 
embora, possa, às vêzes, magoar êste ou 
aquêle. Soube que um Irrequieto Sena
dor teria dito, na semana passada, não 
para mim, mas para o Senador Llno de 
.Mattos, que respondeu à altura, que 
estava havendo uma Inflação de reque
rimentos. 

No meu caso, há inflação de trabalho, 
porque não fico somente em Brasilla, 
pois no final da semana vou para o meu 
Estado. Podem recrlmlnar~me, nias o 
próprio Presidente da República, na pre
sença. de vários Senadores, felicitou-me 
dizendo que eu trabalhava multo e dava 
trabalho às autoridades. 

· Vários· . requerimentos meus se têm 
transformado em soluções efetlvas. Te
nho alertado as autoridades para deter
minadas Irregularidades. Não há sequer 
um requerimento de minha autoria que 
possa ser classificado de demagógico, em 
tôda a minha vida parlamentar. li: um 
direito que assiste a mim e a qualquer 
um de nós, e a Constituição, tanto a 
passada como a atual, deram-nos o di
reito de vigilância, o direito de Interpe
lar, de Indagar, de perquirir, de pesqul-
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sar e Isto farei sempre. V. Ex.a sabe 
melhor do que eu, que há multa gente 
que ainda pensa no Senado do tempo 
do Império. Hoje, o Senado. tem cober
tura da opinião pública. O requerimen
to é uma satisfação à comunidade, é o 
cumprimento do dever do Senador, é um 
alertamento para a autoridade. Quantos 
e quantos casos de dragagens de rios que 
não estavam programadas foram feitas 
em conseqüência de meus· requerimen
tos em tempo, porque eram, realmente, 
rios que pertenciam a um sistema que 
podia . trazer desenvolvimento a deter
minada região, removidos que fôssem os 
seus entulhos, principalmente na Bai
xada Fluminense, face às cheias e às Ir
regularidades periódicas. 

Na área educacional, consegui multa 
coisa. No setor da Saúde, Igualmente. Na 
Fazenda, disse o próprio · Ministro da 
Fazenda que tem, a tempo e a hora, 
respondido a meus requerimentos. Hoje 
V. Ex.a leu a resposta do Ministro da 
Aeronáutica - sôbre um aeroporto que 
não estava programado para ser assisti
do por aquêle Ministério. 

Assim, Sr. Presidente, êsse jovem par
lamentar que poderia também fazer o 
mesmo, não o faz. Para mim, a maneira 
de criticar é esta. 

Senhor Presidente, enquanto a eons-. 
tltulção e o Regimento estiverem de pé, 
requerere!, a não ser que eu não fique 
aqui em Brasillà.. Na semana passada, por 
exemplo, eu não pude comparecer ào Se
nado, porque percorri alguns municípios 
de meu Estado: estive em Rezende, em 
Barra Mansa e em Volta Redonda. 

Sôbre Barra Mansa,· êsse Senador vai 
ficar horrorizado com as Informações que 
pedirei a respeito da Companhia Side
rúrgica Nacional. 

São fatos federais. Eu não posso calar, 
porque os discursos morrem aqui. As vê
zes, nem descem 11s escadas, só a queri
da e benemérita Taquigrafia, o nosso efl
cientisslmo Serviço de Som, o nosso não 

menos atuante Diário do Senttdo e a es
cuta vigilante do Dr. Herculano Rui os 
registram. Mas o requerimento, Sr. Presi
dente, é lido, despachado pela Mesa, de
ferido ou Indeferido, e segue a sua tra
mitação normal. 

O Ministro, · quando não responde -
V. Ex.a tem anunciado, várias vêzes ...:. 
pede trinta dias de prazo. 

Veja V. Ex.a o respeito que há para 
com o Senado e para com a Câmara 
dos Deputados; Se o. Senado achar que 
o prazo não deve ser deferido - e já 
houve, .· pouquisslmas vêzes, é· verdade, 
casos em que não concordou - o MI
nistro terá de prestar as Informações 
em seguida. 

Portanto, Sr .. Presidente, é feitio meu~ 

Além do vicio do charuto, tenho o 
vício do trabalho. Terei que fazer ·assim, 
e só leio os requerimentos em virtude de 
deliberações que foram tomadas. V. Ex. a 
manda que se proceda à leitura, mas que
ro que a minha gente saiba. Quero acres
centar que a minha correspondência está 
ai e que não é só do meu Estado. Tenho 
escrúpulo de estar requerendo Informa
ções para outros Estados. Quando Isso 
acontece, vou ao Senador e falo: - Re.;. 
cebi carta de tal Estado, peço licença 
para solicitar essas Informações. Ou en ... 
tão, peço ao Colega para formular o pe
dido que me foi encaminhado. 

Cada um tem a sua capacidade. de 
trabalho. Uns ·trabalham mais, querem 
produzir mais. Outros querem falar mais, 
querem gritar mais, querem reclamar 
mais, e querem menosprezar o serviço 
dos seus Colegas. Mas comigo é dlferen·
te. Não é para mim. O assunto é do Se
nador Lino de Mattos, mas acho que 
também deveria situar-me no proble
ma, como o Senhor Adalberto Sena, 
que não pode falar multo, porque tenho 
a Impressão que a estatística vem aí. 
S. Ex.n e Sr. José Ermírlo figuram mul
tas vêzes na estatística. V. Ex.n deu o 
n.o 1.016. V, Ex.n sabe que não. são só 
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meus os requerlnlentos de informações. 
São de vários Senadores. . . . . ' 

V. "EX.~. Sr. Presidente, já determinou 
que se procedesse à leitura e depois vai 
despachar as seguintes Informações: 

Ao Ministério da Fazenda, sôbre Isen
ção do .IPI nas· compras efetuadas pela 
'Fabrica Nacional de Motores. ·. 

Ao Ministério .da Educação e Cultura, 
sôbre falta de auxilio financeiro para ex
cedentes matriculados na Faculdade de 
Medicina de Campos, Estado do Rio. ' 

Ao Ministério da Agricultura, Infor
mações .sôbre medidas de proteção das 
reservas florestais do Estado do Rio. :fllste 
pedido tem relação com discurso meu, 
anterior. Estão devastando as poucas 
fiorestas da Guanabara. Amanhã, se qui
serem também destruir as fiorestas de 
Friburgo, Petrópolis. ou Teresópolis, a 
própria Guanabara vai ter uma grande 
perda no seu abastecimento de água. 

Ao Ministério do Interior - DNOS ..:.. 
informações sôbre dragagem do Rio São 
Pedro, no Municipio de Macaé, Estado 
do Rto; 

Ao Ministério das Minas e Energia, 
informações sôbre reforma da Usina 
Velha, em Glicério, Estado do Rio, per
tencente às Centrais Elétricas Flumi
·nenses .. 

Ao Ministério dos Transportes, sôbre 
reabertura do Pôrto. maritimo de Ma
caé. J!: atualisslmo. êsse requerimento, 
porque estão construindo a fábrica de 
cimento em Cantagalo e Macaé poderá 
ser o escoadouro. O Ministério não pode 
. ficar. alheio. 

Ao Ministério da Educação e Cultura, 
sôbre instalação da Faculdade de Me
dicina no Município de Nova Iguaçu. 

E. ao Ministério dos Transportes sôbre 
seguro do equipamento a ser emprega
do nas obras da ponte Rio-Niteról. 

Ao Ministério da Educação e Cultura, 
informações sôbre liberação de verba 

para artistas premiados nos salões de 
Arte Moderna e Belas Artes. 

Ao Ministério da Saúde, informações 
sôbre produção e uso da Vacina "Sabin" 
no Brasil. 

. E, finalmente, ao Ministério do Inte
rior, sôbre convênio para ampliação e 
melhoria de habitações rurais no Rio de 
Janeiro. · 

Sr. Presidente, eram êstes assuntos que 
pretendia · tratar nesta segunda~feira 
tranqülla, multo propicia àquele estilo 
de discurso que chamo caleidoscópio, vi
rando o canudo com vários assuntos; 
sem prejudicar a Inscrição de outros 
. Srs. Senadores, mas dando conta das mi
nhas ativldades como Representante do 
Estado do Rio na Câmara Alta do meu 
Pais. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
- Tem a palavra o nobre Senador Ar· 
naldo Paiva. 

·o SR. ARNALDO PAIVA - (Lê o se· 
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, realizou-se na semana pas~ 
sada a eleição da nova diretoria da Con
federação Nacional das Indústrias, se
diada no Estado da Guanabara, fato que 
teve uma grande repercussão · entre os 
Industriais brasileiros, uma vez que tra
duziu a referida eleição a elogiosa ati
tude adotada pelo Exmo. Sr. Presidente 
Costa e Silva, assegurando plena liber
dade ao pleito em que transcorreu a re
novação daquela Dlretorla. 

Em outras ocasiões, . algumas provoca
das pelas clrcunst!l.nclas especiais em 
que o Pais vlvla, as pressões governa
mentais exercidas na escolha dos Presi· 
dentes e demais Diretores daquele órgão, 
tiravam a autenticidade das decisões da
quela entidade, consubstanciadas no 
afastamento das fôrças mais expressivas 
e numerosas da Indústria nacional, uma 
vez· que não existia a identidade e per
feita confiança nas suas. decisões, em 

· relação aos melhores interêsses da sua 
classe. 

.I 
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A eleição do Sr. Thomâs Pompeu de 
,Souza Brasil Neto, para Presidente da 
Confederação Nacional da Indústria 
deixou os industriais brasileiros satis
feitos por verem na Direção do seu ór
gão de classe. a expressão legitima de 
sua vontade e a certeza de que a nova 
Diretoria prestará a colaboração neces
sâi'la e indispensâ vel ao maior prestigio 
da' indústria nacional junto ao nosso 
Govêrno. · 

Senhor Presidente, quero ainda repor
tar-me à visita que o Exmo. Sr. Minis
·tro Mário Andreazza realizou ao Nor
deste Brasileiro, levando as providên'
cias prometidas pelo Exmo. Sr. :Presi
dente Costa e Silva, quando de sua pre
. sença na cidade do Recife. 

Eín suas declarações à Imprensa, disse 
S. Ex.a que, até o final de 1970, todo o 
Nordeste estaria interligado com o Cen

. tro-Sul do Pais através das rodovias 
BR-232, BR-116 e BR-101, tornando-se, 
assim, o tronco rodoviário nordestino 
integrado ao complexo sócio-ecionômico 
Nacional. Para tanto, frisou S. Ex.11, as-

. sinou .editais de coi:ú:orrência para a pa

. vimentação de mais 302 quilômetros das 
rodovias, investindo através do DNER 
impqrtância superior a NCr$ ........ . 
280.000.000,00' '(duzentos e· oitenta mi
lhões de cruzefros novos)' incluindo a 
aplicação de créditos externos. Além do 
asfaltamento, fel assinado edital de con
corrência para a construção da Ponte 
Rodo-Ferroviária sôbre o Rio São Fran
cisco entre. as cidades de Proprlá (Ser
gipe) e Pôrto Real do Colégio (A!agoas) 
que medirá 1. soo· metros de extensão e 
estará concluída em 1969. 

· . ú, afirmações cl,e s. Ex.11 são de ~an
de importância para o Nordeste Brasi-

. lelro, porque . permitirá em qualquer es
tação do· ano a perfeita e completa in
terligação entre os centros econômicos 
dos diversos Estados da área nordestina. 

l!:ste fato constitui uma das mais re
clamadas providências por parte das po-

pulações e dos Governos daquela região 
ao Govêrno Federal, .uma vez que .a 
falta de segurança e as péssimas con
. diçõeS ' de tráfego das atuals ' estradas 
trazem inconteste prejuizo ao desenvol-

• vimento da economia daqueles Estados. 
'I ' • ' 

Entre· êles, destaco o Estado de ·Ala.
goas, que talvez seja, entre os demais, o 

·que menor quilometragem possua em ea
tradas asfaltadas, por parte do DNER ·e 
cujo traçado da BR-101 atravessa áreas 
da maior importância para a sua . eco
nomia. Ficam, desta forma, isolados dos 
· centros distribuidores os mercados de 
consumo, ponderável área do território 
alagoano, trazendo êste 'fato profundo 
:desestimulo e verdadeiro descri!dito às 
soluções apontadas para a dinamização 
·das atividades produtivas dessas regiões. 

' ' 

· O Sr. José Ermírio - V .. Ex.a permite 
·um aparte? · 

: Ó SR. ARNALDO PAIVA _; Coin o 
maior prazer. 

O Sr. José Ermírio - V. ExB faz mui
. to bem ·em trazer ao Plenário desta Casa 
as atividades do Sr.·Ministro Mário An
areazza.'S. Ex.a tem sido um grande ho
mem para o Nordeste no setor de trans

. portes - mas não é só 'rio Nordeste: 
agora mesmo, no Rio Grande do Sul, 

·S. Ex.11 está desenvolvendo estradas da 
maior · necessidade naquela região. Hã 
poucos dias, conversando com o. Sena
dor Carlos Llndenberg, S. Ex.a dizia-me 
o seguinte: "11: o único Ministro que está 

· fazendo alguma coisa pelo Espírito San
to". Portanto, multo justas as observa

. ções de V; Ex.a 

O SR. ARNALDO PAIVA- Agradeço 
a V .. Ex.11 o aparte' que .vem confirmar 
a confiança que .o nordestino tem· em 
S. Ex:11, o Sr. Ministro Mário rAndr!li!-ZZ!J. . 

,t.l .......... •' .• 

. (Concluindo a leitura.) 

·Daí, ser noticia de maior interêsse 
. para os .nordestinos e, particularmente 

a Alagoas, a presente declaração do Sr. 
. Ministro Mário Andi'eazza, que cresce 
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de importância pelo significado dos ser
viços ali anunciados; 

Externo assim, Sr. Presidente, a mi
nha satisfação em fazer êste pronuncia
mento, parabenizando o Sr. Ministro 
Mário Andreazza pela oportunidade das 
providências tomadas e registro aqui os 
aplausos do povo nordestino e a espe
rança de todos nós em que estas medi
das sejam realmente concretizadas no 
mais breve espB:ÇO de ·tempo possiveL 

Atende, assim, à inals urgente e recla
mada reivindicação daquela região, que 
por tantas vêzes foi relegada ao es
quecimento, trazendo-nos constantes e 
profundas decepções na frustração de 
tão longa espera. 

Entretanto, o crédito de confiança do 
nordestino · ao Sr. Presidente Costa e 
Sllva, através do seu Ministro Mário An
dreazza, nos dá a convicção de que as 
providências 

1 
ora anunciadas venham 

efetivamente atender a uma realização 
tão vital à economia e ao desenvolvi
mento daquela área do território brasi
leiro. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
·- Tem a palavra o nobre Senador Aloy
. slo de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
(Não foi revisto pelo orador.) Sr. Presi
dente, como Representante da Bahla, 
quero que conste dos Anais desta Casa, 
onde Otávio Mangabelra deixou traços 
luminosos da sua passagem, embora fu
gaz, porque nos últimos dias de sua exis
tência, uma palavra de homenagem a D. 
Ester de Pinho Mangabelra que, falecida 

. há alguns dias, no Rio de Janeiro, foi 
transportada para:. a cidade de Salva
dor; a fim de descansar níl túmulo de 
seu marido.· 

Ela não foi apenas uma companheira 
exemplar de Otávio Mangabelra, nos 
seus momentos de fastlgio politico, 
quando Ministro do Exterior, no último 
quadriênio da República Velha, e depois 

Governador da Bahia, no periodo que se 
iniciou em 1947. Maior ela ainda foi, 
como admirável companheira, na ad
versidade politica de Otávio Mangabei
ra, quando em longo ex!Uo, depois da 
Revolução de 30, e depois da implanta
ção do Estado Nôvo. 

A sociedade baiana reverenciava nela 
um dos expoentes das suas virtudes cris
tãs, e todos nós, que nos envaideclamos 
da Chefia de Otávio Mangabelra, temos, 
neste momento, as atenções voltadas 
para o casal, que tendo vivido tantos 
anos de fellcldade, sob as inspirações do 
amor, nascido na juventude, soube gran
jear dos seus patrlcios a admiração e o 
respeito. 

No momento em que as mulheres par
ticipam tanto da vida politica do Pals, 
não podemos deixar de assinalar a per
·da que a Bahla agora sofre, com o fale
cimento desta Ilustre dama, D. Ester de 
Pinto Mangabeira. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Senailo
res: 

Adalberto Sena - Flávio Brito -
Mllton Trindade - Lobão da Sil
veira - Clodomir Millet - Victo
rino Freire - Dinarte Mariz - Ma
noel Villaça - Pessoa de Queiroz -
- Josaphat Marinho - Carlos Lln
denberg- Paulo Torres- Gilberto 
Marinho - José Fellclano . -:-. Celso 
Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
- Com a palavra o Sr. Edmundo Levi. 

O SR. EDMUNDO LEVI- (Sem revi
são do. orador.) Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, no dia 5 de agôsto último, pas
sei eu um telegrama da pequenina ci
dade de Eirunepé, interior amazônlco, 
para a sua vizinha Carauari, no Rio Ju
ruá. De avião, o percurso se faz em me
nos de duas horas. 

Pos bem, Sr. Presidente, Srs. Senado
res, no dia 10 de agôsto transitei por 
Carauarl e, pedindo Informações sôbre 

I 
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as pessoàs a quem eu me havia dirigido, 
para tratar dos interêsses dessas pes~ 
soas, tive · a triste informação de que 
aquêle telegrama não havia chegado. 
Nenhum dos destinatários havia rece~ 
bldo comunicação de minha passagem. 

Em Manaus, visitando o eminente 
Presidente do Tribunal de Justiça, abriu 
êle, em minha frente, um envelope do 
qual tirou um telegrama que teria vin~ 
do por avião, da cidade de Benjamin 
Constant ou de Fonte Boa, no Rio So~ 
limões. E, contou~me então êle que, na 
véspera, havia encontrado o juiz daque~ 
la comarca na rua, e o censurara porque 
se ausentara sem hcença. Então lhe 
contestou o juiz, dizendo que havia te~ 
legrafado pedindo autorização, por se 
achar doente. E, naquela oportunidade, 
o Presidente do Tribunal de Justiça es~ 
tava recebendo, via aérea, o telegrama 
passado por aquêle magistrado, · solici
tando autorização para ausentar~se de 
sua comarca. 

Pois bem, Sr. Presidente e Srs. Sena~ 
dores, ·essa ·grande repartição, responsá
vel pelos serviços de comunicações em 
todo o Pais, creio que pela terceira vez 
aumenta as suas taxas, sob o pretexto 

· de melhorar os seus serviços, de apare
lhar-se a fim de cumprir conveniente
mente as suas funções. A partir de 1.0 • 

de setembro flndante, as taxas foram 
elevadas, sem nenhum aviso, sem ne
nhuma publicação, de maneira que os 
telegramas se tornaram pràticamente 
proibltlvos. Até 31 de agôsto, um tele
grama simples custava Cr$ 40,00 por pa
lavra, mais 15% da taxa do Fundo Na
cional de Telecomunicações. A partir de 
9 de setembro, um telegrama simples 
custa ao cruzeiros velhos, mais 15%, com· 
uma exigência: o minimo de sete pala
vras. Quer contenha duas ou três pala
vras, paga-se como se o telegrama con
tivesse sete palavras. 

O telegrama urgente passou a ser co~ 
brado a 160 cruzeiros por palavra, e 
mais 15%. 

Para o Congressista, a elevação che
gou, então, quanto ao urgente, a 700%. 
As outras, de 100%. 

Diriam, os que não compreendem a 
função do Congressista, que pretende~ 
mos um privilégio. Em verdade, não. Os 
telegramas que passamos são sempre em 
atendimento a um pedido de informa~ 
ções, à solicitação de uma pessoa em 
local distante, sôbre o andamento de um 
processo, sôbre a solução de um caso 
num Ministério. E, assim, estamos, cons
tantemente, passando êsses telegramas, 
comunicando aos interessados o anda
mento daqueles papéis ou proposições 
de interêsse da própria região. 

Entretanto, não é êste aspecto parti
cular do Congressista que me move, 
neste momento, e, sim, a inexistência de 
um motivo que justificasse a elevação 
do custo dos telegramas: o descablmento 
da excessiva taxa que se cobra do usuá~ 
rio não é justificado. Não sabe êle por
que está pagando, e para que está pa
gando, Os telegramas continuam a che
gar com atraso, expedidos através dos 
aviões para os lugares mais distantes. 
O serviço é, pois, mesmo, um serviço im
prestável, que não atende às necessida
des nacionais. " · 

Poder-se-á alegar que o excesso co
brado se destina a construir as reservas 
necessárias à aquisição do aparelha
mento indispensável à modernização dos 
serviços. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
tais alegações são constantes, são as 
mesmas, tôda vez que se eleva, exorbl
tantemente, a taxa dos serviços telegrâ-

. ficos. Realmente, alega~se que é a única 
maneira que temos de permitir que os 
serviços de telégrafos se aparelhem, 
convenientemente, para cumprir sua 
missão. 
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Portanto, Sr. Presidente, as alegações 
se fazem, não com o objetivo real, sin
cero, honesto, de reaparelhar ·o serviço 
telegráfico, nias, apenas, porque o 
CONTEL, órgão responsável, atualmen
te, por essa taxa, entende que as tarifas 
devem ser elevadas, pois telegramas só 

.·deve passar aquêle que tem bôlsa farta, 

.que não se pode utilizar de recursos, a 

.não ser daquele mesmo, ou,· então,. que 
usa, por luxo, de uma, espécie de esno
bismo, para demonstrar maiores possi
bilidades do que o vulgo, sem meios para 

. atender à expedição de um telegrama 
comum. 

Dai,. Sr. Presidente . e Srs. Senadores, 
vir eu a esta tribuna, nesta tarde calma 
e desinteressante, chamar aatenção da 
Casa, para essas práticas que a Admi
nistração resolve adotar, sem que, ao me
nos, tenha a gentileza de dar uma ex
. pl!ca.ção ao público, ao usuário. Por que 
. elevam astronômlcamente as taxas de 
um serviço tão necessário, às vêzes? 

E mais, Srs. Senadores, até 31 de agôs
to, havia uma taxa urbana. Agora, tam
bém,· ela desapareceu. Tanto faz passar 
úm telegrama de um Ministério para o 
Congresso Nacional, como passar daqui 
para qualquer canto do Brasll - a taxa 
é uma só. E nós sabemos que, neste ca
so, não há nem manipulação, há mera 
cópia do expediente, entregue ao guichê 
da repartição. 

O Sr. Josa.phat Marinho -V. Ex.11 me 
permite um aparte? · 

·O SR. EDMUNDO LEVI - Pois não. 

O Sr. Josa.phat Marinho - V. Ex.11 es
·tá; fixando um aspecto de Irregularidade 
na Administração que ·se repete em se
tores semelhantes · ou diversos. Quem 

·desejar, por exemplo, no momento, fa
zer uma ligação telefônlca de Brasilla 
para. o· Rio de Janeiro tem, às vêzes ou 

. constantemente, enorme dificuldade. 

. Mas .o Inexplicável é que, repetidamen
te, o serviço Interurbano nem ao menos 

atende. O telefone dá o sinal de cha
mada, mas ninguém atende. Não é só. 
Já que V. Ex.a está fixando o problema 
de criação ou aumento de tarifas e en
cargos, para efeito de melhoria de ser
viço, sem que o beneficio se verifique, 
.convém que se faça logo uma advertên
. ela para oportuna apreciação. Também, 
de algum tempo para cá, nos Aeropor
tos, se. Instituiu uma taxa de embarque 
de três cruzeiros por pessoa, o que deve 
.propoclar uma renda ponderável.· Até 
.aqui, entretanto, não se sente melhoria 
nas Instalações e nos serviços dos Aero,.. 
portos. Creio. que, no tempo próprio, te
remos que· pedir explicações sôbre o des
tino e a aplicação dessa ta~a de embàr~ 
qU:e.· . 

,· O SR. EDMUNDO LEVI - V. Ex.11 

. lembrou, multo bem, os . dois aspectos. 
·Primeiro,. o. das ligações Interurbanas. 
Há dias em que a ligação, ou mesmo a 
. tentativa de ligação Interurbana, para 
() Rio ,de Janeiro e são Paulo, sobretudo 

'Rio de Janeiro, é úma verdadeira prova. 
de paciência, Inclusive com a indelica
deza de que, quando ·dá o sinal, !media
. tamente nos bloqueiam e . vem o sinal 
de ocupado, sem ao menos a gentile~a 
de uma resposta, sem que nos digam que 
aguardemos, pois as linhas estão ocupa
das. Não. Bloqueiam, 'há o sinal de 

. ocupado, e .a ,pessoa leva, às vê~es,' mela 
hora, uma hora, tentando fazer a liga
ção, lniltil.nlei:lte. Que ao menos atendes
sem à chamada, para anotar o número 
solicitado, mas nem isto ocorre. 

Quanto à questão dos Aeroportos, se a 
taxa fôr aplicada na sua melhoria e 

. aperfelçoàmento, creio será uma grande 
. medida. Infelizmente, · como V .. Ex. a 
. acentuou, há um ano vem sendo cobra-
da a referida taxa e, até hoje, não se 

. tem noticia de melhoramentos nos Ae
roportos da País .. 

· Prosseguindo na minha apreciação 
sôbre ·como se administra, atualmente, 
o Pais, direi que o que se observa é . a 

~ 
I 

I 
I 
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elevação da taxa de serviço tão útil, sem, 
ao menos, a prévia divulgação da porta
ria que a determinou. 

. · Mandei indagar sôbre o ato que teria 
determinado a elevação das tarifas pos
tais-telegráficas e a informação que ob
tive, na semana passada, foi no sentido 
de que não havia sido publicada. A ele
vação das tarifas, porém, está em plena 
vigência; 

São atas clandestinos, sem lastro de 
legalidade. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite 
V. Ex.8 um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com pra
zer. 

O Sr. Josapbat Marinho - Há dias, o 
Correio Braziliense · fêz, também, uma 
grave denúncia a respeito da qual não 

. tive oportunidade de ler qualquer expli
.cação por parte do Clovêrno. O jornal 
noticiou e comentou que estão sendo ad
mitidos servidores mediante boletins in
. ternos de serviço, o que vale dizer que 
as designações não são publicadas no 

·Diário Oficial. 

O SR. EDMUNDO LEVI - São desig
nações intramuros. 

Pois bem, Srs. Senadores, para ~ue 
.se veja como êsse serviço funciona, vou 
situar, ainda, a sua ação no pequeno 
Município de Eirunepé. 

Estive eu na Agência dos Correios e 
Telégrafos local, conversan.do com os 
seus Agentes e êstes me explicaram que 
há apenas três funcionários, não há car
teiro, não há estafeta, não há o condutor 
de malas para percorrer o interior, atra-

. vés dos rios, e distribuir a correspondên
cia. 

Aquêles que moram na cidade ou que 
por lá passam é que recebem a corres
pondência e isso·porque vão à Repartição 
dos Correios: lêem os nomes nas corres
pondências e vão comentando uns com 

os outros, e quando um morador sabe, 
por intermédio de outro, que há corres
pondência na Agência vai lá e apanha a 
carta ou o telegrama que lhe pertence . 
Agora, aquêles que moram fora da sede 
do Município não conseguem receber 
correspondência, a não ser quando vem 
um amigo que, sabendo da existência 
de uma carta ou· telegrama, vai levá-la 
ao destinatário. Se assim não fôr feito, 
a correspondência permanece lá duran
te anos. 

De maneira que a Repartição dos Cor
reios é permanentemente a mesma, com 
tôda elevação constante de taxas, ne
nhuma melhora realiza em benefício 
dos usuários, dos pagantes das taxas 
exorbitantes que está cobrando. 

Daí, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
porque me abalancei a vir a esta tri
buna, fazer êstes comentário, para que os 
responsáveis pelos Correios e Telégrafos 
compreendam que não dirigem uma pro
priedade particular, mas um património 
nacional, e que as providências que to
marem não podem ter caráter de de
cisão pessoal; devem estribar-se na Lei, 
devem ser divulgadas para que a popu
lação saiba porque e para quê paga. 

Essa a razão, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, da minha comunicação a esta 
Casa, e do meu comentário, no sentido 
de que os responsáveis pelos correios. 
reexaminem a sua conduta 9u, pelo me
nos, venham a público e digam em que 
lei se fundamentam para essa elevação 
e divulguem a portaria que estipula as 
novas tarifas, ao mesmo tempo em que 
expliquem ao povo qual a finalidade das 
tarifas exorbitantes. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 

-Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno Único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 80, de 
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1968 (n.0 823-E/63, na Casa de orl· 
gem), que dispõe sôbre o exercício 
da profissão de carregador e trans
portador de bagagem nos Aeroportos 
do País (em regime de urgência, nos 
têrmos do art. 326, letra 5-C, do Re
gimento Interno, em virtude da 
aprovação de requerimento do Sr. 
Senador Aurélio Vianna), tendo 

PARECERES, sob n,os 796 e 797, de 
1968, das Comissões 
- de Transportes, favorável; 
- de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças (oral), favorável; 

dependendo de pareceres das Co
missões: 

- de Constituição e Justiça, sôbre o 
projeto e as emendas de Plenário; 

- de Transportes, sôbre as emendas 
de Plenário; 

- de Legislação Social, sôbre as 
emendas de Plenário; e 

- de Finanças, sôbre as emendas de 
Plenário. 

A matéria depende ainda dos parece
res sôbre o projeto e as emendas de Ple
nário das Comissões de Constituição e 
Justiça, da Comissão de Transportes, da 
Comissão de Legislação Social e da Co
missão de Finanças. 

Na Sessão do dia 24 dêste mês, o pro
jeto teve a sua discussão encerrada e, 
tendo sido apresentadas emendas, vol
tou às Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, de Legislação Social e 
de Finanças. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça sôbre o projeto e 
as emendas. 

O relator é o nobre Senador Petrô
nio Portela. 

O SR. PETRONIO PORTELA - (Sem 
re1risão do orador.) Sr. Presidente, não 

obstante estar em regime de urgência, 
tendo em vista a complexidade da ma
téria que se vai votar, solicito . mais um 
prazo de 24 horas para estudo do as
sunto no âmbito da Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

Sei que o problema é controvertido, 
tendo em vista que, por duas vêzes já, 
o projeto saiu da pauta. Mas, agora, cha
mado a relatar o projeto, não me sinto, 
em verdade, definitivamente habilitado 
a proferir· o parecer em nome daquela 
douta Comissão técnica. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Para responder a V. Ex.", louvar-me
e! no art. 326, n.0 m. 

Portanto, concederei as 24 horas so
licitadas, para o exame final da ma
téria. 

Como V. Ex." sabe, êste projeto está 
em regime de urgência, por fôrça do 
citado art. 326, letra 5-C. 

O SR. PETRONIO PORTELA -Sr. Pre
sidente, grato a V. Ex.", com o esclareci· 
mento de que, mesmo que regulamenta
do não estivesse, expressamente, o as
sunto, é evidente que V. Ex." seria com
pelido a ser misericordioso, de vez que 
me escusaria de dar o parecer, por fôr
ça de não estar dominando a matéria. 

Grato a V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 

-Item 2 

Piscussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer nú
mero 817, de 1968) do Projeto • de 
Decreto Legislativo n.0 35, de 1968 
(n.o 63-B/68, na Casa de origem), 
que aprova o Tratado sôbre Princí
pios Reguladores das Atividades dos 
Estados na Exploração e Uso do Es
paço Cósmico, inclusive a Lua e 
demais Corpos Celestes, adotado pela 
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Assembléia das Nações Unidas, em 
19 de dezembro de 1966. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Se nenhum Senador quiser fazer uso 

da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão sem emendas, 

e não havendo requerimento, no sentido 
de que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma dada como de1lnitlva
mente aprovada, independentemente de 
votação, nos têrmos do art. 316-A do Re
gimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final apro

vada: 
PARECER 

N,0 81'7, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 35, de 1968 
(n.0 63-B/68, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo núme
ro 35, de 1968 (n.0 63-B/68, na Casa de 
origem), que aprova o Tratado sôbre 
Princípios Reguladores das Atividades 
dos Estados na Exploração e Uso do 
Espaço Cósmico, inclusive a Lua e de
mais Corpos Celestes, adotado pela As
sembléia-Geral das Nações Unidas, em· 
19 de dezembro de 1966. 

Sala das Sessões, em 26 de setembro 
de 1968. - Antônio Carlos, Presidente -
Edmundo Levi, Relator - Lobão da Sü-
veira. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 817, de 1968 

Rednçã-o final do Projeto de De
creto Legi.slativo n.0 35, de 1968 (nú
mero 63-B/68, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 47, Inciso I, 
da Constituição Federal, e eu, ....... . 

.................. , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1968 

Aprova o Tratado sôbre Princí
pios Reguladores das Atividades dos 
Estados na ExPloração e Uso do Es
paço Cósmico, inclusive a Lua e de
mais Corpos Celestes, adotado pela. 
Assembléia-Geral das Nações Uni
das, em 19 de dezembro de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Tratado sôbre 
Principias Reguladores das Ativldades 
dos Estados na Exploração e Uso do 
Espaço Cósmico, Inclusive a Lua e de
mais Corpos Celestes, adotado pela As
sembléia-Geral das Nações Unidas, em 
19 de dezembro de 1966. 

Art. 2.0 
- Éste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publi
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Item 3 

Discussão, em turno único, da re
dação final <oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer nú
mero 819, de 1968) do Projeto de De
creto Legislativo n.0 41, de 1968 (nú
mero 81-B/68, na Câmara dos Depü
tados), que aprova o Acôrdo de Co
mércio entre a República Federati
va do Brasil e a índia, assinado em 
Nova Déll, em 3 de fevereiro de 1968. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Se nenhum Senador quiser fazer uso 
da palavra, encerrarei a dtscussão. 
(Pausa.) 

·Está encerrada. 

Encerrada a discussão sem emendas, e 
não havendo requerimento, no sentido 
de que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma dada como definitiva
mente aprovada, independentemente de 
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votação, nos têrmos do art. 316-A, do 
Regimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

li: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 819, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo número 41, de 
1968 (n,0 81-B/68, na Casa de ori
gem). 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 41, 
de 1968 (n.0 81-B/68, na Casa de origem), 
que aprova o Acôrdo de Comércio entre 
o Brasil e a índia, assinado em Nova 
Déli, a 3 de fevereiro de 1968. 

Sála das Sessões, em 26 de setembro 
de 1968. - Antônio Carlos, Presidente -
Edmundo Levi, Relator - Lobão da Sil
veira. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 810, de 1968 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 41, de 1968 (nú
mero 81-B/68, na Casa de orlgein). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 47, inciso I, 
da Constituição Federal, e eu, ....... . 
............ , Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte· 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 19.68 

Aprova o Acôrdo de Comércio en
tre o Brasil e a índia, assinado em 
Nova Déli, a 3 de fevereiro de 1968. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - li: aprovado o Acôrdo de 
Comércio entre o Brasil e a índia, as
sinado em Nova Déll, a 3 de fevereiro 
de 1968. 

Art. 2.0 - lílste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi
cação.· 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Item4 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer nú
mero 827, de 1968) do Projeto de Lei 
do Senado n.0 37, de 1968, de ·auto
ria do Sr. Senador L!no de Mattos, 
que institui o "Dia Nacional dos Di
reitos Humanos". 

Em discussão. (Pausa.) 

·Nenhum dos Srs. Senadores desejan
do discutir, declaro ·encerrada a discus
são. 

Encerrada a discussão . sem emendas, 
nem havendo requerimento para que a 
matéria seja submetida a votos, é ela 
dada como definitivamente aprovada, 
independentemente de votação, nos têr
mos do art. 316-A do Regimento Inter
no. 

A matéria vai à Câmara dos Deputa
dos. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.o 827, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n,0 37, de 1968. 

Relator: Sr. Duarte Filho 

A Comissão apresenta a. redação final. 
do Projeto de Lei do Senado n.0 37, de 
1968, que institui o "Dia Nacional dos 
Direitos Humanos". 

Sala das Sessões, em 26 de setembro 
de 1968. - Nogueira da Gama, Presiden
te - Duarte. Filho, Relator - Lobão da 
Silveira. 
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ANEXO AO :PARECER 
N.o 827, de 1968 

Redaçiio final do Projeto de Lei 
do Senado n.o 37, de 1968, que insti
tui o "Dia Nacional dos Direitos 
Humanos". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - É Instituído o "Dia Nacio
nal dos Direitos do Homem", a ser co
memorado, anualmente, a 10 de dezem
bro, com a finalidade de reafirmar a fé 
nos direitos do homem, na dignidade e 
no valor da pessoa humana, bem assim 
de promover o respeito às suas liberda
des fundamentais e sua observância. 

Art. 2.o - Os Ministérios da Educa
ção e Cultura e da Justiça, nas esferas 
das respectivas atribuições, organizarão 
e farão executar os planos para cum
primento do estatuído nesta Lei. 

• 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 

- Está esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Não há mais oradore.~ inscritos. 
(Pausa.) 

Convoco os Srs. Senadores para Ses
são Extraordinária, a realizar-se ama
nhã, às 10 horas. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
Sessão Extraordinária de amanhã a se
guinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHOS DE COMISSOES 

Está encerrada a Sessão. 
{Encerra-se a Sessda às 16 horas e 15 

minutos.) 




